
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 3.057-B, DE 2000 
(Do Sr. Bispo Wanderval) 

 
Inclui § 2º no art. 41 da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 
numerando-se como § 1º o atual parágrafo único; tendo parecer da 
Comissão Especial, pela constitucionalidade, juridicidade, boa técnica 
legislativa, não implicação em relação ao Plano Plurianual, à Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e à Lei Orçamentária Anual e, no mérito, pela 
aprovação deste, dos de nºs 5894/01, 2454/03, 20/07, 31/07, 846/07, 
1092/07, apensados, e das Emendas apresentadas na Comissão de nºs 
3, 11, 12, 17 a 19, 22, 24, 28, 29, 31, 35 a 37, 41, 44 a 46, 48, 51, 52, 
56, 58, 60, 61, 65, 67, 69, 71, 73 e 75 a 77, com substitutivo; pela 
constitucionalidade, juridicidade, boa técnica legislativa, não implicação 
em relação ao Plano Plurianual, à Lei de Diretrizes Orçamentárias e à 
Lei Orçamentária Anual e, no mérito, pela rejeição dos Projetos de Lei 
nºs 6180/02, 7363/02, 2699/03, 3403/04, 5760/05, 6020/06, apensados, 
e das Emendas nºs 14, 21, 23, 25 a 27, 33, 34, 38 a 40, 42, 47, 50, 54, 
55, 57, 62, 63, 66, 68 e 70; pela constitucionalidade, juridicidade, má 
técnica legislativa, não implicação em relação ao Plano Plurianual, à Lei 
de Diretrizes Orçamentárias e à Lei Orçamentária Anual e, no mérito, 
pela rejeição da Emenda nº 49; pela constitucionalidade, juridicidade, 
boa técnica legislativa, inadequação orçamentária e financeira e, no 
mérito, pela rejeição das Emendas nºs 16, 20, 30 72 e 74; pela 
inconstitucionalidade, injuridicidade, boa técnica legislativa, não 
implicação em relação ao Plano Plurianual, à Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e à Lei Orçamentária Anual e, no mérito, pela rejeição 
das Emendas nºs 1, 15, 32, 53, 59 e 64. Prejudicadas as Emendas nºs 
10, 13 e 43 e retiradas pelos autores as de nºs 2, 4 a 9 (relator: DEP. 
RENATO AMARY). 
 
 
 

(*) Atualizado em 01/03/18, para inclusão de apensados (36) 
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o Congresso Nacionat-decreta;

Quarta-feira 20 5

Art. 1°O art. 41 da Lei 6.766. de 19 de dezembro de 1.979.
passa a vigorar acrescido de um § 2°com a redação abaixo, renumerando-se
.como § 1° o atual parágrafo único.

"Art. 41 .

...................................... .
§ 20 Em se tratando de loteamento suburbano de

pequeno valor, assim definido pela prefeitura. implantado
irregularmente até o dia 31 de dezembro de 1_999. e,
posteriormente regularizado através de lei municipal de
regularização dos lotes. será procedido o registre pela
apresentação dos documentos mencionados no artigo 18
desta Lei, sem necessidade de aprovação por outro órgão.
ainda que localizados os lotes em região metropolitana.li

Art.2Q Esta lei entra em vigorna data de sua publlcaçao.

JUSTIFICAÇÃO
Procura-se através do presente PL, apresentar modificação

na Lei nO 6.766. de 19 de dezembro del1.~?g. a fim de tomar o registro dos lotes

acessível às pessoas mas simples e que não tenham possibilidade de arcar com
os ônus finanoeiros e burocráticos que a lei acima mencionada exigo.

Atento a essa realidade os Municípios, que mais de perto
sentem o problema da comunidade, poderiam, à semelhança com o que ocorreu

em São Paulo, editar ato legislativo que perfilhe a regularizayão de fotes

oriundos d~ loteamentos irregulares, desde que o~ donos satisfaçam as

exigâ!"cias previstas em leis municipais.

Satisfeitas essas condições, seria necessário, para registro
no Cartório de Registro de Imóveis dos lotes assim originados. maior flexibilidade

por parte deste. que para estes casos deixariam de exigir requisitos perfeitamente

dispensáveis e que não vulneram a certeza do registro,
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6 Quarta-feira 20 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS-SUPLEMENTO Fevereiro de 2008

Daí a apresentação do presente PL. para o qual pedimos'l::
apoiodos nobres colegas.

Para evitar que ocorra incentivo à proliferação de
loteamentos irregulares, fomentados inclusive pela edição desta lei, foi colocado

um limite, 31 de dezembro da 1.999. como termo final, após oqual não mais será
possível a implantação de lotes, visando sua posterior regularização, no sistema

orapreconizado.

A medida que propomos, face ao grande alcance social que

trará. porcerto merecerá o apoio dosnobres colegas.

I ' ••.Sala dasSessões, em .';' de . ~ '... ;.... de2000.. ..

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COOP.DENA.ÇÃO DEESTlJDOS LEGISLA.TIVOS - CeDI

LEI N° 6.766, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1979.

DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO DO, SOLO
URBANO E DÁ OUTRAS PROVID91CIAS.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA. t faço-saber que o CONGRESSO
NACIONAL decreta e eu sanciono aseguinte Lei:

Art. 1°. O parcelamento do solo parafíns urbanos será regido por esta Lei.
"Parágrafo único - Os Estados, o Distrito Federal c os Municípios poderão

estabelecer normas complementares relativas ao parcelamento do solo municipal para
adequar o previsto nesta Lei às peculiaridades regionais e locais.

4
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CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Quarta-feira 20 7

An . 2°, O parcelamento do solo urbano poderá ser feito mediante loteamento
ou desmembramento, observadas asdisposições desta Lei e as das JegisJações esraduais
e municipais pertinentes.

§ 1° • Considera-se loteamento a subdivisão de gleba em lotes destinados a
edificação, com abertura de novas vias de circulação, de logradouros púbUcos ou
prolongamento, modificação ouampliação das vias existentes.

§ 2°- considera-se desmembramento a subdivisão de gleba em lotes
destinados a edificação: com eproveiramentc dosistema viário existente, desde que não
implique na abenura de novas vias e logradouros públicos, nem no prolongamento,
modificação ou ampliação dos já existentes.

Art . 3°. Somente será admitido o parcelamento do solo para fins urbanos em
zonas urbanas oude expansão urbana. assim defmidaspor leimunicipal.

Parágrafo único - Não serápermitido o parcelamento dosolo:
I • em terrenos alagadiços e sujeitos a inundações. antes de tomadas as

providências paraassegurar o escoamento das águas:
11 - em terrenos que tenham sido aterrados com material nocivo à saúde

pública, sem que sejam previamente saneados;
m-em terrenos com declividade igual ou superior a 30% (trinta por cento),

salvo se atendidas exigências específicas das autoridades competentes;

·IV - em terrenos onde as condições geológicas não aconselham a edificação;
V • em àreas de preservação ecológica ou naquelas onde a poluição impeça

condições sanitárias suportáveis: até a sua correção.

CAPÍTIJLO [[
DOS REQUISITOS URBANíSTICOS PARA LOTEAMENTO

Art . 4°. Os loteamentos deverão atender, pelo menos, aos seguintes
requisitos:

I - as áieas destinadas a sistema de circulação, a implantação de equipamento
urbano e comunitário, bem como a espaços livres de uso público, serão proporcionais à
densidade de ocupação prevista para a gleba. ressalvado o disposto no § 10 deste artigo;

II - os lotes terão área mínima de 125m2 (cento e vinte e cinco metros
quadrados) e frente mínima de 5 (cinco) metros, salvo quando o loteamento se destinar
a urbanização especifica ou edificação de conjuntos habitacionais de interesse social,
previamente aprovados pelos órgãos publicas competentes;

5
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IH - ao longo das àguas correntes e donnentes e das faixas de domíniop~o
das rodovias, ferrovias e dutos, será obrigatória a reserva de uma faixa non aediflCandi
de 15 (quinze) metros de cada lado, salvo maiores exigências dalegislação especifica;

IV - as vias de loteamento deverão anicular-se com as vias adjacentes
oficiais, existentes ou projetadas, e harmonizar-se com a topografia local.

§ 10 - A percentagem de áreas públicas prevista no inciso I deste anigo não
poderá ser inferior a 3:5% (ttinta e cinco por cento) da gleba, salvo nos loteamentos
destinados ao uso industrial cujos lotes forem maiores do que 15.000 mZ (quinze mil
metros quadrados), caso em que a percentagem poderáser reduzida.

§ 2° - Consideram-se comunitários os equipamentos públicos de educação,
cultura, saúde, lazere similares.

Art . 5°. O Poder Público competente poderá complementarmente exigir, em
cada loteamento. a reserva de faixa nonaedificandi destinada a equipamentos urbanos.

Parágrafo único - Consideram-se urbanos os equipamentos públicos de
abastecimento'de água, serviços de esgostos, energia elétrica, coletas de águas pluviais,
rede telefônica e gás canalizado.

CAPÍ11JLO III
DO PROJETO DE LOTEAMENTO

Art . 6°. Antes da elaboração do projeto de loteamento. o interessado deverá
solicitar à Prefeitura Municipal, ou ao Distrito Federa! quando for o caso, que defina as
diretrizes para o uso do solo, traçado dos lotes, do sistema viário, dos espaços livres e.
das áreas reservadas para equipamento urbano e comunítârio, apresentando, para este
fim, requerimento e planta doimóvel contendo, peJo menos:

I - as divisas dagleba a serloteada:
11 - as curvas de nível à distância adequada, quando exigidas por lei estadual

ou municipal; .
IIl- a localização dos cursos dtágua,. bosques e construções existentes;
IV • a indicação dos arruamentos contíguos a todo o perímetro, a localização

das vias de comunícaçao, das áreas livres, dos equipamentos urbanos e comunilários
existentes no 10e'aI ou em suas adjacências, com as respectivas distâncias da área a ser
loreada;

V - o tipo de uso predominante a que o loteamento se destina;
VI - as características, dimensões e localização das zonas deuso contíguas.
Art . 7°. A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso,

indicará, nas plantas apresentadas junto com o requerimento, de acordo com as
diretrizes de planejamentoestadual e municipal:

6
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I - as ruas ou estradas existentes ou projetada, que compõem o sistema viário
da cidade e do município, relacionadas com o loteamento pretendido e a serem
respeitadas;

II - o traçado básico do sistema viário principal~

lU - a localização aproximada dos terrenos destinados a equipamento urbano
e comunitário e das áreas livres de uso público;

IV - as faixas sanitárias do terreno necessárias ao escoamento das águas
pluviais e as faixas não edificáveis;

V - a zona ou zonas de uso predominante da área, com indicação dos usos
compatíveis.

Parágrafo único • As diretrizes expedidas vigorarão pelo prazo máximo de 2
(dois) anos.

Art . 8°. O Município de menos de 50.000 (cinquenta mil) habitantes poderá
dispensar, por lei, a fase de fixação das diretrizes previstas nos arts. 6° e "]O desta L~
para a aprovação do loteamento.

Art . 9°. Orientado pelo traçado e direuizes oficiais, quando houver, o projeto,
contendo desenhos e memorial descritivo! será apresentado 'à Prefeitura Municipal, ou
ao Distrito Federal quando for o caso, acompanhado do titulo de propriedade, certidão
de ônus reais e certidão negativa de tributos municipais, todos relatíves ao imóvel.

§ 10.Os desenhos conterão pelo menos: .
I - a subdivisão das quadras em lotes. .com as respectivas dimensões e

numeração;
11 • o sistema de vias com arespectiva hierarquia:

lll • as dimensões lineares e angulares do projeto, com raios, cordas, arcos,
pontos de tangência e ângulos centrais das vias;

~v • os perfis longitudinais e transversais de todas as vias de circulação e
praças;

v ... indicação dos marcos de alinhamento e nivelamento localizados nos
ângulos de curvas e vias projetadas;

VI - a indicação em planta e perfis de todas as lmhas de escoamento das águas
pluviais.

§ 2° - O memorial descritivo deverá conter, obrigatoriamente, pelo menos:
I • a descrição sucinta do loteamento, com as suas características e a fixação

da zona ouzonas de uso predominante;
Il - as condições urbanísticas do loteamento e as limitações que incidem sobre

os lotes e suas construções, além daquelas constantes das diretrizes fixadas;

7
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in - a indicação das áreas públicas que passarão ao dominio do município no
ato de registro do loteamento;

IV - a enumeração dos equipamentos urbanos, comunitários e dos serviços
públicos oudeutilidade pública, já existentes no loteamento e adjacências.

CAPÍTULO IV
DO PROJETO DEDESMEMBRAMENTO

Art . 10. Para a aprovação de projeto de desmembramento, o interessado
apresectará requerimento à Prefeitura Municipal~ ou ao Distrito 'Federal quando for o
caso, acompanhado do título de propriedade e de planta do imóvel a ser desmembrado
contendo:

I • a indicação das vias existentes e dos loteamentos próximos:
11 - a indicação do tipo de uso predominante nolocal;
111 - a indicação dadivisão de lotes pretendida na área
Art . 11. Aplicam-se ao desmembramento, no que couber, as disposições

urbanísticas exigidas para o loteamento, em especial o inciso II do art. 4° e o art. 5°
d.;sta Lei.

Parágrafo único - OMunicípio, ouo Distrito Federal quando for o caso, fixará
os requisitos exigíveis para n aprovação de desmembramento de lotes decorrentes de
loteamento cuja destinação da área pública tenha sido inferior à mínima prevista no § 10
do 811, 40 desta Lei.

CAPÍTULO V
DAAPROVAÇÃO DO PROJETO DELOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO

Art . 12. O projeto de loteamento e desmembramento deverá ser aprovado
pela f-refeitura Municipal, oupelo Distrito Federal quando for o casal a quem compete
também a fIXação das diretrizes a que ajudem os arts. 6° e -r desta Lei, salvo a exceção
prevista noartigoseguinte.

A.rt . -13. Caberão aos Estados o exame e a anuência prévia para a aprovação,
pelos Municipios, de loteamento e desmembramento nas seguintes condições:

I - quando localizados em áreas de interesse especial, tais como as deproteção
Q4)S mananciais ou ao patrimônio cultural, histórico, paisagístico e arqueológico, assim
definidas por legislação estadual ou federal;

8
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11 - quando O loteamento ou desmembramento localizar-se em área limítrofe
do município, ou que pertença a mais de um município, nas regiões metropolitanas ou
em aglomerações urbanas. definidas em. lei estadual ou federal;

IH .. quando o loteamento abranger área superior a 1.000.000 m~.

Parágrafo único - No caso de loteamento ou desmembramento localizado em
área de municipio integrante de região metropolitana, o exame e a anuência prévia à
aprovação do projeto caberão à autoridade mettopofitana.

AJ't . 14. Os Estados definirão, por decreto, as áreas de proteção especial,
previstas no inciso I doartigo anterior.

Art . 15. Os Estados estabelecerão, por decreto, as normas a que deverão
submeter-se os projetos de loteamento e desmembramento nasáreas previstas no art. J3,
observadas as disposições desta Lei.

Parágrafo único - Na regulamentação das normas previstas neste artigo. o
Estado procurará atender às exigências urbanísticas doplanejamento municipal.

Art . J6. A lei municipaJ definirá o número de dias em que wn projeto de
loteamento, uma vez apresentado com todos os seus elementos, deve ser aprovado ou
rejeitado.

Art. 17. Os espaços livres de uso comum, asvias e praças; asáreas destinadas
a edificios públicos e outros equipamentos urbanos, constantes do projeto e do
memurial descritivo, não poderão ter sua destinação alterada pelo lotcador, desde a
aprovação do loteamento, salvo as hipóteses de caducidade da licença ou desistência do
loteador, sendo, nestecaso, observadas as exigências do art. 23 desta Lei.

CAPÍnn.O VI
DOREGISTRO DO LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO

Art . 18. Aprovado o projeto de loteamento ou de desmembramento, o
loteador deverá submetê-lo ao registro imobiliário dentro de 180 (cento e oitenta) diaS,
sob pena de caducidade da aprovação, acompanhado dos seguintes documentos:

I - titulo de propriedadedo imóvel;
- histórico dos títulos de: propriedade do imóvel, abrangendo os últimos 20

(víntes ano. :ompanhados dos respectivos comprovantes; -
In - certidões negativas:
a) de tributos federais, estaduais e municipais incidentes sobre o imóvel;
b) de ações reais referentes ao imóvel, pelo período de 10(dez) anos;
c) de ações penais com respeito ao crime contra o patrimônio e contra a

Administração Pública

9
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IV .. certidões:
a) dos cartórios de protestos de títulos. em nome do loteador, pelo período de

10(dez) anos;
b)deações pessoais relativas aoloteador, pelo período de JO (dez) anos;
c) de ônus reais relativos ao imóvel;
d)de ações penais contra o loteador, pelo período de 10 (dez) anos.
V - cópia do ato de aprovação do loteamento e comprovante do termo de

verificação pela Prefeitura da execução das obras exigidas por legislação municipal, que
incluirão, no mínimo, a execução daS vias de circulação doloteamento, demarcação dos
lotes, quadras e logradouros e das obras de escoamento das águas pluviais ou da
aprovação de um cronograma, com a duração máxima de 2 (dois) anos, acompanhado
de competente instrumento de garantiaparaa execução das obras;

VI - exemplar do contrato padrão de promessa de venda, ou de cessão ou de
promessa de cessão, doqual constarão obrigatoriamente as indicações previstas no ano
26 desta Lei;

VIl ~ declaração do cônjuge do requerente de que consente no registro do
loteamento.

§ 10 .. Os períodos referidos nos incisos m, alínea b e IV, alíneas a , e d ,
tomarão por base a data do pedido de registro do loteamento. devendo todas elas serem
extraidas em nome daqueles que, nos mencionados períodos, tc-mam sido titulares de
direitos reais sobre o imóvel.

§ 2° - A existência de protestos, de ações pessoais ou de ações penais, exceto
as referentes a crime contra o patrimônio e contra a administração, não impedirá o
reaístro do loteamento se O requerente comprovar que esses protestos ou ações não
poderão prejudicar os adquirentes dos lotes. Seo Oficial do Registro de Imóveis julgar
insuficiente a comprovação feita, suscitará a dúvida perante ojuiz competente.

. § 3° - A declaração a que se refere o inciso VII deste artigo não dispensará o
consentimento do declarante para os atos de alienação ou promessa de alienação de
lotes, ou de direitos a eles relativos. que venham a serpraticados pejo seu cônjuge.

Art . 19. Examinada a documentaçio e encontrada em ordem, o Oficial do
Registro de Imóveis encaminhará comunicação à Prefeitura e fará publicar, em resumo
e com pequeno desenho de localização da área, edital do pedido deregistro em 3 (três)
dias consecurívos, podendo este ser impugnado no prazo de IS (quinze) dias contados
dadata da ultUrul publicação.

§ 10 - Findo o prazo sem impugnação, será feito imediatamente o registro. Se
houver impugnação de terceiros, o Oficial do Registro de Imóveis intimará o requerente
e a Prefeitura Municipa~ ou o Distrito Federal quando for o caso, para que sobre elase
manifestem noprazo de 5 cinco) dias, sob pena de arquivamento do processo. Com tais
manifestações o processo seráenviado ao juizcompetente para decisão.

10
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§ 2° - Ouvido O Ministério Público no prazo de 5 (cinco) dias, o juiz decidirá
de plano ou após instrução sumária devendo remeter ao interessado as vias ordinárias
caso a matéria exija maior indagação.

I .§" 3° • Nas capitais, a publicação do edital se fará no Diário Oficial do Estado
e nurn dos jornais de circulação diária. Nos demais municípios, a publicação se fará
apenas num dos jornais locais, sehouver, ou, não havendo, emjornal da região.

§ 4° - O Oficial do Registro de Imóveis que efetuar o registro em desacordo
com as exigências desta Lei ficará sujeito a multa equivalente a 10 (dez) vezes os
emolumentos regimentais fixados para o registro, na época em que for aplicada a
penalidade pelo juiz corregedor do cartório, sem prejuízo das sanções penais e
administrativas cabíveis.

§ 5° - Registrado o loteamento, o Oficial de Registro comunicará, por
certidão. o seuregistro à Prefeitura

M . 20. Oregistro do loteamento será feito: por extrato, nolivro próprio.
Parágrafo único - No Registro de Imóveis far-se-a o registro do loteamento,

com uma indicação para cada lote, a averbação das alterações, a abertura de ruas e
praças e as áreas destinadas a espaços livres oua equipamentos urbanos.

Art . 21. Quando a área loteada estiver situada em mais de wna cirCWlSCriçao
t imobiliária, o registro será requerido primeiramente perante aquela em que estiver
localizada a maior parte da área loteada. Procedido o registro nessa circunscri9io, o
interessado requererá. sucessivamente, o registro do loteamento em cada wna das
demais, comprovando perante cada qual o registro efetuado na anterior. até que o
loteamento sejaregistrado em todas. Denegado registro em qualquer das circunscrições,
essa decisão será comunicada, pelo Oficial do Registro de Imóveis, às demais para
efeito de cancelamento dos registros feitos, salvo se ocorrer a hipótese prevista no § 4°
deste artigo.

§ 20
- Edefeso ao interessado processar simultaneamente, perante diferentes

circunscrições, pedidos de registro do mesmo loteamento, sendo nulos os atos
praticados com infração a esta norma,

§ 3D
- Enquanto não procedidos todos os registros de que trata este artígo,

considerar-se-á o loteamento como não registrado para osefeitos desta Lei. _
§ 40

- O indeferimento do registro do loteamento em uma circunscrição não
determínara o cancelamento do registro procedido em outra, se o motivo do
indeferimento naquela não se estender à área situada sob a competência desta, e desde
que o interessado requeiro a. manutenção do registro obtido, submetido o remanescente
do loteamento a uma aprovação prévia perante a Prefeitura Municipal, ou O Distrito
Federal quando foro caso.
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Art . 22. Desde a data de registro do loteamento, passam a integrar o domímo
do Mamcipio as vias e praças. os espaços livres e as áreas destinadas a edifícios
públicos e outros equipamentos urbanos, constantes do projeto e do memorial
descri.ivo.

Art. 23. O registro do loteamento so poderá ser cancelado:
1'.. por decisão judicial;
II - a requerimento do Ioteador, com anuência da Prefeitura, ou do Distrito

Federd quando for o caso, enquanto nenhum lote houver sido objeto de contrato;
UI .. a requerimento conjunto do loteador e de todos os adquirentes de lotes,

com a.uiência da Prefeitura, oudo Distrito Federal quando for o caso, e do Estado.
§ 10 .. A Prefeitura e o Estado só poderão se opor ao cancelamento se disto

resultar inconveniente comprovado paro o desenvolvimento urbano ou se já se tiver
realizado Qualquer melhoramento na área loteada ouadjacências.

§ 2° .. Nas hipóteses dos incisos 11 e lII, o Oficial do Registro de Imóveis fará
publicar, em resumo. edital do pedido decancelamento, podendo este ser impugnado no
prazo de 30 (trinta) dias contados da data da última publicação. Findo esse prazo, com
ou sem impugnação, o processo será remetido ao juiz competente para homologação do
pedido de cancelamento, ouvido o Ministério Público.

§ 3° .. A homologação de que trata o parágrafo anterior será precedida de
vistoria judicial destinada a comprovar a inexistência de adquirentes instalados na área
)0 tead,L

Art • 24. O processo de loteamento e os contratos de depositados em Cartório
podert:o serexaminados por qualquer pessoa, a qualquer tempo, independentemente do
J":1gam~ntn de custas nu emolumentos, ainda Que a titulo de busca.

CAPÍTULO V1I
DOS CONTRATOS

Art , 25, 'São irretratáveis os compromissos de compra e venda. cessões e
promessas de cessão. os que atribuam direito a adjudicação compulsória e. estando
regísuados, confiram direito real oponívela terceiros.

Art . '26. Os compromissos de compra e venda, as cessões ou promessas-de
cessão poderão ser feitos por escritura pública ou por instrumento particular, de acordo
cem o modelo depositado na forma do inciso VI do art. 18 e conterão, pelo menos, as

.seguintes indicações:
[ - nome, registro civil, cadastro fiscal no Ministério da Fazenda,

nacionalidade, estado civil e residênciados contratantes;

12
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Il - denominação e situação do loteamento, número e data da inscrição;
111 - descrição do lote ou dos lotes que forem objeto de compromissos,

confrontações, área e outrascaracterísticas;
IV • preço, prazo, fonna e local de pagamento bem como a importância do

sinal;
v . taxa de juros incidentes sobre o débito em aberto e sobre as prestações

vencidas e não pagas, bem como a cláusula penal, nunca excedente a 10% (dez por
cento) do üébito e só exigível nos casos de intervenção judicial ou de mora superior a 3
l(trêS) meses~ .

VI • indicação sobre a quem incumbe o pagamento dos impostos e taxas
incidentes sobre o lote compromissado;

VII - declaração das restrições urbanisticas convencionais do loteamento,
supletivas da legislação pertinente.

§ l° O contrato deverá ser firmado em 3 (três) vias ou extraídas em 3 (três)
traslados, sendo um para cada parte e o terceiro para arquivo no registro imobiliário,
após O registro e anotações devidas.

§ 2° Quando o contrato houver sido fumado por procurador de qualquer das
partes, seráobrigatório o arquivamento daprocuração noregistro imobiliário.

Art . 27. Seaquele Que se obrigou a concluir contrato de promessa de venda
oudecessão não cumprir a obrigação, o credor poderá notificar o devedor paraoutorga
do contrato ou oferecimento de impugnação no prazo de ]5 (qUinZe) dias. sob pena de
proceder-se ao registro de pré-contrato, passando as relações entre as partes a serem
regidas pelo contrato-padrão.

. § 10 Para fins deste artigo, terão o mesmo valor depré-contrato a promessa de
cessâo, a proposta de compra, a reserva de lote ou qualquer, outro insttumento, do qual
conste a manifestação da vontade das partes, a indicação do tote, o preço e modo de
pagamento, e a promessa de contratar.

§ 20 O registro de que trata este artigo não será procedido se a parte que o
requereu não comprovar haver cumprido a sua prestação, nem a oferecer na forma
devida. salvoseainda nãoexigível.

§ 3°Havendo impugnação daquele que se comprometeu a concluir o contrato,
observar-se-à o disposto nos arts. 639 e 640 doCódigo de Processo Civil.

Art . 28. Qualquer alteração ou cancelamento parcial do loteamento registrado
dependerá de acordo entre o loteador e os adquirentes de lotes atingidos peja alteração,
bem como da aprovação pela Prefeitura Municipal, ou do Distrito Federal quando for o
caso, devendo ser depositada no Registro de Imóveis, em complemento ao projeto
original com a devida averbação.

Art. 29. Aquele que adquirir a propriedade loteada mediante ato inter vivos.
ou por sucessão causa mortis t sucederá o transmitente em todos os seus direitos e
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obrigações, ficando obrigado a respeitar os compromissos de compra e venda ou as
promessas de cessão. em todas as suas cláusulas. sendo nula qualquer disposição em
contrário, ressalvado o direito do herdeiro ou legatário de renunciar à herança ou ao
legado.

An . 30. A sentença declaratórta de falência ou da insolvência de qualquer das
partes não rescindirá os contratos de compromisso de compra e venda ou de promessa
de cessão que tenham por. objeto 21 área loteada ou lotes da mesma. Se a falência ou
insolvência for do proprietário da área loteada ou do titular de direito sobre ela,
incumbirâ ao síndico ou ao administrador dar cumprimento aos referidos contratos; se
do adquirente dolote, seus direitos serão levados à praça.

An . 31. O contrato particular pode ser transferido por simples trespasse,
lançado no verso das vias em poder das panes, oU por instrumento em separado,
declarando-se o número do registro do loteamento, o valor da cessãoe a qualificação do
cessionário. pata o devido registro.

§ 10 A cessão independe da anuência do loteador mas, em relação a este, seus
. eleitos só se produzem depois de cientificado, por escrito, pelas partes ou quando

registrada acessão.
§ 2° - Uma vez registrada a cessão, feita sem anuência do loteador, o Oficial

do Registro dar-lhe-á ciência, por escritos dentro de 10 (dez) dias.
Art . 32. Vencida e não paga a prestação, o contrato será considerado

rescindido 30 (trinta) dias depois de constituído em mora o devedor.
§ 10 Para os fins deste anigo o devedor-adquirente será intimado: a

requerimento do credor. pelo Oficia! do Registro de Imóveis, a satisfazer as prestações I

vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionados e as
custas de intimação.

§2° Purgoda a moro, convalescerá o contrato.
§ 30 - Com a certidão de não haver sido feito o pagamento em cartório, o

vendedor requererá ao Oficia) doRegistroo cancelamento da averbação. .
Art. 33. Se o credor das prestações se recusar recebe-las ou furtar-se ao seu

'recebimento, será constituído em mora mediante notificação do Oficial do Registro de
.Irnóveis para vir receber as importâncias depositadas pelo devedor no próprio Registro
de Imóveis. Decorridos ]5 (quinze) dias após o recebimento da intimação. considerar
se-á efetuado o pagamento, a menos que o credor impugne o depósito e, alegando.
inadimplemento do devedor, requeira a intimação deste para os fms do disposto no art.
32desta Lei.
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Art . 34. Em qualquer caso de rescisão por inadimplemento do adquirente, as
benfeitorias necessárias ou úteis por ele levadas a efeito no imóvel deverão ser
indenizadas, sendo de nenhum efeito qualquer disposição contratual emconb'ário.

Parágrafo único ~ Não serão indenizadas as benfeitorias feitas em
desconfonnidade com o contrato oucoma lei.

Art . 35. Ocorrendo o cancelamento do registro por inadimplemento do
contrato e tendo havido o pagamento de mais de 1/3 (um terço) do preço ajw;tado. o
Oficial do Registro de Imóveis mencionará este fato no ato do cancelamento e a quantia
paga; somente será efetUado novo registro relativo ao mesmo lote, se for comprovada a
restituição do valor pago pelo vendedor ao titular do registro cancelado, ou mediante
depósito emdinheiro à suadisposição junto ao Registro deImóveis.

'§ 10 Ocorrendo o depósito a que se refere este artigo, o Oficial doRegistro de
Imóveis intimará o interessado para vir recebê-lo no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
ser devolvido ao depositante.

§ 2° No caso de não se encontrado o interessado, o Oficial do Regístro de
Imóveis depositará quantia em estabelecimento de crédito, segundo a ordemprevista no
inciso I do art. 666 do Código de Processo Civil. em conta com incidência de juros e
correção monetária

Art . 36. O registro do compromisso, cessão oupromessa de cessão só poderá
ser cancelado:

I • por decisão judicial;
11 • a requerimento conjunto das panes contrataetes:
rII - quando houver rescisão comprovada do contrato.

CAPÍl1JLO VIII
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art . 37. 'É vedado vender ou prometer' vender parcela de loteamento ou
desmembramento nãoregistrado,

Art . 38. Verificado que o loteamento ou desmembramento não se acha
registrado ou regularmente executado ou notificado pela Prefeitura Municipal, ou pelo
Distrito Federal quando for o caso, deverá o adquirente do lote suspender o pagamento
das prestações restantes e notificar o loteador parasuprira falta.

§ 10 Ocorrendo a suspensão do pagamento das prestações restantes. na forma
do capus deste artigo. o adquirente efetuará o depósito das prestações devidas junto ao
Registro de Imóveis competente. que as depositará em estabelecimento de crédito,

.segundo a ordem prevista no inciso I do art. 666 do Código de Processo Civil, em conta
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com incidência de juros e correção monetária, cuja movimentação dependerá aelJ'r'eVla
autorização judicial.

, § 2° A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, ou o
Ministério Público, poderá promover a notificação ao loteador prevista no capta deste
artigo.

§ 3° Regularizado o loteamento pelo loteador, este promoverá judicialmente a
autorização para levantar as prestações depositadas, com os acréscimos de correção
monetária e juros, sendo necessária a citação da Prefeitura, ou do Distrito Federal
quando for o caso, para integrar o processo judicial aqui previsto, bem como audiência
do Ministério Público.

§ 4° Após o reconhecimento judicial de regularidade do loteamento, o
loteador notificará os adquirentes dos lotes, por intermédio do Registro de [móveis
competente, para que passem a pagar diretamente as prestações restantes, a contar da
data da notificação.

§ 5° Nocaso de o loteador deixarde atender à notificação até o vencimento do
prazo contratual, ou quando o loteamento ou desmembramento for regularizado pela
Prefeitura Municipal. ou pelo Distrito Federal 'quando for o caso. nos temos do art. 40
desta Lei, o loreador não poderá, a quaJquer ntulo, exigir o recebimento das prestações
depositadas.

Art .39. Será nula de pleno direito a cláusula de rescisão de contrato por
inadimplemento do adquirente, quando o loteamento não estiver regularmente inscrito.

Art. 40. A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federul qutlJ1do for o case, se
desatendida pejo loteador a notificação, poderá regularizar loteamento Ol1

desmembramento não autorizado ou executado sem observância das determinações do
aro administrativo de licença, para evitar' lesão aos seus padrões de desenvolvimento
urbano e nadefesa dos direitos dos adquirentes de lotes.

§ 10 A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, que
promover a regularização, na forma deste anigo, obterá judicialmente o levantamento
das prestações depositadas, com os respectivos acréscimos de correção monetária e I

juros, nos termos do§ lOdo art. 38desta Lei, a titulo de ressarcimento das importâncias
despendidas com equipamentos urbanos ou expropriações necessárias para regularizar o
loteamento ou desmembramenro, _ _,

§ 2° As importâncias despendidas pela Prefeitura Municipal, ou pelo Distrito
Federal quando foro caso. para regularizar o loteamento ou desmembramento, caso não
sejam integralmente ressarcidas confonne o disposto no parágrafo anterior, serão
exigidas napane faltante do loteador, aplicando-se o disposto no art. 47 desta Lei.

§ 3° No caso de o loteador não cumprir o estabelecido no parágrafo anterior. a
Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, poderá receber as
prestações dos adquirentes, até o valor devido.

16
16



Fevereiro de 2008 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS-SUPLEMENTO Quarta-feira 20 19

§ 4° A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, par~

assegurar a regularização do loteamento ou desmembramento. bem como o
ressarcimento integral de importâncias despendidas, ou a despender, poderá promover
judicialmente osprocedimentos cautelares necessários aos fms colimados.

Art . 41. Regularizado o loteamento ou desmembramento pela Prefeitura
Municipal, ou pejo Distrito Federal quando for o caso, o adquirente do lote,
comprovando o depósito de todas as prestações do preço avençado, poderá obter o
registro, de propriedade do lote adquirido, valendo para tanto ocompromisso de venda e
compra devidamente fírmado.

Art . 42. Nas desapropriações não serão considerados como loteados ou
loteáveis; para fins de indenização, os terrenos ainda não vendidos ou compromissados,
objeto de loteamento ou desmembramento não registrado.

Art . 43. Ocorrendo a execução de loteamento DIo aprovado, a destinação de
áreas públicas exigidas no inciso I do an. 4° desta Lei não sepoderá alterar sem prejuízo
daaplicação das sanções administrativas, civis e criminais previstas.

Art . 44. O Município, o Distrito Federal e o Estado poderão expropriar áreas
urbanas ou de expansão urbana para reJoteamento, demolição, reconstruç40 e
incorporação, ressalvada a preferência dos expropriados para a aquisição de novas
unidades.

Art . 45. O loteador, ainda que já tenha vendido todos os lotes, ou os vizinhos.
são partes legítimas para promover ação destinada a impedir construção em desacordo
com restrições legais ou contratuais. .

Art . 46. O ·loteador mio poderá tlmclamentar qualquer açiIo ou defesa. na
presente Lei sem apresentação dos registros e contratos a que ela se refere. .

Art . 47. Se o Joteador integrar grupo econômico ou fmanceiro, qualquer
pessoa fisica ou juridica desse grupo. beneficiária de qualquer forma do loteamento ou
desmembramento irregular, será solidariamente responsável pelos prejuízos por ele
causados aos compradores de lotes e ao Poder Público.

• Art . 48. O foro competente para os procedimentos judiciais prevístes.nesta
Lei será o da comarca da situação dolote.

M . 49. As intimações e notificações previstas nesta Lei deverão ser feiras
pessoalmente ao intimado ounotificado, que assinará o comprovante do recebimento, e
poderão igualmente ser promovidas por meio dos. Cartórios de Registro de Titulus e
Documentos da Comarca da situação do imóvel ou do domicilio de quem deva recebê
las.

§ 10 Se o destinatário se recusar a dar recibo ou se furtar ao recebimento, ou
se for desconhecido o seu paradeiro, o funcionário incumbido da diligência infonnará
esta circunstância ao Oficial competente que a certificará, sobsua responsabilidade.
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§ 2° Certificada a ocorrência dos fatos mencionados no pàrágrafo anterior, a
intimação 01.\ notificação será feita por edital na forma desta Lei, começando o prazo a
correr 10 (dez) dias após aúltima publicação.

CAPiTULO IX
DISPOSIÇÕES PENA1S

Art . 50. Constitui crime contra a Administração Pública
. ] • dor inicio, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou desmembramento

do solo para fins urbanos, sem autorização do órgão público competente, ou em
desacordo com as disposições desta Lei ou das normas pertinentes do Distrno Federal,
Estados e Municípios;

II w dar inicio, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou desmembramento
do solo para fms urbanos sem observância das determínações constantes do ato
administrativo de licença;

III - fazer ou veicular em proposta, contrato, prospecto ou comunícação ao
público ou a interess.'ldos, afirmação falsa sobre a legalidade de loteamento ou
desmembramento do solo para fins urbanos, ou ocultar fraudulentamente fato a ele
relativo.

Pena: Reclusão, de l(um) a 4 (quatro) anos, e multa de 5 (cinco) a 50
(cinqaenta) vezes O maior salário mÍltimo vigenteno Pais.

Parágrafo único .. O crime defmido nesteartigo é qualificado, secometido.
I • pormeio de venda, promessa de venda, reserva de lote ou quaisquer OUtrOS

instrumentos que manifestem a intenção de vender lote em loteamento ou
desmembramento não registrado no Registro de Imóveis competente.

II - com inexistência de título legítimo de propriedade do imóvel loteado ou
desmembrado, ou com omissão fraudulenta de'fato a ele relativo, se o fato não constituir
crime mais grave.

Pena: Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa de 10 (dez) a 100 (cem)
vezes o maiorsalário mínimo vigente no País.

Art . 51. Quem, de qualquer modo, concorra para a prática dos crimes
previstos no artigo anterior desta Lei incide nas penas a estes cominadas, considerados
em especial os atos praticados na qualidade de mandatário de IOlcauof, diretor ou
gerente de sociedade.

Art . 52. Registrar loteamento ou desmembramento não aprovado pelos
órgãos competentes, registrar o compromisso de compra e venda, 8 cessão ou promessa
de cessão de direitos, ou efetuar registro de contrato de venda de loteamenn ou
desmembramento nào registrado.
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Pena: Detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos, e multa de 5 {cinco} a 50
(cinqüenta) vezes o maior salário mínimo vigente no Pais, sem prejuízo das sanções
administrativas cabíveis.

CAPtl1JLO X
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art . 53. Todas as alterações de uso do solo rural para flns urbanos
dependerão de prévia audiência do Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária - INeRA, do Órgão Metropolitano, se houver, onde se localiza o Município, c
da aprovação da Prefeitura municipal, ou do Distrito Federal quando for o caso,
segundo as exigências do legislação pertinente.

Art . 54. EstaLei entrará em vigor nadata desua publicação.
Art . 55. Revogam-se asdisposições emcontrário.

. Brasilía, em 19 de dezembro de 1979; 1580 da Independência e 91° da
República

JOÃO FIGUEIREDO
Petrônio Portella .
Angelo Amaury Stábile

LEI N° 9.785, DE 29 DE JANEIRO DE 1999.

ALTERA O DECRETO-LEI ND 3.365, DE 21 DE
JUNHO DE 1941 (DESAPROPRIAÇÃO POR
UmIDADE PúBLICA) E AS LEIS NOS 6.015, DE 31
DE DEZEMBRO DE 1973 (REGISTROS PúBLICOS) E
6.766, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1979
(pARCELAMENTO DO SOLO URBANO).

'.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°0 art. SO do Decreto-Lei nO 3.365, de 21 dejunho de 1941, modificado
pela Lei n° 6.602, de 7 de dezembro de 1978, passa a vigorar com as seguintes
alterações:"

"Art-o:> "•.t .

"., " , .
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"i) a abertura, conservação e melhoramento de vias ou lograaaufós
públicos; a execução de planos de urbanização; o parcelamento do solo,
com ou sem edificação, parasua melhor utilização econõmíca, higiênica

. ouestética;a construção ou ampliação de distritos industriais;" (NR)

"§ 3D Ao imóvel desapropriado para implantação de parcelamento
popular. destinado às classes de menor renda, não se dará outra
uúlizaçào nemhaverá retrocessão. "

Art. 2° O inciso I do art. 167 da Lei nO 6.015, de 31 de dezembro de 1973,
alterado pelas Leis nOs 6.216, de 30 de junho de 1975, e 9.514, de 20 de novembro de
1997: passa a vigorar acrescido do seguinte item 36:

·'Art.167 ,., .

I : ,"""""",.," I .

1136) da imissão provisória na posse, e respectiva cessão e promessa d~

cessão, quando concedido à União, Estados, Distrito Federal, Municipios
ou suas entidades delegadas, para a execução de parcelamento popular:
com finalidade urbana, destinado às classes demenor renda."

.................. , "" ." 11

Art . 3° A Lei n° 6.766, de 19 de dezembro de·1979, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art.2° .

• ••••••••••••••• •••••• ,' •••••••••••••••••••••••••••••••••••• I ••••••• I •••••• , •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

II§ 20 (VETADO)

1I§ 30 (VETADO)

§ 4°·Considcra·se lote o terreno servido de infra-estrutura básica cuja:(
dimensões atendam aos índices urbanísticos definidos pelo plano diretor
ou lei municipal pata a zonaem que se situe.

§"so Consideram-se ínfra-estrumra básica os equipamentos urbanos ue
escoamento das águas pluviais, iluminação pública, redes de esgoto
sanitário e abastecimento de água potável, e deenergia elétrica pública e
domiciliar e as vias de circulação pavimentadas ou não,

§ 6° A ínfra-estrumra básica dos parcelamentos situados nas zonas
habitacionais declaradas por lei como de interesse social (ZHIS)
consistira, no mínimo, de:
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"

I· vias de circulação;

11 - escoamento das águas pluviais;

1II ~ rede para o abastecimento de água potável; e

IV - soluções para o esgotamento sanitário e para a energia elétrica
domiciliar. 11

11 Art. 30 Somente será admitido o parcelamento do solo para fins urbanos
em zonas urbanas, de expansão urbana ou de urbanização específica,
assim definidas pelo plano diretor ou aprovadas por lei mWlicipaJ. It (NR)
Il............................................................................................................................ ,..
..An.4° .

"I - as àreas destinadas a sistemas de circulação, a implantaçao de
equipamento urbano e comunitário, bem como a espaços livres de uso
públícc, serão proporcionais à. densidade de: OÇ\lp~ão prc:vista pelo
plano diretor ou aprovada por lei municipal para a zona em que se
situem." (NR)

"•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• , ••••••••••••••• , ••••••••••• '" <1 .

"§ 1° Alegislação municipal definirá, para cadazonaemque se divida o
território do Município, os usos pennitidos e os índices urbanísticos de
parcelamento e ocupação do solo, que incluirias obrigatoriamente, as .
áreas mínimas e maxímas de lotes e os coeficientes máximos de
aproveitamento. 11 (NR)

....................................................................................................................
•tAJ1. 70...• ~ "••

"Parágrafo único. As diretrizes expedidas vigorarão pelo prazo máximo
de quatro anos." (NR)

"Art. 8° Os Munieipios com menos de cinqüenta mil habitantes e aqueles
cujo pleno diretor contiver diretrizes deurb~çio para a zona em que
se situe o parcelamento poderão dispensar. por lei, a fase de fixação de
diretrizes previstas nos arts. 60 e '1". destaLei." (NR)

ItArt. 9° Orientado pelo traçado e diretrizes oficiais, quando houver, o
projeto, contendo desenhos, memorial descritivo e cronograma de
execução das obras com duração máxima de quatro anos, será
apresentado à Prefeitura Municipal, ouao Distrito Federal, quando for o
caso, acompanhado de certidão atualizada da matricula da gleba;
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expedida pelo Cart6rio de Registro de Imóveis competente, de certidãO
negativa de tributos municipais e do competente instrumento de garantia,
ressalvado o disposto no § 40 do art. 18." (NR)
tI
.~ " •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• " 40•••••••••••••• " .

"§ 30 Caso se constate, a qualquer tempo, que a certidão da matrícula
apresentada comoatualnão tem mais correspondência comos registros e
averbações cartorárias do tempo da sua epresentação, além das
conseqüências penais cabíveis. serão consideradas insubsistentes tanto as
diretrizes expedidas anteriormente, quanto as aprovações conseqüentes."

"Art. 10. Paraa aprovação de projeto de desmembramento, o interessado
apresentará requerimento à Prefeitura MW1icipal, ou ao Distrito Federal
quando for.o caso. acompanhado de, certidão atualizada da matricula da
gleba, expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis competente,
ressalvado o .dísposto DO § 4° do an. 18, e de planta do imóvel a ser
desmembrado contendo:11 (NR)
li

••••• 1II••••••••••••••••••••••••• , .

"Art. 11. Aplicam-se ao desmembramento, noque couber. as disposições
urbanísticas vigentes para as regiões em que se situem ou, na ausência
destas, asdisposições urbanisticas para os loteamentos." (NR)

"................... 11 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• i •••••••••••••••••••• " .

·'Art.. 12 ~ ,

"Parágrafo único. O projeto aprovado deverá ser executado no prazo
constante do cronograma de execução. sob pena de caducidade da
aprovação. I'

"Art. 13. Aos Estados caberá disciplinar a aprovação pelos Municípios
de loteamentos e desmembramentos nas seguintes conclições: f1 (NR)
11

••••• "' 'OI "••••••

"Art.'· 16. A lei municipal definirá os prazos -para que um projeto de
parcelamento apresentado sejaaprovado ou rejeitado e paraque as obras
executadas sejam aceitasou recusadas. ,. (NR)

n§ l° Transcorridos os prazos sem a manifestação do Poder Público: o
projeto será considerado rejeitado ou as obras recusadas, assegurada a
indenização por eventuais danos derivados da omíssão.

§ 2° Nos Municípios cuja legislação for omissa. os prazos serão de.

22
22



Fevereiro de 2008 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS-SUPLEMENTO Quarta-feira 20 25

noventa dias para a aprovação ou rejeição e de sessenta dias para a
aceitação ou recusa fundamentada das obras de urbanização. li

"Art.18 .

U[ • titulo de propriedade do imóvel ou certidão da matricula, ressalvado
o disposto nos §§ 4°e 5°;" (NR)

"..............................., , .
"V • cópia do ato de aprovação do loteamento e comprovante do tenno
de verificação pela Prefeitura Municipal ou pelo Distrito Federal, da
execução das obras exigidas por legislação municipal, que incluirão, no
mínimo, a execução das vias de circulação do loteamento, demarcação
dos lotes, quadras e logradouros e das obras de escoamento das águas
pluviais ou ·da aprovaçâo de um cronograma, com a duraçJo máxima de
quatro anos, acompanhado de competente instrumento de garantia para a
execução das obras;" (NR)
tI......................................................................................" .
n § 4° O. titulo de propriedade será dispensado quando se tratar de
parcelamento popular, destinado às classes de menor renda, em imóvel
declarado de utilidade pública, com processo de desapropriaçlo judicial
em curso e imissão provisória na posse, desde que promovido pela
União! Estados, Distrito Federal, Municípios ou suas entidades
delegadas, autorizadas porlei a implantar projetos de habitação.

§ 5° No caso de que trata o § 4°, o pedido de registro do parcelamento,
além dos documentos mencionados nos incisos V e VI deste artigo, será
instruído com cópias autênticas da decisão que tenha concedido a
imissão provisória na posse, do decreto de desapropriação, do
comprovante de sua publicação na imprensa oficial e. quando formulado
por entidades delegadas, da lei de criação e deseus atos constitutivos. 11

t1A11.26, ,. ,. .

.. ..••................ " .
"§ 3°Admite-se, nos parcelamentos populares, a cessãoda posse em que
estiverem provisoriamente imitidas a União, Estados, Distrito Federal,
Municípios e suas entidades delegadas, o que poderá ocorrer por
instrumento particular, ao qual se atribui, para todos os fins de direitot

caráter de escritura pública, não se aplicando a disposição do inciso ndo
ano 134 do Código Civil.
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§ 4° A cessão da posse referida no § 3°, cwnpridas as obrigações do
cessionário. constitui crédito contra o expropriante, de aceitação
obrigatória em garantia de contratos de fmanciamentos habitacionais.
§ SO Com o registro da sentença que, em processo de desapropriação,
fíxar O valor da indenização, a posse referida no § 3° converter-se-á em
propriedade e a sua cessão, em compromisso de compra e venda ou
venda e compra, conforme haja obrigações a cumprir ou estejam elas
cumpridas, circunstância que. demonstradas ao Registro de Imóveis,
serão averbadas na matrícula relativa ao lote.

§ 6° Os compromissos de compra e venda, as cessões e as promessas de
cessão valerão como titulo para o registro da propriedade do lote
adquirido, quando acompanhados da respectiva prova de quitação."

t'Art.40 .

............ .
"§ 5° Aregularização deum parcelamento pela Prefeitura Municipal, ou
Distrito Federal, quando for o caso, não poderá contrariar o disposto nos
arts. 3°e 4°desta Lei. ressalvado o dispostono § 10 desse último."

'IArt.43 .

Parágrafo único. Neste caso, o loteadorressarcírã a PrefeitUra Municipal
ou o Distrito Federal quando for o caso, em pecúnia ou em área
equivalente, no dobro da diferença entre o total das áreas públicas
exigidas e as efetivamente destinadas. "

"Art.SO .
11.................................................................................................................,...

"P' fi"aragra ounICO .
.........................................................................................................................

"li '; com inexistência de título legítimo de propriedade do imóvel'
loteado ou desmembrado, ressalvado' o disposto no ano 18, §§ 4° e 50.
desta Lei, ou com omissão fraudulenta de fato a ele relativo. se o fato
não constituir crime mais grave." (NR)

,'Art.5I .

"Parágrafo único. (VErADO)
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Ret. Reg. CDUI
Õefiro. Apense-se oPLnO 5.894/01 ao PLnO 3.057/00. Oficie-se e, após, publique--se.
Errw)JI oS' IOJ.,

.

~~ÉCIO NEVES
. Presld9nt~

PROJETO DE LEI
N.o 5.894, DE 2001

(Do Sr. Dr. Hélio)

Regula os loteamentos fechados.

(ÀS COMISSÕES DE DE~ENVOLVIMENTO URBANO E Im'ElUOR; E Df: CONsnnrrCÃO
E JUSTIÇA E DEREDAÇAO.)

O Congresso Nacional decreta:

Art. 10 Esta Lei possibilita a instalação de loteal'nêntos

fechados, como medida válida exclusivamente para loteamentos já implantados.
nos termos emQue especifica.

Art. 2° Nas áreas previstas pelo plano diretor de que trata o
art 182 da Constituição Federal, os loteamentos Implantados alé a entrada em

vigor desta Lei, naforma da Lei nO 6.766, de 19de dezembro de 1979, poderão
ter o seu perimetro cercado ou murado. no tOdo ou em parte, obedecidos os
seguintes requisitos:

_. I • aprovaçao de pelo menos dois terços dos proprietários

dos imóveis localizados naáreafechada; .

n. outorga, pelo Poder Público municipal, de permissão de
uso dasvias decirculação e outros espaços públicos localizados naárea fechada
a uma assoCiação constituída pelos moradores para esse fimespecífico.
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Parágrafo único. O plano diretor ou lei municipal dele
derivada estabelecerio:

I - a rompensação a ser exigida dos proprietários dos
imóveis localizados na área fechada. em função do uso privativo das vias de

circulação e outros espaços públicos~

11 - a solução a ser dada a equipamentos comunitários de
educação, cultura, saúde ou outros localizados na érea fechada, de forma a não
prejudicar o seu uso pelacomunidade interessada;

11' - normas gerais sobre a restrição de acesso à área
fechada por não moradores.

Art. 3° Efetivado o fechamento do loteamento na forma

desta Lei, passarão a serderesponsabilidade dos moradores:

l- a manutençáo dasâNorese poda, quando necessários;

11 - a manutenção e conservaçãodas vias de circuração, do

calçamento e da sinalização de trânsito;

'" - a coleta de lixo domiciliar, que deverã ser devidamente
_ entregue ·ao serviço de coleta pública em local estabelecido pelo órgão

competente;

IV - a limpeza das viasde circulação;

V- a segurança intema;

VI • oUtros seMçcs Intemos que senzerem necessanos.

Art. 4° Será assegurado livre acessO à área fechada às
autoridades e entidades que zelam pela segurança e bem estar da população.

Art. 5° A outorga de permissão de uso das vias e outroc

espaços públicos de Que trata o inciso 11 do art. 20 não se aplicam asdisposições
de Lei nO 8.666. de21 de junho de 1993.
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Art. 6°Osloteamentos implantados após á entrada em vigor
desta Lei deverão observar integralmente as disposições da Lei nO 6.768, de 19

de setembro de 1979, ficando vedado o fechamento, por qu~lquer meio, de seu
perímE!tro.

Parágrafo único. Os parcelameiltcs urbanos fechados
implantados após a entrada em vigor duta lei deveráü submeter-se 80 regime

daLei nO 4.591. de 16de dezembro de1964.

Art. 7°Esta Lei entra emvigor nadata de suapublicação.

JUSTIFICAÇÃO

A presente Iniciativa pretende enfrentar problema oomplexo
e importante no campo do diretto urbanfstico: a base jürldica dos chamados

loteamentos fechados. .

A Lei do Parcelamento do Solo Urbano (Lei '6.766179) é

omissa em relação ao fechamento dos perímetros dos loteamentos por cercas ou
muros. Para muitos, apenas seriam aceitáveis do ponto de vista da legislação

federal os parcelamentos urbanos fechados implantados sob o regime de
com~omlnlo, no qual 06 proprietários 58 re5pon:iabili~m pela implantação da

infra-estrutura.

Ocorre que a realidade de extrema violência que mares as
nossas cidades tem levado a uma pressão imensa da sociedade, propugnando
pelo feChamento de loteamentos Implantados na fonna da Lei 6.766f79. Os
Municípios, que sentem diretamente essa pressão. passaram a legislar sobre o
tema, admitindó c fech.amento de parcelamentos urbanos. bem como o

estabelecimento de sistemas decontrole de acesso pornão moradores.

o Congresso Naciona' não pade ignorar estlcl rea'ldaóe. Ao
contrário, deve estabelecer diretrizes para que o fecf1arllentc desses
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parcelamentos ocorra de forma justa, com respeito à vontade dos moradores e

sem prejuízos à comunidade.

Para que isso aconteça, dev~ exigir, antes de tudo, que

os 'oteamentos fechados aconteçam apenas nas áreas Pfe'Jistas pe\o plano
diretor, instrumento básiaJda política dedesenvoh'irnento e deexpansão urbana,

nos termos do art. 182 da Constituição Federal.

Além disso. faz-se necessária a regularização do uso

privativo das, vias de cireulação e outros espaços públicos pel~ moradores da

área fechada. Para tanto, sugerimos que se imponha a outorga, peto Poder
PUbllco munICipal. de perrnJssAo de uso desses espaços a uma assodaçAo

constituída pelos moradores.

Efetivado o fechamento do loteamento, os serviços internos
passarão. obrigatoriamente. a serresponsabilidade dos moradores.

No nosso ponto de vista, os loteamentos fechados devem
ser admitidos apenas no caso de parcelamentos já implantados. À omissão da

legislação federal em relação ao tema justifica plenamente uma medida de

regularização das situações já existentes. A partir de agora, no entanto, os

parcelamentos urbanos fechados devem adotar o regime da Lei 4.591/64, com a

implantação da infra-estrutura..ficenào a cargo dos moradores e não do Poder

Público.

Diante daextrema importância da matéria, contamos com o

I)leno epoio de nossos ilustres Pares no aperfei9oamento e na aprova9áo do

projeto aqui apresentado. I
Sata elas sessees. em J1de Ov,ltJ/Il~ de 2001

.:«
r. Hélio

PUTADOFEDERAL
POT/SP
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CED1

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA;;IL
1988

Fevereiro de 2008

• 11 Ii ,., la I 1 •• "'1" 1, •• 11 , •••••• 11 1" •• , •• ,_ .oI' 1, ..

TÍ1tJLO VII
DA ORDEM ECONÔM1CA E FINANCEIRA

.......................................................................................................................................

CAPÍ"nJLO II
DA POLÍTICA URBANA

Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder
Público municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo
ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem
estarde SCWihabilantes.

§ )0 O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, obrigatório para
cidades com mais de vinte mil habitantes, é o instrumento básico da política de
desenvolvimento e deexpansão urbana.

§ 20 A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às
exigências fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor.

§ 3° As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com prévia e
justa indenização em dinheiro.

§ 4° É facultado ao Poder Público municipal, mediante lei especifica
para área incluída no plano diretor, exigir, nos termos d3 -lei federal. do
proprietário do solo urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado, que
promova seu adequado aproveitamento. sob pena. sucessivamente. de:

I w parcelamento ouedificação compulsórios; .
11 - imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana progressivo

DO tempo;
m. desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida pública

de emissão previamente aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate de
at~ dez anos, em parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da
indenização e osjuros legais.
....................................., , .
.......................................................................................... .
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LEI N° 6.766t DE 19 DE DEZEMBRO DE 1979.

Quarta-feira 20 35

Lei.

DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO DO
SOLO URBANO E DÁ OUTRAS
PROVID~NCIAS.

Art. 10 O parcelamento do solo para fins urbanos será regido por esta

Parágrafo único. Os Estados. o Distrito Federal e os Municípios poderão
estabelecer normas complementares relativas ao parcelamento do solo municipal
para adequar o previstonestaLei às peculiaridades regionais e locais.

CAPÍTULo I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 20 O parcelamento do solo urbano poderá ser feito mediante
loteamento ou desmembramento. observadas as disposições desta Lei e as das
legislações estaduais e municipais pertinentes.

§ la Considera-se loteamento a subdivisão de gleba em lotes destinados
a edificação, com abertura de: novas vias de circulação, de logradouros públicos
ouprolongamento, modificação ouampliação das vias existentes.

§ 2a (Vetado.)
§ 3° (Vetado.)
§ 4° Censidere-se lote o terreno servido de infra-estrutura básica cujas

dimensões atendam aos índices urbaníSticos definidos pélo plano diretor ou lei
municipal paraa zona emquese situe.

• § 4"acrescido pela Lei n"9. 785, de29/0111999.
§ 5° Consideram-se infra-estrutura básica os equipamentos urbanos de

escoamento das águas pluviais, iluminação pública, redes de esgoto sanitário e
abastecimento de águapotável, e de energia elétrica pública e domiciliar e as vias

- de circulação pavimentadas ou não.
• § j""crescido pela Lei n"9.785, de29/0J/1999~

31
31



36 Quarta-feira 20 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS-SUPLEMENTO Fevereiro de 2008

. § 60 A infra..atrutura básica dos parcelamentos situados nas zonas
habitacionais declaradas por lei como de interesse social (zmS) consistirá, DO

míDimo, de:
I - vias decirculação;

11 • escoamento das águas pluviais;
m-rede para o obosteçimento de água potável; e '-
IV • soluções para o esgotamento sanitário e para a energia elétrica

domiciliar. .
*§ 6°acre$cido pelaLeinO 9.785, de 29"01-'1999.

.. ••• 11 •••••••••••••••• , ••••• I' ••••••••••••••••••••• _ II •••••••••••••••••••••••••••••••• ~'I •• 'I.'.' ••••••••••••••

....................................., .

LEI N° 8.666, DE21 DEJUNHO DE 1993.

REGULAMENTA O ART. 37, INCISO XXI, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, INSTITUI
NORMAS PARA LICITAÇÕES E CONTRATOS
DA ADMIN1STRAÇÃO PúBLICA E DÁ
OUTRAS PROVID~NC1AS.

CAPÍTIJLOl
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Seção I
Dos Prlutlpios

Art. 10 Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos
administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade. compras,
alienações e Iccações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios.

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órglos da
administração direta, os fundos especiais. as autarquias, as fundações públicas, as
empresas públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades

- controladas direta ou indiretamente ptla União, E~cados, Distri(u Federal e
Municlpios.
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An. 2° As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras,
alienações, concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando
contratadas com terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação,
ressalvadas ashipóteses previstas nesta Lei.

Purágrafo únicc, Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e
qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública e
particulares, em que haja um acordo de vontades para a formação de vínculo e a
estipulação deobrigações recíprocas, seja qual for a denominação utilizada. .
. .
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• .1 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

LEI N° 4.591, DE 16DE DEZEMBRO DE 1964.

DISPÕE SOBRE· O CONDoMÍNIo EM
EDIFICAÇÕES E AS INCORPORAÇÕES
lMOBll..1ARlAS.

TÍTULO I
DO CONDoMÍNIo

Art. 10 As edificações ou conjuntos de edificações, de um ou mais
pavimentos, construídos sob a fonna de unidades isoladas entre si, destinadas a
fins residenciais ou não-residenciais, poderão ser alienados, no todo ou em parte,
objetivamente considerados, e constituirá, cada unidade, propriedade autônoma
sujeita às limitações desta Lei.

§ lOCada unidade será assinalada por designação especial, numérica ou
alfabénca, paraefeitos de identificação e discriminação.'

§ 2° A cada unidade caberá. comoparte ínseperavel, uma fração ideal do
terreno e coisas comuns, expressa sob forma decimal ouordinária.

Art. 2° Cada unidade com saída para a viapública, diretamente ou por
processo de passagem comum, será sempre tratada como objeto de propriedade

- exclusiva, qualquer que: sejao numero de suas peças e sua desnnaçao, inclusive
(Vetado) edificio-garagem, com ressalva das restrições que se lheimponham.
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§ 10 O direito à guarda de veículos nas garagens ou locais a isso
destinados nas edificações 00 conjuntos de edificações Será tratado como objeto
de propriedade exclusiva, com ressalva das restrições que ao mesmo sejam
impostas por instrumentos contratuais adequados, e será vinculada à unidade
habitacional a que corresponder, no caso de não lhe ser atribuida fração ideal
específica de terreno.

• § r acrescenrado pelaLei n"4.864, de29 de no~embl'o de J96.5.
§ 2° O direito de que trata o § 10 deste anigo poderá ser transferido a

outrocondômino independentemente da alienação da unidade a que corresponder.
vedada sua transferência a pessoas estranhas aocondomínio.

• § 1fJ acrescenlado pelaLein°4.864, de29de nO'lemhro de 1965-
§ 3° Nos edíãcíos-garagens, às vagas serão atribuídas frações ideais de

terreno especificas.
• § jO acrescenzodopeia Lei n"4.864, de19de novembro de 1965.

................. " , , .

Ret. Req. 117/02 - João Sampaio / / /
Dofiro. Apensem-se ao Pl nO 3057/00 DR PLs nOs 3409/00, 6180/02 e
6220/02:/0ficie-se e, após. publique-se.
Em i!l q IOI.J / oLoo.L

.:)
~~EC10 NEVes

Presidente
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PROJETO DE LEI
N.O 6.180, DE 2002

(DoSr. José Carlos Coutinho)

Quarta-feira 20 39

Dispõe sobre instrumentos de política urbana. nos lermos do §4· do anigo 182 da CoostiNiçlo
Federal.

(ÀSCOMISSÕES DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR: E DE CONSTITUIÇÃO
E JUSnçA EDEREDAÇÃO - ART. 24, n.)

O Congresso Naeional decreta:

Art. 10 Cabe aos municípios exigir do proprietário

de solo urbano não edificado, subtilizado ou não utilizado, mediante

lei específica para área incluída no plano diretor, que promova seu

adequado aproveitamento, sob pena, sucessivamente. de:

I - parcelamento ou edificação compulsórios;

II - imposto sobre a propriedade predial e

territorial urbana progressiva no tempo;

m- desapropriação.

Parágrafo único - Para fins do disposto neste

artigo considera-se:

I - solo urbano não edificado aquele onde não haja

construção;

TI - solo .urbano subtilizàdo aquele cujo

aproveitamento não atenda aos requisitos mínimos de ocupação

indicados noplanodiretor;
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m- solo urbano não utilizado aquele que não seja

objeto de qualquer tipo deaproveitamento ouocupação.

Art. 2° A aplicação das medidas previstas no

artigo anterior dependerá de lei municipal específica, que definira,

em consonância com o plano diretor do município:

I - áreas onde o poder público e>.igirá adequado

aproveitamento do terreno, segundo prioridades deocupação;

n - limites e confrontações das áreas

fi - destinação, tipologia da edificação e índices

mínimos de ocupação indicados para cada área;

IV - condições e prazos em que serão

sucessivamente adotadas as medidas de que trata o artigo primeiro,

desta Lei.

v - progressividade com que eventualmente

incidirá o imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana.

Parágrafo único - Na definição da progressividade

a que se refere o inciso V deste artigo adotar-se-á como alíquota
máxima dez por cento do valordo imóvel.

Art. 3° O poder público notificará o proprietário

do imóvel sobre obrigação de Parcelar ou edificar, informand~o

quanto a prazos e procedimentos u se adotado no caso do não

cumprimento da exigência, nos termos da lei municipal prevista no

art. 2°.
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§ 10 Senão localizado o proprietário, a notificação

mencionada no caput será publicada em diário oficial e em jornal

local ou regional de grande circulação, por 5(cinco) dias

consecutivos.
§ 2°A alienação do im6vel após a notificação não

interrompe a contagem dos prazos aludidos no art. 2°, inciso V.

An. 4° Na hipótese de desapropriação, aplicar-se

ão as disposições da Lei n." 4.132, de 10desetembro de 1962, e, no

que ela for omissa, o prescrito no Decreto-Lei D.a 3.362, de 21 de

junho de 1941.
AR. 5° Esta lei entra me vigor na data de sua

publicação.

Justificativa

A existência de terrenos ociosos nas áreas urbanas é

um dos problemas mais comuns enfrentados pelos poderes públicos

municipais, especialmente nas grandes cidades. Esses terrenos

freqüentemente são mantidos vazios. por seus proprietários. para

fms de especulação.

Aguardam a valorização decorrente da melhoria da

infra-estrutura e dos serviços de saneamento, eletricidade e

transportes públicos, promovida pelo poder público local, bem .

como da escassez de terrenos criada com o adensamento da cidade.

Resultado de ta] atitude, uma disfunção da propriedade urbana.

37
37



42 Quarta-feira 20 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS-SUPLEMENTO Fevereiro de 2008

transformada, assim, em mero título negociável em mercado

financeiro, quando sua finalídade principal é servir de SUPOlU: às

atividades necessárias ao desenvolvimento da cidade e ao bem-estar

de seus cidadãos.
A apreseetação da presente proposição teve o

propósito de suprir a carência' de legislação federal c,

adicionalmente, de orientar as administrações municipais na

elaboração de sua lei especifica. Nesse sentido, formulou-se um

projeto que defme os elementos essenciais a serem estabelecidos na

lei c, ao mesmo tempo, assegura aos poderes públicos locais

flexibilidade para fixar seus próprios parâmetros, tendo em vista as

peculiaridades de cada comunidade.
Em visto do aqui exposto, solicito a colaboração do

Nobres Colegas para a aprovação desta proposição.

Sala das Sessão, 28 de fevereiro de2002.

'L(~.&
" José Carlo~' Coutint--- r

PfL.1U
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LECISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COOJtDEN'\Ç'ÃO DE ESTUDOS LEGISLAmOS - CtDI

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988
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........... " •••• I· ••••• 11 , •••••••••••••••••••••••••• Ii •••••••••••••••••••••• 1 ••••••••••••••••••••••••••••

rmn.o vn
DA ORDEM ECONÔMICA E fINANCEIRA

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• , ••••• t .

CAPínJLon
DA POLÍTICA URBANA

Art 182. A poüti.ca de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder
PUblico mtmicipaJ. cnnfonne diretrizes gerais filCadall em lei, tem por objetivo

ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais dacidade e garantir o bem·
estar de seus habitantes.

§ 1a O plano diretor. aprovado pela Câmara Muruc;1pa1, obngatóno para
cidades com mais de vinte mil habitantes, é o instrumento básico da politica de
desenvolvimento e de expsnsio urbana.

§ 1:' A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende àS
exigências fundamentais de: ordenação dacidade expressas no plano diretor.

§ 30 As desapropriações de imóveis urbanos serão feisas tom ptévia e
justa indenização em dinheiro.

§ 40 É fllcultado 110 Poder Público municipAl, mediante 1m especifico.
para 8rea incluída no plano diretor. exigir, nos termos da lei federal do
proprietário do solo wbano não edificado, subutilizado ou não utilizado, que
promove seu adequado aproveitamento, sobpena, sucessivamente, de:

I - parcelam.ento ouedificaçio compulsórios;
n• imposto sobrco a propriedade pRGia1 e territorial urbanl1~ssivo

no tempo; .
m• desapropriaçi50 c;om pagamento mediante titulos da divida públiça

de emissão previamente aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate de
até dez anos, em parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da
inde~o e os juros legais.
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LEI N° 4.132, DE lODE SETEMBRO DE 1962
DEFINE OS CASOS DE DESAPROPRIAÇÃO
POR NfERESSE SOCIAl E DISPÕE SOBRE
SUA APUCAÇÃO.

Art In A desapropria\'io por i.nteresse social será de..eetada para
promover a justa distribuição da propriedade ou condicionar o seu uso ao bem
estar socialn8 forma do art. 147 da Constituição Federal.

Art. 2" Considera-se de interesse social:
I - o aproveitamento de todo bem. iinptodutivo ou explorado sem

corresponeêncía com as necessidades 4e habita.çlo, trabalho e consumo dos
centros depopulação a que deve oupossa suprir por seudestino.econômico;

li - a lnitalação ou a intensificação das culturas nas áreas em ~a

exploração não se obedeça a plano de zoneamento agrícola (Vetado);
. tn , o estabelecitnento e a manutenção de colônias ou cooperativas de

povoaD:1ento e trabalho agrlco~

IV - a manutenção de possesos em terrenos wbanos onde, com a
tolerãncio e)(})l'CSSQ ou tácita. do propricttirio, tcnhmn construido sua habitafão,
fotmalÍdo núcleos residenciais de mais de dez famílias;

V • a construção decasas populares;
VI • as terras e águas suscetíveis de valorização extraordinária, pela

conclusão de obras e serviços pClblicos, noradanlente de saneamento. portos.
transporte; eletrificação, armazmarneoto de água c ini~, noceso emque nao
sejam ditas áreas socialmente aproveitadas~

vn .a proteção do solo e a preservaçlo de cursos e mananciais de água
e de reservas florestais;

vm . a utilização de áreas. locais oube:o$ que, por suas características,
sejam apropriados aodesenvolvimento de atividades turisticas.

-Itemn/IQcresceflltJdopejo Q7t. 31tiIl Lei n"6.513. de20de dezembro de /977.
§ IDO disposlO no item 1 deste artigo só se aplicará no, e&sOS de 'bent

retirados de produção ou 1J'atando.se de imóveis rurais cuja produção. por
ineficientemente explora~ seja inferior à média da região, atendidas as
~diÇÕo$.naturais do seu solo c sua situaçio em [e1açiu~ men;adoa.

§ 2D As necessidades de habitação, trabalho e consumo serão apuradas
anualmente segundo a cOJÜuntura e condições econômicas locais. cabeodo o seu
estudo e veritica.çao às autoridades encarregadas de velar pelo bem-estar e pelo
abastecimento dasrespectivas populações.
........... , •••••• • •• 1.' "'••••• ".", ••• _•••• 111 ................................................................., _ - -.
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DECRETo-LEI N.O 3.365, DE 21 DE JUNHO DE 1941

Quarta-feira 20 45

mSPÕE SOBRE DESAPROPRiAÇÕES POR urn.IDAOE
PúBUCA, .

o Presidente da República., usando daatribuição que lheconfere o art.
180 da Constituição, decreta:

DISPOSICÕES PRF.LJMlNARE.~

Art )0 A desaprOpriação por utilidade pública regular-se--â porestaLei,
em todo o território nacional.

Art. 2°- Mediante declatação de utilidade pública, todos os beu~
ser desapropriados, pela União. pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e
Territórios.

§ 1o ~ A desapropriaçlo do espaço aéreo ou do subsolo só se tol'lUlrá
n~çessària, quando de sua utilizaçJo TeSultar prejuízo patrimonial do proprietàrio
do solo.

§ 2° .. Os bens do dominio dos Estados, Municípios, Distrito Federal e
Territórios poderio ser desapropriados l'C1a União, c 0' dos Municipios petos
Estados, mas, em qualquer caso, aoatodeverá preceder autorização legislativa.

§ 3D
• E vedada a desapropriação, pelos Estados, Distrito Federal,

Territórios e Mwticipios. de ~, COlaS e direitos n:prcsc:nUltivos do çapiUd de
instilulçOes e empresas, cujo funcionamento depc:nda de aulu~ao do Governo
Federal e se subordine à sua fiscalização. salvo mediante prévia autorização. por
decreto doPresidente daRepública

§ ]Oacrescentado pelo Decreto-Lei 8J6. deJJde Setembro de 1969.

.............., .
.......... •••• 111 •••••••••••••••••••••••••••••• • •••••••••••••••• •• ..
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PROJETO DE LEI N.o 3.403, DE 2004
(DoSr. Carlos Nader)

"Modifica a redação do parágrafo 4Q do art. 811 da Lei nSl 10.257, de 10
de julho de 2001. 11

DESPACHO:
APENSE·SE ESTE AO PL-6180/2002.

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Cornlssões- Art. 24 II

o Congresso Naclonat decreta:

Art. 1C1 Altera o parágrafo 4Q do art. BC! da Lei0.° 10.257. de 10 de

julho de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 8° Decorridos cinco anos de cobrança do IPTU progressivo

sem que o proprietário tenha cumprido a obrigação de parcelamento. edificação ou

utilização, o Municipio poderá proceder à desapropriação do imóvel, com pagam~nto

em títulos da dividapública.

§ 1R"••••••••••• , ••••••• ' •• ,I ••••••••••••••••••••• t •••••••••••••• , •••••••••••••••• ",.

§ zi , , ,., , .

§ 3!! , ..

§ 4° O Município procederá ao adequado aproveitamento doimóvel no prazo

máximo do cinco anos, contados Et partir de sua incorporação ao património

público. Havendo por parte da população de baixa renda, demanda por habitação

de interess" socia', será dada prioridade ao atendimento desta função social da

propriedade."
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Art. 20 Esta leientra em vigor na datadesua publicação.

Art. 30 Revogam-se as disposições emcontrário.

JUSTIFICAÇÃO

Quarta-feira 20 47

A discussão deste tema tem sido marcada por resistências e

incompreensões de todo tipo. A despeito do reconhecimento da necessidade de

dotar o Pa(s de uma legislação sistemática, alguns setores têm receio quanto ao

impacto que um novo modelo de urbanismo poderia trazer para admlnistraçao

pública e para o mercado imobiliário.

'Tendo em vista a necessidade de promover um diálogo mais

profundo sobre o tema, dentre os quais o déficit habitacional, que castiga nossa

população de baixa renda.

Certo dogrande alcance social da presente proposição. solicitamos

a Vossas Excelências, apoio para aprovação da mesma.

Sala das Sessõesj em ~~7 de maio de 2004.

Deputado CARLOS NADER
PFL·RJ
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I
'-----------_--:.._----------------_.......

LEI N° 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001

Regulameeta os arts. 182 e Ist3 da
Constituição Federal, estabelece diretrizes
gerclis da política urbana e dá outra~

providências.

CAPÍTULO li
DOS INSTRUMENTOS DA POLfTlCA URBANA

•••••..••••••••. _ " , •••••••••.••••••••••••••••••••••••••.••• , ••••.•••••• , 1'.

ScçiO lV
Da desapropriaçio tOlO pBgauuento em dtulos

AI'!. gu Decorridos cinco anos de cobrança do lPTU progressivo sem que o
proprietúcio tenha cumprido a obrigação de purceJumento, edificuçilo ou ulilízuçiio, o
MlIJJicIpio poderd proceder à desapropriação do ímõvel, com pagamento em títuJos da dívida
púLlicu..

g 1" O~ lhulu:\ da ~rvil1i1 públil:u 1t:I-Qu prevla uPl"UviUinu peíu Stll<ldu fc:ucral c
serão resgatados no prazo de até dez anos, em prestações anuais, iguais e sucessiv~,

ass~gurados o valor real da indenização e osjuroslegais deseis porcento aoano.
§ 2° Ovalor real da indenização:
I . refletirá o valor da base de cáJculo do IPTU, descontado o montante

in('l)rpoflldo em fUllyio de obras n:aJizadollS pelo Poder PUblico Ila área onde o mcsnlO 'sc
localiza após a notificação deque trata o § 2D do urt, 5°desta lei;

11 • não compulará expectativas de ganhos, lu,' ros cessantes e juros
corupensatôrios.

§ )ó'Os títulos de que Irata este artiBo não terão podei lib:ratório para paI.umento
de tributes. '

§ 41> O Município procederá ao adequado aprovcítame.lto do imóvel no prazo
máximo decinco unos, ,:ontado upartir da sua incorpotllÇiIo aoparrrmõnia pl1bJico.

§ 5u O aproveitamento do imóvel poderá ser efetivado díretameme pel\J Poder
Público ou por meio de alienação OU concessão a terceiros, observando-se, nesses casos, o
devido procedimento Iicilllt6rio.

§ 6° Ficam mantidas para o adquirente de lmõvel nos termos do § SO as mesmas
ohrigaçõesde parcelamento, edificoção ou utilizaçio previslas no au. S- dcsra Lei.
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Seçio V
Da \1sucapiio espeeíal de imóvel urbano

Quarta-feira 20 49

Art. cp Aquele que possuir como suaárea ou edificação urbana de até duzentos e
cinqüenta metros quadrados. por cincoanos. ininterruptamente e sem oposição. utilizando-a
para suamoradia ou de suafamília, adquirir-lhe-ã odomínio, desde quenãoseja proprierãrio
deoutro im6vel urbano ou rural.

§ In O lÍlulu L1t: dumfniu será conferido ao homem ou à mulher, ou a ambos.
independentemente do estado civil.

§ 2°O direito de que trata esteartígo não será reconhecido ao mesmo possuidor
mais de uma vez.

§ 3° Paraos efeitos deste artigo, o herdeiro legítimo continua. de pleno direito. a
posse de seu antecessor, desde que já resida no imóveJ por ocasião da abertura da sueessãc,

t .

••••• , •••••••• " •••••••• •••••••••••••••••• ·_ ••• 1 , ', ••• ' •••• 11.11111 •• 1 ••••• 1.1•••••••••

PROJETO DE LEI N.O 5.760, DE 2005
(Da Sra. Laura Carneiro)

Altera a redação do § 4° do art. 8° da Lei nO 10.257, de 10de julho2001
(Estatuto da Cidade).

f
OESPACHO:
APENSE-SE À(AO) PL-3403/2004.

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeitaà Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 11
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oCongresso Nacional decreta:

Fevereiro de 2008

Art. 1° O § 4° do art. 8° da Lei nO 10.257, de 10 de julho de
2001, passa a vigorar com a seguinte redação:

MAri. 80 .

§ 4° O Municipio procederá ao adequado aproveitamento
doimóvelnoprazo máximo de cinco anos, contados 8 partir da
sua incorporação ao patrim6nio público. Hl!wendo, por parte da
população de baixa renda, demanda por hgbitação de
inferesse socie/, será dada prioridade ao <Jtendimento desta
fcmção soeifll da pr~priedad(J. " (NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO
A Incapacidade de aumentar a ofelta demoràdias para famílias

de baixa renda constitui um dos aspectos mais cruéis da questão habitacional no
Br ~~il. De acordo com o Ministério das Cidades, é nesse grupo populacional que se

concentra 83% dodéficit nacional, atualmente estimado em 6,6 milhõesdeunidades·
residenciais, $endo que, desse total, S,4 milhões correspondem às áreas urbanas e

1,2milhão aomeio rural.

Entre os direitos sociais dos cidadãos brasileiros listados no

art. 6° da Constituição Federal, destaca-se o acesso à moradia. Porém morar, e,
maisque isso, morar com dignidade. continua sendo umdireito negadoa expressiva

parcela da população. Dai a importância de, dentro dos principios da
constitucionalidade e dajulidicidade, lançarmos mãodas mais diferentes e variadas

formas para garantir aos socialmente excluldos o acesso à h'loradia.

A desapropriação-sanção com pagamento em titulas da divida
pública é a última das penalidades sucessivas à manutenção de im6vel urbano em
oclosidade, previstas pelo art. 182 da Constituiçao Federal: Nos termos do Estatuto

da Cidade. decorridos cinco anos de cobrança do IPTU progressivo sem que o
proprietário tenha cumprido a obrigação de parcelamento. edificação ou utilização. o

Município tem aprerrogativa de proceder à desapropriação dolote.
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o Poder Publico, por sua vez, não pode manter ocioso o
imóvel desapropriado, motivo pelo qual o Estatuto da Cidade prevê o prazo máximo
decinco anos para sua utilização.

A presente proposição pretende criar formas alternativas de

uso e aproveitamento de tais imóveis, contribuindo, assim, não só para garantir a
milhares de brasileiros o acesso à moradia, mas também para promover sua

inclusão social. pela Inserçáo em um meio urbano diferenciado que lhes
proporcionará nio só infra-estrutura urbana e social adequada, mas, sobretudo,

dignidade e cidadania,

Sala das Sessões, em 17 de agosto de 2005.

Deputada Laura Carneiro
PFURJ

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATtVC?S_-_C_E_D_I -'

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATTVA DO BRASIL
1988

.................................................................................................., t

TÍTULon
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENfAIS

.............................................., " .
CAPíTULon

DOS DIREITOS SQÇIAlS

Art. 60 São direitos sociais 8 educação, a saúde, o trabalho. a moradia. o lazer. a
seg,urança•.a previdência social, a proleção à maternidade e à infância. a assistência aos

desamparados, na forma desta Constituição.
• ArtigoeM. redação dada pelaJo}nel/da Comtitucio/lal ,,-16. de 1410212000.
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Art. 10 Silo direitos dos trabalhadores urbanos e ruraís, além de outros que visem
i melhoria de Guacondição social:

I - relação de emprego protegida comra despedida arbitrária ou sem Justa causa.
nos termos de lei complementar, que preverá indenização compellsatória, dentre outros
direitos:

11 - seguro-desemprego. emcasodedesemprego involLllltál'io;
m. fundo degarantia do tempo deserviço;
IV - aAlário mínimo, fiKado em lei, naçioDalm~Dte u.nific~Jo, capAi: " ntMder a

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação,
saúde, Jazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com r~justes periódicos que
lhe preselVeDl o poderaquisitivo, sendo vedadasuavfnculaçllopara qualquer fim;

V - piso salarial proporcional à extenslo e à complexidade dotra~alho;

VI • irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo
coletivo;

VII - garantia de salário, nunca .inferior ao mínimo, }iara os que percebem
remuneração variável;

vm ~ décimo terceíre salário com base na rcmuncra9âo inlegral ou DO valor da
aposentadoria;

]X • remuneração do trabaUlo noturno superior il do diurno;
X - protCiio do saláriona (onua da lei, constituindo crime sua retençlo dolosa;
XI • participação oos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e,

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, confomle definido emlei;
XIl • salário-familia pagoem nWio do dependente do trabalhador de baixa renda

nOi termos da lei;
• /lICitO XIIcom r«lario dtJda pelaEmeltda Corutituc;DJwf nD20, rle1i/I11J998.
xm - dura9iio do trabalho Donnal niio superior a oito hortaS diãrias c quarenta c

quatro ~"D1anws, facullada a compensação de horários e 11 redu9iio do j0m400, mediante
acordo 0\1 convenção coletiva de trabalho;

XIV - jornadade seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de
revezamento, saJvo negociação coletiva;

XV- repouso semanal remunerado, preferenclalmente aosdomingos;
XVI - remuneração do selViço extraordinário superior,no mínimo, em cinqüenta

porcento à do normal;
XVD - gozo de fúrias anuais remuneradas com, pelo menos, um ter90 a mais do

que o salário nonnaJõ
XV.lll • licença à gestante, semprejulzo do emprego e do salário, com a duração

decento e vinte dias; .
XIX - licençn-pat~midade, nos lermos fixados em lei;
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos

específicos, nostennos da lei;
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo do S4J'\liçot sendo DO mínimo de 1sinta

dias, nos fennos dalei;

48
48



Fevereiro de 2008 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS-SUPLEMENTO Quarta-feira 20 53

XXII • redução dos riscos inerentes ao lrabalho. por meio de normas de saúde,
higiene e segurança:

XXIII • adicional de remuneração para as alividades penosas. insalubres ou
perigosas. natOnna da lei:

XXIV· aposentadoria;
XXV - a.'\sistêneia gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento at4 seis

anos de idade emcreches e pré-escolas;
XXVI- reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho:
XXVlJ - proteçãoem facedaautomação. naforma da lei:
XXVD.I - seguro contra acidentes de trabalho. a cargo do empregador. sem

excluir 11 índenízação a queesteestá obrigado, quando incorrer emdolo ou culpa:
XXIX - ação. quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo

prescricional de cincoanos para os trabalhadores urbanos e rurais. até o limite de dois anos
após a extinção do contrato de trabalho; .

·/IIcisoXtLr('om redarõo dada pelo Emendo Conslil/lt'ional n"28.de 2$/0$/1000.
a) (Revogada pela Emenda Constitucional n°28. de 25/0512000).
b) (Revogada pela Emenda Constitucional n°28. de 2510512000).
XXX - proibição dediferença de salários, deexercício de funções c decritério de

admissãu por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;
XXXI • proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de

admissão do trabalhador ponador dedeficiência:
XXXII - proibiÇào de dísnnção entre trabalho manual. técnico e intelectual ou

entre os profissionais respectivos;
xxxm - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18

(dezoito) e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condíção de
aprendiz. a partirde 14(qualorze) anos;

·/nri.fn xn711 rtllll rlf/nçii" tlntln ".,10 F.",lmtlo ('(111$11111('/(11"'/ li· :'1I. dl' J5//11/9911.
XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício

pennanente e o trabalhador avulso.
Parágrafo único. São assegurados à categoria dos traballiadores domésticos os

direitos previdos nos incisos IV.VI. Vlll. XV, XVII. XVIll. XIX, XXI e XXIV.bem como
a sua integração à previdência social.

TÍTULOVll
DAORDEM ECONÔMICA EFINANCEIRA

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• " ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ,1 •••••••••••••••••••••• 1 ••••••••••••••••••11 ••••••••••••••

cAPÍTULon
DA POLíTICA URBANA

Art. 18:!. A política de desenvolvimento urbano. executada pelo Poder Público
municipal, confonne diretrizes gerais fixadas em lei. tem por objetivo ordenar o pleno
desenvolvimento dasfunções sociais dacidade e garantir o bem-estar de seushabitantes,
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§ 1D O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, obrigatório para cidades
com mais de vinte mil habitantes, é o instrumento básico dapolítica de desenvolvimento e
de expansão urbana,

§ 2" Apropriedade urbana cumpre SUl) função social quando atendeàs exigências
fundamentais Je ordenação da cidadeexpressas no plano diretor.

§ 3Q As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com prévia c justa
indenização e,ll dinheiro.

§ 4" É facultado ao Poder Publico municipal, medíame lei especííl.... pllIlI área
incluída no plano diretor, exigir, nos temos da lei federal, do proprietário do solo urbano
não edificado. subutilizado ou não utilizado, que promova seu adequado aproveitamento,
sob pena,sucessivamente, de:

I· parcelamento ouedificação compulsórios;
11 • imposto sobre a propriedade predial e territorial urbaoa progressivo no tempo:
DI - desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida pública de

emissãopreviamente aprovada pelo Senado Federal, comprazo de resgate de até dez anos.
em parcelas anuais. iguais ~ sucessivas, a~s=8urados u valor real da indenização e os juros
legais.

Art. 183. Aquele que possuir como sua área urbana de até duzentos e cinqüenta
metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem 0p0!lição, urllizando-B para sua
moradia oudesua família, adquirir-lhe-á o domínio, desdeque nãoseja proprietário deoutro
ímével urbano 011 rural.

§ 10 O título de domínio e a concessão de uso serão coJlferidoi ao homem ou à
mulh~r, OU" ambos, indcpendt:ulcmeute do estado civH.

§ '].O Esse direito não seráreconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez.
§ 3D OS imóveis públicos nio serãoadquiridos por uBueapilo.

.... ••••••••••••••••••••••• u t,••••••••••••••••••••••••••••••.••••••••••••••••••••

................................................................................................................ , , .

LEI N."lO.257, DE lUDE JULHO DE 2001

Regulamenta os arts. 182 e 183 da
Constituição Federal, estabelece diretrizes
gerais da política urbana e dá outras
providências.

oPlU::SllJENTE DA REPÚBLICA
Faço ~ber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

..., .
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CAPÍTULOU
DOS [NSTRUMENTOS DA POUTICA URBANA
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..............................................................................................................., 1••••

Seção IV ,
Dll desapropriaçãocom pagamentoem titulos

Art. 80 Decorridos cinco anos de cobrança do IPTU progressivo sem que o
proprietário tenha cumprido 11 obrigação de parcelamento, edificação ou utilizaçio, o
Município poderá proceder à desapropriação doimóvel. com pagamento em titulas dadivida
pública.

§ I" Os titulos da divida pública terão prévia aprovação pelo Senado Federal e
serão resgatados no prazo de ate dez anos, em prestações anuais. iguais e sucessivas.
assegurados o valor real daindenizaçao e osjuros legais de seisporcento aoano.

§ 2°O valorreal da Indenização:
I - refletirá o valor da base de cálculo do IPTU. descontado o montante

incorporado em função de obras realizadas pelo Poder Público na área onde o mesmo se
localiza após a noríficaçãc de que traia o § 2" doan., .. desta Lei:

11 - não computará expectativas de ganhos, lucros cessantes c jwos
compensatórios.

§ 3°Os títulosde que trata este artigo não teria poder liberatório para pagamento
de tributos.

§ 40 O Município procederá ao adequado aproveitamento do imóvel no prazo
mimo de cinco anos. centadn a partir da sua incorporaçio ao patrimônio público.

§ 5° O aproveitamento do imóvel poderá ser efetivado diretamente pelo Poder
Público ou por meio de alienação ou concessão a terceiros. cbservande-se, nesses casos, o
devido procedimento licitatório.

§ 6° Ficam mantidas para o adquirente de imóvel nos termos do § 50 asmesmas
obrigações de parcelamento, ediílcação ou utilização previstas no art. 5°desta Lei.

Seçio V
Da usucapiio especial de imóvel urbaDo

Art. go Aquele quepossuir como sua área ou edificação urbana de atéduzentos e
cinqüenta metros quadrados, porcinco anos. ininterruptamente e sem oposição. utilizando-a
para suamoradia ou de suafamília, adquírir-lhe-â o domínio, desdequenãoseja proprietário
de outro imóvel urbanoourural.

§ 10 O titulo de domínio sc~á conferidu llU homem ou à mulher, ou a ambos,
independentemente do estado civil,

§ 2°O direito de que trata este artigo não será reconhecido ao mesmo possuidor
mais de umavez.

§ 30 fara os efeitos deste artigo. o herdeiro legitimo continua. de pleno direito, a
posse de seu antecessor, desde cJuejà resida noimóvel porocasiao da abertura da !>uceWllo•
................................................... , 11 ••• •••• •••••• ' •••• 11••••••••••••

.......................................................···..•.··•.. ··••••····•· ..••·••· .. ··.·11•••.•••••···••·•.•••..••..•••....•••.•.•....••••..•.•••
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PROJETO DE LEI N.o 6.020, DE 2005
(Do Sr. João Mendes de Jesus)

Acrescenta o § 4° ~A ao art. 8°da Lei nO 10.257, de 10da julho de 2001.

DESPACHO:
APENSE-se À(AO) PLN3403l2004.

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comlssões - Art. .24 11

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1° O art. ao da Lei nO 10.257, de 10 de julho de 2001,
passa a vigorar acrescido do seguinte § 40 A:

Art.BO( ) .

§ 4° A. Havendo, por parte da população de baixa
renda, demanda por habitação de interesse social, será dada prioridade
ao atendimento desta função social da propriedade. (NR)"

Art. 2° Esta lei entra em vigor na dadesua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

. O déficit habitacional é um dos problemas sociais mais
graves ~nfrentados pela população brasileira, notadamente os cidadãos
de baixa renda, que não têm acesso aos programas de moradia, bem
como nãotêm recursos para pagar a casa própria.
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Visando resolver essa complexa situação enfrentada pelas
pessoas sem-teto, que ficam à mercê de locatários (donos de imóveis e
imobiliárias), bem como, muitas vezes, do abandono nas ruas, este
projeto trata sobre imóveis que estão há cinco anos inadimplentes com
o Imposto Predial Territoriat Urbano (IPTU) e que, após o transcurso dos
trâmites legais, passam a atender aos indivfduos que não têm moradia e

.que ficam ao capricho do imponderado, do inusitado, que é a vida de
quem mora nas ruas, por não ter umacasa para lhe acolher.

Quem não tem onde morar é acolhido pela violência, pela miséria,
pela prostituição, pelas drogas e pelo álcool. Milhares de cidadãos
brasileiros moram nas ruas, não pelo sentimento de aventura e de
experimento, mas sim porque não vislumbrar outra solução.

Este projeto. Que dispõe sobre habitação de interesse social, vai
dar oportunidade para Que as pessoas de baixa renda deste País
possam ter o direito universal de morar, de ter uma casa. O poder
público, por intermédio das prefeituras, fica responsável pela
incorporação do patrimônio e, após dar os trâmites por findos, vai dar
inicio ao processo de atendimento à demanda por moradia, tendo como
prioridade o cidadão de baixa renda, que não tem casa própria ou não
tem onde morar.

Sala das Sessões, 6 de outubro de 2005.

Deputado João Mendes de Jesus

53
53



58 Quarta-feira 20 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS-SUPLEMENTO

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS· CEDI

LEI N° 10.257, DE10 DE JULHO DE 2001

Fevereiro de 2008

Regulamenta os arts. 182 e 183 da
Constituição Federal, estabelece diretrizes
gerais da política urbana e dá outras
providências.

................................................................... ,. •••••••• 11 •••••••••• , ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

CAPITuLO 11
DO.C:; lNSTR(JMENTOS nA POI.incA URBANA

.1 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• '" , ••••••••••••••••••••••••••

SeçiolV
Da desapropriação com pagamenlo em títulos

Art. 8° Decorridos cinco anos de cobrança do IPTU progressivo sem que o
proprietário tenha cumprido a obrigação de parcelemento, edificação ou utilização. o
Município poderáproceder à desapropriação do imóvel, com pagamento em títulos da dívida
púb\i.Cll..

§ ICI Os títulos da dívida pública lerão prévia aprovação pelo Senado Federal e
serão resgatados no prazo de at~ dez anos, em prostu\=õcs anuais, iguais e sucessivas,
assegurados o valorreal da indenizaçãoe osjuros legais de seisporcento ao ano.

§ 2u O valor real da Indenização:

I - refletirá o valor da base de caículo do lPTU, descontado o montante
incorporado em função de obras realizadas pelo Poder Público na área onde o mesmo se
localiza após a notificação de que trata o § 2°doart. 5°desta Lei:

II - não computará expectativas de ganhos, lucros cessantes e juros
compensarõríos,

~ 3° Os títulos de que trataeste artigo não terão poder-liberarõrio para pagamento
detributos.

§ 4° O Município procederá ao adequado aproveitamento do imóvel no prazo
mãximo decinco anos. contado a partirda suaincorporação ao patrimônio púbJico.
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§ 5D O aproveitamento do imóvel poderã ser efetivado diretamente pelo Poder
Público ou por meio de alienação 00 concessâo n terceiros, observando-se, nesses C:lSOS, o
devido procedimento Iíchatõrío. .

§ 6D Ficam mantida,'; para o adquirente de imóvel nos termos do *5° as mesmas
obrigações de parcelamento, edificação ou utilização previstas no ano 5°desta Lei.

Seção V
Dausucapião especial de imóvel urbano

Art. 9° Aqueleque possuir como sua área ou edificação urbana de até duzentos e
cinqüenta metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, utílizando-a
para sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário
de outro imóvel urbano ou rural.

§ l° O título de domínio será conferido ao homem ou à mulher, ou a ambos,
independentemente do estadocivil.

§ 2° O direito de que trata este artigo não será reconhecido ao mesmo possuidor
mais de uma vez.

§ 3"P'dI8 os efeitos deste artigo. o herdeiro legítimo continua, de pleno direito. a
possede seu antecessor. desdequeia resida no imóvel por ocasião da aberturada sucessão.

................... 11 .

.........................................................................................................................................................

55
55



60 Quarta-feira 20 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS-SUPLEMENTO

PROJETO DE LEI
N.o 1.363,DE 2002
(Do Sr. José CarlGS Coutinho)

Fevereiro de 2008

Dispõe subIe inslrumentos de política urbana.

(APENSE..SEAOPl--618012002.)

oCongresso Nacional decreta:

Art.1° Compete aos municípios exigir do proprietário de solo urbanc

não edificado. subutilizado ou não utiliZado, mediante lei especifica para área

incluídS no plano diretor, que promova seu adequado aproveitamento, sob pena,

sucessivamente. de:

1- parcelamento ou edificação computsórios;

fi· imposto sobre 8 propriedade predial e territorial urbana

progressivo no tempo;

111- desapropriação.

Parágnifo único - Para fins dodispostoneste altigo consider.se:

,. solo urbano nãoedificado aquele onde não haja construção;

11- solo urbano subutilizado aquele CUjo aproveitamentonãc

atenda aos requiSitos mínimos de ocupaçio no plano diretor;

111- solo urbano não utilizado aquele que não seja objeto de

qualquer tipo deaproveitamento ouOcü;J8ção.

Art2 A aplicação das medidas previstas no·artigo anterior dependerá

de lei municipal espeeiflCal que definirá, em consonância com o plano diretor dc

município:

I- áreas onde o podei público exigirá adequado aproveitamenrc

doterreno, segundo prioridades deocupação:

rI- limites e c:onfrontaçüo das áreas setecionadas;
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111· destinação, tipologia da edificação e indices mínimos de

ocupação indicados para cada área;

IV- condições e prazo em que são sucessivamente adotadas as

medidas de que trata o art. 10 desta lei;

y- progressividade com que eventualmente incidirá o imposto

sobre a propriedade predial e territorial urbana;

VI· casos emque. exclusivamente por razões de interesse público

ou social, nãose aplicam asmedidas previstas nesta lei.

Parégrafo único • Na definição da progressividade a que refere o

inciSO Y deste artigo adotar-se á como alíquota máxima dez por cento do valor do

imóvel.

Art.3° O poder público notificará o proprietário do imóvel sobre

obrigação de parcetar ou edificar, infonnando-o quanto o prazos e procedimento 8

serem adotados no caso do não- cumprimento da exigência, noc termoc da lei

municipal prevista noart. 2°.

11° se não localizado o proprietário. a notificaçãO mencionada no

caput será publicada no Diârio Oficiar e em jornal local ou regional de grande

circuiaçio. par trêsdias consecutivos.

§20 A alienação do imóvel após a notificação não interrompe a

contagem dosprazos aludidos no art.20. inciso V.

Art,48 Há hipótese de desapropriação, aplicar-se-ão as disposições .

da Lei n.o 4.132. de 10dê setembro de 1962, e , noque ela foromissa. o prescrito

no Decreto Lei n.O 3.365, de 21 dejunho de 1941.

Art.5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

A existência de terrenos ociosos nas áreas urbanas é um dos

problemas mais comuns enfrentados pelos poderes públicos munic\paia,

especialmente nasgrandos cidades.
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Esses terrenos freqüentemente são mantidos vazios, por seus

proprietários, para fins de especulação. Aguardam valorização decorrente da

melhoria da infra-estrutura e dos selviços de saneamento, e\e\ricidad& e

transportes públicos, promovida pelo poder público local, bem como da escassez

deterrenos criada como adensamento da. cidade.

Resulta. tal atitude, em evidente disfunção da propriedade urbana,

transformada, assim. em mero título negociável em mercado financeiro. quando

sua finalid~de precípua é servir de suporte às atividades necessárias ao

desenvolvimento da Cidade e ao bem-estar de seus cidadãos.

I- Sensíveis à questão, os constituintes introduziram, na Carta

de 1988, mecanismo com que os municipios possam efetivamente dirigir o

desenvolvimento da cidade eexigir dos proprietários deimóveis a observância aos

interesses da coletividade. tendo por base o plano diretor. Não obstante os

esforços dos constituintes, as autoridades municipais ainda não podem dí5por

plenamente dos instrumentos previstos na Carta Magna, pois sua aplicaçao

depende de regulamentação federal.

A apresentação da presente proposição teve o propósito de suprira '

carência de legislação federal e, adicionalmente, de orientar as administrações

municipais na elaboração de sua tei 9spacffica. Nesse sentido, a presente

proposição visa definiroselementos essenciais a serem estabelecidos na lei e. ao

mesmo tempo. assegura aos poderes públicos locais fleXibilidade para fixar seus

próprios parâmetros, tendo em vista as peculiaridades decada comunidade.

Diante do exposto solicito aos Ilustres Pares a aprovação da

presente medida.

Sala das Sessões, em 20 de Novembro de 2002.

Deputado José Carlos Coutinho
PFL.RJ
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 4.132, DE 10 DESETEMBRO DE 1"2.
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DEFINE OS CASOS DE DESAPROPRIAÇÃO POR INTERESSE
SOCIAL E DiSpõe SOBRe SUA APLlCAÇÃO.

Art. '" A dcsaproprillçlo por inlcrcs~ social siri dClCl"Ctada plVa 1Il0lllUVeI • ju~ dislribui~ da
propriedade ou condicionar o seu lISO 10 bcm-e:narsocial.na ronna do.n. 141 daConstituiçlo Federal.

Art. 20 ConaidCTll-sc de intercsac social:
. I - O aproveitamento de todo bem improdutivo ou explorado sem correspondência

com asnecessidades de habitação. trabalho e consumo dos centros de populaçlo a quedeve ou
possa supnr por seu desuno econômico;

n-• instalaçio ou I intensiticação das c:ulturas Das ircasem cujaex:ploraç1o 010 se~ • plano
de zoneamento agricola (Vetado);

III • o estabelecimento e 11 m&s1Utençlo de Q)1i~niu ou COOp«lltivas de povoamento e trabalho
agrícola;

IV • a manutc~1o de posseiros em tctTeflOS urlNtrtos onde, com • tolcrlDQia expressa ou tácita do
proprietUio. tenham constroido sua habitaçãO, formando nUcleos residenClli1l demau; dedez familiU;

V - a constnJçio decasas Populares;
VI • as terras e iguas ~tíveis de vaJoriuçlo extraordinária, pela concluslo de obru e serviços

pUblicos. notadamente de saneamento, portos, trangporte, eletrificaÇllo, armazenamento de Agua e irrigaçao. no
C8110 em que nio sejam ditas âreu socialmente aproveitadas;

VIl • a proteçlo dosolo e a preser.-aç1o de cursos e mananciais delIgule dereservas t1orestais;
VIII • a uaillzaçlo de üeas, locais ou beM que. por sua c:araacrtstiCll, sejam aproprildot ao

desenvolvimemo deatividftdes turisticas.
·lIeM }-711 ~.'lCel1'aJofWl() on. JI dal.ei n"6.SIJ. de 20 tk eJe:e",broJe /911.
§ l" O llispuslO 'lU itclII J t.lcslc ISItiHU sú g Ilpli'lUá nu:! '8SlJs Ih:: l>cllll l"Clillldos de p..odu9io ou

tratando-$e de imóveis rurais cuja produçlo. por incficientemente etplorados, seja inferior • médil da resilo.
atendidas ascondiçõcs naturais doseu 1I01o e suasituaÇãa em rel&ÇIo aos mercados.

§ 2° Ás necessidades de habjt~o. trabalho c COMumo scrão apuradu U1uoll'ncntc scSUnclo li

conjunturae c:ondiçaee econõmical locais., cabendo o leu estudoe vC!I'ificaçao às lutoridade! mcarreglldas de velar
pelo bem-estar e pelo abastecimento dasrespectivas populações.

Art. 3° O expropriante tem o prazo de 2 (dois) anos, a partirda decretaçio da deupropriaçlO por
interesse social, para efelivar a aludida desapropriação c iniciar as providencias de aproveitamentO dO bem
~J(proprildo.

Parigrafo único. (Vetado).

Art. 4" 05 bens destlpl'Oplill~U:I lu:rilu ubjclu úe venda ou locaç8o. a quem estiver em condlçOes de
dar-lhes I dcstinaçio soc:iaI prevista.

Art. SO No que esta Lei for omissa apliçam-se as normas Icp.is ",ue I'qJulam a dCSllpropriaçlO por
utilidade pública. inclusive notocllnte aoprocesso e àjustaindenizaçio devida ao proprietário.
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DECRETO-LEI N° 3.36S, DE 21 DE JUNHO DE 1941.

Fevereiro de 2008

DJSp(,E SOBRE DESAPROPRIACOES POR UTn.IDADE
PÚBLlCA.

An. I" Adesapropriação porwilldade púl·lica regular-se·. por estaLei, em todooterritório nacional.

Art. r Mediante declaração de utilidadl: pública. todos os bens poderio ser desapropriados, pela
Uniio. pelos ESladull. Muni\:ípius. Distrito Federal c Tt.TitôriOll.

§ 10 A dosapropnação do espaço~ ou do lIlbaolo IIÓ ~ tomri nCCCllsiri.. quando de sua
utilização resuhar prejuízo patrimonial do proprietário Jo solo.

§ 2" Os bens do domínio dos Estados, Mulli\o;piu~, Odtrilo Fcdcnl e Tenil6rios poderio ser
desapropriados pela Uniã\l, e os dos Municipios pelo:. Estados, mas, em qualquer caso, ao ato deve'" prcçecJcr
&utorizaçio legislativa.

§ 3° É vcdllda & dcsIlproprillçiO, pcIos Estados, Distrito Federal, Territórios e Municlpios, de.~
coras e direitos represclltatives do capital de instituiQÕeS e empresas cujo funcionamento depcllda de autoriz.açIo
do Governo FcdcraJc ICsubordino à sua fiKalizaçlo, salvo medimo pRvIa aUlorluÇ!O, pordecretO doPrestdtm1t
dll República.

• § J"QCl"eSl:enladopelo Decnlo-/e; ,,08J6, IMJ/ r.II ~'(/Iellfbro dt!1969.
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o Congresso Nacional decreta:

Art. 19 - Esta lei altera a lei nll4.591, de 16de dezembro de
1964, que "dispõe sobre o condomínio em edificações e as incorporações
Imobiliárias", disciplinando os parcelamentos do solo urbano realizados na forma de

condomínio.

Art. 211 A lei nSl 4.591, de dezembro de 1964, passaa vigorar

acrescida do seguinte art. 8l1..A:

"Art. SR·A. Sem prejurzo de maiores exigências estabelecidas
por legislação estadual ou municipal, osparcelamentos dosolourbano realizados na
formade condomlnio, nos termos do art. 88 , devem atender aosseguintes requisitos:
(AC)

'" - localizar-se em zona na qual a legisla9io urbanCstica

municipal admita essa modalidade de parcelamento;(AC)

"11-apresentar: (AC)

"&) áreas destinadas a Infra~sttutura básica, equipamento

comunitário, espaço livre e demais partes comuns proporcionais , densidade de
ocUpa9ão previota para o empreendimento, rospeitado o limite mlnlmo do trinta e

cincopor cento da área total doterreno; (AC)

"b) unidades autõnomas com éÍrea e dlmensOes mlnimas

previstas em legislação urbanfstlca municipal: (AC)

"c) acessos articulados com vias de circulação adjacentes
ofiei·Jis existentes ou projetadas. (AC). .

§ 111 O percentual referido na allnea a do inciso 11 do caput
pode ser reduzido, a critério dosórgãos licenciadores competentes, se existirem nas
adjac&ncias..do condomSnlo Infra-estrutura básica, equ~mento comunitário ou

espaço livre de uso püblicO ou comum Instalados que, comprovadamente, tenham
capacidade de absorver a demanda gerada peloempreencllmento.(AC)

§ 22 Além do disposto na aUnea a do Inciso fi do caput, o
Poder Público compatente pode exigir. para oada parcelamento, 1!I reserva de faixa

.non aediflcandl necessária â implantação e manutenção de equipamento urbano.
(AC)
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§ 32 a demarcação das unidades autônomas e a implantação

das vias decirculação, sistema de drenagem de águas pluviais, calçamento e meio
fio nos parcelamentos do solo urbano realizados na forma de condomlnio é
responsabilidade doempreendedor.(AC)

§ 411 A manutenção, limpeza e segurança das partes comuns
nos parcelamentos do solo urbano realizados na forma d9 condomfnio ó

responsabilidade do condomfnio. (AC)"

Art. 39 Esta leientra emvigor na.data de suapublicação.

JUsnFICAÇÁO

Os parcelamentos do solo urbano realizados na forma de

condornfnlo, chamados por muitos de condomfnlos horizontais, são hoje uma
cons1ante em grande parte das cidades brasileiras. O desejo de maior segurança e
privacidade gera uma demanda crescente porempreendimentos habitacionais desse
tipo.

Ooorre que essa modalidade de ocupação do solo urbano

apresenta-se praticamente sem suporte de lei em n'vel federal. A única referência
eXistente é o art.s~ da Lei 4.591/64, com conteúdo Insuficiente para disciplinar a
matéria. Os munlcfplos têm legislado sobre o tema sem uma norma geral clara que
lhes dêsuporte.

Oiante disso, propomos um 8:perfeiçoamento na referida lei.

com a finalidade de acrescentar diretrizes básicas sobre os parcelamentos do solo
urbano em condomfnio. Propomos requisitas em termos de localização, implantação
de infra·estrutura e outros aspectos, de forma a garantir qualidade de V!da para os

compradores de unidades autônomas e respeito aos padrões de desenvolvimento
uroano.

Cabe dizer que o conteúdo aqui proposto coaduna-se
perleitamente com a previsão da Constituição Federal de que cabe à União instituir
direlrizes parao desenvolvimento urbano (art. 21, XXda CF)e legislar sobre normas
gerais em direitourbanfstica (art.24,I,'da CF).

Olante da importêncJa do tema, contamos com o pleno apolo

denossos ilustres Pares noaperfeiçoamento e naaprovação dapresente proposta.

Sala dasSessões, em 11 denovembro de 2003.

DeputadoROGÉRIO SILVA

PPS - MATO GROSSO
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lEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGiSLATfVOS • ~e[;'

CONSTITUIÇÃO
cta

República Federativa do Brasil
ff~

TITULOm
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

CAPíTULOn
DA UNIÃo

Fevereiro de 2008

Art. 2J. Compete à União:
( • manter relações com Estados estrangeiros e p3rlicipar de organiuções

intern~cionals~ .
fi ~ declarar a guerrae celebrar a paz;
m-assegurar a defesa nacional;
lV • permitir, nos casos previstos em leicomplementar, que forças estrangeiras

transitem peloterrit6rio nacional ou nelepermaneçam temporariamente;
V • deeretu' o es:ttado de sítio, C) esw10 de defesa e a intervenção federal;

VI - auíorízar e fiscalizar a produçã~ e o comércio de material bélico~ .',.:.-
vn . emitir moeda:
VIII • admmlstrat as reservas cambiais do País c fiscalizar as operaçaes de

natureza fmanceira. especialmente as de crédilO, câmbio e capitaJizaçio, bem como as de
segurose de previdência pri~ada~

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e
de desenvolvimento econômico e social;

X - mllnter o serviçc posLal e o correio aéreo nacional;
Xl • explol'lU'. d1retamente ou mediante lIuLOrh:aç&o, concessão ou permissão, os

serviços de telecomunicações, nos lermos da 'el, que disporá. sobre a organização dos
serviços, a criação deum 6rg8o regulador e QUIlOS aspeetos illStitucionllis~

"lnt'i.J"J{I,'u'"redt:lçúo áuJa pc/Q /::tMlldfJ Co,u/;llIdollrd n-S. di: /S/08IJ9P5
xn . explorar, diretamente ou mediante aUlorilação. Concessão oupermissão:
ll) os serviços de radiodiru~ãl) sonora e desons e imagens;
"AllnrD4 CUIfI ri!JfJçiifJ Jilda pe/Q iimelllla COIISli/ucw/la/ n- 8. til! /510811995
b) as serviços e instalações de energia elétrica e o aprov.eilanlcnto energéticc dos

ci.rses de água. em arliculação com os Esrados onde se situam os potenciais
hi.:lruenergéticos;

c) a navegação aérea, aeroelõpacial e a infra-esUutura neropl)rtuátia~

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviáríü entre portos brasileiros e
fr~lnleira!> nacionais, ou quetransponham oslimites deEstado OLl Tenitório;

e) os serviços de: tn1l1~porle roovvIário inlcre~lallultl c ill~I'lUiciullal de:
p~,ssageiros;
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f) OSportos marítimos. fluviais e lacustres;
XW - organizar e manter o PoderJudiciário. o Ministério Público c a Defensoria

Nblica do Distrito Federal e dos Territórios;
XIV- organizar e manter a polfcia civil, a polícia militar c: o corpo de bombeiros

militar doDistrito Federal, bem como prestar assistencia financeira ao Dis1rito Federal para
a ellecução de serviços públicos, pormeio de fundo próprio;

.t"ciw XIV CtJIft nlÚlfãpdada ptlCl Emt1lda COIIsrirucw/lQ{n- 19,dt!04106119fJ/j
XV • organizar e manter os serviços onciais de estatística, geografia, geologia e

canogratia de âmbito nacional:
XVI - exercer A classificação, pata efeito indicDtiyo, de divers60s públicas e de

programas de rcidio e televisão:
XVII - conceder anistia:
xvm - p\anejar e promover a defesapermanente contra as calamidade!\ públicas,

especialmente as seeas c AS inundoçõcs;
XIX • instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos c definir

critérios deoutorga de direitos deseuuso; .
XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitaçao,

sar.eamento básicoe transpon-:s urbanos; .
XXI- estabelecer princípios e diretrizes para usistema nacional de viação;
xxn - executar os serviços de polícia marítima, aeropoltuW c de fronteiras;
• Inciso XX11 CDlft "dllfÜ" datla ~1tJ Emf!ruIa COM/lrudoMl n' 19. dI! 0410611998
XXJTJ - explorar Oli serviços e instalaÇÔC5 nucleares de qualquer natureza e

exercer monop6lio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a
industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes
princCpios e condíções:

a) toda atividade nuclear em territôrio nacional somente será admitida para fins
pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;

b) sob regime de concessão ou permissão, é autorizada a utilização de
radiois6topos paraa pesquisa e usos medicinais, agrícolas, industriais e atividades an61ogas;

c) a responsabilidade civil pordanos nucleares independe da clI.istênciade culpuj
XXIV - organizar, manter eexecetar a inspeção do trabalho;
XXV - estabelecer as 6rcas e as condições para o exercIcio da I1Lividadc de

gllrimpll.gcm. em forma associativa.

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Dislrito Federal lCKislar
concorrentemente sobre:

I - direito triburário, financeiro, peni~nciáJio, econômico e urbanístico;
n- orçamento;
IH - juntascomerciais;
IV • custas dos ~erviços forenses;
V ' produçlo e consumo;
VI • florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesado solo e dos

recursos naturais. proteção domeio ambiente e controle dapoJuiç.llo;
vn . proteção aopatrimônio hist6rico, cultural. artístico, turístico e paisag{stico;
VIU - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e

direitos de valor artístico, estttico, hist6rico, turístico e pais.j!$riço;
IX• educação, cultura. ensino e desporto;
X - criação, funcionamento e processo dojuizado depequenas causas;
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Xl - procedimentos em matéria processual; .
XU - previdênciasocial,protoçãoe defesada saúde.
xm . lL,~istSnci" jurícJic:4l c defensoria pública,
XIV - proteção \l integração soda!das pessoas portadoras de deficiência:
XV - proteção à infânciae ~ juvenlUdl'.~

X.VI- organização, garantias, direitos t.: deveres daspolicias civis.
§ 10 Noâmbito da legislação cuncozr(;l1lC. a compelê.ncia da União ]imirar·sc-i a

elitaoclecer normas gerais.
§ 2° A competência da União para legislar sobre nonnas gerais não exclui a

compecêncla suplemel1tar dosEstados.
§ )0 Inexistindo lei fcdcro.l sobre nOImI.\5 &~tnis, os Estados exerceria A

competência legis.\ativa plena, para atende.' a suas peCuliaridades.
§ 4D Asuperveni!nci.ll delei reckral sobre normas gerais suspende aefickia da lei

esmdual. no quelheforcOlltrfinO•
•• ••••••• ••• o" _•••••••• o•••• t ""1" '11'•••••••• ~•••• ti •••••••••••••••••• t, , .

....................................................... ~ •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 1 "••••••••• , .

LEINU 4.591, DE 16DE [,EZErvtBRODE 1964

DisllÕe sobre o Condomínio em EdificaçCJes e
as Incorporações Imobiliárias.

............................, , , , , .

TíTULO 1
DO CONDOl.dNJO

An. 8" Quando. em terreno onee não bOU\'ef edlficaçAo, o proprietÁrio, o
promitcu\é ccmprader, \l ct~sionál'iodellte oupromitente cessíoaârlo sobre eledcsejlU' erigir
mais de uma edificação, observar-se-á ta01Wm' o seguinte:

a) em re}açJo às unidade$ aulÔnOItW que se: constituírem em casas térreas ou
llSsobrddadas. será discriminada a parte do terreno ocupada pelacdificJlÇão e wribém aquela
evc:ntualmente reservada come de uliJizaçiio cxc:Jusiva dessas eases, conlo jardim e quintal,
bem assim ti fração ideal do todo do terreno e de pllrtes comuns.. qu~ cooespcnderi ~s

unidades;
b) em rolaçio 'li J:lnldadcs autÕ1'oC~mas que constibdrcm ediflcloa de dois ou mlLls

pl\V\mentos,..llerá discriminada a parte do terreno ocupada pela' tdificaçiio. aquela que
eventualmente for rescrvltda como de utiHZIIçào cltcJusiva, correspondente às unidades do
edifício, e ainda a fraçãoideal do todo do terreno e de partes comuns, que eorre,ponderá a
cadu uma das unidades:

c) !lerio diSC:rUllinadas as parte.. dd total do wrreno que poderão ser utilizadas em
comum pelos titulares ~ed;re't() liObre os 'Vários upos de unidadL:s aulllJ'omas:

d) serão di~crimjnAdas 8., áreas quese con~tilutrem empassagem co.num para as
vias póblicas 0\\ para asunidades entre si. .
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CAPfTULOO
DACONVENÇÃO DECONDOM1NIO
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An, 9" Os proprietários. promitentes compradores. cessionários ou promitentes
cessionários dos direitos peninentcs à aquisição de unidades autônomas, em edificações 11

serem construídas. emconslnlção olljá construídas. elaborarão. porescrito. a Convenção de
Condomínio. e deverão, também. por contrato ou por deliberação. emassembléia, aprovar o
Regimento Interno da ~difi~aç.io 011conjunto de edífícações.

§ l° Far-se-ã o registro da Convenção no Registro de Imóveis bem como a
averbação das suaseventuais alterações.

§ 2n CVllllidera-K apr()vada, e ubrig8túlia para UlIõ vrupricI.4l'io~ de unidades.
promitentes compradores, cessionários c promitentes cessionários. atuais e fUluroS, como
para qualquer ocupante. a Coavenção que redne as assinatunlS dc titulares de direitos que
representem, no mínimo, dois terços das frações ideaisquecompõem o condomínio.

I
§ 3° Além de outras normas aprovadas pelos interessados, a Convenção deverá

conter.

a) a discriminação daspartes de propriedade exclusiva, e as de condomínio, com
especificações dasdiferentes áreas;

b) o destino da~ diferentes partes;
c} O modo de usaras coisas e serviços comuns;
d) encargos, fonna e proporção das contribuições do~ condllminos para M

despesas decusteio c para as extraordinárias;
c)o modo de escolherá síndico e o Conselho Consultivo;
f) 115 attibuiçõcs do síndiço. além Wt& ]egAÍ:s;
g)li definição da natureza gTatuita ouremunerada desuas funções;
h)o modo e o prazo deconvocaçl10 das assembléias gerais doscondôminos;
i) o quorum para os diversos tipos de votações;
j) a forma de contribuição para constituição de fundo dereserva;
J) a forma e o quorum para as alteraçõcs de convenção:
m) a forma e o quorum para a aprovação do Regimento Interno quando não

incluídosnaprópria Ccnvenção.
§ 4U No caso de conjunto de edificaçõcs, a que se ~fcre o art. 8°. a Con"ençiio de

Condomínio fixará os direitos e asrelações de propriedade entre oscondôminos das várias
edificações, podendo estipular formas pelas quais se possam desmembrar e alienar porções
do terreno, inclusive as edificadas.

• § 4"acresc~nttldo p~/Q Lein"4.864, de 19 de no,,~mb'D de /96'.

67
67



90 Quarta-feira 20 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS-SUPLEMENTO Fevereiro de 2008

PROJETO DE LEI N.Q 2,699, DE 2003
(Do Sr. Dr. Rosinha)

Altera a Lei nO 6.766179, prevende percentual mínimo de áreas verdes
nos loteamentos. .

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MElO AMBIENTE E
MINORIAS; DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR E
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54 RICO) - ART.
24,11
APRECIAÇÃO:

I Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões· Art. 24 11
\ ._._.-

o Congresso Nacional decreta:

Art. 19 O art. 42 da Lei n96.766, de 19 de dezembro de .1979.

que"dispõe sobre o parcelamento do solo urbano e dá outras providêncii:ll;i" passa a

vigorar acrescido dosseguintes §§ 3i e 49:

nArt. 48 •••:•••••• ,.••••••••••••• ,•••••_ .

"§ 3' Será assegurado que no mínimo

20% (vinte por cento) da área do loteamento destine-se a
espaços livresde uso público, naforma deáreas verdes. (NR)

"§ 411 As áreas de preservação
permanente de que trata o art. 2R da Lei nll 4.771, dé 15 de

setembro de 1965, serão computadas no percentual previsto
no§ 311, senüo intdgrarem os lotes. (NR)

Art. 21! Esta Lei entra em vigor apóS decorrido& 120 (cento e

vinte) dias desua publicação oficial.

JUSTIFICAÇÃO
A Lei do Parcelamento do Solo Urbano, principalmente após as

alterações feitas pela Lei nll 9.785, de 29 de janeiro de 1999, não contém

percentuais minimos a serem observados nosespaços livres de usopúblico. Mesmo
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reconhecendO a preponderância da competência municipal paradisciplinar o tema,
consideramos essencial que a lei federal preveja indica mlnimo pelo menos no que
se refere às áreas verdes.

As áreas verdes. inegavelmente, são fundamentais para o
equllfbrlo ambientai das áreas urbanas, proporcionando melhoria das condições

estéticas e sanitárias do meio ambiente, e gar~ntindo Qualidade de vida para a
população. O descaso com implementação e manutenção das áreas verdes nas
cidades não pode serperpetuado.

Como os loteamentos são a forma mais usual de expãnsão do
tecido UrnBnO, a previsão de um percentual mlnimo de área verde a ser mantida

nesses parcelamentos cumpre papel extremamente importante, motivo pelo qual
contamos com o pleno apoiode nossos ilustres Pares para a aprovaçl1o dapresente
proposta.

Sala das Sessões, em 9 de dezembro de 2003.

Deputado Dr. Aoslnha

[
LEGISLAÇÃOCITADA ANEXADA PELA

____--=-CO_O-"-'RDENAÇAo DEESTUDOS LEGISLATIVOS·CEDI

LEI NII 6.766, DE 19 PE DEZEMBRO DE 1979

Dispõe sobre o parcelamento do solo
urbano e dá outras providênc\as.

CAPiTULO 11
Dos Requisitos Urbanrstlcos para Loteamento

Art. 411 Os loteamentos deverão atender. pelo menos, aos seguintes
requisitos: _

I • as areas cesnnacas a sistemas ae clrcu,açao. a ,mplantaçao ae
equipamento urbano e oomunitário. bem como a esps90s livres de uso p&:lblloo,
serão proporcionais à densidade de. ocupação prevista pelo plano diretor ou
aprovada porlei municipalpara a zona em quese situem.

• IncisoI com redaÇâo daaa pela Lei n' 9.1115, de 4!9/D117999.
11 • OS lotes terão área mlnima de 125 m2 (cento e vinte e cinco metros

quadrados) fi frente mínima de 5 (cinco) metros, salvo quando a legislaçio
estadual ou municipal determinar maiores exigências, ou quando o loteamento se
destinar a urbanizaçáo especrfica ou edificação de conjuntos habitacionais de
interesse social. previamenteaprovados pelosórgãos públicos competentes:

]
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111 - ao longo das águas correntes e dormentes e das faixas de domlnio
público dasrodovias, ferrovias e dutos, será obrigatória a reserva de uma faixa non
aediflcandi de 1S (quinze) metros de coda lado, sr.: ...o maiores exigências da
legislação especifica; .

IV - as vias de loteamento deverão articular-se com as vias adjacentes
oficiais, existentes ou projetadas, e harmonizar-se com :'l topografia local.

§ 1°A legislação municipal definirá, para eaca zona em que se divida o
território do Município. os usos permitidos e os (ndices urbanísticos de
parcelamento e ocupação do solo, que incluirão, ubrigat()r1amente, as áreas
mínimas e máximas de lotes e oscoefICientes móllximos de aproveitamento.

•§ J' com rodaFãodadll pela Leina9.m. dfl2rl!01!'fl9Q.
§ 2"Oonsideram-se comunitários os equipamentos públicos de educação.

cultura, saúde, laze', e similares.

Art. 5" O Poder Público competente p~der~ complementélrmente exigir,
em cada loteamento, a reserva defaixa non aed;ficandi destinada a equipamentos
urbanos.

Parágrafo único. Consideram-se urbanos os equipamentos pÚblicos de
abastec:imento de água. serviços de esgotos, energia elétrica, coletas dA águas
pluviais, rede telefônica e gáscanalizado•
• '''1 Ii "'" 11 Ii II •••••••• ti"" •••••• , ••••••••• 1 1, Ii il ••••• t ••"1" ••••• "" ., •••••

•'1 I.'" 1'.""',,, ••••••••• li' ,•••••••••••••••••••••••••••••••• '" "" ••••••••••••••••••••••••••••••

LEI NR 4.771, DE 15 DE SETEMBRO DE 1965

Institui o Novo Código
Florestal.

Art. 1e As florestas exislentes no território nacional e as demais formas de
vegetação, reconhecidas de utilidade às terras qLie revestem, são bens de
interesse comum a todos os habitantes do País, exercendo-se oS direitos de
propriedade, com as limitações que a legislação em geral e especialmente esta lei
estabelecem. .
••••••• , ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 11 •••••• , •••••••••••••••• Ii ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ,.

Art. 211 Consideram-se de preserllação permanente. pelo só efeito desta
Lei, asflorestas e demais formas devegetaçã() natural situadas:

a) ao longodos rios ou de qualqlJer curso d'água desde o seu nrval mais
altoem faixa marginal cujalargura mínima seja:

. 1 - de30 m (trinta metros) paraos cursos d'água de menos de10m (dez
metrosl de laraura:

2· de 50 m (clnqOenta melros) paraos cursos d'4gua qlJEI tenham de 10
(dez) a 50m(cinqüenta metros) delargura;

3 - de 100 m (cem metros) para os cursos d'água que tenham de 50
(cinqüenta) a 200m (duzentos metros) de largura:

4 - de 200 In (duzentos metros) para os cursos d'água QiJ9 tenham de
200(duzentos) a 600 m (seiscentos metros) de largura;
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5 • de 500 m (quinhentos metros) para os cursos d'água que tenham
largura superior a 600m(seiscentos metros).

• Allflll" 11 ~nt I'tld1trAodRtllI pI:J/1J LI/i n' 780.1, cII!I 18/0711QR~.

b} ao Toadof das lagoas. lagos ou reservat6rios d'âgua naturais ou
artificiais;

c:) nas nascentes. ainda que intermitentes e nos chamados 'olhos
d'águaN

• quatquer queseja a sua sltua~ão topográfica. num raio mínimo de 50 m
(cinqüenta metros) de largura;

•AI/Ma Ccom /lJdsçiodada. palaLeI n' 7.803, de 181D7I7989.
d)no topo demorros, montes. montanhas e serras;
e) nas encostas ou partes destas, com declividade superior a 45 I

equivalente a 100%nallnhade maior declive;
f) MS restingas, como fixadoras de dunas ou estabilizadoras de

mangues:
g) nasbordas dos tabuleiros ou chapadas, a partirda lint'ta de ruptura do

relevo, emfaixa nunca inferior a 100m(cem metros) emprojeções horizontais;
• Afíoea 9 com "'dllçãodada pela Lein· 7.803. dO 1810711989.
h) em altitude superior a 1.800 m (mil e oitocentos metros), qualquerque

seja a vegetação.
• AJlfI.g h comTNaçlode. ".,. LM n- 7.803. t&107"Ne.
Parágrafo único. No caso de áreas urbanas. assim entendidas as

compreendidas nos per(me1ros urbanos definidos por lei municipal e nas regiões
metropolitanas e aglomerações urbanas. em todo o território abrangido, observar
se·á o disposto nos respectivos planos diretores e leis de usodo solo, respettados
osprlnclpios e limites a que se refere este artigo..

• Pardgrafo com redS~o dada peJa Lein'7.803. de 18107/1989.

Art. 39 Consideram-se, ainda, de precorvação permanentes, quando
assim declaradas por ato do Poder Público. as ~Iorestas e demais formas de
vegetação naturaldestinadas: .

a) a atenuar a erado dastenas;
b) a fixar asdunas;
c)a formar faixas deproteçao ao longo de rodovias e ferrovlas~
d) a auxiliar a defesa do territOrio nacional a critério das autoridades

militares;
e) a proteger sitiO$ de excepcional beleza ou de valor cientifico ou

hIstórico;
f} a asilar exemplares da fauna ouflora ameaçados de extinção;
g) a manter o amb/er1te necessário à vida das poPUla9Õ8s siMcolas:
h) a assegurar condiQÕes de bem·estar público.

§ 19 A supressão lotaI ouparcial de florestas dep.reservaçao permanente
só será admitida com prévia autorização do Poder Executivo Federal. quando for
necessária à execuçlo deobras, planos. atividades ou projetos deutIlidade públIca
ouinteresse social.

§ 21 M florestas que Integram o patrimônio indfgena fam sujeitas aQ
regime de pre8erva9!0 permanente (letrQ9) pelo 06 afeito doste Lei•
•••••••• .... ••••••••••••• ••••••••••••••••••••••.•••••••••••••••••••••••••••••••• 1 ••••••••••••• , ••••••••••••••••••••• , ••••••••••••••••••

....,......•................•...........,..•......................................................•........,····.1"..·.....·,.....·· ..·

71
71



94 Quarta-feira 20 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS-SUPLEMENTO

LEI. Ni 9.785, DE 29 DE JANEIRO DE 1999

Fevereiro de 2008

Altera o Decreto-Lel rf1' 3.365. de 21 de
junho de 1941 (desapropriação por
utilidade publica) e as leIs n2! 6.015, de
31 de dezembro de 1973 (registros
públicos) e 6.766, de 19 de dezembro de
1979(parcelamento dosolo urbano).

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional
decretaeeusanciono a seguinte Lei:

Art. li O art. 50 do Decreto·Le~ 'nlt 3.365. de 21 de junho de 1941,
modlficaClo pela Lei nll 6.602, de 7 Cle dezEJmbro de 1978, passa a vigorar com as
seguJntes alteraçoes:

"Art. Si .., I ••••• ~ ••• I.t .

WI) a abertura, conservação e melhoramento de \'ias ou logradouros
públicos; 8 execução de planos de Urbanização; o parcelamento do
solo, com ou sem edlficaçâo, para suamelhor utfllzaçao econOmlca,
higiênica ou estética; a construção ou ampliação de distritos
industriais;" (NR)

II ' ••• , •• tI , lI. II ., , •• ~ •••••

II§ 3Q Ao Imóvel desapropriado para implantação de parcelamento
popular, destinado às classes de menor renda. nlo se dará outra
utilização nem haverá retl'Ocossio.·

Art. 211 O inciso I do art. 167da Lei nli! 6.015, de 31 dedezembro de 1973,
alterado pelas Leis nOs 6.216,de 30 de junho de 1975, e 9.514, de 20 de novembro
tle1997!'pél$Sa a vigorar acrescido do seguinte Item 30;
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 11 ••••• ' ••••••••••••••••• '" •••• , ••• , •••••••••••••••• , , •••••••• , I •

•" "'f'. If •••• ,.~ •••• ,.~ I., , •• , ." •••••••• "'1" , ••, •••••••• t •••••••••••••••••••••••••••••• 1'•••••••••••• ••..., •••••••••••••••••••••••••
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PROJETO DE LEI H.o 20, DE 2007
(Do Sr. Fernando Chucre)

Quarta-feira 20 95

Dispõe sobre o parcelamento do solo para fins urbanos e sobre a
regularização fundiária sustentável de áreas urbanas, e da outras
providências.

DESPACHO:
As COMISSOES DE:
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL
DESENVOLVIMENTO URBANO
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DECIDADANIA (MÉRITO E ART. 54)

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

o Congresso Nacionaldecreta:

TíTULO I
DAS DISPOSiÇÕES GERAIS

Art. 1° Esta lei estabelece normas gerais disciplinadoras do

parcelamento do solo para fins urbanos e da regularização fundiária sustentável de
áreas urbanas e serádenominada Lei da Responsabilidade Territorial Urbana.

Parágrafo único. A aplicação desta Lei dar-se-â sem prejulzo

de outras normas especificas de âmbito federal, estadual, distrital ou municipal que

com ela sejam compatíveis, respeitadas as competências constitucionais de cada

ente feperativo.

Art. 2° Na implementação do parcelamento do solo para

fins urbanos, e da regularização fundiária em áreas urbanas, deverão ser

observadas as diretrizes gerais da política urbana enumeradas no art. 2° da Lei nO

10.257, de 10 dejulho de 2001, e os seguintesprincipias:

I - funçao social da propriedade urbana e da cidade;

" - garantia do direito à moradia e ao desenvolvimento
sustentável dos assentamentos humanos;

111 - urbanismo como função pública e respeito à ordem
urbanistica;
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IV - prevalência do interesse público sobre o Interesse
privado;

v - ocúpação prioritária dos vazios urbanos, respeitados os

espaços territOriais especialmente protegidos;

VI - recuperação pelo Poder PClbllCO das mals-valias urbanas
decorrentes desuas ações:

VII - acesso universal aos bens de uso comum do povo:

VIII - garantia do meio ambiente ecologicamente equilibrado
como bem deusocomum dopovo;

IX- defesa doconsumidor.

Para os efeitosdesta Lei, consideram--se:

I - área urbana: a parcela do território, continua ou não,
incluída nos perímetros urbanos pelo planodiretorou leimunicipal especifica;

11 - área urbana consolidada: a porção da zona urbana,
definida pelo plano diretor ou pela lei municipal que estabelecer o zoneamento
urbano, que possua. em umraio de 1.000 (mil) metros a contar de suas dMsas, em
pelo menos 2/3 (dois terços) de seucontorno. densidade demográficasuperior a 50
(cinqOenta) habitantes por hectare e malha viária implantada, e que tenha, no

mínimo, dois dos seguintes equipamentos de infra-estrutura urbana implantados:

a) sistema de manejo de águas pluviais;

b) disposição adequadade esgoto sanitário;

c} abastecimento de águapotável;

d} distribuição de energiaelétrica;

e} coleta de reslduos sólidos;

111 - regularização fundiária sustentável: o conjunto de
medidas jurldicas, urbanisticas. ambientais e sociais. promovidas pelo Poder
Público por razôes de interesse social ou de interesse especifico, que visem a
adequar assentamentos informais preexistentes às conformações legais, demodo a
garantir o direito social à moradia, o pleno desenvolvimento das funções sociais da

propriedade urbanae o direito aomeioambienteecologicamente equilibrado;

IV - regularização fundiária de interesse social: a
regularização fundiária sustentável de assentamentos informais ocupados,
predominantemente, por população de baixa renda, no& caSO$ em que existem

74
74



Fevereiro de 2008 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS-SUPLEMENTO Quarta-feira 20 97

direitos reais legalmente constituídos, ou quando se tratar de zona especial de

interesse social (ZEIS);

v - regularização fundiária de interesse especifico: a

regularização fundiária sustentável de assentamentos informais na qual não se

caracteriza o interessesocial, na forma do inciso IVdeste artigo;

VI - gleba: o imóvel queaínda não foi objeto de parcelamento

do solopara fins urbanos;

VII - lote: a unidade imobiliária resultante de loteamento ou

desmembramento;

VIII - unidade autônoma: a unidade ímobiliária resultante de

condomínio urbanístico destinada ao uso privativo;

IX - fração ideal: índicedaparticipação abstrata e indivisa de

cada condômino nas coisas comuns do condomínio urbanístico, expresso sobforma
decimal, ordinária ou percentual;

x - loteamento: a divisão de imóvel em lotes destinados à

edificação, com abertura de novas vias públicas ou logradouros públicos, ou com

prolongamento, modificação ou ampliação dasvias públicas ou logradouros públicos
existentes;

XI - desmembramento: a divisão de imóvel em lotes
destinados à edificação, quenão implique na abertura de novas vias ou logradouros

públicos, ouno prolongamento, modificação 0tI ampliação dos já existentes;

XII - condomínio urbanistico: a divisão de imóvel em unidades
autônomas destinadas à edificação. às quais correspondem frações ideais das

áreas de uso comum dos condôminos, sendo admitida a abertura de vias de
domlnio privado e vedada a de logradouros públicos internamente ao perímetro do
condomínio;

XIII - loteamento integrado à edificaçao: a modalidade de
loteamento em que a construção das edificações nos lotes é feita pelo
empreendedor, concomitantemente à implantação das obras de urbanização;
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XIV - desmembramento integrado à edificação: a modalidade

de desmembramento em que a construção das edificações nos lotes é feita pelo

empreendedor.concomitantemente à implantação das obrasde urbanização;

xv - condomínio urbanistico integrado à edifICação: a

modalidade de condomínio em que a construção das edificações é feita pelo

empreendedor, concomitantementeà implantaçâo das obrasde urbanização:

XVI - parcelamento de pequeno porte: o parcelamento de

imóvel com área total inferior a 10.000m2 (dez mil metros quadrados), ou o

desmembramento que não resulte em mais de 5 (cinco) unidades:

XVII - áreas destinadas a uso pübtlCO: aquelas referentes ao

sistema viário, à implantação de equipamentos comunitários, aos espaços livres de

uso público, àsáreas verdes e a outroslogradouros públicos;

XVIII - áreas destinadas a uso comum dos condôminos:

aquelas referentes ao sistema .viário intemo e as demais áreas integrantes de

condomínios urbanísticos que não sejamdefinidas como unidades autônomas;

XIX - equipamentos comunitários: os equipamentos de

educação,cultura, saúde, segurança, esporte, lazer e convivio social;

xx infra-estrutura básica: os equipamentos de

abastecimento de água potável, disposiçao adequada de esgoto sanitário,

distribuição deenergia elétrica e sistemade manejo de águas pluviais;

XXI - infra-estrutura complementar: iluminação pública.

pavimentação, rede de telefonia, rede de fibra ótica e outras redes de comunicação,

rede de gás canalizado e outros elementos não contemplados na infra..estrutura

básica;

XXII - autoridade Iicenciadora: o Poder Executivo municipal

responsável pela concessêo d~ licença urbanlstica e ambiental integrada do

parcelamento do solo para fins urbanos ou do plano de regularizaçêo fundiária, ou

quem eventualmente o substitua no exercício desta competência nos casos

expressamente estabelecidos nestaLei;
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XXIII - licença urbanística e ambientai Integrada: ato

administrativo vinculado pelo qual a autoridade Iicenciadora estabelece as
compensações, as condições e as restrições de natureza urbanlstica e ambiental

que devem ser obedecidas pelo empreendedor para implantar, alterar, ampliar ou

manter parcelamento do solo para fins urbanos e para proceder à regularizaçêo

fundiária;

XXIV - licença final integrada: ato administrativo vinculado

pelo qual a autoridade licenciadora declara que o empreendimento foi fisicamente

implantado e executado de forma regular, com atendimento integral das exigências
urbanisticas e ambientais estabelecidas pela legislação em vigor e fixadas na

licença urbanística e ambiental integrada;

xxv - comissão de representantes: colegiado formado pelos

compradores de lotes ou unidades autõnomas para fiscalizar a implantação do
parcelamento dosolo para fins urbanos;

XXVI - gestão plena: condiçâo do Município que reúna

simultaneamente os seguintes requisitos:

a) plano diretor, independentemente dO número de habitantes.

aprovado e atualizado nostermos da Lei nO 10.257, de 10 de julho de 2001;

b) órgãos colegiados de controle social nas áreas de polltica

urbana e ambiental, ou. na inexistência destes, integração com entes colegiados
intermunicipais ccnstttuloos com esta mesma finalidade, em ambos os casos

garantida nacomposição a participação da sociedade civil, bem como assegurado o
princípio democrático de escolha dos representantes e o caráter deliberativo das

decisões tomadas em matéria ambiental e urbanística;

c) 6rg30s executivos especificas nas áreas de política urbana
e ambiental, ou integração com associações ou consórcios intermunicipais para o
planejamento. a gestão e a fiscalização nas referidas áreas, nos termos da Lei
nO 11.107, de6 de abril de 2005;

XXVII - demarcação urbanlstica: procedimento administrativo

pelo qual o Poder Público,no âmbito da regularização fundiária de interesse social.

demarca o imóvel. definindo seus limites. área. localização e confrontantes, com a
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finalidade de identificar seus ocupantes e qualificar a natureza e o tempo das

respectivas posses;

XXVIII -legitimação de posse: ato do Poder Público destinado

a conferir titulo de reconhecimento de p055e de imóvel objeto de demarcação

urbanística. com a identificaçãodo ocupante e do tempo e danatureza da posse;

.XXIX - zona esp~al de interesse social (ZEIS): área urbana

instituída pelo plano diretor ou definida por outra lei municipal. destinada

predominantemente à moradia de população de baixa renda e sujeita a regras

específicas de parcelamento, uso e ocupação do solo:

xxx - assentamentos informais: assentamentos urbanos,

localizados em áreas públicas ou privadas, compreendendo as ocupações e os

parcelamentos irregulares ou clandestinos. bem como outros processos informais

de produção de lotes, ocupados predominantemente para fins de moradia e

imptantados sem autorização do titular de domlnio ou sem aprovação dos órgãos

competentes, em desacordo com a licença expedida ou sem o respectivo registro

imobiliário:

XXXI - empreendedor: o proprietário do imóvel a ser
parcelado e responsável pela implantação do parcelamento, ou aquele que for

admitido como tal pela presente lei.

Parágrafo único. Além do proprietário do imóvel, seria

também admitidos comoempreendedores:

I - o compromissário comprador. cessionário ou promitente

cessionário, ou o foreiro, desde que o proprietário expresse sua anuência em

relação ao empreendimento e sub-rogue-se nas obrigações do compromissário

comprador, cessionário ou promitente cessionário, ou do foreiro. em caso de
extinção do contrato;

" - o ente da Administraçio Publica direta ou indireta, quando

habilitado a promover a desapropriação com a finalidade de implantação de

parcelamento habitacional ou de realizaÇêo de regularizaÇãO fundiária de interesse

social, desdequetenha ocorrido a regularimissêo na posse;
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11I - a pessoa física ou jurídica contratada pelo proprietário do

imóvel a ser parcelado ou pelo Poder Público para executar o parcelamento ou a
'"regularização fundiária, em forma de parceria, sob regime de obrigação solidária,

devendo o contrato ser averbado namatricula do imóvel no competente Registro de

Im6veis;

IV - as cooperativas habitacionais, as associações de

moradores e as associações de proprietários ou compradores, desde que assumam

a responsabilidade pela implantaçãO do parcelamento.

TíTULO 11
DO PARCELAMENTO DO SOLO PARA FINS URBANOS

CAPiTULO I
DOS REQUISITOS URBANisTICOS E AMBIENTAIS

Seção 1
Das Disposições Preliminares

Art. 4° Os parcelamentos do solo para fins urbanos deverão

observar os requisitos urbanísticos e ambientais previstos neste Capitulo e as

exigências especificas estabelecidas pela licença urbanística e ambiental integrada

do empreendimento, bem como pela licença ambiental estadual. nos termos do § 20

do art. 36 e do art.41 desta lei.

Art. 5° O parcelamento do solo para fins urbanos poderá

ser feito mediante loteamento, desmembramento ou condomínio urbanístico, bem

como por suasrespectivas modalidades definidas nesta Lei.

§ 10 Será admissível a utilização, de forma simultânea ou

consecutiva, de mais de uma espécie de parcelamento ou de suas modalidades, no

mesmo imóvel ou em parte dele, desde que sejam atendidos os requisitos desta lei.

§ 2° Serão admitidos condomínios urbanísticos integrados à
ed ifieação e implantados na forma do art. 8° da lei nO 4.591, de 16 de dezembro de

1964, desde queestejam localizados no perímetro urbano definido por lei municipal

e observem os reauisitos previstos nesta Lei.
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Art.6° O parcelamento do solo para fins urbanos apenas

será admitido no perímetrourbano definido por lei municipal.

Art.7D Não se admitirá o parcelamento do solo para fins

urbanos:

I - em áreas alagadiças e sujeitas a inundações, antes de

tomadas as providências paraassegurar o escoamentodas águas;

11 - em locais considerados contaminados ou fundadamente

suspeitos de contaminação por material nocivo ao meio ambiente ou à saúde

pública, sem que sejampreviamente recuperados;

111 - em áreas sujeitas a deslizamentos de terra ou erosão,

antes de tomadas as providências necessárias para garantir a estabilidade

geológica e geotécnica;

IV - em locais onde a poluição ambiental comprovadamente

impeça condições sanitáriasadequadas, sem que sejam previamente saneados;

V - em áreas que integrem Unidades de Conservação da

Natureza, criadas na forma da Lei nO 9.985, de 18 de julho de 2000, incompatíveis

com essetipo de empreendimento;

VI - onde for técnica ou economicamente inviável a
implantação de infra-estrutura básica. serviços públicos de transporte coletivo ou
equipamentos comunitários;

VII- onde houver proibição para esse tipo de empreendimento

em virtude de leis e normas de proteção do meio ambiente ou do patrimônio

paisagístico, ecológico, turistico, artístico, histórico, cultural, religioso, arqueológico,

etnográfico ou espeleológico.

Parágrafo único. A autoridade Jicenciadora deverá especificar

os estudos técnicos, a serem apresentados pelo empreendedor, que sejam tidos

como necessários e indispensáveis à comprovação do pleno atendimento ao

dispostoneste artigo.
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Art. 8° Respeitado o disposto no art. 10 da Lei n° 4.771,

de 15 de setembro de 1965, em áreas com declividade superior a 30% (trinta por

cento) ou 16,7° (dezesseis virgula sete graus). admitir-se-á o parcelamento em uma

das seguintes hipóteses:

I - nas modalidades Integradas à edificação;

11 - se o empreendedor apresentar solução técnica para a

implantação das edificações que garanta a segurança contra deslizamentos de terra

e erosão.

Parágrafo único. Nas áreas com declividade superior a 100%

(cem por cento) ou 45° (quarenta e cinco graus)aplicam-se as normas que regulam

as Areas de preservaçao Permanente (APP).

Art. 90 A autoridade 'licenciadora deverâ manter

disponíveis e atualizadasinformações completassobre:

I - o plano diretor e a legislac;ao municipal de interesse

urbanísticoe ambiental;

11 - as vias urbanas ou rurais, existentes ou projetadas, que

compõem o sistema viário do Município;

IJI - a localização dos equipamentos urbanos e comunitários

existentes ou projetados;

IV - outras informações técnicas necessárias ao projeto de

parcelamento.

§ 1° As informações de que tratam os incisos 11 e 111 do caput

deste artigo deverão, preferencialmente, conter coordenadas georreferenciadas ao

Sistema Geodésico Brasileiro.

§ 2° Os requisitos urbanisticos, ambientais e outras

informações necessárias ao projeto de parcelamento. relacionados aos Poderes

Públicos estadual e federal, deverão ser mantidos disponíveis e atualizados pelos

órgãosestaduais e federais competentes.
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Seção 2
Dos Requisitos Urbanísticos

Fevereiro de 2008

Art. 10. Os parcelamentos deverão atender às normas e
diretrizes urbanísticas expressas no plano diretor, quando houver, e nas leis de
parcelamento, usoe ocupação do solo urbano, bem como aosseguintes requisítos:

I - os lotes ou unidades autônomas deverão' ter área mlnima
de 125m2 (cento e vinte e cinco metros quadrados), ressalvadas as modalidades
integradas à edificação, que exigirão a área minima de 100m2 (cem metros
quadrados);

11 - as áreas destinadas a uso público ou a uso comum dos
condOmlnos deverão ser diretamente proporcionais à densidade de ocupaÇão
prevista noPlano Diretor ouem leimunicipal especifica.

111 - as vias públicas deverio articuler-te com o sistema viário

adjacente. existente ou projetado, harmonizar-secom a topografia local e garantir o
acesso público aoscorpos d'água, àspraias e demais áreasde uso comum do povo;

IV- a infra-estrutura básica deverá ser implantada.

§ 1° Os Municlpios poderio alterar, por lei municipal, as
dimensões mínimas previstas no inciso I do caput deste artigo. no caso de áreas
incluídas em zonasespeciais de interesse social (ZEIS).

§ 2°A autoridade Iicenciadora poderá exigir a reserva de faixa
nãoedificável destinada à implantação de infra-estrutura básicaou complementar.

§ 3° O parcelamento do solo para fins urbanos na forma de
condomlnio urbanístico somente será admitido nos Municipios que póssuam gestAo
plena.

Art. 11. O percentual de áreas destinadas a uso público
nos loteamentos, condominios urbanls~cos e desmembramentos, exduldo o sistema
viário, deverá ser de, no mínimo, 15% (quinze por cento), observada a
proporcionalidade prevista no inciso11 do caput do art. 10desta lei.

§ 1° As áreas destinadas a uso público em condomínios
urbanísücos deverio estar situadas fora do perímetro fechado e poderão, a critério
da autoridade lícenciadora. situar-se emoutroIdcatdentro do perimetro urbano.
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§ 20 Ficarão dispensados da reserva de percentual de áreas

destinadas a uso público:

I - o parcelamento de pequeno porte, desde que o imóvel não

tenha sido, anteriormente, objeto de empreendimento beneficiado com a mesma

dispensa;

" - o parcelamento implantado em terreno objeto de

parcelamento anterior, em que já tenha sido efetuada esta reserva.

§ 30 Nos desmembramentos, a reserva do percentual de que

trata o caput deste artigo apenas poderá ser exigida para a implantação de

equipamentos comunitários que não configurem logradouro público e será definida

na licença urbanistica e ambiental integrada do empreendimento.

§ 40 No caso de Municípios com gestão plena, lei municipal

poderá diminuir a exigência de reserva de áreas destinadas a uso público de que

trata o caput deste artigo para parcelamentos implantados em zonas especiais de

interesse social (ZEIS), desde que nas proximidades do imóvel já existam

equipamentospúblicos aptos a atender à nova demanda.

Art. 12. Respeitadas as disposições desta Lei, caberá ao

plano diretor ou a outra lei municipal definir, para as diferentes zonas em que se

dividaa área urbana do Município:

I - os .usos permitidos e os parâmetros urbanisticos de

parcelamento e ocupação do solo;

11 - as modalidades de parcelamento admissíveis;

111 - as diretrizes para a articulação do parcelamento do solo

com o desenho urbano;

IV - o sistema de áreas verdes.

§ 10 Observado o disposto no caput deste artigo, e no § 30 do

art. 10 desta Lei, caberá à legislação municipal determinar, em relação à
implantação de condomínios urbanísticos:

I - os locais da área urbanaonde serão admitidos condomfnios

urbanlsticos, respeitadas, se houver, as restrições estabelecidas pelo plano diretor;

ti - a dimensão máxima do empreendimento ou do conjunto de

empreendimentos contíguos;

83
83



106 Quarta-feira 20 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS-SUPLEMENTO Fevereiro de 2008

111 - os parâmetros relativos à contigüidade entre
empreendimentos;

IV - as formas admissíveis de fechamento do perímetro;

V - a necessidade ou não de Estudo Prévio de Impacto de

Vizinhança (EIV);

VI - os critérios e as responsabilidades em relaçao é

manutenção da infra-estrutura básica e complementar, respeitados os limites da
competênda municipal;

VII - outros requisitos julgados necessários para assegurar a

integração com o sistema viário existente ou projetado. a mobilidade urbanae o livre
acesso àspraias e demais bens de usocomumdo povo.

§ 2° Inexistindo a legislaçãoprevista no § 10 deste artigo, ficará
vedada a concessão de licença paraa implantação de condomínios urbanísticos.

Seção 3
Dos Requisitos Ambientais

Art. 13. Em parcelamentos do solo parafins urbanos, asAreas

de Preservação Permanente (APP) poderão ser utilizadas como espaços livres de
uso público ou de uso comum dos condôminos para implantaçao de infra-estrutura

destinada a esportes, lazer e atividades educacionais e culturais ao ar livre, desde
que:

I - a vegetação seja preservada ou recomposta, de forma a
assegurar o cumprimento integral dos objetivos ecológicos das Areas de
Preservação Permanente (APP);

1/ - a utilização da área náo gere degradação ambiental;

111- seja observado o limite máximo de 10% (dez por cento) de
impermeabilização do soloe 15%(quinze por cento) de ajardinamento;

IV - haja autorização prévia da autoridade licenciadora.

§ 10 Nas Áreas de Preservação Permanente (APP) utilizadas
como espaços livres de uso público ou de uso comum dos condôminos, na forma do
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caput deste artigo, ficará vedada a movimentação de terra, a menos que se destine

ao controle de cheias, à regularização de vazão, à proteção dos mananciais ou à
estabilização de encostas, e que tenha, nestes casos, autorização prévia da

autoridade Iicenciadora.

§ 20 O disposto no caput deste artigo não se aplicará às áreas

com vegetação nativa primária ou secundária em estágio médio ou avançado de

regeneração no bioma Mata Atlântica, para as quais devem ser observadas as

exigências especificas para o parcelamento do solo e licenciamento ambiental

previstas pela legislação.

§ 30 A Área de Preservação Permanente (APP) não utilizada
na forma do caput deste artigo deverá ser deduzida da área total do imóvel para
efeito de cálculo do percentual de áreas destinadas a uso público previsto no art. 11
deste Lei.

Art. 14. A Area de Preservação Permanente (APP) poderá ser

transposta pelo sistema viário ou utilizada para a implantação e manutenção de

sistemas de drenagem de águas pluviais, ou para atividades consideradas de

utilictade pública, bem como para obras exigidas pelo Poder Público ou por

concessionários de serviços públicos, desde que a intervenção seja de baixo

impacto ambiental e não a descaracterizena sua totalidade.

§ 10 A Área de Preservação Permanente (APP) localizada em

empreendimentos disciplinados por esta lei, e que não integre lote ou unidade

autônoma, . poderá ser considerada área pública no loteamento ou

desmembramento, ou área de uso comum nos condomlnios urbanlsticos. devendo a
comunidade zelar pela sua proteção e integridade, sem prejuizo das

responsabilidades do Poder Público.

§ 2° A Área de Preservação Permanente (APP) que integre

lote ou unidade autônoma d~verá ser averbada na matrícula respectiva no registro

de im6veis como tal, não se admitindo qualquer tipo de intervenção, salvo as de

baixo impacto ambiental, e poderá ser computada na área total do referido imóvel

para aplicação docoeficiente de aproveitamento e para definição da área l1láxima de

construção.
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Art. 15. Exigir-se-á Estudo Prévio de Impacto Ambiental (ElA)
para o licenciamento deparcelamento dosolo para fins urbanos quando:

I - a área for maior ou igual a 1 (um) milhão de metros
quadrados;

11 - a autoridade licenciadora. com base na legislação federal,
estadual, distrital ou muniCipal. considerar o empreendimenro potencialmente
causador de significativo impacto ambiental.

Art. 16. Será exigida no licenciamento, sempre que
necessária, a reserva de faixa não edificável vinculada a dutovias e linhas de
transmissão. observados critérios e parâmetros que garantam a segurança da
população e a proteção do meio ambiente, conforme estabelecido nas normas
técnicas pertinentes.

Art. 17. A faixa dedomínio público dasrodovias e ferrovias
deverá garantir a segurança da população e a prote<;ão do melo ambiente, confonne

estabelecido nas normas técnicas pertinentes, sendo definida no ãmbito do
respectivo licenciamento ambiental.

Art. 18. A supressio da vegetação para fins de
parcelamento ou qualquer outra forma deutilizaçêo do solo urbano no bioms Mata
Atlântica observaráo disposto em legislação especifica.

Art. 19. Os parcelamentos do solo para fins urbanos

integrantes de ÁreasdeProteçao Ambiental criadas na forma daLei nO 9.985, de 18

de julho de 2000, deverão observar as regras especificas estabelecidas no plano de
manejo da UnidadedeConservação, quando houver.

Parégrafo único. Aplicar-se-á também o disposto no caput

deste artigo aos parcelamentos implantados nazona de amortecimento de Unidade
de Conservação, em qualquer das modalidades previstas pela lei nO 9.985,de 18 de
julho 2000.

Art. 20. O parcelamento do solo para fins urbanos ou

qualquer outra for'ma de utilização do solo urbano na Zona Costeira deverá
assegurar o acesso livre e desimpedido às praias, respeitadas as normas que
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regulam as áreas de interesse da segurança nacional e as Unidades de

Conservação deacesso restrito criadas na forma da lei nO 9.985, de 18 de julho de

2000.

Parágrafo único..Além do disposto no caput deste artigo, os

parcelamentos situados na Zona Costeira deverão observar, sempre que existirem,

as regras especificas estabelecidas pelos planos de gerenciamento costeiro

previstos pela LeinO 7.661, de 16 de maio de 1988.

CAPiTULO 11
DAS RESPONSABILIDADES 00 EMPREENDEDOR E DOPODERPÚBLICO

Art. 21. Caberáao empreendedor:

I - a demarcação:

a) dos lotes, quadras e áreas destinadas a uso público dos

loteamentos;

b) das áreas destinadas a equipamentos comunitários dos

desmembramentos;

c) das unidades autõnomas, das áreas destinadas a uso

comum dos condôminos e das áreas destinadas a uso público dos condomlnios

urbanísticos;

d) dos limites das Áreasde Preservação Permanente (APP);

11 - a implantação:

a) do sistema viário:

b) da infra-estrutura básica. com exceção dos sistemas
individuais de disposição de esgoto sanitário;

c) dos elementos da infra-estrutura complementar que venham

a ser exigidos por legislação estadual, distritalou municipal;
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d) das edificações nas modalidades de parcelamento
integradas à edificação;

e) das medidas necessárias à recuperação das Áreas de
Preservação Permanente (APP), definidas na licença urbanística e ambiental

integrada, e na licença ambiental estadual, nos termos do § 2° do art. 36e do art. 41
desta lei:

IJI - a manutenção da infra-estrutura básica e complementar e
das áreas destinadas a UlSO público, até a expediçêo da licença final integrada, ou

até o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contado a partir da data em que for
protocolado o requerimento para a sua expedição. desde que o empreendedor não
tenha sido comunicado, ao longo desse período, da existência de vicios ou de
irregularidades que devam por ele ser sanados ou corrigidos e respeitado o disposto
no§ 3°doart. 44 desta lei;

IV - a manutenção do sistema viário, das áreas destinadas a
uso comum dos condôminos, das áreas destinadas a uso público e da infra

estrutura básica e complementar interna dos condomínios urbanísticos, até o
registro da Institulçao do condomlnlo no Registro de Imóveis.

§ 1° O prazo máximo de 90 (noventa) dias estabelecido no
inciso 111 do caput deste artigo não será alterado, exclusivamente para os fins
estabelecidos neste dispositivo, mesmo que, em atendimento ao disposto no caput
do art. 44 deste Lei, legialaçéo 'municipal estabeleça pl"SUl mais dilatado para a

emissão da licença final integrada.

§ 2° Nos casos em que a legislação municipal referida no § 1°
deste artigo vier a reduziro prazo estabelecido no inciso til do capul deste artigo, o
prazo máximo para a manutenção da infra-estrutura básica e complementar e das
áreas destinadas a uso público pelo empreendedor será o estabelecido pela lei

municipal.

§ 3°Atransferência da responsabilidade pela manutençâo não ,
exime o empreendedor da obrigação de corrigir eventuais falhas constatadas
posteriormente ao prazo de 90 (noventa) diasestabelecido no inciso111 docaput.

88
88



Fevereiro de 2008 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS-SUPLEMENTO Quarta-feira 20 111

Art. 22. Ressalvado o disposto no art. 21 desta Lei, caberá

ao Poder Público ou a seus concessionários e permissionários, a partir da

expedição da licença final integrada, a operação e manutenção:

I - da infra-estrutura básica e das áreas destinadas a uso

públicoem qualquertipo de parcelamento;

11 - da infra-estrutura complementar dos loteamentos e

desmembramentos.

§ 1D Caberá aos concessionários ou permissionários de

energia elétrica a implantação da rede de distribuição de energia elétrica nos

parcelamentos de interesse social inseridos em programas habitacionais de

iniciativa do PoderPúblico ou na regularização fundiária de interesse social.

§ 2° A implantação, operação e manutençlo dos

equipamentoscomunitários necessários a cargodo Poder Público deverão respeitar

as diretrizes das respectivas políticas setoriais, bem como as orientaç6es

especificas da licença urbanística e ambiental integrada do empreendimento e da

licença ambientalestadual, nos termos do § 2°do art. 36 e do art. 41 desta Lei.

§ 3° Será responsabilidade do Poder Público, ou de seus

concessionários ou permissionários, disponibilizar as redes externas e os seus

respectivos pontos de conexão necessários à implantação. pelo empreendedor, dos

elementos de infra-estrutura básica ou complementar na área interna do

pàrcelamento, de acordo com legislação e respectivas regulamentações ~xistentes

nosetor.

§ 4° A requerimento do empreendedor, a autoridade

licenciadora, ouvidos os concessionários ou permissionários de serviços públicos,

poderá. nos termos da legislação municipal prevista no art. 12 desta Lei, autorizar,

na licença urbanística e ambiental integrada do condominio urbanístico, que a

manutenção de infra-estrutura básica fique a cargo dos condôminos.

§ 5° No caso previsto no § 4° deste artigo, deverá ser firmado
contrato entre os condôminos e os concessionários ou permissionários para

estabelecer as regras da manutenção, assegurado o desconto, nas taxas e tarifas
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cobradas pela prestação do serviço, dos valores relativos aos custos de
manutenção.

§ 6° Será assegurado o acesso Irrestrito do Poder Público ao
perimetro interno dos condomínios urbanísticos para o cumprimento de suas

obrigações relativas à operação e manutenção da infra-estrutura básica e à coleta

de resíduos sólidos.

§ 7° A servidão de passagem de dutos ou de instalação de
outros equipamentos públicos componentes da infra-estrutura básica ne área

interna do condomínio urbanístico não gerará direito à indenização, se os
equipamentos forem destinados a atender o pr6priocondomlnio.

§ ao Lei municipal deverá regulamentar a prestaçAo dos
serviços de água e esgoto no condominio urbanístico. garantida a medíçAo

individual deágua por unidadeautônoma.

§ 9° A medição individual de energia elétrica por unidade

autônoma no condomínío urbanístico será regulamentada pelaAgência Nacional de
Energia Elétrica (ANEEL).

Art. 23. Caberá aos condôminos a manutençãodo sistema
. viário, das áreas destinadas a uso comum dos condôminos e da infra-estrutura

complementar interna dos condomínios urbanísticos, a partir do registro da

insütuiçAo do condomínio no Registro de Imóveis, responsabilizando-se o
empreendedor pelos custos relativos às unidades ainda nãoalienadas.

Parágrafo único. A manutenção de que trata o caput deste
artigo poderá ser realizada pelo Poder Público ou por seus concessionários, de
formaonerosa, mediante prévio contratocelebradocom oscondôminos.

Art. 24. Admitir-sH a contrataçêo de parceria público-

privada, nos termos da lei, para o cumprimento das exigências previstas neste
Capitulo.

§ 1° Ficará sempre condicionada ao reembolso integral do

custo da sua execução, na fonna estat;jelecida no instrumento de parceria público

privada, a transferência para o Poder Público, ou quandO for o caso para seus
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concessíonános ou permissionários, das obras de sua responsabilidade que tenham

sido realizadas pelo empreendedor privado.

§ 2° No âmbito da parceria prevista no caput deste artigo,

deverão ser estabelecidos incentivos específicos para os agentes privados

promotores de parcelamento do solo para fins urbanos em zonas especiais de

interessesocial (ZEIS).

Art. 25. Sem prejulzo das obrigações previstas no art. 21

desta lei, a legislação municipal poderá exigir do empreendedor contrapartida

conformeo estabelecidonos arts. 28 a 31 da Lei n° 10.257, de 10 de julho de 2001.

§ 1° A alteração do perimetro urbano de modo a transformar

áreas ruraisem urbanas, por meio de leí municipal, poderá implicar na exigência de

contrapartida, inclusive de natureza ambiental, além das previstas no caput deste

artigo;

§ 2° Além da transferência ao Poder Público municipal de

recursosfinanceiros, a serem aplicados na forma do art. 31 da Lei nO 10.257, de 10

de julho de 2001, a contrapartida prevista no caput deste artigo poderá envolver:

I - a lmplantaçãc de equipamento comunitário ou a realização

de obra ou serviço de interessepúblico.

11 - o pagame~to dos emolumentos relativos aos atos de

registro necessários ã regularização fundiária de interesse social, nos termos do art.

118 desta Lei.

§ 3° A transferência para o domínio público das áreas

destinadas a uso público nos parcelamentos, na conformidade do estabelecido no

art. 55 destaLei, não configura a contrapartida de que trata este artigo.

§ 4° Lei municipal poderá definir um tratamento diferenciado

de cobrança do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana (IPTU) para

as áreas de uso comum em condomínios urbanisticos de interesse social

implantados no âmbito de programas promovidos pelo Poder Público e naqueles

localizados emzona especial de interesse social (lEIS).
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CAPiTULO 111

DO PROJETO DE PARCELAMENTO E DA LICENÇA URBANisTICA E

AMBIENTAL INTEGRADA

Seção 1

Da Definição de Diretrizes

Art. 26. Antes da elaboração do projeto de parcelamento, o

empreendedor deverá solicitar à autoridade Iicenciadora que defina, com base no

plano diretor e na legislação urbanística municipal, bem como nas normas

ambientais. asdiretrizes para:

I - o uso e a ocupaçãodo solo;

" - o traçado do sistema viário;

111 - a reserva de áreas destinadas a uso público, inclusive

quanto à sua localização;

IV - a reserva de faixas não-edificáveis;

V - as áreas legalmenteprotegidas.

Parágrafo único. A autoridade Iicencíadora poderá definir,

complementarmente, diretrizes relacionadas à forma de implantação das infra

estruturas básica e complementar, exigidas nos termos das alineas Mb" e ·c" do

inciso 11 doaft 21 desta Lei.

Art. 27. Para a solicitação de diretrizes prevista no art. 26

desta lei, oempreendedor deverá apresentar à autoridade licenciadora:

I - requerimento especifico instruido com:

a) prova de propriedade do imóvel ou da condiçao de

empreendedor, nos termos do parágrafo único do art. 30 desta Lei;
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b} certidão atualizada da matricula do imóvel, expedida pelo

Registro de Imóveis competente;

11 - planta do imóvel contendo as informações previstas em

legislação municipal.

§ 10 Não havendo a legislação prevista no inciso 11 do caput

deste artigo, da planta do imóveldeverão constar, no mínimo:

I - as divisas do imóvel, com indicação de suas medidas

perimetrais e área confrontantes, e das vias Iindeiras ao seu perímetro;

11 - as curvas de nivel com espaçamento adequado à
finalidade do empreendimento;

111 - a localização dos cursos d'água, lagos. lagoas,

reservatórios e nascentes. das Áreas de Preservação Permanente (APP), de áreas

com vegetação arbórea e de construções existentes noimóvel;

IV - o tipo de uso predominante a que o parcelamento se

destina e uma estimativa do número de unidades habitacionais, no caso de uso
residencial.

§ 2° A planta do imóvel deverá estar preferencialmente

georreferenciada.

Art. 28. A autoridade Iicenciadora indeferirá a sollcltaçao

de diretrizes, declarando a impossibilidade de implantação do empreendimento, nos

casos previstos no art. 7° desta Lei e quando caracterizadas as seguintes situações:

I - inadequação do empreendimento ao plano diretor;

11 - situação jurídica do imóvel que possa comprometer a

implantação doempreendimento ou prejudicar os adquirentes dos lotes ou unidades

autônomas.

Art. 29. Deferida a solicitação de diretrizes, a autoridade

Iicenciadora deverá formulá-Ias, indicando, no mínimo:
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I - O traçado básico do sistema viário principal, com previsão

das vias destinadas à circulação de veiculos de transporte coletivo, no caso de

loteameQto;

11-a localizaçãodas áreas destinadas a uso público;

ItI - a localização das áreas com restriçãoao uso e ocupação

em funçlo da legislação federal, estadual, distrital ou municipal;

IV - as faixas não-edificáveis;

v - os usos admissiveis no imóvel, com as respectivas

localizaçéies:

VI - os requisitosambientais a serem cumpridos.

Parágrafo único. As diretrizes expedidas vigorarão pelo prazo

fixado pela autoridade licenciadora, limitado a um mlnimo de 1 (um) e um máximo

de 2 (dois) anos.

Art. 30. Os prazos para a análise da solicitação das

diretrizes e da sua formulação pela autoridade ticenciadora serão definidos por lei

municipal.

Parágrafo único. Inexistindo lei municipal que estabeleça os

prazos de que trata o caput deste artigo, será fixado o prazo máximo de 90

(noventa) dias, contado da data em que for solicitada pelo empreendedor a

formulaçãodas diretrizes.

Art. 31. A fase de fixação de diretrizes poderá ser

dispensadapor lei municipal para parcelamentos de pequeno porte.

Seçi02
Do Conteúdo do Projeto

Art. 32. O projeto de parcelamento deverá ser elaborado

com base nas disposições desta Lei e nas diretrizes formuladas pela autoridade

Iicenciaclora. sempre considerando:
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I - a valorização do patrimõnio paisagístico. ecológico,

turístico. artístico, histórico, cultural, relígioso, arqueológico, etnográfico ou
espeleológico;

\I - a previsão da execução das obras necessárias em

seqüência que minimize a instauração de processo erosivo e o seu

desenvolvimento;

111 - a reposição da camada superficial do solo nas áreas que

forem terraplenadas, com plantio de vegetação apropriada, preferencialmente

nativa.

Art. 33. O projeto de parcelamento incluirá desenhos.

memorial descritivo e cronograma físicodas obras e serviços.

§ 1° Os desenhos deverão conter, pelo menos:

\- no caso de loteamento:

a) o sistemaviáriocom a respectiva hierarquia de vias;

b) a divisão das quadras em lotes, com as respectivas

dimensões, área enumeração, bemcomo coma indicação dos usos previstos;

c) a indicação das áreas destinadas a uso público;

d) a definição das faixas não-edificáveis, das Áreas de

Preservação Permanente (APP)e de outras áreas com vegetação a ser preservada,

restaurada ou plantada, incluindo o detalhamento das suas respectivas dimensões.

área e localizaçao;

e) a indicação da localização da infra-estrutura básica e

complementar a serinstalada.

11 - no caso de condomínio urbanístico:

a) a definição do sistema viário interno, com a respectiva
indicaçãoda hierarquia entre as vias;
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b) a indicação das unidades autônomas, com as respectivas

dimensões, área e numeração, bem como dos usos previstos;

c) a indicação das áreas destinadas a uso comum dos

condôminos e das áreas destinadas a uso público, quando exigidas, localizadas

extemamente ao perímetro fechado;

d) as informações requeridas no Inciso I, allneas "dO e "e", do

§ 1° deste artigo.

III - no caso de desmembramento, a divisão de lotes

pretendida, a indicação dos usos previstos e, se houver, a localização dos

equipamentos comunitários;

IV - no caso de parcelamento integrado à edificação, as

informaçõesrequeridas nos incisos 1,11 ou 111 do § 1° deste artigo, bem como:

a) a localização das edificações nos lotes:

b) os documentos necessários ao licenciamento das

edificaçoes, na forma da leglslaçSlo municipal;

V - no caso de parcelamentos de pequeno porte, a indicação:

a) das vias Iindeiras à gleba ou ao lote e os parcelamentos

contiguos:

b) dos usos previstos e sua localização;

c) dos lotes ou unidades autônomas, com as respectivas

dimensões, área e numeração;

d) das faixas não-edificáveis, das Áreas de Preservação

Permanente (APP) e de outras áreas com vegetação a ser preservada, restaurada

ou plantada, incluindo as respectivas dimensões, área e localização.

§ 2° Os desenhos deverão estar preferencialmente

georreferenciados.

§ 3° O memorial descritivo deverá conter, pelo menos:
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previstos;

I - a indicação da finalidade do parcelamento e dos usos

11 - a descrição dos lotes ou unidades autônomas e das áreas
destinadas a uso público ou a uso comum dos cond6minos, com os elementos

necessários à abertura dasrespectivas matriculas;

1/1 - a indicaçáodasáreas a serem transferidas ao domínio do
Municipio, oudoDistrito Federal, quando for o caso;

IV - a enumeração das obras e serviços previstos para o
parcelamento, com a indicação de responsabilidades.

§ 4° Além do previsto no § 3° deste artigo, o memorial
descritivo de condominio urbanístico deverá conter as condições urbanísticas do
empreendimento e as limitações que incidem sobre as unidades autônomas e suas

edificações. bem como refletir-se integralmente na convenção de condominio.

§ 5°O cronograma físico deveráconter, pelomenos:

I ~ a indicação de todas as obras e serviços a serem

executados pelo empreendedor;

fi - o período e o prazodeexecução de cada obra e serviço.

§ 6° Não se exigirá cronograma físico para parcelamentos de
pequeno porte.

Art. 34. O projeto, adequado às diretrizes fixadas. deverá
serapresentado à autoridade ticenciadora acompanhado:

I - da certidão atualizada da matricula do imóvel;

11 - da autorização do cônjuge do proprietário e do
empreendedor, salvo no caso de terem contraido matrimOnlo pelo regime de
separação debens e participação tinaI nosaquestos;

111 - da declaração do proprietário do imóvel dando anuência
ao empreendimento e responsabilizando-se, no caso de rescisão de contrato com o
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empreendedor, pelas obrigações assumidas nos termos do inciso I do parágrafo
Único.do art. 3° desta Lei;

IV - da anuência expressa da Secretaria do Património da
União ou do órgão estadual competente, quando o empreendimento for realizado

integralou parcialmente em área, respectivamente, da Uniãoou do Estado;

v - da certidão atualizada do registro dos atos constitutivos

dasentidades referidas no inciso IV doparágrafo únicodoart. 3° desta lei;

VI - da proposta de instrumento de garantia de eKecução das

obrasa cargodo empreendedor;

VII - do Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança (EIV), nos
casos em quefor exigidopor leimunicipal;

VIII - do Estudo Prévio de Impacto Ambiental (ElA), nos casos
previstos no art. 15 desta Lei.

§ 1° A proposta do instrumento de garantia de execução das
obras a cargo do empreendedor, a ser apresentacla na forma do estabelecido no

incisoVI do caput deste artigo, poderá ser representado por hipoteca de lotesou de
unidades aut6nomas do próprio empreendimento, hipoteca de outros imóveis. fiança

bancária ou pessoal, dep6sito ou caução de títulos da divida pública ou qualquer
outra espécie de garantia prevista em lei.

§ 2° O instrumento de garantia hipotecária de lotes ou de
unidades autônomas no próprio empreendimento, previsto no § 1° deste artigo.
deverá serregistrado na matrícula dosimóveis dados em garantia.

§ 3° Desde que exieta a concordância da autoridade
Iicenciadora, a garantia poderá ser re(luzida na proporção da execução das obras e

serviços.

Art. 35. Qualquer alteração na situaÇêo jurldica do imóvel
em processo de licenciamento. nos termos desta Lei. deverá ser comunicada
imedia1amente à autoridade licenciadora e poderá ensejar a revisão dos atos já

efetivados.
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Oa licença urbanística e ambiental integrada
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Art. 36. A implantação de parcelamento do solo para fins

urbanos dependerá do atendimento de todas as exigências e condições

estabelecidas com base nesta Lei para a aprovação do projeto pela autoridade

Iicenciadora, a ser formalizada pela emissão, em ato único, da licença urbanística e

ambiental integrada. conforme definido no art. 3°, inciso XXIII, desta Lei.

§ 1° A licença urbanística e ambiental integrada será emitida

pelo Município somente nos casos em que este reúna as condições definidas no art.
3°, inciso XXVI, desta Lei, e em que a autoridade Iicenciadora disponha de técnicos

devidamente habilitados.

§ 2° Caso não sejam atendidos pelo Município os requisitos

estabelecidos no § 1° deste artigo, a competência para a emissão da licença

ambiental será do Estado onde se localizará o parcelamento. mantida a competênCia

do Município para a emissão da licença urbanística e observado o disposto no art.
41 desta Lei.

§ 3° A licença ambiental prevista no § 20 deste artigo

considerará as diretrizes urbanisticas formuladas pelo Municipio. nos termos do art.

26 desta Lei, e deverá ser incorporada à licença integrada a ser emitida pela

autoridade Iicenciadora municipal.

§ 4° Na motivação da licença urbanística e ambiental integrada

emitida pela autoridade municipal Iicenciadora, serão apresentados e avaliados os

impactos urbanísticos e ambientais do empreendimento, bem como explicitadas as

respectivas condiçõese compensações que foremexigidas do empreendedor.

Art. 37. Lei municipal definirá o prazo para que um projeto

de parcelamento seja rejeitado pela autoridade licenciadora, ou para que seja

emitidaa respectiva licença urbanística e ambiental integrada.

§ 1° Nos Municípios em que a legislação for omissa, o prazo

máximo para que seja emitida a licença urbanística e ambiental integrada será de 90

(noventa) días, ressalvado o disposto no § 2° deste anigo.
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§ 2° Em casos de parcelamento de médio ou grande porte,

considerando as dificuldades para a realização das avaliações ou estudos técnicos
de natureza urbanística ou ambiental necessários à emissãoda licença urbanística e

ambiental integrada. a autoridade Iicenciadora, por despachofundamentado, poderá
alteraro prazo estabelecido no § 1°desteartigo para até 180 (cento e oitenta) dias.

§ 3° Os prazos estabelecidos na fonna dos §§ 10 e 2° deste
artigoserão sempre contados da data doprotocolo de encaminhamento do projeto à
autoridade Iicenciadora.

§ 4° As exigências de complementação oriundas da análise do

projeto de parcelamento deverão ser comunicadas pela autoridade Iicenciadora de
uma única vez ao empreendedor, ressalvadas aquelas decorrentes de fatos novos,

• ou de omissão. culposa ou não. do empreendedor, nos documentos e estudos
técnicos que apresentar.

§ 5° A eXlgenCla de complementação de informações,
documentos ou estudos feita pela autoridade Iicenciadora interrompe o prazo de
aprovação, que recomeça a fluir após o seu atendimento integral pelo
empreendedor.

§ 6° O decurso dos prazos de que trata este artigo sem a
emissão dalicença urbanística e ambiental integrada nêo implicará na sua emissão

tácita, nemautorizará o requerente.a praticar qualquer ato que dela decorra.

Art. 38. Apenas será considerado apto a ser implantado o
empreendimento que, nos termos do seu projeto de parcelamento, tenha obtido,
respectivamente. a sua licença urbanística e ambiental integrada e. no caso do § "2!

doart. 36eno art. 41 destaLei, a sua licença ambiental estadual.

Art. 39.. O projeto aprovadodeverá ser executado no prazo
constante do cronograma físico de implantação, sob pena de execução do
instrumento de garantia previsto no inciso VI do caput do art. 34 desta Lei e da

aplicação das medidas estabelecidas no Capítulo VII deste Titulo.

§ 1° A critério da autoridade Iicencladora, os parcelamentos
poderão ser realizados em etapas, à vista do porte do empreendimento, do volume
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de obras exigido, de situações técnicas desfavoráveis ou, ainda, de situações

econômicas justificadas.

§ 2° No caso do § 1° deste artigo, a licença urbanística e

ambiental integrada deverá definir o prazo para a execução de cada uma das

etapas do empreendimento.

§ 3° Os prazos referidos no caput e no § 2° deste artigo

poderão ser prorrogados, desde que atendidas as condições estabelecidas em lei

municipal.

Art. 40. As áreas destinadas a uso público indicadas no

projeto e no memorial descritivo de parcelamento. uma vez emitida a licença

urbanística e ambiental integrada, não poderão ter a sua destinação alterada pelo

empreendedor, salvo nas hipóteses de caducidade da licença, de alteração do

projeto ou de desistência do empreendedor, devidamente aprovadas pela

autoridade licenciadora.

Art. 41. Além do disposto no § 2° do art. 36 desta Lei, o

Estado onde se localizará o empreendimento emitirá licença ambiental para
parcelamentos dosolo em áreas:

I - maiores ou iguaisa 1 (um) milhão de metros quadrados;

II - localizadas em maís de um Municlpio;

111 - cujos impactos ambientais diretos ultrapassem os limites

territoriais de um ou mais Municípios, de acordo com a tipificação de impactos

. supralocais previamente definida por lei estadual ou pelO Conselho Estadual de

Meio Ambiente;

IV - que abriguem espécies da fauna ou da flora silvestres

ameaçadas de extinção, assim declaradas em ato. formal pela União ou pelos

Estados, em casos em que estudo técnico demonstrar que o parcelamento coloca

em risco as suas sobrevivências;

v - com vegetação secundária em estágio avançado de

regeneração do bioma Mata Atlântica, desde que a implantação do parcelamento

. implique supressão dessa vegetação.
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Art. 42. Os Conselhos Nacional, Estaduais e Municipaisde
Meio Ambiente poderão estabelecer diretrizes para o licenciamento ambiental de

parcelamento do solo. deacordo coma legislação emvigor.

Parágrafo único. A inexistência das diretrizes aquese refere o
caput deste artigo não obstará a expedlçio das licenças necessárias pela
autoridade Iicenciadora.

Art. 43. A legislação municipal, por meio do plano diretor

. ou de outra lei própria, poderá estabelecer procedimentos slmplttlcados para a

aprovação, o licenciamento urbanlstico e a implant~ção do parcelamento do solo
para fins urbanos em zonas especiais de interesse social (ZEIS).

CAPiTULO IV
DAENTREGA DAS·OBRAS E DA LICENÇA FINAL INTEGRADA

Art. 44. Lei municipal definirá o prazo para que as obras do
parcelamento executadas pelo empreendedor sejam vistoriadas e recebidas pela
autoridade Ilcenciadora, a partir do momento em que for requerida a emisdo da

licença final integrada.

§ 1° Após vistoria e avaliação técnica, uma vez atendidas
integralmente as exigências e condições urbanisticas e ambientais estabelecidas
para o empreendimento. a autoridade receberá as obras realizadas e atestará a
regularidade do executado mediantea emissão dalicença final Integrada.

§ 20 Nos Municfpios cujG legisla9áo for omissa, o prezo

máximo para a emissão da licença final integrada pela autoridade licenciadora será
de 90 (noventa) dias, contado a partir da data em que for protocolado o respectivo

requerimento.

§ 30 A comunicação pela autoridade licenciadora da existência

de vlcios ou de irregularidades que devam ser sanados ou corrigidos pelo
empreendedor será feita de uma única vez e interromperá â contagem do prazo
estabelecido no § 20 deste artigo, de modo a que este volte a fluir, do seu inicio,
apenas a partir do momento em que, em face do atendimento das exigências
devidas, for solicitada nova avaliação para emissão da licença final integrada.
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§ 4° O decurso do prazo de 90 (noventa) dias estabelecido no

§ 20 deste artigo, sem a emissão da licença final integrada ou sem a comunicação

da existência de vícios ou de irregularidades pela autoridade licenciadora, não

implicará em licenciamento tácito do empreendimento, nem eximirá o empreendedor

da responsabilidade de sanar e corrigir os vicios e irregularidades existentes para

fins da obtenção dalicença final integrada.

§ 5° Nos casos que se enquadram nas disposições dos arts.

36, § 3°, e 41 desta Lei, o Município deverá incorporar allcença ambiental final

como condição para a emissão da licença final integrada.

Art. 45. Será condição para a emissão da licença final

integrada que as quadras, bem como os lotes ou as unidades aut6nomas do

parcelamento, estejam devidamente demarcadas, admitida uma tolerância de 5%

(cinco por cento) emrelação às medidas lineares previstas no projeto.

§ 1° Havendo diferenças de medida, mesmo dentro do limite

de tolerância, o empreendedor deverá providenciar a devida retificação no Registro

de Imóveis, nos termos do art. 213 da Lei nO 6.015, de 31 de dezembro de 1973,

sem prejuízo de eventuais conseqüências contratuais.

§ 2° No caso de a diferença ser superior ao limite de

tolerância, a retificação dependerá de anuência da autoridade lioenciadora.

Art. 46. Quando o parcelamento for realizado em etapas,

na conformidade do admitido pelo art. 39, § 1°, desta Lei, as obras e serviços de

cada etapa deverãoser objeto de licença final integrada específica.

Art. 47. O empreendedor deverá solicitar a averbação da

licença final integrada na matricula em que se acha registrado o parcelamento, no

prazo máximo de 15(quinze) dias da sua expedição.

Art. 48. Os órgãos e entidades da Administração Pública

direta e indireta municipal, distrital, estadual ou federal, bem como os

concessionários ou permissionários de serviços públicos, estarao igualmente

subordinados aosprazos e condições estabelecidos ':'0 arts. 37 e 44 desta Lei.
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Art. 49. Desde o registro do seu contrato, os adquirentes

de lotes ou unidades autônomas poderão apresentar projetos de construção à
autoridade municipal competente, ficando, todavia, condicionada a expedição de

"habite·se" ou de ato administrativo equivalente. à emissão da licença final

integrada.

CAPiTULO V
DO REGISTRO DO PARCELAMENTO

Art. 50. Sob pena de caducidade dos direitos constituídos
pela licença urbanistica e ambiental integrada. o empreendedor deverá requerer o
registro do parcelamento dentro de 180 (cento e oitenta) dias contados da data da

sua expedição, apresentando, após regular desentranhamento dos autos emque se
processou o licenciamento, os documentos referidos nos incisos I a V do oaput do

art. 34desta Lei, bemcomoosseguintes:

I - cópia do projetoaprovado, coqual constem osdesenhos, o
memorial descritivo e o cronograma físico de execução das obras;

" - a Hcença urbanística e ambiental integrada do
parcelamento, e a licença ambiental estadual prevista no § 2° do art. 36 enoart. 41
desta Lei, quando for o caso ;

/li - as cláusulas padronizadas que regerão os contratos de
alienação dos lotes ou unidades autônomas, observadas as disposições da Lei nO
8.078,de 11 de setembrode 1990 (Código de Defesa do Consumidor);

IV - o instrumento de instituição do condomfnio urbanístk:o e a
sua respectiva convenção, se for ocaso;

v - o regimento interno dacomissão de representantes;

VI - o instrumento de garantia de execução da5 obras e

serviços deresponsabilidade doempreendedor, aceito pela autoridade Iicenciadora;

VII - oscontratos e outrosatos quecomprovem a condição de
empreendedor na forma do parágrafo único do art. 3°desta Lei;
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VIII - a certidão de ações penais relativas ao empreendedor,

com respeito a crimes contra o patrimônio, a Administração Pública, o consumidor, a

economia popular, a ordem tributária e econômica, o meio ambiente ou a ordem

urbanística, referente aos últimos dez anos.

§ 10 A existência de eventuais sentenças condenatórias

transitadas em julgado contra o empreendedor, relativamente aos delitos referidos

no inciso VIII do caput deste artigo, impedirá o registro do parcelamento. observada

a reabilitação de que trata o art. 93 do Decreto-Lei nO 2.848, de 7 de dezembro de

1940(Código Penal).

§ 2° A existência de ações penais condenatórias transitadas

em julgado, relativas a crimes de menor potencial ofensivo contra o meio ambiente,

não impedirá o registro do parcelamento, desde que seja comprovada a reparação

do dano por certidão emitida pelo juizo criminal.

§ 3° A existência de ações penais relativas aos delitos

referidos no inciso VIII do caput deste artigo, desde que não tenham sido objeto de

sentença condenatória transitada em julgado, não impedirá o registro do

parcelamento, ressalvada a hipótese prevista noart. 52 desta lei.

§ 40 A existência de ações civis não impede o registro do

parcelamento, desde que o empreendedor comprove que estas ações não poderão

prejudicar os adquirentes.

§ 5" A actortzaçêo a que se refere o inciso 1\ do art. 34 desta

Lei não dispensa o consentimento do declarante para os atos de alienação ou

promessa de alienação de lotes, ou de direitos a eles relativos. que venham a ser

praticados pelo'seu cônjuge.

Art. 51. Após regul~r autuação do requerimento, o Oficial

do Registro de Imóveis examinará os documentos apresentados pelo empreendedor

no prazo máximo de 30 (tri'nta) dias contado da prenotação. comunicando ao

empreendedor, de uma única vez, a existência de eventuais exigências para a

efetivação do registro.

§ 1° Constatada a existência de ações penais ainda não

transitadas em julgado. na conformidade do disposto no § 3° do art. 50 desta Lei. o
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Oficial imediatamente cientificará o Ministério Público do ocorrido, para os fins do
art. 52 desta Lei.

§ 20 Estando a documentação em ordem, ou atendidas
satisfatoriamente as exigências feitas nos termos do caput desteartigo, o Oficial do
Registro de Imóveis informará o fato à autoridade Iicenciadora, providenciando a
publicação deedital, que conterá umresumo do pedido de registro do parcelamento

e um desenho simplificado da localização do imóvel.

§ 3° O edital deverá ser publicado por2 (duas) vezes, dentro
do prazode 30(trinta) dias, em um jornal de grandecirculação local.

§ 4° No prazo de 15 (quinze) dias contados da última
publicação. poderá ser apresentada impugnação do pedido de registro do
parcelamento perante o Registro de Imóveis.

§ 5° Findo oprazo previsto no § 4° deste artigo, sem qualquer
impugnação, deverá ser efetuado o registro imobiliário doparcelamento.

§ 6° Havendo impugnação, o Oficial do Registro de Im6veis
dará ciência de seus termos ao empreendedor e encaminhará imediatamente os
autos do parcelamento e a respectiva impugnação ao juiz corregedor, perante o
qual o empreendedor apresentará defesa no prazode 15(quinze) dias.

§ 7° Na hipótese do § ao deste artigo, após manifestação do
Ministério Público no prazo de 10 (dez) dias, a impugnação deverá ser apreciada
pelo juizcorregedor em até 30 (trinta) dias, admitida a interposição de recurso, a ser
recebido em ambos os efeitos.

§ 8° Se do teor da impugnaçãoe da defesa o juiz corregedor
concluir que há controvérsia envolvendo direito sobrea propriedade do imóvel, ônus
reaisoudefinição de seus limites, mandará as partespara as viasordinárias.

§ 9° Se acontrovérsia versar sobre outra matéria e entender o
juiz corregedor que há questão a ser resolvida no âmbitO jurisdicional, mandará as
partespara as vias ordinárias.

§ 10. Rejeitada a impugnação, os autos deverão ser
encaminhados à origempara aefetuação do registro deparcelamento.
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§ 11. Registrado o parcelamento, o Oficial do Registro de

Imóveis deverá encaminhar à autoridade licenciadora a certidão do registro do

parcelamento e das matrículas das áreas públicas existentes.

§ 12. A prenotação ficará prorrogada até o cumprimento da

decisão proferida pelo juiz corregedor.

§ 13. Nosparcelamentos de pequeno porte. fica dispensada a

publicação de editais, desde que o imóvel não tenha sido, anteriormente. objeto de

empreendimento beneficiado com a mesma dispensa.

Art. 52. Cientificado, na forma do § 1° do art. 51 desta Lei,

da existência de ações penais em curso contra o empreendedor. desde Que exista

sentença condenatória ainda não transitada em julgado e fundado convencimento

de que esta será mantida pelas instâncias superioresdo Poder Judiciário, uma vez

sendo de gravidade inconteste os fatos imputados e exista a real possibilidade de

que novos delitos possam vir a ser praticados pelo empreendedor com a obtenção

do regi:stro imobiliário requerido, o Ministério Público poderá pedir ceutelarmente em

juízo a sua sustação. até que seja julgado definitivamente o processo criminal.

§ 10 Sendo concedida a sustação cautelar do registro, além do

Oficial do Registro de lmôveis competente, o juiz que deferir a medida cautelar

informará a decisão ao juizo em que tramita a ação penal que a motivou, bem como

à autoridadeIicenciadora e ao empreendedor.

§ 2D Sendo modificada a sentença condenatória, mesmo que

não tenha transitado em julgado a sentença. perderá efeito a medida cautelar

concedida.

§ 30 Havendo confirmação da sentença condenatória. após o

seu trãnsitoemjulgado, o requerimento .deregistro será indeferido com base no § 1U

do art. 50 desta Lei.

Art. 53. O registro do parcelamento deverá ser feito na

matricula do imóvel, por extrato, e conter, entre outrosdados:

I - o nome do empreendimento;
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" - a indicação da licença urbanística e ambiental integrada e

da data da sua emissão;

111 - a indicação das áreas. em metros quadrados, destinadas

aos lotes ou unidades autõnomas, e das áreas destinadas a uso público, a uso

comum dos condôminos e. quando for o caso, a indicaçãodas construções a serem

edificadas;

IV - os nomes dos futuros logradouros públicos que

constarem do projeto aprovado:

v - as restrições administrativas, convencionais e legais

relativas ao parcelamento;

VI - o cronograma de execução dasobras e serviços;

VII - o quadro contendo a identificaçlo de cada lote ou

unidade autônoma, com sua quadra, número e o respectivo número de sua

matrícula. bem como a identificação das áreas destinadasao uso público e, quando

for o caso, das áreas destinadas ao uso comum dos condôminos.

§ 1° No registro do parcelamento deverão ser abertas as

matriculas correspondentes a cada um dos lotes ou unidades autônomas. cuja
descriçãodeverá conter:

I - quanto aos lotes, o seu número e quadra, o nome do
logradouro com que faz frente, as medidas perimetrais e área, os lotes

confrontantes com os números de suas respectivas matriculas e, quando for o caso,
a indicação das construÇóes a serem edificadas;

" - quanto às unidades autônomas, o seu número e quadra,
as medidas perimetrais e área, a fração ideal da área comum, as unidades

confrontantes com o número de suas respectivas matriculas e, quando for o caso, a
indicaçio dall construç6es a serem edificadas.

§ 20 A descrição dos lotes ou unidades autônomas deverá,

preferencialmente, conter a indicação das coordenadas georreferenciadas de. seus

vérticesdefinidores.
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§ 30 Abertas as matrículas, nelas deverão ser averbadas as

áreas mencionadas no art. 33,§ 1°, inciso I, alinea "d", desta Lei.

§ 4° As matrículas das áreas destinadas a uso público serão

abertas de oficio, devendo nelas sererm averbadas as respectivas destinações e, se

houver, as restrições.

§ 5° O pagamento das custas e emolumentos referentes à
abertura de matricula de que trata o § 1° deste artigo deverá ser feito quando do

registro do contrato de venda e compra de cada lote ou unidade autônoma.

Art. 54, Quando o imóvel parcelado estiver situado em

mais de uma circunscrição imobiliária, o registro do empreendimento deverá ser

requerido simultaneamente em todaselas.

§ 1° Os Oficiais deverAo qualificar o titulo no âmbito de sua

competência, emitindo certidão conjunta acerca de seu resultado.

§ 20 O registro do empreendimento, na hip6tese prevista no

caput deste artigo, deverá ser efetuado quando alcançada a qualificação positiva do

título em todas as circunscrições imobiliárias.

§ 3° Os emolumentos do registro deverão ser calculados com

base na proporçãoda área do im6vel pertencente a cada uma das circunscrições.

§ 4° Nenhum lote ou unidade autônoma poderá situar-se em

mais de umacircunscrição.

§ 5° Enquanto não efetuados os registros em todas as

circunscrições, o parcelamento será considerado como não registrado para OS

efeitos destaLei.

Art. 55. Desde a data do registro do parcelamento, as

áreas destinadas a uso público constantes do projeto passarão a integrar o domlnio

do Municipio, independentemente de qualquer outra formalidade.

§ 1° O disposto no caput deste artigo aplica-se também aos

parcelamentos do solo para fins urbanos efetuados em imóveis de propriedade da

União ou do Estado.

109
109



· 132 Quarta-feira 20 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS-SUPLEMENTO Fevereiro de 2008

§ 20 Nos imóveis objeto de aforamento, o registro do
parcelamento transmitirá ao Município somente o dominio útil dasáreas destinadas
a uso público.

Art. 56. Nos títulos apresentados 8 registro, s identificação

do im6vel poderá ser feita mediante menção ao número de sua matricula, à
circunscrição imobiliária a que pertence e aoseuendereço.

§ 10 Quando a divergência entre a descrição constante do
titulo e equela da matricula não gerar dúvida quanto à identidade do imóvel, o

registro poderá ser feito mediante requerimento do adquirente para que o ato seja
praticadoconforme a descrição contida namatricula.

§ 2° Quando a divergência decorrer deomissão, imprecisão ou
inverdade do registro, deveráser seguido o dispostono arl 213 da Lei nO 6.016, de

31 de dezembro de 1973.

§ 3° Se comprovadamente o titulotiver sidooutorgado há mais
de 15 (quinze) anos, será suficiente a figuração comooutorgante de quaisquer dos
proprietários constantes da matricula.

§ 4° No caso deo alienante ser pessoa juridica, transcorrido o
prazo decadencial para recolhimento das contrlbulçOes soCiais previstas em lei, o
registro da transmissão da propriedade independerá da apresentação da certidio
negativa referente a tais contribuiÇÕeS.

Art. 57. Qualquer atteraÇêo do parcelamento registrado
dependeré da aprovação da autoridade llcencladora e deverá ser averbada no
Registro deImóveis. .

§ 1°Quando houver lotes alienados, a alteração dependerá da
anuência,dos adquirentes diretamente atingidos pela a/teraçio.

§ 20 Para os fins do disposto no § 10 deste artigo, todos os
adquirentes serão considerados como diretamente atingidos, se a alteração implicar .
em redução ou mudança da destinação das áreas destinadas a uso públicoou a
uso comum dos condõminos, aumento no número de rõles ou de unidade.
autônomas, ou ainda alterações nasrestrições urbanísticas previstas.
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§ 3° Não se aplicará o disposto no § 20deste artigo aos casos

de alteração da localização das áreas destinadas a uso público ou a uso comum

aos concõmmcs. desde que esta alteração não implique na sua efetiva redução.

§ 4° O requerimento para averbação da alteração deverá ser

instruído com o respectivo projeto, devidamente aprovado pela autoridade

licenciadora. e com as anuênciasexigidas nos §§ 1° e 2° deste artigo.

cancelado:

Art. 58. o registro do parcelamento s6 poderá ser

, - por decisão judicial. ouvida a autoridade licenciadora;

11 - a requerimento do empreendedor. com anuência da

autoridade Iicenciadora, se não houver lote ou unidade autõnoma vendida ou

compromissada;

111 - a requerimento do empreendedor. com anuência de todos

os adquirentesdelotes ou unidades autõnomas e da autoridade licenciadora;

IV - a requerimento da autoridade Iicenciadora. no caso de

parcelamentoregistrado há mais de5 (cinco) anos e não implantado...
§ 1° O registro do parcelamento também poderá ser cancelado

para a regularização fundiária de área que já tenha sido objeto de parcelamento

anteriormente registrado, desde que não tenha sido executado. ou tenha sido

executado em desconformidade com o seu licenciamento.

§ 2° Em qualquer caso, a autoridade Iicenciadora somente

poderá opor-se ao cancelamento do registro se dele resultar justificado

inconveníente para o desenvolvimento urbano ou se já tiver realizado qualquer

melhoramento naárea parcelada.

Art. 59. Nos casos em que o empreendedor não obtiver

anuência dos adquirentes para alteração ou cancelamento do registro, deverá

notificá·los extrajudicialmente. bem como a comissão de representantes, por meio

do Registrode Imóveis ou do Registro de Titulos e Documentos.

111
111



134 Quarta-feira 20 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS-SUPLEMENTO Fevereiro de 2008

§ 1° O adquirente notificado na forma do caput deste artigo

deverá manifestar-se perante o Registro de Imóveis no prazo de 30 (trinta) dias.

§ 2° Na hip6tese de os adquirentes notificados não serem

encontrados nos endereços disponíveis ou, tendo sido notificados, rsc
apresentarem impugnação no prazo indicado, será considerada incontroversa a
alteração do parcelamento ou o'cancelamento'do registro.

Art. 60. Nas hipóteses do art. 57 e do art 58, caput, incisos

11 a IV, e'§ 1°, desta Lei, o Oficial do Registro de Im6veis comunlcaré a

apresentação de requerimento de alteração ou o de cancelamento do registro ao

Ministério Público, publicará edital com a sua síntese e abrirá prazo de 30 (trinta)

dias para a sua respectiva impugnação.

§ 10 Não havendo impugnação, o Oficial do Regi$tro de

Imóveisefetivará a averbação da alteraçãoou do cancelamento do registro.

§ 2° Havendo impugnação, o Oficial do Registro de Imóveis

dará ciência ao requerente de seus termos e a encaminhará imediatamente ao juiz

corregedor, perante o qual o empreendedor apresentará defesa no prazo de 16

(quinze)dias.

§ 3° Na hipótese do § ~ deste artigo, após manifestaÇêo do

Ministério Público dentro do prazo de 10 (dez) dias, 8 impugnação deverá ser

apreciada pelo juiz corregedor em até 30 (trinta) dias.

Art. 61. O desmembramento caracterizado como

parcelamento de pequeno porte deverá ser requerido ao Registro de Imóveis pelo

empreendedore instruido com a devida licença urbanlstica e ambiental integrada,

plantase memoriaisdescritivos do projeto.

Parágrafo único, O procedimento previsto no caput deste

artigo somente poderá ser aplicado se o imóvel não tiver sido, anteriormente, objeto

de desmembramento de pequeno porte.

Art. 62. O Oficiai de Registro de Imóveis que efetuar atos

registrais em desacordo com as exigências desta Lei ficará sujeito a multa .

equivalente a 10 (dez) vezes os emolumentos regimentais fixados para o respectivo
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ato, no valor apurado à época em que for aplicada a penalidade pelo juiz
corregedor, sem prejuízo das demais sanções cabíveis, na forma estabelecida em

lei.

Art. 63. Ficará vedado vender ou prometer vender lote ou

unidade autónoma de parcelamento do solo para fins urbanos que não tenha sido

objeto de registro imobiliário.

Art. 64. Aplicar-se-ão ao registro do parcelamento do solo

para fins urbanos, deforma suplementar, as disposições da Lei nO 6.015, de 1973.

CAPíTULO VI
DOS CONTRATOS

Art. 6~. Nenhum imóvel poderá ser alienado sem antes

estar devidamente matriculado no Registro de Imóveis.

§ 10 Não poderão ser objeto de alienação partes destacadas

do im6vel, sem antes ter sido ele devidamente parcelado ou regularizado nos

termos desta Lei.

§ 2° Para a lavratura de qualquer escritura versando sobre

direitos reais, o Tabelião de Notas deverá arquivar a certidão atualizada da

matriculado imóvel.

§ 30 No caso de instrumento particular, a certidão deverá

acompanhar o titulo e dele fazer parte integrante.

Art. 66. A alienação de lotes ou unidades autÔnomas

poderá ser contratada por quaisquer das formas previstas em lei, sendo vedada a

cláusula de arrependimento nos contratos preliminares, sob pena de considerar-se

nãoescrita, salvo ahip6tese preVista no art. 77, § 11, desta Lei.

Art. 67. Os contratos, incluindo o preliminar, deverão ser

prenotados no Registro de Imóveis no prazo de 180 (cento e oitenta) dias da sua

celebração.
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§ 10 Será do empreendedor a obrigação de promover o
registro do contrato preliminar, podendo exigir do adquirente o reembolso das

despesas, por expressa disposição contratual.

§ 20 Decorrido o prazo previsto no caput deste artigo, o
empreendedor não poderá exigir do adquirente do lote ou unidade autônoma o
cumprimento d~' quaisquer das obrigações previstas no' contrato antes' do Set:I

registro.

§ 30 O contrato preliminar poderá ser realizado por instrumento

particular e, cumpridas as obrigações estipuladas, qualquer das partes poderá exigir
a celebração docontrato definitivo.

§ 4° Na ceSsA0 de direitos ou na promessa de cessão feita
pelo empreendedor não proprietário, cumpridas as obrigaç6es pelo adquirente, não

poderá o proprietário se recusara outorgar o contrato definitivo de transferência da
propriedade.

§ 5° No caso de contrato preliminar formalizado por
instrumento público registrado, a transmissão da propriedade será registrada
mediante aapresentação da quitação do preço e do comprovante de pagamento do
imposto detransmissão.

§ 6° Aplicar-se-á o disposto no § 5° deste artigo ao contrato
preliminar formalizado por instrumento particular registrado, firmado entre o
empreendedor e o primeiro adquirente de lote, desde que relativo a bem de valor

igualou inferior ao previsto no art. 108 do Código Civil, apurado em avaliação fiscal
para pagamento do Imposto de transmlsslo.

§ 10 A prova da quitação será dispensada se já decorrido o
prazo de prescric;io para a cobra!1ça da última parcela. a contar da data de seu
vencimento, desde que apresentada certidio forense comprovando li inexistência de
ação de rescisão contratual OU de cobrança em face do promitente comprador.

§ 80 O disposto no § 6° deste artigo também se aplica aos
contratas formalizados por instrumentos particulares antes da VIgência desta Lei e
levados a registro, desde que apresentada ata notarial que constate a
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impossibilidade de localização do titular do domínio do imóvel ou sua recusa em

outorgarescritura pública de venda ecompra.

§ 9° A cessão e promessa de cessão de direitos decorrentes

de compromisso de venda e compra:

I - dependerá da comprovação deadimplência do cedente ou

promitente cedente;

" - somente terá validade perante o empreendedor, o
cessionário ou o promitente cessionário ap6s o registro.

Art. 68. Os contratos de alienação dos lotes ou unidades
autônomas serão regidos por disposições especificas a cada contratação e por

cláusulas padronizadas.

§ 1° Asdisposições específicas, entre outras, deverão conter:

I - o nome e 8 qualificação das partes;

u- o número do lote ou unidadeautônoma e a quadra, com o
respectivo número de sua matrícula;

111 - o preço, o prazo e a forma ~e pagamento;

IV - a formadeatualização monetária e os juros, se houver.

.§ 2° Ascláusulas padronizadasdeverão conter, no ml~imo:

, - a descrição do empreendimento, bem como as restrições

administrativas, convencionais e legais;

11 - o localdospagamentos;

111 - a penalidade e os encargos da mora para o
empreendedor eoadquirente;

IV - a descrição da infra-estruturaa cargo do empreendedor:

v - o prazodeentrega do empreendimento;
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VI - O momento a partir do qual o adquirente assumirá os
impostos e os demais encargos incidentes sobre o lote ou unidade autônoma;

VII - a solução em caso de divergência quanto às dimensões
do lote ou unidade autônoma com aquelas constantes da matricula;

VIU - as bip6teses de rescisão e suasconseqOêncías, no caso
decontratopreliminar.

§ 3°Oempreendedor poderá submeter ao Registro de Imóveis
mais de um conjunto de cláusulas padronizadas. dependendo da natureza do

contrato a sercelebrado.

§ 4° As alterações introduzidas nas cláusulas padronizadas

valerão apenas para os contratos firmados após o seu registro.

§ 5° aualquer documento fomecido pelo empreendedor
comprovando o recebimento do sinal, ou parte do pagamento, constando a

indicação do lote ou unidade autônoma, preço, prazo e forma de pagamento, será
considerado comocontrato preliminar e regido pelas cláusulas padronizadas, sendo
passível de registro. a requerimento do adquirente, como promessa de venda e

compra, se o empreendedor for o proprietário, ou promessa de cessão de direitos,
caso nãoo seja.

§ 611 O contrato deverá fazer menção ao número do registro
das cláusulas padronizadas e deverá estaracompanhado de cópia da certidão do
seu texto, devidamente rubricada pelo adquirente, bem como de um desenho do
lote ou unidade autônoma. com todas as suas caraeterlsticas, e desenho
simplificado de sua localização dentroda quadra.

§ 70 Ficará vedada a cobrança de valores relacionados à

manutenção do empreendimento a favor dovendedorou empreendedor.

Art. 69. A alienação de imóvel parcelado caracterizar-se-á
como uma relação de consumo que,além de submeter-se à Lei nO 8.078, de 11 de
setembro de1990. sujeita-se às disposiçdes desta léi. observando-se que:
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I - no caso de divergência quanto aos critérios de reajuste, o
adquirente deverá indicar a parte incontroversa e continuar a pagá-Ia, no tempo e no

modo qontratados;

11 - em qualquer material impresso de divulgação do

empreendimento. deverá constar o número da matricula do parcelamento e o de

seu registro;

111 - será vedado ao empreendedor fazer qualquer menção,

em material publicitário, de obra de infra-estrutura que não esteja incluida no escopo

do seu fornecimento.

IV - não cumprida a obrigação. poderá o credor exigir~lhe o

cumprimento ou pleiteara rescisão do contrato.

Parágrafo único. O não pagamento da parte incontroversa,

indicada na forma do inciso I do caput deste artigo implicará em mora do adquirente.

Art. 70. Na desapropriação, a imissão na posse, desde que

registrada na matrícula do imóvel, constituirá direito real passivel de ceSSA0 ou de

promessa de cessão e. quando outorgado pelo expropriante, mediante termo ou

contrato da administração pública, independerá de testemunhas, não se aplicando o

disposto no art. 108do Código eMI.

Parágrafo único. O direito real de que trata o caput deste

artigo poderá serdadoem garantia nos contratos de financiamentos habitacionais.

Art. 71. No caso previsto no art. 3°, parágrafo único, inciso

11. desta Lei, será admitida a cessac da posse, por instrumento particular, em que

. estiverem provisoriamente imitidas a União, os Estados, o Distrito Federal, os

Municípios, os entes da Administração Indireta e os habilitados la promover a

desapropriação. que será, para todos os fins de direito. equiparada à cessão
realizada por escritura pública, não se aplicando o disposto no art. 108 do Código

Civil.

Parágrafo único. Com o pagamento da prévia indenização

prevista no art.5°, inciso XXIV, da Constituição Federal, e o respectivo registro

imobiliário da sentença transitada em julgado na ação de desapropriação, a posse
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referida no caputdeste artigo converte-se em propriedade, a caução em hipoteca, a
cessão de posse em compromisso ou contrato de venda e compra, ou outra

modalidade contratual colimada, conforme haja obrigações a cumprir ou estejam
elas cumpridas, circunstâncias que, demonstradas 80 Registro de Imóveis, deverão
seraverbadas narespectiva matrícula.

Art. n'. Até a averbação da licença finar integrada; todb o

empreendimento, ou parte dele, poderá ser transmitido como uma universalidade,
mediante ato inter vivos ou por sucessão causa mortis, caso em que o adquirente
sucede o transmitente em todos os seus direitos e obrigações, ficando obrigado a
respeitar os compromissos de venda e compra ou as promessas de cessão, em
todas as suas cléusulas, sendo nula qualquer disposição em contrário, ressalvado o

direito doherdeiro ou do legatário de renunciar à herança ou ao legado.

§ 1° O ato de transmisSêo deverá ser objeto de registro na
matricula do parcelamento e de averbação em todas as matriculas originadas a
partirdo parcelamento.

§ 20 No caso de transmissão doempreendimento por ato inter
vivos, o adquirente deveráapresentar as certid6es relativas ao seu nome previstas

no art. 50. caput, inéiso VIII, desta Lei.

Art. 73. A sentença declaratória de falência ou de
insolvência de qualquer das partes não rescindirá os compromissos de venda e
compra ouas promessas decessA0 que tenham porobjeto o im6vel parcelado, ou
lotes ouunidades autônomas resultantes doparcelamento.

§ 1° se a falência ou insolvência for do empreendedor,
incumbirá ordinariamente ao slndico ou ao administrador dar cumprimento aos
referidos contratos.

§ 2° Nocaso do § 1° deste artigo. os adquirentes dos lotes ou
das unidades autônomas poderão requerer ao juiz que os autorize a gerir o

empreendimento por meio da comissão de representantes, caso emque deverão
adiantar.os recursos necessários à sua continuidade, assegurando-se prioridade na
restituição com o produto doempreendimento, sendo o resultado liquido transferido
à massa.
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Art. 74. No caso de falência ou insolvência do adquirente

do lote ou unidade autônoma. e não sendo vantajosa para a massa a continuidade

do contrato, ou ainda não havendo recursos para o pagamento das prestações, o

juiz deverá determinara imediata venda do imóvel.

Parágrafo único. Não sendo possível a venda, poderá o juiz
determinar que os direitos do adquirente sejam levados à praça.

Art. 75. Vencida e não paga a prestação, o contrato será

considerado rescindido de pleno direito 30 (trinta) dias após a constituição em mora

do adquirente devedor.

§ 1° Para os fins deste artigo, deverá o empreendedor

requerer ao Oficial doRegistro de Imóveis a notificaçãodo adquirente devedor para:

I - satisfazer as prestações objeto da notificação e as que se

vencerem até a data do respectivo pagamento, acrescidas de juros de mora, da

multa contratual limitada ao percentual previsto no § 1° do art. 52 da Lei nO 8.018, de

1990, atualização monetária e das despesas de notificação, devendo estes valores

constarem expressamente do requerimento e da notificação;

" - impugnar o valor. depositando no Registro de Imóveis o
montanteincontroverso:

11I - tomar ciência de que a não quitação dos débitos em

abertoensejará a rescísao do contrato e que, neste caso, os valores pagos deveria

ser restituídos peloempreendedor, nos termos do art. 11 desta Lei.

§ 2° O empreendedor arcará com os custos da notificação

referida no § 1° deste artigo. nos casos em que o adquirente possua renda familiar

mensal inferior ou igual a 3 (três) salários mlnlmos mensais, uma única vez durante

o período de vigência do contrato, vedado o fracionamento do montante das

prestações em atraso. ainda Que não consecutivas.

§ 3° A notificação deverá ser feita pessoalmente. podendo, por

solicitação do Oficialdo Registro de Im6veis, ser efetivada pelo Registro de Títulos e

Documentos da comarca da situação do im6vel ou do domicilio de quem deva

recebê-la.
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§ 4° A notificaçáo deverá ser dirigida ao endereço do

adquirente constante do Registro de Imóveis ou ao endereço do imóvel objeto do

contrato e, caso o adquirente não seja encontrado em nenhum dos dois, poderá,
ainda. sernotificado em endereço fornecido pelo empreendedor.

§ 5° Se o destinatário recusar-se a dar recibo ou furtar-se ao

recebimento, o agente incumbido da diligência deverá informar essa 'circunstftncia'

ao Oficial competente, que a certificará sob sua responsabilidade, sendo

considerado notificado o destinatário.

§ 6° Se for desconhecido o paradeiro do destinatário, a

notificaçAo deverá ser feita por edital. publicado uma vez em jornal de grande
circulação local ou regional, começando o prazo para pagamento a fluir 10 (dez)

dias após a data da publicação.

'§ 7° Purgada a mora, o contrato será mantido na forma

pactuada.

§ ao Certificada a ausência do pagamento no Registro de

Imóveis. o empreendedor poderá requerer o cancelamento do registro do contrato

ao Oficial, que o efetivará, em prazo não superior a 15 (quinze) dias, expedindo a

respectiva certidão.

Art. 76. Se o credor das prestações referidas no art. 75

desta Lei se recusar a recebê-Ias, ou furtar-se ao seu recebimento, deverá ser

constituído em mora mediante notificação do Oficial do Registro de Imóveis para vir

receber as importâncias depositadas pelo devedor.

§ 1° Decorridos 15 (quinze) dias após o recebimento da

notificação, considerar-se-ã efetuadoo pagamento,

§ 2° Em não comparecendo o credor para receber, a

impom\ncia será depositada pelo Oficial do Registro de Imóveis em conta bancária
especial a favor do credor, remunerada na forma dosdepósitos judiciais.

Art. 77. Em caso de rescisAo contratual por fato

exclusivamente imputado ao adquirente, respeitado o disposto no § '1'2" desté arttgo;

deverão ser restituídos os valores pagos por ele, com exceção da vantagem
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econômica auferida com a fruição do imóvel pelo lapso temporal em que este ficou

indisponível, contado a partir da emissão da licença final integrada ou da efetiva

imissãona posse do imóvel, o que ocorrer por último, respeitado o limite máximo de

0,5%(meio por cento) ao mês do valor do imóvel previsto em contrato, e:

I - do montante devido por cláusula penal e despesas

administrativas, inclusive arras ou sinal, tudo limitado a um desconto méximo de

10%(deZ por cento)do valor total das prestações pagas;

II - dos juros moratórios relativos às prestações pagas em

atrasopelo adquirente;

11I - dos valores decorrentes do inadimplemento do adquirente

relativos ao imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana (IPTU),

contribuições condominiais ou associativas que sejam a estas equiparadas e tarifas

vinculadas ao imóvel, bem como de tributos incidentes sobre a restituição, desde

que irrecuperáveisao empreendedor;

IV - da corretagem, se tiver sido comprovadamente paga pelo

empreendedor, assegurada a oportunidade do adquirente tomar conhecimento

préviode sua existênciae de seu respectivo valor.

§ 10 O valor será devolvido no mesmo número de parcelas

pagas pelo adquirente, ou na forma acordada entre as partes, respeitados os

índices de correçio, os juros e os prazos previstos no contrato, e ressalvadas as

seguinteshipóteses:

I - a devolução deverá ser efetuada em uma única parcela,

caso o valor a ser devolvido represente até 10% (dez por cento) do preço total de

vendado lote;

11 - a devolução deverá ser efetuada em até 12 (doze)

parcelasmensaise consecutivas, caso o valor represente até 20% (vinte porcento)

do preço total devenda do lote;

1II - a devolução deverá ser efetuada em até 18 (dezoito)

parcelas mensais e consecutivas, caso o valor a ser devolvido represente até 30%

(trintapor cento)do preço total de venda do lote.
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§ 2° Para fins da restituição prevista no CBput deste artigo, os
valores das prestações pagas e dos abatimentos previstos. bem como o valor do
imóvel constante do contrato, deverão ser atualizados monetariamente, utilizando

seo índice deatualização contratualmente estabelecido.

§ 3° Caso o imóvel seja revendido em número menor de
parcelas queaquele do contrato original; a devolução deveràsedeita noprazo- mais
favorável ao consumidor.

§ 4° O inicio da restituição prevista no caput deste artigo
deverá ocorrer 5 (cinco) dias úteis ap6s a assinatura, pelas partes, do termo de

rescisão contratual, ou por solicitação expressado adquirente. observado o disposto
noart 7Sdesta LeI.

§ 5° Se houver controvérsia, o empreendedor deverá iniciar,
noprazo indicado no § 4° deste artigo. a restituição da parte incontroversa.

§ 6° Caso o empreendedor. Injustlllcadameme, nao efetue a
devolução oua protele, o adquirente tem direitoa exigi-la de uma única vez.

§ 7° Em qualquer caso de rescisão por fato imputado
exclusivamente ao adquirente, as acessões e benfeitorias por ele levadas a efeito
no imóvel deverão ser indenizadas, sendo de nenhum efeito qualquer disposiçlo

contratual em contrário.

§ 8° O pagamento da indenização de que trata o § 70 deste
artigo poderá ser realizado a qualquer momento por acordo entre as partes,

imediatamente após conclusão de leilão extra-judicial ou por decisio judicial, "lo

podendo ultrapassar o momento da venda do imóvel a terceiro.

§ 90 Em caso de Inadimplência do empreendedor, o
ressarcimento deverá ser integral. acrescido de juros e atualização monetária. bem
comoda cláusula penal prevista contratualmente.

§ 10. O adquirente terá o direito de obter, junto ao
empreendedor, 8 prestaçio de conta$ das despesas a serem descontadas do
ressarcimento previsto nesteartigo.
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§ 11. Se o adquirente se arrepender da aquisição no prazo de

30 (dias) a contar da assinatura do contrato, terá direito à restituição dos valores
pagos. inClusive da comissão de corretagem, sem que haja qualquer direIto à

f
retenção de valores peto empreendedor.

§ 12. Caso o valor a ser restituido pelo empreendedor,

mencionado no caput deste artigo, seja fixadoem açãojudicial, o montante sobre o
qual Incldlrao os abatimentos previstos neste arti90 não poderá ser parcelado e

deverá ser apurado por meio do cálêulo do percentual pagoem relação aopreço de

venda estabelecido no contrato. aplicado ao valor de mercado do imóvel na data da

devolução.

§ 13. Somente será efetuado registro do contrato de nova

venda se for comprovado o inicio da restituição do valor pago pelo vendedor ao
titular do registro cancelado na forma e condições pactuadas no distrato. ficando

. dispensada tal comprovação nos casos em que o adquirente não for localizado ou

nãotiver se manifestado, nostermos do art. 75desta Lei.

Art. 78. O registro do compromisso. cessão ou promessa

de cessão só poderá ser cancelado:

1- pordecisão judicial;

11 - por requerimentodas partes contratantes;

111 - nos casos de rescisão do contrato.

Art. 79. A escritura de venda e compra será lavrada no
prazomáximo de 30 (trinta) dias após a quitação do contrato preliminar. ressalvado

O disposto no§ 6"do art. 67desta Lei.

§ 1° se. por inércia do compromissário ou cessionário

comprador, não for lavrada a escritura no prazo previsto no csput deste artigo. o
empreendedor poderá requerer a averbação do termo de quitaç€lo junto ao Registro

de Imóveis.

§ 20 Na hipótese prevista no § 1° deste artigo. o adquirente
poderá providenciar a lavratura da escritura de venda e compra, mediante a

apresentação de certidão atualizada da matricula do im6vel ao notário.
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Art. ao. Lavrada a escritura, noprazo máximo de 30 (trinta)

dias, o notário, mediante depósito prévio dos emolumentos registrais pelo
interessado contratante, a encaminhará para registro.

Parágrafoúnico. Será considerada infração disciplinar, punlvel

na conformidade do disposto nos arts. 32 a 36 da Lei nO 8.935, de 21 de novembro

de 1994, o desrespeito ao disposto no caputdeste artigo;" - .

Art. 81. O lançamento de impostos e taxas incidentes sobre
o lote ou unidade autônoma será efetuado em relação à pessoa do adquirente.

desde querequerido pelo próprio interessado ou peloempreendedor.

ParágrafO único. O requerimento de que trata o caput deste

artigo apenas será deferido pelo órgão público competente se for instruído com a
certidão atualizada do imóvel expedida pelo Registro deImóveis.

Art. 82. Poderá ser dispensada a escritura pública nos
negócios jurídicos translativos de direitos reais sobre imóveis celebrados por

pessoasjurídicas de direito público.

§ 1° Os contratos aperfeiçoados naforma do previsto no caput

deste artigo serão lavrados nas entidades públicas interessadas. as quais manterAo
arquivo cronológico dos seus aut6grafos e registro sistemático do seu extrato,

aplicando-se a estes, no que couber, o disposto no art. 61 da Leí n° 8.666, de 21 de
junho de 1993. inclusive no quediz respeito à necessidade de publicação resumida
do seu respectivo instrumento.

§ 2° Nao se aplicarão as restrições do art. 10S do Código Civil

à hipótese.prevista neste artigo.

CAPíTULO VII
DA INTERVENÇÃO

Art. 83. Sempre que o empreendedor estiver executando o
parcelamento em desacordo com o projeto aprovado ou em descumprimentoao seu

cronograma físico, a autoridade Iicenciadora o notificará para que, no prazo e nas
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condições fixadas, regularize a situação, sem prejuizo da aplicação das devidas

.sançõesadministrativas.

§ 1° Não sendo encontrado o empreendedor ou estando este

em lugar incerto e não sabido, a autoridade Iicenciadora providenciará a sua

notificação pelo Oficial de Registro de Imóveis, mediante edital publicado em jornal

local de grandecirculação, por duas vezes, no períodode 15 (quinze) dias.

§ 2° Independentemente da forma pela qual venha a ser

consumada a notificação, a autoridade Iicenciadora dará ciência dos seus termos ê
comissãode representantes dos adquirentes e ao Ministério Público.

Art. 84. Sempre que tomar ciência, de oficio ou por

provocação de terceiro, da existência de parcelamento irregular, a autoridade

Iicenciadora tomará as providências cabíveis, na conformidade do estabelecido no

art. 83 destaLei.

§ 10 Incorrerão em improbidade administrativa os agentes

públicos quedescumprirem o disposto no caput desteartigo, sem prejulzo de outras

sançõescabíveis.

§ 2° Qualquer pessoa poderá comunicar à autoridade

licenciadora e ao Ministério Público a existência de parcelamento irregular para os

fins do estabelecido neste artigo.

Art. 85. Decorrido o prazo estabelecido na notificação de

que trata o caput do art. 83 desta lei sem a necessária regularização do

parcelamento, a autoridade Iicenciadora determinará a intervenção no

empreendimento.

§ 1° A decisão que determinar a intervenção indicará o nome

do interventor e será acompanhada de motivaçao obrigatória, devendo ainda a

autoridade licenciadora, de imediato, providenciar a averbação da intervenção na

matrícula doimóvel parcelado e comunicaro fato ao Ministério Público.

§ 2° Estando o empreendimento registrado em mais de um

Registro de Imóveis, as averbações devenlo ser realizadas em todas as

circunscriçOes competentes.
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Art. 86. Determinada e averbada a Intervenção. na forma
do art. 8S desta lei, os adquirentes serãonotificados a imediatamente suspender o

pagamento aoempreendedor das prestações contratuais ainda remanescentes e a

efetuar o seurespectivo depósito junto aoRegistro de Imóveis.

§ 1° A notificação de que trata o caput deste artigo será
realizada pelo Registro de Imóveis.

§ 20 O Registro de Im6veis receberá as quantias
encaminhadas pelo adquirente e as depositará em conta de pouparJ9il aberta junto a

estabelecímento de crédito. respeitado o disposto no art. 666, inciso I. do Código de

Processo Civil.

§ 3° Se as garantias oferecidas pelo empreendedor não forem
suficientes, as quantias depositadas na forma do § 2° deste artigo serio utilizadas

para o custeio das providências necessárias à regularização do parcelamento ou da

execuçlo das obras previstas.

Art. 87. Ao interventor serão atribuidos os mesmos poderes
de gestio que possui o empreendedor para a execução do pareelamênto, sendo a

eleainda facultado levantar os depósitos feitos na forma do§ 20do art. 86 destaLei,

independentemente de prévia autorização judicial. contratar as obras e serviços
necessários, alienar os lotese unidades autônomasdisponlveis, bem como executar

asgarantias oferecidas.

Parágrafo único. As quantias auferidas com a alienaçao dos

lotese unidades autônomas, ou ainda com a execuçâo das garantias, deverio ser
depositadas na conta de poupança mencionada no § 2D doart. 86 desta Lei.

Art. 88. Durante a intervenção, o empreendedor poderá
acompanhar todos os atos do ir:tterventoi', bem como examinar livros, contas e

contratos.

Art. 89. O interventor prestará contas de sua gestão,
mensalmente, â autoridade Iicenciadora e à comiSSão dê representantes dos
adquirentes, devendo a sua gestão ser pautada pelos mesmos padrões de
moralidade eprobidade que orientam a atuaçãodos agentéS públicos.
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§ 1° O interventor equiparar-se-á a servidor público no que

concerne a seus deveres e responsabilidades, aplicando-se, no que couber, a Lei nO
8.429. de 2 de junhode 1992.

§ 2° O Ministério Público poderá, a qualquer momento.

fiscalizar os atos do interventor, bem comoexaminar livros, contas e contratos.

Art. 90. A autoridade licenciadora determinará o fim da

intervenção quando o parcelamento estiver em conformidade com o projeto e com
os prazos fixados no cronograma físico, desde qUê seja verificada a capacidade

técnica e financeira do empreendedorpara reassumir o parcelamento.

§ 1° Firmada a decisão que encerra a intervenção, a

autoridade Iicenciadora requererá, imediatamente, o cancelamento da averbação

realizada na conformidade do disposto nos §§ 1° e 2° do art. 85 desta Lei.

§ 2° Encerrada a intervençêo, o empreendedor assumirá

novamente a responsabilidade pelaexecução do parcelamen1o, a ele competindo:

I - requerer à autoridade judicial autorização para o

levantamento do saldodas prestações depositadas, com os respectivos acréscimos;

" - notificar os adquirentes dos lotes ou das unidades

autônomas, peloRegistrode Imóveis, para que passem a pagar diretamente a ele as

prestações restantes, a partir da data em que forem efetivamente notificados.

§ 3° O deferimento do requerimento referido no inciso Ido § 20
deste artigo, pela autoridade judicial, dependerá sempre de prévia manifestação da

autoridade licenciadora.

Art. 91. A regularização do parcelamento mediante

intervenção não obstará a aplicação das devidas sanções penais ou de outras que
se impuserem na forma da legislação em vigor, bem como a responsabiliZação na
esfera civil.

Art. 92. Aplicar-se-ão também aos parcelamentos

executados semregistro, no que couber, as normas relativas a intervenção previstas

nesta Lei.
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TíTULO 111
DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA SUSTENTÁVEL DEÁREAS URBANAS.

CAPiTULOI
DASDISPOSiÇÕES PRELIMINARES

Art. 93. A política de regularização fundiária sustentável de
assentamentos informais urbanos integra a ordem urbanística, visando à efetivação
do direito social à moradia e dodireito a cidades sustentáveis.

§ 1° Aos parcelamentos em processo de implantação em
desacordo com o projeto aprovado ou com outras irregularidades aplicar-se-Ao as

regras deintervenção do Capitulo VII do Titulo 11.

§ 20 As disposições deste Título aplicar-se-êo aos

assentamentos informais situados em áreas particulares ou em áreas publicas da
Uniêo, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como sobre os

assentamentos situados em áreas pertencentes aos entes da administração pública

indireta.

Art. 94. Além das diretrizes gerais de poIltica urbana
estabelecidas naLei nO 10.257. de 10de julhode 2001, e dosprlnclpios previstos no
art. 2° desta lei, a regularização fundiária sustentável deverá pautar-se pelas
seguintes diretrizes:

I - ampliação do acesso a terra urbanizada por parte da

populaçlo de baixa renda;

11 - prioridade para a permanência da população na área
ocupada, assegurados o nfvel adequado de habitabilidade e a melhoria das
condições de llustentabilidade urbanfstica, social e ambiental da érea ocupada;

111 - observância das determinações doplano diretor;

IV - articulação com as polrticas setoriais de habitação,
saneamento ambiental e mobilidade urbana, nos diferentes níveis de govemo;

V - controle, fiscallzaçAo e repressao, Visando a evitar novas
ocupações ilegais na área objeto de regularização;
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VI - articulação com iniciativas públicas e privadas voltadas à
integração sociale à geração de emprego e renda;

VII - participação da população interessada, em todas as

etapas do processo de regularização;

VIII - estimulo à resolução extrajudicial de conflitos;

IX - preferência de titulação para a mulher.

Art. 95. O Poder Público municipal. no pl~no diretor ou em

outra lei municipal apropriada, definirá as condições e os procedimentos para a
concepção, formulação e implementação da política municipal de regularização

fundiária sustentável, e disciplinará:

I - os critérios, as exigências e os procedimentos para a
elaboração e a execução dos planos de regularização fundiária, particularizados

para os casos de interesse social e de interesse especffico;

11 - os requisitos e os procedimentos simplificados para a

aprovação do plano e do licenciamento de regularização fundiária;

JIl - os parãmetros para garantia do livre acesso aos bens de
uso comum do povo;

IV - os mecanismos de controle social a serem adotados;

V - as formas de compensaçêo a serem eventualmente

exigidas.

Art. 96. A regularização fundiária sustentável efetivada nos
termos deste Titulo não obstará a aplicação das devidas sanções penais ou de

outras que se impuserem na forma da legislação em vigor, bem como G

responsabilização na esfera civil.

CAPíTULO 11
DOPROCEDIMENTO

Art. 97. Além do Poder Público, a iniciativa da

regularização fundiária sustentável será facultada aos seus beneficiários, individual

ou coletiVamente, e ainda:
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I - às cooperativas habitacionais, associações de moradores
ou a outras associsções civis;

11 - ao setor privado, na conformidade do estabelecido pela
legislação urbanlstica municipal;

lU - ao responsável pela implantação do asserdamento
informal.

Art. 98. A regularização fundiária sustentável elIigiré a

análise dominial da área e a elaboração pelo responsável por sua iniciativa de um
plano que,além deoutroselementos, deverá indicare definir:

I - as áreas passlveis de consolidação e as parcelas a serem
regularizadas ou, quando houvernecessidade, relocadas;

li - as vias de circulação existentes ou projetadas e, quando
posslvel, asoutras áreasdestinadas a uso püblico;

111 - as medidas necessárias para a garantia da
sustentabilidade urbantsnca, sOCial e ambiental da érea ocupada, InclUindo as
formas decompensação, quandoforo caso;

IV - as condições para garantia da segurança da populaçio
em casos deinundações, erosAo e deslizamento deencostas;

V - a necessidade de adequação da infra~trutura básica.

§ 1° A regularização fundiária sustentável que envolva apenss

a regularização jurídica da situaçio dominial do imOvel dispensará o plano
mencionado nocaputdesteartigo.

§ 20 A regularização fundiária sustentável poderá ser
implementada em etapas, sendo que. neste caso. o plano referido no caput deste
artigo poderá abranger apenas a parcela do assentamento informal a ser
regularizada em cadaetapa respectiva.

§ 3° O conteúdo do plano de regularização fundiária, no que se

refere aos desenhos, ao memorialdescritivo 8, quando for o caso, ao cronograma de
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obras e serviços a serem realizados, será definido pela legislação municipal

apropriada, na conformidade do estabelecido no art. 95 desta Lei, assegurada

sempre a indicação e o detalhamento das informações necessárias para o devido

registro imobiliário.

§ 4° Nos Municípios com gestão plena, a ocupação que

configure situação irreversível e não se localize em área considerada de risco ou'

protegida, nos termos da legislação ambiental, poderá ser regularizada quadra a

quadra.

§ 5° Para os efeitos do disposto no § 4° deste artigo,

considera-sesituação irreversível aquela em que o prazo e a natureza da ocupação,

bem como as edificações, o sistema Viário, a infra-estrutura urbana e os

equipamentos comunitários existentes. indiquem grave dano social, reconhecido

pelo Poder Público municipal, no caso de eventual reversão da situaçAo possessória

já consolidada pelotempo.

§ 6° Na regularlzaçao tundlérla de Interesse especifico, a

regularização quadra a quadra prevista no § 4° deste artigo deverá incluir as formas

de compensação referidas no inciso 1II do caput deste artigo

Art. 99. A implantação da regularização fundiária

dependerá da análise e da aprovação do seu plano, bem como da emissAo da

respectiva licença urbanística e ambiental integrada pela autoridade Iicenciadora,

observado o disposto no incíso 11 do art. 95desta Lei.

Parágrafo único. Nãose exigirá licençaurbanistica e ambiental

integrada da regularização fundiária que envolva apenas a regularização jurldica da

situaçãodominial dasáreas ocupadas irregularmente.

Art. 100. A regularização jurídica da situação dominial das

áreas ocupadas irregularmente poderá ser precedente, concomitante ou

superveniente à elaboração ou à implentaçêo do plano de regulari%ação fundiária.

Parágrafo único. Nas regularizações fundiárias de interesse

social, o fato de nãoter sido concluida a regularização jurídica da situação dominial

não constituí impedimento à realização de obras de implantação de infra-estrutura

básica e de equipamentos comunitários pelo Poder Público.
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CAPíTULO 111
DAS DISPOSIÇÕES ESPECiFICAS

Seção 1
Da Regularização Fundiária de Interesse Social

Fevereiro de 2008

Art. 101. Os assentamentos informais objeto de
regularização fundiária de interesse social promovida pelo Poder Público deverão

integrar zonas especiais de interesse social (ZEIS) definidas no plano diretorou em

outra lei municipal

§1°A regularização fundiária em área inserida em Unidade de
Conservação da Natureza ou em sua zona de amortecimento deverá observar as

restrições decorrentes da lei nO 9.985. de 18 de julho de 2000.

§ 20 Nao se aplicaré o alsposto no caput deste anlgo aos

assentamentos informais em que já tenha se consumado a aquisição do domfnio

pela ocorrência de prescrição aquisitiva ou a aquisiçêo de direitos reais de uso

legalmenteconstituidos sobre o imóvel.

Art. 102. O plano de regularização fundiária de interesse

social observará o dispostonestaLeie na legislação municipalde que tratao art. 95
desta Lei, definirá parâmetros urbanísticos e ambientais específicos, e estabelecerá

ainda:

I - o tamanho dos lotes ou das unidades autônomas;

" - o percentual de áreas destinadas a uso público ou a uso
comum dos condôminos.

§ 1°Será admitida a regularização fundiáriade interesse social
em Areas de Proteção Permanente (APP), desde que respeitadas as seguintes

condições:

I - nas margens de cursos d'água e no entorno de lagos,
lagoas e reservatórios artificiais de até 50 (cinqOenta) metros de largura, deverá ser
respeitada umafaixa mlnlma de proteçaode 15 (quinze) metros;
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11 - nas margens de cursos d'água e no entomo de lagos,

lagoas e reservatórios artificiais que possuam mais de 50 (cinqüenta) metros de

largura, deverá ser respeitada uma faixa mínima de proteção de 50 (cinqOenta)

metros;

111 - em topos de morros e de montanhas, deverão ser

respeitadas as áreas de recarga de aqüíferos;

IV - em restingas, deverá ser respeitada uma faixa de 150

(cento e cinqüenta) metros a partir da linha de preamar máxima.

§ 2° Excepcionalmente, por decisão motivada, o órgão

ambiental poderá reduzir as restrições dispostas no inciso Ie 11 do § 1° deste artigo.

e estabelecer critérios específicos e melhorias ambientais pr6prias para o plano de

regularização fundiária de interesse social, respeitadas as normas e as diretrizes

definidas pelo conselho ambiental competente.

§ 3° Será vedada a regularização de ocupações especificas

que, no plano de regularização fundiária de interesse social, sejam identificadas

como situadas em áreas sujeitas a inundações. deslizamentos de terra, movimentos

de massa rocnosae outras snuações de rtsco.

§ 4° Quando inseridas em áreas urbanas consolidadas, as

iniciativas objeto doplano de regularização fundiária de que trata este artigo, desde

que impliquem em melhoria dos padrOes de qualidade ambiental, serão

consideradas empreendimentos de interesse social para fins da obtenção de

autorização para a intervenção ou para a supressão de vegetação em Áreas de

Preservação Permanente lAPP) ou de proteção de mananciais.

§ 5°A regularização dos assentamentos informais implantados

após a entrada em vigor desta Lei deverá respeitar as Áreas de Preservação

Permanente (APP) estabelecidas pela Lei nO 4.771, de 15 de setembro de 1965, e

seus regulamentos, bem como todos os outros requfsitos ambientais previstos em

legislação federal, estadual, distrital ou municipal.

Art. 103. Na regularização fundiária de interesse social

caberá ao Poder Público, quando empreendedor, ou a seus concessionários ou

permissionários, a implantação:
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1- do sistema viário;

""- da infra-estrutura básica;

111- dosequipamentos comunitários definidos noplano.

Fevereiro de 2008

§ 1° Os encargos previstos no caput deste artigo poderão ser
compartilhados comos beneficiários, a critério da autoridade Jieenciadors. com base

na análise de, pelo menos, doisaspectos:

I - os investimentos em infra-estrutura e equipamentos
comunitários já realizados pelos moradores;

11- o poder aquisitivo dapopulaçlo a ser beneficiada.

§ 20 Regularizado o assentamento, aplicar-se-á, em r.'açio Ià

responsabilidade pela manutenção, o disposto noCapjtulo " do TItulo 11 desta Lei.

§ ;'0 Nlo se aplicará o disposto no art. 23 desta Lei aos
assentamentos objeto de regularização fundiária mediante usucapião especial
coletiva para fins de moradia ou concessão de usoespecial coletiva para fins de
moradia. instituldos na forma de condomlnio especial, caso em que a manutenção
ficará acargo doPoder Público ou de seusconcessionários ou permissionários.

Art. 104. Na regularização fundiária de interesse social, a
área de uso comum do povo ocupada por assentamentos informais há mais de 5
(cinco) anos poderá serdesafetada pelo uso, mediante certificação do Poder Público
municipal.

Art. 105. No ãmbito de regularização fundiária de interesse
social:

I - aplicar~se-á á concessio especial para fins de moradia aos
terrenos de marinha, 'sem prejuizo das demais hipóteses de utilização do
instrumento;

11 - a Uniio e os Estados. suas 8utarquias e fundaç6es,

poderio delegar aos Municlpios, por convênio. atribuição para outorga de'
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concessão de usoespecial para fins de moradia ou de concessão de direito real de

usoemáreas de suatitularidade.

Seção 2
Da Regularização Fundiária de Interesse Especifico

Art. 10e. Os assentamentos informais objeto de

regularização fundiária de interesse especifico devem observar o art. 7° desta lei e

os requisitos previstos no Capítulo I do Título li. ressalvada a pOssibilidade de
redução, a critérioda autoridade licenciadora, do percentual estabelecido no art. 11
desta Lei e da área definida no inciso I do art. 10desta Lei.

Parágrafo único. Aplica-se às regularizações de que trata o

caputdeste artigoo disposto no art. 25 desta lei.

Art. 107. A autoridade licenciadora deverá definir na licença
integrada da regularização fundiária de interesse específico as responsabilidades

relativas à implantação:

I - do sistema viMo;

,,- da infra-estruturabásica;

111 - dos equipamentos comunitários definidos no plano de
regularização fundiária.

§ 1° A critério da autoridade Iicenciadora, os encargos
previstos no caput deste artigo poderão ser compartilhados com os beneficiários.

com base na análise de. pelo menos, dois aspectos:

I - os investimentos em infra-estrutura e equipamentos
comunitários já realizados pelos moradores;

11-o poder aquisitivo da população a ser beneficiada.

§ 2° Sendo o responsável pela irregularidade identificável, o

Poder Público deverá exigir dele as importâncias despendidas para regularizar o

parcelamento, podendo, para tanto, promover as medidasnecessárias.
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§ 3° Regularizado o assentamento, aplicar-5e-á, em relação à
responsabilidade peta manutenção, o dispostonoCapítulo 11 do Titulo 11 desta Lei.

CAPiTULO IV
DADEMARCAÇÃO URBANíSTICA E DALEGITIMAÇÃO DE POSSE

Art. 108. O Poder Público responsável pela regularização
fundiária de interesse social, com base no levantamento da situação da área a ser
regularizada e no cadastro dos ocupantes, poderá lavrar auto de demarcação

urbanlstica.

Parágrafo único. O auto dedemarcação urbanlstlca deverá ser

instruído com:

I - planta e memorial descritivo da área a ser regularizada,

dos quais constem a sua descrição, com suas medidas perimetrais, área total,
confrontantes, coordenadas preferencialmente georreterenciedas dos vértices

definidores de seus limites, bem como seu número de matricula ou transcrição e
proprietário, quando houver;

. 11 - planta de sobreposição do imóvel demarcado com a
situação daárea constante do Registro de Imóveis, quando identificada transcrição
ou matricula do imóvel objeto deregularização fundiária;

111 - cadastro dos ocupantes, do qual conste a natureza,
qualidade e tempo da posse exercida, acrescida das dos antecessores, se for o

caso:

IV - dedaração dos ocupantes de não serem possuidores ou
proprietários de outro imóvel urbano ou rural;

v - certidão da matricula ou transcrição relativa à área a ser
regUlarizada, emltiaa pelo Registro de Imóveis da sua situação e das circunscrições
imobiliárias anteriormente competentes.

Art. 109. Encaminhado oautode demarcação urbanlstica ao
Registro de Imóveis, o Oficial deverá proceder às buscas para identificação do

136
136



Fevereiro de 2008 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS-SUPLEMENTO Quarta-feira 20 159

proprietário da áreaa ser regularizada e de matriculas ou transcrições que a tenham

porobjeto.

Art. 110. Realizadas as buscas. o Oficial do Registro de

Imóveis deverá proceder à notificação pessoal do proprietário da área e a editalícia
dos confrontantes, ocupantes e eventuais interessados para que, querendo,

apresentem, no prazo de 15 (quinze)dias, impugnação ao registro da demarcação.

§ 1° Se o proprietário não for localizado nos endereços

constantes do Registro de Imóveis ou naqueles fornecidos pelo Poder Público,
deverá ser procedida a notificação editalícia doproprietário.

§ 20 Os editais deverão ser publicados, no período de 60
(sessenta) dias, 1 (uma) vez pela imprensa oficial e 2 (duas) vezes em um dos

jornais de maior circulação local, constando o prazo de 15 (quinze) dias para
impugnaçao. bemcomo umdesenho slmpllftcado e a descrfçaoda érea demarcada.

§ 3° Decorrido o prazo sem impugnação, a demarcação
urbanística deverá ser registrada na matricula da área a ser regularizada, indicando
aorigem nas matrículas ou transcrições anteriores, quando houver.

§ 4° Não havendo matrícula da qual a área seja objeto, esta

deverá ser aberta com base na planta e no memorial que instruem o auto de
demarcação urbanistica.

§ 5° Havendo impugnação. o Oficial do Registro de Imóveis
deverá dar ciência dela ao Poder Público. que terá o prazo de 15 (quinze) dias para

semanifestar.

§ 60 Não havendo acordo entre impugnante e PoderPúblico, o
procedimento deverá ser encaminhado ao juiz corregedor, para decisão em 30
(trinta) dias.

§ 70 Sendo julgada procedente a impugnação, os autos

deverão ser restituídos ao Registro de Imóveis para as anotações necessárias e
posterior devolução ao PoderPúblico.
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§ 8° Julgada improcedente a impugnação, os autos deverão

ser encaminhados ao Registro de Imóveis para que o Oficial proceda na forma dos

§§ 3° e 4°desteartigo.

Art. 111. A partir do registro do auto de demarcayão

urbanlstica. O Poder Público deve elaborar plano de regularização fundiária, nos

termos cio art':' 98 desta lei, a ser licenciado na forma do· art. 99 desta· Lei, e- .
submetê·lo a registro, na forma doCapituloV deste Titulo.

Art. 112. A legitimação de posse expedida peJo órgão da

administração pública responsável pela regularização fundiária de interesse social,

desde que registrada. constituirá direito em favor do detentor da posse direta para
fins de moradia. podendo ser dada em garantia real e ser objeto de transferência

intervivos oucausa mortis.

§ 10 A expedição do titulo de legitimação de posse somente

poderá ocorrer a partir da aplicação da demarcaçãourbanística.

§ 2° A legitimação de posse nAo poderá ser procedida em

favor daquele que possuir ou forproprietário de outro imóvel urbano ou rural, nem
ser outorgada por mais de uma vez ao mesmo beneficiário.

§ 3° A legitimaçãode posse somente poderá Sér registradaem

matricula delote ou unidade autônoma.

Art. 113. PeJo registro do titulo de legitlmaÇ'o de posse, o

seu detentor constituirá prova antecipada para ac;ao de usucapilo.

Parágrafo único. Decorridos 5 (cinco)anos do registro dotitulo

de legitimação de posse. formalizar·se-á a conversão do direito real de posse em
propriedade, por simples requerimento do proprietáriO neste sentido, apresentado 80

Oficial do Registro de Imóveis e instruido com certidões do Oistribuidor Clvel

Estadual e Federal, da qual não consterlt ações em andamento que versem sobre a
posseouapropriedade do bem.

CAPiTULO V
DO REGISTRO DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE INTERESSE SOCIAL
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Art. 114. O registro de imóveis realizado no âmbito da

regularização fundiária de interesse social em áreas urbanas reger-se~á pelo

disposto neste Capítulo. aplicando-se. de maneira suplementar, as disposições

constantes do Capitulo V doTitulo" desta Leie da Lei nO 6.015, de 31 de dezembro

de 1973.

Parágrafo único. No caso da regularização fundiária de
interesse especifico, o registro deverá ser efetivado nos termos do Capitulo V do

Título 11 desta Lei e, de maneira suplementar. da Lei nO 6.015, de 31 dedezembrode

1973.

Art. 115. O registro da regularização fundiária de interesse
social deverá importar:

I - na abertura de matricula para toda a área objeto de
regularização, se não houver;

" - na abertura de matrícula para cada uma das parcelas
resultantes do plano de regularização fundiária.

Parágrafo único. Não se aplicará o disposto no inciSo 11 do

caput deste artigo à regularização fundiária realizada mediante usucapião especial

coletiva para fins de moradia ou concessão de uso especial coletiva para fins de
moradia, instituídos na forma decondomlnio especial.

Art. 116. O responsável pela regularização fundiária deverá
requerer seu registro, apresentando os documentos elencados nos incisos I e IV do

caputdoart. 34desta Lei, bemcomo os seguintes:

I - os desenhos e documentos exigidos por lei municipal, na
formado § 3° doart. 98 desta Lei:

11 - licença integrada da regularização fundiária, observado o
disposto no parágrafo único do art, 99 desta lei;

'" - cláusulas padronizadas que regem os contratos de
alienação dos lotes ou das unidades autônomas,se for o caso;
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IV - instrumento de instituição e convenção de condomínio

urbanfstico, se for o caso;

v- regimento interno da comissão derepresentantes;

VI - instrumento de garantia deexecução das obras e serviços

a cargo do empreendedor, exigidoe aceito pela. autoridade Iicenciador:a, no caso de
regularização fUndiária promovida pelas pessoas tlslcas ou Jurfdlcas do setor

privado;

VII - no caso daspessoas físicas oujurídicas relacionadas nos
incisos I a 11I do art. 97 desta lei, certidão atualizada dos atos constitutivos que
demonstrem sua legitimidade parapromover a regularização fundiária.

Parágrafo único. No caso de regularizaçAo fundiária
sustentável que envolva apenas a regularização juridicadasituação dominia', exigir
se-ão apenas desenhos e memorial descritivo que identifiquem as parcelasa serem
regularizadas e as áreas destinadas a uso público, quando houver, "Ao se aplicando

os incisOS I aVII docaput deste artigo.

Art. 117. As matriculas das áreas destinadas a uso público

serão abertas de oficio, devendo nelas serem averbadas as respectivas destinações
e. se houver. restrições.

Art. 118. Os registros da regularização fundiária, do auto de
demarcação urbanístiCl!ll e de legitimação de posse, bem como 8 lavratura de
escritura pública e o primeiro registro de direito real constitufdo em favor de
beneficiaria de ragulanzaçao fundiária de interesse social serêo realizados
independentemente do recolhimento de custas, ficando o pagamento dos
emolumentos acargo do responsável pela regularização fundiária.

§ 10 Os valores relativos aos emolumentos do registro do

primeiro dire~o real constítuido ou da legitimação de posse e os de lavratura de
escritura pública referidos no caput deste artigo serão reduzidos em, no mínimo,
20% (vinte por cento) e poderão ser repassados ao beneficiário da regularização
fundiária, observada sua capacidade econ6mica.
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§ 2D Buscando equacionar a gratuidade do valor dos

emolumentos referentes aos atos mencionados no caput deste artigo ou negociar a
sua forma de pagamento, o responsável pela regularização fundiária poderá celebrar

convênio ou termo de parceria com as pessoas físicas ou jurldicas de participação

obrigatória ou facultativa no processo de regularização fundiária.

§ 3° Os registros e a lavratura de escritura pública de que

tratam o § 10 deste artigo independerão da comprovação do pagamento de

quaisquer tributos, inclusive previdenciários.

Art. 119. A everbação das construções residenciais em

assentamentos informais objeto de regularização fundiária de interesse social

independerá da comprovação do pagamento de quaisquer tributos, indusive

previdenciários.

§ 10 Para a everbação das construções preexistentes, bastara

estarem mencionadas no plano de regularização fundiária ou no titulo de outorga de

direito.

§ 2° A primeira averbação de construção residencial de até

70m 2 (setenta metros quadrados) de área edificada será feita independentemente do

pagamento de custas e emolumentos.

TiTULO IV
DISPOSiÇÕES PENAIS, COMPLEMENTARES E FINAIS

CAPiTULO I
DAS INFRAÇÕES PENAIS, ADMINISTRATIVAS E CMS

Art. 120. Dar inicio, de qualquer modo, ou efetuar

parcelamento do solo para fins urbanos, sem licença da autoridade competente, ou

em desacordo com as disposições desta Lei ou de outras normas urbanisticas ou

ambientais federais, estaduais ou municipais:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, multa e, no caso

de o proprietário ser um dos infratores, perdimento do im6vel ilegalmente parcelado,

ressalvados os direitos de terceiros de boa-fé,
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§ 10 Incorre nas mesmas penas quem:

Fevereiro de 2008

1- anunciar, vender, prometer vender, ceder direitos, prometer
ceder ou manifestar a intenção de alienar imóvel em área rural, por qualquer

.instrumento público ou particular, mesmo que em forma de reserva, recibo de sinal
ou outro documento, em desacordo com a legislação federal que define a área

mínima do módulo rural ou em violaçêo das normas urbanísticas' ou ambientais

federais, estaduais ou municipais;

11- anunciar, vender, prometer vender, ceder direitos, prometer

ceder ou manifestar a intençao de alienar lote ou unidade autônoma, por qualquer
instrumento publico ou particular, mesmo que em forma de reserva, recibo de sinal
ou outro documento, sem estar o parcelamento para fins urbanos devidamente

registrado no Registro de Imóveis competente.

§ 20 Os crimes definidos neste artigo sãoqualificados:

I - se o parcelamento localizar-se, total ou parCialmente, em

área pública ou em espaço territorial especialmente protegido nos termos das
normas ambientais federais, estaduais ou municipais;

11-se efetivados:

a) com inexistência das qualificações exigidas por esta Lei

para atuação comoempreendedor;

b) com omissão fraudulenta, falsa ou enganosa de
circunstância relativa ao parcelamento, se o fatonio constituircrime maisgrave:

Pena - reclusão, de 3 (três)a 8 (anos) anos, multa e, no caso
deo proprietáriO ser um dos infratores, perdimento do Im6velllegalmente parcelado,
ressalvados os direitos de terceiros de boa-fé.

Art. 121. Registrar parcelamento não licenciado pela
autoridade competente, registrar o compromisso de venda e compra, a cessão ou
promessa de cessao de direitos, ou efetuar registro de contrato de vendae compra

relativo a parcelamento do solopara fins urbanos não registrado:

Pena - reclusão, de 2 (dois)a 5 (cinco)anos, e multa.
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Parágrafo único. No caso de Oficial do Registro de Imóveis,

além da pena prevista no caput deste artigo, considerar-se-á a conduta infração
disciplinar. aplicando-se o disposto nos arts. 32 a 36 da Lei nO 8.935. de 21 de
novembro de 1994, e improbidade administrativa, nos termos da Lei nO 8.429, de 2

de junho de 1992.

Art. 122. Expedir:

I - licença integrada sem a observância das disposições desta

Leiou em desacordo comas normas urbanisticas ou ambientais;

/I - titulo de legitimação de posse a quem saiba não preencher
os requisitos exigidos em lei:

Pena - reclusão, de2 (dois) a 5 (cinco) anos.e multa.

§ 1°' Comete também o crime previsto no inciso /I do caput

deste artigo aquele que, mediante declaração falsa ou outro meio fraudulento ou
enganoso. contribui paraa expedição indevida do título de legitimação de posse.

§ 2° Sendo o infrator funcionário público, considerar-se-á a

conduta infração disciplinar e improbidade administrativa, nos termos Lei nO 8.429,

de 2 de junhode 1992.

Art. 123. Dar início,. de qualquer modo, ou efetuar
parcelamento do solo para fins urbanos sem observância das determinações

constantes dalicença urbanística e ambiental integrada:

Pena - reclusao, de 2 (dois)a 4 (quatro) anos.e multa.

Art. 124. fazer, ou veicular em proposta, contrato,
prospecto, anúndo ou comunicação ao público ou a interessado, informação total ou
parCialmente falsa, ou, por qualquer outro modo, mesmo por omissllio. capaz de
Induzir em erro o consumidor sobre o parcelamento do selo:

Pena- reclusão, de 2 (dois)a 4 (quatro)anos.e multa.
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§ 1°Nocaso do corretor de imóveis, além da pena prevista no
caput deste artigo, conslderar-se-á a conduta violação de Clever profissiOnal,
aplicando-se o disposto noart. 21 da lei nO 6.530, de 12 de maio de 1978.

§ 2° Quando a infração prevista no caput deste artigo for
praticada por pessoa jurídica que atua na corretagem de imóveis, aplicar-se-â
também o disposto no art. 21 da Lei nO 6.530, de 12 de maio de 1978:

Art. 125. As penas previstas neste Capítulo deverão ser
aumentadas deuma doisterços, quando oparcelamento se der nos locais previstos
no art. 70 desta Lei.

Art. 126. Sem prejulzo do disposto no art. 125 desta Lei, as
penas previstas nesteCapitulo deverão seraumentadas:

I - de um terço, se a infração envolver de 100 (cem) a 200
(duzentos) lotes ou unidades autônomas;

,,- de metade, se a infraçãoenvolver de 201 (duzentos e um)
a 400 (quatrocentos) lotes ou unidades autônomas:

IJI - de dois terços. se a infração envolver mais de 401
(quatrocentos e um) lotes ou unidades autônomas.

Art. 127. O imóvel perdido na forma do art. 120, caput e §§
1° e 2°, desta Lei, passará ao domínio do Municlpio, que procederá à sua
regularização fundiária, observadas as normas cabíveisdesta Lei.

Parágrafo único. Nãosendo possivel a regulariZação fundiária,
o Município deverá proceder ã desconstituição do parcelamento. dando ao imóvel
perdido em seu favorumadas seguintes deStlnaçOes:

1- implantaçAo de equipamentos comunitários;

11 - criação de espaços públicosde lazere áreas verdes;

/11 - criação de Unidades de Conservação ou de outras áreas
deinteresse ambiental;
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paisagistico.

IV - proteção de áreas de interesse histórico, cultural ou

Art. 128. Sem prejuizo da aplicação de outras sanções

cabíveis, o agente público incorrerá em improbidade administrativa, nos termos da

Lei nO 8.429, de 2 de junho de 1992, quando estimular, permitir ou omítir~se em

relação a:

I - parcelamentos do solo para fins urbanos efetivados em

desacordo com as normas urbanísticas ou ambientais federais, estaduais e

municipais;

" - ocupações informaisou irregularesdo solo urbano ou rural.

Parágrafo único. Incorrerá igualmente em improbidade

administrativa o 8gente público que deixar de cumprir, injustificadamente, os prazos

e outras determinações previstas nesta Lei.

Art. 129. A regularização fundiária efetivada nos termos

desta Lei, posterior ao parcelamento. ou a celebração de Termo de Ajustamento de

Conduta (TAC). não extinguirão, nem afetarão, a punibilidade penal, administrativa e

ciVil.

Art. 130. A aplicação das sanções previstas neste capítulo

ocorrerão sem prejuízo de outras cabíveis, bem como da obrigação de reparar e

indenizar, independentemente de existência de culpa, os danos causados à ordem

urbanística, ao meio ambiente. aos consumidores. ao patrimônío histórico,

paisagístico, turlstico, cultural, religioso, arqueológico, etnogrâfico ou espeleológico,

e a terceiros.

§ 1° No processo civil, qualquer que seja a natureza da

decisão condenatória e sem prejuízo do dever de reparar e indenizar eventuais

danos causados, o juiz imporá ao réu multa civil. em valor capaz de desestimular

nova infração. proporcional ao dano causado.

§ 2° Além dos critérios de fixação da pena previstos pelo

Código Penal, no estabelecimento das penas relativas aos crimes de que trata este

Capítulo, o juizdeverá considerar:
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I - a dimensão daárea afetada;

Fevereiro de 2008

11 - a importãncia ambiental, cultural, turistica, paisagística ou

hist6rica da área afetada;

111 - onúmero depessoas lesadas.

§ 3° Os crimes previstos nesta Lei aplicar-se-ão em concurso

com aqueles previstos no Código Pena'. na Lei nO 9.605. de12 de fevereiro de 1998.
e outras leisespeciais.

CAPiTULO 11
DISPOSiÇÕES COMPLEMENTARES EFINAIS

Art. 131. O uso e a ocupação de imóvel situado fora do

perimetro urbano com finalidade diversa da exploraçAo agrlcola. pecuária•
.agroindustrial. extratiVista ou mineral. mesmo que não implique parcelamento do
solo, requererá licença urbanística expedida pelo Poder P\:Iblico municipal. sem

prejulzo deoutras licenças legalmente exigidas.

Art. 132. Aplicar-se-âo' ao Distrito Federal todas as

competências. atribuições e prerrogativas previstas poresta Lei para os Municipios.

Art. 133. Aplicar-se-ão ao parcelamento compulsório
previsto no inciso I do § 4° do art. 182 da Constituição Federal todas as normas
preVistas nesta Lei.

Art. 134. Os empreendimentos regulados por esta Lei
poderio ser constitufdo5 sob regime de património de afetação. a critério do

empreendedor.

Art. 135. Os condomlnios civis cujos moradores forem

proprietários de frações ideais do terreno. mas exercerem posses localizadas.
poderão, por decisãode dois terçosdosproprietários dasfraçOes. transforrné~las em
condominios urbanisticos, observado o disposto nesta Lei.

§ 10 Osclubesde campo que, dé fato. pelas caracterfsticas de
ocupação, sejam parcelamentos do solo para fins urbanos, poderão ser
regularizados na forma do caput deste artigo. com a extinção da associaçAo
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proprietária do terreno e a transferência aos sócios cotistas das frações ideais do

terreno.

§ 2° Os condomínios de que trata este artigo não poderão

incorporar como áreas de uso comum dos condôminos os logradouros que já

tiverem sido afetadospelo uso público.

Art. 136. Nas ações de usucapião de imóveis regularizados

nos termos desta Lei, assim como na ação visando à obtenção da concessão de uso

especial para fins de moradia, o autor poderá optar pelo procedimento previsto no

art 942. §§ 1° e 20. da Lei nO 5.869. de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo

Civil).

Art. 137. A glebas regularmente parceladas para fins

urbanos anteriormente a 19 de dezembro de 1979 e que não possuam registro

poderão ter sua situação juridica regularizada, mediante registro do parcelamento,

desde que:

t - a área possuaa infra-estrutura básica prevista nesta Lei;

11 - todos os lotes originais do parcelamento tenham sido

vendidos.

Parágrafo único. Para o registro, deverá ser apresentada

certificação emitida pelo Poder Público municipal de que a gleba preenche as

condições previstas no caput deste artigo e seus incisos, bem como desenhos e

documentos comas informações necessárias ao registro.

Art. 138. A Uniêo, o Estado, o Distrito Federal e o Municipio

poderão desapropriar, por interesse social, áreas urbanas para promoção de

parcelamentos, inseridos em planos de urbanização, de renovação urbana ou de

operações urbanas consorciadas.

Art. 139. Nas desapropriações, não serão consideradoS

como parcelados ou parceláveis. para fins 'de indenização, os lotes ou unidades

autônomas ainda não vendidos ou compromissados, objetos de parcelamento não
licenciado ou nãoregistrado.

Parágrafo único. No valor de indenização, serão descontados

os custos emqueo Poder Público incorrerpara a regularização do parcelamento.
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Art. 140. O empreendedor, ainda que já tenha vendido todos

os lotes ou unidades autônomas, ou os vizinhos. são partes legítimas para promover

ação judicial destinada a impedir construção e uso em desacordo com restrições

legais ou contratuais, ou promover a demolição da construção desconforme, sem

prejulzo das prerrogativas dos legitimados para a propositura da ação civil pública.

Art. 1.41. Se Q empreendedor integrar grupo. econômico ou

financeiro, qualquer pessoa fisica ou jurídica desse grupo, beneficiária de qualquer

forma do parcelamento irregular. será solidariamente responsável pelos prejuizos

por ele causados aos adquirentes de lotes ou unidades autônomas e ao Poder

Público.

§ 1° Os proprietários do imóvel objeto de parcelamento não

qualificados como empreendedores também serão solidariamente responsáveis,

ainda que não tenham anuido com a implantação do parcelamento.

§ 20 A autoridade judicial poderá decretar a desconsideração

da pessoa jurídica e a indisponibilidade dos bens das pessoas referidas no capufe §
1° deste artigo, como medida liminar destinada a garantir a regularizaçao do

empreendimento ou o ressarcimento dos danos.

An.142. As fraçOes ideais obtidas por meio da concessão
de uso especial para fins de moradia, da concessão de direito real de uso e da

usucapião coletivas poderão ser objeto de garantia real.

Art. 143. O foro competente para os procedimentos judiciais

previstos nesta lei será sempre o da comarca da situação do imóvel, observado o

disposto no art. 107 do Código de ProcessoCivil.

Art. 144. Após o prazo de 54 (cinqüenta e quatro) meses da
entrada em vigor desta lei, a aprovação de parcelamentos do solo para fins urbanos

em área fechada ou com controle de acesso somente será admitida na fonna de

condomlnlo urbanlstico.

§ 1° Considerar-se-ã válido o empreendimento que tenha sido

licenciado ou implantado na forma de loteamento fechado, com base em lei estadual

ou municipal, até a data da entrada em vigor desta lei, desde que sua implantação

tenha respeitado os termos da licença concedida.

§ 20 O loteamento implantado regularmente e que teve seu

perimetro fechado posterionnente à implantação até a data da entrada em vigor
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desta Lei, com base em lei estadual ou municipal, poderá ser regularizado pelo

Poder Público municipal.

§ 30 O fechamento de perímetro de loteamento realizado sem

embasamento em lei estadual ou municipal, até a data da entrada em vigor desta
Lei, poderá ser regularizado pelo Poder Público municipal, observado o disposto no
caput deste artigo, bem como as condições previstas nesta lei para a regularização

fundiária de interesse especifico e as demaisexigências legais.

§ 4° Observadas as disposições desta Lei relativas aos
loteamentos, com exceção da restrição ao fechamento do per/metro, durante o
período de 54 (cinqüenta e quatro) meses a contarda entrada em vigor desta Lei,

admitir-se-á a aprovação pelo Poder Público municipal de novos parcelamentos para
fins urbanos na forma de loteamento em área fechada e com controle de acesso,
desde que lei estadual ou municipal existente autorize a implantação deste tipo de
empreendimento.

§ 5° Nos casos previstos nos§§ 1° a 40 deste artigo:

I - a outorga de permissão ou autorização de uso das vias de
circulação e outras áreas destinadas a uso públicodeveráser renovada no minimo a
cada 5 (cinco) anos;

11 - o acesso ao perímetro fechado por não moradores poderá
ser controledo, masnão impedido.

§ ao No prazo de até 54 (cinqOenta e quatro) meses, os
Municípios deverão adaptar suas legislações, de fonna a assegurar o cumprimento

do disposto no caput desteartigo.

Art. 145. A Lei nO 10.257, de 10 de julho de 2001, passa a
. vigorar com asseguintes alterações:

I - inciso V do art. 4°:
"Art. 4° : .
v- .
t) 8 demarcação urbanlstica para fins de

regularização fundiária;
u) a legitimação de posse. (NRr

11- inciso 111 do art. 12:

"Art. 12 .
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MIII _ como substituto processual, desde que com
a autorização expressa dos representados:

a) a associação de moradores, regularmente
constituída, compersonalidade jurídica;

b) o Município ou ente público a e/e vinculado
com 8tua~ão ne ársB de desenvolvimento urbano. (NRr

111 - art. 35:

-AIt. 35 .
§ JO O acréscimo e a redução de potencial

construtivo derivadO$ da transferência do direito de
construIr dSvertJo ser, respectivamente, objeto de registro
e averbação na matrícula dos respectivos imóveis. (NR)"

Art. 146. A Lei nO 8.015, de 31 de du.embro de
1973, passa a Vigorar com as seguintes alterações:

1-art. 167:

"AIt. 167. No Registro de Imóveis, além da
matricula, serIJo feitos osregistros:

I - das aquisiçlies e das transmissões de bens
imóveis, do$ direitos reais sobre esses, assim corno dos
direitos pessoais sobre imóveis registrados que, pela sua
natureza, sejam oponíveis a terceiros:

" - dos contrtJtos preliminares tendo por objeto
direito registrado;

/11 - das alterações do regime jurídico da
propriedade decorrentes do parcelamento do solo, da
incorporação imobiliária, da instituição de condominia, da
divisão, da atribuição de hçt10 ideal, do Registro TomIns,
da instituição de bem de famflis, ou de outras hipóteses
estipuladas em lei,'

IV - das cláusulas padronizadas nos contratos de
imóveis parcelados ou incorporadOS, bem como nos de
financiamento imobiDário;

V - das convenç6es antenupciais e dos contratos
de reg/me patl1mon/al na uniBo estiíve/;

VI- das.convenções de condomfnlo;
VII - dos contratos de penhor rural, industrial ou

comercial e des cédulas decrédito, quando a leio exigir;
VIII das imissões de posse nas

desapropriações, suascessões ou promessasde cessão;
IX - das conceSB6er li autorizações d9 uso d9

imóveis públicos ou privados;
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x- das penhoras, arrestos, seqüestros, medidas
judiciais acautelatórias e medidas administrativas
previstasem lei;

XI - do tombamento, da decretação de utilidade
ou necessidade pública ou interesse social e da
desafetação do bem público;

XII - do acréscimopela transferência do potencial
construtivo e da outorgaonerosa do direitode construir;

XI/I - da regularização fundiária e da notificação
doparcelamento, edificação ou utilização compulsórios;

XIV - da reserva legal.
§ 10 Incluir-se-ão entre os direitos pessosis

oponíveis a terceiros:
I - a posse, quando contratualmente transferida

pelo titular do direito real;
fi - a opçfJo de compre nos contratos de JocaçSo

enos de arrendamento residencial ou mercantil;
1/1- a preferência na aquisição;
IV - a continuidade da vlg6ncla do contrato

perante o adquirente.
§ ~ A alteração da titularidade de direitos

registrados decorrente de tusSo, Incorporaç60, clsSo total
ou parcial de sociedades será efetuada por meio de
averbação.

§ 3D A averbação da sub-rogação ou cessBo do
crédito imobiliário, salvo estipulaçlJo diversa, implica na
transmissão da garantia pactuada e de todos os direitos e
obrigações correspondentes.

§ 40 Serão objeto de averbação os atos que, de
qualquer modo, afetaremoscréditos imobiliários objeto de
garantias registradas, excetuados os casos de aumento
de limite do crédito ou do mútuo, quando esses nõo forem
decorrentes do aumento da divida pela incorporação de
correção monetária, juros de mora e outras penalidades
constantes do contrato.

§ 50 As restrições legais, ambientais,
administrativas e convencionais 80 gozo dos direitos
registrados ou à sua disponibilidade serão objeto de
averbação.

§ SO A noticia do ajuizam,mto de ações reais, ou
pessoais reipersecutórias, ou condenatórias, cujos
resultados ou responsabilidade patrimonial possam atingir
direitos registrados, após a citaçÊJo, quando levada ao
Registro de Imóveis, será objeto de averbação, podendo
os interessados requerer ao juiz da causa o seu
"~ncelamento nos casos de excesso. descabimento.
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substituição por outro imóvel ou prestação de caução, e,
sendo ocaso, o reconhecimento delitigância de má fé.

§ 7° A inscrição, em nome do titular do direito real
registrado, na divida ativa da União, dos Estados, do
Distrito Federal, dos Municípios ourespectivas autarquias
será objeto de averbação, mediante requerimento da
autoridade competente, quando verificada em
procedimento administrativo próprio a inocorrência da
hipótese prevista no parágrafo único do art. 185 do
Código Tributário Nacional.

§ 8° Nos negócios jurldicos feitos com 8 condição
resolutiva oususpenswa, deverá ser objeto de averbação
posterioro implemento ou nãodacondiçiJo.

§ 90 O registro da imissiJo de posse nas
desapropriações autoriza o expropriante a promover a
incorporação, a instituição decondomlnio, o parcelamento
do soloou a regularização fundiária.

§ 10. Para o registro do contrato de locação ou
~ublocação, bastará a assInatura de qualquer um dos
proprietários ou usufrutuários como locador, ou um dos
locatários na sublocação.

§ 11. O direito do devedor fiduciante,
caracterizado pela posse direta e pelo aproveitamento
econ6mico do im6vel, E! umdireito real que se constitui no
eto do registro de aliensçao /kJuciáriB.

§ 12. Aplicar--se.§o à propriedade residual do
imóvel gravado com promessa de compra e venda as
mesmas regras dos direitos reais de garantia.

§ 13. Será objeto de averbaçao a reaquisição do
direito quando da resolução do contrato, bem como nos
casos de condição resolutiva, retrovenda, reversão da
doaçiJo. quitação do débito na a/ienaçao fiduciária e
demais hipóteses previstas em lei. '

§ 14. Os registros das medidas acautelatórias
previstas no inciso X do caput deste artigo. bem como as
averbações de indisponibilidade e aquelas previstas nos
§§ 6° e 7°, perdema efICácia após 60 (sessenta) meses a
contar de sua inscriç'o, ressalvada e prorrogação por
igual prazo determinada pela autoridade competente.

§ 15. Decorrido o prazo de que trata o § 14 deste
artigo sem prorrogação, será averbado o cancelamento
da inscrição a requerimento do interessado ou de oficio.

§ 16. O direito de preempção e a redução peta
transferéncia do potencial construtivo serao oDiero de
averbação.
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§ 17. As hipóteses de registro e averbação
relacionadas neste artigo não excluirão outras
decorrentes de situações previstas em lei.

§ 18. Seráo consiC1eraC1os atos sem conteúdo
econômico exclusivamente os de indisponibilidade,
arrolamento fiscal, abertura ou alteração de denominação
de vias ou logradouro público, inserção ou alteraçiJo de
numeração de unidade imobiliária, mudança de
denominação de pessoa juridica, demolição, casamenfo,
alteração de nome por alteração de estado civil,
transporte de ônus ou direitos, da rescisão de contratos
de venda e compra de imóveis no âmbito do
parcelamento do solo pera fins urbanos, bem como o
ajuizamento de ações reais, pessoais
(eipersecutórias, condenatórias, cujos resultados ou
responsabilidade patrimonial possam atingir direitos
registrados, e a inscrição, em nome do titular do direito
real registrado, na divida ativa da União, dos Estados, do
Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias.
(NR)"

11- art. 168:

"Art. 168. A qualificação dos atos como deregistro
ou de averbação será feita de acordo com a suanatureza
juridica e de conformidade com o previsto nesta Lei,
independentemente da denominação empregada nas leis
civis. (NR)"

111 - art. 172

"Art. 172. No Registro de Imóveis serão feitos os
registros e averbações de todos os tltulos e atos inter
vivos ou mortiscausa, quer para constituiçãodos direitos,
transmissão e extinção, quer para a sua disponibilidade,
querpara sua vallaaC1e em re/açBo a terceiros, bem como
de fatos aos quais se deva dar publicidade, nos termos
desta lei.

§ 1° Presume-se pet1encer o direito à pessoa em
cujo nome elese encontra registrado.

§ 20Presume-se não pettencer o direito à pessoa
se o registro estiver cancelado.

§ JO O disposto nos §§ 1°e 2° deste artigo refere
se ao direito que se encontra registrado, não abrangendo
os elementos descritivos doimóvel.

§ 4° Enquanto não registrados o titulo de
transmissão da propriedade ou os direitos a ela relativos,
o alienante continua obrigado ao pagamento dos tributos

Quarta-feira 20 175

153
153



176 Quarta-feira 20 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS-SUPLEMENTO

incidentes sobre o imóvel, bem como das despesas
condominiais e de outras obrigações propter rem. sendo
obrigatória a sua citação nas ações de cobrança.

§ 5° Quando o contrato, nos termos do art. 104,
inciso li, do Código Civil, tratar de objeto a ser
determinado, o registro somente poderá ser efetuado
após a sua determinação.

§ (;o Ressalvado o disposto nos arts. 129e 130 da
Lei nO 11.101. de 09 de fevereiro de 2005. não poderão
ser opostos ao terceiro de boa-fé que adquiriu o imóvel a
título oneroso fatos ou situações jurldicas não constantes
da matrícula.

§ 'TO Uma vez procedidas as averbações de que
tratam os §§ 6· e 7· do art. 167 desta Lei, para os fins
previstos nos arts. 472 e 593 do Códigode Processo Civil,
os posteriores adquirentes não serão considerados
terceiros de boa fé.

§ 8" A averbação da existência de ações reais ou
pessoais Teipersecutórias, que tenham como objeto
direitos registrados, toma absoluta a presunção de
conhecimento por terceiros da litigiosidade da coisa para
os efeitos do art. 219 do Código de Processo Civil

§ 9" Os imóveis alienados em empreendimentos
imobiliários deco"entes de incorporação ou parcelamento
do solo, registrados após a apresentaçBo da
documentação exigida em lei, não poderão ser objeto de
evicção ou de decretação de ineficácia da alienação,
ficando sutJ...rogados os seus efeitos ao preço ou ao
eventual crédito imobiliário, sem prejufzo das perdas e
danos imputáveis ao incorporador ou parce/ador.

§ 10. Direitos decorrentes do regime matrimonial
ou da união estável somente poderão ser opostos a
terceiros após a sua averbaçi10 na matricula do imóvel.
(NR)"

IV - art. 215:

"Art. 215. Após a averbaçao da decrataçao da
falência, o registro da alienaçi10 ou oneração dependerá
de autorização do juizo da falência. (NR)"

V-alt 216:

UArt. 216. O registro poderá também ser retificado
ou- anulado por sentença em processo contencioso, ou
por efeito do julgado em ação de anulaç/jo ou de
declaração de nulidade de ato juridico. (NR)"
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VI - art. 222:

"Art. 222. Os tabeliães e os juízes exigírão
certidão atualizada do imóvel na prática de Qualquer ato a
ele referente e farão constaro número de sua matrícula
ou transcrição nos titulas que emitirem. (NR)"

VII - art. 225:

"Art. 225. Nos títulos apresentados a registro, a
identificação do imóvel poderá ser feita mediante menção
ao número desua matricula e a circunscriçdo imobiliária a
que pertence, seu endereçoou, se rural, a localização e o
nome dapropriedade.

§ 10 O disposto no caputdeste artigo 8plicar-se-á
aos instrumentos particulares acompanhados da certidão
da matricula respectiva.

§ 20 Quando a divergência entre a descrição
constante do titulo e aquelada matrícula niJo gerar dúvida
quanto à identidade do imóvel, o registro será feito
medIante requerimento do adquirente para que o ato seja
praticado conforme a descrição contida na matricula.
(NR)"

VIII - art. 226:

-Art. 226. Tratando-se de usucapiSo, os requiSitOS
da matrícula deverão constar do mandado judicial, salvo
na hipótese do § 1° do art. 942 do Código de Processo
CIvil, quando a sentença declaratória sem registrada na
própriamatricula do imóvel usucapido.

Parágrafo único. No caso de usucapião de parte
de um imóvel, o mesmo mandado contendo a desCfiçilo
da parte usucapida deverá conter, se passlval, a
descriçãodoremanescente. (NR)"

«-
IX - art. 228:

"Art. 228 .
§ 1° Nas segregações, divisões, instituições de

condomínio e parcelamentos do s%, será obrigatória a
abertura da matrícula individualizada de cada imóvel
antes de sua alienação ou oneração.

§ 20 Ocorrerá a segregação quando parte do
imóvel for destacada, permanecendo o remanescente na
mesma matricula. (NR)"

X-art. 229:
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"Art. 229. Se o imóvelse encontrar registrado em
outra circunscrição, a matricula será aberta na
circunscrição competente com base nos elementos
contidos na certidão atualizada daquele registro de
imóveis, que ficará arquivada. (NR)"

Xl- art. 239:

"Art. 239. Aspenhoras. os arrestos, os seqüestros
de imóveis ou de direitos reais, as indisponibilidades, a
inscrição na dívida ativa do titular do direito real e outras
providências acautelatórias judiciais ou administrativas,
ainda que decorrentes de ação trabalhista ou execução
fiscal, serão registrados ou averbados,
independentemente do prévio pagamento de
emolumentos e custas, os quais serão devidos pelo
interessado no momento de seu cancelamento ou do
registro da arrematação ou adjudicação do imóvel, de
forma atualizada, sem prejulzo do pagamento dos
emolumentos e custas devidos pela prática desses
últimos atos.

§ 1° Os registros e averbações serão feitos em
cumprimento de mandado ou determinação
administrativa, ou de certidãodo escrivão do feito, de que
constem, além da identificação do imóvel e seu número
de matrícula ou transcrição, os nomes do juiz ou da
autoridade competente, do depositário, das partes, a
natureza do processo e o valor do crédito, quando for o
caso.

§ 2° No caso de ocotrência de irregularidade
formal do titulo ou falta de coincidência da titularidade do
direito real com as partes do processo, ° Oficial de
Registro de Imóveis prenotará o título e informará ao juiz
ou à autoridade administrativa as razões da devolução,
hipótese em que a validade da prenotação será
prorrogada para 180 (centoe oitenta) dias;

§ 3° O prazo mencionado no § 2° deste artigo
poderá ser ainda prorrogado por igual per/odo, pela
autoridade competente. em decisão fundamentada.

§ 4° Na hipótese prevista no § 2° deste artigo,
após adotadas pelo interessado as providências
necessárias apontadas pelo registrador e, quando for o
caso, após a intimação pelo juízo do titular do direito real
que nao figurava como pane do processo, oJuiz decldlr/J
sobre a manutenção ou não da constrição.

§ 50 Quando da realização da praça ou leilão,
alem dOS editais e Intlmaçf!lo dos titulares de direitos reais
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e dos demais credores com penhoras registradas na
matricula do imóvel, será encaminhada pelo juizo
comunicação do fato, por via postal, aos ocupantes do
tmovet.

§ 6° Não poderá ser registrada a arrematação ou
a adjudicação sem a comprovação da intimação da praça
ou do leilão de lodos aqueles que figurem no registro
como titulares do direito real ou credores das penhoras
registradas.

§ 7t! A indisponibilidade ou constrição anterior não
impedirá a alienação forçada do direito real, ficando su".
rogados os direitos dos demais credores ao produto da
praga ou do leilão.

§ 8" Os titulas judiciais podemo, a critério do
registrador, ser substituidos por cópias extra/das dos
autos.

§ 9° Para o registro da arrematação ou da
adjudicação, serão averbados os cancelamentos das
penhoras, arrestos e garantias reais anteriores." (NR)
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Art. 147. A lei nO 5.869, de 11 de janeiro de
1973. passa a vigorar com as seguintes alteraç6es:

1- art. 17:

"Art. 17 .
VIII - oferecer á penhora área urbana ocupada

por terceiros, de forma coletiva, para fins de moradia.
(NR)"

11- art. 82:

"AIt. 82 .
111 - nas ações que envolvam lit1gios coletivos pela

posse da terra rural ou urbana e nas demais causas em
Que há interesse público evidenciado pela natureza da
lide ou qualidade da palte. (NR)"

111 - art. 690:

"Art. 690 : ..
§. 20 Os moradores de área urbana consolidada

utilizada para fins de moradia, objeto de aprsensão
judicial, terão assegurado, quando não for o caso de
usucapião, o direito de preferência sobre os licitantes e os
credores para a arrematação da área. pelo preço da
avaliação.

§ JO No caso previsto no § ~ deste artigo, o preço
não incluirá o valor das acessões realizadas pelos
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moradores e o dasobras deinfra-estrutura eventualmente
realizadas pejo PoderPúblico.

§ 4° O credor que amJmatar os bens não estárá
obrigado a exibir o preço, mas se o valor dos bens
exceder o seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias,
a diferença, sob pena de desfazer-se a Brremataçao, caso
em que os bens ser§o levados à praça ou ao leilão à
custa docredor. (NR)"

IV- art.942:

UArt. 942 .
§ 1° Quando o imóvel estiver matriculado, será

facultado ao autorpleitear8 usucapião na forma em que
se encontra nela descrito e, nesse caso:

, - na petlçlo Infcfal, bastam a Ind/caçlo da
localização do imóvel, o número da matrícula e 8
circunscrição imobiliária, juntando-se certidão do registro
de imóveisexpedida 8 menosde 30 (trinta) dias;

/1- serão citados somente aqueles que figurarem
como proprietários ou titulares de direitos registrados na
matrícula;

IJ/ - não serlJo apreciadas questões envolvendo
demarcação de divisas, podendo o confrontante
prejudicado, a qualquer tempo, se valer do procedimento
próprio,' .

IV - a decisão não fará coisa julgada em face da
União. Estado. Municlpio, ou seus órgãos da
administração descentralizada;

V - transitada emjulgado a ação. o imóvel será
registrado em nome do ButOr, assumindo esta a
responsabilidade por tOdos os tributos, despesas
condominiais e outras obrigações propter rem incidentes
sobre o bem.

§ ZO As aÇÕes de usucapião de unidades
autônomas em condomfnios edil(cios Ou urbanlsticos
submeter-se-80 ás regrasdo§ 1° deste arligo. (NR)"

Art. 148. O Decreto-Lei nO 3.365, de 21 de
junhode 1941, passaa vigorar com as seguintes alterações:

I - art. 1M

"Art. 13-A. A petição inicial deverá conter
descrição precisa do imóvel' desapropriado com a
indicação das coordenadas georreferanciadas dos
vértices definidores de seus limites. sob péha de
indeferimento e, se a desapropriaç&J for parcial, deverá
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ser descrito o remanescente do imóvel desapropriado,
para fins de posterior averbação e abertura de matrfcula
no Registro de Imóveis."

11-art. 15:

"Art. 15 .
§ 40 A imissão provisória na posse é um direito

real sujeito a registro noRegistro de Imóveis competente.
(NRr

11/-art. 29:

nArro 29. A aquislçao da propriedade na
desapropriação de imóvel ocorrerá:

I - se houver imissão provisória naposse, quando
tornada im:v~rslvf11 a situação pela a'~ta!iBo do bem à
finalidade a que se destinou a desapropriação, sendo o
título hábil para registro o comprovante da ocorrência
desse fato;

1/ - quando não houver imissão de posse, no
registroda carta de sentença. a qual será extraida com o
trânsito em julgado e após o pagamento da indenização
ou expedição dooficio requisitório. (NR)li
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Art. 149. Exclusivamente no que se refere aos limites

mínimos das Áreas de .Preservação Permanente (APP) ao longo dos corpos de

água, ficam convalidadas as licenças municipais ou estaduais outorgadas a

parcelamentos do solo para fins urbanos, até a data de entrada em vigor desta Lei,
com base na faixa de 15 (quinze) metros prevista no inciso 11 do art. 40 da Lei no
6.766. de 19 de dezembro de 1979.

§ 10 A partir da data de en~rada em vigor desta lei, devem ser

observadas nos parcelamentos do solo em áreas urbanas as faixas de Áreas de

, Preservação Permanente (APP) ao longo dos corpos de água previstas na lei nO

4.771, de 15 de setembro, e em seus regulamentos, admitindo-se redução dessas

faixas nos casos em que esta Lei explícita essa possibilidade na regularizaçio

fundiária sustentável ou nos demais casos previstos nas normas ambientais, '

§ 2° As faixas de Áreas de Preservação Permanente (APP) a

serem observadas nos casos de regularização fundiária sustentável observarão os

requisitos previstos por esta lei, pelas normasambientais especificas que regulam

o tema e pela respectiva licença urbanística e ambiental.
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Art. 150. Os arts. 4° e 9° da Lei nO 4.380, de 21 de agosto de

1964, passam a vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 4° ..
VI - parcelamento de glebas para produção de

terrenos urbenizados. (NR)"

"Art. 9° Todas as aplicações do sistema terão por
objeto, fundamentalmente, a aquisição de:

I - edificação para residência do adquirente, sua
famíliae seus dependente;

li - terreno urbanizado destinado à construção de
edincação para residência do adquirente, sua família e
seus dependentes.

§ 1° .
§ 2° ..
§JO .
§ 4°Os custos relativos à escrituração e ao

registro do imóvel residencial de que trata o~ deste
artigo poderão ser incluídos no financiamento. (NR)"

Art. 151. O art. 20 da Lei nO 8.036, de 11 de maio de 1990,

passa a vigorar com a seguinte alteraÇêo:
"Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no

FGTS poderá ser movimentada nasseguintes situações:

Vff - pagamento total ou parcIal do preço da
aquisição de terreno urbanlzado ou de edificação para
moradia própria, incluindo os custos relativos 8
escrituração e ao registro, observadas as seguintes
condições:

XVII - pagamento dos encargos relativos à
implantação de programas de regularização fundiária
implementados peJo Podar Público, que lhe forem
atribufdO$ na forma da legislação especifica, respeitados
08 requisitos das alJneas "a" e "b" do inciso VII, deste
artigo. (NRt

Art. 152. O Capitulo IV da Lei nO 9.492, de 10 de setembro

de 1997, passa a vigorar acrescido do seguinte art. 1o-A:

"Art. 1o-A. Tratando-se de condomlnios adilicíos
ou urbanlsticos, para a constituição do devedorem mora,
a cota condominial inadimplidapoderá ser enCAminharia a
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protesto extrajudicial, mediante indicaçâo, sob
responsabilidade do síndico ou da administradora e com
base em autorização da assembléia geral dos
condôminos.

Parágrafo único. A indicação a protesto prevista
no caput poderá ser efetuada por meio magnético ou de
gravação eletrônica de dados, desde que se reproduzam
fielmente todas as informações relativas ao débito e se
faça referência à autorização da assembléia."
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Art. 153. Observadas as disposições especificas desta Lei,

aplicar-se-ão às relações jurídicas decorrentes dos parcelamentos do solo para fins

urbanos as disposições da Lei nO 8.078, de 11 de setembro de 1990.

Art. 154. As relações entre os condôminos do condomlnio

urbanístico regular-se-ão pelas disposições da Lei nO 4.591, de 16 dezembro de

1964. e pelo Código CivilBrasileiro.

Art. 155. Além dos documentos exigidos nos termos do

art. 50, durante o prazo de 1 (um) ano a contar da data de entrada em vigor desta

Lei, deverão ser apresentados, pelo empreendedor, para registro do parcelamento

do solo para finsurbanos:

I - certidões negativas:

a) de tributos federais, estaduais e municipais incidentes sobre

o imóvel pelo períodode 5 (cinco) anos;

b) de ações reais referentes ao im6vel, pelo perlodo de 10

(dez) anos;

1/ - certidões:

a) dos Cart6rios de Protestos de Titulos, em nome do loteador,

pelo periodode 10 (dez) anos:

b) de ações pessoais relativas ao loteador, pelo período de 10

(dez) anos.

§ 1° A existência de protestos ou de ações pessoais não

impedirá o registro do loteamento se o requerente comprovar que esses protestos ou

ações não poderão prejudicar os adquirentes dos lotes.
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§ 2° Se O Oficial do Registro de Imóveis julgar insuficiente a

comprovação feita. suscitara a dúvida perante o jUiz competente.

Art. 156. Esta Lei entrará em vigor após decorridos 160

(cento e oitenta) dias de sua publicação oficial.

Art. 157. Revogam-se:

1- a Lei nO 6.766, de 19de dezembro de 1979:

/I - a Lei nO 10.932, de3 de agosto de 2004;

111 - o § 15 do art. 213da Lei nO 6.015, de 31 de dezembro de

1973.

JUSTIFJCAÇAo

·0 projeto de lei acima transcreve a última versêo do texto

elaborado sob a coordenação do Deputado Barbosa Neto como substitutivo ao
Projeto de Lei n° 3.057, de 2000, e seus apensos, no AmbitO de processoque vai a

arquivodevido ao término da legislatura.

O conteúdoespelhao resultado deintenso trabalho de reflexão

e negociação técnica e polftica, tendo em vista a concepção de uma nova Lei do
Parcelamento do Solo Urbano, em substituição à atual Lei nO 6.766, de 1979. Esse

trabalho, que teve também como relatores, anteriormente ao Deputado Barbosa
Neto. os Deputados João Sampaio e or. Evilásio, contou com a participação de
representantes de todos os setores interessados no assunto. Foram inúmeras

reuniões, ao longo de cinco anos, com a participação do empresariado, dos
movimentos populares. do Ministério Público e dos principais órgãos federais que
atuam naquestão (Ministérios das Cidades, do MeioAmbiente e da Justiça).

Sabeese que alguns aperfeiçoamentos ainda são necessários.

Pessoalmente, tenho contribuições que poderl~m ser discutidas e, eventualmente,
Incorporadas à proposta. Optei, no entanto, por transcrever o último texto tomado

público pelo então relator do processo, Deputado Barbosa Neto, para que es.

diferentes atores envolvidos possam, nesteano, retomar os debates exatamente do
ponto em que se encontravam ao final de 2006. Minhas contribuiç6es pessoais
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serão apresentadas ao longo do processo, que ora se reinicia, de elaboração da

nova lei do Parcelamento do Solo Urbano.

Se, por um lado ainda existem divergências a serem

equaeicnadas em relação a alguns pontos da proposta, por outro, é consenso que o

País precisa do um novo marco legal para regular os inúmeros aspectos associados

aos temas parcelamento do solo e regularização fundiária em áreas urbanas. A lei
atual, além de se apresentar defasada no que toca à Constituição Federal e a leis

como o Estatutoda Cidade e o Código de Defesa do Consumidor, conflita em certos

dlsposiUvos com a legislação ambiental e é omissa quanto a aspectos relevantes

como a regularização fundiária e os condomínios urbanísticos.

As regras que regulam o parcelamento do solo urbano e a

regularização fundiária constituem instrumentos essenciais para assegurar que a

expansão e e ocupação das áreas urbanas ocorra de forma correta do ponto de

vista urbanistico, ambiental e social. O fato de as normas gerais da União sobre o

tema estarem defasadas tem contribuído para agravar os casos de ocupaçOes

irregularese os complexos problemas daí decorrentes. Essa situação não pode ser

perpetuada.

o Poder Legislativo tem o dever de oferecer ao Pais uma

resposta a essa questão, aprovando uma nova Lei do Parcelamento do Solo

Urbano, com um conteúdo amplo e consistente, capaz de disciplinar de forma eficaz

os inúmeros aspectos associados ao tema. Espera-se que esta proposição venha a

contribuir para alavancar, de imediato, o processo de construção dessa nova lei.

Sala das Sessões, em 05 de fevereiro de 2007.

Deputado FERNANDO CHUCRE
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

CONSTITUIÇÃO
DA

REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

Fevereiro de 2008

......., ~ , .

TÍTULon
DOSDIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

.............................................., .

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza,
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito
àvida.à liberdade. à igualdade. à segurança e à propriedade. nos tennos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta
Constituição:

11 - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em
virtude de lei:

DI • ninguémserá submetido a torturanema tratamentodesumano ou degradante;
IV• é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da

indenização pordano material. moralou à imagem:
VI· é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre

exercício doscultos religiosos e garantida. na fonna da lei, a proteção aos locaisde cultoe a
suas liturgias:

VII - é assegurada. nos tennos da lei. a prestação de assistência religiosa nas
entidades civis e militaresdeinternação coletiva:

VIU • ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de
convicção filosóflca ou politiça. salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal 11todos
imposta e recusar-se a cumprir prestaçãoalternativa, fixadaem lei;

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de
comunicação. independentemente de censuraou licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas,
assegurado o direito a indenização pelo danomaterial ou moral decorrente de sua violação;

Xl - a casa é asilo inviolável do indivíduo. ninguém nela podendo penetrar sem
consentimento do morador. salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar
socorro, ou,durante o dia,pordeterminação judicial;
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xn ~ é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de
dados e das comunicações telefônicas, salvo, noúltimo caso, por ordem judicial, nas hipóteses
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou insnução processual
penal;

xm . é livre o exercício de qualquer trabalho, oficio ou profissão, atendidas as
qualificações profissionais que a lei estabelecer;

XIV - é assegurado a todos o acesso à Informação e resguardado o sigilo da fonte,
quando necessário aoexercício profissional;

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo
qualquerpessoa,nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele saircom seus bens;

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade
competente;

xvn . é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter
paramiJitar;

xvm -a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem
deautorização,sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;

XIX - as associações só poderio ser compulsoriamente dissolvidas ou ter BUAS

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em
julgado;

XX - ninguém poderá sercompelido a associar-se ou a permanecer associado;
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;
XXU • é garantido o direito de propriedade;
xxm .apropriedade atenderá a sua funçãosocial;
XXIV . a leiestabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidadeou

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro,
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar
de propriedade particular, assegurada aoproprietário indenização ulterior, se houver dano;

XXVI . apequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;

XXV1I • aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou
reprodução de suas obras, transmissível aos berdeiros pelo tempo quea lei fixar;

xxvm· são assegurados, nos tennos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da

imagem e voz humanas, inclusivenas atividades desportivas;
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem

ou de que participaremaos criadores, aos intérpretes c às respectivas representações sindicais
e associativas;

XXIX . a lei asseguraráaos autores de inventos industriais privilégio temporário
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o
desenvolvimento tecnológico e econômico doPaís;

XXX -égarantido o direito de herança;
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XXXI- a sucessão de bensde estrangeiros situados no País será regulada pela lei
brasileira em beneficio do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais
favorável a leipessoal do de cujus;

:xxxn -o Estado promoverá, na forma dalei,a defesa do consumidor;
xxxm - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu

interesse particular. ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob
pena deresponsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da
sociedade e doEstadQ~

XXXIV - silo a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:
a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra

ilegalidade ou abuso de poder; .
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e

esclarecimento de situações de interesse pessoal;
XXXV• a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a

direito;
XXXVI • a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e 8 coisa

julgada;
xxxvn . não haverájuizo ou bibunaldeexceção;
xxxvm . é reconhecida a instituição dojúri, com a organização que lhe der a

lei, assegurados:
a)a plenitudede defesa;
b)o sigilo das votações;
c)a soberania dos veredictos:
d)a competênciaparaojulgamento doscrimes dolososcontra a vida;
XXXIX • nio há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia

cominaçio legal;
XL• a lei penalnão retroagirá, salvo parabeneficiar o réu;
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades

fundamentais;
XLU ~ a prática do racismo constítui crimeinafiançável e imprescritível, sujeito à

pena dereclusão, nos termos dalei;
. XLill- a lei considerará crimes inafiançáveis e iDsuscetiveis de graça ou anistia a

prática datortura, o mítico ilícitode entorpecentese drogas afins, o tetTOrismo e os defmidos
comocrimes hediondos, por elesrespondendo os mandantes, os executoreseos que,podendo
evitá-los, seomitirem;

. XLIV ~ constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados,
civisoumilitares, contra a ordemconstitucionale o Estado Democrático; .

XLV - nenhuma pena passatá.da pessoa do condenado, podendo a obrigação de
reparar o dano e a decretação do perdimento de bensser, nos temos da lei, estendidas aos
sucessores e contraeles executadas, até o limite do valor dopatrimônio transferido;

XLVI • a lei regulará a individualizaçlo da pena e adotará, entre outras, as
seguintes:

a)privaçãoou restrição da liberdade;
b) perda de bena;
c)multa;
d)prestação social alternativa;
e) suspensão 011 interdição de direitos;
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XLVII· não haverá penas:
a) de morte. salvo em caso de guerra declarada. nos termos do art.84, XIX;
b) de caráter perpétuo:
c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis;
XLVIU - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de aCOldo com a

natureza do delito. a idade e o sexo do apenado;
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade fisica e moral;
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com

seus filhos durante o período de amamentação;
LI - nenhum brasileiro será extraditado. salvo o naturalizado, em caso de crime

comum, praticado antes da naturalização. 0\1 de comprovado envolvimento em tráfico ilícito
de entorpecentes e drogas afins. na forma da lei;

LU • não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de
opinião;

UU . ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade
competente;

LIV • ninguém será privadê da liberdade ou de seus bens sem o devido processo
legal;

LV • aos litigantes. em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em
geral são assegurados o contraditôrio e ampla defesa. com os meiose recursos a ela inerentes:

LVI - são inadmissíveis. no processo. as provas obtidas por meios ilícitos;
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito emjulgado de sentença

penal condenatória:
LVIII· o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal,

salvo nas hipóteses previstas em lei;
LIX • será admitida ação privada nos crimes de ação pública. se esta não for

intentada no prazo legal;
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa

da intimidade ou o interesse social o exigirem:
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou
crime propriamente militar. definidos em lei;

LXU - a prisão de qualquer pessoa e o Jocal onde se encontre serão comunJcados
imediatamente aojuiz competente e à família do preso ou à pessoa porele indicada;

LXm - o preso será infonnado de seus direitos. entre os quais o de permanecer
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;

LXN· o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por
seuinterrogatório policial:

LXV· a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a

liberdade provisória, com ou sem fiança;
LXVD • não haverá prisão civil por dívida. salvo a do responsável pelo

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;
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LXVlll - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar
ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou
abuso de poder;

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança paraproteger direito líquido e certo,
não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou
abusode poder for autoridadepública ouagente de pessoajurídica no exercício de atribuições
do Poder Público;

LXX - o mandado de segurança coletivopode. ser. impetrado por:
a) partido políticocomrepresentaçãonoCongresso Nacional;
b) organização sindical, entidade de classeou associação legalmente constituída e

em funcionamento há pejo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou
associados;

LXXI • conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma
reguJamentadora tome inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;

LXXn • conceder-se-á habeas data:
a)paraassegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante,

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter
publico;

b)paraa retificação dedados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso,
judicialou administrativo;

LXXllI • qualquer cidadão é parte legitima para propor ação popular que vise a
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à
moralidade administrativa., ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o
autor,salvocomprovada má-fé, isento decustas judiciais e do ônus da sucumbência;

LXXN • o Estado prestará assistência juridica integral e gratuita aos que
comprovarem insufíeiêncíade recursos;

LXXV • o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que
ficarpresoalém do tempo fixadonasentença;

LXXVI • são gratuitospara osreconhecidamente pobres,na forma dalei:
a) o registro civil de nascimento;
b)acertidãode óbito;
LXXVll • são gratuitas asações de habeas corpus e habeasdata, e, naforma da

lei, os atosnecessários ao exercício da cidadania;
LXXvm - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitaçio.
• Inciso LXXVIIIaCJ'flSÇjdo pelaEmenda Constitucional nO 4S. de 08/12/2004 .
§ 1° As normas definidol"ll.$ dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação

imediata.
§ 2° Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em
que a RepúblicaFederativa do Brasil seja parte.

§ 3° Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem
aprovados, em ClIda Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais.

• §3° acrescido pelaEmenda Constitucional n°45, de 0811212004 .
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§ 4° O Brasil se .submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja
criação tenha manifestado adesão.

... § 4°acrescidopelaEmenda Constitllcional nO 45.deOS/1212004

CAPÍruLon
DOS DIREITOS SOCIAIS

Art. 6° São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos
desamparados, na forma destaConstituição.

. ... Artigo com redaçãodado pelaEmendaConstitucional,,· 26.de 14/0212000 .
.......................................................................................................................................................

TÍTULOvn
DA ORDEM ECONÔMlCA E FINANCEIRA

.........................................................................................................................................................

CAPÍruLon
DAPOLÍTICA URBANA

Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público
municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar O pleno
desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seushabitantes.

§ l° O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, obrigatório para cidades
com mais de vinte mil habitantes, é o instrumento básico da política de desenvolvimento e
de expansão urbana.

§ 2°A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências
fundamentais deordenaçãoda cidade expressasno planodiretor.

§ 3° As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com prévia e justa
indenização emdinheiro.

§ 4°É facultado ao Poder Público municipal, mediante lei especifica para área
incluída no plano diretor, exigir. nos termos da lei federal, do proprietário do solo urbano
não edificado, subutilizado ou não utilizado, que promova seu adequado aproveitamento,
sobpena, sucessivamente, de:

J - parcelamento ou edificação compulsórios;
TI - imposto sobre a propriedade prediale territorial urbana progressivo no tempo;
m . desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida pública de

emissão previamente aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate de até dez anos,
em parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indenizaçio e os juros
legais.

Art. 183. Aquele que possuir como sua área urbana de até duzentos e cinqüenta
metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua
moradia ou de sua família. adquirir-lhe-á o domínio, desde que nio seja proprietário de outro .
imóvel urbano ourural.

§ )0 O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem ou à
mulher, ou a ambos, independentemente do estadocivil.
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§ 2°Essedireito não seráreconhecido aomesmo possuidor maisde uma vez.
§ 3°Osimóveis públicos não serão adquiridos por usucapião•

..............•.•..........................., .

.......................................................................................................................................................
LEI N° 10.257, DE 10DE JULHO DE 2001

Regulamenta os arts. 182 e 183 da
Consrituiçio . Federal, estabelece diretrizes
gerais da politica urbanâ e dá outras
providências.

CAPÍTULo I
DIRETIUZES GERAIS

......................................................................................................"..........................•...................
Art. 2°A política urbana tem porobjetivo ordenar o plenodesenvolvimento das

funções sociaisda cidadee dapropriedade urbana, mediante as seguintes diretrizes gerais:
I . garantia do direito a cidades sustentáveis, entendido como o direito à terra

urbana. à moradia, ao saneamento ambiental, à infra-estrUtura urbana, ao tnmsporte e aos
serviços públicos, ao trabalho e ao lazer,para as presentes e futuras gerações;

TI • gestão democrática por meio da participação da população e de associações
representativas dos vários. segmentos da comunidade na formulaçio, execução e
acompanhamento de planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano;

m- cooperação entre os governos, á iniciativa privada e os demais set<»es da
sociedade noprocesso de urbanização, ematendimento ao interesse social;

IV • planejamento do desenvolvimento das cidades. da distribuição espacial da
populaçio e das atividades econômicas do Município e do território sob sua área de
influência, de modo a evitare corrigir as distorções do crescimento urbano e seus efeitos
negativos sobre o meio ambiente;

V • oferta de equipamentos urbanos e comunitários, transporte e serviqos públicos
adequadosaosinteresses e necessidades dapopulaçioe àScaraeterlsticas locais;

VI • ordenação e controle do uso dosolo,de forma a evitar:
a) a utilização inadequada dos imóveis urbanos:
b) aproximidade de usos incompatíveis ou inconvenientes;
c) o parcelamento do solo. a ediíicação ou o uso excessivos ou inadequados em

relaçãoà infra--estrotura urbena;
d) a instalação de empreend~eDtos ou atividades que possam funcionar como

pólosgeradores de tráfego,sem a previsio dai'?fra-estruturacorrespondente;
e) a retenção especulativa de imóvel urbano. que resulte na sua subutilizaÇão ou

não utiliZaÇlO;
1)a deterioração das áreas winmizadas;
g)apoluição e a degradação ambiental;
VD - iolegrD'il1o e complementaridade entre as atividades urbanase rurais, tendo

em vista o desenvolvimento socioeconômieo do Municipio e do território sob sua área de
influência;
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vm - adoção de padrões de produção e consumo de bens e serviços e de
expansão urbana compatíveis com os limites da sustentabilidade ambiental, social e
econômica do Município e do território sobsua área de influência;

IX - justa distribuição dos beneficios e ônus decorrentes do processo de
urbanização;

X • adequação dos insnumentos de polítíca econômica, tributária e fmanceira e
dos gastos públicos aos objetivos do desenvolvimento urbano, de modo a privilegiar os
investimentos geradores de bem-estar geral e a fruição dos bens pelos diferentes segmentos
sociais;

XI - recuperação dos investimentos do Poder Público de que tenha resultado a
valorização de imóveis urbanos;

XIJ • proteção. preservação e recuperação do meio ambiente natural e construído,
do patrimônio cultural. histórico. artístico. paisagístico e arqueológico;

XUl • audiência do Poder Público municipal e da população interessada nos
processos de implantação de empreendimentos ou atividades com efeitos potencialmente
negativos sobre o meio ambiente natural ou construído, o conforto ou a segurança da
população;

XIV· regularização fundiária e urbanização de áreas ocupadas por população de
baixa renda mediante o estabelecimento de normas especiais de nrbanizaçâo, uso e ocupaçlo
do solo e edificação. consideradas a situação socioeconômica da população e as normas
ambientais;

XV - simplificação da legislação de parcelamento. uso e ocupação do solo e das
normas edilícias. com vistas a permitir a redução dos custos e o aumento da oferta dos lotes
e unidades habitacionais;

XVI· isonomia de condições para os agentes públicos e privados na promoção de
empreendimentos e atividades relativos ao processo de urbanização, atendido o interesse
social.

Art. 3°Compete à União. entre outras atribuições de interesse da política urbana:
I • legislarsobre normas gerais de direito urbanístico;
TI . legislar sobre normas para a cooperação entre a União, os Estados, o Distrito

Federal e os Municipios em relação à política urbana, tendo em vista o equilíbrio do
desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional;

Ill > promover. por iniciativa própria e em conjunto com os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios. programas de construção de moradias e a melhoria das condições
habitacionais e de saneamento básico:

IV • instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação,
saneamento básicoe transportes urbanos;

V • elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de
desenvolvimento econômico e social.

CAPÍTULO II
DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA URBANA

Seção I
Dos Instrumentos em geral

Art. 4· Paraos fins desta Lei, serão utilizados, entre OUD'OS instrumentos:
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I - planos nacionais, regionais e estaduais de ordenação do território e de
desenvolvimento econômico e social;

fi - planejamento das regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e
microrregiões;

UI - planejamento municipal, emespecial:
a)planodiretor;
b)disciplina do parcelamento, do usoe daocupação do solo;
c) zoneamento ambientai;
d) plano plurianual;
e)diretrizes orçamentárias e orçamento anual;
f) gestão orçamentária participativa;
g)planos, programas e projetossetoriais;
h) planos dedesenvolvimento econômico e social;
IV - institutos tributários e financeiros:
a) imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana- IPTU;
b) contribuição de melhoria;
c) incentivos e beneficios fiscaise financeiros;
V • institutos jurídicos e políticos:
a)desaproprlaçlo;
b) servidão administrativa;
c) limitações administrativas;
d) tombamento de imóveis ou de mobiliário urbano;
e) instituição de unidades de conservação;
f) instituição de zonas especiaisde interesse social;
g) eoncessão de direito real de uso;
h) concessão de usoespecial para fins demoradia;
i) parcelamento, edificação ou utilização compulsórios;
j) usucapião especial de imóvel urbano;
I)direito de superficie;
m) direito depreempção;
n)outorga onerosa dodii-eito de construire de aJteração de uso:
o)transferência do direito de construir;
p) operações urbanas consorciadas;
q) reaularização fundiária;
r) assistência técnica e jurídica gratuita para as comunidades e grupos sociais

menos favorecidos;
s) referendo popular e plebiscito:
VI - estudoprévio de impacto ambiental (EIA) e estudo prévio de impacto de

vizinhança (EIV).
§ 10 Os instrumentos mencionados neste artigo regem-sepela legislação que lhes

é própria, observado o disposto nesta Lei,
§ 20 Nos casos de programas e projetos babitacionais de interesse social..

desenvolvidos por órgãos ou entidades da Administração Pública com atuação específica
nessa área, a concessão de direito real de uso de imóveis públicos poderá ser contratada
coletivamente.
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§ 3°Os instrumentos previstosneste artigo que demandam dispêndio de recursos
por parte do Poder Público municipal devem ser objeto de controle social, garantida a
participação de comunidades, movimentose entidades da sociedade civil.

SeçãoD
Doparcelamento, edificação ou utilizaçãocompulsórios

Art. 5° Lei municipal específica para área incluída no plano diretor poderá
detenninar o parcelamento, a edificação ou a utilização compulsórios do solo urbano não
edificado, subutilizado ou não utilizado, devendo f1X8l" as condições e os prazos para
implementação da referida obrigação.

§ 10 Considera-se subutilizadoo imóvel:
I - cujo aproveitamento seja inferior ao mínimo defmido no plano diretor ou em

legislação dele decorrente;
n -(VETADO)
§ 2° O proprietário será notificado pelo Poder Executivo muniçipal para o

cumprimento da obrigação, devendo a notificação ser averbada no cartório de registro de
imóveis.

§ 30 A notifica9io fer-se-á:
I - por funcionário do órgão competente do Poder Público municipal, ao

proprietário do imóvel ou, no caso de este ser pessoa jurídica. a quem tenha poderes de
gerência geral ou administração;

fi . poredital quando frustrada, por três vezes, a tentativa denotificação na forma
prevista pelo inciso I.

§ 4° Os prazos a que se refere o caput não poderão ser inferiores a:
I - um ano, a partir da notificação, para que seja protocolado o projeto no órgão

municipal competente;
n . dois anos. a partir da aprovação do projeto, para iniciar as obras do

empreendimento.
§ 50 Em empreendimentos de grande porte, em caráter excepcional, a lei

municipal específica a que se refere o caput poderá prever a conclusão em etapas,
assegurando-se que oprojeto aprovado compreenda o empreendimento comoWtl todo.
.............................................................................................................................................................

Seção V
Da usucapião especial de imóvel urbano

..........................................................................................................................................................
Art. 12. São partes legítimas para à propositura da ação de usucapião especial

urbana:
. I - opossuidor, isoladamente ou emlitisconsórcio originário ou superveniente;
n-ospossuidores, em estado de composse;
m- corno substituto processual, a associação de moradores da comunidade,

regulannente constituída, com personalidade jurídica, desde que explicitamente autorizada
pelosrepresentados.

§ loNa ação de usucapião especial urbana é obrigatória a intervenção do
Ministério Público.
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§ 21) O autor tera os beneficios da justiça e da assistência judiciária gratuita.
inclusive perante o cartório deregistro de imóveis.

Art. 13.A usucapião especial de imóvel urbano poderáser invocada como matéria
de defesa, valendo a sentença que a reconhecer como título para registro no cartório de
registro deimóveis.
...........................................................................................................................................................

SeçiolX
Da outorga oaerosa do direito deconstruir

Art. 28. O plano diretor poderá fixar áreas nos quais o direito de constnlir poderá
serexercido acima do coeficiente de aproveitamento básico adotado,mediante contrapartida 8

serprestada pelo beneficiário.
§ 11) Para os efeitos desta Lei. coeficiente de aproveitamento é a re1açio entre a

área edificáveJ e a área do terreno.
§2D O plano diretor poderá fixarcoeficiente de aproveitamentobásico único para

toda a zona urbana 011 diferenciado para áreas específicas dentroda zona urbana.
§ 31) O plano diretor definirá os limites máximos a serem atingidos pelos

coeficientes de aproveitamento. considerando a proporcionalidade entre a infra-estrutura
existentee oaumento de densidade esperado em cada área.

Art. 19. O plano diretor poderá fixar áreas nas quais poderá ser permitida
alteração de uso do solo. mediante contrapartida a ser prestada pejo beneficiário.

Art. 30. Lei municipal específica estabelecerá as condições a serem observadas
paraaoutorga onerosado direito de construir e de alteraçJio de uso, determinando:

I- afórmula de cálculo para a cobrança:
11- os casos passíveis de isenção do pagamento da outorga;
m-a contrapartida dobeneficiário.

Art. 3 I. Os recursos auferidos com a adoção da outorga onerosa do direito de
construir e de alteração de uso serão aplicados com as finalidades previstas nos incisos I a IX
do ano 26 desta Lei.

SeçioX
Das opera~ões urbanas eODsoreiadas

Art. 32. Lei municipal específica, baseada noplano diretor, poderá delimitar área
para aplicaçãode operações consorciadas.

§ l° Considera-se operação urbana consorciada o conjunto de intervenções e
medjdas coordenadas pelo Poder Público municipal, com a participação dos proprietários,
moradores. usuários permanentes e investidores privados, como objetivo de alcançar em uma
áreatraDsfonnaçôes urbanísticas estruturais, melhorias sociais e a valorização ambiental.

§ 20 Poderão ser previstas nas operações urbanas consorciadas, entre outras
medídas:
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I ~ a modificação de índices e características de parcelamento, uso e ocupação do
solo e subsolo. bem como alterações das normas ediJicias, considerado o impacto ambiental
delas. decorrente:

n ~ a regularização de construções. reformas ou ampliações executadas em
desacordo com a legislação vigente.
........................................................u " •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

Se~ãoXJ

Da transferência do direitode construir

Art. 35. Lei municipal, baseada no plano diretor, poderá autorizar o proprietário
de imóvel urbano, privado ou público, a exercerem outro local, ou alienar, mediante escritura
pública, o direito de construir previsto no plano diretor ou em legislação urbanística dele
decorrente, quandoo referido imóvel for considerado necessário para finsde:

I - implantação de equipamentos urbanos e comunitários:
Il • preservação, quando o imóvel for considerado de interesse histórico,

ambientaJ, paisagístico, social ou cultural;
1II- servir a programasderegularização fundiária. urbanização de áreas ocupadas

porpopulação de baixa renda.e habitação de interesse social.
§ Jo A mesma faculdade poderá ser concedida ao proprietário que doar ao Poder

Público seu imóvel, ou parte dele, paraos fmsprevistos DOS incisos I a fi do caput.
§ 2° A lei municipal referida no capul estabelecerá as condições relativas •

aplicação da transferência do direitode construir.

SeçioXD
Do estudo de impacto de viziDbaDça

Art. 36. Lei municipal definirá 05 empreendimentos e atividades privados ou
públicos em área urbana que dependerão de elaboração de estudo prévio de impacto de
vizinhança (EIV) para obter as licenças ou autorizações de construção, ampliação ou
funcionamento a cargo do Poder Público municipal.
•• ~ 0 , .

........... .

LEI N° 11.107, DE 06 DE ABRU.. DE 2005

Dispõe sobre normas gerais de contratayio de
consórcios públicos e dá outras providências.

Art. 10 Esta Lei dispõe sobre normas gerais para a União. os Estados. o Distrito
Federal e os Municípios contrataremconsórciospúblicos para a realização de objetivos de
interesse comum e dáoutras providências.

§ 10 O consórcio público constituirá associação pública ou pessoa jurídica de
direito privado.

§ 20 A União somente participará de consórcios públicos em que também façam
parte todosos Estados em cujos territórios estejam situados os Municípiosconsorciados.

175
175



198 Quarta-feira 20 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS-SUPLEMENTO Fevereiro de 2008

§ 30 Os consórcios públicos, na área de saúde, deverão obedecer aos princípios,
diretrizes e normas queregulam o Sistema Únicode Saúde - SUS.

..........................................................................................................................................
o •• -., ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• , , ,.",. -,.

LEI N° 4.591,DE16 DE DEZEMBRO DE 1964

Dispõe sobreo Condomínio em Edificações e
as Incorporações Imobiliárias.

TÍTIJLOI
DOCONDOMÍNlO

......................................................................................................................................................
Art. 8° Quando, em terreno onde não houver edificação, o proprietário, o

promitente comprador, o cessionário deste ou promitente cessionário sobreele desejar erigir
mais deuma edificação, observar-se-á tambémo seguinte:

a) em relação às unidades autônomas que se constituírem em casas térreas ou
assobradadas, será discriminada a parte do terreno ocupadapeja edificação e também aquela
eventualmente reservada como de utílízação exclusiva dessas casas, comojardim e quintal,
bem assim a fração ideal do todo do terreno e de partes comuns, que conesponderá às
unidades;

b)em relação às unidadesautônomas que constituírem cdifiçios de dois ou mais
pavimentos, será discriminada a parte do terreno ocupada pela edificação, aquela que
eventualmente for reservada como de utilização exclusiva, correspondente às unidades do
edifício, e aindaa .frafão ideal do todo do terreno e de partes comuns, que corresponderá a
cada uma das unidades;

c)serão discriminadas aspartes do total do terrenoque poderio ser utilizadas em
comum pelostitulares de direito sobre os vários tipos deunidlUles autÔDomas;

d) serão discriminadas asáreasque se constituíremem passagem comum para as
vias públicas oupara as unidades entre si.

CAPÍTULOu
DA CONVENÇÃO DE CONDOMÍNIO

Art. 9" Os proprietários, promítentes compradores, cessionários ou promitentes
cessionários dos direitos pertinentes à aquisição de unidades autônomas. em edificações a
seremoonslTUídas, em consnução ou já construídas, elaborarão, por escrito,a Convenção de
Condomínio, e deverão, também, por contratoou por deliberação, em assembléia, aprovar o
Regimento Interno daedificação ouconjunto de edificações.

§ }O Far-se-á o registro da Convençâo no Registro de Imóveis bem como a
averbação das suas eventuais alterações,

§ 2° Considera-se aprovada, e obrigatória para os proprietários de unidades,
promitentes compradores, cessionários e promitentes cessionários, atuais e futuros, como
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para qualquer ocupante. a Convenção que reúna as assinaturas de titulares de direitos que
representem. nomínimo. doisterços das frações ideais que compõem o condomínio.

§ 30 Além de outrasnormas aprovadas pelos interessados, a Convenção deverá
conter:

a) a discriminação daspartes de propriedade exclusiva, e as de condomínio,com
especificações dasdiferentes áreas;

b) o destino das diferentes partes;
c) o modo de usaras coisas e serviçoscomuns;
d) encargos. forma e proporção das contribuições dos condôminos para as

despesasde custeio e para as extraordinárias;
e)o modo de escolher o síndicoe o Conselho Consultivo;
t) asatribuições do síndico. além das legais:
g) a definição da natureza gratuíta Oll remunerada de suas funções;
h) o modo e o prazo de convocação dasassembléias gerais dos condôminos;
i)o quorum paraos diversos tipos de votações;
j) a forma de contribuição para constituição de fundo de reserva;
I) a forma e o quorum para as alterações de convenção;
m) a forma e o quorum para a aprovação do Regimento Interno quando não

incluídos na própria Convenção.
§ 40 Nocaso de conjunto de edificações. a que se refere o art 80, a Convenção

de Condomínio fixará os direitos e as relações de propriedade entre os condôminos das
várias edificações. podendo estipular formas pelas quais se possam desmembrar e alienar
porçõesdo terreno. inclusive as edificadas.

• § 4"acrescentado pelaLeili' ~.86". de J9 de novembro de 1965.
.................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................

LEI N° 9.98S,DE 18 DE JULHO DE 2000

Regulamenta o art. 225, § 10, incisosI, TI, me
Vil daConstituição Federal, institui o Sistema
Nacional de Unidades de Conservação da
Natureza e dá outrasprovidências.

CAPÍTULO]
DASDISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 10 Esta Lei institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da
Natureza - SNUC. estabelece critérios e normas para a criação. implantação e gestão das
unidades de consC1VB9ão•

...............................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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LEI N°4.771, DE 15 DE SETEMBRO DE 1965

Institui o NovoCódigoFlorestal.

Fevereiro de 2008

............................................................... •••• n_ .

Art. 10. Nãoé pennitida a derrubada deflorestas. situadas emáreasde inclinação
entre 25 a 45 graus, só sendo nelas tolerada a extração de toros. quando em regime de
utilização racional, que visea rendimentos pennanentes.

Art. 1J. O emprego de produtos.florestais ou bulha como combustível obriga o
uso de dispositivo, que impeça difusão de fagulhas suscetíveis de provocar incêndios, nas
florestas e demais formas devegetação marginal.

..............................................................................................................................................

............................................................... -- , ,

LEI N°7661, DE 16DEMAIO DE 1988

Institui o Plano Nacional de Gerenciamento
Costeiro e dá outrasProvidências.

Art. )0 Como pane integrante da Política Nacional para os Recursos do Mar
PNRM e da Política Nacional do MeioAmbiente - PNMA,fica instituído o PlanoNacional
de Gerenciamento Costeiro - PNGC.

..................................." ..

..... .~ , , .

LEI N° 6.015, DE 03 DEDEZEMBRO DE 1973

Dispõc sobre os Registros Públicos e dáoutras
Providências•

.................................................................................................................. ••••••••••••••••••••••••••••• 111 ••••••••••••• 111.111••••

TÍTI1LOv
DO REGISTRO DEIMÓVEIS

. CAPtruLol
DAS ATRIBUIÇÕES

Art. ]67. No Registro de Imóveis, além da matrícula, serãofeitos:
1- o registro:
J)da iDsrituiçlo de bem de famllia;
2)das hipotecaslegais,judiciais e convencionais;
J) dos contratos de locação de prédios, nos quais tenha sidoconsignada cláusula

de vigêooia 00 esse de alicna~da coisa locada;
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4) do penhor de máquinas e deaparelhos utilizados na indústria, instalados e em
funcionamento, com os respectivos peJj.tences ou sem eles:

5) das penhoras, arrestos e seqüestros de imóveis;
6) das servidões em geral;
7) dousufruto e do uso sobre imóveis e da habitação, quando não resultarem do

direito de família;
8) dasrendas constituídas sobre imóveis ou a eles vinculadas por disposição de

última vontade;
9) dos contratos de compromisso de compra e venda de cessão deste e de

promessa de cessão, com ou sem cláusula de arrependimento, que tenham por objeto
imóveis não loteados e cujo preço tenha sido pago no ato de sua celebração, ou deva sê-lo a
prazo. de umasóvez ou em prestações;

10) daenfiteuse;
11) daanticrese;
12)das convenções antenupciais;
13)das cédulas de créditorural;
14)das cédulas de créditoindustrial;
15) dos contratos de penhorrural;
16) dos empréstimos por obrigações ao portador ou debêntures, inclusive as

conversíveis emações;
17)das incorporações, instituições e convençõesde condomínio;
18) dos contratos de promessa de venda, cessão ou promessa de cessão de

unidades autônomas condominiais a quealude a Lei n° 4.591, de 16 de dezembro de 1964,
quando a incorporação ou a instituição decondomínio se formalizar navigênciadesta Lei;

19)dos loteamentos urbanos e rurais;
20) dos contratos de promessa de compra e venda de terrenos loteados em

conformidade com o Decreto-lei n° 58,de 10 de dezembro de 1937, e respectiva cessão e
promessade cessão, quandoo loteamento setormaüzar na vigênciadestaLei;

21) das citações de ações reais oupessoais reipersecutórias, relativasa imóveis;
22) (Revogado pela Lei n°6.850, de 1211111980).
23) dos julgados e atos jurídicos entre vivos que dividirem imóveis ou os

demarcarem inclusive nos casos de incorporação que resultarem em constituição de
condomínio e atribuírem uma ou maisunidades aos incorporadores;

24) das sentenças que nos inventários, arrolamentos e partilhas adjudicarem bens
de raiz em pagámento das dívidasda herança;

25) dos atos de entrega de legados de imóveis, dos formais de partilha e das
sentençasde adjudicação em inventário ouarrolamento quandonão houverpartilha;

26)daarrematação e da adjudicação em hasta pública;
27) do dote;

28) das sentenças declaratórias de usucapião, independente da regularidade do
parcelamento dosolo ou da edificação;

• /1_18c01ll redação dado pttlo lA; ,,610.257, dillOl0712001 .

29)dacompra e venda purae da condicional;
30)dapermuta;
3t) dadação em pagamento;
32)datransferência de imóvel a sociedade, quandointegrarquota social;
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33) da doação entre vivos;
34) da desapropriação amigável e das sentenças que, em processo de

desapropriação. fixarem o valor da indenização;
35) da alienaçãofiduciária em garantia de coisa imóvel.
• l/em 35acrescido pela Lei1/0 9.514. de 20/1 JI}997.
36) da imissão provisória na posse. e respectiva cessão e promessa de cessão,

quando concedido à União. Estados, Distrito Federal, Municípios ou suas entidades
delegadas, para a execução de parcelamento popular, comfinalidade urbana, destinado às
classes de menor renda.

·/rem 36 acrescido pela Lei11· 9.785.de 29/01/1999.
37) dos termos administrativos ou das sentenças declaratórias da concessão de

uso especial para fins de moradia. independente da regularidade do parcelamento do solo ou
da edificação:

• Item37 acrescidopeloLei11· }0.257.de 10/0711001.
38) (VETADO)
• /lel/l acrescido pela ~f ,,610.:1)7. de /01071200/.

39) da constituição do direitode superfície de imóvel urbano;
""relll (/('I'{,'$(';(/O pela Lein" JO.257. de 1010712001 .
Il- a averbação:
1) das convenções antenupciais e do regime de bens diversos do legal, nos

registros referentes a imóveis ou a direitos reais pertencentes a qualquer dos cônjuges,
inclusive os adquiridos posteriormente ao casamento;

2) por cancelamento. da extinçãodos ônuse direitos reais;
3) dos contratos de promessa de compra e venda, das cessões e das promessas de

cessãoa quealude o Decreto-Iei nO 58. de 10 de dezembro de 1937, quando o loteamento se
tiver fonnaJizado anteriormente à vigênciadestaLei;

4) da mudança de denominação e de numeração dos prédios, da edificação, da
reconstrução. da demolição.dodesmembramento e do loteamento de imóveis;

5) da alteração do nome por casamento ou por desquite. ou, ainda. de outras
circunstâncias que. de qualquer modo. tenham influência no registro ou nas pessoas nele
interessadas:

6) dos atos pertinentes a unidades autônomas condominiais a que ajude a Lei n°
4.591, de 16 de dezembro de ]964. quando a incorporação tiver sido formalizada
anterionnente à vigência desta Lei:

1) das cédulas hipotecárias:
8)da caução e da cessão fiduciária de direitos relativosa imóveis;
9)das sentenças de separação de dote;
10) do restabelecimento da sociedade comugaJ;
11) das cláusulas de inalienabilidade, impenhorabilidade e incomunicabilidade

impostas a imóveis. bem comoda constituiçãode fideicomisso;
12) das decisões, recursos e seus efeitos. que tenham por objeto atos ou tituJos

registrados ou averbados;
13) exofficto. dosnomes dos logradouros, decretados pelo poder público;
14) das sentenças de separação judicial de divórcio e de nulidade ou anulação de

casamento, quando nas respectivas partilhas existiremimóveis ou díreitos reais sujeitos a
registro;

• ltem 14acrescentadopejaLei ,,·6.850, de 12de novembro de 1980.
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15) da re-ratificação do contrato de mútuo com pacto adjeto de hipoteca em favor
de entidade integrante do Sistema Financeiro da Habitação. ainda que importandoelevação
da dívida, desdeque mantidas as mesmas partes e que inexista outra hipoteca registrada em
favor de terceiros.

• Item15acrescentado pela Lein"6.941,de 14desetembro de 1981.
16) docontrato de locação.para os finsde exercíciode direito de preferência;
• Item16acrescentado pela LeinD8.US. de 18de outubro de 1991.
17) do Termo de Securitização 4e créditos imobiliários. quando submetidos a

regime fiduciário.
• Item17acrescido pela Lei nOY.514, de 20////1997.
18) da notificação para parcelamento, edificação ou utilização compulsórios de

imóvel urbano;
• Item acrescido pelaLei n" 10.257, de 10/07/2001 .
19) da extinção da concessão de uso especial para fins de moradia;
• Item acrescido pefo Lei n" 10.257, de 10/071200/ .
20) daextinção do direito desuperfície do imóvelurbano.
• l1n11 acrescidopela Lei n" 10.157.dl/ 10/07/1001 •

2I)dacessão de crédito imobiliário.
• Item 2/ acrescido pela Lei nO/O.93I, de 0210812004.

22. da reserva legal;
• Item 22 acrescidapela Lei n· I1.284, de 0210312006 .

23.da servidão ambiental.
* Item 23acrescidopela Lei n·1 /.284, de 0210312006.

Art. 168. Na designação genérica de registro, consideram-se englobadas a inscrição
e a transcrição a que sereferem as leis civis.

Art. ]69.Todos os atos enumerados no art. 167são obrigatórios e efetusr-se-ão no
cartório da situação doimóvel, salvo:

J - as averbações, que serão efetuadas na matrícula ou à margem do registro a que
sereferirem, ainda que o imóvel tenha passado a pertencera outra circunscrição;

TI - os registros relativos a imóveis situados em comarcas ou circunscrições
limítrofes, que serão feitos em todas elas, devendoos Registros de Imóveis fazer constar dos
registros tal ocorrência

• Inciso IIC01l/ redaçdo dada pelaLein"10.267, de 28/081200/ .

m-o registro previsto no número 3 do inciso I do art. 167 e a averbação prevista
. no número 16 do inciso TI do art. 167 serão efetuados no Cartório onde o imóvel esteja

matriculado mediante apresentação de qualquer das vias do contrato, assinado pejas partes e
subscrito por duas testemunhas, bastandoa coincidência entre o nome de um dos proprietários
e o locador.

• J1I ocrescídopefa Lei n"8.245 de 18110/1991.
.........................................................................................................................................................

CAPiTULOn
DA ESCRITIJRAÇÃO

Art. 172. NoRegistro de Imóveis serão feitos, nos termos desta Lei, o registro e a
averbação dos títulos ou atos constitutivos. declaratórios. translativos e extintivos de direitos
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reais sobre imóveis reconhecidos em lei, inter vivos ou mortis causa, quer para sua
constituição. transferência e extinção, quer para sua validade emrelação a terceiros, quer para
a sua disponibilidade.

Arl. 173. Haverá,no Registro deIm6veis, osseguintes livros:
I • Livronúmero ) - Protocolo;
fi - Livronúmero 2- Registro Geral;
DI- Livro número 3 - Registro Auxiliar;
IV· Livro número 4 - Indicador Real.
V-Livronúmero 5- Indicador Pessoal.
Parágrafo único. Observado o disposto no § 2° do ano 3D desta Lei, os livros

números 2, 3, 4 e 5 poderio ser substituídos por fichas.
...........................................................................................................................................................

CAPÍTULam
DOPROCESSO DEREGISTRO

................. u _.__ .

Art. 213.0 oficialretificará o registro ou 8 averbação:
• Artigo. coput, comredaçãoáadopela Lein" /0.93/,de 01101J/2(J()4.
I -deoficio ou a requerimento do interessado noscasosde:
• lnci&o 1, caput, acrescido pelaLeifi· 10.931. de 0210812004 .
a)omissão ou erro cometido na transposição de qualquer elemento do título;
•Alíneaa acrescidape!aLein· /0.93i, de 02108/2004.
b) indieaçio ou atualízação deconfrontação;
• Alíneab acrescidapela Lei,,· /0.93/. de 0110812004.
C) alteração de denominação de logradouro público, comprovada por documento

oficial:
• Alineac acrescidapelaLein· 10.911. de 0210812004.
d)retificação que vise a indicação derumos, ângulos de detlexlo ou inserção de

coordenadas georeferenciadas, em quenão hajaalteraçiodasmedidasperimetrais;
"Illinea d acrescidapela LeI ,,°/0.931, de 0210811004.

e)alteração ou inserçãoque resulte de mero cálculo matemático feito a partirdas
medidas perimetrais constantesdo registro;

• 04/;"111:1 11 oCl"ncidtt ptelol.#i n·}D./U}. dtl 0210811004 .
f) reprodução de descrição de linhadivisória de imóvel confrontatlte quejá tenha

sido objeto de retificação;
• Alineafacrescidapelo Lein" /0.93J. de 0210812004.

g) inserção ou modificação dos dados de qualificação pessoal das partes,
comprovada por documentos oficiais,' ou mediante despacho judicial quando houver
necessidade de produçãode outrasprovas;

• Alinea g ocresc1dD peJaLeI ,,°10.931, de 0210811004.
D- 8 requerimento do imeressado, DO casode inserção ou alteraçãode medida

perimetraJ de que resulte. ou não, alteração de área, illstruído com planta e memorial
descritivo IlSSÍDado por profissional le.aJmente habililado, oom prova de anota91o de
responsabilidade técnica no competente Conselho Regional de Engenharia e ArquitetW'a •
CREA, bem assim pelos confrontaDtes.

• IncisoJl acrescidopeja Lei,,· 10.93/. de 0210812004 .
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§ 1° (redação da Lei 10.931, de 2.8.04) Uma vez atendidos os requisitos de que
trata o caputdo art. 225, o oficial averbará a retificação.

• § /·com redaçãodado pela Lei n" /0.931. de01108/2004.
§ 2° Se a planta não contiver a assinatura de algum confrontante, este será

notificado pelo Oficial de Registro de Imóveis competente, a requerimento do interessado,
para se manifestar em quinze dias, promovendo-se a notificação pessoalmente ou pelo
correio, com aviso de recebimento, ou, ainda, por sotícítação do Oficial de Registro de
Imóveis, pelo Oficial de Registro de Títulos e Documentos da comarca da situação 40 imóvel
oudodomicíJio de quem deva recebê-Ia.

• § 2· co", redação dada pela Lei lI· JO.931. de 0210812()(H.

§ 3° A notificação será dirigida ao endereço do confrontante constante do
Registro de Imóveis. podendo ser dirigida ao próprio imóvel contíguo ou àquele fornecido
pelo requerente: não sendo encontrado o confrontante ou estando em lugar incerto e não
sabido, tal fato será certificado pelo oficial encarregado da diligência. promovendo-se a
notificação do confrontante mediante edital. com o mesmo prazo fixado no § 2°, publicado
por duas vezes em jornal local de grande circulação.

..§ 1"COI/I redaçàodada pelo Lei ,," /0. 9Jl, de 0110812004.
§ 40 Presumir-se-á a anuência do confrontante que deixar de apresentar

impugnação no prazo da notificação.
• § 4·co/ll reduçãodatla pela Lei li" 10.931,de 02/08/2004.
§ 5°Findo o prazo sem impugnação.o oficial averbaráa retíficação requerida; se

houver impugnação fundamentada por parte de algum confrontante, o oficial intimará o
requerente e o profissional que houverassinado a planta e o memorial a fim de que, no prazo
decinco dias, se manifestem sobre a impugnação.

• § 5· COI/I redaçãodada pela Lei n" /0. 9JI, de 0210812004 .
§ 6° Havendo impugnação e se as partes não tiverem formalizado transação

amigável para solucioná-Ia. o oficial remeterá o processo aojuiz competente, que decidirá de
plano ou após instrução sumária. salvo se a controvérsia versar sobre o direito de propriedade
de alguma das partes. hipótese em que remeterá o interessado para as vias ordinárias.

..§ 6"ot:resádo pela Lei ,,·/0.93/. de 011081]()()4.
§ 7° Pelo mesmo procedimento previsto neste artigo poderio ser apurados os

remanescentes de áreas parcialmente alienadas., caso em que serão considerados como
confrontantes tão-somente os confinantesdas áreasremanescentes.

• § 7·acrescido pela Lei n" 10.931.de 0110812004.
§ 8°As áreas públicas poderão ser demarcadas ou ter seus registros retificados

pelo mesmo procedimento previsto neste artigo, desde que constem do registro ou sejam
logradouros devidamente averbados.

• § 8" acresctdo pela Lei n" 10.93/. de 0210811004.
§ 9" Independentemente de retificação, dois ou mais confrontantes poderão, por

meio de escritura pública. alterar ou estabelecer as divisas entre si e, se houver transferência
de área, com o recolhimento do devido imposto de transmissão e desde que preservadas, se
rural o imóvel, a fração mínima de parcelamento e, quandourbano, a legíslação urbanística.

•§ 9·acrescido pela Lei n·10. 931,de 02/0812004.
§ 10 Entendem-se como confrontantes não só os proprietários dos imóveis

contíguos, mas, também. seus eventuais ocupantes; o condomínio geral, de quetratam os arts.
1.314 e seguintes do Código Civil, será representado por qualquer dos condôminos e o
condomínio edilício, de que tratam os arts. 1.331 e seguintes do Código Civil, será
representado, conforme o caso, pejo síndico ou pejaComissão de Representantes.
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'"§ lõ acresctdo pelo Lein"10.931. de 0210812004.
§ 11 (redação da Lei 10.931, de 2.8.04) lndepende de retificação:
• § l l, coput, acrescido pela Lei n·1O.93J. de 02108l20fJ4 .
I • a regularização fundiária de interesse social realizada em Zonas Especiais de

Interesse Social. nos temos da Lei n" ]0.257. de 10 de julho de 2001, promovida por
Municípioou pelo Distrito Federal, quandoos lotes já estiverem cadastrados individuabnente
ou com lançamento fiscal há mais de vinteanos;

'"tncisoI acrescido pela lei n"10.93/. de 0210812004 .
n··,a'adequação da descriçãode imóvel rural às exigências dos arts. 176. §§ 30 e

4°, e 225, § 3", desta Lei.
'"Inciso 11 acrescido pela Lei 11° 10.931. de0210812004.
§ 12. Poderá o oficial realizar diligências no im6vel para a constataçâo de sua

situação em face dos confrontantes e localização na quadra.
'"§ I:!acrescido pela Lei n" 10.931.de 0210812004 .
§ 13. Não havendo dúvida quanto à identificação do imóvel, o titulo anterior à

retificação poderá ser levado a registrodesdequerequerido pelo adquirente, promovendo-se o
registroem conformidade com a nova descrição.

• § J] acrescidopelo Lei ,,·10.93/. deOJI08lJ004,
§ 14. Verificado a qualquer tempo nãoseremverdadeiros os fatos constantesdo

memorial descritivo, responderão os requerentes e v profissional que (I elaborou peíos
prejuízos causados. independentemente das sanções disciplinares e penais.

• § J.J acrescidopela Lei /t·/O. 911, de O]I0812{)().1.
§ 15. Não são devidos custas ou emolumentos notariais ou de registro

decorrentes de regularização fundiária de interesse social a cargo daadministração pública.
'"§ IJ acrescidopela Lei 11· 10.931. de OJI08/:!OQ.I.

Art. 214. As nulidades de plenodireito do registro, umavez provadas, invalidam-
no, independentemente de ação direta.

§ 10 A nulidade será decretadadepois de ouvidosos atingidos.
• § /'acrescidopeta Lei ,,0 /0.9J/. de 0210811004.
§ 2"Dadecisão tomada no caso do § 10 caberá apelação ou agravo conforme o

caso.
• § ~. (l~~$~ido peta Lei ,,%.931. de 0]I09IJOO4.
§ 30 Se o juiz entender que a superveniência de novos registros poderá causar

danos de díflcil reparação poderá detenninar de oficio, a qualquer momento, ainda que sem
oitiva das partes. o bloqueio da matricula do imóvel.

• § 3· acrescido pela Lei ,,0 10.931,de 0210812004.
§ 4° Bloqueada a matricula, o oficial não poderá mais nela praticar qualquerato,

salvo com autorização judicial. permitindo-se, todavia, aos interessados a prenotação de seus
títulos,que ficarão com o prazo prorrogadoatéa solução do bloqueio.

..§~.acrescidopela Lei ,,0 /0.9J/. de 02108/2004.

§ 5° A nulidade não será decretada se atingir terceiro de boa·fé que já tiver
preenchido as condições de usucapião do imóvel.

• § 5°oemcidopela Lei n" 10.931,de021081Z004.

Art. 215. São nulos os registros efetuados após sentençade abertura de falência,
ou do termo legal nele fixado, salvo se a apresentação tiversido fêita anteriormente. -
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Art. 216. O registro poderá também ser retificado ou anulado por sentença em
. processo contencioso. ou por efeito do julgado em ação de anulação ou de declaração de
nulidadede atojurídico. ou dejulgado sobre fraude à execução.

CAPÍTULO IV
DAS PESSOAS

Art. 217. O registro e a averbação poderão ser provocados por qualquer pessoa,
incumbindo-Ihe asdespesas respectivas.

CAPÍTULo V
DOS TÍTULos

Art. 222. Em todas as escrituras e em todos os atos relativos a imóveis. bem como
nas cartas de sentença e formais de partilha, o tabelião ou escrivão deve fazer referência à
matrícula ou aoregistro anterior, seunúmero e cartório.

Art. 223. Ficam ~ujeitas à obrigação, a que alude o artigo anterior, as partes que,
porinstnunentoparticular, celebrarem atos relativosa imóveis.

Art.225. Os tabeliães, escrivães e juízes farão comque, nas escrituras e nos autos
judiciais. as partes indiquem, com precisão, os característicos, as confrontações e as
localizações dos imóveis, mencionando osnomes dos conftontantes e, ainda, quando se tratar
só de terreno, seesse fica do ladoparoudo lado ímpar do logradouro, em que quadrae a que
distância métrica da edificação ou da esquina mais próxima, exigindo dos interessados
certidãodo Registro Imobiliário.

§ 10 As mesmas minúcias, com relação à caracterização do imóvel, devemconstar
dos instrumentos particulares apresentados em cartório para registro.

§ r Consideram-se irregulares, para efeito de matricula, os títulos nos quais a
caracterização doimóvel não coincida com a que consta do registro anterior.

§ 30 Nos autos judiciais que versem sobre imóveis rurais,a localização, os limites
e as confrontações serão obtidos a partir de memorial descritivo assinado por profissional
habilitado e com a devida Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, contendo as
coordenadas dos vértices definidores dos limites dos imóveis rurais, geo-referenciadas ao
Sistema Geodésico Brasileiro e com precisão posicional a ser fixada pelo INeRA, garantida a
isenção de custos fmanceiros aos proprietários de imóveis rurais cqja somatória da área não
exceda a quatro módulos fiscais.

• § S'acrescldo pela Lef n" 10.2117, de 2lJI08J2()()J.

Art. 226. Tratando-se de usucapião, os requisitos da matrícula devem constar do
mandado judicial.

,
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CAPÍTULo VI
DA MATRíCULA

Fevereiro de 2008

Art. 227. Todo imóvel objeto de título a serregistrado deve estar matriculado no
Livro número 2 - Registro Geral - obedecido o dispostono art. 176.

Art. 228. A matrícula será efetuada por ocasião do primeiro registro a ser lançado
na vigência desta Lei. mediante os elementos constantes do título apresentado e do registro
anterior nele mencionado.

Art. 229. Se o registro anterior foi efetuado em outra circunscrição. a matrícula
será aberta oom os elementos constantes do título apresentado e da certidãoatualizada daquele
registro, a qual ficará arquivada emcartório.

Art. 230. Se na certidão constar ônus, o oficial fará 8 matricula, e, logo em
seguida ao registro, averbará a existência do ônus, suanatureza e valor, certificando o fato no
título que devolver à parte, o queocorrerá, também, quando o ônus estiver lançado no próprio
cartório.
., .

CAPiTULOvn
DO REGISTRO

•.............: _ .
Art. 239. As penhoras, arrestos e seqüestros de imóveis seria registrados depois

depagas as custas do registro pelaparte interessada, emcumprimento de mandado ou à vista
de certidão do escrivão, de que constem, além dos requisitos exigidos para o registro, os
nomes dojuiz, do depositário, daspartes e a natureza doprocesso.

Parágrafo único. A certidão será lavrada pejo escrivão do feito, com 8 decJaração
do f1B1 especial a que se destina, após a entrega, em cartório, do mandado devidamente
cumprido.

Art. 240. O registro da penhora faz prova quanto à fraude de qualquer transação
posterior.
........................................................................................................................................
......................................................................................................................, .

LEI N°8.078,DE 11 DE SETEMBRO DE1990

Dispõe sobre a Proteção doConsumidor e dá
outras providências.

tiTULO I
DOS DIREITOS DOCONSUMIDOR

......................................................................._ .
CAPÍTULO VI·

DA PROTEÇÃO CONTRATUAL
....................................................................................................................................................
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Art. 52. Nofornecimento de produtos ou serviços que envolva outorga de crédito
ou concessão de financiamento ao consumidor. o fornecedor deverá, entre outros requisitos,
informá-loprévia e adequadamente sobre:

1- preço do produto ou serviço emmoeda corrente nacional;
JJ - montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual dejuros;
IJJ •acréscimos legalmente previstos;
IV· número e periodicidade das prestações;
V- soma totala pagar. come sem financiamento.
§ 1° As multas de 1110ra decorrentes do inadimplemento de obrigação no tenno

não poderão sersuperiores a dois por centodovalor da prestação.
• § /·,.edação dada pela Lei 1/'9.:198. de 0/108/1996.

§ 2° Éassegurada ao consumidor a liquidação antecipada do débito, total ou
parcialmente. mediante redução proporcional dos juros e demais acréscimos.

§ 3D (Vetado).

Art. 53. Nos contratos de compra e venda de móveis ou imóveis mediante
pagamento em prestações, bem como nas alienações fiduciárias em garantia. consideram-se
nulas de pleno direito as cláusulas que estabeleçam a perda total das prestações pagas em
beneficio do credor que. em razão do inadimplemento. pleitear a resolução do contrato e a
retomada do produto alienado.

§ 1°(Vetado).
§ 2° Nos contratos do sistemade consórcio de produtos duráveis, a compensação

ou a restituição das parcelas quitadas. na forma deste artigo, terá descontada, além da
vantagem econômica auferida com a fruição, os prejuízos que o desistente ou inadimplente
causar ao grupo.

§ 3°Os contratos de que trata o caput deste artigo serão expressos em moeda
correntenacional.

DECRETO-LEI N° 2.848, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1940

CÓDIGO PENAL

PARTE GERAL
........ ~ ,.....•.........................................

TÍTULO V
DAS PENAS

.................................................. # ••• # ••• # ~••• ~••••••• ~~~ ~ .
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CAPÍTULO VD .
DAREABILITAÇÃO

Fevereiro de 2008

Reabilitaçio
Art. 93. A reabilitação alcança quaisquer penas aplicadas em sentença definitiva.

assegurando ao condenado o sigilo dosregistros sobre seuprocesso e condenação.
• Artigo, caput, com redação determinada pelaLeili" 7.209, de 11de julho de 1984.
Parágrafo único.A reabilitação poderá, também, atingir os efeitosdacondenação,

previstos no art. 92 deste Código. vedada reintegração na situação anterior, DOS casos dos
incisos I e TI domesmo artigo.

• Parágrafo com redação determinada pelaLein"7.209, de II dejulho de 1984.

Art. 94. A reabilitação poderá ser requerida, decorridos 2 (dois) anos do dia em
que for extinta. de qualquer modo, a pena ou tenninar sua execução, computando-se o
período de prova da suspensão e o do livramento condicional, se não sobrevier revogação,
desde que o condenado:

I . tenha rido domicílio no País no prazo acima referido;
D • tenha dado, durante esse tempo, demonstração efetiva e constante de bom

comportamento público e privado;
DI - tenha ressarcido o dano causado pelo crime ou demonstre a absoluta

impossibilidade de o fazer. até o dia do pedido, ou exiba documento que comprove a
renúncia da vítima ou novação da dívida.

• Artigo, capul,e i"cisos com redação determinada pelaLei n" 7.209, de l1 dejulhode 1984.
Parágrafo único. Negada a reabilitação, poderá ser requerida, 8 qualquer tempo,

desde que o pedido seja instruído com novos elementos comprobatórios dos requisitos
necessários.

• Parágrafo com redação determinada pelaLei"o7.209, de 11 dejulho de 1984.

LEI N° 10.406,DE 10 DE JANEIRO DE 2002

Institui O Código Civil.

PARTEGERAL,
............................................................•••••••• 11 .

LIVRom
DOS'FATOS JURÍDICOS

rrnnor
DO NEGóCIO JURÍDICO

CAPÍTULo I
DISPOSIÇÕESGERAIS

Art. 104.A validadedo negóciojurídicorequer:
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1- agente capaz;
Il - objetolícito, possível, determinado ou determinável:
m. forma prescrita ou não defesaem lei.

Quarta-feira 20 211

Art. 105. A incapacidade relativa de uma das partes não pode ser invocada pela
outra em beneficio próprio. nem aproveita aos co-interessados capazes, salvo se, neste caso,
for indivisível o objeto do direito ou da obrigação comum.

Art. 108. Não dispondo a lei em contrário, a escritura pública é essencial à
validade dos negócios jurídicos que visem à constituição, transferência, modificação ou
renúncia de direitos reais sobre imóveis de valor superior a 30 (trinta) vezes o maior salário
mínimo vigentenoPaís.]

Art. 109. No negócio jurídico celebrado com a cláusula de não valer sem
instrumento público, este é da substância do ato.

•••••••••••••• ••••••••••••••••••••••• I ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

............ .~ .

LEI N° 8.935, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994

Regulamenta o art, 236 da Constituição
Federal, Dispondo sobre Serviços Notariais e
de Registro.

.........................................................................................................................................................
TÍTIJLOII

DAS NORMASCOMUNS
......................................................................................................................................................

CAPÍTULo VI
DAS INFRAÇÕES DISCIPLINARES E DASPENALIDADES

.......................................................................................................................................................

Art. 32.Os notários e os oficiais de registro estão sujeitos, pejas infrações que
praticarem, assegurado amplo direito de defesa, às seguintes penas: .

I . repreensão;
D - multa;
m-suspensão por noventa dias, prorrogável por mais trinta;
IV• perda da delegação.

Art. 33.As penasserão aplicadas:
I - a derepreensão. no caso de falta leve;
D - a demulta, em caso de reincidência ou de infração que não configure falta

maisgrave;
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m-a de suspensão, em caso de reiterado descumprimento dos deveres ou de
falta grave.

Art. 34. As penas serão impostas pelo juízo competente. independentemente da
ordemdegradação. conforme a gravidade do fato.

Art. 35. A perdadadelegação dependerá:
J• desentençajudic:ial transitada emjulgado; ou
Ir - de decisão decorrente de processo administrativo instaurado pelo juizo

competente. assegurado amplo direito de defesa.
§ 1° Quando o caso configurar a perda da delegação, o juízo competente

suspend'erá o notário ou oficial de registro, até a decisão fmal, e designará interventor,
observando-se odisposto noart. 36.

§ :!O(VETADO)

An. 36. Quando. para a apuração de faltas imputadas a notários ou a oficiais de
registro, for necessário o afastamento do titular do serviço, poderá ele ser suspenso,
preventivamente. pelo prazo de noventa dias. prorrogável pormais trinta.

§ 1° Na hipótese do copUI. o juízo competente designará interventor para
responder pela serventia. quando o substituto também for acusado das faltas ou quando a
medida serevelar conveniente para os serviços.

§ ? Durante o período de afastamento, o titular perceberá metade da renda
liquida daserventia: outra metade será depositadaem conta bancária especial, com correção
monetária.

§30 Absolvido o titular, receberá ele o montante dessa conta; ~ndenado,caberá
essemontante ao interventor.

CAPÍTIJLO vn
DA FISCALIZAÇÃO PELOPODER JUDICIÁlUO

Art. 37. A fiscalização judiciária dos atos notariais ede registro, menc:ionados nos
artigos 6°a 13. será exercida pelo juizocompetente. assim defmido na órbita estadual e do
Distrito Federal. sempre que necessário. ou mediante representação de qualquer interessado,
quando da inobservância de obrigação legal por parte de notário ou de oficial de registro, ou
de seusprepostos.

Parágrafo único. Quando, em autos ou papéis dequeconhecer. o 1uiz verificar a
existência de crime de ação pública, remeterá .ao Ministério Público as cópias e os
documentos necessáries ao oferecimento da denúncia.

e. __ ,_ ••••••• I •• ~ ••••••• ",. Ii "0.1 _ ".'0 o •••••••••••• I.' lo '" ••••••••••••••••••••••••••

........# " .

LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993

Regulamenta o art. 37, mC1SO XXI, da
Constituição Federal, institui normas para
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licitações e contratos da Administração
Pública e dá outras providências.

....................................................................................................................................................

CAPÍTULom
DOS CONTRATOS

............................................................................................u .

sscxon
DA FORMALUAÇÃO DOS CONTRATOS

........................................................................................................................................................

Art. 61. Todo contrato deve mencionar os nomes das partes e os de seus
representantes, a fmalidade, o ato que autorizou a sua lavratura, o número do processo da
licitação, da dispensa ou da inexigibilidade, a sujeição dos contratantes às normas desta Lei
e às cláusulascontratuais.

Parágrafo único. A publicação resumida do instrumento de contratoou de seus
aditamentos na Imprensa Oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será
providenciada pela Administração até o quinto dia útildo mês seguinte ao de sua assinatura,
para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que
sem ônus, ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei.

• Parágrafo comredação dadapela Lein' 8.883, de 08/06/1994.

Art. 62. O instrumento de contrato é obrigatório nos caso de concorrência e de
tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam
compreendidos nos limitesdestas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais em
que a Administração puder substitui-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de
serviço.

§ 1e A minutado futuro contrato integrará sempre o edital ou ato convocatórioda
licitação.

§ 2° Em "carta contrato", "nota de empenho de despesa", "autorização de
compra". "ordem de execução de serviço" ou outros instrumentos hábeis aplica-se, no que
couber, o dispostono art. 55 destaLei.

• § 2'com redaçãodadapelo Lei11· 8.883. de 08106/1994 .
§ 3° Aplica-se o disposto nos artigos 55 e 58 a 61 desta Lei e demais normas

gerais, no que couber:
I - aos contratos de seguro,de financiamento, de locação em que o Poder Público

seja locatário, e aos demais cujo conteúdo seja regido, predominantemente, por norma de
direito privado;

TI - aos contratos em que a Administração for parte como usuária de serviço
público.

§ 4° É dispensável o "termo de contrato" e facultada a substitui\,ão prevista neste
artigo, a critério da Administração e independentemente de seu valor, nos caso de compra
com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações
futuras, inclusive assistência técnica.
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.........................................................................................................................................

LEI N°5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973

Institui o Código de Processo Civil.

LIVRO. I
DO PROCESSO DE CONHECIMENTO

............................. u .

TITULOU
DAS PARTES E DOS PROCURADORES

•••••••••0' lO•••• lO ,. '0 •• '0 ••••• , , _ •••••••••••• , ~""""""-"" ••••••••••••••••••••••••••••••••••

CAPÍTULon
DOSDEVERES DASPARTES E DOS SEUSPROCURADORES

......................~ ~ ~ , .

Se~ion

Da Responsabilidade das Partes por Dano Processual
..................................................... ~ I o .

Art. 17.Reputa-se litigante de má-fé aquele que:
• Capul com redaçãodadJl pela Lei ,,°6.771, de 2710311980.
I - deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato

incontroverso;
• Inciso I co", redaçãodada pelaLei ,,0 6.77J, de 2710311980 .
Il - alterar a verdadedosfatos;
• Inciso/l com redaçãodadapela Lei ,,0 6.771,de 27103/1980 .
fi . usardo processopara conseguir objetivo ilegal;
*lnciloJlJco", retiaçãodadapela Lei ,,°6. 771, de 27/0311980.
N - opuser resistência injustificada ao andamentodo"processo;
*/nciso IVCO/ll retiaçãodada pelaLei ,,·6. 771. de 27/0JI/9BO.
V - proceder de modotemerário em qualquerincidente ouatodoprocesso;
*lnci8o Jfco", ret/açãodadape/a Lei ,,°6.77/, de 27/03/1980.

VI- provocar incidentes manifestamente infundados;
*lnciso rt eom redação dada pela Lei n V 6. 77J, de 271DJ11980.

Vil - interpuser recursocom iptuito manifestamente protelatório.
• Inciso VJJ acrescidopela LeinO 9.668. de 23/0611998.

Art. 18. O juiz ou tribunal, de oficio ou a requerimento, condenará o litigante de
má-fé a pagar multa não excedente a um por cento sobre o valor da causa e a indenizar a
parte contrária dos prejuízos que esta sofreu. mais os honorários advocatícios e todas as
despesas que efetuou.

JtAHigo, COPUI, com retiaçiiodadape/a Lei n" 9.668. de2JI06l1998.
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§ 10 Quando forem dois ou mais os litigantes de má-fé, o juiz condenará cada
um na proporção do seu respectivo interesse na causa, ou solidariamente aqueles que se
coligaram para lesar a parte contrária.

§ 20 O valor da indenização será desde logo fixado pelo juiz, em quantia não
superior a vinteporcento sobre o valor da causa, ou liquidado porarbitramento.

• § 2"tO/ll redação dada pelaLei11 0 8.952.de 13/12/1994.
..........................................................................................................................................................

TÍTIJLOm
DO MlNIsTÉRlO PÚBLICO

......................................................................................................................................................

Art. 82.Compete ao Ministério Público intervir;
J • nas causas em que há interesses de incapazes;
fi - nas causas concernentes ao estado da pessoa, pátrio poder, tutela. curatela,

interdição, casamento. declaração de ausência e disposições de última vontade;
IIJ • nas ações que envolvam litígios coletivos pela posse da terra rural e nas

demais causasem que há interesse públicoevidenciado pela natureza da lide ou quaJidade da
parte.

• 1ndso 1/1 con: redação dadapelaLei ,,°9.415, de 23/12/1996.

Art.83. Intervindo como fiscal da lei. o MinistérioPúblico:
I - terá vista dos autos depois das partes, sendo intimado de todos os atos do

processo;
Il - poderá juntar documentos e certidões, produzir prova em audiência e

requerer medidas ou diligências necessárias aodescobrimento da verdade.
.........................................................................................................................................................

TiTULO IV
DOS ÓRGÃOS JUDIClÁRlOS E DOS AUXn..IARES DA JUSTIÇA

................. " " .

CAPíTULOm
DA COMPETÊNCIA INTERNA

....................................................................................................................................................................

Seção IV
Das Modificações da Competência

..............................................................................................................................................................

Art. 107. Se o imóvel se achar situado em mais de um Estado ou comarca,
determinsr-se-á o foro pela prevenção, estendendo-se a competência sobre a totalidade do
imóvel,

Art. lOS. A ação acessória será proposta perante o juiz competente para a ação
principal.
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TÍTIJLOV
DOS ATOS PROCESSUAlS

Fevereiro de 2008

......._ .

CAPiTULO IV
DASCO~CAÇÕESDOSATOS

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• I .

Seçãom
DasCjta~

......................................................................................................................._ ..

Art. 219. A citaçio válida torna prevento o juizo, induz litispendência e faz
litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o
devedor e interrompe a prescrição.

• Artigo. copul, comredação derermi"ada peloLein"$.92.5, de 1°de outubro de 1973.
§ 1°A interrupçio da prescrição retroagirá à datada propositurada ação.
• § r comredação dadapeloúi n"8.9$2, de 13/1211994.
§ 2" Incumbe à parte promover a citaçâo do réu nos dez dias SUbseqüentes ao

despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pelademora imputável exclusivamente ao
serviço judiciário.

• § 2" com redaçãodtltirtpf!la Lei ,,"a.9S2, de 131J21J994.

§ 3°Nio sendo citado O réu,O juiz prorrogará O prazo até o máximo de noventa
dias.

• § 3"comret!açt3odadDJ)l!/a Ui n"8.952. de 1311211994.
§ 4° Não se efetuando a citaçiio nos prazos mencionadosnos PARAGRAFOs

antecedentes, haver-se-á por nio inteITOmpida 8prescriçio.
• § 4°comredaçãodermninat1ape1a Lei n"5.915. de1"de butubtode1973.
§ 5° Ojuiz pronunciará,de oficio,a pl'éscriçio.
• § jO comredação dadD pelaLei,,"11.280. de J610212006.
§ 6°Passada emjuJgá~ a sentença, a queserefere o PARAGRAFO anterior, o

escrivio comunicará ao réu o resultado do julgamento.
• § 6"comredação determinado peloLei ilo5.925. deJ°de outubro de J973.

Art. 220. O disposto DO artigo anterior aplica.se a todos os pra7.Ds extintivos
previstos nalei.

..............................................................................................................................................................

TíTuLovm
DOnoOID~om~ÁMo

...........................................................................................~ .
CAPÍTULOVID

DA SENTENÇA E DA COISA JULGADA
..........................................................................................................................................................

SeçioD
Da Cuisa Julgada
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Art. 472. A sentença faz coisa julgada às partes entre as quais é dada, não
beneficiando, nem prejudicando terceiros. Nas causas relativas ao estado de pessoa, se
houverem sido citados no processo, em litisconsórcio necessário, todos os interessados, a
sentença produz coisajulgadaem relaçãoa terceiros.

Art. 473. É defeso à parte discutir, no cursodo processo,as questõesjá decididas,
a cujorespeito seoperou a preclusão.

..........................................................................................................................................................

LIVRO 11
DO PROCESSO DE EXECUÇÃO

...........................................................................................................................................................................

TÍlULOI
DA EXECUÇÃO EMGERAL

.............................................................................................................................................................

CAPÍnJLOIV
DARESPONSABll.IDADE PATRIMONIAL

...............................................................................................................................................................

Art. 593. Considera-se em fraudedeexecuçãoa alienaçãoou oneração de bens:
I • quando sobre eles pender ação fundada em direito real;
TI - quando, ao tempo da alienação ou oneração, corria contra o devedor

demanda capazde reduzi-lo à insolvência;
fi . nos demais casos expressos em lei.

Art. 594. O credor, que estiver, por direito de retenção, na posse de coisa
pertencente ao devedor, não poderá promover a execução sobre outros bens senão depois de
excutida a coisaque se achar em seu poder. -

.............................................................................................................................................................. t.t

TÍTIJLo 11
DAS DIVERSAS ESPÉCIES DE EXECUÇÃO

CAPÍTIJLoIV
DA EXECUÇÃO PORQUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE

......................... t •••••••• .. ••• •• .. •••• • .. ••• ..

Seção I
Da Penhora, da Avaliação e daArrematação

...........................................................................................................................................................
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SubseçãoID
Da Penbora e do Depósito

Fevereiro de 2008

..........................................................................................................................................................

Art. 666. Se o credor não concordarem que fique como depositário o devedor,
depositar-se-ão:

I . no Banco do Brasil. na CaixaEconômica federal, ou em um banco, de que o
Estado-Membro da União possua mais de metade do capital social integralizado; ou, em
falta de tais estabelecimentos de crédito. ou agências suas no lugar, em qualquer
estabelecimento de crédito, designado pelo juiz. as quantias em dinheiro, as pedras e os
metais preciosos. bem comoos papéis de crédito;

11 - em poder do depositário judicial. os móveis e os imóveis urbanos;
JII - em mãos de depositário particular, os demais bens, na forma prescrita na

SubseçãoV deste Capítulo.

Art. 667. Nãose procede à segundapenhora. salvose:
J- a primeira for anulada:
11 - executados os bens. o produtoda alienação não bastar para o pagamento do

credor;
JIf - o credor desistir da primeira penhora, por serem litigiosos os bens, ou por

estarempenhorados. arrestados ali onerados.
............................................................................................. # .

Subse~ãoVD

Da Arrematação
........................................................................................................................................................

Art. 690. A arrematação far-se-á com dinheiro à vista, ou a prazo de 3 (três) dias.
mediante caução idônea.

§ )0 É admitido a lançar todo aquele que estiver na livre administraçio de seus
bens.

Excetuam-se:
I - os tutores. os curadores. os testamenteiros., os administradores, os síndicos,

ou liquidantes. quanto aos bens confiados à sua guarda e responsabiJidade;
11 - os mandatários. quanto aos bens. de cuja administração ou alienação estejam

encarregados:
m-ojuiz. o escrivão. o depositário. o avaliador e o oficialde justiça.
§ 2" O credor. que arrematar os bens, não está obrigadoa exibir o preço; mas se

o valordosbensexceder o seu crédito. depositará, dentro em 3 (três) dias, a diferença, sob
pena dedesfazer-se a arrematação: casoem que os bens serão levadosà praça ou ao leilão à
custa do credor.

Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens e bouver mais de um
lançador, será preferido aquele que se propuser a arrematá-los englobadamente, oferecendo
para os que não tiverem licitante preço igual ao da avaliação e para os demais o de maior

lanço.
.................................................................................., .
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.........................................................................n ••••••• • •• .

TÍTULO I
DOS PROCEDIMENTOS ESPECWS DE JURISDIÇÃO CON'JENCIOSA

..........................................................................................................................................................

CAPÍTIJLO vn
DA AÇÃODE USUCAPIÃo DE TERRAS PARTICULARES

..........................................................................................................................................................
An. 942. O autor, expondo na petição inicial o fundamento do pedido e juntando

planta do imóvel, requererá a citação daquele em cujo nome estiver registrado o imóvel
usucapiendo, -bem como dos confinantes c, por edital, dos réus em lugar incerto e dos
eventuais interessados, observadoquanto ao prazo o disposto no inciso IVdo art. 232.

• Artigo comredação dadapela Lein"8.951. de 131121}994.
Art. 943. Serão intimados por via postal, para que manifestem interesse na causa,

os representantes da Fazenda Pública da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos
Territórios e dosMunicípios.

• Artigo com redação dadapela Lei n"8.9.5J. de 13/J2/1994.

..........................................................................................................................................................

LEI N° 8.429, DE 02 DE JUNHO DE 1992

Dispõe sobre as Sanções Aplicáveis aos
Agentes Públicos nos Casos de
Enriquecimento llícito DO Exercício de
Mandato, Cargo, Emprego ou Função na
Administração Pública Direta. Indireta ou
Fundacional e dá outras providências.

CAPiruWl
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 10 Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, servidor
ou não, contraa administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa
incorporada ao patrimônio público Ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja
concorridoou concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual,
serão punidosna forma desta Lei.

Parágrafo único. Estão também sujeitos à& penalidades desta Lei os atos de
improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, beneficio ou
incentivo, fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou
custeío o erário haja concorrido ou concorra com menos de cinqüenta por cento do
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patrimônio ou da receita anual, limitando-se. nestes casos, a sanção patrimonial à
repercussão doilícito sobrea contribuição dos cofres públicos.

......................................................., .

..............~ .

LEI N° 6.530, DE 12 DE MAIO DE 1978

Dá Nova Re8ulameDta~ão ã PTofissio de
Corretor de Imóveis, Disciplina o
Funcionamento de seus Órgios de
Fiscalização e dáoutras Providências.

..........................................................................................................................................................
Arl 21. Compete ao Conselho Regional aplicar 80S corretores de imóveis e

pessoas jurídicas as seguintes sançõesdisciplinares:
I . advertência verbal;
D- censura;
m-multa;
IV- suspensão da inscrição, até90 (noventa) dias;
V• cancelamento da inscrição. comapreensão da carteira profissional.
§ )o Na determinação da sanção aplicável, orientar-se-á o Conselho pelas

circunstâncias de cada caso, de modo a considerar Jeveou grave a falta.
§ 20 A reíncídêacía na mesma falta detenninará a agravaçâo da penalidade.
§ 3° A multa poderá ser acumulada com outra penalidade e, na hipótese de

reincidência na mesma faJta, aplicar.se-áemdobro.
§ 4° A pena de suspensão será anotada na <;arteira profissionaJ do çon-etor de

imóveis ou responsável pela pessoa jurídica e se este não a apresentar para que seja
consignada a penalidade, o Conselho Regional poderá convertê-la em cancelamento da
inscri9io.

Art. 22. Aos servidores dos Conselhos Federal e Regionais de Corretores de
Imóveisaplica-se o regime jurídico das Leisdo Trabalho.

...........................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................

LEI N° 9.605, DE 12DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre as Sanções Penais e
Administrativas Derivadas de Condutas e
Atividades Lesivas ao Meio Ambiente, e dá
outras providências.

CAPiTtJLoI
DISPOSIçõES GERAIS
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Art. 2°Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes previstos
nesta Lei, incide naspenasa estes cominadas, na medida da sua culpabilidade, bem como o
diretor. o administrador, o membrode conselho e de órgão técnico, o auditor. o gerente, o
preposto ou mandatário de pessoajurídica. que, sabendo da conduta criminosa de outrem,
deixar de impedir a suaprática, quando podiaagir para evitá-Ia.

........................................................................................................................................................

LEI N° 5.172. DE25DE OUTUBRO DE 1966

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e
Institui Normas Gerais de Direito Tributário
Aplicáveis à União, Estados e Municípios.

LIVRO SEGUNDO
NORMAS GERAIS DEDIREITO TRIBUTÁRIO

............~ • •••••••••••• I .

TiTULom
CRÉDITO TRIBUTÁRIO

CAPÍTULo VI
GARANTIAS E PRIVn..ÉGIOS DO cRÉDITO TRIBUTÁRIO

Seçio I
Disposições Gerais

..................................~ I .

Art. 185. Presume-se ftauduJenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou
seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário
reguJannente inscrito como divida ativa.

• Artigo. caput, com redaçãodadapelaLei Complementar n"118.de 0910212005 .
Parágrafo único. O'disposro neste artigo não se aplicana hipótese de terem sido

reservados, pelo devedor, bens ou rendas suficientesao total pagamentoda dívida inscrita.
• Pt1l"ógrlJ/o únicocom redação t!etfa pela Lei Complementar n° 118, de 0910212005.

Art. 185-A. Na bipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar
nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o
juiz detenninará a indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a decisão,
preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registrosde
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transferência de bens. especiabnente ao registro público de imóveis e às autoridades
supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas
atribuições, façam cumprir a ordem judicial.

• Artigo. caplI/. acrescidopela Lei Complementar n' J/8. de 0910212001.
§ 10 A indisponibilidade de que trata o coput deste artigo limitar-se-á ao valor

total exigível. devendo o juiz determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos
bensou valores queexcederem esse limite.

• § "acrescido pela Lei COlllple",el/(a,.n·118, de 09/0212005.
§ 2° Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o capu:

deste artigo enviarão imediatamente ao juízoa relação discriminada dosbense direitos cuja
indisponibilidade houverem promovido.

•§:.acrescido pelo Lei Complemenu»n' ] 18, de 09102/2005.

Art. 186. O crédito tributário prefere a qualquer outro, sejaqual for sua Datureu
ou o tempode sua constituição, ressalvados oscréditos decorrentes da legislação do trabalho
ou do acidente de trabalho.

• .~r1i.f!o. ("lllml. com redação dada pelaLei Complementar"~ 118. de 0910212005.
Parágrafo único. Na falência:
• Plfl'(illr..[o 1i"iC'o. COp"I, ac"escido pela Lei COmplfl1lJ(MIOr n~ J18. de 09/0212D05.
I - O crédito tributário não prefere aos créditos extraconcursais ou às

importâncias passíveis de restituição, nos termos da lei falimentar, nem aos créditos com
garantia real. no limite do valor do bem gravado;

* tnctso t acresetdopela Lei Complemet1tarn~ ]18, de 0910212005.
11 - a lei poderá estabelecer limites e condições para a preferência dos créditos

decorrentes da legislação do trabalho: e
• lnciso 11 acrescidopela Lei Complementar n"J18, de 0910]1100' .

IJJ - a multa tributária prefere apenas aoscréditos subordinados.
*llIcisl1 JIJ acrescidopela Lei Complementar,,' 118. de 09/0212005

.. r ~ •• • •• • ••••••••••••• •• • •••••• ••• • • • u • •• .. • •• • ••••• •••• .. ••• _ •

...... ~••• ~ ••••••• ~ ~ •••••••• , I ••••••• _._ ••••••••••••••• I ~ •••••• 11 ••••••••••••••••••••••••••• ~•••••••••••••••••••••••••••••••••••••

LEI N° 11.101, DE 09 DE FEVEREIRO DE 200S

Regula a recuperação judicial, a extrajudicial
e a falência do empresário e da sociedade
empresária.

.~ .

CAPÍTULo V
DAFALÊNCIA

.., ".. ~.~ ~ " .

Seção IX
Da lodieác:ia e da Revogaaçiíode AtOl» Pratil:ados antes da Falêllcia
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Art. 129. São ineficazes em relação à massa falida, tenha ou não o contratante
conhecimento do estado de crise econômico-financeira do devedor, seja ou não intenção
deste fraudar credores:

I ~ o pagamento de dívidas nãovencidas realizadopelo devedor dentro do tenno
legal, por qualquer meio extintivo do direito de crédito, ainda que pelo desconto do próprio
titulo;

D- o pagamento de dívidas vencidas e exigíveisrealizado dentro do termo legal,
porqualquerforma quenãosejaa prevista pelo contrato;

UI • a constituição de direito real de garantia, inclusive a retenção, denno do
termo legal, tratando-se de divida contraída anteriormente: se os bens dados em hipoteca
forem objeto de outras posteriores, a massa falida receberá a parteque devia caber ao credor
da hipoteca revogada;

IV - aprática de atos a titulo gratuito, desde 2 (dois)anosantes da decretação da
falência;

v - a renúncia à herança ou a legado, até 2 (dois) anos antes da decretação da
falência;

VI - a venda ou transferência de estabelecimento feita sem o consentimento
expresso ou o pagamentode todos os credores, a esse tempo existentes, nilo tendo restadoao
devedor bens suficientes parasolvero seu passivo, salvo se, no prazo de 30 (trinta) dias,não
houver oposição dos credores, após serem devidamente notificados, judicialmente ou pelo
oficial do registro detítulos e documentos;

VD - os registros de direitos reais e de transferência de propriedade entre vivos,
por título oneroso ou gratuito, ou a averbação relativaa imóveisrealizados após a decretação
da falência, salvo se tiver havido prenotação anterior.

Parágrafo único. A ineficácia poderá ser declarada de oficio pelo juiz, alegada
emdefesa ou pleiteada mediante açãoprópria ou incidentalmente no cursodo processo.

Art. 130. São revogáveis os atos praticados com a intenção de prejudicar
credores, provando-se o conluio fraudulento entre o devedor e o terceiro que com ele
contratar e o efetivo prejuízo sofrido pela massa falida.

Art. 131. Nenhum dos atosreferidos nos incisos I a me VI do art. 129 desta Lei
que tenham sido previstos e realizados na forma definida no plano de recuperação judicial

. serádeclarado ineficaz ou revogado.
.................................................... , .
...........................'04 , •••••••••••••••••••••••••••••••

DECRETO-LEI N° 3.365,.DE 21 DE JUNHO DE 1941

Dispõe sobre Desapropriações Por Utilidade
Pública.

..............................................................................................................................................................

DO PROCESSO JUDICIAL
.............................................................................................................................................................
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Art. 13. A petição inicial. além dos requisitos previstos no Código de Processo
Civil. conterá a ofertadopreço e será instruída com umexemplar do contrato, ou dojornal
oficial que houver publicado o decreto de desapropriação. oucópiaautenticada dos mesmos.
e a plantaou descrição dos bens e suasconfrontações.

Parágrafo único. Sendo o valor da causa igualou inferiora dois contosde réis,
dispensam-se os autos suplementares.

Art. 14. Ao despachar a inicial. o jll.iz designará um perito de sua livre escolha,
sempre que possível, técnico, para proceder à avaliação dosbens.

Parágrafoúnico. O autor e o réu poderioindicar assistente técnico doperito.

Art. 15. Se o expropriante alegar urgência e depositar quantia arbitrada de
conformidade com o art. 685 do Código de Processo Civil. o juiz mandará imiti-Io
.provisoriamente na posse dos bens.

§ 10A imissão provisória poderá ser feita, independentemente da citação do réu,
mediante o depósito:

a) do preço oferecido, se estefor superior a vinte vezes o valorlocativo. casoo
imóvel esteja sujeito ao imposto predial; .

b] da quantia concspondente A viote vezes o valor locativo. estando o imóvel
sujeito ao imposto predial e sendo menoro preço oferecido;

c) do valorcadastral do imóvel, para fms de lançamento do imposto territorial,
urbano ou rural. caso o referido valor tenha sido atualizado no ano fiscal imediatamente
anterior;

d) não tendo havido a atualização a que se refere o inciso c. o juiz fIXará.
independentemente de avaliaçio, a importância do depósito. tendo em vista a época em que
houver sido fixado originariamente o valor cadastral e a valorização ou desvalorização
posterior do imóvel.

• § r COIrI r8tiQÇão determin(ll:/Qpela Lei "d2.786, de21demo;ode J9J6.
§ 2° A alegação de urgência. que nio poderá ser renovada. obrigará o

expropriante a requerera imissioprovisória dentro do prazo improrrogável de 120 (cento e
vinte) dias.

• § :1"comredaçiio determinada pela Lei ,,'Z.786. de 21 de maiode 1956.
§ 3°Excedido o prazofindo no parágrafo ànterior não será coJWedida a imissio

provisória.
• § 3"com >'OdttvtJodett1rlfli/fru/apoJa Lei ,,'1. 786,de 21 de maiOR 19S6. •

Art. 16. A citação far-se-á por mandado na pessoa do proprietário dos bens; a do
marido dispensa 8 da mulher; a de um sócio,ou administrador, a dos demais, quandoo bem
pertencer a sociedade: a do administrador da coisa. no caso de condominio. exceto o de
edifício de apartamento constituindo cada um propriedade autônoma. a dos demais
condôminos e a do inventariante, e. se não houver, a do côQjuge. herdeiro. ou leeatário.
detentor da herança. a dos demais interessados, quando o bempertencera espólio.

Parágrafo único. Quando nãoencon1rar o citando, mas ciente deque se encontra
no território da jurisdição dojuiz. o oficial portador do mandado marcará desde logo hora
certa para a citação, ao fim de 48 (quateJrta e oito) horas. independentemente de nova
diligência ou despacho.

......................................................................................................................................................
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Art. 29. Efetuando o pagamento ou a consignação, expedir-se-á, em favor do
expropriante. mandado de imissão de posse, valendo a sentença como título hábil para a
transcrição no Registro de Imóveis.

Art. 30. As custas serão pagas pelo autor se o réu aceitar o preço oferecido; em
caso contrário. pelovencido. ou em proporção, na forma da lei.

* Vide Medida Provisória n° 2.183-56. de 24 de Agosto de 2001•
.......................................................................................................................................................
.. , .

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.183-56, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Acresce e altera dispositivos do Decreto-Lei
n° 3.365, de 21 de junho de 1941, das Leis n" s
4.504. de 30 de novembro de 1964,8.177, de
1° de março de 1991, e 8.629. de 25 de
fevereiro de 1993, e dá outras providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o art.
62 da Constituição. adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1°. O Decreto-Lei n° 3.365. de 21 de junho de 1941, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 10 .

Parágrafo único. Extingue-se em cinco anos o direito de propor ação que
vise a indenização por restrições decorrentes de atos do Poder Público."
(NR)

"Art. 15-A. No caso de imissão prévia na posse, na desapropriação por
necessidade Oll utilidade pública e interesse social, inclusive para fins de
reforma agrária. havendo divergência entre o preço ofertado em juízo e o
valor do bem. fixado na sentença, expressos em termos reais, incidirão juros
compensatórios de até seis por cento ao ano sobre o valor da diferença
eventualmente apurada. a contar da imissão na posse, vedado o cálculo de
juroscompostos.
§ I° Os juros compensatórios destinam-se. apenas. a compensar a perda de
renda comprovadamente sofrida pelo proprietário.
§ :lO Não serão devidos juros compensatórios quando o imóvel possuir graus
de utilizaçãoda terra e de eficiência na exploração iguais a zero.
§ 3°O disposto no caput deste artigo aplica-se também às ações ordinárias
de indenização por apossamento administrativo ou desapropriação indireta,
bem assim às ações que visem a indenização por restrições decorrentes de
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atosdo PoderPúblico. emespecial aqueles destinados à proteçãoambiental,
incidindoosjurossobre o valorfixado na sentença.
§ 4" Nas ações referidas no § 3", não será oPoder Público onerado porjuros
compensatórios relativos a período anterior à aquisição da propriedade ou
possetitulada pelo autor da ação." (NR)

"Art. 15·B. Nas ações a que se refere o art. 15-A, os juros moratórios
destinam-se a recompor a perdadecorrente do atraso no efetivo pagamento
da indenização fixada na decisão fmalde mérito, e somente serão devidos à
razão de até seis por cento ao ano, a partir de Jo de janeiro do exercício
seguinte àquele em que o pagamento deveria ser feito, nos termos do art.
100 da Constituição.

Art. 27 .

§ I°A sentença quefixar o valorda indenização quando este for superior ao
preço oferecido condenará o desapropriante' a pagar honorários do
advogado, que serão fixados entre meio e cinco por cento do valor da
diferença, observado o disposto no § 4° do art. 20 do Código de Processo
Civil, não podendo os honorários ultrapassar R$ 151.000,00 (cento e
cinqüenta e um milreais) .
§ 3°O disposto no § 1°desteartigose aplica:
I . ao procedimento contraditório especial, de rito sumário, para o processo
de desapropriação de imóvel rural, por interesse social, para finsde reforma
agrária;
Il . às ações de indenização por apossamento administrativo ou
desapropriação indireta.
§ 4° O valor a que se retere o § la seráatualizado. a partir de maio de 2000,
no dia 10de janeiro de cada ano,com base na variação acumulada do índice
de Preços ao Conswnidor Amplo - lPCA dorespectivo período." (NR)

Art. 2°. A Lei nO 4.504. de 30 de novembro de 1964, passa a vigorar com as
seguintes alterações:
...................................................................................,. , .
............................................................................., " .

LE N° 6.766, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1979

Dispõe sobre o Parcelamento do Solo Urbano
e dá outras Providências.

CAPÍTULon
DOSREQUISITOS URBANÍSTICOS PARA LOTEAMENTO

Art. 40 Os loteamentos deverão atender, pelomenos,aos seguintesrequisitos:
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I • as áreas destinadas a sistemas de circulação, a implantação de equipamento
urbano e comunitário, bem como a espaços livres de uso público, serão proporcionais à
densidade de ocupação prevista pelo plano diretor ouaprovada por lei municipal pata a zona
emquese situem.

.. Inciso1com redação dadapela Lei n09.785, de 29/01//999.
11 - os lotes terão área mínima de 125 m2 (cento e vinte e cinco metros

quadrados) e frente mínima de 5 (cinco) metros, salvo quando a legislação estadual ou
municipal detenninar maiores exigências, ou quando o loteamento se destinara urbanização
específica ou edificação de conjuntos habitacionais de interesse social, previamente
aprovados pelosórgãos públicos competentes;

rn - ao longo das águas correntes e dormentes e das faixas de domínio público
das rodovias e ferrovias, será obrigatória a reserva de uma faixa não-ediflcável de 15
(quinze) metrosde cada lado, salvomaiores exigências da legislaçãoespecífica;

.. Inciso ll/ com redação dadapela Lei /l. 10.931. de 03/0812004.
IV - as vias de loteamento deverãoarticular-se com as vias adjacentes oficiais,

existentes ou projetadas, e hannonizar-se com a topografia local.
§ 10 A legislação municipal definirá, para cada zonaem que se divida o território

do Município, os usos permitidos e os índices urbanísticos de parcelamento e ocupação do
solo. que incluirio, obrigatoriamente, as áreas mínimos e máximasde lotese 09 coeficientes
máximos de aproveitamento.

• § l"COIII redação dadapela Lei n" 9.785, de 29/0111999.
§ 20 Consideram-se comunitários os equipamentos públicos de educaçio,

cultura, saúde, lazer e similares.
§ 30 Se necessária. a reserva de faixa não-edificável vinculada a dutovias será

exigida no âmbito do respectivo licenciamento ambiental. observados critérios e parâmetros
que garantam a segurança da população e a proteção do meio ambiente, conforme
estabelecido nasnormas técnicas pertinentes.

• §]Oacrescidope/a Lein· 10.932, de 03/0812004.

Art. 50 O Poder Público competente poderá complementannente exigir, em cada
loteamento, a reserva defaixa nonaedificandi destinada a equipamentosurbanos.

Parágrafo único. Consideram-se urbanos os equipamentos públicos de
abastecimento de água, serviços de esgotos, energia elétrica, coletas de águas pluviais, rede
telefônica e gáscanalizado.

LEI N° 4.380, DE 21 DE AGOSTO DE 1964

Institui a Correção Monetária nos Contratos
Imobiliários de Interesse Social, o Sistema
Financeiro Para a Aquisição da Casa Própria,
Cria o Banco Nacional de Habitação (BNH), e
Sociedades de Crédito Imobiliário, as Letras
Imobiliárias, o Serviço Federal de Habitaçãoe
Urbanismo e dá outras providências.
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CAPÍTULO I
DA COORDENAÇÃO DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS E DA INlClATIVA PRIVADA

........................................................................................................................................................
Art. 4° Terâo prioridade na aplica9ão dos recursos:
I • construção de conjuntos habitacionais destinados à eliminação de favelas,

mocambos e outrasaglomerações emcondiçães.subw.uanas. dehabitaçlo:
11 - os projetos municipais ou estaduais ~ue, com as ofertas de terrenos já

urbanizados e dotados dos necessários melhoramentos, permitirem o início imediato da
construçio de habitações:

111 - os projetos de cooperativas e outras fonnas associativas de construção de
casaprópria;

IV • os projetos da iniciativa privada que contribuazn para a solução dos
prohlemas habitacionais ...(Vetado)~

V- a construção demoradia paraa população rural.

CAPiTULOU
DA CORREÇÃO MONETÁRIA NOS CONTRATOS IMOBn..IÁRIOS

Art. 5° Observado o disposto na presente Lei, os contratos de vendas ou
construção de habitaçôes para pagamento a prazo ou de empréstimos para aquisiçio ou
construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações mensais de
amortização ejuros. com a conseqüente correção do valormonetário da dívidatodavez que
o salário mínim() legal foralterado.

§ I° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente
apurado ou adotado pelo Conselho Nacional de Economia que reflita adequadamente as
variações nopoderaquisitivo da moeda nacional.

§ 2° O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção
da variação do índicereferido no parágrafo anterior:

a) desde o mês da data do contrato até o mês da eatrada em vigor do DOVO nível
desalário mínimo. no primeiro reajustamento após a datado contrato;

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do níveJ de salário minimo, nos
reajustamentos subseqüentes ao primeiro.

§ 3° Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de
vigência da alteração do salário mínimo que o autorizar e a prestação mensal reajustada
vigorar até novo reajustamento.

§ 4° Do contrato constará. obrigatoriamente, na hipótese de adotada a cláusuJa de
reajustamento. a relação original entre a prestação mensal de amorti:zaçio ejuros e o salmo
mínimoemvigorna datadocontrato.

§ 5° Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá
exceder, em relaçãoao salário mínimo emvigor, apercentagem nele estabelecida.

§ 6°Para o efeito de detenninara data do reajustamento e a percentagem referida
noparágrafo anterior. tomar-se-á por base o salário mínimoda regjio ondese acbasituado o
imóvel.

§ 7° (Vetado).
§8°(Vetado).

206
206



Fevereiro de 2008 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS-SUPLEMENTO Quarta-feira 20 229

§ 9" O disposto neste artigo. quando o adquirente for servidor público ou
autárquico, poderá ser aplicado tomando como base a vigência da lei que lhes altere os
vencimentos.

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULom
DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

.......................................................................................................................................................

Seção n
Das Aplica~õesdo Sistema Financeiro da Habitação

Art. 90 Todas as aplicações do Sistema terão por objeto, fundamentalmente, a
aquisição de casa para residência do adquirente, sua fanulia e seus dependentes, vedadas
quaisquer aplicações em terrenos não construídos, salvo como parte de operação fmanceira
destinada à construção da mesma.

§ 1° As pessoas que já forem proprietárias, promitentes compradoras ou
cessionárias de imóvel residencial na mesma localidade ...(Vetado)... não poderão adquirir
imóveis, objeto de aplicação. pelo Sistema Financeiro da Habitação.

§ 2°Após 180(cento e oitenta) dias da concessãodo "habite-se", caracterizando a
conclusão da construção, nenhuma unídade residencial pode ser objeto de aplicação pelo
Sistema Financeiro da Habitação. equiparando-se ao "habite-se" das autoridades municipais
a ocupação efetiva daunidaderesidencial.

§ 3° O disposto no parágrafo anterior não se aplicará aos imóveis jã constrUídos,
que sejam alienados a partir desta Lei por seus proprietários ou promitentes compradores.
por motivo de aquisição de outroimóvel que satisfaça às condições destaLei para serobjeto
de aplicação pelo Sistema Financeiro daHabitação.

Art. 10. Todas as aplicações do Sistema Financeiro da Habitação revestirio a
forma de créditos reajustáveis de acordo comos artigos 5°e 6°destaLei.

§ I°Osfinanciamentos paraaquisição ou construção de habitações e as vendas a
prazo de habitações, efetuadas pelas Caixas Econômicas ...(Vetado)... e outras autarquias
...(Vetado)... ou por sociedades de economia mista ...(Vetado)..., estabelecerão,
obrigatoriamente, oreajustamento do saldo devedor e das prestações de amortização e juros,
obedecidas as disposições dosartigos5°e 6°

§ Z' Asentidades estatais, inclusive as sociedades de economia mista. em que o
Poder Público seja majoritário, adotarão, nos seus financiamentos, critérios e classificação
dos candidatos aprovados pelo BancoNacional da Habitação, ouvidoo Serviço Federal de
Habitação e Urbanismo, e darão, obrigatoriamente, ampla publicidade das inscrições e dos
financiamentos concedidos.

§ 3°Osérgãos federais deverão aplicar os recursos por eles arrecadados para o
Sistema Financeiro da Habitação. até 50% (cinqüenta por cento) DO Estado de origem dos
recursos, redistribuindo o restante pelas unidades federativas compreendidas em regiões de
menor desenvolvimento econômico.

11 Vide Medida Provisória n° 2.197-43, de 24 de Agosto de 2001.
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........................................................................................................................................................

.......................................................................... 04 .

MEDIDA PROVISÓ N° 2.197-43, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Dispõe sobre a adoção de medidas
relacionadas com o Sistema Financeiro da
Habitação'- SFH, altera as Leis RS. 4.380, de
21 de agosto de J964, 8.036, de JJ de maio de
1990, e 8.692, de 28 de julho de 1993, e dá
outras providências.

.............................................................................................................................................................. ,.....
Art. 8° Ficam revogados o § 1° do art. 9° e o ano 14 da Lei n° 4.380, de 21 de

agosto de 1964, e o art. 23da Lei n°8.692.de28 de julho de 1993.

Brasília, 24 de agostode 2001; I8()<' da Independência e 1130 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Gregori
PedroMaJan
Francisco DomelJes
Martus Tavares
GilmarFerreiraMendes

LEI N° 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço, e dá outras providências .

......................................................................................................................................................................

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas
seguintes situações:

I - despedida semjusta causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força
maior,comprovada com pagamento dos valoresde que trata o art. 18;

n. extinção total daempresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos,
filiais 00 agências, supressão de parte de suas atividades, ou ainda falecimento do
empregador individual sempreque qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato
de trabalho, comprovadapor declaração escrita da empresa, suprida. quando for o caso, por
decisão judicial transitadaemjulgado;

DI- aposentadoria concedida pela Previdência Social;
IV- falecimentodo trabalhador, sendo o saldopago a seus dependentes, para esse

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de
pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta
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vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a
requerimento do interessado. independente de inventário ou arrolamento;

V • pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional
concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH).desde que:

a) o mutuário conte com o minimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do
FGTS, na mesma empresa Oll em empresas diferentes:

b) o valor bloqueado seja utilizado. no mínimo, durante o prazo de 12 (doze)

meses;
c) o valor do abatimento atinja. no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante

da prestação:
VI • liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento

imobiliário. observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de
que o fmanciamento seja concedido no ãmbito do SfH e haja interstício mínimo de 2 (dois)
anos para cada movimentação:

VII • pagamento lotai ou parcial do preço da aquisição de moradia própria,
observadas asseguintes condições:

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o
regime do FGTS. na mesma empresa ou empresas diferentes:

b) seja a operação flnancíável nas condições vigentes para o SFH;
VIII - quando permanecer 3 (três) anos ininterruptos, a partir da vigência desta

lei, sem crédito de depósitos:
IX • extinção normal do contrato a termo. inclusive o dos trabalhadores

temporários regidos pela Lei n° 6.019. de 3 de janeiro de 1974:
X • suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90

(noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categcría
profissional.

§ 10A regulamentaçâo das situações previstas nos incisos J e fi assegurar que a
retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada
durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização
monetária, deduzidos os saques.

§ 2°O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando beneficiar
os trabalhadores de baixa renda e preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.

§ 3°O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador, só
poderá ser exercido para um único imóvel.

§ 4°O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra
transação com recursos do fundo. na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho
Curador.

§ 5°O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará
atualização monetáriados valores devidos,

Art. 21. Após a centralização das contas de que trata o art. 12desta lei, o saldo da
conta não individualizada e da conta vinculada sem depósito há mais de 5 (cinco) anos será
incorporado ao patrimônio do FGTS. resguardado o direito do beneficiário de reclamar, a
qualquer tempo, a reposição do valor transferido, mediante comprovação.

* Vide Medida Provisória nO 2.197-43,de 24 de Agosto de 2001.
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.. Vide Medida Provisória nO 2.J64-41,de 24de Agosto de 200J•

.. Vide MedidaProvisória nO 0349, de 22 deJaneiro de 2007•

Fevereiro de 2008

............................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................

LEI N°10.878,DE 68DE JUNHO DE 2004

Aorescentl·o.inciso XVIao caputdo art. 20 da
Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990. que
dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço • FGTS, para pennitir a
movimentação da conta vinculada em caso de
necessidade pessoal, cujaurgênciae gravidade
decorra dedesastre natural.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saberqueo Congresso Nacional decreta e eu sancionoa seguinteLei:

An. 1°O caput do art. 20 da Lei n° 8.036, de II de maio de 1990,passa a vigorar
acrescido do seguinte inciso:

"Art.20 .
........................" , .
XVI • necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre
natural, confonne disposto em regulamento, observadas as seguintes
coneíçees:
a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas

de Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em
estado de calamidade pública, formalmente reconhecidos pelo Governo
Federal;
b) a solicitação de movimentação daconta vinculada será admitida até 90

(novente) dias após 8 publiC89àodo ato de reconhecimento, pelo Governo
Federal, da situação de emergência oudeestado de calamidade pública; e
c) o valormáximo do saque da contavinculada será defmidona forma do

regulamento.
................................., " (NR)

Art. 20 O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei.

Art. 3° Esta Lei entraem vigornadatade suapublicação.

Blasília, S dejunho de 2004; J83°da Independência e 1160 daRepública.
LUIZ INÁCIO LULA DA sn,VA
Antonio Palocei Filho
AmirLando
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Ciro Ferreira Gomes
Olívio de Oliveira Dutra
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.197.43, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Dispõe sobre a adoção de medidas
relacionadas com o Sistema Financeiro da
Habitação - SFH, altera as Leis nOs 4.380, de
2] de agosto de 1964, 8.036, de 11 de maio de
1990, e 8.692, de 28 de julho de 1993, e dá
outras providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. DO uso da atribuição que lhe confere o art.
62 da Constituição, adota a seguinteMedida Provisória, com força de lei:

Art. 5°. A Lei n" 8.036, de 11 de maio de 1990,passa a vigorar com as seguintes
alteraçOes:

"Art.9° .

§ 6° Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1°, as aplicações em
habitação popular poderão contemplar sistemática de desconto, direcionada
em função da renda familiar do beneficiário, onde o valor do beneficio seja
concedido mediante ledução no valor das prestações a serem pagas pelo
mutuário ou pagamento de parte da aquisição ou construção de imóvel,
dentre outras, a critério do Conselho Curador do FGTS.
§ 7° Os recursos necessários para a consecução da sistemática de desconto
serão destacados, anualmente, do orçamento de aplicação de recursos do
FGTS, constituindoreserva especifica, com contabilização própria." (NR)

"Art. 20 .

. I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de
força maior; .
§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nu
modalidades previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações
firmadas, a partir de 25 de junho de 1998, no caso em que o adquirente já
seja proprietário ou promitente comprador de imóvel localizado no
Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha,
emqualquer parte do Pais, pelo menos um financiamento nas condições do
SFH.
§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta
vinculada para o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I,
U, In, vm, IX e X deste artigo, salvo em caso de grave moléstia
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comprovada por pencia médica, quando será paga a procurador
especialmente constituído paraesse fim." (NR)

"Art.23 .

§ Jn ..
1 • não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS, bem como
os valores previstos no art. 18 desta Lei. nos prazos de que trata o §. ~o do
art. 477 da Consolidayão das Leis do Trabalho CLT;
.............................................................................................................." .(NR)

"Art. 29-A. Quaisquer créditos relativos à corr~o dos saldos das contos
vinculadas do FGTS serão liquidados mediante lançamento pelo agente
operador narespectiva conta do trabalhador.

Art. 29·B. Não será cabível medida liminar emmandado de segurança, no
procedimento cautelarouem quaisquer outras ações de natureza cautelar ou
preventiva. nem a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código
de Processo Civil que impliquem saque ou movimentação da conta
vinculada dotrabalhador noFGTS." (NR)

Art.6°. Ficam convalidados os atospraticados com base na Medida Provisória n°
2.197-42,de 27 dejulho de 2001.

Art. 7°. Esta Medida Provisória entraem vigor na datade sua publicação.

Art. 8°. Ficam revogados o § la do art. go e o art. 14 da Lei n° 4.380, de 21 de
agosto de 1964, e o art. 23 da Lei nO 8.692, de 28 de julho de 1993.

Brasüia, 24 de agosto de 2001; 1800 da Independência e 113°da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
JoséGregori
PedroMaJan
Francisco DorneUes
Martus Tavares

MEDIDA PROVISÓRIA N°2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho 
CLT, para dispor sobre o trabalho a tempo
parcial, a suspensão do contrato de trabalho e
O programa de qualificação profissional,
modifica as Leis os. 4.923, de 23 de dezembro
de 1965,5.889, de 8 de junho de 1973,6.321,
de. 14. de. abril de 1.9..76,... 6.494, de 7 de..
dezembro de 1977,7.998, de J 1 dejaneiro de
1990,8.036, de 1J de maio de 1990, e 9.601,
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de 21 de janeiro de 1998, e dá outras
providências.

• ~ 0.0 10 •••••••••• lo" 0.0 ..

Art. 9". A Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990, passaa vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. )9-A. É devido o depósitodo FGTS na contavinculadado trabalhador
cujo contrato de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no art.
37. § 2°. da Constiruição Federal. quando mantido odireito ao salário.
Parágrafo único. O saldo existente em conta vinculada, oriundode contrato
declarado nulo até 28 de julho de 2001, nas condições do caput , que não
tenha sido levantado até essa data, será liberado ao trabalhador a partir do
mêsde agosto de2002." (NR)

"Art. 20 ..

11 - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus
estabelecimentos. filiais ou agências, supressão de parte de suasatividades.
declaração de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A,
ou ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas
ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por
declaração escrita da empresa. suprida, quando for o caso, por decisão
judicial transitada emjulgado:

XIII • quando o trabalhador ou qualquerde seusdependentesforportadordo
vírus HIV:
XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em
estágio terminal, emrazão de doença grave, nos termosdo regulamento;
XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superiora setenta anos.
............................................................................................................." (NR)

"Art. 29-C. Nasações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem
como naquelas emque figurem os respectivos representantes ou substitutos
processuais. nãohaverá condenação emhonorários advocatícios." (NR)

"Art. ~9-D. A penhora em dinheiro, na execução fundada em título judicial
em que se determine crédito complementar de saldo de conta vinculada do
FGTS. será feita mediante depósito' de recursos do Fundo em conta
vinculada em nome doexeqüente, àdisposição dojuízo.
Parágrafo único. O valor do depósito só poderá ser movimentado, após
liberação judicial, nas hipóteses previstas no art. 20 ou para reversão ao
Fundo." (NR)
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Art. 10. O caput do art. 2° da Lei nO 9.601, de 21 de janeiro de 1998, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2°. Para os contratos previstos no art. l°, são reduzidas, por sessenta
meses, a contar da data depublicação desta Lei:"(NR)

........................................................................................................................................................

..................................................................................................................., .

MEDIDA PROVISÓRIA N° 0349,DE 22 DE JANEIRO DE 2007

Institui o Fundo de Investimento do FGTS 
FI-FGTS, altera a Lei nO 8.036, de 11 de maio
de 1990,e dá outrasprovidências.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, no uso da atribuição que lheconfere o art. 62
daConstituição, adota a seguinte MedidaProvisória, com f0J'98de lei:

Art. l° Fíce-criado o Fundo de Investimento do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço • FI-FGTS caracterizado pela aplicação de recursos do FGTS~ destinado a
investimentos em empreendimentos dos setores de energia. rodovia. ferrovia, porto e
saneamento, de acordo com as diretrizes, critérios e condições que dispuser o Conselho
Curador do FGTS.

§ 10 O FI·FGTS terá patrimônio próprio, segregado dopatrimônio do FGTS, será
disciplinado por instrução da Comissão de Valores Mobiliários;. CVM e seus investimentos
nãotêm a cobertura de risco de crédito estabelecida no § }O do art. 9" daLei n° 8.036, de 11
demaio de 1990.

§ 2°Aadministraçio e a gestãodoFI-FGTS será da CaixaEconômica Federal,na
qualidade de agente operador do FGTS, cabendo ao Comitê de Investimento - Cl, a ser
constituído peloConselho Curadordo FGTS, a aprovaçAo dos investimentos.

§ 3° Na hipótese de extinção do FI.FGTS, o seu patrimônio total será distribuído
aos cotistas, na proporção de suas participações, observado o disposto no § 80 do art. 20 da
Lei nO 8.036, de 1990.

Art 2° Fica autorizada a aplicação de R$ 5.000.000.000,00 (cinco bilhões de
reais) dopatrimônio líquido do FGTS para integralizaçio de cotas doFJ·FGTS.

Parágrafo único. Por proposta da Caixa Econômica Federal e mediante
autorização do Conselho Curador do FGTS, o mont8Jlte autorizado no caput poderá ser
elevado para o valorde até oitenta por cento dopatrimônio líquidodoFGTS registradoem31
de dezembro de 2006.

Art. 3°A Leina 8.036, de 1990,passaa vigorar com as seguintes alterações:

"Art.SO .
...........................................................................................................................
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xm - em relação ao Fundo de Investimento do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço- FI-FGTS:
a) aprovar a política de investimento do FI·FGTS. por proposta do Comitê

de Investimento;
b) decidir sobre o reinvestimento ou distribui~ão dos resultados positivos

aos cotistas do FI-FGTS. emcada exercício;
c) definir a forma de deliberação, de funcionamento e a composição do
Comitê de Investimento;
d} estabelecer o valor da remuneração da Caixa Econômica Federal pela
administração e gestão do fundo de investimento;
e)definir a exposiçãomáxima derisco dosinvestimentos do FI-FGTS;
f) estabelecer o limite máximo de participação dos recursos do fI· FGTS

por empreendimento,observados osrequisitos técnicosaplicáveis;
g)estabelecer o prazo mínimo de resgate das cotase retomo dos recursos à
tonta vinculada;
h) aprovar o regulamento do FI·FGTS, elaborado pela Caixa Econômica
Federal; e
i) autorizar a integralização de cotas do F]·FGTS pelos trabalhadores,
estabelecendo previamente os limites globais e individuais, parâmetros e
condições de aplicaçãoe resgate. " (NR)

uArt.20 .

xvn • integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto no art. 50.
inciso xm, alínea "i", permitida a utilização máxima de dez por cento do
saldo existente e disponível na data em que exercer a opção.

§ 80 As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FI-FGTS são
nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas 1105 incisos I a XI
e xm a XV deste artigo, indisponíveis por seus titulares.

§ 13. A garantia a quealude o § 4°do art. 13 nãocompreeade as aplicações
11 que se referem os incisos XD exvn desteartigo.
§ 14. Ficam isentos do imposto derenda:
I - aparcela dos ganhos nos Fundos Mútuosde Privatização até o limite da
remuneração das contas vinculadas de que trata o ano 13, no mesmo
período; e
n.os ganhos do FI-FGTS.
§ 15. A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações ou de quotas do FJ·
FGTS não afetará a basede cálculo da multa rescisória de que tratam os §§
IDe 2" do art. t 8 destaLei.
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§ 19. A integralização das cotas previstas no inciso xvn deste artigo será
realizada por meio de Fundo de Investimento em Cotas - FIC, constituído
pela Caixa Econômica Federal especificamente para essa finalidade:.
§ 20. Regulamentação da Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os
requisitos para integralização das quotas referidas no § 19, devendo
condicionar a possibilidade de integralização pelo menos aos seguintes
requisitos:
1.· elaboração e entrega de prospectoao trabalhador; e
II - declaração. por escrito. individual e específica, pelo trabalhador, de sua
ciência quanto aos riscos do investimento que está realizando." (NR)

Art. 4° Esta Medida Provisória entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília. 22 de janeiro de 2007; 1860 da Independência e 119"da República.
LUIZ INÁCIOLULA DA SaVA
Guido Mantega
Luiz Marinho
Mareio Fortes de Almeida

LEI N° 9.492, DE 10 DE SETEMBRO DE 1997

Define Competência, Regulamenta os
Serviços Concernentes ao Protesto de Títulos
c Outros Documentos de Dívida e dá outras
providências.

......................................................................................................................................................

CAPÍTULON
DA APRESENTAÇÃO E PROTOCOLIZAÇÃO

......................................................................................................................................................

Art. 10. Poderão ser protestados titulos e outros documentos de dívida em moeda
estrangeira. emitidos fora do Brasil, desde que acompanhados de tradução efetuada por
tradutor público juramentado.

§ 10 Constarão obrigatoriamente do registro do protesto a descrição do
documento e sua tradução.

§ 20 Em caso de pagamento, este será efetuado em moeda corrente nacional,
cumprindo ao apresentante a conversão na data de apresentação do documento para protesto.

§ 3° Tratando-se de títulos ou documentos de dívidas emitidos no Brasil. em
moeda estrangeira. cuidará o Tabelião de observar as disposições do Decreto-lei n" 857, de
11 de setembro de 1969. e legislação complementar ou superveniente.
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Art. 11. Tratando-se de títulos ou documentos de dívida sujeitos a qualquer tipo de
correção, o pagamento será feito pela conversão vigorante no dia da apresentação, no valor
indicado peloapresentante.

.............. ;, .

...................................................................................................................................... .

LEI N°IO.932, DE03DE AGOSTO DE2004

Altera o art. 4° da Lei na 6.766, de ]9 de
dezembro de 1979, que "dispõe sobre o
parcelamento do solo urbano e dá outras
providências"_

Art. ]0 Esta Lei altera o art. 40 da Lei n" 6.766, de 19 de dezembro de 1979,
dispondosobre areserva de faixa não-edificável referentea dutovías.

•••••••••••••• , , u .

.................................................................n .
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PROJETO DE LEI N.o 31, DE 2007
(Do Sr. Zezéu Ribeiro)

Fevereiro de 2008

Dispõe sobre o parcelamento do solo para fins urbanos e sobre a
regularizaçiio fundiária sustentável de áreas urbanas, e dá outras
providências.

DESPACHO:
APENSE·SE A(AO) PL-20/2007.

APRECIAÇAo: .
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário
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o Congresso Nacional decreta:

TITULO I
DAS DISPOSIÇOES GERAIS
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Art. 10 Esta Lei estabelece nonnas gerais disciplinadoras do
parcelamento do solo para fins urbanos e da regularização fundiária sustentável de
áreas urbanas e serádenominada Leida Responsabilidade Tenitorial Urbana.

Parágrafo único. A aplicaçAo desta lei dar.se-á sem prejulzo de
outras nonnas especificas de âmbito federal, estadual, distrital ou municipal que
com ela sejam compativels, respeitadas as competências constitucionais de cada
entefederatÍVO.

Art. 20 Na implementação do parcelamento do solo para fins
urbanos, e da regularização fundiáriaemáreas urbanas, deverAo serobservadas as
diretrizes gerais de polltica urbana enumeradas no art. 20 da Lei nO 10.267, de 10 de
julho de 2001, e os seguintes principlos:

I - funçAo social da propriedade urbana e da cidade;

11 - garantia do direito á moradia e ao desenvoMmento sustentével
dosassentamentos humanos;

fII - urbanismo como função pública e respeito à ordem urbanlstica;

IV - prevalência do interesse público sobreo interesse privado;

V - ocupação prioritllria dos vazios urbanos, respeitados os
espaços territoriaisespecialmente protegidos;

VI - recuperação pelo Poder Público das mals-valias urbanas
decorrentes de suas ações,

VII - acessouniversalaosbensde usocomumdo povo;

VIII - garantia do melo ambiente ecologicamente equilibrado como
bem de uso comum do povo;

IX - defesa do consumidor.

Art. 3° Paraos efeitosdesta Lei, consideram·se:

I - áreaurbana: a parcela do território, continuaounâo, induida nos
perimetros urbanos pelo plano diretor ou lei municipal especifica;

" - área urbana consolidada: a porçAo da zona urbana, definida
pelo plano diretor ou pela lei municipal que estabelecer o zoneamento urbano, que
possua, em um raio de 1.000 (mil) metros a contarde suas divisas, em pelomenos
213 (dois terços) de seu contemo, densidade demográfica superior a 50 (cinqüenta)
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habitantes por hectare e malha viária implantada, e que tenha, nominimo, dois dos
seguintes equipamentos de infra-estrutura urbana implantados:

a) sistema de manejo deáguas pluviais;

b) dlsposiçAo adequada deesgoto sanitário;

c) abastecimento de água potável;

d) distribuição de energia elétrica;

e) coleta de resfduos sólidos;

111 - regularizaçAo fundiária sustentável: o conjunto de medidas
jurldicas. urbanrstiCas, ambientais e sociais, promovidas pelo Poder Público por
razoes de interesse social ou de interesse especifico, que visem a adequar
assentamentos Informais preexistentes és conformações legais, de modo a garantir
o direito social à moradia. o pleno desenvolvimento das funções sociais da

_propriedade urbana e o direito ao meioambiente ecologicamente equilibrado;

IV - regularização fundiária de interesse social: a regularização
fundiária sustentável de assentamentos informais ocupados, predominantemente,
por populaçAo de baixa renda, nos casos em que existem direitos reais legalmente
constituidos, ou quando se tratar de zona especial de interesse social (ZEIS);

V - regulartzaçAo fundiária de interesse especifiCo: a regulanzaÇlo
fundiária sustentável de assentamentos informais na qual não se caracteriza o
interesse social,na forma do inciso IV deste artigo;

VI - gleba: o imóvel que ainda nAo foi objeto de parcelamento do
solopara fins urbanos;

VII - lote: a unidade imobiliária resultante de loteamento ou
desmembramento;

VI" - unidade autônoma: a unidade imobiliária resultante de
condom'nlo urbanlstlco destinada ao uso privativo;

IX - fraçAo Idea': f"dice da partlcipaçlo abstrata e Indivisa de cada
condômino nas coisas comuns do condomínio urbanlstico. expresso sob forma
decimal, ordinária ou percentual;

X - loteamento: a divido de imóvel em lotes· destinados à
edlficaçio, com abertura de novas vias públicas ou logradouros públicos, ou com
prolongamento, modificação ou ampllaçAo das vias públicas oulogradouros públicos
existentes;

XI - desmembramento: a divisa0 de Imóvel em lotes destinados é
edlficaçlo, que não implique na abertura de novas vias ou logradouros públicos, ou
noprolongamento, modificaçlO ou ampliação dos já existentes;

XII - condomfnio urbanistico: a divisA0 de imóvel em unidades
autônomas destinadas à edificação, às quais correspondem fraçOes ideais das
áreas de uso comum dos condôminos, sendo admitida a abertura de vias de
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domlnio privado e vedada a de fogradouros públicos intemamente ao perfmetro do
condominio;

XIII - loteamento Integrado à edificaçAo: a modalidade de
loteamento em que a construção das ediflcaç6es nos lotes é feita pelo
empreendedor, concomitantemente à implantação das obras de urbanizaçAo;

XIV - desmembramento integrado ã edificaçAo: a modalidade de
desmembramento em que a construção das edificações nos lotes é feita pelo
empreendedor, concomitantemente à implantação das obras de urbanizaçAo;

XV - condomfnio urbanlstico integrado à ediftcaçlo: a modalidade
de condominio em que a construção das edificações é feita pelo empreendedor,
concomitantemente à implantação das obras de urbanizaÇêo;

XVI - parcelamento de pequeno porte: o parcelamento de imóvel
com area total inferior a 5.000m2 (cinco mil metros quadrados) ou o
desmembramento quenão resulteem mais de 6 (cinco)unidades;

XVII - áreas destinadas a uso público: aquelas referentes ao
.sistema viário, à implantação de equipamentos comunltérios. aos espaços livres de
uso público, asáreas verdese a outros logradouros pÚbliCOS;

XVIII - áreas destinadas a uso comum dos condôminos: aquelas
referentes ao sistema viário interno e as demais áreas integrantes de condomlnios
urbanlsticos que nãosejam definidas como unidades autônomas;

XIX - equipamentos comunitários: os equipamentos de educaçlo,
cultura, saúde, segurança, esporte, lazer e convivia social;

XX - infra-estrutura básica: os equipamentos de abastecimento de
água potável, disposição adequada de esgoto sanitário, distribuiçlo de energia
elétrica e sistema demanejode águas pluviaiS;

XXI infra-estrutura complementar. ilumlnaçlo pública,
pavimentaÇêo, rede de telefonia, rede de fibra ótica e outras redes de comunicaçAo,
rede de gás canalizado e outros elementos nlo contemplados na ~nfra-estrutura

básica;

XXII - autoridade Iicencíadora: o Poder Executivo municipal
responsável pela concessão da licença urbanlstica e ambiental Integrada do
parcelamento do solo para fins urbanos ou do plano de regularizaçlo fundiária, QU
quem eventualmente o substitua no exercicio desta competência nos casos
expressamente estabelecidos nesta lei;

XXIII - licença urbanistica e ambiental integrada: ato administrativo
vinculado pelo qual a autoridade Iicenciadora estabelece as compensações, as
condiçOes e as restrições de natureza urbanfstica e ambiental que devem ser
obedecidas pelo empreendedor para implantar, alterar, ampliar eu manter
parcelamento do solopara fins urbanose para proceder à regularização fundiária;

XXIV - licença final integrada: ato administrativo vinculado pelo qual
a autoridade licenciadora declara que o empreendimento foi fisicamente implantado.
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e executado de formaregular, com atendimento integral das exigênciasurbanlsticas
e ambientais estabelecidas pela legislação em vigor e fixadas na licença urbanlstica
e ambientaI Integrada;

XXV - comlsslo de representantes: colegiado formado pelos
compradores de lotes ou unidades aut6nomas para fiscalizar a implantação do
parcelamento do solopara fins urbanos;

XXVI - gestão plena: condição do Municlpio que reúna
. simultaneamente os seguintes requisitos:

a) plano diretor, independentemente do número de habitantes,
aprovadoe atualizado nos termos da Lei nO 10.257,de 10 de julho de 2001;

b) órglos colegiados de controle social nas áreas de poIftica urbana
e ambientai, ou, na Inexistência destes, Integraçlo com entes colegiados
intennunlcipais constitufdos com esta mesma finalidade, em ambos os casos
garantida na composiçlo a participação da SOciedade civil, bem como assegurado o
principio democrático de escolha dos representantes e o caráter deliberativo das
deciS08s tomadas emmatéria ambiental e urbanlstica;

c) órglos exeartlvos especfflcas nas Areas de polftlc:a urbana e
ambientai, ou Integraçlo com associaç6es ou consórcios Intennunicipals para o
planejamento, a gestão e a fiscalizaçlo nas referidas áreas, nos termos da Lei
nO 11.107, de 6 de abrilde 2005;

XXVII - demarcação urbanlstica: procedimento administrativo pelo
qual o Poder Público, no âmbito da regularizaçlo fundiária de interesse social,
demarca o Im6vel, definindo seus limites, área, localização e confrontantes, com a
finalidade de identificar seus ocupantes e qualificar a natureza e o tempo das
respectivas pósses;

XXVIII - legitimação de posse: ato do Poder Público destinado a
conferir titulo de reconheclmen,to de posse de imóvel objeto de demarcação
urbanfstica, com 8 identificaçao do ocupante e do tempo e da natureza da posse;

XXIX - zona especial de interesse social (ZEIS): área urbana
InSUtulda pelO plano diretor ou definida por outra lei municipal, destinada
predominantemente à moradia de populaçlo de baixa renda e sujeita a regras
especificas de parcelamento, uso e ocupaçAodo solo;

XXX - assentamentos Infonnals: assentamentos urbanos,
localizados em ilreas públicas ou privadas, compreendendo as ocupaç6es e os
parcelamentos Irregulares ou clandestinos, bem como outros processos informais
de produçAo de fotes, ocupados predominantemente para fins de moradia e
implantados sem autorização do titular de domlnio ou sem aprovação dos 6rglos
competentes, em desacordo com a licença expedida ou sem o respectivo registro.
imobiliário;

XXXI - empreendedor: o proprietário do imóvel a ser parcelado e
responsável pela implantação do parcelamento, ou aquele que for admitido como tal
pela presente Lei.
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Parágrafo único. Além do proprietário do im6vel, serão também
admitidos comoempreendedores:

I - o compromissiJrio comprador, cessionério ou promitente
cessionário, ou o foreiro, desde que o proprietário expresse sua anuência em
relação ao empreendimento e sub-rogue-se nas obrigaç6es do compromissário
comprador, cessionário ou promitente ceSSionário, ou do toreiro, em caso de
extinçãodo contrato;

11 - o ente da Administração Publica direta ou indireta. quando
habilitado a promover a desaprol:'riaçAo com a finalidade de lmplantaçio de
parcelamentohabitacional ou de realizaçio de regularizaçAo fundiéria de interesse
social. desde que tenha ocorrido a regular imissão na posse:

11I - a pessoa física ou jurldica contratada pelo proprietério do
imóvel a ser parcelado ou pelo Poder Público para executar o parcelamento ou a
regularizaçlo fundiária, em forma de parceria. sob regime de obrigaçlo solid6rill,
devendo o contrato ser averbado na mabiculado imóvel no competente Registro de
Imóveis;

IV - as cooperativas habitacionais, as associações de moradores e
as assoclaç6es de proprietários ou compradores. desde que assumam a
responsabilidade pela implantaçAodo parcelamento.

TiTULO 11
DOPARCELAMENTO DOSOLO PARA FINS URBANOS

CAPiTULO I
DOS REQUISITOS URBANisTICOS E AMBIENTAIS

Seçio 1
Das Disposições Prellmln.....

Art. 4° Os parcelamentos do solo para fins urbanos deverão
observar os requisitos urbanlsticos e ambientais previstos neste Capitulo e as
exigências especificasestabelecidas peJa licença urbanlstica e ambiental integrada
do empreendimento, bem como pela licença ambiental estadual. nos termos do § 2°
do art. 36 e do art. 41 desta lei.

Art. 5° O parcelamento'do soJo para fins urbanos poderé ser feito
mediante loteamento, desmembramento ou condomlnio urbanlstico, bem como por
suas respectivas modalidades definidasnestaLei.

§ 10 Seré admissivel a utilização, de forma simultânea ou
consecunva, de mais de uma espéCie de parcelamento ou de suas modalidades. no
mesmoimóvel ou em parte dele, desde quesejam atendidos os requisitos desta Lei.
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§ 2CJ Serão admitidos condomlnios urbanisticos integrados à
edificação e implantados naforma doart. ao da Lei nO 4.591, de 16 de dezembro de
1964, desde que estejam localizados no perimetro urbano definido por lei municipal
e observem os requisitos previstos nesta Lei.

Art. 60 O parcelamento do solo para fins urbanos apenas será
admitido no perlmetro urbano definido porlei municipal.

Art. 70 NAo se admitirá o parcelamento do solo para finsurbanos:

, - em áreas alagadiças e suieitas a inundações, antes de tomadas
asprovidências para assegurar oescoamento daságuas;

11 - em locais considerados contaminados ou fundadamente
suspeitos de contaminação por material nocivo ao melo ambiente ou à saúde
pública, sem que sejam previamente recuperados;

'" - em áreas sujeitas a deslizamentos de terra DU erosAo, antes de
tomadas as providências necessárias para garantir a estabilidade geológica e
geotécnica;

IV - em locais onde a poluiçio ambiental comprovadamente impeça
condiçOes sanitárias adequadas. sem quesejam previamente saneados:

V - em áreas que integrem Unidades de Conservação daNatureza,
criadas na fOrma da Lei nU 9.985, de 18 de julho de 2000, incompatíveis com esse
tipo de empreendimento;

VI - onde for técnica ou economicamente inviável a implantaçAo de
Intra-estrutura básica. serviços públicos de transporte coletivo ou equipamentos
comunitários;

VII - onde houver proibição para esse tipo de empreendimento em
virtude de leis e normas de proteçllo do meio ambiente ou do patrimônio
paisagístico, ecológico, turlstico, artlstico, histórico, cultural, religioso. arqueológico,
etnogrMico ou espeleol6gico.

Parágrafo único. A autoridade Iicenciadora deverá especificar os
estudos técnicos, a serem apresentados peloempreendedor, que sejam tidos como
necessários e indispensáveis à comprovaçêo do pleno atendimento ao disposto
neste artigo.

Art. 80 Respeitado o disposto no art. 10 da Lei nO 4.771, de 15 de
setembro de 1965. em áreas com decliVidade superior a 30% (trinta por cento) ou
16.70 (dezesseis vlrgula sete graus), admltír~~ o parcelamento em uma das
seguintes hipóteses:

I - nasmodalidades integradas à edificaçêo;

" - se o empreendedor apresentar solução técnica para a
implantação das edificações que garanta a segurança contra deslizamentos de terra
e erosio.
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Parágrafo único. Nas áreas com declMdade superior a 100% (cem
pOr cento) ou 45° (quarenta e cinco graus) aplicam·se as normas que regulam as
Áreas de PreservaçAo Permanente (APP).

Art 90 A autoridade Iicenciadora deveré manter disponlvels e
atualizadas informações completas sobre:

1-o plano diretor e a legislação municipal de interesse urbanlsticoe
ambiental:

11 - as vias urbanas ou rurais, existentes ou projetadas, que
compõem o sistema viário doMuniclpio;

lU - a localizaçAo dos equipamentos urbanos e comunitários
existentes ou projetados;

IV - outras informações técnicas necessárias ao projeto de
parcelamento.

§ 1°As informações de que tratam os incisos" e 111 do caput deste
artigo deverêo, preferencialmente, conter coordenadas georreferenciadas ao
Sistema Geodésico Brasileiro.

§ 20 Os requisitos urbanlsticos, ambientais e outras informaç6es
necessárias ao projeto de parcelamento, relacionados aos Poderes Públicos
estadual e federal, deverlo ser mantidos disponivels e atualizados pelos órgãos
estaduaise federais competentes.

Seçio"2
Dos Requisitos Urbanlstlcoa

Art. 10. Os parcelamentos deverêo atender às normas e diretrizes
urbanfsticas expressas noplanodiretor, quando houver, e nas leis de parcelamento,
usoe ocupaçãodo solourbano. bem como aosseguintes requisitos:

I - os lotes ou unidades autônomas deveria ter área mfnima de
125m2 (cento e vinte e cinco metros quadrados), ressalvadas as modalidades
integradas tA ecIificaçêo, que exigirão 8 área mJnima de 100m2 (cem metros
quadrados);

11 - as áreas destinadas a uso público ou a uso comum dos
condôminos deveria ser diretamente proporcionais à densidade de ocupaçAo
prevista no PlanoDiretor ou em lei municipal especifica.

111 - as vias públicas deverão articular-se com o sistema viário
adjacente, existente ou projetado, harmoniZar-se com a topografia local e garantir o
acesso público aos corpos d'água, às praias e demais áreas de uso comum do
povo;

IV- a infra-estrutura básica deverá ser implantada.
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§ 1°OsMunicipios poderio alterar, por lei municipal, as dimensOes
minimas previstas no inciso I do caput deste artigo, no caso de áreas incluidas em
zonas especiais de Interesse soCial (lEIS). .

§ 20 Aautoridade Ucenciadora poderá exigir a reserva de faixa nlo
edificável destinada à implantação deinfra-estrutLira básica ou complementar.

§ 3° O parcelamento do solo pata fins urbanos na fonna de
condominio urbanistico somenteserá admitido nos Munlclplos quepossuam gestão
plena.

Art. 11. O percentual de áreas destinadas a uso público nos
loteamentos. condominios urbanlsticos e desmembramentos, exclufdo o sistema
vlérlo, deverá ser de no mlnlmo 15% (quinze por cento), observada a
proporcionalidade prevista no inciso" docaput do art. 10destaLeI.

§ 1° As áreas destinadas a uso público em condomínios
urbanisticos deverêo estar situadas fora do perimetro fechado e poderio, a critério
da autoridade licenciadora, situar-se em outro local dentro do perimetrourbano.

§ 2D FicarAo dispensados da reserva de percentual de 'reas
destinadas a uso público.

I - o parcelamento de pequeno porte,desde que o Imóvel nlo tenha
sido anteriormente, objeto de empreendimento beneficiado com a mesma dispensa;

11 - o parcelamento implantado em terreno objeto de parcelamento
anterior, emque já tenha sido efetuada esta reserva.

§ 3°Nos desmembramentos, a reserva do percentual de que trata o
caputdeste artigo apenas poderá ser exigida para a implantação de equipamentos
comunitários que não configurem logradouro público e seré definida na licença
urbanfstica e ambiental integrada do empreendimento.

§ 4°Nocaso de Municípios com gestAo plena, lei municipal poderá
diminuir li exigência de reserva de áreas destinadas li uso públieo de qLle trata o
caputdesteartigo para parcelamentos implantadosem zonas especiaisde interesse
social (ZEIS), desde que nas proximidades do im6ve1 j6 existam equipamentos
públicos aptosa atenderdi nova demanda.

Art. 12. Respeitadas as disposiÇ6es desta Lei, caberé ao plano
diretor ou a outra leimuniciPàI definir, para as diferentes zonas em que se divida a
área urbana do Municlpio;

I - os usos permitidos e os partmetros urbanlstlcos de
parcelamento e DeupaçAo do solo:

" - as modalidades deparcelamentoadmisslvels;

111 - asdiretrizes para a articu'açêo do parcelamento do solo como
de5enho urbano; .

IV- O sistemade áreas verdes.
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§ 10 Observado O disposto no csputdeste artigo, e no § 30 do art. 10
desta Lei, caberá à legislaçAo municipal determinar, em relação à implantaçAo de
eondomlnios urbanlsticos:

• - os locais da área urbana onde serlo admitidos condominios
urbanlstieos, respeitadas, se houver, as restriçOes estabelecidas pelo planodiretor;

11 - a dimensão máxima do empreendimento ou do conjunto de
empreendimentos contlguos;

111 - os parâmetros relativos à contigüidadeentre empreendimentos;

IV - as formas admissivels de fechame~to do pertmetro;

V - a necessidade ou nAo de Estudo Prévio de Impacto de
Vizinhança (EIV);

VI - os critérios e as responsabilidades em relação à manutenção
da infra-estrutura básica e complementar, respeitados os limites da competência
municipal;

VII - outros requisitos julgados necessários para assegurar a
integração como sistemaviário existente ou projetado, a mobilidade urbana e o livre
acessoàs praias e demaisbens de uso comumdo povo.

§ 2° Inexistindo a legislaçio prevista no § 1° deste artigo, ficará
vedada a concesslo de licença paraa implantaçio decondomlnios urbanisticos.

Seçlo 3
Dos Requisitos Ambientais

Art. 13. Em parcelamentos do solo para fins urbanos, as Areas de
Preservaçlo Permanente (APP) poderêo ser utilizadas como espaços livresde uso
público ou de uso comum dos condôminos para implantação de infra-estrutura
destinada a esportes, tazer e atividades educacionais e culturais ao ar livre. desde
que:

I - a vegetaçlo seja preservada ou recomposta, de forma a
assegurar o cumprimento integral dos objetivos eoológicos das Areas de
Preservaçlo Permanente (APP);

11 - a utilizaçlo da área nAo gere degradação ambientaI;

111 - seja observado o limite máximo de 10% (dez por cento) de
impermeabilização do soloe 15% (quinze por cento) de ajardinamento;

IV - haja autorização préviada autoridade licenciadora.

§ 1°Nas Areas de PreservaçAo Pennanente (APP) utilizadas como
espaços livres de uso público ou de uso comum doscondaminos, na forma do caput
deste artigo. ficará vedada a movimentaçAo de terra, a menos que se destine ao
controle de cheias, à regularização de vazio, à proteção dos mananciais ou à
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estabillzaçAo de encostas, e que tenha, nestes casos, autorização prévia da
autoridade licenciadora.

§ 20 O disposto no caput deste artigo nãose aplicará às áreas com
vegetaçAo nativa primária ou secundária em estágio médio ou avançado de
regeneração no bioma Mata Atlântica, para as quais devem ser observadas as
exigências especificas para o parcelamento do solo e licenciamento ambiental
previstas pela legislação.

§ 3° A Área de PreseNaçAo Permanente (APP) nAo utilizada na
forma do caput deste artigo deveré ser deduzida da área total do imóvel para efeito
decálculo do percentual de áreas destinadas a uso público previsto no art. 11 desta
Lei.

Art. 14. A Area de Preservaçio Permanente (APP) poderá ser
transposta pelo sistema viário ou utilizada para a implantação e manutenção de
sistemas de drenagem de águas pluviais, ou para atividades consideradas de
utilidade pública, bem como para obras exigidas pelo,Poder Público ou por
concessionários de serviços públicos, desde que a intervenção seja de baixo
impacto ambiental e nAo a descaracterize na sua totalidade.

§ 1° A Area de Preservaçêo Permanente (APP) localizada em
empreendimentos disciplinados por esta lei, e que não integre lote ou unidade
aut6noms, poderá ser considerada área públlce no loteamento ou
desmembramento, ou área de uso comum noscondomínios urbanlsticos, devendo a
comunidade zelar pela sua proteçêo e integridade, sem prejufzo das
responsabilidades do Poder Público.

§ 20 A Área de PreselVaçAo Permanente (APP) que integre lote ou
unidade autônoma deverá ser averbada na matricula respectiva no registro de
imóveis como tal, mIo se admitindo qualquer tipo de Intervenç8o, salvo as de baixo
impacto ambiental, e poderá ser computada na área total do referido im6vel para
aplicaÇão do coeficiente de aproveitamento e para definição da área máxima de
construÇlio.

Art. 15. Exigir-sH Estudo Prévio de Impacto Ambiental (ElA) para o
licenciamento deparcelamento do solopara finsurbanosquando:

, - aárea for matorou igual a 1(um) milhlo de metros quadrados;

\I - a autoridade licenciadora, com base na legislaçAo federal,
estadual, distrital ou municipal, considerar o empreendimento potencialmente
causador de significativo impacto ambiental.

Art. 16. Será exigida no licenciamento, sempre que necessária, a
reserva de faixa nIo edlnCével vinCulada a dutovias e linhas de transmissao,
observados critérios e parâmetros que garantam a segurança da população e a
proteção do meio ambiente, conforme estabelecido nas normas técnicas
pertinentes.

Art. 17. A faixa de domínio público das rodovias e ferrovias deverá
garantir a segurança da populaçêo e a proteção do meio ambiente, conforme
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estabelecido nas normas técnicas pertinentes, sendo definida no âmbito do
respectivo licenciamento ambiental.

Art. 18. A supressão da vegetação para fins de parcelamento ou
qualqueroutraforma de utilização dosolourbano no bioma MataAtlântica observará
o dispostona LeinO 11.428, de 22dedezembro de 2006.

Art. 19. Os parcelamentos do solo para fins urbanos integrantes de
Areas de ProteçAo Ambiental criadas na forma da Lei nO 9.985, de 18 de julho de
2000, deveria observar as regras específicas estabelecidas no plano de manejoda
Unidadede Conservação, quando houver.

Parágrafo único. Aplicar·se-á também o disposto no caput deste
artigo aos parcelamentos implantados na zona de amortecimento de Unidade de
Conservação, em qualquer das modalidades previstas pela Lei nO 9.985, de 18 de
julho 2000.

Art. 20. O parcelamento dosolo para fins urbanos ou qualquer outra
forma de utilizaçllo do solo urbano na Zona Costeira devera assegurar o acesso
livre e desimpedido às praias. respeitadas as normas que regulam as areas de
interesse da segurança nacional e as Unidades de ConservaçAo de acesso restrItO
criadasna forma da Lei nO 9.985, de18 de julho de 2000.

Parágrafo único. Além do disposto no csput deste artigo, os
parcelamentos situados na Zona Costeira deveria observar, sempre que existirem,
as regras especificas estabelecidas pelos planos de gerenciamento costeiro
previstos pelaLeinO 7.661. de 16 demaia de 1988.

CAPíTULO 11
DAS RESPONSABILIDADES DO EMPREENDEDOR E DO PODER PÚBLICO

Art. 21. Caberáaoempreendedor:

,- a demarcaçio:

a) dos lotes. quadras e áreas destinadas a uso público dos
loteamentos;

b) das áreas destinadas a equipamentos comunitários dos
desmembramentos;

c) das unidades autOnomas, das tlreas destinadas a uso comum
dos cond6minos e das áreas destinadas a uso público dos condomfnios
urbanlsticos;

d) dos limitesdasAreas dePreservaçAo Permanente (APP);

11 - a implantação:

a) do sistemaVlérlo;

b) da infra.estrutura básica, com exceçAa dos sistemas individuais
de disposição deesgotosanitário:
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c) doselementos da infra-estrutura complementar quevenham a ser
exigidos por legislação estadual, distrital ou municipal;

d) das edlficaçOes nas modalidades de parcelamento integradas à
edificaçAo;

e) des medidas necessárias à recuperaçio das Áreas de
PreservaçAo Permanente (APP), definidas na licença urbanistica e ambientai
integrada, e na licença ambiental estadual, nostermos do § 20 doart. 36e do art. 41
desta Lei;

111 - a manutenção da infra-estrutura blIsica e complementar e das
áreas destinadasa uso público, até a expedição da licença final integrada, ou até o
prazo máxtmo de 90 (noventa) dias, contado a partir da data em que for protocolado
o requerimento para a sua expedição, desde que o empreendedor nAo tenha sido
comunicado, ao longo desse periodo, da existência de vicias ou de Irregularidades
que devam por ele ser sanados ou corrigidos e respeitado o disposto no § 3° do art.
44desta Lei;

IV - a manutençAo do sistema viério, das éreas destinadas a uso
comum dos condôminos, das Areas destinadas a uso público e da infra-estrutura
bésica e complementar interna dos condomlnios urbanlsticos, até o registro da
instibJiçlo do condomlnio no Registrode Imóveis.

§ 1° Oprazo máximo de 90 (noventa) dias estabelecfdo no inciso 111
do caput deste artigo nAo sem alterado, exclusivamente para os fins estabelecidos

, neste dispOSitivo, mesmo que, em atendimento ao disposto no caput do art. 44
desta Lei, legislação municipal estabeleça prazo mais dilatado para a emisdo da
licença final integrada.

§ 20 Nos casos em que a legislação municipal referida no § 10 deste
artigo vier a redUZir o prazoestabelecklo no inciso 111 do caput deste artigo, o prazo
máximo para a manutençAo da infra~strutura bésica e complementar e das áreas
destinadas a usopúblico pelo empreendedor selá o estabelecido pela leimunicipal.

§ 30 A transferência da responsabilidade pela manutençAo nlo
exime o empreendedor da obrigaçAo de conigir eventuais falhas constatadas
posteriormente ao prazo de 90 (noventa) dias estabelecido no inciso fU do ceput.

Art. 22. Ressalvado o disposto no art. 21 desta Lei, caberá ao Poder
Publico ou a seus concessionários e permissionários, a partir da expediçAo da
licença final Integrada, a operaçao e manutençao:

I - da infra-estrutura básica e das áreas destinadas a uso público
emqualquer tipo deparcelamento;

11 - da infra-estrutura complementar dos loteamentos e
desmembramentos.

§ 10 Caberé aos concesslonénos ou permlsslonértos de energia
elétrica a implantação da rede de distribuição dé energia' eJéttics·nos parcelamentos
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de Interesse social inseridos em programas habitacionais de iniciativa do Poder
Público ou na regularizaçAo fundiária de interesse social.

§ 2° A implantaçio, operaçio e manutenÇlo dos equipamentos
comunitários necessários a cargo do Poder Público deverAo respeitar as diretrizes
das respectivas politicas setoriais, bem como as orientaç6es especificas da licença
urbanísttca e ambiental integrada Cio empreendimento e Cla Ucença ambiental
estadual, nos termos do§ 2° do art. 36e do art.41 desta Lei.

§ 3° Seré responsabilidade do Poder Público, ou de seus
concessionários ou permissionários, disponibilizar as redes extemas e os seus
respectivos pontos de conexão necessários à Implantação, peloempreendedor, dos
elementos de infra-estrutura básica ou complementar na área intema do
parcelamento, de acordo com legislaçAo e respectivas regulamentaç6es existentes
no setor.

§ 4° A requerimento do empreendedor, a autorid8de Iicenciadora,
ouvidos os concessionários ou permissionários de serviços públicos, poderá, nos
termos da legislação municipal prevista no art. 12 desta Lej, autorizar, na licença
urbanlstica e ambiental integrada do condomlnio urbanlstico, que a manutençAo da
infra-estrutura básica fique a cargo dos condôminos.

§ 5° Emfase posteriorà licença, a autoridade Iicenciadora, ouvidos
os concessionários ou permissionários de serviços públicos, poderá autorizar a
transferência de responsabilidade pela manutenção de infra-estrutura bésica para
os condôminos, por iniciativa destes, desde quea transferência tenha sidoaprovada
em aS5embl~ia convocada especificamente para esse fim, nos termos da respectiva
convenção de condominio.

§ ao No caso previstonos§§ 4° e 5° deste artigo, deverá ser firmado
contrato entre os condOminos e os concessionãrios ou permissionáriOS para
estabelecer as regras da manutenção, assegurado o desconto, nas taxas e tarifas
cobradas pela prestação do serviço, dos valores relativos aos custos de
manutenção.

§ TO Será assegurado o acesso irrestrito do Poder Público ao
perimetro intemo dos condominios urbanisticos para o cumprimento de suas
obrigações relativas a operaçAo e manutenção da Infra-estrutura básica e ã coleta
de residuossólidos.

§ 8° A servidão de passagem de dutos ou de instalação de outrós
equipamentos públicos componentes da infra-estrutura básica na área intema do
condominio urbanlstlco nAo gerará direito a indenização, se os equipamentos forem
destinadas a atender o próprio condominio.

§ 90 Lei municipal deverá regulamentar a prestação dos serviços de
água e esgoto no condomlnio urbanistico, garantida a mediçAo indMdual de água
por unidade aut6noma.
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§ 10. A medição Individual de energia elétrica por unidade autônoma
no condomfnio urbanlstico será regulamentada pela Agência Nacional de Energia
Elétrica (ANEEL).

Art. 23. Caberá aos condôminos a menutençio do sistema viário,
das áreas destinadas a uso comum dos condôminos e da infra-estrutura
complementar interna dos condomlnios urbanlsticos, a partir do registro da
instituição do condomlnio no Registro de Imóveis, responsabllizando-se o
empreendedor pelos custos relativos às unidade& ainda nlo·alienadas.

Parágrafo único. A manutenção de que trata o caput deste artigo
poderá ser realizada pelo Poder Público ou por seus concessionários, de forma
onerosa, mediante préviocontrato celebrado com oscondôminos.

Art. 24. Admitir-se-á a contrataçio de parceria públlco-prlvada, nos
termos da lei, parao cumprimento dasexigências previstas neste Capitulo.

§ 1G Ficará sempre condicionada ao reembolso integral do custo da
suaexecução, na forma estabelecida no instrumento de parceria público-privada, a
transferência parao Poder Público, ou quando foro caso para seusconcessionários
ou permissionários. das obras de sua responsebilidade que tenham sido realizadas
pelo empreendedor privado.

§ 20 No êmbito da parceria prevista no caput deste artigo, deverlo
ser estabelecidos incentiVos especlficos para os agentes privadOS promotores de
parcelamento do solo para fins urbanos em zonas especiais de Interesse social
(ZEIS).

Art. 25. Sem prejulzo das obrigações previstas no art. 21 desta lei, a
legislaçAo municipal poderá exigir do empreendedor contrapartida conforme o
estabelecido nosarts. 28 a 31 da Lei nO 10.257, de 10dejulho de 2001.

§ 10 A alteração do perlmetro urbano de modo a transformar áreas
rurais em urbanas, por meio de lei municipal, poderá implicar na exigência de
contrapartida, inclusive de natureza ambiental, além das previstas no caput deste
artigo;

§ 2° Além da transferência ao Poder Público municipal de recursos
financeiros, a serem aplicados na fOrma do art. 31 da Lei n° 10.257, de 10 de jUlho
de 2001, a contrapartida prevista no caput deste artigo poderá envolver:

I - a implantac;ão de equipamento comunitário ou a realizaçAo de
obra ou serviço de interesse público;

11 - o pagamento dos emolumentos relativos aos atos de registro
necessários à regularização fundiária de interesse social, nos termos do art. 118
desta Lei;

IJI - a doaçio de área para prog~ama habitacional de interesse
socIal, nos termos de lei municipal.,
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§ 30 A transferência para o domln;o publico das éreas destinadas a
. uso público nos parcelamentos, na conformidade do estabelecido no art. 55 desta

Lei, nãoconfigura a contrapartida de que trataeste artigo.

§ 4° Lei municipal poderá definir um tratamento diferenciado de
cobrança do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana (IPTU) para as
áreas de uso comum em condomlnlas urbanlstlcos de Interesse social implantados
no âmbito de programas promovidos pelo Poder Público e naqueles localizados em
zonaespedal de interesse social (ZEIS).

CAPITuLO 111
DO PROJETO DE PARCELAMENTO EDA LICENÇA URBANíSTICA E

AMBIENTAL INTEGRADA

Seçio1
DaDeflnlçAo deDiretrizes

Art. 26. Antes da elaboração do projeto de parcelamento, o
empreendedor deverá solicitar à autoridade Iicenciadora que defina. com base no
plano diretor e na legislaçAo urbanlstica municipal, bem como nas normas
ambientais, as diretrizes para:

I - ousoe a ocupaçAo dosolo;

11 - o traçado dosistema viário;

1ft - a reserva de áreas destinadas a uso público, inclusivequanto à
sua localização;

IV - a reserva de faixas nlo-edificáveis;

V - asáreas legalmente protegidas.

Parágrafo único. A autoridade Iicenciadora poderá definir,
complementarmente, diretrizes relacionadas à forma de implantação das infra
estruturas básica e complementar. exigidas nos termos das allneas Ub" e ·c" do
inciso 11 do art. 21 desta Lei.

Art. 27. Para a solicitaçio de diretrizes prevista no art. 26 desta Lei,
o empreendedor deverá apresentar ã autoridade Iioenciadora:

I - requerimento especificoinstruido com:

a) prova de propriedade do Imóvel ou da condiçAo de
empreendedor, nostermos doparágrafoúnico do art. 30 desta Lei;

b) certidAo atualizada da matricula do imóvel, expedida pelo
Registro de Imóveis eompetente;

11 - planta do imóvel contendo as Informações previstas em
legislação municipal.
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§ 1° Não havendo a legislação prevista no inciso 11 do caput deste
artigo, da planta doim6vel deverlo constar, no minimo:

1- asdivisas do imóvel, com indicação de suas medidasperlmetrais
e áreaconfrontantes, ,edasvias IIndeira~ aoseu perrmetro;

11 - as curvas de nlvel com espaçamento adequado é finalidade do
empreendimento;

III - a localiZação dos cursos. d'água,. lagos,. lagoas, reservatórios e
nascentes, dasÁreas de Preservaçlo Permanente (APP), deáreas com vegetaçAo
arbórea e de construções existentes noim6vel;

IV- o tipode usopredominante a que o parcelamento se destina e
umaestimativa donúmero de unidades habitacionais, no caso de uso residencial.

§ 2° A planta do im6vel deverá estar preferencialmente
georreferenciada.

Art. 28. A autoridade licenciadora indeferirá a solicitaçlo de
diretrizes, declarando a impossibilidade de implantaçãO do empreendimento, nos
casos previstos noart. P destalei equando caracterizadas as seguintes situações:

1- inadequação doempreendimento ao ptano diretor;

11 - situaçao Jurfdlca do imóvel que possa comprometer a
implantação do empreendimento ouprejudicar os adquirentes dos lotes ou unidades
autônomas.

Art. 29. Deferida a solicitação de diretrizes, a autoridade
licenciadora deverá formulá-Ias, indicando, no mrnimo:

I - o traçado básico do sistema viário principal, com previsio das
vias destinadas à circulação de veiculas de transporte coletivo, no caso de
loteamento;

11 - a localização dasáreas destinadas a uso público;

111 - a localização das áreas com restrição ao uso e ocupaçlo em
funçlo dalegislação federal, estadual, distrital ou municipal;

IV- as faixas nl~dificáveis;

V- os usos admisslveis noImóvel, com as respectivas localizaç6es;

VI- os requisitos ambientais a serem cumpridos.

Parágrafo único. Asdiretrizes expedidas vigorario pelo prazo fixado
pela autortdade Ilcenciadora, limitado a um mlnimo de 1 (um) e um máximo de 2
(dois) anos.

Art. 30. Os prazos para a análise da BolicitsçAo das diretrizes e da
. suaformulaçlo pela autoridade Iicenciadora serão definidos por lei municipal.

Parágrafo único. Inexistindo lei municipal que estal)eleça os prazos
de quetrata o caput deste artigo, será fixado o pr8ZO méximo de 90 (noventa) dias,

PL-3112007
c~ de CCIIIIissOes PellumaJfa• DECOM • P 3'30

CONFERI!: COM o ORIGINAL AUTJ!;NTlCADO
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contado da data em que for solicitada pelo empreendedor a formulação das
direlrizes.

Art. 31. Lel municipal poderá estabelecer diretl'kes simplificadas
para parcelamentos de pequeno porte ou de interesse social.

8eçio2
DoConteúdo do Projeto

Art. 32. O projeto deparcelamento deverá ser elaborado com base
nas disposições desta Lei e nasdiretrizes formuladas pela autoridade Iicenciadora,
sempre considerando:

I - a valorização do patrimônio paisaglstlco. ecológico, turtstico.
artlstico. histórico, cultural, religioso, arqueológico, etnogrtlfico ou espeleológico;

II - a previSl10 da execuçlo das obras necessárias em seqüência
que minimize a instauração deprocesso erosivo e o seu desenvolvimento;

111 - a reposição dacamada superficial dosolo nas áreas que forem
terraplenadas, com plantiodevegetação apropriada, preferencialmente nativa.

Art. 33. O projeto de parcelamento incluirá desenhos, memorial
descritivo e cronograma fisico dasobras e seNiços.

§ 1° Os desenhos deverioconter. pelo menos:

I - no casodeloteamento:

a) o sistema viário com a respectiVa hierarquia de Vias;

b) a divisão das quadras em lotes, com as respectivas dimensões,
área e numeraçêO, bem como com aindicaçao dos usos previStos;

c) a indicação daséreas destinadasauso público;

d) a definição das faixas nAo-edlficáveis. das Areas de Preservação
Pennanente (APP) e de outras áreas com vegetação a ser preservada, restaurada
ou plantada. incluindo o detalhamento das suas respectivas dimensões. área e
localização;

e) a indicação da localizaçlo da infra-estrutura béslca e
complementar a ser instalada.

11 - no casodecondomlnio urbanlstico:

a) a definição do sistema viário intemo, com a respectiva indicação
da hierarquia entre as vias;

b} a indicação das unidades autônomas. com as respectivas
dimensões, área e numeração, bem como dos usos previstos;
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c) a indicação das áreas destinadas a uso comum dos condôminos
e das éreas destinadas a uso público, quando exigidas, localizadas externamente
aoperlmetro fechado;

d) as informaQOes requeridas no inciso I, aliness "dW e "e", do § 1°
deste artigo.

111 - nocaso de desmembramento, a divisão de lotes pretendida, a
indicação dos usos previstos e, se houver, a localizaçãO dos equipamentos
comunitérios;

IV - no caso de parcelamento integrado à edificação, as
informações requeridas nos incisos I, " ou1II do § 10 deste artigo, bem como:

a) a localização das edificações noslotes;

b) os documentos necessários ao licenciamento das edificaç6es. na
forma da legislação municipal;

V - nocaso de parcelamentos de pequeno porte, a indicaçAo:

a) das vias lindeiras à gleba ou ao lote e os parcelamentos
contrguos;

b) dos usos previstose sua localização;

c) dos lotes ou unidades autônomas. com as' respectivas
dimensões, áreae numeração;

d) das faixas nAo-edificávels, das Áreas de PreseNaçAo
Permanente (APP) e de outras áreas com vegetação a ser preservada, restaurada
ouplantada, incluindo asrespectivas dimensões, área e localizaÇêo.

§ 2° Os desenhos deverão estar preferencialmente
georreferenciados.

§ 3°O memorial descritivo deverá conter, pelo menos:

1- a indicaçAo da finalidade doparcelamento e dos usos previstos;

1/ - a descrição dos lotes ou unidades autônomas e das áreas
destinadas a uso público ou a uso comum dos condOminos. com os elementos
necessários à abertura das respectivas matriculas;

UI - a indicaçAo das áreas a serem transferidas ao domrnio do
Municlpio, ou do Distrito Federal, quandoforo caso;

IV - a enumeração das obras e serviços previstos para o
parcelamento. com a indicação de responsabilidades.

§ 4° Além do previsto no § 30 deste artigo, o memorial descritivo de
condominio urbanistico deverá conter as condições urbanisticas do
empreendimento e as limita96es que incidem sobre as unidades aut6nomas e suas
edificaçóeS, bem como refletir-se integralmente na convençAo decondomínio.

§ 5°O cronograma fisico deverá conter, pelo menos:
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I - a indicação de todas as obras e serviços a serem executados
pelo empreendedor;

11 - o periodo e o prazo de execuçAo de cada obra e serviço.

§ SO Nilo se exigirá cronograma flsico para parcelamentos de
pequeno porte.

Art. 34. O projeto, adequado às diretrizes fixadas, deveré ser
apresentado à autoridade licenciadora acompanha~:

1-da certidão atualizada da mabicula do imóvel;

11- da autorização do c6njuge do proprietário e do empreendedor,
salvo no caso de terem contraido matrim6nio pelo regime de separaçAo de bens e
participaçAo final nos aquestos;

111 - da declaraçAo do proprietário do imóvel dando anuência ao
empreendimento e responsabilizando-se, no caso de resclslo de contrato com o
empreendedor. pelas obrigações assumidas nos termos do inciso I do parágrafo
único do art. 3°desta Lei;

IV - da anuência expressa da Secretaria do Pab'imônio da União ou
do órgllo estadual competente, quando o empreendimento for realizado integral ou
parcialmente emárea, respectivamente, da União ou do Estado;

V - da certidão atualizada do registro dos atos constitutivos das
entidades referidas no inciso IV do parágrafo único do art. 3°desta Lei;

VI - da proposta de instrumentode garantia de execuçAo das obras
a cargo do empreendedor;

VII - do Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança (EIV), nos casos
em que for exigido por lei municipal;

VII' - do Estudo Prévio de Impacto Ambiental (ElA), nos casos
previstos no art. 15 desta Lei.

§ 1°Aproposta do instrumento de garantia deexecuçAo das obras a
cargo do empreendedor, a ser apresentada na forma do estabelecido no inciso VI
do caput desteartigo, poderá ser representado por hipoteca de lotes ou de unidades
autônemas do próprio empreendimento, hipoteca de outros imóveis, fiança bancária
ou pessoal, depósito ou caução de tltulos da divida pública ou qualquer outra
espécie de garantia prevista em lei.

§ 20 O instrumento de garantia hipotecária de lotes ou de unidades
aut6nomas no próprio empreendimento, previsto no § 1° deste artigo, deveré ser
registrado na matricula dos imóveis dadosem garantia.

§ 3° Desde que exista a concordância da autoridade Iicenciadora, a
garantia P!Jderá ser reduzida na proporçao da execuçAo das obras e serviços.

M. 35. Qualquer alteração na situação jurfdica do imóvel em
processo de licenciamento, nos termos desta Lei, deverá ser comunicada
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imediatamente à autoridade llcenciadora e poderá ensejar a revido dos atos já
efetivados.

Seçio3
DI licença urbaniatlca e ambientai Integrada

. Art. 36. A implantaçAo de parcelamento do solo para fins urbanos
dependel'é do atendimento de todas as exigências e condiçt*t estabeleci_ com.
base nesta Le' para a aprovaçao dO projeto pela autoridade licendadora, a ser
formalizada pela emisslo, em ato único, da licença urbánlstica e ambiental
integrada, conforme definido no art. 3°, incisO XXIII, desta Lei.

§ 1° A licença urbanlstica e ambiental integrada será emitida pelo
Municlpio somentenos casos em que este reúna as condiç6eS definidas no art. 3°,
inciso XXVI, desta Lei, e .m que a autoridade licenciadora disponha de técnicos
devidamente hábilitados.

§ 20 caso ",o sejam atendidos pelo Municipio os requisitos
estabelecidos no § 1° deste .rtigo, • competência pana ti .miado d8 licença
ambiental será do Estado ondese localizará o pateelamento, mantida a competência
do Munlclplo para a emissão da licença urbanlstica e obseNado o disposto no art.
41 desta lei.

§ 3°A licença ambiental prevista no§ 20desteartigo considerará as
diretrizes urbanisticas formuladas pelo Municlpio, no$ termos do art 26desta Lei, e
deveráser incorporada é licença integrada a ser emitida pela autoridade licenctadora
municipal.

§ 4° Na motivaçAo da licença urbanlstica e ambiental integrada
emitida pela autoridade municipal Iicenciadora, seria apresentados e avaliadOS os
impactos urbanlsticos e ambientais do empreendimento, bem COmo explicitadas as
respectivas condiç6es e compen$8ç6es que fo,.,,,, exigidas do empreendédor.

Art. 37. Lei municipal definirá o prazo para que um projeto de
parcelamento seja rejeitado pela autoridade licencladora, ou para queseja emitida a
respectiva licença urbanlstica e ambientalIntegrada.

§ 1° NosMunicJpios em que a Iegislaçlofor omissa, o prazo máximo
para que seja emitida a licença urbanlstica • ambiental Integrada será de 90
(noventa) dias, ressalvado o disposto no § 20 deste artigo.

§ 20 Em casos de pai"celaménto de médio ou grande porte,
considerando as dificuldades pára a realizaçêo das avaliaç6es ou estudos técnicos
de natureza urbanlstlca ou ambientai néCeSÁrlos aemlSSlO da lIcet1Çà urbanfstfca e
ambientaI integrada. a au.toridade IlcenCiadora, pordespaehO fundamentado, poderá
alterar o prazo estabelecido no § 1D deste artigopara até 180 (cento eoitenta)dias. .

§ 3° Os prazos estabelecidos na forma dos §§ 1° e 20 deste artigo
serão sempre contados da data do protocolo de encaminhamento do projeto é
autoridade licenciadora.
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§ 40 As exigências de complementação oriundas da análise do
projeto de parcelamento deverão ser comunicadas pela autoridade Iicenciadora de
uma única vez ao empreendedor, ressalvadas aquelas decorrentes de fatos novos,
ou de omissão, culposa ou não, do empreendedor, nos documentos e estudos
técnicos que apresentar.

§ 50A exigência de complementaçio de informações, documentos
ou estudos feita pela autoridade Iicenciadora interrompe o prazo de aprovação, que
recomeçaa fluir após o seu atendimento integral pelo empreendedor.

§ f50 O decurso dos prazos de que trata este artigo sem a emlssAo
da licença urbanlstica e ambiental integrada não implicará n8 sua emissAo tácita,
nemautorizam o requerente a praticar qualquer ato que dela decorra.

Art. 38. Apenas será considerado apto a ser implantado o
empreendimento que, nos termos do seu projeto de parcelamento, tenha obtido,
respectivamente. a sua licença urbanistica e ambiental Integrada e, no caso do § 20
do art. 36 e no art. 41 desta Lei, a sua licençaambiental estadual.

Art. 39. O projeto aprovado deverá ser executado no prazo
constante do cronograma f1síco de implantaçlo, sob pena de execuçAo do
instrumento de garantia previsto no inciso VI do caput do art. 34 desta Lei e da
aplicaçãodas medidasestabelecidas no Capitulo VII deste Titulo.

§ 1°Acritério da autoridadelicenciadora, os parcelamentos poderao
ser realizados em etapas, à vista do porte do empreendimento, do volume de obras
exigido, de situaç6es técnicas desfavoráveis ou, ainda, de situaç6es econ6micas
justificadas.

§ 2' No caso do § 10 deste artigo, a licença urbanlstica e ambientai
integrada deverá definir o prazo para a execuçAo de cada uma das etapas do
empreendimento.

§ 30 Os prazos referidos nocaput e no § 20 deste artigo poderio ser
prorrogados, desde que atendidas as condiç6es estabelecidas em lei municipal.

Art. 40. As áreas destinadasa uso público indicadas no projeto e no
memorial desaitivo de parcelamento, uma vez emitida a licença urbanlstica e
ambiental integrada, não poderão ter a sua destinação alterada pelo empreendedor,
salvo nas hipóteses de caducidade da licença, de alteraçio do projeto ou de
desistênciado empreendedor, deVIdamente aprovadas pela autoridade Iicenciadora.

Art. 41. Além do disposto no§ 2° do art. 36 desta Lei, o Estado onde
se localizará o empreendimento emitirá licença ambiental para parcelamentos do
soloem áreas:

I - maioresou iguais a 1 (um)milhlo de metrosquadrados;

11 -localizadas em mais de um Munic(plo;

11I _ cujos impactos ambientais diretos ultrapassem oS limites
territoriais de um ou mais Municlpios, de acordo com a tipificação de impactos
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supralocais previamente definida por lei estadual ou pelo Conselho Estadual de
Meio Ambiente;

IV - que abriguem espécies da fauna ou da ftora silvestres
ameaçadas de extinção, assim declaradas em ato 10nnal pela União ou pelos
Estados. em casos em que estudo técnico demonstrar que o parcelamento coloca
em risco a sua sobrevivência;

V - com vegetação secundária em estégio avançado de
regeneração do bioma Mata Atlântica, desde que a implantação do parcelamento
implique supressêodessa vegetação.

Art.42. Os Consertlos Nacional, Estaduais e Municipais de Meio
Ambiente poderAo estabelecer diretrizes para o Jlcendamento ambiental de
parcelamentodo solo, de acordo com alegislação emvigor.

Parágrafo único. A inexistência das diretriZes a que se refere o
caput deste artigo não obstará a expedição das licenças necessárias pela
autoridade licenciadora.

Art. 43. A legislaçJo municipal, por meio do plano diretor ou de outra
lei própria, poderá estabelecer procedimentos simplificados para a aprovação, o
licenciamento urbanístico e a implantação do parcelamento do solo para fins
urbanos em zonas especiais de interesse social (ZEIS).

CAPituLO IV
DA ENTREGA DAS OBRAS E DA LICENÇA FINAL INTEGRADA

Art. 44. Lei municipal definirá o prazo para que as obras do
parcelamento executadas pelo empreendedor sejam vistoriadas e recebidas pela
autoridade licenciadora, a partir do momento em que for requerida a emissão da
licença fmal integrada.

§ 1° Após vistoria e avaliação técnica, uma vez atendidas
integralmente as exigências e condiçóes urbanisticas e ambientais estabelecidas
para o empreendimento, a autoridade receberá as obras realizadas e atestará a
regularidade do executado mediante a emissio da licença final integrada.

§ 2° Nos Municlpios cuja legislação for omissa, o prazo máximo
para a emis&Ao da licença final Integrada pela autoridade llcenciadora será de 90
(noventa) dias, contado a partir da dala em que for protocolado o respectivo
requerimento. .

§ 3° A comunicação pela autoridade Iicenciadora da exist6ncia de
vicios ou de Irregularidades que devam ser sanados ou corrigidos pelo
empreendedor será feita de uma única vez e interromperá a contagem do prazo
estabelecido no § 20 deste artigo, de modo a que este volte a fluir, do seu inicio,
apenas a partir do momento em que, em face do atendimento das exigências
devidas, for solicitada nova avaliação paraemissão da licença final integrada.
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§ 4° O decurso do prazo de 90 (noventa) dias estabelecido no § 20
deste artigo, sem a emissão da licença final integrada ou sem a comunicaçAo da
exist6ncia de vlcios ou de irregularidades pela autoridade Iicenciadora, nlo
implicará em licenciamento tácito do empreendimento, nemeximirá o empreendedor
da responsabilidade de sanar e corrigir os vlcios e irregularidades existentes para
fins da obtenção da licença final integrada.

§ 5° Nos casos que se enquadram nas disposlç6es dos arts. 36, §
30

, e 41 desta Lei, o Municipio deverá Incorporar a licença ambiental. final como
condiçAo para a emissãodalicença final Integrada.

Art. 45. Será condiçAo para a emissão da licença final integrada que
as quadras, bem como os loles ou as unidades autônomas do parcelamento,
estejam devidamente demarcadas, admitida umatolerência de 5% (cinco porcento)
em relação és medidas lineares previstas no projeto.

§ 1° Havendo diferenças de medida, mesmo dentro do limite de
tolerênda, o empreendedor deverá providenciar a devida retificação no Registro de
Imóveis, nos termos do art. 213 da Lei nO 6.015, de 31 de dezembro de 1973, sem
preJulzo de eventuais conseqüências contratuais.

§ 2° No caso de a diferença ser superior ao limJte de tolerência, a
retificação dependerá de anuência da autoridade licenciadora.

Art. 46. Quando o parcelamento for realizado em etapas, na
conformidade do admitido pelo art. 39, § 1°, desta Lei, as obras e serviços de cada
etapa deverlo ser objeto de licença final integrada especifica.

Art. 47. O empreendedor deveré solicitar a averbaçêo da licença
final integrada na matricula em que se acha registrado o parcelamento, no prazo
máXimo de 15 (quinZe) dias dasua expediçAo.

Art. 48. Os órgãos e entidades da Administração Pública direta e
indireta municipal, distrital, estadual ou federal, bem como os concessionários ou
permissionários de serviços públicos, estarão igualmente subordinados aos prazos
e condições estabelecidos noarts. 37 e 44 destaLei.

Art. 49. Desdeo registro do 5eU contrato, os adquirentes de lotes ou
unidades autônomas poderio apresentar projetos de construçAo é autoridade
municipal competente, ficando, todavia, condicionada a expedição de "habite-se- ou
de ato administrativo equivalente. à emissão da licença final integrada.

CAP(TULOV
DOREGISTRO DOPARCELAMENTO

Art. 50. Sob pena de caducidade dos direitos constituidos pela
licença urbanlstica e ambiental integrada, o empreendedor deverá requerer o
registro do parcelamento dentro de 180 (cento e oitenta) dias contados da data da
sua expediçAo, apresentando, após regular desentranhamento dos autos emquese
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processou O licenciamento, os documentos referidos nos incisos I a V do csputdo
art. 34 desta Lei. bem como os seguintes:

I - CÓpia do projeto aprovado. do qual constem os desenhos, o
memorial descritivo e ocronograma fisico de execuçAo dasobras;

11 - a licença urbanistica eambiental Integrada do parcelamento. e a
licença ambientai estadual previstano§ 2!' do art. 36 e no art. 41 desta Lei, quando
foro caso;

11I - as cléusulas padronizadas que regerlo os contratos de
alienaçAo dos lotes ou unidades autônomas, observadas as disPOSiç6es da Lei no
8.078, de 11 desetembro de 1990(C6digo de Defesa do Consumidor):

IV- o instrumento de institulçAo do condomínio urbanlstico e a SUB
respectiva convenção. sefor o caso;

V- o regimento interno da comisslo de representantes;

VI- o instrumento degarantia de execuçAo das obras e serviços de
responsabilidade do empreendedor. aceito pela autoridade licsnciadora:

VII - os contratos e outros atos que comprovem a condição de
empreendedor naforma doparágrafo único do art. 3° destaLei;

VIII - a certidão de aç6es penais relativas ao empreendedor, com
respeito a crimes contra o patrimônio, a Administraçêo Pública, o consumidor, a
economia popular, a ordem tributária e econ6mica, o meio ambiente ou a ordem
urbanlstice. referente aos úlUmos dez anos.

§ 1°A existência de eventuais sentenças condenatórias transitadas
em julgado contra o empreendedor. relativamente aos delitos referidos no inciso VIII
do CBput deste artigo, impedirá o registro do parcelamento, obseNada a reabilitação
de que trata o art. 93do Decreto~Lei nO 2.848. de 7 de dezembro de 1940 (Código
Pena!).

§ 2" A existência de aç6es penais condenatórias transitadas em
julgado, relativas a crimes de menorpotencial ofensivo contra o meioambiente, nlo
impedirá o registro doparcelamento. desde que seja comprovada a reparac;io do
danoporcertidão emitida pelo juizo criminal.

§ 3°A existência de ações penais relativas aos delitos referidos no
inciso VIII do caput deste artigo. desde que nio tenham sido objeto de sentença
condenatória transitada em julgado, nêo impedirá o registro do parcelamento,
ressalvada a hip6tese prevista no art. 52desta Lei.

§ 4° A exist6ncia de aç6es civis nio impede o registro do
parcelamento. desde que o empreendedor comprove que estas aç6es não poderio
prejudicar os adquirentes.

§ 5u A autonzaÇlo a queserefere o inciso fi doart.34 desta Lei nae
dispensa o consentimento do decfarante para os atoS de alienaçAo ou promessa de'
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dlienação de lotes, ou de direitos a eles relativos, quevenham a ser praticados pelo
seu cônjuge.

Art. 51. Após regular autuação do requerimento, o Oficial do
Registro de Imóveis examinará osdocumentos apresentados pelo empreendedor no
prazo máximo de 30 (trinta) dias contado da prenotaçêo, comunicando ao
empreendedor, de uma única vez, a existência de eventuais exigências para a
efetivação do registro.

S 1° Constatada a existência de aç6es penais ainda nãe transitadas
em julgado, na conformidade do disposto no § 3° do art. 50 desta Lei, o Oficial
imediatamente cientificará o Ministério Público do ocorrido, para os fins do art. 52
desta Lei.

§ 2° Estando a documentação em ordem, ou atendidas
satisfatoriamente as exigências feltas nostermos do caput deste artigo, o Oficial do
Registro de Imóveis infonnará o fato à autDridade Iicenciadora, prov1denciando a
publicação de edital, que conterá um resumo do pedido deregistro do parcelamento
e um desenho simplificado da localização do imóvel.

§ 3° O edital deverá ser publicado por 2 (duas) vezes, dentro do
prazo de 30 (trinta) dias, em umjomal degrande circulação local.

§ 4° No prazo de 15 (quinze) dias contados da última publicação,
poderá ser apresentada impugnação do pedidode registro doparcelamento perante
o Registro de Imóveis.

§ 50 Findo o prazo preVisto no § 40 deste anigo, sem qualquer
impugnação, deverá ser efetuado o registro imobiliário doparcelamento.

§ 6° Havendo impugnaçAo, o Oficial do Registro de Imóveis dará
ciência de seus tennos ao empreendedor e encaminhará imediatamente os autos do
parcelamento e a respectiva impugnação ao juiz corregedor, perante o qual o
empreendedor apresentará defesa noprazo de 15 (quinze) dias.

§ ro Na hipótese do § 6° deste artigo, após manifestação do
Ministéi70 Público no prazo de 10 (dez) dias, a impugnação deverá ser apreciada
pelo juiz corregedor em até 30 (trinta) dias, admitida a interposiçio de recurso, a ser
recebido emambos os efeitos.

§ 8D Se do teor da impugnação e da defesa o juiz corregedor
concluir que há controvérsia envolvendo direito sobre a propriedade do ImOvel,ônus
reaisou definição de seus limites, mand,ráas partes para asvias ordinárias.

§ 90 Se a controvérsia versar sobre outra matéria e entender o juiZ
corregedor que há questão a ser resolvida no âmbito jurisdicional, mandará as
partes para as vias ordinárias.

§ 10. Rejeitada a impugnaçAo, os autos deverão ser encaminhados
à origempara a efetuaçAo do registro de parcelamento.
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§ 11. Registrado O parcelamento. o Oficial do Registro de Imóveis
deverá encaminhar à autoridade Iícenciadora a certidão do registro doparcelamento
e das matriculas dasáreas publicas existentes.

§ 12. A prenotação ficará prorrogada até o cumprimento da decisAo
proferida pelo juiz corregedor.

§ 13. Nos parcelamentos de pequeno porte, fica dispensada a
pubJicaçAo de editais. desde qjJe o imóvelmio tenha sido. anterionnente. objeto de
empreendimento beneficiado com a mesma dispensa.

Art. 52. Cientificado. na forma do § 10 do art. 51 desta Lei. da
existência de açOes penais em curso contra o empreendedor, desde que exista
sentença condenat6ria ainda nlo transitada em julgado e fundado convencimento
de que esta será mantida pelas Instânciassuperiores do PoderJudiciário, uma vez
sendode gravidade inconteste os fatos imputados e exista a real possibilidade de
que novos delitos possam vir a ser praticados peJo empreendedor com a obtenÇêo
do registro imobiliário requerido. o Ministério Público poderá pedircauteJarmente em
juizo a sua sustaçio. atéque seja julgado definitivamente o processo criminal.

§ 10 Sendo concedida a sustaçlo cautelar do registro. além do
OfICiai do Registro 'de Imóveis competente. o juiz que deferir a medida cautelar
informará a decisão aojuizoem que tramita aaçAo penal quea motivou. bem como
à autoridade licenciadora e ao empreendedor.

§ 2° Sendo modificada a sentença condenatória, mesmo que nAo
tenha transitado em julgado a sentença. perderá efeitoa medida cautelar concedida.

§ 3° Havendo confirmaçAo da sentença condenatória. após o seu
trânsito em julgado. o requerimento de registro seré indeferido com base no § 1° do
erl 50 desta Lei.

Art. 53.O registro do parcelamento deverá ser feito na matrícula do
imóvel. por extrato, e conter, en~e outros dados:

J-o nome do empreendimento;

11 - a indlcaçlo da licença urbanística e ambiental integrada e da
date da sua emissão;

lU - a indicaçAo das áreas, em metros quadradOS, destinadas aos
lotes ou unidades aut6nomas, e das áreas destinadas a uso publico. a uso comum
dos condOmlnos e. quando for o caso, a indicaçao das construQOeS a serem
edificadas;

IV - os nomes dos futuros logradouros públicos que constarem do
projeto aprovado;

V - as restriçOes administrativas. convencionais e legais relativas ao .
parcelamento;

VI - o cronograma de execuÇêo das obras e serviços;
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VII - O quadro contendo a identificação de cada lote ou unidade
autõnoma, com suaquadra, número e o respectivo número de sua matricula, bem
como a identificação das áreas destinadas aouso público e, quando for o caso, das
áreas destinadas aousocomum dos condôminos.

§ 1°No registro do parcelamento deverlo ser abertas as matriculas
correspondentes a cada um dos lotes ou unidades autônomas, cuja descrição
deverá conter:

I - quanto aos lotes, o seu número e quadra, o nome do logradouro
com que faz frente, as medidas perimetrais e área, os lotes confrontantés com os
números de suas respectivas matrículas e, quando for o caso, a indicaçlo das
constru96es a serem edificadas;

fi - quanto ás unidades autônomas, o seu número e quadra, as
medidas perlmetrais e área, a traÇêo ideal da área comum, as unidades
confrontantes com o numero de suas respectivas matriculas e, quandofor o caso, a
indicaçAo das construQ6es a serem edificadas.

§ 20 A descriçAo dos lotes ou unidades autÔnomas deverá,
preferencialmente, conter a indicaçãodas coordenadas georreferenciadas de seus
vértices definidores.

§ ao Abertas as matriculas, nelas deverlo ser averbadas as áreas
mencionadas no art. 33, § 1°,inciso I, allnea Ad", desta Lei.

§ 4° Asmatrfculas dasáreas destinadas a usopúblico serlo abertas
deoficio, devendo nelas serem averbadas asrespectivas destinações e, se hOlNer,
as restriçOes.

. § 5° O pagamento das custas e emolumentos referentes à abertura
de matrfculade quetrata o § 10 desteartigo deverá ser feito quandodo registro do
contrato de venda e compra de cada loteouunidade autônoma.

Art. 54. Quando o imóvel parcelado estiver situado em mais de uma
circunscrição .imobiliária, o registro do empreendimento deverá ser requerido
simultaneamente emtodas elas.

§ 1° Os Oficiais deverlo qualificar o tftulo no êmblto de sua
competência. emitindo certidlo conjunta acerca de seu resultado.

§ 20 O registro do empreendimento, na hipótese prevista no caput
deste artigo, deverá serefetuado quando alcançada a quallficaÇêo positiva do tftulo
emtodas as clrcunscriçOes imobiliárias.

§ 3D OS emolumentos do registro deverlo ser calculados com base
naproporçãoda área do imóvel pertencente a cada uma das circunscrições.

§ 4- Nenhum lote ou unidade autOnoma poderá situar-se em mais
de uma Circunscriçao.
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§ 5° Enquanto nlo efetuados os registros em todas as
circunscrl9Oes, o parcelamento será considerado como nlo registrado para os
efeitos desta Lei.

Art. 55. Desde a data do registro do parcelamento, as áreas
destinadas a uso público constantes do projeto passarlo a integrar o domfnio do
Munlclplo, Independentemente dequalquer outra formalidade.

§ 1° O disposto no caput deste artigo apllca-se também aos
parcelamentos do solo para fins urbanos efetuados em imóveis de propriedade da
União oudo Estado.

§ 20 Nos imóveis objeto de aforamento, o registro do parcetamento
transmitirá ao Municlpio somente o domlnlo útil das éreaa destinadas a uso público.

Art. 56. Nos tltulos apresentados a registro, a identificaçlo do
Imóvel poderá ser feita mediante mençlo ao número de sua matricula. à
circunscriçlo imobiliéria aquepertencee ao seuendereço.

§ 1° Quando a divergência entre a descriçlo constante do titulo e
aqueta da matricula nlo gerar dúvida quanto é identidade do im6vel, o registro
poderé serfeito mediante requerimento do adquirente para que o ato seja praticado
confonne a descriçãocontida namatricula. .

§ 20 Quando a divergência decorrer de omissio, Impreclslo ou
I.nverdade do registro, deveré serseguido o disposto no art. 213 da Lein06.015, de
31 dedezembro de 1973.

§ 3° Se comprovadamente o titulo tiver sido outorgado há mais de
15 (quinze) anos, seré suficiente a figuração como outorgante de quaisquer dos
proprietários constantes damatricula.

§ 4° Nocaso de o alienante ser pessoa jurfdica. transcorrido o prazo
decadencial para recothimento das contribuiç6es sociais previstas em lei, o registro
da transmissAo da propriedade independerá da aprHéntaçio da certidio negativa
referente a tais contribuiç6es.

Art. 57. Qualquer alteração do parcelamento registrado dependerá
da aprovac;ao da autoridade Ilcencladora e devera ser averbada no Registro de
Imóveis.

§ 1° Quando houver lotes alienados, a alteraçAo dependerá da
anuência dos adquirentes diretamente atingidospela alteração.

§ 20 Para os fins do disposto no § 1° deste artigo, todos os
adquirentes ..rio considerados como diretarnente atingidos, se a alterac;io implicar
em redução ou mudança da destinação das áreas destinadas a uso público ou a
uso comum dos condôminos, aumento no número de lotes ou de unidades
aut6nomas, ou ainda altêraç6es nas restrições urbsnfsticas previtta•.

§ 3° Não se aplicará o disposto no § 2° deste artigo aoscasos de
alteração da locallzsçAo das áreas destinadas a uso público ou a uso comum dos
condôminos, desde queesta alteraç60 n80 Implique na sua efetiva reduçao.
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§ 4° O requerimento para averbação da alteraçio deverá ser
instruido com o respectivo projeto, devidamente aprovado pela autoridade
Jicenciadora, e com as anuências exigidas nos §§ 1° e 20 deste artigo.

An. 58.O registro do parcelamento 56 poderé ser cancelado:

I - por decido judldal, ouvida a autoridade Jicenciadora:

" - a requerimento do empreendedor, com anuência da autoridade
Iicenciadora, se nio houver lote ou unidade autOnoma vendidaoucompromissada;

111 - a requerimento do empreendedor, com anuência de todos os
adquirentes de lotes ou unidadesautônomas e daautoridadelicenciadora;

IV - a requerimento da autoridade Iicenciadora, no caso de
parcelamento registrado hámais de 5 (cinco) anos e não implantado.

§ 1°O registro do parcelamento também poderé sercancelado para
a regulariZaçao fundiéria Cle tlrea que já tenha sido objeto de parcelamento
anteriormente registrado, desde que não tenha sido executado. ou tenha sido
executado em desconformidade como seulicenciamento.

§ 20 Em qualquer caso, a autoridade licenciadora somente poderá
opor-se ao cancelamento do registro se dele resultarjustificado inconveniente para
o desenvolvimento urbano ou se já tiver realizado qualquer melhoramento na área
parcelada.

Art. 59. Nos casos em que o empreendedor nlo obtiver anuência
dos adquirentes para alteração ou cancelamento do registro, deverá notificá-tos
extrajudicialmente, bem como a comissão de representantes. pormeio do Registro
de Imóveis ou do Registro de Titulos e Documentos.

§ 1° O adqUirente notificado na forma do caput deste artigo deveré
manifestar-se perante o Registro de 'móveis noprazode 30 (trinta) dias.

§ 20 Na hipótese de os adquirentes notificados nio serem
encontrados nos endereços disponlveis ou, tendo sido notificados, não
apresentarem impugnaçio no prazo indicado, será considerada incontroversa a
alteração do parcelamento ou o cancelamento do registro.

Art. 60. Nas hipótesesdo art. 57e do art 58, caput, incisos 11 a IV, e
§ 1°, desta Lei, o Oficial do Registro de Imóveis comunicará a apresentação de
requerimento de alteraçAo ou o de cancelamento do registro ao Ministério Público,
publicará edital com a sua srntese e abrirá prazo de 30 (trinta) dias para a sua
respectiva impugnaçAo.

§ 111 Não havendo impugnaçio, o OficiaI do Registro de 'móveis
efetivará a averbação daalteraçãoou docancelamento do registro.

§ 2° Havendo impugnação, o Oficial do Registro de Jm6veis dará
ciência ao requerente de seus termos e a encaminhará imediatamente ao juiz
corregedor, perante o qual o empreendedor apresentará defesa no prazo de 15
(quinze) dias.
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§ 3° Na hipótese do § 2° deste artigo, após manifestação do
Ministério Público dentro do prazo de 10 (dez) dias, a impugnação deverá ser
apreciada pelo juiz corregedor em até 30 (trinta) dias.

Art. 61. O desmembramento caracterizado como parcelamento
de pequeno porte deverá ser requerido ao Registro de Imóveis pelo empreendedor
e instruido com a devida licença urbanistica e ambiental integrada, plantas e
memoriais descritivos do projeto.

Parágrafo único. O procedimento previsto no caput deste artigo
somente poderá ser aplicado se o imóvel nAo tiver sido, anteriormente, objeto de
desmembramento de pequeno porte.

Art. 62. O OfIciaI de Registro de Imóveis que efetuar atos registrais
em desacordo com as exigências desta Lei ficará sujeito a multa equivalente a 10
(dez) vezes os emolumentos regimentais fixados para o respectivo ato, no valor
apurado à época em que for aplicada a penalidade pelo juiz corregedor, sem
prejulzo das demais sanções cablveis, na forma estabelecida em lei.

Art. 63. Ficará vedado vender ou prometer vender lote ou unidade
autônoma de parcelamento do solo para fins urbanos que não tenha sido objeto de
registro imobiliário.

Art. 64. Aplicar-se-ão ao registro do parcelamento do solo para fins
urbanos, de forma suplementar, as disposiç08s da Lei nO 6.015, de 1973.

CAPITULO VI
DOS CONTRATOS

Art. 65. Nenhum ImOvel poderé ser alienado sem antes estar
devidamente matriculado no Registro de Im6veis.

§ 1° NAo poderão ser objeto de allenac;io partes destacadas do
imóvel, sem antes ter sido ele devidamente parcelado ou regularizado nos termos
desta Lei.

§ 2" Para a lavratura de qualquer escritura versando sobre direitos
reais, o Tabelião de Notas deverá arquivar a certidAo atualizada da matricula do
imóvel.

§ 3° No caso de instrumento particular, a certidAo deverá
acompanhar o titulo e dele fazer parte Integrante.

Art. 66. A alienação de lotes ou unidades autÔnomas poderá ser
contratada por quaisquer das formas previstas em lei, sendo vedada a cláusula de
arrependimento nos contratos preliminares, sob pena de considerar-se nãe escrita,
salvo a hipótese prevista no art. 77, § 10, desta Lei.

Art. 67. Os contratos, incluindo o preliminar, deveria ser prenotados
no Registro de Im6veis no prazo de 180'(cento e oitênta)'dia. d~ sua celebraçlo.
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§ 1° Sem do empreendedor a obrigação de promover o registro uu
contrato preliminar, podendO exigir do adquirente o reembolso das despesas. por
expressa digposiçio contratual.

§ 20 Decorrido o prazo previsto no caput deste artigo, o
empreendedor nAo poderá exigir do adquirente do lote ou unidade autônoma o
cumprimento de quaisquer das obrigações previstas no contrato antes do seu
registro.

§ 3° O contrato preliminar podem ser realizado por Instrumento
particular e, cumpridas as obrigações estipuladas, qualquer das partes pOderá exigir
a celebraçAo do contratodefinitivo.

§ 4° Na cessA0 de direitos ou na promessa de ceSSA0 feita pelo
empreendedor não proprietário, cumpridas as obrlgaçOes pelo adquirente, não
poderá o proprietário se recusar a outorgaro contrato definitivo de transferência da
propriedade.

§ 5° No caso de contrato preliminar formalizado por instrumento
público registrado, a transmissão da propriedade será registrada mediante a
apresentaçto da quitaçao do preço e do comprovante de pagamento do imposto de
transmlssAo.

§ 6° Aplicar-se-á o disposto no § 5° deste artigo ao contrato
preliminar fOnnalizado por instrumento particular registrado, firmado entre o
empreendedor e o primeiro adquirente de lote, desde que relativo a bem de valor
igualou inferior ao previsto no art. 108 do Código Civil, apurado em avaliaçãofiscal
parapagamento do Imposto de transmlssêo.

§ 70 A prova da quitaçãoserá dispensada se já decorrido o prazode
prescriçAo para a cobrança da última parcela, a contarda data de seu vencimento,
desde que apresentada certidão forense comprovando a inexistência de açio de
rescisão contratual ou de cobrança em face dopromitente comprador.

§ ao O disposto no § 6° deste artigo também se aplica aos contratos
fonnaJizados por instrumentos particulares antes da vigência desta Lei e levados a
registro, desde que apresentada ata notarial que constate a impossibilidade de
localizaçAo do titular do domlnio do imóvel ou sua recusa em outorgar e9Critura
pública devendae compra.

§ 90 A cessA0 e promessa de cessão de direitos decorrentes de
compromisso de venda e compra:

I - dependerá da comprovação de adimplência do cedente ou
promitente cedente:

n- somente teré validade perante o empreendedor, o cessionário
ouo promitente cessionário após o registro.

Art. 68. Os contratos de alienação dos lotes ou unidades autOnomas
serão regidos por disposições especIficas a cada contrataçAo e por cláusulas
padronizadas.
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§ 1°As disposiç6es especificas. entre outras, deverio conter:

I - o nome e a qualificaçlodaspartes;

11 - o número do lote ou unidade aut6noma e a quadra, com o
respectivo número de sua matricula;

til - o preço, o prazo e a forma depagamento;

IV - a forma de atualizaçAo monetária e os juros. se houver.

§ 20As cláusula. padtonizadas deverio conter. no mlnimo:

I - a descriçAo do empreendimento. bem como as restrições
administrativas, convencionais e legais;

11 - o localdospagamentos;

111 - a penalidade e os encargos da mora parao empreendedor e o
adquirente;

IV - a descriçAo da infnHtstrutura a cargodoempreendedor;

V - o prazo de entrega do empreendimento;

VI - o momento a partir do qualo adquirente assumirá os impostos
e os demais encargos incidentes sobre o loteou unidade autanoma;

VII - a soluçA0 em caso de divergincia quanto és dimens6es do
lote ou unidade autônoma tom aquelas constantes da matricula;

VIII - 8S hipóteses de rescisio e suas conseqüências, no caso de
contrato preliminar.

§ 3° O empreendedor poderá submeter ao Registro de Imóveis mais
de umconjunto de cláusulas padronizadas, dependendo da natureza do contrato a
sercelebrado.

§ 4° As alteraç6es introduzidas nas cI'usulas padronizada. valerlo
apenas para oscontratos firmados após o seuregistro.

§ 5° Qualquer documento fornecido pelo empreendedor
comprovando o recebimento do sinal, ou parte do pagamento, constando a
indicaçAo. do lote ou unidade autônoma. preço, prazo e forma de pagámento, será
considerado como contrato preliminar e regido pelas cláuSUlas padronizadas. sendo
passlvel de registro, a requerimento do adquirente. como promessa de venda e
compra, se o empreendedor for o proprietário, ou promessa de cessa0 de direitos,
casonlo o seja.

§ 50 O Contrato deverti faZer rnençlo ao número do registro das
cfáusulas padronizadas e deverá estar acompanhado de cópia da certidAo do seu
texto, devidamente rubricada pelo adquirente, bem como de um desenho do lote ou
unidade autônoma. com todas as suas caraeterlsticas, e desenho simplificado de
sua localização dentroda quadra.
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§ 7- Ficará vedada a cobrança de valores relacionados à
manutenção do empreendimento a favor do vendedor ou empreendedor.

Art. 69. A alienaçêO de Imóvel parcelado caracterizar~se-á como
uma relação de consumo que, além de submeter-se à Lei nO 8.078, de 11 de
setembro de 1990, sujeita-se às disposiçõesdesta lei, observando-se que:

I - no caso de divergênaa quanto aos critérios de reajuste, o
adquirente deverá indicar a parte incontroversa e continuar a pagá-Ia, no tempo e no
modo contratados:

11 - em qualquer material impresso de divulgação do
empreendimento, deverá constar o número da matricula do parcelamento e o de
seu registro;

111 - será vedado ao empreendedor fazer qualquer menção. em
material publicitário, de obra de infra-estrutura que não esteja inclulda no escopo do
seu fornecimento.

IV - não cumprida a obrigação, poderá o credor exigir-lhe o
cumprimento ou pleitear a rescisãodo contrato.

Parágrafo único. O não pagamentoda parte incontroversa, indicada
na forma do inciso I do caput deste artigo implicaráem mora do adquirente.

Art. 70. Na desapropriação, a imissAo na posse, desde que
registrada na matricula do imóvel, constituirá direito real· passlvel de cessio ou de
promessa de cessão e, quando outorgado pelo expropriante, mediante termo ou
contrato da administração pública, independerá de testemunhas, nãose aplicando o
disposto no art. 108 do Código Civil.

Parágrafo único. O direito real de que trata o caput deste artigo
poderá ser dado em garantia nos contratosde financiamentos habitacionais.

Art. 71. No caso previsto no art. 3°, parágrafo único, inciso 11, desta
Lei, admltlr-se-é a cessao da posse, por instrumento particular, em que estiverem
provisoriamente imitidas a União, os Estados, o Distrito Federal, os Munlclpios, os
entes da Administração Indiretae os habilitadosa promover a desapropriação, que
será, para todos os fins de direito, equiparada à cessa0 realizada por escritura
pública. não se aplicando o dispostono art. 108do Código Civil.

Parágrafo único. Com o pagamento da prévia indenizaçio prevista
no art. 5°, inciso XXIV, da ConstituiçãoFederal, e o respectivo registro imoblliério da
sentença transitada em julgado na ação de desapropriação, a posse referida no
caput deste artigo converte-se em propriedade, a caução em hipoteca, a cessão de
posse em compromisso ou contrato de venda e compra, ou outra modalidade
contratual colimada, conforme haja obrigações a cumprir ou estejam elas
cumpridas, circunstâncias que, demonstradas ao Registro de 'móveis, deverão ser
averbadas na respectiva matricula.

Art. 72. Até a averbação da licença final integrada, todo o
empreendimento, ou parte dele, poderá ser transmitido como uma universalidade,
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mediante ato inter vivos ou por sucesslo causa mortis, caso em que o adquirente
sucede o transmitente em todos os seus direitos e obrigações, ficando obrigado a
respeitar os compromissos de venda e compra ou as promessas de cessae, em
todasas suas cláusulas, sendo nulaqualquer disposiçioem contrário, ressalvado o
direitodo herdeirooudo legatário de renunciar à herança ou ao legado.

S1°O ato detransmisslo deverá serobjeto deregistro namatricula
do parcelamento e de averbaçto em todas as matricula, originadas B partir do
parcelamento.

S2° Nocaso detransmissAo do empreendimento porato Inter vivos,
o adquirente deverá apresentar as certidões relativas ao seu nome previstas no art.
50, csput, inciso VIII, desta Lei.

Art. 73. A sentença declaratória de falência ou de Insolvência de
qualquer das partes não rescindirá os compromissos de venda e compra ou as
promessas de cessa0 que tenham par objeta o imOvel parcelado, ou lotes ou
unidades autônomas resultantes do parcelamento.

§ 1° Se a falência ou insolvência for do empreendedor. incumbirá
ordinariamente ao sindico ou ao administrador dar cumprimento aos referidos
contratos.

§ 2° No eese do § 1° deste artigo, os adquirentes dos lotes ou das
unidades autônomas poderio requerer ao juiz que os autorize a gerir o
empreendimento por melo da comisslo de representantes, caso em que deveria
adiantar os r8CU1'80S necessários à sua continuidade, assegurando-se prioridade na
restltuiçAo com o produto do empreendimento, sendo o resultado liquido transferido
à massa.

Art. 74. Nocasode falênCia ou insolVência do adquirente do lote ou
unidade aut6noma, e nAo sendo vantajosa paraa massa acontinuidade docontrato,
ou ainda nlo havendo recursos para o pagamento das prestaç6es, o juiz deverá
determinar a imediata venda do ImOvel.

Parágrafo único. Não sendo passlvel a venda, poderá o juiz
detenninar que osdireitos doadquirente sejam levados à praça.

Art. 75. Vencida e nlo paga a prestação, o contrato será
considerado resCindido de pleno direito 30 (trinta) dias após a constituiçio em mora
do adquirente devedor.

§ 1° Para os fins deste artigo, deverá o empreendedor requerer ao
OfIciai do Registro de Im6veis a notificaçio do adquirente devedor para:

I - satisfazer as prestações objeto da notificaçio e as que se
vencerem até a data do respectivo pagamento, acrescidas de juros de mora, da
multa contratual limitada aopercentual previsto no § 10 doart. 52daLei nO 8.078. de
1990, atualização monetária e das despesas de notificaçlo, devendo estes valores
constarem expressamente do requerimento e da notificação;
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11 - impugnar o valor. depositando no Registro de Imóveis o
montante incontroverso;

111 - tomar ciência de que a nae qultaÇlo dos débitos em aberto
ensejará a rescisão do contrato e que. neste caso, os valores pagos deverlo ser
restituldos pelo empreendedor. nos termosdo art. 77 desta Lei.

. § 2° O empreendedor arcará com os custos da notificaçAo referida
no § 10 deste artigo. nos casos em que o adquirente possua renda familiar mensal
inferior ou igual a 3 (três) salários mlnimos mensais. uma única vez durante o
perlodo de vigência do contrato, vedado o fracionamento do montante das
prestações em atraso, ainda quenAoconsecutivas.

§ 3° A notificação deverá ser feita pessoalmente, podendo, por
solicitação doOficial doRegistro de Im6veis. ser efetivada pelo Registro de Titulas e
Documentos da comarca da situação do imóvel ou do domicilio de quem deva
recebê-Ia.

§ 4° A notificaçAo deverá ser dirigida ao endereço do adquirente
constante do Registro de Im6veis ou ao endereço do Imóvel objeto do contrato e.
caso o adquirente RIo seja encontrado em nenhum dos dois, poderé, ainda, ser
notificado em endereço fornecido pelo empreendedor.

§ 5° Se o destinatário recusar-se a dar recibo ou furtar-se 80
recebimento, o agente incumbido da diligência deverá informar essa circunstância
ao Oficial competente, que a certificaré sob sua responsabilidade, sendo
considerado notificado odestinatário.

§ 6° se for desconhecido o paradeiro do destinatário, a notificaçAo
deveré ser feita por edital. publicado uma vez em jornal de grande circulação local
ou regional, começandoo pnazopara pagamento a fluir 10 (dez) dias após a data da
publicação.

§ 7' Purgada a mora, o contrato será mantido na forma pactuada.

§ 8°Certificada a ausênciado pagamento no Reg;sb'o de Imóveis, o
empreendedor poderá requerer o cancelamento do registro do contrato ao Oficial,
que o efetivará, em prazo não superior a 15 (quinze) dias. eXPedindo a respectiva
certidão.

. Art. 76. Se o credor das prestaç6es referidas no art. 75 desta Lei se
recusar a recebê-las, ou furtar·se ao seu recebimento. deverá ser constitufdo em
mora mediante notificação do Oficial do R~lstro de Imóveis para vir receber as
importâncias depositadas pelodevedor.

§ 1° Deconidôs 15 (quinZe) dias apóSo recebimento da notifieaçao,
considerar-se-á efetuado o pagamento.

§ 20 Em nãe comparecendo o credor para receber. a importância
será depositada peloOficial do Registro de Imóveis em conta bancária especial à
favordo credor, remunerada nafoona dos deDélsitos judiciais.
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Art. n. Em caso de rescisAo contratual por fato exclusivamente
imputado ao adquirente, respeitado o disposto no § ao deste artigo. deveria ser
restituldos os valores pagosporele, comexceçAo:

I - da vantagem econômica auferida com a frulçAo do im6vel pelo
lapso temporal em que este ficou indisponfvel. contada a partir de emisdo de
licença final integrada ou da efetiva ImissAo na posse do imÓVel, o que ocorrer por
último, respeitado o limite máximo de 0,5% (meio por cento) ao mas do valor do
Imóvel previsto emcontrato:

1/ - do montante devido por c1éusula penal e despesas
administrativas, inclusive arras ou sinal, tudo limitado a um desconto máximo de
10% (dez porcento) do valor total das prestac;e5es pagas;

1II - dos juros moratórios relatiVos às prestaç6es pagas em atraso
peloadquirente;

IV - dos valores decorrentes do inadimplemento do adquirente
relativos ao imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana (IPTU),
contribuições condominiais ou associativas Que sejam a estas equiparadas e tarifas
vinculadas ao imóvel, bem como de tributos incidentes sobre a restituiçAo, desde
que irrecuperáveis ao empreendedor;

V - de corretagem, se tiver sido comprovadamente paga pelo
empreendedor, assegurada a oportunidade do adquirente tornar conhecimento
préviodesua existência e de seu respectivo valor.

§ 10 O valor sel'é devoMdo na tonna prevista expressamente em
contrato, respeitado o prazo máXimo de 12 (doze) meses para finalização da
restituiçlo.

§ 20 Para fins da restituição prevista no caput deste artigo, os
valores das prestaç6es pagas e dos abatimentos previstos, bem como o valor do
imóvel constante do contrato, deverio ser atualizados monetariamente, utilizando
se o Indice de atualização contratualmente estabelecido.

§ 30 Em qualquer caso de rescisão por fato Imputado
exclusivamente ao adquirente, as .cessc5es e benfeitorias por ele levadas a efeito
no imÓVel deverlo ser Indenizadas, sendo de nenhum efeito Qualquer disposiçlo
contratual em contrário.

§ 4° O pagamento da indenizaçlo de que trata o § 3° deste artigo
poderéser realiZado a qualquermomento por acordo entre as partes, imediatamente
após conclusAo de IeiIAo extra-judiCial ou por decido judicial, nAo podendo
ultrepasssr o momento da venda do imóvel li terceiro.

§ 50 Em caso de Inadimplência do empreendedor, o ressarcimento
deverá ser integral, acrescido de juros e atualização monetária, bem como da
clausula penal preVista contratualmente.

254
254



Fevereiro de 2008 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS-SUPLEMENTO Quarta-feira 20 277

§ ao O adquirente terá o direito de obter, junto ao empreendedor, a
prestação decontas das despesas a serem descontadas do ressarcimento previsto
nesteartigo.

§ -,o se o adquirente se arrepender da aquisição no prazo de 30
(dias)a contar da assinatura docontrato, terádireito é restituiçAo dosvalores pagos,
inclusive da comissão de corretagem, sem quehaja qualquer direito à retenção de
valores peloempreendedor.

§ 80 Caso o valor a ser restltuido pelo empreendedor, mencionado
no caputdeste artigo, sejafixado em açãojudicial, omontante sobreo qual incidirão
os abatimentos previstos neste artigo não poderá ser parcelado e deveré ser
apurado por melo do cálculo do percentual pago em relação ao preço de venda
estabelecido no contrato, aplicado ao valor de mercado do imóvel na data da
devolução.

§ 90 Somente será efetuado registro do contrato de nova vende se
for comprovado o inicio da restituição do valor pago pelo vendedor ao titular do
registro cancelado na fonna e condições pactuadas no distrato, ficando dispensada
tal comprovação nos casos em que o adquirente n60 for localizado ou n60 tiver se
manifestado, nostermos doart. 75 desta Lei.

Art. 78. O registro do compromisso, cessão ou promessa de cessA0
só poderá sercancelado:

1-por decisão judicial;

" - por requerimento das partes contratantes;

111 - nos casos de reseisAo do contrato.

M 79. A escritura de venda e compra seré Iavl'8da no prazo
máximo de 30 (trinta) dias apóS a quitação do contrato preliminar, ressalvado o
disposto no § ao do art. 67 desta Lei.

§ lU Se, por inérCia do compromissário ou cessionérlo comprador,
nãe for lavrada a escritura noprazo previsto no caput deste artigo, o empreendedor
poderá requerer a averbação do termo de quitação junto ao Registrode Imóveis.

•
§ 20 Na hipótese prevista no § 1° deste artigo, o adquirente poderá

providenciar a lavratura da escritura de venda e compra, mediante a apresentação
de certidão atualizada da matricula do imóvel aonotário.

Art. 80. Lavrada a escritura, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, o
notário, mediante depósito prévio dos emolumentos reglstrais pelo interessado
contratante, a encaminhará para registro.

. Parágrafo único. Será considerada infraçAo disciplinar, punrvel na
conformidade do disposto nos arts. 32 a 36 da Lei nO 8.935, de 21 de novembro de
1994, o desrespeito ao disposto no caput deste artigo.
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Art. 81. O lançamemo oeImpostos e taxas Incidentes sobre o loteou
unidade aut6noma seré efetuado em relaçio à pessoa do adquirente, desde que
requerido pelo próprio Interessadoou pelo empreendedor.

Parágrafo único. O requerimento de que trata o caput deste artigo
apenas será deferido pelo 6rgAopúblico competente se for instruido com a certidAo
atualizadado imóvel expedida pelo Registro de Im6veis.

Art. 82. Poderá ser dispensada. a escritura pública nos negócios
jurldlcos translativo; de direitos reais sobreimóveis celebrados por pessoas jurídtcas
de direito público.

§ 10 Os contratos aperfeiçoados na forma doprevistono caputdeste
artigo serao lavrados nas enUdades públicas Interessadas, as quais manterlo
arquivo cronol6gico dos seus autógrafos e registro sistemático do seu extrato,
aplicando-se a estes, no que couber, o disposto no art. 61 da Lei nO 8.666, de 21 de
junho de 1993, inclusive no que diz respeito é necessidade de publicação resumida
do seu respectivo instrumento.

§ 2° Não se aplicario as restriçOes do art. 108 do COdigo Civil à
hipótese prevista nesteartigo.

CAPiTULO VII
DA INTERVENÇÃO

Art. 83. Sempre que o empreendedor estiver executando o
parcelamento emdesacordocom o projeto aprovado ou emdescumprimento ao seu
cronograma flsico, a autoridade licenciadora o notificará para que, no prazo e nas
condiç6es fixadas, regularize a sítuaçio, sem pre;ufzo da aplicação das devidas
sançõesadministrativas.

§ 10 Não sendo encontrado o empreendedor ou estando este em
lugar incerto e nãosabido, a autoridade Iicenciadora providenciará a sua notificação
pelo Oficial de Registro de Im6veis, mediante edital publicado em jomal local de
grandecirculaçêo, por duas vezes, nopenedo de 15 (quinze) dias.

§ 2D Independentemente da forma pela qual venha a ser consumada
a notificação, a autoridade licenciadora dará ciência dos seus termos à comissão de
representantes dos adquirentes e ao Ministério Publico.

Art. 84. Sempre que tomar ciência, de oficio ou por provocação de
terceiro, da existência de parcelamento Irregular, a autoridade llcenciadora tomar.
as providências cabiveis, na conformidade does.belecido no art. 83 desta Lei.

§ 10 Incorrerão em improbidade administrativa os agentes públicos
que descumprirem o disposto no caput deste artigo, sem prejuizo de outras sanções
cablveis.

§ 20 Qualquer pessoapoderá comunicar. autoridade ficenciadora e
ao Ministério Público a existência de parcelamento irregular para os fins do
estabelecido neste artigo.
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Art. 85. Decorrido O prazo estabelecido na notificação de que trata o
caput do art. 83 desta Lei sem a necessária regularização do parcelamento, a
autoridade licenciadora determinaré a intervençAo no empreendimento.

§ 1° A decido que determinar a intervenção indicará o nome do
interventor e será acompanhada de motivação obrigatória, devendo ainda a
autoridade llcenciadora, de imediato, providenciar a averbaçio da intervençlo na
matricula do imóvel parcelado e comunicar o fato ao Ministério Público.

§ 20 Estando o empreendimento registrado em mais de· um RegistrO
de Imóveis, as averbações deverio ser realizadaS em todas as circunscrições
competentes.

Art. 86. Determinada e averbada a intervenção, na forma do art. 85
desta Lei, osadquirentes serãonotificados a imediatamente suspender o pagamento
ao empreendedor das prestaçõescontratuais ainda remanescentes e a efetuar o seu
respectivo depósito junto ao Registro de Imóveis.

§ 10 A notificação de que trata o caput deste artigo será realizada
pelo Registro de Imóveis.

§ 2° O Registro de Imóveis receberá as quantias encaminhadas pelo
adquirente e as depositará em conta ele poupança aberta junto a estabelecimento de
crédito, respeitado o disposto noart.666, inciso I, do Código de Processo Civil.

§ 3° Se as garantias oferecidas pelo empreendedor nlo forem
suficientes, as quantias depositadas na forma do § 20 deste artigo serão utilizadas
para o custeio das providências necessárias à regularização do parcelamento ou da
execução das obras previstas.

Arl 87. Ao interventor serão atribuidos os mesmos poderes de
gestao que possui o empreendedor para a execuçao do parcelamento, sendo a ele
ainda facultado levantar os depósitos feitos na forma do § 20 do art. 86 desta Lei,
independentemente de prévia autorização judicial, contratar as obras e servIçOs
necessários, alienar os lotes e unidades autônomas disponlvels. bem como executar
as garantias oferecidas.

Parágrafo único. As quantias auferidas com a alienação dos lotes e
unidades autônomas, ou ainda com a execuçAo das garantias, deverlo ser
depositadas na conta de poupança mencionada no § 20do art. 86 desta Lei.

Arl 88. Durante a intervenção, o empreendedor poderá acompanhar
todos os atos do interventor, bem comoexaminar livros, contas e contratos.

Art.' 89. O interventor prestará 'contas de sua gestAo, mensalmente, ã
autoridade Iicenciadora e à comissão de representantes dos adquirentes. devendo a
sua gestAo ser pautada pelos mesmos padr6es de moralidade e probidade que
orientam a atuação dos agentespúblicos.

§ 1° O interventorequiparar-sé-ã a servidor público no que conceme
a seus deveres e responsabilidades, aplicando-se, no que couber, a lei nO 8.429, de
2 de junho de 1992.

257
257



280 Quarta-feira 20 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS-SUPLEMENTO Fevereiro de 2008

§ 20 O Ministério Plibllco poderé, 8 qualquer momento, fiscalizar os
atos do interventor, bem comoexaminar livros, contas e contratos.

Art. 90. A autoridade Iicenciadora determinará ~ fim da intervençAo
quando o parcelamento estiver em conformidade com o projeto e com os prazos
fixados no cronograma tis/co, desde que seja verificada a capacidade técnica e
financeira do empreendedor para reassumir oparcelamento.

§ 1° Firmada a decido que encerra a intelVençlo. a autoridade
licenciadora requere"'. Imediatamente, o cancelamento da averbaçio realizada na
conformidade do disposto nos§§ 10 e 20 doart. 85 desta lei.

§ 2° Encerrada a Intervenção, o empreendedor assumirá novamente
a responsabilidade pela execuçêo do parcelamento, a ele çOmpetindo:

I - requerer à autoridade judicial autorizaçAo para o levantamento do
saldo dasprestaçOes depositadas, comosrespectivos acréscimos;

11 - notificar os adquirentes dos lotes ou das unidades aut6nomas.
peta Registro de Imóveis, paraque passem a pagar diretamente a ele as prestaçOes
restantes. a partirdada1a em que forem efetivamente notificados.

§ 3°Odeferimento do requerimento referidono Inciso I do § 2° deste
artigo. pela autoridade judicial, dependerá sempre de prévia manifestaçAo da
autoridade licenciadora.

Art. 91. A regularização do parcelamento mediante intervenção "lo
obstaré a aplicaçAo das devidas"n~ penais ou de outras que seimpuserem na
formada leglSlaÇêO em Vigor. bem comoa responsabilizaÇêo na esfera ciVil.

Art. 92. Apllcar-se-lo também aos parcelamentos executados sem
registro. no que couber, as normas relativas a IntervençAo previstas nesta Lei.

TiTuLO'"
DA REGULARlZAÇAo FUNDIÁRIA SUSTENTÁVEL DE ÁREAS URBANAS.

CAPiTULO I
DAS DISPOSiÇÕES PRELIMINARES

Art 93. A poUtica de regularização fundiária sustentável de
assentamentos informais urbanos integra a ordem urbànfstica, visando à efetivaçAo
dodireitosoeial &li moradia e do direito a cidades sustentáveis.

§ 1°Aos parcelamentosemprocesso de implantaçAo ém desacordo
com o projeto aprovado ou com outras irregularidades aplicar-se-âo as regras de
intervençAo do capituloVII do Titulo 11.

§ 20 As dlsposfç6es deste Titulo aplicar.se--êo aos assentamentos
informais situados em áreas particulares ou em éreas públicas da União. doS
Estados, do DistritoFederal ou dos MunicípioS. bem como sobre osassentamentos
situados em éreIS pertencentes aos entes daadministração pública indireta.
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Art. 94. Além das diretrizes gerais de politica urbana estabelecidas
na Lei nO 10.257, de 10 de julho de 2001. e dos principios previstos no art. 20desta
Lei, a regularização fundiária sustentável deverá pautar-se pelas seguintes
diretrizes:

I - ampliação do acesso a terra urbanizada por parte da população
de baixa renda;

11 - prioridade para a permanência da populaçlo na área ocupada,
assegurados o nível adequado de habitabitidade e a melhoria das condiç6es de·
sustenlabilidade urbanlstica. social e ambiental da área ocupada:

111 - observância dasdeterminações do plano diretor;

N - articulação com as politicas setoriais de habitação. saneamento
ambiental e mobilidade urbana. nos diferentes nlveis de govemo;

v - controle. fiscalizaçAo e repressAo, visando a evitar novas
ocupações ilegaisna área objeto de regularizaçAo;

VI - articulação com iniciativas públicas e privadas voltadas à
integrayAo social e à geraçao de empregoe renda;

VII- participação da população interessada, em todas as etapas do
processo de regularização;

VIII- estimulo à resoluçãoextrajudicial de conflitos;

IX - preferência de titulação para a mulher.

Art. 95. O Poder Público municipal. no plano diretor ou em outra lei
municipal apropriada. definirá as condições e os procedimentos para a concepção,
formulação e implementação da polltica municipal de regularizaçAo fundiária
sustentável. e disciplinará:

I - os critérios. as exigências e os procedimentos para a elaboração
- e a execuçio dos planos de regularizaçio fundiária, particularizados para os casos

de Interesse social e de interesse especifico;

11 - os requisitos e os procediment:)s simplificados para a aprovaçAo
do plano e do licenciamento de regularização fundiária;

111 - os parâmetros para garantia do livre acesso aos bens de uso
comum do povo;

N - os mecanismos de controle social a serem adotados;

V- as formas de compensaçio a ser~m eventualmente exigidas.

Art. 96. A regularização fundiária sustentável efetivada nos termos
deste Titulo nlo obstará a aplicação das devidas sanções penais ou de outras que
se impuserem na forma da legislação em vigor, bem como a responsablllzação na
esfera civil.

259
259



282 Quarta-feira 20 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS-SUPLEMENTO

CAPiTULO II
DO PROCEDIMENTO

Fevereiro de 2008

Art. 97. Além do PoderPúblico, aIniciativa da regularizaçAo fundiária
. sustentável será facultada aos seus beneficiários, individual ou coletivamente, e

ainda:

I - às cooperativas habitacionais, associaçOes de moradores ou a
outrasassociaÇÕeS civis;

11 - ao setor privado, na conformidade do estabelecido pela
legislação urbanistica municipal;

UI- aoresponsável pela implantação do assentamento infonnal.

Art. 98. A regularização fundiária sustentável exigirá a análise
dominlal da área e a elaboração pelo responsável por sua iniciativa de um plano
que, além de outros elementos, deveráIndicar e definir:

I - as áreas passlveis de consolidação e as parcelas a serem
regularizadas ou, quando houver necessidade, retocadas;

11 - n vias de circulaçAo existentes ou projetadas e, quando
passlvel, as outras áreas destinadas a uso público;

UI - as medidas necessárias para a garantia da sustentabilidade
urbanlstica, social e ambiental da área ocupada, incluindo as tonnas de
compensação, quando foro caso;

IV - as condiç6es para garantia da segurança da populaçAo em
casos de inundações, erosão e deslizamento deencostas;

V - a necessidade de adequaÇêo da infra-estrutura básica.

§ 1° A regularizaçAo fundiária sustentável que envolva apenas a
regularização jurldica da situação dominial do imóvel dispensará o plano
mencionado no caput deste artigo.

§ 20 A regularização fundiária sustentável poderá ser implementada
em etapas, sendo que, neste caso, o plano referido no caput deste artigo poderá
abranger apenas a parcela do assentamento informal a ser regularizada em cada
etapa respectiva.

§ 30 O conteúdo do plano de regularlzaçao tund~r1a. no que se
refere aos desenhos, aomemorial descritivo e,quando for o caso, aocronograma de
obras e serviços a serem realizados, será definido pela Iegislaçêo municipal
apropriada, na conformidade do estabelecido no art. 95 desta Lei, asaegurada
sempre a indicação e o detalhamento das informaç6es necessárias para o devido
registro imobiliário.

§ 40 Nos Munlcfplos com gestao plena, a ocupaçao que configure
sitUação irreversfvel e "lo ~ focalize em área considerada de risco ou protegida,
nostermos da legislaçao ambiental, poderá serregularizada quadra a quadra.
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§ 5° Para os efeitos do disposto no § 4° deste artigo, consldera-se
sitUação irreverslvel aquela em que o prazoe a natureza da ocupação, bem como as
edificaç6es, o sistema viário, a infra-estrutura urbana e os equipamentos
comunitários existentes, indiquem grave dano social, reconhecido pelo Poder
Público municipal, no caso de eventual reversAo da situaçAo possess6ria jé
consolidada pelo tempo.

§ ao Na regularização fundiária de interesse especffico. a
regularização quadra a quadra prevista no § 4° deste artigo deveré incluir as formas
de compensação referidasno inciso 11I do caput deste artigo.

. Art. 99. A implantação da regulariZação fundiéria dependerá da
análise e da aprovação do seu plano, bemcomo da emissão da respectiva licença
urbanistica e ambiental integrada pela autoridade licenciadora. observado o disposto
noinciso 11 doart. 95desta Lei.

Parágrafo único. Não se exigirá licença urbanlstica e ambiental
integrada da regularização fundiária que envolva apenas a regularizaçAo jurldica da
siIuaçIo dominial dasáreas ocupadas irregularmente.

Art. 100. A regular1zaçao Jurldlca da sitUaçao dominial das áreas
oaJpadas irregularmente poderé ser precedente, concomitante ou superveniente à
elaboração ou à implantação do plano de regularlzaçAo fundiária.

Parágrafo único. Nas regularizações fundiérias de interesse social, o
fato de não ter sido conduida a regulariZação juridlca da situação dominial 010
constitui impedimento à realizaçêo de obras de implantação de infra-estrutura básica
e de equipamentos comunitários pelo PoderPúblico.

CAPiTULO 11I
DASDISPOSIÇÕES ESPECiFICAS

Seçio1
DaRegularlzaçAo Fundillrla de Interesse Social

Art. 101. Os assentamentos informais objeto de regularizaçAo
fundiária de interesse social promovida pelo Poder Público deverlo' integrar zonas
especiais de interesse social (ZEIS) definidas no plano diretor ou em outra lei
municipal

§1° A regularização fundiária em área inserida em Unidade de
Conservaçêo da Natureza ou em sua zona de amortecimento deverá observar as
restríç6esdecorrentes da Lei nO 9.985, de 18 de julho de 2000.

§ 20 Não se aplicará o disposto no caput deste artigo aos
assentamentos informais em que já tenha se consumado a aquisiçAo do domlnio
peta ocorrência de presaiçao aquisitiVa ou a aqUisição de direitos reais de uso
legalmente constituldos sobre o imóvel.
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Art. 102. O plano de regularização fundiária de interesse social
observam o disposto nesta Leie na legislação municipal de quetrata o art. 95 desta
Lei, definirá parêmetros urbanlsticos e ambientais espec:fflCoà, e estabeleceráainda:

I - o tamanho doslotesou dasunidades aut6nomas;

11 - o pêrcentual de áreas destinadas a uso público ou a uso comum
doscond6minos.

t··fo S8ré' admitida 8' regulariZaçlo fundiária de intenJMe social em
Areas de Proteçlo Permanente (APP), deSde queobservado o disposto nas normas
ambientais que regulam o tema.

§ 2° Serávedada 8 regularizaçio de ocupações especificas que, no
plano de regulàrlzaçlo fundiária de ihteresse social, sejam identificadas como
situadas em áreas sujeitas a inundaç6eS, deslizamentos de tena, mOVimentos de
massa rochosa ou outras situaçOes de risco.

Art. 103. Na regulariZaçAo fundiária de interesse social caberé ao
Poder Público, quando empreendedor, ou a seus concessionérios ou
permissionérios, ai implantaç6o:

I - do sistema viário;

11 - da infra-estrutura bABIca;

lU - dosequipamentos comunitários definidos noplano.

§ 10 Os encargos previstos no caput deste artigD poderio ser
compartilhados com os beneficiários, a critério da autoridade licenciadora, com base
na análise de, pelomenos, dois aspectos:

I - Os investimentos em infra'1tStrutura e equipamentos comunitários
já realizados pelosmoradores; .

fi - o poder aquisitivo da população a ser beneficiada.

§ ~ Regularizado o assentamento, aplicar-se-é, em relaçAo é
responsabilidade pelamanutenção, o disposto no Capitulo 11 doTitulo 11 destalei.

§ 3° Nao se aplicará o disposto no art. 23 deSta Lei aos
assentamentos objeto de regularizaçAo fundiária mediante usucaplêo especial
coletiva para fins de moradia ou concessão de uso especial coletiva para fins de
moradia, Instltuldos na forma de condomlnlo especial, caso em que a manutençao
ficará a cargo do Poder Público ou ~e seusconcessionários ou permissionários.

Art. 104. Na regularizaçêo fundiária de interesse social, a área de
uso comum do povo ocupada por assentamentos informais há mais de 5 (cinco)
anos poderá ser desafetada pelo uso, mediante certificação do Poder Público
municipal.

Art. 105. Noâmbito de regularização fundiária deinteresse social:
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I - aplicar-se-á a concessAo especial para fins de moradia aos
terrenos de marinha, sem prejuizo das demais hipóteses de utilização do
instrumento;

11 - a UniAo e os Estados, suas autarquias e fundaçOes, poderio
delegar aos Municlpios, por convênio, atribuiçAo para outorga de concesdo de uso
especial para fins de moradia ou de concessAo de direito real de uso em áreas de
sua titularidade.

Seçio2
Da Regularlzaçio FundlA"a de Interess. Especifico

Art. 106. Os assentamentos informais objeto de regularizaçAo
fundiária de interesse especifico devem observar o art. 7° desta Lei e os requisitos
previstos no Capitulo I do Titulo li, ressalvadf! a possibilidade de reduçAo, a critério
da autoridade licenciadora, do percentual estabelecido no art.11 desta lei e da área
definida no inciso I do art. 10 desta Lei,

Parágrafo único. Aplica-se às regulariZaçOes de que trata o caput
deste artigo o disposto no art. 25 desta Lei.

Art. 107. A autoridade llcenciadara deverá definir na licença
integrada da regularizaçAo fundiária de interesse especifico as responsabilidades
relativas:

1- à implantaçio:

a)do sistemaviário;

b) da infra-estrutura bâsica;

c) dos equipamentos comunitários definidos no plano de
regularizaçilo fundiária;

11 - às formas de mitigaçAo e compensaçAo a serem eventualmente
exigidas.

§ 1° A critério da autoridade Iicencladora, 08 encargos previstos no
caput deste artigo poderio ser compartilhados com os beneficiários. com base na
análise de, pelo menos, dois aspectos:

t - os Investimentos em infra-estrutura e eqUipamentos comunitários
iá realizadas pelosmoradores;

" - o poder ~uisitivoda população a ser beneficiada.

§ 2° Sendo o responsável pela irregularidade identificável, o Poder
;'úblico deverá exigir dele as importâncias despendidas para regularizar o
3arcelamento, podendo, para tanto. promover as medidas necessárias.

§ 3° Regularizado o assentamento, aplicar-se-ã, em relaçAo à
'esponsabilidade pela manutenção, o dispostonocapitulo" do Trtulo 11 destalei.
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CAPÍlULOIV
DA DEMARCAÇÃO URBANisTICA E DA LEGITIMAÇÃO DE POSSE

Art. 108. O Poder Público responsável pela regularlzaçAo fundiária
de interesse social, com base no levantamento da situaçlo da área a ser
regularizada e no cadastro dos ocupantes. poderá lavrar auto de demarcaÇêo
urbanlstica.

Parágrafo único. O auto de demarcação urbanlstlca deverá ser
instruido com:

I - planta e memorial descritivo da área a ser regularizada, dos
quais constem a sua descrição, com suas medidas perlmetrais. área total,
confrontantes, coordenadas preferencialmente georreferendadas dos vértices
definidores de seus limites, bem como seu número de matricula ou transcríçAo e
proprietário. quando houver;

\I - planta de sobreposição do imóvel demarcado com a situação da
éres constante do Registro de Imóveis, quando Identificada transcrlçaO ou matricula
do imóvelobjeto de regularização fundiária;

111 - cadastro dos ocupantes, do qual conste a natureza. qualidade e
tempo da posse exercida, acrescida das dos antecessores, se for o caso;

IV - declaração dos ocupantes de não serem possuidores ou
proprietáriosde outro imóvel urbano ou rural;

V - certidAo da matricula ou transcrição relativa à área a ser
regularizada. emitida pelo Registro de Imóveis da sua situaçAo e das circunscrições
imobiliáriasanteriormente competentes.

Art. 109. Encaminhado o auto de demarcaçêo urbanlstica ao
Registro de Imóveis, o Oficial deverá proceder às buscas para identificaçAo do
proprietárioda área a ser regularizada e de matriculas ou transcrições que a tenham
por objeto,

Art. 110. Realizadas as buscas, o Oficial do Registro de Imóveis
deverá proceder à notificação pessoal do proprietário da área e a editalicia dos
confrontantes, ocupantes e eventuais interessados para que, querendo, apresentem,
no prazo de 15 (quinze) dias, impugnação 80 registro da demarcaçio.

§ 1° se o proprietário não for localizado nos endereços constantes
do Registro de Imóveis ou naqueles fornecidos pelo Poder Público, deverá ser
procedidaa notificação editallcia do proprietário.

§ 20 Os editais deverAo ser publicados, no perlodo de 60 (sessenta)
dias, 1 (uma) vez pela Imprensa oficial e 2 (duas) vezes em um dos jornais de maior
circulação local, constando o prazo de 15 (quinze) dias para impugnação. bem como
um desenhosimplificado e a descrição da área demarcada.
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§ 3° Decorrido O prazo sem impugnaçAo, a demarcaçAo urbanfstica
deveré ser registrada na matricula da érea a ser regulariZada, indicando a origem
nas matrfculas ou transcriçóes anteriores, quando houver.

§ 4° Nilo havendo matricula da qual a érea seja objeto, esta deverá
ser aberta com base na planta e no memorial que Instruem o auto de demarcaçAo
urbanistica.

§ 5° Havendo impugnaçêo, o Oficial do Registro de Imóveis deveré
dar ciência dela ao Poder Público, que terá o prazo de 15 (quinze) dias para se
manifestar.

§ ao NAo havendo acordo entre impugnante e Poder Püblico, o
procedimento deverá ser encaminhado ao JUIZ corregedor, para declsAo em 30
(trinta) dias.

§ TO Sendo julgada procedente a impugnaÇêo, os autos deverio ser
restitufdos ao Registro de Imóveis para as anotaçOes necessérias e posterior
devoluçAo ao Poder Pübtlco.

§ 8° Julgada Improcedente a impugnaçio, os autos deverão ser
encaminhados aoRegistro de Imóveis para queo Oficial proceda na formados§§ 3°
e 4° desteartigo.

Art. 111. A partir do registro do auto de demarcaÇlO urbanlstica, o
PoderPüblico deve elaborar plano de regulariZaçlo fundiária, nos tennos do art. 98
desta Lei, a ser licenciado na forma do art.99 desta lei, e submetê-lo a registro, na
forma do Capitulo V deste Título.

M.112. A legitimação de posse expedida pelo órgão da
administração' püblica responSável pela regularização fundiária de interesse social,
desde que registrada, constituirá direito em favor do detentor da posse direta para
fins de moradia, podendo ser dada em garantia real e ser objeto de transferência
intervivosoucausa morlis.

§ 1°A expedição do titulo de legitimação de posse somente poderá
ocorrera partirdaaplicação dademarcação urbanlstica.

§ 20 A legitimaçAo de posse não poderá ser procedida em favor
daquele que possuir ou for proprietário de outro imóvel urbano ou rural, nem ser
outorgada por mais de umavezaomesmo beneficiário.

§ 30 A 'egitimaçAo de posse somente poderá ser registrada em
matricula de loteou unidade autônoma..

Art. 113. Pelo registro do título de légltimaçAo de posse, o seu
detentor constituirá provaantecipada paraação deusucapião.

Parégrafo único. Decorridos 5 (cinco) anos do registro do tftulo de
legitimaçio de posse, formallzar~se-á a eenversão do direito real de posse em
propriedade, porsimples requerimento do proprietário neste sentido, apresentado ao
Oficial do Registro de 'móveis e instruido com certidões do Distribuidor Cfvel
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Estadual e Federal, da qualnlo constem ações em andamento que versem sobre a
posse oua propriedade do bem.

cAPirULOV
DOREGISTRO DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DEINTERESSE SOCIAL

Art. 114. O registro de im6veis realizado no âmbitoda regularização
fundiária de interesse social em áreas Lll'b8nas reger-sN· pelo disposto neste
Capitulo, apllcando-se, de maneira suplementar, as dlsposlçOes constantes dO
Capitulo V doTitulo 11 destaLeie da Lei nO 6.015, de31 de dezembro de 1973.

Parágrafo único. No caso da regularizaçlo fundiária de Interesse
especIfico. o registro deverá serefetivado nos termos do capitulo V doTitulo II desta
Lei e,demaneira suplementar, da Lei nO 6.015, de 31 de dezembro de 1973.

Art. 116. O registro da regulariZaçio fundiária de Interesse social
deverá importar:

I - na abertura de matricula para toda a área objeto de
regulartzaçao, se nlo houver;

11 - na abertura de matricula para cada umadas parcelas resultantes
do plano de regularizaçio fundiária.

Parágrafo único. Nlo se aplicará o disposto no inciso 11 do caput
desteartigo à regularização fundiária realiZada mediante usucapilo especial coletiva
para fins de moradia ou concesslo de uso especial coletiva para ftns de moradia,
instituldos naforma de condomln;o especial.

Art. 116. O responsável pela regularizaçlofundiária deverá requerer
seu registro, apresentando os documentos elencados nos Incisos I e IV do caput do
alt 34 desta Lei, bemcomoosseguintes:

. .
I - os desenhos e documentos exigidos por lei municipal, na forma

do § 3°doart. 98 desta Lei;

11 - licença integrada da regularizaçlO fundiária, observado o
dispostono parágrafo ',"Ico dOart. 99 desta Lei;

1/1 - cláusulas padronizadas que regem os contratos de allenaçlo
dos lotes oudas unidades aut6nomas. se for o caso:

IV - instrumento de instituiçio e convençlo de condomfnio
urbanistico, se for o caso;

V - regimento internoda comissio de representantes;

VI - instrumento de garantia de execuçêo das obras e serviços a
cargo do empreendedor. exigido e aceito pela autoridade licenciadOl'8, no caso de
regularização fundiéria promovida pelas pessoas flsicas ou jurfdicas do setor
privado;

PL-3112007
C-.IcaIçIo de ClIIIIiSS6es PenDIIIl!IIta • DECOM • P_3630

. CONFERE COM O ORICINAt. AUTENTICADO

266
266



Fevereiro de 2008 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS-SUPLEMENTO Quarta-feira 20 289

VII - no caso das pessoas fisiess ou jurfdicas relacionadas nos
incisos I a 111 do art. 97 desta Lei, certidlo atualizada dos atos constitutivos que
demonstrem sua legitimidade para promovera regularizaçAo fundi6rta.

Parágrafo único. Nocasode regularizaçlo fundiária sustentável que
envolva apenas a regularização jurldica da situação dom;nial, exigir-se-Ao apenas
desenhose memorial descritivo queidentifiquem as parcelasa serem regularizadas
e as áreas destinadas a uso público, quando houver, nAose aplicandoos incisos I a
VII do caput desteartigo.

Art. 117. As matriculas das éreas destinadas a uso publico serão
abertas de oficio, devendo nelas serem averbadas as respectivas destlnaç6es e, se
houver. restriÇÕeS.

Art. 118. serlo realizados de oficio, independentemente do
pagamento de custas e emolumentos:

I - os registros do plano de regularizaçio fundiária de interesse
social, do auto de demarcaçêo urbanística e da legitimaçlo de posse regulados por
estaLei; ~

11 - o primeiro registro de direito real constituido em favor de
beneficiário de regularização fundiária de interesse social em áreasurbanas;

111 - a primeira averbaçAo de construçao residencial de a~ 70 m2

(setenta metros quadrados) de edificação em área urbana objeto de regulariZaçlo
fundiária de ínteresse social.

. § 10 O registro e a averbaçao de que tratam os incisos I a 111 do
caput deste artigo independem da comprovaçio do pagamento de quaisquer
.tributos, inclusiveprevidenciários.

§ ~ Na regularização fundiária de interesse social em áreas
urbanas. para a averbaçêo de construções preexistentes, bastará estarem
mencionadas no plano de regularização fundiária ou no titulo de outorga de direito.

TÍTULO IV
DISPOSiÇÕES PENAIS. COMPLEMENTARES E FINAIS

CAPíTULO I
DAS INFRAÇÕES PENAIS, ADMINISTRATIVAS E CMS

Art. 119. Dar início, de qualquer modo, ou efetuar parcelamento do
solo para fins urbanos, sem licença da autoridade competente, ou em desacordo
com as disposições desta Lei ou de outras normas urbanlsticas ou ambientais
federais, estaduais oumuniCipais;

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, multa s, no caso de o
proprietário ser um dos infratores, perdimento do imóvel ilegalmente parcelado.
ressalvados os direitos de terceiros deboa-fé.
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§ 1° Incorre nas mesmas penas quem:

I - anunciar, vender, prometer vender, ceder direitos, prometer ceder
ou manifestar a intençAo de alienar imóvel em área rural, por qualquer instrumento
público ou particular, mesmo que em forma de reserva, recibo de sinal ou outro
documento, em desacordo com a legislaçAo federal que define a área mínima do
módulo rural ou em violação das normas urbanlsticas ou ambientais federais,
estaduais ou municipais:

11 - anunciar, vender, prometer vender, ceder direitos, prometer
ceder ou manifestar a intençAo de alienar lote ou unidade autônoma, por qualquer
instrumento público ou particular, mesmo que emforma de reserva, recibo de sinal
ou outro documento, sem estar o parcelamento para fins urbanos devidamente
registrado no Registro de Im6veis competente.

§ 20Os crimes definidos neste artigo são qualificados:

I - se o parcelamento localizar-se, total ou parcialmente, em área
pública ou em espaço territorial especialmente protegido nos termos das normas
ambientais federais, estaduais oumunicipais;

11 - se efetivados:

a) com inexistência das qualificações exigidas por esta Lei para
atuaçAo comoempreendedor;

b) com omissAo fraudulenta, falsa ou enganosa de circunstância
relativa aoparcelamento, se o fato não constituir crime mais grave:

Pena - reclusAo, de 3 (três) a 8 (anos) anos, multa e, no caso de o
proprietário ser um dos infratores, perdimento do im6vel ilegalmente parcelado,
ressalvados os direitos de terceiros de boa-fé.

Art. 120. Registrar parcelamento não licenciado pela autoridade
competente, registrar o compromisso de venda e compra, a cessA0 ou promessa de
cessA0 de direitos, ou efetuar registro de contrato de venda e compra relativo a
parcelamento do solo para fins urbanos não registrado:

Pena - reclusão, de2 (dois) a 6 (cinco) anos, e multa.

Parágrafoúnico. Nocaso de Oficial do Registro de Imóveis, além da
pena prevista no caput deste artigo, conslderar-se-á a conduta infraçlo disciplinar,
aplicando-se o disposto nos arts. 32 a 36 da Lei nO 8.935, de 21 de novembro de
1994, e improbidade administrativa, nos termos da Lei nO 8.429, de 2 de junho de
1992.

Art. 121. Expedir:

I - licença integrada sem a observância das disposiçOes desta Lei
ou em desacordo com as normesurbanfstlcas ou ambientais;

11 - titulo de /egitimaçAo de posse a quem saiba nAo preencher os
requisitos exigidos em lei:
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Pena - reclusão. de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.

§ 10 Comete também o crime previsto no Inetso 11 do csput deste
artigo aquele que, mediante declaração falsa ou outro meio fraudulento ou
enganoso, contribui para a expedição indevidadotitulo de legitimaçlo de posse.

§ 20 Sendo o infrator funcionário público, considerar-se-á a conduta
infração disctplinar e improbidade administrativa, nos termos Lei rf 8.429. de 2 de
junho de 1992.

Art. 122. Dar inicio. de qualquermodo, ou efetuar parcelamento do
soto para fins urbanos sem observância das detenninaçOes constantes da licença
urbanlstica e ambiental integrada:

Pena - recluBAo, de2 (dois) a4 (quatro) anos, e multa.

Art. 123. fazer, ou veicular em proposta, contrato, prospecto,
anúnçio ou comunicação ao público ou a interessado. informaçlo total ou
parcialmente falsa, ou, por qualquer outro modo. mesmo por omissão, capaz de
induzir emerro o consumidor sobre o parcelamento do solo:

Pena - reclusAo. de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.

§ 10 No caso docorretor de imóveis, além da pena prevista no caput
deste artigo. considerar-se-á a conduta violação de dever profissional. aplicando-se
o disposto no alt. 21 da LeinO 6.530, de 12 de maio de 1978.

§ 20 Quando a infraçAo prevista no caput deste artigo for praticada
por pessoa jurldica que atua na corretagem de imóveis, aplicar-ae-á também o
disposto no art. 21 da Lei nO 6.530, de 12 de maio de 1978.

Art. 124. Aspenas previstas neste Capftulo deverão ser aumentadas
de um a dOiS terços, quandO o parcelamento se der nos locais previstos no art. 70
desta Lei.

Art. 125. sem prejulzo do disposto no art. 124 desta Lei. as penas
previstas nesteCapitulo deverão seraumentadas:

I - de um terço, se a intraçio -envolver de 100 (cem) a 200
(duzentos) lotes ouunidadesaut6nomas;

. 11 - de metade, se a infraçAo envolver de 201 (duzentos e um)a 400
(quatrocentos) lotes ou unidades autOnomas;

111 - de doisterços, se a infraçé10 envolver Mais de 401(quatrocentos
e um) lotes ou unidades aufónomas.

Art. 126. O imóvel perdido na forma do art. 119, caput e §§ 1° e 2°,
desta Lei, passará ao domlnio do Munielpio, que procederá à sua regularização
fundiária, observadas as nonnas cablveis destaLei.

Parágrafo único. Nêo sendo passlval a regularizaçAo fundiária. o
Município deverá proceder à desconstltuição do parcelamento, dando ao imóvel
perdido emseufavor uma das seguintes destinações:
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1- implantaçAo de equipamentos comunitários;

" - crIaçlo de espaços públicos de lazere áreas verdes;

lU - criaçlo de Unidades de Conservaçêo ou de outras ireas de
interesse ambiental;

IV - proteçAo de áreas de Intere..a histórico, cultural ou
paisaglstico.

Art. 127. Sem prejulzo da apllcaçAo de outras sanç6es' cablvels, o
agente püblico Incorreré em Improbidade administrativa. nos termos da Lei rf' 8.429,
de 2 dejunho de 1992, quandoestimular, permitirou omitir-se em relaçAo a:

I - parcelamentos do solo para fins urbanos' efetivados em
desacordo com as normas urbantstlcas ou ambientais federais, estaduais e
municipais;

" - ocupaç6es Informais ou irregulare. do solo urbano ou rural.

Parégrafo único. Incorrerá Igualmente emImprobidade administrativa
o agente público que deixar de cumprir, injustificadamente, os prazos e outras
determlnaçOes prevl.s nesta LeI.

Art. 128. A regularização fundiéria efetivada nos termos desta Lei,
posteriorao parcelamento, ou a celebração de Termo de Ajustamento de Conduta
(TAC), nlo extinguirão, nem afetarão, a punibilidade penal, administrativa e civil.

Arl 129. Aaplicação dassanç6esprevistas nesteCapituloocorreria
sem prejuízo de outras eablveis, bem como da obrigaçio de reparar. indenizar,
independentemente de existência de culpa. os danos causados i ordem urtJànlstica.
ao meioambiente, aos consumidores, sepatrirh6niohistórico, paisaglstlco, turlstico,
cultural. religioso. arqueológico. étnográfico ou espeleológico. e a terceiros.

§ 1° No processo civil, qualquer que seja a natureza da decido
condenatória e sem prejulzo do dever de reparar e indenizar eventuais danos
causados, o juiz imponll 110 réu multa civil, em valor capaz de desestimular nova
intraçAo, proporcional ao dano causado.

§ 20 Além dos critérios de fixaçlo da pena previstos pelo C6dlgo
Penal, no estabeléCImento das penas relativas aos crimes de que trata este
Capltulo, o juizdeverá considerar:

1- a dimensão da área afetada:

fi - a Importância ambientaI, cultural, turistiCa, paisaglstica ou
histórica daares afetada;

111 - o númerode pessoas lesadas.

§ 3° Os crimes previstos nesta Lei aplicar-se-ao em concurso com'
aQueles previstos no Código Penal. na Lei nO 9.605. de 12de fevereiro de 1998. e
outras leis especiais.
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CAPiTULO II
DISPOSiÇÕES COMPLEMENTARES E FINAIS

Art. 130. O uso e a ocupação de imóvel situado fora do perJmetro
urbano com finalidade diversa da exploraçao agrlcola, pecuária, agroindustrial.
extrativista ou mineral, mesmo que mio implique parcelamento do solo, requererá
licença urbanlstica expedida pelo Poder Público municipal, sem prejulzo de outras
licençaslegalmente exigidas.

Art. 131. Aplicar-se-lo ao Distlito federal todas as competênCias,
. atribuições e prerrogativas previstas por esta Leipara osMuniclpios.

Art. 132. Apllcar-se-Io ao parcelamento compulsório previsto no
inciso I do § 4° do art. 182 daConstltuiçêo Federal todas as normas previstas nesta
lei.

Art. 133. Os empreendimentos regulados por esta Lei poderio ser
constituldos sobregime de patrimÔnio de afetaçAo, acritério do empreendedor.

Art. 134. Os condomlnios civis cujos moradores forem proprietários
de frações ideais do terreno, mas exercerem posses localIZadas, poderio ser
transformados em condomlnios urbanlsticos, observados os requisitos para
parcelamento previstos porestaLei.

§ 1° Os clubes de campo que, de fato, pelas caracteristicas de
ocupação, sejam parcelamentos do solo para fins urbanos, deveria ser
regularizados. observados os requisitos para parcelamento prevfstos por esta lei,
com a transferência aos sócios. cotistas das unidades autÔnomas e das fraç6es
ideais do terreno.

§ 20 Os condominios de que trataeste artigo nlo poderio incorporar
como áreas de uso comum dos condôminos os logradouros já afetados pelo uso
público.

Art. 135. Nas açOes de usucaplao de ImOvels regulariZados nos
termos desta Lei, assim como na açêo visando à obtençlo da concessAo de uso
especial para fins de moradia. o autor poderá optar peJo procedimento previsto no
art. 942, §§ 1° e 2°, da Lei nO 5.669, de 11 de janeirode 1973 (Código de Processo
Civil).

Art. 136. A glebas regularmente parceladas para fins urbanos
anteriormente a 19 de dezembro de 1979 e que nlo possuam registro poderio ter
sua sttuaçAo juridica regularizada, mediante registro doparcelamento, desde que:

1- a área possua a infra-estrutura bésica prevista nesbl lei;

" - todos os lotes originais do parcelamento tenham sidovendidos.

Parágrafo único. Parao registro, deverá serapresentada certificaçAo
emitida pelo Poder Público municipal de que a gleba preenche as condições
previstas no caput deste artigo e seus Incisos, bem como desenhos e documentos
com as informações necessárias ao registro.
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Art. 137. A UniAo, O Estado, O Distrito Federal e o Municlplo poderio
desapropriar, por interesse social, éreas urbanas para promoção de parcelamentos.
inseridos em planos de urbanização, de renovação urbana ou de operaç6es urbanas
consorciadas.

Art. 138. Nas desapropriações, nio serão considerados como
parcelados ou parcelévels, para fins de Indenizaçao, os lotes ou unidades
autônomas ainda nlo vendidos ou compromissados, objetos de parcelamento nlo
licenciado ou nlo registrado.

Parégrafo único. No valor de indenização, serlo descontados os
custos em queo Poder Públicoincorrer para a regularização doparcelamento.

Art. 139. O empreendedor, ainda que já tenha vendido todos os lotes
ou unidades autônomas, ou os vizinhos. do partes legitimas para promover açAo
judicial destinada a impedirconstrução e uso emdesacordo com restrições legais ou
contratuais, ou promover a demolição da construçAo desconforme, sem prejulzo das
prerrogativas dos legitimados para a propositura da açAocivil pública.

Art. 140. Se o empreendedor Integrar grupo econômico ou
financeiro, qualquer pessoa flsles ou jurtC1lC8 desse grupo. beneflCiéria de qualquer
forma do parcelamento irregular, seré solidariamente responsével pelos prejufzos
por ele causados aos adquirentes de lotes ou unidades autOnomas e ao Poder
Público.

§ 1° Os proprietérios do imóvel objeto de parcelamento nêO
qualificados como empreendedores também serão solidariamente responsáveis,
ainda que nlo tenham anuido coma implantação do parcelamento.

§ 2CI A autoridade judicial poderá decretar a desconsideraçAo da
pessoa jurldica e li indisponibilidade dos bens das pessoas referidas no caput e § 1°
deste artigo, como medida liminar destinada a garantir a regularizaçio do
empreendimento ouo ressarcimento dos danos.

Art. 141. Os imóveis objeto de concessAo de uso especial para fins
de moradia, concessio de direito real de uso e direito de superflcle poderio ser
oferecidos emgarantia real, assegurada sua aceitação pelos agentes financeiros no
âmbito do Sistema Financeiro da HabitaçAo.

Parégrafo único. Aplica-se odisposto no caput desteartigo, também,
às fraçOes ideais obtidas por meio da concessio de uso especial para fins de
moradia, da concessêo de direitoreal deuso e dausucapilo coletivas.

Art. 142. O foro competente para os procedimentos judiciais
previstos nesta lei seril' sempre o da comarca da situação do imóvel, observado o
disposto no art. 107 do Códigode Processo Civil.

Art. 143. Observadas as disposições especificas desta Lei, aplicar.
se-Ao às relações juridicas decorrentes dos parcelamentos do solo para fins
urbanos as disposições da Lei nO 8.078, de 11 de setembro de 1990.
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Art. 144. A Lei nO 10.257, de 10 de julho de 2001, passa a vigorar
com as Seguintes alterações:

I - inciso V do art. 40:

"Art. 4° .
v- .
t) a demarcação ufbanlstica para fins de regularizaç'o

fundiária;
u) a legitimação de posse. (NR)"

" - inciso 111 do art. 12:

"Art. 12 .
"111_ como substituto processual, desdeque com a autorização

expressa dos representados:
a) a associação de moradores, regularmente constituida, com

personalidadejurldica;
b) o Municlpio ou ente público 8 ele vinculado com atuação na

áreade desenvolvimento urbano. (NR)" .

111 - art. 35:

"Art. 35 .
§ JO O acréscimo e a redução de potencial construtivo

derivados da transferência do direito de construir deverflo ser,
respectivamente, objeto de registro e averbação na matricula dos
respectivos imóveis. (NR)"

Art. 145. A Lei n° 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a
vigorarcom asseguintes alterações:

l-art. 167:

"Art. 167. No Registro de Imóveis, além da matricula, serja
feitosos registros:

I - das aquisições fi das transmissrJes de bens imóveis, dos
direitos reais sobre esses, assim como dos direitos pessoais sobre
imóveis registrados que, pela sua natureza, sejam oponlveis 8
terceiros;

11 - dos contratos preliminares tendo por objeto direito
registrado; .
. fII - das alterações do regime jurldico da propriedade
decorrentes do parcelamento do solo, da incorporaçlJo imobiliária, da
inst;tuição de condomlnio, da divislJo, da atribuição de traÇa0 ideal, do
Registro Torrens, da instituição de bem de faml/i8, ou de outras
hipóteses estipuladas em lei;
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IV - das cláusulas padronizadas nos contratos de Imóveis
parcelados ou incorporados, bem como nos de financiamento
imobiliário;

V - das convenç6es antenupciais e dos contratos de regime
patrimonial na união estável;

VI- dasconvençoes de condomlnlo;
VII - dos contratos de penhor rural, industrial ou comemial e

das cédulas de crádito.. quando a. lei°exigir;.
VIII - das ;m;ssOes de posse nas desapropriaçfJ6&, suas

cessaes ou promessas de cessio;
IX - dasconcess6es fi autoriraçõ8s de uso de imóveis públicos

ou privados;
X - das penhoras, arrestos, seqüestros. medidas judiciais

acaute/at6rias fi medidas administrativas previstas em /8i;
XI - do tombamento, da dBCretsglo de utilidade ou

neC8ssidade pública ou inferesse social e da desafetaçlo do bem
público;

XII- do smsclmo pelslrsnsferênci. do potencial construtivo •
da outorga onerosa do direito de construir;

XIII - da regularlzaçio fundiária e da notificação do
parcelamento, edificaçlio ou utilizsçlio compulsórios;

XIV - da reselVa legal.
§ 10 Incluir-se-io entre os direitos pessoais oponiveis a

terceiros:
I - a posse, quando contratualmente transferida pelo titular do

direito real;
/I - a opçllo de compra nos contratos de locaçlo e nos de

arrendamento residencial ou mercantil;
/li - a preferlncia na aquisiçio;
IV - a continuidade da vigência do contrato perante o

adquirente.
§ 20 A alteração da titularidade de direitos registrados

decorrente de wsio, incorporaçio, cisio totalou parcial desociedades
semefetuada por meio de 8vemaçao.

§ 30 A avel'baç§o da sub-rogaçao ou cessão do crédito
imobiliário, salvo estipulaç§o diversa, implica na transmissão da
gffrentfff ptJctuada ., de todos os direitos e obri9a~ correspondentes.

. § 40 Serio objeto de avel'bsçio os atos que, de qualquer
modo, afetarem oscréditos imobiliários objeto de garantias registradas,
flxcetuad08 os casos de aumento de /Imite do crédito ou do mútuo,
quando esses não forem decorrentes do aumento da diVida pela
incorporaçlo de correç§o monetflria, juros de mora fi outras
penalidades consfant9s do contrato.

§ 50 As restrições legais, ambientais. administrativas e
convencionais aogozo dos direitos registrados ou à sua disponibilidade
seria objatodeaverbaclio.

Fevereiro de 2008
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§ (jO A notfcia cio ajuizamento de ações reais, ou pessoais
re/persecutórias, ou condenat6rias, cujos resultados ou
responsabilidade patrimonial possamatingir direitos registrados, após a
citação, quando levada ao Registro de Imóveis, será objeto de
averbação, podendo os interessados requerer ao juiz da causa o seu
cancelamento nos casos de excesso, descab/mento, substltuiçiio por
outro imóvel ou prestação de caução, e, sendo o caso, o
reconhecimento de litigência de má fé.

§ 7°A inscrição, em nomedo titular do direito real registrado,
na divida ativa da União. dos Estados. do Distrito Federal, dos
Munic/pios ou respectivas autarquias será objeto de averbaçio,
mediante requerimento da autoridade competente. quando varificada
em procedimento administrativo próprio a inocorrência da hipótese
prevista no parágrafo único do aft. 185 do C6digo Tributário Nacional.

§ 8° Nos negócios juridicos feitos com a condiçlo resolutiva ou
suspensiva. deverá ser objeto de averbação posterior o implemento ou
nio da condição.

§ 90 O registro da imiss§o dB possa nas dasaproprlaçl!Jes
autoriza o expropriante a promover a Incorporação, a instltulçao de
condomlnio. oparcelamento do solo ou a regularização fundiária.

§ 10 Para o registro do contrato de locação ou sublocação,
bastará 8 assinatura de qualquerum cios proprietários ou usufrutuários
como locador, ou um dos locatários na sublocação.

§ 11. O direito do devedor fiduciante, caracterizado pela posse
direta e pelo aproveitamento econ6mico do imóvel, é um direito real
que se constitui no ato do registro da alienação fiduciária.

§ 12. Aplicar-se-ão à propriedade residual do imóvel gravado
com promessa de compra e venda asmesmas regras cios direitos reais
de garantia.

§ 13. Será objeto de averbaçãoa reaquisiçdo do direito quando
da resoluçãodo contrato, bemcomo nos casos de condição resolutiva,
retrovenda, reversão da doação, quitação do débito na alienação
fiducifJria e demais hipóteses previstasem lei.

§ 14. Os registros das medidas acautelatórias previstas no
inciso X do caput deste artigo, bem como as averbações de
indisponibilidade e aquelas previstas nos §§ 6° e 7°, perdem a eficácia
após 60 (sessenta) meses a contar de sua inscrição, ressalvada a
prorrogação por igual prazo determinada pela autoridade competente.

§ 15. Decorrido o prazo de que trata o § 14 deste artigo sem
prorrogação, será averbado o cancelamento da inscriçSo a
requerimento do interessado ou deoficio.

§ 16. O direito de preempção e a redução peJa transferência do
potencial construtivo sertJo objetode avertJaçIJo. .

§ 17. As hipóteses de registro e averbação relacionadas neste
artigo nãoexcluirão outras decorrentes de situações previstas em lei.

Quarta-feira 20 297
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§ 18. Serao considerados atos sem conteúdo econômico
exclusivamente os de indisponibilidade, arrolamento fiscal, abertura ou
alteraçjo de denominaç§o de vias ou logradouro público, inserçao ou
alteraçjo de numeração de unidade imobiliária, mudança de
denominação de pessoa jurldica, demolição, casamento, alteração de
nome por altersçAo de estado ciVI', transporte C18 ()nus ou direitos, da
rescisão de contratos de venda e compra de imóveis no êmbito do
parcelamento do solo para fins urtJanos, bem como o ajuizamento de
açdes reais, pessoais reipersecutórias, condenatórias, cujos resultados
ou responsabilidade patrimonial possam atingir direitos registrados, e a
inscrição, em nome do titulardo direito real registrado, nadfvida ativa
da Unido, dos Estados, do Distrito Federa', dos Munia/pios e
respectivasautarquias. (NR)"

11- art. 168:

"Art. 168. A qualmeação dos atos como de registro ou de
averbação será feita de acordo com a sua natureza jurfdica e de
conformidade com o previsto nesta Lei, independentemente da
denominação empregada nas leis civis. (NR)"

111 - art. 172

"Arl: 172. No Registro de ImóveiS serilo feitos os registros e
avefbaç6es de todos os tltulos e atos inter vivos ou mortis causa, quer
para constítuiçao dos direitos, transmisstio e extinçSo, querpara a sua
disponibilidade, quer para sua vaiidade em relação a terceiros, bem
como de fatosaosquaissedevadarpublicidade, nos t&rmos desta/ei.

§ 10 Presume-se pertencer o direito à pessoa em cujo nome ti/e
se encontraregistrado.

§ 20Presume-se nao pertencer odireito à pessoa se o registro
estiver cancelado. .

§ 30 O disposto nos §§ 10 e 2" deste artigo refere-se ao direito
que se encontra registrado, nBo abrangendo os elementos descritivos
doim6ve/.

§ 40 Enquanto nBo registrados o titulo de lransmisslo da
propriedadeou os direitos a ela relativos, oalienante continua obrigado
80 pagamento dos tributos incidentes sobl8 o im6vel, bem como das
despesas condominiais e de outras obrigações prDDter rem, sendo
obrigatória a suacitaçãonas áçijes de cobrança.

§ 50 Quando o contrato, nos temJOS do art. 104, inciso li, do
C6digo Civil, tratar de objeto a ser determinado, o registro somente
poderáser efetuado apósa suadetermlnaçlo.

§ eo Ressalvado o disposto nos srts. 129 e 130 da Lei
"o 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, nlio poderio ser opostos ao
terceiro de boa-fiJ que adquiriu o imóvel a titulo oneroso fatos ou
situaçóesjurldicas nlo constantes da matricula.
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§ -,o Uma vez procedidas as averbações de que tratam os §§ 6
e 7- do art. 167desta Lei, para os fins previstos nos arts. 472 e 593 do
Código de Processo Civil, os posteriores adquirentes n§o seria
considerados terceiros de boa fé.

§ 8" A averbaçAo da existência de ações reais ou pessoais
reipersecutórias, que tenham como objeto direitos registrados. toma
absoluta a presunção de conhecimento por terceiros da litigiosidade da
coisa para osefeitos do art. 219 do Código de Processo Civil

§ 9" Os imóveis alienados em empreendimentos imobiliários
decorrentes de Incorporação ou parcelamento do solo, registrados
após a apresentação da documentação exigida em lei, não poder§o ser
objeto de evicç§o ou de decretação de ineficácia da alienação, ficando
sub-rogados os seus efeitos ao preço ou ao eventual crédito imobiliário,
sem prejulzo das perdas e danos imputáveis ao incorporador ou
parca/ador.

§ 10. Direitos decorrentes do regime matrimonial ou da união
estável somente poderão ser opostos a terceiros após a sua averbaçAo
na matricula do imóvel. (NR)"

IV- art. 215:

"AIt. 215. Ap6s a aV6rbaçSo da decretação da falflncia, o
registro da alienaçijo ou oneração dependerá de autorização do juizo
da falência. (NR)"

V-art. 216:

"Art. 216. O registro poderá também ser retificado ou anulado
por sentença em processo contencioso, ou por efeito do julgaC10 em
ação de anulação ou de declaração denulidade de ato jurldico. (NR)"

VI - art. 222:

"Art. 222. Os tabeliães e os juizes exigirão certidão atualizada
do Imóvel na prática de qualquer ato a ele referente e tar§o constar o
número de sua matricula ou transcriçAo nos tltulos que emitirem. (NR)"

VII- art. 225:

"Art. 225. Nos tltulos apresentados a registro, a identificação do
imóvel poderá ser feita mediante mençiJo ao número de sua matricula
e li circunscrição imobiliária a que peltence, seu endereço ou, se rural,
a localização e o nome dapropriedade.

§ 1" O disposto no caput deste artigo aplicar-sH aos
instrumentos particulares acompanhados da cerlldiJo da matrIcula
respectiva.

§ 2° Quando a divergência entre a descriçiJo constante do titulo
fi aquela da matricula não gerar dúvida quanto à identidade do imóvel,
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o registro será feito mediante requerimento do adquirente para que o
atoseja praticadoconfonne a d8scriçiJo contida na matricula. (NR)'"

VIII - art. 226:

"Art. 226. Tratando-se de usucapi,o. os requisitos da matricula
deveriJo constar do mandado judicial, salvo nahipótese do § 10 doart.
942do Código de Processo Civil, quando asentença declaratória será
registrada: na própria matricula do imóvel usucapido.

Parágrafo único. No caso de usucapião de parte deum imóvel,
o mesmo mandado contendo a descriçlo da parte usucapida deverá
conter. se posslve/, a descriçlodo remanescente. (NR)"

IX - art. 228:

"Art. 228.

§ 10 Nas segregaçdes, divisões, instituições de condomfnio e
parcelamentos do soJo, será obrigatória a abel1ura da matricula
individualizada de cada imóvel antesde sua a/ienaçiJo ou oneraçiJo.

§ 20 OCOl7erá 8 segregaçlo quando parte do imóvel for
destacada, permanecendo o remanescente namesmamatricula. (NR]"

X-art. 229:

"Art. 229. Se o imóvel se encontrar registrado em outra
circunscriçilo, a matricula serd aberta nacircunscriçiJo competente com
besenos elementos contidos na certidiJo atualiZada daquele registro de
imóveis, que ficard arquivada. (NRr

XI - art. 239:

"Art. 239. As pgnhoras, os sfTNios, os seqiJBstros de im6veis
ou de direitos reais, as indisponibilidades, aln$ctiçao na divida ativa do
titular do direito real e outras provicHIncias acautelatórias judiciais ou
adm,inistrativas. ainda que decorrentes dê aç§o trabalhista ou execuç§o
fiscal, sefilo registrados ou averbados, independentemente do prévio
pagamento de emolumentos e custas, os quaiS serlo devidos pelo
Interessado no momento de seu cancelamento ou do registro da
arrematação ou adjudicaçio do ImÓVel, de fotma atualizada, sem
prejulzo do pagamento dos emolumentos e custas devidos pelaprética
desses últimos atos.

§ 10 Os registros e av6l1:Jaçóes sno feitos em cumprimento de
mandado ou determinaçlo administrativa, ou de cert/diJo do escrlv§o
do feito, de que constem, além da ident1ficaç'o do imóvele seu número
de matrfcu/a ou transcrtç80, os nomes do juiZ ou da autoridade
competente, do depositário, das partes, a naturez' dOproC8$SO e o
valor do crédito, quando for o caso.
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§ 20 Nocasode ocorrpncia de irregularidade formal do titulo ou
falta de coincidência da titularidade do direito real com as partes do
proceS80, o Oficial de Registro de Imóveis prenotam o titulo e
informará ao juiz ou à autoridade administrativa as razões da
devoluç§o, hipótese em que a validade da prenotaçlo será pfOlTOgada
para 180 (cento e oitenta) dias;

§ 3°Oprazomencionado no§ 2° deste artigo poderá serainda
prorrogado por igualper/odo, pela autoridade competente, em decislo

. fundamentada.
§ 4° Na hipótese prevista no § 20deste artigo, após adotadas

pelo interessado as providências necessárias apontadas pelo
registrador 9, quando for o caso, após a Intimaçla pelo juizo do titular
do direito realque nBo figurava como parte do processo, o juiz decidirá
sobre a manutençloou nlo da constriçao.

§ !jO Quando da realizaçjo da praça ou lelllo, al6m dos editais
e intimação dos titulares de direitos reais e dos demais credores com
penhores registradas na matricula do imóvel, será encaminhada pelo
juIzo comunicaçlio do fato, por via postal, aos ocupantfls do imóvel

§ tJO N§opoderá ser registrada a a"emataç§o ou a adjudicação
sem a comprovaç§o da Intimaç§o da praça ou do lei/lo de todos
aqueles que figurem no registro como titulares do direito real ou
credores das penhoras registradas.

§ 7"A indisponibilidade ou constriç§o anterior nlo Impedirá a
alienação forçada do direito real, ficando sub-rogados os direitos dos
demais credores ao produto da praça ou do leilão.

§ ao Os titulas judiciais poderão, a crltário do registrador, ser
substitufdos por-cópias extra/dasdos autos.

§ !1'Para o registro da arrematação ou da adjudicação, serão
averbados os cancelamentos das penhoras, amJstos e garantias reais
anteriores. n (NR)

Art. 146. A Lei nO 5.869, de 11 de janeiro de 1973, passa a vigorar
com asseguintes alterações:

l-art. 17:

"Art. 17 ..
VIII - oferecer à penhora área urbana ocupada por terceiros,

de forma coletivs, para fins de moradia. (NRr

li-art. 82:

"Art. 82 ..
11I - nas ações que envolvam lit/gios coletivos pela possa da

terra rural ouurbanae nas demaiscausas em que há interesse públiCO
evidenciado pela natureza da /ideouqualidade da parte. (NR)~

11I - art. 690:
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MAIt. 690 .
§ ZJ Os moradores de área urbana consolidada utilizada para

fins de moradia, objeto de apreensão judicial, terio assegurado,
quando nlio for o caso de usucapião, o direito depreferência sobre os
licitantes e os credores para a an:emataç§o da área, pelo preço da
avaliação.

§ ;]O No casopr9visto no § 2" d9ste artigo. o preço nao incluird
o valor das acessões realizadas pelos moradores e o das obras de
infra-estrutura tlventua/mente realizadas ptt/o Poder Público.

§ 4° O credor que arrematar os bens não estárá obrigado a
exibir o preço, mas S9 o valor dos bens exceder o seu crédito,
depositará, dentro de 3 (três) dias, a dif9rença, sob pena de desfazer
se a afTfJmataçAo, caso em que os bens S9raO 19V5dos à praça ou ao
le//lo à custa do credor. (NR)"

N-art.942:

MArt. 942 .
§ 1<:1 Quando o imóvel flstiver matriculado, SflrfJ facultado ao

autorpleifear a usucapião na forma em que se encontra nela descrito
e, nesse caso:

I - na petiglo in;o;a/, bastará a indlcaçao da localizaçlo do
imóvel, Onumeroda matricula e a circunscrição imobiliária, juntando-se
c9ftidão doregistrodeimóveis expedida am9nos de 30 (trinta) dias;

/f - senl0 citados somente aqueles que figurarem como
proprietários ou titulares dedif9/tos registrados namatricula;

111 - n§o setio apreciadas qU9sfões envolvendo demarcação
de dMsas. podendo o confrontant9 prejudicado. a qualquer tempo, se
valerdo procedimento ptÓprlo;

IV - a .decisão não fará coisa julgada em face da União,
Estado, Munic/pio, ouseus órgãos da administração descentralizada;

V- transitada em julgado a ação, o imóvel será registrado em
nome do autor, assumindo este a responsabilidade por todos os
tributos, despesas condominiais e outras obrigações promer rem
incidentes sobre o bem.

§ ~ As açc5es de usucapitlo de unidades autônomas em
condomínios ediJlcios ouuroan/sticos submeter-se-ão às regrasdo § 10

Ollste artigo. (NR)"

Art. 147. O Decreto-Lei nO 3.365, de 21 de junho de 1941. passa a
vigorar com as seguintes alterações:

l-art. 15:

MArt. 15 ..
§ 4° A imissão provisória na posse ~ um direito real sujeito 8

registro noRegistrodeImóveis compet9nt9. {NRr

280
280



Fevereiro de 2008 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS-SUPLEMENTO

li-art. 29:

"Art. 29. A aquisição da propriedade na desapropriaçia dB
imóvel ocorrerá:

I - se houver imissiJo provisória na posse, quando tomada
irrevers(ve/ e situeçllo pele afetaç'o do bem à finalidade a que se
destinou. a desapropriação, sendo o tftulo hábil para registro o
comprovante da ocOtT'ência desse fato;

11 - quando não houver imissão de posse. no registro da carta
de sentença, a qual será extra/da com o trânsito em julgado e após o
pagamento da indenização ou expedição do o"cio requisitório. (NR)"
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Art. 148. Os arts. 4° e 90da lei nO 4.380, de 21 de agosto de 1964,
passam a vigorar comas seguintes alterações:

"Art. 4Q
..

VI _, parcelamento de glebas pera produção de temmos
urbanizados. (NR)"

"Art. 90 Todas as aplicações do sistema terão por objeto.
fundamentalmente, a aquisição de:

1- edificaç!o para residência do adquirente, sua famllia ti seus
dependente:

/I - terreno urbanizado destinado li construção de edificaç'o
para f'6sidência do adquirents. sua famllía e seusdependentes.

~; :::::::::::::::::::::::.;:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::
§ ,30 .

§ 40 Os custos relativos á escrituração e ao registro do imóvel
residencial de que trata o caeui deste artigo poderão ser incluldos no
financiamento. (NR)"

Art. 149. O art. 20 da lei nO 8.036. de 11 de maio de 1990. passa a
vigorar coma seguinte alteração:

"Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser
movimentada nas seguintes situações:

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisiç40 de
tSfT8no urbanizado ou de edificaç§o para moradia própria. incluindo os
custos relativos à escrituração e ao registro•. observadas as seguintes
condiçdes:

XVII - pagamento dos encargos r6la~ à implantaç§o de
programas de regularizaçlo fundiária implementados peJo Poder
Público, que lhe forem atribuidos na forma da legis/sç§o especifica,
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respeitados os requisitos das allneas "a" e "b" do inciso VII, deste
artigo. (NR)"

Art. 150. Os arts. 1.225 e 1.413 da lei nO 10.406. de 10de janeiro
de 2002, passam a vigorarcom as seguintes aJteraç6es:

"Art. 1.225 .
XI - a concessio de uso especial para fins de moradia;
X/oI- 8 concesslJo de direito realdeuso. (NR)"

"Art. 1.473 .
VIII- a concessiJo de uso especial para fins de moradia;
IX - B concesslo de direito resl de uso;
X - B propriedade superlici.ria.
§ 1° .
§ ZO Os dlreltôs de garantia InstitUldos nas hIpóteses dos

incisos IX e X do caout ficam limitados à duraç'o da concess'o ou do
direito de supetffcie, caso tenham sido pactuados por prazo
determinado. (NRr

Art. 151. Após a entrada em vigor desta lei, a aprovaçAo de
parcelamentos do 5010 para fins urbanos em área fechada ou com controle de
acesso somente seré admitida na forma de condomínio urbanlstico.

Art. 152. Exclusivamente no que serefere aos limites mínimos das
Areas de PreservaçAo Permanente (APP) ao longo dos corpos de água, ficam
convalidadas as licenças municipais ou estaduais outorgadas a parceJamentos do
solo para fins urbanos, até a data de entrada em vigor desta lei, combase na faixa
de 15 (quinze) metros prevista no inciso fi do art. 4° da lei nO 8.766, de 19 de
dezembro de 1979.

§ 10 A partir da data de ennda em vigor de. Lei, devem ser
observadas nos parcelamentos do solo em áreas urbanas as faixas de Áreas de
PreservaçAo Permanente (APP) ao longo dos corpos de água previstas na Lei nO
4.n1. de15de setembro. e emseus regulamentos.

§ 20 A supresslo de vegetaçio em Áreas de Preservaçlo
Permanente (APP) observará o disposto nas normas ambientais que regulam o
tema. bem como os requisitos especlficoa estabelecidos pel. licença urbanlstica e
ambiental doparcelamento ou da ~ulariZaçio fundiária.

Art. 153. Além dos documentos exigidos nos termos do art.50,
durante o prazo de 1 (Ilm) ano a contar da data de entrada em vigor desta Lei,
deverio ser apresentados, pelo empreendedor, para registro dO parcelamento do
solopara fins urbanos:

I ~ certidõesnegativas:

a) de tributos federais, estaduais e municipais incidentes sobre o
imóvel pelo perlodode 5 (cinco) anos;
•
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anos;
b) de ações reais referentes ~ im6vel, pelo periodo de 10 (dez)

11 - certidôes:

a) dos Cartórios de Protestos deTitulos, emnome do loteador, pelo
pe~íodo de 10 (dez) anos;

b) de açóes pessoais relativas 80 loteador, pelo periodo de 10 (dez)
anos.

§ 1°Aexistência de protestos ou de aç6es pessoais nAo Impediráo
registro do loteamento se o requerente comprovar que esses protestos ou ações
nêo poderio prejudicar osadquirentes dos lotes.

§ 2° Se o Oficial do Registro de Imóveis julgar insuficiente a
comprovação feita. suscitará a dúvida perante ojuizcompetente.

Art. 154. Esta Lei entrará em vigor após decorridos 180 (cento e
oitenta) dias de suapublicaçio oficial.

Art. 155. Revogam-se:

I - a Lei nO 6.766. de 19 de dezembro de 1979;

11-a Lei nO 10.932. de3 de agosto de 2004;

111 - o § 15 do art. 213da lei nD6.015, de 31 de dezembro de 1973.

JUSTIFICAÇÃO

Durante os últimos anos, a Câmara dos Deputados tem-se
debruçado sobre a revisão da legislação federal que disciplina o parcelamento do
solo urbano. Iniciados soba responsabilidade do Deputado Joio Sampaio, em 2002,
que promoveu a apensação de várias proposições pontuais sobre o tema, os
trabalhos foram conduzidos. nosanos de 2003e 2004, pelo Deputado Dr. Evilásio. A
partir de 2005, a relataria passou a ser exercida pelo DeputadoBarbosa Neto, que
logrou aprovar um substitutivo na Comisdo deDesenvolvimento Urbano. no final de
2005.

o substitutivo aprovado na- COU amplia bastante o conteúdo das
proposlç6es entAoemanálise e o próprio escopoda Lei nO 6.766, de 1979, que hoje
regula o parcelamento do so'o para fins urbanos. Entre as principais Inovaç6es
propostas. destacam-se:

• abertura plll1l novos tipos de empreendedores: passa-se a admitir como
empreendedor. além do proprietário do im6vel, o compromissário comprador,
cessionário ou promitente cessionário, ou o foreiro; o Poder Público; a pessoa fisies
ou jurldíca contratada pelo proprietário do imóvel em regime de parceria; e as
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cooperativas habitacionais, as associações de moradores e as associações de
proprietários ou compradores;

• regras para os condom/n/os uman/at/cos: fica previsto que a implantaçAo de
empreendimentos com perimetro fechado e controle de acesso de nêo-moradores
deve ser feita somente sob o regime condominial, admitindo-se. excepcionalmente,
os loteamentos fechados apenas em um periodo detransiÇlo;

• s/mp/Hleação do processo de aprovaç.o do projeto: é institulda uma licença
integrada a cargo do Poder Público municipal para a aprovaçAo do parcelamento.
que substitui as licenças urbanlstica e ambiental e outras regras para agilizar o
processo de licenciamento;

• premJgsllvss especlsls para os munlclplos de gestMo plens: cria-se o
instituto da gestAo plena. que assegura a municípios que cumpram determinados
requisitos administrativos certas prerrogativas relacionadas às normas urbanlsticas e
ambientais;

• compatibilização com 11 legislação ambientai: são feitas as compatibilizações
consideradas necessárias com a legislaçAo ambiental, alterando explicitamente o
CódigoFlorestal e a Lei da Polltlca Nacional do Meio Ambiente;

• regras para l'egularlzação fundiária: do estabelecidas normas especificas
para l!II regularização fundiária e seu registro imobiliário. com a eriaçlo de novos
instrumentos. como a demarcação urbanlstica e a legitimação de posse;

• sllnç6H SflVtH1lB pa", o parcelamento Irregu/ar: ampliam-se e ajustam-seos
tipos penais em vigor sobre o tema. consolidando a ordem urbanlstica como bem
jurldico penalmente tutelado.

No inicio de 2006, oprocesso foi encaminhado à CCJC, onde, sob-a
relataria doDeputado José Eduardo Cardozo, realizaram-se uma série de reuni08s
técnicas com o objetivo de aperfeiçoar o conteúdo do substitutivo aprovado. Em
maio do mesmo ano, a Mesa Diretora da Casa optou pela críaçAo de uma comissAo
especial para análise do processo. sendo designados os Deputados C8rdozo· e
Barbosa Neto. respectivamente. como Presidente e Relator. Por consenso entre os
membros dacomissAo especial, os trabalhos tomaram como ponto departida o texto
que vinha sendo negociado na CCJC, o qual serviu de base para a elaboraçêo do
novo parecer do Deputado Barbosa Neto. Embora esse parecer tenha sido
apresentado ao final do ano, não foi passlvel a suaapreciação. Diante disso e tendo
em vista o final da legislatura o processo vai 8 arquivo nos termos do art. 105 do
Regimento Intemo.

O projeto de lei que aqui apresentamos tem por objetivo evitar que o
amplo processo de discussão realizado ao longo desses anos seja perdido. Os
problemas e omissões hoje existentes na legislaçAo federal que regula o
parcelamento do solo urbanodeixam clara a necessidade de ediçAo de uma nova lei
sobre o tema. É inconcebrvel, porém, que a construção dessa nova lei ignore o
trabalho desenvolvido até agora pelos principais agentes técnicos' e poUticos dos
diferentes setores relacionados ao parcelamento do solo urbano. como os
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Ministérios das Cidades, do Melo Ambiente e da Justiça, o Ministério Público, o
F6rum Nacional de Reforma Urbana, os notários e registradores imobiliários. os
empresários do ramo imobiliário e outros.

Para alcançar nosso objetivo, decidimos reproduzir nesta proposição
os principais pontos do substitutivo elaborado pelo Deputado Barbosa Neto para a
comissão especial, inserindo alguns ajustesque consideramos necessérios. Além de
ajustes pontuais. foram feitos aperfeiçoamentos para: garantir a gratuidade do
registro imobiliário na regularizaçAo fundiária de Interesse social em áreas urbanas;
vedar explicitamente a implantação, a partir da publlcaçlo da nova lei. de
empreendimentos com perlmetro fechado e controle de acesso que 1110 sigam o
regime decondomínio urbanístico; e simplificar asregras de devoluçlo das parcelas
pagas em caso de rescisão do contrato de aquisição de lote ou unidade aut6noma.
Foram também aperfeiçoados osdispositivos que tratam das Areas de Preservação
Permanente. de forma a explicitar a prevalência dasnormas ambientais que regulam
o tema.

Diante da extrema importância da matériapara sociedade brasileira.
esperamos contar com o apoio de todos os nobres Pares para que a nova lei da
Responsabilidade Territorial Urbana sejaaprovada em breve.

saladas Sessões, em 05 de fevereiro de 2007.

DeputadozEZÉu RIBEIRO

lEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇAo DEESTUDOSLEGISLATIVOS· CEDI

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASa
1988

.......................................................................................................................................................

TÍTULon
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPiTuLo]
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

PL·31J2007
c~ ele CDlllisIGeS Permaneatcs •DECOM • P 3630

CONFERE COM o ORIGINAL AUTENTICADO
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Art. SO Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza,
garantindo-se aos brasileiros e aos e&trangeiros residentes no Pais a inviolabilidade do
direito à vida. à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nostermosseguintes:

I - homens e mulheres sio iguais em direitos e obrigações, DOS termos desta
Constitui9i o;

U - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em
virtude de lei:

DI - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante:
IV • é livre a manifestaçio dopensamento, sendovedado o anonimato;
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da

indenizaçilo por dano material. moral ouà imagem:
VI - é inviolável a liberdade de consciênciae de crença, sendo assegurado o livre

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei. a pl'Oteçio aos locaisde culto e a
suas liturgias:

VII - é assegurada. nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas
entidades civise militares de internação coletiva;

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de
convicção filosófica ou política. salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a
todos impostae recusar-se a cumprirprestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressilo da atividade intelectual, artística, científica e de
comuni~a9io, independentemente decensura ou licença;

X - 510 invioláveis a intimidade. a vida privada, a houra e a imagem das pessoas,
assegurado o direito a indenização pelo danomaterialou moraldecorrente de sua violaçio;

XI - a casa é asilo inviolável do individuo, ninguém nelapodendo penetrarsem
consentimento do morador. salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar
SOCOJTO. ou, durante o dia. por determinação judicial;

xn - é inviolável o sigiloda correspondência e das comunicações telegráficas, de
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial. nas
hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução
processual penal:

XDI • é livre o exercício de qualquer trabalho, oficio ou profissilo, atendidas as
qualificaçõesprofissionais que a leiestabelecer;

XIV- é assegurado a todos o acesso à infOl'll18Çio e resguardado o sigiloda fonte,
quando necessário aoexercício profissional;

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo
qualquer pessoa, nos tennos da lei. nele entrar, permanecerou dele sair com seus bens;

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao
público, independentemente de autoriZação, desde que nio fiustrem outra reunião
anterionnente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido pNvio aviso à
autoridade competente;

xvn - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter
paramilitar;

xvm - a criação de associ~s e, na forma da lei. a decooperativas independem
de autorizaçilo, sendo vedada a interferência estatal em seu fuocionamento;
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XIX - as associações só poderio ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em
julgado;

XX- ninguém poderá sercompelido a associar·se ou iA permanecer associado;
XXI • as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;
XXU - é garantido o direito de propriedade;
xxm . a propriedade atenderá a sua funçio social;
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenizaçio em dinheiro,
ressalvados oscasosprevistos nesta Constitui9ão;

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar
de propriedade particular, assegurada aoproprietárioindenização ulterior, se bouver dano;

XXVI • a pequenapropriedade rural, assimdefinida em lei, desde quetrabalhada
pela fanulia, aio será objeto de penbora para pagamento de débitos decorrentes de sua
atividade produtiva, dispondo a leisobreos meios defmanciar o seu desenvolvimento;

XXVD .: aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicaçio ou
reprodução desuasobras, b'aIIsmissivel aos herdeiros pelo tempoque a lei fixar;

XXVD1- sãoassegurados, nostermos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reproduç&o da

imagem e vozhumanas, inclusive DaS atividadesdesportivas;
b) o direito de tiscaJizayllo do aprovei181l1ento econômico das obras que criarem

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações
sindicais e associativas;

XXIX • a lei assegurará a05 autores de inventos industriais privilégio temporário
para sua utiliz.ação, bem como proteçilo às criações industriais, à propriedade das marcas,
aos nomes de empresas e a outros signos distintivos. tendo em vista o interesse social e o
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;

XXX • é garantidoO direito deherança;
XXXI - a sucessãode bens de estrangeiros situados noPaís será regulada pela lei

brasileira em beneficio do cônjuge ou dos· filhos brasileiros, ~pre que nAo lhes seja mais
favorável a leipessoal do decujus;

xxxn -o Estadopromoverá, na forma da lei, a defesado consumidor;
xxxm . todos têm direito a receber dos órgios públicos informações de seu

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que seria prestadas no prazo da lei,
sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível •
segurança da sociedade e do Estado;

XXXIV• são a todos assegurados, independentemente do pagamento detaxas:
a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra

ilegalidade ouabuso de poder:
b) a obtençao de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e

esclarecimento desituaçõesde interesse pessoal;
XXXV • a lei não excluirá daapreciação do PoderJudiciário lesão ou ameaça a

direito;
XXXVI • a lei não prejudicará o direito adquirido. o atojurídico perfeito e a coisa

julgada;
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XXXVII • nlo haverá juizoou tribunal de exceção;
xxxvm . é reconhecida 8 instituição do júri, com a organizaçilo que lhe der a

lei, assegurados:
a) a plenitude de defesa;
b) o sigilo dasvotações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento doscrimes dolososcontraa vida;
XXXIX - nlo há c::rime sem lei anterior que o defina, nem pena sem pr.éYÍ8

comínação legal;
XL - a leipenalnão retroagirá. salvoparabeneficiar o réu;
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades

fundamentais;
XLll - a prática do racismoconstitui crimeinafiançável e imprescritível, sujeitoà

pena de reclusão,nostermosda lei;
XLIll - a lei Ç()Dsidcrará crimes inafian~ávcis e insuscetíveis de grB98 ou anistia a

prática da tortura, O tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os
definidos como crimes hediondos. poreles respondendo os mandantes, os executores e os
que, podendo evitá-los, se omitirem;

XLIV • constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados,
civisou militares,contra a ordem constitucional e o EstadoDemocrático;

XLV • nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de
reparar O dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos
sucessores e contraelesexecutadas,atéo limite do valordo patrimônio transferido;

XLVI - a lei regulará a individualiZB91lo da pena e adotará, entre outras, as
seguintes:

a) privação ou restrição da liberdade;
b) perdade bens;
c) multa;
d) prestação social alternativa;
e) suspensão ou interdição de direitos:
XLvn-nãohaverá penas:
a) de morte, salvo em casodeguerradeclarada, nos termos do art. 84, XIX;
b) de caráter perpétuo;
c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis;
XLVlll • a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a

naturezado delito, a idadee o sexo do apenado;
XLIX- é assegurado aos presos o respeito,à integridade finca e moral;
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam pennanecer com

seus fllhos duranteo períodode amamentação;
LI - nenhum brasileiro seráextraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime

comum,praticadoantes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito
de entorpecentese drogas afins, na formada lei;

LU - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de
opinião;
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LUI - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade
competente:

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens som o devido proçesso
legal:

LV- aos litigantes. em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em
geral 510 assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela
inerentes;

LVJ - são inadmissiveis, no processo. as provas obtidas pormeios ilícitos;
LVJI - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença

penalcondenatória;
LVln - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal,

salvo nas hipóteses previstas em lei:
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública. se esta MO for

intentada no prazo legal:
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa

da intimidade ouo interesse social o exigirem:
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e

fundamentada de autoridade judiciária competente. salvo nos casos de transgres"Sio militar
ou crime propriamente militar. defmidosem lei;

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serIo comunicados
imediatamente aojuiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;

LXm - o preso será informado de seus direitos, entreos quais o de permanecer
calado. sendo-lhe assegurada a assistência dafamília e de advogado;

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por suaprisão ou por
seu interrogatório policial:

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pelaautoridadejudiciária;
LXVI - ninguém será levado li prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a

liberdadeprovisória. com ou sem fiança:
LXVU - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo

inadimplemento voluntário e inescusável deobrigação alimentícia e a do depositário infiel;
LXVllI • conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém softer ou se achar

ameaçadode sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidadeou
abuso de poder,

LXIX - ceaceder-se-á mandado de segurença para proteger direito liquido e certo.
não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de
atribuições doPoder Público:

LXX • o mandado de segurança coletivopode ser impetrado por:
a) partido político com representação no Congresso Nacional;
b) organização síndical, entidade de classe ou usociação legabnente coDStituida e

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou
associados;

LXXI • conceder-se-á mandado de injunção llempre que 8 falta de nonn8
regulamentadora tome inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;

LXXll - conceder-se-á habeas data:
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a) para assegurar o conhecimento de infonnações relativas à pessoa do
impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de
clU'áter público;

b) para a retificaçio de dados,quando não se prefU'll fazê-Io por processo sigiloso,
judicial ou administrativo~

LXXDI - qualquer cidadilo é parte legitima para propor açAo popular que vise a
anular ato lesivo ao pa1rimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e.cu1lural~ .ficando o
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais. do ônus dasucumbência;

LXXIV • O Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que
comprovarem insuficiência de recursos;

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que
ficar preso além dotempo fixado na sentença;

LXXVI • 510 gratuitos para os reconhecidamente pobres, naforma dalei:
a) o regiAtro civil de nascimento;
b) a certidlo de óbito;
LXXVD • são gratuitas as ações de babeas corpus e habeas data, e, Da forma da

lei.os atos necessários ao exercicio da cidadania.
LXXVUI • a todos, no âmbito judicial e administtativo, 510 assegurados a

razoável duraçiodo processo e os meios quegarantam a celeridade de sua tramitaçio.
'"Inci,oLXXY111acrescidopela Emenda Constitucional n"45,de 0811212004.

§ 10 As normas definidoras dos direitos e garantias fimelamentais têm aplicaçlo
imediata.

§ 2° Os direitos e garantias expressos nesta Constituiçio nio excluem outros
decorrentes do regime e dos principios por elaadotados, ou dos tratados intemacionais em
que aRepública Federativa do Brasil seja parte.

§ 30 Os tratados e convenções intemacionais sobre direitos humanos que forem
aprovados, emcada Casado CongressoNacional, em dois turnos, por trêsquintos dosvotos
dos respectivos membros, serio equivalentes às emendasconstitucionaiS.

• § J" acrescido pelaE",ertdo Constitllc;01IQ/ n"45, de 08I12120fH.
§ 4° O Brasil se submete à jurisdiçlo de TribUDal Penal Internacional a cuja

criaçao tenha manifestado adesão.
'"§ 4°acrescido pejaE",enda Constitucional,," 45. de 0811212004.

CAPÍTULon
DOS DIREITOS SOCIAIS

Art. 6° Sãodireitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o luer. a
segurança. a previdência social, a proteção à maternidade e à intincia, a assistência aos
desampatados. naforma destaConstituiçlo.

'"Anigoco", redação dada pela E",endaCtmltitucional n"26, de J410212000.
...................................................................................................................................,•................

TíTULOVD
DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA

.......................................................................................................................................................
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Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo poder público
municipal, conforme diretrizes gerais fIXadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno
desenvolvimento das funções sociais dacidade e garantiro bem-estar deseus habitantes.

§ 10O plano diretor. aprovado pela Câmara Municipal. obrigatório para cidadescom
mais de vinte mil habitantes. é o instrumento básico da ~lítica de desenvolvimento e de
expansão urbana.

§ 20 A propriedade urbana cumpre sua funçio social quando atende às exigências
fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor.

§ 30 As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com prévia e justa
indenizaçãoem dinheiro.

§ 40 É facultado ao poder pilblico municipal, mediante lei especifica para área
incluída no plano diretor. exigir. nos tennos da lei federal, do proprietário do solo urbano não
edificado, subutilizado Oll não utilizado quepromova seu adequado aproveitamento, sobpena,
sucessivamente. de:

I - parcelamento ou edificação compulsórios;
n- imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana progressivono tempo;
m-desapropriação com pagamento mediante titulos da divida pública de emissão

previamente aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate de até dez anos, em
parcelas anuais, iguais e sucessivas. assegurados o valor realda indenização e os juros legais.

Art. 183. Aquele que possuir como sua área urbana de até duzentos e cinqüenta
metros quadrados, por cinco anos. ininterruptamente e sem oposiçio, utilizando-a para sua'
moradia ou de suafamilia. adquirir-lhe-é o domínio, desdequenio seja proprietário de outro
imóvelurbanoou rural.

§ 10 O titulo de domínio e a concessão de uso seria conferidos ao homem ou à
mulher, ou a ambos. independentemente doestado civil.

§ 2°Essedireito nãoseráreconhecido aomesmopossuidor maisde uma vez.
§ 30 Os imóveis públicos nãoserioadquiridos porusucapiilo.

..........." .

.........................................................................................................................................................

LEI N° 10.257, DE10DE JULHO DE 2001

Regulamenta os arts. 182 e 183 da
Constituição Federal. estabelece diretrizes
gerais da Política urbana c dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBUCA
Façosaber que o Congresso Nacional decretae eusanciono a seguinte Lei:
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CAPÍTULo I
DIRETRIZES GERAIS

Fevereiro de 2008

Art. l° Na execução da política urbana. de que tratam os arts. 182 e 183 da
Constituição Federal. seráaplicado o previsto nesta Lei.

Parágrafo único. Para todos os efeitos. esta Lei, denominada Estatuto da Cidade,
estabelece normas de ordem pública e interesse social que regulam o uso da propriedade
urbana em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-estar dos cidadãos, bem como do
equilibrio ambienta};

Art. 2° A política urbana tem por objetivo ordenar o plenodesenvolvimento das
funções sociais da cidadee da propriedade urbana, mediante as seguintes diretrizes gerais:

I - garantia do direito a cidades sustentáveis. entendido como o direito à terra
urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à i'lfra-estrutura urbana, ao transporte e aos
serviços públicos, ao trabalho e ao Jazer, paraaspresentes e futuras gerações;

fi • gestão democrática por meioda participação da população e de associações
representativas dos vários segmentos da comunidade na fonnulação, execução e
aoompanhamento de planos,programas e projetos de desenvolvimento urbano:

III - cooperaçãe entre os governos, a iniciativa privada e os demais setores da
sociedade no processo de urbanizaçio,em atendimento aointeresse social;

IV - planejamento do desenvolvimento das cidades, da distribuição espacial da
popuJaçlo e das atividades econômicas do Muoicipio e do território sob sua área de
influência. de modo a evitar e corrigir as distorções do crescimento urbano e seus efeitos
negativos sobre o meio ambiente;

V - oferta de equipamentos urbanos e çomunitários, transporte c seMyoS públiços
adequados aos interessese necessidades da população e àscaracterísticas locais;

VI - ordenaçãoe controle do usodosolo,de forma a evitar:
a) a utilizaçAo inadequada dos imóveis urbanos;
b) a proximidade de usos incompatíveis ou inconvenientes;
c) o parcelamento do solo, a edificaçlo ou o uso excessivos ou inadequados em

relação à infra-estrutura urbana; .
d) a instalação de empreendimentos ou atividades que possam funcionar como

pólosgeradores de tráfego,sem a previsão da infra-estrutura correspondente;
e) a retençio espeeutativa de imóvel urbano, que resultena sua subutilização ou

não utilização;
f) a deterioraçãodasáreas urbanizadas;
g) a poluição e a degradação ambiental;
vn - integração e complemeataridade entre as atividades urbanas e rurais. tendo

em vista o desenvolvimento socioeconômico do Município e do território sob sua área de
influência;

vm-adoção de padrões de produção e consumo de bense serviços e de expansão
urbana compatíveis com os limites da sustentabilidade ambiental, social e econômica do.
Município e do território sobsuaárea de influência;

IX • justa distríbuíção dos beneficios e ônus decorrentes do processo de
urbanização;
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x - adequação dos instrumentos de política eçonômÍca, tributária e fmanceira e
dos gastos públicos aos objetivos do desenvolvimento urbano, de modo a privilegiar os
investimentos geradores de bem-estargeral e a fruiçio dos bens pelos diferentes segmentos
sociais;

XI - recuperação dos investimentos do Poder Público de que tenha resultado a
valorizaçio de imóveis urbanos;

XII- proteção, preservaçioe recuperação do meio ambiente Datural e construido,
do patrimônio cultural, histórico. artístico, paisagístico e arqueológico;

xm - audiência do Poder Público municipal e da população interessada nos
processos de implantaçlo de empreendimentos ou atividades com efeitos potencialmente
negativos sobre o meio ambiente natural ou construido, o conforto ou a segurança da
população;

XIV - regularizaçlo ftmdiária e urbllllizaçlo de áreas ocupadas por popuJ~o de
baixarenda mediante o estabelecimento de nonnas especiaisde urbanização, uso e oçupação
do solo e edificação, consideradas a situação socioeconômica da população e as nonnas
ambientais;

XV - simplificação da legislação de parcelamento, uso e ocupação do solo e das
nonnasedílíeíes, com vistas a permitir a reduçãodoscustos e o aumento da oferta dos lotes e
unidades habitacionais;

XVI- isonomia de condições para os agentes públicos e privados na promoçio de
empreendimentos e atividades relativos ao processo de urbanização, atendido o interesse
social.

Art. 30 Compete à União,entre outras atribuições de interesse da politica urbana:
I - legislar sobre normasgerais de direito urbanístico;
n- legislar sobre normas paraa cooperação entre a União, os Estados, o Distrito

Federal e os Municípios em relação à poUtica urbana, tendo em vista o equilíbrio do
desenvolvimento e dobem-estar emâmbito nacional;

DI - promover, por iniciativa própria e em conjuntO com os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios, programas de construção de moradias e 8 melhoria das condições
habitacionais e desaneamento básico;

IV - io5tituir diretrizes para o desenvolviJnento urbano, inclusive babi~o,

saneamento básíco e transportes urbanos;
V - elaborar e executarplanos nacionais e regionais de ordenação do território e

de desenvolvimento econômico e social.

CAPÍTIJLon
DOS INSTRUMENTOS DA POLíTICA URBANA

Seçio I
Dos Instrumentos em Geral

Art. 4°Para os fins desta Lei. seria utilizados, entre outros instrumentos:
I - planos nacionais, regionais e estaduais de ordenação do território e de

desenvolvimento econômico e social;
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11 - planejamento das regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e
microrregiões:

m - planejamentomunicipal, em especial:
a) plano diretor;
b) disciplina do parcelamento, do uso e daocupação do solo;
e) zoneamento ambiental:
d) plano plurianual;
e) diretrizes orçamentárias eorçamento anual;
f) gestio orçamentária participativa;
g) planos. programas e projetos setoriais~

h) planos de desenvolvimento econômico e social;
IV - institutos tributários e flnanceiros:
a) imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU;
b) c:ontribuiçio demelhoria:
c) incentivos e beneficios tisc:ais e financeiros;
V - instinltos jurídicos e políticos:
a) desapropriaçlio:
b) servidão administrativa:
c) limitações administrativas:
d) tombamento de imóveis oude mobiJiário urbano;
e) instituição de unidades dec:onservaçio;
f) instituição de zonas especiais de interesse social;
g) concessão de direito real de uso;
h) concessão de uso especial para fins de moradia;
i) parcelamento. ediflcaçAo ouutilizaçlo compulsórios;
j) usucapião especial de imóvél urbano;
I) direito de superficie:
m) din:ito de preempção;
n) outorga onerosa do direito de construire de alteJ89lo de uso;
o) transferência dodireito deconstruir;
p) operações urbanas consorçiadas;
q) regularização fundiária:
r) assistência técnica e jurídica gratuita para as comunidades e gJUpOs sociais

menos favorecidos:
s) referendo popular e plebiscito;
VI - estudo prévio de iólpaclO ambiental (ElA) e estudo prévio de impacto de

vizin1umça (EIV ).
§ 10 Os instrumentos men~onados neste artigo regem-se peJalegisJaçio que lhes

é própria. observado o disposto nesta ui.
§ ,20 Nos casos de programas e projetos· habitaclooais de interesse social,

desenvolvidos por órgãos ou entidades da Administração Pública com atuaçlo especifica
nessa área. a concessão de direito real de uso de imóveis públicos poderá ser contratada
coletivamente.

§ 3° Os instrumentos previstos neste artigo que demandam dispêndio de recursos
por parte do Poder Público municipal devem ser objeto de controle social, garantidA a
participação de comunidades, movimentos e entidades da sociedade civil.
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~ion

Do Parcelamento, Edlfleaçio ou Udllzaçio Compulsórios

Art. 5° Lei municipal específica para área incluida no plano diretor poderá
determinar o parcelamento, a edificação ou a utilizaçio compulsórios do solo urbano não
edificado. subutilizado ou não utilizado, devendo fixar as condições e os prazos para
implementaçio da referida obrigação.

§ 10Considera-se subutilizado o imóvel:
I - cujo aproveitamento seja inferior ao minimo defmido no plano diretor ou em

legislação dele decorrente;
n- (VETADO)
§ 2° O proprietário será notificado pelo Poder Executivo municipal para o

cumprimento da obrigação, devendo a notificaçio ser averbada no cartório de registro de
imóveis.

§ )0 A notificação far-se-á:
I - por funcionário do órgão competente do Poder Público municipal, ao

proprietário do imóvel ou, no caso de este ser pessoa jurídica, a quem tenha poderes de
gerência geral ou administração;

Il - poredital quando frustrada. por três vezes, a tentativa de notificação na forma
prevista pelo inciso I.

§ 4° Os prazos a que se refere o caputDiopoderio ser inferioresa:
I . um ano, a partir da notificaçio, para que seja protocolado o projeto no órgio

municipal competente;
n . dois anos, a partir da aprovação do projeto, para iniciar as obras do

empreendimento.
§ 5° Em empreendimentos de grande porte, em caráter excepcional. a lei

municipal especifica a que se refere o coput poderá prever 8 conclusio em etapas,
assegurando-se queo projeto aprovadocompreenda o empreendimento como umtodo.

Seçio V
Da Usueapilo Especialde Imóvel Urbano

..................................................................- _ .
. Art. 12. 810 partes legítimas para a propositura da ação de usucapião especle1

urbana:
I - o possuidor, isoladamente ou em Iítisconsórcio originário ou superveniente;
11- os possuidores. emestadode composse;
m - como substituto processual, 8 assoctação de moradores da comunidade,

reguJannente constituída, com personalidadejurídica, desde que explicitamente autorizada
pelos representados.

§ 1" Na a\'Íio de usucapiilo especial wiJana é obrigatória a íntervenção do
Ministério Público.
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§ 2° O autor terá os beneficios da justiça e da assistência judiciária gratuita,
inclusive peranteocartório de registro de imóveis.

Art. 13. A usucapião especial de imóvel urbano poder! ser invocada como
matéria de defesa, valendo a sentençaquea reconhecer como titulo para registro no cartório
de registro de imóveis .
................................................................., .

Se~olX

Da OutOrg8 Onerosa do Direito de Construir
......................................................... I .

Art. 28.O planodiretorpoderáfixar áreas nasquais o direitodeconstruir poderá
serexercidoacimado coeficiente de aproveitamento básico adotado, mediante contrapartida
8 ser prestada pelo beneficiário.

§ 10 Para os efeitos destaLei, coeficiente de aproveitamento é a relação entre 8

área edificável e a áreado terreno.
§ 2°O plano diretorpoderá fixar coeficiente de aproveitamento básico únicopara

toda a zona urbanaoudiferenciado para áreasespecíficas dentroda zona urbana.
§ 3°O planodiretor definiráos limites máximos a serematingidos pelos

coeficientesde aproveitamento, considerando a proporcionalidade entrea i'lfra-estrutura
existentee o aumento de densidade esperado em cada área.

Art. 29.O planodiretor poderáfixaráreas nasquaispoderáserpermitida
alteraçãode uso do solo,mediantecontrapartida a ser prestadapelo beneficiário.

Art. 30.Leimunicipal especifica estabelecerá ascondiçõesa serem observadas
para a outorga onerosa dodireito de construir e de alteraçio de uso, determinando:

I - a fórmula de cálculopara a cobrança;
fi ~ os casospassíveis de isenção do pagamento da outorga;
fi . a contrapartida do beneficiário.

Art. 31. Os recursos auferidos com a adoção da outorga onerosa do direito de
construir e de alteração de uso serâo aplicados com as finalidades previstas nos incisos I a
IX do art. 26 destaLei.

SeçJoX
Das Operações Urbanas Consoreiadas

Art. 32. Lei municipal específica, baseada no plano diretor, poderá delimitarárea
para aplica~ de opcra~ consorciadas.

§ 111 Considera-se operação urbana consorciada o conjunto de intervenções e
medidas coordenadas pelo Poder Público municipal, com a participação dos proprietários,
moradores, usuários permanentes e investidores privados, c:omo objetivo de aJcan9l11' em uma
área transformações urbanísticas estruturais, melhorias sociaise a valorização ambiental.
§ 2° Poderio ser previstas nas operaçõesurbanas consorciadas, entre outras medidas:
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I - a modificação de índices e características de parcelamento, uso e ocupação do solo e
subsolo, bem como alterações das normas edilícias, considerado o impacto ambiental delas
decorrente:
Il . a regularização de construções, reformas ou ampliações executadas emdesacordo coma
legislação vigente.
' ••~.a""."." ••••• ' •• ' •• ".'··'·····"."'.·"···." .

SefioXl
Da Transferência do Direito de Constrafr

Art. 35. Lei municipal. baseada no plano diretor. poderá autorizar o proprietário
de imóvel urbano. privado ou público, a exercer emoutro Iocal, ou aJienar, mediante escritura
pública, o direito de construir previsto no plano diretor ou em legislaçio urbanística dele
decorrente, quando o referido imóveJ for considerado necessáriopara finsde:

I - implantação de equipamentos urbanos e comunitários;
n . preservação. quando o imóvel for considerado de interesse histórico,

ambieotal. paisagístico. social ou cultural;
DI • servir aprogramas de regularização fundiária. urbanização de áreasocupadas

porpopulaçAo de baixa renda e habitaçlo de interesse social.
§ 10 A mesma faculdade poderá ser concedida ao proprietário que doar ao Poder

Público seu imóvel, Oll partedele. para os fins previstos nos incisos I a mdo caput.
§ 2° A lei municipal referida no cuput estabelecerá as condições relativas à

aplicação da transferência do direito de construir.

SeçioXO
Do Estudo de Impacto de Vlzlnbaaça

Art. 36. Lei municipal defmirá os empreendimentos e atividades privados ou
públicos em área urbana que dependerão de elaboração de esmdo prévio de impacto de
vizínhança (EIV) para obter as licenças ou autorizações de construçãe, ampliaçilo ou
funcionamento a cargo do Poder Públicomunicipal.
................................................................" .
.........................................................................................................................................................

LEI N°ll.107, DE 6 DE ABRll.. DE 2005

Dispõe sobre normas gerais de contrata9lo de
consórcios públicos e dáoutrasprovidências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decretae eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l° E!õta Lei dispõe sobre normasgerais para ti União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios contratarem consórcios públicos para a realizaçio de objetivos de
interesse comum e dá outrasprovidências.
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§ 10 O consórcio público constituirá associação pública ou pessoa jurídica de
-direito privado.

§ 20 A União somente participaráde consórcios publicos em que também façam
partetodos os Estadosemcujosterritóriosestejam situados osMunicípios consorciados.

§ 3°Os consórcios públicos, na área de saúde. deveria obedecer aos princípios,
diretrizes e normasque regulam o SistemaÚnicode Saúde· SUS.

Art. 2° Os objetivos dos consórcios públicos serio determinados pelos entes da
Federaçio que se consorciarem, observadosos limites constitucionais.

§ I°Parao cumprimento de seus objetivos, o consórcio público poderá:
I . firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios,

contribuições e subvenções sociais ou econômicas de outras entidades e órgãos dogoverno;
n - nos tennos do contrato de consórcio de direito público, promover

desapropriações e instituirservidões nos termos de declaração de utilidade ou necessidade
publica, ou interesse social, realizada pelo PoderPúblico: e

m • ser contratado pela administraçlo direta ou indireta dos entes da Federaçao
consorciados, dispensada a Iicitaçio.

§ :zo Os consórcios públicos poderio emitir docwnentos de cobrança e exercer
advidades de aJT'CÇBdB\lIo de tarifas e outros Pfe905 públicos peja presaaçao de serviços ou
pelousoou outorga de usode benspúblicospor eJes administrados ou, medianteautorizaçio
especifica, pelo ente da Federaçioconsorciado.

§ 3° Os consón:ios públicos poderio outol'8ar <:oncessio, pcnnissio ou
autorizaçlo de obras ou serviços públicos mediante aut0riza94o prevista no contrato de
consórcio público, que deveráindicar de forma especifica o objeto da concesslo, permissão
ou autori2açio e aa coudições a que deverá atender, observada a Jegislaçlo de normas gerais
em vigor.

.......................................................................................................................................................

LEI NO 4.591, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1964

Dispõe sobre o condomínio em edificações e
as incorporaç6es imobiliárias.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA,
. Façosaber queo Congresso Nacionaldecretae eusanciono a seguinte Lei:

TITULO I.
00 CONDOMÍNIO. ........................................................................................................................................................

Art. 8° Quando, em terreno onde nlo houver edificação. o proprietário, o
promitente comprador, o cessionário deste ou promitente cessionário sobre ele desejar erigir
mais de uma edifiea9llo. observar-se-' também o seguinte:

8) em relação às unidades autônomas que se constituírem em casas térreas ou
assobradadas, será discriminada a partedo terrenoocupada peJa edifi~ e também aquela

Pl·3112007
c~~CamiulictPamcianes· DECOM· '_3630

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO
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eventualmente reservada como de utilizaçio exclusiva dessas casas, como jardim e quintal,
bem assim a fração ideal do todo do terreno e de partes comuns, que corresponderá às
unidades;

b) em relação àsunidades autônomas queconstitufrem edifícios de dois ou mais
pavimentos, será discriminada a parte do terreno ocupada pela edificaçio, aquela que
eventualmente for reservada como de utilização exclusiva, correspondente às unidades do
edífíeio, e ainda a fração ideal do todo do terrenoe de partes comuns, que corresponderá a
cada uma das unidades;

c) serão discriminadas as partesdo total do terreno que poderio ser utilizadas em
comum pelostitulares de direito sobre os vários tiposdeunidades autônomas;

d) serão discriminadas as áreasque se constituírem em passagem comumpara as
vias públicas ou paraas unidades entresi.

CAPÍTULOU
DACONVENÇÃODECONDO~O

Art. 9" Os proprietários. promitentes compradores, cessionários ou promitentes
cessionários dos direitos pertinentes à aquisição de unidades autônomas, em edificações a
serem construídas. em constroçio ou já construídas, elaborarão, por escrito. a Convenção de
Condomínio. e deverão. também. por contrato ou por deliberação, em assembléia, aprovar o
Regimento Interno da edificação ouconjunto de edificações.

§ 1° Par-se-á o registro da Convenção DO Registro de hnóveis bem como a
averbação das suas eventuais alterações.

§ 2° Considera-se aprovada. e obrigatória para os proprietários de unidades,
promitentes compeadores. cessionáriose promitentes cessionários, atuais e futuros, como para
qualquer ocupante. a Convenção que reúna as assinaturas de titulares de direitos que
representem, no mínimo. dois terços das frações ideais que compõem o condomínio.

§ 3° Além de outras normas aprovadas pelos interessados, a Convenção deverá
conter:

a) a discriminação das partes de propriedade exclusiva, e as de condomínio, com
especificações das diferentesáreas:

b) o destino das diferentes partes;
c) o modo de usarascoisas e serviços comuns;
d) encargos. forma e proporção das contribuições dos condôminos para as

despesas de custeio e para as extraordinárias:
e) o modo de escolher o sindico e o Conselho Consultivo;
t) as atribuiçõesdosíndico. além das legais;
g) a defmiçiloda natureza gratuitaou remunerada desuas funções;
h) o modo e o prazo deconvocação das assembléias gerais dos condôminos;
i) o quorum paraosdiversos tiposde votações;
j) a forma de contribuição para constimiçilo de fundo de reserva;
I)a fonna e o qllorum paraas alt~ções de convenção;
m) a fonna e o quorum para a aprovação do Regimento Interno quando nilo

incluídos na própria Convenção.
§ 4° No caso de conjunto de edificações, a quese refere o art. 8°,a Convenção de

Condomínio fixará os direitos e as relações de propriedade entre os condôminos das várias

299
299



322 Quarta-feira 20 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS-SUPLEMENTO Fevereiro de 2008

edificações, podendo estipular formas pelas quaisse possamdesmembrar e alienar porções do
terreno, inclusive as edificadas.

• § 4° acrescerrtt:ldo pela Lei ,,0 4.864. de 29 de novembro de 196.5,

., .

LEI N' 9.985, DE18DEJULHO DE 2000

Regulamenta o art. 225, § 1°, incisos I, n, me
vn da ConstituiçãoFederal. institui o Sistema
Nacional de Unidades de Conservaçio da
Natureza e dáoutras providências.

o VICE-PRESIDENTE DA REPúBLICA no exercício do cargo de
PRESIDENTE DA REPúBLICA

Façosaberque o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULo I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. ID Esta Lei institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da
Natureza - SNUC. estabelece critérios e normas para a criayão, implantação e gestio das
unidades de conservação.

Art. 2° Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por:
I - unidade de conservação: espaço territorial e seus recursos ambientais,

incluindo as águas jurisdicionais. com características nemrais relevantes, legalmente
instituído pelo Poder Público. com objetivos de conservação e limites definidos, sob regime
especial de administração. ao qualse aplicam garantias adequadas de proteção;

11 • conservação da natureza: o manejo do uso humano da natureza,
compreendendo a preservação. a manutenção. a utilização sustentável. a restauração e a
recuperação do ambiente naturaJ. para que possa produzir o maior beneficio, em bases
sustentáveis. às atuais gerações. mantendo seu potencial de satisfazer as necessidades e
aspirações das geraçõesfuturas. e garantindo a sobrevivênciados seresvivos em geral;

Iff • diversidade biológica: a variabilidade de organismos vivos de todas as
origens, compreendendo. dentre outros, os ecossistemas terrestres, marinhos e outros
ecossistemas aquáticos e os complexos ecológicos de que fazem parte; compreendendo
aindaa diversidade dentro de espécies. entre espéciese de ecossistemas;

IV - recurso ambiental: a atmosfera, as águas interiores, superficiais e
subterrâneas. os estuários, o mar territorial, o solo, o subsolo, os elementos da biosfera, a
fauna e a flora:

V - preservação: conjunto de métodos, procedimentos e políticas que visem a
proteção a longo prazo das espécies, babitats e ecossistemas, além da manutenção dos
processos ecológicos. prevenindo a simplifica~ dos sistemas naturais;

VI - proteçãointegral: manutenção dos ecossistemas livresde alteraçõescausadas
por interferência humana, admitido apenas o uso indiretodos seusatributos naturais;
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VII - conservação "in sim": conservação de ecossistemas e habitats naturais e a
manutenção e recuperação de populações viáveis de espécies em seus meios nanarais e, no
caso de espécies domesticadas ou cultivadas, nos meios onde tenham desenvolvido suas
propriedades características;

VI1I - manejo: todo e qualquer procedimento quevise assegurar a coDservaçlo da
diversidade biológica e dos ecossistemas;

IX - uso indireto: aquele que nio envolve consumo, coleta, dano ou destruiçio
dos recursosnaturais;

X • uso direto: aquele que envolve coleta e uso, comercial ou não, dosrecursos
naturais;

XI - uso sustentável: exploraçiodo ambiente de maneira a garantir a perenidade
dos recursos ambientais renováveise dosprocessos ecológicos. mantendo a biodiversidade e
os demaisatributos ecológicos, de forma socialmente justa e economicamente viável;

xn - extrativismo: sistema de exploração baseado na coleta e extração, demodo
sustentável, derecursosnaturaisrenováveis;

XIII - recuperação: restituição de um ecossistema ou de uma populaçAo silvestre
degradada a umacondiçãonio degradada, que podeser diferente de sua condição original;

XIV - restauração: restituiçiode umecossistema ou de uma populaçlo silvestre
degradada o mais próximopossívelda suacondiçlo original;

XV - (VETADO)
XVI - zoneamento: defmição de setores ou zonas em uma unidade de

conservação com objetivos de manejo e normas especíãccs, com o propósito de
proporcionar os meios e as condições para que todos os objetivos da unidade possam ser
alcançados de formaharmônica e eficaz;

xvn - plano de manejo: documento técnico mediante o qual, com fundamento
nos objetivos gerais de uma unidade de conservação, se estabelece o seu zoneamento e as
normas que devem presidir o uso da área e o manejo dos recursos naturais, inclusive a
Jmplantatrio das estruturas fisicas necessárias à gestão da unidade;

xvm -zona de amortecimento: o entorno de umaunidade de conservação, onde
as atividades humanas estio sujeitas a normas e restrições especificas, com o propósito de
minimizar os impactos negativossobrea unidade; e

XIX - corredores ecológicos: porções de ecossistemas naturais ou seminaturais.
ligando unidades de conservação, que possibilitam entre elas o fluxo de genes e o
movimento da biota, facilitando a dispersão de espécies e a recoIotlizaçio de áreas
degradadas, bem como 3 manutenção de populações que demandam para sua sobrevivência
áreas comextensão maior do que aquela das unidades individuais.

.......a , •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

LEI N° 4.771, DE IS DE SETEMBRO DE 1965

Institui o novoCódigoFlorestal.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA,
Faço saber que o Congresso Nacional decretae eu sancionoa seguinte Lei:

............................... , ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• I •••••••••••••••••••••• ~ ..
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Art. lO. Não é permitida a derrubada de florestas. situadas em áreas de inclinação
entre 25 a 45 graus, só sendo nelas tolerada a extraçio de toros, quando em regime de
utilizaçllo racional, que visea rendimentos pennanentes.

Art. 1I. O emprego de produtos florestais ou bulha como combustfvel obrip o
uso de dispositivo. que impeça difusllo de fagulhas suscetíveis de provocar incêndios, nas
florestas e demais formas de vegetaçllo marginal.

....................................................................................................................................................

LEI N° 1l.4Z8, DE ZZ DE DEZEMBRO DEZOO6

Dispõe sobre a utilização e proteçio da
vegetação nativa do Bioma Mata Atlântica, e
dá outras providências.

OPR ES I DENTE DAREPÚ BLICA
Façosaberque o Congresso Nacional decretae eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES. OBJETIVOS E PRINCÍPIOS DO REGIME JURíDICO DO BIOMA

MATAA11.ÂNTICA

Art. 10 A conservação. a proteçio. a regeneraçio e a utilizaçllo do Bioma Mata
Atlintica. patrimônio nacional. observaria o que estabelece esta Lei, bem como a legislaçio
ambiental vigente. em especial a LeinO 4.771,de IS de setembro de 1965.

CAPÍTULo I
DASDEFINIÇÕES

Art. 20 Para os efeitos desta Lei, consideram-se integrantes do Bioma Mata
Atlântica as seguintes formações florestais nativas e ecossistemas associados, com as
respectivas délimitaç6es estabelecidas em mapa do Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE. conforme regulamento: Floresta Ombrófila Densa; Floresta Ombrófila
Mista, também denominada de Mata de Araucárias; Floresta ombrófila Aberta; Floresta
Estacionai Semidecidual: e Floresta Estacionai Decidual, bem como os manguezais, as
vegetações de restingas. campos de altitude, brejos interioranos e encraves ftorestais do
Nordeste.

Parágrafo único. Somente os remanescentes de vegetaçllo nativa no estágio
primário e DOS estágios secundário inicial, médio e avançado de regeneraçllo na área de
abrangência definida no caput deste artigo terio seu uso e Ç()bserv~o reguladospor esta Lei.
........................................................................................................................................................
........................................................................................................................................................
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Institui o Plano Nacional de Gerenciamento
Costeiro e dá outras providências.

o PRESIDENTE DAREPÚBLICA
Façosaber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 10 Como parte integrante da·Política Nacional para os Recursos do Mar
PNRMe da Política Nacional do Meio Ambiente - PNMA, fica instituído o PlanoNacional
de Gerenciamento Costeiro- PNGC.

Art.~ Subordinando-se aosprincipias, e tendo em vistaos objetivos genéricos, da
PNMA,fixados respectivamente nos, artigos 2°e 4° da Lei n°6.938, de 31 de agostode 1981,
o PNGC visaráespecificamente a orientar a utilização racional dos recursos na ZonaCosteira.
de forma a contribuir para elevar a qualidade da vida de sua população, e a proteçio do seu
patrimônio natural. histórico. étnico e cultural.

Parágrafo único. Para os efeitos, desta Lei. considera-se Zona Costeira o espaço
geográfico de interação do m:. do mar e da tetTll, incluindo seus recursos renováveis ou DIo,
abrangendo umafaixa marítima e outraterrestre, que serão definidas pelo Plano.

...........................................................................................................................................................

LEIN° 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973

Dispõe sobre os Registros Públicos e dá outras
providências.

TÍnJLov
DO REGISTRO DE IMÓVEIS

CAPÍTULO I
DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 167. No Registrode lnióveis, além da matrícula, seria feitos:
I - o registro:
1) da instituição de bemdefamília;
2) dashipotecas legais, judiciais e convencionais;
3) dos contratos de locaçio de prédios, nos quais tenha sido consignada cláusula

de vigência nocaso de alienaçãodacoisa locada;
4) do penhor de máquinase de aparelhos utilizados na indústria, instalados e em

funcionamento, com os respectivos pertences ou sem eles;
5)daspenhoras, arrestos e seqüestros de imóveis;
6) dasservidões em geral;
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7) do usufruto e do uso sobre imóveis e da habitação, quando não resultarem do
direito de família;

8) das rendas constituidas sobre imóveis ou a eles vinculadas por disposição de
últimavontade;

9) dos contratos de compromisso de compra e venda de cessão deste e de
promessa de cessão, com ou sem cláusula de arrependimento, que tenham por objeto
imóveis não loteados e cujopreço tenhasidopagono ato de sua celebração, ou deva sê-lo a
prazo, de uma sóvezou em prestações;

10) da enfiteuse;
11 )daanticrese;
12)dasconvenções antenupciais;
13) das cédulas de crédito rural:
14)das cédulas de crédito industrial;
15)doscontratos de penhor rural;
16) dos empréstimos por obrigações ao portador ou debêntures, inclusive as

conversíveísem ações;
17)dasincorporações, instituições e convenções de condomínio;
J8) dos contratos de promessa de venda. cessão ou promessa de cessão de

unidades autônomas condominiais a que aludea Lei n° 4.591, de 16de dezembro de 1964,
quando a incorporação ou a instituiçãode condomínio se formalizar na vigência desta Lei;

19) dos loteamentos urbanos e MIrais;
20) dos contratos de promessa de compra e venda de terrenos loteados em

conformidadecom o Decreto-lei n° 58, de 10 de dezembro de 1937, e respectiva cessão e
promessa de cessão, quando o loteamento se fonnalizar na vigência desta Lei:

21)dascitações de ações reaisou pessoais reipersecutórias, relativasa imóveis;
22)(Revogado pela Lei n" 6.850, de 1211111980).
23) dos julgados e atos jurídicos entre vivos que dividirem imóveis ou os

demarcarem inclusive nos casos de ínccrporaçãc que resultarem em constituição de
condomínioe atribuirem uma ou maisunidades aos incorporadores;

24) das sentenças que nos inventários, arrolamentos e partilhas adjudicarem bens
de raiz em pagamento dasdívidas da herança;

25) dos atos de entrega de legados de imóveis, dos formais de partilha e das
sentençasde adjudicação em inventárioou BITOlamento quandonão houver partilha;

26) da arrematação e da adjudicação emhastapública;
27) dodote;
28) das sentenças declaratórias de usucapilo, independente da regularidade do

parcelamento dosoloouda edificaçãQ;
-Item 28com redação dada pela Lei,,~ /0.257, de /0/07/200/.
29) da compra e venda pura e da condicional;
30) dapermuta;
31) dadaçio em pagamento;
32) da transferência de imóvel a sociedade, quando integrar quota social;
33)dadoaçAo entre vivos;
34) da desapropriação amigável e das sentenças que, em processo de

desapropriaçio. fixarem o valor da indenização;
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35)daalienação fiduciária em garantia de coisa imóvel.
tltem J5 acrescidopela Leino9.5U, tlel0111/J997.
36) da imissão provisória na posse, e respectiva cessão e promessa de cessão,

quando concedido à União, Estados, Distrito Federal, Municípios ou suas entidades
delegadas. para a execução de parcelamento popular, com finalidade urbana. destinado às
classcs de menor renda.

t Item 360C1't!ScJdo pelo Lein°9.785,de29/01/1999.
31) dos tennos administrativos ou das sentenças declaratórias da concessão de

uso especialpara finsde moradia. independente da regularidade doparcelamento do solo ou
da edíâcação;

t Item 37acrescidopela Lein"10.157, de /0/071200/.
38)(VETADO)
t Item acrescido pela Lei ,,·10.257, de /010712001.
39)daconstituição do direito de superficiede imóvel urbano;
• l1em acrescido pelo Lei ,,·10.257, de /0/07/2001.
fi - a avema9io:
I) das convenções antenupciais e do regime de bens diversos do legal, nos

registros referentes a imóveis ou a direitos reais pertencentes a qualquer dos cônjuges,
inclusive os adquiridos posterionnente ao casamento;

. 2)porcancelamento. da extinção dosônus e direitos reais;
3) doscontratos de promessa de compra e venda, dascessões e das promessas de

cessão a que alude o Decreto-Iei nO 58.de )Ode dezembro de 1937, quando o loteAmento se
tiver formalizado anteriormente à vigência desta Lei;

4) da mudança de denominação e de numeração dos prédios. da edificação, da
reconstrução, dademolição. do desmembramento e do loteamento deimóveis:

S) da alteração do nome por casamento ou por desquite, ou, ainda, de outras
circunstâncias que, de qualquer modo. tenham influência no registro ou nas pessoas nele
interessadas;

6) dos atos pertinentes a unidades autônomas condominiais a que aJude a Lei nO
4.591, de 16 de dezembro de 1964. quando a incorporação tiver sido formaJizada
anteriormente à vigência desta Lei:

7) das cédulashipotecárias:
8) dacaução e da cessão fiduciária dedireitos relativosa imóveis;
9) das sentençasde separação de dote;
10) do restabelecimentodasociedade conjugal;
11) das cláusulas de inalienabilidade, impenhorabilidade e incomunicabilidade

impostasa imóveis, bem como da constímição de fideicomisso;
12) das deçi5Ões. recursos e seus efeitos, que tenham por objeto atos ou títulos

registrados ou averbados;
13)exojjicio. dos nomesdos logradouros, decretados pelopoder púbUoo;
14) das sentenças de separação judicial de divórcio e de nulidade ou anula910de

casamento, quando nas respectivas partilhas existirem imóveis ali direitos reais sujeitos a
registro; .

.. lltm 14«,.nemtorlo pelo LeinO 6.850. de 12 de nOVf!1llbrode1980.
15)dare-ratiticaçio do contrato de mútuo com pacto adjeto de hipoteca emfavor

de entidade integrante do Sistema Financeiro daHabitação, ainda que importando elevação
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da divida, desde quemantidas as mesmas partes e que inexista outrahipoteca registrada em
favor de terceiros.

• Item ISacrncenlQl/opela Lei ,,°6.941, de14desetembrode 1981.
16) do contrato de locaçio, para os fins deexercício de direito depreferência;
• Item16acrucentQl/o pela Lei ,,°8.245,de J8deoutubrode 1991.
17) do Termo de Securitizaçlo de etéditos imobiliários, quandO submetidos a

regime fiduciário.
• Item17ocrucidopela Lei ,,0 9.514. de20/ll/1997.
18) da norificaçlo para parcelamento, editicaçio 00' utilizaçio' c:ompuIsórios ele

imóvel urbaao;
• Ite",acrescido pelaLei ,,' /0.257. de JO/07/2001.
19) da extinção da concessâo de usoespecial para fms demoradia;
• ItemOCN!$cido pelaLei ,,·/0.i57, de 10/07/2001.
20) da extinção do direito de superficie do imóvel urbano.
• Itemacrescido pelaLei ,,0 10.251, de 10/07/200/.
21) da cessão de crédito imobiliário.
• ItemZ1acrucidopela Lei"o /0.931, de 01/0811004.
22. da reserva legal;
• Item22acrucldopela Lei lI'11.284. de02/0312006.
23. daSCl"Vidio ambiClltal.
• Item23 flCl'elcido pelaUI ,," I I .284,de0210312006.

Art. 168. Na desiauaçio genérica de registro. coasideram-se englobadas a
insc:riçloe a transcrição a que se referem asleiscivis.

Art. 169. Todos os atos enumerados no art. 167 do obrigatórios e efetuar-se-Io
no cartórioda situação do imóvel, salvo:

J - as averbações, que serlo efetuadas namatricula ou à margem do registro a que
se referirem, aindaqueo imóvel tenha passadoa pertencer a outra circunscrição;

D - os registros relativos a imóveis situados·em comarcas ou circunscrições
limítrofes,que serão feitos emtodas elas. deveDdo osRegistros deImóveis fazer constardos
registros tal ocorrência.

• I"cisoIIcomredação dQt/a pela Lei"o10.267, de1810812001.

m - O registro previsto no número3 doincisoI do art. 167 e a averbaçloprevista
no número 16 do inciso D do art. 167 serlo efetuados no Cartório ondeo imóvel esteja
matriculado mediante apresentaçãode qualquer dasvias do contrato,assinado pelas partes e
subscrito por duas testemunhas, bastando a coincidência entre o nome de um dos
proprietários e o Icx:ador.

• I/I acrescido pelaLei,,'8.245de /8110//991.
....................................................................................................................................................

CAPÍTULOD
DA ESCRITURAÇÃO

Art. 172. NoRegistrode Imóveis serão feitos, nos termosdesta Lei, o registro e a
averbaçãodos títulos ouatos constitutivos, declaratórios, translativose extintivos de direitos
reais sobre imóveis reconhecidos em lei, inter vivos ou mortis causa, quer para sua
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constituiçio, transferência e extinçio, quer para sua validade em relação a terceiros. quer
paraa sua disponibilidade.

Art 113. Haverá. no Registro de Imóveis, os seguintes livros:
I • Livro número 1 • Protocolo;
n. Livro número2 - Registro Geral:
m.Livro número 3 - RegistroAuxiliar;
IV • Livro número 4 - Indicador Real;
V • Livro número 5 - IndicadorPessoal.
Parágrafo único. Observado o disposto no § 2° do art. 3° desta Lei. os livros

números 2. 3, 4 e 5 poderão ser substituídos porfichas.
.............................................................................................................................................................1

CAPínlLom
DO PROCESSO DEREGISTRO

.....................................................................................................................................................
Art. 213 Ooficial retificará o registro ou a averbaçio:
• Artigo. COpul, com reaaçao dadapela Lei n" 10.931. de 02/08/2004.
I de oficio ou a requerimento do interessadonos casos de:
.. Inciso 1. caput, acrescido pela Lei n" /0.93J, de 02108/1()()4.
a) omisdo ou erro cometido na traruposição de qualquer elemento do titulo;
• Alínea aacrescido pela LeI'''" 10.931. de0210812004.
b) indicação ou atualizaçãode confrontação;
• Alíneo bacrescida pela Lei n" 10.931. de0210812004 .
c) alteraçio de denominaçlo de logradouro público, comprovada por documento

oficial;
• Alíneo cacrescida pelo Lei n" JO.9Jl. de 02/0812004.
d) retifi~o que vise a indicaflo de rumos, ângulos de deftexlo ou ínserção de

coordenadas georefenmciadas, em que nJo haja alteraçlo das medidas perimetrais;
• Alíneo d acrescida pela lein" /0.931.de02108/2004.
e) alteraçio ou inserção que resulte de mero cálculo matemático feito a partir das

medidas perimetrais constantes do registro;
• Alíneo eacrescido pela Lei n" /0.931, de 02/08/2004.
f) reprodução de descrição de linha divisória de imóvel confrontante que já tenha

sidoobjeto deretificação;
• Alínea f llae.Jc/dl1pelo Lei n"10.93/, de 01/0812004.

g) inserv40 ou modificação dos dados de quaJificaflo pessoal das panes,
comprovada por documentos oficiais, ou mediante despacho judiçial quando houver
necessidade deprodução de outras provas;

• AIí"flD 11 DerRscítiapelo Lei n" 10.931. de 01/0812004.

II requerimento do interessado, no caso de inserção ou alteração de medida
perimetral de que resulte, ou não, alteração de área. instruído com planta e memorial
descritivo assinado por profissional legalmente habilitado. com prova de anotação de
responsabilidade técniça no competente Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura 
CREA, bem assim pelos conftontantes.

• l"tUO lJtlCTucido pela Lei n" /0.931,de02/08/2004 .
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§ l° Uma vez atendidos os requisitos de que trata o caput do art. 225, o oficial
averbará a retificação.

• § rcom redaçãodtJdo pelaLei n" 10.931, de 0]/08l1(){)4.
§ 2° Se a planta não contiver a assinatura de algum conftontante, este será

notificado pelo Oficial de Registro de Imóveis competente, a requerimento do interessado,
para se manifestar em quinze dias. promovendo-se a notificação pessoalmente ou pelo
correio, com aviso de recebimento, ou, ainda. por solieiteção do Oficial de Registro de
Imóveis, pelo Oficial de Registro de Titulas e Documentos da comarca da situação do
imóvel ou do domicílio dequem deva recebê-Ia.

• § ]0com redaçãodada pelaLei n"10.931, de 02/0811004.
§ 3° A notificação será dirigida ao endereço do conftontante constante do

Registro de Imóveis. podendo ser dirigida ao próprio imóvel contíguo ou àquele fornecido
pelo requerente: não sendo encontrado o conftontante ou estando em lugar incerto e não
sabido, tal fato será certificado pelo oficial encarregado da diligência, promovendo-se a
notificação do confrontantemediante edital. com o mesmo prazo f1X8do no § 2°, publicado
porduasvezes em jornal local degrande circulação.

• § 3°com redaçiiodado peiaLei n" /0.931. de 02/0812004.
§ 4° Presumir-se-á a anuência do confrontaote que deixar de apresentar

impugna~o no prazo da notificaçã«,
• §.r com ,.edoçõodtJda pelaLei n" 10.931, de 0]/0812004.
§ 5° Findo o prazo sem impugnação, o oficial averbaráa retificação requerida; se

houver impugnação fundamentada por parte de algum confrontante, o oficial intimará o
requerente e o profissionalque houverassinado a planta c o memorial a fim de que.no prazo
de cinco dias. se manifestem sobre a impugnação.

• .f jOcom ,.eda"õodada pelaLei n" 10.931. de 02/0812004.
§ 6° Havendo impugnação e se as partes nio tiverem formalizado transação

amigável para solucioná-Ia. o oficial remeterá o processo ao juiz competente, que decidirá
de plano ou após instrução sumária, salvo se a controvérsia versar sobre o direito de
propriedade de alguma das partes. hipótese em que remeterá o interessado para as vias
ordinárias.

• § 60 acrescido pelaLei'1·10.931,de 02/08/]004.
§ 7" Pelo mesmo procedimento previsto neste artigo poderio ser apurados os

remanescentes de áreas parcialmente alienadas, caso em que serão considerados como
confrontaotes tio-somente osconfinantes das áreasremanescentes.

• § 7" acrescido peloLei'I' / O.9J J. de 01/08/2004.

§ 8° As áreas públicas poderão ser demarcadas ou ter seus registros retificados
pelo mesmo procedimento previsto neste artigo. desde que constem do registro ou sejam
logradouros devidamente averbados.

• § 80 acrescido pelalei /1·10.931. de 02/0812004.
§ 9" Independentemente de retificação, dois ou mais conftontantes poderio. por

meio de escritura pública, alterar ou estabelecer as divisas entre si e, se houvertransferência
de área, com o recolhimento dodevido imposto de transmissão e desde que preservadas, se
rural o imóvel, a fração mínima de parcelamentoe, quando urbano, a legislação urbanistica.

• § 90 acrescido pelaLei/1. 10.931,de 02/08/2004.
§ 10 Entendem-se como confrontantes nio só os proprietários dos imóveis

contfguos, mas, também, seus eventuais ocupantes; o condominio geral, de que tratam os
arts. 1.314 e seguintes do Código Civil, será representado por qualquer dos condôminos e o
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condomínio edilício, de que tratam os arts. 1.331 e seguintes do Código Civil, será
representado, conforme o caso, pelo síndico ou pela Comissão de Representantes.

• § 10 acrescido peloLei n° 10.93J. de 02/08/1004.
§ 11 Independe de retificaçio:
• § J/. caput, QCN!Scir/o pelo ui n°10.931. de 01/08/2004.
I a regularização fimdiária de interesse social realizada em Zonas Especiais de

Interesse Social. nos termos da Lei n° J0.257, de lO de julho de 2001, promovida por
Município ou pelo .Distrito Federal. quando 05 lotes já estiverem cadastrados
individualmente oucom lançamentofiscal há mais de vinte anos:

• IncilSo i uf!rucido pela Lei n" /0.931. de 0210812004.

fi a adequação dadescriçlo de imóvel rural àsexigências dosarts. J 76, §§ 3D e 4~

e ]]5, § J~ desta Lei.
• Inciso liaCl'eScit/a pi!/Q Lei n" 1fJ.91J. de 01/08/2004.
§ 12.Poderá O oficial realizar diligências no imóvel para a constataçio de sua

situação em face dosconftontantes e localizaçio naquadra.
• § 1:Z acl'escído pelaLein" 10.91J,de 02/0812004.

§ 13. Nlo havendo dúvida quanto à identificação do imóvel, o titulo anterior à
retificação poderá ser levado a registro desde querequerido pelo ~uirente, promovendo-se
o registro em conformidade com a novadescriçio.

• § Is acruCfdo pe1t! lei n" I0.9Jt, de 01108/1004.

§ 14. Verificado a qualquer tempo nãoserem verdadeiros os fatos constantesdo
memorial descritivo, responderio os requerentes e o profissional que o elaborou peJos
prejuízos causados, independentemente das sanções disciplinares e penais.

• § /4 acrucidopelaLei n" 10.9JI, de 02/08/2004.
§ IS. Nio são devidoscustas ouemolumentos notariais oude registro deçommtes

de regularização fundiária de interesse social a cargo da administração pública.
• § Isacrescido pela Lei n° 10.9Jl. de 02108/2004.

Art. 214. As nulidades de pleno direito do registro, umavezprovadas, invalidam-
no, independentementede açãodireta.

§ 1DA nulidade serádecretada depois deouvidos os atingidos.
• § /"acrescido pelaLei nO 10.91/, tie02/0812004.
§ 2° Da decisão tomada DO caso do § 10 caberá apcla910 ou agravo c:on.fonno o

caso.
• § 2"acrescido pelaLei n" 10.911. de 0210812004.
§ 3D Se o juiz entender que a superveniência de novos registros poderá causar

danos de dificil reparação poderá detenninardeoficio, a qualquer momento, ainda que sem
oitiva das partes, o bloqueio da matricula do imóvel.

• § .r acrescido pelalei n" 10.9J/. de 02/0812fJ()4.
§ 4° Bloqueadaa matricula, o oficial nãopoderá mais nela praticarqualquer ato,

salvo com autorização judicial, permitindo-se, todavia, aos interessados a prenotaçllo de seus
títulos, que ficarão com o prazoprorrogadoatéa sohiçãodo bloqueio.

.. § 4" Qcrucfdo pela Lei n" /0.93/, de02108/1004.

§ SO A nulidade nio será decretada se atingir terceiro de boa-fé que já tiver
preenchido as condições de usucapião do imóvel.

• § j"acrescido pelaLei n" 10.9Jl. de 01/0811004.
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Art. 215. São nulos os registros efetuados após sente..ça de abertura de falência,
ou do termolegalnele fixado, salvo se a apresentação tiversido feita anteriormente.

Art. 216. O registro poderá também ser retificado ou anulado por sentença em
processo contencioso, ou por efeito do julgado em açio de anulação ou de declaração de
nulidade de atojurídico. ou de julgado sobre fraude à execução.

CAPÍTULo V
DOS1'ÍTULOS

Art. 222. Em todas as escrituras e emtodos os atosrelativos a imóveis, bem como
nas cartas de sentença e fonnais de partilha. o tabeliio ou escrivão deve fazer referência à
matrícula ou ao registro anterior.seunúmero e cartório.

Art. 223. Ficam sujeitas à obrigaçio, a que aJude o artigo anterior, as partes que,
por instrumento particular. celebrarem atos relativos a imóveis.

Art. 224. Nas escrituras. lavradas em decorrência de autorização judicial, serlo
mencionados. por certidão. em breve relatório, com todas as minúcias que pennitam
identificá-los. os respectivos alvarás.

Art. 225. Os tabeliães.escrivães ejuízes faria comque,nasescrituras e DOSautos
judiciais, as partes indiquem. com precisA0, os característicos, as conftont8Ções e as
localizações dos imóveis. mencionando os nomes dos conftontantes e, ainda, quando se
tratar só de terreno. se esse fica do lado par oudo lado ímpar do logradouro, em quequadra
e a que distância métrica da edificação ou da esquina mais próxima, exigindo dos
interessados certidão do RegistroImobiliário.

§ 10 As mesmas minúcias. comrelação à caracterização do imóvel, devem constar
dos insU'umentos particulares apresentados emcartóriopara registro.

§ 20 Consideram-se irregulares, para efeito de matricula, os titulas nos quais a
caraeterizaçio do imóvel não coincida coma queconsta doregislrO anterior.

§ 3° Nos autos judiciais queversem sobre imóveis rurais, a localizaçlo, os limiles
e as confrontações serão obtidos a partirde memorial descritivo assinado por profissional
babilitado e com a devida Anotação de Responsabilidade Técnica • ART, contendo as
coordeaadas dos vértices defmidores dos limites dos imóveis rurais, geo-referenciadas ao
Sistema Geodésico Brasileiro e com precisA0 posicional a serfixada pelo INeRA. garantida
a isenção de custos financeiros aos proprietários de imóveis rurais cuja som8tória da área
não exceda a quatro módulos fiscais.

• § 30 acrescidopela Lei n"/0.267. de 281081100/.

.Art. 226. Tratando-se de usucapião, os requis,itos da matricula devem constar do
mandado judicial.
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Art. 227. Todo imóvel objeto de título a ser registrado deve estarmatriculado no
Livronúmero 2 - Registro Geral - obedecido o disposto no art. 176.

Art. 228. A matricula será efetuada por ocasião do primeiro registro a ser lanyado
na vigência desta Lei, mediante os elementos constantes do titulo apresentado e do registro
anteriornele mencionado.

Art. 229. Se o registro anterior foi efetuado em outra circunscriçio. a matricula
será aberta com os elementos constantes do título apresentado e da certidão atualizada
daqueleregistro, a qual ficaráarquivadaemcartório.

Art. 230. Se na certidio constar ônus, o oficial fará a matricula, e, logo em
seguida ao registro, averbará a existência do ônus, suanatureza e valor, certificando o fato
no titulo que devolver à parte, o que ocorrerá, também, quando o ônus estiver lançado no
próprio cartório.

CAPÍTULOvu
DO REGISTRO

Art. 239. As penhoras, arrestos e seqÜestros de imóveis serio registrados depois
de pagasascustas do registro pela part€!lioteressada, em cumprimentode mandadoou àvista
de certidão do escrivão, de que constem, além dos requisitos exigidos para o registro, os
nomes do juiz, do depositário, das partes e a natureza do proc:esso.

Parágrafo único. A certidão será lavrada pelo escrivão do feito, com 8 declaração
do fim especial a que se destina, após a entrega, em cartório, do mandado devidamente
cumprido.

Art. 240. O registro da penhora fazprova quanto à fraude de qualquer transaçAo
posterior.
.....................................................................................................................................................
........................................................................................................................, .

LEI N° 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990

Dispõe sobre a Proteção do Consumidor e dá
outras providências.

........................................................................................................................................................
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DA PROTEÇÃO CONTRATUAL
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.................................................................................................1 .

S~ioD

Das C1iusulas Abusivas

Art. 52. No fornecimento de produtos ou serviços que envolva outorga de crédito
ou concessão de financiamento ao consumidor. o fornecedor deverá, entreoutros requisitos.
infonná-Io prévia e adequadamente sobre:

I - preçodo produto ou serviçoem moeda corrente nacional;
TI - montante dosjuros de morae da taxa efetivaanual dejuros;
m-acréscimos legalmenteprevistos;
IV • número e periodicidade dasprestações;
V - somatotalapagar, com e sem financiamento.
§ 10 As multas de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação no termo

Dio poderão ser superiores a dois por cento dovalorda prestação.
• § J"redaç4ododapela Lei n" 9.298. de0/10811996.
§ 20 É assegurada ao consumidor a liquidaçlo antecipada do débito, total ou

parcialmente, mediante redução proporcional dos juros e demais acréscimos.
§ 3°(Vetado).

Art. 53. Nos contratos de compra e venda de móveis ou imóveis mediante
pagamento em prestações, bem como nas alienações fiduciárias em garantia, consideram-se
nulas de pleno direito as cláusulas que estabeleçam a perda total das prestações pagas.em
beneficio do credor que, em razlo do inadimplemento, pleitear a resolução do centratoe a
retomada do produto alienado.

§ l°(Vetado).
§ 20 Noscontnltos do sistemade consórcio de produtos duráveis, a compensação

ou a restituição das parcelas quitadas. na fonna deste artigo, terá descontada, além da
vantagem econômica auferida com a fruição, os prejuízosque o desistente ou inadimplente
causar ao grupo,

§ 3° Os contratos de que trata o capul deste artigo serio expressos em moeda
corrente nacional. .
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..........................................................................................................................................." .
PARTE GERAL

....................................................................................................................................................

TÍTIJLOV
DAS PENAS

......., .

CAPíTIJLOVIl
DA REABll..ITAÇÃO

Reabilita~ão

Art. 93. A reabilitação alcança quaisquer penas aplicadas em sentença definitiva,
assegurando ao condenado o sigilo dos registros sobre seu processo c ~ena~ão.

• Artigo. C"flI/', com /'edaçõo determinadapela lei n" 7.209. de JJdejulho de /984.
Parágrafo únícc. A reabilitação poderá, também. atingiros efeitos da condenação.

previstos no art. 92 deste Código. vedada reintegração oa situaçio anterior, nos casos doll
incisos I e fi do mesmo artigo.

• PtlTógrofo t'lJJI1redtlfiiodetemli"oda pela Lei n" 7.209. de 11dejulhode / 984.

Art. 94. A reabilitação poderá ser requerida, decorridos 2 (dois) anos do diaem
que for extinta, de qualquer modo. a pena ou terminar sua execução, computandtrse o
período de prova da suspensão e o do livramento condicional, se não sobrevier revogaçio,
desdequeo condenado:

I - tenha tido domicílio no País no prazo acimareferido;
fi - tenha dado. durante esse tempo, demoostraçio efetiva e çonstaDte de bom

componamenro público e prfvsdo: .
1lI - tenha ressarcido o dano causado pelo crime ou demonstre a absoluta

impossibilidade de o fazer. até o dia do pedido, ou exiba documento que comprove a
renÚDcia da vitima' ou novação da dívida.

• Artigo. caput, e ;IIcisOJ comredaçãodeterminada pela Lei n"7.209. de /1 de julho de J984.
Parágrafo único. Negada a reabilitação, poderá ser requerida, a qualquer tempo,

desde que o pedido !'eja instruído com novos elementos comprohatórios dos requisitos
necessários.

• Partigrcrfo comredaçõodeterm;nada pela Le! n"7.209,de JJ deju/hode J984.
.............................................. ~ .
•••••••••••••••••••••• " •••• h •••••••••••••••••• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •
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LEI~ 10.406, DE 10DE JANEIRO DE2002

Instituio Código Civil.

PARTE GERAL

uvao m
DOS FATOS JURÍDICOS

1ÍTULOI
DO NEGÓCIO 1URÍDICO

CAPíTuLo I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 104. Avalidade do negócio jurídicorequer:
I - agente capaz;
n-objeto licito, possível, determinado oudeterminável;
m-f0lD18 prescrita ou Diodefesaem lei.

Fevereiro de 2008

Art. lOS. A incapacidade relativa de uma das partes nlo pode ser invocada pela
outra embeneficio próprio, nem aproveita aos co-interessados capazes, salvose,neste caso,
for indivisível o objeto dodireito ou da obrigaçiocomUbl.

Art. 106. A impossibilidade iniciaJ do objeto não invalida o negócio juridico se
for relativa. ou se~ssar antes de realizadaa condição aque eleestiversubordinado.

Art. 107. A validade da declaraçio de vontade Diodependerá de forma especial,
senão quandoa leiexpressamente a exigir.

Art. 108. Nio dispondo a lei em contrário. a escritura pública é essencial à
validade dos negócios jurídicos que visem à constituiçio, transferência, modificação ou
renÚDcia de direitos reais sobre imóveis de valor superior 830 (trinta) vezes o maior salário
mínimo vigenteno Pais.

Art. 109. No negócio juridico celebrado com a cláusula de não valer sem
instrumentopúblico, esteé da substância do ato.

PARlE ESPECIAL

rrvao m
DO DIREITO DASCOISAS
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TÍTULou
DOSDIREITOS REAIS

CAPínJLo ÚNICO
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1.225. Sio direitos reais:
I - apropriedade;
n-a superficie;
UI - as servidões;
IV - o usufruto;
V- ouso;
VI - a hebitaçãe;
vn -o direitodo promitentecompradordo imóvel;
vm -o penhor;
IX - a hipoteca;
X - a anticrese.
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Art. 1.226. Os direitos reais sobre coisas móveis, quando constituidos. ou
tnmsmitidos por atos entre vivos, só se adquirem com a tradição.
.................................................................................................. ~ .

TÍTULo X
DO PENHOR. DAHIPOTECA E DA ANTICRESE

cAPíTULom
DAHlPOlECA

SefloI
Disposições Gerais

Art. 1.473. Podem ser objetode hipoteca:
1- os imóveis e os acessóriosdos imóveis conjuntamentecom eles;
Il - o domínio direto;
m-odomínioútil;
IV - as estradas de ferro;
V - os recursos naturaís a que se refere o art. 1.230. independentemente do solo

onde se acham; .
VI - osnavios;
vn-as aeronaves.
Parágrafo único. A hipoteca dos navios e dasaeronaves reger-se-á pelo disposto

emleiespecial.
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Art. 1.474. A hipotecaabrange todas as acessões, melhoramentos ou construções
do imóvel. Subsistem os ônus reais constituídos e registrados, anterionnente à hipoteca,
sobreo mesmo imóvel.

LEI N° 8.935, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994

Regulamenta o art. 236 da Constituição
Federal, dispondo sobreserviços notariaise de
registro.

TÍTULon
DASNORMASCOMUNS

CAPÍTULo VI
DAS INFRAÇÕES DISCIPLINARES E DAS PENALIDADES

An. 3:2. Os notários e os oficiais de registro estão sujeitos, pelas infrações que
praticarem, assegurado amplodireitode defesa,às seguintespenas:

J - repreensão:
11 - multa:
UJ - suspensão por noventa dias, prorrogável por mais trinta;
IV - perda da delegação.

Art. 33. As penasserãoaplicadas:
I . a de repreensão. no casode falta leve:
11 - a de multa. em caso de reincidência ou de infração que não configure falta

mais grave:
IIJ - a de suspensão. em casode reiteradodescumprimentodos deveres ou de falta

grave.

Art. 34. As penas serão impostas pelo juizo competente. independentemente da
ordemdegradação. conformea gravidade do fato.

Art. 35. A perda da delegação dependerá:
I· de sentençajudicial transitada em julgado; ou
11 - de decisão decorrente de processo administrativo instaurado pelo juízo

competente. assegurado amplodireitode defesa.
§ )o Quando o caso configurar a perda da delegação, o juízo competente

suspenderá o notário ou oficial de registro, até a decisão final, e designará interventor,
observando-se o disposto no art. 36.

316
316



Fevereiro de 2008 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS-SUPLEMENTO Quarta-feira 20 339

Art. 36. Quando, para a apuraçãode faltas imputadas a notários ou a oficiais de
registro, for necessário o afastamento do titular do serviço, poderá ele ser suspenso.
preventivamente, peloprazo de noventadias.prorrogável por mais trinta.

§ JO Na hipótese do caput, o juizo competente designará interventor para
responder pela serventia, quando o substituto também for acusado das faltas ou quando a
medidase revelarconveniente paraos serviços.

§ 2° Durante o período de afastamento. o titular perceberá metade da renda
líquidada serventia; outra metade será depositada em conta bancáriaespecial. comcorreção
monetária.

§ 3°Absolvido o titular. receberá eleo montante dessa conta; condenado. caberá
essemontante ao interventor.

CAPÍTULovn
DA FlSCALIZAÇÃO PELO PODER JUDICIÁRIO

Art. 37. A fiscaliza9lo judiciária dos atos notariais e de registro, mencionados nos
artigos6° a 13. será exercida pelojuízo competente, assim definido na órbita estadual e do
Distrito Federal,sempre que necessário, ou mediante representaçãode qualquer interessado,
quando da inobservância de obrigaçio legal por parte de notário ou de oficial de registro, ou
de seusprepostos.

Parágrafo único. Quando. em autosou papéis de que conhecer, o Juiz verificar a
existência de crime de açilo pública, remeterá AO Ministério Público as cópias e os
documentosnecessários ao oferecimento da denúncia.

LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993

Regulamenta o art 37. inciso XXI. da
Constituição Federal, institui normas para
licitações e contratos da AdmiDistraçio
Pública e dá outras providências.

CAPÍTULom
OOS CONTRATOS

SeçioD
DII Formalizaa~o dos Contratos
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Art. 61. Todo contrato deve mencionar os nomes das partes e os de seus
representantes, a finalidade, o ato que autorizou a sua lavratura. o número do processo da
Iicita9io, da dispensa ou da inexigibilidade, 8 lujci9lo dos contratantes às normas desta Lei
e às cláusulas contratuais.

Parágrafo único. A publicaçio resumida do instnuneoto de contrato OP de seus
aditamentos na bnprensa Oficial, que é condição indispensávél para sua eficácia, será
providenciadapela Administraçãoatéo quinto diaútil do mêsseguinte ao de sua assinatura,
para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquerque seja o seu valor, ainda que
sem ônus, ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei.

• Pardt!"afo com redação dado pelo Lei n·8.883. de 08/0611994.

Art. 62. O instnlmento de contrato é obrigatório DOS caso de concorrência e de
tomada de preços. bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam
compreendidos nos limites destas duas modaJidades de licitação, e facultativo nos demais
em que a Administração puder substitui-lo por outros instrumentos hábeis. tais como carta
contrato, nota de empenho de despesa. autorização de compra ou ordem de execuçlo de
serviço.

§ 10 Aminuta do futuro contrato integrará sempre o edital ou ato convocatório da
licitaçlo.

§ 20 Em "carta contrato", "nota de empenho de despesa", "autori1.ação de
compra", "ordem de execução de serviço" ou outros instrumentos hábeis aplica-se,no que
couber, o disposto no art. '5 desta Lei.

• § J. ~0I11 redaçãodnd{/ pelo Lei".8.883. de 08106/1994.
§ 3° Aplica~se O disposto nos artigos 55 e 58 a 61 desta Lei e demais normas

gerais, no que couber:
I - aos contratosde seguro.defmanciamento, de locação em que o PoderPúblico

seja locatário, e aos demais cujo conteúdo seja regido, predominantemente, por norma de
direito privado:

n ~ aos contratos em que a AdministraçAo for parte como usuária de serviço
público.

§ 4° É dispensável o "tenno decontrato" e facultada a substituiçio prevista neste
artigo, a critério da Administração e independentemente de seu valor, nos caso de compra
com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações
futuras, inclusive assistência técnica.

.....................................................................................................................................................

LEI N° 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973

Institui o Código deProcessoCivil.

.............................................................., .
LIVRO I

DO PROCESSO DECONHECIMENTO
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tiTULOU
DAS PARTES E DOSPROCURADORES

CAPiTULOn
OOSDEVERES DAS PARTES E OOS SEUS PROCURADORES

~loD

Da Responsabilidade das Partes por Dano Proeessual
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Art. 17. Reputa-se litigante de má-fé aquele que:
• coputcom redaçãodadapelaLei,,"6.77J. de 27/03/1980.
I - deduzir pretendo oudefesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso;
• lncisoI com redaçãodada peJa Lei,,"6.771, de 27/03/1980.
n. alterar a verdade dos fatos;
• Inciso 11com redaçãodada pelaLei " "6.771, de 27/03/1980.
DI - usar do processopara conseguir objetivo ilegal;
• Inciso IlJ com redaçllotladapela Lei ,,"6. 771. de 17m.mORO.
IV- opuser resistência injustificada ao andamento do processo;
·lnciJoWcom ret/açãodJN1apela Lei,,°6.771, de 27/03/1980.
V • procederde modotemerário em qualquer incidente ou ato do processo;
• lncisoV com redaçãodada peloLei,,"6.771, de 27/03/1980.
VI• provocar incidentes manifestamente infundados;
• Inciso VI com redaçãodtH1D pelaLei ,,°6.771, de 27/03/1980.
Vil - interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório,
• Inciso VIIacrescidopeloLein"9.668,de 13/06/1998.

Art. 18. O juiz ou tribunal, de oficio ou a requerimento, condenará o litigante de
má-fé a pagar multa não excedente a um por cento sobreo valor da causa e a indenizar a
parte contrária dos prejuízos que esta sofreu, mais os honorários advocatícios e todas as
despesas que efetuou.

• Artigo. copul. com ,edaçãodada pela Lei n" 9.668, de 23/06/1998.
§ 1°Quando forem dois oumais os litigantes de má-fé, o juiz condenará cadaum

na proporção do seu respectivo interesse na causa, ou solidariamente aqueles que se
coligaram para lesar a parte contrária.

§ 2° O valor da indenizaçio será desde logo fixado pelo juiz, em quantia não
superior a vinte por cento sobreo valor da causa, ou liquidado por arbitramento.

• § 2· com ,edaçao dadapelaLein"8.9J2. de 13/12/1994.
....................................................................................................................................................

TÍTIJLom
DOMINIsTÉRIO PÚBLICO

....................................................................................................................................................
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Art. 82. Compete ao Ministério Público intervir:
I • nascausas em que há interesses de incapazes;
fi - nas eeusas c:onçcmentcs ao estado da pessoa, pátrio poder, tutel~ curatela,

interdiçio, casamento, declaração de ausência e disposições de última vontade;
DI - nas ações que envolvam litígios coletivos pela posse da tem rural e nas

demais causas em que há interesse público evidenciado peja natureza da lide ou qualidade da
parte.

• Inciso111com redaç60 dadapela Lei11'9.415. de 2J/12/1996.

Art. 83. Intervindo como fiscal da lei, o Ministério Público:
I - terá vista dos autos depois das partes, sendo intimado de todos os atos do

processo;
n . poderá jllDtar documentos ecertidões, produzir provaem audiênciae requerer

medidas ou diligências necessárias ao descobrimento daverdade.

rmno V
DOS ATOSPROCESSUAIS

" - ~ , , .

CAPíTuLO IV
DASCO~CAÇÕESDOSATOS

Scçiom
Das Citações

Art. 219. A citação válida toma prevento o juizo, induz litispendência e faz
litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o
devedor e interrompe 8 prellcrição.

• Artigo, CIIJlUl, com redaçãodetermil'tQl/a pela Lei n' 5.925, del'de outubro de J973.
§ 10 A intmupçio da prescrição retroagirá à data da propositurada ação.
• § rcomredlJçãodadapela Lei,,·8.952, de13/12/J994.
§ 20 Incumbe à parte promover a citação do réu nos dez dias subseqüentes ao

despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao
serviçojudiciário.

• § 2' com red/Jçliodadapela lei,,· 8.9J2. de1311111994.

§ 3° Nãosendo citado o réu, o juiz prorrogará o prazo até o máximo de noventa
dias.

• § J"C()fI1 rqdar.todado~/o ui ,,"8.952. d" 1Jti2/J 994.
§ 4° Não se efetuando a citação DOS prazos mencionados nos parágrafos

antecedentes,haver-se-á por nãointerrompida a prescrição.
• § "" com redação determinada pelaLeili"5.925. de 1"de outubro de 1973.
§ SO Ojuizpronunciará, de oficio, a prescrição.
• § 5"com redaçiJo dadapela Lei ,,0 J1.]80,de J6/02/2006.
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§ 6° Passada em julgado a sentença. a que se refere o PARAGRAFO anterior, o
escrivãocomunicará aoréu o resultado dojulgamento.

• f 6"CI11/1 redação det_illodl1 pela Lei n° J.9:1$, d. ]O J. tlUtllJ"tl d~ 107J.

Art. 220. O disposto no artigo anterior aplíce-se a todos os prazos extintivos
previstos na lei.
.....................................................................................................................................................

TÍTULOvm
00 PROCEDIMENTO ORDINÁRIo

.........................................................•• 1 ••••••••••••••• • •••••••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

CAPtTULOvm
DA SENTENÇA E DACOISA JULGADA

................................................................................" .

Seçlo D
DaCoisa Jqlgada

Art. 472. A sentença faz coisa julgada às partes entre as quais é dada, nio
beneficiando. nem prejudicando terceiros. Nas causas relativas ao estado de pessoa. se
houverem sido citados no processo. em litisconsórcio necessário, todos os interessados, a
sentençaproduz coisa julgada em relação a terceiros.

Art. 473. É defeso à partediscutir, no curso do processo. as questõesjá decididas,
a cujo respeito seoperou a preclusão.

LlVRon
DO PROCESSO DE EXECUÇÃO

TÍTULo I
DA EXECUÇÃO EM GERAL

CAPÍTIJLON
DA RESPONSABn..IDADE PATRlMONIAL

..............................................................................:......•.................................................................
Art. 593. Considera-se em fraude de execução a alienação ouoneraçilode bens:
I • quando sobreeles pender 8çlo fundada em direitoreal; .
TI - quando. ao tempo da alienação ou oneração, corria contra o devedor demanda

capaz de reduzi-luà insolvência;
fi - nos demais casos expressos emlei.
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Art. 594. O credor, que estiver, por direito de retençio, na posse de coisa
pertencente ao devedor, nio poderá promover a execuçlo sobre outrosbens senlodepois de
excutida a coisa que se achar em seu poder.
.....................................................................................................................................................

TÍTI.JLO·D
DAS DIVERSAS ESPÉCIES DEEXECUÇÃO

....................................................................................................................................................
CAPÍTULo IV

DAEXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE

~oI

DaPellhora, da Av.Uaçio e da Arremataçlo

Subseçiom
Da Penhora e do Depósito

Art. 666. Se o credor não concordar em que fique como depositário o devedor.
depositar-se-Io:

I - no Banco dóBrasil, na Caixa Econômica Federal, ou emum banco. de que o
Estado-Membro da Unilo possua mais de metade do capital social iDtegralizado; ou, em
falta de tais estabelecimentos de crédito, ou agencias suas no Jugar, em qualquer
estabelecimento de crédito, designado pelo juiz, as quantias em dinheiro, as pedras e os
metais preciosos,bemcomo os papéis de crédito;

fi - em poderdo depositáriojudiciaJ,os móveis e os imóveisurbanos;
m- em mios de depositário particuJar, os demais bens, na funna prescrita na

Subseção V deste Capitulo.

Art. 667. Nãoseprocedeà segunda penhora, salvo se:
I - a primeira foranulada;
fi - executados os bens, o produto daa1i~ 010 bastar pm o pagamento do

credor;
m - o credordesistir da primeira penhora, por serem litigiosos os bens, ou por

estarem penhorados, arrestados ou onerados.
..................................................................................................,. .

Su~ovn

Da Arrematação
.....................................................................................................................................................

Art. 690.A arrematação far-se-á com dinheiro à vista. ou a prazo de 3 (três) dias,
mediante cauçio idônea.
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bens.
§ 10 É admitido a lançar todo aquele que estiver Da livre administraçio de seus

Excetuam-se:
1 - os tutores, os curadores,os testamenteiros, os administradores. os síndicos,ou

liquidarues, quanto aos bens confiadosà sua guarda e responsabilidade:
D - os mandatários, quanto aos bens, de cuja administração ou alienação estejam

encarregados;
m-Ojuiz, O escrivio, O depositário, O avaliadore o oficial dejustiça.
§ 20 o credor, quearrematarf'>0s bens, não está obrigado a exibir o preço; mas se o

valor dos bens exceder o seu crédito, depositará, dentro em 3 (três) dias, a diferença. sob
pena de desfazer-se a arrematação; casoem queos bens serio levados à praça ou ao leilãoà
custa do credor.

Art. 691. Se a praça ou o 'eitlo for de diversos bens e houver mais de um
lançador, será preferido aquele que se propuser a arrematá-los englobadamente. oferecendo
para os que nIo tiverem licitante preço igual ao da avaliação e para os demais o de maior
lanço.

LIVROlV
DOSPROCEDIMENTOS ESPECIAIS

TÍTULO I
DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DEJURISDIÇÃO CONTENCIOSA

CAPÍTULo VII
DA AÇÃO DE USUCAPIÃo DE TERRAS PARTIClJLA.RES

......................................................................................................................., .
Art. 942. O autor, expondo na petição iniciaJ o fundamento do pedido e juntando

planta do imóvel, requererá a citação daquele em cujo nome estiver registrado o imóvel
usucapiendo, bem como dos confinaotes e, por edital, dos réus em lugar incerto e dos
eventuais interessados, observado quanto ao prazo o disposto no inciso IV do art. 232.

• Anigo com redação dado pela Le;n"8.951. de IJII1//994.

Art. 943. Seria intimadospor via postal, para que manifestem interesse na causa,
os representantes da Fazenda Pública da União, dos Estados, do Distrito FederaJ, dos
Territórios e dosMunicípios.

• Anigocom redaçõo dado pelo Lei n"8.9jJ. de J:J1/2//9?4.
..........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
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LEI N°8.429 DE2 DE JUNHODE 1992

Fevereiro de 2008

Dispõe sobre as san~õcs aplicáveis aos
agentes públicos nos casos de enriquecimento
iJicito no exercício de mandato, cargo,
emprego ou fun9ão na administração pública
direta. indireta ou fundacional e dá outras
providências.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA
Façosaberque o Congresso Naçional decreta e eusanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 10 Osatos de improbidade praticados por qualquer agente público, servidor
ou Dia. contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da
União. dos Estados. do Distrito Federal. dos Municípios, de Território, de empresa
incorporada ao patrimônio público oude entidade paracuja criação ou custeio o erário haja
conconido ou concorra com mais decinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual,
serãopunidos na forma destaLei.

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta Lei os atos de
improbidade praticados contrao patrimônio de entidade quereceba subvenção, beneficio ou
incentivo, fiscal ou creditício. de órgio público bem como daquelas para cuja criação ou
custeio o erário haja concorrido ou concorra com menos de cinqüenta por cento do
patrimônio ou da receita anual. limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à
repercussão do ilícitosobre a contribuição dos cofrespúblicos.

Art.20 Reputa-se agente público, para os efeitos desta Lei, todo aquele queexerce,
ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação,
contrataçio ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou
função nasentidades mencionadas noartigo anterior.

LEI N° 6.530, DE 12 DE MAIODE 1978

Dá nova regulamentação à profissão de
corretor de imóveis, disciplina o
funcioruunento de seus 6rgílos de fiscalização
e dá outras providências.

..............................................................................................................................." .
Art. 21. Compete ao Conselho Regional aplicar aos corretores de imóveis e

pessoasjurídicas as seguintes sanções dis<:iplinares:
I - adv;rtênciaverbal;
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D- censura;
DI-multa:
IV - suspensão da ínsuiçllo, até 90 (noventa) dias.
V - cancelamento da inscrição, comapreensão da carteira profissional.
§ l° Na determinação da sanção aplicável, orientar-se-á o Conselho pelas

circunstâncias de cada caso, de modo a considerar leve ou grave a falta.
§ 2°A reincidência namesma faltadeterminará a agravaçio da penalidade.
§ 3° A multa poderá ser acumulada com outra penalidade e, na hipótese de

reincidência na mesma falta. aplicar-se-á em dobro.
§ 4° A pena de suspendo será anotada na carteira profissional do corretor de

imóveis ou responsável peJa pessoa jurídica e se este não a apresentar para que seja
consignada a penalidade. o Conselho Regional poderá convertê-Ia em cancelamento da
inscrição,

Art. 22. Aos servidores dos Conselhos Federal e Regionais de Corretores de
Imóveis aplica-se o regimejurídico das Leis do Trabalho.
.......................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................

LEI N° 9~60S, DE 12 DE FEVEREIRODE 1998

Dispõe sobre as sanÇÕeS penais e
administrativas derivadas de condutas e
atividades lesivas ao meio ambiente, e dá
outras proVidencias.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA
FlI90saber que o Congresso Nacional deaeta e eu sançiono a seguinte Lei:

CAPíTULo I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.lO(VETAOO)

Art. 2" Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes previstos
nesta Lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida da suaculpabilidade, bem comoo
diretor, o administrador, o membro de conselho e de órgão técnico, o auditor, o gerente, o
preposto ou mandatário de pessoa jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de outrem,
deixar de impedir a sua prática, quandopodia agir paraevitá-Ia.
.......................................................................................................................................................
................................................................................................., .

LEI N° 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966
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Dispõesobre o Sistema TributárioN..... e
institui normas gerais de direito trimirio
aplicáveis à União. Estados e Municipil5.

t •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.-.......

LIVRO SEGUNDO
NORMAS GERAIS DEDIREITO TRIBlITÁRIO

.......................................................................................................................................-._..
TÍTULam

CRÉDITO TRIBUTÁRIO
.......................................................................................................................................__.

CAPÍTIJLOVl
GARANTIAS E PRIVILÉGIOS DOcRÉDITO TRIBUTÁRIO

S.ol
DisposiçGes Gerais

Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou ....... ou
seucomeço, por sujeito passivu em débito paracom a Fucnda Pública, por crédito trihlirio
regularmente inscrito como dívida ativa.

• Arli~(}, capul, ('o", redaçaodilda pelaui Complementár ,,"/JB. de09/02/2005.
Parágrafo único. O dispoSto neste artigo DIo se aplica na hipótese de tm!BII sido

reservados, pelodevedor. bens ou rendas suficientes ao total pagamento da divida iDscâIa.
• Porá"'"lo ';11;('0 com redaçãododQ pelaLeI Complementar,,· 118. de09/02/2ooS.

Art. ISS-A. Na hipótese de o devedor tn'butário, devidamente citado, DiD JIII8f
nem apresentar bens à penhora no prazo legal e 010 forem encontrados bens penboriieis. o
juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos. comunicando a dIcisIo,
preferencialmente por meio eletrônico. aos órgãos e entidades quepromovemI"'.de
transferência de bens. especialmente ao registro público de imóveis e às a-.idIdes
SlIpervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim deque,no âmbito...
atribui9õcs, façam cumprir a ordem judicial.

• Artigo. ('opUI, Qcré3cido peJa LeiComplementar,,· / J8, de 09/0111005.
§ JO A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-i • ftIor

total exigível. devendo o juiz detenninat o imediato levantamento da indisponibi1itlMe dos
bens ou valoresque excederem esselimite.

• § I"Qcrescido pela Lei Complementar,,"118,de 09/02/2005.
§ ;20Os órgAos e entidades aos quais se fizer 8 comunícaçAo de que tnda o CDpUt

deste artigo enviaria imediataméDte ao juizo a relação discrimiltada dos bens e direitos cuja
indisponibilidade houverem promovido.

• § 1° at'Mtdda pela Úli Complf!lfllmtar,,· J18.de 09/0)/2005.
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Art. 186. O crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual for sua natureza
ou o tempo desua constituição, ressalvados oscréditos decorrentesda legislação do trabalho
ou do acidente de trabalho.

• Artigo. cap\lt, comredação dada pelaLeiComplementar n"J18. de 09/0212005.
Parágrafo único. Na falência:
• Porágrafo único.caPflt, acrescido pelaLeIComplementar,,·118. de0910212001
I • O crédito tributário nãoprefere aos créditos extraconcursais ou às importâncias

passíveis de restituição, nos termos da lei falimentar, nem aos créditos com garantia real, no
limite do valor dobem gravado;

• Inciso I acrescidopelaLeiComplementor"o }18,de O9/0212ooJ •
D • a lei poderá estabelecer limites e condições para a preferência dos creditos

decór'rentes da legislação do trabalho; e
• lnci60 II acrescido pela Lei Cumplemen,ur n" 118. de 091021200j •

m.amultatributária prefere apenas aos créditos subordinados.
• Inci,o 111 acrescido pelaLeiComplementar,,· J18,de 09/0111OOJ.

.....................................................................................................................................................

LEI N° 11.191, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2005

Regula 8 recuperação judicial, 8 extrajudicial
e a falência do empresário e da sociedade
empresária.

..........................................~ " .
CAPÍTULo V

DA FALÊNCIA

SefioIX
Da Iaeficácia e da Revoga~io de Atos Pratlçados antes da Falenda

Art. 129. Sio ineficazes em relaçio à massa falida. tenha ou não o conb'atante
conhecimento do estado de crise econômico-finaoceira do devedor, seja ou nio intençio
deste fraudar credores: .

1• o pagamento de dívidas Dão vencidas realizadopelo devedor dentro do tenno
legal, por qualquer meio extintivo do direitode crédito, ainda que pelo desconto do próprio
titulo;

TI • o pagamentode dividas vencidas e exigiveis realizadodentrodo tenno legal,
por qualquer forma que não sejaa prevista pelocontrato;

m- a constituição de direito real de garantia, inclusive a retenção, dentro do
termo legal, tratando-se de dívida contraída anteriormente; se os bens dados em hipoteca
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forem objeto de outras posteriores, a massa falida receberá a parte que devia caberao credor
da hipoteca revogada:

IV - a prática de aios a título gratuito, desde 2 (dois) anos antes da deoreta9io da
falência:

v -a renúncia à herança ou a legado, até 2 (dois) anos antes da decretação da
falência;

VI • a venda ou transferência de estabelecimento feita sem o consentimento
expresso ou o pagamento de todos os credores, a essetempo existentes, nlo tendorestadoao
devedor bens suficientespara solver o seu passivo, salvo se, no prazo de 30 (trinta) dias, nlo
houver oposiçio dos credores, após serem devidamente notificados, judicialmente ou pelo
oficial do registro detítulos e documentos;

vn - os registros de direitos reais e de transfer&1cia de propriedade entre vivos,
por título oneroso ougratuito, ou a averbação relativa a imóveis realizadosapósa decretaçlo
da falência, salvo setiverhavido prenotação anterior.

Parágrafo único. A ineficácia poderáser declarada de oficio pelo juiz, alegada em
defesa ou pleiteada mediante açãoprópria ou incidentalmente no cursodo processo.

Art. 130. São revogáveis os atos praticados com a intenção de ~udicar

credores, provando-se o conluio fraudulento entre o devedor e o terceiro que com ele
contratar e o efetivo prejuízo sofridopela massa falida.

DECRETO-LEI N° 3.365, DE 21 DE .JUNHODE 1941

Dispõe sobre desapropriações por utilidade
pública.

DO PROCESSO JUDICIAL
........................................................................................................................................................

Art. 13. A petição inicial, além dos requisitos previstos no Código de Processo
Civil, conterá a oferta do preçoe será instruída com um exemplar do contrato,ou do jornal
oficialque houver publicado o decreto de desapropriação, ou cópia autenticada dos mesmos,
e aplanta ou descrição dos bense suas conftontaçôes.

Parágrafo único. Sendo o valo~ da causa igual ou inferior a dois contos de réis,
dispensam-se os autos suplementares.

Art. 14. Ao despachar a inicial, o juiz designará um perito de sua Jivre escolha,
sempreque possível, técnico, para procederà avaliaçlodos bens.

Par'.sgrafoúnico. O auture o réu poderio mdicar assistcntc técnico do perito.
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Art. 15. Se o expropriante alegar urgência e depositar quantia arbitrada de
conformidade com o art 685 do Código de Processo Civil, o juiz maudari imiti-Io
provisoriamente na posse dosbens.

§ 10 A imíssão provisória poderá ser feita, independentemente da citaçio do réu,
mediante o depósito:

8) do pn:~ oferecido, se este for superior 11 vinte vezes o valor loçativo, casa o
imóvel esteja sujeitoao imposto predilll:

b) da quantia correspondente a vinte vezes o valor locativo, estando o imóvel
sujeito ao imposto predial e sendo menor o preçooferecido;

c) do valor cadastral do imóvel, para fins de lançamento do imposto territorial,
urbano ou rural, caso o referido valor tenha sido atualizado no ano fiscal imediatamente
anterior;

d) nio tendo havido a aeualizaçio 8 que se refere o inciso c, o juiz fixará,
independentementede avaliaçio, a importância do depósito, tendo em vista a época em que
houver sido fixado originariamente o valor cadastral e a valorizaçAo ou desvalorizaçio
posterior do imóvel

• § l~com redoçôodeterminadope/o Lein"2.786, de 21de ma/ode1956.
§ 2° A alegação de urgência. que não poderá ser renovada, obrigará o

expropriante a requerer a imissão provisória dentrodo prazo improrrogável de 120(cento e
vinte) dias.

• § 2"co", redação determinada pela Lei""2.786. de 21de maio de 1956.
§ 3°ExcedidoO prazofJXado no parégrafo anterior nlio seráconcedida a imiSSlo

provisória.
• § 3"comredofãodeierminodo pejoLei ,,"2.786, de21de maio de 1956.

Art. 16.A citação far-se-á por mandadona pessoado proprietário dos bens; a do
marido dispensa a da mulher; a de um sócio, ou administrador, 8 dos demais,quandoo bem
pertencer a sociedade; 8 do adminilltnldor da coisa. no caso de condomúllo, exceto o de
edificio de apartamento constituindo cada um propriedade autônoma, a dos demais
condôminos e a do inventariante, e, se não houver. a do cônjuge, herdeiro, ou legatário,
detentor da herança, a dos demais interessados. quando o bem pertencer a espólio.

. Parágrafo único. Quando não encontraro citando,masciente de que se enoonb'8
no território da jurisdi9io do juiz, o oficial portador do mandado marcarádesde logo hora
certa para a citação, ao fim de 48 (quarenta e oito) horas, independentemente de nova
diligência ou despacho.

.......................................................................................................................................................
Art. 29. Efetuando o pagamento ou a consignação, expedir-se--á. em favor do

expropriante, mandado de imissão de posse, valendo a sentença como título hábil para a
transcrição no Registro de Imóveis.

Art. 30. As custasserio pagas pelo autor se o réu aceitar o preço oferecido; em
caso contrário,pelovencido, ou em proporção, na forma dalei.

* Vide Medida Provisória DO 1.183-56, de 14 de Acostode 1001.
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......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................

MEDIDA PROVISÓRIA Ntt2.183-56, DE24DEAGOSTO DE 2001

Ac:resçe e altera dispositivos do Decreto-Lei
n03J65, de 21 dejUDhode 1941. das Leis nOs
4.504, de 30 de novembro de 1964,8.177, de
1° de março de 1991, e 8.629, de 25 de
fevereiro de 1993, e dá outras providências.

o PRESIDENTE DAREPÚBLICA, no usodaatribuiçio que lhe confere o art.
62 da Constituiçilo, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. l°. O I>ecreto-Lei DO 3.365, de 21 de junhode 1941,passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. la ..

Parágrafo único. Extingue-se em cinco anos o direito de propor açio que
vise a indenizaçlo por restrições decorrentes de atos do Poder Público."
(NR)

"Art. 15-A. No caso de imissio prévia na posse. Da desapropriaçio por
necessidade ou utilidade pública e interesse social, inclusive para fins de
refonna agrária. havendo divergência entre o preço ofertado emjuízo e o
valor dobem. fixado na sentença, expressos emtermos reais, incidirio jlU'OS
compensatórios de até seis por cento ao ano sobre o valor da diferença
eventualmente apurada, a contar da imissio na posse. vedado o cálculo de
juros compostos.
§ 1°Os juroscompensatórios destinam-se. apenas, a compensar a perda de
renda comprovadamente sofrida peloproprietário.
§ 2° Nãoserão devidos juros compensatórios quandoo imóvel possuirgraus
de utilização daterra e de eficiência na exploração iguaisa zero.
§ 3° O disposto DO caput deste artigoaplica-se também às ações ordinárias
de indenizaçio por apossamento administrativo ou desapropriação indireta,
bem assim às ações que visem a indenização por restrições decorrentes de
atos do Poder Público, em especial 8queles destinados à proteção ambieDtal,
incidindoosjuros sobre o valorfixado na sentença.
§ 4° Nasações referidas no § 3°, DIo será o PoderPúblicooneradopor juros
compensatórios relativos a período anterior à aquisiÇiO da propriedade ou
posse titulada peloautor da ação." (NR)
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"Art. IS-B. Nas ações a que se refere o art. lS-A, os juros moratórios
destinam-se a recompor a perda decorrente do atraso noefetivo pagamento
da indenização faxada nadecisão final de mérito,e somente serlo devidos à
razão de até seis por cento ao ano, a partir de 10 de janeiro do exercício
seguinte àquele em queo pagamento deveria ser feito, nos tennos do art.
100 daConstituição.

Art. 27 ..

§ 10 A sentença que fixar o valor da indenização quando este for superiorao
preço oferecido condenará o desapropriante a pagar honorários do
advogado, que serão fixados entre meio e cinco por cento do valor da
diferença. observado o disposto no § 4" do art. 20 do Código de Processo
Civil, não podendo os honorários ultrapassar RS 151.000,00 (cento e
cinqüenta e um mil reais) .
§ 30O disposto no § 10deste artigo se aplica:
I • aoprocedimentocontraditório especial, de rito sumário, para o processo
dedesapropriação de imóvel rural. por interessesocial, para fins de reforma
agrária;
TI • às ações de indenização por apossamento administrativo ou
desapropriação indireta.
§ 40 O valor a que se refere o § l° será atualizado; a partirde maio de 2000;
nodia 10 dejaneiro decada ano, com basena variação acumulada do Índice
dePreços ao Consumidor Amplo- lPCAdorespectivo período." (NR)

Art. 2°. A Lei nO 4.504, de 30 de novembro de 1964, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

LEI ~ 4.380, DE 21 DE AGOSTO DE 1964

Institui a Correção Monetária DOS Contratos
Imobiliários de Interesse Soçial, o Sistema
Financeiro Para a Aquisição da Casa Própria,
Cria o BancoNacional deHabitaçlo (BNH), e
Sociedades de Crédito Imobiliário. as Letras
Imobiliárias, o ServiçoFedera! de Habitação e
Urbanismo e dá outras providências.

.........................................................................................................................................................
CAPíTuLO I

DACOORDENAÇÃO DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS E DA INICIATIVA PRIVADA
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...................................................................................................., .
Art. 4° Terão prioridade naaplica9ào dos recursos:
I - construção de conjuntos habitacionais destinados à eliminação de favelas,

mocambos e outrasaglomerações em condições subumanas dehabitação;
II - os projetos municipais ou estaduais que, com as ofertas de terrenos já

urbanízados e dotados dos necessários melhoramentos, permitirem o inicio imediato da
construção dehabitações:

IJI - os projetos de cooperativas e outras fanuas associativas de construção de
casa própria:

IV - os projetos da iniciativa privada que contribuam para a solução dos
problemas habitacionais ...(Vetado):

V - a construçãode moradia para a população JUraI.
• Ma/llido este item"peloCongresso apósvetopre.ridendal.

CAPÍTULou
DACORREÇÃOMONETÁRIA NOS CONTRATOS IMOBILIÁRIOS

Art. 5° Observado o disposto na presente Lei, os contratos de vendas ou
construção de habitações para pagamento a prazo ou de empréstimos para aquisição ou
construção de habitações poderio prever o reajustamento das prestações mensais de
amortização e juros. com a conseqüente correção do valormonetário da divida toda vez que
o salário mínimo legal for alterado.

CAPÍTIJLOID
DO SISTEMA FINANCElRO DA HABITAÇÃO DEINTERESSE SOCIAL

SeçioD
Das Apllcaç6es do Sistema Flaaaceiro da Babita~io

Art. 9" Todas as aplicações do Sistema terão por objeto, fundamentalmente, a
aquisição de casa para residência do adquirente, sua família e seus dependentes. vedadas
quaisquer aplicações em terrenos nio construidos, salvo como parte de operação fmanccira
destinada à construção da mesma.

§ )e As pessoas que já forem proprietárias, promitentes compradoras ou
cessionárias de imóvel residencial na mesma localidade ...(Vetado)... não poderão adquirir
imóveis, objeto de aplicação peloSistema Financeiro daHabitação. .

§ 2°Após ISO (cento e oitenta) diasda concessão do "babite-se". caracterizando a
conclusão da construção, nenhuma unidade residencial. pode ser objeto de aplicação pelo
SistemaFinanceiro da Habitação, equiparaodo-se ao "habite-se" das autoridades municipais
a ocupação efetiva da unidade residencial.
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. § 30 O disposto no parágrafo anterior não se aplicará aos imóveisjá construidos.
que sejam alienados a partir desta Lei por seus proprietários ou promitentes compradores.
por motivo de aquisição de outro imóvel que satisfaça às condições desta Lei para ser objeto
de aplicação pelo SistemaFinanceiro daHabitação. .

Art. 10. Todas as aplicações do Sistema Financeiro da Habitação revestirio a
forma de créditos reajustáveisde acordocom os artigos SO e 60 desta Lei.

§ 10 Os financiamentos para aquisição ou construção de habitaçõese asvendas a
prazo de habitações, efetuadas pelas Caixas Econômicas ...(Vetado)... e outras autarquias
...(Vetado)... ou por sociedades de economia mista ...(Vetado).... estabelecerlo,
obrigatoriamente. o reajustamento do saldo devedor e das prestações de amortizaçlo e juros.
obedecidas as disposições dos artigos SO e 60

§ 20 As entidades estatais. inclusive as sociedades de economia mista, em que o
Poder Público seja majoritário, adotarão, nos seus financiamentos. critérios e classificação
dos candidatos aprovados pelo Banco Nacional da Habitação, ouvido o Serviço Federal de
Habitaçio e Urbanismo, e darão, obrigatoriamente. ampla publicidade das inscrições e dos
fmanciamentos concedidos.

§ 30 Os órgãos federais deverão aplicar os recursos por eles arrecadados para O
Sistema Financeiro da Habitação. até SO% (cinqüenta por cento) no Estado de origem dos
recursos, redistribuindo o restante pelas unidades federativas compreendidas em regiões de
menordesenvolvimento econômico.

" Vide Medida Provisória n° 2.19743, de 24de Agosto de 2001.

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.197-43, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Dispõe sobre a adoção de medidas
relacionadas com o Sistema Financeiro da
Habitação - SFH, altera as Leis ns. 4.380, de
21 de agosto de 1964,8.036, de 11de maiode
1990, e 8.692, de 28 de julho de 1993. e dá
outras providências.

........................................................................................................................................................
Art. SO Ficam revogados o § lOdo art. 9" e o lUt. 14 da Lei n° 4.380. de 21 de

agosto de 1964, e o art. 23 da Lei nO 8.692, de 28 dejulhode 1993.

Brasilla, 24 de agosto de 2001; 1800daIndependência e 1130 da Repúbliça,

FERNANDO HENRIQUECARDOSO
José Gregori
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Pedro Malan
Francisco Dornelles
Martus Tavares
Gilmar Ferreira Mendes

LEI NG 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990

Fevereiro de 2008

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço, e dá outrasprovidências.

........................................................................................................................................................
An. 20.A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas

seguintes situações:
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa reciproca e de fOf98

maJor. comprovada com o depósito dosvalores de que trata o art. 18.
• Inciso Icom redação dadaptla Lei,,°9.491. de 091091J997.
n-extinção totalda empresa. fechamento de quaisquerde seusestabelecimentos.

f'iliais ou agências,supressio de parte de suas atividades, ou ainda falecimento do empregador
individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique resc:islo de contraio de trabalho,
comprovada por declaraçlo escrita da eDlpresa, suprida, quando for o caso, por decisio
judicial transitada emju1gado;

m.aposentadoria concedida pelaPrevidência Social;
IV· falecimento do trabalhador, sendo o saldopago 8 seusdependentes.para esse

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de
pensões por morte. Na falta de dependentes, farao jus ao recebimento do saldo da conta
vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial. expedido a
requerimentodointeressado. independente de inventário ou arrolamento;

V • pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional
concedido no almbito doSistema Financeiro daHabitação - SFH. desdeque:

a) o mutuário conte como mfnimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do
FGTS. na mesma empresa ou em empresas diferentes;

. b) o valor bloqueado seja utilizado. no mínimo. durante o prazo de 12 (doze)
meses;

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80% (oitentapor cento) do montante
da prestação;

VI • Iiquidaçio ou amortização extraordinária do saldo devedor de fmanciamento
imobiliário, observadas as' condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de
que o financiamento sejaconcedido no âmbito do SFH e haja interstfcio mínimo de 2 (dois)
anos para cadamovimentação;

vn . pagamento total ou parcial do preço da aquisiçAo de moradia própria,
observadas as seguintes condições: .

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o
reaime do FOTS, OI mesma empresa ouempresas diferentes;
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b) sejaa operação {manciável nas condições vigentes para o SFH;
vm . quando o trabalhador pennanecer três anos inintenuptOs. a partir de 10 de

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do
mês de aniversário do titular da conta:

.. Inciso VIIIcom redaçãodada pela LeinO 8.678, de 13/07/1993-
IX • extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores

temporários regidospela Lei nO 6.019, de 3 de janeiro de 1974;
X • suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90

(noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria'
profissional:

XI • quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de
neoplasia maligna:

OI/ncisoXI ocrncido pelo Lei 110 8.922. dI2j/07//994.

xn. aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatizaçio. regidos pelaLei n°
6.385, de 7 de dezembro de 1976, pennitida a utilizaçio máxima de 50% (cinqüenta por
cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Oaralltia do
Tempo de Serviço,na data em que exercer a opção:

.. Inciso XII acrescido pelaLein"9.49/, de 09/09/1997.
xm - (Vide M<N/idn P"o\';$Ório ,,"1.164.41. de :UI08/200/)

XIV - (Vide Medida PrOl'isórjo"O2.164-41, de 14108/200/)
XV - (Vide Medida Prowsóricw· 2.164-41. de 241081100/)

XVI • necessidade pessoal. cuja urgência e gravidade decorra de desastrenaturaJ.
conforme dispostoem regulamento, observadas as seguintescondições:

.. /ncisoÀ"Y1 acrescido pela Lei,,'/0.878. de 08106/1004..

a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de
Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade
pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal:

OIAlíneaa acrescida pela Leili" / 0.878. de 0810611004.
b) a solícttação de movímentaçêo da conta vincuJada será admitida até 90

(noventa) dias apósa publicação do atode reconhecimento,pejo Governo Federal. da situaçlo
de emergência ou de estado de calamidade pública; e

..A/meti b acrescida pela Lei n" 10.878. de 0810612004.

C) O valor máximo do saque da conta vinculada será defUlido na forma do
regulamento.

..AIí"eac acrescido pe/a Lei,,"10.878, de 0810612004.
§ 1° A regulamentação das situações previstas nos incisos J e n assegurará que a

retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada
durante o períodode vigência do último contrato de lrabalbo, acrescida de juros e atualizaçlo
monetária, deduzidos os saques.

§ 2°O Conselho CuradordiscipJinará o disposto noinciso V, visando a beneficiar
os trabalhadores de baixa renda e a preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.

§ 3" O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador só
poderá ser exercido para um único imóvel.

§ 4° O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra
transação com recursos do Fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselbo
Curador.
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§ 5° O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará
atualizaçio monetária dos valoresdevidos.

§ 6° Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de PrivAtizaçAo, referidos
no inciso XU, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores
mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatízação, de que trata a Lei n° 9.491,
de 1997. e de programas estaduais de desestatizaçAo, desde que, em ambos os casos. tais
destinações sejamaprovadas pelo CND.

• § 6"conr refiaçãodadapelaLei ,,°9.635, de /51051/998.
§ 7" Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que b'ata o § 8°. os

valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderio ser integralmente
vendidos, pelos respectivos Fundos,seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em
prazo inferiorparcela equivalente a 10%(dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre
aplícaçAo do produto dessaalienação, nos tennos da Lei nO 6.385, de 7 de dezembro de 1976.

• § 7"comredaçao dadapela Lei ,,°9.635, de /5/05/1998.
§ 8° As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização 510 nominativas,

impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a IV e VI a XI deste anigo e o
disposto na Lei nO 7.670,de 8 de setembrode 1988,indisponíveispor seustitulares.

• § 8"acrescido pela Lei ,," 9.491, de 091091/997.
§ 9" Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferêJl<:ia

das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderio optar pelo retomo
para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

• § 9" aCl"Cifcitlopela Lei ,,0 9.49J. de 091091/997.

§ 10.A cadaperíodode seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos
dePrivatizaçAo poderio transferi-Ias para outro fundo de mesma natureza.

• § / O. acrescido pela Lei ,,"9.491, de 091091/997.
§ l l. O montante das aplicações de que b'ata o § 6° desteartigoficará limitado ao

valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço. .

• § 1I. acrescIdo pela Lei n"9.491, de 09109/1997.
§ 12.Desdequepreservada a participaçAo individual dos quotistas, será pennitida

a constituição de clubesde investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de
Privatização.

• § /2. acrescido pela Lei ,,°9.491, de 09109//997.
§ 13. A garantia a que alude o § 4° do art. 13 desta Lei não compreende as

eplíeações a que se refere o inciso XU deste artigo.
• § J3. acrescido pela Lei n"9.491. de 09/091/997.
§ 14. O Imposto de Renda incidirá exclusivamente sobre os ganhos dos Fundos

Mútuos de Privatizaçio que excederem a remuneração das contas vinculadas do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço, no mesmo período,

• § 14.acrescido peJaLei ,,0 9.491, de 09109/1997.
§ 15.Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular no Fundo de

Garantia do Tempo de Serviçoem razão da aquisição de ações nãoafetarão a base de cálculo
damulta rescisória de que b'atam os parágrafos 10 e 2°do art. 18destaLei.

• § 15. acrescido pela Lei ,,"9.491, de 09109//997.
§ 16.Os clubes de investimento a que se refere o § 12.poderio resgatar, durante

os seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das
cuotas adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do
produto dessavenda, nos tennos da Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976.
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Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e dascontas vinculadas que se
conservem ininterruptamente sem créditos dedepósitos por mais decinco anos, a partir de 10
de junho de J990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serio
incorporados 80 patrim6njo do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a
qualquer tempo, a reposição do valor transferido.

• Artigo, COpul. com redação dada pela Lei nO 8.678, de J3/0711993.
Parágrafo único. O valor. quando reclamada. será pago ao trabalhador acrescido

da remuneração prevista no § 2D do art. 13 desta Lei.
• Parágrafo com redação dad4pela Lein"8.678. de JJ/07/J993.

Art. 22. O empregadorquenão realizar os depósitos previstos nesta Lei, no prazo
fixado no art. 15, responderá peja incidência da Taxa Referenci81- TR sobre a importância
correspondente.

..Arllgo.capul, com redaçilo dada pela Lein" 9.964. de lOI0412(}(J(J.
§ I°Sobre o valor dos depósitos, acrescido da TR. incidirlo, ainda, juros de mora

de 0,5% a.m. (cinco décimos por cento aomês) ou fraçlo e multa, sujeitando-se, também, às
obrigações e sançõesprevistas DO Decreto-Lej nO 368, de 19 de dezembrode 1968.

o § 10com redaçãodDdapeTa LeinO 9.964. de 10104/2000.
§ 2°A incidênciada TR deque trata o caput deste artigo será cobradapor dia de

atraso. tomando-se por base o índice de atuaJi~o das contas vinculadasdo FGTS.
o§ )" com r«Jaçãodada peJaLein"9.964, de J0/Q4/2ooo.
§ 2°-A, A multa referida no § 1° deste artigo será cobJada DaS condições que se

seguem:
1· S% (cinco por cento) nomês devencimento daobrigaçio;
n. 10% (dez por cento) a partir domês seguinte ao dovencimento da obrigação.
• § 2°·A acrescido pela Lei nO 9.964. de 10104/2000.
§ 3° Para efeito de levantamento dedébitopara como FGTS. o percentUal de 8%

(oito por cento) incidirá sobre o valor aaescido da TR até a datada respectiva operação.
• § JOcom redaçãodado pelo Lein°9.964. de J0/04/1000.
·Vlde Medida Provisória DO 2.197-43, de 24 de agosto de 1001.
·Vide Medida Provisória aO 2.164-41, de %4 de agostode %001.
·Vide Medida Provisória aO 349, de %2 de janeiro de 1007•

.........................................................................................................................................................

MEDIDA PROVISÓRIA N°2.197-43,DE 24 DE AGOSTO DE 2001 .

Dispõe sobre a adoçio de medidas
relacionadas com o Sistema Financeiro da
Habitação - SFH, altera as Leis nOs 4.380, de
21 deagosto de 1964,8.036, de 11 de maiode
J990, e 8.692, de 28 de julho de 1993. e dá
outrasprovidências.
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oPRESIDENTE DAREPúBLICA, nouso da atribuiçlo que lhe confere o
art. 62 da Constituição. adota a seguinte MedidaProvisória, comforça de lei:

..............................................................u ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

Art. 5°. A Lei nO 8.036, de II de maio de 1990, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art.90 .

§ 6° Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1°, as aplicações em
habitaçlo popular poderio contelDplar sistemática de desconto.direcionada
em função da renda familiar do beneficiário, onde o valor do beneficio seja
concedido mediante reduçio no valor das prestações a serem pagas pelo
mutuário ou pagamento de parte da aquisição ou construçio de imóvel,
dentreoutras. 8 critério do Conselho CW1Idor do FGTS.

§ -,o Os recursos necessários para a consecução da sistemática de desconto
scrio destacados. anualmente. do ofi8Dlcnto de aplicaçio de recursos do
FGTS. constituindo reserva especifica, com contabilizaçioprópria." (NR)

"Art. 20 .

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de
força maior;

§ 17. Fica vedada 8 movimentaçlo da conta vinculada do FGTS nas
modalidades previstas nos incisos V, Vi e vn deste artigo, nas operações
firmadas. a partirde 2S de junho de 1998, no caso em que o adquirente já
seja proprietário ou pMmitente comprador de iDióvei localizado no
Município onde resida. bem como no casoem que o adquirente já detenha,
em qualquer partedo Páis, pélo menos umfinanciamento nas condições do
SFH.

§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta
vinculadapara o pagamento da retirada nashipóteses previStas nos incisos 1.
11. 11I. VIII, IX e X deste artigo, salvo em caso de grave moléstia
comprovada por pericia médica, quando será pilga a procurador
especialmente constituído para esse fim." (NR)

nArt. 23......................................•.....................................................................

§ JO ..
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I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS, bem como
os valores previstos no art. 18desta Lei, nos prazos de que trata o § 6° do
art. 477 da Consolidação das Leis do Tnbalho - CLT;
.............................................................................................................." (NR)

liArt. 29.A. Quaisquer créditos relativos à correção dos saldos das contas
vinculadas do FGTS serão liquidados mediante lançamento pelo agente
operador na respectiva contadotrabalhador.

Art. 29-B. Não será cabível medida liminar em mandado de segurança. no
procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelarou
preventiva, nem a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código
de Processo Civil que impliquem saque ou movimentaçlo da conta
vinculada do trabalhador no FGTS." (NR)

Art. 6°. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n°
2.197-42, de 27 dejulho de 200 1.

Art. 7°.Esta Me4idaProvisória entraem vigor nadata de sua publicação.

Art. 8°. Ficam revogados o § 10 do art. 90 e o art. 14 da Lei nO 4.380, de 21 de
agosto de 1964. e o art. 23 da Lei n° 8.692, de 28 dejulhode 1993.

Brasüia, 24 de agostode 2001; 1800 da Independência e 113° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Gregori
Pedro Malan
Francisco Dornelles
MartusTavares
Gilmar Ferreira Mendes

MEDIDA PROVISÓRIA~ 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho •
CLT, para dispor sobre o trabalho 8 tempo
parcial, a suspensio do oontrato de trabalho e
o programa de qualificaçlo profissional.
modifica as Leis 0 0 4.923. de 23 de dezembro
de 1965,5.889, de 8 dejunbo de 1973,6.321,
de 14 de abril de 1976, 6.494, de 7 de
dezembro de 1977, 7.998, de 11 de janeiro de
1990,8.036, de 11 de maio de 1990. e 9.601,
de 21 de janeiro de 1998, e dá outras
nrnvidMCillq.
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O PRESIDENTE DA REPúBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o
art. 62 da Constituição. adota a seguinte Medida Provisória. comforça de lei:

Art. 90. A Lei o" 8.036. de Ii de maio de 1990. passa a vigorar com as
seguintesalterações:

"Art. 19-A. É devidoo depósito do FGTS nacontavinculada do trabalhador
cujocontrato de tr1Ibalho sejadeclaradonulonas hipóteses previstas no art.
37, § 2°.da Constituição Federal, quandomantido o direito ao salário.

Parágrafo único. O saldo existente em conta vinculada, oriundode contrato
declarado nulo até 28 de julho de 2001, nas condições do caput , que não
tenha sido levantado até essa data, será liberado ao trabalhador a partir do
mês de agosto de 2002." (NR)

"Art. 20 .

Il - extinção total da empresa. fechamento de quaisquer de seus
estebelectmentos, filiais ou agências. supressao de pane de suas atividades.
declaração de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19·A,
ou ainda falecimentodo empregador individual sempre que qualquer dessas
ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho. comprovada por
declaraçio escrita da empresa. suprida, quando for o caso. por decisão
judicial transitada emjulgado;

xm -quando o trabalhador ou qualquer deseusdependentes forportador do
vírusHlv;
XN - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em
estágio terminal. em razão dedoença grave, nos termos do regulamento;

xv-quando o trabalhador tiveridade igual ou superior a setentaanos.
..............................................................................................................." (NR)

"Art. 29-C. Nas açõesentreo FGTS e os findares de contasvinculadas, bem
como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos
processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios." (NR)

"Art. 29-D. A penhora em dinheiro, na execução fundada em títulojudicial
em que se determine crédito complementar de saldo de conta vinculada do
FGTS. será feita mediante depósito de recursos do Fundo em conta
vinculada em nome doexeqüente. à disposição dojuízo.
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Parágrafo único. O valor do depósito só poderá ser movimentado, após
liberação judicial, nas hipóteses previstas no art. 20 ou para reversão ao
Fundo.n (NR)

Art. 10. O caput do art. 2°da Lei n° 9.601, de 21 de janeiro de 1998,passa a
vigorar com a seguinte redação:

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••u ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

Art. 13. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisõria n°
2.16440, de 27 dejunho de 2001.

Art. 14. Esta Medida ProviSória entra em vigor na data de sua publicaçao.

Brasilia, 24 de agosto de 2001; 1800 da Independência e 1130 da
República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Francisco Dornelles

MEDIDA PROVISÓRIA N° 349, DE 22 DE JANEIRO DE 2007

Institui o Fundo de Investimento do FGTS A

FI-FGTS,altera a Lei nO 8.036, de 11 demaio
de 1990.e dá outrasprovidências.

O PRESIDENTE DAREPúBLICA. no uso da atribuição que lhe confereo art. 62
da Constituição. adotaa seguinteMedida Provisória. com forçade lei:

Art. l° Fica criado o Fundo de Investimentodo Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - R·FGTS caracterizado pela aplicação de recursos do FGTS, destinado a
investímentos em empreendimentos dos setores de energia, rodovia, ferrovia, porto e
saneamento, de acordo com as diretrizes. critérios e condições que dispuser o Conselho
Curadordo FGTS.

§ l° O FI-FGTS terá patrimônio próprio, segregadodo patrimônio do FGTS,será
disciplinado por instrução da Comissão de Valores Mobiliários - CVM e seus investimentos
não têm a cobertura de risco de crédito estabelecida no § 1° do art. ~ da Lei nO 8.036, de 11
de maiode 1990.

§ '],O Aadministração e a gestão do FI-FGTS será da Caixa Econômica Federal, na
qualidade de agente operador do FGTS, cabeJido ao Comitê de Investimento - CI, a ser
constituídopeloConselho Curador do FGTS, a aprovaçãodos investanentos.

§ 3° Na hipótese de extinção do FI-FGTS, o seu patrimônio total será distribuído
aos cotistas, na proporção de suas participações, observado o disposto no § r do art. 20 da
Lei n" 8.036, de 1990.

Art. 2° Fica autorizada a aplicação de R$ 5.000.000.000,00 (cinco bilhões de
reais)do patrimônio liquido do FGTS para integralizaçaode cotas do FI-FGTS.
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Parágrafo único. Por proposta da Caixa Econômica Federal e mediante
autorizaçlo do Conselho Curador do FGTS, o montante autorizado no caput poderá ser
elevado para o valor de até oitenta por cento do patrimônio líquido do FGTS registrado em 31
de dezembrode 2006.

Art. 3D A Lei nD 8.036, de )9CJO, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art.5D
.

xm . em relaçio ao Fundo de Investimento do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FI·FGTS:
a) aprovar a poUtica de investimento do FI·FGTS. por proposta do Comitê
deInvestimento;
b) decidir sobre o reinvestimento ou distribuiçio dos resultados positivos

aoscotistas do FI-FGTS, emcadaexerçicio;
c) definir a forma de deJiberaçio, de funcionamento e a composiçio do
Comitê de Investimento;
d) estabelecer o valor da remuneração da Caixa Econômica Federal pela
administração e gestiodo fundo de investimento;
e)definir a exposiçlo máxima de risco dos investimentos do FI-FGTS;
f) estabelecer o limite máximo de participa~io dos recursos do FI-FGTS
por empreendimento, observados os requisitos técnicos aplicáveis;
g)estabelecero prazo mínimo de resgate das cotase retomo dos recursos à

conta vinculada;
h) aprovar o regulamento do FI-FGTS, elaborado peja Caixa Econômica
FederaJ;e
i) autorizar a integralização de cotas do FI-FGTS pelos trabalhadores,

estabelecendo previamente os limites globais e individuais, parimetros e
condições de aplicaçio e resgate. " (NR)

..Art.20 .
',........•...............................................................................................................
xvn . integralização decotasdoFI-FGTS,respeitado o disposto no art. 50,
inciso Xlll, alínea "i", permitida a utilização máxima de dez por cento do
saldo existente e disponivel na data em que exercer 8 opçAo.
............................................., " .
§ 80 As aplicações em Fundos Mútuos de Privatizaçio e no FI-FGTS do
nominativas, impenhoráveis e, salvoas hipótesesprevistas nos incisos I a XI
e xm a :xv deste artigo, indisponlveis por seus titulares.
......................................................................•...................................................
§ 13. A garantia a que alude o §'4°do art. 13 não compreende as aplicações
a quese referem os incisos xne xvn deste artil!'O.
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§ 14. Ficam isentos do impostode renda:
I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limiteda
remuneraçAo das conto vinculadas de que trata o art. 13, no mesmo
período; e
n. os ganhos do FI·FGTS.
§ 15. A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações ou de quotas do FI
FGTS não afetaráa base de cálculo da multa rescisória de que tratam os §§
10e 2° do art. J8 desta Lei.
...........................................................................................................................

§ 19. A integralização das cotas previstas no inciso xvn deste artigo será
realizada por meio de Fundo de Investimento em Cotas - FlC, constituído
pela Caixa Econômica Federalespecificamente para essa finalidade.
§ 20. Regulamentação da Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os
requisitos para integralização das quotas referídas no § 19, devendo
condicionar a possibilidade de integralização pelo menos aos seguintes
requisitos:
I - elaboração e entrega de prospectoao trabalhador; e
11 • declaração. por escrito. individual e especifica, pelo trabalhador, de sua
ciência quanto aos riscos do investimentoqueestárealizando.'" (NR)

Art. 4° Esta Medida Provisória entra em vigor nadatadasuapublicação.

Brasília. 2:! de janeiro de 2007; 186°da Independência e 1190da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA sn,VA
GuidoMantega
LuizMarinho

LEI N° 6.766, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1979

Dispõe sobre o parcelamento do solourbano e
dá outras providências.

CAPITuLou
DOS REQUISITOS URBANÍSTICOS PARALOTEAMENTO

Art.4°Os loteamentos deverão atender. pelo menos, aosseguintes requisitos:
I - as áreas destinadas a sistemas de circulação, a implantaçio de equipamento

urbano e comunitário. bem como a espaços livres de uso pliblico, serão proporcionais à
densidade de ocupação prevista peJo planodiretor ou aprovada porlei municipal para a zona
em que se situem.

• Inciso / comredação dadapelaui "o9.785. de 29/0111999.
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D - os lotes terão área mínima de 125 m2 (cento e vinte e cinco metros
quadrados) e frente mínima de 5 (cinco) metros, salvo quando a legislação estadual ou
municipal determinarmaiores exigências. ou quando o loteamentosedestinar a urbanização
específica ou edificação de conjuntos habitacionais de interesse social. previamente
aprovados pelos órgãos públicos competentes;

m - ao longo das águas correntes e dormentes e das faixas de domínio público
das rodovias e ferrovias, será obrigatória a reserva de uma faixa não-edíficável de 15
(quinze) metros de cada lado. salvomaiores exigências da legislaçlo específica;

• Inciso11/ cum redação dadapela Lei n"/0.932, de03/0812004.
IV - as vias de loteamento deverão articular-se com as viasadjacentes oficiais,

existentes ou projetadas, e harmonizar-se com a topografia local.
§ 10 A legislaçlo municipal defmirá, paracadazona em que se dividao território

do Município. os usos permitidos e os Úldices urbanísticos de parcelamento e ocupação do
solo. que incluirão,obrigatoriamente. as áreas mínimas e máximas de lotes e os coeficientes
máximos de aproveitamento.

• § r comredação dadapela Lei n- 9.18'. de 29/OJ/1999.
§ 2° Consideram-se comunitáriosos equipamentos públicosde edueaçãc, cultura.

saúde. lazer e similares.
§ )0 Sc necessária, a reserva de faixa nio-edifiçávcl vinçulada a dutovias será

exigida no âmbito do respectivo licenciamentoambiental. observadoscritérios e parâmetros
que garantam 8 segurança da população e a proteção do meio ambiente. conforme
estabelecido nas Dormas técnicas pertinentes.

• § 3" acrescidopelalei n"/0.932. de 0310812004.

Art. SO O PoderPúblico competente poderá complementarmente exigir. em cada
loteamento. a reserva de faixanon aedificandidestinada a equipamentos urbanos.

Parágrafo único. Consideram-se urbanos os equipamentos públicos de
abastecimento de água, serviços de esgotos, energia elétrica, coletas de águas pluviais. rede
telefônica e gás canalizado.
...................................................................................................................................................

LEI NO 10.932, DE 3 DE AGOSTO DE 2004

Altera o ano 4° da Lei n° 6.766, de 19 de
dezembro de 1979, que. "dispõe sobre o
parcelamento do solo urbano e dá. outras
providências".

OPRESIDENTEDAREPÚB LICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Esta Lei altera o art. 4° da Lei nO 6.766. de 19 de dezembro de 1979, .
dispondo sobrea reserva de faixa nio-edificável referente a dutovias.

Art. ~O inciso mdo art. 4° da Lei nO 6.766, de 19 de dezembro de 1979, passa a
vigorar com a seguinte redação:
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"Art. 4° : ..
..........................................................................................................................
li - ao longo das águas correntes e dormentes e das faixas de dominio
público das rodovias e ferrovias, será obrigatória a reserva de uma faixa
nio-edificável de 15 (quinze) metros de cada lado, salvo maiores exigências
da legislação específica;
..............................................................................................................." (NR)

........................................................................................................................................

..................................................................................................................................,: .
REGIMENTO INTERNO

DA

cÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO N! 17, DE 1989

Aprova o Regimento
Interno da Câmara dos Deputados.

................................................................., .
TÍTULo IV

DASPROPOSIÇÕES

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

.......................................................................................................................................................
Art. lOS. Finda a legislatura, arquivar-se-io todas as proposições que no seu

decurso tenham sido submetidas à deliberação da Câmara e ainda se encontrem em
tramitação, bem como as que abram crédito suplementar, com pareceres ou sem eles, salvo
as:

I . com pareceres favoráveis de todasas Comissões;
n. já aprovadas em turno único, em primeiro ou segundo turno;
m-quetenham tramitado pelo Senado, ou dele originárias;
IV • de iniciativa popular;
V - de iniciativa de outro Poder ou do Procurador-GeraI da República.
Parágrafo único. A proposição poderá ser desarquivada mediante requerimento do

Autor. ou Autores, dentro dos primeiros cento e oitenta dias da primeira sessão legislativa
ordinária da legislatura subseqüente, retomando a tramitaçio desde o estágio em que se
encontrava.

Art. 106. Quando. por extravio ou retenção indevida. nio for possível o
andamento de qualquer proposição, vencidos os prazos regimentais, a Mesa fará reconstituir o
respectivo processo pelos meios ao seu alcance para a tramitação ulterior.
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PROJETO DE LEI N.o 846, DE 2007
(Do Sr. Leio Coimbra)

Altera a Lei nQ 6.766, de 1979, que "Dispõe sobre o parcelamento do
solo urbano e dá outras Providências".

DESPACHO:
APEN8E-SE À(AO) PL-449/2007.

APRECIAÇÃO:
Proposição sujeita à apreciação do Plenário
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o Congresso Nacionaldecreta:

Fevereiro de 2008

Art. 1° O caput do art. 2° da Lei nO 6.766, de 1979, passa a

vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2° O parcelamento do solo urbano poderá ser

feito mediante loteamento ou desmembramento, precedido de
implantação da infra-estrutura básica mencionada no § 5° deste artigo.

observadas as disposições desta Lei e as das legislações estaduais e

municipais pertinentes."

Art. 2° Revogue-se o § 6° do art. 20 da Lei n° 6.766/1979.

Art. 3° O art. 2° da Lei nO 6.766/1979 passa a vigorar acrescido

do seguinte § r:

"Art. 2° .

§ r É vedada a alienação de lotes em projetos de

parcelamento não dotados da infra-estrutura básica mencionada no § 5°.
deste artigo. (NR)"

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

oficial.

JUSTIFICAÇÃO

A urbanizaçãoacelerada é um dos mais graves problemas que

assolam o Brasil. Enquanto nos países desenvolvidos a passagem das sociedades

agrárias para urbanas durou cerca de dois séculos, como conseqüência da

Revolução Industrial, em nosso País esse processo ocorreu em cinqüenta anos,

concomitantemente à industrialização.

Em 1950, a taxa de urbanízação no Brasil era de 36%,

passando a 81%, em 2000. Durante esse período, as cidades cresceram

aceleradamente em numero e tamanho e, por conseguinte. aumentaram os

problemas ambientais. A carência de moradias e a especulação imobiliária fizeram
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proliferar os parcelamentos urbanos sem a necessária infra-estrutura básica de
abastecimento d'água, esgotamento sanitário e escoamento das águas superficiais.

O resultado foi a contaminação hídrica, o transbordamento dos rios, o aumento da
incidência de doenças e tantos outros problemas que acarretam a reoução da

qualidadedavida da população.

A Lei n9 6.766/1979 foi um grande avanço na resolução dos

problemas urbanos. Entretanto, a lei não contempla um dispositivo expUclto que
inclua a implantação da infra-estrutura básica como um pré-requisito para a venda

de lotes emprojetos de parcelamento.

A referida lei define parcelamento como a diVisão da gleba em

lotes, sendo lote o terreno servido de Infra-estrutura básica, entre outras condições.
Consideramos, entretanto, ser necessário que a lei expresse formalmente, em suas
disposições preliminares, que a implantação de Infra-estrutura básica faz parte da
execução dos projetos de parcelamento e é um pré-requisito à alienação dos lotes

nesses projetos.

Consideramos, ainda, que a infra-estrutura básica mrruma a
ser implantada deve ser a mesma, qualquer que seja a zona urbana em que o
projeto se encontre. Essas exigências justificam-se por questões de saúde pública e

ambientais, independentemente da faixa de rendaa queo projeto sedestina.

Contamos, assim, com o apoio dos nobres pares para a
aprovação deste Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em 25 de abril de 2007.

Deputado LELO COIMBRA

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 6.766, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1979

Dispõe sobre o parcelamento do solo urbano e
dá outras providências.
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o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. ]0 O parcelamentodo solopara fins urbanos seráregido por esta Lei.
Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão

estabelecer normas complementares relativas ao parcelamento dosolo municipal para adequar
o previsto nesta Lei às peculiaridadesregionais e locais.

CAPtruLOI
DISPOSIçõES·PRELIMINARES

Art. 2° O parcelamento do solo urbano poderá ser feito mediante loteamento ou
desmembramento. observadas as disposições desta Lei e as das legislações estaduais e
municipais pertinentes.

§ ]0 Considera-se loteamento a subdivisão de gleba em lotes destinados a
edificação, com abertura de novas vias de circulação, de logradouros públicos ou
prolongamento, modificação ou ampliação das vias existentes.

§ 2° Considera-se desmembramento a subdivisão de gleba em lotes destinados a
edificação. com aproveitamento do sistema viário existente, desde que não implique a
abertura de novas vias e logradouros públicos, nem prolongamento, modificação ou
ampliação dos já existentes.

§ 3° (Vetado.)
.. § 3°acrescido pela Lei nO 9.785. de29/0111999.
§ 4D Considera-se lote o terreno servido de infra-estrutura básica cujas dimensões

atendam aos índicesurbanísticosdefinidos pelo plano diretor ou lei municipal para a zonaem
que se situe.

.. § 4- acrescido pela Lei n- 9.785. de29/0///999.
§ So A infra-estrutura básicadosparcelamentos é constituída pelos equipamentos

urbanosde escoamento das águas pluviais, iluminaçãopública, esgotamentosanitário,
abastecimento de água potável, energia elétrica pública c domiciliar c vias de circulação.

• § 5"comredação dada pela LeinO JJ.445. de 2007.
§ 6° A infra-estrutura básicados parcelamentos situados nas zonas habitacionais

declaradas por lei comode interesse social (ZHIS) consistirá, nomínimo, de:
I - viasde circulação;
n-escoamento das águas pluviais;
m- rede para o abastecimento de água potável; e
IV - soluções para o esgotamento sanitário e paraa energia elétrica domiciliar.
.. § 6°acrescido pela Lei n"9.785, de 29/01/1999.

Art. 3°Somente será admitido o parcelamento do solo para fins urbanosem zonas
urbanas, de expansão urbana ou de urbanização específica, assim definidas pelo plano diretor
ou aprovadas por leimunicipal.

• Artigo, coputcom redaçãodadopeloLei nO 9.785, de29/01/1999.
Parágrafo único. Não será permitido o parcelamento do solo:
I - em terrenos alagadiços e sujeitos a inundações, antes de tomadas as

providencias paraassegurar o escoamento das ãguas;

CoonIcJlaçllo de ConússOes Permanentes·OECOM • P_4213
CONFERE COM o ORIGINAL AUTENTICADO

PL-84612007
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n -em terrenos que tenham sido aterrados com material nocivo à saúde pública,
semque sejampreviamente saneados;

m -em terreno com declividade igualou superior a 30%(trinta por cento), salvo
se atendidas exigências específicas das autoridades competentes:

IV - em terrenos onde as condições geológicas não aconselham a edificação;
V - em áreas de preservação ecológica ou naquelas onde a poluição impeça

condições sanitárias suportáveis, até a sua correção.

........................................................................................................................................................
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PROJETO DE LEI N.o 1.092, DE 2007
(Do Sr. Rogerio Lisboa)

Altera a Lei n° 10.257, de 10 de julho de 2001, que estabelece diretrizes
gerais dapoHtica urbana e dá outras providências.

DESPACHO:
APEN5E-SE AO PL-2012007.

APRECIAÇAo:
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário
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Art. 1° O artigo 4°. V. da lei nO 10.257. de 10 de julho de 2001. passa a
vigorar acrescido da alinea "1":

"Art. 4° .

V - .

t) demarcação urbanística e legitimação deposse:"

Art. 20 A Seção li, do Capitulo li, da lei n° 10.257, de 10 de julho de 2001
passaa vigorar acrescida dos seguintes artigos:

"Da demarcação urbanistica e legitimaçlio deposse

Art. 38-A. Para os fins de regularização fundiária das favelas, mocambos,
malocas. palafitas ou loteamentos clandestinos e irregulares. o Poder Público
responsável promoverá levantamento da situação da área de terras
correspondente, elaborará cadastro dos ocupantes e lavraráauto de demarcaçAo
urbanística. que será instruido com os seguintes documentos:

I - planta 'e memorial descritivo da área a ser regularizada, contendo sua
caracterização, com as medidas perimetrais, área total, confrontantes,
coordenadas preferencialmente georeferenciadas dos vértices definidores de
seus Iimnes, bem como a indicação do número da respectiva matricula ou
transcrição, no Registro de Imóveis, e identificação do proprietário, quando
houver;

11 - planta de sobreposição da área demarcada em face da área descrita no
Registro de Imóveis, quando houver transcrição ou caracterização em matricula;

111 - cadastro dos ocupantes, do qual conste a natureza, qualidade e tempo da
posse exercida, acrescida dasposses dos antecessores, se for o caso;

IV - declaração dos ocupantes de não serem possuidores ou proprietários de
outro imóvel urbano ou rural;

V - certldao da matricula ou transcrição relativa à área a ser regularizada,
emitida pelo Registro de Imóveis da sua situação e das circunscriç6eS
imobiliárias anteriormente competentes.

Art. 38·B. Para os fins do disposto nesta lei, considera-se:
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a) favela, mocambo, maloca ou palafita, o aglomerado de subabitaçães que
ocupe ilegalmente área desprovida, total ou parcialmente, do equipamento
urbano público;

b) loteamento irregular ou clandestino aquele cuja titulação definitiva tenha se
tomadoimposslver

Art. 38C. Independente dos requisitos referidos no artigo anterior, o Poder
Público, no Plano Diretor ou em lei estadual especial, poderá definir· outros.
proc:edimentos que entender necessários para a efetiva implementação da
polftica deregularização fundiária.

Art. 38D. A iniciativa da regularizaçao fundiária, nos termos do artigo 38A, é
também facultada aos ocupantes da respectiva área, individual ou coletivamente,
e ainda:

I - és cooperativas habitacionais, associações de moradores ou a outras
associaçOes cMs que congreguem os moradores da área objeto da
regularizaçio;

11 - aosetor privado, naconformidade do estabelecido pela IegislaçAo urbanistica
municipal;

111 - aoresponsável pela implantação do assentamento infonnal.

Art. ~8E. O auto de demarcaçêo será encaminhado ao Registro de Im6veis da
situação do im6vel, devendo o Oficial proceder às buscas para identificação do
proprietário da área a ser regularIZada e de matriculas ou transcriÇOes que a
tenham por objeto.

Art. 38F. Conclulda a IdentlflcaÇ80, o OfIciai procederé à notlflcaçao pessoal do
proprietário da área e, por edital, é dos controntantes, ocupantes e eventuais
interessados para que, querendo, impugnem, no prazo de quinzedias, o registro
dademarcaçao.

§ 1°A notificaçao será feita por edital se o proprietário não for encontrado nos
endereços constantes dos assentamentos do Registro de Irnoveis ou naqueles
informados pelo Poder Publico, ou, ainda, se estiver em lugar incerto e nAo
sabido, certificado este tatopelo oficialencarregado da diligência.

§ 2° O edital conterá um desenho simplificado e a descrição da área objeto da.
demarcação e será publicado no perfodo de sessenta dias, uma vezna imprensa
ofiCiai e duas vezes em umdosjornais de màior circulação.JoCâI, deleconstando
o prazo de quinze dias para impugnação.
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§ 3° Decorrido o prazo sem impugnação, a demarcação será registrada na
matricula correspondente à área objeto da regularização, com a indicaçao da
origem nasmatrículas ou transcrições anteriores, quando houver.

§ 4° Não havendo matrícula da qual a área seja objeto, o Oficial abrirá matricula
própria com a caracterização constante daplanta e do memorial que instruem o
auto dedemarcação urbanística.

§ 5° Havendo impugnação, o Oficial. do Registro. de Imóveis cientiftcará o Poder
Público que terá o prazo deQuinze dias para se manifestar.

§ 6°Não havendo acordo entre impugnante e Poder Público o Oficial doRegistro
delm6veis remeterá o processo ao juiz competente. que decidirá emtrinta dias,
mediante a préviaoitiva do 6rgão do Ministério Público.

§ 7°Julgada procedente a impugnação, osautos serãorestituldos ao Registro de
Imóveis para as anotações necessárias e posterior devolução ao Poder Público
ou aos requerentes.

§ 8° Julgada improcedente a impugnação, os autos serão encaminhados ao
Registro de Imóveis para que o Oficial proceda na forma dos parágrafos terceiro
e quarto deste artigo.

Art.38G. A partirdo registro do auto de demarcação urbanística, o Poder Público
elaborará plano de regularização fundiária, que, uma vez licenciado pelos 6rgaos
públicos competentes, será registrado no Registro de Im6veis, com a abertura de
matricula para toda a área objeto de regularização, se não houver, e para cada
uma das parcelas resultantes do planode regularizaçao fUndiária.

Art. 38H. Efetivada a demarcação urbanlstica, o órgão da administraçAo pública
responsável pela regulariZaçao fundiária expedirá os titulas de legitimação de
posse em !avor dosocupantes identifICados no autode demarcaçao.

§ 1°A posse nãoserá legitimada em favordaquele que possuir ou forproprietário
de outro imóvel urbano ou rural,· nem será outorgada por mais de uma vez ao
mesmo beneficiário.

§ 2° O registro do titulo de Jegitimaçao de posse confere ao seu titular direito de
propriedade sob condição suspensiva, transmisslvel inter vivos ou causa mortis,
podendo serobjeto de garantia real, desde que não ultrapasse o prazo de cinco
anos.

§ 3° Para efeito de garantia real, a posse legitimada equipara-se ao direito real
de aquisição, submetendo-se sua constituição às nonnas do art. 21 da Lei n°
9.514. de20de novembro de 1997. no que couber.
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§ 40
• A certidão do titulo da posse legitimada constitui prova antecipada para

ação deusucapião.

§ 5°. Decorridos cinco anos do registro do titulo de legitimação de posse, o
OficialdoRegistro de Imóveis promoverá o registro da propriedade em nome do
titulardaposse legitimada, ou seus sucessores, à vista de requerimento instruido
com certldoes do Distribuidor Clvel Estadual e Federal, das quais não conste a
existência de ações em curso cujo objeto sejam a posse ou a propriedade do
imóvel.

Art. 381. As matriculas das áreas destinadas a uso público serão abertas de
oficio, devendo nelas ser averbadas as respectivas destinações e, se houver,
restrições.

Art. 38J. Os registros da regularização fundiária, do auto de demarcação
urbanistica e da legitimaçao de posse, bem como a lavratura de escritura pública
e o primeiro registro de direito real constituldo em favor de beneficiário de
regularizaçAo fundiária de interesse social serão realizados independentemente
do recolhimento de custas. ficando o pagamento dos emolumentos a cargo do
resp~nsável peJa regularização fundiária.

§ 10 Os valores relativos aos emolumentos do registro do primeiro direito real
constituído ou da legitimação de posse e os de lavratura de escritura pública
referidos no caput deste artigo serão reduzidos em, no minimo, 20% (vinte por
cento) e poderão ser repassados ao beneficiário da regufariZaçao fundiária.
observada sua capacidade econômica.

§ 20 Para viabilizar a gratuidade dos emolumentos referentes aos atos
mencionados no caput deste artigo ou negociar sua forma de pagamento. o
responsável pela regularização fundiária atuará em conjunto com a Defensoria
Pública do Estado.

§ 30 Os registros e a lavratura de escritura pública de que trata o parágrafo
primeiro deste artigo independerão da comprovação do pagamento de quaisquer
tributos, inclusive contribuições previdenciárias.

Art. 38K. A averbação das construções residenciais em assentamentos informais
objeto de regularização fundiéria de interesse social independerá da
comprovação do pagamento de quaisquer tributos, inclusive contribuiçOes
previdenciárias.

§ 10 A averbação das construções preexistentes será feita à vista da sua
identificação no plano de regulari~ação fundiária ou no titulo de outorga de
direito, dispensadas quaisquer outras exigências.
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§ 2°A primeira averbação deimóvel residencial de até setenta metrosquadrados
de área construída será feita independentemente do pagamento de custas e
emolumentos."

Art. 3°. O artigo 167, inciso I, da Lei 6015, de 1973, passa a vigorar acrescido do
item 41:

"Art. 167 .
1- .
41) da demarcação urbanística e legitimação de posse. 8

Art. 4° Esta leientrará emvigor 30diasap6s a sua publicação.

Art. 5° Revogam-se as disposições emcontrário.

JUSTIFICAÇÃO

A legitimação de posse foi instituida no direito brasileiro pela lei
imperial nO 601 de 1850, que em seu artigo 5° pennitia a IegitimaçAo das posses
mansas e pacificas. adquiridas por ocupação primaria. ou havidas do primeiro
ocupante, que se achassem cultivadas, ou com principio de cultura, e moradia
habitual do respectivo posseiro, ou de quem o represente para fins de
reconhecimento da propriedade. presente no texto o elemento social da moradia ou
do trabalho.

Esta Jej, a par de apresentar objetivos patri6ticos de defender o Brasil
das invasões estrangeiras, uma vez que a independência tinhasido recente, acabou
por amesquinhar o instituto da posse diante da propriedade formal, tendoem vista
que a partir da conversão da posse então existente para a propriedade, somente se
chegaria à propriedade dos bens de raiz pela venda e compra e sucessão
hereditária (art. 1°da Lei de Terras).

Em feliz reflexão. o professor e Procurador do Estado, Miguel
Lanzellotti Baldez, afirmou que a adoção da venda e compra como modalidade
principaldeaquisição e formação da propriedade, além do fato de que a lei de terras
consolidou os latifúndios através da medição e demarcação das sesmarias
outorgadas e ocupações havidas enquanto vigorava o colonialato, levou a que
houvesse uma hist6rica exclusão do trabalhador à titularidade formal de seus
imóveis.
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Posterionnente. a legitimação de posses viria novamente positivada
paraa conversão da posse rural em propriedade, noEstatuto da Terra (art. 97, U, da
Lei4.504164). mas apenas aplicável aos bens públicos rurais.

Entretanto, nesse momento de absoluta perplexidade e anglJstia das
autoridades públicas, e da pr6pria população. diante de facínoras queimpOem medo
e terror pela violência, é chegada a hora de atentar para a questão da regularização
dos im6veis que servem de moradia para as famflias carentes, pois essa iniciativa
contribui. também, para o combate à violência, posto que, com a legitimaçAo da
posse e regulamentação fundiária o Poder Póblico leva cidadania a locais
esquecidos. muitas vezes adotados pela criminalidade.

O momento é extremamente propicio, até porque existe compromisso
assumido por todas as autoridades públicas, mormente a partir do Ministério das
Cidades, debuscar soluçA0 razoável para o problema da formalidade da moradia e,
posteriormente, para a melhoria dapr6pria habitação.

Todavia, os mecanismos legislativos postos à disposiçlo não slo
adequados e efetivos na proporção da urgência que o fato social exige. Apenas à
titulo deexemplo, no Estado do Rio de Janeiro, mediante um trabalho articulado do
Ministério das Cidades, das Secretarias Municipal e Estadual de Habitação, do
Instituto de Terras e Cartografia, Fundação Bento Rubião e da Defensoria Pública,
que prestará a assistência jurldica. integral e gratuita Que se fizer necessária e.
obviamente, contando com a participação do movimento popular organizado em
sssociaçOes e federações representativas dos moradores, se dará inicio ao
processo deregularização fundiária da Rocinha e do Vidigal e umdos mecanismos
jurídicos adotados será a usucapilo, além de outras duas mil aç6es de usucapião
emoutras áreas doRio deJaneiro.

Acontece que, a usucapião, individual ou coletiva, nlo temtido fOlego
suficiente para ganhar o jogo da regularizaçAo fundiária ante ao seu procedimento
judicial medieval e dificuldades cartorárias e juridicasde toda ordem. Por outro lado.
a desapropriaçAo, com a outorga de Ululos aos moradores, exige gasto público que
seria melhor alocado com equipamentos urbanos e comunitários, que é a etapa final,
e extremamente importante. da regularização fundiária.

O renascimento do reconhecimento juridicoda legitimação de posses
interess~ atodos:

a) Beneficia o morador da comunidade carente, que poderá solicitar a
conversão da posse em propriedade, o que lhe proporcionará a estabilidade de um
direito definitivo e seguro;

b) Favorece a pessoa que figura no cartório do registro de Imóveis
como proprietária, pois além de ter à sua disposição todos os meios de defesa. no
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mais das vezes se interessarà por retirar de sua responsabilidade, inclusive.
tributária, um bem que não tem mais serventia;

c) Ganha a sociedade em geral, pois a formalização das titularidades
é mais um elemento de combate à violência urbana e compromete as autoridades
públicas em obras de infra-estrutura básica nos assentamentos humanos
socialmente pobres.

Convém ressaltar a constitucionalidade do projeto na medidaem- que
só atingirá ocupações urbanas consolidadas, em sua maioria, com posse secular,
além de assegurar ao pretenso proprietário a ampla defesa e o contraditório em
todas as fases do procedimento administrativo, sem prejulzo, obviamente, da tutela
judicial que pode ser invocada a qualquer tempo.

Por fim, instaacentuar que a iniciativa segue a linha da Lei Federal nO
11.441, de 04 de janeiro de 2007, em vigor recentemente, e que possibilita a
realização de inventário, partilha, separação consensual e divórcio consensual por
via administrativa, abrindo as portas do País, definitivamente e sem retrocesso, para
a dejudicialização dos procedimentos, última das ondas renovatórias do processo
civil imaginada por Mauro Capelleti.

Por esses motivos, espera-se que o Congresso Nacional confira ao
presente projeto urgência na tramitação para que o Poder Executivo, em todas as
suas esferas, envide esforços para proporcionar a milhões de cidadãos brasileiros o
sagrado direito à cidade, que além da cidadania conquistada, serviré para ajudar a
combater a galopante violência urbana quea todosescandaliza e oprime.

Diante da relevãncia do tema, contamos com o pleno apoio de
nossos ilustres pares para a rápida aprovação da proposta.

Brasllia, 16de maio 2007.

DEPUTADO ROGÉRIO LISBOA
DEMlRJ
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI

Fevereiro de 2008

LEI N° 10.257, DE 10DE JULHO DE 2001
Regulamenta os arts. 182 e 183 da
Constituição Federal, estabelece diretrizes
gerais da política urbana e dâ outras
providências..

, " .
CAPÍTULon

DOS INSTRUMENTOS DA pOLfnCA URBANA

Seçio]
Dos InstrumentosemGeral

Art.4° Paraos fins desta Lei,serãoutilizados. entreoutros instrumentos:
I - planos nacionais, regionais e estaduais de ordenação do território e de

desenvolvimento econômico e social;
11 - planejamento das regiões metropolitanas. aglomerações urbanas e

microrregiões;
III - planejamento municipal. em especial:
a) planodiretor;
b) disciplina do parcelamento, do usoe da ocupação do solo;
c) zoneamento ambiental;
d) plano plurianual;
e) diretrizes orçamentárias e orçamento anual;
f) gestão orçamentária participativa;
g) planos,programas eprojetos setoriais;
h) planosde desenvolvimento econômico e social;
IV - institutos tributários e financeiros:
a) impostosobre a propriedade predial e territorial urbana ·IPnJ;
b) contribuição de melhoria;
c) incentivos e beneficios fiscais e financeiros;
V - institutos jurídicos e políticos:
a) desapropriação;
b) servidãoadministrativa;
c) limitações administrativas;
d) tombamento de imóveis ou de mobiliário urbano;
e) instituição de unidades de conservação;
f) instituição de zonasespeciaisde interesse social;
g) concessãode direito real de uso;
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h) concessãode uso especial para fins de moradia;
i) parcelamento, edificação ou utilização compulsórios;
j) usucapião especial de imóvel urbano;
I) direito de superficie;
m) direito depreempção;
n) outorga onerosa do direitode construir e de alteraçãode uso;
o) transferência do direito de construir;
p) operações urbanas consorciadas;
q) regularização fundiária;
r) assistência técnica c jurídica gratuita para as comunidades e grupos sociais

menos favorecidos;
s) referendo popular e plebiscito;
VI - estudo prévio de impacto ambiental (ElA) e estudo prévio de impacto de

vizinhança (EIV).
§ 10 Os instrumentos mencionados neste artigo regem-se pela legislaçãoque lhes

é própria. observado u disposto nesta Lei.
§ 2° Nos casos de programas e projetos habitacionais de interesse social,

desenvolvidos por órgãos ou entidades da Administração Pública com atuação espeçífica
nessa área. a concessão de direito real de uso de imóveis públicos poderá ser contratada
coletivamente.

§ 3° Os instrumentos previstos neste artigo que demandam dispêndio de recursos
por parte do Poder Público municipal devem ser objeto de controle socíal, garantida a
participação decomunidades, movimentos e entidades da sociedade civil.

Seyãoll
Do Parcelamento, Edificação ou UtilizaçãoCompuls6rios

Art. 5° Lei municipal especifica para área incluída no plano diretor poderá
determinar o parcelamento, a edificação ou a utilização compulsórios do solo urbano não
edificado, subutilizado ou não utilizado, devendo fixar as condições e os prazos para
Impíementaçãc da referida obrigação.

§ )0 Considera-se subutilizado O imóvel:
I • cujo aproveitamento seja inferior ao mínimo definido no plano diretor ou em

legislação dele decorrente;
11 - (VETADO)
§ ll' O proprietário será notificado pejo Poder Executivo municipal para o

cwnprimento da obrigação, devendo a notificação ser averbada no cartório de registro de
imóveis. .

§ 3° Anotificação far-se-á;
I • por funcionário do órgão competente do Poder Público municipal, ao

proprietário do imóvel ou, no caso de este ser pessoa jurídica, a quem tenha poderes de
gerência geral ouadministração;

lI· por edital quandofrustrada, per três vezes, a tentativa de notificação na forma
prevista pelo inciso I.

§ 40 Osprazos a que se refere o caputnãopoderão ser inferiores a:
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I - um ano, a partir da notificação, para que seja protocolado o projeto no órgão
municipal competente;

11 - dois anos, a partir da aprovação do projeto, para iniciar as obras do
empreendimento.

§ SO Em empreendimentos de grande porte, em caráter excepcional, a lei
municipal especifica a que se refere o coput poderá prever a conclusão em etapas,
assegurando-se queo projeto aprovado compreenda o empreendimento como um todo.

Art. 6° A transmissão do imóvel, porato inter vivos ou causa mortis, posteriorà
data da notificação, transfere as obrigações de parcelamento, edificação ou utilizaç;ão
previstas noan. 5°desta Lei, sem interrupção dequaisquer prazos.

Seçio UI
Do IPTU Progressivo DO Tempo

Art. 7° Em'caso de descumprimento das condições e dos prazos previstos na
forma do coput do ano So desta Lei, ou não sendo cumpridas as etapas previstas no § SO do
art. 5° desta Lei, o Municfpio procederá à aplicação do imposto sobre a propriedade predial e
territorial urbana (IPTU)progressivo no tempo, mediante a majoração da alíquota pelo prazo
decinco anos consecutivos.

, § J°O valor da alíquota a ser aplicado a cada ano será fixado na Jei específica a
que se refere o capllt do art. SO desta Lei e não excederá a duas vezes o valor referente ao
ano anterior, respeitada a alíquota máxima dequinze porcento.

§ 2° Caso a obrigaçio de parcelar, edificar ou utilizar MO esteja atendida em
cinco anos, o Município manterá a cobrança pela alíquota máxima, até que se cumpra a
referida obrigação, garantida 8 prerrogativa prevista no art. 8°.

§ 3° É vedada a concessão de isenções ou de anistia relativas à tributaçio
progressiva de que trata esteartigo.
.................."" .

cAPfTuLon
DOS INSTRUMENTOS DA pOLíTICA URBANA

...................................................................................................................• •••••••••••••••••••• • ••••••••••••11.

Seçio XII
Do E.tudo de Imp8do de Vizinhança

Art. 36. Lei municipaJ defiriirá OS empreendimentos e atividades privados ou
públicos em área urbana que dependerão de eJaboraçin de estudo prévio de impacto de
vizinhança (EIV) para obter as licenças ou autorizações de construção, ampliação ou
funcionamento a cargodoPoder Públicomunicipal.

Art. 37. O EIV será executado de forma a contemplar os.. efeitos positivos e .
negativos doempreendimento ouatividade quanto à qualidadede vida dapopulação residente
na áreae suasproximidades, incluindo a análise,nomínimo, das seguintes questões:
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1• adensamento populacional;
11 • equipamentos urbanose comunitários;
III • uso e ocupaçãodo saio;
IV- valorização imobiliária;
V - geração de tráfego e demanda por transporte público;
VI •ventilação e iluminação;
VIl •paisagem urbana e patrimônio natural e cultural.
Parágrafo único. Dar-se-á publicidade aos documentos integrantes do EIV, que

ficarão disponíveis para consulta. no órgão competente do Poder Público municipal, por
qualquer interessado.

An. 38. A elaboração do EIV não substitui a elaboração e a aprovação de estudo
prévio de impacto ambiental (ElA), requeridas nos tennos da legislação ambiental.

CAPíruLO III
DO PLANO DIRETOR

Art. 39. A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às
exigências fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor, assegurando o
atendimento das necessidades dos cidadãos quanto à qualidadede vida, à justiça social e ao
desenvolvimento das atividades econômicas, respeitadas as diretrizes previstas no art. 2° desta
Lei.
................................. , , .

LEI N° 9.514, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1997

Dispõe sobre o Sistema de Financiamento
Imobiliário, Institui a Alienação fiduciária de
coisaImóvel e dá outras providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPínJLOI
DO SISTEMA DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO

•••••••••••••••••••••••••••••••" " •• t , •••••••••••••••••

Seção VII
Das Garantias

......................................................................................................................................................
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Art. 21. São suscetíveis de caução, desde que transmissíveis, os direitos
aquisitivos sobre imóvel, ainda queem construção.

§ 10 O instrumento da caução, a que se refere este artigo, indicará o valor do
débito e dosencargos e identificará o imóvel cujos direitos aquisitivos sãocaucionados.

§ 2° Referindo-se a caução a direitos aquisitivos de promessa de compra e venda
cujo preço ainda não tenha sido integralizado, poderá o credor caucionário, sobrevindo a
mora do promissário comprador, promover a execução do seu crédito ou efetivar, sob
protesto, o pagamento do saldo da promessa.

§: 3° Se, nos termos do· disposto no. parágrafo Bntei'Wr" o. credol: efetuar. o
pagamento, o valor pago, com todo os seus acessórios e eventuais penalidades, será
adicionado à dívida garantida pela caução, ressalvado aocredor o direitode executar desde
logo odevedor, inclusive peja parcela da dividaassim acrescida.

CAPÍTULO Il
DA ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DEC01SA IMÓVEL

Art. 22. A alienação fiduciãria regulada por esta Lei é o negócio jurídico pelo
qual o devedor, ou fiduciante, com o escopo de garantia, contrata a transferência ao credor,
oufiduciário, da propriedade resolúvel de coisaimóvel.

Parágrafo único. A alienação fiduciária poderáser contratada por pessoa física ou
jurídica, não sendo privativa das entidades que operam no 8FI, podendo ter como objeto
bens enfitêuticos, hipótese em que será exigível o pagamento do laudêmio, se houver a
consolidação do domínio útil nofiduciário.

• Parágrafo únicocom redaç60dat/4 pelaLein/> /1.076, de 301/212004
.....................................................................................................................................................
......................................................................................................... lO' ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

LEI N° 6.01S, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973

Dispõe sobre os Registros Públicos e di outras
providências.

............, .
TÍ11JLOV

DOREGISTRO DEIMÓVEIS

CAPtruLOI
DAS ATRIBUIÇÔES

Art167. No Registro de Imóveis, alémdamatrícula, serão feitos:
I -oregistro:
1)da instituiçãode bemde famflia;
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2) das hipotecas legais, judiciais e convencionais;
3) dos contratos de locação de prédios, nos quais tenha sido consignada cláusula

de vigênciano caso dealienação da coisa locada;
4) do penhor de máquinas e de aparelhos utilizados na indústria, instalados e em

funcionamento, com os respectivos pertences ousem eles;
5) das penhoras, arrestos e seqüestros deimóveis;
6) das servidões em geral;
7) do usufruto e do uso sobre imóveis e dahabitação, quando não resultarem do

direitode famiJia;
8) das rendas constitufdas sobre imóveis ou a eles vinculadas por disposição de

últimavontade;
9) dos contratos de compromisso de compra e venda de cessão deste e de

promessa de cessão, com ou sem cláusula de arrependimento, que tenham por objeto
imóveis não loteados e cujo preçotenha sidopago noatode sua celebração, ou deva sê-lo a
prazo,de uma só vezou em prestações;

)O) da enfiteuse;
11) daanticrese;
12) das convenções antenupciais;
13)dascédulas de créditorural;
14) das cédulas de créditoindustrial;
15) dos contratos de penhor rural;
16) dos empréstimos por obrigações ao portador ou debêntures, inclusive as

conversíveis emações;
17) das incorporações, instituições e convenções de condomínio;
18) dos contratos de promessa de venda, cessão ou promessa de cessão de

unidades autônomas condominiais a que alude a Lei nO 4.591, de 16 de dezembro de 1964,
quando a incorporação ou a instituição de condomfnio seformalizar navigênciadesta Lei;

19) dos loteamentos urbanose rurais;
20) dos contratos de promessa de compra e venda de terrenos loteados em

conformidade com o Decreto-lei n" 58. de 10 de dezembro de 1937. e respectiva cessão e
promessa de cessão, quando o loteamento seformalizar na vigência destaLei;

21) das citações de ações reais ou pessoais reipersecutórias, relativasa imóveis;
22) (Revogado pela LeinO 6.850,de 1211111980).
23) dos julgados e atos jurídicos entre vivos que dividirem imóveis ou os

demarcarem inclusive nos casos de incorporação que resultarem em oonstituiçBo de
condomínio e atribuírem umaou mais unidades aosincorporadores;

24) das sentenças que nos inventários, arrolamentos e partilhas adjudicarem bens
de raiz em pagamento das dividas da herança;

25) dos atos de entrega de legados de imóveis, dos formais de partilha e das
sentenças de adjudicação em inventárioou arrolamento quando não houverpartilha;

26) da arrematação e da adjudicação em hasta pública;
27)do dote;
28) das sentenças declaratórias de usucapião, independente da regularidade do

parcelamento do solo ou daedificação;
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-'tem 28 com redação dada pela Lein° /0.257. de 10/0712001,
29)dacompra e venda purae da condicional;
30)dapermuta;
31)dadação em pagamento;
32)da transferência deimóvel a sociedade, quando integrar quotasocial;
33)dadoação entrevivos;
34) da desapropriação amigável e das sentenças que, em processo de

desapropriação, fixarem o valor da indenização;
3S}da<alienação· fiduciária, emgarantiadecoisa imóveL·
- Item Jj acrescido pelaLei11"9.5/4, de 20111//997.
36) da imissão provisória na posse, e respeeíiva cessão e promessa de cessão,

quando concedido à União, Estados, Distrito Federal, Municipios ou suas entidades
delegadas, para a execução de parcelamento popular, com finalidade urbana, destinado às
classesdemenor renda.

- Item J6 acrescido peJo Lei,,"9.78S, de 29101lJ999.
37) dos termos administrativos ou das sentenças declaratórias da ecncessão de

uso especial para finsde moradia. independente da regularidade do parcelamento dosolo ou
da edificação;

-Item 37 acrescidopela Lei"o 10.257, de 1010712001.
38)(VErAOO)
- Item acrescido pela Lei ,,"/0.257. de /01071200/.
39)daconstituição dodireito de superflcie de imóvel urbano:
- ['em acrescido pela Lei"" /0.257, de 101071200/.

~ do contrato de concessão de direito real deusode imóvelpúblico. fi (NR)
11-a avetbação:
1) das convenções antenupciais e do regime de bens diversos do legal, nos

registros referentes a imóveis ou a direitos reais pertencentes a qualquer dos cônjuges.
inclusive osadquiridos posterionnente ao casamento;

2) por cancelamento, daextinção dos ônus e direitos reais;
3)doscontratos de promessa de cOmpra e ,venda, dascessões e das promessas de

cessãoa que alude CI Decreto-lei n° 58,de 10 de dezembro de 1937, quandoo loteamento se
tiver fonnaJizado anterionnente à vigência desta Lei;

4) da mudança de denominação e de numeração dos prédios, da editicaçio, da
reccnstreção, da demolição, dodesmembramento e do loteamento de imóveis;

5) da alteração do nome por easamento ou por desquite, ou, ainda. de outras
circunstâncias que. de qualquer modo, tenham influência no registro ou nas pessoas nele
interessadaS;

6) dos atos pertinentes a unidades autônomas condominiais a que alude a Lei nO
4.591, de 16 de dezembro de 1964, quando a incorporaçao tiver sido fonnalizada
anteriormente à vigência destaLei;

1) das cédulas hipotecárias;
8)dacau9io c dacessão fiduciária de direitos relativos a imóveis;
9)das sentençasde separaçio de dote;
lO} dorestabelecimento da sociedadeconjugal;
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11) das cláusulas de inalienabilidade, impenhorabilidade e incomunicabilidade
impostas a imóveis, bemcomo daconstituição de fideicomisso;

12) das decisões, recursos e seus efeitos, que tenham por objeto atos ou títulos
registrados ou averbados; .

13} exofficio, dos nomes dos logradouros, decretados pelopoderpúblico;
14) das sentenças deseparação judicial de divórcio e de nulidade ou anulação de

casamento, quando nas respectivas partilhas existirem imóveis ou direitos reais sujeitos a
registro; .

- Item 14acrescentado pela Lei nO 6.850. de 12denwmbro de 1980.
15) da re-ratifieaçâo do contrato de mútuo com pacto adjeto de hipoteca em favor

de entidade integrante do Sistema Financeiro daHabitação, ainda que importando elevação
da dívida, desde que mantidas as mesmas partes e queinexistaoutra hipoteca registrada em
favor de terceiros.

• Item 15acrescentado pela Lei nO 6.941,de 14desetembro de 1981.
16)docontratode locação, para os finsdeexercício de direitode preferência;
e'tel1l 16lJcI'e.ccentndopeJD Lei n" 8.245, de 18 de ootubro de 1991.

17} do Termo de Securitização de créditos imobiliários, quando submetidos a
regime fiduciário.

• Item 17acrescido pela Lei n°9.514. de 20/1111997.
18} danotificação para parcelamento, edificação ou utilização compulsórios de

imóvel urbano;
• Item acrescido pelaLein°'0.257. de /0/0712001.
19} daextinçãoda concessão de uso especial parafins de moradia;
, 'temacrescido pelaLeiIl~ /0.257, de 10/0711001.
20)da extinçãododireito de superfíciedo imóvel urbano.
'Item acrescido pela Lei,,%.257, tk 101071200/.
21)da cessãode crédito imobiliário.
-Item 2' acrescido pela LeinO 10.931, de 02/0812004.
22. da reserva legal;
• Item 22acrescido pela LeinO 11.284. de 0210312006 .
23.daservidão ambiental.
-/11111113 acrescido peja Lei nO / /.284, dll 02/0311006.

Art. 168. Na designação genérica de registro. consideram-se englobadas a
inscrição e a transcrição a que sereferem as leiscivis.
........................................................................................................................................................
................•..............., .

LEI~ 601, DE18 DE SETEMBRO DE 1850

Dispõesobreas terras devolutas do Império
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Dispõe sobre as terras devolutas no Jmpério, e acerca das que são possuídas por
titulo de sesmaria sem preenchimento das condições legais. bem como por simples titulo de
posse mansa e pacifica; e determina que. medidas e demarcadas as primeiras, sejam elas
cedidas a titulo oneroso, assim para empresas particulares, como para o estabelecimento de
colonias de nacionaes e de extrangeiros, autorizado o Governo a promover a colonisação
extrangeira na forma que se declara D. Pedro 11, por Graça de Deus e Unanime Acclamação
dos Povos, Imperador Constitucional e Defensor Perpetuo do Brasil: Fazemos saber a todos
os Nossos Subditos, quea Assembléa Geral Decretou, eNósqueremos a Lei seguinte:

Art. 1° Ficam prohibidas as acquisíções de terras devolutas por outro titulo que
nãosejao de compra.

Exceptuam-se as terras situadas nos limites do lmperio com paizes estrangeiros
em umazonade 10leguas, as quaes poderio ser concedidas gratuitamente.

Art. 2° Os que se apossarem de terras devolutas ou de alheias, e nellas denibarem
mattos ou lhespuzerem fogo, seria obrigados a despejo, comperda debemfeitorias, e de mais
soffrerão a penade dousa seismezes do prisão e multa de 100$, além dasatisfaçiodo damno
causado. Esta pena. porém, não terá logarnos actos possesseriosentre heréos confinantes.

Paragrapho unico. Os Juizes de Direito nas correições que fizerem na fonna das
leis e regulamentos, investigarão se as autoridades a quem compete o conhecimento destes
delictos põem todo o cuidado em processal-os o punil-os, e farão effectiva 8 sua
responsabilidade, impondo nocaso de simples negligencia a multa de50$a 200$000.

Art. 3° São ferras devolutas:
§ 1°As que não se acharem applicadas a algum usopublico nacional, provincial,

ou municipal.
§ 2° As que não se acharem no domínio particular por qualquer titulo legitimo,

nem forem havidas por sesmarias e outras concessões do Governo Geral ou Provincial, não
incursas em commisso por falta do cwnprimento das condições de medição. confirmação e
cultura.

§ 3° As que não se acharem dadas por sesmarias, ou outras concessões do
Governo. que, apezarde incursas emcommisso, forem revalidadas poresta Lei.

§ 4°As que não se acharem occupadas por posses, que. apezar de nio se fundarem
em titulo legal. forem legitimadas por esta Lei.

Art. 4° Serão revalidadas as sesmarias, ou outras concessõesdo Governo Geral ou
Provincial. que se acharem cultivadas, ou com princípios de cultura. e morada habitual do
respectivo sesmeiro ou concessionário, ou do quem os represente, embora não tenha sido
cumpridaqualquerdas outras condições, com que foram concedidas.

Art. 5° Serão legitimadas as possesmansas e pacificas. adquiridas por occupação
primaria, ou havidas do primeiro occupante, que se acharem cultivadas, ou com principio de
cultura, e morada, habitual do respectivo posseiro, ou 'de quem o represente, guardadas as
regras seguintes:
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§ 1°Cada posse em terras de cultura, ou em campos de criação, comprehenderá.,
alémdo terreno aproveitado ou do necessario para pastagem dos animaes que tiver o posseiro,
outrotanto mais de terreno devoluto que houver contiguo, comtanto que em nenhum caso a
extensão total da posse exceda a de uma sesmaria para cultura ou criação, igual ás ultimas
concedidas na mesma comarca ou na maisvizinha.

§ 2° As posses em circurnstancias de serem legitimadas, que se acharem em
sesmarias ou outras concessões do Governo, não incursas em commisso ou revalidadas por
esta Lei,só darão direito á indemnização pelas bemfeitorias.

Exceptua-se desta regra o caso do verificar-se a favor- da posse qualquer- das'
seguintes hypotheses: 18

, o ter sido declarada boa por sentença passada em julgado entre 03

sesmeiros ou concessionarios e os posseiros; 28
, ter sido estabelecida antes da medição da

sesmaria ou concessão, e não perturbada por cinco annos; 38
, ter sido estabelecida depois da

dita medição, e não perturbada por lO annos.
§ 3°Dada a excepção do paragrapho antecedente, os posseiros gozario do favor

que lhes assegura o § 10, competindo ao respectivo sesmeiro ou concessionario ficar com o
terreno que: sobrar dadivisão feita entre os ditos posseiros, ou considerar-se tambem posseiro
para entrar emrateio igual com elles. .

§ 4° Os campos de uso commum dos moradores de uma ou mais fregueziss,
municípios ou comarcas serão conservados em toda a extensão de suas divisas, e continuaria
a prestar o mesmo uso, conforme a pratica actual, emquanto por Lei não se dispuzer o
contrario.

Art. 60 Não se haverá porprincipio do cultura para a revalidação das sesmarias ou
outrasconcessões doGoverno, nempara a legitimação de qualquer posse, os simplesroçados,
derribadas (JU queimas de multas ou campos, levantamentos de ranchos e outros aetos de
semelhante natureza, não sendo acompanhados da cultura effectiva e morada habitual
exigidas noartigo antecedente.
..... .
...........................................................................................................................................................

LEIN° 4.504, DE 30 DENOVEMBRO DE 1964

Dispõe sobre o Estatuto da Terra, e dá outras
providências.

••••• •••••••••••••••••••••••••••• ••••• ••••• ••••••••• •••••••• e _ ..

TÍTULom
DA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO RURAL

CAPÍTULO IV
DOUSO OU DA POSSE TEMPORÁRIA DA TERRA
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.............. ,. .

Seção IV
Dos Otupantes de Terras Públials Federais

Art. 97. Quanto aos legítimos possuidores de terras devolutas federais, observar
se-á o seguinte:

I - o Instituto Brasileiro de Refonna Agrária promoverá a discriminação das áreas
ocupadas porposseiros, para a progressiva.regul.arizaçio de. suas condições de uso e posse
da terra, providenciando, noscasos e condições previstos nesta Lei, a emíssão dostitulos de
domínio.

II . todo o trabalhador agrícola que, à data da presente Lei, tiver ocupado, por um
ano, terras devolutas, terá preferência para adquirir um lote da dimensão do módulo de
propriedade rural, que for estabelecido para a regilo,obedecidas asprescrições da lei.

Art. 98. Todo aquele que, não sendo proprietário rural nem urbano, ocupar por
]O(dez)anos ininterruptos, sem oposição nem reconhecimento dedomínio alheio, tornando
o produtivo por seu trabalho, e tendo nelesuamorada. trecho de terracom área caracterizada
como suficiente para, por seu cultivo direto pelo lavrador e sua famfJja, garantir-lhes 8

subsistência. o progresso social e econômico, nas dimensões fixadas por esta Lei, para o
módufo de propriedade, adquirir·lbe-á o domínio, mediante sentença declaratória
devidamente tranSCrita.
........................................." , -.........................•........................•..............................
.................................................................................................................................,....................•.

LEI N° lJ.441, DE 4 DE JANEIRO DE 2007

Altera dispositivos da Lei nl! 5.869, de 11 de
janeiro de 1973 .. Código de Processo Civil,
possibilitando a realização de inventãrio,
partilha, sep8l'891o consensual e divórcio
consensual porviaadministrativa

o PRESIDENTE DA REPúBLICA Faço saber que o Congresso NacionaJ
decreta e eu slIn<:iono a seguinte Lei;

Art. ]11 Osarts. 982e 983 da Lei nf}. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de
ProcessoCivil, passama vigorar com a seguinte rc:da~ão:

"Art. 982. Havendo testamento ou interessado incapaz, proceder-se-á ao
inventário judicial; se todosforem capazes e concordes, poderá fazer-se o
inventárioc li partilha por esc:ritura públic:a. a qualconstituirá título hábil
para o registro imobiliário.
Parágrafo único. O tabelião somente lavrará a escritura pública se todasas
partes interessadasestiverem assistidas por advogado comum ou advogados
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de cada uma delas, cuja qualificação e assinatura constarão do ato notarial."
(NR)
"Art. 983. O processo de inventário e partilha deve ser aberto dentro de 60
(sessenta) diasa contar da abertura dasucessão, ultimando-se nos 12(doze)
meses subseqüentes, podendo ojuizprorrogar tais prazos, de oficio ou a
requerimento de parte.
Parágrafo único. (Revogado)." (NR)

Art. 20 O art. 1.031 da Lei nO 5.869, de ]973 - Código de Processo Civil, passaa
vigorarcoma seguinte redação:

"Art. ] .031. A partilha amigável, celebrada entre partescapazes, nos
termos do art. 2.015 da Lei fIJ 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
Código Civil, será homologada de plano pelo juiz, mediante a prova
da quitação dos tributos relativos aos bens do espólio e às suas
rendas, comobservância dos arts. 1.032 a 1.035 desta Lei.

.........................................................................." (N'R)

.....................................................................................................................................................
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3057-B/2000 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 

EMENDA ADITIVA N.º 1 
 

Acrescente-se, ao artigo 23 do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento 
Urbano, o seguinte parágrafo, onde couber: 

 
“Art 23 ................................................................................................  
............................................................................................................. 
§ Os concessionários e permissionários de serviço público apenas poderão 

implantar infra-estrutura em parcelamentos regularmente licenciados e, nas hipóteses de 
interesse social, mediante expressa anuência do Poder Público municipal, observados as 
condições e procedimentos da política municipal de regularização fundiária sustentável”. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
Percebe-se na prática, com bastante intensidade, a implementação de redes de 

fornecimento e de estrutura de serviços, pro parte de concessionárias e permissionárias de 
serviço público, em locais nos quais há loteamentos clandestinos e outras modalidades de 
retalhamento ilegal do solo. Nota-se que as prestadoras atendem exclusivamente às leis de 
mercado, pouco importando se estão – como de fato estão – concorrendo, inclusive, para a 
prática de crimes. Não há efetivo controle, sensibilidade ou regulamentação eficaz por parte 
das agências reguladoras, e o Poder Público Municipal, responsável, nos termos do disposto 
no inciso VIII do artigo 30 da Constituição Federal, a planejar e fiscalizar o uso e ocupação 
do solo urbanos, vê-se, muitas vezes, sem instrumentos para coibir essa atividade (a qual, 
muitas vezes, se dá em ocupações ilegais de alto padrão, implementadas em fraude a lei, na 
forma de clubes de campo e chácaras de recreio). No que diz respeito aos assentamentos 
informais de interesse social, à vista dos princípio constitucional da dignidade da pessoa 
humana, entendemos que a regra pode ser abrandada, prestigiando-se, de qualquer forma, na 
exigência da observância dos princípios e regras atinentes à regularização fundiária, a 
competência municipal de planejamento e controle.  
 

Sala da Comissão, 17 de janeiro de 2006. 
 
 

DEPUTADO ANTONIO CARLOS BISCAIA 
 

 
EMENDA ADITIVA N.º 2 

 
Acrescente-se, ao artigo 34 do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento 

Urbano, o seguinte parágrafo 7º: 
 
“Art 34 ................................................................................................  
§ 7º O sistema de drenagem de todo e qualquer parcelamento deverá ser 

projetado de forma a considerar e harmonizar-se tecnicamente com o sistema do Município e 
com aquele existente nas circunvizinhanças”. 
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JUSTIFICATIVA 

 
Trata-se mais uma vez de dispositivo de conteúdo técnico. Têm sido muito 

comuns, na prática, projetos de parcelamento que não levam em conta o sistema de drenagem 
existente no entorno e no município como um todo. Intensificam-se, com isso, os processos 
de assoreamento e de enchentes, de gravidade notória. O dispositivo visa obrigar 
expressamente os empreendedores e autoridades licenciadoras a atentarem para esse aspecto 
tão relevante. Entendemos, nesse sentido, que o interesse público na presente proposta é 
manifesto. 
 

Sala da Comissão, 17 de janeiro de 2006. 
 
 
 

DEPUTADO ANTONIO CARLOS BISCAIA 
 

EMENDA ADITIVA N.º 3 
 

Acrescente-se, ao artigo 22 do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento 
Urbano, o seguinte parágrafo 2º, numerando-se como parágrafo 1º o atual parágrafo único: 

 
“Art 22 ................................................................................................  
............................................................................................................. 
§ 2º A pavimentação será obrigatória para as vias estruturais e para aquelas 

com declividade igual ou superior a 30% (trinta por cento), entre outras hipóteses, previstas 
em Lei municipal ou segundo o critério técnico da autoridade licenciadora”. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
Trata-se de hipóteses em que a pavimentação, sob o aspecto técnico, propiciará 

melhor controle das erosões e assoreamentos, e maior qualidade de vida à população. É 
importante que não se deixe ao puro arbítrio da legislação municipal a obrigatoriedade de 
pavimentação nessas importantes hipóteses, já que isso poderá causar prejuízos ao interesse 
social e ao interesse público – sabe-se dos enormes gastos anuais para correção das mazelas 
causadas pela erosão e por outros processos que, com a medida ora proposta, podem ser 
evitados ou atenuados.  
 

Sala da Comissão, 17 de janeiro de 2006. 
 
 
 

DEPUTADO ANTONIO CARLOS BISCAIA 
 

 
EMENDA ADITIVA N.º 4 

 
Acrescente-se, ao Capítulo I do Título IV do Substitutivo da Comissão de 

Desenvolvimento Urbano, o seguinte artigo, onde couber: 
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“Art.  Às infrações penais e relações jurídicas previstas nesta Lei aplica-se o 

disposto nos Capítulos I e II da Lei n.º 9.605, de 12 de fevereiro de 1998”.  
 

JUSTIFICATIVA 
 

É salutar que as regras atinentes à prática de infrações penais por pessoas à prática de 
infrações penais por pessoas jurídicas, previstas na Lei de Crimes Ambientais (Lei nº 
9.605/98) apliquem-se também em relação aos delitos previstos neste projeto, que trata do 
mesmo tema (meio ambiente), predominantemente em seu enfoque urbano, construído ou, 
como querem alguns doutrinadores, artificial. Muitas das atividades desempenhadas nesta 
seara o são por pessoas jurídicas, daí porque se mostra pertinente que a prática das infrações 
penais seja as elas atribuída. Trata-se de possibilidade que atende ao interesse público, 
facilitando-se, inclusive, em seu nome, a própria aplicação da justiça e da lei penal.  
 

Sala da Comissão, 17 de janeiro de 2006. 
 
 

DEPUTADO ANTONIO CARLOS BISCAIA 
 

EMENDA ADITIVA N.º 5 
 

Acrescente-se, ao Capítulo II do Título IV do Substitutivo da Comissão de 
Desenvolvimento Urbano, o seguinte artigo, onde couber: 

 
“Art.  Os Municípios a que se referem os arts. 40, § 3º e 41 da Lei n.º 10.257, 

de 10 de julho de 2001, somente poderão aprovar projetos de parcelamento do solo após a 
regular edição ou revisão de seus planos diretores, observado o disposto no referido diploma 
legal, bem como nesta Lei”.  

 
JUSTIFICATIVA 

 
Há municípios que, por lei, estão obrigados a editar planos diretores. Assim sendo, não é 
possível que, ao mesmo tempo em que ignoram e descumprem esse dever, continuem a 
aprovar projetos de parcelamento, cuja implementação, fatalmente, não estará inserida em um 
contexto maior de planejamento urbano (sendo o plano diretor o seu instrumento por 
excelência). A doutrina há muito reclama um dispositivo com esse teor, na medida em que, 
com sua edição, maior seria o estímulo para a elaboração, pelos municípios, de seus planos 
diretores, com enormes benefícios para a população em geral. 
 

Sala da Comissão, 17 de janeiro de 2006. 
 
 

DEPUTADO ANTONIO CARLOS BISCAIA 
 

Emenda Aditiva 6 

 Acrescente-se ao Art. 2º do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Urbano  o  

seguinte inciso: 
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 “Art. 2º .................................................................................................. 

 IX – respeito aos direitos do consumidor.”  

JUSTIFICATIVA  

 O projeto de lei contém não somente aspectos referentes aos temas mencionados neste 

artigo 2º. Apresenta também inúmeros dispositivos que envolvem questões relevantes ligadas 

a relações de consumo e, nos termos do Art. 5º, XXXII e 170, I da Constituição Federal, a 

defesa do consumidor constitui direito fundamental e fundamento da ordem econômica, 

sendo, pois, muito pertinente que a defesa do consumidor constitua expressamente um dos 

princípios a serem observados.   

 

Dep. Dimas Ramalho (PPS – SP)  

 

Emenda Substitutiva 7 

 Dê-se ao inciso II do Art. 3º do Substitutivo adotado pela Comissão de 

Desenvolvimento Urbano a seguinte redação: 

 

 “Art. 3º ...................................................................................  

 ................................................................................................ 

 II – área urbana consolidada: aquela que atender aos seguintes critérios: 

 a)definição legal pelo poder público; 

 b) densidade demográfica superior a cinco mil habitantes por quilômetro quadrado, e 

 c) existência de, no mínimo, quatro dos seguintes equipamentos de infra-estrutura 

urbana: 

1. malha viária com canalização de águas pluviais; 

2. rede de abastecimento de água; 

3. rede de esgoto; 

4. distribuição de energia elétrica e iluminação pública; 

5. recolhimento de resíduos sólidos urbanos; 

6. tratamento de resíduos sólidos urbanos;   

 ..................................................................................................”  

JUSTIFICATIVA  

 Hoje já existe definição legal de área urbana consolidada na Resolução CONAMA nº 

302/2002 (inciso V do Art. 2º). Os requisitos utilizados são aqueles que ora pretendemos 
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transcrever para o projeto em tela, por entendermos que tal redação implicaria uma proteção 

mais eficaz ao meio ambiente e à ordem urbanística, na medida em que geraria mais 

segurança jurídica no trato das  questões afetas à regularização fundiária e menor espaço para 

a prática de medidas motivadas por projetos político-partidários e desprovidas de 

fundamentação técnica.  

 

Dep. Dimas Ramalho (PPS – SP)  

 

Emenda Supressiva 8 

 Suprima-se a expressão “por ação discricionária do Poder Público”, constante do 

inciso IV do Art. 3º do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Urbano.  

JUSTIFICATIVA  

 O Superior Tribunal de Justiça, na interpretação dos artigos 30, inciso VIII da 

Constituição Federal (pelo que a redação do dispositivo em comento seria inconstitucional) e 

40 da Lei nº 6.766/79, já estabeleceu que esse tipo de ação governamental se constitui poder-

dever, e não atividade discricionária (v.g., REsp 131697-SP, REsp 124714-SP, REsp 259982-SP). 

 

Dep. Dimas Ramalho (PPS – SP)  

 

Emenda Supressiva 9 

 

 Suprima-se a expressão “constituindo ação discricionária do Poder Público”, constante 

do inciso V do Art. 3º do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Urbano. 

 

 JUSTIFICATIVA  

 

 O Superior Tribunal de Justiça, na interpretação dos artigos 30, inciso VIII da 

Constituição Federal (pelo que a redação do dispositivo em comento seria inconstitucional) e 

40 da Lei nº 6.766/79, já estabeleceu que esse tipo de ação governamental se constitui poder-

dever, e não atividade discricionária (v.g., REsp 131697-SP, REsp 124714-SP, REsp 259982-SP). 

 

Dep. Dimas Ramalho (PPS – SP)  
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Emenda Substitutiva 10 

 

 Dê-se ao inciso XX do Art. 3º do Substitutivo adotado pela Comissão de 

Desenvolvimento Urbano a seguinte redação: 

 

 “Art. 3º ...................................................................................  

 ................................................................................................ 

 XX – infra-estrutura básica: os equipamentos de abastecimento de água potável, 

disposição adequada de esgoto sanitário, iluminação pública, vias de circulação, distribuição 

de energia elétrica e sistema de manejo de águas pluviais.”  

 

JUSTIFICATIVA 

 

 A iluminação pública é, hoje, item essencial para a segurança pública e a dignidade da 

pessoa humana, bem como para a qualidade de vida das populações urbanas. É inconcebível, 

portanto, que a iluminação pública não esteja entre as obras básicas em parcelamentos do 

solo. O mesmo se diga quanto às vias de circulação que, hoje, a teor do disposto no artigo 2º, 

§ 6º da Lei nº 6.766/79 (com a redação da Lei nº 9.785/99), são consideradas infra-estrutura 

básica até nos parcelamentos em áreas de zonas habitacionais de interesse social (ZHIS). 

 

Dep. Dimas Ramalho (PPS – SP)  

 

Emenda Substitutiva 11 

 

 Dê-se ao inciso III do § 1º do Art. 3º do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento 

Urbano a seguinte redação: 

 “III – a pessoa física ou jurídica contratada pelo proprietário do imóvel a ser parcelado 

ou pelo Poder Público para executar o parcelamento ou a regularização fundiária, o que se 

dará, obrigatoriamente, sob regime de obrigação solidária, considerando-se não escritas 

cláusulas em sentido contrário”. 

JUSTIFICATIVA 

 A expressão “em forma de parceria, sob regime de obrigação solidária, devendo o 

contrato ser averbado na matrícula do imóvel no competente Registro de Imóveis” pode ser 
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interpretada como condicionante à responsabilidade do empreendedor contratado pelo 

proprietário, o que é inconveniente, por trazer potenciais prejuízos para o Poder Público, para 

os adquirentes de lotes ou beneficiários da regularização fundiária e para a própria sociedade 

como um todo. Salutar seria que tal responsabilidade solidária decorresse automaticamente do 

contrato entre o proprietário ou Poder Público e a pessoa física ou jurídica contratada. 

 

Dep. Dimas Ramalho (PPS – SP)  

 

Emenda Supressiva 12 

 

 Suprima-se a expressão “de transporte coletivo”, constante do inciso VI do Art. 7º do  

Substitutivo adotado pela Comissão de Desenvolvimento Urbano. 

 

JUSTIFICATIVA  

A expressão “de transporte coletivo” restringe o âmbito de 

incidência do dispositivo, excluindo da possibilidade de apreciação da autoridade licenciadora 

a eventual impossibilidade técnica ou econômica de prestação, no local, outros serviços 

públicos relevantes. 

 

Dep. Dimas Ramalho (PPS – SP)  

 

Emenda Supressiva 13 

 

 Suprima-se o Art. 8º do Substitutivo adotado pela Comissão de Desenvolvimento 

Urbano. 

 

JUSTIFICATIVA  

 

 Não obstante a ressalva da redação inicial do artigo, ele termina por contrariar o Art. 

10 da Lei nº 4.771/65, uma vez que para os parcelamentos nas variantes integradas à 

edificação e mesmo naqueles em que há solução técnica que garanta a segurança contra 

deslizamentos de terra e erosão, há derrubada de árvores em áreas com declividade superior à 

30%. Não é apenas o risco geológico que está em jogo, mas também a apropriação da 
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paisagem. A ocupação de topos de morro fere o direito difuso à paisagem. Também os 

impactos causados pelas variantes integradas à edificação não diferem dos demais modelos de 

parcelamento do solo, razão por que todos  os incisos devem ser suprimidos.   

 

Dep. Dimas Ramalho (PPS – SP)  

 

Emenda Substitutiva 14 

 Dê-se ao § 3º  do Art. 10  do Substitutivo adotado pela Comissão de Desenvolvimento 

a seguinte redação: 

 “Art. 10. ....................................................................................  

 § 3º O parcelamento do solo para fins urbanos na modalidade de condomínio 

urbanístico somente é admitido nos Municípios com gestão plena, observado o disposto no 

Art. 12 e parágrafos desta Lei.” 

JUSTIFICATIVA 

 Os chamados “condomínios urbanísticos” são criados pelo projeto visando adequar, 

jurídica e legalmente, para o futuro, as situações absolutamente ilegais com que nos 

deparamos, hoje, em muitas cidades brasileiras, correspondentes aos chamados “loteamentos 

fechados” (uma contradição em termos) ou “condomínios fechados”. Não obstante, 

entendemos que a possibilidade de implementação de empreendimentos fechados deve estar 

restrita a determinadas hipóteses bem delineadas, na medida em que essa espécie de 

fenômeno urbano, quando disseminada sem critério – como hoje ocorre – pode levar a 

conseqüências extremamente deletérias para a ordem urbanística e a qualidade de vida nas 

cidades (segregação social, problemas de circulação, paisagem urbana segmentada e 

opressiva, entre outros). De outro lado, as dimensões de tais empreendimentos podem 

acarretar, independentemente de sua localização, impactos negativos para as áreas do entorno, 

no que se refere, principalmente, à circulação viária e sobrecarga de equipamentos públicos 

(os moradores dos condomínios urbanísticos também farão uso de equipamentos públicos e, 

em maior escala, os seus funcionários. Assim, é conveniente que, conforme a hipótese, seja 

exigida a realização de estudo de impacto de vizinhança. Os parágrafos do art. 12 também 

tratam dos condomínios urbanísticos, sendo tratados no item 11 deste trabalho.  

 

 

Dep. Dimas Ramalho (PPS – SP)  
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Emenda Substitutiva 15 

 

 Dê-se ao §1º do Art. 11 do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Urbano a 

seguinte redação: 

 “Art. 11 ...............................................................................................................  

 § 1º As áreas públicas, equipamentos urbanos e comunitários e bens de uso comum do 

povo devem estar situados fora do perímetro fechado e podem, a critério da autoridade 

licenciadora, mediante decisão fundamentada, observado o caput deste artigo e o inciso II do 

Art. 10, situar-se em outro local dentro do perímetro urbano”. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 É de todo conveniente que a norma explicite claramente que todas as áreas e 

equipamentos públicos relativas a condomínios urbanísticos deverão estar fora do perímetro 

fechado. A regra deve ser expressamente incidente sobre as vias de circulação, equipamentos 

urbanos, comunitários e áreas de uso comum do povo, já que o interior dos condomínios 

urbanísticos deve conter apenas equipamentos e áreas privadas. A possibilidade de 

implementação dessas áreas em outro local dentro do perímetro urbano deve estar cercada de 

cautelas e depender de decisão motivada da autoridade licenciadora, visando evitar a 

sobrecarga de equipamentos e áreas públicas eventualmente já existentes no entorno. 

 

 

Dep. Dimas Ramalho (PPS – SP)  

 

Emenda Substitutiva 16 

 

 Dê-se ao Art. 12 do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Urbano a seguinte 

redação: 

 

 “Art. 12. ................................................................................................................... 

 § 1º - Observado o disposto no caput deste artigo e no § 3º do art. 10, cabe ao plano 

diretor determinar, em relação à implantação de condomínios urbanísticos: 

  I – os locais da área urbana onde são admitidos condomínios urbanísticos;  
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 II – a dimensão máxima do empreendimento ou de conjunto de empreendimentos 

contíguos;  III – os parâmetros relativos à contigüidade entre empreendimentos;  

 IV – as formas admissíveis de fechamento do perímetro;  

 V – as hipóteses em que será necessária a realização de Estudo Prévio de Impacto de 

Vizinhança (EIV);  

 VI - outros requisitos julgados necessários para assegurar a integração com o sistema 

viário existente ou projetado, a mobilidade urbana e o acesso às praias e demais bens de uso 

comum do povo”. 

 § 2º - Observado o disposto no caput deste artigo e no § 3º do art. 10, cabe à legislação 

municipal determinar, em relação à implantação de condomínios urbanísticos, critérios e 

responsabilidades em relação à manutenção da infra-estrutura básica e complementar, 

respeitados os limites da competência municipal 

 § 3º - Inexistindo as disposições previstas no § 1º, fica vedada a concessão de licença 

para a implantação de condomínios urbanísticos.” 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Os chamados “condomínios urbanísticos” são criados pelo 

projeto visando adequar, jurídica e legalmente, para o futuro, as situações absolutamente 

ilegais com que nos deparamos, hoje, em muitas cidades brasileiras, correspondentes aos 

chamados “loteamentos fechados” (uma contradição em termos) ou “condomínios fechados”. 

Não obstante, entendemos que a possibilidade de implementação de empreendimentos 

fechados deve estar restrita a determinadas hipóteses bem delineadas, na medida em que essa 

espécie de fenômeno urbano, quando disseminada sem critério – como hoje ocorre – pode 

levar a conseqüências extremamente deletérias para a ordem urbanística e a qualidade de vida 

nas cidades (segregação social, problemas de circulação, paisagem urbana segmentada e 

opressiva, entre outros). De outro lado, as dimensões de tais empreendimentos podem 

acarretar, independentemente de sua localização, impactos negativos para as áreas do entorno, 

no que se refere, principalmente, à circulação viária e sobrecarga de equipamentos públicos 

(os moradores dos condomínios urbanísticos também farão uso de equipamentos públicos e, 

em maior escala, os seus funcionários. Assim, é conveniente que, conforme a hipótese, seja 

exigida a realização de estudo de impacto de vizinhança. As áreas em que se possibilitará a 

implementação dessa espécie de empreendimento e as dimensões máximas e requisitos 
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referentes às áreas contíguas, etc., devem, a nosso ver, ser delimitadas no plano diretor do 

município, obrigatoriamente, na medida em que, dessa forma, fica garantida a efetiva 

participação popular e a adoção de critérios técnicos para tais regramentos. A possibilidade de 

se regulamentar a hipótese por meio de lei municipal levará, invariavelmente, em prejuízo da 

sociedade, à edição de leis de efeitos concretos, aprovadas em nome de interesses particulares 

e de ocasião, sem participação da sociedade civil e sem adoção de critérios adequados sob o 

ponto de vista urbanístico. 

 

Dep. Dimas Ramalho (PPS – SP) 

 

Emenda Supressiva 17 

 

Dê-se ao § 3º do Art. 13 do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Urbano a seguinte 

redação: 

 

 “Art. 13. ................................................................................................................ 

 § 3º As APP em relação às quais não se obteve da autoridade licenciadora autorização 

para supressão da vegetação, por utilidade pública ou de interesse social, devem permanecer 

como faixas não-edificáveis, vedada a sua utilização como espaços livres de uso público ou de 

uso comum dos condôminos.”   

 

Dep. Dimas Ramalho (PPS – SP)  

 

Emenda Supressiva 18 

 

 Suprima-se o Art. 14, in fine, do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento 

Urbano. 

 

JUSTIFICATIVA  

 

 As áreas de preservação permanente desempenham papel ecológico, e não urbanístico. 

Sua existência e manutenção está relacionada à preservação dos recursos hídricos, da 

paisagem, da estabilidade geológica, da diversidade biológica, entre outros. As funções 
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desempenhadas pelas APPs (eminentemente ecológicas) são totalmente diversas daquelas a 

que se destinam às áreas destinadas a uso público (eminentemente urbanísticas). Permitir sua 

utilização para os fins propostos significa prestigiar entendimento equivocado acerca de sua 

definição, bem como atentar contra o meio ambiente e contra o direito à sua preservação para 

as gerações futuras. Nota específica: o § 2º do art. 13 é absolutamente redundante. Ressalta-

se, por fim, que os cursos d’água menores são os formadores de rios maiores e normalmente 

estão próximos às cabeceiras dos rios maiores, junto às chamadas nascentes; são eles os 

responsáveis pela adução de água aos rios principais das bacias hidrográficas, fazendo com 

que estes continuem a ter o mesmo volume de água; são os curso d’água mais frágeis e os 

mais suscetíveis a impactos e, evidentemente, muitos deles estão localizados ou passam por 

zonas urbanas, locais onde, a permanecer a redação do presente dispositivo, estarão sujeitos a 

menor proteção e maior degradação. Nota específica ao § 3º do artigo 13: as Áreas de 

Preservação Permanente, em razão de suas funções sócio-ambientais, não se confunde em 

momento algum com faixas não-edificáveis. 

 

 

Dep. Dimas Ramalho (PPS – SP)  

 

Emenda Supressiva 19 

Suprima-se o inciso II do Art. 15 do Substitutivo da Comissão de 

Desenvolvimento Urbano.  

JUSTIFICATIVA  

 Incluir no cálculo de aproveitamento de área do lote a APP implica em perda de 

qualidade ambiental e urbanística em razão de funções distintas deste dois institutos (APP e 

coeficiente de aproveitamento e definição da área máxima a construir). 

 

Dep. Dimas Ramalho (PPS – SP)  
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Emenda Supressiva 20 

 

 Suprima-se a expressão “ou até o prazo máximo de 90 (noventa) dias”, constante do 

inciso III do Art. 22 do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Urbano, eliminando-

se, por conseguinte, o parágrafo único do mesmo Art. 22.  

 

JUSTIFICATIVA  

 

 Os dispositivos em comento liberam o empreendedor, em razão de prazo que, muitas 

vezes, os municípios não terão como cumprir (por problemas de capacitação técnica, falta de 

recursos, etc.), da responsabilidade quanto à manutenção de equipamentos cuja 

implementação será unicamente avaliada pelo mesmo município, e que constituirão, 

oportunamente, bens públicos, ou seja, pertencentes à sociedade como um todo.  

 

 

Dep. Dimas Ramalho (PPS – SP)  

 

Emenda Supressiva 21 

 

 Suprima-se o § 7º do Art. 23 do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento 

Urbano.  

 

JUSTIFICATIVA  

 

 A interpretação do dispositivo, contrario sensu, implica que, sempre que os 

equipamentos em questão não se destinarem ao uso do condomínio, haverá direito a 

indenização. Ora, essa não deve ser a regra, já que, muitas vezes, a instalação de 

equipamentos pode estar motivada pelo interesse público. Em havendo prejuízos, a legislação 

civil, desde que comprovado o dano, já garante a indenização.  

 

 

Dep. Dimas Ramalho (PPS – SP)  
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Emenda Supressiva 22 

 

 Suprima-se o § 3º do Art. 23 do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento 

Urbano. 

 

JUSTIFICATIVA 

Na hipótese de o Poder Público ou de sua concessionária não 

implementar os pontos de conexão necessários para os elementos de infra-estrutura básica ou 

complementar, o empreendedor disso ficará desobrigado, com enormes prejuízos para os 

adquirentes de lotes. Na verdade, a infra-estrutura é obrigação do empreendedor, que poderá 

se ressarcir dos prejuízos eventualmente decorrentes. De outro lado, o adquirente de lote 

possui o direito, como consumidor, de receber o bem comprado em perfeitas condições no 

que se refere à infra-estrutura correspondente. 

 

Dep. Dimas Ramalho (PPS – SP)  

 

Emenda Substitutiva 23 

 

 Dê-se ao caput do Art. 23 do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Urbano a  

seguinte redação, suprimindo-se seus incisos: 

 “Art. 23.  Cabe ao Poder Público ou a seus concessionários e permissionários a 

implantação da infra-estrutura complementar não exigida do empreendedor. 

 ........................................................................................................ “  

 

JUSTIFICATIVA 

 

 A responsabilidade, por parte do Poder Público, de operação e manutenção de 

equipamentos e áreas públicas, é algo curial, sendo desnecessário que esteja expressamente 

previsto da forma preconizada pelo projeto. Além disso, a redação do dispositivo pode levar à 

errônea interpretação de que o Poder Público teria responsabilidade pela manutenção de áreas 

e equipamentos privados existentes nos condomínios urbanísticos (diante da expressão “em 
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qualquer tipo de parcelamento”). De outro lado, nada menciona o projeto quanto à 

responsabilidade pela implementação da infra-estrutura complementar na hipótese de não ser 

ela exigida do empreendedor (nota-se que a pavimentação, entre outros itens, está prevista 

como infra-estrutura complementar). Afigura-se importante que tal responsabilidade esteja 

devidamente atribuída pela lei, a fim de que a sociedade brasileira veja garantido o direito à 

melhoria de suas condições de vida no meio urbano através da qualificação da infra-estrutura 

existente à sua disposição na medida em que, na hipótese contrária, o legislador municipal 

não as atribuirá ao responsável pelo parcelamento, e o Poder Público acabará por apresentar 

resistência em assumir tal ônus, tudo em prejuízo da adequada urbanização dos espaços das 

cidades brasileiras. Sugere-se, dessa forma, que esteja expressamente previsto o dever de o 

Poder Público implementar as obras complementares quando não forem elas exigidas do 

empreendedor. 

 

 Dep. Dimas Ramalho (PPS – SP)  

 

 
Emenda Substitutiva 24 

 

 Dê-se ao Art. 24 do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Urbano a seguinte 

redação: 

 

 “Art. 24. Cabe aos condôminos a manutenção do sistema viário, das áreas destinadas a 

uso comum e da infra-estrutura complementar interna dos condomínios urbanísticos, a partir 

do registro da instituição do condomínio no Registro de Imóveis, responsabilizando-se o 

empreendedor pelos custos relativos às unidades ainda não alienadas”. 

 

JUSTIFICATIVA  

 

 É preciso que fique claro que o consumidor será responsável somente pelas despesas 

relativas às suas unidades autônomas. 

 

Dep. Dimas Ramalho (PPS – SP)  
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Emenda Substitutiva 25 

 

 Dê-se aos incisos do § 1º do Art. 28 da Comissão de Desenvolvimento Urbano a 

seguinte redação: 

 

 “Art. 28 ..........................................................................................................  

 § 1º .................................................................................................................  

 I – as divisas da gleba a ser loteada; 

 II – as curvas de nível a distância adequada, quando exigidas por lei estadual ou 

municipal; 

 III – a localização dos cursos d'água, bosques e construções existentes; 

 IV – a indicação dos arruamentos contíguos a todo o perímetro, a localização das vias 

de comunicação, das áreas livres, dos equipamentos urbanos e comunitários existentes no 

local ou em suas adjacências, com as respectivas distâncias da área a ser loteada; 

 V – o tipo de uso predominante a que o loteamento se destina; 

 VI – as características, dimensões e localização das zonas de uso contíguas. 

 ......................................................................................................................”  

 

JUSTIFICATIVA   

 

 O sistema previsto pela Lei nº 6.766/79 (art. 6º, incisos I a VI), com relação ao 

conteúdo da planta do imóvel, prevê uma série de requisitos que propiciam maior segurança e 

precisão para a expedição de diretrizes pelo poder público licenciador. É importante ressaltar 

que a fase de expedição de diretrizes para projetos de parcelamento representa, na ordem 

jurídica brasileira, um dos principais aspectos do planejamento urbano, ao lado do plano 

diretor, seu instrumento por excelência.  

 

Dep. Dimas Ramalho (PPS – SP)  

 
Emenda Substitutiva 26 

 

 Dê-se ao caput do Art. 32 do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Urbano a 

seguinte redação: 
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 “Art. 32. A fase de fixação de diretrizes para parcelamentos de pequeno porte pode ser 

dispensada por lei municipal para cidades com plano diretor editado nos termos da Lei nº 

10.257/01, estabelecendo-se como exigência, em qualquer caso, decisão fundamentada da 

autoridade licenciadora.” 

 

JUSTIFICATIVA  

 

  A simples dispensa de fixação de diretrizes, segundo nos parece, pode gerar enorme 

insegurança no que diz respeito à proteção dos interesses públicos e sociais. Nesse sentido, a 

exigência de decisão fundamentada propicia maior controle do ato administrativo de dispensa, 

pela sociedade civil e pelo Ministério Público, visando a eventual correção de distorções ou 

de desvio de finalidade. Por outro lado, a fase de fixação de diretrizes, conforme já apontado, 

representa, ao lado do plano diretor, um dos mais valiosos instrumentos de planejamento 

urbano de que dispõe o poder público municipal. Prudente, portanto, que apenas haja dispensa 

dessa providência em cidades dotadas de plano diretor. Por fim, acrescenta-se que o porte do 

empreendimento, por si só, não significa que deva ser, sem maior atenção, dispensada referida 

fase. 

 

 

Dep. Dimas Ramalho (PPS – SP)  

 

Emenda Supressiva 27 

 

 Suprima-se o § 6º do Art. 34 do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento 

Urbano. 

 

JUSTIFICATIVA   

 

 Entendemos que o empreendedor não deve ser dispensado da apresentação de 

cronograma mesmo nos casos de parcelamentos de pequeno porte. Isso porque o cronograma 

físico representa um mínimo de garantia para o planejamento urbanístico – há, portanto, claro 

interesse público em seu conteúdo –, pouco importando o porte do empreendimento, 
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atendendo, ainda, a um princípio basilar do Direito do Consumidor, qual seja, o direito à 

informação, previsto no artigo 6º, inciso  da Lei nº 8.072/90. O descumprimento do 

cronograma tem inúmeras conseqüências, vinculando, portanto, a atividade e materializando, 

no tempo, a responsabilidade do empreendedor.  

 

Dep. Dimas Ramalho (PPS – SP)  

 

Emenda Substitutiva 28 

 

 Dê-se ao inciso I do § 1º do Art. 34 do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento 

Urbano a seguinte redação: 

 

 “Art. 34 ...............................................................................................  

 §1º ...................................................................................................... 

 I – No caso de loteamento: 

 a) a subdivisão das quadras em lotes, com as respectivas dimensões, área e numeração, 

bem como com a indicação dos usos previstos;  

 b) o sistema viário com a respectiva hierarquia de vias; 

 c) indicação: 

1 - em planta e perfis de todas as linhas de escoamento das águas pluviais;  

2 – das áreas destinadas a uso público;  

3 – da localização da infra-estrutura básica e complementar a ser instalada;  

4 - das faixas não-edificáveis, das Áreas de Preservação Permanente e de outras áreas 

com vegetação a ser preservada, restaurada ou plantada, incluindo as respectivas 

dimensões, área e localização.” 

 

JUSTIFICATIVA  

 Entendemos que a indicação, nos desenhos do projeto de parcelamento do solo, das 

linhas de escoamento das águas pluviais consiste em um dado técnico relevante e em 

importante subsídio para a autoridade licenciadora, diante dos gravíssimos problemas 

relacionados ao tema existentes, hoje, em nossas cidades. 

Dep. Dimas Ramalho (PPS – SP)  
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Emenda Aditiva 29 

 

 Acrescente-se ao Art. 36 do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Urbano o 

seguinte §5º: 

 

 “Art. 36 .......................................................................................  

 § 5º Caso se constate, a qualquer tempo, que a certidão da matrícula apresentada como 

atual não tem mais correspondência com os registros e averbações cartorárias do tempo da sua 

apresentação, além das conseqüências penais cabíveis, serão consideradas insubsistentes tanto 

as diretrizes expedidas anteriormente, quando as aprovações subseqüentes”.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

 O § 3º do artigo 9º da Lei nº 6.766/79, acrescentado pela Lei nº 9.785/99, impõe 

penalidades ao empreendedor que, irresponsavelmente, apresentar certidão do registro de 

imóveis não atualizada quanto ao seu conteúdo juntamente com o projeto de parcelamento. 

Justificam-se tais sanções (insubsistência das diretrizes expedidas e aprovações já existentes) 

diante da insegurança que essa espécie de conduta pode gerar, além dos gastos efetivados pelo 

Poder Público para a apreciação do pedido, expedição de diretrizes e outras providências.   

 

 

Dep. Dimas Ramalho (PPS – SP)  

 

Emenda Substitutiva 30 

 

 Dê-se ao §2ºdo Art. 36 do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Urbano a 

seguinte redação: 

 

 “Art. 36 ............................................................................................  

 § 2º  O instrumento de garantia de execução das obras a cargo do empreendedor, 

previsto pelo inciso VI do caput, pode ser representado por hipoteca de outros imóveis, fiança 

bancária ou pessoal, depósito ou caução de títulos da dívida pública ou por qualquer outra 

espécie de garantia prevista em lei, vedada a hipoteca de lotes ou unidades autônomas do 
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próprio empreendimento. 

 .........................................................................................................” 

 

JUSTIFICATIVA  

Preocupa-nos o sistema de garantia previsto pelo § 2o , no que 

diz respeito à possibilidade de hipoteca de lotes ou unidades autônomas. Na prática, sabe-se 

da ineficiência dessa espécie de garantia (hipoteca sobre lotes ou unidades do próprio 

empreendimento), largamente utilizada pelas Prefeituras Municipais, por conter uma 

contradição em termos: um empreendimento não executado a contento possui lotes ou 

unidades com baixíssimo valor de mercado e, portanto, seus lotes representam garantia 

absolutamente insuficiente e benéfica, única exclusivamente, ao empreendedor inerte. 

 
Dep. Dimas Ramalho (PPS – SP)  

 

Emenda Aditiva 31 

 

  Acrescente-se ao § 6º do Art. 36 do Substitutivo da Comissão de 

Desenvolvimento Urbano o seguinte inciso III: 

 

 “Art. 36 .......................................................................................  

 § 6º .............................................................................................. 

 III – quando localizados em dois ou  mais municípios ou cujos impactos da 

implantação ultrapassarem os limites territoriais do município sede do parcelamento”.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

 A competência do Estado não se limita às previsões do Projeto de Lei, parcelamento 

maior do que 1 (um) milhão de metros quadrados e que implique o desmatamento de espécies 

ameaçadas de extinção. Há contradição, outrossim, com o art. 42 do Projeto que prevê aos 

Estados a competência para a definição de diretrizes para o licenciamento dos parcelamentos 

do solo para fins urbanos em área pertencente a mais de um município (inciso II, alínea b).  

 Assim, o que se propõe através desta emenda aditiva é a harmonização da redação 
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com aquela do próprio artigo 42 do Projeto e com a legislação ambiental, pois não pode um 

município licenciar atividade desenvolvida em parte em município vizinho, ou cujo impactos 

ambientais ultrapassem àqueles locais. Em que pese a Constituição Federal ter previsto a 

competência comum entre a União, os Estados, o Distrito-Federal e os Municípios para o 

licenciamento ambiental, nos termos do art. 23, incisos VI e VII O critério para a definição da 

competência se dá ratione materiae, de acordo com a predominância do interesse.  

 

 

Dep. Dimas Ramalho (PPS – SP)  

 

Emenda Substitutiva 32 

 

 Dê-se a seguinte redação ao parágrafo único do Art. 38 do Substitutivo da Comissão 

de Desenvolvimento Urbano: 

 

 “Art. 38 ........................................................................................  

 Parágrafo único. O prazo de que trata o caput pode ser prorrogado, uma única vez, nas 

condições previstas por lei municipal.” 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 A possibilidade de prorrogação sem limitações pode, simplesmente, retirar toda a 

eficácia do dispositivo em referência.  

 

 

Dep. Dimas Ramalho (PPS – SP)  

 

Emenda Substitutiva 33 

 

 Dê-se ao Art. 38 do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Urbano a seguinte 

redação: 

 

 “Art. 38. O projeto aprovado deve ser executado no prazo constante do cronograma 
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físico de implantação, com a duração máxima de quatro anos, sob pena de execução do 

instrumento de garantia previsto no inciso VI do art. 36 e da aplicação do Capítulo VII deste 

Título.” 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 A exigência de prazo máximo para execução do projeto, pela legislação federal, gera 

maior segurança urbanística e para o consumidor. Não há nenhuma garantia de que todos os 

municípios brasileiros irão, invariavelmente, estabelecer prazo máximo para implementação 

de obras de acordo com critérios técnica e juridicamente adequados. O estabelecimento, pela 

União, de regra geral nesse sentido, é salutar e essencial para a defesa dos valores ambientais, 

urbanísticos e de consumo envolvidos. 

 

Dep. Dimas Ramalho (PPS – SP)  

 

Emenda Substitutiva 34 

 Dê-se a seguinte redação ao caput do Art. 39 do Substitutivo da Comissão de 

Desenvolvimento Urbano: 

 

 “Art. 39. A critério da autoridade licenciadora, mediante decisão fundamentada, nos 

termos de legislação municipal específica, os parcelamentos podem ser realizados em etapas, 

à vista do porte do empreendimento, do volume de obras exigido, de situações técnicas 

desfavoráveis ou, ainda, de situações econômicas justificadas”.  

JUSTIFICATIVA 

 A possibilidade de realização das obras de infra-estrutura e de implementação do 

projeto de parcelamento de forma fracionada pode acarretar sérios prejuízos para o 

consumidor e à ordem urbanística. Sem a possibilidade de um mínimo de controle sobre a 

atividade da autoridade licenciadora, nada garante que tal divisão em etapas será pautada por 

critérios técnicos, observando-se aspectos do planejamento urbano local e as diretrizes legais 

aplicáveis.  

 

 

Dep. Dimas Ramalho (PPS – SP)  
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Emenda Substitutiva  35 

 Dê-se ao Art. 42 (caput e § 2º) do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento 

Urbano a seguinte redação: 

 

 “Art. 42. Os Estados e o Distrito Federal, por meio dos conselhos estaduais de meio 

ambiente e outros órgãos normativos competentes, devem fixar diretrizes para o 

licenciamento dos parcelamentos do solo para fins urbanos: 

 ......................................................................................................................  

 § 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão estabelecer normas 

complementares relativas ao parcelamento do solo municipal para adequar o previsto nesta 

Lei às peculiaridades regionais e locais”. 

 

JUSTIFICATIVA  

A Lei no 6.766/79 prevê, no parágrafo único de seu artigo 1o, 
que os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, de conformidade com o disposto nos arts. 
24, inciso I e §§ e 30, inciso VIII da Constituição Federal, poderão estabelecer normas 
complementares relativas ao parcelamento do solo municipal, visando adequar as previsões 
do diploma legal federal às peculiaridades regionais e locais. Parece-nos inconstitucional 
vedar aos Estados, ao menos implicitamente, como no dispositivo em comento, a 
possibilidade de editar normas que, inspiradas em peculiaridades regionais, visem regrar a 
atividade de parcelamento do solo. 

    A inexistência das diretrizes estabelecidas ao licenciamento dos 
parcelamentos pelos Estados, nas hipóteses de sua competência não pode servir de salvo 
conduto aos municípios para um licenciamento que, constitucionalmente, não é de sua 
atribuição. A previsão é inconstitucional, na medida em que os municípios não têm 
competência para o licenciamento nas hipóteses previstas no caput e incisos do art. 42. 
Portanto, a inércia dos Estados não prorroga competência que constitucionalmente não 
pertence aos municípios.   
 
 
 

Dep. Dimas Ramalho (PPS – SP)  
 

Emenda Supressiva 36 

 

 Suprima-se o Art. 50 do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Urbano. 
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JUSTIFICATIVA  

 

 Condiciona-se o direito de construir a providências de cunho registral, o que implica 

na confusão de conceitos, em prejuízo do adquirente de lotes. Mais uma vez, os menos 

favorecidos economicamente serão os maiores prejudicados. Com isso, estimulam-se a 

informalidade e a ilegalidade, em prejuízo do ordenamento urbano. Não há qualquer 

justificativa para condicionar a apresentação dos projetos de construção ao registro do 

contrato particular e individual. O registro é uma questão de segurança para o consumidor e 

deve ficar a seu alvedrio a conveniência e oportunidade de efetuá-lo em determinado 

momento. Ademais, o registro sempre significa despesas e o consumidor de baixa renda não 

pode ficar impedido de apresentar seus projetos ao órgão competente se ainda não registrou 

seu contrato particular.  

 

 

Dep. Dimas Ramalho (PPS – SP)  

 

Emenda Substitutiva 37 

 

 Dê-se ao § 1º do Art. 51 do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Urbano a 

seguinte redação: 

 

 “Art. 51. ......................................................................................  

 § 1º A existência de protestos, de ações pessoais ou de ações penais, exceto as 

referentes a crime contra o patrimônio, contra a ordem urbanística, contra o meio ambiente, 

contra as relações de consumo e contra a administração pública não impedirá o registro do 

loteamento se o requerente comprovar que esses processos ou ações não poderão prejudicar os 

adquirentes dos lotes. Se o oficial do registro de imóveis julgar insuficiente a comprovação 

feita, suscitará a dúvida perante o juiz competente.  

 ...................................................................................................” 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 O sistema previsto pela Lei nº 6.766/79 é mais eficaz na tentativa de prevenir a 
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ocorrência de danos às relações de consumo, à ordem urbanística ou ao meio ambiente, ao 

impedir o registro de projetos de parcelamentos por empreendedores com antecedentes 

criminais específicos em determinadas áreas. Aqui, procuramos adaptá-lo à nova realidade 

jurídica do País, ao prever que a prática de crimes contra a ordem urbanística, as relações de 

consumo e o meio ambiente (além dos crimes contra o patrimônio e contra a administração 

pública), indicadas pela existência de antecedentes criminais em nome do empreendedor, 

deverá impedir o registro do parcelamento do solo. O motivo é bastante simples: tais crimes 

são absolutamente incompatíveis com a atividade em questão, diante das importantíssimas 

repercussões  que o parcelamento do solo ocasiona para todos esses bens jurídicos que, 

justamente por sua relevância, são objeto de tutela por normas penais.    

 

Dep. Dimas Ramalho (PPS – SP) 

 

 
Emenda Substitutiva 38 

 

 Dê-se ao inciso III do Art. 51 do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento 

Urbano a seguinte redação, suprimindo-se, por conseguinte, o § 3º do mesmo Artigo:  

 

 “Art. 51 .....................................................................................................  

 III – Cláusulas padronizadas que regem os contratos de alienação dos lotes ou 

unidades autônomas, que deverão estar em consonância com o que dispõe o Código de Defesa 

do Consumidor. 

 ...................................................................................................................”  

 

JUSTIFICATIVA 

 

 A redação do inciso III deve ser aperfeiçoada, com o fim de eliminar a falta de 

definição clara do que se pretendeu dizer no § 3º, o qual deverá ser suprimido, já que não 

resolve o problema da cláusula ser abusiva ou não. Ao dizer que não se presume a licitude, 

deixa-se espaço para discussão o que não é conveniente que aconteça com uma lei.  

 

 Dep. Dimas Ramalho (PPS – SP)  
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Emenda Aditiva 39 

 

 Acrescente-se o seguinte inciso ao Art. 51 do Substitutivo da Comissão de 

Desenvolvimento Urbano: 

 “Art. 51. ......................................................................................  

 IX – certidões: 

 a) dos Cartórios de Protestos de Títulos, em nome do empreendedor, pelo período de 

dez anos;  

 b) de ações pessoais relativas ao loteador, pelo período de dez anos;  

 c) de ônus reais relativos ao imóvel; 

d) de ações penais contra o loteador, pelo período de dez anos” 

 

   Dep. Dimas Ramalho (PPS – SP)  

 

 

Emenda Substitutiva 40 

 

 Dê-se ao inciso VIII do Art. 51 do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento 

Urbano a seguinte redação: 

 

 “Art. 51 .............................................................................................  

 VIII – certidões negativas: 

 a) de tributos federais, estaduais e municipais incidentes sobre o imóvel; 

 b) de ações reais referentes ao imóvel, pelo período de dez anos; 

 c) de ações penais com respeito a crimes contra o patrimônio, contra o meio ambiente, 

contra a ordem urbanística, contra as relações de consumo e contra a Administração Pública. 

...............................................................................................................” 

 

 Dep. Dimas Ramalho (PPS – SP)  

 

Emenda Substitutiva 41 

 

 Dê-se ao § 5º do Art. 53 a seguinte redação:  
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 “Art. 53 .....................................................................................  

 § 5º A impugnação deve ser apreciada pelo juiz no prazo de 30 (trinta) dias, ouvido o 

Ministério Público. 

 ...................................................................................................” 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 A atuação do Ministério Público terá, aqui, em razão do evidente interesse público, 

caráter preventivo, em defesa da ordem urbanística.   

 

Dep. Dimas Ramalho (PPS – SP)  

 

Emenda Substitutiva 42 

 

 Dê-se ao Art. 55 do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Urbano a seguinte 

redação: 

 

 “Art. 55. Quando a área loteada estiver situada em mais de uma circunscrição 

imobiliária, o registro será requerido primeiramente perante aquela em que estiver localizada 

a maior parte da área loteada. Procedido o registro nessa circunscrição, o interessado 

requererá, sucessivamente, o registro do loteamento em cada uma das demais, comprovando 

perante cada qual o registro efetuado na anterior, até que o loteamento seja registrado em 

todas. Denegado o registro em qualquer das circunscrições, essa decisão será comunicada, 

pelo oficial do registro de imóveis, às demais para efeito de cancelamento dos registros feitos, 

salvo se ocorrer a hipótese prevista no § 4º deste artigo.  § 1º Nenhum lote poderá situar-se 

em mais de uma circunscrição.  

 § 2º - É defeso ao interessado processar simultaneamente, perante diferentes 

circunscrições, pedidos de registro do mesmo loteamento, sendo nulos os atos praticados com 

infração a esta norma.  

 § 3º - Enquanto não procedidos todos os registros de que trata este artigo, considerar-

se-á o loteamento como não registrado para os efeitos desta Lei.  

 § 4º - O indeferimento do registro do loteamento em uma circunscrição não 

397
397



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3057-B/2000 

determinará o cancelamento do registro procedido em outra, se o motivo do indeferimento 

naquela não se estender à área situada sob a competência desta, e desde que o interessado 

requeira a manutenção do registro obtido, submetido o remanescente do loteamento a uma 

aprovação prévia perante a Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso”. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 Modifica-se, pelo projeto, o sistema estabelecido pela Lei nº 6.766/79, artigo 21. 

Enquanto que no diploma hoje em vigor os registros de parcelamentos relativos a gleba 

situada em mais de uma circunscrição devem ser feitos em uma a uma, iniciando-se por 

aquela em que estiver localizada a maior parte da gleba, o dispositivo em comento determina 

que os registros sejam todos solicitados simultaneamente. Entendemos que a nova 

metodologia proposta pode levar a gastos desnecessários e insegurança jurídica, na medida 

em que eventuais entraves ao registro ou mesmo impugnações a pedidos de registro poderão 

significar, diante do disposto no § 5º do mesmo dispositivo, enormes prejuízos, inclusive ao 

empreendedor. O § 3º da redação atual é inconstitucional, por tratar de assunto de 

competência dos Estados. 

 

 

Dep. Dimas Ramalho (PPS – SP)  

 

Emenda Substitutiva 43 

 

 Dê-se aos §§ 1º e 2º do Art.56 a seguinte redação: 

 

 “Art. 56 ................................................................................... 

 § 1º O disposto no caput aplica-se também aos parcelamentos do solo para fins 

urbanos efetuados em imóveis de propriedade da União ou do Estado, inclusive na hipótese de 

aforamento.   

 § 2º Nos imóveis particulares objeto de aforamento, o registro do parcelamento 

transmite ao Município somente o domínio útil das áreas destinadas a uso público, 

dispensando-se o pagamento de foro anual e laudêmio.  
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JUSTIFICATIVA 

 

 Segundo o disposto no artigo 2.038 do Código Civil em vigor, está “proibida a 

constituição de enfiteuses e subenfiteuses, subordinando-se as existentes, até sua extinção”, ao 

Código Civil de 1916 e leis posteriores. Já o artigo 681 do Código de 1.916 determina que o 

imóvel objeto de aforamento não pode ser parcelado sem o consentimento do senhorio. 

Quanto ao § 1º:  a Lei nº 6.368/98 admite que a União afore imóveis de seu domínio. Nesse 

caso, se o imóvel for posteriormente parcelado, entendemos que se deve aplicar o disposto no 

§1º do projeto, mesmo porque, para que se dê o parcelamento, a União deverá prestar prévio 

consentimento.  

 

Dep. Dimas Ramalho (PPS – SP)  

 

Emenda Substitutiva 44 

 Dê-se ao § 2º  do Art. 60 do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Urbano a 

seguinte redação e acrescente-se o seguinte § 3º: 

 

 “Art. 60 ....................................................................................................  

 “§ 2º Na hipótese de os adquirentes não serem encontrados nos endereços disponíveis 

ou, tendo sido notificados, não apresentarem impugnação no prazo indicado, fica considerada 

incontroversa a alteração do parcelamento ou o cancelamento do registro.  

 § 3o No caso de não ser encontrado o adquirente nos endereços disponíveis, deve ser 

publicado edital em jornal de grande circulação da localidade, para os fins da intimação”.  

 

JUSTIFICATIVA 

A expressão “notificados” que qualifica o termo “adquirentes”, 

contida no § 2o não é necessária; - é preciso que se esclareça que a revelia só produzirá efeito 

em relação aos adquirentes desaparecidos ou silentes, não em relação aos demais interessados, 

inclusive o órgão registrador; o mínimo que se pode fazer para resguardar os interesses de 

eventual adquirente não localizado é a publicação de edital.  

Dep. Dimas Ramalho (PPS – SP)  
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Emenda Substitutiva 45 

 

 Dê-se a seguinte redação ao § 1º do Art. 61 do Substitutivo da Comissão de 

Desenvolvimento Urbano: 

 

 “Art. 61 .............................................................................................  

 § 1º Não havendo impugnação, o Oficial do Registro de Imóveis tem o prazo de 15 

(quinze) dias para apresentar sua defesa perante o juiz a quem for encaminhada a impugnação, 

ouvido o Ministério Público. 

 

JUSTIFICATIVA 

É preciso que não se considere automaticamente válida a alteração ou o cancelamento, 

em razão do claro interesse público envolvido. 

 

Dep. Dimas Ramalho (PPS – SP)  

 

Emenda Substitutiva 46 

 Dê-se a seguinte redação ao § 2º do Art. 61 do Substitutivo da Comissão de 

Desenvolvimento Urbano: 

 

 “Art. 61 .............................................................................................  

 § 2º Havendo impugnação, o Oficial do Registro de Imóveis deve dar ciência dela ao 

requerente, que tem o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar sua defesa perante o juiz a 

quem for encaminhada a impugnação, ouvido o Ministério Público. 

JUSTIFICATIVA 

 Há evidente interesse público em tal espécie de procedimento, razão pela qual se faz 

necessária a expressa previsão de intervenção do Ministério Público. 

 

 

Dep. Dimas Ramalho (PPS – SP)  
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Emenda Substitutiva 47 

 

 Dê-se ao caput do Art. 62 do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Urbano a 

seguinte redação: 

 

 “Art. 62. O registro de desmembramento caracterizado como de pequeno porte deve 

ser requerido ao Registro de Imóveis pelo empreendedor instruído com a devida licença 

integrada, plantas e memoriais descritivos do projeto, acompanhados das certidões referidas 

nos incisos VIII e IX do art. 51”.  

 

JUSTIFICATIVA 
 

 Conforme já salientamos anteriormente, a proteção da ordem urbanística e às relações 

de consumo independe das dimensões do parcelamento do solo. Assim, deve-se assegurar 

que, em todos os casos, as medidas e precauções previstas para a fase de registro de 

empreendimentos sejam efetivamente tomadas, pois representam um mínimo de segurança 

quanto a tais aspectos. 

 

Dep. Dimas Ramalho (PPS – SP)  

 

Emenda Substitutiva 48 

 

 Dê-se ao caput do Art. 67 do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Urbano a 

seguinte redação: 

 

 “Art. 67. A alienação de lotes ou unidades autônomas pode ser contratada por 

qualquer uma das formas previstas em lei, sendo vedada a cláusula de arrependimento nos 

contratos preliminares, sob pena de considerar-se não escrita, exceto quando estipulada em 

benefício do consumidor”.  

JUSTIFICATIVA 
 O Código de Defesa do Consumidor já garante ao consumidor o direito de exigir do 

fornecedor cumprimento da oferta. Contudo, para evitar problemas é bom que fique claro que 
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o empreendedor não pode desistir da venda do imóvel ofertado (a própria oferta já o vincula), 

o que contrariaria todo o espírito desta lei, que visa regular da melhor forma o parcelamento 

do solo e sua comercialização. No entanto, com relação ao consumidor, se houver a previsão 

de um prazo de arrependimento, conhecido como período de reflexão, daí não decorrerá 

qualquer prejuízo. Muito pelo contrário, isto poderá até ser benéfico ao empreendedor, que 

poderá facilmente vender o bem para outro interessado, afastando eventuais riscos, como 

inadimplemento por parte de adquirente. 

 

Dep. Dimas Ramalho (PPS – SP)  

 

Emenda Substitutiva 49 

 

 Suprimam-se os §§ 1º e 2º do Art. 68 do Substitutivo da Comissão de 

Desenvolvimento Urbano e dê-se ao caput a seguinte redação:  

 

 “Art. 68. Os contratos, incluindo o preliminar, podem ser prenotados no Registro de 

Imóveis”.  

 

JUSTIFICATIVA 
 

 O dispositivo, como está, cria para os consumidores adquirentes uma obrigação que 

hoje não existe, onerando-os desnecessariamente. Os parágrafos deixam clara a intenção de 

obrigar o registro, que neste caso não é imprescindível, vinculando até mesmo o 

adimplemento de obrigações contratuais ao registro cujas despesas, como está muito claro no 

§ 1º, caberiam ao adquirente. O consumidor deve ter o direito de registrar seu contrato, e não 

ser obrigado a fazê-lo com prazo determinado e exíguo, mormente com relação ao contrato 

preliminar. No caso concreto, se achar necessário, deve ter ele o direito de registrar o 

contrato. Por tal motivo, a expressão “devem” deverá ser substituída por “podem”, 

suprimindo-se o prazo constante da redação atual do artigo. 

 

Dep. Dimas Ramalho (PPS – SP)  
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Emenda Substitutiva 50 

 

 Dê-se ao inciso VIII do §2º do Art. 69 a seguinte redação: 

 “VIII – hipóteses de rescisão e suas conseqüências” 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 A previsão deve contemplar qualquer contrato, não só o preliminar.  

 

 Dep. Dimas Ramalho (PPS – SP)  

 

Emenda Supressiva 51 

 

 Suprima-se o §3º do Art. 69 do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento 

Urbano.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

 Não há justificativa para que as cláusulas padronizadas sejam apresentadas em 

conjuntos diferentes, como uma opção para o fornecedor. Tal possibilidade pode gerar 

desequilíbrio na relação contratual de consumo. Ou há motivos para a existência de cláusulas 

padronizadas, aplicáveis para todos os contratos relativos a determinado empreendimento, ou 

então elas não deverão ser formuladas. 

 

Dep. Dimas Ramalho (PPS – SP)  

 

Emenda Supressiva 52 

 

 Suprima-se os incisos I a III e o Parágrafo único do Art. 70 do Substitutivo da 

Comissão de Desenvolvimento Urbano.  
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JUSTIFICATIVA 

 

 A opção pela manutenção do contrato deve sempre ser do consumidor, isto é, pelo 

nosso sistema jurídico, ele é que deve ter a prerrogativa de purgar a mora e continuar com o 

contrato. Ficar ao alvedrio do fornecedor a opção é situação manifestamente abusiva, que uma 

lei não pode autorizar, pois estará afrontando o Código de Defesa do Consumidor e, 

conseqüentemente, a própria Constituição Federal; Ademais, esta situação já está completa e 

suficientemente definida e detalhada no artigo 76 e seguintes, sendo desnecessária e 

desaconselhável aqui tal previsão. A restituição em parcelas, em princípio, não deve ser 

admitida. Com relação a possíveis controvérsias quanto a reajustes de prestações, ninguém 

pode tirar do consumidor o direito de propor ação de consignação em pagamento em juízo. 

 

Dep. Dimas Ramalho (PPS – SP)  

 

Emenda Substitutiva 53 

 Dê-se ao § 2º do Art. 73 do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Urbano a 

seguinte redação:  

 “§ 2º No caso de transmissão do empreendimento por ato inter vivos, o adquirente 

deve apresentar as certidões relativas ao seu nome nos termos dos incisos VIII e IX do art. 51 

impedindo a transmissão e a existência de antecedentes criminais nos casos das ações 

mencionadas”.  

JUSTIFICATIVA 

 A existência de ações referidas no mencionado inciso VIII e § 1o do artigo 51, deve 

impedir a transmissão do empreendimento. Deve-se impedir que pessoas sem condições, 

inclusive estelionatários, atuem em mercado tão relevante como o de parcelamento do solo. 

 

Dep. Dimas Ramalho (PPS – SP)  
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Emenda Supressiva 54 

 Suprimam-se os arts. 74 e 75 do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento 

Urbano. 

JUSTIFICATIVA 

 Os dispositivos em referência são desnecessários, na medida em que a matéria está 

disciplinada na legislação falimentar. 

 

Dep. Dimas Ramalho (PPS – SP)  

 

Emenda Substitutiva 55 

 

 Dê-se ao caput do Art. 76 e aos seus §§ 1º, 2º, 4º, 7º e 8º do Substitutivo da Comissão 

de Desenvolvimento Urbano a seguinte redação:  

 

 “Art. 76. Vencida e não paga a prestação, o contrato poderá ser rescindido após 

constituição em mora do devedor. 

 § 1º  Para fins deste artigo, o adquirente devedor deve ser notificado pelo Oficial do 

Registro de Imóveis, a requerimento do credor, ou por meio postal com AR, a satisfazer as 

prestações objeto da notificação e as que se vencerem até a data do respectivo pagamento, 

acrescidas dos encargos legais previstos no contrato, valores que devem expressamente 

constar do requerimento, ou a impugnar o valor; 

 § 2º  A notificação deve ser feita pessoalmente, podendo, quando for o caso de 

notificação cartorária, por solicitação do Oficial do Registro de Imóveis, ser efetivada pelo 

Oficial do Registro de Títulos e Documentos da comarca da situação do imóvel ou do 

domicílio de quem deva recebê-la; 

 .......................................................................... 

§ 4º Se o destinatário recusar-se a dar recibo ou furtar-se ao recebimento, o agente 

incumbido da diligência deve informar essa circunstância ao Oficial competente, que a 

certificará sob sua responsabilidade, sendo considerado o destinatário como intimado ou 

notificado e, em caso de notificação postal, caso o adquirente não seja localizado ou se negue 
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a recebê-la, deverá o credor promover-lhe a notificação cartorária; 

.................................................................................. 

§ 7º Não sendo purgada a mora, e comprovando o credor tal fato, poderá ele requerer o 

cancelamento do registro do contrato ao Oficial do Registro de Imóveis, o qual deve expedir 

certidão do cancelamento em 15 (quinze) dias, após ouvido o devedor que, para evitar o 

cancelamento, deverá comprovar que pagou ou que sua impugnação ainda não foi decida; 

§ 8º Em caso de inadimplemento de obrigações contratuais pelo empreendedor, o 

adquirente pode optar por cobrar o cumprimento do contrato por via judicial ou rescindi-lo, 

aplicando-se, no que couber, as disposições deste artigo, respondendo o empreendedor pelos 

danos materiais e morais que sofrer o adquirente.” 

JUSTIFICATIVA 

A expressão “rescindido de pleno direito”, contida no caput, não é a melhor, pois não 

se amolda à hipótese em que é necessária a constituição em mora para desconstituição do 

direito.  

Admitir-se a responsabilização do consumidor pelas despesas de sua própria cobrança 

seria um inadmissível retrocesso desde o advento do Código de Defesa do Consumidor, por 

afrontar diretamente o inciso XII de seu artigo 51. Não se admite, pois, em qualquer hipótese 

tal pretensão. Ademais, a aprovação de um dispositivo como este estaria a ferir a Constituição 

Federal, em seus artigos 5º, XXXII e 170, I, que definem a defesa do consumidor como 

Direito Fundamental e Fundamento da Ordem Econômica. 

A parte final do caput (depositar no Registro de Imóveis) não é conveniente por 

afrontar até mesmo a dignidade do consumidor que estaria exposto a constrangimento. Ora, 

por que depositar no Registro de Imóveis? Por que não pagar na empresa ou no banco, se for 

o caso? Parece que o melhor mesmo é que a intimação seja feita por carta e com boleto 

bancário para pagamento no banco ou na própria empresa. O depósito no Cartório de Registro 

de Imóveis só causaria transtornos ao consumidor. Ademais, pode-se entender que, para 

impugnar, ele precisaria depositar em cartório o montante devido, o que afrontaria 

comezinhos princípios de direitos do consumidor. Além disto, é intuitiva a dificuldade que o 

adquirente teria para notificar o vendedor em caso de mora deste, tendo em vista, inclusive, o 

disposto no artigo 76, § 8º do projeto. É pois, fundamental que se admita a notificação por 

carta. Outrossim, é intuitivo que, neste caso,  a exigência de que a intimação seja sempre feita 
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através do Cartório é uma formalidade, em princípio, desnecessária e dispendiosa em 

detrimento do consumidor, devendo-se admitir a modalidade postal que será adiante sugerida.  

Ademais, alguns dos parágrafos admitem que o consumidor seja considerado intimado 

ou notificado, com graves conseqüências para seu patrimônio econômico e jurídico, sem que 

se obedeça a um mínimo de segurança e formalidade. Deve ser buscada sempre a intimação 

pessoal do consumidor, devendo a ficta ser sempre exceção e não regra, como admitem os 

referidos parágrafos. 

Por fim, com relação ao parágrafo 8º, é preciso deixar claro o dever de indenizar do 

empreendedor, para não estimular descumprimento de suas obrigações. Além disto, tais 

direitos são previstos na Constituição Federal. 

 

Dep. Dimas Ramalho (PPS – SP)  

 

Emenda Substitutiva 56 

 Dê-se ao Art. 78 do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Urbano a seguinte 

redação: 

 “Art. 78. Em caso de rescisão contratual, por qualquer motivo, devem ser restituídos 

em trinta dias e de uma única vez, os valores pagos pelo adquirente, devidamente corrigidos.  

 § 1º Do valor a ser devolvido ao adquirente, podem ser descontados os referentes a 

cláusula penal, se contratualmente prevista, e as despesas administrativas comprovadas, 

limitado o desconto total a 10% (dez por cento) do valor total apurado a ser devolvido; 

 § 2º O valor pode ser devolvido no mesmo número de parcelas em que for pactuada a 

revenda do imóvel, ou na forma acordada entre as partes, respeitado o prazo contratual 

inicialmente previsto;  

 § 3º Em qualquer caso de rescisão por inadimplemento do adquirente, as acessões e 

benfeitorias por ele levadas a efeito no imóvel devem ser indenizadas, sendo de nenhum efeito 

qualquer disposição contratual em contrária;  

 § 4º As acessões e benfeitorias feitas em desconformidade com a lei não são 

indenizáveis; 

 § 5º Em caso de inadimplência do empreendedor, o ressarcimento deve ser integral e 

imediato, acrescido de juros e atualização monetária, bem como da cláusula penal prevista 
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contratualmente. 

 

JUSTIFICATIVA 

Este é um dos dispositivos que mais afrontam os direitos do consumidor. Pretende-se 

incluir no texto legal disposições extremamente prejudiciais aos consumidores, autorizando-se 

práticas e cláusulas manifestamente abusivas que já assim são consideradas pela 

jurisprudência pátria, mormente a do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Pretende-se, por 

exemplo, impor aos consumidores inadmissíveis encargos financeiros em caso de rescisão 

contratual, por qualquer motivo, como em razão de desemprego, perdendo o adquirente de 

lote ou unidade autônoma a maior parte do que já pagou, quando não perde tudo, inclusive 

seus recursos de FGTS eventualmente utilizados no negócio e ainda fica devendo ao 

vendedor, em situação inaceitável. Quando o consumidor tiver algo a receber, admite o 

dispositivo a devolução em parcelas. Admite também o dispositivo, sem qualquer fundamento 

lógico ou jurídico, que o consumidor pague, em caso de rescisão do contrato, pela fruição do 

imóvel, inclusive da parte correspondente ao que ele já pagou, em verdadeira afronta aos 

princípios elementares de direito, que vedam o enriquecimento ilícito ou sem causa, o que 

acontece no presente caso, conforme adiante será melhor exposto. 

Observamos que, em consonância com a boa-fé e a proteção dos direitos do 

consumidor, os valores devem ser devolvidos logo e de uma única vez. Ademais, não se pode 

olvidar que esta lei trata de assunto social extremamente importante e, na maior parte das 

vezes, o dinheiro devolvido ao adquirente servirá, certamente, usado por ele para adquirir 

outra moradia e, frise-se, provavelmente não terá mais os recursos do FGTS que já utilizara 

para a compra do lote ou da unidade autônoma cujo contrato foi rescindido. Não se pode 

admitir, portanto, falar-se em devolução parcelada. 

Ademais, o dispositivo apresenta incisos e parágrafos extremamente prejudiciais aos 

consumidores. Com efeito, a jurisprudência, inclusive do STJ já vem entendendo serem 

abusivas as diversas pretensões dos empreendedores contidas nestes incisos e parágrafos. Não 

se admite que se pretenda cobrar do consumidor, no momento de eventual rescisão do 

contrato, encargos referentes a quaisquer despesas administrativas (inciso I), que jamais teria 

ele condições de controlar; de juros de mora relativos a prestações já pagas, se não foram 

cobrados na ocasião, pois, ou ele já pagou os juros ou foram eles perdoados, não se 

coadunando com a boa-fé objetiva pretender cobrá-los no momento de eventual rescisão 
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contratual (justifica-se somente a cobrança de juros moratórios das prestações que não tenham 

sido pagas), de tributos de responsabilidade do empreendedor e, muito menos, de despesas de 

corretagem que, evidentemente, devem ser assumidas pelo empreendedor como risco do 

negócio.  

A melhor regulamentação para essa hipótese deverá compreender eventual desconto, 

do valor a ser devolvido ao adquirente, do montante da cláusula penal, se contratualmente 

prevista, e despesas administrativas, limitado o desconto a 10% (dez por cento) do valor total 

apurado a ser devolvido. 

A tabela abaixo, e seus comentários, demonstram  cabalmente o absurdo do que se 

pretende fazer através deste Projeto de Lei, contra o consumidor individualmente e, 

conseqüentemente, em detrimento de toda a sociedade brasileira em razão da relevância social 

contida no tema referente ao parcelamento do solo e sua comercialização.  

VALORES  PAGOS PELO CONSUMIDOR, RETENÇÕES E DEVOLUÇÃO 
(CONFORME DISPOSTO NO PL3057/2000 – ARTIGO 78) 
OBSERVAÇÕES: 
1- Situação hipotética de compra de um lote de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), em 120 parcelas. 
2- Correção estimada num índice de 0,5% ao mês 
3- Não foram considerados juros. 
 

 Prestações 
Pagas 

10 20 30 40 50 60 70 80 90 100 110 119 

Valor já pago 
corrigido  (em 
Reais) 

10510 22100 34830 48800 64150 80880 99190 119200 140940 164600 190410 215390 

A –Fruição 
com base no 
valor que
falta ser pago 

5780 11050 15673 19520 22452 24240 24497 11920 7047 3292 865 9 

B- Fruição 
com base no 
valor que já 
foi pago 

525 2210 5224 9760 16037 24264 34716 47680 63423 82300 104725 128157 

C –Fruição 
com base no 
valor do 
contrato 

6306 13260 20848 29280 38490 48529 59514 71520 84564 98760 114246 129234 

Cláusula 
penal e 
despesas adm 

1.051 2.210 3.483 4.880 6.415 8.088 9.919 11.920 14.094 16.460 19.041 21.539 

Despesas  
referentes a 
corretagem 

7.568 7.955 8.362 8.789 9.239 9.711 10.208 10.730 11.279 11.856 12.462 13.034 

Restituição 
 Hipótese de 
fruição A 
(com base no 
que falta 
pagar) 

-3979 885 7.312 15.611 26.044 38.841 54.566 84.630 108.520 132.992 158.042 180.808 

409
409



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3057-B/2000 

Restituição 
Hipótese de 
fruição B 
(com base no 
valor que já 
pagou) 

1.276 9.725 17.761 25.371 32.459 38.817 44.347 48.870 52.144 53.984 54.182 52.660 

Restituição 
Hipótese de 
fruição C 
(com base no 
valor do 
contrato) 

-4415 -1325 2.137 5.851 10.006 14.555 19.549 25.030 31.003 37.524 44.661 51.583 

Restituição 
sem fruição 

1.891 11.935 22.985 39.131 48.496 63.081 79.063 96.550 115.567 136.284 158.907 180.817 

 
 
OBSERVAÇÕES SOBRE A TABELA SUPRA: 
 
1 - Por primeiro, devemos observar que não há qualquer sentido em se pretender 
ressarcimento por fruição de um bem que foi adquirido pelo consumidor com intenção de ser 
proprietário. Se por algum infortúnio ele não puder continuar pagando as prestações e for 
obrigado a rescindir o contrato, deve-se seguir as normas já estabelecidas em nosso 
ordenamento jurídico, tais como o Código de Defesa do Consumidor e o Código Civil que 
obrigam a observância da boa-fé nas relações de consumo e proíbem o enriquecimento sem 
causa. 
Ora, pretender-se cobrar pela fruição de algo que o consumidor adquiriu e pelo qual já pagou, 
mesmo parcialmente, fere, evidentemente, a boa-fé. Caso se receba algo a título de fruição 
correspondente à parte que o consumidor já pagou, constituirá, sem dúvida, enriquecimento 
ilícito por parte do vendedor. 

Assim, retenção a título de fruição jamais poderá ser admitida e se for, SOMENTE TERÁ 
ALGUMA LÓGICA SE INCIDIR APENAS SOBRE O VALOR QUE AINDA NÃO FOI 
PAGO PELO CONSUMIDOR , para que não haja enriquecimento ilícito do vendedor, ao 
receber algo a título de fruição da parte já paga pelo consumidor e que, de direito, já lhe 
pertence. 
 
2- A tabela demonstra que o vendedor já estará muito bem remunerado por seu negócio se 
retiver somente, como vem decidindo inclusive a maior parte da jurisprudência, e em 
consonância com o Código de Defesa do Consumidor, o máximo de 10% (dez por cento) a 
título de cláusula penal e despesas administrativas. Mais do que isto, estaria havendo sem 
sombra de dúvida desequilíbrio na relação de consumo, impondo-se ao consumidor 
obrigações iníquas, abusivas e colocando-o em extrema desvantagem, o que não é admitido 
até mesmo pela Constituição Federal que, em seu artigo 5º, XXXII e 170, I  estabelece ser a 
Defesa do Consumidor Direito Fundamental e Fundamento da Ordem Econômica. 
 
3 - A abusividade e voracidade contida no artigo 78 do Projeto de Lei é tão grande, que, sem 
qualquer sentido, pretende-se que o consumidor que já pagou quase a totalidade de sua 
moradia, perca quase tudo, ou tudo, ou ainda fique devendo, em caso de, por algum 
infortúnio, que pode ser até mesmo o desemprego, não puder continuar a pagar sua prestação. 
 Não se pode esquecer, também, que o projeto de lei admite, no artigo 153, que o consumidor 
use os recursos de seu FGTS para comprar o lote e, até este numerário, poderá ser por ele 
perdido devido à voracidade do mencionado artigo 78 deste Projeto de Lei, frustrando-se o 
que poderia ser uma boa medida social. 
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4- Embora não tenha constado dos cálculos desta tabela a retenção de valores correspondentes 
às despesas da própria cobrança do devedor, (que é expressamente vedada pelo artigo 51, XII, 
da Lei 8078/90 - Código do Consumidor), está ela prevista no artigo 76 do projeto, o que 
demonstra que a voracidade não está apenas no artigo 78, não se admitindo estas verdadeiras 
afrontas aos Direitos do Consumidor. 
 

Assim, para que não se cometa tanta injustiça, sugere-se que não seja 

admitida qualquer responsabilização do consumidor por despesas correspondentes 

a obrigações iníquas, tais como a título de fruição do imóvel e de despesas de sua 

própria cobrança, dentre outras. 

 

Dep. Dimas Ramalho (PPS – SP)  

 

Emenda Supressiva 57 

 

 Suprima-se o Art. 80 e seus parágrafos do Substitutivo da Comissão de 

Desenvolvimento Urbano. 

JUSTIFICATIVA 

 A escritura definitiva, em geral, constitui uma grande despesa para o adquirente e, 

muitas vezes, não poderá ele dispor de numerário para tal. Não há razão para estabelecer-se 

prazo para a lavratura da escritura, em negócios entre particulares, mormente prazo tão 

exíguo. No mais, o dispositivo é desnecessário, pois a assinatura da escritura é decorrência 

lógica da quitação do compromisso de compra e venda.  

 

Dep. Dimas Ramalho (PPS – SP)  

 

Emenda Supressiva 58 

 Suprima-se o Art. 84 do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Urbano. 

JUSTIFICATIVA   

Não se entende a razão deste artigo. Com efeito, se o 

parcelamento não estiver registrado não pode ser comercializado, sendo inclusive crime tal 
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conduta (artigos 64 e 121, § 1º, II do projeto de lei). Ademais, este dispositivo poderá ser mal 

ou maliciosamente interpretado, ao “entender-se”, por exemplo, que a lei permite 

excepcionalmente a comercialização sem registro.  

 

Dep. Dimas Ramalho (PPS – SP)  

 

Emenda Substitutiva 59 

 

 Dê-se ao caput do Art. 88 do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Urbano a 

seguinte redação, suprimindo-se, em conseqüência, os §§ do mesmo artigo: 

 

 “Art. 88. Verificado que o loteamento ou desmembramento não se acha registrado ou 

regularmente executado ou notificado pela Prefeitura Municipal, ou pelo Distrito Federal 

quando for o caso, deverá o adquirente do lote suspender o pagamento das prestações 

restantes e notificar o loteador para suprir a falta.” 

JUSTIFICATIVA 

 O sistema atualmente previsto pelo artigo 38 da Lei nº 6.766/79 é eficiente e menos 

oneroso para o adquirente, não se justificando, portanto, que seja modificado.  

 

Dep. Dimas Ramalho (PPS – SP)  

 

Emenda Substitutiva 60 

 

 Dê-se ao inciso I do parágrafo único do Art. 92 do Substitutivo da Comissão de 

Desenvolvimento Urbano a seguinte redação: 

 

 “Art. 92. .........................................................................................................  

 Parágrafo único .............................................................................................. 

 I - pode requerer à autoridade judicial, ouvido o Ministério Público, autorização para o 
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levantamento do saldo das prestações depositadas, com os respectivos acréscimos, o qual 

depende de prévia manifestação da autoridade licenciadora; 

 .........................................................................................................................” 

 

JUSTIFICATIVA 

 Há manifesto interesse público na hipótese, já que a execução do parcelamento nos 

termos do projeto aprovado, e nos termos da lei, tem reflexos diretos para a ordem 

urbanística.  

 

Dep. Dimas Ramalho (PPS – SP)  

 

Emenda Substitutiva 61 

 

 Dê-se ao Art. 94 do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Urbano a seguinte 

redação: 

 “Art. 94. A regularização do parcelamento mediante intervenção não suspende a 

aplicação das devidas sanções penais e não exime o empreendedor e demais responsáveis da 

reparação de danos causados à ordem urbanística, ao meio ambiente, às relações de consumo 

e ao erário.”  

JUSTIFICATIVA 

 A necessidade de intervenção por parte do Poder Público é, em si, um claro indicativo 

de que o empreendedor violou deveres e responsabilidades, o que, no mais das vezes, 

implicará em prejuízos aos bens jurídicos mencionados, impondo-se sua reparação. O fato de 

se regularizar, através da medida interventiva, o parcelamento outrora irregular, não significa 

que o empreendedor estará isento de suas responsabilidades. Portanto, é de todo conveniente 

que isso se encontre expressamente grafado no dispositivo.  

 

Dep. Dimas Ramalho (PPS – SP) 
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Emenda Aditiva 62 

 

 Acrescente-se o seguinte § 3º ao Art. 95 do Substitutivo da Comissão de 

Desenvolvimento Urbano: 

 

 “Art. 95 .....................................................................................................  

 § 3º A implementação da regularização fundiária sustentável não eximirá o Poder 

Público, seus agentes e quaisquer particulares das responsabilidades administrativas, civis e 

penais decorrentes de ação ou omissão causadoras ou de qualquer forma relacionadas com os 

assentamentos informais regularizados”.  

JUSTIFICATIVA 

 A regularização fundiária, embora necessária para a garantia de um mínimo de 

dignidade e qualidade de vida para as populações atingidas pela informalidade, é medida 

excepcional, e assim deve ser encarada. É importante que a lei não deixe dúvidas de que os 

responsáveis pela ocorrência daquelas situações de ilegalidade (principalmente o Poder 

Público, ao não se desincumbir de seus deveres de planejamento e fiscalização, agentes 

públicos ímprobos incentivadores de ocupações ilegais e informais, bem como especuladores 

e empreendedores inescrupulosos) cuja correção se pretende não se eximirão de suas 

responsabilidades civis, administrativas e criminais, mesmo na hipótese de se dar a 

regularização das áreas atingidas nos termos pretendidos pelo projeto. Assim, as normas em 

comento não terão seu objetivo e finalidades desviados de forma a funcionarem como 

instrumento de incentivo à informalidade. 

 

Dep. Dimas Ramalho (PPS – SP)   

 

Emenda Aditiva 63 

 

 Acrescente-se ao Art. 96 do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Urbano o 

seguinte parágrafo: 

 “Art. 96. .................................................................................................  
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 Parágrafo único. A impossibilidade de regularização fundiária em razão da incidência 

de normas ambientais, de prejuízos à ordem urbanística ou da existência de riscos geológicos 

ou sanitários para os ocupantes da área, implica em obrigação, por parte do Poder Público, de 

garantir o exercício do direito de moradia, pelos interessados, em local diverso, 

preferencialmente próximo ao imóvel anteriormente ocupado, em que se garanta a 

observância da diretriz prevista pelo inciso II deste artigo”.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

 Em muitos casos, em razão da necessidade de preservação do meio ambiente ou da 

ordem urbanística, ou mesmo da integridade dos ocupantes da área, não se mostrará viável a 

regularização fundiária no local em que se encontra determinado assentamento. 

Considerando-se que a moradia é um direito social garantido pela Constituição Federal, é 

imperioso que, nessas hipóteses, seja garantida a preservação da vida de referidas populações, 

do meio ambiente e da ordem urbanística, garantindo-se, ao mesmo tempo, condições dignas 

de vida e habitação, e a própria dignidade da pessoa humana.  

 

Dep. Dimas Ramalho (PPS – SP)  

 

Emenda Substitutiva 64 

 

 Dê-se ao inciso II do Art. 99 do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento 

Urbano a seguinte redação: 

 

 “Art. 99 ........................................................................................................  

 II - as vias de circulação existentes ou projetadas e sua integração com o sistema viário 

oficial adjacente, bem como as áreas destinadas a uso público, quando possível e, na 

impossibilidade, proposta de implementação de áreas destinadas a uso público nas 

adjacências, justificando-se fundamentadamente eventual desnecessidade dessa medida. 

 .......................................................................................................................” 
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JUSTIFICATIVA 

 A existência de áreas destinadas a uso público é uma das exigências mais básicas do 

Direito Urbanístico. Existe, como é sabido, um déficit considerável dessas áreas em nosso 

país, e as populações mais atingidas por essa carência são justamente as menos favorecidas e 

ocupantes de assentamentos informais. É importantíssimo, portanto, que por ocasião das 

regularizações fundiárias esteja prevista a possibilidade de reversão ou atenuação desse 

quadro, responsável, como é sabido, por boa parte das mazelas urbanas brasileiras.  

 

Dep. Dimas Ramalho (PPS – SP) 

 

Emenda Supressiva 65 

 

 Suprima-se a expressão “hipótese na qual não se aplicam os incisos III a V do caput”, 

constante do § 3º do Art. 99 do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Urbano.  

JUSTIFICATIVA 

 Os incisos III, IV e V do art. 99, bem como o parágrafo 3o prevêem a dispensa, versam 

sobre  a garantia de sustentabilidade urbanística, social e ambiental, a compensação, as 

condições de segurança contra inundações, erosão e deslizamento de encostas e a necessidade 

de adequação da infraestrutura básica.   

 

Dep. Dimas Ramalho (PPS – SP) 

 

Emenda Supressiva 66 

 

 Suprima-se o Art. 105 do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Urbano.  

 

Dep. Dimas Ramalho (PPS – SP)  
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Emenda Substitutiva 67 

 

 Dê-se ao Art. 105 do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Urbano a 

seguinte redação: 

 

 “Art. 105. Na regularização fundiária de interesse social, a área de uso comum do 

povo ocupada por assentamentos informais há mais de 5 (cinco) anos até 30 de novembro de 

2005 pode ser desafetada, mediante lei municipal.  

 § 1o A iniciativa da lei referida no caput cabe ao Prefeito Municipal, devendo estar 

precedida de processo administrativo no qual se comprove a ocorrência dos requisitos ali 

previstos.  

 § 2o Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão editar leis no intuito de 

regulamentar os requisitos urbanísticos para aplicação deste dispositivo, segundo os interesses 

regionais e locais”.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

 A matéria em questão já é tratada pela Medida Provisória nº 2.220/01, que disciplina a 

concessão de uso especial para fins de moradia, inclusive em bens de uso comum do povo. 

Tal diploma legal estabelece uma data limite após a qual a aplicação do instituto não será 

possível, o que é salutar, na medida em que a periódica edição de leis prorrogando prazos e 

datas em que se mostra possível a aplicação de institutos excepcionais, como o da 

regularização fundiária, acaba por estimular ações que, ao final, provocarão a sua adoção. 

Aqui, isso ocorre em prejuízo de toda a coletividade, tendo em conta os reflexos decorrentes 

para os bens de uso comum do povo. Além disso, nos termos da aludida medida provisória, o 

Poder Público Municipal tem a faculdade, de acordo com sua competência de promover o 

adequado ordenamento territorial urbano (artigo 30, inciso VIII da Constituição Federal), de 

conceder o uso especial para fins de moradia em outras áreas quando a ocupação informal 

ocorrer, entre outros casos, em bens de uso comum do povo (artigo 5º). De duvidosa 

constitucionalidade a possibilidade de subtrair-se do Poder Legislativo Municipal a 

prerrogativa de se manifestar sobre pretensões de desafetação. A matéria, portanto, está 

tratada de maneira mais adequada pela Medida Provisória em referência. Ainda que se 
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pretenda, entretanto, possibilitar a desafetação preconizada pelo dispositivo, entendemos que 

ela deverá comportar um limite no tempo. Além disso, um mínimo de segurança e controle 

quanto à existência da ocupação pelo prazo assinalado deverá estar garantido. Por fim, em 

razão de peculiaridades regionais (imagine-se, por exemplo, a possibilidade de existência, em 

determinado Estado, de regiões com cidades pequenas próximas umas das outras, em que os 

equipamentos públicos e áreas de uso comum do povo de umas são utilizadas por populações 

das outras), deve estar garantida aos Estados, nos termos do disposto no art. 24, inciso I da 

Constituição Federal, a edição de normas visando estabelecer requisitos para aplicação do 

dispositivo em referência pelos Municípios.  

 

 

Dep. Dimas Ramalho (PPS – SP) 

 

 
Emenda Aditiva 68 

 Acrescente-se o seguinte inciso VI ao Art. 109 do Substitutivo da Comissão de 

Desenvolvimento Urbano:  

 

 “Art. 109 ................................................................................................  

 VI - Certidões do Distribuidor Cível Estadual e Federal que atestem a inexistência de disputa 

judicial sobre a posse e a propriedade da área objeto da demarcação.” 

JUSTIFICATIVA 

 A existência de áreas destinadas a uso público é uma das exigências mais básicas do Direito 

Urbanístico. Existe, como é sabido, um déficit considerável dessas áreas em nosso país, e as 

populações mais atingidas por essa carência são justamente as menos favorecidas e ocupantes de 

assentamentos informais. É importantíssimo, portanto, que por ocasião das regularizações fundiárias 

esteja prevista a possibilidade de reversão ou atenuação desse quadro, responsável, como é sabido, por 

boa parte das mazelas urbanas brasileiras. 

 

 

Dep. Dimas Ramalho  (PPS – SP)  
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Emenda Substitutiva 69 

 

 Dê-se ao § 6º do Art. 111 do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Urbano a 

seguinte redação: 

 “Art. 111 ..........................................................................................................  

 § 6º Não havendo acordo entre o impugnante e o Poder Público, o procedimento deve 

ser encaminhado ao juízo competente para decisão em trinta dias, assegurada prévia 

intervenção do Ministério Público. 

 ............................................................................................................................ ” 

 

JUSTIFICATIVA 

 

  Nem todos os Estados da Federação atribuem competência, para casos tais, ao 

juiz corregedor. De outra sorte, considerando que a demarcação urbanística é ato de 

regularização “lato sensu”, medida que desvela interesse público, é conveniente assegurar nas 

impugnações a intervenção Ministerial. 

 

 

Dep. Dimas Ramalho (PPS – SP) 

 

Emenda Substitutiva 70 
 

 Dê-se ao caput do Art. 114 do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Urbano 

a seguinte redação, suprimindo-se, em conseqüência, o seu parágrafo único: 

 “Art. 114. O registro do título de legitimação de posse constitui prova antecipada 

quanto ao tempo e a qualidade da posse em favor de seu titular para a ação de usucapião.”  

JUSTIFICATIVA  

O “caput” deve delimitar com clareza qual é a natureza da prova 

produzida pela legitimação da posse em favor de seu titular na ação de usucapião (e não 

detentor, que é substantivo que tem outro sentido jurídico). E a prova significativa, em 

demanda de tal natureza, é aquela que diz com o tempo e a qualidade da posse (já aferidas por 

ocasião da qualificação urbanística). A supressão do parágrafo único, por sua vez, justifica-se 
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na medida em que tal dispositivo está consagrando hipótese de aquisição da propriedade sem 

esclarecer qual é o modo de aquisição. Não há título translativo da propriedade e nem se pode 

conceber o reconhecimento de modalidade prescricional aquisitiva extrajudicialmente, já que 

se trata de modo originário (é por isso que a ação de usucapião reclama angularização 

plúrima). O legitimado, à evidência, deverá manejar a ação de usucapião para que o juiz 

declare por sentença a aquisição da propriedade, pena de enquadrar-se a legitimação 

urbanística e seus consectários como espécie de desapropriação indireta.  

 

Dep. Dimas Ramalho (PPS – SP) 

 

Emenda Supressiva 71 

 

 Suprima-se o parágrafo único do Art. 129 do Substitutivo da Comissão de 

Desenvolvimento Urbano.  

 

JUSTIFICATIVA 

 A previsão de sanções de improbidade administrativa de forma genérica e 

indiscriminada, como no presente caso, não atende, necessariamente, ao interesse público, 

podendo implicar, na prática, em razão da menção a prazos, em aprovações de projeto sem 

análise suficientemente aprofundada sob os mais variados aspectos, com potenciais prejuízos 

para a ordem urbanística e o meio ambiente. Além disso, violações ao princípio da legalidade 

já são previstas como ato de improbidade administrativa.  

 

Dep. Dimas Ramalho (PPS – SP)  

 

 
Emenda Substitutiva 72 

 

 Dê-se ao Art. 136 do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Urbano a 

seguinte redação: 

 “Art. 136 Os condomínios cujos moradores sejam proprietários de frações ideais do 

420
420



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3057-B/2000 

terreno, mas exerçam posses localizadas, podem, por decisão de dois terços dos proprietários 

das frações, transformá-las em condomínios urbanísticos, observado o disposto nesta Lei, 

através de requerimento formulado ao juiz competente, ouvidos o registrador imobiliário da 

circunscrição respectiva e o Ministério Público; 

 § 1º Os clubes de campo que, de fato, pelas características de ocupação, sejam 

parcelamentos do solo para fins urbanos, podem ser regularizados na forma do caput e demais 

parágrafos deste artigo. 

 § 2º Os condomínios de que trata este artigo não podem incorporar como áreas de uso 

comum do condomínio os logradouros que já tiverem sido afetados pelo uso público, assim 

como quaisquer áreas e equipamentos públicos e de uso comum do povo.  

 § 3º A transformação prevista neste artigo não exime os responsáveis pelas fraudes e 

ilegalidades verificadas das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

 § 4º Os tribunais dos Estados estabelecerão as regras atinentes ao procedimento a ser 

observado pelos juízos competentes para aplicação deste artigo.” 

 

JUSTIFICATIVA  

 

 A possibilidade de transformação de condomínios civis instituídos em fraude à Lei de 

Parcelamento do Solo (hipótese tratada pelo dispositivo, extremamente comum na prática) 

deve estar cercada de cautelas e ser observada com atenção pelo juízo corregedor do registro 

imobiliário, pelo registrador e pelo Ministério Público. Pode haver áreas e equipamentos 

públicos envolvidos e graves ofensas ao meio ambiente e à ordem urbanística. Notas 

específicas: a)  a parte final do disposto no § 1o é redundante e, além disso, pode levar à 

equivocada interpretação de que, nos casos que menciona, apenas frações ideais, e não 

unidades autônomas, serão atribuídas aos “sócios”; b) prudente ressaltar, no § 2o, que todas as 

áreas públicas, equipamentos públicos e áreas de uso comum do povo não poderão ser 

incorporadas.  O procedimento respectivo, segundo nos parece, deve estar regulamentado 

pelas normas de serviço e organização judiciária dos Tribunais Estaduais. 

 

 

Dep. Dimas Ramalho (PPS – SP) 

 

 
 

421
421



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3057-B/2000 

Emenda Aditiva 73 

 

 Acrescente-se ao Art. 144 do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Urbano 

parágrafo único com a seguinte redação: 

 

 “Parágrafo único. Nos casos em que haja questões ligadas diretamente a relações de 

consumo em ação proposta pelo consumidor ou contra ele, a competência será definida pelo 

seu domicílio”. 

JUSTIFICATIVA 

 Por imposição constitucional (artigos 5º, XXXII e170, I) e, também, em razão da Lei 

nº 8.078/90 (CDC), o consumidor deve sempre ter facilitada a defesa de seus direitos.  

 

 

Dep. Dimas Ramalho (PPS – SP) 

 

 
Emenda Substitutiva 74 

 

 Dê-se ao Art. 145 do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Urbano a 

seguinte redação, suprimindo-se os §§ 5º e 6º: 

 “Art. 145 O empreendimento que tenha sido licenciado ou implantado na forma de 

parcelamento fechado, com base em lei estadual ou municipal, até a entrada em vigor desta 

Lei, poderá ser regularizado como condomínio urbanístico, nos termos previstos na legislação 

estadual ou municipal, observado o disposto na Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 e nesta 

Lei. 

 § 1º  Aplica-se o disposto no caput, no que couber, aos parcelamentos cujos 

perímetros foram fechados posteriormente à sua implantação, até a data de entrada em vigor 

desta Lei. 

 § 2º Os Estados e Municípios poderão adaptar suas legislações, de forma a assegurar o 

cumprimento do caput e § 1º deste artigo. 

 § 3º No caso de se impossibilitar a regularização dos parcelamentos a que se referem o 

caput e § 1º deste artigo, em razão de normas legais ou restrições urbanísticas, ambientais, 

civis ou administrativas, o Prefeito Municipal deverá providenciar a abertura do seu 

perímetro, no prazo de 5 (cinco) anos após a entrada em vigor desta Lei. 
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 § 4º A abertura de perímetro a que se refere o § 3º deve garantir, no mínimo, o acesso 

livre e desimpedido, por qualquer pessoa, sem distinção, a quaisquer bens e equipamentos 

públicos e de uso comum do povo existentes nos locais tratados neste artigo, bem como livre 

circulação viária.”  

JUSTIFICATIVA 

O caput do art. 145 é absolutamente inconstitucional, por violação frontal ao disposto 

no art. 5o, inciso II da Constituição Federal. Afirma-se, contrario sensu, que pelo longo prazo 

de quatro anos e oito meses, poderão ser aprovados parcelamentos do solo para fins urbanos 

em área fechada e com controle de acesso para não moradores. Com isso, os Municípios, em 

total afronta ao direito constitucional mencionado, estarão, em tese, obrigados a aprovar uma 

modalidade de empreendimento que simplesmente não existe, nem na atual lei de 

parcelamento do solo (Lei no 6.766/79), nem neste Projeto. Também é inconstitucional tal 

dispositivo ao implicar na aprovação de empreendimentos com áreas e equipamentos públicos 

e de uso comum do povo no interior de seus perímetros fechados (o que é vedado na 

modalidade de condomínio urbanístico, cuja sistemática será aplicável apenas depois de 54 

meses), em nova afronta ao princípio mencionado, na medida em que, por força de lei, tais 

bens não podem ter seu acesso restringido.  

Também é inconstitucional o § 1o do mesmo artigo, ao ferir o princípio da igualdade 

(art. 5o, “caput” da Constituição Federal). Assim, aqueles parcelamentos do solo nascidos 

fechados por força de Leis estaduais ou municipais (inconstitucionais, diga-se), terão o 

beneplácito da anistia, tornando-se automaticamente legais. Com isso, privatizam-se 

ilegalmente bens que, por natureza, são públicos e de uso comum do povo e ferem-se normas 

relativas ao planejamento urbano. 

O § 2o admite que o Poder Público municipal regularize parcelamentos que foram 

regularmente implementados (nota-se que o próprio projeto considera irregular a 

implementação de parcelamentos nos termos de seu § 1o) e tiveram seu perímetro, 

posteriormente, fechado, com autorização legislativa estadual ou municipal. Tais Leis, 

invariavelmente, serão inconstitucionais, razão pela qual tal autorização é inválida e deve ser 

desconsiderada. Entendemos que a única hipótese de regularização está na reabertura do 

perímetro de tais parcelamentos ou, se o caso, na aplicação das regras atinentes aos 

condomínios urbanísticos, quando tal providência se mostrar possível. O mesmo raciocínio se 
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aplica à hipótese do § 3o. 

 O § 4o também é inconstitucional, por ferir o princípio da igualdade, criando reserva 

de mercado para empreendimentos fechados, ao se permitir sua aprovação pelos Municípios 

pelo longo prazo de quatro anos e oito meses, com estímulos para a especulação imobiliária 

predatória e enormes prejuízos para o planejamento urbano. Nesse período, corre-se o risco de 

se intensificar a pontos inaceitáveis a “feudalização” de nossos municípios, a segmentação 

social e a fragmentação das paisagens urbanas brasileiras. Não se compreende porque este 

Projeto, ao mesmo tempo em que procura criar uma modalidade de parcelamento fechada por 

definição (os chamados “condomínios urbanísticos”), adia sua aplicação por mais de quatro 

anos e meio, possibilitando, de forma flagrantemente inconstitucional, por privilegiar 

expressamente – tornando-os diferenciados perante a lei – empreendedores com projetos já 

prontos ou planejados para o referido período, em prejuízo dos interesses de toda a sociedade.

  

 

 Dep. Dimas Ramalho (PPS – SP) 

 

Emenda Substitutiva 75 

 Dê-se ao Art. 147, inciso I, inserção de § 14 no art. 167 na Lei de Registros Públicos 

(Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973) do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento 

Urbano a seguinte redação: 

 

 “§ 14 São considerados atos sem conteúdo econômico, entre outros, os de 

indisponibilidade, arrolamento fiscal, abertura ou alteração de denominação de vias ou 

logradouro público, inserção ou alteração de numeração de unidade imobiliária, mudança de 

denominação de pessoa jurídica, demolição, casamento, alteração de nome por alteração de 

estado civil, transporte de ônus ou direitos e da rescisão de contratos de venda e compra de 

imóveis no âmbito do parcelamento do solo para fins urbanos (NR)”. 

JUSTIFICATIVA 

 A atribuição de conteúdo econômico a determinado ato jurídico deve ser expressa, e 

não ocorrer por exclusão. Assim, o rol de um dispositivo como o ora enfocado deve ser, 

necessariamente, exemplificativo. 

 

Dep. Dimas Ramalho (PPS – SP) 
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Emenda Supressiva 76 

 

 Suprima-se do Art. 147, inciso III, do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento 

Urbano, a inserção de § 4º ao art. 172 na Lei de Registros Públicos (Lei nº 6.015, de 31 de 

dezembro de 1973).  

JUSTIFICATIVA 

 Condiciona-se a eficácia de decisão judicial ao prévio “registro do ajuizamento da 

ação”. Trata-se de condicionante absurda e inconstitucional.  

 

Dep. Dimas Ramalho (PPS – SP) 

 

 
Emenda Supressiva 77 

 

 Suprima-se do Art. 147, inciso III, do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento 

Urbano, a inserção de § 5º ao art. 172 na Lei de Registros Públicos (Lei nº 6.015, de 31 de 

dezembro de 1973). 

 

JUSTIFICATIVA 

 O dispositivo origina-se de aparente confusão entre institutos de direito tributário, civil 

e registrário. Com efeito, condiciona-se a possibilidade de cobrança de tributos, despesas 

condominiais e outras ao registro de título de transmissão de propriedade. O registro não 

possui essa finalidade e a manutenção do dispositivo em comento gerará prejuízos ao Poder 

Público, aos adquirentes de lotes e unidades autônomas e mesmo aos empreendedores. 

 

 Dep. Dimas Ramalho (PPS – SP) 

 

 
Emenda Substitutiva 78 

 

 Dê-se ao Artigo 147, inciso IV, do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento 

Urbano, a seguinte redação: 
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 “IV – art. 215: 

 Art. 215. Após averbação da decretação da falência, o registro da alienação ou 

oneração depende de autorização do juízo falimentar (NR).”  

JUSTIFICATIVA 

 Mostra-se necessário expresso esclarecimento acerca de qual será a autoridade judicial 

competente para a referida determinação. Entendemos que tal autoridade judicial deverá ser o 

juízo da falência, competente para aferir as questões referentes a propriedade, titularidade, etc. 

Na prática, a dubiedade acerca de qual seria a autoridade judicial competente para isso gerará 

muitos conflitos. 

 

Dep. Dimas Ramalho (PPS – SP) 

 

 
Emenda Substitutiva 79 

 

 Dê-se ao Artigo 147, inciso VI, do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento 

Urbano, a seguinte redação: 

 

 “VI – art. 222: 

 Art. 222. Na prática de qualquer ato referente a imóveis, deverão constar o número de 

sua matrícula ou transcrição nos títulos respectivos.  

 Parágrafo único. Quando se tratar de ato judicial, a autoridade judiciária competente 

requisitará certidão atualizada do imóvel (NR).”  

 

JUSTIFICATIVA 

 

 Sob o ponto de vista técnico-processual, é mais correto que a Lei determine ao órgão 

judiciário a requisição de informações relevantes para o processo. 

 

Dep. Dimas Ramalho (PPS – SP) 
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Emenda Supressiva 80 

 

 Suprima-se do Art. 148, inciso IV, do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento 

Urbano, o inciso V do § 1º a ser inserido ao artigo 942 do Código de Processo Civil. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 O dispositivo é desnecessário ao tratar de assunção de despesas que decorre da 

aquisição de propriedade. Além disso, no que diz respeito ao registro da sentença na matrícula 

imobiliária, a matéria já é regulamentada pelo art. 945 do Código de Processo Civil. 

 

Dep. Dimas Ramalho (PPS – SP) 

 

 
Emenda Supressiva 81 

 

 Suprima-se o Art. 151 do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Urbano. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 Segundo nos parece, é preciso diferenciar a aplicação de institutos excepcionais (como 

a regularização fundiária) das regras gerais, aplicáveis para todas as situações. Aqui, as áreas 

de preservação permanente existentes nas chamadas “áreas urbanas consolidadas” – 

justamente aquelas em que se faz mais grave a escassez de recursos naturais e de água (o bem 

que, aqui, as APPs visam proteger) serão tratadas com menor rigor que as demais, inclusive 

para a implementação de parcelamentos e condomínios de luxo, destinados às classes sociais 

mais abastadas, já que a regra é genérica. Busca-se, em suma, um menor rigor da lei 

ambiental para a implementação de quaisquer novos empreendimentos, o que se afigura 

inadmissível, por contrariar o interesse público, o interesse social e o disposto no art. 225 da 

Constituição Federal. 

 

Dep. Dimas Ramalho (PPS – SP) 
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Emenda Supressiva 82 

 

 Suprima-se o Art. 154 do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Urbano. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 O artigo é desnecessário, já que, por força do disposto na própria Constituição Federal, 

o Código de Defesa do Consumidor é aplicável a quaisquer relações de consumo. A redação, 

ademais, é imprópria, e pode levar a interpretações equivocadas.  

 

Dep. Dimas Ramalho (PPS – SP) 

 

 
Emenda Supressiva 83 

 

 Suprima-se o Art. 156 do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Urbano. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 De acordo com as sugestões aqui feitas quanto ao disposto no art. 51, inciso VIII (com 

inserção de um inciso IX) e § 1o do projeto,o presente artigo perde sua razão de ser. 

 

Dep. Dimas Ramalho (PPS – SP) 

 

Emenda Supressiva 84 

 

 Suprima-se o § 2º do Art. 11 do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento 

Urbano. 

 

JUSTIFICATIVA  

 

 A eventual dispensa de reserva de percentual deve estar motivada, caso a caso, por 

critérios técnicos inspirados pela ciência urbanística. A previsão contida em lei permitindo a 
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adoção de tal medida com base em fundamentos genéricos e abertos pode ocasionar sérios 

danos ao meio ambiente urbano, e facilitar a prática de fraudes cujo resultado será o 

adensamento populacional sem a conseqüente oferta de equipamentos públicos essenciais 

para a garantia de qualidade de vida, principalmente das populações mais carentes, com 

imensos prejuízos sociais, portanto.  

 

 

Dep. Dimas Ramalho (PPS-SP)  

 

EMENDA 85 
 
 

Dê-se ao caput do art. 27 do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento 
Urbano, a seguinte redação: 

  
“Art. 27. Antes da elaboração do projeto de parcelamento, o empreendedor 

deve solicitar à autoridade licenciadora que defina, com base no plano diretor, na 
legislação urbanística municipal e demais normas federais e estaduais aplicáveis, as 
diretrizes para:” (NR) 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A emenda retifica omissão do texto do Projeto, que não menciona outras 

normas federais e estaduais aplicáveis ao parcelamento.   

 
 

Sala da Comissão, em 18/01/2006. 
 
 
 

Deputado Beto Albuquerque (PSB/RS) 
 
 

EMENDA  86 
 
 

Dê-se ao inciso IV e parágrafo 2º do art. 59 do Substitutivo da Comissão de 
Desenvolvimento Urbano, a seguinte redação:  

 
“Art. 59. O registro do parcelamento só pode ser cancelado: 
I –  ........................................................................................................... 
.................................................................................................................. 
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IV – a requerimento da autoridade licenciadora ou do Ministério Público, no 
caso de parcelamento registrado há mais de 2 (dois) anos e não implantado, ou de 
graves irregularidades na sua implantação. 

§ 1º ........................................................................................................... 
§ 2º Em qualquer caso, a autoridade licenciadora somente pode opor-se ao 

cancelamento se disto resultar inconveniente justificado para o desenvolvimento 
urbano, prejuízo para o meio ambiente ou consumidor, ou se o Poder Público tiver 
realizado qualquer melhoramento na área parcelada.” 

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput pode, uma única vez, ser 
prorrogado por até a metade daquele originalmente estabelecido no cronograma de 
implantação, nas condições previstas em lei municipal.” (NR) 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A emenda reduz o prazo de implantação de parcelamentos de 5 (cinco) para 

2 (dois) anos. Realmente, não é de interesse público que empreendimentos de 

parcelamento do solo urbano, devidamente licenciados, fiquem, por longo tempo, 

sem implantação. Até porque, com o passar dos anos, as condições urbanísticas e 

ambientais que justificaram o licenciamento mudam, pois são dinâmicas por 

natureza. 

 Também acrescenta-se, entre as hipóteses que justificam a oposição 

da autoridade licenciadora ao cancelamento, eventuais prejuízos que possam ser 

causados aos consumidores e ao meio ambiente. 

 
 

Sala da Comissão, em 18/01/2006. 
 
 

 
Deputado Beto Albuquerque (PSB/RS) 

 
 

 
EMENDA 87 

 
Dê-se ao parágrafo único, do art. 38 do Substitutivo da Comissão de 

Desenvolvimento Urbano, a seguinte redação:  
 
“Parágrafo único. O prazo de que trata o caput pode, uma única vez, ser 

prorrogado por até a metade daquele originalmente estabelecido no cronograma de 
implantação, nas condições previstas em lei municipal.” (NR) 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

A lei não deve admitir o licenciamento de “expectativas” ou a formação de 

“bancos de licenças urbanístico-ambientais”, que são contrários ao interesse público. 

Como se sabe, as condições urbanísticas e ambientais de uma determinada zona 

são muito dinâmicas, o que faz com que, comumente, a licença ambiental ou 

urbanística de mais de cinco anos já não espelhe exatamente as condições da área 

do empreendimento. Por conseguinte, a prudência recomenda que a prorrogação 

referida no dispositivo seja limitada a uma única vez, pelo prazo máximo de metade 

daquele originalmente estabelecido no cronograma físico de implantação. 

 
 

Sala da Comissão, em 18/01/2006. 
 
 
 
 

Deputado Beto Albuquerque (PSB/RS) 
 

EMENDA 88 
 

Acrescente-se um novo parágrafo 5º, ao art. 36 do Substitutivo da Comissão 
de Desenvolvimento Urbano, com a seguinte redação: 

  
“§ 5º A autoridade licenciadora enviará ao Ministério Público cópia de projeto 

e das exigências de complementação de informações e documentos que 
eventualmente fizer.”  
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

A emenda busca melhorar o sistema atual, em que o Ministério Público, 

passados anos do registro e até mesmo muito tempo após a entrega do 

parcelamento, surpreende o empreendedor e a autoridade administrativa com ação 

civil pública, que questiona o licenciamento ambiental e urbanístico do 

parcelamento. O modelo ideal é aquele de caráter preventivo, onde o Ministério 

Público tenha a oportunidade de tomar conhecimento inicial do projeto, o que lhe 

permitirá atuar de forma construtiva e solidária com o empreendedor e o Poder 

Público, buscando soluções negociadas, de comum acordo, e não-judiciais. O 

dispositivo, como redigido, limita-se a prever a remessa do projeto, não vinculando 
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seu eventual licenciamento a uma prévia manifestação do Ministério Público, o que 

não seria conveniente. 

 
 

Sala da Comissão, em 18/01/2006. 
 
 
 

Deputado Beto Albuquerque (PSB/RS)   
 
 

EMENDA 89 
 
 

Dê-se ao art. 53 do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Urbano, a 
seguinte redação:  

 
“Art. 53. Examinada a documentação e encontrada em ordem, o Oficial do 

Registro de Imóveis deve autuar o requerimento com os documentos, e, informando 
o fato à autoridade licenciadora e ao Ministério Público, providenciar a publicação de 
edital, contendo um resumo do pedido de registro do parcelamento e um desenho 
simplificado da localização do imóvel.” (NR) 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A emenda modifica a redação atual do Projeto para incluir o Ministério 

Público entre aqueles que serão comunicados pelo Oficial do Registro de Imóveis, 

quando autuar o requerimento do empreendedor. 

 
 

Sala da Comissão, em 18/01/2006. 
 
 
 
 

Deputado Beto Albuquerque (PSB/RS) 
 

 
EMENDA 90 

 
 

Dê-se ao art. 61 do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Urbano, a 
seguinte redação:  

 
“Art. 61. Sem prejuízo do disposto no art. 60, nas hipóteses do art. 58 e dos 

incisos II, III e IV do art. 59, o Oficial do Registro de Imóveis, após notificação da 
autoridade licenciadora e do Ministério Público, deve fazer publicar, em resumo, 

432
432



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3057-B/2000 

edital do pedido de alteração ou cancelamento, podendo este ser impugnado no 
prazo de 30 (trinta) dias.” (NR) 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A emenda é simplesmente de redação, deixando claro que a autoridade 

licenciadora e o Ministério Público devem ser notificados. 

 
 

Sala da Comissão, em 18/01/2006. 
 
 
 
 

Deputado Beto Albuquerque (PSB/RS) 
 

 
EMENDA 91 

 
 

Dê-se ao parágrafo 1º, do art. 35 do Substitutivo da Comissão de 
Desenvolvimento Urbano, a seguinte redação:  

 
“§ 1º Para a emissão da licença integrada, a autoridade licenciadora deve 

dispor de técnicos devidamente habilitados, tanto em matéria urbanística, como 
ambiental, em número compatível com a demanda existente, além de contar com 
sistema eficaz de prevenção, controle e fiscalização de parcelamentos irregulares ou 
ilegais.” (NR) 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A emenda aperfeiçoa o texto do PL, deixando claro que a municipalização 

do licenciamento ambiental fica na dependência da existência de técnicos 

devidamente habilitados, em número suficiente para a demanda existente. Por outro 

lado, explicita a obrigatoriedade de contar o Município com sistema de fiscalização 

eficaz, providência que dificultará empreendimentos irregulares futuros.  

 
Sala da Comissão, em 18/01/2006. 

 
 
 
 

Deputado Beto Albuquerque (PSB/RS) 
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EMENDA 92 
 
 

Acrescente-se um novo parágrafo único, ao art. 52 do projeto, com a 
seguinte redação:  

 
“Parágrafo Único. O Oficial do Registro de Imóveis enviará ao Ministério 

Público cópia das cláusulas padronizadas que regem os contratos de alienação dos 
lotes ou unidades autônomas.”  
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A emenda busca melhorar o sistema atual, em que o Ministério Público, 

passados anos do registro e até mesmo muito tempo após a entrega do 

parcelamento, surpreende o empreendedor com ação civil pública, que questiona 

cláusulas de seus contratos. O modelo ideal é aquele de caráter preventivo, onde o 

Ministério Público tenha a oportunidade de tomar conhecimento inicial do contrato 

padronizado, o que lhe permitirá atuar de forma construtiva e solidária com o 

empreendedor, buscando soluções negociadas, de comum acordo, e não-judiciais. 

O dispositivo, como redigido, limita-se a prever a remessa do contrato padronizado, 

não vinculando o registro a uma prévia manifestação do Ministério Público, o que 

não seria conveniente. 

 
Sala da Comissão, em 18/01/2006. 

 
 
 
 

Deputado Beto Albuquerque (PSB/RS) 
 

EMENDA ADITIVA 93 

Acrescente-se um novo parágrafo 4º, ao art. 108, do Projeto de Lei nº 3.057, de 2000, com a 
seguinte redação: 
 

§ 4º - A regularização não interfere com a aplicação das sanções administrativas, civis, penais, 
nem com a responsabilidade decorrente de improbidade administrativa ou de perdas e danos 
causadas aos consumidores, ao meio ambiente, à qualidade urbanística e ao Poder Público.” 

JUSTIFICATIVA 

 A emenda simplesmente deixa claro que a regularização feita pelo Poder Público não 
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absolve as faltas e crimes praticados pelo empreendedor infrator. 

 
Deputado João Alfredo 

PSOL/CE 
 

Deputada Luciana Genro 
PSOL/RS 

 
EMENDA MODIFICATIVA 94 

 
Dê-se ao parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º, do art. 40, do Projeto de Lei nº 3.057, de 2000, a seguinte 
redação: 
 
“§ 1º Nos Municípios cuja legislação seja omissa, o prazo máximo para aprovação do projeto 
é de 90 (noventa) dias, nos casos de parcelamento de pequeno porte, e, nos demais casos, de 
180 (cento e oitenta) dias, contados da data do protocolo do projeto. 

§ 2º As exigências de complementação oriundas da análise do projeto de parcelamento devem 
ser comunicadas pela autoridade licenciadora de uma única vez ao empreendedor, ressalvadas 
aquelas decorrentes de fatos novos, ou de omissão, culposa ou não, do empreendedor, nos 
documentos e estudos técnicos que apresentar. 

§ 3º A exigência de complementação de informações, documentos ou estudos feita pela 
autoridade licenciadora interrompe o prazo de aprovação, que recomeça a fluir após o seu 
atendimento integral pelo empreendedor. 

§ 4º O decurso do prazo de que trata o parágrafo 1º, sem a emissão da licença urbanístico-
ambiental integrada, não importa aprovação tácita, nem autoriza o requerente a praticar 
qualquer ato que dela dependa.” 

 
JUSTIFICATIVA 

 A emenda busca aperfeiçoar a redação original do art. 40, ampliando o prazo de 
manifestação da administração e deixando claro que eventual omissão do empreendedor não 
pode beneficiá-lo. Também se ressalta que o descumprimento dos prazos em questão, embora 
possa caracterizar infração disciplinar e até improbidade administrativa, não estabelece a 
chamada “licença-tácita”, inadmissível no sistema constitucional brasileiro de proteção do 
meio ambiente e da qualidade urbanística. 

Deputado João Alfredo 
PSOL/CE 

 
Deputada Luciana Genro 

PSOL/RS 
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EMENDA MODIFICATIVA 95 
 
 
Dê-se ao art. 4º, § único, do Projeto de Lei nº 3.057, de 2000, a seguinte redação: 
 

“Parágrafo único. Aplicam-se aos parcelamentos do solo para fins urbanos as exigências da 
legislação federal, estadual ou municipal, no que não contrariar esta Lei.” 

JUSTIFICATIVA 
 
 A emenda retira a expressão “gerais” do texto original, já que desnecessária, posto que 
consta da própria Constituição Federal, sem falar que, como está no Projeto de Lei, parece 
indicar que também se aplica à legislação dos Estados e Municípios, o que não seria correto, 
especialmente no que se refere às normas ambientais estaduais e às normas urbanísticas 
municipais, que podem, sim, ser específicas 
 

Deputado João Alfredo 
PSOL/CE 

 
Deputada Luciana Genro 

PSOL/RS 
 

EMENDA MODIFICATIVA 96 
 

Dê-se ao art. 3º, inciso XXIII, do Projeto de Lei nº 3.057, de 2000, a seguinte redação: 

 “XXIII – licença urbanístico-ambiental integrada: ato administrativo pelo qual a autoridade 
licenciadora estabelece as condições, restrições e compensações de natureza urbanística e 
ambiental que devem ser obedecidas pelo empreendedor para implantar, alterar, ampliar ou 
manter parcelamento do solo para fins urbanos e para proceder à regularização fundiária;” 

JUSTIFICATIVA 
 
 A emenda faz duas alterações no texto original visando aperfeiçoar sua redação. A 
primeira, de caráter terminológico, inclui, na própria denominação da licença, a expressão 
“urbanístico-ambiental”. Já a segunda acrescenta, quanto ao conteúdo da licença integral, a 
previsão de compensações ambientais e urbanísticas, na esteira do que já ocorre hoje. 
 
 

Deputado João Alfredo 
PSOL/CE 

 
Deputada Luciana Genro 

PSOL/RS 
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EMENDA MODIFICATIVA 97 
 
Dê-se aos parágrafos do art. 45, do Projeto de Lei nº 3.057, de 2000, a seguinte redação: 

 “Art. 45. Lei municipal deve definir o prazo para que as obras do parcelamento executadas 
pelo empreendedor sejam vistoriadas e recebidas pela autoridade licenciadora, a partir da 
solicitação de vistoria. 

§ 1º A manifestação da autoridade licenciadora deve dar-se mediante a expedição de um 
Termo de Vistoria e Recebimento de Obras – TEVRO, que subsidiará a Licença Definitiva. 

§ 2º Nos Municípios cuja legislação for omissa, o prazo máximo será de 90 (noventa) dias. 

§ 3º O decurso do prazo de que trata este artigo não importa aprovação tácita, nem autoriza o 
requerente a praticar qualquer ato que dependa do Termo de Vistoria e Recebimento de Obras 
– TEVRO ou de Licença Urbanístico-Ambiental Definita. 

§ 4º As exigências oriundas da vistoria devem ser comunicadas pela autoridade licenciadora 
de uma única vez ao empreendedor, ressalvadas aquelas decorrentes de fatos novos, ou de 
omissão, culposa ou não, do empreendedor, nos documentos e estudos técnicos que 
apresentar. 

§ 5º A apresentação de exigências pela autoridade licenciadora interrompe o prazo previsto 
para o recebimento, que recomeça a fluir depois de as exigências serem integralmente 
cumpridas pelo empreendedor.” 

 
JUSTIFICATIVA 

 A emenda busca aperfeiçoar a redação original do art. 45, ampliando o prazo de 
manifestação da administração e deixando claro que eventual omissão do empreendedor não 
pode beneficiá-lo. Também se ressalta que o descumprimento dos prazos em questão, embora 
possa caracterizar infração disciplinar e até improbidade administrativa, não estabelece a 
chamada “licença-tácita”, inadmissível no sistema constitucional brasileiro de proteção do 
meio ambiente e da qualidade urbanística. 

 

Deputado João Alfredo 
PSOL/CE 

 
Deputada Luciana Genro 

PSOL/RS 
 

EMENDA MODIFICATIVA 98 
 
 
Dê-se ao art. 94, do Projeto de Lei nº 3.057, de 2000, a seguinte redação: 
 

“Art. 94. A regularização do parcelamento mediante intervenção não suspende, nem afeta, a 
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aplicação das sanções administrativas, penais e civis.” 

JUSTIFICATIVA 

Visa aperfeiçoar a redação do artigo em epígrafe. 

Deputado João Alfredo 
PSOL/CE 

 
Deputada Luciana Genro 

PSOL/RS 
 

EMENDA MODIFICATIVA 99 
 

 
Dê-se ao art. 91 e seu parágrafo único, do Projeto de Lei nº 3.057, de 2000, a seguinte 
redação: 
 

“Art. 91. Quanto a seus deveres e responsabilidades, o interventor equipara-se a servidor 
público, aplicando-se aos seus atos, dentre outras normas, a Lei de Improbidade 
Administrativa. 

Parágrafo único. O interventor deve prestar contas de sua gestão, mensalmente, à autoridade 
licenciadora, ao Ministério Público e à comissão de representantes dos adquirentes.” 

 
JUSTIFICATIVA 

 A emenda explicita as responsabilidades do interventor, bem como o dever de 
acompanhamento da intervenção pelo Ministério Público. 

Deputado João Alfredo 
PSOL/CE 

 
Deputada Luciana Genro 

PSOL/RS 
 

EMENDA MODIFICATIVA 100 
 
Dê-se ao parágrafo único do art. 92, do Projeto de Lei nº 3.057, de 2000, a seguinte redação: 
 

“Art. 92. A autoridade licenciadora deve encerrar a intervenção quando o parcelamento 
estiver em conformidade com o projeto e com os prazos fixados no cronograma físico, 
requerendo o cancelamento da averbação referida no § 1º do art. 87. 

Parágrafo único. Encerrada a intervenção, a autoridade licenciadora, após verificação da 
capacidade técnica e financeira do empreendedor, pode, motivadamente, autorizá-lo a 
reassumir o parcelamento, hipótese em que ele: 
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I – pode requerer à autoridade judicial autorização, uma vez ressarcidas todas as despesas 
feitas pelo Poder Público e pagas as sanções pecuniárias aplicáveis, bem como eventuais 
perdas e danos sofridas pelas partes envolvidas, para o levantamento do saldo das prestações 
depositadas, com os respectivos acréscimos, após manifestação da autoridade licenciadora e 
do Ministério Público. 

II – deve notificar os adquirentes dos lotes ou unidades autonômas, por intermédio do 
Registro de Imóveis competente, para que passem a pagar diretamente as prestações restantes, 
a contar da data da notificação.” 

 
JUSTIFICATIVA 

 No principal, a emenda visa a esclarecer que o retorno do empreendedor infrator à 
gestão plena do parcelamento, concluída a intervenção, não é automático, dependendo de 
comprovação de sua capacidade técnica e financeira. 

Deputado João Alfredo 
PSOL/CE 

 
Deputada Luciana Genro 

PSOL/RS 
 

Emenda Supressiva 101 

 

 Suprima-se a expressão “emitida, em etapa única”, constante do § 6º do Art. 35 do 

Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Urbano.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

Os incisos que se seguem ao parágrafo prevêem as hipóteses de 
licença integrada, em etapa única, quais sejam, parcelamento maior do que 1 (um) milhão de 
metros quadrados (I) e que implique no desmatamento de área com espécies da fauna ou da 
flora inseridas na lista das espécies ameaçadas de extinção publicada pelo órgão federal ou 
estadual competente do SISNAMA, nos casos definidos pelas diretrizes fixadas na forma dos 
arts. 42 e 43 (II). 

 

Ocorre que esses critérios também estão presentes para a 
hipótese de necessidade de estudo prévio de impacto ambiental (EIA/RIMA). Esse 
instrumento da política nacional do meio ambiente, com assento constitucional1, é exigido 
antes da etapa de licença prévia porque entre seu conteúdo mímino, considerado pela doutrina 
como o “ coração do EIA” , está a apresentação de estudos de alternativas locacionais (art. 5o, 
I, da Res. CONAMA 1/86). Somente após a aprovação do EIA, com aferição da melhor área, 

                                                      
1
 Art. 225, § 1

o
, IV, CF. 
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é que se segue o deferimento da primeira etapa do licenciamento ambiental, qual seja, licença 
prévia.  

    Destarte, é impossível que a licença integrada, como prevista no 
parágrafo 6 do art. 35, se dê em etapa única, vez que não atenderia um dos requisitos do 
estudo prévio de impacto ambiental, cabível nesta hipótese, de acordo com o art. 16 do 
Projeto de Lei, antes do licenciamento ambiental. Ora, a licença deferida em etapa única 
olvida as etapas de licença prévia e licença de instalação, destinando-se, diretamente, ao 
deferimento da licença de operação. 
 

 

Dep. Dimas Ramalho (PPS – SP)  

 

EMENDA Nº 102 
 
 

Proposta de nova redação do artigo 119, do Substitutivo adotado pela Comissão ao 
Projeto de Lei nº 3.057, de 2000, que dispõe sobre o parcelamento do solo para fins urbanos e 
sobre a regularização fundiária sustentável de áreas urbanas, e dá outras providencias. 

 
 

“ Art 119 -  Os registros da regularização fundiária, do auto de demarcação 
urbanística e da legitimação de posse, bem como a lavratura de escritura 
pública e o primeiro registro de direito real constituído em favor de 
beneficiário de regularização fundiária de interesse social devem ser 
realizados independentemente do recolhimento de custas. 
 
§ 1 – Os valores relativos aos emolumentos devidos pelo atos referidos no 
caput poderão ser utilizados pelo Notário e Registrador para abatimento do 
valor a ser recolhido mensalmente como Imposto de Renda decorrente da 
atividade delegada, vedada a utilização deste mecanismo em exercícios 
posteriores. 
 
§ 2º Os registros e a lavratura de escritura pública de que tratam o § 1 
independem da comprovação do pagamento de quaisquer tributos, inclusive 
previdenciários. 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 

Os emolumentos devidos aos atos notariais e registrais possuem natureza tributária 
tipificada como taxa de serviço. Efetivamente é a remuneração do serviço público prestado 
em caráter privado. 

 
A Constituição Federal assinala que, em caso de isenção cabe ao Estado criar 

condições para que a desoneração possa ocorrer de forma que não gere solução de 
continuidade ou diminuição na qualidade o serviço prestado. 

 

440
440



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3057-B/2000 

É certo que o esforço social pode ser desenvolvido por todos os cidadãos mas, o 
dever é acometido ao Estado por meio do chamado Direito Distributivo. Dessa forma, o Poder 
Público maneja melhor os recursos tributários para zelar pelos mais carentes, pautado no 
sentido de fraternidade e voltado à erradicação da pobreza e desigualdades sociais de forma 
geral. 
 

Como a taxa é um tributo que não comporta qualquer tipo de compensação interna, 
pois cada usuário responde apenas pelo custo do serviço prestado, as isenções dependem do 
aporte de recursos de outra forma, como proposto neste texto. 

 
 
 

ARY KARA 
PTB/SP 
 

EMENDA Nº 103 
 
 

Proposta de nova redação do artigo 120, § 2º, do Substitutivo adotado pela Comissão 
ao Projeto de Lei nº 3.057, de 2000, que dispõe sobre o parcelamento do solo para fins 
urbanos e sobre a regularização fundiária sustentável de áreas urbanas, e dá outras 
providencias. 

 
 

“ Art 120 .... 
 
§ 2º A primeira averbação de construção residencial de até 70m2 (setenta 
metros quadrados) de área edificada deve ser feita independentemente do 
pagamento de custas e o valor relativo aos emolumentos, poderá ser 
utilizado pelo Registrador para abatimento do valor a ser recolhido 
mensalmente como Imposto de Renda decorrente da atividade delegada, 
vedada a utilização deste mecanismo em exercícios posteriores.” 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 

Os emolumentos devidos aos atos notariais e registrais possuem natureza tributária 
tipificada como taxa de serviço. Efetivamente é a remuneração do serviço público prestado 
em caráter privado. 

 
A Constituição Federal assinala que, em caso de isenção cabe ao Estado criar 

condições para que a desoneração possa ocorrer de forma que não gere solução de 
continuidade ou diminuição na qualidade o serviço prestado. 

 
É certo que o esforço social pode ser desenvolvido por todos os cidadãos mas, o 

dever é acometido ao Estado por meio do chamado Direito Distributivo. Dessa forma, o Poder 
Público maneja melhor os recursos tributários para zelar pelos mais carentes, pautado no 
sentido de fraternidade e voltado à erradicação da pobreza e desigualdades sociais de forma 
geral. 
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Como a taxa é um tributo que não comporta qualquer tipo de compensação interna, 

pois cada usuário responde apenas pelo custo do serviço prestado, as isenções dependem do 
aporte de recursos de outra forma, como proposto neste texto. 

 
 

ARY KARA 
PTB/SP  

 

EMENDA Nº 104 
 
 

Supressão do § 1º, do artigo 119, do Substitutivo adotado pela Comissão ao Projeto 
de Lei nº 3.057, de 2000, que dispõe sobre o parcelamento do solo para fins urbanos e sobre a 
regularização fundiária sustentável de áreas urbanas, e dá outras providencias. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Os emolumentos devidos aos atos notariais e registrais possuem natureza tributária 
tipificada como taxa de serviço. Efetivamente é a remuneração do serviço público prestado 
em caráter privado. 

 
A Constituição Federal assinala que, em caso de isenção cabe ao Estado criar 

condições para que a desoneração possa ocorrer de forma que não gere solução de 
continuidade ou diminuição na qualidade o serviço prestado. 

 
É certo que o esforço social pode ser desenvolvido por todos os cidadãos mas, o 

dever é acometido ao Estado por meio do chamado Direito Distributivo. Dessa forma, o Poder 
Público maneja melhor os recursos tributários para zelar pelos mais carentes, pautado no 
sentido de fraternidade e voltado à erradicação da pobreza e desigualdades sociais de forma 
geral. 

 
Como a taxa é um tributo que não comporta qualquer tipo de compensação interna, 

pois cada usuário responde apenas pelo custo do serviço prestado, as isenções dependem do 
aporte de recursos de outra forma, como proposto neste texto. 
 
 

Sala da Comissão, em ________/________/2006 
 

 
 

DEP. NEUCIMAR FRAGA  
PL-ES 

 

 
EMENDA Nº 105 

 
 

Alteração da redação do § 2º, do artigo 119, do Substitutivo adotado pela Comissão 
ao Projeto de Lei nº 3.057, de 2000, que dispõe sobre o parcelamento do solo para fins 
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urbanos e sobre a regularização fundiária sustentável de áreas urbanas, e dá outras 
providencias. 

 
 

“ ...§ 2º Buscando equacionar gratuidade para o valor dos emolumentos 
referentes aos atos mencionados no caput ou negociar a sua forma de 
pagamento, o responsável pela regularização fundiária pode celebrar 
convênio ou termo de parceria com as pessoas físicas ou jurídicas de 
participação obrigatória ou facultativa no processo de regularização 
fundiária.” 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 

Os emolumentos devidos aos atos notariais e registrais possuem natureza tributária 
tipificada como taxa de serviço. Efetivamente é a remuneração do serviço público prestado 
em caráter privado. 

 
A Constituição Federal assinala que, em caso de isenção cabe ao Estado criar 

condições para que a desoneração possa ocorrer de forma que não gere solução de 
continuidade ou diminuição na qualidade o serviço prestado. 

 
É certo que o esforço social pode ser desenvolvido por todos os cidadãos mas, o 

dever é acometido ao Estado por meio do chamado Direito Distributivo. Dessa forma, o Poder 
Público maneja melhor os recursos tributários para zelar pelos mais carentes, pautado no 
sentido de fraternidade e voltado à erradicação da pobreza e desigualdades sociais de forma 
geral. 
 

Como a taxa é um tributo que não comporta qualquer tipo de compensação interna, 
pois cada usuário responde apenas pelo custo do serviço prestado, as isenções dependem do 
aporte de recursos de outra forma, como proposto neste texto. 
 
 

Sala da Comissão, em ________/________/2006 
 

 
DEP. NEUCIMAR FRAGA  

PL-ES 
 
 

EMENDA MODIFICATIVA 106 

 
Dê-se ao art. 86, do Projeto de Lei nº 3.057, de 2000, a seguinte redação, acrescentando-se-lhe 
um novo parágrafo único: 
 

“Art. 86. Qualquer pessoa pode, e os servidores públicos municipais, estaduais e federais 
devem, comunicar ao Poder Público municipal e ao Ministério Público a existência de 
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parcelamento irregular, incumbindo aos agentes competentes tomar imediatamente as 
providências cabíveis, na forma do art. 85, sob pena de incorrerem, nesta e naquela hipótese, 
em improbidade administrativa e ilícito disciplinar grave, sem prejuízo da aplicação de outras 
sanções e da sua responsabilização solidária pelas perdas e danos causadas.” 

 
JUSTIFICATIVA 

 A emenda aperfeiçoa a redação do art. 86, de modo a não deixar dúvidas sobre as 
importantes obrigações de fiscalização do Poder Público, bem como sobre as sanções 
impostas no caso de sua omissão. 

Sala da Comissão, em  18  de Janeiro de 2006. 

 

Deputado CELSO RUSSOMANNO  

EMENDA MODIFICATIVA 107 

Dê-se ao art. 90, do Projeto de Lei nº 3.057, de 2000, a seguinte redação: 
 

“Art. 90. A intervenção será acompanhada pela Comissão de Representantes dos Adquirentes, 
pela autoridade licenciadora e pelo Ministério Público, que fiscalizarão os atos do interventor, 
podendo examinar livros, contas e contratos, conferindo-se ao empreendedor iguais poderes.” 

JUSTIFICATIVA 

 A emenda procura dar maior clareza ao texto do Projeto, mencionando, 
expressamente, a Comissão de Representantes, a autoridade licenciadora e o Ministério 
Público, todos com poderes de acompanhamento da intervenção. 

 Sala da Comissão, em  18  de Janeiro de 2006. 

 

Deputado CELSO RUSSOMANNO  

 

EMENDA MODIFICATIVA 108 

 
Dê-se ao art. 85, caput, e a seu parágrafo 1º, do Projeto de Lei nº 3.057, de 2000, a seguinte 
redação: 
 

“Art. 85. No caso de o empreendedor estar executando o parcelamento em desacordo com o 
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projeto aprovado ou em descumprimento ao cronograma físico, a autoridade licenciadora 
deve notificá-lo para, no prazo e nas condições fixadas, regularizar a situação, sem prejuízo da 
imediata aplicação das sanções administrativas, civis e penais cabíveis, bem como de sua 
responsabilização, independentemente da existência de culpa, por eventuais perdas e danos 
que venha a causar à ordem urbanística, ao meio ambiente, aos consumidores e ao Poder 
Público. 

§ 1º ........ 

§ 2º A autoridade licenciadora, nas hipóteses do caput deste artigo, deve dar ciência dos 
termos da notificação à comissão de representantes do parcelamento e ao Ministério Público, 
para as providências que entenderem necessárias.” 

 
JUSTIFICATIVA 

 A emenda visa assegurar que, na hipótese de descumprimento do projeto ou do 
cronograma físico, eventual notificação da autoridade licenciadora não afastará a aplicação de 
sanções e responsabilização civil do empreendedor-infrator. De outra parte, deixa claro que 
tais fatos devem ser levados ao conhecimento do Ministério Público.   

 Sala da Comissão, em  18  de Janeiro de 2006. 

Deputado CELSO RUSSOMANNO  

EMENDA MODIFICATIVA 109 

Dispõe sobre o parcelamento do solo para fins urbanos e sobre a regularização fundiária 
sustentável de áreas urbanas, e dá outras providências. 

 
Dê-se ao art. 64, do Projeto de Lei nº 3.057, de 2000, a seguinte redação, procedendo-se à sua 
renumeração, de modo que vire art. 52: 
 

“Art. 52. É vedado ofertar, anunciar, prometer vender, vender, doar ou locar lote ou unidade 
autônoma de parcelamento do solo para fins urbanos não registrado.” 

JUSTIFICATIVA 

 A emenda, por primeiro, renumera o art. 64 do Projeto, transformando-o em art. 52, de 
forma a incluí-lo na parte do PL que cuida do registro do parcelamento. Além disso, 
aperfeiçoa os núcleos verbais do conteúdo do dispositivo em questão. 

Sala da Comissão, em        de                         de 2006. 

Deputado CELSO RUSSOMANNO 
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EMENDA MODIFICATIVA 110 
 
 
Dê-se ao art. 67, do Projeto de Lei nº 3.057, de 2000, a seguinte redação: 
 

“Art. 67. A alienação de lotes ou unidades autônomas pode ser contratada por qualquer uma 
das formas previstas em lei, vedada, no contrato celebrado, a inclusão de cláusula que permita 
o arrependimento do empreendedor, sob pena de considerar-se não escrita.” 

 
JUSTIFICATIVA 

 A emenda modifica o texto do art. 67 do Projeto, de forma a evitar revogação implícita 
de direitos concedidos ao comprador, por força do Código de Defesa do Consumidor, que 
admite a desistência unilateral do contrato, inclusive com a devolução das prestações pagas. 

 Sala da Comissão, em  18  de Janeiro de 2006. 

 

Deputado CELSO RUSSOMANNO  

 

EMENDA MODIFICATIVA 111 

Dê-se aos parágrafos 1º e 3º, do art. 51, do Projeto de Lei nº 3.057, de 2000, a seguinte 
redação, acrescentando-se, ademais, um novo parágrafo: 
 

“Art. 51. Sob pena de caducidade, o empreendedor deve requerer o registro do parcelamento 
dentro de 180 (cento e oitenta) dias da data de expedição da licença integrada, apresentando 
os documentos elencados nos incisos I a V do art. 36, desentranhados do processo de 
licenciamento, bem como os seguintes: 

............................................... 

VIII – certidão de ações penais com respeito a crimes contra o patrimônio, a Administração 
Pública, o consumidor, a economia popular, a ordem tributária e econômica, o meio ambiente 
e a ordem urbanística. 

§ 1º A existência de ações penais referidas no inciso VIII do caput impede o registro do 
parcelamento. 

................... 

§ 3º O Oficial do Registro de Imóveis analisará as cláusulas do contrato-padrão à luz do 
Código de Defesa do Consumidor e de outras normas aplicáveis, e exigirá do empreendedor 
as modificações que entenda necessárias. 
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§ 4º O registro das cláusulas padronizadas de que trata o inciso III do caput não estabelece 
presunção de não-abusividade, não impedindo ou limitando o controle de abusividade nos 
termos do Código de Defesa do Consumidor, do Código Civil e de outras normas aplicáveis.” 

 
JUSTIFICATIVA 

A emenda aperfeiçoa em três pontos a redação do Projeto de Lei. Primeiro, deixa claro que 
crimes praticados pelo empreendedor, principalmente nos campos de defesa do consumidor, 
meio ambiente, urbanismo e patrimônio impedem o registro do empreendimento. É este o 
sistema da lei atual. Segundo, conforme já ocorre em vários pontos do país, dá-se 
expressamente ao registrador o poder de verificar a compatibilidade entre as cláusulas 
propostas e as normas de defesa do consumidor (novo parágrafo). Finalmente, melhora-se a 
redação do parágrafo que estabelece que o eventual registro do contrato não impede a 
apreciação administrativa e judicial de suas cláusulas. 

Sala da Comissão, em        de                         de 2006. 

 

Deputado CELSO RUSSOMANNO  

 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 112 

Dispõe sobre o parcelamento do solo para fins urbanos e sobre a regularização fundiária 
sustentável de áreas urbanas, e dá outras providências. 

 
Dê-se ao art. 78 e seus parágrafos, do Projeto de Lei nº 3.057, de 2000, a seguinte redação, 
acrescentando-se, ademais, cinco novos parágrafos: 

 “Art. 78. Em caso de rescisão contratual por fato exclusivamente imputado ao adquirente, 
devem ser restituídos os valores pagos por ele, com exceção de: 

I - a comprovada vantagem econômica auferida pelo consumidor com a fruição do imóvel, 
contada a partir da emissão do termo de vistoria e recebimento de obras ou da efetiva imissão 
na posse do imóvel, o que ocorrer por último, respeitado o limite máximo de 0,5% (meio por 
cento) ao mês do valor do imóvel previsto em contrato; 

II – o montante devido por cláusula penal e despesas administrativas, tudo limitado a um 
desconto máximo de 10% (dez por cento) do valor total das prestações pagas; 

III – os juros moratórios relativos a prestações pagas em atraso pelo adquirente; 

IV – os tributos, as tarifas e as contribuições irrecuperáveis pelo o empreendedor; 

IV – a corretagem, se tiver sido paga pelo empreendedor. 
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§ 1º Para fins da restituição prevista no caput, os valores das prestações e do imóvel 
constantes do contrato devem ser atualizados monetariamente, utilizando-se o índice de 
atualização das prestações previsto em contrato. 

§ 2º Em nenhuma hipótese o desconto total referente aos incisos I, II e III pode ser superior a 
40% do valor pago pelo consumidor. 

§ 3º Exceto quando a rescisão se der antes do pagamento de 20% (vinte por cento) do número 
de prestações previstas no contrato, o valor poderá ser devolvido no mesmo número de 
parcelas em que for pactuada a revenda do imóvel, ou na forma acordada entre as partes, 
respeitado o prazo contratual inicialmente previsto. 

§ 4º Caso o imóvel seja revendido em número menor de parcelas que aquele previsto no 
contrato original, a devolução deve ser feita no prazo mais favorável ao consumidor. 

§ 5º O início da restituição prevista no caput deve ocorrer 30 (trinta) dias após a solicitação do 
adquirente. 

§ 6º Se houver controvérsia, o empreendedor deve iniciar, no prazo indicado no § 4º, a 
restituição da parte incontroversa. 

§ 7º Caso o empreendedor, injustificadamente, negue-se a efetuar a devolução ou a protele, o 
adquirente tem direito a exigi-la de uma única vez, acrescida de multa de 10% sobre o total 
das prestações pagas. 

§ 8º Em qualquer caso de rescisão por inadimplemento do adquirente, as acessões e 
benfeitorias por ele levadas a efeito no imóvel devem ser indenizadas, sendo de nenhum efeito 
qualquer disposição contratual em contrário. 

§ 9º As acessões e benfeitorias feitas em desconformidade com a lei não são indenizáveis, 
devendo ser demolidas pelo empreendedor, antes de revender o imóvel. 

§ 10 O pagamento da indenização de que trata o § 7º pode ser realizado quando da revenda do 
imóvel, que deverá ser leiloado em 90 dias, a contar da solicitação pelo consumidor de 
restituição das parcelas pagas. 

§ 11. Em caso de inadimplência do empreendedor, o ressarcimento deve ser integral, 
acrescido de juros e atualização monetária, bem como da cláusula penal prevista 
contratualmente. 

§ 12. O consumidor tem o direito de exigir do empreendedor prestação de contas e exibição 
de documentos referentes às despesas que alegar, nos termos do do caput deste artigo. 

§ 13. A devolução integral das despesas de corretagem será cobrada diretamente do corretor e 
somente será devida quando a rescisão se der antes do pagamento de 20% (vinte por cento) do 
número de prestações previstas no contrato. 

§ 14. Caso a rescisão se dê após o pagamento de 20% (vinte por cento) do número de 
prestações previstas no contrato, o consumidor somente terá direito à devolução das despesas 
de corretagem quando o corretor tiver agido de má-fé, omitido informações relevantes ou as 
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tiver prestado de forma falsa ou enganosa, ou, ainda, tenha alienado o imóvel a alguém que, 
visivelmente, não tinha condições de assumir os encargos contratados, hipóteses em que 
poderá cobrar a restituição em dobro.” 

§ 15. Somente será efetuado novo registro relativo ao mesmo lote, se for comprovada a 
restituição do valor pago pelo vendedor ao titular do registro cancelado, ou mediante depósito 
em dinheiro à sua disposição junto ao Registro de Imóveis.  

 § 16. Ocorrendo o depósito a que se refere este artigo, o oficial do registro de imóveis 
intimará o interessado para vir recebê-lo no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de 
ser transferido ao Fundo dos Interesses Difusos. 

JUSTIFICATIVA 

 O art. 78, do Projeto de Lei, é um dos mais controvertidos pois, a pretexto de conferir 
melhor compreensão ao Código de Defesa do Consumidor, mutila, significativamente, o 
patamar de proteção do consumidor, exatamente no ano em que sua lei completa 15 anos. 

 De toda sorte, é possível chegar-se a um sistema equilibrado que, simultaneamente, 
proteja o consumidor contra os abusos que existiam antes da promulgação do CDC e dê ao 
empreendedor a segurança jurídica que necessita. 

 Sala da Comissão, em   18  de Janeiro de 2006. 

Deputado CELSO RUSSOMANNO  

 
EMENDA MODIFICATIVA 113 

 
Dê-se ao art. 151, do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Urbano a seguinte 
redação:  
 

“Art.151. O art. 2º da Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, passa a 
vigorar com a seguinte redação, acrescentando-se dois novos parágrafos e 
transformando-se o atual parágrafo único em § 1º: 

"Art. 2º................................................................................. 

§ 1º ........................ 

§ 2º Em área urbana consolidada, as faixas mínimas de APP a serem 
observadas ao longo dos corpos d´água devem ser fixadas por legislação 
municipal, respeitado o mínimo de 15 (quinze) metros nos cursos d´água de 
até 2 (dois) metros de largura e, nos demais casos, as faixas de proteção 
previstas no caput, conforme os limites e disciplina estabelecidos pelo 
Conselho Nacional do Meio Ambiente. 

§ 3º Entende-se por área urbana consolidada a zona urbana, definida pelo 
plano diretor ou pela lei municipal que estabelecer o zoneamento urbano, 
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que possua densidade demográfica superior a 50 (cinqüenta) habitantes 
por hectare e malha viária implantada. (NR)"” 

JUSTIFICATIVA 

 A emenda é apenas de redação, pois almeja deixar claro que os dois novos 
parágrafos introduzidos no Código Florestal pelo Projeto de Lei não expurgam do texto 
daquele o seu atual parágrafo único. 

                        Sala da Comissão, em 18 de janeiro de 2006.                             

       

                Deputado SARNEY FILHO 

                            PV/MA       
 

EMENDA ADITIVA 114 

 
Acrescente-se um novo art. 152, no Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento 
Urbano, renumerando-se os subseqüentes, com a seguinte redação:  
 

“Art. 152 – A Área de Preservação Permanente de 15 metros, 
prevista no art. 151 desta Lei, aplica-se somente a empreendimentos 
licenciados após sua promulgação e àqueles cujo licenciamento, por 
essa razão, esteja sub judice.” 

JUSTIFICATIVA 

 A emenda procura evitar que a nova redação dada ao art. 2º, do Código 
Florestal, reabra todos os licenciamentos já concluídos. De outra parte, busca 
mitigar a aplicação retroativa da modificação em ações desapropriatórias, 
diretas ou indiretas, em curso, o que fortaleceria a “indústria da desapropriação 
ambiental e urbanística”, com graves prejuízos para o Erário. 

 

                        Sala da Comissão, em 18 de janeiro de 2006.                             

 

 

                Deputado SARNEY FILHO 

                            PV/MA       
 

 

450
450



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3057-B/2000 

EMENDA MODIFICATIVA 115 

 
Dê-se ao art. 13 e seus incisos, do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Urbano, 
a seguinte redação: 
 

“Art. 13. As Áreas de Preservação Permanente (APP) a serem observadas 
em áreas urbanas consolidadas devem ser fixadas pelo plano diretor ou 
outra lei municipal, respeitando-se: 

I – a faixa mínima de proteção de 15 (quinze) metros ao longo dos cursos 
de água de até 2 (dois) metros de largura; e, 

II – os demais casos de APP, previstos nos artigos 2º e 3º, da Lei nº 4.771, 
de 1965, nos termos de sua disciplina pelo Conselho Nacional do Meio 
Ambiente e, complementarmente, pelos Conselhos Estaduais, bem como 
aqueles previstos em outras normas estaduais e municipais.” 

JUSTIFICATIVA 

 
 Com o objetivo de dar maior clareza ao dispositivo, a emenda reduz o número de 
incisos de três para dois, mencionando, ademais, expressamente, os arts. 2º e 3º do 
Código Florestal, ressalvando outras normas estaduais e municipais (inclusive 
constitucionais), bem como o poder normativo do Conselho Nacional do Meio Ambiente - 
CONAMA e dos Conselhos Estaduais de Meio Ambiente.  

 

 

                                Sala da Comissão, em 18  de janeiro de 2006.                           
                

 

 

                Deputado SARNEY FILHO 

                            PV/MA       
 

EMENDA MODIFICATIVA 116 

 
Dê-se ao inciso III, do art. 33, do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Urbano, 
a seguinte redação: 
 

 “III – a reposição da camada superficial do solo nas áreas que forem 
terraplenadas, com plantio de espécies vegetais nativas.” 

JUSTIFICATIVA 
 
 A emenda deixa claro que a recuperação da vegetação deve ser feita com 
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espécies nativas, o que favorece a fauna local, principalmente as aves, não sendo óbice, 
por outro lado, a composições paisagísticas de grande beleza. 
 

                    Sala da Comissão, em 18 de janeiro de 2006.                             

 

                Deputado SARNEY FILHO 

                            PV/MA       
 

 
EMENDA MODIFICATIVA 117 

 
Dê-se nova redação ao § 6º, do art. 35, acrescentando-lhe também o seguinte § 7º, do 
Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Urbano:  
 

“§ 6º Além da licença integrada de que trata este artigo, exige-se 
licença ambiental prévia e de instalação, emitidas pelo órgão 
ambiental estadual competente, se o empreendimento: 

I – for maior de 1 (um) milhão de metros quadrados, vedado seu 
fracionamento para fins de licenciamento; 

II – implicar intervenção ou supressão de vegetação em área com 
espécie da fauna ou da flora constante de lista oficial estadual ou 
federal de espécies ameaçadas de extinção; 

III – localizar-se em espaço territorial especialmente protegido, ou 
na sua área de amortização, criado por ato do Poder Público estadual 
ou federal com o objetivo de salvaguardar o patrimônio ecológico, 
paisagístico, turístico, artístico, histórico, cultural, religioso, 
arqueológico, etnográfico ou espeleológico;  

IV – apresentar impactos urbanísticos ou ambientais 
supramunicipais. 

§ 7º Na hipótese dos incisos II e III, do parágrafo anterior, exige-
se anuência prévia do IBAMA, se as espécies ameaçadas integrarem 
lista federal ou se a Unidade de Conservação tiver sido instituída 
pela União.” 
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JUSTIFICATIVA 

 
 Um dos pontos mais controvertidos do Projeto de Lei refere-se à 
amplíssima municipalização do licenciamento ambiental. Se, por um lado, a 
municipalização é altamente salutar, não se pode desconhecer que a Constituição 
Federal tem regras expressas sobre as competências ambientais, que são 
concorrentes. Assim, a municipalização pura e simples, sem previsão de um 
regime de competência estadual residual, confrontaria com o texto 
constitucional e desprezaria a sistemática imposta pelo Sistema Nacional de 
Meio Ambiente – SISNAMA, por negar aos Estados e a União competências que 
lhes foram outorgadas.  
 
 Aproveitando o espírito da redação do dispositivo do PL, a emenda, nesse 
sentido, busca acomodar o máximo de municipalização do licenciamento ambiental 
com o mínimo de intervenção dos Estados, prevendo apenas quatro hipóteses 
(auto-explicativas) em que tal procedimento seria de competência estadual. 
  
               

                       Sala da Comissão, em 18 de janeiro de 2006.                             

                

                Deputado SARNEY FILHO 

                            PV/MA       
 

 
EMENDA MODIFICATIVA 118 

 
Dê-se ao art. 103, caput e inciso III, do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento 
Urbano a seguinte redação, acrescentando-lhe um novo inciso IV:  
 

“Art. 103. Observadas as exigências previstas nesta Lei e na lei de que 
trata o art. 97, bem como as demais normas municipais e estaduais 
aplicáveis, o plano de regularização fundiária de interesse social pode 
definir parâmetros urbanísticos e ambientais específicos, incluindo, entre 
outros pontos: 

I – o tamanho dos lotes ou das unidades autônomas; 

II – o percentual de áreas destinadas a uso público ou a uso comum dos 
condôminos; 

III – as faixas de APP, respeitada a margem mínima de 15 metros em 
cursos d’água e reservatórios naturais e artificiais; 
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IV – as compensações ambientais.” 

JUSTIFICATIVA 

 

 A emenda ressalva as normas editadas pelos Estados sobre a matéria (há Estados 
que possuem inclusive dispositivos constitucionais específicos), bem como assegura que a 
flexibilização das exigências ambientais só é aplicável à regularização fundiária de 
interesse social. E, mesmo nesta, não se pode aniquilar, por completo, os mecanismos 
legais de proteção do meio ambiente e das águas, especialmente aqueles do Código 
Florestal. Por isso, particularmente no que se refere às APPs ciliares, estabelece-se um 
mínimo de 15 metros, parâmetro este que é bastante razoável, considerando-se os 
patamares da legislação florestal hoje aplicável, que chegam a 500m. Por último, a 
emenda prevê a possibilidade de compensações ambientais, o que, na prática, já ocorre 
atualmente. 

                        Sala da Comissão, em 18 de janeiro de 2006.                             

       

                Deputado SARNEY FILHO 

                            PV/MA       
 

EMENDA MODIFICATIVA 119 

 
Dê-se ao art. 15, do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Urbano, a seguinte 
redação: 

“Art. 15. A critério da autoridade licenciadora a APP pode ser transposta 
pelo sistema viário ou utilizada para a implantação e manutenção de 
sistemas de drenagem de águas pluviais e outras obras exigidas pelo Poder 
Público e concessionários de serviços públicos, desde que a intervenção 
seja de baixo impacto ambiental e não a descaracterize. 

§ Único - É vedada a inclusão de APP em lote ou unidade autônoma 
resultante de parcelamento.” 

JUSTIFICATIVA 

 
 A emenda traz o inciso I para o caput, excluindo o inciso II e acrescentando um 
novo parágrafo único. O intuito desta última alteração é evitar a “terceirização” das 
APPs, o que traria graves prejuízos para a proteção do meio ambiente e recursos 
hídricos. Hoje, o empresário tem um estímulo-negativo econômico, que o leva a evitar 
parcelamento em glebas com alto percentual de APPs. A se manter a redação do inciso 
II, tal incentivo desaparecerá, pois o empreendedor poderá transferir tais APPs, onde 
se veda qualquer intervenção, para os lotes ou unidades dos compradores. Tal 
modificação do sistema atual é altamente lesiva, a um só tempo, a consumidores e a meio 
ambiente, onerando ademais a capacidade de fiscalização do Poder Público, que deverá 
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ficar atento ao que ocorre em cada lote ou unidade.   
 

 

                                Sala da Comissão, em 18 de janeiro de 2006.                           
                

 

 

                Deputado SARNEY FILHO 

                            PV/MA       

 

EMENDA MODIFICATIVA 120 

 
Dê-se ao número 2, da alínea c, do inciso I, do § 1º, do art. 34, do Substitutivo da 
Comissão de Desenvolvimento Urbano, a seguinte redação: 
 

“2 - das faixas não-edificáveis, das Áreas de Preservação Permanente, da 
Reserva Legal, e de outras áreas com vegetação a ser preservada, 
restaurada ou plantada, incluindo as respectivas dimensões, área e 
localização;” 

JUSTIFICATIVA 

 
 A emenda objetiva somente explicitar que a localização da Reserva Legal deve ser 
indicada pelo empreendedor, evitando assim que Poder Público e consumidores sejam 
induzidos em erro. 

                    Sala da Comissão, em 18 de janeiro de 2006.                             

                

                Deputado SARNEY FILHO 

                            PV/MA       
 

EMENDA MODIFICATIVA 121 

 
Dê-se ao art. 42 e seus parágrafos, do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento 
Urbano a seguinte redação: 

 “Art. 42. Os Estados, por meio dos conselhos estaduais de meio ambiente 
e outros órgãos normativos competentes, devem fixar diretrizes para o 
licenciamento dos parcelamentos do solo para fins urbanos: 

I – maiores que 1 (um) milhão de metros quadrados; 

II – localizados: 
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a) em espaço territorial especialmente protegido, ou na sua área de 
amortização, criado por ato do Poder Público estadual com o objetivo de 
salvaguardar o patrimônio ecológico, paisagístico, turístico, artístico, 
histórico, cultural, religioso, arqueológico, etnográfico ou espeleológico; 

b) em área pertencente a mais de um Município; 

III – implicar intervenção ou supressão de vegetação em área com espécie 
da fauna ou da flora constante de lista oficial de espécies ameaçadas de 
extinção; 

§ 1º Havendo conflito entre dois ou mais municípios, o licenciamento de 
empreendimento que apresente impactos urbanísticos e ambientais 
supramunicipais será feito pelo Estado. 

§ 2º A inexistência das diretrizes a que se refere o caput não obsta o 
licenciamento dos parcelamentos de competência dos Municípios.” 

JUSTIFICATIVA 

 
 A emenda visa a melhor estabelecer as hipóteses de intervenção normativa dos 
Estados. 

 

                        Sala da Comissão, em 18 de janeiro de 2006.                             

                

                Deputado SARNEY FILHO 

                            PV/MA       
 

EMENDA MODIFICATIVA 122 

 
Dê-se ao art. 150, do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Urbano a seguinte 
redação:  

 “Art. 150. O art. 10 da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, passa a 
vigorar acrescido dos seguintes §§ 1º, 2º e 3º, renumerando-se os 
parágrafos subseqüentes: 

"Art. 10. ............................................................................... 

§ 1º No caso de empreendimentos geradores de impacto ambiental 
caracterizado como exclusivamente local, o licenciamento cabe ao órgão 
municipal competente. 

§ 2º Para a emissão da licença ambiental de que trata o § 1º, o órgão 
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municipal deve dispor de técnicos devidamente habilitados e em número 
compatível com a demanda existente. 

§ 3º Na hipótese de estabelecimento, empreendimento ou atividade que, 
efetiva ou potencialmente, possa afetar espécies da fauna ou da flora 
listadas pela União como ameaçadas de extinção, o licenciamento, se não 
for federal, dependerá de anuência, prévia e motivada do IBAMA. 

............................................................................................"” 

JUSTIFICATIVA 

 A emenda visa melhor estabelecer as competências de licenciamento ambiental, 
matéria que não está hoje clara na legislação. 

 

                        Sala da Comissão, em 18 de janeiro de 2006.                             

       

                Deputado SARNEY FILHO 

                            PV/MA       
 

EMENDA MODIFICATIVA 123 

 
Dê-se ao art. 31 e seu parágrafo único, do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento 
Urbano, a seguinte redação: 
 

“Art. 31. Lei municipal deve definir o prazo para a análise da solicitação 
das diretrizes e sua formulação pela autoridade licenciadora. 

§ 1º Nos Municípios cuja legislação for omissa, o prazo máximo para as 
providências previstas no caput será de 90 (noventa) dias, contados da 
data da solicitação e entrega da documentação necessária. 

§ 2º O decurso do prazo de que trata o parágrafo anterior, sem a emissão 
das diretrizes, não importa aprovação tácita, nem autoriza o requerente a 
praticar qualquer ato que dependa da prévia emissão da licença integrada.” 

JUSTIFICATIVA 

 
 A emenda amplia o prazo de manifestação da autoridade municipal de 60 
(sessenta) para (noventa) dias, levando em conta que muitos desses empreendimentos 
são de alta complexidade. Além disso, acrescenta um parágrafo segundo, para deixar 
claro que o descumprimento do prazo não implica aprovação tácita, o que é inadmissível 
no ordenamento jurídico brasileiro, nem autoriza o requerente a praticar atos que são 
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cabíveis somente após a expedição de licença. 

                    Sala da Comissão, em 18 de janeiro de 2006.                             

                

 

                Deputado SARNEY FILHO 

                            PV/MA       
 

EMENDA MODIFICATIVA 124 

 
Dê-se ao § 2º, do art. 35, do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Urbano, a 
seguinte redação: 
 

“§ 2º No licenciamento do parcelamento do solo para fins urbanos a 
autoridade: 

 I - expedirá uma única licença urbanístico-ambiental, ressalvada a hipótese 
de ocorrência de desmatamento de espécies nativas ou de intervenção em 
Área de Preservação Permanente, oportunidades em que se exigirá Licença 
Prévia (LP) e Licença de Instalação (LI); 

 II – indicará, na licença, dentre outros dados relevantes, o nome e a 
qualificação técnica e funcional dos especialistas que analisaram as 
questões urbanísticas e ambientais do empreendimento; 

 III - na motivação do ato, avaliará os impactos ambientais de forma 
separada dos impactos urbanísticos, fazendo o mesmo em relação às 
condições e compensações que exigir nas duas matérias.” 

JUSTIFICATIVA 

 
 A emenda busca encontrar um ponto de equilíbrio entre o modelo atual de 
licenciamento e aquele proposto pelo PL. 
  
 Mantém-se a unicidade da licença urbanístico-ambiental prevista no texto do 
Projeto, mas assegura-se que, no seu procedimento, as questões ambientais não serão 
engolidas pelas urbanísticas (inciso III). 
  
 Por outro lado, hoje o processo de licenciamento se dá, como regra, em três fases 
(licença-prévia, licença de instalação e licença de operação), sistema esse que é 
simplificado ao extremo pelo PL, que prevê uma única fase. Quanto a esse aspecto, a 
emenda também propõe um meio termo (inciso I): licença em fase única em todos os 
empreendimentos, exceto naqueles que demandem desmatamento de espécies nativas ou 
que intervenham em APP, hipóteses em que a licença não será tripla (modelo atual), mas 
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dupla (licença prévia e Licença de Instalação). Assim, o Poder Público e a sociedade 
terão condições de controlar, efetivamente, o cumprimento pelo empreendedor das 
obrigações que assumiu por ocasião da Licença Prévia. 
  
 Finalmente, visando a dar transparência absoluta ao procedimento, a emenda 
exige que a licença traga o nome e qualificação dos especialistas responsáveis pela 
avaliação técnica que lhe dá fundamento. 

                        Sala da Comissão, em 18 de janeiro de 2006.                             

 

                Deputado SARNEY FILHO 

                            PV/MA       
 

EMENDA MODIFICATIVA 125 

 
Dê-se ao § 2º, do art. 100, do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Urbano a 
seguinte redação: 
 

“Art. 100. A implantação da regularização fundiária depende de análise e 
aprovação de seu plano, com a emissão da respectiva licença integrada pela 
autoridade licenciadora, observado o inciso II do art. 97. 

§ 1º Não se exige licença da regularização fundiária que envolva apenas a 
regularização jurídica da situação dominial das áreas ocupadas 
irregularmente. 

§ 2º Aplicam-se ao licenciamento integrado da regularização fundiária de 
interesse específico as disposições dos Título II e IV, desta Lei.” 

JUSTIFICATIVA 

 A emenda visa garantir que o licenciamento integrado de “regularização fundiária 
de interesse específico” – onde está ausente o relevante “interesse social”, evidente em 
áreas com moradias irregulares de população de baixa renda – observará as normas 
ordinárias de licenciamento urbanístico e ambiental, previstas na nova lei. Não há razão 
para se aplicar os mesmos benefícios legais, inclusive a (quase) completa eliminação de 
restrições ambientais, a hipóteses que são, social e eticamente, diferentes.  

                        Sala da Comissão, em 18 de janeiro de 2006.                             

       

                Deputado SARNEY FILHO 

                            PV/MA       
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EMENDA Nº 126 

 
 

Altera-se o inciso XVII do Art. 3º do projeto de Lei. 
 

Art. 3º ...................................................................................................... 
 

XVII – áreas destinadas a uso público: aquelas referentes ao sistema 
viário, à implantação de equipamentos comunitários, áreas verdes, aos 
espaços livres de uso público e a outros logradouros públicos. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A omissão de áreas verdes prejudicará o pretendido no artigo 11, qual seja se 

computar as áreas verdes no percentual de 15% de destinação de áreas destinadas 
a uso público. A inclusão de áreas verdes na definição de áreas destinadas ao uso 
público é absolutamente necessária, sob pena de elevada redução da área útil dos 
loteamentos e condomínios urbanísticos, ao se conjugar o art. 11 com inciso IV do 
artigo 12 que remete ao Plano Diretor ou Lei municipal a competência para  definir o 
sistema de áreas verdes para cada zona em que se divida a área urbana do 
município. 

 
 
 

        CUSTÓDIO MATTOS 
 

EMENDA Nº 127 
 

Altera o Artigo 145, que passa a ter a seguinte redação: 
 

Art. 145. Após o prazo de 54 (cinqüenta e quatro) meses da entrada 
em vigor desta Lei, a aprovação de parcelamentos do solo para fins urbanos 
em área fechada e com controle de acesso deverá ser revista através de 
legislação federal específica. 

§ 1º Considera-se válido o empreendimento que tenha sido licenciado 
ou implantado na forma de loteamento fechado, com base em lei estadual ou 
municipal, até a data da entrada em vigor desta Lei, desde que sua 
implantação tenha respeitado os termos da licença concedida. 

§ 2º O loteamento implantado regularmente e que teve seu perímetro 
fechado posteriormente à implantação até a data da entrada em vigor desta 
Lei, com base em lei estadual ou municipal, pode ser regularizado pelo Poder 
Público municipal. 

§ 3º O fechamento de perímetro de loteamento realizado sem 
embasamento em lei estadual ou municipal, até a data da entrada em vigor 
desta Lei, pode ser regularizado pelo Poder Público municipal, observado o 
disposto no caput, bem como as condições previstas nesta Lei para a 
regularização fundiária de interesse específico e as demais exigências legais. 

§ 4º Observadas as disposições desta Lei relativas aos loteamentos, 
com exceção da restrição ao fechamento do perímetro, nos termos do “caput”, 
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durante o período de 54 (cinqüenta e quatro) meses a contar da entrada em 
vigor desta Lei, admite-se a aprovação pelo Poder Público municipal de novos 
parcelamentos para fins urbanos na forma de loteamento em área fechada e 
com controle de acesso, desde que lei estadual ou municipal existente 
autorize a implantação deste tipo de empreendimento. 

§ 5º Nos casos previstos nos §§ 1º a 4º: 
I – a outorga de permissão ou autorização de uso das vias de 

circulação e outras áreas destinadas a uso público deve ser renovada no 
mínimo a cada 5 (cinco) anos; 

II – o acesso ao perímetro fechado por não moradores pode ser 
controlado, mas não impedido. 

§ 6º No prazo de até 54 (cinqüenta e quatro) meses, os Municípios 
devem adaptar suas legislações, de forma a assegurar o cumprimento do 
disposto nesta lei. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A substituição da proibição por revisão da modalidade de parcelamento em 

área fechada e com controle de acesso após 54 meses, se justifica plenamente, 
tendo em vista que nesse prazo, além de possibilitar a continuidade de realização de 
empreendimentos dessa natureza, ensejará uma avaliação da real inconveniência 
urbanística ou não dessa modalidade de loteamento, hoje utilizada com benefícios 
evidentes não apenas para maior segurança pessoal e patrimonial dos adquirentes 
de lotes, como para melhor qualidade de vida e redução de encargos para o Poder 
Público. Registre-se que cabe à legislação municipal determinar todas as regras 
para esse tipo de loteamento, inclusive quanto malha viária existente ou projetada. 
Diga-se, de passagem, que atualmente existem loteamentos em área fechada e com 
controle de acesso que atendem inclusive à classe popular, merecedora, também 
dos benefícios dessa modalidade de parcelamento. Quanto a alteração no § 6º, a 
substituição da palavra “caput” por “nesta lei” é absolutamente necessária para 
englobar todas as situações previstas no artigo. 

 
 
 

        CUSTÓDIO MATTOS 
 

EMENDA Nº 128 
 
 

Altera o Art. 78 que passa a ter a seguinte redação: 
 

Art. 78. Em caso de rescisão contratual por fato exclusivamente 
imputado ao adquirente, devem ser restituídos os valores pagos por ele, com 
exceção da vantagem econômica auferida com a fruição do imóvel pelo lapso 
temporal em que este ficou indisponível, contado a partir da emissão do termo 
de vistoria e recebimento de obras ou da efetiva imissão na posse do imóvel, 
o que ocorrer por último, respeitado o limite máximo de 0,5% (meio por 
cento), calculado mês a mês sobre o saldo devedor do preço do imóvel, e: 
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I - do montante devido por cláusula penal e despesas administrativas, 
tudo limitado a um desconto máximo de 10% (dez por cento) do valor total 
das prestações pagas. 

II - dos juros moratórios relativos a prestações pagas em atraso pelo 
adquirente. 

III - dos tributos, das tarifas e das contribuições irrecuperáveis para o 
empreendedor. 

IV - da corretagem, se tiver sido paga pelo empreendedor. 
V – dos custos para demolição de eventual benfeitoria feita em 

desacordo com a lei. , nos termos do parágrafo 8º. 
§ 1º Para fins da restituição prevista no caput, os valores das 

prestações e do imóvel constantes do contrato devem ser atualizados 
monetariamente, utilizando-se o índice de atualização das prestações previsto 
em contrato. 

§ 2º O valor pode ser devolvido no mesmo número de parcelas em que 
foi efetivado o pagamento, ou na forma acordada entre as partes, respeitado 
o prazo contratual inicialmente previsto. 

§ 3º Caso o imóvel seja revendido em número menor de parcelas que 
aquele do contrato original, a devolução deve ser feita no prazo mais 
favorável ao consumidor. 

§ 4º O início da restituição prevista no caput deve ocorrer 30 (trinta) 
dias após a assinatura pelas partes do instrumento de rescisão contratual. 

§ 5º Se houver controvérsia, o empreendedor deve iniciar, no prazo 
indicado no § 4º, a restituição da parte incontroversa. 

§ 6º Caso o empreendedor, injustificadamente, negue-se a efetuar a 
devolução ou a protele, o adquirente tem direito a exigi-la de uma única vez. 

§ 7º Em qualquer caso de rescisão por inadimplemento do adquirente, 
as acessões e benfeitorias por ele levadas a efeito no imóvel devem ser 
indenizadas, sendo de nenhum efeito qualquer disposição contratual em 
contrário. 

§ 8º As acessões e benfeitorias feitas em desconformidade com a lei 
não são indenizáveis devendo o loteador providenciar, após o recebimento do 
imóvel a sua imediata demolição e, se não o fizer e obtiver proveito 
econômico, deverá indenizar o consumidor, sem prejuízo das penas cabíveis. 

§ 9º O pagamento da indenização de que trata o § 7º pode ser 
realizado quando da revenda do imóvel. 

§ 10. Em caso de inadimplência do empreendedor, a devolução 
prevista neste artigo deve ser integral, acrescida de juros e atualização 
monetária, bem como da cláusula penal prevista contratualmente. 

§ 11. O adquirente tem o direito de obter, junto ao empreendedor, a 
comprovação das despesas a serem descontadas do ressarcimento devido 
na forma do inciso I do caput. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
As alterações propostas para alterações neste artigo, visam proporcionar 

equilíbrio na relação empreendedor / consumidor (adquirente), de maneira que uma 
das partes não se locuplete da outra. Se, por um lado o consumidor (adquirente) não 
pode ter perda total das prestações pagas no caso do seu inadimplemento e 
conseqüente resolução do contrato (art. 53 do Código de Defesa do Consumidor), 
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por outro lado não podem ser imputados ao empreendedor prejuízos advindos do 
negócio realizado que for rescindido por culpa exclusiva do adquirente. 

 
 

        CUSTÓDIO MATTOS 
 

 
EMENDA Nº 129 

 
Inclua-se o seguinte § 3º ao Art. 95.: 

 
 

Art. 95. ...................................................................................................... 
 
§ 3º O processo de regularização fundiária nas diversas variantes 

prescritas nessa lei somente poderá ser engendrado nos assentamentos, 
ocupações que ocorreram anteriormente à data de 30 de Novembro de 2005. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A lei por se tratar de uma Norma de responsabilidade territorial deve orientar 

a nova produção urbana e acolher a ocupação irregular atualmente vigente, dessa 
maneira, não pode, nem deve ser um estimulo às novas ocupações irregulares e 
clandestinas. 
 
 
          CUSTÓDIO MATTOS 
 
 

EMENDA Nº 130 
 

Inclua-se no artigo 13 os §§ 4º e 5º: 
 

§º 4º. "As disposições deste artigo serão aplicadas apenas aos novos 
parcelamentos, excetuando-se os que estão em litígio, e poderão ter os 
demais usos regulamentados pelo CONAMA". 

§º 5º. "As autorizações e licenças já expedidas pelos Órgãos 
integrantes do SISNAMA, poderão ser revalidadas pelo Órgão Licenciador 
efinido nesta Lei". 

 
JUSTIFICATIVA 

 
Visa englobar todas as situações de procedimentos licenciatórios e conflitos 

de aplicações existentes até a presente data. 
 
 
 
         CUSTÓDIO MATTOS 
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EMENDA Nº 131 
 
 

O inciso III do art. 10º passa a ter a seguinte redação: 
 
 

Art.10. Os parcelamentos devem atender à ordem urbanística expressa 
no plano diretor, quando houver, e nas leis de parcelamento, uso e ocupação 
do solo urbano, bem como aos seguintes requisitos urbanísticos: 

I - .............................................................................................................. 
II -.............................................................................................................. 
III – as vias públicas devem articular-se com o sistema viário adjacente, 

existente ou projetado, harmonizar-se com a topografia local e garantir o 
acesso público às praias, e quando não se tratar de condomínio urbanístico 
ou loteamento com perímetro fechado aos corpos d’água e demais áreas de 
uso comum do povo. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
Não há como se garantir acesso aos corpos d´água nos condomínios 

urbanísticos, porque seria eliminar a particularidade dessa modalidade de 
parcelamento. Outra impossibilidade de acesso aos corpos d´água se dá pelo fato 
das suas margens serem áreas de preservação permanente. 

 
 

       CUSTÓDIO MATTOS 
 

EMENDA N.º 132 
 

Suprimir, no art. 13, a palavra consolidadas, permanecendo o artigo com a 
seguinte redação: 
 

Art.  23. As Áreas de Preservação Permanente (APP) a serem observadas em 
áreas urbanas devem ser fixadas pelo plano diretor ou outra lei municipal, 
respeitando-se: 
 

I – a faixa mínima de proteção de 15 (quinze) metros ao longo dos cursos de 
água de até 2 (dois) metros de largura; 

 
JUSTIFICATIVA 

 
Área urbana consolidada, definida neste projeto de lei, é aquela que 

“...possua densidade demográfica superior a 50 (cinqüenta) habitantes por hectare e 
malha viária implantada”. Portanto, em gleba a ser parcelada não poderá se utilizar o 
parâmetro previsto no inciso I (15 metros), simplesmente porque a gleba ainda NÃO 
POSSUE densidade demográfica e tampouco malha viária IMPLANTADA. Essa é a 
razão indiscutível da supressão da palavra “consolidadas”. 

 

CUSTÓDIO MATTOS 
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EMENDA Nº 133 
 

O inciso II do Art. 3º passa a ter a seguinte redação: 
 

II – área urbana consolidada: a zona urbana, definida pelo plano diretor 
ou pela lei municipal que estabelecer o zoneamento urbano, que possua num 
raio de 1500m de suas divisas: densidade demográfica superior a 50 
(cinqüenta) habitantes por hectare e malha viária implantada. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
Há necessidade se estender a definição de área consolidada para alcançar 

glebas a serem parceladas, uma vez que elas, só possuirão densidade demográfica 
e malha viária, após a implantação do parcelamento e venda de lotes ou unidades 
autônomas. 

 
 

       CUSTÓDIO MATTOS 
 

 
EMENDA Nº 134 

 
 

O Art. 125 passa a ter a seguinte redação: 
 

Art. 125 – Fazer, veicular em proposta, contrato, prospecto, anúncio ou 
qualquer outra forma de comunicação pela imprensa falada ou escrita ao 
público ou a interessado, informação total ou parcialmente falsa, ou por 
qualquer outro modo, mesmo por omissão, capaz de induzir em erro o 
consumidor sobre o parcelamento do solo 

 
JUSTIFICATIVA 

 
Tal terminologia é muito vaga, ampla, e de difícil caracterização, originando 

mais problemas do que proteção ao consumidor, sociedade e administração pública. 
A abrangência e a falta de condições concretas para se comprovar a “comunicação 
verbal”, principalmente em se tratando de crime, não deve prosperar. Entretanto, 
para atender à preocupação de proteção ao consumidor a inclusão de “qualquer 
outra forma de comunicação pela impressa falada ou escrita” é razoável e de fácil 
comprovação. 
 
 
 
 
        CUSTÓDIO MATTOS 
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EMENDA Nº 135 
 

Inclua-se no Art. 35 o seguinte § 7º: 
 

Art. 35........................................................................................................ 
.................................................................................................................. 
 
§ 7º No processo de regularização fundiária nas diversas modalidades 

prescritas nessa lei os órgãos componentes do SISNAMA, principalmente, os 
componentes dos Governos Estaduais deverão ser ouvidos previamente à 
emissão da competente licença integrada. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
Os Governos Estaduais estão mais aparelhadas para executar os processos 

de licenciamento ambiental, dessa maneira, a política de Meio ambiente deverá ser 
melhor executada, inclusive do ponto de vista do controle da sociedade. 
 

DEPUTADO CUSTÓDIO MATTOS 
 
 

EMENDA N° 136 
 

Inclua-se o seguinte artigo no Titulo 11, Capitulo I, Seção 1 e altera-se 
a redação do Art. 145 do projeto de lei, suprimindo do mesmo os parágrafos 
4°,5° e 6°: 
 

Art.   A lei Municipal poderá determinar zonas da cidade onde será 
permitida a implantação de loteamentos com perímetro fechado e acesso 
controlado, obedecidas as seguintes condições: 

I - Seja feita a concessão das áreas de vias de circulação, e no máximo 
2/3 do total de áreas verdes e sistemas de lazer do loteamento, à associação 
dos proprietários daquele empreendimento. 

II - As áreas institucionais ,eventuais equipamentos comunitários e 1/3 
das áreas verdes do loteamento sejam posicionados fora do perímetro 
fechado. 

III - Seja prevista a possibilidade de futura interligação do sistema viário 
do loteamento ao sistema viário municipal adjacente ao empreendimento. 

IV - Após analise pelo setor de planejamento do município seja 
verificado que a implantação do empreendimento não causa significativo 
impacto na mobilidade urbana. 

V- Não seja impedido o acesso ao perímetro fechado de qualquer 
cidadão, podendo todavia ser efetivado seu controle na forma permitida pela 
legislação. 

Parágrafo primeiro - A concessão das áreas publicas de que trata o 
caput será feita por um prazo de dez anos, podendo ser renovada pelo 
município por iguais períodos. 

Parágrafo Segundo - A concessão referida no caput não poderá 
interromper a continuidade da prestação dos serviços públicos de energia 
elétrica, iluminação pública, telefonia, gás canalizado, água potável, 
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esgotamento sanitário, coleta de lixo e outros, aos proprietários e / ou 
adquirentes dos lotes. 

 
Art. 145  - fica instituída a figura do loteamento com perímetro fechado 

e acesso controlado, que deverá ser implantado nos termos do Titulo 11- 
Capitulo I desta lei 

 
JUSTIFICATIVA 

 
Tendo em vista a já consolidada práxis de mercado no que se refere a 

implantação de loteamentos de acesso controlado, popularmente chamados de 
loteamentos fechados, devido a varias razões, inclusive de segurança, bem como a 
existência desta espécie de loteamento prevista em diversas legislações municipais, 
é que se propõe a manutenção e o devido reconhecimento legal da figura 
urbanística do loteamento de perímetro fechado e controle de acesso, que jamais 
impedirá a expansão urbana uma vez que o perímetro fechado pode a qualquer 
tempo ser revogado pela administração pública, de acordo com a sua conveniência. 

Já a alteração de redação do Art. 145 se faz necessária a fim de adequar o 
texto do projeto à previsão legal da modalidade proposta de parcelamento de solo. 
 
 
 
                                                                        Deputado Custódio Mattos 

467
467



410 Quarta-feira 20 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS-SUPLEMENTO Fevereiro de 2008

COMISSÃO ESPECIAL - PL.3057/00- v

PARCELAMENTO DE SOLO SUBURBANc{!

Emenda N° 1 IOS-CE
Recebido em!JtiO"106

Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei nO 3057, de
2000, do Sr. Bispo Wanderval, que "inclui § 20 no art. 41 da Lei na 6.766, de

19 de dezembro de 1979, numerando-se como parágrafo 10 o atual parágrafo
único" (estabelecendo que, para o registro de loteamento suburbano de
pequeno valor, implantado Irregularmente até 31 de dezembro de 1999 e

regularizado por lei municipal, não há necessidade de aprovação da
documentação por outro órgão). (PL305700)

PROJETO DE LEI N° 3.057, DE 2000

(do Sr. Bispo Wanderval)

EMENDA N° de 2006

(do Sr. MAX ROSENMANN)

Inclui § 2° no art. 41. da Lei na 6.766, de
19 de dezembro de 1979, numerando-se
como parágrafo 10 o atual parágrafo
único.

EMENDA

Acrescente-se, onde couber, ao Projeto de Lei em referência o artigo
com a seguinte redação:

Art... A Lei nO 10.169, de 29 de dezembro de 2000, passa a
vigorar com o~ do art. 2° acrescido de incisos IV e V:

"Art. 2° , ..

IV) a apresentação e a distribuição de Utulo ou documento de
divida a protesto independe do pagamento ou de depósito prévio dos
emolumentos e de qualquer outra despesa reembolsável, cujos valores
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serão exigidos dos respectivos interessados tão somente no ato da elisão
do protesto ou, quando protestado o título, no ato do pedido do
cancelamento do respectivo registro, salvo na determinação judicial da
sustação do protesto, do cancelamento ou dos seus efeitos, ainda que
provisória, cujo cumprimento pelo Tabelionato de Protesto depende do
pagamento dos respectivos valores pelo beneficiário da ordem,
observando-se para o cálculo, cobrança e recolhimentos,
independentemente de disposição em contrário contida na legislação dos
Estados ou do Distrito Federal, os seguintes critérios:

a) por ocasião do aceite, devolução. pagamento no
Tabelionato de Protesto, conforme o caso, ou da desistência do protesto.
os valores constantes da respectiva tabela de emolumentos e das
despesas reembolsáveis em vigor na data da protocolização do titulo ou
documento de divida;

b) por ocasião do pedido do cancelamento do protesto, da
determinação judicial da sustação do protesto, do cancelamento ou dos
seus efeitos, ainda que provisória, os valores constantes da respectiva
tabela de emolumentos e das despesas reembolsáveis em vigor. devidos
pelo protesto, na data do pagamento pelo interessado, hipóteses em que
será observado o valor atualizado e aplicada a tabela de emolumentos
da data do pedido do cancelamento, além dos emolumentos devidos
pelo cancelamento ou sustação dos seus efeitos;

c) onde houver oficio de registro de dlstrlbuiçao privativo. os
valores dos emolumentos devidos pela distribuição do titulo ou
documento de divida serão cobrados na mesma conformidade das
alineas ª e 12 pelo respectivo Tabelionato de Protesto e repassados ao
Oficial de Registro de Distribuição;

d) quando o devedor for microempresa ou empresa de
pequeno porte, no pagamento de titulo perante o Tabelionato de Protesto
e no cancelamento do protesto não incidirá Qualquer acréscimo aos
emolumentos do Tabelião, ainda que a titulo de custas, contribuições a
órgãos de previdência ou assistências, fundos especiais de despesa ou
de compensação dos atos gratuitos, e outras que venham a ser
instituldas sob qualquer titulo;

e) para 05 fins do disposto na allnea anterior, caberá ao
devedor provar, perante o Tabelionato de Protesto, sua qualidade de
microempresa ou empresa de pequeno porte, mediante entrega de
certidão e cópia, expedida nos últimos trinta dias, pela Junta Comercial
ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso.
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V) a certidão expedida pelo serviço notarial ou de registro,
relativa a valores de emolumentos e das demais despesas devidas pelo
ato praticado, na forma da lei estadual, e não pagos pelo interessado,
constitui-se em trtulo executivo extrajudicial para todos os fins e efeitos
legais."(A)

JUSTIFICATIVA

Apresentei em apartado emenda que estabelece a faculdade da
constituição do devedor em mora pelo protesto extrajudicial das obrigações
contratuais inadimplidas. Desta forma, visa a presente emenda estender a
-GRATUIDADE" da apresentação a protesto a todos os titulas e documentos de
dIvida, a qual já vigora no Estado de São Paulo, com sucesso, há mais de cinco
anos, mediante a inclusão dos dispositivos IV e V, ao artigo 2° da referida Lei n°
10.169, de 28 de dezembro de 2000, a saber:

I - o inciso IV, consubstancia a dispensa para os apresentantes ou
credores, da exigência do pagamento prévio de emolumentos para o protesto
extrajudicial, recaindo tais despesas apenas e tão somente a quem der causa ao
protesto, no caso, o devedor, no ato do pagamento do titulo, no cancelamento do
protesto, ou do próprio credor em caso de sucumbência caracterizada pela lei
como a desistência do protesto ou quando ele próprio requer o cancelamento
bem como para com todos os tltulos, executivos judiciais e extrajudiciais e os
outros documentos de dIvida;

11 - com relação ao referido inciso IV, deve ressalte-se que a medida
proposta já foi adotada, com sucesso, em todo Estado de São Paulo, mediante

-'lei ESlácfúêll de' 30 demàrço do ano de2001j resultando que quem já está sénãõ-
penalizado por não ter recebido o seu crédito, não precisa dispor de importãncia
alguma para tentar recebê-lo pelo protesto' extrajudicial, obtendo, ainda, do .
Tabelionato de Protesto, em caso de não recebimento do seu crédito, a prova
oficial do não pagamento para agir nas vias judiciais competentes, bem como o
envio da informação do REGISTRO PÚBLICO DA INADIMPL~NCIA para os
serviços privados de proteção ao crédito;

11I - ainda com relação ao inciso IV, há a inclusão de beneficio ao
devedor micro ou pequeno empresário, que permite a redução dos valores de
emolumentos, no protesto e no cancelamento, mediante dispensa de todas as
custas, contribuições e taxas adicionais referentes aos serviços prestados pelos
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respectivos tabelionatos de protesto. atendendo-se assim a antigo anseio dessa
parcela importante de agentes produtivos e geradores de empregos da economia,
que J~ se beneficIara do protesto como creoor apresentante de titulas sem o
pagamento de qualquer despesa e se beneficiará ainda com a redução dos
emolumentos na condição de devedor, resultando, apenas a título de exemplo, no
Estado de São Paulo, a redução do acréscimo t\03 emolumentos, a titulo de
custas, contribuições e outras taxas estaduais, cerca de 53% (cinqüenta e três
por cento);

IV - quanto à inclusão do jnciso V, ao mesmo artigo 2°, ela se faz
necessária para o aperfeiçoamento da Lei. tendo em vista Que ao regular a
matéria em cumprimento do § 2°, do artigo 236 da Constituição Federal, a
referida norma cometeu a omissão de não prever a forma e providência pela qual,
possa ser exigido o valor dos emolumentos devidos pelos atos praticados,
deixados de ser pago pelo interessado, previstos na lei estadual.

Com a adoção legal da presente proposta, se possibilitará a utilizaçiio
GRATUITA do protesto extrajUdicial, regulamentado por lei, exercido por
concurso público e fiscalizado pelo Poder Judiciário, como instrumento legal de
cobrança de débitos e de comprovação dos inadimplemento9 de todos os titulos
e documentos de divida, indistintamente, por toda a sociedade brasileira.

Sala das Comissões. de

~~
oep~;:~eral- PMOB/PR

de 2006.
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EMENDA N° 02/06
RETIRADA PELO AUTOR

COMISsAo ESPECIAl- Pl. 3O~1101l'
"I\ARCElAMENrO DE SOlO SUBURBANO

Emenda N° 3/06·CE

Recebido em1fl I Ob 106

EMENDA

Fevereiro de 20081

Inclua-se onde couber, no Projeto de Lelern..r~(~~n_cia. o artigo coma
- -seguinteredação:-" -- - --'---"" _ ..

"Art. .. Para constituição do devedor
em mora, a quota condominial inadimplida poderá ser
encaminhada a protesto extrajudicial, mediante indicaçao e sob
responsabilidade do sindico ou da administradora e com base em
autorização da assembléia geral dos condôminos.

Parágrafo único. A indicaçljo a
protesto poderá ser efetuada por meio magnético ou de
transmissão eletrônica de dados, desde que reproduza fielmente
todos os dados relativos ao débito e faça referência à autorização
da assembléia.
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Apresentei em apartado, emenda ao presente Projeto de lei que
estende para todo território nacional, a GRATUIDADE na apresentação de títulos
e outros documentos de divida, em vigor em sao Paulo na mais de cinco anos,
desonerando os credores do pagamento antecipado de despesas e emolumentos
na apresentação de seus títulos e documentos a protesto, recaindo tais despesas
tão somente sobre aquele que dá causa ao protesto, no caso, o devedor.

Dispõe a Lei nO 9.492, de 10 de setembro de 1997, artigo 1°, que ·0
protesto é o ato formal e solene pelo qual se prova a inadimplência e o
descumprimento de obrigação originada em titulos e outros documentos de
divida."

Diante disto, as quotas condominiais são passlveis de protesto, visto
que se traduzem em documentos de divida, consubstanciadas no rateio das
despesas condominiais,

Desta forma, para que não haja exagero na cobrança dos referidos
débitos, inclusive, em face da instituição da gratuidade na apresentação do titulo
a protesto, tem a presente emenda a finalidade de regulamentar o
encaminhamento a protesto desses débitos que, apesar de poderem ser
encaminhados por indicação, o sejam sob responsabilidade do síndico ou da
administradora do condominio, mediante aprovação em assembléia geral dos
condôminos.

Sala das Comissões, de

.~~
De~;:~eral - PMDB/PR

de 2006.
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EMENDAS N°S
04/06
05/06
06/06
07/06
08/06
09/06

RETIRADAS PELO AUTOR

EMENDA N° 10/06 - CE

PREJUDICADA - ART. 164, I
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COM!:;!"AI) l:!;p<,;:I4.L IlL ~05;lCú·

i'APC'::l.AMEIFil;)F. SOI.I) 5U6UtU).~íliG

EMENDA N° ~~ de 2006

Incluam-se ondecouberos artigosabaixo:

Art _ Vencida e não paga a prestação. o contrato será considerado rescindido de pleno
direito30 (trinta)dias apósa constituição em morado adquirente devedor.

§ 1" Para os fins deste artigo, deverá o empreendedor requerer ao Oficial do Registro de
Imóveisa notificação do adquirente devedorpara:

I • satisfazer as prastaçõas objato da notificação e as que se vencerem até a data do
respectivo pagamento, acrescidas de atualização monetária, juros de mora, da multa contratual
limitada ao percentual previstono§1°, do Artigo52, da lei 8078/90 e das despesas de notificação,
devendoestesvaloresconstarexpressamente do requerimento e da notificação;

11 - depositarno Registro de Im6veis o montante incontroverso, no caso de impugnação do
valor referido no inciso I, acima;

111 • tomar ciência de que a não quitação dos débitos em aberto ensejará a rescisão do
contrato e que, neste caso, os valores pagos deverão ser restâuídos pelo empreendedor, nos
termosdo artigoabaixo.

§ Z1 O empreendedor arcará com os custos da notificação referida no § 1° deste artigo,
nos casosem que o adquirente possua renda familiar inferiorou igual a 3 (três) salários mlnimos
mensais, uma única vez durante o perlodo de vigência do contrato, vedado o fracionamento do
montante das prestações em atraso, aindaquenãoconsecutivas.

§ 3" A notificação deverá ser feita pessoalmente, podendo, por solicitação do Oficiai do
Registro de Imóveis, ser efetivada peloRegistro de Tltulos e Documentos da comarca da sltuaçâo
do imóvelou do domicUio de quemdeva recebê-Ia.

§ 4° A notificação deveráser dirigida ao endereço do adquirente constante do Registro de
ImOveis ou ao endereço do imóvelobjeto do contrato e, caso o adquirente nãosejaencontrado em
nenhum dosdois, poderá, ainda, ser notificado em endereço fornecido peloempreendedor.

§ 5° Se o destinatário recusar-se a dar recibo ou furtar-se ao recebimento, o agente
IncumbIdo da diligência deveráinformar essaclrcunstancla ao Onelal competente, que a certJncará
sob sua responsabilidade, sendoconsiderado notificado o destinatário.

§ 6° Se for desconhecido o paradeiro do destinatário, a notificação deverá ser feita por
edital, publicado uma única vez em jornal de grande circulação local ou regional, começando o
prazoparapagamento a fluir 10 (dez)diasapósa datada publicaçaO.

§ 7" Purgada a mora,o contrato serámantidona formapactuada.
§ 80 Certificada a ausência do pagamento no Registro de Imóveis, o empreendedor poderá

requerer o cancelamento do registrodo contrato ao Oficialque o efetivará, em prazonão superior
a 15(quinze) dias, expedindo a respectiva certidão.

Art _. Em caso de rescisão contratual por inadimplemento do adquirente respeitado o
disposto no parágrafo 13 deste artigo, devem ser restituldos os valores pagos por ele, com
exceção da vantagem econômica auferida com a fruição do Imóvel pelo lapso temporal em que
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esteficouindisponlvel, contadoa partirda emissão do termode vistoriae recebimento de obrasou
da efetiva imissão na posse do imóvel, o que ocorrer por último, respeitado o limite máximo de
0,5%(meioporcento)ao mês do valordo imóvelprevistoem contrato, e:

I • do montante devido por cláusula penal e despesas administrativas, tUdo limitado a um
desconto máximode 10%(dez por cento) do valortotaldas prestações pagas;

11 • dosjuros moratórios e multas, relativos a prestações pagasem atraso peloadquirente;
111 - dos valores decorrentes do inadimplemento do adquirente relativos a Imposto Predial

Territorial Urbano - IPTU, contribuições condominiais ou associativas que sejam a estas
equiparadas, e tarifas vinculadas ao imóvel, bem como de tributos incidentes sobre a restãulção,
desdeque irrecuperáveis ao empreendedor;

IV • da corretagem. se tiver sido comprovadamente paga pelo empreendedor, bem como
assegurada a oportunidade do adquirente tomar conhecimento préviode sua existência e de seu
respectivo valor.

§ 1° Para fins da restituiçao prevista no caput, tanto os valores das prestações pagas
como os abatimentos previstosdevem ser atualizados monetariamente, utilizando-se o Indica de
atualização das prestações previsto em contrato.

§ 2° O valor pode ser devolvido no mesmo número de parcelas em que for pactuada a
revenda do im6vel, ou na forma acordada entre as partes, respeitado o prazo contratual
inicialmente previsto.

§ 3"Caso O imóvel seja revendido em número menorde parcelas que aquele do contrato
original, a devolução deve ser feitano prazomais favorável ao consumidor.

§ 4° O inicio da restituição prevista no caput deverá ocorrer 05 (cinco) dias úteis após a
assinatura, pelas partes, do termo de rescisao contratual, ou por solicitação expressa do
adquirente, observado o dispostono artigoacima.

§ 5° Se houver controvérsia, o empreendedor deve iniciar, no prazo indicado no § 4°, a
restituição da parte incontroversa.

§ 6° Caso o empreendedor, injustificadamente, negue-se a efetuar a devolução ou a
protele, o adquirente tem direitoa exigi-Ia de uma únicavez.

§ 70 Em qualquer caso de rescisão por inadimplemento do adquirente, as acessões e
benfeitorias por ele levadas a efeito no imóvel devem ser indenizadas, sendo de nenhum efeito
qualquer disposição contratual em contrário.

§ 8" As acessões e benfeitorias feitas em desconformidade com a lei nãosão indenizáveis.
§ 9° As acessões e benfeitorias feitas em desconformidade com a lei não serão

indenizáveis, salvo as passfveis de regularização, descontados os custos necessários à sua
obtenção do valora ser pago pelo empreendedor,

§ 10. O pagamento da indenização de que trata o § 8" pode ser realizado à qualquer
momento por acordo entre as partes, ou imediatamente após conclusão de venda efetuada por
leUao extra-judicial, não podendo ultrapassar o momento da alienação do imóvela terceiro.

§ 11, Em caso de inadimplência do empreendedor, o ressarcimento deve ser integral,
acrescido deJuros e atualizaçao monetária, bem comoda cláusula penal prevista contratualmente,

§ 12. O adquirente tem o direito de obter, junto ao empreendedor, a comprovação das
despesas a seremdescontadas do ressarcimento devidona formado incisoI do caput.

§ 13. Para a apuração do valor do montante a ser restituldo pelo empreendedor sobre o
qual incidirão os abatimentos previstos neste artigo, deverã ser apurado através do cálculo do
percentual pago em relação ao preço de venda estabelecido no contrato, aplicado ao valor de
mercado do imóvelna data da devolução.

§ 14. Somente será efetuado registro do contrato de nova venda se for comprovado o
inIcio da restituição do valor pago pelo vendedor ao titular do registro cancelado na forma e
condições pactuadas no distrato, ficando dispensada tal comprovação nos casos em que o
adquirente não for localizado ou não tiver se manifestado. nostermosdo artigoanterior.

JUSTIFICATIVA

As alterações propostas no primeiro artigo, visam proporcionar o adequado processo
administrativo de rescisãocontratual por inadimplemento de obrigações por partedos adquirentes
e loteadores. Tal procedimento, já em funcionamento na lei 6766179, requer evolução no sentido
de garantira ampla possibilidade de defesa por partedo consumidor, bem como agilidade para o
consumidor e o empreendedor em eventual rescisão. Essa sistemática, vigente desde 1979, visa
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garantir ao adquirente a certezada devolução dosvalores porele pago, pois prolbea alienação do
lotesemquetenha havidoa competente devolução dasparcelas pagas.

Jã as alterações propostas no segundo artigo, visam proporcionar equillbrio na relação
empreendedor f consumidor (aoquneme), de maneira que uma das partes não se locuplete da
outra. Se, por um lado o consumidor (adquirente) não pode ler perdatotal das prestações pagas
no casodo seuinadimplemento e conseqOente resolução do contrato (art. 53do Código de Defesa
do Consumidor), por outro ladonãopodem ser imputados ao empreendedor prejulzos advindos do
negócio realizado que for rescindido por culpa exclusiva do adquirente. O presente artigo visa
.regulamentar o artigo 53 do Código de Defesa do Consumidor para as relações de compra e
venda de lotes urbanos, garantindo ao adquirente regras objetivas e claras do que pode ser
deduzido ou nãopara efeitode devolução das parcelas pagas. Eválidolembrarque o artigo serve
de salvaguarda ao consumidor, umavez quelhe é facultado a utilização dessaregra, uma vezque
sempre será posslvel a cessão dos direitos e obrigações do compromisso de compra e venda. O
presente artigo procura enfrentar de uma maneira completa a possibilidade de rescisão inclusive,
garantindo o mecanismo de indenização pelas benfeitorias que vieram a ser erigidas pelopr6prio
consumidor. Esse artigo busca sintetizar os efeitos da aplicação do Código de Defesa do
Consumidor nos últimos 16 anos, procurando uma maiorampliação dos Direitos do Consumidor,
regrando !'ldando maiortransparência a essa relação.

Portanto. na busca do equilrbrio das relações de consumo, a proposta por um lado
estabelece mecanismos para que o empreendedor seja ressarcido pelos custos e despesas
irrecuperãveis inerentes à transação rescíndlda por inadimplência do comprador, que devem ser
devidamente comprovados. De outro lado, garante ao consumidor inadimplente, mesmo que não
queira exercer a faculdade de repassar à outrem seus direitos sobre a aquisição efetuada, a
devolução dos valores que não integram os custos e despesas irrecuperáveis ã que deu causa,
além da indenização pelas benfeitorias erigidas no imóvel, bem como a possibilidade de ter esta
devolução atrelada aovalor de mercado doimóvelna ocasião da rescisão do contrato.

Além disso a proposta vincula o registro de novavenda à devolução dos valores devidos
ao consumidor o que representa um forte indutor ao cumprimento daquela obrigação pelo
vendedor
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COMISSÃO ESPECIAL· PL. 3057100
(ARCELAMENTO DESOLO SUBURBANO

9.'Emenda N° 12/0S·CE
Recebido em ti / f /06

EMENDA N° t2de 200if'

Inclua-se ondecouber o artigoabaixo:

Art _" Observadas as disposições desta lei, admite-se a aprovação de loteamentos para
fins urbanos em áreafechada e comcontrole de acesso, desde que:

I - lei estadual ou municipal autorize a expedlçao de licença para este tipo de
empreendimento e a necesséria outorga de instrumento de permissão ou concessão dodireito real
de usodasáreasinternas do loteamento.

11 • a concessão ou permissão de uso referida no inciso anterior seja outorgada a uma
sociedade civilde propnetártos e ou adquirentes de lotes, legalmente constitulda.

§ 1° Para a expedição da licença referida no inciso I do caput, a legislação municipal deve
prever sejam avaliadas as seguintes questões:

a) Possibilidade de integração futura do acesso do loteamentu fechado com o sistema
viário existente ou projetado;

b) Mobilidade urbanano entorno do empreendimento;
c) Acesso da população em geral aosequipamentos comunitários.
§ r Ao aprovar o projeto de loteamento, a Autoridade licenciadora ficará,

automaticamente, obrigada a outorgar o instrumento de permissão Ou concessão referido no inciso
I do caput, o qual deveré ser formalizado imediatamente apósa averbação do Termo de Vistoria
deObras (TVO), no competente Serviço de Registro de lméveis.

I - O prazode vigência da concessão ou permissão de uso sera prorrogado, automética e
sucessivamente, a cada vencimento, por igual perlodo, desde que cumpridos os encargos
atribuldos à concessionária.

§ 3° Considera-se válido o empreendimento que tenha sido licenciado ou implantado na
forma de loteamento fechado, com base em lei estadual ou municipal, até a data da entrada em
vigordesta Lei, desde quesua implantação tenha respeitado os termos da licença concedida.

§ 4° O loteamento implantado regularmente e que teve seu perlmetro fechado
posteriormente à implantação até a datada entrada em vigordesta Lei, com base em lei estadual
ou municipal, pode ser regularizado pelo Poder Público municipal.

§ 5° O fechamento de per/metro de loteamento realizado sem embasamento em lei
estadual ou municipal, até a data da entrada em vigor desta Lei, poderá ser regularizado pelo
Poder Público municipal observado, noquecouber, o disposto nesteartigo.

§ 6° A representação ativa e passiva, judicial ou extra-judicial, perante a autoridade
Iicenciadora e aos seus associados, quanto aos direitos e obrigaçOes decorrentes da ccncessão
ou permissão de uso, seráexercida pela associação a que se refere o Inciso 11 do caput.

I - As relações entre os proprietários e ou adquirentes de lotes e a associação, serão
regidas peloseuestatuto social.
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11 - O adquirente de lote de loteamento com controle de acesso. que for beneficiado com
quaisquer serviços prestados pela associação referida no inciso 11 do caput, em decorrência da
concessão ou permissão de uso, não poderá se negar a pagar a sua quota parte nas respectivas
despesas;

111 • A forma de rateio das despesas referidas no inciso anterior deverá ser prevista no
estatuto da associação.

§ 7° A concessão ou permissão de uso de que trata o inciso I do caput não poderá impedir
a continuidade da prestação dos serviços públicos de energia elétrica. telefonia. gás canalizado.
fornecimento de égua potável, esgotamento sanitário e coleta de lixo, pelo municlpio ou seus
concessionários, aos proprietários e ou adquirentes de lotes.

§ 8° Nos loteamentos a que se refere o caput deverá ser respeitado o direito constitucional
de ir e vir, previsto na Constituição Federal, a terceiros que dele quiserem se utilizar.

JUSTIFICATIVA

A introdução da figura do loteamento com acesso controlado. com a instituição da
concessão do direito real de uso prevista no Decreto Lei nO 271/67 e em leI municipal nele
baseada, é absolutamente necessária não só para consolidar a situação legal existente, como
para dar maior segurança pessoal e patrimonial, atualmente à mercê de marginais. e para
compensar as carências municipais na prestação de serviços. o que se insere no conceito da
função social, uma vez que os recursos municipais podem ser utilizados na manutenção de bairros
mais carentes.

A forma adotada levou em conta não ferir o direito de "ir e vir" previsto na Constituição
Federal, bem como, a manutenção da continuidade dos serviços p"blicos de abastecimento de
água, coleta de esgoto e de lixo e distribuição de energia elétrica domiciliar, entre outros,
assegurando a integração futura do loteamento com acesso controlado, ao sistema viário existente
ou projetado, à mobilidade urbana do entomo do loteamento e o acesso público a equipamentos
comunitários.

Registre-se que, nessa modalidade de loteamento, as vias de circulação e outras áreas
destinadas a uso público, serão objeto de concessão ou permissão a uma sociedade civil de
proprietários e/ou adquirentes de lotes, que se encarregará de sua manutenção e preservaçao,
como contra-partida.

Quanto à responsabilidade de pagamento das despesas com a manutenção do
loteamento com acesso controlado, há diversas decisões do TJSP no sentido de que, uma vez
que os adquirentes de lotes sejam beneficiados por tais serviços, todos devem arcar com a quota
parte correspondente ao imóvel que possuem, sob pena de imporem aos demais um Onus
excessivo, com um indevido locupletamento sem causa.

Não se pode adotar apenas a modalidade de condomlnio urbantstíco, relegando a figura
do loteamento com acesso controlado, pois este último. futuramente, sempre poderá integrar-se à
cidade e sua vizinhança, uma vez superado o problema de segurança no pais. e quando os
municlpios tiverem recuperado sua capacidade financeira de arcar com a manutenção e
conservação de todas as áreas destinadas ao uso público.

Este artigo atende, inclusive, as situações de fato existentes, estipulando condições para a
regularização do fechamento e do acesso controlado de loteamentos implantados até a data da
entrada em vigor. desta Lei.

..
JUSTIFICATIVA (ALTERNATIVA - RESUMIDA)

A introdução da figura de loteamento com acesso controlado é absolutamente necessária
não s6 para eliminar a situação hoje existente de interpretações divergentes quanto à sua
legalidade, como para maior garantia de segurança pessoal e patrimonial. atualmente à mercê de
marginais.
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A forma adotada levou em conta não ferir o direito de "ir e vir" previsto na Constituição
Federal, bem como a manutenção da continuidade dos serviços públicos, como abastecimento de
égua, coleta de esgoto e de lixoe distríbulção deenergia elétrica domiciliar, entre outros.

Note-se que neste tipo de loteamento as vias de circulação e as áreas livres de uso
público, inclusive as destinadas às áreas verdes, serão objeto de concessão ou permissão de uso
á uma sociedade civil integrada por proprietários ou adquirentes de lotes, quese encarregará da
sua manutenção.

Se for adotada apenas a modalidade de condomlnío urbanlstico, relegando-se a figura do
loteamento com acesso controlado, futuramente a sociedade se defrontará com a falta de áreas
públicas, umaveztodas serão privadas.

Lembramos que os loteamentos com acesso controlado existem em função,
principalmente, da faltade segurança pública nascidades. Uma vezestabelecida a segurança da
sociedade, os loteamentos, certamente, voltarão à sua origem, integrando-se, com todos os
bairros e suas áreas públicas.

saladascomi~1is

Deputado Custódio Mattos

EMENDA N° 13/06 - CE

PREJUDICADA - ART. 164, I
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COMlSsAo ESPECIAL· 'PL. 3057/00,
PARCELAMENTO DE SOLO SUeURBANO

Emenda N° 14106·Ce

Reçebldoom Ó , '1~

EMENDA ADITIVA N° ~L\\00
Inclua-se aonde couber:

Art. A dimensão máxima dos condomínios urbanísticos é de 75.000 m2
(setenta e cinco mil metros quadrados), sem contigüidade.

roSTIFICATIVA

Condomínios urbanísticos podem significar um grande impacto na estrutura
urbana, criando extensos obstáculos a acessibilidade universal aos bens de uso
comum e aos equipamentos coletivos, favorecendo ainda mais a segregação
sócio-espacial da cidade. Por isto deve-se limitar o seu tamanho e impedir a
contigüidade entre sucessivos empreendimentos.

Sala da Corniss ão, 05 de julho de 2006

iJ~?L-
zéu 'beiro '\

De utad! Federal
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coMISSAo ESPECIAL· PL3057/00·
PARCElAMENTO DE SOlO SUBURBAtf';

Emenda N° 15/06-CEC

Recebldoem h I ~ $
~

EMENDA ADITIVA N° AS}Op
Inclua-seaonde couber:

Art. Lei Municipal poderá estabelecer para quaisquer das modalidades
de parcelamento com áreas superiores a 15.000 m2, com lotes superiores a 800 m2 e
densidades inferiores a 50 hablhaa compensação de 10% da gleba, na pr6pria ou em outra
localidade, que será incorporada ao patrimônio público municipal, para programa
habitacional municipal de interesse social.

Justificativa:

A nova lei deve apontar para exigências de contrapartidas com soluções
sociais mais redistributivas, no sentido de ampliar o acesso dos mais pobres ao mercado
formal de lotes e moradias em áreas urbanas dotadas de infra-estruturas e equipamentos
comunitários. .

Entendemos também queestaproposição é da maior importância paraa
ampliação dosprogramas de habitação de interesse social.

Salada Comi>;~o.?~uIho de 2006

ezé Ribeiro
D puta o Federal
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COMlSSAo ESPECIAL· PL. 3057100
PARCELAMENTO DE SOLO SUBURBAN~ I .

Emenda N° 16/06.CE(~(,

Recebido em jll 0:1106 ~

~

EMENDAADITIVA \(p\09>
Inclua-se no Projetode Lei n°3.057,de 2000,onde couber, o seguinte dispositivo:

" - infra-estrutura básica: os equipamentos de abastecimento de águapotável, disposição
adequada de esgotosanitário, distribuição de energiaelétrica, sistema de manejo de águas
pluviais, pavimentação, e iluminação pública, podendo a autoridade licenciadora dispensar
os doisúltimos, de formamotivada, no casode empreendimento de interesse social."

.ruSTIFICATIVA

A emenda visa incluir, na "infra-estrutura básica", a pavimentação e a iluminação
pública. Mas. sensível ao argumento de que tais equipamentos encarecem o preço do lote,
deixa à critério da autoridade licenciadora dispensá-los no caso de empreendimento de
interesse social, hipótese em que o Poder Público (entenda-se, toda a população) se
encarregará dessescustos.

O que não se pode é, a pretexto de proteger os mais vulneráveis, admitirque,em
qualquer loteamento, mesmo naqueles destinados às parcelasmais ricasda população
(como os loteamentos de lazerem vários pontos do Litoralbrasileiro), tais equipamentos
nãosejam incluídos, deixando-se ao Estado, carente de recursos, a obrigação de,
posteriormente, providenciá-los.
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COMlssAo ESPECIAL. PL. 3057A)0.
PARCELAMENTO DE Sala SUBURBANO

Emenda N° 17 /06-CE '

Recebido em J.l I O:" 106

~

EMENDA ADITIVA ~1')O~

Inclua-se no Projeto de Lei n° 3.057, de 2000, onde couber, u seguinte dispositivo:

Fevereiro de 2008

"Art. - A regularização não interfere com a aplicação das sanções administrativas, civis,
penais, nem com a responsabilidade decorrente de improbidade administrativa ou de perdas
e danos causadas aos consumidores, ao meio ambiente, à qualidade urbanística e ao Poder
Público."

JUSTIFICATIVA

A emenda simplesmente deixa claro que a regularização feita pelo Poder
Público nãoabsolve as faltase crimespraticados peloempreendedor infrator.

~IAl'v. _

João Alfredo
Deputado Federal PSOLlCE
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COMlSsAo ESPECIAL. Pl. 3057/110.
PARCELAMENTO DE SOLO SUBURBANO

Emenda N° 18/06-CE
D......hl,f........ Jj , 0+"'0&,.

EMENDAADITIVA ~g~~
Inclua-se no Projeto de Lei n" 3.057, de 2000, onde couber, o seguinte dispositivo:

"Art. - A regularização do parcelamento mediante intervenção não suspende, nem afeta, a
aplicação das sanções administrativas, penais e civis."

JUSTIFICATIVA

A emenda é simplesmente de redação.

João Alfredo
Deputado Federal PSOLlCE

~-
~~
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I.UllIIlllll\V t.lll'l:l"lIU. ...... Jlj;II/W.

PARCElAMENTO DE SOLO SUBURBANO/i'

Emenda N° 19/0S-CE

RecebIdo em Jj I 01- 106 #

EMENDA ADITIVA

Inclua-se no Projeto de Lei n"3.057,de 2000,onde eouber, o seguinte dispositivo:

"Art.- A autoridade Iicenciadora deve encerrar a intervenção quando o parcelamento
estiver em conformidade com o projeto e com os prazos fixados no cronograma físico,
requerendo o cancelamento da averbação referida no § Jo doart. 87.

Parágrafo único. Encerrada a intervenção, a autoridade Iicenciadora, após verificação da
capacidade técnica e financeira do empreendedor, pode, motivadamente, autorizá-lo a
reassumir o parcelamento, hipótese em queele:

I - pode requerer à autoridade judicial autorização, uma vez ressarcidas todasas despesas
feitas pelo Poder Público e pagas as sanções pecuniárias aplicáveis, bem como eventuais
perdas e danos sofridas pelas partes envolvidas, para o levantamento do saldo das
prestações depositadas, com os respectivos acréscimos, após manifestação da autoridade
licenciadora e do Ministério Público.

II - deve notificar os adquirentes dos lotes ou unidades autonômas, por intermédio do
Registro de 'móveis competente, para que passem a pagltt' diretamente as prestações
restantes, a contar da datada notificação."

JUSTIFICATIVA

No principal, a emenda visa a esclarecer que o retomo do empreendedor infrator à
gestão plena do parcelamento, concluída a intervenção, não é automático, dependendo de
comprovação de suacapacidade técnica e financeira.

João Alfredo
Deputado Fede SULlCb
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COM!SSAO ESPECIAL' Pl.. 3057100
PARCELAMENTO DE SOlO S\lBUIlBAMO

Emenda N° 20 106·Ce

R~b\doem JJ I 01106~

EMENDA ADITIVA

Inclua-se no Projeto de Lein°3.057, de 2000, ondecouber, o seguinte dispositivo:

..Art. - É gratuito o primeiro registro de loteobjetode regularização fundiária de interesse
social,"

JUSTIFICA'fIVA

A emenda buscaum meio termo entre o interesse social da população de
baixarendae os enormes beneficios financeiros que serão auferidos pelos Cartórios
com os milhões de lotes regularizados por força da nova T.ei.

JoãoAlfredo
Deputado Federal PSOLlCE

"":::~-I-------
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COMlSsAO ESPECIAL· PL. 3057/'00·
PARCELAMENTO DE SOLO SUBURBANO

Emenda N° 21/06·CE
Recebido em i ~ IOf 106

/)

EMENDAN.O

Fevereiro de 2008

Acrescente-se, onde couber, ao Projeto de Lei em referência os
dispositivos com a seguinte redação:

Art.. As frações ideais obtidas por meio da concessão de uso especial
para fins de moradia, da concessão de direito real de uso e da usucapião
coletivas podem ser objeto de garantia real, desde que não seja bem de família.

JUSTIFICATIVA

A proposta preliminar e parcial de substitutivo do Relator ao Projeto de
Lei nO 3.057, de 2000, em seu artigo 143, necessita de aprimoramento
agregando-se ao texto a ressalva de bem de familia.

Compatibiliza-se assim com a lei civil. Excluir justamente os mais
pobres de tal proteção afronta o direito à moradia.

Sala de sessões, em

488
488



Fevereiro de 2008 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS-SUPLEMENTO Quarta-feira 20 431

COMlSsAo ESPEClAl- PL3lI571llO.
PARCElAMENTO DE SOLO SUBURBA~

Emenda N° 22106-CE\
Recebido em J3 I O':J 106 '

~

EMENDAN.O

Acrescente-se, onde couber, ao Projeto de Lei em referência os
dispositivos com a seguinte redação:

Art... A área de preservação permanente poderá ser transposta pelo
sistema viário ou utilizada para a implantação e manutenção de sistemas de
drenagem de águas pluviais ou atividades consideradas de utilidade pública, bem
como para obras exigidas pelo Poder Público ou por concessionária e serviços
públicos, desde que a intervenção seja de baixo impacto ambiental.

§ 1° A área de preservação permanente localizada em
empreendimentos disciplinados por esta lei, poderá ser considerada área pública
no loteamento ou desmembramento, ou área de uso comum nos condominios
urbanísticos, devendo a comunidade zelar pela sua proteção e integridade. sem
prejuízo das responsabilidades do Poder Público.

§ 2° - As áreas de preservação permanente não poderão integrar lotes
ou unidades autônomas

JUSTIFICATIVA

A proposta preliminar e parcial de substitutivo do Relator ao Projeto de
Lei nO 3.057, de 2000, no § 2° do artigo 15, merece ter sua redação repensada
e aprimorada pelas razões seguintes:

As áreas de preservação permanente não podem integrar unidades
autônomas, eis que nelas está proibida a sua utilização para fins de moradia ou
uso privativo. Se o poder público admite o parcelamento e venda de unidades em
APPs, os respectivos compradores sentir-se-ão lesados ao constatarem a
impossibilidade de utilização da área para os fins de ocupação como área de
moradia, além do potencial de dano a uma área que integre os parcelamentos
nas proporções admitidas no presente diploma normativo.

Sala de sessões, em 11julho de 2006

Deputado GUSTAÇjç..t."J ...... ---
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COMlssAo ESPECIAL· PL. 3057JUO.
PARCELAMENTO DE SOLO SUBURBA"9I_~ ,

Emenda N° 23/06.CE\~
Recebido em Jj I 01106

J

EMENDAN.O

Acrescente-se, onde couber, ao Projeto de lei em referência os
dispositivos com a seguinte redação:

Art... A alienação de lotes ou unidades autônomas poderá ser
contratada por quaisquer das formas previstas em lei, sendo vedada a cláusula de
arrependimento, pelo empreendedor, nos contratos preliminares sob pena de
considerar-se não escrita.

Parágrafo Único: O arrependimento do adquirente no prazo máximo de
trinta dias a contar da assinatura do contrato assegurará a restituição dos valores
pagos. inclusive do valor referente à comissão de corretagem. sem que haja
qualquer direito de retenção pelo empreendedor.

JUSTIFICATIVA

A proposta preliminar e parcial de substitutivo do Relator ao Projeto de
Lei nO 3.057, de 2000, em seu artigo 67, necessita de aprimoramento pelas
razões seguintes:

A alteração na redação do artigo visa afastar qualquer dúvida acerca
da aplicabilidade da Lei na 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) n~s

relações decorrentes do parcelamento do solo urbano, e busca assegurar à parte
mas fraca no contrato, o minimo razoável em contratos desse gênero.

Por outro lado, a previsão contida no parágrafo único, não prejudica o
empreendedor, eis que poderá se precaver do pagamento de comissões somente
após decorrido o prazo- ali previsto.

Sala de sessões, em 11 julho de 2006.

Deputado GUSTAV
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COMIS$AO ESPECIAL- PL. 3057100
PARCflAMeltTO DESOLO SUBURBANg..,

Emenda N° 24/06·Cf( ~
Recebido em Jj I o't I~""'"

EMENDAN.O

Acrescente-se. onde couber, ao Projeto de Lei em referência os
dispositivos com a seguinte redação:

Art... Não se admite o parcelamento do solo para fins urbanos em
locais:

I - alagadiços e sujeitos a inundações, antes de tomadas as
providências para assegurar o escoamento das águas;

" - que tenham sido aterrados com material nocivo à saúde pública.
sem Que sejam previamente saneados;

111 - sujeitos a deslizamentos de terra ou erosão. antes de tomadas as
providências necessárias para;garantir a estabilidade geológica e geotécnica;

IV - onde a poluição ambiental comprovadamente impeça condições
sanitárias adequadas. sem que sejam previamente saneados;

V - em áreas que integrem espaços territoriais especialmente
protegidos, incompatíveis com esse empreendimento;

VI - onde for técnica ou economicamente inviável a implantação de
infra-estrutura básica, serviços públicos de transporte coletivo ou equipame~os

comunitários;
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VII ~ onde houver proibição para esse tipo de empreendimento em
virtude de leis de proteção do meio ambiente ou do patrimônio paisagistico,
ecológico, turístico, artístico, histórico, cultural, religioso, arqueológico, etnográfico
ou espeleológico.

Parágrafo único. A autoridade licenciadora deve especificar os estudos
técnicos, a serem apresentados pelo empreendedor, necessários à comprovação
da observância dos condicionantes derivados deste artigo.

JUSTIFICATIVA

A proposta preliminar e parcial de substitutivo do Relator ao Projeto de
Lei na 3.057, de 2000, em seu artigo 70

, arrola diversos conceitos, dos quais
ressaltamos aquele contido no inciso V, cuja redação merece ser aprimorada
pelas razões seguintes:

A redação original exclui somente as Unidades de Conservação da
Natureza, sem se referir às demais áreas especialmente protegidas (ambiental e
culturalmente). A emenda proposta visa alterar o texto para incluir no dispositivo
os demais espaços territoriais protegidos e igualmente importantes para o meio
ambiente equilibrado e preservação dos ecossistemas (Art 225, §1°, inciso 111,
CF).

Sala de sessões, em 11 julho de 2006
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COMISSÃO ESPECIAL· Pl. 3OS1fOQ.
PARCELAMENTO DE SOLO SUBURBAN9f

Emenda N° 25/0S-etl
Recebido em .li101'106\

EMENDAN.O

Acrescente-se, onde couber, ao Projeto de Lei em referência os
dispositivos com a seguinte redação:

Art... O percentual de áreas destinadas a uso público nos loteamentos,
condomlnios urbanlsticos e desmembramentos, excluído o sistema viário, deve
ser de, no mínimo, 15% (quinze por cento), observada:

I - As áreas destinadas a uso público ou a uso comum dos condominos
deverão ser diretamente proporcionais à densidade de ocupação do
empreendimento prevista no Plano Diretor ou em lei municipal especlfica.

§ 10 As áreas destinadas a uso público em condominios urbanisticos
deverão estar situadas fora do perimetro fechado do condomínio e poderão, a
critério da autoridade licenciadora, situar-se em outro local, assegurando, neste
caso, a equivalência no valor da área.

§ 2° Ficam dispensados da reserva de percentual de áreas destinadas
a uso público:

J - o parcelamento de pequeno porte, desde que o imóvel não tenha
sido, anteriormente, objeto de empreendimento beneficiado com a mesma
dispensa;
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, 11 - O parcelamento implantado em terreno objeto de parcelamento
anterior, emque já tenha sidoefetuada esta reserva.

JUSTIFICATIVA

A proposta preliminar e parcial de substitutivo do Relator ao Projeto de
.Lei n° 3.057, de 2000, no § 1°, do artigo 11,merece ter sua redação aprimorada,
além de suprimidos os§§ 3°e 4°, pelas razões seguintes:

A redação proposta para o §1°visa assegurar queáreas destinadas ao
uso público, no caso de situarem-se em outro local, sejam compensadas
adequadamente, evitando locais distantes e menos valorizados por decisão
arbitrária do gestor.

o caputjá retira destes 15% as vias públicas. Assim, em nenhuma das
modalidades poderia se utilizar os 15% para implantação destas. Por outro lado,
poderia ser utilizada para implantação de praça pública.

Justamente nas ZEIS. onde os lotes são menores, faz-se mais
necessária a presença de áreas públicas. Não se trata apenas de verificar se há
escola, posto de saúde e vias suficientes, mas dotar os parcelamentos em ZEIS
de praças e outros locais públicos. Qualquer um que já andou por· uma região de
favela vê a imensa quantidade de pessoas caminhando no leitoviário, justamente
·por falta destas áreas públicas (e reduzidas áreas privadas). Tal tato gera risco
paraa referida população. t= preceito quetambém fereo objetivo constitucional de
diminuir as desigualdades sociais.

Sala de sessões. em julhode2006
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COMISSAO ESPECIAl· PL 3051/QO-~
PARCELAMENTO DE SOLO SUBUft~~

Emenda N° 26/06·ct'é.-L·
Recebido em Jj I O~ IQ~

EMENDA N.C1

Acrescente-se, onde couber, ao Projeto de Lei em referência os
dispositivos com a seguinte redação:

Art... Exige-se Estudo Prévio de Impacto Ambiental (ElA) para o
licenciamento de loteamento para fins urbanos:

I - maior que 500.000 m2 (quinhentos mil metros quadrados);

,,~ quando a autoridade licenciadora, com base na legislação federal,
estadual ou municipal, considerar o empreendimento potencialmente causador de
significativo impacto ambiental.

JUSTIFICATIVA

A proposta preliminar e parcial c!e substitutivo do Relator ao Projeto de
Lei n° 3.057, de 2000. em seu artigo 16, e respectivo inciso', merece ser
aprimorada pelas razões seguintes:

Nas dlmensoes previstas no presente dispositivo, a única modalidade
.de parcelamento do solo para fins urbanos possível é o loteamento, já que os
condomínios, nessas dimensões, descaracterizariam o próprio contexto urbano,
com orejutzo às populações de entorno dada a segregação social que criaria,q

o Estudo Prévio de Impacto Ambiental - ElA é uma exigência
constitucional para atividades e empreendimentos potencialmente causadores de
significativo impacto ambiental. Parcelamentos com área igualou superior a
SOO.OOOm2

, por suas dimensões são presumidamente causadores de significativo
impacto, demandando Estudo Prévio de Impacto Ambiental.

Sala de sessões. em
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COMISSÃO ESPECIAL, PL. 3057100
PARCELAMENTO DE SOlO SUBURBA~

Emenda "N° 27 I06.C~\'"
D......hl..t" ..... ~,{ , O ) IM

EMENDA N.o

Fevereiro de 2008

Acrescente-se, ondecouber, ao Projeto de Leiem referência o
dispositivo com a seguinte redação:

Art.o'o Paraos efeitosdestaLei, consideram-se:

f - área urbana: a parcela do território, contínua ou não, incluída
nos perímetros urbanos peloplanodiretorou lei municipal específica;

1/ - área urbana consolidada: a zona urbana, definida pelo plano
diretor ou pela lei municipal que estabelecer o zoneamento urbano, que possua,
em um raio de 1000 (mil) metros a contar de suas divisas, em pelo menos 2/3
(dois terços) de seu contorno, densidade demográfica superior a 50 (cínqüenta)
habitantes por hectare e malha viária implantada, e que tenha, no mínimo, dois
dos seguintes equipamentos de infra-estrutura urbana:

a) sistema de manejo de águaspluviais;

b) disposição adequada de esgoto sanitário;

c) abastecimento de água potável;

d) distribuição de energia elétrica;

e) coleta de reslduos sólidos;

1/1 - regularização fundiária sustentável: o conjunto de medidas
jurídicas. urbanísticas, ambientais e sociais, promovidas pelo Poder Público por
razões de interesse social ou de interesse especifico, que visem a ad,quar
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assentamentos informais preexistentes às conformações legais. de modo a
garantir o direito social à moradia, o pleno desenvolvimento das funções sociais
da propriedade urbana e o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado:

IV - regularizaÇão fundiária de interesse social: a regularização
fundiária sustentável de assentamentos informais ocupados, predominantemente,
por população de baixa renda, nos casos em que existem direitos reais
legalmente constituídos, ou quando se tratar de zona especial de interesse social
(ZEIS);

v - regularização fundiária de interesse específico: a
regularização fundiária sustentável de assentamentos informais na qual não se
caracteriza o interesse social;

VI- gleba: o imóvel que ainda nao foi objeto de parcelamento do
solo para fins urbanos;

VII - lote: a unidade imobiliária resultante de loteamento ou
desmembramento, excluídas as Áreas de Preservação Permanente;

VIII - unidade autônoma: a unidade imobiliária destinada à
edificação resultante de condomínio urbanístico, excluídas as áreas de
preservação permanente;

IX - fração ideal: índice da participação abstrata e indivisa de cada
condômino nas coisas comuns do condomínio urbanístico, expresso sob forma
decimal, ordinária ou percentual;

x- loteamento: divisão de gleba em lotes destinados à edificação.
excluídas as Áreas de Preservação Permanente, com abertura de novas vias
públicas ou logradouros públicos, ou com prolongamento, modificação ou
ampliação dos já existentes.

XII - condomínio urbanístico: a divisão de imóvel em unidades
autônomas destinadas à edificação, excluídas as áreas de preservação
permanente, às quais correspondem frações ideais das áreas de uso comum dos
condôminos, sendo admitida a abertura de vias de domínio privado e vedada a de
logradouros públicos existentes, de área não superior a vinte mil metros
quadrados.

XIII - loteamento integrado à edificação: a modalidade de
loteamento em que a construção das edificações nos lotes é feita pelo
empreendedor, concomitantemente à implantação das obras de urbanização,
excluídas as áreas de preservação permanente. '

XIII - desmembramento integrado à edificação: a modalidade de
desmembramento em que a construção das edificações nos lotes é feita pelo
empreendedor, concomitantemente á implantação das obras de urbanização;

. XIV - condomínio urbanístico integrado à edificaçàg: a
modalidade de condomínio em que a construção das edificações ê f~itéfpelo
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empreendedor, concomitantemente à implantação das obras de urbanização;

XV - parcelamento de pequeno porte: o parcelamento de imóvel
com área total inferior a 10.000 m2 (dez mil metros quadrados), ou o
desmembramento que não resulte em mais de 5 (cinco) unidades;

XVI - áreas destinadas a uso público: aquelas referentes ao
sistema viário, à implantação de equipamentos comunitários, aos espaços livres
de uso público, às áreas verdes e a outros logradouros públicos;

XVII - áreas destinadas a uso comum dos condôminos: aquelas
referentes ao sistema viário interno e as demais áreas integrantes de
condomfnios urbanísticos que não sejam definidas como unidadesautônomas;

XVIII - equipamentos comunitários: os equipamentos de
educação, cultura, saúde, segurança, esporte, lazer e convívio social;

XIX - infra-estrutura básica: os equipamentos de abastecimentode
água potável, disposiçêo adequada de esgoto sanitário, distribuição de energia
elétrica, iluminação pública e sistema de manejo de águas pluviais;

XX - infra-estrutura complementar: pavimentação, rede de
telefonia, rede de fibra ótica e outras redes de comunicação, rede de gás
canalizado e outros elementos não contemplados na infra-estrutura básica;

XXII - licença urbanística e ambiental integrada: ato
administrativo vinculado pelo qual a autoridade Iicenciadora, obedecidas as
normas ambientais estabelece as compensações, as condições e as restrições
de natureza urbanística e ambiental que devem ser obedecidas pelo
empreendedor para implantar, alterar, ampliar ou manter parcelamento do solo
para fins urbanos e para proceder à regularização fundiária;

XXIII - licença final integrada: ato administrativo vinculado pelo
qual a autoridade Iicenciadora declara que o empreendimento foi fisicamente
implantado e executado de forma regular, com atendimento integral das
exigências urbanísticas e ambientais estabelecidas pela legislação em vigor e
fIXadas na licença urbanística e ambiental integrada.

XXIV - comissão de representantes: colegiado formado pelos
compradores de lotes ou unidades autônomas para fiscalizar a implantação do
parcelamento do solo para fins urbanos;

XXV- gestão plena: condição do Município que reúna
simultaneamente os seguintes requisitos:

a) plano diretor, independentemente do número de habitantes,
aprovado e atualizado nos termos da Lei nO 10.257, de 2001;

b) órgãos colegiados de controle social nas áreas de política
_urbana e ambiental, ou, na inexistência destes, integração com entes colegiados

intermunicipais constituídos com esta mesma finalidade, em ambos os casos
garantida a composição paritária entre representantes dos órgãos públicos e da
sociedade civil e assegurado o caráter deliberativo das decisões por eles
tomadas em matéria ambiental e urbanfstica;

c) órgãos executivos específicos nas áreas de polltica Urban.aí'e
/d.:/
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ambiental, ou integração com associações ou cons6rcios intermunicipais para o
planejamento, a gestão e a fiscalização nas referidas áreas, nos termos da Lei
nO 11.107, de 6 de abril de 2005;

d) disponha de técnicos devidamente habilitados em número
compatível com a demanda.

XXVI- demarcação urbanística: procedimento administrativo pelo
qual o Poder Pública, na âmbito da regularização fundiária de interesse social,
demarca o im6vel, definindo seus limites, área, localização e confrontantes, com
a finalidade de identificar seus ocupantes e qualificar a natureza e o tempo das
respectivas posses;

XXVII - legitimação de passe: ato da Poder Público destinado a
conferir título de reconhecimento de posse de im6vel objeto de demarcação
urbanística, com a identificação do ocupante e do tempoe da natureza da posse;

XXVIII - zona especial de interesse social (ZEIS): área urbana
instituída pelo Plano Diretor ou definida por outra lei municipal, destinada
predominantemente à moradia de população de baixa renda e sujeita a regras
especificas de parcelamento, usoe ocupação do solo;

XXIX - assentamentos informais: assentamentos urbanos,
localizados em áreas públicas ou privadas, compreendendo as ocupações e os
parcelamentos irregulares ou clandestinos, bem como outrosprocessos informais
de produção de lotes, ocupados predominantemente para fins de moradia e
implantados sem autorização do titularde domlnio ou sem aprovação dos órgãos
competentes, em desacordo com a licença expedida ou sem o respectivo registro
imobiliário; .

XXX - empreendedor: o proprietário do imóvel a ser parcelado e
responsável pela implantação do parcelamento ou aquele que como tal for
admitido pela presente lei.

Parágrafo único. Além do proprietário do imóvel, serão também
admitidos comoempreendedores:

I - o compromissário comprador, cessionário ou promitente
cessionário, ou o foreiro, desde que o proprietário expresse sua anuência em
relação ao empreendimento e sub-rogue-se nas obrigações do compromissário
comprador, cessionário ou promitente cessionário, ou do foreiro, em caso de
extinção do contrata;

11 - o ente da Administração Publica direta ou indireta, quando
habilitado a promover a desapropriação, nos termos do art. 3° do Decreto-Lei
3.365/41 e nos termos do inciso V, do art. 2°, da Lei 4.132 de 10 de setembro de
1962, devendo, para tanto, ser autor da ação em que a destinação final do bem
expropriado esteja vinculada à implantação de parcelamento habitacional ou à
realização de regularização fundiária de interesse social, e na qual tenhaocorrido
a regular imissão na posse;

111 - a pessoa física ou juridica contratada pelo proprietário do
imóvel a ser parcelado ou pelo Poder Público para executar o parce'am~t9Jbu a
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regularização fundiária, em forma de parceria, sob regime de obrigação solidária,
devendo o contrato ser averbado na matrlcula do imóvel no competente Registro
de Imóveis;

IV - as cooperativas habitacionais, as associações de moradores
e as associações de proprietários ou compradores, desde que assumam a
responsabilidade pela implantação do parcelamento.

JUSTIFICATIVA

A proposta preliminar e parcial de substitutivo do Relator ao Projeto
de Lei nO 3.057, de 2000, em seu artigo 3°, arrola diversos conceitos, dos quais
ressaltamos aqueles contidos nos incisos VII, VIII, X, XII, XIII, XIX, XX, XXII e
XXV, letra "d", cujas redações merecem ser aprimoradas pelas razões seguintes:

As áreas de preservação permanente são espaços territoriais
especialmente protegidos conforme o art. 225, §1°, 1/1 da Constituição Federal,
destinadas a dessedentação de animais, proteção de assoreamento, fluxo gênico
e estabilidade geológica, dentre outros, sendo insuscetíveis de aproveitamento
econômico que impliquem em alteração dos atributos que justificam sua proteção.

~ necessário o estabelecimento de uma área máxima para os
condomlnios, já que eles impedem a abertura de logradouros públicos
internamente, representando verdadeiros blocos intransponíveis para a
população. Não limitar sua extensão possibilita a construção de empreendimentos
que não garantam a cidade o cumprimento de sua função social, com o livre
trânsito de pessoas. Entendo ser necessária uma discussão e justificativa
urbanística para um limite escolhido.
Na falta desta, sugiro a área descrita, com base em dois fatores: a) a distância
entre um ponto externo ao condominio e seu oposto seria de 200 metros. Esta é
uma distancia relativamente grande para o percurso a pé. Pontos de õnibus
costumam distar-se em intervalos menores ou próximos a 400 metros, o que
representa a necessidade de caminhada inferior aos 200 metros sugerido: b) nos
bairros planejados pelos municfpios é comum a construção de quarteirões de 100
metros X 100 metros. Ora, se o município vê, em regra, a necessidade de
logradouro público nesta distância, não poderia obstar sua construção ao admitir
tais empreendimentos. Saliente~se. ainda, que em tal área seria permitida a
construção de cem unidades autônomas (na modalidade de empreendimento
integrado à edificação). Este é um número bastante grande de unidades
autônomas, que compartilhariam áreas comuns, o que pode gerar conflitos.
O que não se pode admitir é a construção de bairros inteiros murados, que isolam
as pessoas, impedem a livre circulação. contribuem para o distanciamento de
pessoas de diferentes classes sociais, dificultando a realização do objetivo
fundamental da república de reduzir as desigualdades sociais. Eles não ppdem
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ser oóíce para a realização da função social da cidade, constitucionalmente
imposta.

A CF determina que o controle das atividades potencialmente
modificadoras do meio ambiente (como v.g. os parcelamentos e as regularizações
fundiárias, etc.) se dá através de processo amplo de avaliação e licenciamento
ambiental, dever esse não apenas dos Municípios, mas em comum dos demais
entes federados, notadamente por tratar-se de controle sobre o uso elou
intervenção em bem de uso comum do povo. Não pode lei ordinária alterar
dispositivos constitucionais que tratam sobre competência e, ainda que
sobrevenha a Lei Complementar prevista no parágrafo único do art. 23, da CF,
não poderá haver afastamento ou 'renúncia' ao cumprimento do aludido dever
por parte dos entes federados, que passarão a atuar de forma cooperada.

A iluminação pública é elementos essencial à uma moradia digna.
motivo pelo qual sugere-se que esse item passe a compor a infra-estrutura básica
do loteamento, incluindo-o como requisito da infra-estrutura básica.

Necessário também vincular a concessão da licença urbanlstica e
ambiental integrada, pela autoridade Iicencíadora, às normas ambientais vigentes,
pois o inciso XXIII prevê a integração das licenças urbanísticas e ambiental num
ato único, pelo Municlpio, no entanto, desconsidera a possibilidade dos impactos
ambientais indiretos atingirem mais de uma unidade federativa quando a licença
dependeria então de manifestação de diferentes órgãos licenciadores. inclusive
Estado e União.

Por fim, o reconhecimento de Município com gestão plena deve
pressupor a existências de técnicos habilitados em número suficiente para o
exercício das competências decorrentes dessa nova condição.

Sala de sessões, em

Deputado GUSTAVO
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\,UlIlll;)AU tlll'l:\-IIU."~u~
PARCELAMENTO DE SOLO~§URBW

Emenda N°28/06·~ c

Recebido em "" I 0':1 106

EMENDAN.O

Fevereiro de 2008

Acrescente-se, onde couber, ao Projeto de Lei em referência os
dispositivos com a seguinte redação:

Art... Os parcelamentos deverão atender às normas e diretrizes
urbanísticas expressas no plano diretor, quando houver, e nas leis de
parcelamento, uso e ocupação do solo urbano, bem como aos seguintes
requisitos:

I - Os lotes e unidades autônomas deverão ter área mínima de
125m2 (éento e vinte e cinco metros quadrados) e frente mínima de 5 (cinco
metros), salvo quando a legislação estadual ou municipal determinar maiores
exigências e ressalvadas as variantes integradas à edificação, que exigirão a área
mínima de 100m2 (cem metros quadrados);

11 - as áreas destinadas a uso público ou a uso comum dos
condôminos deverão ser diretamente proporcionais à densidade de ocupação do
empreendimento prevista no Plano Diretor ou em lei municipal especifica.

11I - as vias públicas deverão articular-se com o sistema viário
adjacente, existente ou projetado. harmonizar-secom a topografia local e garantir
o acesso público aos corpos d'água. às praias e demais áreas de uso
comum do povo;

IV - a infra-estruturabásica deverá ser implantada.
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§1° Os Municípios poderão alterar, por lei municipal, as
dimensões minimas previstas no inciso I do caput deste artigo, no caso de áreas
incluldas em Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS).

§2° A autoridade licenciadora poderá exigir a reserva de faixa não
edificável destinada à implantação~e infra-estrutura básica ou complementar.

§3° O parcelamento do solo para fins urbanos na modalidade de
condomfnio urbanfstico somente será admitido nos Municfpios que possuam
gestão plena.

JUSTIFICATIVA

A proposta preliminar e parcial de substitutivo do Relator ao Projeto de
lei nO 3.057, de 2000, em seu artigo 10, arrola diversos aspectos do parcelamento
do solo urbano, dos quais ressaltamos aquele contido no inciso I, cuja redação
merece ser aprimorada pelas razões seguintes:

Como lei geral de uso e parcelamento do solo, a alteração do
dispositivo permitirá que a legislação estadual e municipal determine maiores
exigências, inclusive com o aumento da área dos lotes e áreas autônomas,
assegurado, no entanto, um mlnimo razoável para habitação salubre.

Sala de sessões, em julho de 2006

~
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COMISS~O ESPECIAL· Pl. 3057lQY6o
PARCRALlENTO OE SOLO SUBIW'ó

Emenda N° 29/06~~~
Recebido em Jj 10t I~

EMENDAN.O

Acrescente-se, onde couber, ao Projeto de Lei em referência os
dispositivos com a seguinte redação:

Art... Antes da elaboração do projeto de parcelamento. o
empreendedor deve solicitar à autoridade licenciadora que defina, com base no
plano diretor e nas legislação urbanística e ambiental, as diretrizes para:

I - o uso e a ocupação do solo;

11 - o traçado do sistema viário;

111 - a reserva de áreas destinadas a uso público, inclusive quanto à sua
localização;

IV - a reserva de faixas não-edificáveis;

v -as áreas legalmente protegidas.

Parágrafo único. A autoridade licenciadora pode definir,
complementarmente, diretrizes relacionadas à forma de implantação das infra
estruturas básica e complementar, exigidas nos termos das alineas "b" e "5f" do
inciso 11 do art. 22.

JUSTIFICATIVA

A proposta preliminar e parcial de substitutivo do Relator ao Projeto de
Lei nO 3.057, de 2000, em seu artigo 27, caput, merece aprimorar a redação
pelas razões seguintes:

A Constituição Federal estabelece em seu art. 24, I, competência
legislativa concorrente tanto dos Estados quanto para a União em matéria
urbanística e ambiental. A modificação proposta no caput objetiva que os projetos
de parcelamento tenham como parâmetro não só a legislação municipal, mas
toda a legislação que rege esse tipo de empreendimento.

Sala de sessões, em 11 julho de 2006.

,1 j
Deputado GUSTAV t ~UET[
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COMIS5AO ESPECIAL· PL. 3OS1/OO
PARCELAMENTO DE SOLO SUBURBA'9.

Emenda N° 30 106·cF~~.

Recebldo emA!1 0+ IO~

EMENDA N.o

Acrescente-se, onde couber, ao Projeto de lei em referência os
dispositivos com a seguinte redação:

Art..~ vedado vender ou prometer vender lote ou unidade autônoma de
parcelamento do solo para fins urbanos não registrado.

Parágrafo único: O processo de loteamento e os contratos depositados
em Cartório poderão ser examinados por qualquer pessoa, a qualquer tempo,
independentemente do pagamento de custas ou emolumentos, ainda que a título
de busca.

JUSTIFICATIVA

A proposta preliminar e parcial de substitutivo do Relator ao Projeto de
Lei nO 3.057, de 2000, em seu artigo 64 merece ser aprimorada mediante a
inclusão de parágrafo único, pelas razões seguintes:

É importante assegurar o livre acesso aos documentos do
empreendimento, independentemente de pagamento de taxas ou emolumentos,
já que os custos podem inibir a consulta necessária a tais documentos an~s de
ser concluído o negócio. I

Considere-se também, que todos os atos de registro do loteamento
serão objeto de algum tipo de registro, o que, por si 56, garante suficiente
remuneração aos cartorários.

Sala de sessões, em 06

.r
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COMlSsAO ESPECIAL· PL3051100
PARCELAMENTO Df SOLOSU8UR8AN~

Emenda N° 31/06.CE\c:!
Rec:ebido em J j 1071 106

EMENDA ADITIVA /2006

Inclua-se no Projeto de Lei n" 3.057, de 2000, onde couber, o seguinte dispositivo:

"Art. - Em caso de rescisão contratual por fato exclusivamente imputado ao adquirente,
devem ser restituídos os valores pagospor ele, comexceção de:

I - o montante devido por cláusula penal e despesas administrativas, tudo limitado a um
desconto máximo de 10%(dezpor cento) do valortotaldasprestações pagas;

II - osjuros moratórios relativos a prestações pagas ematraso peloadquirente;

Ill- os tributos, as tarifas e as contribuições irrecuperáveis peloo empreendedor;

§ 1° Emnenhuma hipótese o desconto total referente aos incisos I, II e III podeser superior
a 15% do valor pago pelo consumidor.

§ 2° Se o consumidor tiver pago mais de 50% do preço do imóvel, a devolução poderá ser
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feita em até seis prestações mensais.

§ 3° Caso o empreendedor, injustificadamente, negue-se a efetuar a devolução ou a protele,
o adquirente temdireito a exigi-la de umaúnicavez,acrescida de multa.

§ 4°O consumidor temo direito de exigir do empreendedor prestação de contas e exibição
de documentos referentes às despesas que alegar, nos termos do do caput desteartigo.

§ 5°A devolução integral dasdespesas de corretagem será cobrada diretamente do corretor
e somente será devida quando a rescisão se der antes do pagamento de 20% (vinte por
cento) do número de prestações previstas no contrato.

§ 6° Caso a rescisão se dê após o pagamento de 20% (vinte por cento) do número de
prestações previstas no contrato. o consumidor somente terá direito à devolução das
despesas de corretagem quando o corretor tiver agido de má-fé, omitido informações
relevantes ou as tiver prestado de forma falsa ou enganosa, ou, ainda, tenha alienado o
imóvel a alguém que,primafacie, nãotinhacondições de assumir os encargos contratados.
hipóteses em que poderá cobrar a restituição em dobro."

roSTIFICATIVA

A emenda visa a compatibilizar postulação do setor imobiliário com o Código de
Defesa do Consumidor. O idealseriaqueo PLnão alterasse o cnc, exatamente no ano em
que completa. 15 ;InOS.

De toda sorte, é possível chegar-se a' um sistema equilibrado que, simultaneamente,
proteja o consumidor contra os abusos queexistiam antesda promulgação do CDC e dê ao
empreendedor a segurançajurídicaquenecessita.

Sãoessesos objetivos da emenda.

Sala da Comissão, em 11 de Julho de 2006.
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COMISS1l0 ESPECIAL· PL3057100
PARCELAMENTO DE SOLO SUBURBA~

Emenda N° 32 J06-Ce
Recebido em ,H I 01 106

EMENDA ADITIVA /2006

Fevereiro de 2008

Inclua-se no Projetode Lei n° :t057, de 2000, ondecouber,o seguintedispositivo:

"Art. Art. - O Oficial do Registro de Imóveis analisará as cláusulasdo contrato-padrão à
luz do Código de Defesa do Consumidor e de outras normas aplicáveis, e exigirá do
empreendedor as modificações que entenda necessárias.

Parágrafo Único - O registro das cláusulas padronizadas de que trata o inciso III do caput
não estabelece presunção de não-abusividade, não impedindo ou limitando o controle de
abusividade nos termosdo Código de Defesa do Consumidor. do Código Civil e de outras
normasaplicáveis."

JUSTIFICATIVA

A emenda aperfeiçoa a redação do Projeto de Lei. Primeiro, conformejá ocorre em vários
pontos do país, dá-se expressamente ao registrador o poder de verificar a compatibilidade
entre as cláusulas propostas e as normas de defesa do consumidor (novo parágrafo).

Finalmente, melhora-se a redação do parágrafo que estabelece que o eventual registro do
contratonão impede a apreciação administrativa e judicialde suas cláusulas.

Sala da Comissão, em 11 de Julho de 2006.

-......~O RUSSOMANNO
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COMISSÃO ESPECIAL· PL 30511011
PARCELAMENTO DE SOLO SUBURBANO

Emenda N° 33/06-CE
Recebido em .M I 07-106

EMENDA ADITIVA 12006

Quarta-feira 20 451

Inclua-se no Projeto de Lei nO 3.057, de 2000, ondecouber, o seguinte dispositivo:

"Art.· A alienação de lotesou unidades autônomas podeser contratada por qualquer uma
das formas previstas em lei, vedada. no contrato celebrado, a inclusão de cláusula que
permita o arrependimento do empreendedor, sobpenade considerar-se nãoescrita."

JUSTIFICATIVA

A emenda procura revogação implícita de direitos concedidos ao
comprador, por força do Código de Defesa do Consumidor, que admite a
desistência unilateral do contrato, inclusive com a devolução das prestações
pagas.

Sala da Comissão, em 11 de Julho de 2006.

"'.....~~O RUSSOMANNO

509
509



452 Quarta-feira 20 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS-SUPLEMENTO

COMISS~OEsPEC'''L·1';::=110
PARCELAMENTO DE SOLO

Emenda N° 34/06-Ce
Recebido em Jj I (R-I06 .

Fevereiro de 2008

,

EMENDA ADITIVA 12006

Inclua-se no Projeto de Lei n" 3.057, de 2000, onde couber, o
seguintedispositivo:

"Art. Qualquer pessoa pode, e os servidores públicos municipais, estaduais e federais
devem, comunicar ao Poder Público municipal e ao Ministério Público a existência de
parcelamento irregular, incumbindo aos agentes competentes tomar imediatamente as
providências cabíveis, na forma do art. , sob pena de incorrerem, nesta e naquela hipótese,
em improbidade administrativa e ilícito disciplinar grave, sem prejuízo da aplicação de
outras sanções e da sua responsabilização solidária pelas perdas e danos causadas."

Sala da Comissão, em I I de Julho de 2006.

o RUSSOMANNO
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EMENDA ADI1'IVA

CoMlSsAO ESPECIAL' PL30'1/00
PARCELAMENTO DE SOLO SUBURBANO

Emenda N° 35/06-CE

Recebido em ,.1.\ Ic":l-106

12006

Inclua-se no Projeto de Lei n" 3.057, de 2000, onde couber, o
seguinte dispositivo:

"Art.> A intervenção será acompanhada pela Comissão de
Representantes dos Adquirentes, pela autoridade licenciadora e pelo
Ministério Público, que fiscalizarão os atos do interventor, podendo
examinar livros, contas e contratos, conferindo-se ao empreendedor
iguais poderes."

JUSTIFICATIVA

A emenda procura dar maior clareza ao texto do Projeto,
mencionando, expressamente, a Comissão de Representantes, a
autoridade licenciadora e o Ministério Público, todos com poderes
de acompanhamento da intervenção.

Sala da Comissão, em 11 de Julho de 2006.
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COMISSÃO ESPECIAl. -PI..3051100
PARCELAMENTO DE SOlO SUBURBANO

Emenda N° 36/06·CE

Fevereiro de 2008

EMENDA ADITIVA

D""ahirf"..... ,1J 101 I/lll

~

12006

Inclua-se no Projeto de Lei nO 3.057, de 2000, onde couber, o
seguinte dispositivo:

"Art. - No caso de o empreendedor estarexecutando o parceJamento em desacordo com o
projeto aprovado ou em descumprimento ao cronograma fisico, a autoridade licenciadora
deve notificá-lo para,no prazo e nascondições fixadas, regularizar a situação, semprejuízo
da imediata aplicação das sanções administrativas, civis e penais cabíveis, bem como de
sua responsabilização, independentemente da existência de culpa, por eventuais perdas e
danos que venha a causar à ordem urbanística, ao meio ambiente, aos consumidores e ao
Poder Público.

§ Único A autoridade licenciadora, nas hipóteses do caputdeste artigo, deve darciência
dostermos da notificação à comissão derepresentantes do parcelamento e ao Ministério
Público, paraas providências queentenderem necessárias."

JUSTIFICATIVA

A emenda visa assegurar que, na hipótese de descumprimento do projeto ou do
cronograma fisico, eventual notificação da autoridade licenciadora nãoafastará a aplicação
de sanções e responsabilização civil do empreendedor-infrator. De outraparte, deixaclaro
quetais fatos devem ser levados aoconhecimento do Ministério Público.

Sala da Comissão, em 11 de Julho de 2006.
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COM1SSil.O ESPECIAL' PL 3057roo
lCELAMENTO DE SOLO SUBURBANO

Emenda N° 37/06.CE

Recebido em JJ I011~

EMENDA ADITIVA

Inclua-se no Projeto de Lei n"3.057, de 2000, onde couber, o seguinte dispositivo:

"Art. - Quanto a seus deveres e responsabilidades, o interventor equipara-se a servidor
público, aplicando-se aos seus atos, dentre outras normas, a Lei de Improbidade
Administrativa.

Parágrafo único. O interventor deve prestar contas de sua gestão, mensalmente, à
autoridade lícenciadora, ao Ministério Público e à comissão de representantes dos
adquirentes."

JUSTIFICATIVA

A emenda explicita as responsabilidades do interventor, bem como o dever de
acompanhamento da intervençãopelo Ministério Público.

~JIl~-
João AIfredo

Deputado Federal PSOLlCE
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COMISSÃO ESPECIAL· PL. 30571011°
~IARCELA"'E"''1C DESOLOSUBURBN.JO.

,
Emenda N° 38/D6-CE

Fevereiro de 2008

Recebido em tt I Ot I06~

EMENDA AI:>ITIVA

Inclua-se no Projeto de Lei nO 3.057, de 2000, onde couber, o seguinte
dispositivo:

"Art. - O art. 10 da Lei nO 6.938, de 31 de agosto de 1981, passa a
vigorar acrescido dos seguintes §§ 1°, 2° e 3°, renumerando-se os
parágrafos subseqüentes:

''Arl.l0 .

§ 1 P No caso de empreendimentos geradores de impacto
ambiental caracterizado como exclusivamente local, o
licencitlmento cabe ao órgão municipol competente.

§ 2° Paro a em/sslfo da licença ambiental de que trata o
§ 1°, O órgõo municipal deve dispor de técnícos devidamente
habIlitados e em número compatível com a demanda existen~e.

§ 3° Na hipótese de estabelecimento, empreendimento ou
atiwdade f1Ui!, efetiva ou pt:Jtencialmente, f'D$$a afetar
espécies da fauna ou da flora listadas pela União como
ameaçadas de extinçõo, olicenciamento, se não for federa/,
dependerá de anuência, prévia e motivada, do IBAMA.

5 3° Havendo mais de um licenciamento ambiental em curso, o
empreendedor poderá utitizar os mesmos estudos e
documentos em todos eles. ressalvada a exigência de
complementação. 'li

JUSTIFICATIVA

A emenda visa melhor estabelecer as competências de licenciamento
.ambiental , matéria que não está hoje clara na legislação.

Saladas Comissões, 11 de julho de 2006.
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COMISSÃO ESPECIAL- PL3057~~
PARCELAMENTO DE SOLO SUBUR"J":\'"

Emenda N° 39 /06-/.YE ~

Recebidoem.U I Ot~~

EMENDA ADITIVA

Inclua-se no Projeto de Lei nO 3.057, de 2000, onde couber, o seguinte dispositivo:

Art. - Aplicam-se ao licenciamento integrado da regularização fundiória de
interesse específico as disposições dos írtulo fi e IV. desta Lei."

JUSTIFICATIVA

A emenda visa garantir que o licenciamento integrado de -regularização
fundiária de interesse específico" - onde está ausente o relevante "interesse social",
evidente em áreas com moradias irregulares de população de baixa renda - observará
as normas ordinárias de licenciamento urbanístico e ambiental, previstas na nova lei.
Não há razão para se aplicar os mesmos benefícios legais, inclusive a (quase) completa
eliminação de restrições ambientais. as hipóteses que são social e eticamente
diferentes.

Sala da Comissão. em 11 de julho de 2006.
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COMISSÃO ESPECIAL' PL3051'~O()'"
PARCELAMENTO DE SOLO SUBUR ,

Emenda N° 40 I06·CE

Recebido em J,.\ I(H-/06~

EMENbA AbITIVA

Inclua-se no Projeto de Lei nO 3.057, de 2000, onde couber, o seguinte dispositivo:

"Art. - Observadas as exigências previstas nesta Lei e na lei de que trata o
aM. 97, bem como as demais normas municipais e estaduais aplicáveis, o plano
de regularização fundiária de interesse social pode definir parâmetros
urbanísticos e ambientais específicos, incluindo, entre outros pontos:

I - o tamanho dos lotes ou das unidades autônomas;

II - o percentual de áreas destinadas a uso público ou a uso comum dos
condôrninos;

m - as faixas de APP, respeitada a margem mínima de 15 metros em cursos
d'água e reservatórios naturais e artificiais;

IV - as compensações ambientais."

JUSTIFICATIVA

-A emenda ressalva as normas editadas pelos Estados sobre a matéria (há
Estados que possuem inclusive dispositivos constitucionais específicos), bem como
assegura que a flexibilização das exigências ambientais só é aplicável à regularização
fundiária de interesse social. E, mesmo nesta, não Se pode aniquilar, por completo, os
mecanismos legais de proteção do meio ambiente e das águas, especialmente aqueles

do Código florestal. Por isso, particularmente no que se refere às APPs ciliares,
estabelece-se um mínimo de 15 metros, parâmetro este que é bastante razoável,
considerando-se os patamares da legislação florestal hoje aplicável, que chegam a
500m. Por último, a emenda prevê a possibilidade de compensações ambientais, o que,
na prática, já ocorre atualmente.

Sala das Comissões, 11 de julho de 2006.
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COMISSÃO ESP(EC~~L;~U~~~~MO
PARCELAMENTO o

Emenda N° 41 r06·Ce
. . ti /()')-/06.......,~
RecebIdo em ~,;J. r et<r

EMENt>A MOt>IFICAIVA

Dê-seao art. 1°do Projeto de Lei nO 3.057, de 2000, a seguinte redação:

"Art. 10 Esta lei estabelece normas gerais disciplinadoras do
parcelamento do solo para fins urbanos e da regularizaçêio fundiária
sustentável de áreas urbanas e será denominada Lei da Responsabtlldade
Territorial Urbana Sustentável.
Parágrafo único. A aplicação desta Lei se dará sem prejuízo de outras
normas de âmbito federa', estadual, distrital ou municipal, respeitadas as
competências constitucionais de cada ente federativo.

JUSTIFICATIVA

Aemendaé de técnica legislativa.

e julho de 2006.
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COMISSÃO ESPECIAL· PL. 30571tlO'f .
PARCELAMENTO OE SOLO SUBURBA

_r

Emenda. N° 42/06-CE

_ RecebldQ em J~ I 0+100/

EMENDA ADITIVA

Inclua-se no Projeto de Lei nO 3.057, de 2000, ondecouber,o seguinte dispositivo:

"Art. - É vedada a inclusão de APP em lote ou unidade autônoma resultante de
parcelamento."

JU5TIFICATIVA

o intuito da alteração é evitar a Gterceirização" das APPS, o que traria graves
prejuízos para a proteção do meio ambiente e recursos hídricos. Hoje, o empresário
tem um estímulo-negativo econômico, que o leva a evitar parcelamento em glebas com
alto percentual de APPs. A se manter a .redação do inciso lI, tal incentivo
desaparecerá, pois o elTlpreend~dor poderá transferir tais APPs. onde se veda
qualquer intervenção, para os lotes ou unidades dos compradores. Tal modificação do
sistema atual é altamente lesiva, a um só tempo, a consumidores e ao meio ambiente,
onerando ademais a capacidade de fiscalizaçêio do Poder Público, que deverá ficar
atento ao queocorre emcada lote ou unidade. .

Salada Comissão, em 11 de julhode 2006.

J!J ,
, ~

Deputado R EY FILHO

PV MA
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EMENDA N° 43/06 - CE
PREJUDICADA - ART. 164, I
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COMISSÃO ESPECIAL - PL. 3057/00- ...
PARCELAMENTO DE SOLO SUBURBANO(U

Emenda N° 44/06-CE

Recebido em jj 10::) IO~

EMENDA N.o

Acrescente-se, onde couber, ao Projeto de Lei em referência os
dispositivos com a seguinte redação:

Art... . Cabe ao empreendedor:

I - a demarcação:

a) dos lotes, quadras e áreas destinadas a uso público dos
loteamentos;

b)das áreas destinadas a equipamentos comunitários dos
desmembramentos;

c) das unidades autônomas. áreas destinadas a uso comum dos
condôminos e áreas destinadas a uso público dos condomínios urbanísticos;

d) dos limites da Áreas de Preservação Permanente.

11 - a implantação:

a) do sistema viário;
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b) da mfra-estrutura básica, com exceção dos sistemas individuais de
disposição de esgoto sanitário;

c) dos elementos da infra-estrutura complementar que venham a ser
exigidos por legislação estadual ou municipal;

d) das edificações nas modalidades de parcelamento integradas à
edificaçáo;

e) das medidas necessárias à recuperação das Áreas de Preservação
Permanente, definidas na licença integrada e na licença ambiental estadual,
quando for o caso;

111 - a manutenção da infra-estrutura básica e complementar e das
áreas destinadas a uso público, até a expedição da licença final integrada, ou até
o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contado a partir da data em que for
protocolado o requerimento para a sua expedição, e, neste caso, desde que o
empreendedor não tenha sido comunicado, ao longo desse perlodo, da existência
de vicios ou de irregularidades que devam por ele ser sanados ou corrigidos,
respeitado o disposto no art. 45, § 3°, desta lei.

IV - a manutenção do sistema viário, das áreas destinadas a uso
comum dos condôminos, das áreas destinadas a uso público e da infra-estrutura
básica e complementar interna dos condomínios urbanísticos, até o registro da
instituição do condomfnio no Registro de Imóveis.

Parágrafo único: A transferência da responsabilidade pela
manutenção não exime o empreendedor da obrigação de corrigir eventuais falhas
constatadas posteriormente ao prazo definido no inciso 111 deste artigo.

JUSTIFICATIVA

A proposta preliminar e parcial de substitutivo do Relator ao Projeto de
Lei nO 3.057, de 2000, em seu artigo 22, arrola diversos conceitos, dos quais
ressaltamos aquele contido no inciso '" do cepat, cuja redação merece ser
complementada com um parágrafo único.

Visando preservar o Interesse público e os direitos do consumidor, é
necessário assegurar a responsabilidade do empreendedor por tempo ilimitado
tendo em conta que determinados vícios não são possíveis de serem detectados
por ocasião da vistoria. a exemplo do sistema de escoamento das éguas píuvíats
em épocas de seca, além de outras omissões ou mascaramentos capazes de
burlar a vistoria.

Sala de sessões, em julho de 2006.

~~) ' "
NE~TRA

Deputado ederal- PMDBIMS
520
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COMISSÃO ESPECIAL· Pl. 3057100- t

PARCELAMENTO DE SOLO SUBURBANO(iJ

Emenda N° 45 J06·CE

~ecebidocm jj IO:t I06~

EMENDAN.O

Acrescente-se, onde couber, ao Projeto de Lei em referência os
dispositivos com a seguinte redação:

Art... Em caso de rescisão contratual por fato exclusivamente
imputado ao adquirente, respeitado o disposto nesta lei, deverão ser restituldos
os valores pagos. por ele, com exceção do valor relativo à fruição pela efetiva
utilização residencial ou por atividade comercial desenvolvida no lote e :

I - do montante devido por cláusula penal e despesas
administrativas, inclusive arras ou sinal, tudo limitado a um desconto máximo de
10% (dez por cento) do valor total das prestações pagas;

11 - dos juros moratórios relativos às prestações pagas em atraso
pelo adquirente;

111 - dos valores decorrentes do inadimplemento do adquirente
relativos a Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU, contribuições condominiais
ou associativas que sejam a estas equiparadas, e tarifas vinculadas ao imóvel,
bem como de tributos incidentes sobre a restituição, desde que irrecuperáveis ao
empreendedor;

IV - da corretagem, se tiver sido comprovadamente paga pelo
empreendedor, bem como assegurada a oportunidade do adquirente tomar
conhecimento prévio de sua existência e de seu respectivo valor.

§1° O valor da fruição sobre o lote, prevista no caput deste artigo,
será calculado mês a mês sobre o saldo devedor e computado, a partir da sua
efetiva utilização, pela taxa de 0,3% (zero ponto três por cento) ao mês nos
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primeiros 12 (coze) meses e 0,5% (zero ponto cinco por cento) nos meses
seguintes.

§ 2° Para fins da restituição prevista no caput, os valores das
prestações e do imóvel constantes do contrato deverão ser corrigidos
monetariamentepelo índice de atualização das prestações nele estabelecido.

§3° a devolução de que trata este artigo poderá ser
fracionada em até seis parcelas mensais e consecutivas, caso o valor a ser
devolvido seja superior a 30% (trinta por cento) do preço total do imóvel.

1- a devolução deverá ser efetuada em uma única parcela, caso
o valor a ser devolvido represente até 100/0(dez por cento) do preço total de
venda do lote;

11- a devolução deverá ser efetuada em até 9 (nove) parcelas
mensais e consecutivas. caso o valor a ser devolvido seja superior ao
estabelecido no inciso anterior, e represente até 30% (trinta por cento) do preço
total de yenda do lote.

§40 Caso o imóvel seja revendido em número menor de parcelas
que aquele do contrato original, a devolução deverá ser feita no prazo mais
favorável ao consumidor.

§so O infcio da restituição prevista no caput deverá ocorrer OS
(cinco) dias úteis após a assinatura, pelas partes, do termo de rescisão
contratual, ou por solicitação expressa do adquirente.

§6° Se houver controvérsia, o empreendedor deverá iniciar, no
prazo indicado no § 5°, a restituição da parte incontroversa.

§7° Caso o empreendedor, injustificadamente, não efetue a
devolução ou 8 protele, o adquirente tem direito a exigi-Ia de uma única vez.

§8° Em qualquer caso de rescisão por fato imputado
exclusivamente ao adquirente, as acessões e benfeitorias por ele levadas a efeito
no imóvel deverão ser indenizadas, sendo de nenhum efeito qualquer dlsposrçao
contratual em contrário.

§9° As acessões e benfeitorias feitas em desconformidade com a
lei não serão índenzavels, salvo as passíveis de regularização, descontados os
custos necessários à sua obtenção do valor a ser pago pelo empreendedor.

§10 O pagamento da indenização de que trata o § 80 pode ser
realizado por acordo entre as partes ou por decisão judicial, não podendo
ultrapassar o momento da alienação do imóvel a terceiro.

§11 Em caso de inadimplência do empreendedor, o
ressarcimento deverá ser integral, acrescido de juros e atualização monetária,
bem como da cláusula penal prevista contratualmente.

§12 o adquirente tem o direito de obter. junto ao
empreendedor, a prestação de contas das despesas a serem descontadas do
ressarcimento previsto neste artigo.

§13 Se o adquirente se arrepender da aquisição no prazo de 30
(dias) a contar da assinatura do contrato, terá direito à restituição dos valores
pagos, inclusive da comissão de corretagem, sem que haja qualquer direito à
retenção de valores pelo empreendedor.
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§14 Caso o valor a ser restituido pelo empreendedor,
mencionado no caput, seja fixado em ação judicial, o montante sobre o qual
incidirão os abatimentos previstos neste artigo não poderá ser parcelado e deverá
ser apurado através do cálculo do percentual pago em relação ao preço de venda
estabelecido no contrato, aplicado ao valor de mercado do imóvel na data da
devolução.

§15 Somente será efetuado registro do contrato de nova venda
se for comprovada a restituição do valor pago pelo vendedor ao titular do registro
cancelado na forma e condições pactuadas no distrato, ficando dispensada tal
comprovação nos casos em que o adquirente não for localizado ou não tiver se
manifestado. nos termos desta lei.

JUSTIFICATIVA

A proposta preliminar e parcial de substitutivo do Relator ao Projeto de
Lei nO 3.057, de 2000, no §3D do artigo 78, necessita ser aprimorada pelas
razões seguintes:

A alteração objetiva assegurar aos consumidores que tiveram os
contratos rescindidos, a devolução dos valores pagos em número máximo de seis
parcelas, ao mesmo tempo que possibilita ao empreendedor maior planejamento
de seu dispêndio nos casos de necessidade de devotução de valores mais
elevados. Suprime-se em conseqüência o inciso 11 do referido parágrafo,
renumerando o inciso 111 para u

Sala de sessões~ ~06

. ~LS~~
Oepufl:ld Fedend - PMOBIMS

'.'
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COMISSAO ESPECIAL· PL. 3OS7/OlI
PARCELAMENTO DE SOLO SUBURBANO

Emenda N° 46/0S·Ce
Recebido em Jj 10:)../06 t'

EMENDA N.o

Fevereiro de 2008

Acrescente-se, onde couber, ao Projeto de Lei em referência os
dispositivos com a seguinte redação:

Art....Sob pena de caducidade dos direitos constituídos pela licença
urbanística e ambiental integrada, o empreendedor deverá requerer o registro do
parcelamento dentro de 180 (cento e oitenta) dias contados da data da sua
expedição. apresentando. após regular desentranhamento dos autos em que se
processou o licenciamento, os documentos respectivos. bem como os seguintes:

I - c6pia do projeto aprovado, do qual constem os desenhos, o memorial
descritivo e o cronograma ffsico de execução das obras;

\I - a licença urbanística e ambiental. integrada do parcelamento, e a
licença ambiental estadual, quando for o caso;

11I - as cláusulas padronizadas que regem os contratos de alienação dos
lotes ou unidades autônomas, observadas as disposições do Código de Defesa
do Consumidor;

IV - instrumento de instituição do condomlnio urbanístico e a sua
respectiva convenção, se for o caso;

V - o regimento interno da comissão de representantes;

VI - o instrumento de garantia de execução das obras e serviços de
responsabilidade do empreendedor, aceito pela autoridade Iicenciadora;

VII - os contratos e outros atos que comprovem a condição de
empreendedor;
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VIII - a certidãode ações penais relativas ao empreendedor, com respeito
a crimes contra o patrimônio, a Administração Pública, o consumidor, a economia
popular, a ordemtributária e econômica, o meio ambiente ou a ordem urbanistica,
referente aos últimosdez anos.

§ 1°. A existência de eventuais sentenças condenatórias transitadas em
julgado contra o empreendedor, relativamente aos delitos referidos no inciso VIII,
do caput, deste artigo, impediráo registrodo parcelamento.

§ 2°. A existência de ações penais condenatórias transitadas em julgado,
relativas a crimes de menor potencial ofensivo contra o meio ambiente, não
impedirá o registrodo parcelamento, desde que seja comprovada a reparação do
dano por certidãoemitida pelo juízo criminal.

§ 3° A existência de ações penais relativas aos delitos referidos no inciso
VIII do caput deste artigo, desde que não tenham sido objeto de sentença
condenatória transitada em julgado, não impedirá o registro do parcelamento,
ressalvada a hipótese prevista nesta lei.

§40' A existência de ações civis não impede o registro do parcelamento,
desde que o empreendedor comprove que estas ações não poderão prejudicaros
adquirentes.

JUSTIFICATIVA

A proposta preliminar e parcial de substitutivo do Relator ao Projetode
Lei nO 3.057, de 2000, em seu artigo 51, inciso 111, merece ser aprimorada pelas
razões seguintes:

A alteração na redação do artigo visa afastar qualquer dúvida acerca
da aplicabilidade da Lei nO 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) nas
relações decorrentes do parcelamento do solo urbano.

Sala de sessões, em julho de 2006

J:"""~
N ONTRAD

Deputado ederal- PMDBIMS
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COMlssAo EsPECIAl- PL. 31157100•.L....
PARCELAMENTOOESOLOSUBURBA~

Emenda N° 47 '06.CE~'

Recebido em J J I O*106 I".

EMENDAN.O

Acrescente-se, onde couber, ao Projeto de Lei em referência os
dispositivos com a seguinte redação:

Art - O Estado onde se localizará o empreendimento emitirá
Licença Ambiental, ressalvada a competência federal, também para
parcelamentos do soloem áreas:

I - maiores ou iguais a quinhentos mil metros quadrados;
li-localizadas em mais de um Municfpio;
111 • cujos impactos ambientais diretos ultrapassem os limites

territoriais de um ou mais municípios, de acordo com altipificação de impactos
supralocais previamente definida por lei estadual ou pelo Conselho Estadual de
MeioAmbiente;

IV - que abriguem espécies da fauna ou da flora silvestres
ameaçadas de extinção, assim declaradas em ato formal pela União ou pelos
Estados, e em casos em que estudo técnico demonstrar que o parcelamento
coloca em risco as suas sobrevivências;

V • com vegetação secundária em estágio avançado de
regeneração do bioma da MataAtlântica, desde que de sua intervenção decorra
qualquer supressão.

Parágrafo único: Nas hipóteses dos incisos IV e V.a expedição da
licença ficará subordinada a anuência prévia do órgão ambiental federal.
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A proposta preliminar e parcial de substitutivo do Relator ao Projeto de
Lei nO 3.057, de 2000, em seu artigo 42, tem redação merece ser aprimorada
pelas razões seguintes:

o federalismo cooperativo prevê a distribuição de competências
comuns, mas ao mesmo tempo deve ser observado um padrão mínimo de

. repartição de competências de modo a racionalizar a atividade executiva e evitar
a superposição de competências, bem como garantir a correta proteção aos
interesses que ultrapassam os estreitos limites locais.

A exigência de anuência prévia do órgão federal na hipótese acima
visa a resguardar a integridade da mata atlântica. constitucionalmente definida
como patrimônio nacional, e às espécies ameaçadas de extinção, protegidas por
tratados internacionais.

Também propõe-se a alteração das dimensões do empreendimento
para efeito de definição da competência para o respectivo licenciamento.

Sala de sessões, em julho de 2006.

L~
LSON~~ ,
Federal- PMDBIMS
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COMISSÃO ESPECIAL - Pl. 3057/00
PARCElAMENTO DE SOLO SUBURBANW

Emenda N° 48/06·CE

Receb:do em JJ I (]:I 'O~
--=

EMENDAN,O

Fevereiro de 2008

Acrescente-se, onde couber, ao Projeto de Lei em referência os
dispositivos com a seguinte redação:

Art.. Após a entrada em vigor desta Lei, a aprovação de
parcelamentos do solo para fins urbanos em área fechada e com controle de
acesso somente é admitida na forma de condomlnio urbanlstico, ressalvados os
projetos já aprovados ou em execução.

§ 10 Poderá ser regularizado, nos termos desta lei, o
empreendimento que tenha sido licenciado ou implantado na forma de loteamento
fechado, com base em lei estadual ou municipal, até a data da entrada em vigor
desta Lei, desde que sua implantação tenha respeitado os termos da licença
concedida.

§ 2° O loteamento implantado regularmente e que teve seu
perimetro fechado posteriormente à implantação até a data da entrada em vigor
desta Lei, com base em lei estadual ou municipal, pode ser regularizado pelo
Poder Público municipal, desde que atendidos os requisitos e condicionantes
legais para tanto.

§ 3° O fechamento de perimetro de loteamento realizado sem
embasamento em lei estadual ou municipal, até a data da entrada em vigor desta
Lei, pode ser regularizado pelo Poder Público municipal, observado o disposto no
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ceout. bem como as condições previstas nesta Lei para a regularização fundiária
de interesse específico e as demais exigências legais.

§ 4° Nos casos previstos nos §§ 1° a 3°:

I - a outorga de permissão ou autorização de uso das vias de
circulação e outras áreas destinadas a uso público deve ser renovada no mínimo
a cada 5 (cinco) anos;

11 - o acesso ao perímetro fechado por não moradores pode ser
. controlado, mas não impedido.

JUSTIFICATIVA

A proposta preliminar e parcial de substitutivo do Relator ao Projeto de
Lei nO 3.057, de 2000, em seu artigo 145, prescinde de aprimoramento. pelas
seguintes razões:

Não dar eficácia imediata à lei poderá ensejar a procriação de
condomínios que não atentem aos requisitos aqui estabelecidos, para evitar
normativa mais rígida. Não há porque aplicar tamanha vacacio legis, com 54
meses!

A Lei n. 6766179 criava apenas o parcelamento e o desmembramento.
Não havia disposição sobre loteamento fechado. Como norma geral. não poderia
ser alterada pelos Estados e Municípios.. Assim, tais legislações são
inconstitucionais, por excederem às competências destes entes politicos. Logo,
há que se regularizar tais loteamentos, desde que preencham os requisitos da lei,
inclusive com destinação de área pública. conforme já comentado anteriormente,
nos moldes do artigo 11. Outrossim, não se pode admitir a apropriação. pelos
particulares, de logradouros públicos, devendo estes permanecerem abertos à
população, como expresso no parágrafo 5°, 11, abaixo.

Não há motivos para perpetuar inconstitucionalidade.

Sala de sessões, em ju lho de 2006

N LSONTRAD
Deputa Federal - PMDB/MS

529
529



472 Quarta-feira 20 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS-SUPLEMENTO

COllilSSÂO ESPECIAL· PL 3057)\)0
PARCELAMENTO DE SOLO SUBURBANO

Fevereiro de 2008

Emenda N° 49106·Ce I
Recebido em )3 1tJ~ 106

J

EMENDAN,O

Acrescente-se, onde couber, ao Projeto de Lei em referêncià os
dispositivos com a seguinte redação:

Art... Para a solicitação de diretrizes para o
empreendimento, o empreendedor deverá apresentarà autoridade licenciadora:

'1 - requerimento especifico instruídocom:

a) prova de propriedade do imóvel ou da condição de
empreendedor;

b) certidão atualizada da matrícula do imóvel, expedida pelo
Registro de Imóveis competente;

11 - planta do imóvel contendo as informações previstas em
legislação municipal.

§ 10 A legislação prevista no inciso \I do caput deste artigo,
poderá prever outros requisitos além dos elencados.

I - as divisas do Imóvel, com mdlcação de suas medidas
perimetrais e área confrontantes, e das vias lindeiras ao seu perímetro;

" - as curvas de nível com espaçamento adequado à finalidade
do empreendimento;

111 - a localização dos cursos d'água, lagos, lagoas, reservatórios
e nascentes, das Áreas de Preservação Permanente, de áreas com vegetação
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arbórea e de construções existentes no imóvel;

IV - o tipo de uso predominante a que o parcelamento se destina
e uma estimativa do número de unidades habitacionais, no caso de uso
residencial.

§2° A planta do imóvel deverá estar preferencialmente
georreferenciada.

JUSTIFICATIVA

A proposta preliminar e parcial de substitutivo do Relator ao Projeto de
Lei nO 3.057. de 2000. no ser artigo 28. § 1°, necessita ser aprimorada pelas
razões seguintes:

Os requisitos elencados no dispositivo, são o mlnimo necessário ao
empreendimento e não poderiam ser flexibilizados pela legislação municipal, que;
todavia. pode agregar outras exigências. de acordo com as peculiaridades locais.

Sala de sessões, em julho de 2006

531
531



474 Quarta-feira 20 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS-SUPLEMENTO Fevereiro de 2008

COMISSÃO ESPECIAL· PL. 3057100
PARCELAMENTO DI: SOLO SUBURBANO

Emenda N° 50 I06·Cij'{ J

~do em JJ 10-+ IO~

EMENDA N.C

Acrescente-se. onde couber. ao Projeto de Lei em referência os
dispositivos com a seguinte redação:

Art.. Os assentamentos informais objeto de regularização fundiária
de interesse especifico devem observar o disposto nesta lei, assegurando-se os
mesmos percentuais destinados às áreas de uso público, ressalvada a
possibilidade de redução dimensões mfnimas do lote.

JUSTIFICATIVA

A proposta preliminar e parcial de substitutivo do Relator ao Projeto de
Lei nO 3.057, de 2000. em seu artigo 107, necessita de aprimoramento, mediante
a supressão de parte do seu texto, conforme indicado.

Não há porque admitir a da área pública, já que não se trata de
população de baixa renda em Zeis. Isto privilegiaria aqueles que cometeram
inclusive crime por loteamento clandestino em relação aos que cumpririam a nova
lei. Nestes casos, deveria ser exigido o contrário: além da destinação de área
pública, uma outra compensação pela conduta ilegal. Se assim não for, este
artigo incentivará a implantação de assentamentos informais, o que não deve ser
o objetivo da lei.

Sala de sessões, em julho de 2006

l~~
Dt:puta1~Federal- PMDBIMS

/
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COMISSÃO ESPECIAL· PL3057100.
PARCELAMENTO DE SOLO SUBURBANO

Emenda N° 51/06-CE

Recebido em ,U 10=1-106

~

EMENDA N.o

Acrescente-se, onde couber, ao Projeto de Lei em referência os
dispositivos com a seguinte redação:

Art... As Áreas de Preservação Permanente (APP) a serem observadas
em áreas urbanas consolidadas deverão ser fixadas pelo plano diretor ou outra lei
municipal, respeitando-se:

I - a faixa mínima de proteção de 15 (quinze) metros ao longo dos
cursos de água de até 2 (dois) metros de largura;

/I - as outras faixas de proteção previstas na Lei n? 4.771, de 15 de
setembro de 1965.

11I - os demais casos de Áreas de Preservação Permanente (APP),
previstos nas normas ambientais estaduais e federais,

§ 1° No processo de licenciamento de cada empreendimento, a
autoridade Iicenciadora pode estabelecer exigências específicas em relação às
APP, incluindo faixas maiores do que as previstas em lei, em função do respectivo
plano de bacia hidrográfica.

§ 2° Admite-se a supressão da vegetação de APP por utilidade pública,
interesse social ou baixo Impacto ambiental, nos casos previstos pela Lei nO
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4.~ 1965, e seus regulamentos, por resolução do Conselho Nacional do
Meio Al'J1biente CONAMA e por esta Lei, assegurada a compensação ambiental
equivalente em área mais próxima posslvel e com os mesmos atributos daquela
afetada, a ser definido no ato do licenciamento e a ela condicionada.

§ 3° As APP em relação às quais não se obteve da autoridade
licenciadora autorização para supressão da vegetação, por utilidade pública ou
interesse social, devem permanecer como faixas não-edificáveis.

JUSTIFICATIVA

A proposta preliminar e parcial de substitutivo do Relator ao Projeto de
Lei nO 3.057, de 2000, no seu artigo 13, merece ter sua redação aprimorada nos
respectivos incisos 111 e § 2°, pelas razões seguintes:

A alteração sugerida para o inciso 111, visa estender a proteção às
demais Áreas de Preservação Permanente previstas nas normas estaduais e
federais vigentes, tendo em conta que as Áreas de Preservação Permanente
criadas ou estendidas além daquelas prevista na Lei nO 4.771, de 1965.

A supressão de área de preservação permanente merece flexibilização
em algumas circunstãncias especiais, tais como aquelas de utilidade pública,
interesse social ou de baixo impacto ambiental, todavia, sempre assegurado a
compensação ambiental respectiva, dado a magnitute do papel ecológico dessa
áreas.

Por outro lado, admíür-se a simples supressão, sem compensação
alguma, é dar azo a ilimitadas possibilidade de dano ecológico, eis que as
necessidades humanas, dado o crescimento populacional, são cada vez maiores
e, conseqüentemente, sua pressão por razões de utilidade pública ou interesse
social só tentem a aumentar e com graves prejuizos aos atributos e função
dessas áreas especialmente protegidas.

Sala de 15eS5ÕeS, em julho de 2006
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COMISSAo ESPECIAL. Pl. 3057100.
PARCELAMENTO DE SOLO SUBURBANO

Emenda N° 52 /os.ce
Recebido em /06

Inclua-se no projeto, onde couber, o seguinte artigo, incluindo alterações na

Lei n" 6.015173:

"Art. A Lei n" 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

I - art. 167:

"Art. J67. No Registro de Imóveis, além da matrícula. serão jeitos os
registros:

I - das aquisiçõese das transmissões de bens imóveis, dos direitos reais
sobre esses, assim como dos direitos pessoais sobre imóveis registrados que, pela sua
natureza, sejamoponíveisa terceiros;

II - dos contratospreliminares tendopor objeto direitoregistrado;
~

III - das alterações do regtmejurtdtco da propriedade decorrentes do
parcelamento do solo, da incorporação imobiliârta, da instituição de condomínio, da
divisão, da atribuição de fração ideal, do Registro Torrens, da instituição de bem de
fumilia, ou de outras hipótesesestipuladas em lei;

IV - das cláusulaspadronizadas nos contratosde imóveis parcelados ou
incorporados, bem como nos de financiamento imobiliário;

V - das convenções antenupciais e dos contratos de regime patrimonial
na uniãoestável:

VI- das convenções de condomínio;

VII- dos contratos de penhor rural, industrial ou comercial e das cédulas
de crédito, quando a lei o exigir;
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VIlI - das imissões de posse nas desapropriações. suas cessões ou
promessas de cessão;

IX - das concessões e autorizações de uso de imóveis públicos ou
privados;;

x- das penhoras, arrestos, seqüestros, medidas judiciais acautelatórias
e medidas administrativas previstasem lei;

XI - do tombamento, da decretação de utilidade ou necessidade pública
ou interesse social e du de:sufetuçau du bempúblico;

XII - do acréscimo pela transferência do potencial construtivo, da
.outorga onerosa do direito de construir;

XIII- da regularização fundiária e da notificação do parcelamento,
edificação ou utilização compulsários;

XIV- da reservalegal;

§ 1" Incluem-se entreos direitos pessoaisoponíveis a terceiros:

I - a posse, quando contratualmente transferida pelo titular do direito
real;

Il- a opçãode compra nos contratos de locação e nos de arrendamento
residencial ou mercantil;

III - a preferência na aquisição;

IV - a continuidade da vigência do contrato peranteo adquirente.

§ 2° A alteração da titularidade de direitos registrados decorrente de
fusão, Incorporação, cisão total ou parcial de sociedades será efetuada por meio de
averbação.

§ 3" A averbação da sub-rogação ou cessão do créditoimobiliário, salvo
estipulação diversa, implicana transmissão da garantia pactuada e de todos os direitos e
obrigações correspondentes.

§ 4°Serão objetode averbação os atosque, de qualquer modo, afetarem
os créditos imobiliários objeto de garantias registradas, excetuados os casosde aumento
de limite do crédito ou do mútuo, quando esses não forem decorrentes do aumento da
dívida pela incorporação de correção monetária, juros de mora e outras penalidades
constantes do contrato.

§ 5"As restrições legais, ambientais, administrativas e convencionais ao
gozo dos direitos registrados ou à sua disponibilidade serão objeto de averbação.

§ 6" A notícia do ajuizamento de ações reais, ou pessoais
reipersecutórias, ou condenatórias, cujos resultados ou responsabilidade patrimonial
possam atingir direitos registrados, após a citação, quando levada ao Registro de
imóveis, será objeto de averbação, podendo os interessados requerer ao juiz da causa o
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seu cancelamento nos casos de excesso, descobimento. substituição por outro imóvel ou
prestaçãode caução.

§ 7°, A inscrição, em nomedo titular do direito real registrado, na
dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas
autarquias será objetode averbação, mediante requerimento da autoridade competente,
quando verificada em procedimento adminstrativo próprio a inocorrência da hipótese
precista no parágrafo únicodo art. 185 do Código Tributário Nacional;

§ 8Wos negócios jurídicos feitos com a condição resolutiva ou
suspensiva, deverá ser objetode averbação posterioro implemento ou não da condição.

§ 9° O registro da imissão de posse nas desapropriações autoriza o
exproprtante a promover a incorporação, a instituição de condomínio ou o parcelamento
do solo.

§ 10° Para o registro do contrato de locação ou sublocação, bastará a
assinatura de qualquer um dos proprietários ou usufrutuários como locador, ou um dos
locatários na sublocação.

§ 11° O direito do devedor fiduciarue, caracterizado pela posse direta e
pelo aproveitamento econômico do imóvel, é um direito real que se constitui no ato do
registro da alienação fiduciária.

§ 12. Aplicam-se à propriedade residual do imóvel gravado com
promessade compra e vendaas mesmasregrasdos direitos reais de garantia.

§ 13. Será objeto de averbação a reaquisição do direito quando da
resolução do contrato, bem como nos casos de condição resolutiva, retrovenda, reversão
da doação, quitação do débito na alienaçãofiduciária e demaishipótesesprevistasem lei.

§ 14. Os registrosdas medidas acautelatórias previstas no incisoX bem
como as averbações de indisponibilidade e aquelas previstas nos parágrafos 6° e 7°,
perdem a eficácia após 60 (sessenta) meses a contar de sua inscrição, ressalvada a
prorrogação por igualprazo determinada pela autoridade competente; decorrido o prazo
sem prorrogação, será averbado o cancelamento da inscrição a requerimento do
interessado ou de oficio;

§ J5 O direito de preempção e a redução pela transferência du potencial
construtivo serãoobjetode averbação.

§ 16. As hipóteses de registro e averbação relacionadas nesteartigo não
excluem outrasdecorrentes de situações previstasem lei.

§ 17. São considerados atos sem conteúdo econômico exclusivamente os
de indisponibilidade, arrolamento fiscal, abertura ou alteração de denominação de vias
ou logradouro público, inserção ou alteração de numeração de unidade imobiliária,
mudançade denominação de pessoa jurídica, demolição. casamento. alteração de nome
por alteração de estado civil, transporte de ônus ou direitos, da rescisão de contratos de
venda e compra de imóveis no âmbito do parcelamento do solo para fins urbanos, o
ajuizamento de ações reais, pessoais reipersecutórias. condenatórias. cujos resultados ou
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responsabilidade patrimonial possam atingir direitos registrados, a inscrição, em nome
do titular do direito real registrado, na dívida ativada União, dos Estados, do Distrito
Federal, dosMunicípios e respectivas autarquias. (NR)"

11 - Art. 168:

"Art. 168. A qualificação dos atoscomo de registro ou de averbação será
feita de acordo com a sua natureza jurídica e de conformidade com o previsto nesta Lei,
independentemente dadenominação empregada nasleiscivis. (NR)"

m-Art.I72:

"Art. 172. No Registrode Imóveis serão feitos os registros e averbações
de todos os títulos e atos intervivos ou mortis causa, quer para constituição dos direitos,
transmissão e extinção, quer para a sua disponibilidade, quer para sua validade em
relação a terceiros, bem como de fatos aos quais se deva dar publicidade, nos termos
destalei;

§ 1° Presume-se pertencer o direito à pessoa em cujo nome ele se
encontra registrado.

§ 2° Presume-se não pertencer o direito à pessoa se o registro estiver
cancelado.

§ s: O disposto nos §§ r e 2" refere-se ao dtretto que se encontra
registrado, nãoabrangendo os elementos descritivos e a localização do imóvel.

§ 4° Enquanto não registrado o título de transmissão dapropriedade ou
os direitos a ela relativos, o alienante continua obrigado ao pagamento dos tributos
incidentes sobre o imóvel, bem como das despesas condominiais e de outras obrigações
propterrem, sendo obrigatória a sua citação nasações de cobrança.

§ 5° Quando o contrato, nos termos do art. 104, inciso I/, do Código
Civil. tratar de objeto a ser determinado, o registro somente pode ser efetuado após a sua
determinação. .

§ 6° Ressalvado o disposto nos arts. 129 e 130 da Lei n" ll.IOI, de
09.02.2005, nãopoderão ser opostos ao terceiro de boa-fé que adquiriu o imóvel a título
onerosofatos ousituaçõesjurídicasnão constantes da matrícula.

§ 7" Uma vezprocedidas as averbações de que tratam os parágrafos 6°
e 7°do art. 167, para osfins previstosnosartigos 472e 593do Código de Processo Civil,
osposteriores adquirentes nãoserão considerados terceiros de boafé.

§ 8° A averbação da existência de ações reais ou pessoais
reipersecutórias, que tenham como objeto direitos registrados, torna absoluta a
presunção de canheclmenui por terceiros da lutgiostdade da coisa para os efeitos do art.
219 do Código de Processo Civil

§ 9~ Direitos decorrentes do regime matrimonial ou da união estável
somente poderão ser opostos a terceiros após a sua averbação na matricula do imóvel.
(NR)"
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IV- art. 215:

"Art. 215. Após a averbação da decretação da falência, o registro da
alienaçãoou oneração depende de autorização dojuízo dafalência. (NR)"

v - art. 216:

"Art. 2J6. O registro poderá também ser retificado ou anulado por
sentença em processo contencioso, ou por efeito do julgado em ação de anulação ou de
declaração de nulidade de atojurídico. (NR)"

V1- art. 222:

"Art. 222. Os. tabeliães e os JUIZes exigirão certidão atualizada do
imável na prática de qualquer ato a ele referente e farão constar o número de sua
matricula ou transcrição nos títulosque emitirem. (NR)"

Vil - art. 225:

"Art. 225. Nos títulos apresentados a registro, a identificação do imóvel
poderá ser feita mediante menção ao número de sua matrícula e a circunscrição
imobiliária a que pertence, seu endereço ou, se rural, a localização e o nome da
propriedade.

§ 10 O disposto no caput aplica-se aos instrumentos particulares
acompanhados da certtdão da matricularespectiva.

§ 20 Quando a divergência entre a descrição constante do título e
aquela da matrículanão gerar dúvida quanto à identidade do imóvel, o registroseráfeito
mediante requerimento do adquirente para que o ato seja praticado conformea descrição
contida na matrícula. (NR)"

VIII -m. 226.

"Art. 226. Tratando-se de usucapião, os requisitos da matrícula devem
constar do mandadojudicial. salvo na hipótesedo § IOdo art. 942 do Códigode Processo
Civil, quando a sentença declaratória será registrada na própria matrícula do imóvel
usucapido.

Parágrofo único. No caso de usucapião de parte de um imóvel. o mesmo
mandado contendo a descrição da parte usucapidadeveráconter, se possível, a descrição
do remanescente. (NR)"

IX- art. 228:

"Art. 228.

§ lONas segregações, divisões, instituições de condomínio e
parcelamentos do solo, é obrigatória a abertura da matrícula individualizada de cada
imóvel antes de sua alienação ou oneração.

§ 2° Ocorre a segregação quando parte do imóvel é destacada,
permanecendo o remanescente na mesma matrícula. (NR)"

x- art. 229:

"Art. 229. Se o imóvel se encontrar registrado em outra circunscrição, a matricula
será aberta na circunscriçãa competente com base I/OS elementos contidos I/a certidão atuulizada daquele
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registro de imóveis, queficará arquivada. (NR)"

XI- art. 239:

"Art. 239. As penhoras, os arrestos, os seqüestros de imóveis OI/ de
direitos reais, as indisponibilidades, a inscrição na dívida ativa do titular do direito real e
outras providências acautelatórias judiciais ou administrativas, ainda que decorrentes de
ação trabalhista ou executivo fiscal, serão registrados ou averbados, independentemente
do prévio pagamento de emolumentos e custas, os quais serão devidos pelo interessado no
momento de seu cancelamento ou do registro da arrematação ou adjudicação do imóvel,
de forma atualizada, sem prejuízo do pagamento dos emolumentos e custas devidos pela
prática desses últimos atos.

§ 1() Os registros e averbações serão feitos em cumprimento de mandado
ou determinação administrativa, ou de certidão do escrivão dofeito, de que constem, além
da identificação do imóvel e seu número de matricula ou transcrição, os nomes do juiz ou
da autoridade competente, do depositário, das partes, a natureza do processo e o valor do
crédito, quando for o caso.

§ 2"No caso de ocorrência de irregularidade formal do titulo oufalta de
coincidência da titularidade do direito real com as partes do processo, o Oficial de
Registro de Imóveis prenotará o título e informará ao juiz ou à autoridade administrativa
as razões da devolução, hipótese em que a validade da prenotação será prorrogada para
180 (cento e oitenta) dias,'

§ 3° O prazo mencionado no § 2° poderá ser ainda prorrogado por
igual perlodo, pela autoridade competente, em decisão fundamentada.

§ 4° Na hipótese prevista no § 2~ após adotadas pelo interessado as
providências necessárias apontadas pelo registrador e, quando for o caso, após a
intimação pelo juízo do titular do direito real que não figurava como parte do processo, o
juiz decidirá sobre a manutenção ou não da constrição.

§ 5° Quando da realização da praça ou leilão, além dos editais e
intimação dos titulares de direitos reais e dos demais credores com penhoras registradas
na matrícula do imóvel, será encaminhada pelo juízo comunicação do fato, por via postal,
aos ocupantes do imóvel.

§ 6° Não poderá ser registrada a arrematação ou a adjudicação sem a
comprovação da intimação da praça ou do leilão de todos aqueles quefigurem no registro
como titulares do direito real ou credores das penhoras registradas.

§ 7°A indisponibilidade ou constrição anterior não impede a alienação
forçada do direito real, ficando sub-rogados os direitos dos demais credores ao produto
da praça ou do leilão.

§ 8" Os títulos judiciais poderão, a critério do registrador, ser
substituídos por cópias extraídas dos autos.
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§ 90 Para o registro da arrematação ou da adjudicaçãa, serão
averbados os cancelamentos daspenhoras, arrestos e garantias reaisanteriores. 11

(NR)".

JUSTIFICATIVA

A redação ora proposta é fruto de ampla discussão e debate entre

setores representativos da área de Registros Públicos. Não obstante, a

presente modificação almeja contemplar o empenho do Deputado José

Eduardo Cardozo que debruçou-se sobre as questões divergentes e elaborou

Projeto substitutivo que não chegou a ser votado na Comissão de

Constituição e Justiça e Cidadania em função da criação da presente

Comissão Especial. Destarte, esta emenda tem como justificativa a

manutenção de avanços obtidos nos debates referentes ao tema até o presente

momento - almeja-se, portanto, beneficiar a prevalência do consenso já

consignado. Ante o exposto, espera-se que a alteração proposta sja aceita

pelos ilustres pares, por apresentar-se como modificação amplamente

discutida e acordada por segmentos representantes dos interesses relativos ao

tema.

PARLAMENTAR
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COMISSÃO ESPECIAL· PL3057100·
PARCI'l AMENTO DE SOLO SUBURBANO

Emenda N° 53 106·CE

Recebido em HIOf 106 (J~

EMENDA ADITIVA N° de 2008
(Do Sr. Walter Feldman)

Inclua-se ondecoubero seguinte artigo:

Fevereiro de 2008

Art. _. Administração Pública direta ou indireta que por qualquer modo assumir a
responsabilidade pela regularização fundiária de que trata esta Lei, não será equiparada ao
empreendedor para os fins e efeitos das penalidades e das sanções por ela determinadas.
ressalvada a circunstância de ter dadocausa a irregularidade.

JUSTIFICATIVA

N!o sejustificaa aplicaçao de sanções à Adrnlnísíração pública diretaou indireta quando atuana
regularização fundiária, não tendo eladadocausa ativaaos problemas da irregularidade quedeu
ensejo a intervenção.

Saladas Comissões em dejulhode 2006.

Depu~rz~man
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COMISSÃO ESPECIAL· PL 3057/00·
PARCELAMENTO DE SOLO SUBURBANO

Emenda N° 54/D6·CE

Recebido em {li Oll06

EMENDA ADITIVA N° de 2006
(Do Sr. Walter Feldman)

Inclua-se ondecoubero seguinteartigo:

Art._. A regularização jurldica da situação dominiaI das ãreas ocupadas irregularmertepoderá
ser concomitante ou superveniente à elaboração ou à implantação de plano de regularização
fundiária.

Parágrafo único. Nasregularizações fundiárias de interessesocial, o fato de não ter sido concluída
a regularização jurfdica da situação dominial não constitui impedimento é realização de obrasde
implantação de infra-estrutura básica e de equlpementos comunitárics pelo Poder Público.

Justificativa

o presente artigo faz-se necessário, pois se for consolidada a situação jurídica de forma coletiva,
antes da intervenção urbanfstica, necessariamente o Poder Público deverá indenizar ou
desapropriar o morador que estiver em local onde será necessárta íntervençáo.

Saladas Comissõesem de julho de 2006.

~/1/?'
Deputadofalter Feldman
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COMISSÃO ESPECIAL· PL. 3057fO~~I~
PARCI:LAMENTO DE SOLO SUBURBr,teI:\/

Emenda N° 55IOG.Ci..ef\-té
Recebido em {~I O"{/06

EMENDA ADITIVA N° de 2006
(Do Sr. Walter Feldman)

Inclua-se onde couber o seguinte artigo:

Art. _. Naregularização fundiária de interesse social, as áreas de usocomum do povo ocupadas
porassentamentos infonnais, nos 5 (cinco) anosanteriores a promulgação do Estatuto da Cidade,
ou por maior prazo, podem ser desafetadas pelo uso mediante legislação municipal fundamentada
em certificação do Poder Público local.

Justificativa

A intenção é de se estabelecer uma data limite para contabilizar os cinco anos previstos na MP
2220/01. que tratou da matéria.
A alteração do sentido da "certificação" e a subordinaçâo a "legislação municipal" objetivam
àssegurar a anterioridade da ocupação peloPoderPúblico.

Sala das Comissões em de julho de 2006.

DePUladO~~
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COMISSÃO ESPECIAL·PL 3057riJf
PARCELAMENTO DE SOLO SUBUR'ÃNO,

Emenda N° 56/06.C~

Recebido em Ai 1Ol' 106 I

EMENDA ADITIVA N° de Z006-
(Do Sr. Walter Feldman)

Inclua-se onde couber o seguinte artigo:

Artigo_ - As áreasde preservação permanente (APP) a serem observadas em áreas urbanas
devem ser fixadas peío PlanoDiretor ou outra Lei Municipal, respeitando-se:

1- Nasáreasde preservação permanente deverão ser observadas as seguintes faixasmlnimas:
a) para cursos de água, de até 5 metros de largura, faixas de 15 (quinze) metros de suas
margens;
b) para galeriaou canalização existente com largura igualou inferiora 1 (um) metro, de 2 (dois)
metrosa contarde suasfacesexternas;
c) para galeria ou canalização existente com largura superior a 1 (um), de uma vez e meia a
largura da benfeitoria, observado o mlnimode 3 (três)metroscontarde suas facesexternas;

11-os demais casos de Areas de Preservaç~o Permanente (APP), previstos nos artigos 2° e 3a da
Lei na 4.771, de 15 de setembro de 1965.

§ 1° No processo de licenciamento de cada empreendimento, a autoridade Iicenciadora poderá
estabelecer exigências especificas em relação às Areas de Preservação Permanente (APP),
incluindo faixas maiores do que as previstas em lei, em função do respectivo plano de bacia
hidrográfica.

§ 2° Admite-se a inlervenção ou supressão em vegetação de Areas de Preservaç~o Permanente
(APP)por utilidade pública, interesse social ou baixo impacto ambiental, nos casos previstos pela
Lei na 4771, de 15 de setembro de 1965, e seus regulamentos, .por resolução do Conselho
Nacional do Meio Ambiente - CONAMA - e poresta lei.

§ 3° As Areas de Preservação Permanente (APP) em relação às quais não se obteve da
autoridade licenciadora autorização para supressão da vegetação, por utilidade pública ou
interesse social. deverão permanecer comofaixasnão-edificáveis.

Justificativa

A Lei nO 4.771165 e suas alterações, conhecida como Código Florestal, dispõe sobre
conservação e preservação das áreas f/orestadas do Pais em ambiente aberto com baixa
intervenção do homem. O ambiente rural é o mais compatlvel com seus dispositivos e tanto é
verdade que de seus 50 artigos. apenas um parágrafo adicionado em 1989. por força da lei n°
7803/89, faz referência ao ambiente urbano. Essa inserção claramente anacrônica vem, desde
então, trazendo instabilidade nos procedimentos licencial6rios de projetos urbanos, posto que,
estes quando voltados ao parcelamento urbano devem acataros dispositivos da lei n° 6766179,
que nonnaüzou a ocupação urbana via loteamentos ou desmembramentos de glella:) aptes a
receber o desenvolvimento urbano em nossas cidades. Vale lembrar, que a Lei n° 6766179 em
seus 55 artigos nem resvala no ambiente rural, deixando, inclusive, a juizo do PoderMunicipal a
definição de áreas de expansão urbana, geralmente arrecadadas do meio rural. As áreas de

expansão urbana definidas em leisde usodo soloou em planos diretores visamatendera pressão
por espaços novos para acomodar a população, cada vez mais urbana em nosso Pais, basta
observar a evolução dos últimos censos para notar Que mais de 80% da população braSileira
prefere viver nas cidades. Portanto, há que se separar as necessidades urbanas das rurais
quando se define espaços especialmente protegidos garantindo um ambiente equilibrado e
saudável paratodos. .

O referido parégrafo inserido no Código Florestal em 1989, ou seja, dez anos depois da
sanção da Lei 6766179, diz respeito apenas ao caput do Art. 2°, aquele que define como de
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preservação permanente as florestas e demais formas de vegetação em situaçôes diversas, quais
sejam: margens de rios, topos de morro, ao redor de nascentes e lagoas, inclinação superior a
45°, restingas quando fixam dunas ou estabilizam mangues, etc. O legislador preocupou-se, por
intermédio desse artigo, proteger ambientes frágeis e vulneráveis à ação do homem. Por exemplo,
no caso das margens de rios ou cursos d'água, sua proteção visa a manutenção das matas
ciliares responsàveis pelo fluxo gênico da flora e fauna dependentes da água e também como
anteparo do carreamento de particuias e sedimentos oriundos da agro-pecuária, reduzindo o
assoreamento de seus leitos, o que ocorre apenas no ambiente rural, e nunca em centros
urbanos. Vale lembrar, que de 1985 até 19S8, perlodo de vigência do Código Florestal até sua
alteraçao, O distanciamento do leito do rio além de suas margens era de apenas cinco metros para
aqueles com menos de 10 metros de largura, neste caso realmente a proteção era assaz
reduzida. Com o advento da Lei n° 7511/86 as metragens foram alteradas para trinta metros para
rios com menos de dez metros de largura e assim sucessivamente até o dobro da largura para
aqueles que atingissem largura superior a 200 metros. Mesmo assim a proteção legal foi
considerada insuficiente e para corrigir surge, em 1989, a Lei n° 7803, que dispõe sobre
metragens mais dilatadas de Áreas de Preservação Permanente para rios com largura acima dos
200 metros, chegando a determinar distanciamento de 500 metros para rios com mais de 600
metros de largura. Nada mais correto tecnicamente levando-se em conta a expansão da fronteira
agrlcola para regiões como o Centro-Oeste e Amazônia Legal. Mais uma vez, o legislador deu
ênfase a proteção permanente as margens de celeiros de vida em ambiente rural. Nao obstante,
essa mesma Lei n° 7803/89 acresceu o § único, que envolve o caput do Art. 2°, inserindo o
ambiente urbano em todos os seus incisos e remetendo aos Planos Diretores e Leis de Uso do
Solo a definição das restrições. Ora, a proteção exigida às margens dos cursos d'água em
ambiente urbano já estava definida pela Lei n° 6766/79, que exige 15 metros para cada lado,
suficiente o bastante para as necessidades de uma cidade. Não se tem noticia no Pais de que
algum municlpio solicite metragem menor a qualquer empreendedor. Por outro lado, as leis de uso
do 5010 ou planos direlores fazem previsao para a ocupação do terrltóno municIpal IncluIndo as
restrições ambientais dispostas em todo o regramento que envolve o ambiente urbano, tanto em
nlvel federal como estadual. Qualquer abuso ou má fé esbarra no sempre atento Ministério Público
Federal ou Estadual. Sem contar que a própria população não aceita mais a degradação e o
comprometimento da qualidade de vida do cidadão. No caso das marqens protegidas, sejam de
rios, lagoas ou reservatórios, exige-se que a metragem estabelecida cumpra a função de proteção
contra enchentes e que sejam mantidas com revegetação adequada e capaz de oferecer conforto

ambiental urbano, pois a maioria dos cursos d'água possui reduzida largura quase sempre inferior
a dez metros, devendo-se assim, estipularmos medidas menores, conforme sua necessidade e
função. Evidente, que nos casos onde rios mais caudalosos perpassam o ambiente urbano, os
órgãos Iicenciadores deverão lançar mão dos dispositivos do Código Florestal como parâmetros,
tendo em vista sua relevancia ambiental nesses locais.

No que se refere ao tratamento diferenciado dos cursos d'água canalizados nas áreas
urbanas, infelizmente, na realidade das cidades atuais, trata-se de cursos contaminados e
poluldos em sua grande maioria, sendo foco de problemas de saúde ligados aos insuficientes
sistemas de saneamento. Nesse sentido, fundamental o adequado regramento, com a
implantação de faixas que não venham a ser ocupadas no futuro, ainda mais se levado em conta
que o Municlpio possui prerrogativa constitucional de legislar sobre o Interesse local. A aplicação
do código florestal (Lei Federal nO 4.771/65) para áreas urbanas consolidadas se mostra
inexeqOIvel, 'dessa maneira, a necessidade do tratamento adequado para essa parcela do
territorial, sem o qual o desenvolvimento sustentável, pilar mestre do Direito Ambiental jamais será
atingido. Destarte, o melhor tratamento que se pode dar a esse meio ambiente urbano é de regras
que garantam a função ambiental dessas faixas a serem preservadas, evitando-se a degradação e
a proliferação de ocupações irregulares anteriormente ocorridas. Tal tratamento pode ser
vislumbrado pelas legislaç6es municipais que procuraram adequar essa nova realidade urbana,
como foi o caso do Município de Sêo Paulo que estabeleceu faixas de proteção a partir de 5
metros de largura, nos termos da Lei Municipal nO 11.228/92 (Código de Obras e edificações)
regulamentada pelo Decreto nO 32.329/92, que foi baseado em critérios técnicos e urbanlsticos;

Sala das Comissõesem de julho de 2006.

DePUtadO~~546
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COMISSÃO ESPECIAL· Pl. 3057t~.~r
PARCELAMENTO OI:SOLO SUBURMMOJ

Emenda N° 57 /06-tUF

Recebido em UIO-:r-I06

EMENDA ADITIVA N° d82õGr
(Do Sr. Walter Feldman)

Inclua-se onde couber o seguinte artigo:

Art. _. Em parcelamentos do solo para fins urbanos, as Areas de Preservação Permanente
(APP) podem ser utilizadas como espaços livres de uso público ou de uso comum dos
condôminos para implantação de infra-estrutura destinada a esportes, lazer e atividades
educacionais e culturais ao ar livre, desde que:
I - a vegetaçao seja preservada ou recomposta, de rorma a assegurar o cumprimento integral dos
objetivos ecológicos das Areas de Preservação Permanente;
11 - a utilização da área nãogere degradação ambiental;
111 - seja observado o limite máximo de 20% (vinte por cento) de Impenneabllizaeão do solo
e de 15% (quinze por cento) de ajaruinamento;
IV - haja autorização prévia da autoridade licenciadora.

§ 1° Nas Areas de Preservação Permanente (APP) utilizadas como espaços livres de uso público
ou de uso comum dos condôminos, na forma do caput deste artigo, fica vedada a movimentação
de terra. a menos que se destine ao controle de cheias, à regularização de vazão, à proteção dos
mananciais ou à estabilização de encostas, e que tenha, nestes casos, autorização prévia da
autoridade licenciadora.

§.2° O disposto no caput deste artigo não se aplica às áreas com vegetação nativa primária ou
secundária em estágio médio ou avançado de regeneraçao no bioma Mata Atlântica, para as
quais devem ser observadas as exigências especfficas para o parcelamento do solo e
licenciamento ambiental previstas pela legislação.

§ 3° A Áreas de Preservação Permanente (APP) não utilizada na forma do caput deste artigo
deverá ser deduzida da área total do imóvel para efeito de cálculo do percentual de áreas
destinadas a uso público previsto no art. _ desta Lei.

J~stiflcatlva

Considerando que na maior parte dos municlpios, especialmente nos de médio e grande portes,
as áreas de APP são comumente ocupadas irregularmente, ensejando a necessidade de
remoções na faixa. Assim coibir a ocupação do local ou mesmo manter a área livre após a sua
desocupação, pela nossa experiência há necessidade de fornecer à população lindeira,
equipamentos citados no caput (exemplo: quadras esportivas, pista de skate etc), que implicam
em aumento do percentual de impermeabilização de parte da faixa, mas que soluciona o
problema.

Sala das Comissões em
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COMISSÃO ESPECIAL· PL3&57101>
PARCELAMENTO DE SOLO SUBURBANO

Emenda N° 58 I06~CE

Recebido em (' 101 106

EMENDA ADITIVAN° de 2006
(Do Sr. Walter feldman)

Inclua-se onde coubero seguinteartigo:

Fevereiro de 2008

Art. _ O art. 20 da Lei nO 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com a seguinte
alteração:

GArt. 20Aconta vinculada do trabalhador no FGTSpoderá ser movimentada nasseguintes
situaçiJes:

novo inciso- pagamento total ouparcial de despesas deregularização fundiária de imóvel
do qualé o beneficiário, deprogramas de iniciativa dopoderpúblico. u

Justificativa

A legislaçao admite que o beneficiário possa custear as despesas de regularização fundiária e,
visando beneficiar especialmente os trabalhadores de mais baixa renda, deve ser admitido que
usem os recursos das suas contas vinculadas para esta finalidade de grande alcance social e
patrimonial.

Saladas Comissões em de julho de 2006.
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COMISSÃO ESPE~IAl· Pl. 3057/1)0
PARCELAMENTO DE SOLO SUBURBAN~

Emenda N° 59 /06·CE .

Recebido em i \ I af 106

EMENDA ADITIVA N° de 2006
(Do Sr. Walter Feldman)

Inclua-se ondecoubero seguinte artigoe seu parágrafo único:

Art. _ A faixa de domlnio público das rodovias e ferrovias deverá garantir a segurança da
população e a proteção do meio ambiente, conforme estabelecido nas normas técnicas
pertinentes, sendo definida no êmbito do respectivo licenciamento ambiental.

Parágrafo único - Nos casos de áreas urbanas consolidadas, deverá ser mantida a faixa de
oomnuo esnpuiaoa a época da implantaçao da rodovia OU ferrovia.

Justificativa

Propomos acrescentar este artigoe o parágrafo único,' para evitarque a eventual redefniçâo da
faixa de dominio não venha, desnecessariamente, impedir a regulação do assentamento como,
casualmente levarà remoções de edificações, ou oesapropnações, em parcelamentos queJá se
encontram aprovados ouem processo de regularjzação fundiária.

SaladasComissões em

Deputa

549
549



492 Quarta-feira 20 DIÁRIODA CÂMARADOS DEPUTADOS-SUPLEMENTO Fevereiro de 2008

COMlssAoESPECIAL· PL 3057100·
PARCELAMENTO DE SOLO SUBURBAN9 _~

Emenda N° 60 /06·Cel

~ebldo em .JJ /O:) /OW;;

EMENDA ADITIVA NU de 200E
(Do Sr. WalterFeldman)

Inclua-se onde couber o seguinte artigo. ou na
forma de parágrafo ou inciso:

Art. _ Para os efeitos desta lei, considera-se fração ideal: Indice da participação abstrata e
indivisa de cada condômino nascoisas comuns do condominio urbanlstico. expresso sob forma
decimal, ordinária oupercentual

JUSTIFICATIVA

. Faz-se fundamental tal conceituação de"traça0 ideal" pois. nos condomlnios urbanrsticos haverá
de constar tal informação no cartório de registro de imóveis bem como, haverá o adquirente de
saber quala suaparticipação nasáreascomuns docondomlnio.

Sara dasComissões em dejulhode2006.

~~
Deputad1alter Feldman
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COMlssAo ~SPECIAL •PL. 3057100
PARCELAMENTO DE SOLO SUBURBANO

Emenda N° 61/06·CE

Recebido em J~ /04 /06 íl5

EMENDA ADITIVA N° de 21JOõ
(Do Sr. Walter Feldman)

Inclua-se ondecoubero seguinte artigo:

Art. _. Poderá ser dispensada a escritura pública nos negócios juridicos translativos de direitos
reaissobreimóveis celebrados por pessoa jurldicade direitopúblico ou a ele vínculadas".

§ 1° Os contratos aperfeiçoados na forma do previsto no caputdeste artigo serão lavrados nas
repartições interessadas, as quais manterão arquivo cronológico dos seus autógrafos e registro
sistemático do seu extrato, aplicando-se a estes, no que couber, o disposto no art. 61 da lei
nO 8.666, de 21 de junho de 1993, Inclusive no que diz respeito à necessidade de publicação
resumida do seurespectivo instrumento.

§ 2° Nãose aplicarão as restrições doart. 108do Código Civilà hipótese prevista nesteartigo.

JUSTIFICATIVA

O presente artigobusca adequar a realidade dos poderes públicos atuarem indiretamente através
de autarquias, empresas públicas e sociedades de economia mista.

Saladas ComissOes em de julhode 2006

~~o#n
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COMISSÃO ESPECIAL· PL 3057100·
PARCELAMENTO DE SOLO SUBURBANO

Emenda N°62 /06·CE

Recebido em JJ /O1-/06~

EMENDA ADITIVA N° de 2006
(00 Sr. Walter Feldman)

Inclua-se ondecouber o seguinte artigo:

Fevereiro de 2008

Art. _ Alémdas diretrizes gerais de polftíca urbana estabelecidas na Lei na 10.257, de 10 ele
julhode 2001, e dos princípios previstos no art. 2° desta lei, a regularização fundiária sustentável
deverá pautar-se pelas seguintes diretrizes:

I - ampaaçao CIo acesso a terra urbanizada porparteda populaçao de baixa renda;

" - prioridade paraa permanência da população na áreaocupada, assegurados o nlveladequado
de habitabilidade e a melhoria das condições de sustentabilidade urbanrstica, social e ambiental
ela ares ocupada;

11I. Observância das determinações do plano diretor, ou de lei municipal que defina regras
especIficas de parcelamento, uso e ocupação do solo, destinadas, predominantemente, a
moradia de populaçao de baixa renda;

IV - articulação com as pollticas setoriais de habitação, saneamento ambiental e mobilidade
urbana, nosdiferentes nlveisde governo;

V - controle, fiscalização e repressão, visando a evitarnovasocupações ilegais na área objeto de
regularização;

VI - articulação com iniciativas públicas e privadas voltadas à integraçêo social e à geraçao de
emprego e renda;

VII- participação da população interessada, emtodasas etapas do processo deregularização;

VIII- estimulo à resolução extrajudicial de conflitos;

IX- preferênc!a de titulação paraa mulher.

JUSTIFICATIVA

As diretrizes determinadas por este artigodevem se harmonizar com o texto integral da lei, que
admite a regularização fundiária fundada em legislação especifica.

SaladasComissões em dejulho de 2006.

oepuladOp
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EMENDAADITIVAN° de 2006
(00 Sr. Walter Feldman)
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Inclua-se onde couber o seguinte artigo:

Artigo _ - A regularização fundiária sustentável exigirá a análise dominial da áreae a elaboração
peloresponsável pela sua iniciativa de um plano que, além de outros elementos, deverá indicar e
definir:

I - as áreas passíveis de consolidação e as parcelas a serem regularizadas ou, quando houver
necessidade, relocadas;
11 - as viasde circulação existentes ou projetadas e, quando posslvel, as outras áreasCSestinadas
a usopúbliCO;
111- as medidas necessárias para a garantia da sustentabilidade urbanlstica, sociale ambiental da
áreaocupada, incluindo as formas de compensação, quando for o caso;
IV - as condições para garantia da segurança da população em casos de inundações. erosão e
deslizamento de encostas;
V- a necessidade de adequação da infra-estrutura básica.
§ 1° A reçuíarízaçao fundlarla sustentável queenvolva apenas a regularlzaçao Jurldlca da suuação
dominial do imóvel dispensará o plano mencionado no caput desteartigo.
§ 2° A reg\JlarizaçaD fundiária sustentável poderá ser implementada em etapas, sendo que, nesse
caso. o plano referido no caput deste artigo poderá abranger apenas a parcela do assentamento
informal a serregularizada em cada etapa respectiva.
§ 3Q O conteúdo do plano de regularização fundiária, no quese refere aos desenhos, ao memorial
descritivo e, quando for o caso, ao cronograma de obras e serviços a serem realizados, será
definido pela legislação municipal apropriada, na conformidade do estabelecido nesta Lei,
assegurada sempre a indicação e o detalhamento das informações necessárias para o devido
registro imobiliário.

§ 4° Nos Municlpios com gestão plena, a ocupação que configure situação irreverslvel e não se
localize em área considerada de risco ou protegida, nos termos da legislação ambiental, poderá
ser regularizada quadra a quadra, desde que o parcelamento da qual se originou séja
previamente aprovado.

§ 5° Paraos efeitos do disposto no parágrafo anterior, considera-se situação írreverslvel aquela
em que o prazo e a natureza da ocupação, bem como as edificações, o sistema viário, a infra
estrutura urbana e os equipamentos comunitários existentes, indiquem grave dano social,

reconhecido pelo Poder Público Municipal, nocaso de eventual reversão da sííuação possessória
já consolidada pelotempo.
§ 6° Na regularização fundiária de interesse especIfico, a regularização quadra a quadra prevista
no§ 4° deverá incluir as formas decompensação referidas no Inciso 111 docaputdesteartigo.

Justificativa

Para trabalharmos na regularização por quadra, necessitamos que o arruamento original esteja
regularizado, ou seja, que a quadra seja formada por ruas afetadas ao uso público, pois caso
contrario, estarlamos admitindo a regularização em quadras cujo acesso é urbanisticamente
inadequado.

Sala dasComissões em de julhode 2006.

~/1/? .
Deputado/alter Feldman
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COMISSÃO ESPECIAL. PL3057/00·
PARCELAMENTO DE SOLO SUBURBANO

Emenda N° 64 toe-CE

Recebido em HI 'O.:)..J06.

EMENDA ADITIVA N° de 2006
(Do Sr. Walter Feldman)

Acrescente-se, ondecouber, o seguinte artigo:

Fevereiro de 2008

Art. _. São considerados de interesse público os parcelamentos vinculados a planos ou
programas habitacionais de iniciativa dos Estados, dos Municlpios e do Distrito Federal, ou suas
enUdades, em especial as regularizaçOes de parcelamentos e de assentamentos.

Parágrafo único. As ações e intervençOes de iniciativa dos Estados, dos Municlpios e do Distrito
Federal ou de suas entidades nos termos deste artigo. terão precedência e prioridade nos
encaminhamentos das aprovações e dos licenciamentos, inclusive perante os cartórios de registro
competentes, presumindo-se assegurados pelos poderes públicos respectivos as exigências que
visem garantir a realizaçao de obras e serviços, ou que visem prevenir questões de domlnio de
glebas.

JUSTIFICATIVA

Esteartigo visadotara adminlstraçâo pública de poderes paragarantir a eficiência e a eficácia das
suas IntervençOes no campo da moradia para a população de baixa renda. N30 s30 poucas as
situações em que as ações da administração pública são prejudicadas por exigências que
desconslderarn a natureza dessas intervenções, por desconsiderar o i"nteresse público que
permeia essa atividade

SaladasComissões em dejulhode2006.

D~dpn

554
554



Fevereiro de 2008 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS-SUPLEMENTO

COMISSÃO ESPECIAL· PL. 3057/00·
PARCELAMENTO DE SOLO SUBURBANO

Quarta-feira 20 497

Emenda N° 65/06·CE

Recebido em ~JI 0:)-,06~

EMENDA ADITIVA N° de 2006
(Do Sr. Walter Feldman)

Inclua-se onde couber o artigo abaixo:

Art._ - O licenciamento dos loteamentos que tiveram ou vierem a ter o seu
perlmetro fechado, no todo ou em parte, com controle de acesso, serão
licenciados com base em lei municipal e deverão contemplar os seguintes
requisitos:

I - emissão de licença para o fechamento do perímetro do loteamento,
mediante a concessão pela autoridade Iicenciadora dos acessos, das vias
e espaços de uso público, à uma Associação civil que congregue os
proprietários elou adquirentes de lotes;

11 - assinatura de instrumento de concessão de uso prevendo os encargos
atribuídos às concessionárias e o prazo da sua vigência.

§ 1° - O prazo de vigência da concessão de uso de que trata o Inciso" do Caput,
será prorrogado automática e sucessivamente a cada vencimento, por igual
período, desde que cumpridos os encargos atribuidos à concessionária.

§ 2° - As relações entre os proprietários elou adquirentes de lotes e a Associação
civil concessionária das vias e espaços livres de uso público serão regidas por
seu estatuto;

§ 3° - A concessão de uso de que trata o inciso I do caput, deverá:

I - garantir o direito de ir e vir a terceiros
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11 - manter a continuidade da prestação dos serviços públicos de energia
elétrica, telefonia, gás canalizado, água potável, esgotamento sanitário e
coleta de lixoaos proprietários elou adquirentes de lotes

§ 4° - A localização das áreas destinadas a uso público com fins à implantação
dos equipamentos públicos comunitários será preferencialmente locada fora do
perímetro fechado a critério da autoridade Iicenciadora.

§ 5° - A autoridade Iicenciadora definirá o percentual de áreas destinadas ao uso
público referentes às áreas verdes que deverão permanecer fora do perímetro
fechado.

JUSTIFICAÇÃO

A introdução da figura de loteamento fechado é absolutamente necessária
não só para regularizar a atual situação hoje existente, como para maior garantia
de segurança pessoal e patrimonial. A forma adotada levou em conta não ferir o
direito de "ir e vir" previsto na Constituição Federal, bem como a manutenção da
continuidade dos serviços públicos como abastecimento de água, coleta de
esgotoe de lixoe distribuição de energia elétrica domiciliar, entre outros.

Note-se que nestetipo de loteamento as viasde clrcuíaçac e as áreas livres
de uso público, ou sejam a destinadas a áreas verdes e de lazer, serão objeto de
concessão de uso à uma sociedade civil, que se encarregará de sua
manutenção.

Se for adotada apenas a modalidade de condomínio urbanistico, relegando
a figura do loteamento fechado, futuramente a sociedade se defrontará com a
falta de áreas públicas, uma vez que tudo seráprivado.

Lembramos que os loteamentos fechados, existem, em função,
principalmente, da falta de segurança pública nas cidades. Uma vez restabelecida
a segurança da sociedade, os loteamentos, certamente, voltarão à sua origem,
integrando·se, com todasas suas áreaspúblicas, a paisagem dos bairros.

Saladas comissões em, de julho de 2006.

..'jtJ~ .
Deputado(alter Feldman
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Emenda N° 66 IDe-CE

~_bido em,l..! 1.o:r/061<ft

EMENDA ADITIVA N° ao 200e-
(Do Sr. Deputado Walter Feldman)

Inclua-se onde couber o artigo abaixo, ou na forma de
parágrafo ou inciso:

< > Gestão plena: condição do Municipio que reúna
simultaneamente os seguintes requisitos:

a) plano diretor, independentemente do número de habitantes,
aprovado e atualizado nos termos da Lei nO 10.257, de 2001;

b} órgãos colegiados de controle social nas áreas de política
urbana e ambiental, ou, na inexistência destes, integração com entes colegiadolY
intermunicipais constituídos com esta mesma finalidade, que contemplem na sua
composição a participação de entidades publicas e privadas, bem como de
segmentos da sociedade ligados à área da habitação e meio ambiente,
garantindo o principio democrático de escolha de seus representantes e a
proporção de % (um quarto) das vagas aos representantes dos movimentos
sociais;

c) órgãos executivos nas áreas de política urbana e ambiental, ou
integração com associações ou consórcios intermunicipais para o planejamento,
a gestão e a fiscalização nas referidas áreas, nos termos da Lei n° 11.107, de 6
de abril de 2005;

d) plano de controle de uso e ocupação territorial com
implementação integrada e articulada com os diversos órgãos federais, estaduais
e municipais com atribuição de fiscalização e controle territorial, envolvendo a
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sociedade civil. visando evitar novas ocupações irregulares e coibir a expansão
das ocupações existentes, podendo se con~tituir em sistema de controle local e
regional, contribuindo para a desocupação imediata de novas ocupações
irregulares que venham a ocorrer.

JUSTIFICAÇÃO

A definição de gestão plena é fundamental paraa orientação dosmunicípios para
queconheçam os requisitos que precisam observar para quetenha este
enquadramento, alinhando a outros dispositivos legais quetratam damatéria. O
textoproposto traz também redação a respeito dos órgãos colegiados,
consagrada recentemente nosgrandes e longos debates queforam feitos por
ocasião da aprovação da Lei 11.124, que criou o Fundo Nacional de Habitação de
Interesse Social - FNHIS, aplicada ao contexto desta lei.
A a/inea "d"prevêa existência de Plano de Controle do usoe ocupação territorial
paraque o PoderPublico seja induzido a ter os instrumentos necessários e
condições efetivas de exercer seu papel de proteger o seuterritório, evitando o
seu uso irregular. promovendo desocupações imediatas quando estas ocorrerem.
Sem esteplano, integrado com os diversos organismos com atribuições similares
e a sua implementação progressiva, nãoserá possível pensarno usoadequado
do solo urbano. Os programas de financiamento devem oferecer condições para
que os munlcípíos e estados seestruturem melhorparaestatarefa.

SaladasCemissões am :z;;::;..
oeputaia,ter Feldman
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CO~"SSÀO ESPECIAL· PL. 30571(10·
Pi\RCElAMENTO DE SOLO SUBURBANOi

Emenda N° 67 106.C~t

Recebido em {~ lO'} JO\f.o

EMENDA ADITIVA N° de 2006
(Do Sr. Walter Feldman)

Inclua-se onde couber o artigo abaixo:

Art. __Ressalvadas as responsabilidades atribuídas ao
empreendedor. caberá ao Poder Público ou a seus concessionários e
permissionários, a partir da expedição da licença final integrada, a operação e
manutenção:

I - da infra-estrutura básica e das áreas destinadas a uso público
em qualquer tipo de parcelamento;

11 - da infra-estrutura complementar dos loteamentos e
desmembramentos.

§ 1° - Caberá aos concessionários ou permissionários de energia
elétrica a implantação da rede de distribuição de energia elétrica nos
parcelamentos de interesse social, no âmbito dos programas habitacionais de
iniciativa do poder público.

§ 2° A implantação, operação e manutenção dos equipamentos
comunitários necessários a cargo do Poder Público deverão respeitar as
diretrizes das respectivas políticas setoriais, bem como as orientações
específicas da licença urbanística e ambiental integrada do empreendimento e da .
licença ambiental estadual.
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§ 3° Será responsabilidade do Poder Público, ou de seus
concessionários ou permissionários, disponibilizar as redes externas e os seus
respectivos pontos de conexão necessários à implantação, pelo empreendedor,
dos elementos de infra-estrutura básica ou complementar na área interna do
parcelamento, de acordo com legislação e respectivas regulamentações
existentes no setor.

§ 4° A requerimento do empreendedor, a autoridade licenciadora,
ouvidos os concessionários ou permissionários de serviços públicos, poderá, nos
termos da legislação municipal, autorizar, na licença urbanistica e ambiental
integrada do condomínio urbanistico, que a manutenção da infra-estrutura básica
fique a cargo dos condôminos.

§ 5° No caso previsto no § 4° deste artigo, deverá ser firmado
contrato entre os condôminos e os concessionários ou permissionários para
estabelecer as regras da manutenção, assegurado o desconto, nas taxas e tarifas
cobradas pela prestação do serviço, dos valores relativos aos custos de
manutenção.

§ 6° Será assegurado o acesso irrestrito do Poder Público ao
perímetro interno dos condomínios urbanísticos para o cumprimento de suas
obrigações relativas à operação e manutenção da infra-estrutura básica e à
coleta de residuos sólidos.

§ 7° A servidão de passagem de dutos ou de instalação de outros
equipamentos públicos componentes da infra-estrutura básica na área interna do
condomínio urbanistico não gerará direito à indenização, se os equipamentos
forem destinados a atender o próprio condominio.

JUSTIFICAÇÃO:

É importante esclarecer a responsabilidade do poder público e dos
concessionários de energia. Nos parcelamentos de interesse social é relevante
que a redação não exclua, como agora não exclui, assentamentos populares
consolidados, que precisam ser regularizados e urbanizados, pelos programas de
iniciativa do Poder Público, mas com participação dos concessíonàrtos. Os
demais detalhamentos são considerados relevantes para o aprimoramento da
matéria.

Sala das comissões em, de julho de 2006.
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COMISSÃO ESPECIAL· Pl. 3057/00·
PARCElAMENTO DE SOLO SUBURBANO

Emenda N° 68/06·Ce

.i Recebido em 1~ /O.w06~

EMENDA ADITIVA N° de 2006
(Do Sr. Walter Feldman)

Inclua-se onde couber o artigo abaixo:

Art... Loteamento com controle de acesso: A modalidade de loteamento que tendo o seu
perímetro fechado por autorização da Autoridade Licenciadora, obteve a concessão de uso
das áreas públicas internas ao perímetro fechado, e autorização para o controle de acesso
ao loteamento, assegurando, entretanto, o direito de ir e vir. .

JUSTIFICAÇÃO

A introdução da figura de loteamento com controle de acesso é
absolutamente necessária não só para regularizar a atual situação hoje existente,
como para maior garantia de segurança pessoal e patrimonial, atualmente à
mercê de marginais. É uma realidade que abrange deversas camadas da
população e pode ser verificado também em empreendimentos
habitacionais populares, inclusive financiados pelo poder publico. A forma
adotada levou em conta não ferir o direito de "Ir e vir" previsto na conennnçao
Federal, bem como a manutenção da continuidade dos serviços públicos como
abastecimento de água, coleta de esgoto e de lixo e distribuição de energia
elétrica domiciliar, entre outros. Nesse sentido, a introdução da definição dessa
modalidade, corrobora para sua introduçãono nosso ordenamentojuridico.

Sala das Comissões, de julho de 2006.

Deputado~~~
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COMlssAo ESPECIAL· PL. 3057100·
PARCELAMENTO DE SOLO SUBURBANO

Fevereiro de 2008

Emenda N° 69 f06·CE

Recebido em JI I ~ 106~

Emenda Substitutiva Global ao
PROJETO DE LEI N° 3.057, DE 2000

(Eaosapensos: PLs5499/01, 5.894/01,6180/02,6.220/02. 3403/04, 754103. 5760/05,6020/05,
7363/02,550/03,1001/03,2699/03 e 2.454/03)

(Do Sr. Walter Feldman)

Dê-se às proposiçóes em epfgrafe a seguinte redaçio:

Dispõe sobre o parcelamento do solo para
fins urbanos e sobre a regularização fundiária
sustentável de áreas urbanas, e dá outras
providências.

o Congresso Nacional decreta:

TiTULO I
DAS DISPOSiÇÕES GERAIS

Art. 10 Esta Lei estabelece normas gerais disciplinadoras do
parcelamento do 5010 para fins urbanos e da reqularízaçao fundiária sustentável
de áreas urbanas e será denominada Lei da ResponsabilidadeTerritorial Urbana.

Parágrafo único. A apllcação desta Lei dar-se-á sem oreíuízo de
outras disposições legais especfficas de âmbito federal, estadual, distrital ou
municipal que com ela sejam compativeis, respeitadas as competências
constitucionais de cada ente federativo.
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Art. 2° Na implementação do parcelamento do solo para fins
urbanos, e da regularização fundiária em áreas urbanas, deverão ser observadas
as diretrizes gerais da política urbana enumeradas no art. 2° da Lei nO 10.257, de
10 de julho de 2001, e os seguintes princlpios:

I - função social da propriedade urbana e da cidade;

11 - garantia do direito à moradia e ao desenvolvimento
sustentável dos assentamentos humanos; .

111 - urbanismo como função pública e respeito à ordem
urbanlstica;

IV - prevalência do interesse público sobre o interesse privado;

V - ocupação prioritária dos vazios urbanos, respeitados os
espaços territoriais especialmente protegidos;

VI - recuperação pelo Poder Público das mais-valias urbanas
decorrentes de suas ações;

VII - acesso universal aos bens de uso comum do povo;

VIII - garantia do meio ambiente ecologicamente equilibrado
como bem de uso comum do povo;

IX - defesa do consumidor.

Art. 3° Para os efeitos desta Lei, consideram-se:

I - área urbana: a parcela do território, contínua ou não, inclufda
nos perímetros urbanos pelo plano diretor ou lei municipal especifica;

11 - área urbana consolidada: a porção da zona urbana, definida
pelo plano diretor ou pela lei municipal que estabelecer o zoneamento urbano.
que possua, em um raio de 1000 (mil) metros a contar de suas divisas, em pelo
menos 2/3 (dois terços) de seu contorno, densidade demográfica superior a 50
(cinqoenta) habitantes por hectare e malha viária implantada, e que tenha, no
mínimo, dois dos seguintes equipamentos de infra-estrutura urbana implantados:

a) sistema de manejo de águas pluviais;

b) disposição adequada de esgoto sanitário;

c) abastecimento de água potável;

d) distribuição de energia elétrica;

e) coleta de resíduos sólidos;

111 - regularização fundiária sustentável: o conjunto de medidas
jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais, promovidas pelo Poder Público por
razões de interesse social ou de interesse especifico, que visem a adequar
assentamentos informais preexistentes às conformações legais, de modo a
garantir o direito social à moradia, o pleno desenvolvimento das funções sociais
da propriedade urbana e o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado;

IV - regularização fundiária de interesse social: a regularização
fundiária sustentável de assentamentos informais ocupados, predominantemente,
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por população de baixa renda. nos casos em que existem direitos reais
legalmente constituídos, ou quando se tratar de zona especial de interesse social
(ZEIS);

V - regularização fundiária de interesse específico: a
regularização fundiária sustentável de assentamentos informais na qual não se
caracteriza o interesse social, na forma do inciso IV;

VI - gleba: o imóvel que ainda não foi objeto de parcelamento do
solo para fins urbanos;

VII - lote: a unidade imobiliária resultante de loteamento ou
desmembramento;

VIII - unidade autônoma: a unidade imobiliária resultante de
condomínio urbanístico destinada à edificação e ao uso privativo;

IX - loteamento: a divisão de imóvel em lotes destinados à
edificação, com abertura de novas vias públicas ou logradouros públicos, ou com
prolongamento, modificação ou ampliação das vias públicas ou logradouros
públicos existentes;

X - desmembramento: a divisão de imóvel em lotes, que não
implique na abertura de novas vias ou logradouros públicos, ou no
prolongamento, modificação ou ampliação dos já existentes;

XI - condomínio urbanístico: a divisão de imóvel em unidades
autônomas destinadas à edificação, às quais correspondem frações ideais das
áreas de uso comum dos condôminos, sendo admitida a abertura de vias de
dominio privado e vedada a de logradouros públicos internamente ao perimetro
do condomínio;

XII - loteamento integrado à edificação: a modalidade de
loteamento em que a construção das edificações nos lotes é feita pelo
empreendedor. concomitantemente à implantação das obras de urbanização;

XIII - desmembramento integrado à edificação: a modalidade de
desmembramento em que a construção das edificações nos lotes é feita pelo
empreendedor, concomitantemente à implantação das obras de urbanização;

XIV - condominio urbanistico integrado à edificação: a
modalidade de condominio em que a construção das edificações é feita pelo
empreendedor, concomitantemente à implantação das obras de urbanização;

XV - parcelamento de pequeno porte: o parcelamento de imóvel
com área .total inferior a 10.000 m2 (dez mil metros quadrados), ou o
desmembramento que não resulte em mais de 5 (cinco) unidades;

XVI - áreas déstinadas a uso público: aquelas referentes ao
sistema viário, à implantação de equipamentos comunitários, aos espaços livres
de uso público, às áreas verdes e a outros logradouros públicos;

XVII - áreas destinadas a uso comum dos condôminos: aquelas
referentes ao sistema viário interno e as demais áreas integrantes de
condominios urbanísticos que não sejam definidas como unidades autônomas;
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XVIII - equipamentos comunitários: os equipamentos de
educação, cultura, saúde, segurança, esporte, lazer e convívio soclal:

XIX - infra-estrutura básica: os equipamentos de abastecimento
de água potável, disposição adequada de esgoto sanitário, distribuição de
energia elétrica e sistema de manejo de águas pluviais;

XX - infra-estrutura complementar: iluminação pública,
pavimentação, rede de telefonia, rede de fibra ótica e outras redes de
comunicação, rede de gás canalizado e outros elementos não contemplados na
infra-estrutura básica:

XXI - autoridade licenciadora: o Poder Executivo municipal
responsável pela concessão da licença urbanística e ambiental integrada do
parcelamento do solo para fins urbanos ou do plano de regularização fundiária,·
ou quem eventualmente o substitua no exercício desta competência nos casos
expressamente estabelecidos nesta Lei;

XXII - licença urbanística e ambiental integrada: ato
admmlsiraüvo vinculado pelo qual a autoridade licenciadora estabelece as
compensações, as condições e as restrições de natureza urbanistica e ambiental
que devem ser obedecidas pelo empreendedor para implantar, alterar, ampliar ou
manter parcelamento do solo para fins urbanos e para proceder à regularização
fundiária;

. )0(111 - licença final integrada: ato administrativo vinculado pelo
qual a autoridade licenciadora declara que o empreendimento foi fisicamente
implantado e executado de forma regular, com atendimento integral das
exigências urbanísticas e ambientais estabelecidas pela legislação em vigor e
fixadas na licença urbanística e ambiental integrada;

XXIV - comissão de representantes: colegiado formado pelos
compradores de lotes ou unidades autônomas para fiscalizar a implantação do
parcelamento do solo para fins urbanos;

XXV- gestão plena: condição do Município que reúna
simultaneamenteos seguintes requisitos:

a) plano diretor, independentemente do número de habitantes,
aprovado e atualizado nos termos da Lei nO 10.257, de 2001;

b) orqacs colegiados de controle social nas áreas de polltica
urbana e ambiental, ou, na inexistência destes, integração com entes colegiados
intermunicipais constituídos com esta mesma finalidade, em ambos os casos
garantida a composíçao paritária entre representantes dos 6rgaos públicos e da
sociedade civil e assegurado o caráter deliberativo das decisões por eles
tomadas em matéria ambiental e urbanística;

c) órgãos executivos específicos nas áreas de política urbana e
ambiental, ou integração com associações ou consórcios intermunicipais para o
planejamento. a gestão e a fiscalização nas referidas áreas, nos termos da Lei
nO 11.107, de 6 de abril de 2005;
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XXVI - demarcação urbanística: procedimento administrativo pelo
qual o Poder Público, no âmbito da regularização fundiãria de interesse social,
demarca o imóvel, definindo seus limites, ãrea, localização e confrontantes, com
a finalidade de identificar seus ocupantes e qualificar a natureza e o tempo das
respectivas posses;

XXVII - legitimação de posse: ato do Poder Público destinado a
conferir título de reconhecimento de posse de imóvel objeto de demarcação.
urbanística, com a identificação do ocupante e do tempo e da natureza da posse;

XXVIII - zona especial de interesse social (ZEIS): área urbana
instituída pelo plano diretor ou definida por outra lei municipal, destinada
predominantemente ã moradía de população de baixa renda e sujeita a regras
especrficas de parcelamento, uso e ocupação do solo;

XXIX - assentamentos informais: assentamentos urbanos,
localizados em áreas públicas ou privadas, compreendendo as ocupações e os
parcelamentos irregulares ou clandestinos, bem como outros processos informais
de produção de lotes, ocupados predominantemente para fins de moradia e
implantados sem autorização do titular de dominio ou sem aprovação dos órgãos
competentes, em desacordo com a licença expedida ou sem o respectivo registro
imobiliário;

xxx - empreendedor: o proprietário do im6vel a ser parcelado e
responsável pela implantação do parcelamento, ou aquele que for admitido como
tal pela presente Lei.

Parágrafo único. Além do proprietário do imóvel, serão também
admitidos.como empreendedores:

I - o compromissário comprador, cessionário ou promitente
cessionário, ou o foreiro, desde que o proprietãrio expresse sua anuência em
relação ao empreendimento e sub-roque-se nas obrigações do compromissário
comprador, cessionário ou promitente cessionário, ou do foreiro, em caso de
extinção do contrato;

11 - o ente da Administraçao Publica direta ou indireta, quando
habilitado a promover a desapropriação, nos termos do art. 3° do Decreto-Lei n°
3.365,21 de junho de 1941, e nos termos do inciso V, do art. 2", da lei nO 4.132
de 10 de setembro de 1962, devendo, para tanto, ser autor da ação em que a
destinação final do bem expropriado esteja vinculada à implantaçao de
parcelamento habitacional ou à realização de regularização fundiária de interesse
social, e na.qual tenha ocorrido a regular imissão na posse;

'" - a pessoa flsica ou jurídica contratada pelo proprietário do
imóvel a ser parcelado ou pelo Poder Público para executar o parcelamento ou a
regularização fundiária. em forma de parceria, sob regime de obrigação solidária,
devendo o contrato ser averbado na matrIcula do imóvel no competente Registro
de Imóveis;

IV - as cooperativas habitacionais, as associações de moradores
e as associações de proprietários ou compradores, desde que assumam a
responsabilidade pela implantação do parcelamento.
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TiTULO 11
DO PARCELAMENTO DO SOLO PARA FINS URBANOS

CAPíTULO I
DOS REQUISITOS URBANisTICOS E AMBIENTAIS

Seção 1
Das Disposições Preliminares

Art. 4°. Os parcelamentos do solo para fins urbanos deverão
observar os requisitos' urbanlsticos e ambientais previstos neste Capitulo e as'
exigências especificas estabelecidas pela licença urbanística e ambiental
integrada do empreendimento, bem como pela licença ambiental estadual, nos
termos do § 3° do art. 37 e do art. 42 desta LeI.

Art. 5° O parcelamento do solo para fins urbanos poderá ser
feito mediante loteamento. desmembramento ou condomínio urbanístico. bem
como por suas respectivas modalidades definidas nesta lei.

§ 1° Será admissível a utilização, de forma simultânea ou
consecutiva, de mais de uma espécie de parcelamento ou de suas modalidades,
no mesmo imóvel ou em parte dele, desde que sejam atendidos os requisitos
desta Lei.

§ 2° Serão admitidos condomínios urbanlsticos integrados à
edificação e implantados na forma do art. 8° da Lei nO 4.591, de 16 de dezembro
de 1964, desde que estejam localizados no perímetro urbano definido por lei
municipal e observem os requisitos previstos nesta Lei.

Art. 6° O parcelamento do solo para fins urbanos apenas será
. admitido no perimetro urbano definido por leí municipal.

Art. 7° Não se admitirá o parcelamento do solo para fins
urbanos:

I - em áreas alagadiças e sujeitas a inundações, antes de
tomadas as providências para assegurar o escoamento das águas;

11 - em locais considerados contaminados ou fundadamente
suspeitos de contaminação por material nocivo ao meio ambiente ou à saúde
pública, sem que sejam previamente recuperados;

11I - em áreas sujeitas a deslizamentos de terra ou erosão, antes
de tomadas as providências necessárias para garantir a estabilidade geológica e
geotécnica;

IV - em locais onde a poluição ambiental comprovadamente
impeça condições sanitárias adequadas, sem que sejam previamente saneados;

V - em áreas que integrem Unidades de Conservação da
Natureza, incompatlveis com esse tipo de empreendimento;
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VI - onde for técnica ou economicamente inviável a implantação
de infra-estrutura básica, serviços públicos de transporte coletivo ou
equipamentos comunitários;

VII - onde houver proibição para esse tipo de empreendimento
em virtude de leis e respectivas normatizações de proteção do meio ambiente ou
do patrimônio paisagístico, ecológico, turístico, artístico, histórico, cultural.
religioso, arqueológico, etnográfico ou espeleológico, especialmente nas Áreas
de Preservação Permanente.

Parágrafo único. A autoridade Iicenciadora deverá especificar os
estudos técnicos, a serem apresentados pelo empreendedor, que sejam tidos
como necessários e indispensáveis à comprovação do pleno atendimento ao
disposto neste artigo.

Art. 8° Respeitado o disposto no art. 10 da Lei nO 4.771, de 15
de setembro de 1965, em áreas com declividade superior a 30% (trinta por cento)
ou 16,7° (dezesseis vírgula sete graus), admitir-se-á o parcelamento em uma das
seguintes hipóteses:

1- nas modalidades integradas à edificação;

11 - se o empreendedor apresentar solução técnica para a
implantação das edificações que garanta a segurança contra deslizamentos de
terra e erosão.

Parágrafo único. Nas áreas com declividade superior a 100%
(cem por cento) ou 45° (Quarenta e cinco graus) aplicam-se as normas Que
regulam as Áreas de Preservação Permanente (APP).

Art. 9° A autoridade licenciadora deverá manter disponíveis e
atualizadas informações completas sobre:

I - o plano diretor e a legíslaçao municipal de interesse
urbanístico e ambiental;

11 - as vias urbanas ou rurais, existentes ou projetadas, que
compõem o sistema viário do Município;

111 - a localização dos equipamentos urbanos e comunitários
existentes ou projetados;

IV - outras informações técnicas necessárias ao projeto de
parcelamento.

§ 1° As informações de que tratam os incisos 11 e 111 do caput
de~te artigo deverão, preferencialmente, conter coordenadas georreferenciadas
ao Sistema Geodésico Brasileiro.

§ 2° Os requtsltos urbanísticos, ambientais e outras informações
necessárias ao projeto de parcelamento, relacionados aos Poderes Públicos
estadual e federal, deverão ser mantidos disponiveis e atualizados pelos órgãos
estaduais e federais competentes.

Seção 2
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Art. 10. Os parcelamentos deverão atender às normas e
diretrizes urbanisticas expressas no plano diretor, quando houver, e nas leis de
parcelamento, uso e ocupação do solo urbano, bem como aos seguintes
requisitos:

I - os lotes ou unidades autônomas deverão ter área mínima de
125m2 (cento e vinte e cinco metros quadrados), ressalvadas as variantes
integradas à edificação, que exigirão a área minima de 100 m2 (cem metros
quadrados);

" - as áreas destinadas a uso público ou a uso comum dos
condôminos deverão ser diretamente proporcionais à densidade de ocupação
prevista no Plano Diretor ou em lei municipal específica.

111 - as vias públicas deverão articular-se com o sistema viário
adjacente, existente ou projetado, harmonizar-se com a topografia local e garantir
o acesso público aos corpos d'água, às praias e demais áreas de uso comum do
povo;

IV - a infra-estrutura básica deverá ser implantada.

§ 1° Os Municípios poderão alterar, por lei municipal, as
dimensões mlnímas previstas no inciso I do caput deste artigo, no caso de áreas
incluídas em Zonas Especiais de Interesse Social (lEIS).

§ 2° A autoridade licenciadora poderá exigir a reserva de faixa
não edificável destinada à implantação de infra-estrutura básica ou
complementar.

§ 3° O parcelamento do solo para fins urbanos na modalidade de
condomínio urbanístico somente será admitido nos Municípios que possuam
gestão plena.

Art. 11. O percentual de áreas destinadas a uso público nos
loteamentos, condomínios urbanisticos e desmembramentos, excluído o sistema
viário, deverá ser de. no mínimo. 15% (quinze por cento). observada a
proporcionalidade prevista no inciso 11, do art. 10, desta Lei.

§ 1° As áreas destinadas a uso público em condomínios
urbanisticos deverão estar situadas fora do perímetro fechado e poderão, a
critério da autoridade licenciadora, situar-se em outro local dentro do perímetro
urbano.

§ 2° Ficarão dispensados da reserva de percentual de áreas
destinadas a uso público:

I - o parcelamento de pequeno porte, desde que o im6vel não
tenha sido, anteriormente, objeto de empreendimento beneficiado com a mesma
dispensa;

" - o parcelamento implantado em terreno objeto de
parcelamento anterior, em que já tenha sido efetuada esta reserva.
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§ 3° Nos desmembramentos, a reserva do percentual de que trata
o caput deste artigo apenas poderá ser exigida para a implantação de
equipamentos comunitários que não configurem logradouro público e será
definida na licença urnanlstíca e ambiental integrada do empreendimento.

§ 4° No caso de Municípios com gestão plena, lei municipal
poderá diminuir a exigência de reserva de áreas destinadas a uso público de que
trata o caput deste artigo para parcelamentos implantados em Zonas Especiais
de Interesse Social (ZEIS), desde que nas proximidades do imóvel já existam
equipamentos públicos aptos a atender à nova demanda.

Art. 12. Respeitadas as disposições desta Lei, caberá ao plano
diretor ou a outra lei municipal definir, para as diferentes zonas em que se divida
a área urbana do Municipio:

I - os usos permitidos e os parâmetros urbanlsticos de
parcelamento e ocupação do solo;

II - as modalidades de parcelamento admissíveis;

111 - as diretrizes para a articulação do parcelamento do solo com
o desenho urbano;

IV - o sistema de áreas verdes.

§ 10 Observado o disposto no caputdeste artigo, e no § 3° do art.
10 desta lei, caberá à legislação municipal determinar, em relação à implantação
de condomínios urbanísticos:

J - os locais da área urbana onde serão admitidos condomlnios
urbanísticos, respeitadas, se houver, as restrições estabelecidas pelo plano
diretor:

li - a dimensão máxima do empreendimento ou do conjunto de
empreendimentos contfguos;

III os parâmetros relativos à contigOidade entre
empreendimentos;

IV - as formas adrnlsslvels de fechamento do perlmetro;

. V - a necessidade ou não de Estudo Prévio de Impacto de
Vizinhança (EIV);

VI - os critérios e as responsabilidades em relação à manutenção
da infra-estrutura básica e complementar, respeitados os limites da competência
municipal; .

VII - outros requisitos julgados necessários para assegurar a
integração com o sistema viário existente ou projetado. a mobilidade urbana e o
livre acesso às praias e demais bens de uso comum do povo.

§ 2° Inexistindo a legislação prevista no § 1° deste artigo, ficará
vedada a concessão de licença para a implantação de condomínios urbanlstlcos.

Seção 3
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Art. 13. As Áreas de Preservação Permanente (APP) a serem
observadas em áreas urbanas consolidadas deverão ser fixadas pelo plano
diretor ou outra lei municipal, respeitando-se:

I - a faixa mínima de proteção de 15 (quinze) metros, em cada
margem, ao longo dos cursos de água de até 2 (dois) metros de largura;

\I - os demais casos de Áreas de Preservação Permanente
(APP), previstos nos artigos 2° e 3° da Lei nO 4.771, de 15 de setembro de 1965.

§ 1° No processo de licenciamento de cada empreendimento, a
autoridade Iicenciadora poderá estabelecer exigências específicas em relação às
Areas de Preservação Permanente (APP), incluindo faixas maiores do que as
previstas em lei, em função do respectivo plano de bacia hidrográfica.

§ 2° Admitir-se-á a intervenção ou supressão em vegetação de
Áreas de Preservação Permanente (APP) por utilidade pública, interesse social
ou baixo impacto ambiental, nos casos previstos pela Lei nO 4.771, de 15 de
setembro de 1965, e seus regulamentos, por resolução do Conselho Nacional do
Meio Ambiente - CONAMA - e por esta Lei.

§ 3° As Areas de Preservação Permanente (APP) em relação às
quais não se obteve da autoridade Iicenciadora autorização para supressão da
vegetação, por utilidade pública ou interesse social, deverão permanecer como
faixas não-edificáveis.

Art. 14. Em parcelamentos do solo para fins urbanos, as Áreas de
Preservação Permanente (APP) poderão ser utilizadas como espaços livres de
uso público ou de uso comum dos condôminos para implantação de infra
estrutura destinada a esportes, lazer e atividades educacionais e culturais ao ar
livre, desde que:

I - a vegetação seja preservada ou recomposta, de forma a
assegurar o cumprimento integral dos objetivos ecológicos das Áreas de
Preservação Permanente (APP);

" - a utilização da área não gere degradação ambiental;

'" - seja observado o limite máximo de 5% (cinco por cento) de'
impermeabilização do solo e 15% (quinze por cento) de ajardinamento;

IV - haja autorização prévia da autoridade licenciadora.

§ 1° Nas Areas de Preservação Permanente (APP) utilizadas
como espaços livres de uso público ou de uso comum dos condôminos, na forma
do caput deste artigo, ficará vedada a movimentação de terra, a menos que se
destine ao controle de cheias, à regularização de vazão, à proteção dos
mananciais ou à estabilização de encostas. e que tenha, nestes casos,
autorização prévia da autoridade licenciadora.

§ 2° O disposto no caput deste artigo não se aplicará às áreas
com vegetação nativa primária ou secundária em estágio médio ou avançado de
regeneração no bioma Mata Atlântica, para as quais devem ser observadas as
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exigências especificas para o parcelamento do solo e licenciamento ambiental
previstas pela legislação.

§ 30 A Area de Preservação Permanente (APP) não utilizada na
forma do caput deste artigo deverá ser deduzida da área total do imóvel para
efeito de cálculo do percentual de áreas destinadas a uso público previsto no art.
11 desta lei.

Art. 15. A Area de Preservação Permanente (APP) poderá ser
transposta pelo sistema viário ou utilizada para a implantação e manutenção de
sistemas de drenagem de águas pluviais, ou para atividades consideradas de
utilidade pública, bem como para obras exigidas pelo Poder Público ou por
concessionários de serviços públicos, desde que a intervenção seja de baixo
impacto ambiental e não a descaracterize na sua totalidade.

§ 10 A Área de Preservação Permanente (APP) localizada em
empreendimentos disciplinados por esta lei, e que não integre lote ou unidade
autônoma, poderá ser considerada área pública no loteamento ou
desmembramento, ou área de uso comum nos condominios urbanisticos,
devendo a comunidade zelar pela sua proteção e integridade, sem prejuizo das
responsabilidades do Poder Público.

§ 20 A Area de Preservação Permanente (APP) que integre lote
ou unidade autônoma deverá ser averbada na matricula respectiva no registro de
imóveis como tal, não se admitindo qualquer tipo de intervenção. salvo as de
baixo impacto ambiental, e poderá ser computada na área total do referido imóvel
para aplicação do coeficiente de aproveitamento e para definição da área máxima
de construção.

Art. 16 .Exigir-se-á Estudo Prévio de Impacto Ambiental (ElA)
para o licenciamento de parcelamento do solo para fins urbanos quando:

I - a área for maior ou igual a 1 (um) milhão de metros
quadrados;

11 - a autoridade licenciadora, com base na legislação federal,
estadual, distrital ou municipal, considerar o empreendimento potencialmente

.causador de significativo impacto ambiental.

Art. 17. Será exigida no licenciamento, sempre que necessária,
a reserva de faixa não edificáveI vinculada a dutovias e linhas de transmissão,
observados critérios e parâmetros que garantam a segurança da população e a
proteção do meio ambiente, conforme estabelecido nas normas técnicas
pertinentes.

Art. 18. A faixa de dominio público das rodovias e ferrovias
deverá garantir a segurança da população e a proteção do meio ambiente.
conforme estabelecido nas normas técnicas pertinentes, sendo definida no
âmbito do respectivo licenciamento ambiental.

Art. 19. A supressão da vegetação para fins de parcelamento
ou qualquer outra forma de utilização do solo urbano no bioma Mata Atlântica
observará o disposto em legislação especifica.
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Art. 20. Os parcelamentos. do solo para fins urbanos
integrantes de Áreas de Proteção Ambiental criadas na forma da Lei nO 9.985, de
18 de julho de 2000. deverão observar as regras específicas estabelecidas no
plano de manejo da unidade de conservação, Quando houver.

Parágrafo único. Aplicar-se-á também o disposto no caput deste
artigo aos parcelamentos implantados na zona de amortecimento de Unidade de
Conservaçao, em qualquer das modalidades previstas pela Lei nO 9.985, de 18 de
julho 2000.

Art. 21. O parcelamento do solo para fins urbanos ou qualquer
outra forma de utilização do solo urbano na Zona Costeira deverá assegurar o
acesso livre e desimpedido às praias, respeitadas as normas que regulam as
áreas de interesse da segurança nacional e as Unidades de Conservação de
acesso restrito criadas na forma da Lei nO 9.985, de 18 de julho de 2000.

Parágrafo único. Além do disposto no caput deste artigo, os
parcelamentos situados na Zona Costeira deverão observar, sempre que
existirem, as regras especificas estabelecidas pelos planos de gerenciamento
costeiro previstos pela Lei nO 7.661, de 16 de maio de 1988.

CAPiTULO 11
DAS RESPONSABILIDADES DO EMPREENDEDOR E DO PODERPÚBLICO

Art. 22. Caberá ao empreendedor:

I - a demarcação:

a) dos lotes, quadras e áreas destinadas a uso público dos
loteamentos;

b) das áreas destinadas a equipamentos comunitários dos
desmembramentos;

c) das unidades autônomas, das áreas destinadas a uso comum
dos condôminos e das áreas destinadas a uso público dos condomínios
urbanísticos;

d) dos limites das Areas de Preservação Permanente (APP);

11 - a implantação:

a) do sistema viário;

b) da infra-estrutura básica, com exceção dos sistemas
individuais de disposição de esgoto sanitário;

c) dos elementos da infra-estrutura complementar que venham a
ser exigidos por legislação estadual, distrital ou municipal;

d) das edificações nas modalidades de parcelamento integradas
à edificação;

e) das medidas necessárias à recuperação das Áreas de
Preservação Permanente (APP), definidas na licença urbanística e ambiental
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integrada, e na licença ambiental estadual, nos termos do § 3° do art. 37 e do art.
42 desta Lei;

111 - a manutenção da infra-estrutura bâsica e complementar e
das áreas destinadas a uso público, até a expedição da licença final integrada, ou
até o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contado a partir da data em que for
protocolado o requerimento para a sua expedição, e, neste caso, desde que Ó

empreendedor não tenha sido comunicado, ao longo desse período, da existência
de vícios ou de irregularidades que devam por ele ser sanados ou corrigidos,
respeitado o disposto no art. 45, § 3°, desta Lei.

IV - a manutenção do sistema viário, das áreas destinadas a uso
comum dos condôminos, das áreas destinadas a uso público e da infra-estrutura
básica e complementar interna dos condomfnios urbanístioos, até o registro da
instituição do condomínio no Registro de Imóveis.

§ 1° O prazo máximo de 90 (noventa) dias estabelecido no inciso
111 do caput deste artigo não será alterado, exclusivamente para os fins
estabelecidos neste dispositivo, mesmo que, em atendimento ao disposto no
caput do art. 45 desta Lei, legislação municipal estabeleça prazo mais dilatado
para a emissão da licença final integrada.

§ 2° Nos casos em que a legislação municipal referida no § 1°
deste artigo vier a reduzir o prazo estabelecido no inciso 111 do caput deste artigo,
o prazo mâximo para a manutenção da infra-estrutura básica e complementar e
das áreas destinadas a uso público pelo empreendedor será o estabelecido pela
lei municipal.

Art. 23. Ressalvado o disposto no art. 22 desta Lei, caberá ao
Poder Público ou a seus concessionários e permissionários, a partir da expedição
da licença final integrada, a operação e manutenção:

I - da infra-estruturá básica e das áreas destinadas a uso público
em qualquer tipo de parcelamento;

11 - da infra-estrutura complementar dos loteamentos e
desmembramentos.

§ 10 Caberá aos concessionários ou permissionários de energia
elétrica a impfantação da rede de distribuição de energia elétrica em
parcelamentos inseridos em Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS).

§ 2° A implantação, operação e manutenção dos equipamentos
comunitários necessários a cargo do Poder Público deverão respeitar as
diretrizes das respectivas políticas setoriais, bem como as orientações
específicas da licença urbanística e ambiental integrada do empreendimento e da
licença ambiental estadual, nos termos do § 3° do art. 37 e do art. 42 desta lei.

§ 3° Será responsabilidade do' Poder Público, ou de seus
concessionários ou permissionários, disponibilizar as redes externas e os seus
respectivos pontos de conexão necessários à implantação, pelo empreendedor,
dos elementos de infra-estrutura básica ou complementar na área interna do
parcelamento, de acordo com legislação e respectivas regulamentações
existentes no setor.
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§ 40 A requerimento do empreendedor, a autoridade Iicenciadora,
ouvidos os concessionários ou permissionários de serviços públicos, poderá, nos
termos da legislação municipal prevista no art. 12 desta Lei, autorizar, na licença
urbanística e ambiental integrada do condominio urbanistico, que a manutenção
da infra-estrutura básica fique a cargo dos condóminos.

§ 5° No caso previsto no § 4° deste artigo. deverá ser firmado
contrato entre os condôminos e os concessionários ou permissionários para
estabelecer as regras da manutenção, assegurado o desconto, nas taxas e tarifas
cobradas pela prestação do serviço, dos valores relativos aos custos de
,,"~nlltc:>n,..5n" ._ .• - ..-. "'t---

§ 6° Será assegurado o acesso irrestrito do Poder Público ao
perlmetro Interno dos condomlnlos urnantsncos para o cumprimento de suas
obrigações relativas à operação e manutenção da infra-estrutura básica e à
coleta de reslduos sólidos.

§ 7°A servidão de passagem de dutos ou de instalação de outros
equipamentos públicos componentes da infra-estrutura básica na área interna do
condomínio urbanístico não gerará direito à indenização, se os equipamentos
forem destinados a atender o próprio condomínio.

Art. 24. Caberá aos condôminos a manutenção do sistema
viário, das áreas destinadas a uso comum dos conoorrsnos e da infra-estrutura
complementar interna dos condomlnios urbanfsticos, a partir do registro da
instituição do condomínio no Registro de Imóveis, responsabilizando-se o
empreendedor pelos custos relativos às unidades ainda não alienadas.

Parágrafo único. A manutenção de que trata o caput deste artigo
poderá ser realizada pelo Poder Público ou por seus concessionários, de forma
onerosa, mediante prévio contrato celebrado com os condôminos.

Art. 25. Admitir-se-á a contratação de parceria público-privada,
nos termos da lei, para o cumprimento das exigências previstas neste Capitulo.

§ 1° Ficará sempre condicionada ao reembolso integral do custo
'-da sua execução. na forma estabelecida no instrumento de parceria público

privada. a transferência para o Poder Público, ou quando for o caso para seus
concessionários ou permissionárlos, das obras de sua responsabilidade que
tenham sido realizadas pelo empreendedor privado.

§ 2° No âmbito da parceria prevista no caput deste artigo,
deverão ser estabelecidos incentivos específicos para os agentes privados
promotores de parcelamento do solo para fins urbanos em Zonas Especiais de
Interesse Social (lEIS).:

Art. 26. Sem prejuizo das obrigações previstas no art. 22 desta
tei, a legislação municipal poderá exigir do empreendedor contrapartida conforme
o estabelecido nos arts. 28 a 31 da Lei nO 10.257, de 10 de julho de 2001.

§ 1° A alteração do perímetro urbano de modo a transformar
áreas rurais em urbanas, por meio de lei municipal, poderá implicar na exigência
de contrapartida, inclusive de natureza ambiental, além das previstas no caput
deste artigo;
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§ 2° Além da transferência ao Poder Público municipal de
recursos financeiros, a serem aplicados na forma do art. 31 da Lei nO 10.257, de
10 de julho de 2001, a contrapartida prevista no caput deste artigo poderá
envolver:

I - a implantação de equipamento comunitário ou a realização de
obraou serviço de interesse público.

11 - o pagamento dos emolumentos relatívos aos atos de registro
necessários à regularização fundiária de interesse social, nos termos do art. 118
desta Lei.

§ 3° A transferência para o domínio público das áreas destinadas
a uso público nos parcelamentos, na conformidade do estabelecido no art. 56
desta Lei, não configura a contrapartida de que trataeste artigo.

CAPíTULO 111
DO PROJETO DE PARCELAMENTO E DA LICENÇA URBANíSTICA E

AMBIENTALINTEGRADA

Seção 1
Da Definição de Diretrizes

Art. 27. Antes da elaboração do projeto de parcelamento, o
empreendedor deverá solicitar à autoridade licenciadora que defina, com base no
plano diretor, na legislação urbanística municipal e nas respectivas normas
ambientais. as diretrizes para:

I - o usoe a ocupação do solo;

11- o traçado do sistema viário;

111 - a reserva de áreas destinadas a usopúblico, inclusive quanto
à sua locauzaçao:

IV - a reserva de faixas não-edificáveis;

v - as áreas teoalrnente oroíeoldas..., ...,

Parágrafo único. A autoridade licenciadora poderá definir,
complementarmente. diretrizes relacionadas à forma de implantação das infra
astruturas básica e complementar. exigidas nos termos das alíneas "b" e "c" do
inciso 11 do art. 22 destaLei.

Art. 28. Para a solicitação de diretrizes prevista no art. 27
desta lei, o empreendedor deverá apresentar à autoridade licenciadora:

. .
I - requerimento específico instruído com:

a) prova de propriedade do imóvel ou da condição de
empreendedor, nos termos do parágrafo únicodo art. 3° desta Lei;

b) certidão atualizada da matrícula do imóvel, expedida pelo
Registro de Imóveis competente;
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11 - planta do imóvel contendo as informações previstas em
legislação municipal.

§ 10 Não havendo a legislação prevista no inciso \I do caput deste
artigo, da planta do imóvel deverão constar, no mínimo:

I - as divisas do imóvel, com indicação de suas medidas
perimetrais e área confrontantes. e das vias lindeiras ao seu perímetro;

11 - as curvas de nivel com espaçamento adequado à finalidade
do empreendimento;

11I - a localização dos cursos d'água, lagos, lagoas, reservatórios
e nascentes, das Áreas de Preservação Permanente, de áreas com vegetação
arbórea e de construções existentes no imóvel;

IV - o tipo de uso predominante a que o parcelamento se destina
e uma estimativa do número de unidades habitacionais, no caso de uso
residencial.

§ 20 A planta do imóvel deverá estar preferencialmente
georreferenciada.

Art. 29. A autoridade licenciadora indeferirá a solicitação de
diretrizes, declarando a impossibilidade de ímplantação do empreendimento, nos
casos previstos no art. 7° desta Lei e quando caracterizadas as seguintes
situações:

I - inadequação do empreendimento ao plano diretor;

li - "itw:tç-ão juridÍl'~ rio imlÍVAI quP. pORS~ comprometer ~

implantação do empreendimento ou prejudicar os adquirentes dos lotes ou
unidades autônomas.

Art. 30. Deferida a solicitação de diretrizes, a autoridade
licenciadora deverá formulá-Ias, indicando, no mínimo:

I - o traçado básico do sistema viário principal, com previsão das
vias destinadas à circulação de veiculos de transporte coletivo, no caso de

...·Ioteamento;

11-a localização das áreas destinadas a uso público;

11I - a localização das áreas com restrição ao uso e ocupação em
função da legislação federal, estadual, distrital ou municipal;

IV - as faixas não-edificáveis;

V - os usos admissíveis no imóvel, com as respectivas
localizações;

VI - os requisitos ambientais a serem cumpridos.

Parágrafo único. As diretrizes expedidas vigorarão pelo prazo
fixado pela autoridade Iicenciadora, limitado a um minimo de 1 (um) e um
máximo de 2 (dois) anos.
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Art. 31. Os prazos para a análise da solicitaçãodas diretrizes e
da sua formulação pela autoridade licenciadora serão definidos por lei municipal.

Parágrafo único. Inexistindo lei municipal que estabeleça os
prazos de que trata o caput deste artigo, será fixado o prazo máximo de 90
(noventa) dias, contado da data em que for solicitada pelo empreendedor a
'formulação das diretrizes.

Art. 32. A lei municipal poderá estabelecer diretrizes
simplificadas para parcelamentosde pequeno porte ou de interessesocial.

Seção 2
Do Conteúdo do Projeto

Art. 33. O projeto de parcelamento deverá ser elaborado com
base nas disposições desta Lei e nas diretrizes formuladas pela autoridade
Iicenciadora, sempre considerando:

I - a valorização do patrimônio paisagistico. ecológico. turistico,
artfatico, histórico, cultural, religioso, arqueológico, etnográfico ou espeleológico;

11 - a previsão da execução das obras necessárias em seqüência
que minimize a instauração de processo erosivo e o seu desenvolvimento;

111 - a reposição da camada superficial do solo nas áreas que
forem terraplenadas, com plantio de vegetação apropriada, preferencialmente
nativa.

Art. 34. O projeto de parcelamento incluirá desenhos, memorial
descritivo e cronograma f{sico das obras e serviços.

§ 10 Os desenhos deverão conter, pelo menos:

1- no caso de loteamento:

a) o sistema viário com a respectiva hierarquia de vias;

b} a divisão das quadras em lotes, com as respectivas
dimensões, área e numeração. bem como com a indicação dos usos previstos;

c) a indicação das áreas destinadas a uso público;

d) a definição das faixas não-edificáveis, das Areas de
Preservação Permanente (APP) e de outras áreas com vegetação a ser
preservada" restaurada ou plantada, incluindo o detalhamento das suas
respectivas dimensões, área e locaüzaçao:

e) a indicação da localização da infra-estrutura básica e
complementar a ser instalada. .

11 - no caso de condominio urbanistico:

a) a definição do sistema viário interno, com a respectiva
indicação da hierarquia entre as vias;

b} a indicação das unidades autônomas,' com as respectivas
dimensOes, área e numeração, bem como dos usos previstos;
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c) a índlcaçao das áreas destinadas a uso comum dos
condôminos e das áreas destinadas a uso público, quando exigidas, localizadas
externamente ao perímetro fechado;

d) as informações requeridas no inciso I, "d" e "e", do § 1°, deste
artigo.

111 - no caso de desmembramento, a divisão de lotes pretendida,
a indicação dos usos previstos e, se houver, a localização dos equipamentos
comunitários;

IV - no caso de parcelamento integrado á edificação, as
informações requeridas nos incisos I, "ou 111, do § 1° deste artigo, bem como:

a) a loCalização das edificações nos lotes;

b) os documentos necessários ao licenciamento das edificações,
na forma da legislação municipal;

V - no caso de parcelamentos de pequeno porte. a indicação:

a) das vias lindeiras á gleba ou ao lote e os parcelamentos
contíguos;

b) dos usos previstos e sua localização;

c) dos lotes ou unidades autônomas, com as respectivas
dimensões, área e numeração;

d) das faixas não-edificáveis, das Áreas de Preservação
Permanente (APP) e de outras áreas com vegetação a ser preservada,
restaurada ou plantada, incluindo as respectivas dimensões, área "e localização.

§ 20 Os desenhos deverão estar preferencialmente
georreferenciados.

§ 3° O memorial descritivo deverá conter, pelo menos:

I - a indicaçáo da finalidade do parcelamento e dos usos
previstos;

11 - a descrição dos lotes ou unidades autônomas e das áreas
destinadas a uso público ou a uso comum dos condôminos, com os elementos
necessários à abertura das respectivas matriculas:

111 - a indicação das áreas a serem transferidas ao domínio do
Município, ou do Distrito Federal, Quando for o caso;

IV - a enumeração das obras e serviços previstos para o
parcelamento, com a indicaçáo de responsabilidades.

§ 4° Além do previsto no § 3° deste artigo, o memorial descritivo
de condomlnio urbanístico deverá conter as condições urbanísticas do
empreendimento e as limitações Que incidem sobre as unidades autônomas e
suas edificações, bem como refletir-se integralmente na convenção de
condominio.

§ 5° O cronogramafísico deverá conter, pelo menos:
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I - a indicação de todas as obras e serviços a serem executados
pelo empreendedor;

11 - o período e o prazo de execução de cada obra e serviço.

§ 6° Não se exigirá cronograma físico para parcelamentos de
pequeno porte.

Art. 35. O projeto, adequado às diretrizes fixadas, deverá ser
apresentado à autoridade licenciadora acompanhado:

I - da certidão atualizada da matrícula do imóvel:

11 - da autorização do cônjuge do proprietário e do
empreendedor, salvo. no caso de terem contraído matrimônio pelo regime de
separação de bens e partlcipação final nos aquestos;

111 - da declaração do proprietário do imóvel dando anuência ao
empreendimento e responsabilizando-se, no caso de rescisão de contrato com o
empreendedor, pelas obrigações assumidas nos termos do inciso I do parágrafo
único do art. 3° desta lei;

IV - da anuência expressa da Secretaria do Patrimônio da União
ou do órgão estadual competente, quando o empreendimento for realizado
integral ou parcialmente em área, respectivamente, da União ou do Estado;

V - da certidão atualizada do registro dos atos constitutivos das
entidades referidas no inciso IV do parágrafo único do art. 3° desta lei;

• VI - da proposta de instrumento de garantia de execução das
obras a cargo do empreendedor;

VII - do Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança (EIV), nos
casos em que for exigido por lei municipal;

VIII - do Estudo Prévio de Impacto Ambiental (ElA), nos casos
previstos no art. 16 desta lei.

§ 1° A proposta do instrumento de garantia de execução das
obras a cargo do empreendedor, a ser apresentada na forma do estabelecido no
inciso VI do caput deste artigo, poderá ser representado por hipoteca de lotes ou
de unidades autônomas do próprio empreendimento, hipoteca de outros imóveis,
fiança bancária ou pessoal. depósito ou caução de títulos da dívida pública ou
qualquer outra espécie de garantia prevista em lei.

o § 2° O instrumento de garantia hipotecária de lotes ou de
unidades autônomas no próprio empreendimento, previsto no § 1° deste artigo,
deverá ser registrado na matrícula dos imóveis dados em garantia.

§ 3D Desde que exista a concordância da autoridade Iicenciadora,
a garantia poderá ser reduzida na proporção da execução das obras e serviços.

Art. 36. Qualquer alteração na situação jurídica do imóvel em
processo de licenciamento, nos termos desta lei, deverá ser comunicada
imediatamente à autoridade licenciadora e poderá enselara revisão dos atos já
efetivados.
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Seção 3
Da licença urbanística e ambiental integrada

Art. 37. A implantação de parcelamento do solo para fins
urbanos dependerá do atendimento de todas as exigências e condições
estabelecidas, com base nesta Lei, para a aprovação do projeto pela aUtoridade
licenciadora, a ser formalizada pela emissão, em ato único, da licença urbanística
e ambiental integrada.

§ 1° Estando o projeto de parcelamento do solo adequado a
todas as exigências e condições estabelecidas, a autoridade licenciadora emitirá
a licença urbanística e ambiental integrada, reunindo, neste único ato, o
licenciamento urbanístico e ambiental exigido para a implantação do
empreendimento, conforme definido no art. 3°, inciso XXIII, desta Lei.

§ 20 A licença urbanlstica e ambiental integrada será emitida pelo
Município somente nos casos em que este reúna as condições definídas no art.
3°, inciso XXV, desta Lei, e em que a autoridade licenciadora disponha de
técnicos devidamente habilitados.

§ 3° Caso não sejam atendidos pelo Município os requisitos
estabelecidos no § 20 deste artigo, a competência para a emissão da licença
ambiental será do Estado onde se localizará o parcelamento, mantida a
competência do Município para a emissão da licença urbanística.

§ 40 A licença ambiental prevista no § 30 deste artigo considerará
as diretrizes urbanísticas formuladas pelo Município, nos termos do art. 27 desta
Lei, e deverá ser incorporada à licença integrada a ser emitida pela autoridade
IIcencladora municipal.

§ 5° Na motivação da licença urbanistica e ambiental integrada
emitida pela autoridade municipallicenciadora. serão apresentados e avaliados os
impactos urbanísticos e ambientais do empreendimento, bem como as
respectivascondições e compensaçõesque forem exigidas do empreendedor.

Art. 38. Lei municipal definirá o orazo para que um proieto de
parcelamento seja rejeitado pela autoridade licenciadora, ou para que seja
emitida a respectiva licença urbanlstica e ambiental integrada.

§ 1° Nos Municípios em que a legislação for omissa, o prazo
máximo para que seja emitida a licença urbanfstica e ambiental integrada será de
90 (noventa)dias. ressalvado o disposto no § 2° deste artigo.

§ 2° Em casos de parcelamento de médio ou grande porte,
considerando as dificuldades para a realização das avaliações ou estudos
técnicos de natureza urbanistica ou ambiental necessários à emissão da licença
urbanística e ambiental integrada, a autoridade Iicenciadora, por despacho
fundamentado, poderá alterar o prazo estabelecido no § 1° deste artigo para até
180 (cento e oitenta) dias. .
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§ 3° Os prazos estabelecidos naforma dos §§ 1° e 20 deste artigo
serão sempre contados da data do protocolo de encaminhamento do projeto à
autoridade licenciadora.

§ 40 As exigências de complementação oriundas da análise do
projeto de parcelamento deverão ser comunicadas pela autoridade licenciadora
de uma única vez ao empreendedor, ressalvadas aquelas decorrentes de fatos
novos, ou de omissão, culposa ou não, do empreendedor, nos documentos e
estudos técnicos que apresentar.

§ 6° A exigência de complementação de informações,
documentos ou estudos feita pela autoridade Iicenciadora interrompe o prazo de
aprovação, que recomeça a fluir após o seu atendimento integral pelo
empreendedor.

§ 6° O decurso dosprazos de quetrataeste artigo sem a emissão
da licença urbanistica e ambiental integrada não implicará na sua emissão tácita,
nem autorizará o requerente a praticar qualquer atoque deladecorra.

Art. 39. Apenas será considerado apto a ser implantado o
empreendimento que, nos termos do seu projeto de parcelamento, tenha obtido,
respectivamente, a sua licença urbanistica e ambiental integrada e a sua licença
ambiental estadual, no casodo § 3° do art.37 e no art.42 destaLei.

Art. 40. O projeto aprovado deverá ser executado no prazo
constante do cronograma físico de implantação, sob pena de execução do
.instrumento de garantia previsto no inciso VI do art. 35 desta Lei e da aplicação
dasmedidas estabelecidas noCapitulo VII deste Titulo.

§ 1° A critério da autoridade Iicenciadora, os parcelamentos
poderão ser realizados em etapas, à vista do porte do empreendimento, do
volume de obras exigido, de situações técnicas desfavoráveis ou, ainda, de
situações econômicas justificadas.

§ 2° No caso do § 1° deste artigo, a licença urbanistica e
ambiental integrada deverá definir o prazo para a execução de cada uma das
.etapas do empreendimento.

§ 3° Os prazos referidos no caput e no § 2° deste artigo poderão
ser prorrogados, desde que atendidas as condições estabelecidas em lei
municipal.

Art. 41. As áreas destinadas a usopúblico indicadas no projeto
e no memorial descritivo de parcelamento, uma vez emitida a licença urbanistica
e ambiental integrada, não poderão ter a sua destinação' alterada pelo
empreendedor, salvo nas hipóteses de caducidade da licença, de alteração do
projeto ou de desistência do empreendedor. devidamente aprovadas pela
autoridade licenciadora.

Art. 42. Alémdo disposto no § 30 do art. 37 desta Lei, o Estado
onde se localizará o empreendimento emitirá licença ambiental para
parcelamentos do soloem áreas:

I - maiores ou iguais a 1 (um) milhão de metros quadrados;
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11 - localizadas em mais de um Município;

111 - cujos impactos ambientais diretos ultrapassem os limites
territoriais de um ou mais Municípios, de acordo com a tipificação de impactos
supralocais previamente definida por lei estadual ou pelo Conselho Estadual de
MeioAmbiente;

IV - que abriguem espécies da fauna ou da flora silvestres
ameaçadas de extinção, assim declaradas em ato formal pela União ou pelos
Estados, em casos em que estudo técnico demonstrar que o parcelamento coloca
em riscoas suas sobrevivências;

V - com vegetação secundária em estágio avançado de
regeneração do bioma Mata Atlântica, desde que de sua intervenção decorra
qualquer supressão.

Art. 43. Os Conselhos Nacional, Estaduais e Municipais de
MeioAmbiente poderão estabelecer diretrizes para o licenciamento ambiental de
parcelamento do solo, de acordocom a legislação em vigor.

Parágrafo único. A inexistência das diretrizes a que se refere o
caput deste artigo não obstará a expedição das licenças necessárias pela
autoridade licenciadora.

Art. 4.4.. A legislação municipal, por meio do plano diretor ou de
outra lei própria, poderá estabelecer procedimentos simplificados para a
aprovação, o licenciamento urbanístico e a implantação do parcelamento do solo
para fins urbanos em Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS).

CAPiTULO IV
DAENTREGA DASOBRAS E DA L1CENCA FINAL INTEGRADA

Art. 45. Lei municipal definirá o prazo para que as obras do
parcelamento executadas pelo empreendedor sejam vistoriadas e recebidas pela
autoridade licenciadora, a partir do momento em que for requerida a emissão da
licença final integrada.

,. § 1° Após vistoria e avaliação técnica, uma vez atendidas
integralmente as exigências e condições urbanísticas e ambientais estabelecidas
para o empreendimento, a autoridade recebera as obras realizadas e atestará a
regularidade do executado mediante a emissão da licençafinal integrada.

§ 2° Nos Municípios cuja legislação for omissa. o prazo máximo
para a emissão da licença final integrada pela autoridade Iicenciadora será de 90
(noventa) dias, contado a partir da data em que for protocolado o respectivo
requerimento.

§ 3°A comunicação pelaautoridade licenciadora da existência de
vícios ou de irregularidades que devam ser sanados ou corrigidos pelo
empreendedor será feita de uma única vez e Interromperá a contagem do prazo
estabelecido no § 20 deste artigo, de modo a que este volte a fluir, do seu início,
apenas a partir do momento em que, em face do atendimento das exigências
devidas, for solicitada novaavanaçac paraernlssao da licençafinal integrada.
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§ 40 O decurso do prazo de 90 (noventa) dias estabelecido no
§ 2° deste artigo, sem a emissão da licença final integrada ou sem a
comunicação da existência de vícios ou de irregularidades pela autoridade
licenciadora, não implicará em licenciamento tácito do empreendimento, nem
eximirá o empreendedor da responsabilidade de sanar e corrigir os vícios e
irregularidades existentes para fins da obtenção da licença final integrada.

§ 5° Nos casos que se enquadram nas disposições dos arts. 37, §
3°, e 42 desta Lei, o Município deverá incorporar a licença ambiental final como
condição para a emissão da licença final integrada.

Art. 46. Será condição para a emissão da licença final
integrada que as quadras, bem como os lotes ou as unidades autõnomas do
parcelamento, estejam devidamente demarcadas, admitida uma tolerância de 5%
(cinco por cento) em relação às medidas lineares previstas no projeto.

§ 1° Havendo diferenças de medida. mesmo dentro do limite de
tolerância, o empreendedor deverá providenciar a devida retificação no Registro
de Imóveis, nos termos do art. 213 da lei nO 6.015, de 31 de dezembro de 1973,
sem prejuízo de eventuais conseqüências contratuais.

§ 2° No Cé'SO de ~ diferem;:::! ~er !;lJpp.rior ao limitp. rtP. tolp.rAnd::l. ::I

retificação dependerá de anuência da autoridade licenciadora.

Art. 47, Quando o parcelamento for realizado em etapas, na
conformidade do admitido pelo art. 40. § 1°, desta Lei, as obras e serviços de
cada etapa deverão ser objeto de licença final integrada especifica, respeitando
se, em cada um dos licenciamentos, o disposto no art. 37 desta Lei.

Art. 48. O empreendedor deverá solicitar a averbação da
licença final integrada na matrícula em que se acha registrado o parcelamento, no
prazo máximo de 15 (quinze) dias da sua expedição.

Art. 49. Os órgãos e entidades da Administração direta e
indireta municipal, distrital, estadual ou federal. bem como os concessionários ou
permissionários de serviços públicos, estarão igualmente subordinados aos
prazos e condições estabelecidos no arts. 38 e 45 desta Lei.

Art. 50. Desde o registro do seu contrato, os adquirentes de
lotes ou unidades autônomas poderão apresentar projetos de construção à
autoridade municipal competente, ficando, todavia, condicionada a expedição de
"habite-se" ou de ato administrativo equivalente, à emissão da licença final
integrada.

CAPíTULO V
DO REGISTRO DO PARCELAMENTO

Art. 51. Sob pena de caducidade dos direitos constituidos pela
licença urbanística e ambiental integrada, o empreendedor deverá requerer o
registro do parcelamento dentro de 180 (cento e oitenta) dias contados da data
da sua expedição, apresentando, após regular desentranhamento dos autos em
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que se processou o licenciamento. os documentos referidos nos incisos I a V do
art. 35 desta Lei, bem como os seguintes:

I - cópia do projeto aprovado, do qual constem os desenhos, o
memorial descritivo e o cronograma flslco de execução das obras;

11 - a licença urbanística e ambiental integrada do parcelamento,
e a licença ambiental estadual prevista no § 30 do art. 37 e no art. 42 desta Lei,
quando for o caso;

111 - as cláusulas padronizadas que regerão os contratos de
alienação dos lotes ou unidades autônomas;

IV - o instrumento de instituição do condomínio urbanístico e a
sua respectiva convenção, se for o caso; .

V - o regimento interno da comissão de representantes;

VI - o instrumento de garantia de execução das obras e serviços
de responsabilidade do empreendedor, aceito pela autoridade licenciadora;

VII - os contratos e outros atos que comprovem a condição de
empreendedor na forma do parágrafo único do art. 3° desta lei;

VIII - a certidão de ações penais relativas ao empreendedor, com
respeito a crimes contra o patrimônio, a Administração Pública, o consumidor, a
economia popular, a ordem tributária e econômica, o meio ambiente ou a ordem
urbanística, referente aos últimos dez anos.

§ 1° A existência de eventuais sentenças condenatórias
transitadas em julgado contra o empreendedor. relativamente aos delitos
referidos no inciso VIII do caput deste artigo. impedirá o registro do parcelamento.

§ 20 A existência de ações penais condenatórias transitadas em
julgado, relativas a crimes de menor potencial ofensivo contra o meio ambiente,
não impedirá o registro do parcelamento, desde que seja comprovada a
reparação do dano por certidão emitida pelo juízo criminal.

§ 30 A existência de ações penais relativas aos delitos referidos
no inciso VIII do caput deste artigo, desde que não tenham sido objeto de
sentença condenatória transitada em julgado. não impedirá o registro do
parcelamento. ressalvada a hipótese prevista no art. 53 desta Lei.

§ 40 A existência de ações civis não impede o registro do
parcelamento. desde que o empreendedor comprove Que estas ações não
poderão prejudicar os adquirentes. .

§ 50 A autorização a que se refere o inciso 11 do art. 35 desta Lei
não dispensa o consentimento do declarante para os atos de alienação ou
promessa de alienação de lotes. ou de direitos a eles relativos, que venham a ser
praticados pelo seu cônjuge.

Art. 52. Após reqular autuação do requerimento. o Oficial do
Registro de Imóveis examinará os documentos apresentados pelo empreendedor
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contado da prenotação, comunicando ao
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empreendedor, de uma única vez. a existência de eventuais exigAncias para a
efetivação do registro.

§ 1° Constatada a existência de ações penais ainda não
transitadas em julgado, na conformidade do disposto no § 3° do art. 51 desta Lei,
o Oficial imediatamente cientificará o Ministério Público do ocorrido, para os fins
do art. 53 desta Lei.

§ 2° Estando a documentação em ordem, ou atendidas
satisfatoriamente as exigências feitas nos termos do caputdeste artigo, o Oficial
do Registro de Imóveis informará o fato à autoridade licenciadorá, providenciando
a publicação de edital, que conterá um resumo do pédido de registro do
parcelamento e um desenho simplificado da localizaçãodo imóvel.

§ 3° O edital deverá ser publicado por 2 (duas) vezes, dentro do
prazo de 30 (trinta) dias, em um jornal de grande circulação local.

§ 4° No prazo de 16 (quinze) dias contados da última publicação,
poderá ser apresentada impugnação do pedido de registro do parcelamento
perante o Registro de Imóveis.

§ 5° Findo o prazo previsto no § 4° deste artigo, sem qualquer
impugnação, deverá ser efetuado o registro imobiliário do parcelamento.

§ 6° Havendo impugnação, o Oficial do Registro de Imóveis dará
ciência de seus termos ao empreendedor e encaminhará imediatamente os autos
do parcelamento e a respectiva impugnação ao juiz corregédor, perante o qual o
empreendedor apresentará defesa no prazo de 15 (quinze) dias.

§ 7° Na hipótese do § 6° deste artigo, após manifestação do
Ministério Público no prazo de 10 (dez) dias. a impugnação deverá ser apreciada
pelo juiz corregedor em até 30 (trinta) dias, admitida a interposição de recurso, a
ser recebido em ambos os efeitos.

§ 8° Se do teor da impugnaçao e da defesa o juiz corregedor
concluir que há controvérsia envolvendo direito sobre a propriedade do imóvel,
ônus reais ou definição de seus limites, mandará as partes para as vias
ordinárias.

§ 9° Se a controvérsia versar sobre outra matéria e entender o
juiz corregedor que há questão a ser resolvida no âmbito jurisdicional, mandará
as partes para as vias ordinárias.

§ 10. Rejeitada a impugnação, os autos deverão ser
encaminhados à origem para a efetuação do registro de parcelamento.

§ 11. Registrado o parcelamento, o Oficial do Registro de Imóveis
deverá encaminhar à autoridade Iicenciadora a certidão do registro do
parcelamento e das matrículas das áreas públicas existentes.

§ 12. A prenotação ficará prorrogada até o cumprimento da
decisão proferida pelo juiz corregedor.

§ 13. Nos parcelamentos de pequeno porte, fica dispensada a
publicação de editais. desde que o imóvel não tenha sido, anteriormente, objeto
de empreendimento beneficiado com a mesma dispensa.
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Art. 53. Cientificado, na forma do § 10 do art. 52 desta Lei, da
existência de ações criminais em curso contra o empreendedor, desde que exista
sentença condenatória ainda não transitada em julgado e fundado convencimento
de que esta será mantida pelas instâncias superiores do Poder Judiciário, uma
vez sendo de gravidade inconteste os fatos imputados e exista a real
possibilidade de que novos delitos possam vir a ser praticados pelo
empreendedor com a obtenção do registro imobiliário requerido, o Ministério
Público poderá pedir cautelarmente em juízo a sua sustação, até que seja julgado
definitivamente o processo criminal.

§ 1° Sendo concedida a sustação cautelar do registro, além do
Oficial do Registro de Imóveis competente, o juiz que deferir a medida cautelar
informará a decisão ao juízo em que tramita a ação criminal que a motivou, bem
como à autoridade licenciadora e ao empreendedor.

§ 20 Sendo modificada a sentença condenatória, mesmo que não
tenha transitado em julgado a sentença, perderá efeito a medida cautelar
concedida.

§ 30 Havendo confirmação da sentença condenatória, após o seu
trânsito em julgado, o requerimento de registro será indeferido com base no § 10

do art. 51 desta Lei.

Art. 54.. O registro do parcelamento deverá ser feito na
matricula do imóvel, por extrato, e conter, entre outros dados:

I - o nome do empreendimento;

11- a indicaçãO da licença urbanística e ambiental integrada e da
data da sua emissão:

111 - a indicação das áreas, em metros quadrados, destinadas aos
lotes ou unidades autônomas. e das áreas destinadas a uso público. a uso
comum dos condôminos e, quando for o caso, a indicação das' construções a
serem edificadas;

IV - os nomes dos futuros logradouros públicos que constarem
do projeto aprovado;

V - as restrições administrativas, convencionais e legais relativas
ao parcelamento;

VI - o cronograma de execução das obras e serviços;

VII - o quadro contendo a identificação de cada lote ou unidade
autõnoma, com sua quadra, número e o respectivo número de sua matricula,
bem como a identificação das áreas destinadas ao uso público e, quando for o
caso, das áreas destinadas ao uso comum dos condôminos.

§ 10 No registro do parcelamento deverão ser abertas as
matrículas correspondentes a cada um dos lotes ou unidades autônomas, cuja
descrição deverá conter:

I - quanto aos lotes, o seu número e quadra, o nome do
logradouro com que faz frente, as medidas perimetrais e área, os lotes
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confrontantes com os números de suas respectivas matriculas e, quando for o
caso, a indicação das construções a serem edificadas;

11 - quanto às unidades autônomas, o seu número e quadra, as
medidas perimetrais e área, a fração ideal da área comum, as unidades
confrontantes com o número de suas respectivas matriculas e, quando for o caso,
a indicação das construções a serem edificadas.

§ 2° A descrição dos lotes ou unidades autônomas deverá,
preferencialmente, conter a indicação das coordenadas georreferenciadas de
seus vértices definidores.

§ 3° Abertas as matrículas, nelas deverão ser averbadas as áreas
mencionadas no art. 34, § 1°. inciso I. alinea "d", desta Lei.

§ 4° As matriculas das áreas destinadas a uso público serão
abertas de oficio, devendo nelas sererm averbadas as respectivas destinações e,
se houver, as restrições.

§ 5° O pagamento das custas e emolumentos referentes à
abertura de.matrícula de que trata o § 1° deste artigo deverá ser feito quando do
registro do contrato de venda e compra de cada lote ou unidade autônoma.

Art. 55. Quando o imóvel parcelado estiver situado em mais de
uma circunscrição imobiliária, o registro do empreendimento deverá ser requerido
simultaneamente em todas elas.

§ 10 Os Oficiais deverão qualificar o titulo no âmbito de sua
competência, emitindo certidão conjunta acerca de seu resultado.

§ 20 O registro do empreendimento, na hipótese prevista no caput
deste artigo. deverá ser efetuado quando alcançada a qualificação positiva do
tItulo em todas as circunscrições ímobíliãrias.

§ 3° Os emolumentos do registro deverão ser calculados com
base na proporção da área do imóvel pertencente a cada uma das circunscrições.

§ 4° Nenhum lote ou unidade autônoma poderá situar-se em mais
de uma circunscrição.

§ 5° Enquanto não efetuados os registros em todas as
circunscrições, o parcelamento será considerado como não registrado para os
efeitos desta Lei. .

Art. 56. Desde a data do registro do parcelamento, as áreas
destinadas·a uso público constantes do projeto passarão a integrar o domínio do
Município, independentemente de qualquer outra formalidade.

§ 1° O disposto no caput deste artigo aplica-se também aos
parcelamentos do solo para fins urbanos efetuados em imóveis de propriedade
da União ou do Estado.

§ 2° Nos imóveis objeto de aforamento, o registro do
parcelamento transmitirá ao Municlpio somente o domlnio útil das áreas
destinadas a uso público.
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Art. 57. Nos títulos apresentados a registro, a identificação do
imóvel poderá ser feita mediante menção ao número de sua matricula, à
circunscrição imobiliária a que pertence e ao seu endereço.

§ 1° Quando a divergência entre a descrição constante do título e
aquela da matricula não gerar dúvida quanto à identidade do imóvel, o registro
poderá ser feito mediante requerimento do adquirente para que o ato seja
praticado conforme a descrição contida na matricula.

§ 2° Quando a divergência decorrer de omissão, imprecisão ou
inverdade do registro, deverá ser seguido o disposto no art. 213 da Lei nO 6.015,
de 31 de dezembro de 1973.

§ 3° Se comprovadamenteo titulo tiver sido outorgado há mais de
15 (quinze) anos, será suficiente a figuração como outorgante de quaisquer dos
proprietários constantes da matricula.

§ 4° No caso de o alienante ser pessoa jurldlca, transcorrido o
prazo decadencial para recolhimento das contribuições sociais previstas em lei, o
registro da transmissão da propriedade independerá da apresentação da certidão
negativa referente a tais contribuIções.

Art. 58. Qualquer alteração do parcelamento registrado
dependerá da aprovação da autoridade lic.enciadora e deverá ser averbada no
Registro de Imóveis.

§ 1° Quando houver lotes alienados, a alteração dependerá da
anuência dos adquIrentes diretamente atingidos pela aneraçao.

§ 2° Para os fins do disposto no § 1° deste artigo, todos os
adquirentes serão considerados como diretamente atíngidos, se a alteração
implicar em redução ou mudança da destinação das áreas destinadas a uso
público ou a uso comum dos condôminos, aumento no número de lotes ou de
unidades autônomas, ou ainda alterações nas restrições urbanísticas previstas.

§ 3° Não se aplicará o disposto no § 2° deste artigo aos casos de
alteração da localização das áreas destinadas a uso público ou a uso comum dos
condôminos, desde que esta alteração não implique na sua efetiva redução.

§ 4° O requerimento para averbação da alteração deverá ser
instruido com o respectivo projeto. devidamente aprovado pela autoridade
Iicenciadora, e com as anuências exigidas nos §§ 1° e 2° deste artigo.

Art. 59. O registro do parcelamento só poderá ser cancelado:

I - por decisão judicial, ouvida a autoridade Iicenciadora;

1\ - a requerimento do empreendedor, com anuência da
autoridade licenciadora, se não houver lote ou unidade autOnoma vendida ou
compromissada;

111- a requerimento do empreendedor, com anuência de todos os
adquirentes de lotes ou unidades autônomas e da autoridade licenciadora;

IV - a requerimento da autoridade Iicenciadora, no caso de
parcelamento registrado há mais de 5 (cinco) anos e não implantado.
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§ 10 O registro do parcelamento também poderá ser cancelado
para a regularização fundiária de área que já tenha sido objeto de parcelamento
anteriormente registrado, desde que não tenha sido executado, ou tenha sido
executado em desconformidade com o seu licenciamento.

§ 20 Em qualquer caso, a autoridade licenciadora somente poderá
opor-se ao cancelamento do registro se dele resultar justificado inconveniente
para o desenvolvimento urbano ou se já tiver realizado qualquer melhoramento
na área parcelada.

Art. 60. Nos casos em que o empreendedor não obtiver
anuência dos adquirentes para alteração ou cancelamento do registro, deverá
notificá-los extrajudicialmente, bem como a comissão de representantes, por
meio do Registro de Imóveis ou do Registro de Titulos e Documentos.

§ 10 O adquirente notificado na forma do caput deste artigo
deverá manifestar-se perante o Registro de Imóveis no prazo de 30 (trinta) dias.

§ 2° Na hipótese de os adquirentes notificados não serem
encontrados nos endereços disponrveis ou, tendo sido notificados, não
apresentarem impugnação no prazo indicado, será considerada incontroversa a
alteração do parcelamento ou o cancelamento do registro.

Art. 61. Nas hipóteses do art. 58 e do art 59, incisos 11 a IV, e
§ 1°, desta lei, o Oficial do Registro de Imóveis comunicará a apresentação de
requerimento de alteração ou o de cancelamento do registro ao Ministério
Público, publicará edital com a sua sintese e abrirá prazo de 30 (trinta) dias para
a sua respectiva impugnação.

§ 1° Não havendo impugnação, o Oficial do Registro de Imóveis
efetivará a averbação da alteração ou do cancelamento do registro.

§ 20 Havendo impugnação, o Oficial do Registro de Imóveis dará
ciência ao requerente de seus termos e a encaminhará imediatamente ao juiz
corregedor, perante o qual o empreendedor apresentará defesa no prazo de 15
(qllil"'!7A) dias;

.§ 30 Na hipótese do § 20 deste artigo, após manifestação do
Ministério Público dentro do prazo de 10 (dez) dias, a impugnação deverá ser
apreciada pelo juiz corregedor em até 30 (trinta) dias.

Art. 62. O desmembramento caracterizado como parcelamento
de pequeno porte deverá ser requerido ao Registro de Imóveis pelo
empreendedor e instruido com a devida licença urbanistica e ambiental integrada,
plantas e memoriais descritivos do projeto.

Parágrafo único. O procedímento previsto no caput deste artigo
somente poderá ser aplicado se o imóvel não tiver sido, anteriormente, objeto de
desmembramento de pequeno porte.

Art. 63. O Oficial de Registro de Im6veis que efetuar atos
registrais em desacordo com as exigências desta lei ficará sujeito a multa
equivalente a 10 (dez) vezes os emolumentos regimentais fixados para o
respectivo ato, no valor apurado à época em que for aplicada a penalidade pelo
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JUIZ corregedor, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. na forma
estabelecida em lei.

Art. 64. Ficará vedado vender ou prometer vender lote ou
unidadeautônoma de parcelamento do solo para fins urbanos que não tenha sido
objeto de registro imobiliário. '

Art. 65. Aplicar-se-ão ao registro do parcelamento do solo para
fins urbanos. de forma suplementar, as disposições da Lei nO 6.015, de 1973.

CAPiTULO VI
DOS CONTRATOS

Art. 66. Nenhum imóvel poderá ser alienado sem antes estar
devidamente matriculado no Registro de Imóveis.

§ 1° Não poderão ser objeto de alienação partes destacadas do
imóvel, sem antes ter sido ele devidamente parcelado ou regularizado nos termos
desta Lei.

§ 20 Para a lavratura de qualquer escritura versando sobre
direitos reais, o Tabelião de Notas deverá arquivar a certidão atualizada da
matrícula do imóvel.

§ 3° 'No caso de instrumento particular, a certidão deverá
acompanhar o título e dele fazer parte integrante.

Art. 67. A álienação de lotes ou unidades autônomas poderá
ser contratada por quaisquer das formas previstas em lei. sendo vedada a
cláusula de arrependimento nos contratos preliminares. sob pena de considerar
se não escrita. salvo a hipótese prevista no art. 78, § 13, desta Lei.

Art. 68. Os contratos, incluindo o preliminar, deverão ser
prenotados no Registro de Imóveis no prazo de 180 (cento e oitenta) dias da sua
celebração.

§ 10 Será do empreendedor a obrigação de promover o registro
do contrato preliminar, podendo exigir do adquirente o reembolso das despesas,
por expressa disposição contratual.

§ 2° Decorrido o prazo previsto no caput deste artigo, o
empreendedor não poderá exigir do adquirente do lote ou unidade autônoma o
cumprimento de quaisquer das obrigações previstas no contrato antes do seu
registro.

§ 3° O contrato preliminar poderá ser realizado por instrumento
particular e. cumpridas as obrigações estipuladas, qualquer das partes poderá
exigir a celebração do contrato definitivo.

§ 4° Na cessão de direitos ou na promessa de cessão feita pelo
empreendedor não proprletano, cumpridas as obrigações pelo adquirente, não
poderá o proprietário se recusar a outorgar o contrato definitivo de transferência
da propriedade.
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§ 5° No caso de contrato preliminar formalizado por instrumento
público registrado, a transmissão da propriedade será registrada mediante a
apresentação da quitação do preço e do comprovante de pagamento do imposto
de transmissão.

§ 6° Aplicar-se·á o disposto no § 5° deste artigo ao contrato
preliminar formalizado por instrumento particular registrado, firmado entre o
empreendedor A o primeiro adquirente de lote; desde que relativo a bem de valor
igualou inferior ao previsto no art. 108 do Código Civil, apurado em avaliação
~SC8! r'ar::t r::t!J::tmento rlo impo!';tn tiA transmissão.

§ 70 A prova da quitação será dispensada se já decorrido o prazo
de prescrição para a cobrança da última parcela, a contar da data de seu
vencimento, desde que apresentada certidão forense comprovando a inexistência
de ação de rescisão contratual ou de cobrança em face do promitente comprador.

§ 8° O disposto no § fiO deste artigo também se aplica aos
contratos formalizados por instrumentos particulares antes da vigência desta lei
e levados a registro, desde que apresentada ata notarial que constate a
impossibilidade de localização do titular do dominio do imóvel ou sua recusa em
outorgar escritura pública de venda e compra.

§ 9° A cessão e promessa de cessão de direitos decorrentes de
compromisso de venda e compra:

I - dependerá da comprovação de adimplência do cedente ou
promitente cedente;

11 - somente terávalidade perante o empreendedor, o cessionário
ou o promitente cessionário após o registro.

Art. 69. Os contratos de alienação dos lotes ou unidades
autônomas serão regidos por disposições específicas a cada contratação e por
cláusulas padronizadas.

§ 1°As disposições especificas, entreoutras, deverão conter:

1- o nomee a qualificação daspartes;

11 - o número do lote ou unidade autônoma e a quadra, com o
respectivo número de sua matrícula;

11I - o preço, o prazo e a forma de pagamento;

IV - a forma de atualização monetária e os juros, se houver.

§ 2°As cláusulas padronizadas deverão conter, no mínimo:

I - a descrição do empreendimento. bem como as restrições
administrativas, convencionais e legais;

11 - o localdos pagamentos;

111- a penalidade e os encargos da mora para o empreendedor e
o adquirente;

IV - a descrição da infra-estrutura a cargodo empreendedor;
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v- o prazode entrega do empreendimento;

VI - o momento a partir do qual o adquirente assumirá os
impostos e os demais encargos incidentes sobre o lote ou unidade autônoma;

VII - a solução em caso de divergência quanto às dimensões do
loteou unidade autônoma comaquelas constantes da matricula;

VIII - as hipóteses de rescisão e suasconseqüências, no caso de
contrato preliminar.

§ 3° O empreendedor poderá submeter ao Registro de Imóveis
mais de um conjunto de cláusulas padronizadas, dependendo da natureza do
contrato a sercelebrado.

§ 4° As alterações introduzidas nas cláusulas padronizadas
valerão apenas paraos contratos firmados após o seu registro.

§ 5° Qualquer documento fomecido pelo empreendedor
comprovando o recebimento do sinal, ou parte do pagamento, constando a
indicação do loteou unidade autônoma, preço, prazo e forma de pagamento, será
considerado como contrato preliminar e regido pelas cláusulas padronizadas,
sendo passível de registro, a requerimento do adquirente, como promessa de
venda e compra, se o empreendedor for o proprietário, ou promessa de cessão
de direitos, caso não o. seja.

§ 6° O contrato deverá fazer menção ao número do registro das
cláusulas padronizadas e deverá estaracompanhado de cópia da certidão do seu
texto, devidamente rubricada pelo adquirente, bem como de um desenho do lote
ou unidade autônoma, com todas as suas características, e desenho simplificado
de sua localização dentro da quadra.

§ 7° Ficará vedada a cobrança de valores relacionados à
manutenção do empreendimento a favordo vendedor ou empreendedor.

Art. 70. A alienação de imóvel parcelado caracterizar-se-á
como uma relação de consumo que, além de submeter-se à Lei nO 8.078, de 11
de setembro de 1990, sujeita-se às disposições desta lei, observando-se que:

I - no caso de divergência quanto aos critérios de reajuste, o
adquirente deverá indicar a parte incontroversa e continuar a pagá-Ia, no tempo e
no modo contratados;

II - em qualquer material impresso de divulgação do
empreendimento, deverá constar o número da matrícula do parcelamento e o de
seuregistro;

111 - será vedado ao empreendedor fazer qualquer menção, em
material publicitário, de obra de infra-estrutura que não esteja incluida no escopo
do seufornecimento.

IV - não cumprida a obrigação, pode o credor exigir-lhe o
cumprimento ou pleitear a rescisão do contrato.
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Parágrafo único. O não pagamento da parte incontroversa,
indicada na forma do inciso I do caput deste artigo implicará em mora do
adquirente.

Art. 71. Na desapropnaçêo, a imissão na posse, desde que
registrada namatrícula do imóvel, constituirá direito real passível de cessão oude
promessa de cessão e, quando outorgado pelo expropriante, mediante termo ou
contrato da administração pública, independerá de testemunhas, não se
aplicando o disposto no art. 108do Código Civil.

Parágrafo único. O direito real de que trata o caput deste artigo
poderá serdadoem garantia noscontratos de financiamentos habitacionais.

Art. 72. No caso previsto no art. 3°, parágrafo único, inciso 11,
desta Lei, será admitida a cessão da posse, por instrumento particular, em que
estiverem provisoriamente imitidas a União, os Estados, o Distrito Federal, os
Municípios, os entes da Administração Indireta e os habilitados a promover a
desapropriação nos termos do art. 3° do Decreto-Lei nO 3.365, de 1941, e nos
termos do inciso V, do art. 2°, da Lei nO 4.132, de 1962, que será, para todos os
fins de direito, equiparada à cessão realizada por escritura pública, não se
aplicando o disposto no art. 108do Código Civil.

§ 1°A cessão da posse referida no caputdesteartigo, cumpridas
as obrigaçoes do cessionário, obrigará o expropriante à aceltação de que seja
dado em garantia o direito real de que trata o art. 71 desta Lei, em contratos de
financiamentos habitacionais.

§ 2° Com o pagamento da prévia indenização prevista no art. 5°,
XXIV da Constituição Federal, e o respectivo registro imobiliário da sentença
transitada em julgado na ação de desapropriação, a posse referida no caput
deste artigo converte-se em propriedade, a caução em hipoteca, a cessão de
posse em compromisso ou contrato de venda e compra, ou outra modalidade
contratual colimada, conforme haja obrigações a cumprir ou estejam elas
cumpridas, circunstâncias que, demonstradas ao Registro de Imóveis, deverão
ser averbadas na respectiva matrícula.

Art. 73. Até a averbação da licença final integrada, todo o
empreendimento, ou partedele, poderá ser transmitido comoumauniversalidade,
mediante ato inter vivosou por sucessão causa mortis, casoem queo adquirente
sucede o transmitente em todos os seusdireitos e obrigações, ficando obrigado a
respeitar os compromissos de venda e compra ou as promessas de cessão, em
todas as .suas cláusulas, sendo nula qualquer disposição em contrário,
rsssalvado o direito do herdeiro ou do legatário de renunciar à herança ou ao
legado.

. .
. § 1° O ato de transmissão deverá ser objeto de registro na

matricula do parcelamento e de averbação em todas as matrículas originadas a
partirdo parcelamento.

§ 2° No caso de transmissão do empreendimento por ato inter
vivos, o adquirente deverá apresentar as certidões relativas ao seu nome
previstas no art. 51, incisoVIII, desta Lei.
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Art. 74. A sentença declaratória de falência ou de insolvência
de qualquer das partes não rescindirá os compromissos de venda e compra ou as
promessas de cessão que tenham por objeto o imóvel parcelado, ou lotes ou
unidades autônomas resultantes do parcelamento.

§ 1° Se a falência ou insolvência for do empreendedor, incumbirá
ordinariamente ao síndico ou ao administrador dar cumprimento aos referidos
contratos.

§ 2° No caso do § 1° deste artigo, os adquirentes dos lotes ou das
unidades autônomas poderão requerer ao juiz que os autorize a gerir o
empreendimento por meio da comissão de representantes, caso em que deverão
adiantar os recursos necessários à sua continuidade, asseqerando-se prioridade
na restituição com o produto do empreendimento, sendo o resultado liquidá
transferido à massa.

Art. 75. No caso de falência ou insolvência do adquirente do
lote ou unidade autônoma, e não sendo vantajosa para a massa a continuidade
do contrato, ou ainda não havendo recursos para o pagamento das prestações, o
juiz deverá determinar a imediata venda do imóvel.

Parágrafo único. Não sendo possível a venda, poderá o juiz
determinar que os direitos do adquirente sejam levados à praça.

Art. 76. Vencida e não paga a prestação, o contrato será
considerado rescindido de pleno direito 30 (trinta) dias após a constituição em
mora do adquirente devedor.

§ 1° Para os fins deste artigo, deverá o empreendedor requerer
ao Oficial do Registro de Imóveis a notificação do adquirente devedor para:

I - satisfazer as prestações objeto da notificação e as que se
vencerem até a data do respectivo pagamento, acrescidas de juros de mora, da
multa contratual limitada ao percentual previsto no § 1° do art. 52 da lei nO 8.078,
de 1990, atualização monetária e das despesas de notificação, devendo estes
valores constarem expressamente do requerimento e da notificação;

11 - impugnar o valor, depositando no Registro de Imóveis o
montante incontroverso;

11I - tomar ciência de que a não quitação dos débitos em aberto
ensejará a rescisão do contrato e que. neste caso, os valores pagos deverão ser
restituídos pelo empreendedor, nos termos do art. 78 desta Lei.

§ 20 O empreendedor arcará com os custos da notificação
referida no § 1° deste artigo, nos casos em que o adquirente possua renda
familiar mensal inferior ou igual a 3 (três) salários mínimos mensais, uma única
vez durante o periodo de vigência do contrato, vedado o fracionamento do
montante das prestações em atraso, ainda que não consecutivas.

§ 3° A notificação deverá ser feita pessoalmente, podendo, por
solicitação do Oficial do Registro de Imóveis, ser efetivada pelo Registro de
Títulos e Documentos da comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem
deva recebê-Ia.
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§ 4° A notificação deverá ser dirigida ao endereço do adquirente
constante do Registro de Imóveis ou ao endereço do imóvel objeto do contrato e,

• caso o adquirente não seja encontrado em nenhum dos dois, poderá, ainda, ser
notificado em endereço fornecido pelo empreendedor.

§ 5° Se o destinatário recusar-se a dar recibo ou furtar-se ao
recebimento, o agente incumbido da diligência deverá informar essa circunstância
ao Oficial competente, que a certificará sob sua responsabilidade, sendo
considerado notificado o destinatário.

§ 6° Se for desconhecido o paradeiro do destinatário, a
notificação deverá ser feita por edital, publicado uma vez em jornal de grande
circulação local ou regional, começando o prazo para pagamento a fluir 10 (dez)
dias após a data da publicação.

§ 7° Purgada a mora, o contrato será mantido na forma pactuada.

§ 8Q Certificada a ausência do pagamento no Registro de
Imóveis, o empreendedor poderá requerer o cancelamento do registro do contrato
ao Oficial, que o efetivará, em prazo não superior a 15 (quinze) dias, expedindo a
respectiva certidão.

Art. 77. Se o credor das prestações referidas no art. 76 desta
Lei se recusar a recebê-\as, ou furtar-se ao seu recebimento, deverá ser
constituido em mora mediante notificação do Oficial do Registro de Imóveis para
vir receber as importâncias depositadas pelo devedor.

§ 1° Decorridos 15 (quinze) dias após o recebimento da
notificação, considerar-se-á efetuado o pagamento.

§ 2° Em não comparecendo o credor para receber. a importância
será depositada pelo Oficial do Registro de Imóveis em conta bancária especial a
favor do credor, remunerada na forma dos depósitos judiciais.

Art. 76. Em caso de rescisão contratual por fato
exclusivamente imputado ao adquirente, respeitado o disposto no § 14 deste
artigo, deverão ser restituídos os valores pagos por ele, com exceção do valor
relativo à frulçao pela efetiva unnzaçao residencial ou por atividade comercial
desenvolvida no lote e:

I - do montante devido por cláusula penal e despesas
administrativas, inclusive arras ou sinal, tudo limitado a um desconto máximo de
10% (dez por cento) do valor total das prestações pagas;

11 - dos juros moratOrios relativos às prestações pagas em atraso
pelo adquirente;

111 - dos valores decorrentes' do inadimplemento do adquirente
relativos a Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU, contribuições condominiais
ou associativas que sejam a estas equiparadas e tarifas vinculadas ao imóvel,
bem como de tributos incidentes sobre a restituição. desde que irrecuperáveis ao
empreendedor;
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IV - da corretagem, se tiver sido comprovadamente paga pelo
empreendedor, assegurada a oportunidade do adquirente tomar conhecimento
préviode sua existência e de seu respectivo valor.

§ 1° O valor da nuíçao sobre o imóvel, prevista no caput deste
artigo, será calculado mês a mês sobre o saldo devedore computado. a partir da
sua efetiva utilização, pela taxa de 0,3% (zero vírgula três por cento) ao mês nos
primeiros 12 (doze) meses e 0,5% (zero vírgula cinco por cento) nos meses
seguintes.

§ 2° Para fins da restituição prevista no caput deste artigo, os
valoresdas prestações e do imóvelconstantes do contrato deverãoser corrigidos
monetariamente pelo índicede atualização das prestações nele estabelecido.

§ 3° O valor será devolvidono mesmonúmerode parcelas pagas
pelo adquirente, ou na forma acordada entre as partes, respeitados os indices de
correção, os juros e os prazos previstos no contrato, e ressalvadas as seguintes
hipóteses:

I - a devolução deverá ser efetuada em uma única parcela, caso
o valor a ser devolvido represente até 10% (dez por cento) do preço total de
vendado lote;

11 - a devolução deverá ser efetuada em até 6 (seis) parcelas
mensais e consecutivas, caso o valor a ser devolvido seja inferior ou igual à
quantia equivalente a 6 (seis) salários mínimos, ou represente até 20% (vinte por
cento)do preçototal de vendado lote;

111 - a devolução deverá ser efetuada em até 9 (nove) parcelas
mensais e consecutivas, caso o valor a ser devolvido seja superior ao
estabelecido no inciso anterior, e represente até 30% (trinta por cento) do preço
total de venda do lote.

§ 4° Caso o imóvel seja revendido em número menor de parcelas
que aquele do contrato original, a devolução deverá ser feita no prazo mais
favorável ao consumidor.

§ 5° O inicio da restmnçao prevista no caput deste artigo deverá
ocorrer 5 (cinco) dias úteis após a assinatura, pelas partes, do termo de rescisão
contratual, ou por solicitação expressa do adquirente, observado o disposto no
art. 76 desta Lei.

§ 6° Se houver controvérsia, o empreendedor deverá iniciar, no
prazo indicadono § 5° desteartigo, a restituição da parte incontroversa.

§ 7° Caso o empreendedor, injustificadamente, não efetue a
devolução ou a protele, o adquirente tem direito a exigi·la de uma única vez.

§ ao Em qualquer caso de rescisão por fato imputado
exclusivamente ao adquirente, as acessões e benfeitorias por ele levadas a efeito
no imóvel deverão ser indenizadas, sendo de nenhum efeito qualquer disposição
contratual em contrário.
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§ 9°As acessões e benfeitorias feitas emdesconformidade com a
lei não serão indenizáveis, salvo as passíveis de regularização, descontados, do
valora ser pago peloempreendedor, os custos necessáríos à regularização.

§ 10. O pagamento da indenização de que trata o § ao deste
artigo poderá ser realizado poracordo entre as partes ou pordecisão judicial. não
podendo ultrapassar o momento da alienação do imóvel a terceiro.

§ 11. Em caso de inadimplência do empreendedor, o
ressarcimento deverá ser integral, acrescido de juros e atualização monetária,
bem como da cláusula oenal orevlsta contratualmente.

§ 12. O adquirente terá o direito de obter. juntoao empreendedor,
a prestação de contas das despesas a serem descontadas do ressarcimento
previsto nesteartigo.

§ 13. Se o adquirente se-arrepender da aquisição no prazo de 30
(dias) a contar da assinatura do contrato, terá direito à restituição dos valores
pagos, inclusive da comissão de corretagem, sem que haja qualquer direito à
retenção de valores pelo empreendedor.

§ 14. Caso o valor a ser restituído pelo empreendedor,
mencionado no caputdeste artigo, seja fixado em ação judicial, o montante sobre
o qual incidirão os abatimentos previstos nesteartigo não poderá ser parcelado e
deverá ser apurado por meio do cálculo do percentual pago em relação ao preço
de venda estabelecido no contrato, aplicado ao valor de mercado do imóvel na
datada devolução.

§ 15. Somente será efetuado registro do contrato de nova venda
se for comprovada a restituição do valor pagopelovendedor ao titulardo registro
cancelado na forma e condições pactuadas no distrato. ficando dispensada tal
comprovação nos casos em que o adquirente não for localizado ou não tiver se
manifestado, nostermos do art. 76 desta Lei.

Art. 79. O registro do compromisso, cessão ou promessa de
cessão só poderá sercancelado:

I - pordecisão judicial;

11 - por requerimento das partes contratantes;

111 - noscasos de rescisão do contrato.

Art. ao. A escritura de venda e compra será lavrada no prazo
máximo de 30 (trinta) dias após a quitação do contrato preliminar, ressalvado o
disposto no art.68, § 6u; desta Lei.

§ 1°Se, por lnércia do compromissário ou cessionário comprador,
não for lavrada a escritura no prazo previsto no caput deste artigo. o
empreendedor poderá requerer a averbação do termo de quitação junto ao
Registro de Imóveis.

§ 2° Na hipótese prevista no § 1° deste artigo, o adquirente
poderá providenciar a lavratura da escritura de venda e. compra. mediante a
apresentação de certidão atualizada da matrícula do imóvel ao notário.
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Art. 81. Lavrada a escritura, no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, o notário, mediante depósito prévio dos emolumentos registrais pelo
interessado contratante, a encaminhará para registro.

Parágrafo único. Será considerada infraçao disciplinar, punível na
conformidade do disposto nos arts. 32 a 36 da Lei nO 8.935, de 21 de novembro
de 1994, o desrespeito ao disposto no caputdeste artigo.

Art. 82. O lançamento de impostos e taxas incidentes sobre o
lote ou unidade autônoma será efetuado em relação à pessoa do adquirente,
desde que reouerído pelo próprio interessado ou pelo empreendedor.

Parágrafo único. O requerimento de que trata o caput deste artigo
apenas será deferido pelo órgão público competente se for instruido com a
certidão atualizada do Imóvel expedida pelo Registro de Imóveis.

Art. 83. Poderá ser dispensada a escritura pública nos
negócios jurídicos translativos de direitos reais sobre imóveis celebrados por
pessoas jurídicas de direito público.

§ 1° Os contratos aperfeiçoados na forma do previsto no C8jJut
deste artigo serão lavrados nas repartições interessadas, as quais manterão
arquivo cronológico dos seus autógrafos e registro Sistemático do seu extrato,
aplicando-se a estes, no que couber, o disposto no art. 61 da Lei nO 8.666, de 21
de junho de 1993, inclusive no que diz respeito à necessidade de publicação
resumida do seu respectivo instrumento.

§ 2° Não se aplicarão as restrições do art. 108 do Código Civil à
hipótese prevista neste artigo.

CAPíTULO VII
DAINTERVENÇÃO

Art. 84. Sempre que o empreendedor estiver executando o
parcelamento em desacordo com o proieto aprovado ou em descumpr\mento ao
seu cronograma flsico, a autoridade Iicenciadora o notificará para que, no prazo e
nas condições fixadas, regularize a sltuaçao, sem prejuízo da aplicação das
devidas sanções administrativas.

§ 1° Não sendo encontrado o empreendedor ou estando este em
lugar incerto e não sabido, a autoridade licenciadora providenciará a sua
notificação pelo Oficial de Registro de Imóveis, mediante edital publicado em
iornallocal de grande circulação. por duas vezes, no período de 15 (quinze) dias.

§ 2° Independentemente da forma pela Qual venha a ser
consumada a notificação. a autoridade licenciadora dará ciência dos seus termos
à comissão de representantes dos adquirentes.

Art. 85. Sempre que tomar ciência, de ofício ou por provocação
de terceiro, da existência de parcelamento irregular, a autoridade licenciadora
tomará as providências cablveis, na conformidade do estabelecido no art. 84
desta Lei.
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§ 1° Incorrerão em improbidade administrativa 05 agentes
públicos que descumprirem o disposto no caput deste artigo, sem prejuizo de
outras sanções cabíveis.

§ 20 Qualquer pessoa poderá comunicar à autoridade licenciadora
a existência de parcelamento irregular para os fins do estabelecido neste artigo.

Art. 86. Decorrido o prazo estabelecido na notificaçao de que
tr::it::i n ~RnlJf do art. 84 desta Lei sem a necessária reaularizacão do

. - I ..... ~

parcelamento. a autoridade Iicenciadora determinará a intervenção no
empreendimento.

§ 10 A decisão que determinar a intervenção indicará o nome do
interventor e será acompanhada de motivação obrigatória. devendo ainda a
autoridade licenciadora, de imediato, providenciar a averbação da intervenção na
matrícula do imóvel parcelado e comunicar o fato ao Ministério Público.

§ 2° Estando o empreendimento registrado em mais de um
Registro de Imóveis, as averbações deverão ser realizadas em todas as
circunscrições competentes.

Art. 87. Determinada e averbada a intervenção, na forma do
art. 86 desta Lei, os adquirentes serão notificados a imediatamente suspender o
pagamento ao empreendedor das prestações contratuais ainda remanescentes e
a efetuar o seu respectivo depósito junto ao Registro de Imóveis.

§ 10 A notificação de que trata o caput deste artigo será realizada
pelo Registro de Imóveis.

§ 20 O Registro de Imóveis receberá as quantias encaminhadas
pelo adquirente e as depositará em conta de poupança aberta junto a
estabelecimento de crédito, respeitado o disposto no art. 666, I, do Código de
Processo Civil.

§ 3° Se as garantias oferecidas pelo empreendedor não forem
suficientes, as quantias depositadas na forma do § 20 deste artigo serão utilizadas
para o custeio das providências necessárias à regularização do parcelamento ou
da execução das obras previstas.

Art. 88. Ao interventor serão atribuidos os mesmos poderes de
'gestão que possui o empreendedor para a execução do parcelamento. sendo a
ele ainda facultado levantar os depósitos feitos na forma do § 20 do art. 87 desta
lei, independentemente de prévia autorização judicial, contratar as obras e
serviços necessários, alienar os lotes e unidades autônomas disponfveis. bem
como executar as garantias oferecidas.

Parágrafo único. As quantias auferidas com a alienação dos lotes
e unidades autOnomas, ou ainda com a execução das garantias, deverão ser
depositadas na conta de poupança mencionada no § 20 do art. 87 desta Lei.

Art. 89. Durante a intervenção, o empreendedor poderá
acompanhar todos os atos do interventor, bem como examinar livros, contas e
contratos.
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Art. 90. O interventor prestará contas de sua gestão,
mensalmente, à autoridade licenciadora e á comissão de representantes dos
adquirentes, devendo a sua gestão ser pautada pe\os mesmos padrões de
moralidade e probidade que orientam a atuação dos agentes públicos.

Art. 91. A autoridade licenciadora determinará o fim da
intervenção quando o parcelamento estiver em conformidade com o projeto e com
os prazos fixados no cronograma físico.

§ 1° Firmada a decisão que encerra a intervenção, a autoridade
Iicenciadora requererá, imediatamente, o cancelamento da averbação realizada
na conformidade do disposto nos §§ 1°e 2° do art. 86 desta Lei.

§ 2° Encerrada a intervenção, o empreendedor assumirá
novamente a responsabilidade pela execução do parcelamento, a ele competindo:

I - requerer à autoridade judicial autorização para o levantamento
do !5Rldo dAS prestações deposjtadas, com os respectivos acréscimos;

\I - notificar os adquirentes dos \otes ou das unidades autônomas,
pelo Registro de Imóveis, para que passem a pagar diretamente a ele as
prestações restantes, a partir da data em que forem efetivamente notificados.

§ 30 O deferimento do requerimento referido no inciso I do § 20

deste artigo, pela autoridade judicial, dependerá sempre de prévia manifestação
da autoridade licenciadora.

Art. 92. A requlanzação do parcelamento mediante intervenção
não obstará a aplicação das devidas sanções penais ou de outras que se
impuserem na forma da legislação em vigor.

Art. 93.. Aplicar-se-ão também aos parcelamentos executados
sem registro as normas relativas a intervenção previstas nesta Lei.

TíTULO 111
DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA SUSTENTÁVEL DE ÁREAS URBANAS.

CAPiTULO I
DASDISPOSiÇÕES PRELIMINARES

Art. 94. A política de regularização fundiária sustentável de
assentamentos informais urbanos integra a ordem urbanística, visando à
efetivação do direito social à moradia e do direito a cidades sustentáveis.

§ 10 Aos parcelamentos em processo de implantação em
desacordo com o projeto aprovado ou com outras irregularidades aplicar-se-ão as
regras de intervenção do Capitulo VII do Titulo 11.

§ 20 As disposições deste Titulo aplícar-se-âo aos assentamentos
informais situados em áreas particulares ou em áreas públicas da União, dos
Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como sobre os
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assentamentos situados em áreas pertencentes aos entes da administração
pública indireta.

Art. 95. Além das diretrizes gerais de política urbana
estabelecidas na Lei nO 10.257, de 10 de julhode 2001, e dos princípios previstos
no art. 2° desta Lei, a regularização fundiária sustentável deverá pautar-se pelas
seguintes diretrizes:

J - ampliação do acesso a terra urbanizada por parte da
população de baixa renda;

11 - prioridade para a permanência da população na área
ocupada, assegurados o nível adequado de habitabilidade e a melhoria das
condições de sustentabilidade urbantstica, social e ambienta\ da área ocupada;

111 - observância dasdeterminações do plano diretor;

IV - articulação com às pollticas setoriais de habitação,
saneamento ambiental e mobilidade urbana, nosdiferentes níveis de governo;

V - controle, fiscalização e repressão, visando a evitar novas
ocupações ilegais na áreaobjeto de regularização;

VI - articulação com iniciativas públicas e privadas voltadas á
integração social e à geração de emprego e renda;

VII - participação da população interessada, em todas as etapas
do processo de regularização;

VIII - estímulo à resolução extrajudicial de conflitos;

IX - preferência de titulação paraa mulher.

Art. 96. O Poder Público municipal, no plano diretor ou em
outra lei municipal apropriada, definirá as condições e os procedimentos para a
concepção, formulação e implementação da politica municipal de regularização
fundiária" sustentável, e disciplinará:

I - os critérios, as exigências e os procedimentos para a
elaboração e a execução dos planos de regularização fundiária, particularizados
para os casos de interesse social e de interesse específico;

\I - os requisitos e os procedimentos simplificados para a
aprovação do plano e do licenciamento de regularização fundiária; .

III - os parâmetros para garantia do \ivre acesso aosbensde uso
comum dopovo;

IV - os mecanismos de controle social a serem adotados;

V - as formas de compensação a serem eventualmente exigidas.
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Art. 97. Além do Poder Público, a iniciativa da regularização
fundiária sustentável será facultada aos seus beneficiários, individual ou
coletivamente,e ainda:

I - ás cooperativas habitacionais, associações de moradores ou a
outras associações civis;

" - ao setor privado, na conformidade do estabelecido pela
legislação urbanística municipal;

IJI - ao responsável pela implantação do assentamento informal.

Art. 98. A regularização fundiária sustentável exigirá a análise
dominial da área e a elaboração pelo responsável por sua iniciativa de um plano
que, além de outros elementos, deverá indicar e definir:

I - as áreas passlveis de consolidação e as parcelas a serem
regularizadas ou, quando houver necessidade, relocadas;

11 - as vias de circulação existentes ou projetadas e, quando
possível. as outras áreas destinadas a uso público;

111 - as medidas necessárias para a garantia da sustentabilidade
urbanística, social e ambiental da área ocupada, incluindo as formas de
compensação, quando for o caso;

IV - as condições para garantia da segurança da população em
casos de inundações, erosão e deslizamento de encostas;

V - a necessidade de adequação da infra-estrutura básica.

§ 1° A regularização fundiária sustentável que envolva apenas a
regularização jurídica da situação dominial do imóvel dispensará o plano
mencionado no caputdeste artigo.

§ 2° A regularizaçãO fundiária sustentável poderá ser
implementada em etapas, sendo que, neste caso, o plano referido no caput deste
artigo poderá abranger apenas a parcela do assentamento informal a ser
regularizada em cada etapa respectiva.

§ 3° O conteúdo do plano de regularização fundiária, no que se
refere aos desenhos, ao memorial descritivo e, quando for o caso, ao cronograma

. de obras e serviços a serem realizados, será definido pela legislação municipal
apropriada, na conformidade do estabelecido no art. 96 desta Lei, assegurada
sempre a indicação e o detalhamento das informações necessárias para o devido
registro imobiliário.

§ 4° Nos Municfpios com gestão plena, a ocupação que configure
situação irreverslvel e não se localize em área considerada de risco ou protegida,
nos termos da legislação ambiental, poderá ser regularizada quadra a quadra.

§ 5° Para os efeitos do disposto no § 4° deste artigo, considera-se
situação irreverslvel aquela em que o prazo e a natureza da ocupação, bem como
as edificações, o sistema viário, a infra-estrutura urbana e os equipamentos
comunitários existentes, indiquem grave dano social, reconhecido pelo Poder
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Público municipal, no caso de eventual reversão da situação possessória já
consolidada pelotempo.

§ 60 Na regularização fundiária de interesse especifico, a
regularizaçãO quadra a quadra prevista no § 40 deste artigo deverá incluir as
fonnas de compensação referidas no inciso 111 docaput deste artigo

Art. 99. A implantação da regularização fundiária dependerá da
análise e da aprovação do seu plano, bem como da emissão da respectiva licença
urbanística e ambiental integrada pela autoridade Iicenciadora, observado o
disposto no inciso 11 do art. 96 desta Lei.

Parágrafo único. Não se exigirá licença urbanística e ambiental
integrada da regularização fundiária que envolva apenas a regularização jurldica
da situação dominial das áreas ocupadas irregularmente.

Art. 100. A regularização jurídíca da situação dominial dasáreas
ocupadas irregularmente poderá ser precedente, concomitante ou superveniente
à elaboração ou à implantação do plano de regularização fundiária.

Parágrafo único. Nas regularizações fundiârias de interesse
social, o fato de não ter sido conciulda a regularização jurrdica da situação
dominial nãoconstitui impedimento à realização de obras de implantação de infra
estrutura básica e de equipamentos comunitários pelo Poder Público.

CAPíTULO 111
DASDISPOSiÇÕES ESPECiFICAS

Seção 1
Da Regularização Fundiária de Interesse Social

Art. 101. Os assentamentos infonnais objeto de regularização
fundiária de interesse social promovida pelo Poder Público deverão integrar
Zonas Especiais de Interesse Social (lEIS) definidas no plano diretor ou em outra
lei municipal

§1° A regularização fundiária em área inserida em Unidade de
Conservação da Natureza ou em sua zona de amortecimento deverá observar as
restrições decorrentes da Lei n° 9.985, de 18 de julho de 2000.

§ 20 Não se aplicará o disposto no caput deste artigo aos
assentamentos informais em Que já tenha se consumado a aquisição do domínio
pela ocorrência de prescrição aquisitiva ou a aquisição de direitos reais de uso
legalmente 'constituídos sobre o imóvel.

Art. 102. O plano de regularização fundiária de interesse social
observará o disposto nesta Lei e na legislação municipal de que trata o art. 96
desta lei, definirá parâmetros urbanísticos e ambientais especlflcos, e
estabelecerá ainda:

1- o tamanho doslotes oudasunidades autônomas:
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" - O percentual de áreas destinadas a USO pÚblico ou a uso
eornum dos (".onriômino~.

§ 1° Será admitida a regularização fundiária de interesse social
em Áreas de Proteção Permanente (APP), desde que respeitadas as seguintes
condições:

1- nas margens de cursos d'águae no entornode lagos, lagoas e
reservatórios artificiais de até 50 metros de largura, deverá ser respeitada uma
faixa mínima de 15 (quinze) metros;

1/ - nas margens de cursos d'água e no entorno de lagos, lagoas
e reservatórios artificiais que possuam mais de 50 metros de largura, deverá ser
respeitada umafaixa mlnimade 50 (cinqüenta) metros;

. 111 - em topos de. morros e de montanhas, deverão ser
respeitadas as áreasde recarga de aqüíferos;

IV- em restingas, deveráser respeitada uma faixa de 150 (cento
e cinqüenta) metros a partirda linha de preamarmáxima.

§ 2° Excepcionalmente, por decisão motivada, o Orgao ambientai
poderá reduzir as restrições dispostas no inciso I e 11 do § 1° deste artigo. e
estabelecer critérios específicos e melhorias ambientais próprias para o plano de
regularização fundiária de interesse social, respeitadas as normas e as diretrizes
definidas peloconselho ambiental competente.

§ 3° Será vedada a regularização de ocupações específicas que,
no plano de regularização fundiária de interesse social, sejam identificadas como
situadas em áreas sujeitas a inundações, a corrida de lama, a movimentos de
massarochosa e a outrassituações de risco.

§ 4° Quando inseridas em áreas urbanas consolidadas, as
iniciativas objeto do plano de regularizaçêo fundiária de que trata este artigo,
desde que Impliquem em melhoria dos padrões de qualidade ambiental, serão
consideradas empreendimentos de interesse social para fins da obtenção de
autorização para a intervenção ou para a supressão de vegetação em Áreas de
Preservação Permanente (APP) ou de proteção de mananciais.

§ 5° A regularização dos assentamentos infonnais implantados
após 30 de novembro de 2005 deverá respeitar as Áreas de Preservação
Permanente (APP) estabelecidas pela Lei nO 4.771, de 15 de setembro de 1965, e
seus regulamentos, bem como todos os outros requisitos ambientais previstos em
legislação federal. estadual, distritalou municipal.

Art. 103. Na regularização fundiária de interesse social caberá
ao Poder Público, quando empreendedor, ou a seus concessionários ou
permissionários, a implantação;

I - do sistema viário;

" - da infra-estrutura básica;

111 - dos equipamentos comunitários definidosno plano.
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§ 1° Os encargos previstos no caput deste artigo poderão ser
compartilhados com os beneficiários, a critério da autoridade Iicenciadora, com
base na análise de, pelo menos, doisaspectos:

I - os investimentos em infra~strutura e equipamentos
comunitários já realizados pelos moradores;

1/ - o poder aquisitivo da população a serbeneficiada.

§ 2° Regularizado o assentamento, aplicar-se-á. em relação à
responsabilidade pela manutenção, o disposto no Capitulo 11 do Titulo 11 desta Lei.

§ 3° Não se aplicará o disposto no art. 24 desta Lei aos
assentamentos objeto de regularização fundiária mediante usucapião especial
coletiva para fins de moradia ou concessão de U$O especial coletiva para fins de
moradia, instituídos naforma de condominio especial, caso emquea manutenção
ficará a cargo do Poder Público ou de seus concessionários oupermissionários.

Art. 104. Na regularização fundiária de interesse social, a área
de uso comum do povo ocupada por assentamentos informais há mais de 5
(cinco) anos poderá ser desafetada pelo uso, mediante certificação do Poder
Público municipal.

Art. 105. No âmbito de regularização fundiária de interesse
social:

I - aplicar-se-á a concessão especial para fins de moradia aos
terrenos de marinha, sem prejuizo das demais hipóteses de utilização do
instrumento;

11 - a União e os Estados, suas autarquias e fundações. poderão
delegar aos Municipios, por convênio, atribuição para outorga de concessão de
uso especial para fins de moradia ou de concessão de direito real de uso em
áreasde suatitularídade.

Seção2
Da Regularizagão Fundiária de Intoresse Especifico

Art. 106. Os assentamentos informais objeto de regu\arização
fundiária de interesse específico devem observar o art. 7° desta Lei e 0$ requisitos
previstos no Capítulo I do Titulo li, ressalvada a possibilidade de redução. a
critério da autoridade licenciadora, do percentual estabelecido no art. 11 desta Lei
e da área definida no inciso I do art. 10 desta Lei.

Parágrafo único. Aplica-se às regularizações de que trata o caput
desteartigo o disposto noart. 26 desta Lei.

Art. 107. A autoridade licenciadora deverá definir na licença
integrada da regularizaçao fundiária de interesse especifico as responsabilidades
relativas à implantação:

I - do sistema viário;

li - da infra-estrutura básica;
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111 - dos equipamentos comunitários definidos no plano de
regularização fundiária.

§ 1° A critério da autoridade Iícenciadora. os encargos previstos
no caputdeste artigo poderão ser compartilhados com os beneficiários, com base
na análise de, pelo menos, dois aspectos:

I - os investimentos em infra-estrutura e equipamentos
comunitários já realizados pelos moradores;

1/ - o poder aquisitivo da população a ser beneficiada.

§ 2° Sendo o responsável pela irregularidade identificável, o
Poder Público deverá exigir dele as importâncias despendidas para regularizar o
parcelamento, podendo, para tanto, promover as medidas necessárias.

§ 3° Regularizado o assentamento, aplicar-se-á, em relação à
responsabi!!dadf?' r~l~ m==,outf?'nção, o rli~!"('\~tn no ~Aprtlllo /I do Título 11 rlA~tA I Ai

CAPiTULO IV
DA DEMARCAÇÃO URBAN(STICA E DA LEGITIMAÇÃO DE POSSE

Art. 108. O Poder Público responsável pela regularização
fundiária de interesse social, com base no levantamento da situação da área a ser
regularizada e no cadastro dos ocupantes, poderá lavrar auto de demarcação
urbanística.

Parágrafo único. O auto de demarcação urbanlstlca deverá ser
instruído com:

I - planta e memorial descritivo da área a ser regularizada. dos
quais constem a sua descrição, com suas medidas perimetrais. área total,
confrontantes, coordenadas preferencialmente georreferenciadas dos vértices
definidores de seus limites, bem como seu número de matricula ou transcrição e
proprietário, quando houver;

11 - planta de sobreposição do imóvel demarcado com a situação
da área constante do Registro de Imóveis, quando identificada transcrição ou
matrícula do imóvel objeto de regularização fundiária;

11/ - cadastro dos ocupantes, do qual conste a natureza, qualidade
e tempo da posse exercida, acrescida das dos antecessores, se for o caso;

IV - declaração dos ocupantes de não serem possuidores ou
proprietários de outro im6vel urbano ou rural;

V - certidão da matricula ou transcrição relativa à área a ser
regularizada. emitida pelo Registro de Imóveis da sua situação e das
circunscrições imobiliárias anteriormente competentes.

Art. 109. Encaminhado o auto de demarcação urbanística ao
Registro de Im6veis, o Oficial deverá proceder às buscas para identificação do
proprietário da área a ser regularizada e de matriculas ou transcrições que a
tenham por objeto.
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Art. 110. Realizadas as buscas, o Oficial do Registro de Imóveis
deverá proceder à notificação pessoal do proprietário da área e a editalícia dos
confrontantes, ocupantes e eventuais interessados para que, querendo,
apresentem, no prazo de 15 (quinze) dias, impugnação ao registro da
demarcação.

§ 1°Se o proprietário não for localizado nos endereços constantes
do Registro de Imóveis ou naqueles fornecidos pelo Poder Público, deverá ser
procedida a notificação editalícia do proprietário.

§ 2° Os editais deverão ser publicados, no período de 60
(sessenta) dias, 1 (uma) vez pela imprensa oficial e 2 (duas) vezes em um dos
jornais de maior circulação local, constando o prazo de 15 (quinze) dias para
impugnação, bem como um desenho simplificado e a descrição da área
demarcada.

§ 3° Decorrido o prazo sem impugnação, a demarcação
urbanistica deverá ser registrada na matrícula da área a ser regularizada,
indicando a origem nas matriculas ou transcrições anteriores, quando houver.

§ 4° Não havendo matricula da qual a área seja objeto, esta
deverá ser aberta com base na planta e no memorial que instruem o auto de
demarcação urbanlsüca.

§ 5° Havendo impugnação, o Oficial do Registro de Imóveis
deverá dar ciência dela ao Poder Público, que terá o prazo de 15 (quinze) dias
para se manifestar.

§ 6° Não havendo acordo entre impugnante e Poder Público, o
procedimento deverá ser encaminhado ao juiz corregedor, para decisão em 30
(trinta) dias.

§ 7° Sendo julgada procedente a impugnação, os autos deverão
ser restítuídos ao Registro de Im6veis para as anotações necessárias e posterior
devolução ao Poder Público.

§ 8° Julgada improcedente a impugnação, os autos deverão ser
encaminhados ao Registro de Imóveis para que o Oficial proceda na forma dos §§
30 e 4 0 deste artigo.

Art. 111. A partir do registro do auto de demarcação urbanística,
o Poder Público deve elaborar plano de regularização fundiária, nos termos do art.
98 desta Lei, a ser licenciado na forma do art. 99 desta Lei, e submetê-lo a
registro, na forma do Capítulo V deste Título.

Art. 112. A legitimação de posse expedida pelo órgão da
administração pública responsável pela regularização fundiária de interesse
social, desde que registrada, constituirá direito em favor do detentor da posse
direta para fins de moradia, podendo ser dada em garantia real e ser objeto de
transferência inter vivos ou causa mortis.

§ 1° A expedição do titulo de legitimação de posse somente
poderá ocorrer a partir da aplicação da demarcação urbanistica.
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§ 2° A legitimação de posse não poderá ser procedida em favor
daquele que possuir ou for proprietário de outro imóvel urbano ou rural, nem ser
outorgada por maisde uma vezao mesmo beneficiário.

§ 3° A legitimação de posse somente poderá ser registrada em
matricula de loteou unidade autônoma.

Art. 113. Pelo registro do titulo de legitimação de posse, o seu
detentor constituirá provaantecipada paraaçãode usucapião.

Parágrafo único. Decorridos 5 (cinco) anos doregistro do titulo de
legitimação de posse, formalizar-se-á a conversão do direito real de posse em
propriedade, por simples requerimento do proprietário nestesentido, apresentado
ao Oficiai do Registro de Imóveis e Instruido com certldOes do Distribuidor Clvel
Estadual e Federal, da qual nãoconstem açõesem andamento que versem sobre
a posse ou a propriedade do bem.

cAPírUlOV
DO REGISTRO DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE INTERESSE SOCIAL

Art. 114. O registro de imóveis realizado no ãmbito da
regularização fundiária de interesse social em áreas urbanas reger-se-á pelo
disposto neste Capitulo, aplicando-se, de maneira suplementar, as disposições
constantes do Capitulo V do Título 11 desta Lei e da Lei nO 6.015, de 1973.

Parágrafo único. No caso da regularização fundiéria de interesse
especifico, o registro deverá ser efetivado nos termos do Capitulo V do Titulo 11
desta Leie, de maneira suplementar, da lei n°6.015, de 1973.

Art. 115. O registro da regularização fundiária de interesse social
deverá importar:

, - na abertura de matrícula para toda a área objeto de
regularização, se não houver;

1\ - na abertura de matrícula para cada uma das parcelas
resultantes do planode regularização fundiária.

Parágrafo único. Não se aplicará o disposto no inciso \I do caput
deste artigo à regularização fundiária realizada mediante usucaplao especial
coletiva para fins de moradia ou concessão de uso especial coletiva para tins de
moradia, instituidos na forma de condorninio especial.

Art. 116. O responsável pela regularização fundiária deverá
requerer seu registro, apresentando os documentos elencados nos íncisos I e IV
do art. 35 desta Lei, bemcomo os seguintes:

I - os desenhos e documentos exigidos por lei municipal, na
forma do § 3°do art. 98 destaLei;

11- licença integrada da regularização fundiária, observado o
disposto no párágrafo único do art. 99desta Lei;

III - cláusulas padronizadas que regem os contratos de alienação
dos lotes ou das unidadp.!,; ;,ll.ltõnom:ls, j:lp' for o caso;
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IV - instrumento de instituiçãO e convenção de condomínio
urbanístico, se for o caso;

V - regimento interno da comissão de representantes;

VI - instrumento de garantia de execução das obras e serviços a
cargo do empreendedor. exigido e aceito pela autoridade Iicenciadora. no caso de
regularização fundiária promovida pelas pessoas físicas ou jurldicas do setor
privado;

VII - no caso das pessoas flsicas ou jurídicas relacionadas nos
incisos I a 11I do art. 97 desta Lei, certidão atualizada dos atos constitutivos que
demonstrem sua legitimidade para promover a regularização fundiária.

Parágrafo único. No caso de regularizaçao fundiária sustentável
que envolva apenas a regularização jurídica da situação dominial, exigir-se-Ao
apenas desenhos e memorial descritivo que identifiquem as parcelas a serem
regularizadas e as áreas destinadas a uso público, quando houver, nao se
aplicando os incisos' a VII do caput deste artigo.

Art. 117. As matriculas das áreas destinadas a uso público serão
abertas de oficio, devendo nelas serem averbadas as respectivas destinações e,
se houver, restrições.

Art. 118. Os registros da regularizaçao fundiária, do auto de
demarcação urbanística e da legitimação de posse, bem como a lavratura de
escritura publica e o primeiro registro de direito real constituído em favor de
beneficiário de regularização fundiária de interesse social serão realizados
independentemente do recolhimento de custas, ficando o pagamento dos
emolumentos a cargo do responsável pela regularização fundiária.

§ 10 Os valores relativos aos emolumentos do registro do primeiro
_direito real constituído ou da legitimação de posse e os de lavratura de escritura
pública referidos no caputdeste artigo serão reduzidos em, no minimo, 20% (vinte
por cento) e poderão ser repassados ao beneficiário da regularização fundiária,
observada sua capacidade econômica.

§ 2° Buscando equacionar a gratuidade do valor dos
emolumentos referentes aos atos mencionados no caputdeste artigo ou negociar
a sua forma de pagamento, o responsável pela regularização fundiária poderá
celebrar convênio ou termo de parceria com as pessoas físicas ou jurídicas de
participação obrigatória ou facultativa no processo de regularização fundiária.

§ 30 Os.registros e a lavratura de escritura pública de que tratam o
§ 10 deste artigo independerão da comprovação do pagamento de quaisquer
tributos. inclusive previdenciáriçs.

Art. 119. A averbaçao das construçOes residenciais em
assentamentos informais objeto de regularização fundiária de interesse social
independerá da comprovação do pagamento de quaisquer tributos, inclusive
previdenciários.
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§ 10 Para a avertiaçao das construçoes preexistentes, bastara
estarem mencionadas no plano de regularização fundiária ou no título de outorga
de direito.

§ 2° A primeira averbação de construção residencial de até 70m2

(setenta metros quadrados) de área edificada será feita independentemente do
pagamento de custas e emolumentos.

TíTULO IV
DISPOSiÇÕES PENAIS. COMPLEMENTARES E FINAIS

CAPiTULO I
DASINFRAÇÕES PENAIS, ADMINISTRATIVAS E CIVIS

Art. 120. Dar início, de qualquer modo, ou efetuar parcelamento
do solo para fins urbanos, sem licença da autoridade competente, ou em
desacordo com as disposições desta Lei ou de outras normas urbanísticas ou
ambientais federais, estaduais oumunicipais:

Pena- reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, multa e, no caso de o
proprietário ser um dos infratores. perdimento do im6vel ilegalmente parcelado,
ressalvados os direitos de terceiros deboa-fé.

§ 1° Incorre nasmesmas penas quem:

I - anunciar, vender, prometer vender, ceder direitos, prometer
ceder ou manifestar a intenção de alienar imóvel em área rural, por qualquer
instrumento público ou particular, mesmo que em forma de reserva, recibo de
sinal ou outro documento, em desacordo com a legislação federal que define a
área mínima do módulo rural ou em violação das normas urbanísticas ou
ambientais federais, estaduaís ou municipais;

11 - anunciar, vender, prometer vender, ceder direitos, prometer
ceder ou manifestar a intenção de alienar loteou unidade autônoma, porqualquer
instrumento público ou particular, mesmo que em forma de reserva, recibo de
sinal ou outro documento, sem estar o parcelamento para fins urbanos

-, devidamente registrado no Registro de Imóveis competente.

§ 2° Os crimes definidOS neste artigo são qualificados:

I - se o parcelamento localizar-se, total ou parcialmente, em área
pública ou em espaço territorial especialmente protegido nos termos das normas
ambientais federais, estaduais ou municipais;

11 - se efetivados:

a) com inexistência das qualificações exigidas por esta Lei para
atuação como empreendedor;

b) com omissão fraudulenta, falsa ou enganosa de circunstância
relativa ao parcelamento, se o fato nãoconstituir crime maisgrave:
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Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (anos) anos, multa e, no caso de
o proprietário ser um dos infratores, perdimento do imóvel ilegalmente parcelado,
ressalvados os direitos de terceiros de boa-fé.

Art. 121. Registrar parcelamento não licenciado pela autoridade
competente, registrar o compromisso de venda e compra, a cessão ou promessa
de cessão de direitos, ou efetuarregistro"de contrato de venda e compra relativo a
parcelamento do solo parafins urbanos não registrado:

Pena- reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.

Parágrafo único. No casode Oficial do Registro de Imóveis, além
da pena prevista no caput deste artigo, considerar-se-á a conduta infração
disciplinar, aplicando-se o disposto nos arts. 32 a 36 da Lei nO 8.935, de 21 de
novembro de 1994, e improbidade administrativa, nos termos da Lei nO 8.429, de
2 de junhode 1992.

Art. 122. Expedir:

I - licença integrada sem a observãncia das disposições desta Lei
ou em desacordo com as normas urbanísticas ou ambientais;

" - título de legitimação de posse a quem saiba nãopreencher os
requisitos exigidos em lei:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.

§ 1° Comete também o crime previsto no inciso 11 do caput deste
artigo aquele que, mediante declaração falsa ou outro meio fraudulento ou
enganoso, contribui para a expedição indevida do títulode legitimação de posse.

§ 2° Sendo o infrator funcionário público, considerar-se-á a
conduta infração disciplinar e improbidade administrativa, nos termos Lei nO 8.429,
de 2 dejunhode 1992.

Art. 123. Dar inicio, de qualquer modo, ou efetuar parcelamento
do solo para fins urbanos sem observância das determinações constantes da
Iicenca urbanística e ambiental inteorada:, . -

Pena- reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.

Art. 124. Fazer, ou veicular em proposta, contrato, prospecto,
anúncio ou comunícaçao ao público ou a Interessado, Informaçao total ou
parcialmente falsa, ou, por qualquer outro modo, mesmo por omissão, capaz de
induzir em erroo consumidor sobre o parcelamento do solo:

Pena-'reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.

§ 1° No caso do corretor de Jmõveís, além da pena prevista no
caput deste artigo, considerar-se-á a conduta violação de dever prof\ss\ona\,
aplicando-se o disposto no art. 21 da Lei nO 6.530, de 12de maiode 1978.

§ 2° Quando a infração prevista no caput desteartigo for praticada
por pessoa jurídica que atua na corretagem de imóveis, aplicar-se-á também o
disposto no art. 21 da Lei nO 6.530, de 1978.
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Art. 125. As penas previstas neste Capitulo deverão ser
aumentadas de um a dois terços, quando o parcelamento se der nos locais
previstos no art. 7° desta Lei.

Art. 126. Sem prejuízo do disposto no art. 125 desta Lei, as
penas previstas neste Capitulo deverão ser aumentadas:

, - de. um terço, se a infração envolver de 100 (cem) a 200
(duzentos) lotes ou unidades autônomas;

11 - de metade, se a infração envolver de 201 (duzentos e um) a
400 (quatrocentos) lotes ou unidades autônomas;

111 - de dois terços. se a infração envolver mais de 401
(quatrocentose um) lotes ou unidadesautônomas.

Art. 127. O imóvel perdido na forma dos arts. 120, caput e §§ 1°
e 2°. desta Lei, passará ao domínio do Municlpio, que procederá à sua
regularizaçãofundiária, observadas as normas cabíveis desta Lei.

Parágrafo único. Não sendo possível a regularização fundiária, o
Município deverá proceder à desconstituição do parcelamento, dando ao imóvel
perdido em seu favor uma das seguintesdestinações:

I - im~lanta,:,.ão de equipamentos comunitários;

11 - criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes;

111 - criação de Unidades de Conservação ou de outras áreas de
interesse ambiental;

IV - proteção de áreas de interesse histórico, cultural ou
paisagístico.

Art. 128. Sem prejuíz.o da aplicação de outras sanções cabíveis,
o agente público incorrerá em improbidade administrativa, nos termos da Lei nO
8.429, de 2 de junho de 1992, quando estimular, permitir ou omitir-se em relação
a:

I - parcelamentos do solo para fins urbanos efetivados em
"desacordo com as normas urbanlsticas ou ambientais· federais. estaduais e

municipais;

11 - ocupações informais ou irregulares do solo urbano ou rural.

Parágrafo UnlCO. Incorrerá igualmente em improbidade
administrativa o agente público que deixar de cumprir, injustificadamente, os
prazos e outras determinações previstas nesta Lei.

Art. 129. A regularização fundiária efetivada nos termos desta
Lei, posterior ao parcelamento, ou a celebração de Termo de Ajustamento de
Conduta - TAC, não extin9uirão. nem afetarão, a punibilidade penal,
administrativae civil.

Art. 130. A aplicação das sanções previstas neste Capítulo
ocorrerão sem prejuízo de outras cabíveis, bem como da obrigação de reparar e
indenizar, independentemente de existência de culpa, os danos causados à
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ordem urbanfstica, ao meio ambiente, aos consumidores, ao patrimônio histórico,
paisaglstico, turístico, cultural. religioso. arqueológico, etnográfico ou
espeleológico, e a terceiros.

§ 1° No processo civil, qualquer que seja a natureza da decisão
condenatória e sem prejufzo do dever de reparar e indenizar eventuais danos
causados, o Juiz Imporá ao réu multa civil. em valor capaz de desestimular nova
infração, proporcional ao dano causado.

§ 2° Além dos critérios de fixação da pena previstos pelo Código
Penal, no estabelecimento das penas relativas aos crimes de que trata este
Capitulo, o juiz deverá considerar:

I - a dimensão da área afetada;

/I - a importância ambiental, cultural, turística, paisagística ou
histórica da área afetada:

I" - o número de pessoas lesadas.

§ 3° Os crimes previstos nesta lei aplicar-se-ãoem concurso com
aqueles previstos no Código Penal, na Lei nO 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e
outras leis especiais.

CAPiTULO 11
DISPOSiÇÕES COMPLEMENTARES E FINAIS

Art. 131. O uso e a ocupação de imóvel situado fora do
perímetro urbano com finalidade diversa da exploração agrícola, pecuária,
agroindustrial, extrativista ou mineral, mesmo que não implique parcelamento do
solo, requererá licença urbanística expedida pelo Poder Público municipal, sem
prejuizo de outras licenças legalmente exigidas.

Art. 132. Aplicar-se-ão ao Distrito Federal todas as
competências, atribuições e prerrogativas previstas por esta lei para os
Municípios.

Art. 133. Aplicar-se-ão ao parcelamento compulsório previsto no
inciso I do § 4° do art. 182 da Constituição Federal todas as normas previstas
nesta Lei.

Art. 134. Os empreendimentos regulados por esta Lei poderão
ser constitufdos sob regime de patrimônio de afetação, a critério do
empreendedor.

Art. 135. Os condomlnios civis cujos moradores forem
proprietários de frações ideais do terreno, mas exercerem posses localizadas,
poderão, por decisão de dois terços dos proprietários das frações, transformá-Ias
em condomlnios urbanlsticos, observado o disposto nesta lei.

§ 1° Os clubes de campo que, de fato, pelas caractertsuces de
ocupação, sejam parcelamentos do solo para fins urbanos, poderão ser

. regularizados na forma do caput deste artigo. com a eXtinção da associação
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!mrop~1M~lkfe 1iI1.DSfEB"ência aos sócios cotistas das frações ideais do
~rreno. .

. § 2° Os condominios de que trata este artigo não poderão
incorporar como áreas de uso comum dos condôminos os logradouros que já
tiverem sido afetados pelo uso público.

Art. 136. Nas ações de usucapião de imóveis regularizados nos
termos desta Lei, assim como na ação visando à obtenção da concessão de uso
especial para fins de moradia, o autor poderá optar pelo procedimento previsto no
art. 942, §§ 1° e 2°, da Lei nO 5.869, de 11 de janeiro 1973.

Art. 137. A glebas regularmente parceladas para fins urbanos
anterionnente a 19 de dezembro de 1979 e que não possuam registro poderão ter
sua situação jurídica regularizada, mediante registro do parcelamento, desde que:

I - a área possua a infra-estrutura básica prevista nesta Lei;

11 - todos os lotes originais do parcelamento tenham sido
vendidos.

Parágrafo único. Para o registro, deverá ser apresentada
certíficação emitida pelo Poder Público municipal de que a gleba preenche as
condições previstas no caput deste artigo e seus incisos, bem como desenhos e
documentos com as informações necessárias ao registro.

Art. 138. A União, o Estado, o Distrito Federal e o Município
poderão desapropriar, por interesse social, áreas urbanas para promoção de
parcelamentos, inseridos em planos de urbanização, de renovação urbana ou de
operações urbanas consorciadas.

Art. 139. Nas desapropriações, não serão considerados como
parcelados ou parceláveis, para fins de indenização, os lotes ou unidades
autônomas ainda não vendidos ou compromissados, objetos de parcelamento não.
licenciado ou não registrado.

Parágrafo único. No valor de indenização, serão descontados os
custos em que o Poder Público incorrer para a regularização do parcelamento.

Art. 140. O empreendedor, ainda que já tenha vendido todos os
lotes ou unidades autônomas, ou os vizinhos, são partes legítimas para promover

.ação judicial destinada a impedir construção e uso em desacordo com restrições
legais ou contratuais, OU promover a demolição da construção desconforme, sem
prejuízo- das prerrogativas dos legitimados para a propositura da ação civil
pública.

Art. 141. Se o empreendedor integrar grupo econômico ou
financeiro, qualquer pessoa física ou jurídica desse grupo, beneficiária de
qualquer forma do parcelamento irregular, será solidariamente responsável pelos
prejuizos por ele causados aos adquirentes de lotes ou unidades autônomas e ao
Poder Público.

§ 10 Os proprietários do imóvel objeto de parcelamento não'
qualíficados como empreendedores também serão solidariamente responsáveis,
ainda que nao tenham anuldo com a implantação do parcelamento.
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§ 2° A autoridade judicial poderá decretar a desconsideração da
pessoa jurídica e a indisponibilidade dos bens das pessoas referidas no capute §
1° deste artigo, como medida liminar destinada a garantir a regularização do
empreendimento ou o ressarcimento dos danos.

Art. 142. As frações ideais obtidas por meio da concessão de
uso especial para fins de moradia, da concessão de direito real de uso e da
usucapião coletivas poderão ser objeto de garantia real.

Art. 143. O foro competente para os procedimentos judiciais
previstos nesta lei será sempre o da comarca da situação do imóvel, observado o
disposto no art. 107 do Código de Processo Civil.

Art. 144. Após o prazo de 54 (cinqüenta e quatro) meses da
entrada em vícor desta Lei. a aorovacão de parcelamentos do solo para fins
urbanos em área fechada e com controle de acesso somente será admitida na
forma de condominio urbanlstico.

§ 1° Considerar-se-á válido o empreendimento que tenha sido
licenciado ou implantado na forma de loteamento fechado, com base em lei
estadual ou municipal, até a data da entrada em vigor desta Lei, desde que sua
implantação tenha respeitado os termos da licença concedida.

§ 2° O loteamento implantado regularmente e que teve seu
perimetro fechado posteriormente à implantação até a data da entrada em vigor
desta lei, com base em lei estadual ou municipal, poderá ser regularizado pelo
Poder Público municipal.

§ 3° O fechamento de perfmetro de loteamento realizado sem
embasamento em lei estadual ou municipal, até a data da entrada em vigor desta
lei, poderá ser regularizado pelo Poder Público municipal, observado o disposto
no caput deste artigo, bem como as condições previstas nesta Lei para a
regularização fundiária de interesse especifico e as demais exigências legais.

§ 4° Observadas as disposições desta Lei relativas aos
loteamentos, com exceção da restrição ao fechamento do perímetro, durante o
perlodo de 54 (cinqüenta e quatro) meses a contar da entrada em vigor desta Lei,
admitir-se-á a aprovação pelo Poder Público municipal de novos parcelamentos
para fins urbanos na forma de loteamento em área fechada e com controle de
acesso, desde que lei estadual ou municipal existente autorize a implantação
deste tipo de empreendimento.

§ 5° Nos casos previstos nos §§ 1° a 4° deste artigo:

I - a outorga de permissão ou autorização de uso das vias de
. circulação e outras áreas destinadas a uso público deverá ser renovada no

minimo a cada 5 (cinco) anos;

11 - o acesso ao perimetro fechado por não moradores poderá ser
controlado, mas não impedido.

§ 6° No prazo de até 54 (cinqüenta. e quatro) meses, os
Municípios deverão adaptar suas legislações, de forma a assegurar o
cumprimento do disposto no caput deste artigo.
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Art. 146. A Lei nO 10.257, de 10 de julho de 2001, passa a
vigorarcom as seguintes alterações: .

I - inciso V do art. 4°;

"Art. 4° .
v- .
Q a demarcação urbanística para fins de regularização

fundiária;
u) a legitimação de posse. (NR)"

/I - inciso 11I do art. 12:

"Art. 12 , .
"11/ - como substituto processual, desde que com a

autorização expressa dos representados:
a) a associação de moradores, regulannente constitulda,

com personalidade jurídica;
b) o Município ou ente público a ele vinculado com atuação

na área de desenvolvimento urbano. (NRr

11I- art. 35:

"AIt. 35 .
§ 3° O acréscimo e a redução de potencial construtivo

derivados da transferência do direito de construir deverão ser,
respectivamente, objeto de registro e averbação na matricula dos
respectivos imóveis. (NR)"

Art. 145. A Lei nO 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a
vigorarcom as seguintes alterações:

1- art. 167:

"AIt. 167. No Registro de Imóveis, além da matrícula, serão
feitos os registros:

I - das aquisições e das transmissões de bens imóveis, dos
direitos reais sobre esses, assim como dos direitos pessoais sobre
imóveis registrados que. pela sua natureza, sejam opon[veis a
terceiros;

11 - dos contratos preliminares tendo por objeto direito
registrado;

111 - das alterações do regime jurfdico da propriedade
decorrentes do parcelamento do solo, da incorporação imobiliária,
da instituição de rondom/nio, da divisão, da atribuição de fração
ideal, do Registro Torrens, da instituição de bem de faml/ia, ou de
outras hipóteses estipuladas em lei;

IV - das cláusulas padronizadas nos contretos de imóveis
parcelados ou incotporados, bem como nos de financiamento
imobiliário;

V - das convenções antenupciais e tios contratos de regime
patrimonial na união estável;
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VI- das convenções de conaomtnic;
VII - dos contratos de penhor rural, industrial ou comercial e

das cédulas de crédito, quando a lei o exigir;
VIII - r/R.o:: imis.C:ÕRS de rosse nas desapropriações. suas

cessões ou promessas de cessão;
IX - das concessões e autorizações de uso de imóveis

.públicos ou privados;
X - das penhoras, arrestos, seqüestros, medidas judiciais

acautelatórias e medidas administrativas previstas em lei;
XI - do tombamento. da decretação de utilidade ou

necessidade pública ou interesse social e da desafetação do bem
público;

)(11 - rio Rcrégcimo nela transferência do potencial
constnmvo, da outorga onerosa do direito de construir;

XIII- da regularização fundiária e da notificação do
parcelamento. edificação ou utilização compulsórios:

XIV- da reserva legal.
§ 1° Incluir-se-ão entre os direitos pessoais oponfveis a

terceiros:
I - a posse, quando contratualmente transferida pelo titular

do direito real;
/I - a opção de compra nos contratos de locação e nos de

arrendamento residenc;al ou mercantil;
111 - a preferência na aqu;s;çSo;
1\1 - R r.r'"t;n~ lir/Ar/e r/R vi[JAndR r/n conffRfn ,nArRnfA n

adquirente.
§ 2° A alteraçao da titularidade de dIreitos registrados

rlt:a,.n~nfl:> rlt:> fw::i$n ;nr.nmnrs:lr.~n r.i.o::!if) fofRI 011 ,oRreiRI riA
~ociedad~s sefá efetu~da POr'meiõ d~ averbação.

§ 3° A averbação da sUb-rogação ou cessão do crédito
imobiliário, salvo estipulação diversa, implica na transmissão da
garantia pactuada e de todos os direitos e obrigações
correspondentes.

§ 4° Serão objeto de averbação os atos que, de qualquer
modo, afetarem os créditos imobiliários objeto de garantias
registradas. excetuados os casos de aumento de limite do crédito ou
do mútuo, quendo esses não forem decorrentes do aumento da
dívida pela incorporação de correção monetária, juros de mora e
outras penalidades constantes do contrato.

§ 5° As restrições legais, ambientais, administrativas e
convencionais ao gozo dos direitos registrados ou à sua
disponibilidade setão objeto de averbação.

§ (;O A noticia do ajuizamento de ações reais, ou pessoais
reipersecutórias, ou condenatórias, cujos resultados ou
r8!;"onsRhilirladR patrimonial possam atingir direitos registrados,
após a citação, quando levada ao Registro de Imóveis, será objeto
de averbação, podendo os interessados requererem ao juiz da
causa o seu cancelamento nos casos de excesso, descabimento,
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substituição por outro imóvel ou prestaçiJo de cauçSo, e, sendo o
caso, o reconhecimento de litigância de má fé.

§ 7°A inscrição, em nome do titular do direito real registrado,
na dívida ativa da UniSo, dos Estados, do Distrito Federal, dos
Municípios ou respectivas autarquias será objeto de averbação,
mediante requerimento da autoridade competente, quando verificada
em procedimento administrativo próprio a inocorréncia da hipótese
prevista no parágrafo único do art. 185 do Código Tributário
Nacional.

§ BU Nos negócios jurídicos feitos com a condição resolutiva
ou suspensiva, deverá ser objeto de averbação posterior o
implemento ou não da condição.

§ 9° O registro da imissão de posse nas desapropriações
autoriza o expropriante a promover a incorporação, a instituição de
condomlnio ou oparcelamento do solo.

§ 10. Para o registro do contrato de loc~ção ou sublocação,
bastará a assinatura de qualquer um dos proprietários ou
usufrutuários como locador, ou um dos locatários na sublocação.

§ 11. O direito do devedor fiduciante, caracterizado pela
posse direta e pelo aproveitamento econômico do imóvel, é um
direito real que se constitui no ato do registro da alienação fiduciária.

§ 12. Aplicar-se-ão à propriedade residual do imóvel gravado
com promessa de compra e venda as mesmas regras dos direitos
~ais de garantia.

§ 13. Será objeto de averbação a reaquisição do direito
quando da resolução do contrato, bem como nos casos de condição
resolutiva, retrovenda, reversão da doação, quitação do débito na
alienação fiduciária e demais hipóteses previstas em lei.

§ 14. Os registros das medidas acautelatórias previstas no
inciso X do caput deste artigo. bem como as averbações de
indisponibilidade e aquelas previstas nos §§ 6° e 7°, perdem a
eficácia após 60 (sessenta) meses a contar de sua inscrição,
ressalvada a prorrogação por igual prazo detenninada pela
autoridade competente.

~ "15. Decorrido o prazo de que trata o § 14desteartigo sem
prorrogação. será averbado o cancelamento da inscrição a
requerimento do interessado ou de ofício. .

§ 16. O direito de preempção e a redução pela transferência
do potencial construtivo serão objeto de averbação.

§ 17. As hipóteses de registro e averbação relacionadas
neste artigo não excluirão outras decorrentes de situações previstas
em lei.

§ 18. Serão considerados atos sem conteúdo econômico
exclusivamente os de indisponibilidade, arrolamento fiscal, abertura
ou alteração de denominação de vias ou logradouro público,
inserção ou alteração de numeração de unidade imobiliária,
mudança de denominação de pessoa jurídica, demolição,
casamento. alteração de nome por alteração de estado civil,
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transporte de ônus ou direitos, da rescisão de contratos de venda e
compra de imóveis no âmbito do parcelamento do solo para fins
urbanos, bem como o ajuizamento de ações reais, pessoais
reipersecutórias, condenatórias, cujos resultados ou
responsabilidade patrimonial possam atingir direitos registrados, e a
inscrição, em nome do titular do direito real registrado, na dívida
ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e
respectivas autarquias. (NR)"

11 - art. 168:

"Art. 168. A qualificação dos atos como de registro ou de
averbação será feita de acordo com a sua natureza jurfdica e de
conformidade com o previsto nesta Lei, independentemente da
denominação empregada nas leis civis. (NR)"

Fevereiro de 2008

111 - art. 172

"Art. 172. No Registro de Imóveis serão feitos os registros e
averbações de todos os titulas e atos inter vivos ou mortis causa.
quer para constituição dos direitos, transmissão e extinção, quer
para a sua disponibilidade, quer para sua valídade em relação a
terceiros, bem comode fatosaos quais se deva dar publicidade, nos
termos desta lei.

§ 1°Presume-se perlencero direito à pessoa em cujo nome
ele se encontra registrado.

§ 2° Presume-se não pertencer o direito à pessoa se o
registro estiver cancelado.

§ JO O disposto nos §§ 1° e 20 deste artigo refere-se ao
direito que se encontra registrado, não abrangendo os elementos
descritivos do imóvel.

§ 4° Enquanto não registrados o titulo de transmissão da
propriedade ou os direitos a ela relativos, o alienante continua
obrigado ao pagamento dos tributos incidentes sobre o imóvel, bem
como das despesas condominiais e de outras obrigações propter
rem, sendo obrigatória a sua citação nas ações de cobrança.

§ 5° Quando o contrato, nos termos do art. 104, inciso 11, do
Código Civil, tratar de objeto a ser determinado, o registro somente
poderáser efetuado apósa suadeterminação.

§ (jO Ressalvado o disposto nos etis. 129 e 130 da Lei
nO 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, não poderão ser opostos ao
terceiro de boa-fé que adquiriu o imóvel a título oneroso fatos ou
situações jurfdicas não constantes da matricula.

§ 7° Uma vezprocedidas as averbações de que tratam os §§
60 e 70 do art. 167 desta Lei, para os fins previstos nos arts. 4728
593 do Código de Processo Civil, os posteriores adquirentes não
serãoconsiderados terceiros de boa fé.

§ 80 A averbação da existência de ações reais ou pessoais
reipersecutórias, que tenham como objeto direitos registrados, toma
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absoluta a presunção de conhecimento por terceiros da litigiosidade
da coisa para os efeitos do art. 219do Código de Processo Civil

§ 9° Os imóveis alienados em empreendimentos imobiliários
decorrentes de incorporação ou parcelamento do solo, registrados
após a apresentação da documentação exigida em lei, não poderão
ser objeto de evicção ou de decretação de ineficácia da alienação,
ficaI/do sub-rogados os seus efeitos ao preço ou ao eventual crédito
imobiliário, sem prejuizo das perdas e danos imputáveis ao
incorporador ou parcelador.

§ 10. Direitos decorrentes do regime matrimonial ou da união
estável somente poderão ser opostos a terceiros após a sua
averbação na matricula do imóvel. (NR)"

IV - art. 215:

"Art. 215. Após a averbação da decretação da falência, o
registro da alienação ou oneração dependerá de autorização do
juízo da falência. (NR)"

v- art. 216:

"Art. 216. O registro poderá também ser retificado ou
anulado por sentença em processo contencioso, ou por efeito do
julgado em ação de anulação ou de declaração de nulidade de ato
jurídico. (NR)" .

VI - art. 222:

"Art. 222. Os tabeliães e os juizes exigirão certidão
atualizada do imóvel na prática de qualquer ato a ele referente e
farão constar o número de sua matrícula ou transcrição nos titulas
oue emitirem. (NR)"

VII - art. 225:

"Art. 225. Nos tüulos apresentados a registro, a Ident/ficaçSo
do imóvel poderá ser feita mediante menção ao número de sua
matricula e a circunscrição imobiliária a que pertence, seu endereço
ou, se turel, a localização e o nome da propriedade.

§ 1° O disposto no caput deste artigo aplicar~se~á aos
instrumentos particulares acompanhados da certidão da matricula
respectiva.

§ 2° Quando a divergência entre a descrição constante do
título e aquela da matrícula não gerar dúvida quanto à identidade do
imóvel, o registro será feito mediante requerimento do adquirente
para que o ato seja praticado contorme a descrição contida na
matricula. (NR)"

VIII - art. 226:
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"Art. 226. Tratando-se de usucapião, os requisitos da
matricula deverão constar do mandado judicial, salvo na hipótese do
§ 10 do art. 942 do Código de Processo Civil, quando a sentença
declaratória será registrada na própria matricula do imóvel
usucapido.

Parágrafo único. No caso de usucapião de parte de um
imóvel, o mesmo mandado contendo a descrição da parte usucapida
deverá conter, se posslvel, a descrição do remanescente. (NR)"

IX - art. 228:

"Art. 228.

Fevereiro de 2008

§ 10 Nassegregações, divisões, instituições de condomfnio e
parcelamentos do solo, será obrigatória a abertura da matricula
individualizada de cada imóvel antes de sua alienação ou oneração.

§ 2° Ocorrerá a segregação quando parte do imóvel for
destacada, permanecendo o remanescente na mesma matricula.
(NR)"

X -art. 229:

"Art. 229. Se o imóvel se encontrar registrado em outra
circunscrição, a matrícula será aberta na circunscrição competente
com base nos elementos contidos na certidão atualizada daquele
registro de imóveis, que ficará arquivada. (NR)"

XI - art. 239:

"Art. 239. As penhoras, os arrestos, os seqUestros de
imóveis ou de direitos reais, as indisponibilidades, a inscrição na
dívida ativa do titular do direito real e outras providências
acautelatórias judiciais ou administrativas, ainda que decorrentes de
ação trabalhista ou executivo fiscal, serão registrados ou averbados,
independentemente do prévio pagamento de emolumentos e custas,
os quais serão devidos pelo interessado no momento de seu
cancelamento ou do registro da arrematação ou adjudicação do
imóvel, de forma atualizada, sem prejuízo do pagamento dos
emolumentos e custas devidos pelaprática desses últimos atos.

§ 10 Os registros e averbações serão feitos em cumprimento
de mandado ou determinação administrativa, ou de certidão do
escrivão do feito, de que constem, além da identificação do imóvel e
seu número de matricula ou transcrição, os nomes do juiz ou da
autoridade competente. do depositário, das partes, a natureza do
processo e o valordo crédito, quando for o caso.

§ 2° No caso de ocorrência de irregularidade formal do título
ou falta de coincidência da titularidade do direito real com as partes
do processo, o Oficial de Registro de Imóveis prenotará o titulo e
informará ao juiz ou à autoridade administrativa as razões da
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devolução, hipótese em que a validade da prenotação sorá
prorrogada para 180 (cento e oitenta) dias;

§ 3" O prazo mencionado no § 2° deste artigo poderá ser
ainda prorrogado por igual periodo. pela autoridade competente. em
decisão fundamentada.

§ 4° Na hipótese prevista no § 2° deste arligo, após
adotadas pelo interessado as providências necessárias apontadas
pp./o rP.gísfmrlor R; quando for o caso, após a intimação pelo juizo do
titular do direito real que não figurava como parte do processo, o juiz
decidirá sobre a manutençao ou nõo da constnçec:

§ 5° Quando da realização da praça ou leilão, além dos
editais e intimação dos titulares de direitos reais e dos demais
credores com penhoras registradas na matricula do imóvel, será
encaminhada pelo juizo comunicação do fato, por via postal, aos
ocupantes do imóvel.

§ 6° Não poderá ser registrada a arrematação ou a
adjudicação sem a comprovação da intimação da praça ou do leilão
de todos aqueles que figurem no registro como titulares do direito
real ou credores das penhoras registradas.

§ 7°A indisponibilidade ou constrição anterior não impedirá a
alienação forçada do direito real, ficando sub-rogados os direitos dos
demais credores ao produto da praça ou do leilão.

§ 8° Os títulos judiciais poderão, a critério do registrador, ser
substituldos porcópias extra/das dos autos.

§ 9° Para o registro da arrematação ou da adjudicação,
serão averbados os cancelamentos das penhoras, arrestos e
garantias reais anteriores." (NR)

Art. 146. A Lei nO 5.869, de 11 de janeiro de 1973, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

1- art. 17:

"Arl. 17 .
VIII- oferecer à penhora área urbana ocupada por terceiros,

de forma coletiva, para fins de moradia. (NR)"

11- art. 82:

"Arl. 82 .
111 - nas ações que envolvam litlgios coletivos pela posse da

tetre rural ou urbana e nas demais causas em que há interesse
público evidenciado pela natureza da lide ou qualidade da parle.
(NR)"

111 - art. 690:

"AIt. 690 .
§ 2° Os moradores de área urbana consolidada utilizada

para fins de moratJia, objeto de apreensão judicial, terão
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assegurado, quando não for o caso de usucapião, o direito de
preferência sobre os licitantes e os credores para a arrematação da
área, pelo preço da avaliação.

§ 3° No caso previsto no § 20 deste artigo, o preço não
incluirá o valor das acessões realizadas oetoe moradores e o das
obras de infra-estrutura eventualmente realizadas pelo Poder
Público.

§ 4° O credor que arrematar os bens não estárá obrigado a
exibir o preço. mas se o valor dos bens exceder o seu crédito.
depositará, dentro de 3 (trés) dias, a diferença, sob pena de
desfazer-se a arrematação, caso em que os bens serão levados à
praça ou ao leilão à custa do cmdor. (NR)"

IV - art. 942:

"Art. 942 ..
§ 1° Quando o imóvel estiver matriculado, será facultado ao

autor pleitear a usucapião na forma em que se encontra nela
descrito e, nesse caso:

I - na petição inicial, bastará a indicação da localização do
imóvel, o número da matricula e a circunscrição imobiliária,
juntando-se certidão do registro de imóveis expedida a menos de 30
(trinta) dias;

1/ - serão citados somente aqueles que figurarem como
proprietários ou titulares de direitos registrados na matrícula;

11/- não serão apreciadas questões envolvendo demarcação
de divisas, podendo o confrontante prejudicado, a qualquer tempo,
se valer doprocedimento Próprio;

IV - a decisão não fará coisa julgada em face da União,
Estado, Municlpio, ou seus órgãos da administração
descentralizada;

V- transitada em julgado a ação, o imóvel será registrado
em nome do autor, assumindo este a responsabilidade por todos os
tributos, despesas condominiais e outras obrigações propter rem

. incidentes sobre o bem.
§ 2° As ações de usucapião de unidades autônomas em

condominios edilfcios ou urbanísticos submeter-se-ão às regras do §
1° deste artigo. (NRr

Art. 147. O Decreto-Lei nO 3.365, de 21 de junho de 1941, passa
a vigorar comas seguintes alterações:

I - art. 13-A:

"Art. 13-A. A petição inicial deverá conter descrição precisa
do imóvel desapropriado com a indicação das coordenadas
georreferenciadas dos vértices definidores de seus limites, sob pena
de indeferimento e, se a desapropriação for parcial, deverá ser
descrito o remanescente do imóvel desapropriado, para fins de
posterior averbação e abertura de matricula no Registro de Imóveis."
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11- art. 15:

"Art. 15 .
§ 4° A imissão provisória na posse é um direito real sujeito a

registro no Registro de Imóveis competente. (NR)"

111 - art. 29:

"Art. 29. A aquisição da propriedade na desapropriação de
tmôvet oconere:

I - se houver imissão provisória na posse, quando tomada
irreversível a situação pela afetação do bem à finalidade.a que se
destinou a desapropriação, sendo o titulo hábil para registro o
comprovante da ocorrência desse fato;

/I - quando não houver imissão de posse, no registro da
carta de sentença, a qual será extraída com o trânsito emjulgado e
após o pagamento da indenização ou expedição do oficio
requisitório. (NR)"

Art. 148. O art. 10 da Lei nO 6.938, de 31 de agosto de 1981,
passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 1°, 2° e 3D

, renumerando-se os
dispositivos subseqüentes:

"Art. 10 .
§ 10 No' caso de empreendimentos geradores de impacto

ambiental caracterizado como predominantemente local, o
licenciamento caberá ao órgãomunicipal.

§ 2° Não se aplicará o disposto no § 1° deste artigo a
empreendimento que potencialmente afete espécies da fauna ou da
flora inseridas na lista das espécies ameaçadas de extinção
-publicaçla pelo órg60 federalou estadualcompetente do S/SNAMA.

§ 3° Paraa emissão da licença ambiental de que trata o § 1°
deste artigo, o órgão municipal deve disporde técnicos devidamente
habilitados.

"..............................."•••• 0."•• ~ ••• ~ •••••••••••••••••••••••• , ••. " ......' L ...... o,, ~ t' ' ..,.• ' ..... ..4

Art. 149. O art. 2° da Lei n° 4.711, de 15 de setembro de
1965, passa a vigorar coma seguinte alteração:

"Art. 20 ~ .
§ 1° Em área urbana consolidada, as faixas mínimas de

APP a serem observadas ao longo dos corpos d'água serão
fixadas por legislação municipal, respeitado o mínimo de 15
(quinze) metros nos cursos d'água de até 2 (dois) metros de
largura e, nos demais casos, as faixas de proteção previstas no
caput deste artigo.

§ 2° Entende-se porárea urbana consolidada a porção da
zona urbana, definida pelo plano diretor ou pela lei municipal que
estabelecer o zoneamento urbano, que possua, em um raio de
1000 (mil) metros a contar de suas divisas, em pelo menos 213
(dois terços) de seu contorno, densidade demográfica superior a
50(cinqilenta) habitantes porhectare e malha viária implantada, e
que tenha, no mínimo, dois dos seguintes equipamentos de infra
estrutura urbana implantados:
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1- sistema de manejo de águas pluviais;
1/- disposição adequada de esgoto sanitário;
11/ - abastecimento de água potável;
IV- distribuição de energia elétrica:
V - coleta de resfduos sólidos.(NR)"

Art. 150. Os arts. 4° e 9° da Lei nO 4.380. de 21 de agosto de
1964, passam a vigorarcom as seguintes alterações:

"Art. 4° ..
VI - parcelamento de glebas para produção de terrenos

urbanizados. (NR)"

"Art. 90 Todas as aplicações do sistema terão por objeto,
fundamentalmente, a aquisição de:

I - edificação para residência do adquirente, sua famflia e
seusdependente:

/I - terreno urbanizado destinado à construção de
edificação para residência do adquirente, sua faml/ia e seus
dependentes.

§ 1° .
§ 2° .

§:JO .
§ 4° Os custos relativos à escrituração e ao registro do

imóvel residencial de que trata o caput deste artigo poderão ser
incluldos no financiamento. (NR)"

Art. 151. O art. 20 da Lei na 8.036, de 11 de maio de 1990,
passa a vigorar coma seguinte alteração:

"Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS
poderá ser movimentada nasseguintes situações:

VI/- pagamento total ou parcial do preço da aquisição de
terreno urbanizado ou de edificação para moradia própria,
incluindo os custos relativos à escrituraç80 e ao registro,
observadas as seguintes condições:

....................................................; (NR)"

Art. 152. Observadas as disposições especIficas desta Lei,
aplicar-se-Ao às relações jurrdicas decorrentes dos parcelamentos do solo
para fins urbanos as disposições da Lei nO 8.078. de 11 de setembro de 1990.

Art. 153. As relações entre os condôminos do condomfnio
urbanlstico regular-se-ão pelas disposições da Lei nO 4.591, de 16 dezembro
de 1964,e peloCódigo CivilBrasileiro.
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Art. 154. Além dos documentos exigidos nos termos do art. 51,
durante o prazo de 1 (um) ano a contar da data de entrada em vigor desta Lei,
deverão ser apresentados, peloempreendedor, para registro do parcelamento do
solo para fins urbanos:

1- certidões negativas:

a) de tributos federais, estaduais e municipais incidentes sobre o
imóvel pelo período de 5 (cinco) anos;

b) de ações reais referentes ao imóvel, pelo período de 10 (dez)
anos;

11 - certidões:

a) dos Cartórios de Protestos de Títulos, em nome do loteador,
peloperíodo de 10 (dez) anos;

b) de ações pessoais relativas ao loteador, pelo período de 10
(dez) anos.

§ 10 A existência de protestos ou de ações pessoais nãoimpedirá
o registro do loteamento se o requerente comprovar que esses protestos ou
ações nãopoderão prejudicar os adquirentes dos lotes.

§ 20 Se o Oficial do Registro de Imóveis julgar insuficiente a
comprovação feita, suscitará a dúvida perante o juiz competente.

Art. 155. Esta Leientrará em vigorapósdecorridos 180 (cento e
oitenta) diasde suapublicação oficial.

Art. 156. Revogam-se:

1- a Lei n° 6.766, de 19 de dezembro de 1979,

11- a Lei nO 10.932, de 3 de agosto de 2004;

.11/ - o § 15 do art. 213 da Lei n° 6.015, de 31 de dezembro de
1973.

la das Comissões em de julho de 2006.
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EMENDA NO
COMISSÃO ESPECIAL· PL. 3057100·

PARCELAMENTO DE SOLO SUBURBANO

Insira-se onde couber o seguinte artigo:
Emenda N° 70 106·CE

Recebido em JI I ~ I06~

Art.. Revoga-se § 15 do art. 213 da Lei nO 6.015, de 31
de dezembro de 1973.

JUSTIFICAnVA

Os emolumentos devidos aos atos notariais e registrais possuem
natureza tributária tipificada como taxa de serviço. Efetivamente é a
remuneração do serviço público prestado em caráter privado.

A Constituição Federal assinala que, em caso de isenção cabe ao
Estado criar condições para que a desoneração possa ocorrer de forma
que não gere solução de continuidade ou diminuição na qualidade o
serviço prestado.

É certo que o esforço social pode ser desenvolvido por todos os
cidadãos mas, o dever é acometido ao Estado por meio do chamado

-Direito Distributivo. Dessa forma, o Poder Público maneja melhor os
recursos tributários para zelar pelos mais carentes, pautado no sentido
de fraternidade e voltado à erradicação da pobreza e desigualdades
sociais de forma geral.

Como a taxa é um tributo Que não comporta qualquer tipo de
compensação interna, pois cada usuário responde apenas pelo custo do
serviço prestado, as isenções dependem do aporte de recursos, sendo

.. inconstitucional a gratuidade mencionada no dispositivo legal objeto da
proposta revogação.

Sala da Comissão, em -'1 -'/2006

Dep., '-',IR;.A
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EMENDA NO

Insira-se onde couber o seguinte artigo:

COMISSÃO ESPECIAL. Pl. 3057(QQ.
PARCELAMENTO DE SOlO SUBURBANO

Emenda N° 71/06.CE

Recebido em IJ 't '06~

Art. . Os arts. 40 e 90 da lei nO 4.380, de 21 de
agosto de 1964, passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art.

VI - parcelamento de glebas para produção de terrenos
urbanizados. (NR)"

"Art. 90 Todas as aplicações do sistema terão por objeto,
fundamentalmente, a aquisição de:

1 - edificação para residência do adquirente, sua família e
.seus dependente;

II - terreno urbanizado destinado à construção de
edificação para residência do adquirente, sua família e seus
dependentes.

§ 1° " , .

§ 2° , .- .

§ 3° , .

§ 40 Os custos relativos à escrituração e ao registro do
imóvel residencial de que trata o caput poderão ser incluídos no
financiamento. (NR)"

JUSTIFICATIVA

O trabalhador brasileiro carece de instrumentos que o
capacitem economicamente para a obtenção da moradia própria.

É notório que a forma menos onerosa para tanto é
possibilitar ao cidadão acesso à compra de lote urbantzado, mais barato
que de uma casa já edificada, sobre o Qual ele, como seus recursos
próprios e de forma paulatina, poderá construir sua residência.

Para tanto é imperioso de se ampliem as formas de
utilização do sistema do FGTS para a compra do lote urbanizado e,
igualmente, para o pagamento de valores com a escrituração do

negócio e com o respectivo registro, a fim de se a moradia, além de .
própria, seja regular e tenha circulação e aceitação no mercado formal.

Sala das Comissões, 1 12006

Dep.
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COMISSJ.O ESPE:IAL •Pl. 3057100.
'ARCELAMfNTO DE SOLO SUBURBANO

EMENDA NO

Insira-se onde couber o seguinte artigo:
Emenda N° 72/06·CE

Recebido emJI I ~ I06~

.. Art . A averbação das construções residenciais em
assentamentos informais objeto de regularização fundiária
de interesse social independe da comprovação do
pagamento de quaisquer tributos, inclusive
previdenciários.

§ 10 Para a averbação das construções preexistentes,
basta estarem mencionadas no plano de regularização
fundiária ou no título de outorga de direito.

§ 2° A primeira averbação de construção residencial de
até 70m2 (setenta metros quadrados) de área edificada
deve ser feita independentemente do pagamento de
custas e o valor relativo aos emolumentos, poderá ser
utilizado pelo Registrador para abatimento do valor a ser
recolhido mensalmente como Imposto de Renda
decorrente da atividade delegada, vedada a utilização
deste mecanismo em exercícios posteriores."

JUSnFICATIVA

Os emolumentos devidos aos atos notariais e registrais
possuem natureza tributária tipificada como taxa de serviço.
Efetivamente é a remuneração do serviço público prestado em caráter
privado.

A Constituição Federal assinala que, em caso de isenção
cabe ao Estado criar condições para que a desoneração possa ocorrer
de forma que não gere solução de continuidade ou diminuição na
qualidade o serviço prestado.

É certo que o esforço social pode ser desenvolvido por
todos os cidadãos mas, o dever é acometido ao Estado por meio do
chamado Direito Distributivo. Dessa forma, o Poder Público maneja
melhor os recursos tributários para zelar pelos mais carentes, pautado
no sentido de fraternidade e voltado à erradicação da pobreza e
desigualdades sociais de forma geral.
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Como a taxa é um tributo que não comporta qualquer
tipo de compensação interna, pois cada usuário responde apenas pelo
custo do serviço prestado, as isenções dependem do aporte de recursos
de outra forma, como proposto neste texto.

Sala da Comissão, em _-,,-_-J/ -J/2006

Dep.
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EMENDA NO

COMISSÃO fS~ECIAL· Pl. J057/UO.
PARCELAMENTO OE SOLO SUBUReANO

Emenda N° 73/06.CE

Recebido em ) I I 1 IO~

Insira-se onde couber o seguinte artigo:

Art. Os contratos, incluindo o preliminar, lIEID ser
prenotados no Registro de Imóveis no prazo de 180 (cento e oitenta)
dias da sua celebração.

§ 10 É do empreendedor a obrigação de promover o
registro do contrato preliminar, podendo exigir do adquirente o
reembolso das despesas, por expressa disposição contratual.

§ 20 Decorrido o prazo previsto no caput, o
empreendedor não mmmI exigir do adquirente do lote ou unidade
autônoma o cumprimento de quaisquer das obrigações previstas no
contrato antes do seu registro.

§ 3° O contrato preliminar mmm ser realizado por
instrumento particular e, cumpridas as obrigações estipuladas,
qualquer das partes~ exigir a celebração do contrato definitivo.

§ 40 Na cessão de direitos ou na promessa de cessão
feita pelo empreendedor não proprietário, cumpridas as obrigações pelo
adquirente, não mmmI o proprietário se recusar a outorgar o contrato
definitivo de transferência da propriedade.

§ 5° No caso de contrato preliminar formalizad0..22!:
instrumento público registrado, a transmissão da propriedade _
registrada mediante a apresentação da quitação do preço e do
comprovante de pagamento do imposto de transmissão.

§60 Aplica-se o disposto no parágrafo anterior ao
contrato preliminar formalizado por instrumento particular registrado,
firmado entre o empreendedor e o primeiro adquirente de lote, desde
que relativo a bem de valor igualou inferior ao previsto no artigo 108
do Código Civil, apurado em avaliação fiscal para pagamento do
Imposto de Transmissão.

§7 0 A prova da quitação será dispensada se já decorrido
o prazo de prescrição para a cobrança da última parcela, a contar da
data de seu vencimento, desde que apresentada certidão forense
comprovando a inexistência de ação de rescisão contratual ou de
cobrança em face do promitente comprador.

§80 O disposto no § 60 também se aplica aos contratos
formalizados por instrumentos particulares antes da vigência desta Lei
e levados a registro, desde que apresentada ata notarial que constate a
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impossibilidade de localização do titular do domínio do imóvel ou sua
recusa em outorgar escritura pública de venda e compra.

§90 A cessão e promessa de cessão de direitos
decorrentes de compromisso de venda e compra:

I - comprovação de adimplência do
cedente ou promitente cedente;

II - somente Em validade perante o empreendedor, o
cessionário ou o promitente cessionário após o registro.

JUSnFICAnVA

o texto contempla a hipótese de, no caso de contrato
preliminar formalizado por instrumento público registrado, a
transmissão da propriedade ser registrada mediante a apresentação da
quitação do preço e do comprovante de pagamento do imposto de
transmissão.

Além disso, a fim de manter a salutar sistemática
contemplada na Lei n. 6.766/79, pretende-se com a emenda estender
tal possibilidade aos negócios imobiliários que tenham por objeto imóvel
de valor menor, com vistas à redução de custos transacíonals para a
estimulação da circulação de tais bens no mercado formal, fomentando
o desenvolvimento econômico do país.

Sala das Comissões, _--J1__---J/2006
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EMENDA NO

Insira-se onde couber o seguinte artigo:

COMISsAo ESPECiAl· PL. 3057/00
~RCELAMENTOOE SOLO SUBURBANO

Emenda N° 74 l06-CE

Recebido em J' /~ /06~

"Art - Os registros da regularização fundiária, do auto
de demarcação urbanística e da legitimação de posse,
bem como a lavratura de escritura pública e o primeiro
registro de direito real constituído em favor de
beneficiário de regularização fundiária de interesse social
devem ser realizados independentemente do
recolhimento de custas.

§ 1 o - Os valores relativos aos emolumentos devidos
pelo atos referidos no caput poderão ser utilizados pelo
Notário e Registrador para abatimento do valor a ser
recolhido mensalmente como Imposto de Renda
decorrente da atividade delegada, vedada a utilização
deste mecanismo em exercícios posteriores.

§ 2° Os registros e a lavratura de escritura pública de
que tratam o § 10 independem da comprovação do
pagamento de Quaisquer tributos, inclusive
previdenciários.

§ 30 Buscando equacionar gratuidade para o valor dos
emolumentos referentes aos atos mencionados no caput
ou negociar a sua forma de pagamento, o responsável
pela regularização fundiária pode celebrar convênio ou
termo de parceria com as pessoas físicas ou jurídicas de
participação obrigatória ou facultativa no processo de
regularização tunatêne. "

lusnFICAnVA

Os emolumentos devidos aos atos notariais e registrais possuem
natureza tributária tipificada como taxa de serviço. Efetivamente é a
remuneração do serviço público prestado em caráter privado.

A Constituição Federal assinala que, em caso de isenção cabe ao
Estado criar condições para que a desoneração possa ocorrer de forma
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que não gere solução de continuidade ou diminuição na qualidade o
serviço prestado.

É certo que o esforço social pode ser desenvolvido por todos os
cidadãos mas, o dever é acometido ao Estado por meio do chamado
Direito Distributivo. Dessa forma, o Poder Público maneja melhor os
recursos tributários para zelar pelos mais carentes, pautado no sentido
de fraternidade e voltado à erradicação da pobreza e desigualdades
sociais de forma geral.

Como a taxa é um tributo que não comporta qualquer tipo
de compensação interna, pois cada usuário responde apenas pelo custo
do serviço prestado, as isenções dependem do aporte de recursos de
outra forma, como proposto neste texto.

Sala da Comissão, em 1 12006
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EMENDA N°

Insira-se onde couber o seguinte artigo:

COMISSÃO ESPECIAL· Pl. 3057/00.
~~LAMENToDE SOLO SUBURBANO

~~enda N° 75/06·CE

~ecebido em JI I 1- /06~_

Art. . O art. 20 da Lei nO 8.036, de 11 de maio de
1990, passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS
poderá ser movimentada nas seguintes situações:

.................................................................. " .

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de
terreno urbanizado ou de edificação para moradia própria, incluindo os
custos relativos à escrituração e ao registro, observadas as seguintes
condições:

•••••••••••••••••••••••••••• 11 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

.. (NR)"

JUSTIFICATIVA

o trabalhador brasileiro carece de instrumentos que o
capacitem economicamente para a obtenção da moradia própria.

É notório que a forma menos onerosa para tanto é
possibilitar ao cidadão acesso à compra de lote urbaruzado, mais barato
que de uma casa já edificada, sobre o qual ele, como seus recursos
próprios e de forma paulatina, poderá construir sua residência.

Para tanto é imperioso de se amplie a utilização da
conta vinculada do trabalhador junto ao FGTS para a compra do lote
urbanizado e, igualmente, para o pagamento de valores com a
escrituração do negócio e com o respectivo registro, a fim de se a
moradia, além de própria, seja regular e tenha circulação e aceitação no
mercado formal.

Sala das Comissões, _-:--1/__----</2006

De
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EMENDA NO

Insira-se onde couber o seguinte artigo:

Emenda ND 76/06aCE

Recebido em .J I I 1- IO~

''Art.. A Lei nO 6.015, de 31 de dezembro de 1973,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

1- art. 167:

''Art. 167. No Registro de Imóveis, além da matrícula,
serão feitos os registros:

I - das aquisições e das transmissões de bens imóveis,
dos direitos reais sobre esses, assim como dos direitos
pessoais sobre imóveis registrados que, pela sua
natureza, sejam oponíveis a terceiros;

11 - dos contratos preliminares tendo por objeto direito
registrado;

III - das alterações do regime jurídico da propriedade
decorrentes do parcelamento do solo, da incorporação
imobiliária, da instituição de condomínio, da divisão, da
atribuição de fração ideal, do Registro Torrens, da
instituição de bem de família, ou de outras hipóteses
estipuladas em lei;

IV - das cláusulas padronizadas nos contratos de imóveis
parcelados ou incorporados, bem como nos de
financiamento imobiliário;

V - das convenções antenupciais e dos contratos de
regime patrimonial na união estável;

VI - das convenções de condomínio;

VII - dos contratos de penhor rural, industrial ou
comercial e das cédulas de crédito, quando a lei o exigir;

VIII - das imissões de posse nas desapropriações, suas
cessões ou promessas de cessão;

IX - das concessões e autorizações de uso de imóveis
públicos ou privados;;
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x - das penhoras, arrestos, seqüestros, medidas judiciais
acautelatórias e medidas administrativas previstas em lei;

XI - do tombamento, da decretação de utilidade ou
necessidade pública ou interesse social e da desafetação
do bem público;

XII - do acréscimo pela transferência do potencial
construtivo, da outorga onerosa do direito de construir;

XIII-da regularização fundiária e da notificação do
parcelamento, edificação ou utl/lzação compulsórios;

XIV· da reserva legal;

§ 10 Incluem-se entre os direitos pessoais oponíveis a
terceiros:

I - a posse, quando contratualmente transferida pelo
titular do atreuo real;

11 - a opção de compra nos contratos de locação e nos de
arrendamento residencial ou mercantil;

111 - a preferência na aquisição;

IV - a continuidade da vigência do contrato perante o
adquirente.

§ 20 A alteração da titularidade de direitos registrados
decorrente de fusão, incorporação, cisão total ou parcial
de sociedades será efetuada por meio de averbação.

§ 30 A averbação da sub-rogação ou cessão do crédito
imobiliário, salvo estipulação diversa, . implica na
transmissão da garantia pactuada e de todos os direitos e
obrigações correspondentes.

§ 4° Serão objeto de averbação os atos que, de qualquer
modo, afetarem os créditos imobiliários objeto de
garantias registradas, excetuados os casos de aumento de
limite do crédito ou do mútuo, quando esses não forem
decorrentes do aumento da dívida pela Incorporação de
correção monetária, Juros de mora e outras penalidades
constantes do contrato.

§ 5° As restrições legais, ambientais, administrativas e
convencionais ao gozo dos direitos registrados ou à sua
disponibilidade serão objeto de averbação.
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§ 6° A notícia do ajuizamento de ações reais, ou pessoais
reipersecutórias, ou condenatórias, cujos resultados ou
responsabilidade patrimonial possam atingir direitos
registrados, após a citação, quando levada ao Registro de
I móveis, será objeto de averbação, podendo os
interessados requerer ao juiz da causa o seu
cancelamento nos casos de excesso, dcscabimento,
substituição por outro imóvel ou prestação de caução.

§ 7°. A inscrição, em nome do titular do direito real
registrado, na dívida ativa da União, dos Estados, do
Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias
será objeto de evemeçso, meatente requerimento dô'
autoridade competente, quando verificada em
procedimento administrativo próprio a inocorrência da
hipótese prevista no parágrafo único do art. lB5 do
Código Tributário Nacional;

§ BONos negócios jurídicos feitos com a condição
resolutiva ou suspensiva, deverá ser objeto de averbação
posterior o implemento ou não da condição.

§ 9° O registro da Imissão de posse nas desapropriações
autoriza o expropriante a promover a incorporação, a
instituição de condomínio ou o parcelamento do solo.

§ 100 Para o registro do contrato de locação ou
sublocação, bastará a assinatura de qualquer um dos
proprietários ou usufrutuários como locador, ou um dos
locatários na sublocação.

§ 110 O direito do devedor fiduciante, caracterizado pela
posse direta e pelo eoroveitemento econômico do imóvel,
é um direito real que se constitui no ato do registro da
alienação fiduciária.

§ 12. Aplicam-se à propriedade residual do imóvel
gravado com promessa de compra e venda as mesmas
regras dos direitos reais de garantia.

§ 13. Será objeto de averbação a reaquisição do direito
Quando da resolução do contrato, bem como nos casos de
condição resolutiva, retrovenda, reversão da doação,
quitação do débito na alienação fiduciária e demais
hipóteses previstas em lei.

§ 14. Os registros das medidas acautelatórias previstas
no inciso X, bem como as averbações de indisponibilidade
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e aquelas previstas nos parágrafos 6° e 7°, perdem a
eficácia após 60 (sessenta) meses a contar de sua
inscrição, ressalvada a prorrogação por igual prazo
determinada pela autoridade competente; decorrido o
prazo sem prorrogação, será averbado o cancelamento da
inscrição a requerimento do interessado ou de ofício;

§ 15 O direito de preempção e a redução pela
transferência do potencial construtivo serão objeto de
averbação.

§ 16. As hipóteses de registro e averbação relacionadas
neste artigo não excluem outras decorrentes de situações
previstas em lei.

§ 17. São considerados atos sem conteúdo econômico
exclusivamente os de indisponibilidade, arrolamento fiscal,
abertura ou alteração de denominação de vias ou
logradouro público, inserção ou alteração de numeração
de unidade imobiliária, mudança de denominação de
pessoa jurídica, demolição, casamento, alteração de nome
por alteração de estado civil, transporte de ônus ou
direitos, da rescisão de contratos de venda e compra de
imóveis no âmbito do parcelamento do solo para fins
urbanos, o ajuizamento de ações reais, pessoais
reipersecutórias, condenatórias, cujos resultados ou
responsabilidade patrimonial possam atingir direitos
registrados, a inscrição, em nome do titular do direito real
registrado, na dívida ativa da União, dos Estados, do
Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias.
(NR)"

11 - art. 168:

"Art. 168. A qualificação dos atos como de registro ou de
averbação será feita de acordo com a sua natureza
jurídica e de conformidade com o previsto nesta Lei,
independentemente da denominação empregada nas leis
civis. (NR)"

"Art. 172. No Registro de Imóveis serão feitos os
registros e averbações de todos os títulos e atos inter
vivos ou mortis causa, quer para constituição dos direitos,
transmissão e extinção, quer para a sua disponibilidade,
quer para sua validade em relação a terceiros, bem como
de fatos aos quais se deva dar publicidade, nos termos
desta lei;
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§ 1° Presume-se pertencer o direito à pessoa em cujo
nome ele se encontra registrado.

§ 2° Presume-se não pertencer o direito à pessoa se o
registro estiver cancelado.

§ 30 O disposto nos §§ 1°e 2° refere-se ao direito que se
encontra registrado, não abrangendo os elementos
descritivos do imóvel.

§ 4° Enquanto não registrado o título de transmissão da
propriedade ou os direitos a ela relativos, o alienante
continua obrigado ao pagamento dos tributos incidentes
sobre o imóvel, bem como das despesas condominiais e
de outras obrigações propter rem, sendo obrigatória a sua
citação nas ações de cobrança.

§ 5° Quando o contrato, nos termos do art. 104, inciso 11,
do Código Civil, tratar de objeto a ser determinado, o
registro somente pode ser efetuado após a sua
determinação.

§ 6° Ressalvado o disposto nos arts. 129 e 130 da Lei nO
11.101, de 09.02.2005, não poderão ser opostos ao
terceiro de boa-fé que adquiriu o imóvel a título oneroso
fatos ou situações jurídicas não constantes da matrícula.

§ 7° Uma vez procedidas as averbações de Que tratam os
parágrafos 6° e 7° do art. 167, para os fins previstos nos
artigos 472 e 593 do Código de Processo Civil, os
posteriores adquirentes não serão considerados terceiros
de boa fé.

§ 8° A averbação da existência de ·ações reais ou
pessoais reipersecutôttss, que tenham como objeto
direitos reçtstredos, torna absoluta a presunção de
conhecimento por terceiros da litigiosidade da coisa para
os efeitos do art. 219 do Código de Processo Civil.

§ 9° Os imóveis alienados em empreendimentos
imobiliários decorrentes de incorporação ou parcelamento
do solo, registrados após a apresentação da
documentação exigida em lei, não poderão ser objeto de
evicção ou de decretação de ineficácia da alienação,
ficando sub-rogados os seus efeitos ao preço ou ao
eventual crédito imobiliário, sem prejuízo das perdas e
danos imputáveis ao incorporador ou parcelador.
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§ 10. Direitos decorrentes do regime matrimonial ou da
união estável somente poderão ser opostos a terceiros
após a sua averbação na matrícula do imóvel. (NR)"

IV - art. 215:

"Art. 215. Após a averbação da decretação da falência, o
registro da alienação ou oneração depende de autoriZàção
do juízo da falência. (NR)"

v - art. 216:

''Art. 216. O registro poderá também ser retificado ou
anulado por sentença em processo contencioso, ou por
efeito do julgado em ação de anulação ou de declaração
de nulidade de ato jurídico. (NR)"

VI - art. 222:

"Art. 222. Os tabeliães e os juízes eXigirão certIdão
atualizada do imóvel na prática de qualquer ato a ele
referente e farão constar o número de sua matrícula ou
transcrição nos títulos que emitirem. (NR)"

VII - art. 225:

''Art. 225. Nos títulos apresentados a registro, a
identificação do imóvel poderá ser feita mediante menção
ao número de sua matrícula e a circunscrição imobiliária a
que pertence, seu endereço, ou, se rural, a localização e o
nome da propriedade.
§ 10 O disposto no caput aplica-se aos instrumentos

particulares acompanhados da certidão da matrícula
respectiva.
§ 2° Quando a divergência entre a descrição constante do
título e aquela da matrícula não gerar dúvida quanto à
identidade do imóvel, o registro será feito mediante
requerimento do adquirente para que o ato seja praticado
conforme a descrição contida na matrícula. (NR)"

VIII - art. 226:

"Art. 226. Tratando-se de usucetneo, os requisitos da
matrícula devem constar do mandado judicial, salvo na
hipótese do § 10 do art. 942 do Código de Processo Civil,
quando a sentença declaratória será registrada na própria
matrícula do imóvel usucapido.
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Parágrafo único. No caso de usucapião de parte de um
imóvel, o mesmo mandado contendo a descrição da parte
usucapida deverá conter, se possível, a descrição do
remanescente. (NR)"

IX - art. 228:

''Art. 228.
r , I f ..

§ lONas segregações, divisões, instituições de
condomínio e parcelamentos do solo, é obrigatória a
abertura da matrícula individualizada de cada imóvel
antes de sua etteneçõo ou onereçõo.
§ 2° Ocorre a segregação quando parte do imóvel é

destacada, permanecendo o remanescente na mesma
matrícula. (NR)"

x - art. 229:

"Art. 229. Se o imóvel se encontrar registrado em outra
circunscrição, a matrícula será aberta na circunscrição
competente com base nos elementos contidos na certidão
atualizada daquele registro de imóveis, que ficará
arquivada. (NR)"

XI - art. 239:

"Art. 239. As penhoras, os arrestos, os seqüestros de
imóveis ou de direitos reais, as indisponibilidades, a
inscrição na dívida ativa do titular do direito real e outras
providências acautelatórias judiciais ou administrativas,
ainda que decorrentes de ação trabalhista ou executivo
fiscal, serão registrados ou averbados,
independentemente do prévio pagamento de
emolumentos e custas, os quais serão devidos pelo
interessado no momento de seu cancelamento ou do
registro da arrematação ou adjudicação do imóvel, de
forma atualizada, sem prejuízo do pagamento dos
emolumentos e custas devidos pela prática desses últimos
atos.

§ 10 Os registros e averbações serão feitos em
cumprimento de mandado ou determinação
administrativa, ou de certidão do escrivão do feito, de que
constem, além da identificação do imóvel e seu número
de matrícula ou transcrição, os nomes do juiz ou da
autoridade competente, do depositário, das partes, a
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natureza do processo e o valor do crédito, quando for o
caso.

§ 2° No caso de ocorrência de irregularidade formal do
título ou falta de coincidência da titularidade do direito
real com as partes do processo, o Oficial de Registro de
Imóveis prenotará o título e informará ao juiz ou à
autoridade administrativa as razões da devolução,
hipótese em que a validade da prenotação será
prorrogada para 180 (cento e oitenta) dias;

§ 3 0 O prazo mencionado no § 2 0 poderá ser ainda
prorrogado por igual período, pela autoridade competente,
em decisão fundamentada.

§ 4° Na hipótese prevista no § 2°, após adotadas pelo
interessado as providências necessárias apontadas pelo
registrador e, quando for o caso, após a intimação pelo
juízo do titular do direito real que não figurava como parte
do processo, o juiz decidirá sobre a manutenção ou não
da constrição.

§ 5° Quando da realização da praça ou leilão, além dos
editais e intimação dos titulares de direitos reais e dos
demais credores com penhoras registradas na matrícula
do imóvel, será encaminhada pelo juízo comunicação do
fato, por via postal, aos ocupantes do imóvel.

§ 6° Não poderá ser registrada a arrematação ou a
adjudicação sem a comprovação da intimação da praça ou
do leilão de todos aqueles que figurem no registro como
titulares do direito reet ou credores das penhoras
reçtstreaes.

§ 7° A indisponibilidade ou constrição anterior não
Impede a alienação forçada do direito real, ficando sub
rogados os direitos dos demais credores ao produto da
praça ou do leilão.

§ 8° Os títulos judiciais poderão, a critério do registrador,
ser substituídos por cópias extraídas dos autos.

§ 9° Para o registro da arrematação ou da adjudicação,
serão averbados os cancelamentos das penhoras, arrestos
e garantias reais anteriores. "
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A modernização e incremento do sistema reglstral
brasileiro é requisito fundamental para o desenvolvimento do mercado
da construção civil e do crédito imobiliário, molas propulsoras do
crescimento econômico sustentável do país, fundamental para o
combate à pobreza.

A emenda busca modernizar e acrescentar
instrumentos ao sistema garantidor da segurança jurídica das
transações imobiliárias, abrangendo, inclusive, o registro das
constrições judiciais independentemente do pagamento prévio de
emolumentos sem indicar precisamente quem irá arcar com os custos
da prestação dos serviços implicará na oneração dos demais usuários
desses serviços: A solução mais justa é a de carrear taIs Ônus àquele
que deu causa ao procedimento judicial, o devedor, ou àquele que se
beneficia arrematando ou adjudicando o imóvel, que muito bem pode
avaliar esses custos antes de formular o seu lance.

Outro problema que o projeto deve resolver é o caso
de a constrição recair sobre imóvel que se encontra registrado em nome
de quem não é parte no processo. Em razão da garantia constitucional
do contraditório e do que se encontra previsto no art. 472 do CPC, bem
como do princípio da continuidade (art. 237 da Lei nO 6.015/73,) a
penhora não poderia atingir direitos de terceiros sem antes estar
resolvida jurisdicionalmente a questão de sua responsabilidade, ao
menos com a cautela de serem eles previamente intimados.

Tratando-se de matéria estritamente jurisdicional,
todas as questões de intimação devem ser resolvidas dentro do
processo, não sendo a melhor solução transferir-se ao registrador a
incumbência da intimação de terceiros.

Assim, para maior garantia do credor, na ocorrência
de irregularidades formais que impeçam o registro imediato da
constrição judicial, o prazo da prenotação ficaria prorrogado para 180
dias, tempo suficiente para as providências necessárias. Ademais tal
prazo pode ainda ser prorrogado pelo juiz mediante decisão
fundamentada, sempre garantida a prioridade do registro.

Por fim, permitir-se o registro, não somente por carta
de arrematação ou adjudicação, mas também, a critério do Registrador
de Imóveis, à vista dos próprios autos, seria uma medida que garantiria
celeridade e economia processual.

Todas as medidas acrescentadas à letra da Lei nO
6.015/73, sejam pelo Substitutivo aprovado na Comissão de
Desenvolvimento Urbano, sejam pela presente :emenda, em suma,
visam à modernização e incremento dos mecanismos de segurança
jurídica do Registro de Imóveis, para a estimulação da circulação dos
bens de raiz no mercado formal, fomentando o desenvolvimento
econômico do país.

Sala das Comissões, /2006
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COMISSÃO ESPECIAL - PL. 3057100.
'ARCEl.AtAENTO DE SOLO SUBURBANO

Fevereiro de 2008

EMENDA MODIFICATIVA

ACresce-se aotexto original, ondecouberaseguinteredação:

Emenda N° 77 /06·Ce

R."b;d..m ) I I 'f ,,~_

Art. Após O prazo de 54 (cínqOenta e quatro) meses da entrada em vigor desta Lei, a
aprovação de parcelamentos do soloparafinsurbanos emárea fechada e com controle de
acesso somente é admitida na fonna de cnndomlnlo umanl.<:tictJ.

§1°.Considera-se válido o empreendimento que tenha sido licenciado ou implantado na
forma de loteamento fechado, combase emleiestadual ou municipal, atéa data daentrada
em vigor desta Lei, desde que sua implantaçao tenha respeitado os termos da licença
concedida.

§ 2° O loteamento implantado regularmente e que teve seu perlmetro fechado
posteriormente à implantação até a data da entrada em vigor desta Lei, combase em lei
estadual oumunicipal, podeserregularizado peloPoder Público municipal.

§ 3° O fechamento deperlmetro deloteamento realizado semembasamento emleiestadual
ou municipal, até a data da entrada em vigor desta Lei, podeser regularizado pelo Poder
Ptíblico municipal, observado o disposto no ceput, bem como as condições para a
regularização fundiária.

§ 4° Noscasos previstos nos§§ 1°:10 3°:
, - a outorga de permissão ou autorizaçao de uso das vias de circulaçao e outras áreas
destinadas a usopúblico deve ser renovada no mfnimo a cada 5 (cinco) anos;
11 - o acesso ao perlmetro fechado por não moradores pode ser controlado. mas não
Impedido.

§ 5° No prazo de até 54 (cinqOenta e quatro) meses, os Muníclpios devem adaptar suas
legislações, de forma a assegurar o cumprimento dodisposto no caput.

§ 6° - As relações entre os proprietários e ou adquirentes de lotes e a assccíaçãc civil
administradora do loteamento com perlmetro fechado, serão regidas pelo seu estatuto

sendo obrigatório à todos o cumprimento de disposições de estatuto devidamente registrado
que conte com fi edes60 de no mini mo 2/3 dos proprietários·
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Com a regulamentação dos chamados loteamentos com perímetro fechado. passam
a existir entre os proprietários e adquirentes dos lotes, relações inter-pessoais e de
vizinhança semelhantes àquelas existentes nos condomínios, edificios e que, a exemplo
destes, devem ser regulamentadas por normas internas adequadas às suas características
individuais, visando o bemcomum.

Para exemplificar o impacto social que a regulamentação dos loteamentos fechados,
vale destacar que existem hoje, no Estado de São Paulo cerca de 3000 loteamentos
fechados, quecomportam 900.000*famílias, residentes ou proprietárias nos mesmos.

Os loteamentos fechados tem se tomado uma alternativa da sociedade aos
problemas urbanos típicos, como insegurança e deterioração do equipamento urbano.

Com a inclusão deste, estar-se-iam regulamentando, inclusive, as relações entre os
moradores e proprietários de unidades em LOTEAMENTOS FECHADOS, relações estas
que vêmabarrotando o judiciário de nosso país e gerando conflitos diversos inclusive entre

, moradores.

Sala das Sessões, 1] de julho de 2006.

,
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO
PROJETO DE LEI N°3.057, DE2000, DOSR. BISPO WANDERVAL, "QUEINCLUI § 2°NO

ART.41 DAlEI N°6.766, DE19 DEDEZEMBRO DE 1979, NUMERANDO-5E COMO
PARÁGRAFO 1°O ATUALPARÁGRAFO ÚNICO"(PL 3.057/00)

I .. Relatório

o projeto de lei que encabeça este processo traz alteração
pontual é Lei nO 6.166, de 19 de dezembro de 1979, que trata do parcelamento do
solo urbano, acrescentando um dispositivo (§ 20 do art. 41) para dispor que, em
caso de regularização de loteamento suburbano de pequeno valor, implantado até
31 de dezembro de 1999, o registro se fará com a apresentação dos documentos
previstos pelo art. 18 da referida norma legal, dispensando-se a aprovação por
órgãos da esfera metropolitana.

Tendo em vista a necessidade de dar ao parcelamento do solo
para fins urbanos um tratamento abrangente e a existência de outras proposições
em trâmite na Casa propondo alterações na mesma lei, optou-se, desde o inicio,
por analisar a matéria de forma conjunta.

Atualmente, à proposição principal encontram-se apensadas 20
outras, a saber:

1. PL 5.499/01, do Sr. José Carlos Coutinho, que determina a aquisição de
propriedade em caso de loteamento irregular, desde que o lote tenha até 200
metros quadrados e esteja sendo ocupado para fins de moradia por mais de
cincoanos;
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2. PL 5.894/01, do Sr. Dr. Hélio, que regula a criação de loteamentos fechados,
em casode empreendimentos existentes na data de vigência da lei que vier a
originar-se da proposta;

3. PL 6.180/02, do Sr. José Carlos Coutinho, que dispõe sobre instrumentos de
política urbana, nos termos do § 4° do art. 182 da Constituição Federal;

4. PL 6.220102, do Sr. JoãoEduardo Dado, que altera a Lei n° 6.766, de 1979, no
que concerne ao prazopara aprovação de projetos e aceitação de obras peJo
PoderPúblico;

5. PL 7.363/02, do Sr. José Carlos Coutinho, que dispõe sobre instrumentos de
política urbana, com o intuitode combater a especulação imobiliária urbana;

6. PL 550/03, do Sr. José Roberto Arruda, que dispõe sobre o parcelamento do
solo para fins urbanos no Distrito Federal e altera dispositivos da Lei nO 6.766,
de 1979, de forma a preverque os parcelamentos do solo no Distrito Federal
sejam de iniciativa exclusiva do PoderPúblico;

7. PL 754/03, do Sr. Devanir Ribeiro, que altera a Lei nO 6.766, de 1979, para
definir a infra-estrutura básica dos parcelamentos situados em zonas
habitacionais de interesse social;

8. PL 1.001/03, do Sr. Eduardo Paes, que altera a Lei nO 6.766, de 1979,
prevendo.a possibilidade dos proprietários de lotes fixarem o rateio das
despesas decorrentes de serviços de interesse coletivo;

9. PL 2.454/03, do Sr. Rogério Silva, que dispõe sobre os parcelamentos do solo
urbano realizados na forma de condomfnío (alterando a lei nO 4.591, de 16 de
dezembro de 1964, que trata dos condominios em edificações);

10.Pl2.699f03, do Sr. Dr. Roslnha, que altera a Lei nO 6.766, de 1979, prevendo
percentual minimode áreas verdes nos loteamentos;

11.Pl 3.403/04. do Sr. Carlos Nader, que modifica a redação do § 4° do art. 8° da
Lei nO 10.257, de 10 de julho de 2001, para dispor que o atendimento das
necessidades habitacionais da população de baixa renda será prioridade
quando da utilização de terreno desapropriado por aproveitamento
inadequado;

12.PL 5.760/05, da Sra. Laura Carneiro, que pretende alterar a redação do § 4°
do art. ao da Lei nO 10.257. de 2001, de forma a conferir prioridade no
atendimento da população de baixa renda quando do aproveitamento de
imóvel que tenhasido objeto de desapropriação com pagamento em titulos;

13.PL 6.020/05, do Sr. João Mendes de Jesus, com o mesmo escopo do
PL 3.403/04 e do PL 5.760/05, supracitados;

14.PL 20/07, do Sr. Fernando Chucre, que dispõe sobre o parcelamento do solo
para fins urbanos e sobre a regularização fundiária sustentável de áreas
urbanas, tratando a matéria de modo bastante abrangente, baseado no
substitutivo apresentado, no final de 2006, pelo ex-Deputado Barbosa Neto, na
comissão especial queentão analisava o tema;

15. PL 31/07, do Sr. Zezéu Ribeiro, assim como o anterior, dispõe sobre o
parcelamento do solo para fins urbanos e sobre a regularizaçAo fundiária
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sustentável de áreas urbanas, tendo como base o mesmo substitutivo
apresentado na comissão especial, em 2006, pelo então relator, ex-Deputado
Barbosa Neto;

16.PL 289/07, do Sr. João Dado, que pretende alterar a lei nO 6.766, de 19 de
dezembro de 1979, no que se refere à manifestação do poder público sobre o
projeto e as obras a cargo do empreendedor;

17.PL 449/07, do Sr. Devanír Ribeiro, que estabelece requisitos quanto â infra·
estrutura mfnima para as zonas habitacionais declaradas por lei como de
interesse social;

18. PL 455/07, do Sr. Antônio Carlos Mendes Thame, que dispõe sobre ísençêo
de taxas ou emolumentos cartorários no registro da ueucapíão de imóvel
urbano;

19.PL 846/07, do Sr. leio Coimbra, que impõe a implantação de infra-estrutura
básica como condição para o parcelamento de solo urbano e prolbe a venda
de lotes sem o cumprimento desta exigência;

20. PL 1.092/07, do Sr. Rogério Lisboa, que altera o Estatuto da-Cidade e a Lei de
Registros Públicos, para estabelecer critérios para regularização fundiária de
favelas, mocambos, malocas, palafitas e loteamentos irregulares.

Esteprocesso começou a tramitar em 2002, quando esteve sob a
_relatoria do Deputado João Sampaio, na então Comissão de Desenvolvimento
Urbano e Interior (CDUI), atual Comissão de Desenvolvimento Urbano (CDU).
Durante os anos de 2003 e 2004, assumiu a relataria o Deputado Dr. Evifásio, que
chegou a apresentar parecer com substitutivo, o qual nãochegou a ser submetido
a voto. Esse texto serviu de base para a continuidade dos trabalhos, em 2005,
sob a relataria do Deputado Barbosa Neto, que logrou aprovar a matéria, na
forma de um outro substitutivo. Em todas as etapas, a COU realizou inúmeras
discussões, com a presença detodos os setores interessados.

Enviado à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania
(CCJC), sob a relatoria do Deputado José Eduardo Cardozo, o texto aprovado na
COU voltou a ser discutido em reuniões técnicas, com vistas ao seu
aperfeiçoamento. Entretanto, a partir do deferimento. pela Mesa Diretora, de
requerimento que solicitava a inclusão das Comissões de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável (CMDAS) e de Defesa do ConsumidOr (CDC) entre
as comissões de mérito encarregadas de analisar a matéria, houve a criação de
Comissão Especial, nos termos do art. 34 do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados (RICO). Em decorrência, o trabalho na CCJC foi interrompido,
tornando-se sem efeito o substitutivo aprovado na COU e as emendas a ele
oferecidas.

Aberto o prazo regimental na Comissão Especial que funcionou
durante o ano de 2006, foram apresentadas 77 emendas, dirigidas ao projeto
principal, as quais se encontram descritas no quadro anexo a este parecer. O
então relator, Deputado Barbosa Neto, utilizou-se dessas emendas formais, bem
comode umasérie de outras contribuições informais encaminhadas porentidades
da sociedade civil e autoridades governamentais, para produzir um novo texto.
que foi formalizado ao final de2006, masnãochegou a serapreciado.
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Com o término da legislatura, o processo foi arquivado, consoante
o art. 105do RICO. No início desta legislatura, os Deputados Fernando Chucre e
Zezéu Ribeiro decidiram apresentar proposições (PL 20/07 e PL 31/07,
respectivamente) com base no trabalho desenvolvido até aquele momento, para
evitar que se perdesse o conteúdo das discussões levadas a cabo pelo
Parlamento e por todos os setores interessados no tema. Em virtude do
desarquivamento do PL 3.057, de 2000, essas proposições foram a ele
apensadas, juntamente com as demais acima relatadas.

No início dos trabalhos desta Comissão Especial, presidida pela
Deputada Maria do Carmo Lara, decidimos pela realização de duas reuniões de
audiência pública, visando a promover uma nova rodada de debates sobre a
matéria. Isso porque vários de seus membros sâo parlamentares de primeira
legislatura, que reclamavam essa oportunidade para melhor conhecer os temas a
serem analisados. Na seqüência, faremos um breve resumo de cada uma dessas
reuniões:

• Reunião de audiência pública realizada em 27 de junho de 2007, com a
presença do Sr. Celso Santos, Diretor de Assuntos Fundiários do Ministério
das Cidades, do Sr. Mário José Gisi, Subprocurador-Geral do Ministério
Público Federal (MPF), do Sr. Nelson Saule, Representante do Fórum
Nacional de Reforma Urbana, do Sr. Caio Portugal, Vice-Presidente do
SECOVI, e do Sr. Marcos Bandini, Gerente de Projetos da Secretaria de
Recursos Hídricos e Ambiente Urbano do Ministério do Meio Ambiente (MMA).
Também esteve presente. como convidado especial. o Sr. Antônio Herman
Benjamin, na qualidade de Presidente da Comissão legislativa Especial da
Associação Nacional dos Juizes Federais (AJUFE).

Foram debatidos nesse evento os pontos considerados mais
relevantes para a tomada de decisão sobre o conteúdo da futura lei. Foram
trazidas à discussão diferentes demandas acerca da questão ambiental, como os
limites e o uso admissivel das Áreas de Preservação Permanente (APPs) e o
processo de licenciamento ambiental dos parcelamentos do solo para fins
urbanos e da regularização fundiária urbana. Além disso, foram examinados
aspectos reglstrárlos e contratuais, como a gratuidade de determinados registros
vinculados à regularização fundiária urbana e a restituiçao dos valores pagos pelo
adquirente do imóvel nas rescisões contratuais. Por fim, foi debatida a nova
modalidade de parcelamento proposta, o condommo urbanístico, e sua retação
com o loteamento fechado.

• Reunião de audi4!ncia pública realizada em 4 de julho de 2007, com a
presença da Sra. Juliana Pereira da Silva, Diretora substituta do Departamento
de Proteção e Defesa do Consumidor do Ministério da Justiça, da Professora
Raquel Rolnik. da PUC/Campinas, do Sr. Paulo Simão, Presidente da Cãmara
da Indústria da Construção Civil (CBIC), da Sra. Patrícia Ferraz, do Instituto de
Registro Imobiliário do Brasil (IRIS), e do Sr. José Augusto Viana Neto, do
Conselho Regional de Corretores de Imóveis (CRECI). Também esteve
presente, na Qualidade de convidado especial, o Sr. Fernando Reverendo
Vidal Akaoui, Promotor de Justiça do Ministério Público do Estado de São
Paulo.
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Nesse segundo evento, foram retomados temas presentes na
audiência pública anterior, como a conveniência ou não de se manterem os
loteamentos fechados como uma modalidade de parcelamento do solo para fins
urbanos, a gratuidade de certos atos registrais e as Áreas de Preservação
Permanente (APPs) inseridas no perímetro urbano. Outro tema discutido foi a
importância da regularização fundiária urbana, do ponto de vista tanto urban[stico
quanto de alcance social.

Como o processo, nesta legislatura, está sujeito à apreciaçao do
Plenário, não foi aberto prazo para emendas às proposições, nesta Comissão
Especial.

É o nosso relatório.

11 - Voto do Relator

Da constitucionalidade, juridicidade e técnica legIslativa

O parcelamento do solo para fins urbanos, cujas normas gerais
em nível federal estão consubstanciadas na lei nO 6.766, de 1979, é uma das
matérias inseridas na esfera do direito urbanístico. A Constituíçao Federal, em
seu art. 24. inciso I, coloca esse ramo do direito no âmbito da competência
legislativa concorrente da União, Estados e Distrito Federal. Assim, a proposta de
construção de uma nova lei ampla sobre o tema, em principio, coaduna-se com
os preceitos de nossa Carta Política.

Passa-se a comentar, a seguir, cada uma das proposições em
exame quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica
legislativa.

O Pl 3.057/00, o PL 5.894/01, o PL 754103, o PL 2.454/03, o PL
2.699/03, o Pl 20/07, o PL 31/07, o PL 449/07, o PL 455/07, o Pl 846/07 e o
PL 1.092/07 obedecem às normas constitucionais concernentes à competência
legislativa (art. 24, I, da Cf), atribuição do Congresso Nacional, com posterior
pronunciamento do Presidente da República (art. 48, da CF), e legitimidade da
iniciativa concorrente (art. 61, ceput, da Cf). Não se apresentam problemas de
juridicidade e a técnica legislativa não merece maiores reparos.

O PL 6.180/02, o PL 7.363/02, o PL 3.403/04, o PL 5.760/05 e o
PL 6.020/05 também tratam de matéria inserida no campo do direito urbanístico,
sujeitando-se à competência legislativa concorrente (art. 24, I, da CF). Estão
observados os requisitos relativos à atribuição do Congresso Nacional, com
posterior pronunciamento do Presidente da República (art. 48, da CF), e de
legitimidade da iniciativa concorrente (art. 61, caput, da Cf). As proposições não
apresentam problemas relevantes no que se refere à juridicidade ou à técnica
legislativa. Não obstante, trazem propostas relacionadas à aplicaçao dos
instrumentos previstos pelo § 4° do art. 182 de nossa Magna Carta, hoje
regulados pelo Estatuto da Cidade.

O PL 5.499/01 dispõe sobre usucapião, mesmo sem fazer
referência expressa a esse instituto jurldico, matéria incluída na esfera da
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competência legislativa privativa da União (art. 22, I, da CF) e no campo das
atribuições do Congresso Nacional, com posterior pronunciamento do Presidente
da República (art. 48, da CF). Também não há reparos a fazer quanto à
legitimidade da iniciativa concorrente (art. 61, caput, da CF). O seu conteúdo, no
entanto, colide com o disposto no art. 183 de nossa Carta Polltica, que determina
os requisitos do usucapião especial para fins de moradia, atualmente disciplinado
pela Lei nO 10.257, de 2001 (Estatuto da Cidade). A proposição, portanto, incorre
em vício de constitucionalidade e juridicidade. A técnica legislativa não apresenta
problemas relevantes.

O PL 6.220102 e o PL 289/07 prevêem, respectivamente, a
aprovação tácita dos projetos de parcelamento após o transcurso do prazo fixado
para a manifestação do Poder Público e a renovação automática desse prazo,
bem como a garantia de indenização por danos derivados da omissão ou retardo
do Poder Público na análise do projeto. Eles obedecem às normas constitucionais
cujo exame é requerido: competência legislativa (art. 24, " da CF); atribuição do
Congresso Nacional, com posterior pronunciamento do Presidente da República
(art. 48, da CF); e legitimidade da iniciativa concorrente (art: 61, caput, da CF).
Apresentam, no entanto, conflito com a autonomia dos entes da Federação (art.
18, caput, da CF) no que se refere à aprovação tácita dos projetos e à renovação
do prazo, matéria de lei municipal. Além disso, não cabe às normas sobre
parcelamento estabelecer garantia de indenização, que são fixadas, caso a caso,
com base na lei civil. Assim, estão presentes vícios de constitucionalidade e
juridicidade, os quais não podem ser solucionados por emenda sem deturpar a
intenção original das proposições.

O PL 550/03 também apresenta conflitos com as normas
constitucionais. Embora disponha sobre o tema do parcelamento do solo para fins
urbanos, abarcado pela competência legislativa concorrente (art. 24, I, da CF),
seu conteúdo extrapolá os limites de uma norma geral e invade a autonomia dos
entes da Federação (art. 18, caput, da CF). Não cabe a uma lei federal
estabelecer norma válida apenas para o Distrito federal. Ademais, proibir o setor
privado de promover parcelamento urbano no Distrito Federal confronta o
princípio da livre iniciativa das atividades econômicas (art. 170, caput, da CF).
Dessa forma, o projeto de lei tem problemas insanáveis de constitucionalidade e
juridicidade. A técnica legislativa não apresenta problemas relevantes.

O PL 1.001/03, por sua vez, prevê a possibilidade de a maioria
dos moradores de um determinado loteamento estabelecerem, por convenção,
que. passarão a custear serviços de conservação, limpeza e segurança dos
logradouros públicos. Dessa forma, contém problemas sérios de
constitucionalidade e juridicidade, colidindo diretamente com a determinação da
responsabilidade do Poder Público pela prestação dos serviços públicos (art. 175,
ceput, da CF). Além disso, cria-se uma norma que se afasta do tema
parcelamento do solo para fins urbanos e, portanto, do campo do direito
urbanístico e da competência legislativa concorrente. A técnica legislativa não
merece reparos.
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Da adequação financeira ou orçamentária

As questões relativas ao "Parcelamento do Solo para Fins
Urbanos" e à "Regularização Fundiária Sustentável de Amas Urbanas" abrangem
várias dimensões nos campos da programação e atuação do setor público,
sobretudo por suas implicações na ordenação urbana, no melhor aproveitamento
da infra-estrutura básica e complementar já instalada nas cidades (com redução
nos custos de implantação e manutenção dos· sistemas), na formalização da
titularidade sobre a propriedade urbana, na preservação do meio ambiente, na
defesa dos direitos do consumidor, na ampliação do acesso à moradia e na
elevação dos padrões de qualidade de vida da população. Assim, não é sem
razão que o Plano Plurianual (PPA) vigente - aprovado pela lei nO 10.933, de
11/08/2004, reformulado pelas Leis nO 11.044, de 24/12/2004, e nO 11.450, de
07/01/2007, em termos genéricos, e por várias outras leis (nOs 11.043, 11.045,
11.064/11.068, 11.070/11.071 e 11.099, entre outras) em relação a programas
especificas -, dedicou especial atenção à matéria, como evidenciam as
referências contidas nos desafios, diretrizes e programas expressos no PPA
2004·2007, ou seja:

Desafio 6 (do Megaobjetivo 1-lnclusão sociale redução das
desigualdades): "Implementar o processo de reforma urbana,
melhorar as condições de habitabilidade, acessibilidade e mobilidade
urbana, comênfase na qualidade de vida e no meio-ambiente. "

Diretrizes:
"1. Garantia do uso e da ocupação ordenada dos espaços

urbanos, comsustentabilidade social, econômica e ambiental;
2. Aprimoramento dos instrumentos de pol/fica urbana em

n/vel nacional, estadual e municipal, de modo a garantir a função
socialdo solourbano;

4. Aperfeiçoamento do processo de regularização fundiária
e de ordenamento tenitoria/, e democratização do acesso à terra
urbanizada;

5. Produç80 habitacional e urbanização de qualidade para o
atendimento a populações de baixa renda em condições de
financiamento adequadas;

14. Prevenção de aGidenies ambientais e da ocupaçSo de
áreas urbanas de risco;

17. Promoção da celeridade à concessão de título de
propriedBde de ielTa às populações urbanas e rurais carentes;"

Tais "Diretrizes" se acham detalhadas por intermédio de vários
programas, dentre os quais cumpre destacar os relativos é "UrbanizaÇêO,
regularização fundiária e integração de assentamentos precários" (1128), ao
"Fortalecimento da gestão urbana" (1136), e à "Gestão da polftica de
desenvolvimento urbano" (0310).

Como se pode notar, as matérias objeto das proposições em
análise merecem particular atenção no contexto de um dos três MEGAOBJETIVOS

que estruturam os DESAFIOS e DIRETRIZES articulados para delinear a "Estratégia
de Desenvolvimento de Longo Prazo" fixada peJa Lei do Plano Plurianual. Além
disso, o seu substrato se acha presente numa série de outras diretrizes.
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vinculadas a outros desafios, como, por exemplo; No desafio 19 - "Melhorar a
gestão e a qualidade ambiental e promover a conservação e o uso sustentável dos
recursos ambientais, com ênfase na promoção da educação ambientar - as
diretrizes nOs: 6 "promoçao e apoio a iniciativas de gestao ambiental das
comunidades locais"; e 14 "promoção da recuperação de áreas e ecosistemas
degradados".

Assim, fica evidenciado que o PPA oferece ampla cobertura às
iniciativas orientadas para a ordenação doparcelamento do solo urbano e para a
regularização fundiária nas cidades, sobretudo com vistas a promover a
ordenação urbana, proteger os interesses dos cidadãos e a preservar o meio
ambiente, na medida em que articula objetivos bastante amplos para os
programas 1128 e 1136, quais sejam os de: "me/horar as condições de
habitabilidade de assentamentos urbanos precários, reduzir riscos mediante sua
urbanização e regularização fundiária, integrando-os ao tecido urbano das
cidades", no caso do primeiro ("Urbanização, regularização fundiária e integração
de assentamentos precários"); e "fortalecer a capacidade técnica e institucional
dos municípios nas áreas de planejamento, serviços urbanos e gestão territoriar,
no caso do segundo ("Fortalecimento da gestão urbana').

No que se refere à adequação das proposições em relação à Lei
de Diretrizes Orçamentária (LDO), o Anexo de Metas e Prioridades da LDO/2007
(lei nQ 11.439/06) ressalta, dentre os programas apontados no item precedente,
apenas os programas 0310 - "Gestão da politica de desenvolvimento urbano",
1128 - "Urbanizaçáo, regularização fundiária e integração de assentamentos
precenos', 6001/6002 - "Apoio ao desenvolvimento urbano de municípios de
pequeno, médio e grande porte", e 9991 - "Habitação de interesse sociar.
Contudo, isso não representa restrição maior, visto que o art. 4° da LDO
estabelece que a enumeração contida no anexo representa uma indicação de
precedência para fins de alocação na LOA/2007 e na sua execução, mas que ela
não constitui limite à despesa. Neste caso, o que importa, de fato, é que os
programas estejam previstos no PPA com amplitude de objetivo que permita sua
implementação por ações compativeis. Isso pelo fato de que as ações (projetos.
atividades e operações especiais), desde que coerentes com os macroobjetivos e
programas constantes do PPA, podem ser incluídas. alteradas ou excluídas por
intermédio da lei orçamentária ou de créditos adicionais abertos no decorrer da
execução, sendo apenas alguns casos dependentes de leis especificas.

Portanto, a lDO vigente oferece cobertura legal relativamente
ampla para a definição de ações que equacionem questões relativas ao
parcelamento do solo e à regularização fundiária de áreas urbanas. Não obstante,
isso deve ser feito em consonância com as suas disposições normativas, em
especial. as do seu art. 101, que impõe estrita observância às exigências fixadas
pela lei de Responsabilidade Fiscal (lei Complementar nO 101, de 2000) para a

. concessão de benefícios tributários, ou seja:

"Art. 101. O proieto de lei ou medida provisória que conceda
ou amplie incentivo ou beneficio de natureza tributária só será
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aprovado ou editada se atendidas as exigências do art. 14 da Lei
Complementar nO 101, de 2000.

§ 1° Aplica-se à lei ou medida provisória que conceda ou
amplie ... as mesmas exigências referidas no caput deste artigo ...

§ 2° Os projetos de lei aprovados ..' no exercício de 2007.
que concedam renúncia de receitas da União ou vinculem receitas a
despesas, 6rgSos ou fundos, deverão conter teImo final de vigência
de no máximo cinco anos.»

Fevereiro de 2008

A norma da Lei de Responsabilidade Fiscal que se acha indicada
no citado artigo (art. 14) da lDO estabelece:

"Art. 14.A concessão ou ampliação de incentivo ou beneficio
de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá
estar acompanhada de estimativa do impacto orcamentário
finance;,o no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois
seguintes. atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e 8
pelo menos uma das seguintes condições:

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi
considerada na estimativa de receita da lei orçamentán'a, na fonna
do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais
previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias;

1J - estar acompanhada de medidas de compensação, no
perfodo mencionado no caput, por meio do aumento de receita,
proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo,
majoração ou criação de tributo ou contribuição.

§ 1° A renúncia compreende anistia, remissêo, subsfdio,
crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral,
alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que
implique redução discriminada de tributos ou contribuições. e outros
benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. n

Na Lei Orçamentária Anual (LOA) vigente (Lei nO 11.451, de 2007)
a programação relativa à área de urbanismo acha-se concentrada no Ministério
das Cidades, exceto quanto às obras de macrodrenagem, típicas do Ministério da
Integração Nacional, e às de preservação do meio ambiente, a cargo do Ministério
respectivo. No Ministério das Cidades - não consideradas as ações relativas à
construção e melhorias de habitações populares, saneamento e infra-estrutura
urbana, bem como as custeadas com empréstimos internacionais - existem
alocações expressivas (superiores a R$ 3,0 milhões) para as ações de:

a) Apoio à polltica nacional de desenvolvimento
urbano R$ 27,8 milhoes

b) Apoio a projetos de regularização fundiária
sustentável de assentamentos informais
em áreas urbanas (papel passado) R$ 17,4 milhões

c) Apoio à implementação dos instrumentos previstos no
Estatuto da Cidade e à elaboração de Planos Diretores R$ 7,4 milhões
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Importa destacar que no processo de elaboração da lOA/2007
não foram estimadas perdas de receitas pela concessão de beneficios tributários
em programas, ações ou outras iniciativas da administração pública federal
relacionados com o parcelamento do solo ou com ações de regularização
fundiária, seja relativamente a tributos ou a contribuições. Tal fato é relevante em
vista do que dispõe o art. 101 da LDO/2007.

Porém, a existência de ampla cobertura no PPAe LOD, no que se
refere ao aspecto programático, não dispensa a avaliação de cada uma das
várias proposições em análise (Projeto de Lei nO 3.05712000, seus vários
apensados e emendas pertinentes) quanto à sua compatibilidade e adequação
orçamentária e financeira "in concreto", ou seja, caso a caso, em relação a Quatro
vertentes: plano plurianual. lei de diretrizes orçamentárias, lei orçamentária anual
e lei de responsabilidade fiscal, o que é realizado nos parágrafos que se seguem.

A análise do conjunto de projetos e emendas sob a apreciação da
Comissão Especial colocou em evidência que muitas dessas proposiçÕes nao
apresentam problemas de compatibilidade elou adeguação orçamentária e
financeira, por não envolverem criação ou elevação de despesas ou reduçao nas
receitas públicas, tratando, essencialmente, de normas relativas à simplificação
de procedimentos, ao estímulo ao melhor aproveitamento de lotes urbanos e à
ordenação das ações de entes do setor privado que atuam no setor Imobiliário.
Enquadram-se nessa situação os Pls nOs 3.057/00,5.499/01,5.894/01,6.180/02,
6.220/02, 7.363/02, 550103, 1.001/03, 2.454/03, 2.699/03, 3.403/04, 5.760/05,
6.020/05,289/07,846/07 e 1.092107; e as Emendas nOs 1, 3, 10 a 15, 17 a 19,21
a 29, 31 a 66, 68, 70, 71, 73, 75 a 77, apresentadas durante a apreciação da
matéria pela Comissão Especial instituída em 2006.

Porém, doze dos PLs e emendas, ou seja. PLs nOs 754/2003.
44912007, 455/2007. 20/2007 e 31/2007; e emendas nOs 16, 20. 30. 67, 69, 72 e
74. formalizadas no âmbito da Comissão Especial instituída em 2006, apresentam
problemas de adequação orçamentária e financeira de diferentes magnitudes.
Tais inadequações ao PPA, à LDO e/ou lei orçamentária anual (e Ieís conexas,
sobretudo à LRF), implicam terminação dessas proposições por inadequação
orçamentária e financeira, nos termos do que estabelecem os arts. 54 e 34, § 2°
do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, ressalvada a adoção de
medidas saneadoras como as que se acham articuladas no texto do Substitutivo
que ora submetemos à Comissão Especial ou que se promova a supressão dos
dispositivos com problemas.

Em termos especificos, São as seguintes as inadequações
orçamentárias e financeiras identificadas nas proposições sob a apreciação da
Comissão Especial:

• Projetos de Lei nOs 754, de 2003, 449, de 2007, e Emenda nO 16

Esses dois PLs ampliam as componentes mínimas da infra
estrutura básica dos parcelamentos situados nas Zonas Habitacionais de
Interesse Social (ZHIS), em relação às exigências das leis vigentes, de modo a
incluir "iluminação pública" (típica da infra-estrutura complementar) e "rede de
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esgotos sannáríos" (de custo elevado), sem definir quem arcará com os seus
custos. Fato similar ocorre com a Emenda nO 16 (Comissão Especial de 2006),
que inclui também a "pavimentação" como parte da infra-estrutura básica. Uma
vez que parte dos empreendimentos relativos às ZHIS são executados pelas
Prefeituras Municipais (76% das quais de Municlpios com menos de 20.000
habitantes), a proposta, geradora de custos adicionais para o empreendedor,
pode inviabilizar muitos desses empreendimentos, relevantes tanto pelo seu
cunho social quanto pelo seu valor urbanístico.

Os gastos adicionais com essa medida não têm cobertura nos
instrumentos legais da União, por não existir, no PPA, na LDO ou na LOA,
propramsção por meio da qual a Administração Federal possa minimizar os
custos que serão impostos aos Municípios que estejam implantando projetos
dessa natureza. Por outro lado, na medida em que a ampliação da infra-estrutura
exigível gera custos adicionais para os empreendedores privados que estejam
executando projetos dessa natureza, isso pode ensejar pleitos de reparação
perante os Tribunais tendo, como conseqüência, a geraçao de despesas
indeterminadas para o Erário Municipal.

Note-se que segundo o art. 15 da Lei de Responsabilidade Fiscal
(Lei Complementar nO. 101, de 2000), ~'Serão consideradas não autorizadas,
irregulares e lesivas ao patrimônio público a geração de despesa ou assunção de
obrigação quenão atendam o disposto nos arts. 16 e 17'. Com relação a esses, o
art. 16 estabelece: "A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação
governamental que acarrete aumento de despesa será acompanhada de: I 
estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar
em vigore nos dois subsequenfes".

• Projeto de Lei nO 455/07 e nas Emendas nOs 20, 30, 72 e 74 na Comlsslo
Especial

o PL nO 455, de 2007. pela nova redação que dá ao § 6° do art.
10 da Lei nO 10.257/01, bem como as emendas nOs 20,30,72 e 74 na Comissão
Especial, propõem, entre outras coisas, isenção do pagamento de taxas e
emolumentos cartorários em várias situações de registro de imóveis nos Cartórios
(ampliando a âmbito de aplicação das normas instituídas pela lei nO 11.481/07.
em especial seu art. 12, sem observar as exigências da LDO e da lRF), bem
como, em algumas dessas proposições. a instituição de compensações aos
prestadores dos serviços mediante abatimentos nos recolhimentos devidos ao
Imposto sobre a Renda.

Sendo a remuneração dos atos notariais e registrais de natureza
tributária tipificada como "taxa de serviço", o seu produto é transferido ao
respectivo prestador como "remuneração de serviço público prestado em caráter
privado", de modo a cobrir os seus custos e tornar a atividade economicamente
atrativa. Assim, as situações de isenção devem ficar restritas aos casos de
evidente interesse social, a fim de não gravar o prestador dos serviços com

.encargos de tal monta que ensejem reparação, onerando, posteriormente, as
finanças municipais com despesas não previstas, sem novas fontes de recursos
para a sua cobertura, caracterizando uma forma disfarçada de burla às normas da
LRF que exigem prévia estimativa de custos dessa natureza.
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Quanto às prop~sições que articulam compensações em favor
dos prestadores de serviços ou meios de evasão fiscal (como a não exigência da
comprovação do pagamento de tributos ou contribuições), cabe observar:

a) que as primeiras, por tratarem de matéria tributária, devem se subordinar às
normas da Constituição, devendo ser consideradas no âmbito da legislação
especifica;

b) que todas elas, tendo o caráter de beneficio fiscal, precisam cumprir as
, exigências da LRF (art. 14), sendo acompanhadas de estimativas do seu
impacto orçamentário e financeiro no primeiro ano de vigência da medida e
nos dois subseqüentes.

Como se pode observar, pela análise do texto das citadas
proposições, tais não atendem a estes imperativos legais:

• Projeto de Lei nO 20, de 2007, e Projeto de Lei n° 31, de 2007

Essas duas abrangentes proposições (ambas com mais de 154
artigos) possuem grande semelhança entre si, variando apenas em razão de
alguns ajustes promovidos por seus autores. No que se refere aos aspectos de
admissibilidade orçamentária e financeira, apresentam problemas assemelhados,
ressalvadas algumas variações na numeração dos dispositivos ou na amplitude
das normas. Os problemas percebidos que requerem ajustes para sanear as
inadequações são os seguintes:

1. No art. 22 (caput e § 3°) dos PLs nOs 20/07 e 31/07, o problema está no fato
de fixar responsabilidades ilimitadas para o Poder Público (sobretudo para o
Municipal), sem quaisquer ressalvas quanto à qualidade e adequação dos
equipamentos urbanos instalados pelo empreendedor. quanto à efetiva
ocupação de parcela expressiva do parcelamento e quanto às efetivas
disponibilidades orçamentárias. Além disso. a redação dada ao seu § 3° (que
caracteriza certas ações como sendo "responsabilidade do Poder Público")
enseja que tais possam ser "exigidas" junto ao Poder Judiciário,
desencadeando uma sucessão de ações contra o Erário. Note-se que não há
no texto quaisquer condicionantes orçamentárias - algo corno rno limite das
autorizações orçamentárias" - às "responsabilidades" de manter e operar a
infra-estrutura básica e complementar e de disponibilizar as redes externas
"com pontos de conexão necessários à tmptemeçso, pelo empreendedor, dos
elementos de infra-estrutura", Assim, caso os empreendimentos demorem a se
consolidar, sobretudo aqueles situados na periferia das cidades, isso pode
representar custo astronOmico para 05 Munlclplos, inclusive pela açao
criminosa de marginais ou de vândalos sobre as redes instaladas.

2. No art. 5S nos PLs nOs 20/07 e 31/07, o problema está no fato de sua
redação atribuir um tipo de co-responsabilidade ao Munícípio, pois na medida
em que as "áreas destinadas a uso público constantes do projeto" passem a
"integrar o domínio do Município", "independentemente de qualquer
formalidade", o Poder Público se torna responsável por esses espaços,
podendo ser chamado a responder por erros, omissões ou deficiências do
empreendedor. Assim, é imperativo que se fixem limites a essa
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responsabilidade a fim de proteger o Erário de encargos que excedam a sua
capacidade financeira ou impeçam a Administração de pautar-se pelos limites
fixados pela LRF.

3. No art. 103 dos PLs nOs 20/07 e 31/07, sobretudo no seu § 3°, o problema
está no fato de articular iniciativa relativa á ampliação ou aperfeiçoamento da
ação do setor público - realização de empreendimento (implantação do
sistema viário, infra-estrutura básica e equipamentos comunitários) e
responsabilidade integral pela sua manutenção - sem nenhuma preocupação
com às normas da LRF (art. 16) ou subordinação de sua efetiva execução ás
previsões do Plano Plurianual, da LDO e às provisões da Lei Orçamentária
Anual do ente federativo respectivo.

4. No art.118 e 119 do PL nO 20/07 e no art, 118 no PL n° 31/07, o problema é
menor do que o mencionado no PL nO 455/07 e nas Emendas nOs 72 e 74, na
Comissão Especial. Porém, a redação dada ao caput do art. 118 e ao § 1° do
art. 119 do PL n° 20/07 e ao inciso I do art. 118 do PL n° 31/07 amplia o
âmbito dos benefícios instituídos pela Lei nO 11.481, de 2007, que teve o
cuidado de promover a definição legal do que se deva entender por
"regularização fundiária de interesse saciar, como maneira de limitar a evasao
fiscal que pode ser propiciada pela fórmula "independem da comprovação do
pagamento de quaisquer tributos, inclusive previdenciários" (note-se que não
há dispensa do pagamento, apenas se confere maior flexibilidade ao
contribuinte para fazê-lo). Não obstante, cumpre lembrar que a LDO vigente
fixa uma série de exigências para a concessão de benefIcios fiscais, podendo
o adiamento do recolhimento de tributos e contribuições ser considerado como
uma de suas formas.

5. No art. 146, 11I, do PL nO 20/07 e no art. 145, 11I do PL nO 31/07, o problema é
o potencial de perda de receita para o Erário derivado da redação dada ao § 4°
do art. 172 da Lei nO 6.015173, ou seja: "Enquanto não registrados o titulo de
transmissão da propriedade ou os direitos a ela relativos, o alienante continua
obrigado ao pagamento dos tnautos incidentes sobre o imóvel, bemcamo das
despesas condominiais e de outras obrigações propter rem, sendoobrigatória
a suo oiteçõo nas ações de cobrança." Instituída essa norma, o Governo do
Distrito Federal, por exemplo, não poderia continuar cobrando o IPTU dos
imóveis ocupados (fracionamentos), em vários condomínios em processo de
regularização, cujos proprietários não possuem - e talvez demorem a obter 
os titulas de transmissão da propriedade.

• Emenda n° 67 (apresentada no âmbito da Comissão Especial)

A emenda em questão trata de objeto similar àquele a que se
refere o art. 22 (caput e § 3°) dos PLs nOs 20 e 31, de 2007, fixando, pelo seu § 3°
(que caracteriza certas ações como sendo "responsabilidade do Poder Público"),
encargos ilimitados para o Poder Público, sem ressalvas quanto às efetivas
disponibilidades orçamentárias do Municipio. Note-se que não há, no texto desse

> parágrafo, quaisquer condicionantes orçamentárias - algo como, "no limite das
autorizações orçamentárias" - às responsabilidades de manter e operar a infra
estrutura básica e a infra-estrutura complementar e de disponibilizar as redes
externas. Aqui, como nos PLs mencionados, a perspectiva de promover a
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elevação das despesas, em montante indeterminado, para o setor público (em
especial para os Municípios), sem a indicação de fontes de recursos para sua
cobertura, viola as normas da Lei de Responsabilidade Fiscal. Ademais, cumpre
refletir sobre a legitimidade de atos da União que criem, por meio de lei ordinária,
encargos - efetivos ou potenciais - para outros entes da Federação,
procedimento que tem sido expressamente proibido em algumas lOOs dos
últimos exerClcios.

• Emenda nO 69 (apresentada no âmbito da Comissão Especial)

A emenda n° 69, com o caráter de substitutivo global, apresenta
problemas similares aos apontados nos Pls nOs 20 e 31, de 2007, ou seja: seu
art. 23 (caput e § 3°), de modo similar ao art. 22 dos citados PLs, cria
"responsabilidades" para o Poder Público sem qualquer preocupaçao com a fonte
dos recursos ou a capacidade orçamentária e financeira para o seu custeio; o art.
56, com redação similar ao art. 55 dos PLs nOs 20107 e 31/07, atribui co
responsabilidade ao Municlpio, pois na medida em que as "áreas destinadas a
uso público constantes do projeto" passam a "integrar o dominio do Municlpio",
"independentemente de qualquer formalidade", o Poder Público se torna
responsável por esses espaços, podendo ser chamado a responder por erros,
omissões ou deficiências do empreendedor; o art. 104 (caput e § 3°) articula
iniciativa relativa à ampliação ou aperfeiçoamento da ação do setor público sem
subordiná-Ias às normas da LRF ou quaisquer preocupações com a sua
adequação ao PPA, LDO e LOA dos Municlpios; os arts. 118 e 119 ampliam, sem
definir recursos compensatórios, os beneficios de isenção concedidos por
legislação específica; e o art. 145, li', articula, de modo similar ao art. 146, IJI, do
PL nO 20, de 2007, uma perda potencial de receita para o Erário. Esses
problemas, assim como aqueles apontadosem relação aos PLs nO 20/07 e 31/07,
podem ser saneados, seja pela sua eliminação do texto, seja pelo ajuste na
redação.

Do mérito

A análise do conjunto de proposições (PL n° 3.05712000, os vinte
projetos de lei que se lhe acham apensados e as emendas apresentadas na
Comissão Especial de 2006) sob o exame desta Comissão Especial evidencia
que tais podem ser agrupadas em duas categorias, quais sejam:

1. proposições que focalizam aspectos pontuais das várias matérias que estão
sendo tratadas em relação à "ordenação do solo urbano" e à "regularizaçãO
fundiária", categoria na qual podem ser situados os PLs nOs 3.057/00,
5.499101, 5.894/01, 6.180/02, 6.220/02, 7.363102, 550/03, 754/03, 1.001/03,
2.454/03, 2.699/03, 3.403/04, 5.760/05, 6.020f05, 289/07, 449/07, 455/07,
846/07 e 1.092/07, bem como todas emendas apresentadas perante a
Comissão Especial, exceto a de n° 69 (não consideradas as emendas nOs 02,
04,05,06, 07, 08 e 09, retiradas pelos respectivos autores);

2. proposições que abordam, simultaneamente, questões técnicas de
parcelamento do solo, de regularização fundiária, de meio ambiente, de defesa
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do consumidor e de registros públicos, entre outras, categoria que abrange os
Pls nOs 20 e 31, de 2007. e a Emenda nO 69, apresentada na Comissão
Especial instituida em 2006. .

O fato de existirem tantas proposições pontuais trazendo
modificações nas normas que hoje regulam o parcelamento do solo para fins
urbanos motivou, ainda em 2002, a criação de um grupo de trabalho para propor
uma lei ampla sobre o tema, que substitua a Lei nO 6.766, de 1979. O andamento

-do trabalho, que evoluiu para a aprovaçêo de um substitutivo pela COU, em 2005,
e a criação de uma comissão especial em 2006, mostrou que o marco legal em
vigor apresenta lacunas e pontos de conflito com outras leis, além de questões
que merecem ter seu conteúdo aperfeiçoado.

Entre as lacunas encontradas, talvez as mais importantes sejam a
omissão na disciplina dos condomínios urbanfsticos e da regularização fundiária
de assentamentos informais e parcelamentos irregulares em área urbana.

Hoje. o tema condominios urbanísticos consta apenas de um
dispositivo da Lei nO 4.591, de 1964, considerado inconsistente para cumprir o
objetivo de regular essa modalidade, cada vez mais freqüente, de parcelamento
do solo para fins urbanos.

Quanto à regularização fundiária, a Lei nO 6.766, de 1979, traz
apenas um dispositivo (art. 40), que se limita a prever a prerrogativa de o Poder
Público municipal regularizar loteamento ou desmembramento nâo autorizado ou
executado sem observância das determinações do ato administrativo de licença.
Não estão presentes parâmetros ambientais ou urbanlsticos, nem tampouco
regras para o processo de regularização, que viabilizem sua efetivaçao. A lei
atual, também, não traz normas voltadas especificamente à regularização
fundiária de assentamentos informais.

No que concerne aos conflitos com outras leis, o problema mais
comumente apontado em relação ao conteúdo da Lei nO 6.766, de 1979, diz
respeito às regras sobre as APPs inseridas no perfmetro urbano. Tem ocorrido
uma série de problemas relacionados à indefinição dos limites concretos a serem
aplicados nas APPs situadas em área urbana. A Lei nO 6.766, de 1979. prevê uma
faixa de proteção de quinze metros ao longo dos corpos d'água, ao passo que a
Lei nO 4.771, de 1965 (Código Florestal), estabelece faixas variáveis de proteção.
Impõe-se que as normas federais sobre o tema sejam ajustadas de forma a não
deixar quaisquer dúvidas em sua aplicação.

Diante da complexidade do tema e da variedade de aspectos a
serem tratados na futura lei. o único caminho que se aponta é o da elaboração de
um substitutivo. Nesse substitutivo, procuramos abordar todas as matérias
relevantes para que tanto a produção de novos parcelamentos quanto a
regularização fundiária urbana ocorram com respeito à eqüidade social, segundo
parâmetros ambientalmente sustentáveis e de forma a garantir a segurança
jurldica aos diferentes atos envolvidos.

>

Como princípio geral. optou-se por descentralizar, o máximo
possível, as decisões governamentais afetas ao parcelamento do solo para fins
urbanos e à regularização fundiária urbana. O principio da subsidiariedade explica
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que a atuação estatal é sempre mais adequada quanto mais próxima estiver do
cidadão. Portanto, os atos a cargo do Poder Público previstos no substitutivo
foram remetidos, em regra, ao município e, em ocaslões bastante excepcionais,
ao Estado. Acreditamos que a função da União nesse campo seja essencialmente
estabelecer normas gerais e, mesmo assim, tendo a cautela de não impor regras
demasiadamente detalhadas, que criem dificuldades para a sua aplicação em
diferentes realidades locais. .

Nosso substitutivo estrutura-se em quatro títulos, a saber:

• Título I - Disposições gerais: nele são estabelecidos os principais conceitos
que nortearão a aplicação da norma legal;

• Título 11 - Do parcelamento do solo para fins urbanos: traz, entre outros
pontos, os requisitos urbanísticos e ambientais relativos a novos
parcelamentos, as responsabilidades em relação à implantação dos
empreendimentos, os procedimentos para a elaboração do projeto de
parcelamento e seu licenciamento, os procedimentos registrais e as regras
básicas de contratação;

• Titulo 1II - Da regularização fundiária sustentável em áreas urbanas:
estabelece regras para a regularização de interesse social e de interesse
especifico, a demarcação urbanistica e a legitimação de posse e os
procedimentos registrais próprios para a regularização de interesse social;

• Título IV - Disposições penais, complementares e finais: define uma série de
tipos penais aplicáveis às condutas irregulares nas ações de parcelamento do
solo para fins urbanos, bem como dispositivos que procuram ajustar diferentes
diplomas legais em vigor ao conteúdo da futura lei.

Entre as principais inovações constantes da futura lei, que
refletem o resultado de todo o processo de discussão travado até agora sobre o
tema, inclusive pelos relatores que nos antecederam, entendemos que cabe
destacar:

• a disciplina cuidadosa dos condomlnios urbanísticos, com normas que serão
complementadas pelos municipios;

• a integração entre os processos de licenciamento urbanístico e ambiental dos
novos parcelamentos e da regularização fundiária;

• a faculdade de o Poder Público declarar a impossibilidade de implantação de
um empreendimento, se caracterizada uma situação de inviabilidade de
implantação de infra-estrutura básica, serviços públicos de transporte coletivo
ou equipamentos comunitários;

• a possibilidade de o plano de bacia hidrográfica prever, em áreas urbanas,
faixas de APPs ao longo dos corpos d'água de dimensões menores que as
estabelecidas nas normas ambientais;

• o mecanismo da intervenção. por meio do qual o Poder Público pode evitar
que um empreendimento que esteja sendo implantado em desacordo com a lei
ou com a licença concedida prossiga em seu curso sem a devida correção;
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• a criação da demarcação urban!stica e da legitimação de posse, instrumentos
que agilizarão sobremaneira os procedimentos de regularizaçao fundiária
urbana;

• a previsão da implantação de loteamentos com controle de acesso, com base
em lei estadual ou municipal, assegurados os cuidados necessários em
relação à integração futura do empreendimento com o sistema viário existente
ou projetado e o acesso da população aos equipamentos comunitários.

Há dois projetos de lei que consolidam todos os debates que
ocorreram até esta legislatura sobre o tema, o PL 20/07 e o PL 31/07. O conteúdo
dessas proposições encontra-se incorporado, praticamente na integra, no texto do
substitutivo por nós elaborado. De fato, partimos dessas proposições para
construir nossa proposta, procurando efetuar os ajustes e aperfeiçoamentos
julgados necessários a partir das discussões de que participamos.

No conteúdo desse substitutivo estão refletidos. também, os
principais pontos das outras proposições sob análise. O projeto de lei principal,
PL 3.057/00, por exemplo, preocupa-se com a regularização fundiária de
parcelamentos irregulares ocupados pela população de baixa renda. pretendendo
simplificar o seu registro, matéria que foi contemplada no texto elaborado. O
PL 5.894/01, apensado, procura regular os loteamentos fechados, forma de
empreendimento bastante comum nos dias atuais. prevista no substitutivo,
parale/amente a uma série de normas disciplinando os condomínios urbanísticos,
matéria objeto do PL 2.454/03. Por sua vez, o PL 846/07 impõe a implantação da
infra-estrutura básica como condição para a alienação dos lotes, requisito que
está atendido no substitutivo, se considerado o cronograma físico de obras e
serviços. Por último, o PL 1.092/07 traz os instrumentos da demarcação
urbanística e da legitimação de posse. fundamentais para agilizar os processos
de regularização fundiária urbana.

Quanto às proposições apensadas cujo conteúdo não foi
incorporado ao substitutivo, cabem algumas consideraçOes. O PL 5.499/01, o PL
6.180/02, o PL 7.363/02 e o PL 3.403/04 tratam de matérias já adequadamente
disciplinadas pelo Estatuto da Cidade. O PL 6.220/02 pode ter seu mérito
questionado por prever a aprovaçao tácita do projeto de parcelamento após o
decurso do prazo fixado para a manifestação do Poder Público. O mesmo
questionamento pode ser aplicado ao PL 289/07, que prevê a renovação
automática do referido prazo. Assim, ambos Interferem com a autonomia
municipal. O PL 754/03 e o PL 449/07, por seu turno, procuram definir a infra
estrutura básica dos parcelamentos situados em ZEIS, com o que não se pode
concordar, uma vez que a infra-estrutura básica deve valer para todos os
empreendimentos.

O PL 550103 pretende que o parcelamento do solo urbano no
Distrito Federal seja uma atividade de iniciativa exclusiva do Poder Público, como
forma de frear a proliferação de parcelamentos irregulares, o que representa uma
discriminaç.§o injustificada contra o empreendedor privado. O PL 1.001/03. ao
prever o rateio, entre os adquirentes de lotes, das despesas decorrentes de
serviços de interesse coletivo, está transferindo ao particular um ônus que cabe
ao Poder Público. Quanto ao Pl 2.699/03. traz proposta que não se justifica como
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regra geral, tendo em vista a grande variedade possrvel de empreendimentos. É
mais correta a previsão de um percentual mínimo para espaços públicos, os quais
incluem áreas verdes. Em relação ao PL 5.760/05 e ao PL 6.020/05, entendemos
que a destinação dos imóveis objeto de desaproprlaçao com pagamento em
titulas deve ser decidida caso a caso, com base nas necessidades de cada
Município e em seu plano diretor. Fina/mente, o Pl 455/07 traz matéria que já se
encontra disciplinada pela Lei nO 11.481, de 2007.

Diante do exposto, votamos pera constitucionalidade, juridicidade
e boa técnica legislativa, não implicação quanto à admissibilidade orçamentária e
financeira e, no mérito, pela aprovação do PL 3.057/00, na forma do substitutivo
que aqui apresentamos.

Com relação aos apensos, votamos:

• pela inconstitucionalidade, injuridicidade e boa técnica legislativa, não
implicação quanto à admissibilidade orçamentária e financeira e, no mérito.
pela rejeição do Pl 5.499/01;

• péla constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa, não implicação
quanto à admissibilidade orçamentária e financeira e, no mérito, pela
aprovação do PL 5.894/01, na forma do substitutivo;

• pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa, não implicaçAo
quanto á admissibilidade orçamentária e financeira e, no mérito, pela rejeição
doPL 6.180102;

• pela inconstitucionalidade, injuridicidade e boa técnica legislativa, nao
implicação quanto à admissibilidade orçamentária e financeira e, no mérito,
pela rejeição do Pl 6.220/02;

• pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa, não implicaçao
quanto à. admissibilidade orçamentária e financeira e. no mérito. pela rejeição
do Pl 7.363/02;

• pela inconstitucionalidade, injuridicidade e boa técnica legislativa, não
implicação quanto à admissibilidade orçamentária e financeira e, no mérito,
pela rejeição quanto ao mérito do Pl. 550/03;

• pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa, inadequação
orçamentária e financeira e, no mérito, pela rejeição do PL 754103;

• pela inconstitucionalidade, injuridicidade e boa técnica legislativa, não
implicação quanto à admissibilidade orçamentária e financeira a, no mérito.
pela rejeição do PL 1.001/03;

• pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa, não implicação
quanto à admissibilidade orçamentária e financeira a, no mérito. pela

.... aprovação do PL 2.454/03, na forma do substitutivo;

• pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa, não implicação
quanto à admissibilidade orçamentária e financeira e, no mérito, pela rejeição
do PL 2.699/03;
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• pela constitucionalidade, jurldlcidade e boa técnIca legislativa, nao imp/icaçao
quanto à admissibilidade orçamentária e financeira e, no mérito, pela reJeiçio
do PL 3.403/04;

• pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa, não implicação
quanto à admissibilidade orçamentária e financeira e, no mérito, peJa rejeiçio
do PL 5.760/05;

• pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa, não implicação
quanto à admissibilidade orçamentária e financeira e, no mérito, pela rejeição
do PL 6.020/05;

• pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa, pela não
implicação quanto à admissibilidade orçamentária a financeira a, no mérito,
pela aprovaçio do PL 20/07, na forma do substitutivo;

• pela constitucionalidade. juridicidade e boa técnica legislativa, pela não
implicação quanto à admissibilidade orçamentária e financeira e, no mérito,
pela aprovação do PL 31/07, na forma do substitutivo;

• pela inconstitucionalidade, injuridicidade, boa técnica legislativa, não
implicação quanto à admissibilidade orçamentária e financeira e, no mérito,
pela rejeição do Pl 289/07;

• pela constitucionalidade, juridicidade, boa técnica legislativa, inadequação
orçamentária e financeira e, no mérito, pela rejeição do PL 449/07;

• pela constitucionalidade, juridicidade, boa técnica legislativa, inadequação
orçamentária e financeira e, no mérito, pela rejeição do PL 455/07;

• pela constitucionalidade. juridicidade e boa técnica legislativa, não implicação
quanto. à admissibilidade orçamentária e financeira e, no mérito, pela
aprovação do PL 846/07, na forma do substitutivo;

• pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa, inadequação
orçamentária e financeira e, no mérito, pela aprovação do PL 1.092/07, na
forma do substitutivo.

Quanto às emendas apresentadas, nosso voto está expresso no
quadroanexo a este parecer.

É o nosso voto.

Salada Comissão, em de

.j;
Deputado RENATO AMARY

Relator

de 2007.
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO DE LEI N° 3.G57, DE 2000, DO SR. BISPO WANDERVAL,
"QUE INCLUI § 20 NO ART. 41 DA LEI N° 6.766, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1979, NUMERANDO-SE COMO PARÁGRAFO 1° O ATUAL

PARÁGRAFO ÚNICO" (PL 3.051/00)

Projeto de Lei nO 3.057,de 2000
(E seusapensos)

Inclui § 20 no art. 41 da Lei na 6.766, de 19 de dezembro de 1979, numerando-se
como parágrafo 10 o atual parágrafo único.

QUADRO DE EMENDAS

Emenda Autor Conteúdo \ Voto Justificação
nO I

01/06-CE Max Rosenmann Altera a Lei 10.169/00 (normas gerais para a fixação Pela constitucionalidade, Trata-se dematéria fora docontexto do projeto.
de emolumentos por serviços notariais e de registro) injuridicldade. boa técnica Além disso, no mérito, a emenda estimula o
prevendo, entre outros pontos, que a apresentação a legislativa, não implicação protesto, sem uma tentativa prévia de
protesto eadistribuição detitulos relativos adividas, quanto à admissibilidade negociação com odevedor.
independe do pagamento prévio de emolumentos. orçamentária e financeira e,

Inomérito, pela rejeição.

02lO6-CE Max Rosenmann Retirada pelo Autor
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Emenda Autor Conteúdo Voto Justificação
nO

03/0S-CE Max Rosenmann Prevê que o encaminhamento a protesto dos débitos Pela constitucional1dade, Trata-se de questão relativa à administração
cortfominiais deve ser feito sob responsabilidade do juridicidade, boa técnica dos condomínios, que aperfeiçoa a sistemática
síndico ou da administradora do condominio, legislativa, não implicação decobrança das cotas condominiais.
mediante aprovação em assembléia geral dos quanto à admissibilidade
colllôminos. orçamentária e financeira e,

nomérito, pela aprovação na
forma dosubstitutivo.

04a09106- Alex Canziani Retiradas pelo Autor
CE

10106-CE Jamil Murad Merao art. 145 dosubstitutivo adotado pela COU O substitutivo da COU, ao qual se refere
expressamente o comando da emenda, não
subsiste face à criaçao da Comissão Especial,
razão pela qual aemenda foi desconsiderada.

11/0S-CE Ricardo Izar Trata deregras relativas à rescisão dos contratos de Pela constitucionalidade, As propostas sobre devolução de parcelas
venda e compra deim6veis em empreendimentos de juridicidade, boa técnica pagas pelo adquirente em caso de rescisão
parcelamento dosolo urbano. Contém normas sobre legislativa, não implicação contratual foram analisadas em conjunto. Para
a devolução dos valores pagos pelo adquirente, em quanto à admissibilidade a composição do substitutivo, procuramos
caso derescisão contratual. orçamentária e financeira e, incorporar os pontos considerados positivos de

nomérito, pela aprovação na cada uma delas.
forma do substitutivo.

12106-CE Cus16dio Mattos Prevê normas para a implantação de loteamentos Pela constitucionalidade, Entendemos que o substitutivo pode admitir a
para fins urbanos em área fechada, com controle de juridicidade, boa técnica implantação de parcelamentos com perímetro
acesso. legislativa. não implicação fechado ou controle de acesso, sob algumas

quanto à admissibilidade condições. Procurou-se aproveitar os pontos
o~tària e financeira e, considerados oositivos de cada uma das
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Emenda Autor Conteúdo Voto Justificação
n°

na mérito, pela aprovação na propostas sobre o tema.
forma dosubstitutivo.

13fOS-CE Eduardo Sciarra Modi~ca a redação dos arts. 153 e 158 do O substitutivo da CDU, ao qual se refere
subs~tutivo adotado pela COU, alterando a Lei expressamente o comando da emenda, não
10.931/04, para prever operações de financiamento subsiste face à criação da Comissão Especial,
no âmbito do SFH sem cláusula de atualização razão pela qual a emenda foi desconsiderada.
monetária, e a Lei 8.036190, para posslbütar o
saque do FGTS para amortização, liquidação ou
pagamento de prestações decorrentes de
financiamento habitaciona firmado 1'0 SFI.

14/06-CE Zezéu Ribeiro Estabelece 75.000 m2 como a dimensão máxima Pela constitucionalidade, A dimensão proposta inviabiliza
admissível paraoscondomínios urbanisticos. juridicidade, boa técnica economicamente os condomínios urbanísticos

legislativa, não implicação e desconhece as especifiádades de cada
quanto à admissibilidade municipalifade.
orçamentária e financeira e,
no mérito. pela rejeição.

15/0G-CE Zezéu Ribeiro Prevê a possíbilidade de leí municipal estabelecer Pela constitucionalidade, A lei municipal já tem tal prerrogativa, com
contrapartida para parcelamentos com áreas injuridicldade. boa técnica base no art. 30, incisos I e VIII, da CF. No
superiores a 15.000 rrr, lotes supetiores a 800 m2 e legislativa, não implicação mérito, a proposta pretende impor um modelo
densidades inferiores a 50 habitantes por hectare, quanto à admissibilidade único de contrapartida, quando o correto seria
constitulda dedoação para programa habitacional de orçamentána e financeira e, analisar caso a caso as necessidades decada
interesse social de 10% da gleba, na própria ãrea ou nomérito, pela rejeição. cidade.
não.

16106-CE João Alfredo e Visa íncluír a pavimentação e a iluminação pública Pela constitucionalidade, A proposta aumenta o custo do lote
entre os eauiPamentos comoonentes da infra- I iuridicidade, boa técnica urbanizado, dificultando o acesso oara a
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IEmenda Autor Conteúdo Voto 1 Justificação
nO

outros estrutura básiea. legislativa. Inadequação' populaçãJ de baixa renda, Ademais. a CF
orçamentária e financeira e. prevê a possibi&dade de os Mlniclpios
no mérito, pela rejeição. instituirem contnbuíção para o custeio dos

serviços de iluminação pública.

17/0S-CE João Alfredo e Explicita que a regularização fundiária não interfere PeJa constitucionalidade, A preocupação é pertinente, mas a proposta
outros com a aplicação das sanções administrativas, civis juridicidade, boa técnica carece de ajuste de redação. Note-se que a

oupenais, nem com a responsabilização decorrente legislativa, não implicação regularização tem alguns efeitos no caso das
deimprobidade administrativa. quanto à admissibilidade sanções administrativas.

orçamentária e financeira e,
no mérito, pela aprovação na
forma dosubstitutivo,

18106-CE João Alfredo e Explicita que a regularização mediante intelVenção Pela constitucionalidade, A preocupação é pertinente, mas a proposta
outros não suspende, nem afeta. a aprJCaÇão das sanções j:Jridicídade, boa técnica carece de ajuste de redação. Note-se que a

administrativas, civis oupenais. legislativa, nao implicaçao regularização tem alguns efeitos no caso das
quanto à admissibilidade sanções administrativas.
orçamentária e financeira e,
no méritO, pela aprovação na
forma dosubstitutivo,

19106-CE João Alfredo e Prevê que o empreendedor só pode reassumir o Pela constitucionalidade, A proposta é consistente, mas a condição
outros parcelamento após uma intervenção, se juridicidade, boa técnica prevista deve serinserida nocaput.

comprovadamente tiver capacidade técnica e legislativa, não implicaçao
financeira para tanto. quanto à admissibilidade

orçamentária e financeira e,
nomérito, pela aprovação naI
10rma dosubstitutivo. I
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IEmenda
nO

Autor Conteúdo Voto Justificação
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20/06·CE IJoão Alfredo
outros

21106-CE IGustavo Fruet

2210S-CE I Gustavo Fruet

e I Prevê gratuid~e para o primeiro registro de lote)Pela constitucionalidade, IFaz-se necessária uma sistemática mais
objeto de regularização fundiária deinteresse social. juridicidade, boa técnica Icomplexa de reduÇão de valores registrais. já

legislativa. inadequação inserida na lei de Registros Públicos pela lei
orçamentária e financeira e, i n°11.481, de2007.
no mérito, pela rejeição. i

Prevê que asfrações obMas pormeio deconcessão Pela constitucionalidade, IAexceçãc daconcessão dedireito real de uso.
de uso especial para fins de moradia, da concessão juridicidade. boa técnica Ias demais frações mencionadas serão sempre
de direito real de uso e da usucapião coletiva só legislativa, não implicaçào ,bem de famWa.
poderão ser objeto de garantia real se não quanto à admissibilidade
constituírem bem defamOia. orçamentária e financeira e.

no mérito, pela rejeição.

Prevê que as APPs, entre outros aspectos, não Pela constitucionalidade, A transposição das APPs pelo sistema viário
poderão integrar lotes ou unidades autônomas, juridicidade, boa técnica ou para implantação de drenagem de águas
poderão sertranspostas pelo sistema viário e para a legislativa, não implicação pluviais ou outras obras públicas é relevante.
implantação de drenagem de águas pluviais e de quanto à admissibilidade Vemos com restrições, no entanto. exigência
outras obras públicas. orçamentária e financeira a, de que as APPs não integrem otes ou

no mérito, peja aprovação na unidades autônomas, pois isso, muitas vezes,
forma dosubstitutivo. é impratcável do ponto de vista do desenho

urbano. Além disso, poderão ser criadas
condições para o abandono dessas áreas, seo
Poder Público não tiver recursos para sua
manutenção. Cabe notar que as APPs
constituem um tipo de limitação administrativa
aplicável a áreas públicas ou primas. em
áreas urbanas oururais.
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Emenda Autor Conteúdo Voto Justificação
n°

23/06-CE Gustavo Fruet Veda a clâusula de arrependimento, pelo Pela constitucionalidade. Entendemos que a vedaçã> da cláusula de

I
empreendedor, nos contratos preliminares. juridicidade, boa técnica I arrependimento deve referir-se tanto ao

legislativa, não ímpllcaçâo ' empreendedor como ao adquirente, sob pena
I quanto à admissibilidade I de estabelecer-se uma relação contratual

I
orçamentária e financeira e, J desigual.
no mérito, pela rejeição.

I 24/06-CE Gustavo Fruet Estabelece os locais onde se veda o parcelamento Pela constitucionalidade, IO texto é consistente, ressalvado o que se

I
do solo para fins urbanos. entre eles as áreas que juridicidade, boa técnica refere ao conceito de espaço territorial
integrem espaços territoriais especialmente legislativa, não implicação Iespecialmente protegido. Faz-se mais

I protegidos incompativeis com esse ~ de quanto à admissibilidade Irecomendável a referência a unidades de

I
empreendimento. orçamentária e finéllceira e, conservação da natureza.

no mérito, pela aprovação na
I fonna dosubstitutivo.

I 25J06·CE Gustavo Fruet Pretende assegurar equivalência devalor nocaso de Pela constitucionalidade, Cabe ao licenciador verificar, caso a caso, as
a área destinada a uso público em condominio ser juridicidade, boa técnica características das áreas a serem doadas. A
reservada emoutro local. legislativa, não implicação equivalência monetária nem sempre é o melhor

quanto à admissibilidade parâmetro.
orçamentária e finéllceira e,I
no mérito, pela rejeição. I

26/06-CE Gustavo Fruet· Exige ElA para o licenciamento de parcelamentos Pela constitucionalidade, I O parâmetro de 1.000.000 m2
, atualmente em

para fins urbanos maiores que500.000 m2• juridicidade, boa técnica vigor, parece mais sensato, face a outros casos
legislativa, não implicação de exigência de ElApordecisão da autoridade
quanto à admissibilidade licenciadara.
orçamentária e financeira e,
nomérito, pela reJeição. I
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Emenda Autor' COllteúdo Voto Justificação
n°

27106-CE Gustavo Fruet Propõe definições de lote, unidade autônoma, Pela constitucionalidade, Embora as definições mencionadas sejam
loteamento, condomínio urbanls8co, ínfra-estrutura juridicidade, boa técnica necessárias para a aplicação da lei, as
básica e complementar, egestão plena. legislativa, não implicação redações propostas apresentam problemas

Quanto à admissibilidade técnicos.
orçamentária e financeira e,
nomérito, pela rejeição.

28/06fCE Gustavo Fruet Dispõe sobre requisitos urbanísticos, prevendo, entre Pela constitucionalidade, A proposta foi acatada, com exceção do
outros, tamanho delote e garantia deacesso público juridicidade, boa técnica disposição sobre a frente mínima dos lotes eI
aos corpos d'água e áreas deuso comum dopovo. legislativa, não implicação unidades autõnomas, matéria que deve serI

quanto à admissibilidade tratada por legislação municipal. I
orçamentária e financeira e, Inomérito, pela aprovação na Iforma dosubstitutivo. i

29/06-CE Gustavo Fruet Estabelece que a definição de diretrizes ocorrerá Pela constitucionalidade. Deve-se explicr.ar a necessida~e deI
com base nas legislações urbanística e ambiental. juridicídade, boa técnica observância das normas ambientais. tanto I

legislativa, não implicação quanto da legislação urbanlstjca. I
quanto à admissibilfdade
orçamentária e financeira e, I
no mérito, pela aprovação na I
forma dosubstitutivo. I

3D/OS-CE Gustavo Fruet Prevê que o processo de parcelamento e os Pela constitucionalidade, A concessão de gratuidade de forma linear e I

contratos depositados em cart6rio a ele relativos juridicidade, boa técnica indisclirninada é pemiciosa, uma vez que I
poderão ser examinados por qualquer pessoa, legislativa, Inadequação benefICia mesmo as pessoas Que teriam
gratuitamente. orçamentária e financeira e, condições de pagar. CoI1\<l todo selViço tem

nomérito, pela rejeição. um custo, este acaba sendo repassado,
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Emenda Autor Conteúdo Voto Justificação
n°

indiretamente, aoconjunto dos usuários. sob a
fonna desubsidio cruzado.

31106-CE Celso Dispõe sobre a restituição dos valores pagos pelo Pela constitucionalidade. As propostas sobre devolução de parce/as I

Russomanno adqllirente, em caso de rescisão contratual por fato juridicidade. boa técnica pagas pelo adquirente em caso de rescisão'
exclusivamente a eleimputado. legislativa, não implicação contratual foram analisadas emconjunto. Para i

quanto à admissibilidade a comçosição 00 substitutivo, procuramos I
orçamentária e financeira e, incorporar os pontos considerados positivos deI
nomérito, pela aprovação na cada uma delas.
forma dosubstitutivo. I

32J06-CE Celso Prevê que o Oficial de Registro de Imóveis deve Pela constitucionalidade, A proposta pretende trazer para a lei matéria I
Russomanno analisar as cláusulas 00 contrato-padrão à luz do injurldicldade, boa técnica típica deinterpretação doutrinária. Além disso, I

Códgo de Defesa do Consumidor, exigindo as legislativa, não implicação cria atribuições para o OfICiai de Registro de i
modificações julgadas necessárias, e que o registro quanto à admissibilidade Imóveis estranhas à suafunção.
das cláusulas padronizadas não estabelece orçamentária e financeira e, I
presunção denão-abusividade. nomérito, pela- rejeição. i

33/06-CE Celso Veda a cláusula de arrependimento, pelo Pela constitucionalidade, Entendemos que a vedação da cláusula dei
Russomanno empreendedor, nos contratos preliminares. juridicidade, boa técnica arrependimento deve referir-se tanto aO I

legislativa, não implicação empreendedor como ao adquirente. sob pena
quanto à admissibilidade de estabelecer-se uma relação contratual r

orçamentária e financeira e. desigual. I
ne.mérito, pelarejelçio.

!
34106-CE Celso Determina que os seNidores públicos municipais. Pela constitucionalidade, A proposta criaresponsabilidades severas para I

Russomanno estaduais e federais devem comunicar ao Poder juridicidade, boa técnica servidores que podem naoterqualquer relação
pcibrlCO munq,ale ao Mnistério Pílblico a existência legislativa, nao impncação com a atividade de controle dos
de parcelamento irregular. sob pena de quanto à admissibilidade parcelamentos.
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Emenda Autor Conteúdo Voto Justificação
n°

responsabilização administrativa ecivil. orçamentària e financeira e.
no mérito, peja rejeição.

35106-CE Celso Prevê o acompanhamento da intervenção pela Pela constitucionalidade. Deve-se assegurar ao Ministério Público
Russomanno autoridade Iicencíadora, pela comissão de juridicidade, boa técnica in_lOS peraque ele cu"",," seupapel de I

representantes e pelo Ministério Público. legislativa, não implicação fiscal dalei.
quanto à admissibilidade
orçamentária e financeira e.

Inomérito, pela aprovação na
forma dosubstitutivo. I

36/06-CE Celso Preocupa-se em assegurar Que a intervenção não Pela constitucionalidade, Deve-se assegurar ao Ministério Público!
Russomanno afaste a aplicação das devidas sanções juridicidade, boa técnica instrumentos para que elecumpra seupapel deI

adninistrativas. civis e penais e Que o Ministério legislativa, não implicação fiscal dalei. IPúbüco seja cientificado daintervenção. quanto à admissibilidade
Iorçamentária e financeira e.

nomérito. pela aprovação na I
forma dosubstitutivo. i

37/06-CE João Alfredo e Equipara o interventor a servidor público paa efeito Pela constitucionalidade, A medida é justae visa evitar queo interventor I
outros daaplicação daleida improbidade administrativa. juridícidade. boa técnica deixe de ser punido por eventuais atos deI

legislativa, não implicação improbidade cometidos no exercício da,
quanto à admissibilidade intervenção. I
orçamentária e financeira e.
nomérito. pela aprovação na
forma do substitutivo.

38/0a-CE SameyFilho Altera a lei 6.938/81 (Po/ltica Nacional do Meio Pela constitucionalidade, A nova lei deve tratar apenas do licenciamento
Ambiente), prevendo regras para o licenciamento .iuridicidade, boa técnica urbanístico e ambiental dos Darcelarnentos do
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Emenda Autor Conteúdo Voto Justificação
nO

ambiental peb órgão lIlIflicipal competente. legislativa. não implicação so/o urbano.
quanto à admissibilidade
orçamentária e financeira e,

inomérito, pela reJeição.

39J06-CE SameyFilho Explicita que a regularização fundiária de interesse IPela constitucionalidade, Os requisitos urbanístiCos e ambientais são
específico deve observar os requisitos urbanísticos e Ijuridicidade, boa técnica aplicáveis. mas devem serflexibilizados alguns
ambientais dos novos parcelamentos e estar sujeita legislativa, não implicação pontos, sob pena de as regularizações serem
àssanções administrativas e penais previstas nalei. quanto à admissibilidade inviabilizadas. As sanções administrativas e

orçamenlária e financeira e, penais são plenamente aplicáveis,
nomérito. pela rejeição. independentemente dodispositivo proposto.

40106-CE SameyFilho Dispõe sobre o conteúdo do plano de regularização Pela constitucionalidade, A proposta simplifica em demasia o conteúdo
fuooiária deinteresse social. juridicidade, boa técnica do plano, deixando de levar aspectos

legislativa, não implicação importantes, como anélise da necessidade de
quanto à admissibilidade relocação dapopulação em situação derisco e
orçamentária e financeira e, deadequação dainfra-estrutura básica.
nomérito, pela rejeição.

41/D6-CE SameyFilho Oferece redação para o art. 1°. que trata da Pela constitucionalidade, Quanto ao parágrafo único. a proposta pode
denominação daleie daforma deaplicação dalei. juridicidade, boa técnica seracatada.

legislativa. não implicação
quanto à admissibilidade
orçamenlária e financeira e,
nomérito, pela aprovação na
forma dosubstitutivo.

4210S·CE Sarney Filho Veda a incllsão de APPs em lote ou unidade Pela constitucionalidade. As APPs constituem um tipo de limitaçOO
au1ônoma. iuridicidade, boa técnica administrativa aplicável a áreas públicas ou
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Emenda Autor Conteúdo Voto Justificação .
In°

legislativa, não mpliçação privadas, em áreas urbanas ou rurais. AI
quanto à admissibilidade exigência de que elas não integrem lotes ou
orçamentária e financeira e, unidades autônomas, muitas vezes, será ;
nomérito, pela rejeição. impraticável do ponto de vista do desenho I

urbano. Além disso, poderão ser criadas
condições para o abandono dessas áreas, seo I
Poder Público não tiver recursos para sua I
manutenção. I

43/06-CE Sa~ey Filho Altera o art. 30 do substitutivo adotado pela CDU, O substitutivo da CDU, ao qual se refere I
propondo uma definição para licença urbanístico- expressamente o comando da emenda, não I
ambiental integrada, trazendo ajuste terminológico e subsiste face à criação da Comissão Especial,
previsão deexigência decompensações ambiental e razão pela qual a emenda foi desconsiderada. !
urbanística. I

44J06-CE Nelson Trad Dispõe sobre as responsabilidades doempreendedor Pela constitucionalidade, O ajuste visa a preservar o interesse público e
nos parcelamentos dosolo para fins urbanos. juridicidade, boa técnica osdireitos doconsumidor.

legislativa, não implicação
quanto à admissibilidade
orçamentária e financeira e,
nomérito, pela aprovação na
forma dosubstitutivo.

45/06-CE NelsonTrad Dispõe sobre a restituição dos valores pagos pelo Pela constitucionalidade. As propostas sobre devolução de parcelas
adqllirente, em caso de rescisão contratual porfato juridicídade, boa técnica pagas pelo adquirente em caso de rescisão
exclusivamente aeleimputado. legislativa, noo implicação contratual foram analisadas emconjll1to. Para

quanto à admissibilidade a composição do substitutivo, procuramos
orçamentária e financeira e, incorporar os pontos considerados positivos de
nomérito, Pela aprovacao na. _......_0_______ ._.__._.. _0_ ... _..
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Emenda Autor Conteúdo Voto Justificação
nO

forma dosubstitutivo.
.

cada uma delas.

46/06-CE Nelson Trad Expficita osdocumentos necessários para o registro Pera constitucionalidade, A explicitação da observância do Código de
de parcelamento do solo para fins urbanos. Em juridicidade, boa técnica Defesa 00 Consumidor parece conveniente.
relação às clausulas padronizadas que regem os legislativa, não implicação
contratos de alienação, prevê a observância do Quanto à admissibilidade
C6d:go deDefesa do Consumidor. orçamentéria e finél'lceira e,

no mérito, pela aprovação na
forma dosubstitutivo.

47106-CE NelsonTrad Prevê oscasos em Que o empreendimento depende Pela constitucionalidade, O parâmetro de 1.000.000 m2
, atualmente em

de licença ambiental do Estado. entre eles os juridicidade, boa técnica vigor, para balizar a necessidade de licença
empreendimentos maiores ou iguais a 500.000 ma, legislativa, não implicação ambiental estadual parece mais adequado.
bem como prevê a necessidade de anuência prévia quanto à admissibilidade Além disso, a previsão de anuência prévia
doórgão ambiental federal em certas situaÇÕes. orçamentária e financeira e, federal pode burocratizar o processo.

no mérito, pela rejeição.

48106-CE NelsonTrad Dispõe que, apartir dadata de entrada emvigor da Pela constitucionalidade, Entendemos que o substitutivo pode admitir a
lei, somente será admiüdo parcelamento em área juridicidade, boa técnica implantação de parcelamentos com perímetro
fechada e com controle de acesso na forma de legislativa, não implicação fechado ou contrae de acesso, sob algumas
condomínio urtlanistico, ressalvados os projetos já quanto à admissibilidade condições. Procurou-se aproveitar os pontos
aprovados. Admite a regularização de loteamentos orçamentária e financeira e, considerados poStivos de cada lI71a das
fechados em alguns casos. no mélito, peja aprovação na propostas sobre o lema.

fonna dosubstitutivo.

49106-CE Nelson Trad Dispõe sobre osdocumentos a serem apresentados Pela constitucionalidade, A redação prope6ta nao atinge o objetivo
para a solicitação dediretrizes e asinfonnações Que juridicidade, má técnica explicitado najustificação daemenda.
devem constar daplanta do im6vel. legislativa, não implicaçao

IQuanto à admissibilidade
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Emenda Autor Conteúdo Voto Justificação
nO

orçamentária e financeira 9,
no mérito, pela rejeição.

50/06-CE Nelson Trad Pretende obrigar a que as regularizações fundiárias Pela constitucionalidade, Faz-se necessária, também, a possibüidade deI
de interesse específico respeitem os mesmos juridicidade, boa técnica flexibilização dopercentual deáreas públicas a ,
requisitos urbanisticos e ambientais exigidos para legislativa, não implicação ser exigido. sob pena de se inviabilizarem as
novos parcelamentos, ressal'llada apenas a quanto à admissibilidade regularizações.
possibilidade deredução dotamanho mínimo dolote. orçamentária e financeira e,

no mérito. pela rejeição.

51/06-CE Nelson Trad. Dispõe sobre as APPs a serem observadas em Pela constitucionalidade. A proposta deredução das faixas deAPP para
áreas urbanas consolidadas, inclusive aquelas juridicídade, boa técnica pequenos cursos d'água parece consistente
previstas em nonnas estaduais. e prevê legislativa, não implicação com a realidade urbana.
compensação ambiental nos casos desupressão de quanto à admissibilidade
vegetação deAPP. orçamentária e financeira e,

nomérito, pela aprovação na
forma dosubstitutivo.

52106-CE Dimas Ramalho Altera dispositivo da Lei 6.015f73, para dispor sobre Pela constitucionalidade, O conteúdo proposto é interessante para
o registro deimóveis. juridicidade, boa técnica aperfeiçoar a lei deRegistros Públicos.

legislativa, não implicação
quanto à admissibilidade
orçamentária e financeira e,
no mérito pela aprovação na
forma dosubstitutivo.

53J06-CE Waller Feldman Procura expicitar que a administração pública, Pela constitucionalidade, A redação proposta não atinge o objetivo
quando responsável pela regularização, não Injuridlcidade. boa técnica explicitado na iustificação da emenda. Como
responde Pelas irregularidades Que deram enselo à leníslativa, não ímolícacão renTa, a ao1ícacâo das sancOes administrativas,
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57/DS.cE IWalter Feldman IOispõe sobre a utilização de APPs como espaços\Pela constitucionalidade, \ O limite previsto para a impenneabifização do
livres de uso público ou de uso comum dos juridicida:le. boa técnica solo pode descaracterizar aAPP,
condôminos. Entre outros POntos, prevê o limite legislativa. não implicacão

54J06·CE IWalter Feldman IPrevê que a regularização jurídica da situação Pela constitucionalidade, Não há impedimento a que a regularização
dominial das áreas ocupadas irregularmente poderá juridicidade, boa técnica jurídica da situação dominial das áreas
ser concomitante ou superveniente à intervenção legislativa, não implicação ocupadas irregularmente, em alguns casos,
urbanistica. quanto à admissibilidade ocorra anterionnente à intervenção urbanística.

orçamentária e financeira e,
nomélito, pela rejeição.

55/Q6.CE IWa~er Feldman ITraz regras para a desafetação oeío uso das áreas Pela constitucionalidade. A proposta parece contraditória, ao prever a
públicas ocupadas por assentamentos irregulares, juridicidade, boa técnica desafetação pelo uso e, ao mesmo tempo,
exigindo lei municipal e definindo, como limite legislativa, não implicação exigir lei municipal.
temporal, a data dasanção do Estatuto daCidade. quanto à admissibilidade

orçamentária e financeira e,
no mélito, pela reJeição.

56/06·CE IWa~er Feldman ITraz regras para as APPs em áreas urbanas, Pela constitucionalidade, A proposta de redução dasfaixas deAPP para
incluindo faixas minimas para galerias e juridicidade, boa técnica pequenos cursos d'água, galerias e
canalizações e outros pontos. legislativa, não implicação canalizações parece consistente com a

quanto à admissibiffdade nealidade urbana.
orçamen1ária e financeira e.
no mérito, pela aprovação na
forma dosubstitutivo.
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JustificaçãoVotoConteúdo

intervenção do Poder Público. Iquanto à admissibilidade civis e penais é imputável aoenas aoinfrator. A
orçamentária e financeira e, Administração Pública responde nos termos do
no mérito, pela rejeição. art. 37, §60, daConstituição Federal.
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Emenda Autor Conteúdo Voto Justificação
n°

màximo de 20% de impermeabilização do solo e quanto à admissibilidade
15% deajardinamento. orçamentária e financeira e,

nomérito, pela rejeição.

58/06-CE Walter Feldman Altera a lei 8.036/90, para admitir o saque do FGTS Pela constitudonalidade, A medida é consistente com a previsão,
para custear despesas deregularização fundiária. juridicidade, boa técnica constarte do texto que vem senda negociado

legislativa, não implicação deo beneficiário daregularização fundiária, em
quanto à admissibilidade determinadas situações, arcar com parte dos
orçamentária e financeira e, custos doprocesso.
nomérito, pela aprovação na
forma dosubstitutivo.

59/0S-CE Walter Feldman Dispõe sobre afaixa de domínio público nas rodovias Pela inconstitucionalidade, A proposta entre em conflito com a prerrogativa
e ferrovias, procurando evitar redefiniçoos no caso lnjuridicidade, boa técnica doPoder Público dedesapropriar nos casos de
de áreas uibanas consolidadas, que impeçam a legislativa, não implicação utilidade pública (art. 5°, XXIV, da Constituição
regularização deassentamentos. quanto à admissibilidade FederaQ. Ademais, pode dificultar alguns casos

orçamentária e financeira a, de adequação de demanda de rodovias e
nomérito, pela rejeição. ferrovias.

60/0~CE Walter Feldman Inclui a definição de fração ideal nos condomínios Pela constitucionalidade, A definição de fração ideal nos condominios
urbanlsticos. juridicidade. boa técnica urbanísticos é necessária para a boa

legislativa, não implicação compreensão doconteúdo dafutura lei.
quanto à admissibilidade
orçamentária e financeira e.
nomérito, pela aprovaçio na
fanna dosubstitutivo.

61/06·Ce Walter Feldman Dispensa deescritura pública os negócios jurídicos Pela constitucionalidade, A medida é bem-vinda, exceto noQue se refere
translativos de direitos reais sobre imóveis,I iuridicidade. boa técnica à disoensa de escritura DÚblica para pessoa
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Emenda Autor Conteúdo Voto Justificação
nO

celebrados por pessoa jurídica de direito público ou legislativa, não implicação juridica de direito privado vinculada ao Poder
vinculada aoPoder Público. quanto à admissibilidade Público, que não pode ser equparada ã

orçamentária e financeira e, Administração Plblica.
nomérito, pela aprovação na
forma dosubstitutivo.

62106-CE Walter Feldman Dispõe sobre as diretrizes para a regularização Pela constitucionalidade, Devem ser referidas no texto apenas as
fundiária sustentável, entre elas, a observância das juridicidat:le, boa técnica diretrizes não constantes do Estatuto da
determinações do plano diretor ou deleimlllicipaJ de legislativa, não implicação Cidade.
parcelamento, uso e ocupação dosolo. quanto à admissibilidade

orçamentária e financeira e,
nomérito, pela rejeição.

63/06-CE Walter Feldman Dispõe sobre o plano de regularização fundiária Pela constitucionalidade, Via de regra, se existir parcelamerto anterior
sustentável, enfatizando que, para a regularização juridicidooe, boa técnica previamente aprovado, não se justifica a
quadra a quadra, haja partelamento anterior legislativa, não implicação necessidade de regularização. A reslularização
previamente aprovado, com ruas afetadas ao uso quanto à admissibilidade quadra a quadra vai ocorrer em situações
púbrlCO. orçamertária e financeira e, consolidadas, com acessos urbanisticamente

nomérito, pela rejeição. adequados, mas com irregularidades formais.
O restante dotexto daemenda repete parte da
Emenda 69/06.

64/06-CE Water Feldman Define como de interesse público os parcelamentos Pela inconstitucionalidade, A prioridade pretendida pela emenda parece
vinculados a planos ou programas habitacionais de injurldicidade, boa técnica conflitar com os princípios da Administração
iniciativa do Poder Público, concedendo-lhes legislativa, não implicaçãJ Pública, expressos pelo art. 37, caput, da
prioridade nos processos deJiceOOamento eregistro. quanto à admissibilidade ConstibJição Federal. se adotada a medida.

orçamentária e financeira 8, poderá ser inviabilizado o atendimento ao
nomérito, pela rejeição. cidadão comum.
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66/06-CE IWalter Feldman \Sugere critérios para que o Município possa ser Pela constitucionalidade, O plano de controle de uso e ocupação
consideraclo como de gestão plena, entre eles a juridicidade, boa técnica territorial. em tese, deve integrar o próprio
existência deplano diretor e deplano decontrole de legislativa, não implicação plano diretor. Por outro lado, deve-se
uso e ocupação territorial, bem como de órgãos quanto à admissibilidade assegurar aos órgãos colegiados de controle
colegiados de controle social nas áreas de polltica orçamentária e financeira e, social caráter deliberativo.
urbana e ambiental, assegurado um quarto das nomérito, pela rejeição.
vagas aos representantes dos movimentos sociais.

67/0G-CE IWalter Feldman ITrala das responsabilidades do Poder Público em Pela constitucionalidade, A responsabilidade dos concessionários de
relação aos parcelamentos do solo para fins juridicidade, boa técnica energia elétrica para implantação da rede de
urbanos, definindo, entre outros pontos, que cabe legislativa e, no mérito, pela distribuição hoje abrange os parcelamentos
aos concessionários de energia elétrica a aprovação na forma do localizados em ZEIS. Como em alguns casos a
implantação da rede de distribuição nos substitutivo. Quanto à ZEIS não está definida formalmente por lei
parcelamentos de interesse soelal que integrarem admissibilidade orçamentáría municipal, a redação proposta facilita o
programas habitacionais de iniciativa do Poder e finarn:eira. vota-se pelaMO atendimento dapopulação debaixa renda.
Público. im~icação, exceto quanto ao Quanto à ressalva relativa à admissibilidade

§ 3 . orçameetána, seus fundamentos acham-se
expressos notexto doparecer.

65/06-CE IWatter Feldman Regula parâmetros para a implantação deIPela constitucionalidade, Entendemos Que o substitutivo pode admitir a
loteamentos para fins urbanos com perfmetro juridicidade, boa técnica implantação de parcelamentos com perímetro
fechado e controle deacesso. legislativa, não implicação fechado ou controle de acesso, sob algumas

quanto à admissibilidade condições. Procurou-se aproveitar os pontos
orçamentária e financeira e, considerados positivos de cada uma das
nomérito, pela aprovação na propostas sobre otema.
forma dosubstitutivo.
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Emenda Autor Conteúdo Voto Justificação
nO

acesso. juridicidade, boa técnica loteamento com controle de acesso segue as
legislali'/a. não implicação negras gerais definidas para o loteamento.
quanto à admissibilidade
orçamentária e ~nanceira e,
nomérito, pela rejeição.

69106-CE Walter Feldman e Emenda sut>stitutiva global, que procura traduzir o Pela constitucionalidade, O texlo traduz um esforço de negociação para
outros consenso que vinha sendo negociado antes da juridicidade, boa técnica obtenção de consenso que foi utilizado como

criação dacomissão especial. leg;slali'Ia e, no mérito, pela base nocurso dos trabalhos.
aprovação na forma do Quanlo àsressalvas relativas à admissibilidade
substitliivo. Quanto à orçamentária, seus fundamentos acham-se
admissibilidade orçamentária expressos notelrto doparecer.
e financeira, vota-se pela não
implicação, exceto quanto
aos arts. 23 (caput e § 30),
56, 104 (caput e § 3°), 118,
119 e 145,11I.

70106-CE Alex Canziani Revoga o § 15 do art. 213 da Lei 6.015173, que Pela constitucionalidade, As isenções quanto a custas ou emolumentos
estabelece não são devidos custas ou emolumentos juridicidade, boa técnica notariais ou de registro decorrentes de
notariais oude registro decorrentes de regularização legislativa, não implicação regularizaçào fundiária de interesse social já
fundiária de interesse social a cargo da quanto à admissibilidade estão tratadas de forma consistente pela
administração pública. orçamentária e fnancelra e, legislação em vigor.

nomérito, pela rejeição.

71106-CE Alex Canziani Atterando a lei 4.380164 para permitir o Pela constitucionalidade, A medida proposta facilita o acesso à moradia
financiamento de terreno urbanizado no âmbito de juridicidade, boa técnica para a população que depende de
SFH, bem como dos custos de escrituração. legislativa, não implicação financiamento no âmbito doSFH.

IQuanto à admissibilidade
••••111 , ••_ ................___ •••_ •• _ _ •••_____ • • __
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Emenda Autor Conteúdo Voto Justificação
nO

orçamentária e financeira e,
nomérito, pela aprovação na
forma dosubstitutivo.

72106-CE AJex Canziani Prevê a isenção decustas para aprimeira averbação Pela constitucionalidade. As isenções quanto a custas ou emolumentos
de construção residencial de até 70 m2 nas juridicidade, boa técnica notariais ou de registro decorrentes de
regularizações fundiárias, e a possibilidade de o legislativa, inadequação regularização fundiária de interesse social já
registrador abater o valor dos emolumentos do orçamentãria e financeira e, estão tratadas de forma consistente pela
imposto derenda decorrente daatividade delegada. nomérito, pela rejeição. legislação em vigor.

73/06-CE Alex Canziani Trata do registro dos contratos firmados no âmbito Pela constitucionalidade, O conteúdo proposto é interessante para
deempreendimentos de parcelamento do solo para juridicidade, boa técnica aperfeiçoar a sistemática de registros de
fins urbanos, inclusive os preliminares. legislativa, não implicação contratos, oferecendo maior segurança jurídica

quanto à admissibilidade àsoperações.
orçamentária e financeira e,
no mérílo, pela aprovação na
forma dosubstitutivo.

74/06-CE Atex Canziani Dispõe sobre o pagamento decustas e emolumentos Pela constitucionalidade, As isenções quanto a custas ou emolumentos
nos registros de regularização fundiãria, do auto de juridicidooe, boa técnica notariais ou de registro decorrentes de
demarcação urbanistica e da legitimação de posse, legislativa, inadequação regularização fundiária de interesse social já
bem como do primeiro direito real constituido em orçamentária e financeira e, estão tratadas de forma consistente pela
favor de beneficiário de regularização fundiária. nomérito, pela rejeição. legislação emvigor.
Prevê isenção de custas e a possibilidade de o
registrador abater o valor dos emolumentos do
imposto derenda decorrente daatividade delegada.

75/06-CE Alex Canziani Alterando a lei 8.036190, a fim de admitir osaque do Pela constitucionalidade, A facDidade de utilização do FGTS para
FGTS oara oaaamento de terreno urbanizado e dos Iiuridicidade, boa técnica Iaauisicão de terreno urbanizado facilita o
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Emenda Autor Conteúdo Voto Justificação
nO

cuslos deescrituração eregistro. legislativa, não implicação acesso à moradia para ostrabalhadores.
quanto à admissibilidade
orçamentária e financeira e,
nomérito, pela aprovação na
forma dosubstitutivo.

7610S-eE A1ex Canziani Promovendo várias alterações em dispositivos dalei Pela constitucbnalidade, O conteúdo proposto é interessante para
S.015n3. juridicidade, boa técnica aperfeiçoar a Lei de Registros Públicos.

legislativa, não implicação
quanto à admissibilidade
orçamentária e 1inanceira 9,
nomérito, pela aprovação na
forma dosubstitutivo.

nlO6-CE Jami Murad Traz regras para o periodo de transição em que se Pela constitucionalidade, Entendemos Que o substitutivo pode admitir a
admitirá a ~rovação de loteamentos para- fins juridicidade, boa técnica implantação de parcelamentos com per/metro
urbanos com perlmetro fechadO e controle de legislativa, não implicação fechado ou controle de acesso, sob algumas
acesso, entre elas a de que as relações entre os quanto à admissibilidade condições. Procurou-se aproveitar os pontos
proprietários e a associação civil administradora do orçamentária e financeira e, considerados positivos de cada uma das
empreendimento serão regidas por seu estatuto, nomérito, pela aprovação na propostas sobre otema.
obrigatório a todos desde que conte com 8' adesão. forma dosubstitutivo.
de, no mínimo. dois terços dos proprietários.

Sala da Comissêo, em

2007_16918_RenalD Ama'Y_999

de

~r
Deputado~ENATO AMARY
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de 2007.
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Substitutivo ao Projeto de Lei nO 3.057, de 2000
(E aosapensos: Pl 5.894/01, PL 2.454/03, PL 20/07, Pl 31/07, PL 846/07 e PL1 ,092107)

Dispõe sobre o parcelamento do solo
para fins urbanos e sobre a regularização
fundiária sustentável de áreas urbanas! e dá
outras providências.

o Congresso Nacional decreta:

TíTULO I

DAS DISPOSiÇÕES GERAIS

Art. 1° Esta Lei estabelece normas gerais disciplinadoras
do parcelamento do solo para fins urbanos e da regularização fundiária
sustentável de áreas urbanas e é denominada Lei de Responsabilidade
Territorial Urbana.

Parágrafo único. A aplicação desta Lei dá-se sem prejulzo de
outras normas especfficas de âmbito federal, estadual, distrital ou municipal
que com ela sejam compatíveis. respeitadas as competências consthuclonals

.de cada entefederativo.

Art. 2° Paraos efeitosdesta Lei, consideram-se:

I - área urbana: a parcela do território, contínua ou não,
inclulda no perimetro urbano pelo Plano Diretorou por lei municipal específica;

11 - regularizaçêo fundiária sustentável: o conjunto de medidas
jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais, promovidas pelo Poder Público por

687
687



630 Quarta-feira 20 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS-SUPLEMENTO Fevereiro de 2008

razões de interesse social ou de interesse específico, que visem a adequar
assentamentos informais preexistentes às conformações legais. de modo a
garantiro direitosocial à moradia, o pleno desenvolvimento das funções sociais
da propriedade urbana e o direito ao meio ambiente ecologicamente
equilibrado;

III - reqularização fundiária de interesse social: a regularizaçao
fundiária sustentável de assentamentos informais ocupados,
predominantemente, por populaçãode baixa renda, nos casos em que existam
direitos reais legalmente constituídos ou que se situem em zona especial de
interesse social (ZEIS);

IV - regularização fundiária de interesse específico: a
regularização fundiária sustentável de assentamentos informais na qual não se
caracteriza o interesse social, na forma do inciso 111;

V - gleba: o imóvel que ainda não foi objeto de parcelamento
do solo para fins urbanos;

VI - lote: a unidade imobiliária resultante de loteamento ou
desmembramento;

VII - unidade autônoma: a unidade imobiliária de uso privativo
resultante de condomíniourbanístico;

VIII - fração ideal: o índice da participação abstrata e indivisa
de cada condômino nas coisas comuns do condomínio urbanístico, expresso
sob forma decimal, ordinária ou percentual;

IX - loteamento: a divisão de imóvel em lotes destinados à
edificação, com abertura de novas áreas destinadas a uso público, ou com
prolongamento, modificaçãoou ampliação das existentes;

X - desmembramento: a divisão de imóvel em lotes destinados
à edificação, que não implique a abertura de novas áreas destinadas a uso
público, ou o prolongamento, modificação ou ampliação das já existentes;

XI - condomínio urbanístico: a divisão de imóvel em unidades
autõnomas destinadas à edificação, às quais correspondem frações ideais das
áreas de uso comum dos condôminos, admitida a abertura de vias de domínio
privadoe vedada a de logradouros públicos internamente ao seu perimetro;

XII - parcelamento integrado à edificaçiJio: o parcelamento em
que a construção das edificações nos lotes ou unidades autõnomas é feita pelo
empreendedor, concomitantemente à implantação das obras de urbanização:

XIII - parcelamento de pequeno porte: o parcelamento de
imóvel com área total inferior a 10.000m2 (dez mil metros quadrados), ou o
desmembramento que não resulte em mais de 5 (cinco) unidades;
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XIV - áreas destinadas a uso público: aquelas referentes ao
sistema viário, à implantação de equipamentos comunitários, aos espaços
livres de uso público, às áreas verdes e a outros logradouros públicos;

XV -:- áreas destinadas a uso comum dos condôminos: aquelas
referentes ao sistema viário interno e as demais áreas integrantes de
condomínios urbanísticos não definidas como unidades autônomas;

XVI - equipamentos comunitários: os equipamentos de
educação, cultura, saúde, segurança, esporte, lazer e convívio social;

XVII infra-estrutura básica: os equipamentos de
abastecimento de água potável, disposição adequada de esgoto sanitário,
distribuição de energia elétrica e sistema de manejo de águas pluviais:

XVIII - infra-estrutura complementar: iluminação pública,
pavimentação, rede de telefonia, rede de fibra ótica e outras redes de
comunicação, rede de gás canalizado e outros elementos não contemplados na
infra-estrutura básica;

XIX .... autoridade licenciadora: o Poder Executivo municipal
responsável pela concessão da licença urbanistica e ambiental integrada do
parcelamento do solo para fins urbanos ou do plano de regularização fundiária,
assegurada, nos casos expressos nesta lei, a participação do Estado no
licenciamento ambiental;

XX - licença urbanística e ambiental integrada: ato
administrativo vinculado pelo qual a autoridade Iicenciadora estabelece as
exigências de natureza urbanístIca e ambiental para o empreendedor
implantar, alterar, ampliar ou manter parcelamento do solo para fins urbanos e
para proceder á regularização fundiária;

XXI - licença final integrada: ato administrativo vinculado pelo
qual a autoridade licenciadora declara que o empreendimento foi fisicamente
implantado e executado de forma regular, com atendimento das exigências
urbanísticas e ambientais estabelecidas pela legislação em vigor ou fixadas na
licença urbanística e ambiental integrada;

XXII - comissão de representantes: colegiado formado pelos
compradores de lotes ou unidades autônomas para fiscalizar a implantação do
parcelamento do solo para fins urbanos;

XXIII - gestão plena: condição do Município que reúna
simultaneamente os seguintes requisitos:

a) Plano Diretor, independentemente do número de habitantes,
aprovado e atualizado nos termos da lei nO 10.257, de 10 de julho de 2001;

b) órgãos colegiados de controle social nas áreas de polftica
urbana e ambiental, ou, na inexistência destes, integração com entes
colegiados intermunicipais constituidos com essa mesma finalidade,
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assegurados o caráter deliberativo das decisões tomadas, o princípio
democrático de escolha dos representantes e a participação da sociedade civil
na sua composição;

c) órgãos executivos específicos nas áreas de polftica urbana e
ambiental, ou integração com associações ou consórcios intermunicipais para o
planejamento, a gestão e a fiscalização nas referidas áreas, nos termos da lei
na 11.107, de 6 de abril de 2005;

XXIV - demarcação urbanística: procedimento administrativo
pelo qual o Poder Público, no âmbito da regularização fundiária de interesse
social, demarca o imóvel, definindo seus limites, área, localização e
confrontantes, com a finalidade de identificar seus ocupantes e qualificar a
natureza e o tempo das respectivas posses;

XXV - legitimação de posse: ato do Poder Público destinado a.
conferir titulo de reconhecimento de posse de imóvel objeto de demarcação
urbanística. com a identificação do ocupante e do tempo e natureza da posse;

XXVI - zona especial de interesse social (lEIS): área urbana
institufda pelo Plano Diretor ou definida por outra lei municipal, destinada
predominantemente à moradia de população de baixa renda e sujeita a regras
especificas de parcelamento, uso e ocupação do solo;

XXVII - assentamentos informais: assentamentos urbanos,
localizados em áreas públicas ou privadas, compreendendo as ocupações e os
parcelamentos irregulares ou clandestinos, bem como outros processos
informais de produção de lotes e edificações, ocupados predominantemente
para fins de moradia e implantados sem autorização do titular de domínio ou
sem aprovação dos órgãos competentes, em desacordo com a licença
expedida ou sem o respectivo registro imobiliário;

XXVIII - empreendedor: o responsável pela implantação do
parcelamento, que pode ser:

a) o proprietário do imóvel a ser parcelado;

b) o compromissário comprador, cessionário ou promitente
cessionário, ou o foreiro, desde que o proprietário expresse sua anuência em
relação ao empreendimento e sub-rogue-se nas obrigações do compromissário
comprador, cessionário ou promitente cessionário, ou do foreiro, em caso de
extmçao do contrato;

c) o ente da Administração Pública direta ou indireta habilitado
a promover a desapropriação com a finalidade de implantação de parcelamento
habitacional ou de realização de reqularízação fundiária de interesse social,
desde que tenha ocorrido a regular imissão-na posse;

d) a pessoa física ou jurídica contratada pelo proprietário do
imóvel a ser parcelado ou pelo Poder Público para executar o parcelamento ou
a regulariz~ção fundiária, em forma de parceria, sob regime de obrigação
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solidária, devendo o contrato ser averbado na matrícula do imóvel no
competenteRegistro de Imóveis;

e) cooperativa habitacional ou associação de moradores,
quando autorizadas pelo titular do domínio, ou associação de proprietários ou
compradores que assuma a responsabilidade pela implantação do
parcelamento.

TíTULO 11

DO PARCELAMENTO DO SOl.O PARA FINS URBANOS

CAPíTULO I

DOS REQUISITOS URBANíSTICOS E AMBIENTAIS

Seção 1

Das Disposições Preliminares

Art. 3° O parcelamento do solo para fins urbanos deve
observar os requisitos urbanístícos e ambientais previstos em lei e as
exigências especificas estabeleêldas pela licença urbanística e ambiental
integradado empreendimento, bem como, nos termos dos §§ 2° e 3° do art. 35,
pela licença ambiental estadual.

Art. 4° O parcelamento do solo para fins urbanos somente
pode ser feito nas modalidades de loteamento, desmembramento ou
condomínio urbanístico.

. § 1° Admite-se a utilização, de forma simultânea ou
consecutiva, de mais de uma modalidade de parcelamento, no mesmo imóvel

. ou em parte dele, desde que atendidos os requisitos desta lei.

§ 2° O remembramento de lotes ou unidades autônomas
contíguas rege-se por legislação municipal.

§ 3° O parcelamento do solo para fins urbanos somente pode
ser implantado no perimetro urbano definido por lei municipal.

Art. 5° Não se admite o parcelamento do solo para fins
urbanos:

I - em área alagadiça ou sujeita a inundação, antes de
tomadas as providências para assegurar o escoamento ou a contenção das
águas;
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11 - em local considerado contaminado ou suspeito de
contaminação por material nocivo ao meio ambiente ou à saúde pública, sem
que seja previamente remediado;

1/1 - em área sujeita a deslizamento de encosta, abatimento do
terreno, processo de erosão linear ou outra situação de risco, antes de
tomadas as providênciaspara garantir sua estabilidade;

IV - em área que integre unidades de conservação da
natureza, criadas na forma da lei nO 9.985, de 18 de julho de 2000,
incompatíveis com esse tipo de empreendimento;

V - onde for técnica ou economicamente inviável a implantaçao
de infra-estrutura básica, serviços públicos de transporte coletivo ou
equipamentos comunitários;

VI - onde houver proibição para esse tipo de empreendimento
em virtude das normas ambientais ou de proteção do patrimônio cultural.

§ 1° A autoridade licenciadora deve especificar os estudos
técnicos, a serem apresentados pelo empreendedor, necessários à
comprovaçãodo atendimento ao disposto no caput.

§ 2° Respeitadas as normas ambientais, admite-se o
parcelamento em áreas com declividade superior a 30% (trinta por cento)
apenas nos parcelamentos integrados à edificação ou se o empreendedor
implementar solução técnica para a implantação das edificações que garanta a
segurança contra situações de risco.

Art. 6° A autoridade licenciadora deve manter disponíveis e
atualizadas informações completas sobre:

I - o Plano Diretor e a legislação municipal de interesse
urbanistico e ambiental;

/I - as vias urbanas ou rurais, exIstentes ou projetadas, que
compõem o sistema viário do Municipio:

111 - a localização dos equipamentos urbanos e comunitários
existentes ou projetados;

IV - outras informações técnicas necessárias ao projeto de
parcelamento.

§ 1° As informações de que tratam os incisos" e 111 do caput
devem. preferencialmente, conter coordenadas georreferenciadas ao Sistema
Geodésico Brasileiro.

§ 2° Os órgãos estaduais e federais competentes devem
manter disponlveis e atualizados os requisitos uroantsucos e ambientais, bem
como outras informações necessárias ao projeto de parcelamento que se
insiram no campo de sua atuação.
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Art. 7° O parcelamento do solo para fins urbanos deve
atender às normas e diretrizes urbanísticas expressas no Plano Diretor, se
houver, e nas leis municipais de parcelamento, uso e ocupação do solo urbano,
bem como aos seguintes requisitos:

I - os lotes ou unidades autônomas devem ter área mínima de
125m2 (cento e vinte e cinco metros quadrados), ressalvado o parcelamento
integrado à edificação, em que se admite área mínima de 100m2 (cem metros
quadrados);

11 - as áreas destinadas a uso público ou a uso comum dos
condôminos devem ser diretamente proporcionais à densidade de ocupação
prevista no Plano Diretor ou outra lei municipal e contemplar plano de
arborização;

111 - as vias públicas devem articular-se com o sistema viárío
adjacente, existente ou projetado, harmonizar-se com a topografia local e
garantir o acesso público aos corpos d'água, às praias e às demais áreas de
uso comum do povo;

IV - a infra-estrutura básica deve ser implantada no prazo
previsto no cronograma físico de obras e serviços.

Parágrafo único. O Municipio de gestão plena pode alterar, por
lei, as dimensões mínimas previstas no inciso I do caput, nas áreas incluídas
em lEIS. .

Art. 8° O percentual de áreas destinadas a uso público nos
loteamentos, excluído o sistema viário, deve ser de, no mínimo, 15% (quinze
por cento), observada a proporcionalidade prevista no inciso 11 do caput do
art. 7U

•

§ 1° O loteamento de pequeno porte fica dispensado da
reserva de percentual de áreas destinadas a uso público, salvo disposição
contrária prevista em lei municipal.

§ 2° O Município de gestão plena pode diminuir, por lei, o
percentual de áreas destinadas a uso publico previsto no caput, para
parcelamentos implantados em lEIS, desde que nas proximidades do imóvel já
existam equipamentos públicos aptos a atender à nova demanda.

§ 3° Verificado que o desmembramento a ser implantado gera
demanda de novas áreas destinadas a uso público, a autoridade licenciadora
deve caracterizá-lo como loteamento e observar o percentual previsto no caput.

§ 4D As áreas destinadas a uso público em condomínio
urbanístico, exigidas nos termos de lei municipal, devem estar situadas
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externamente ao perímetro com acesso controlado ou em outro local da área
urbana.

Art. 9° Em qualquer modalidade de parcelamento e
independentemente do percentual de áreas destinadas a uso público previsto
no .art. 8°, a autoridade Iicenciadora pode exigir a reserva de faixa Mo
edificável destinada à implantação de infra-estrutura básica ou complementar.

Art. 10. Sem prejuízo de outras obrigaçOes previstas nesta
Lei, a legislação municipal pode exigir do empreendedor contrapartida,
observado, no que couber, o estabelecido nos arts. 28 a 31 da Lei nO 10.257,
de 10 de jUlho de 2001.

Parágrafo único. A transferência para o dominio público das
áreas destinadas a uso público nos parcelamentos. nos termos do art. 51, não
configura a contrapartida referida no caput.

Art. 11. Respeitadas as disposições desta Lei, cabe ao
Plano Diretor ou a outra lei municipal definir, para as diferentes zonas em que
se divide a área urbana do Municlpio:

I - os usos e os parâmetros urbanlsticos de parcelamento e
ocupação do solo;

" - as modalidades de parcelamento admisslveis;

111 - as diretrizes para a articulação do parcelamento do solo
com o desenho urbano;

IV - as diretrizes para o sistema de áreas verdes e
institucionais.

§ 10 Observado o disposto no caput, cabe à legislação
municipal determinar, em relação à implantação de condomlnios urbanlsticos:

I - os locais da área urbana onde essa implantação é admitida,
respeitadas, se houver, as restrições estabelecidas pelo Plano Diretor;

1\ - a dimensão máxima do empreendimento ou do conjunto de
empreendimentos contfguos;

111 - os parâmetros relativos à contigüidade entre
empreendimentos;

IV - as formas admisslveis de fechamento do perimetro;

V - a necessidade ou não de Estudo Prévio de Impacto de
Vizinhança (EIV);

VI - os critérios e as responsabilidades em relação à
manutenção da infra-estruturabásica e da complementar;

VII - os casos e as condições em que é exigida reserva de
áreas destinadas a uso público;
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VIII - outros requisitos julgados necessários para assegurar a
mobilidade urbana e o livre acesso às praias e demais bens de uso comum do
povo.

§ 2° Inexistindo a legislação prevista no § 1°, é vedada a
concessão de licençapara a implantaçãode condomínios urbanisticos.

Seção 3

Dos Requisitos Ambientais

Art. 12. Em parcelamentos do solo para fins urbanos, as
Áreas de Preservação Permanente(APPs) podem ser utilizadas como espaços
livres de uso público ou de uso comum dos condôminos para implantação de
infra-estrutura destinada a esportes, lazer e atividades educacionais e culturais
ao ar livre.desde que:

I - a vegetação seja preservada ou recomposta, de forma a
assegurar o cumprimento integral das funções ambientais das APPs;

11 - a utilizaçãoda área não gere degradação ambiental;

111- seja observado o limite máximo de 10% (dez por cento) de
impermeabilização do solo e 15% (quinzepor cento) de ajardinamento;

IV - haja autorização prévia da autorldade Iicenciadora.

§ 1° A porçãoda APP não utilizada na forma do caput deve ser
deduzida da área total do imóvel para efeito de cálculo do percentual de áreas
desfnadas a uso públicoprevisto no art. ao.

§ 2° o dispostono caput não se aplica às áreas com vegetação
nativa:

I - primária ou secundária em estágio médio ou avançado de
regeneração no bioma Mata Atlântica reguladas pela Lei nO 11.428, de 22 de
dezembro de 2006;

11 - protegida nos demais biomas considerados patrimônio
nacional, na forma da lei que regularsua proteção.

Art. 13. Admite-se a intervenção ou supressão em
vegetação de APP por utilidade pública, interesse social ou baixo impacto
ambiental, nos casos previstos pelas normasambientais e por esta lei.

§ 1° A APP em relaçao à qual não se obtenha autcnzaçãc da
autoridade licenciadora para supressão da vegetação, por utilidade pública ou
interesse social, deve permanecer como faixa não edificável, ressalvado o
dispostonesta Lei.

§ 2° A APP pode ser transposta pelo sistema viário ou utilizada
para a implantação e manutenção de sistemas de drenagemde águas pluviais,
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ou para atividades consideradas de utilidade pública, bem como para obras
exigidas pelo Poder Público ou por concessionários de serviços públicos,

. desde que a intervenção seja de baixo impacto ambiental, a critério da
autoridade licenciadora.

§ 3° A APP que integre lote ou unidade autônoma deve ser
averbada como tal na matricula respectiva no Registro de Imóveis, não se
admitindo qualquer tipo de intervenção, salvo as de baixo Impacto ambienta', e
pode ser computada na área total do imóvel para aplicação do coeficiente de
aproveitamento e para defíniçâo da áreamáxima de construção.

Art. 14. As APPs em área urbana devem ser fixadas pelo
Plano Diretor ou outra lei municipal, respeitando-se:

I - no curso d'água de até 2 (dois) metros de largura, faixa de
15 (quinze) metros a partirde suas margens;

11 - em galeria ou canalização, faixa de 2 (dois) metros a partir
de suasfaces externas;

111 - nos demais casos, as faixas previstas na Lei nO 4.771, de
15 de setembro de 1065.

§ 1° No processo de licenciamento de cadaempreendimento, a
autoridade licenciadora pode estabelecer exigências especificas em relação às
APPs situadas ao longo dos corpos d'água, incluindo faixas maiores do que as
previstas nas normas ambientais, com base no plano de bacia hidrográfica
previsto na Lei n° 9.433, de 8 de janeiro de 1997.

§ 2° O plano de bacia hidrográfica pode prever, em áreas
urbanas, faixas de APPs ao longo dos corpos d'água de dimensões menores
que as estabelecidas nas normas ambientais.

Art. 15. Lei municipal deve dispor, com base no Plano
Diretor, sobre os limites máximos de impermeabilização de terrenos a serem
aplicados em cada zona em quese divide a área urbana.

Art. 16. Exige-se Estudo Prévio de Impacto Ambiental (ElA)
parao licenciamento de parcelamento do solo para fins urbanos, se:

I - a área for maior ou igual a 1 (um) milhão de metros
quadrados;

11 - a autoridade Iicenciadora, com base na legislaçao federal,
estadual ou municipal, considerar o empreendimento potencialmente causador
de significativo impacto ambiental.

Art. 17. Exige-se no licenciamento, sempre que necessária,
a reserva de faixa não edificável vinculada a dutovias e linhas de transmissão,
observados crItérios e parâmetros que garantam a saúde e segurança da
população e a proteção do meioambiente, conforme estabelecido nas normas
técnicaspertinentes.
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Parágrafo único. Para a fixação da faixa prevista no caput fora
do perimetro urbano, deve ser considerada a previsão de futura ocupação
urbana.

Art. 18. A faixa de domínio público das rodovias e ferrovias,
definida no âmbito do respectivo licenciamento ambiental, deve garantir a
segurança da população e a proteção do meio ambiente, conforme
estabelecido nas normas técnicas pertinentes.

Art. 19. A supressão da vegetação para fins de
parcelamento ou qualquer outra forma de utilização do solo urbano no bioma
Mata Atlântica deve observar o disposto na lei nO 11.428, de 22 de dezembro
de 2006.

Art. 20. Os parcelamentos do solo para fins urbanos
integrantes de Áreas de Proteção Ambiental (APAs), criadas na forma da lei
nO 9.985, de 18 de julho de 2000, devem observar as regras especificas
estabelecidas no plano de manejo da unidade de conservação, se houver.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se também aos
parcelamentos implantados em zona de amortecimento de unidade de
conservação, se prevista na Lei nO 9.985, de 18 de julho de 2000.

Art. 21. O parcelamento do solo para fins urbanos ou
qualquer outra forma de utãizaçãc do 5010 urbano na Zona Costeira deve
assegurar o acesso livre e desimpedido às praias e ao mar, respeitadas as
normas que regulam as áreas da segurança nacional e as unidades de
conservação com acesso controlado.

Parágrafo único. Além do disposto no caput, os parcelamentos
situados na Zona Costeira devem observar as regras estabelecidas pelos
planos de gerenciamento costeiro previstos pela lei nO 7.661, de 16 de maio de
1988.

CAPíTULO 11

DAS RESPONSABILIDADES DO EMPREENDEDOR E DO PODER PÚBLICO
NA IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DOPARCELAMENTO

Art. 22. Cabe ao empreendedor:

I - a demarcação:

a) dos lotes e áreas destinadas a uso público dos loteamentos;

b) dos lotesdos desmembramentos;

c) das unidades autônomas, das áreas destinadas a uso
comum dos condôminose, nos termos da lei municipal, das áreas destinadas a
uso público dos condomínios urbanísticos;
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d) dos limites das APPs;

" - a implantação:

a) do sistema viário;

b) da infra-estrutura básica, com exceção dos sistemas
individuais de disposição de esgoto sanitário;

c) dos elementos da infra-estrutura complementar exigidos por
legislaçêo estadual ou municipal;

d) das edificações do parcelamento integrado à edificação;

e) das medidas necessárias à recuperação das APPs definidas
na licença urbanistica e ambiental integrada ou, nos termos do §§ 2° e 3° do
art. 35, na licença ambiental estadual;

/li - a manutenção da infra-estrutura básica e complementar e
das áreas destinadas a uso público até a expedição da licença final integrada,
respeitado o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contado da data em que for
protocolado o respectivo requerimento, desde que o empreendedor não tenha
sido comunicado, ao longo desse período, da existência de vicios ou de
irregularidades que devam por ele ser sanados ou corrigidos e respeitado o
disposto no § 3° do art. 39;

IV - a manutenção. até o registro da instituição do condomrnio
no Registro de Imóveis, do sistema viário, das áreas destinadas a uso comum
dos condôminos, da infra-estrutura básica e complementar interna e, nos
termos da lei municipal. das áreas destinadas a uso público dos condomfnios
urbanísticos.

Art. 23. Ressalvado o disposto no art. 22, cabe ao Poder
Público ou a seus concessionários e permissionários, a partir da expedição da
licença final integrada, a operação e manutenção:

I - da infra-estrutura básica e das áreas destinadas a uso
público;

" - da infra-estrutura complementar dos loteamentos e
desmembramentos, observadas as condições fixadas na legislação estadual ou
municipal prevista na alínea "c" do inciso 11 do art. 22.

§ 10 Cabe aos concessionários ou permissionários de energia
elétrica a implantação da rede de distribuição de energia elétrica nos
parcelamentos de interesse social inseridos em programas habitacionais de
iniciativa do Poder Público ou na regularização fundiária de interesse social.

§ 2° Nas hipóteses não contempladas no § 1°, a operação e a
manutenção pelos concessionários ou permissionários deve ser precedida da
celebração de termo de doação onerosa, por meio do qual o concessionário ou
permissionário responsabilizar-se-á pelo ressarcimento das despesas havidas
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pelo empreendedor com a implantação das redes, segundo critérios
estabelecidos em resolução da agência reguladora, a ser editada no prazo
máximo de 30 (trinta) dias da publicação desta lei.

§ 3° A implantação. operação e manutenção dos equipamentos
comunitários a cargo do Poder Público devem respeitar as diretrízes das
respectivas políticas setoriais, bem como as orientações especfficas da licença
urbanística e ambiental integrada do empreendimento e. nos termos dos §§ 2°
e 3° do art. 35, da licença ambiental estadual.

§ 4° Cabe ao Poder Público, ou a seus concessionários ou
permissionários, disponibilizar as redes externas e os seus respectivos pontos
de conexão necessários à implantação, pelo empreendedor, dos elementos de
infra·estrutura básica ou complementar na área interna do parcelamento.

§ 5° A requerimento do empreendedor, a autoridade
licenciadora, ouvidos os concessionários ou permissionários de serviços
públicos, pode, nos termos da legislação municipal prevista no art. 11,
autorizar, na licença urbanística e ambiental integrada do condomrnio
urbanlstico, que a manutenção da infra-estrutura básica fique a cargo dos
condôminos.

§ 6° No caso previsto no § 50, deve ser:

I - firmado contrato entre os condôminos e os concessionários
ou permissionários para estabelecer as regras da manutenção, assegurado o
desconto, nas taxas e tarifas cobradas pela prestação do serviço, dos valores
relativos aos custos de manutenção;

" - respeitada a individualização e a proporcionalidade em
relação a cada unidade autônoma, sendo de responsabilidade exclusiva do
empreendedor os encargos de manutenção sobre unidades não alienadas.

§ 7° É assegurado acesso irrestrito do Poder Público ao
perímetro com acesso controlado dos condomínios urbanísticos para o
cumprimento de suas obrigações relativas à operação e manutenção da infra
estrutura básica e à coleta de reslduos sólidos.

§ 8° Lei municipal deve regulamentar a prestação dos serviços
de água e esgoto no condomínio urbanístico, garantida a medição individual de
água por unidade autônoma.

§ 9° O órgão federal competente deve regulamentar a medição
individual de energia elétrica por unidade autônoma no condomrnío urbanlstico.

Art. 24. Cabe aos condôminos a manutenção do sistema
viário, das áreas destinadas a uso comum dos condôminos e da infra-estrutura
complementar interna dos condomínios urbanísticos, a partir do registro da
instituição do condominio no Registro de Imóveis, responsablllzando-se o
empreendedor pelos custos relativos às unidades autônomas ainda não
alienadas.
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Parágrafo único. A manutenção de que trata o caput pode ser
realizada pelo Poder Público ou por seus concessionários, de forma onerosa,
mediante prévio contrato celebrado com os condôminos.

CAPíTULO 111

DO PROJETO DE PARCELAMENTO E DA LICENÇA URBANíSTICA E
AMBIENTAL INTEGRADA

Seção 1

Da Definição de Diretrizes

Art. 25. Antes da elaboração do projeto de parcelamento, o
empreendedor deve solicitar à autoridade licenciadora que defina. com base no
Plano Diretor e na legislação urbanistica municipal, bem como nas normas
ambientais, diretrizes específicas para:

I - o parcelamento, o uso e a ocupação do solo;

11 - o traçado do sistema viário;

111 - a reserva de áreas destinadas a uso público e de faixas
não edificáveis;

IV- as áreas legalmente protegidas.

Parágrafo único. A autoridade licenciadora pode definir,
complementarmente, diretrizes relacionadas à infra-estrutura básica e à
complementar.

Art. 26. Para a soncítaçao de diretrizes prevista no art. 25, o
empreendedor deve apresentar à autoridade licenciadora:

I - requerimento específico instruído com:

a} prova de propriedade do imóvel ou, nos termos do inciso
XXVIII do art. 2°, da condição de empreendedor;

b) certidão atualizada da matricula do imóvel, expedida pelo
Registro de Imóveis competente;

1\ - planta do imóvel contendo as informações previstas em
legislação municipal.

§ 1° Não havendo a legislação prevista no inciso 11 do caput,
devem constar da planta do imóvel, no minimo:

I - suas divisas, com indicação das medidas perimetrais e
áreas confrontantes, e das vias lindeiras 8 seu perlmetro;
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11 - curvas de nível com espaçamento adequado à finalidade
do empreendimento;

III - localização dos corpos d'água, das APPs, das áreas com
vegetação arbórea e das construções já existentes;

IV - tipo de uso predominante a que o parcelamento se destina
e, no caso de uso residencial, uma estimativa do número de unidades
habitacionais.

§ 2° A planta do imóvel deve estar preferencialmente
georreferenciada.

Art. 27. A autoridade Iicenciadora deve indeferir a solicitação
de diretrizes, declarando a impossibilidade de implantação do empreendimento,
em razão do disposto no art. 5U ou se caracterizadas as seguintes süuações:

I - inadequação do empreendimento ao Plano Diretor;

11 - situação jurídica do imóvel que possa comprometer a
implantação do empreendimento ou prejudicar os adquirentes de lotes ou
unidades autônomas.

Art. 28. Deferida a solicitação de diretrizes, a autoridade
Iicenciadora deve formulá-Ias, indicando, no mínimo:

I - o traçado básico do sistema viário principal, com prevlsao
das vias destinadas à circulação de veículos de transporte coletivo, no
loteamento;

11 - a localização das áreas destinadas a uso público no
loteamento e, nos termos da lei municipal, no condomínio urbanístico;

111 - a localização das áreas com restrição ao uso e ocupação
em razão da legislação federal, estadual ou municipal;

IV - as faixas não edificáveis;

V - os usos admissíveis, com as respectivas localizações;

VI - os requisitos ambientais a serem cumpridos.

Parágrafo único. As diretrizes expedidas vigoram pelo prazo
fixado pela autoridade Iicenciadora, limitado a um mínimo de 1 (um) e um
máximo de 2 (dois) anos.

Art. 29. Os prazos para a análise da solicitação das
diretrizes e sua formulação pela autoridade licenciadora devem ser definidos
por lei municipal.

Parágrafo único. Inexistindo lei municipal, é fixado o prazo
máximo de 60 (sessenta) dias para cada um dos atos previstos no caput,
contado respectivamente da data do protocolo do respectivo requerimento e do
deferimento da solicitação de diretrizes pela autoridade licenciadora.
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Art. 30. A fase de fixação de diretrizes é dispensada para
parcelamentos de pequeno porte.

Seção 2

00 Conteúdo do Projeto

Art. 31. O projeto de parcelamento deve ser elaborado com
base nas disposições desta Lei e nas diretrizes formuladas pela autoridade
Iicenciadora, considerando:

I - a valorização do patrimônio natural e cultural;

11 - a execução das obras necessárias em seqüência que evite
situações de risco; .

111 - a reposição da camada superficial do solo nas áreas que
forem terraplenadas, com plantio de vegetação apropriada, preferencialmente
nativa.

Art. 32. O projeto de parcelamento deve incluir desenhos,
memorial descritivo e cronograma físico de obras e serviços.

§ 1° Os desenhos devem conter, no mínimo:

I - no loteamento, a definiçãO:

a) do sistema viário com a respectiva hierarquia de vias;

b) da divisão em lotes e, se couber, em quadras, com as
respectivas dimensões; área e numeração, bem como com a indicação dos
usos previstos;

c) das áreas destinadas a uso público;

. d) das faixas não edificáveis, APPs e outras áreas com
vegetação a ser preservada ou recomposta;

e) da lnfra-estrutura básica e complementar a ser instalada.

11 - no condomfnio urbanfstico. a definição:

a) do sistema viário interno. com a respectiva hierarquia de
vias;

b) das unidades autônomas e, se couber, das quadras, com as
respectivas dimensões, área e numeração, bem como dos usos previstos;

c) das áreas destinadas a uso comum dos condôminos e, nos
termos da lei municipal, das áreas destinadas a uso público;

d} das informações requeridas no inciso I, alíneas "d" e "e";

111 - no desmembramento, a divísão de lotes pretendida, com a
indicação dos usos previstos;
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IV - no parcelamento integrado à edificação, as informações
requeridas nos incisos I, li ou 111, bem como:

a) a localização das edificações nos lotes ou unidades
autônomas;

b) os documentos necessários ao licenciamento das
edificações, na forma da legisla~o municipal;

V- no parcelamento de pequeno porte, a definição:

a) das vias Iindeiras à gleba ou ao lote e os parcelamentos
contlguos:

b) dos usos previstos e sua localização;

c) dos lotes ou unidades autônomas, com as respectivas
dimensões, área e numeração;

d) das faixas não edificáveis, APPs e outras áreas com
vegetação a ser preservada ou recomposta.

§ 2° Os desenhos devem estar preferencialmente
georreferenciados.

§ 3° O memorial descritivo deve conter, no mínimo:

I - a indicação da finalidade do parcelamento e dos usos
previstos;

" - a descrição dos lotes ou unidades autônomas e das áreas
destinadas a uso público ou a uso comum dos condôminos, com os elementos
necessáriosà abertura das respectivas matriculas;

1/1- a indicação das áreas a serem transferidas ao domínio do
Município, nos termos do art. 51;

IV - a enumeração das obras e serviços previstos para o
parcelamento, com a indicação de responsabilidades.

§ 4° Além do previsto no § 3°, o memorial descritivo de
condomínio urbanístico deve conter as condições urbanísticas do
empreendimento e as limitações que incidem sobre as unidades autônomas e
suas edificações, bem como refletir-se integralmente na convenção de
condomínio.

§ 5° O cronograma físico de obras e serviços deve conter, no
mínimo:

I - a indicação de todas as obras e serviços a serem
executados pelo empreendedor;

11 - o período e o prazo de execução de cada obra e serviço.
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§ 6° Não se exige cronograma físico de obras e serviços para
parcelamento de pequeno porte, salvo disposição contraria prevista em lei
municipal.

Art. 33. O projeto, adequado às diretrizes fixadas, deve ser
apresentado à autoridade licenciadora acompanhado:

I - da certidão atualizada da matrícula do imóvel;

11 - dos contratos ou outros atos que comprovem a condição de
empreendedor, nos termos do inciso XXVIII do art. 2°;

111 - da anuência expressa da Secretaria do Patrimônio da
União ou do órgão estadual competente, quando o empreendimento for
realizado integral ou parcialmente em área, respectivamente, da União ou do
Estado;

IV - da autorização do cônjuge do proprietário e do
empreendedor, salvo no caso de terem contraldo matrimônio pelo regime de
separação de bens e participação final nos aqüestos;

V - da proposta de instrumento de garantia de execução das
obras e dos serviços a cargo do empreendedor, que deve ser compativel com o
valor estimado das obras e dos serviços;

VI - do EIV, nos casos previstos em lei municipal;

VII - do ElA, nos casos previstos no art. 16.

§ 1° A autorização a que se refere o inciso IV do caput não
dispensa o futuro consentimento do declarante para os atos de alienação ou
promessa de alienação de lotes ou unidades autônomas, ou de direitos a eles
relativos, que venham a ser praticados por seu cônjuge.

§ 2° A proposta do instrumento de garantia de execução das
obras a cargo do empreendedor pode ser representada por hipoteca de lotes
ou de unidades autõnomas do próprio empreendimento, hipoteca de outros
imóveis, fiança bancária ou pessoal, depósito ou caução de títulos da dívida
pública ou qualquer outra espécie de garantia prevista em lei.

§ 3° O instrumento de garantia hipotecária de lotes ou de
unidades autônomas no próprio empreendimento deve ser registrado na
matricula dos imóveis dados em garantia, sendo os respectivos registros
considerados como um ato único para efeito das custas notariais e registrais.

§ 4° Desde que exista a concordância da autoridade
licenciadora, a garantia pode ser reduzida na proporção da execução das obras
e serviços.

Art. 34. Qualquer alteração na situação jurídica do imóvel
em processo de licenciamento deve ser comunicada imediatamente à
autoridade licenciadora e pode ensejar a revisão dos atos já efetivados.
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Art. 35. A implantação de parcelamento do solo para fins
urbanos depende da aprovação do projeto pela autoridade licenciadora, a ser
formalizada pela emissão, em ato único, da licença urbanística e ambiental
integrada.

§ 1° Na motivação da licença urbanística e ambiental integrada,
deve ser apresentado e avaliado o impacto urbanístico e ambiental do
empreendimento, bem como explicitadas as exigências demandadas do
empreendedor.

§ 2° No parcelamento implantado em Município que não tenha
gestão plena, além da licença integrada a cargo da autoridade licenciadora
municipal, exige-se licença ambiental emitida pelo Estado.

§ 3° Além do caso previsto no § 2°, exige-se licença ambiental
emitida pelo Estado no parcelamento do solo para fins urbanos:

l-em áreas:

a) maiores ou iguais a 1 (um) milhão de metros quadrados;

b) localizadas em mais de um Município;

c) com vegetação secundária em estágio avançado de
regeneração do bioma Mata Atlântica, se a implantação do parcelamento
implicar supressão dessa vegetação;

11 - cujo impacto ambiental direto ultrapasse os limites
territoriais de um ou mais MunicípioS, de acordo com tipificaçao previamente
definida por lei estadual ou por conselho estadual de meio ambiente;

III - cuja implantação coloque em risco a sobrevivência de
espécie da fauna ou da flora silvestre ameaçada de extinção, mediante decisão
específica do conselho estadual de meio ambiente.

§ 4° A licença ambiental estadual prevista nos §§ 2° e 3° deve
considerar as diretrizes urbanfsticas formuladas pelo Municipio. nos termos do
art. 28.

Art. 36. lei municipal deve definir o prazo para a emissão da
licença urbanística e ambiental integrada.

§ 1° Se a legislação municipal for omissa, o prazo máximo para
a emissão da licença urbanística e ambiental integrada é de 90 (noventa) dias,
contado a partir da data em que for protocolado o respectivo requerimento.
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§ 2° A emissão da licença ambiental pelo Estado, na forma dos
§§ 2° e 3° do art. 35, deve ser efetivada no prazo máximo previsto por
legislação estadual.

§ 3° Se a legislação estadual for omissa, o prazo máximopara
a emissãoda licença ambiental pelo Estado é de 90 (noventa) dias, contado a
partir da data em que for protocolado o respectivo requerimento ou, se for o
caso, da remessa do processo ao órgão ambiental estadual competente pela
autoridade licenciadora municipal.

§ 4° No parcelamento de grande porte ou complexidade, a
autoridade Iicenciadora, por despacho fundamentado, pode alterar o prazo
estabelecido nos §§ 1°e 3° para até 180(cento e oitenta)dias.

§ 5° As exigências de complementação oriundas da análise do
_projeto de parcelamento devem ser comunicadas pela autoridade Iicenciadora
de uma única vez ao empreendedor, ressalvadas aquelas decorrentes de fatos
novos ou de omissão do empreendedor nos documentos e estudos técnicos
que apresentar.

§ 6° A exigência de complementação de informações,
documentos ou estudos feita pela autoridade IIcenciadora Interrompe o prazo
de aprovação, que recomeça a fluir, do início, após seu atendimento pelo
empreendedor.

§ 7° O decurso dos prazos de que trata este artigo sem a
emissão da licença urbanística e ambiental integrada ou da licença ambiental
estadual, se não justificável, implica responsabilização administrativa, na forma
da lei.

Art. 37. O projeto aprovado deve ser executado no prazo
constante do cronograma físico de obras e serviços, sob pena de execução do
instrumento de garantia previsto no inciso V do caput do art. 33 e da aplicação
das medidasestabelecidas no CapituloVII deste Título.

§ 1°A critério da autoridade licenciadora, o parcelamento pode
ser realizado em etapas, em vista do porte do empreendimento; do volume de
obras exigido, de situações técnicas desfavoráveis ou, ainda, de situações
econômicas justificadas.

§ 2° A licença urbanística e ambiental integrada deve definir o
prazo para a execução de cadaumadas etapasdo empreendimento.

§ 3° Os prazos referidos no caput e no § 20 podem ser
prorrogados, atendidas as condições estabelecidas em lei municipal.

Art. 38. A legislação municipal pode estabelecer
procedimentos simplificados para o licenciamento do parcelamento do solo
para fins urbanos em ZEIS, respeitadas as dtsposições desta lei e as normas
ambientais pertinentes.
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Art. 39. Lei municipal deve definir o prazo para que as obras
do parcelamento executadas pelo empreendedor sejam vistoriadas e recebidas
pela autoridade licenciadora, a partir do momehto em que for requerida a
emissão da licença final integrada.

§ 1° Após vistoria e avaliação técnica, uma vez atendidas as
e'xigências urbanísticas e ambientais estabelecidas para o empreendimento, a
autoridade deve receber as obras realizadas e atestar a regularidade do
executado, mediante a emissão da licença final integrada.

§ 2° Nos Municípios cuja legislação for omissa, o prazo máximo
para a emissão da licença final integrada pela autoridade licenciadora é de 90
(noventa) dias, contado a partir da data em que for protocolado o respectivo
requerimento.

§ 3° A comunícaçao pela autoridade Iicenciadora da existência
de vícios ou de irregularidades a serem sanados ou corrigidos pelo
empreendedor deve ser feita de uma única vez e interrompe a contagem do
prazo estabelecido no § 2°, que volta a fluir, do inicio, a partir do momento em
que, em face do atendimento das exigências devidas, for solicitada nova
avaliação para emissão da licença final integrada.

§ 4° O decurso do prazo estabelecido no § 2° sem a emissão
da licença final integrada, ou sem a comunicação da existência de vícios ou de
irregularidades pela autoridade licenciadora, se não justificável. implica
responsabilização administrativa, na forma da lei.

§ 5° Nos casos dos §§ 2° e 3° do art. 35, o Município deve \
incorporar a licença ambiental final emitida pelo órgão ambiental competente,
em sua integra, na licença final integrada.

Art. 40. É condição para a emissão da licença final integrada
que os lotes ou as unidades autônomas do parcelamento e, se couber, as
quadras, estejam devidamente demarcadas, admitida uma tolerância de, no
máximo, 5% (cinco por cento) em relação às medidas lineares previstas no
projeto.

§ 1° Havendo diferenças de medida, mesmo dentro do limite de
tolerância, o empreendedor deve providenciar a devida retificação no Registro
de Imóveis, sem prejuízo de eventuais conseqüências contratuais.

§ 2° Se a diferença for superior ao limite de tolerância, a
retificação depende de anuência da autoridade Iicenciadora.
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Art. 41. Quando o parcelamento for realizado em etapas, na
conformidade do admitido pelo art. 37, § 1°, as obras e serviços de cada etapa
devem ser objeto de licença final integrada específica.

Art. 42. O empreendedor deve solicitar a averbação da
licença final integrada na matricula em que se acha registrado o parcelamento,
no prazo máximo de 15 (quinze) dias de sua expedição.

Art. 43. Os órgãos e entidades da Administração Pública
direta e indireta municipal, estadual ou federal, bem como os concessionários
ou permissionários de serviços públicos, estão igualmente subordinados aos
prazos e conclçoes estabelecidos no arts. 36 e 39.

Art. 44. Desde o registro do seu contrato, o adquirente de
lote ou unidade autônoma pode apresentar projeto de construção à autoridade
municipal competente, ficando condicionada a expedição de "habite-se", ou de
ato administrativo equivalente, à emissão da licença final integrada do
parcelamento.

CAPíTULO V

DOREGISTRO DO PARCELAMENTO

Art. 45. É vedado vender ou prometer vender lote ou
unidade autônoma de parcelamento do solo para fins urbanos que não tenha
sido objeto de registro imobiliário.

Parágrafo único. Em qualquer material impresso de divulgação
de parcelamento do solo para fins urbanos, deve constar o número do registro
imobiliário do empreendimento.

Art. 46. Sob pena de caducidade dos direitos constituídos
pela licença urbanlstica e ambiental integrada, o empreendedor deve requerer
o registro do parcelamento dentro de 180 (cento e oitenta) dias contados da
data da sua expedição, apresentando, após regular desentranhamento dos
autos em que se processou o licenciamento, os documentos referidos nos
incisos I a V do caput do art. 33, bem como os seguintes documentos
adicionais:

I - cópia do projeto aprovado, do qual constem os desenhos, o
memorial descritivo e o cronograma físico de obras e serviços;

11 - a licença urbanlstica e ambiental integrada do
parcelamento;

111 - as cláusulas padronizadas que regem os contratos de
alienação dos lotes ou unidades autõnomas, observadas as disposições da Lei
nO 8.078, de 11 de setembro de 1990;
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IV - O instrumento de instituiçãO do condomlnio urbanrstico e a
sua respectIva convenção, se for o caso;

V - o regimento interno da comlssão de representantes;

VI - o instrumento de garantia de execução das obras e dos
serviços de responsabilidade do empreendedor, aceito pela autoridade
licenciadora;

VII - certidão de ações penais relativas ao empreendedor, com
respeito a crimes contra o patrimônio, a Administração Pública, o consumido" a
economia popular. a ordem tributária e econômica. o meio ambiente Ou a
ordem urbanlstica, referente aos últimos 10 (dez) anos.

§ 10 Além dos documentos previstos no ceput, nos casos
previstos nos §§ 2° e 30 do art. 35, deve ser apresentada a licença ambientat
estadual, contado o prazo previsto no caput a partir da licença que for expedida
mais tardiamente.

§ 2° A existência de ação penal com sentença condenatória
transitada em julgado contra o empreendedor, relativamente aos delitos
referidos no inciso VII do cepat, impede o regJstro do parcelamento. observada
a reabilitação de que trata o art. 93 do Decreto-Lei nO 2.848, de 7 de dezembro
de 1940.

. § 3° A existência de ação penal com sentença condenatória
transitada em julgado, relativa a crime de menor potencial ofensivo contra o
meio ambiente, não impede o registro do parcelamento, desde que seja
comprovada a reparação do dano por certidão emitida pelo juizo criminal.

§ 4° Aexistência de ação penal relativa aos delitos referidos no
inciso VII do caput que não tenha sido objeto de sentença condenatória
transitada em julgado não impede o registro do parcelamento, ressalvado o
disposto no art. 48.

§ 5° A existência de ação civil não impede o regi5tro do
parcelamento, desde que o empreendedor comprove que a ação não pode
prejudicar o adquirente de lote ou unidade autônoma.

Art. 47. Examinada a documentação e encontrada em
ordem, o Oficial do Registro de Imóveis deve encaminhar documentação ao
Poder Público municipal e fazer publicar, em resumo e com pequeno desenho
de localização da área, edital do pedido de registro em 3 (três) dias
consecutivos, podendo este ser impugnado no prazo de 5 (cinco) dias contados
da data da última publicação e observadas as demais disposições deste artigo.

§ 1° A impugnação de que trata o caputdeve ser admitida pelo
Oficial de Registro exclusivamente quando o impugnante demonstrar de t01ma
inequívoca o seu direito real sobre o imóvel objeto do parcelamento. nos
termos do art. 1.227 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, devendo
proceder da seguinte forma:
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I - recebida a impugnação de que trata este parágrafo, o Oficial
deve intimar o requerente e o Poder Público municipal, para que sobre ela se
manifestem no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento do processo;

11 - com as manifestações de que trata o inciso I, o processo
deve ser enviado ao juiz competente para decisão;

111 - ouvido o Ministério Público no prazo de 5 (cinco) dias, o
juiz deve decidir de plano ou após instrução sumária, remetendo o interessado
às vias ordinárias caso a matéria exija maior indagação.

§ 2° Se a impugnação versar sobre matéria diversa da referida
no § 1°, esta deve ser recebida pelo Oficial como procedimento administrativo,
sendo encaminhada ao juizo competente, sem prejufzo do registro do
parcelamento, observado o seguinte:

I - a impugnação de que trata este parágrafo deve ser
encaminhada ao juízo competente somente após a realização do registro do
parcelamento;

11- aplicam-se a esse procedimento, no que couber, as demais
regras constantes do incisos I a 111 do § 1°.

§ 3° As publicações dos editais referidos neste artigo devem
ser feitas em jornal local, se diário, ou em jornal de circulação regional, ou
ainda, no Diário Oficial do Estado.

§ 4° O Oficial de Registro de Imóveis que efetuar ou deixar de
efetuar o registro em desacordo com as disposições desta Lei fica sujeito a
multa equivalente a 10 (dez) vezes os emolumentos regimentais fixados para
registro, na época em que for aplicada a penalidade pelo juiz corregedor do
cartório. sem prejuízo das sanções penais e administrativas cabíveis.

. § 5° Registrado o parcelamento, o Oficial de Registro de
Imóveis deve comunicar, por certidão, o seu registro ao Poder Público
municipal e, nas hipóteses do § 2°, fornecer cópia da Impugnaçao admitida
pelo procedimento administrativo, juntamente com a certidão do registro, para
as providências cabíveis.

Art. 48. O Ministério Público pode pedir cautelarmente em
juízo a sustação do registro, desde que o fato imputado seja de gravidade
inconteste, exista a real possibilidade de que novo delito possa vir a ser
praticado a partir da obtenção do registro imobiliário requerido e haja fundado
convencimento de que a decisão será mantida pelas instâncias superiores do
Poder Judiciário.

§ 1° Concedida a sustação cautelar do registro. além do Oficial
do Registro de Imóveis competente, o juiz que deferir a medida cautelar deve
informar a decisão ao juízo em que tramita a ação penal que a motivou, bem
como à autoridade Iicenciadorae ao empreendedor.
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§ 2° Após O trânsito em julgado da sentença condenatória, o
requerimento de registro deve ser indeferido com base no § 2° do art. 46.

Art. 49. O registro do parcelamento deve ser feito na
matricula do imóvel, por extrato. e conter. entre outros dados:

I - o nome do empreendimento;

11 - a indicação da licença urbanistica e ambiental integrada e
da data da sua emissão e, se for o caso, da licença ambiental estadual;

111 - a indicação das áreas, em metros quadrados, destinadas
aos lotes ou unidades autônomas. e das áreas destinadas a uso público, a uso
comum dos condôminos e, se for o caso, a indicação das construções a serem
edificadas;

IV - os nomes dos futuros logradouros públicos que constem
do projeto aprovado;

V - as restrições administrativas, convencionais e legais
relativas ao parcelamento;

VI - o cronograma fisico de obras e serviços:

VII - o quadro contendo a identificação de cada lote ou unidade
autônoma, com localização por quadra se couber, numeração e respectiva
matricula, bem como a identificação das áreas destinadas a uso público e, se
for o caso, das áreasdestinadas a uso comum dos condôminos.

§ 1° No registro do parcelamento devem ser abertas as
matrículas correspondentes a cada um dos lotes ou unidades autônomas, cuja
descrição deve conter:

I - quanto aos lotes, o seu número e, se couber, quadra, bem
como o nome do logradouro com que faz frente, as medidas perimetrais e área,
os lotes confrontantes com os números de suas respectivas matrículas e, se for
o caso, a indicação das construções a serem edificadas;

11 - quanto às unidades autônomas, o seu número e, se
couber, quadra, bem como as medidas perimetrais e área, a fração ideal da
área comum, as unidades confrontantes com o número de suas respectivas
matriculas e. se for o caso, a indicação das construções a serem edificadas.

§ 2° A descrição dos lotes ou unidades autônomas deve,
preferencialmente, conter a indicação das coordenadas georreferenciadas de
seus vértices definidores.

§ 3° As matrículas das áreas destinadas a uso público devem
ser abertas de oficio, devendo nelas serem averbadas as respectivas
destinações e, se houver, as restrições.
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§ 4° O pagamento das custas e emolumentos referentes à
abertura de mamcuía de que trata o § 1° deve ser feito quando do registro do
contrato de venda e compra de cada lote ou unidade autônoma.

Art. 50. Se o imóvel parcelado estiver situado em mais de
uma circunscrição imobiliária, o registro do empreendimento deve ser requerido
simultaneamente em todas elas.

§ 10 Enquanto não efetuados os registros em todas as
circunscrições, o parcelamento é considerado como não registrado para os
efeitos desta Lei.

§ 2° Nenhum lote ou unidade autônoma pode situar-se em mais
de uma circunscrição.

Art. 51. Desde a data do registro do parcelamento, as áreas
destinadas a uso público constantes do projeto passam a integrar o dominio do
Município, independentemente de qualquer outra formalidade, observado o
disposto no art. 23.

§ 1° O disposto no caput aplica-se também aos parcelamentos
do solo para fins urbanos efetuados em imóveis de propriedade da União ou do
Estado.

§ 2° Nos imóveis objeto de aforamento, o registro do
parcelamento transmite ao Municlpio somente o domínio útil das áreas
destinadas a uso público.

Art. 52. Nos titulas apresentados a registro. a identificação
do imóvel pode ser feita mediante menção ao número de sua matrícula, à
circunscrição imobiliária a que pertence e a seu endereço.

§ 1° Se a divergência entre a descrição constante do titulO e
aquela da matrícula não gerar dúvida quanto à identidade do imóvel, o registro
pode ser feito mediante requerimento do adquirente para que o ato seja
praticado conforme a descrição contida na matricula.

§ 2° Se comprovadamente o título tiver sido outorgado há mais
de 15 (quinze) anos, é suficiente a figuração como outorgante de quaisquer dos
proprietários constantes da matricula.

§ 3° Se o alienante for pessoa jurídica, transcorrido o prazo
decadencial para recolhimento das contribuições sociais previstas em lei, o
registro da transmissão da propriedade independe da apresentação da certidão
negativa referente a tais contribuições.

Art. 53. Qualquer alteração do parcelamento registrado
depende da aprovação da autoridade licenciadora e deve ser averbada no
Registro de lméveis.

§ 1° Se houver lotes alienados. a alteração depende da
anuência dos adquirentes diretamente atingidos pela alteração.
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§ 2° Para os fins do disposto no § 1°, todos os adquirentes silo
consIderados como diretamente atingidos, se a alteração Implicar redução ou
mudança da destinação das áreas destinadas a uso público ou a uso comum
dos condôminos, aumento no número de lotes ou de unidades autônomas, ou
alterações nas restrições urbanistlcas previstas.

§ 3° O requerimento para averbação da alteração deve ser
instruído com o respectivo projeto. devidamente aprovado pela autoridade
Iicenciadora, e com as anuências exigidas nos §§ 1°e 2°.

§ 4° Não se aplica o disposto no § 2° aos casos de alteração da
locanzaçao das áreas destinadas a uso público ou a uso comum dos
condôminos, que não impliquem sua redução.

Art. 54. O registro do parcelamento somente pode ser
cancelado:

I - por decisão judicial, ouvida a autoridade Iicenciadora;

11 - a requerimento do empreendedor, com anuência da
autoridade licenciadora, se não houver unidade imobiliária vendida ou
compromissada;

111 - a requerimento do empreendedor, com anuência de todos
os adquirentes de lotes ou unidades autônomas e da autoridade ücencladora;

IV - a requerimento da autoridade licenciadora, no
parcelamento registrado há mais de 5 (cinco) anos e não implantado,
ressalvados os casos em que o cronograma físico de obras e serviços.
aprovado pela autoridade licenciadora, previr prazo maior para finalização do
empreendimento.

§ 10 Além do previsto no caput, o registro do parcelamento
pode ser cancelado para a regularização fundiária de área que já tenha sido
objeto de parcelamento anteriormente registrado, desde que não tenha sido
executado ou tenha sido executado em desconformidade com seu
licenciamento.

§ 2° Em qualquer caso, a autoridade Iicenciadora somente
pode opor-se ao cancelamento do registro se dele resultar justificado
inconveniente para o desenvolvimento urbano ou se já tiver realizado qualquer
melhoramento na área parcelada.

Art. 55. Se o empreendedor não obtiver anuência dos
adquirentes para alteração ou cancelamento do registro, deve notificá-los
extrajudicialmente, bem como a comissão de representantes.

§ 1° O adquirente notificado na forma do caput deve
manifestar-se perante o Registro de Imóveis no prazo de 30 (trinta) dias.

§ 2° Na hipótese de os adquirentes notificados não serem
encontrados nos endereços disponíveís ou, tendo sido notificados, não
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apresentarem impugnaçao no prazo indicado, é considerada incontroversa a
alteração do parcelamento ou o cancelamento do registro.

Art. 56. Nas hipóteses do art. 53 e do art. 54, caput, incisos
" a IV, e § 1°, o Oficial do Registro de Imóveis deve comunicar a apresentação
de requerimento de alteração ou o de cancelamento do registro ao Ministério
Público, publicar edital com sua sintese e abrir prazo de 30 (trinta) dias para
impugnação.

§ 1° Não havendo impugnação, o Oficial do Registro de
Imóveis deve efetivar a averbação da alteração ou do cancelamento do
registro.

§ 2° Havendo lmpuqnação, o Oficial do Registro de Imóveis
deve dar ciência ao requerente de seus termos e encaminhá-Ia imediatamente
ao juiz corregedor, perante o qual o empreendedor pode apresentar defesa no
prazo de 15 (quinze) dias.

§ 3° Na hipótese do § 2°, após manírestaçãc do Ministério
Público dentro do prazo de 10 (dez) dias, a impugnação deve ser apreciada
pelo juiz corregedor em até 30 (trinta) dias.

Art. 57. O desmembramento caracterizado como
parcelamento de pequeno porte deve ser requerido ao Registro de Imóveis
pelo empreendedor e instruido com a devida licença urbanística e ambiental
integrada, plantas e memoriais descritivos do projeto.

Parágrafo único. O procedimento previsto no caput somente
pode ser aplicado se o imóvel não tiver sido, anteriormente, objeto de
desmembramento de pequeno porte.

Art. 58. O Oficial de Registro de Imóveis que efetuar atos
registrais em desacordo com as exigências desta lei fica sujeito a multa
equivalente a 20 (vinte) vezes os emolumentos regimentais fixados para o '
respectivo ato, no valor apurado à época em que for aplicada a penalidade pelo
juiz corregedor, sem prejuizo das demais sanções cabíveis, na forma
estabelecida em lei.

CAPiTULO VI

DOS CONTRATOS

Art. 59. A alienação de lotes ou unidades autônomas pode
ser contratada por quaisquer das formas previstas em lei, mediante contratos
regidos por disposições especificas a cada conírateção e por cláusulas
padronizadas. observado o disposto no inciso 111 do art. 46.

§ 1° As disposições especificas devem conter, no mínimo:
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, - O nome e a qualificação das partes;

11 - a identificação do lote ou unidade autônoma, com o
respectivo númerode matrícula;

111- o preço, o prazo e a forma de pagamento;

IV - a forma de atualização monetária e os juros, se houver.

§ 2° As cláusulas padronizadas devem conter, no minimo:

I - a descrição do empreendimento, bem como as restrições
administrativas, convencionais e legais;

" - o local para realização dos pagamentos;

111 - as penalidades e os encargos da mora para o
empreendedor e o adquirente;

IV - a descrição da infra-estrutura a cargo do empreendedor;

V - o prazo de entrega do empreendimento;

VI - o momento a partir do qual o adquirente assume os
tributos e os demais encargos incidentes sobre o lote ou unidade autônoma;

VII - a I solução em caso de divergência quanto às dimensões
do lote ou unidade autônoma com aquelas constantes da matrícula;

VIII- as hipóteses de rescisão e suas conseqüências, incluindo
as condições relativas à restituição dos valores pagos pelo adquirente.

§ 3° O empreendedor pode submeter ao Registro de Imóveis
mais de um conjunto de cláusulas padronizadas, de acordo com a natureza do
contrato a ser celebrado.

§ 4° As alterações introduzidas nas cláusulas padronizadas
valem apenas para os contratos firmados após seu registro.

§ 5° Qualquer documento fornecido pelo empreendedor que
comprove o recebimento do sinal, ou parte do pagamento, constando a
indicação do lote ou unidade autônoma. preço, prazo e forma de pagamento, é
considerado como contrato preliminar e regido pelas cláusulas padronizadas,
sendo passível de registro, a requerimento do adquirente, como promessa de
venda e compra, se o empreendedor for o proprietário, ou promessa de cessão
de direitos, caso não o seja.

§ 6° O contrato deve fazer menção ao número do registro das
cláusulas padronizadas e estar acompanhado de cópia da certidão do seu
texto, devidamente rubricada pelo adquirente, bem como de um desenho do
lote ou unidade autônoma, com todas as suas caracteristicas, e desenho
simplificado de sua localização.

§ 7° Fica vedada a cobrança de valores relacionados à
manutenção do empreendimento a favor do empreendedor.
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Art. 60. Os contratos, incluindo o preliminar, devem ser
prenotados no Registro de Imóveis no prazo de 180 (cento e oitenta) dias da
sua celebração.

§ 1° É do empreendedor a obrigação de promover o registro do
contrato preliminar, podendo exigir do adquirente o reembolso das despesas,
por expressa disposição contratual.

§ 2° Decorrido o prazo previsto no caput, o empreendedor não
pode exigir do adquirente do lote ou unidade autônoma o cumprimento de
obrigação prevista no contrato antes de seu registro.

§ 3° O contrato preliminar pode ser realizado por instrumento
particular e, cumpridas as obrigações estipuladas, qualquer das partes pode
exigir a celebração do contrato definitivo. .

§ 4° Na cessão de direitos ou na promessa de cessão feita pelo
empreendedor não proprietário, cumpridas as obrigações pelo adquirente, não
pode o proprietário se recusar a outorgar o contrato definitivo de transferência
da propriedade.

§ 5° A transmissão da propriedade é registrada mediante a
apresentação da quitação do preço e do comprovante de pagamento do
imposto de transmissão e do imposto sobre a propriedade predial e territorial
urbana:

I - no contrato preliminar formalizado por instrumento público
registrado;

11 - no contrato preliminar formalizado por instrumento
particular registrado relativo a bem de valor igualou inferior ao previsto no
art. 108 da Lei nO 10.406, de 10 de janeiro de 2002.

§ 6° O disposto no inciso 11 do § 5° também se aplica ao
contrato formalizado por instrumento particular antes da vigência desta Lei e
levado a registro, desde que apresentada ata notarial que constate a
impossibilidade de localização do titular do domlnio do imóvel ou sua recusa
em outorgar escritura pública de venda e compra.

§ -,o A prova da quitação é dispensada se já decorrido o prazo
de prescrição para a cobrança da última parcela, a contar da data de seu
vencimento, desde que apresentada certidão forense que comprove a
inexistência de ação de rescisão contratual ou de cobrança em face do
promitente comprador.

§ 8° A cessão e promessa de cessão de direitos decorrentes de
-comprornisso de venda e compra:

I - depende da comprovação de adimplência do cedente ou
promitente cedente;
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11 - somente tem validade perante o empreendedor, o
cessionário ou o promitente cessionário após o registro.

Art. 61. Vencida e não paga a prestação, o contrato pode ser
considerado rescindido de pleno direito 30 (trinta) dias após a constituição em
mora do adquirente devedor.

§ 10 Para os fins deste artigo, deve o empreendedor requerer
ao Oficial do Registro de Imóveis a notificação do adquirente devedor para:

I - satisfazer as prestações objeto da notificação e as
vincendas até a data do respectivo pagamento, acrescidas de juros de mora,
da multa contratual limitada ao percentual previsto no § 1° do art. 52 da Lei
nO 8.078, de 11 de setembro de 1990, de atualização monetária e das
despesas de notificação, devendo estes valores constarem expressamente do
requerimento e da notificação:

11 - impugnar o valor, depositando no Registro de Imóveis o
montante incontroverso;

111 - tomar ciência de que a não quitação dos débitos em aberto
enseja a rescisão do contrato.

§ 2° A notificação deve ser feita pessoalmente, podendo, por
solicitação do Oficial do Registro de Imóveis, ser efetivada pelo Registro de
Titulas e Documentos da comarca da situação do imóvel ou do domicilio de
quem deva recebê-Ia.

§ 3° A notificação deve ser dirigida ao endereço do adquirente
constante do Registro de Imóveis ou ao endereço do imóvel objeto do contrato
e, se o adquirente não for encontrado em nenhum dos dois, em endereço
fornecido pelo empreendedor.

§ 4° Se o destinatário recusa-se a dar recibo ou furta-se ao
recebimento, o agente incumbido da diligência deve informar essa
circunstância ao OficIaI competente, que a certifica sob sua responsabilidade,
sendo considerado notificado o destinatário.

§ 5° Se for desconhecido o paradeiro do destinatário, a
notificação deve ser feita por edita', publicado uma vez em jornal de grande
circulação local, começando o prazo para pagamento a fluir 10 (dez) dias após
a publicação.

§ 6° Purgada a mora, o contrato mantém-se na forma
pactuada.

§ 7° Certificada a ausência do pagamento no Registro de
Imóveis, o empreendedor pode requerer o cancelamento do registro do
contrato ao Oficial, que deve efetivá-lo em prazo não superior a 15 (quinze)
dias, expedindo a respectiva certidão.
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Art. 62. Se o credor das prestações referidas no art. 61
recusa-se a recebê-Ias, ou furta-se a seu recebimento, pode ser constituído em
mora mediante notificação do Oficial do Registro de Imóveis para receber as
importâncias depositadas pelo devedor.

§ 1° Decorridos 15 (quinze) dias após o recebimento da
notificação, considera-seefetuado o pagamento.

§ 2° Em não comparecendo o credor para receber, a
importância deve ser depositada pelo Oficial do Registro de Imóveis em conta
bancária especial a favor do credor, remunerada na forma dos depósitos
judiciais.

Art. 63. Na rescisão contratual por fato exclusivamente
imputado ao adquirente, devem ser restituídos os valores pagos por ele,
descontando-se a vantagem auferida com a fruição do imóvel, o montante
devido por cláusula penal, os juros e a multa moratórios rélativos às
prestações pagas em atraso. a comissão de corretagem paga pelo
empreendedor e os débitos incidentes sobre o imóvel durante o período de
vigência do contrato, observadas as condições previstas expressamente em
contrato. nos termos do inciso VIII do § 2° do art. 59.

§ 1° O adquirente tem o direito de obter, junto ao
empreendedor, a prestação de contas das despesas a serem descontadas do
ressarcimento previsto no caput.

§ 20 Se houver controvérsia, o empreendedor deve iniciar, no
prazo previsto em contrato. a restituição da parte incontroversa.

§ 30 Se o empreendedor, injustificadamente, não efetuar a
devolução ou a protelar, o adquirente tem o direito de exigi-Ia de uma única
vez.

§ 4° As acessões e benfeitorias levadas a efeito no imóvel pelo
adquirente devem ser indenizadas. desde que em conformidade com o
contrato e a legislação de Liso e ocupação do solo, realizando-se o pagamento,
se necessário, mediante a venda do lote com as acessôes e benfeitorias
diretamente a terceiros ou mediante leilão judicial ou extrajudicial.

§ 5° Nos 5 (cinco) dias que se seguirem à venda do imóvel
prevista no § 4°, o empreendedor deve entregar ao compromissário comprador
a importência que restar depois de deduzidas as despesas e encargos de que
trata o caput, considerando-se nela compreendido o valor da indenização das
acessões e benfeitorias, fato este que importa em reciproca quitação entre as
partes.

§ 60 Somente pode ser efetuado registro do contrato de nova
venda se for comprovado o infcio da restituição do valor pago ao titular do
registro cancelado nas condções contratadas, fICando dispensada tal
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comprovação nos casos em que o adquirente não for localizado ou não tiver se
manifestado, nos termos do art. 61.

§ 7° Em caso de inadimplência do empreendedor, o
ressarcimento deve ser integral, acrescido de juros e atualização monetária,
bem como da cláusula penal prevista contratualmente.

§ ao Para fins da restituição de que trata o caput, os valores
das prestações pagas e dos abatimentos previstos, bem como o valor do
imóvel constante no contrato, devem ser atualizados monetariamente,
utilizando-se o índice de atualização contratualmente estabelecido.

§ 9° O valor deve ser devolvido no mesmo número de parcelas
pagas pelo adquirente, ou na forma acordada entre as partes, respeitados os
índices de atualização monetária, os juros e os prazos previstos em contrato, e
ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - a devolução deve ser efetuada em uma única parcela, caso
o valor a ser devolvido represente até 10% (dez por cento) do preço total de
venda do lote ou unidade autônoma;

11 - a devolução deve ser efetuada em até 12 (doze) parcelas
mensais e consecutivas, caso o valor represente até 20% (vinte por cento) do
preço total da venda do lote ou unidade autônoma;

111 - a devolução deve ser efetuada em até 18 (dezoito)
parcelas mensais e consecutivas, caso o valor a ser devolvido represente
ate '30% (trinta por cento) do preço do lote ou unidade autônoma.

Art. 64. O registro do compromisso, cessão ou promessa de
cessão apenas pode ser cancelado:

I - por decisão judicial:

11 - por requerimento das partes contratantes;

111 - nos casos de rescisão do contrato.

Art. 65. A escritura de venda e compra deve ser lavrada no
prazo máximo de 30 (trinta) dias ap6s a quitação do contrato preliminar,
ressalvado o disposto no § 6° do art. 60.

§ 1° Se, por inércia do compromissário ou cessionário
comprador, não for lavrada a escritura no prazo previsto no caput, o
empreendedor pode requerer a averbação do termo de quitação junto ao
Registro de Imóveis.

§ 2° Na hipótese prevista no § 1°, o adquirente pode
providenciar a lavratura da escritura de venda e compra, mediante a
apresentação de certidão atualizada da matrícula do imóvel ao notário.
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Art. 66. Lavrada a escritura, no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, o notário, mediante depósito prévio dos emolumentos registrais pelo
interessado contratante, deve encaminhá-Ia para registro.

Parágrafo único. Considera-se infração disciplinar, punivel na
conformidade do disposto nos arts. 32 a 36 da Lei nO 8.935, de 21 de novembro
de 1994, o desrespeito ao disposto no caput.

Art. 67. O lançamento de tributos incidentes sobre o lote ou
unidade autônoma deve ser efetuado em relação à pessoa do adquirente,
desde que requerido pelo próprio interessado ou pelo empreendedor.

Art. 68. Até a averbação da licença final integrada, todo o
empreendimento, ou parte dele, pode ser transmitido como uma
universalidade. mediante ato inter vivos ou por sucessão CBUSB mortis. caso
em que o adquirente sucede o transmitente em todos os seus direitos e
obrigações, ficando obrigado a respeitar os compromissos de venda e compra
ou as promessas de cessão, em todas as suas cláusulas, ressalvado o direito
do herdeiro ou do legatário de renunciar à herança ou ao legado.

§ 1° O ato de transmissão deve ser objeto de registro na
matricula do parcelamento e de averbação em todas as matriculas originadas a
partir do parcelamento.

§ 2° Na transmissão do empreendimento por ato inter vivos, o
adquirente deve apresentar as certidões relativas ao seu nome previstas no
inciso VII do caputdo art. 46.

Art. 69. A sentença declaratória de falência ou de
insolvência de qualquer das partes não rescinde os compromissos de venda e
compra ou as promessas de cessão que tenham por objeto o imóvel parcelado,
ou lotes ou unidades autOnomas resultantes do parcelamento.

§ 1° Se a falência ou insolvência for do empreendedor,
incumbe ordinariamente ao síndico ou ao administrador dar cumprimento aos
referidos contratos.

§ 2° No caso do § 1°, os adquirentes dos lotes ou das unidades
autônomas podem requerer ao juiz que os autorize a prosseguir a trnplantação
do empreendimento por meio da comissão de representantes.

Art. 70. Na desapropriação, a imissão na posse. desde que
registrada na matrícula do imóvel, constitui direito real passível de cessão ou
de promessa de cessão e, se outorgado pelo expropriante. mediante termo ou
contrato da administração pública. independe de testemunhas. não se
aplicando o disposto no art. 1Da da Lei nO 10.406, de 10 de janeiro de 2002.

§ 1° Com o pagamento da indenização e o respectivo registro
imobiliário da sentença transitada em julgado na ação de desapropriação, a
posse referida no caput converte-se em propriedade, a caução em hipoteca, a
cessão de posse em compromisso ou contrato de venda e compra, ou outra
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modalidade contratual adequada, conforme haja obrigações a cumprir ou
estejam elas cumpridas, circunstâncias que, demonstradas ao Registro de
Imóveis, devem seraverbadas na respectiva matrícula.

§ 2° O direito real de que trata o caput pode ser dado em
garantia nos contratos de financiamento habitacional.

Art. 71. t: dispensada a escritura pública nos negócios
jurldicos translativos de direitos reais sobre Imóveis celebrados por pessoas
juridicasde direito público.

§ 1° Os contratos aperfeiçoados na forma do caput devem ser
lavrados nas entidades públicas interessadas, as quais devem manter arquivo
cronolóqlco de seus autógrafos e registro sistemático de seu extrato.

§ 2° Aplicam-se aos contratos de que trata o caput, no que
couber, o disposto no art. 61 da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993, incluindo
a necessidade de publicação resumida do seu respectivo instrumento.

§ 3° Não se aplicam as restrições do art. 108 da Lei nO 10.40a,
de 10 de janeiro de 2002, à hipótese prevista nesteartigo.

CAPíTULO VII

DA INTERVENÇÃO

Art. 72. Verificado que o empreendedor executa o
parcelamento em desacordo com o projeto aprovado ou em descumprimento
ao seu cronograma físico, a autoridade licenciadora deve notificá-lo para que,
no prazo e nas condições fixadas, regularize a situação, sem prejuizo da
aplicação das devidas sanções administrativas.

§ 1° Não sendo encontrado o empreendedor ou estando este
em lugar incerto e não sabido, a autoridade licenciadora deve providenciar sua
notificação, mediante edital publicado em jornal local de grande circulaçãO, por
2 (duas) vezes, no perlodo de 15 (quinze) dias.

§ 2° Independentemente da forma pela qual venha a ser
consumada a notificação, a autoridade licenciadora deve dar ciência dos seus
termos à comissão de representantes dos adquirentes e ao Ministério Público.

§ 3° O descumprimento do disposto no caput pelo agente
público implica responsabilização administrativa, na forma da lei, sem prejulzo
de outras sanções cablveis.

§ 4° Qualquer pessoa pode comunicar à autoridade
Iicencíadora e ao Ministério Público a existência de irregularidade na execução
de projeto de parcelamento, para fins do estabelecido nesteartigo.
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Art. 73. Decorrido o prazo estabelecido na notificação de
que trata o caput do art. 72 sem a regularizaçao do parcelamento. a autoridade
Iicenciadora deve determinar a intervenção no empreendimento.

§ 1° A decisão que determinar a intervenção deve indicar o
nome do interventor e ser acompanhada de motivação obrigatória. devendo
ainda a autoridade licencíadora, de imediato. providenciar a averbação da
intervenção na matrIcula do imóvel parcelado e comunicar o fato ao Ministério
Público.

§ 2° Determinada e averbada a intervenção, os adquirentes
devem ser notificados a imediatamente suspender o pagamento ao
empreendedor das prestações contratuais ainda remanescentes e a efetuar o
seu respectivo depósito junto ao Registro de Imóveis.

§ 3° O Registro de Imóveis deve receber as quantias
encaminhadas pelos adquirentes e depositá-Ias em conta de poupança aberta
junto a estabelecimento de crédito, respeitado o disposto no art. 666, inciso I,
da Lei nO 5.869, de 11 de janeiro de 1973.

§ 4° Se as garantias oferecidas pelo empreendedor não forem
suficientes, as quantias depositadas na forma do § 3° devem ser utilizadas para
o custeio das providências necessárias à regularização do parcelamento ou da
execução das obras previstas.

Art. 74. Ao interventor são atribuídos os mesmos poderes de
gestão que possui o empreendedor para a execução do parcelamento. sendo a
ele ainda facultado levantar os depósitos feitos na forma do § 3° do art. 73,
independentemente de prévia autorização judicial, contratar as obras e serviços
necessários, alienar os lotes e unidades autônomas disponlveis, bem como
executar as garantias oferecidas.

Parágrafo único. As quantias auferidas com a alienação dos
lotes e unidades autônomas. ou ainda com a execução das garantias, devem
ser depositadas na conta de poupança mencionada no § 3° do art. 73.

Art. 75. Durante a intervenção, o empreendedor pode
acompanhar todos os atos do interventor. bem como examinar livros. contas e
contratos.

Art. 76. O interventor deve prestar contas de sua gestão,
mensalmente, ã autoridade licenciadora e ã com'ssão de representantes dos
adquirentes, devendo a sua gestão ser pautada peJos mesmos padrões que
orientam a atuação dos agentes públicos.

§ 1° O interventor equipara-se a servidor público no que
concerne a seus deveres e responsabilidades.

§ 2° O Ministério Público pode, a qualquer momento, fiscalizar
os atos do interventor, bem como examinar livros. contas e contratos.
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Art. 77. A autoridade Iicenciadora deve determinar o fim da
intervenção quando o parcelamento estiver em conformidade com o projeto e
os prazos fixados no cronograma físico, desde que verificada a capacidade
técnica e financeira do empreendedor para reassumir o parcelamento.

§ 10 Firmada a decisão que encerra a intervenção, a autoridade
Iicenciadora deve requerer, imediatamente, o cancelamento da averbação
realizada na conformidade do disposto no § 10 do art. 73.

§ 2° Encerrada a intervenção, o empreendedor assume
novamente a responsabilidade pela execução do parcelamento, a ele
competindo:

I - requerer à autoridade judicial autorização para o
levantamento do saldo das prestações depositadas, com os respectivos
acréscimos;

11 - notificar os adquirentes dos lotes ou das unidades
autônomas para que passem a pagar diretamente a ele as prestações
restantes, a partir da data em que forem efetivamente notificados.

§ 3° O deferimento do requerimento referido no inciso Jdo § 2°
pela autoridade judicial depende de prévia manifestação da autoridade
licenciadora.

Art. 78. A reçutarízaçac do parcelamento mediante
intervenção não obsta a aplicação das devidas sanções penais ou de outras
que se impuserem na forma da legislação em vigor, bem como a
responsabjnzaçao na esfera civil. .

Art. 79. Aplicam-se também aos parcelamentos executados
sem registro, no que couber, as normas relativas à intervenção.

TíTULO 111

DA REGULARIZAÇÃOFUNDIÁRIA SUSTENTÁVEL EM ÁREAS URBANAS.

CAPíTULO'

DISPOSiÇÕES PRELIMINARES

Art. 80. A política de regularização fundiária sustentável de
assentamentos informais urbanos integra a ordem urbanistica, visando à
efetivaçãodo direito social à moradia e do direito a cidades sustentáveis.

Parágrafo único. Aos parcelamentos em processo de
implantação em desacordo com o projeto aprovado ou com outras
irregularidades apncer-se-ão as "egras de intervençãodo Capitulo VII do Titulo
11.
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Art. 81. Observadas as diretrizes gerais de polltica urbana
estabelecidas na lei n° 10.257, de 10 de Julho de 2001, a regularização
fundiária sustentável pauta-se pelas seguintes diretrizes:

I - ampliação do acesso à terra urbanizada pela população de
baixa renda, com prioridade para a sua permanência na área ocupada,
assegurados o nlvel adequado de habitabilidade e a melhoria das condições de
sustentabilidade urbanística, social e ambiental;

11 - articulação com as políticas setoriais de habitação,
saneamento ambiental e mobilidade urbana, nos diferentes niveis de governo,
e com as iniciativas públicas e privadas voltadas à integração social e à
geração de emprego e renda;

111 - controle e fiscalização, visando a evitar novas ocupações
ilegais;

IV - participação da população interessada em todas as etapas
do processa de regularizaçao;

V - estímulo à resolução extrajudicial de conflitos;

VI- preferência de titulação para a mulher.

Art. 82. Lei municipal deve disciplinar em relação à
regularização fundiária sustentável, no minimo:

I - os critérios, as exigências e os procedimentos para a
elaboração e a execução dos planos de regularização fundiária;

11 - os requisitos e os procedimentos para a emissão da licença
urbanlstica e ambiental integrada;

111 - os mecanismos de controle social a serem adotados;

IV - as formas de compensação cabiveis.

Art. 83. A regularização fundiária não obsta a apücação das
devidas sanções penais ou de outras que se imponham na forma da lei, bem
como a responsabilização na esfera civil.

CAPíTULO 11

00 PROCEDIMENTO

Art. 84. Além do Poder Público, a iniciativa da regularização
fundiária sustentável é facultada:

I - a seus beneficiários, individual ou coletivamente;

11 - às cooperativas habitacionais, associações de moradores
ou a outras associações civis;
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111 - ao setor privado, nos termos da legislação municipal
prevista no art. 82; .

IV - ao responsável pela implantação do assentamento
informal.

Art. 85. Observado o disposto nesta Lei e na lei municipal
prevista no art. 82, a regularização fundiária sustentável exige a análise
dominial da área e a elaboração pelo responsável por sua iniciativa de um
plano que, entre outros elementos, deve definir:

I - as áreas passíveis de consolidação e as parcelas a serem
regularizadas ou, se houver necessidade, re/ocadas;

11 - as vias de circulação existentes ou projetadas a, se
possível, as outras áreas destinadas a uso público;

111 - as medidas necessárias para a garantia da
sustentabilidade urbanística, social e ambiental da área ocupada, incluindo as
compensações previstas;

IV - as condições para garantia da segurança da população
em situações de risco;

V - as medidas previstas para adequação da infra-estrutura
básica.

§ 1°A regularização fundiária sustentável que envolve apenas
a reglilarização jurídica da situação dominial do imóvel dispensa o plano
mencionado no caput .

§ 2° A regularização fundiária sustentável pode ser
implementadaem etapas.

§ 3° O conteúdo do plano de regularização fundiária, no que se
refere aos desenhos, ao memorial descritivo e ao cronograma físico de obras e
serviços a serem realizados deve ser definido pela legislação municipal
prevista no art. 82, asseguradas as informações necessárias para o registro
imobiliário.

Art. 86. A implantação da regularização fundiária depende
da análise e da aprovação do seu plano previsto no art. 85 pela autoridade
licenciadora, bem como da emissão da respectiva licença urbanlstica e
ambiental integrada, observado o disposto no inciso" do art. 82.

§ 1° Não se exige licença urbanística e ambiental integrada da
regularização fundiária que envolve apenas a regularização jurídíca da situação
dominial das áreas ocupadas irregularmente.

§ 2° Nos casos previstos nos §§ 2° e 3° do art. 35, exige-se
também a licença ambientai estadual.
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Art. 87. A regularização jurídlca da situação dominial de área
ocupada irregularmente pode ser precedente, concomitante ou superveniente à
elaboração ou à implantação do plano de regularizaçao fundiária.

CAPíTULO 111

DAS DISPOSiÇÕES ESPECiFICAS

Seção 1

Da Regularização Fundiária de Interesse Social

Art. 88. Os assentamentos informais objeto de regularização
fundiária de interesse social promovida pelo Poder Público devem integrar
ZEISdefinidas no Plano Diretor ou em outra lei municipal

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput aos
assentamentos informais em que já se tenha consumado a aquisição do
domínio pela ocorrência de prescrição aquisitiva ou a aquisição de direitos
reais de uso legalmente constituídos sobre o imóvel.

Art. 89. O plano de regularização fundiária de interesse
social deve definir parâmetros urbanísticos e ambientais específicos, e
identificar os lotes e as unidades autônomas, bem como as vias de circulação e
as áreas destinadas a uso público ou a uso comum dos condôminos.

§ 1° Para efeito do caput, deve-se observar o parágrafo único
do art. 7° e as demais disposições desta Lei, bem como a legislação municipal
de que trata o art. 82.

§ 2Q É vedada a regularização de ocupações especificas que,
no plano de regularização fundiária de interesse social, insiram-se em
situações de risco, nos termos dos incisos I, 11 e JII do caput do art. 5°, sem que
sejam adotadas as medidas previstas nos referidos dispositivos.

§ 3° O plano de regularização fundiária de interesse social
pode prever intervenção em APP, desde que implique a melhoria das
condições ambientais da área em relação à situação de ocupação irregular
anterior.

Art. 90. Na regularização fundiária de interesse social, cabe
ao Poder Público, quando empreendedor, ou a seus concessionários ou
permissionários, a implantaçao:

I - do sistema viário;

1/ - da infra-estrutura básica;

111 - dos equipamentos comunitários definidos no plano.
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§ 1° As responsabilidades previstas no caput podem ser
compartilhadas com os beneficiários, a critério da autoridade Iicenciadora, com
base na análise:

I - dos investimentos em infra-estrutura e equipamentos
comunitários já realizados pelos moradores;

11 - do poder aquisitivo da população a ser beneficiada.

§ 2° Na regularização fundiária de interesse social, a realização
de obras de implantação de infra-estrutura básica e de equipamentos
comunitários pelo Poder Público pode ser realizada mesmo antes de concluida
a regularização juridica da situação dominial.

§ 3° Regularizado o assentamento, aplica-se, em relação à
responsabilidade pela manutenção, o disposto no Capítulo 11 do Título 11.

§ 4° Não se aplica o disposto no art. 24 aos assentamentos
objeto de regularização fundiária mediante a usucapião especial coletiva para
fins de moradia ou a concessão de uso especial coletiva para fins de moradia,
instituidas na forma de condomínio especial, caso em que a manutenção fica a
cargo do Poder Público ou de seus concessionários ou permissionários.

§ 5° A implantação de infra-estrutura básica e de equipamentos
comunitários pelo Poder Público deve ser feita em consonância com as
diretrizes e objetivos do respectivo plano plurianual, as metas e prioridades
fixadas por sua lei de diretrizes orçamentárias e no limite das disponibilidades
propiciadas pela lei orçamentária anual.

Art. 91. Na regularização fundiária de interesse social, a
área de uso comum do povo ocupada por assentamento informal há mais de 5
(cinco) anos pode ser desafetada pelo uso, mediante certificação do Poder
Público municipal.

Seção 2

Da Regularização Fundiária de Interesse Específico

Art. 92. Os assentamentos informais objeto de regularização
fundiária de interesse especifico devem observar o art. 5° e os requisitos
previstos no Capitulo I do Titulo li, ressalvada nos municípios de gestão plena
a possibilidade de redução, com base em lei municipal:

I - do percentual estabelecido no art. ao;

11 - da área minima definida no inciso Ido art. 7°.

Parágrafo único. A autoridade licenciadora pode eXigir
contrapartida em relação à regularização de que trata o ceput, observado, no
que couber, o estabelecido nos arts. 28 a 31 da Lei nO 10.257, de 10 de julho
de 2001.
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Art. 93. A autoridade Iicenciadora deve definir na licença
integrada da regularização fundiária de interesse específico as
responsabilidades relativas à implantação:

I - do sistema viário;

11 - da infra-estrutura básica;

111 - dos equipamentos comunitários definidos no plano de
regularização fundiária:

IV - das medidas de mitigação e compensação ambiental
eventualmente exigidas.

§ 1° A critério da autoridade Iicenciadora, as responsabilidades
previstas no caput podem ser compartilhadas com os beneficiários, com base
na análise de. pelo menos, dois aspectos:

I - os investimentos em infra~strutura e equipamentos
comunitários já realizados pelos moradores;

11-o poder aquisitivo da população a ser beneficiada.

§ 2° Sendo o responsável pela irregularidade identificável, o
Poder Público deve dele exigir o montante despendido para regularizar o
parcelamento.

§ 3° Regularizado o assentamento, aplica-se, em relação à
responsabilidade de manutenção, o disposto no Capítulo 11 do Título 11.

CAPíTULO IV

DA DEMARCAÇÃO URBANíSTICA E DA LEGITIMAÇÃO DE POSSE

Art. 94. O Poder Público responsável pela regularização
fundiária de interesse social pode lavrar auto de demarcação urbanfstica, com
base no levantamento da situação da área a ser regularizada e no cadastro dos
ocupantes.

Parágrafo único. O auto de demarcação urbanística deve ser
instruído com:

I - planta e memorial descritivo da área a ser regularizada, dos
quais constem a sua descrição, com as medidas perimetrais, área total,
confrontantes, coordenadas preferencialmente georreferenciadas dos vértices
definidores de seus limites, bem como seu número de matrícula ou transcrição
e proprietário, se houver;

11 - planta de sobreposição do imóvel demarcado com a
situação da área constante do Registro de Im6veis, se identificada íranscriçâo
ou matrícula do imóvel objeto de regularização fundiária;
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111 - cadastro dos ocupantes, no qual conste a natureza,
qualidade e tempo da posse exercida, acrescida das dos antecessores, se for o
caso;

IV - declaração dos ocupantes de não serem possuidores ou
proprietáriosde outro imóvel urbano ou rural;

V - certidão da matrícula ou transcrição relativa à área a ser
regularizada, emitida pelo Registro de Imóveis da sua sltuaçao e das
circunscrições imobiliáriasanteriormente competentes.

Art. 95. Encaminhado o auto de demarcação urbanfstica ao
Registro de Imóveis, o Oficial deve proceder às buscas para identificação do
proprietário da área a ser regularizada e de matrículas ou transcrições que a
tenham por objeto.

§ 1° Realizadas as buscas, o Oficial do Registro de Imóveis
deve proceder à notificação pessoal do proprietário da área e à notificação por
edital dos confrontantes, ocupantes e eventuais interessados para que,
querendo, apresentem, no prazo de 15 (quinze) dias, impugnação ao registro
da demarcação.

§ 2° Se o proprietário não for localizado nos endereços
constantes do Registro de Imóveis ou naqueles fornecidos pelo Poder Público,
deve ser procedida a notificação do proprietário por edital.

§ 3° Os editais devem ser publicados, no perlodo de 60
(sessenta) dias, uma vez pela imprensa oficial e duas vezes em jornal de
grande circulação local, constando o prazo de 15 (quinze) dias para
impugnação, bem como um desenho simplificado e a descrição da área
demarcada.

§ 4° Decorrido o prazo sem impugnação, a demarcação
urbanistica deve ser registrada na matricula da área a ser regularizada, \
indicando a origem nas matrIculas ou transcríçoes anteriores, se houver.

§ 5° Não havendo matricula da qual a área seja objeto, esta
deve ser aberta com base na planta e no memorial que instruem o auto de
demarcação urbanlstica.

§ 6° Havendo impugnação, o Oficial do Registro de Im6veis
deve dar ciência dela ao Poder Público, que tem o prazo de 15 (quinze) dias
para se manifestar.

§ 7° Não havendo acordo entre impugnante e Poder Público. o
procedimento deve ser encaminhado ao juiz corregedor, para decisão em 30
(trinta) dias.

§ 8° Sendo julgada procedente a Impugnaçao, os autos devem
ser restituidos ao Registro de Imóveis para as anotações necessárias e
posterior devolução ao Poder Público.
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§ 9° Julgada improcedente a impugnação, os autos devem ser
encaminhados ao Registro de Imóveis para que o Oficial proceda na forma dos
§§ 4°e 5°.

Art. 96. A partir do registro do auto de demarcação
urbanistica, o Poder Público deve elaborar plano de regularização fundiária;
nos termos do art. 85,' a ser licenciado na forma do art. 86, e submetê-lo a
registro, na forma do Capitulo V deste Título.

Art. 97. A legitimação de posse expedida pelo órgão da
administração pública responsável pela regularização fundiária de interesse
social, desde que registrada, constitui direito em favor do detentor da posse
direta para fins de moradia, podendo ser dada em garantia real e ser objeto de
transferência inter vivos ou causa mortis.

§ 1° A expedição do título de legitimação de posse somente
pode ocorrer a partir da aplicação da demarcação urbanistica.

§ 2° A legitimação de posse não pode ser procedida em favor
daquele que possuir ou for proprietário de outro imóvel urbano ou rural, nem
ser outorgada por mais de uma vez ao mesmo beneficiário.

§ 3° A legitimação de posse somente pode ser registrada em
matricula de lote ou unidade autônoma.

Art. 98. Pelo registro do titulo de legitimação de posse, o seu
detentor constitui prova antecipada para ação de usucapião.

Parégrafo único. Decorridos 5 (cinco) anos do registro do titulo
de legitimação de posse, formaliza-se a conversão do direito real de posse em
propriedade, por simples requerimento do proprietário, apresentado ao Oficial
do Registro de Imóveis e instruido com certidões do Distribuidor Clvel Estadual
e Federal, na qual não constem ações em andamento que versem sobre a
posse ou a propriedade do bem.

CAPiTULO V

DO REGISTRO DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE INTERESSE SOCIAL

Art. 99. O registro de Imóveis realizado no amblto da
. regularização fundiária de interesse social em áreas urbanas rege-se pelo

disposto neste Capitulo, aplicando-se, de maneira suplementar, as disposições
constantes do Capitulo V do Titulo 11 e da Lei n° 6.015, de 31 de dezembro de
1973.

Parágrafo único. Na regularização fundiária de interesse
especifico, o registro deve ser efetivado nos termos do Capitulo Vdo Titulo 11.
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Art. 100. O registro da regularização fundiária de interesse
social deve importar:

I - na abertura de matricula para toda a área objeto de
regularização, se não houver:

11 - na abertura de matricula para cada uma das parcelas
resultantes do plano de regularização fundiária.

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no inciso 11 do caput
à regularização fundiária realizada mediante usucapião especial coletiva para
fins de moradia ou concessão de LISO especial coletiva para fins de moradia.
instituidos na forma de condomínio especial.

Art. 101. O responsável pela regularização fundiária deve
requerer seu registro, apresentando os documentos elencados nos Incisos I a
IV do caputdo art. 33, bem como os seguintes:

I - os desenhos e documentos exigidos por lei municipal. na
forma do § 3° do art. 85;

11 - a licença urbanística e .. ambiental integrada da
regularização fundiária e, se couber, da licença ambiental estadual, observado
o disposto no § 1° do art. 86;

111 - as cláusulas padronizadas que regem os contratos de
alienação dos lotes ou das unidades autônomas, se for o caso;

IV - instrumento de instituição e convenção de condomínio
urbanlstico, se for o caso;

V - regimento interno da comissão de representantes;

VI- instrumento de garantia de execução das obras e serviços
a cargo do empreendedor, exigido e aceito pela autoridade licenciadora, no
caso de regularização fundiária promovida pelo setor privado;

VII - no caso das pessoas fisicas ou jurídicas relacionadas nos
incisos I a 111 do art. 84, certidão atualizada dos atos constitutivos que
demonstrem sua legitimidade para promover a regularização fundiária.

Parágrafo único. Na regularização fundiária sustentável que
envolve apenas a regularização juridica da situação dominial, exigem-se
desenhos e memorial descritivo que identifiquem as parcelas a serem
regularizadas e as áreas destinadas a uso público, se houver, não se aplicando
os incisos I a VII do caput.

Art. 102. As matriculas das áreas destinadas a uso público
devem ser abertas de ofício, com averbação das respectivas destinações e, se
houver, restrições administrativas, convencionais e legais.
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TITULO IV

DISPOSiÇÕES PENAIS, COMPLEMENTARES E FINAIS

CAPiTULO I

DAS INFRAÇÕES PENAIS, ADMINISTRATIVAS E CIVIS

Fevereiro de 2008

Art. 103. Dar IniCIO, de qualquer modo, ou efetuar
parcelamento do 5010 para fins urbanos, sem licença da autoridade
competente. ou em desacordo com as disposições desta Lei ou de outras
normas urbanísticas ou ambientais federais, estaduais ou municipais:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, multa e, no caso
de o proprietário ser um dos infratores, perda do imóvel ilegalmente parcelado,
ressalvados os direitos de terceiros de boa-fé.

§ 1° Incorre nas mesmas penas quem:

I - anunciar, vender, prometer vender, ceder direitos, prometer
ceder ou manifestar a intenção de alienar imóvel em área rural, por qualquer
instrumento público ou particular, mesmo que em forma de reserva, recibo de
sinal ou outro documento, em desacordo com a legislação federal que define a
área miníma do módulo rural;

11 - anunciar, vender, prometer vender, ceder direitos, prometer
ceder ou manifestar a intenção de alienar lote ou unidade autônoma, por
qualquer instrumento público ou particular, mesmo que em forma de reserva,
recibo de sinal ou outro documento, sem estar o parcelamento para fins
urbanos devidamente registrado no Registro de Imóveis competente.

§ 2° 05 crimes definidos neste artigo são qualificados:

I - se o parcelamento localizar-se, total ou parcialmente, em
área pública ou em espaço territorial especialmente protegido nos termos das
normas ambientais federais, estaduais ou municipais;

" - se efetivados:

a) com inexistência das qualificações exigidas por esta Lei para
atuação como empreendedor;

b) com omissão fraudulenta, falsa ou enganosa de
circunstância relativa ao parcelamento, se o fato não constituir crime mais
grave:

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (anos) anos, multa e, no caso
de o proprietário ser um dos infratores, perda do imóvel ilegalmente parcelado,
ressalvados os direitos de terceiros de boa-fé.

Art. 104. Registrar parcelamento não licenciado pela
autoridade competente. registrar o compromisso de venda e compra, a cessão
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ou promessa de cessão de direitos, ou efetuar registro de contrato de venda e
compra relativo a parcelamento do solo para fins urbanos não registrado:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.

Parágrafo único. No caso de Oficial do Registro de Imóveis,
além da pena prevista no caput deste artigo, considera-se a conduta infração
disciplinar, aplicando-se o disposto nos arts. 32 a 36 da lei nO 8.935, de 21 de
novembro de 1994, e responsabilização administrativa, na forma da lei.

Art. 105. Expedir:

I - licença integrada sem a observância das disposições desta
Lei ou em desacordo com as normas urbanisticas ou ambientais;

11 - titulo de legitimação de posse a quem sabidamente não
preencha os requisitos exigidos em lei:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.

§ 1° Comete também o crime previsto no inciso " do caput
aquele que, mediante declaração falsa ou outro meio fraudulento ou enganoso,
contribui para a expedição indevida do titulo de legitimação de posse.

§ 2° Sendo o infrator funcionário público, considera-se a
conduta infração disciplinar punida na forma da lei.

Art. 106. Dar IniCIO, de qualquer modo, ou efetuar
parcelamento do solo para fins urbanos sem observância das determinações
constantes da licença urbanlstica e ambiental integrada:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.

Art. 107. Fazer, ou veicular em proposta. contrato. prospecto,
anúncio ou comunicação ao público ou a interessado, informação total ou
parcialmente falsa, ou, por qualquer outro modo, mesmo por omissão, capaz
de induzir em erro o consumidor sobre o parcelamento do solo:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.

Parágrafo único. No caso de pessoa física ou jurldica que atua
na corretagem de imóveis e do corretor de imóveis, aplica-se o disposto no
art. 21 da Lei nO 6.530, de 12 de maio de 1978, sem prejuizo da
responsabilização penal da pessoa fisica. na forma do caput.

Art. 108. As penas previstas neste Capitulo devem ser
aumentadas de um a dois terços, quando o parcelamento se der nos locais
previstos no art. 5°, sem que sejam tomadas as medidas previstas no referido
disposíüvo.

Art. 109, Sem prejuízo do disposto no art. 108. as penas
previstas neste Capítulo são aumentadas:
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I - de um terço, se a infração envolver de 100 (cem) a 200
(duzentos) lotes ou unidades autônomas;

11 - de metade, se a infração envolver de 201 (duzentos e um)
a 400 (quatrocentos) lotes ou unidades autônomas;

111 - de dois terços, se a infração envolver mais de 401
(quatrocentos e um) lotes ou unidades autônomas.

Art. 110. O imóvel perdido na forma do art. 103, caput e §§ 1°
e 2°, passa ao domínio do Município, que deve proceder à sua regularização
fundiária, observadas as normas cabíveis desta Lei.

Paráqrafo único. Não sendo possível a regularização fundiária,
o Município deve desconstituir o parcelamento, dando ao imóvel perdido em
seu favor uma das seguintes destinações:

I - implantação de equipamentos comunitários;

11 - criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes;

111 - criação de unidades de conservação ou outras áreas de
interesse ambiental;

IV - proteção de áreas de interesse histórico, cultural, turístico
ou paisagístico.

Art. 111. Sem prejuízo da aplicação de outras sanções
cabíveis, o agente público deve ser responsabilizado administrativamente, na
forma da lei, quando estimular. permitir ou omitir-se em relação a:

I - parcelamentos do solo para fins urbanos efetivados em
desacordo com as normas urbanísticas ou ambientais federais, estaduais e
municipais;

11 - ocupações informais ou irregulares do solo urbano ou rural.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se também ao
agente público que deixar de cumprir, injustificadamente, os prazos e outras
determinações previstas nesta Lei.

Art. 112. A regularização fundiária efetivada nos termos desta
Lei, posterior ao parcelamento, ou à celebração de Termo de Ajustamento de
Conduta (TAC). não extingue nem afeta a punibilidade penal, e adminístrativa.

Art. 113. A aplicação das sanções previstas neste Capltulo
ocorre sem prejuizo da obrigação de reparar e indenizar os danos causados à
ordem urbanfstica, ao melo ambiente, aos consumidores, ao patrimônio natural
ou cultural, e a terceiros.

§ 1° No processo civil. qualquer que seja a natureza da decisão
condenatória e sem prejuízo do dever de reparar e indenizar eventuais danos
causados, o juiz pode impor ao réu multa civil, em valor capaz de desestimular
nova infração e proporcional ao dano causado.
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§ 2° Além dos critérios de fixação da pena previstos pelo
Decreto-Lei na 2.848. de 7 de dezembro de 1940. no estabelecimento das
penas relativas aos crimes de que trata este Capitulo, o juiz deve considerar:

I - a dimensão da área afetada e sua importância ambiental,
cultural, turlstlca ou paisagística;

\I - o número de pessoas lesadas.

§ 30 Os crimes previstos nesta Lei aplicam-se em concurso
com aqueles previstos no Decreto-Lei na 2.848, de 7 de dezembro de 1940,
bem como na Lei nO 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e outras leis especiais.

CAPiTULO 11

DISPOSiÇÕES COMPLEMENTARES E FINAIS

Art. 114. O uso e a ocupação de imóvel situado fora do
perimetro urbano com finalidade diversa da exploração agrlcola, pecuária,
agroindustrial, extrativista ou minera', mesmo que não implique parcelamento
do solo, requer licença urbanística expedida pelo Poder Público municipal, sem
prejulzo de outras licenças legalmente exigidas.

Art. 115. Aplicam-se ao Distrito Federal todas as atribuições e
prerrogativas previstas por esta Lei para os Municipios.

Art. 116. Aplicam-se ao parcelamento compulsório previsto no
inciso I do § 4 0 do art. 182 da Constituição Federal todas as normas previstas
nesta Lei.

Art. 117. Os empreendimentos regulados por esta Lei podem
ser constituídos sob regime de patrimônio de afetação, a critério do
empreendedor. ...

Art. 118. Os condomínios civis cujos moradores são
proprietários de frações ideais do terreno, mas exerçam posses localizadas,
podem, por decisão de dois terços dos proprietários das frações, transformá-Ias
em condomínios urbanísticos, observados 05 requisitos desta Lei.

§ 1° Os clubes de campo que, de fato, pelas caracterlsticas de
ocupação. são parcelamentos do solo para fins urbanos. podem ser
regularizados na forma do caput, com a extinção da associação proprietária do

. terreno e a transferência aos sócios cotistas das frações ideais do terreno.

§ 20 05 condomínios de que trata este artigo não podem
incorporar como áreas de uso comum dos condôminos os logradouros que já
estejam afetados ao uso público.

Art. 119. Nas ações de usucapião de imóveis regularizados
nos termos desta Lei, assim como na ação visando à obtenção da concessão
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de uso especial para fins de moradia, o autor pode optar pelo procedimento
previsto no art. 942, §§ 1° e 2°, da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973.

Art. 120. As glebas regularmente parceladas para fins
urbanos anteriormente a 19 de dezembro de 1979 que não possuem registro
podem ter sua situação jurídica regularizada, mediante registro do
parcelamento, desde que:

I - a área possua a infra-estrutura básica prevista nesta Lei;

11 - todos os lotes originais do parcelamento tenham sido
vendidos.

Parágrafo único. Para o registro, deve ser apresentada
certificação emitida pelo Poder Público municipal de que a gleba preenche as
condições previstas no caput, bem como desenhos e documentos com as
informações necessárias ao registro.

Art. 121. A União, o Estado, o Distrito Federal e o Município
podem desapropriar, por interesse social, áreas urbanas para promoção de
parcelamentos inseridos em planos de urbanização, de renovação urbana ou
de operações urbanas consorciadas.

Art. 122. Na desapropriação, não são considerados como
parcelados ou parceláveis. para fins de indenização. os lotes ou unidades
autônomas ainda não vendidos ou compromissados, objeto de parcelamento
não licenciado ou não registrado.

Parágrafo único. No valor de índenlzação, devem ser
descontados os custos em que o Poder Público incorrer para a regularização
do parcelamento.

Art. 123. O empreendedor, ainda que já tenha vendido todos
os lotes ou unidades autônomas, ou os vizinhos, são partes legftimas para
promover ação judicial destinada a impedir a construção ou o uso em
desacordo com restrições legais ou contratuais, ou promover a demolição da
construção desconforme, sem prejuízo das prerrogativas dos legitimados para
a propositura da ação civilpública.

Art. 124. Se o empreendedor integrar grupo econômico ou
financeiro, qualquer pessoa física ou jurídica desse grupo, beneficiária de
qualquer forma do parcelamento irregular, é solidariamente responsável pelos
prejuízos causados aos adquirentes de lotes ou unidades autônomas e ao
Poder Público.

§ 10 Os proprietários do imóvel objeto de parcelamento não
qualificados como empreendedores também são solidariamente responsáveis,
ainda que não tenham anuído com a implantaçãodo parcelamento.

§ 20 A autoridade judicial pode decretar a desconsideração da
pessoa jurídica e a indisponibilidade dos bens das pessoas referidas no caput e
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§ 1°, como medida liminar destinada a garantir a regularização do
empreendimento ou o ressarcimento dos danos.

Art. 125. O foro competente para os procedimentos judiciais
previstos nesta lei é o da comarca da situação do imóvel, observado o disposto
no art. 107 da Lei nO 5.869, de 11 de janeiro de 1973 .

Art. 126. As relações entre os condôminos do condomfnio
urbanlslico regular-se-ao pelas dlsposíções da Lei nO 4.591, de 16 dezembro
de 1964, e pelo Código Civil Brasileiro.

Art. 127. Observadas as disposições desta lei. admite-se a
aprovação de loteamentos para fins urbanos com controle de acesso, desde
que:

I - lei estadual ou municipal autorize a expedfção de licença
para este tipo de empreendimento e a necessária outorga de instrumento de
permissão ou concessão do direito real de uso das áreas internas do
loteamento;

11 - a concessão ou permissão de uso referida no inciso I seja
outorgada a uma associação de proprietários ou adquirentes de lotes.
legalmente constitulda.

§ 1° Para a expedição da licença referida no inciso I do caput, a
legislação municipal deve prever que sejam avaliadas as seguintes questões:

I - possibilidade de integração futura do acesso do loteamento
fechado com o sistema viário existente ou projetado:

11 - mobilidade urbana no entorno do empreendimento;

'" - acesso da população em geral aos equipamentos
comunitários.

§ 2° Ao aprovar o projeto de loteamento com controle de
acesso. a autoridade licenciadora fica, automaticamente, obrigada a outorgar o
instrumento de permissão ou concessão referido no inciso I do caput, o qual
deverá ser formalizado imediatamente após a averbação da licença final
integrada. no competente Registro de Im6veis.

§ 3D O prazo de vigência da concessão ou permissão de uso
deve ser prorrogado, automática e sucessivamente, a cada vencimento, por
igual período, desde que cumpridos os encargos atribuídos à associação
referida no inciso 11 do caput. .

§ 4D Considera-se válido o empreendimento que tenha sido
licenciado ou implantado na forma de loteamento fechado, com base em lei
estadual ou municipal, até a data da entrada em vigor desta Lei, desde que sua
implantação tenha respeitado os termos da licença concedida.
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§ 5° O loteamento implantado regularmente e que teve seu
perlmetro fechado posteriormente à implantaçijo até a data da entrada em
vigor desta lei, pode ser regularizado pelo Poder Público municipal.

§ 6° A representação ativa e passiva, judicial ou extra-judicial,
perante a autoridade licenciadora e aos seus associados, quanto aos direitos e
obrigações decorrentes da concessão ou permissão de uso, é exercida pela
associação a que se refere o inciso" do caput, observado que:

I - as relações entre os proprietários ou adquirentes de lotes e
a associação, são regidas pelo seu estatuto social;

11 - o adquirente de lote em loteamento com controle de
acesso, que for beneficiado com quaisquer serviços prestados pela associação
referida no inciso II do caput. em decorrência da concessão ou permissão de
uso, não pode se negar a pagar a sua cota parte nas respectivas despesas;

111 - a forma de rateio das despesas referidas no inciso " deve
ser prevista no estatuto da associaçâo.

§ 7° A concessão ou permissão de uso de que trata o inciso I
do caput não pode impedir a continuidade da prestação dos serviços públicos
de energia elétrica, telefonia, gás canalizado, fornecimento de água potável,
esgotamento sanitário e coleta de lixo aos proprietários ou adquirentes de lotes
pelo Município ou seus permissionáriosconcessionários.

Art. 128. Exclusivamente no que se refere aos limites
mínimos das APPs ao longo dos corpos de água, ficam convalidadas as
licenças municipais ou estaduais outorgadas a parcelamentos do solo para fins
urbanos, até a data de entrada em vigor desta lei, com base na faixa de 15
(quinze) metros prevista no inciso 11 do art. 4° da lei nO 6.166, dé 19 de
dezembro de 1979, desde que efetivadas as medidas mltlgadoras e
compensatórias eventualmenteexigidas pelo órgão ambiental competente.

Art. 129. Além dos documentos exigidos nos termos do
art. 33, durante o prazo de 1 (um) ano a contar da data de entrada em vigor
desta lei, devem ser apresentados, pelo empreendedor, para registro do
parcelamento do solo para fins urbanos:

I - certidões negativas:

a) de tributos federais. estaduais e municipais incidentes sobre
.0 imóvel pelo período de 5 (cinco) anos;

b) de ações reais referentes ao im6vel, pelo perfodo de 10
(dez) anos;

1/ - certidões:

a) dos Cartórios de Protestos de Títulos, em nome do
empreendedor, pelo perfodo de 10 (dez) anos;
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b) de ações pessoais relativas ao empreendedor, pelo período
de 10 (dez) anos.

§ 1° A existência de protestos ou de ações pessoais não
impede o registro do parcelamento se o requerente comprovar que esses
protestos ou ações não prejudicam os adquirentes dos lotes ou unidades
autõnomas.

§ 2° Se o Oficial do Registro de Imóveis julgar insuficiente a
comprovação feita, deve suscitar a dúvida perante o juiz competente.

Art. 130. A Prefeitura Municipal, quando credora de dívida de
imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana e de demais tributos
municipais incidentes sobre o lote ou unidade autônoma, não pode recusar nos
autos do processo de execução fiscal a oferta do próprio lote ou unidade
autônoma para garantia do pagamento da dívida executada ou a sua dação em
pagamento para liquidar o débito, independentemente de se tratar de excesso
de penhora.

Art. 131. A Lei nO 10.257, de 1D de julho de 2001, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

I - inciso V do art. 4°:
"Art. 4° ..
v- .
t) a demarcação urbanística para fins de regularização

fundiária;
u) a legitimação de posse. (NR)n

11 - inciso 111 do art. 12:

"Art. 12 .
"11I - como substituto processusl, desde que com a

autorização expressa dos representados:
a) a associação de moradores, regularmente constitulda,

com personalidade jurídica;
b) o Município ou ente público a ele vinculado com

atuação na área de desenvolvimento urbano. (NR)"

11I - art. 29-A:

Art. 29-A A alteração do perímetro urbano de modo a
transformar áreas rurais em urbanas, por meio de lei municipal,
pode implicar a exigência de contrapartida na forma do art. 29,
sem prejuízo de compensações impostas com base nas normas
ambientais.

IV - art. 3D-A:
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Art. 3D-A Além da transferência ao Poder Público
municipal de recursos financeiros, a contrapartida prevista no
caput pode envolver:

1- a implantação de equipamentos comunitários;
/I - a realização de obras ou serviços de interesse

público;
fi - a doação de imóvel para implantação de programas

sociais ou ambientais;
fII - o pagamento dos emolumentos relativos aos atos de

registro necessários à regularização fundiária de interesse social.
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v - art. 35:

"Art. 35 .
§ 3° O acréscimo e a redução de potencial construtivo

derivados da transferência do direito de construir deverlío ser,
respectivamente, objeto de registro e averbação na matricula dos
respectivos imóveis. (NR)"

Art. 132. A Lei nO 5.869, de 11 de janeiro de 1973, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

1- art. 17:

"Art. 17 .
VIII - oferecer à penhora área urbana ocupada por

terceiros, de forma coletiva, para fins de moradia. (NR)"

11- art. 82:

"Art. 82 ..
fJf - nas ações que envolvam litigios coletivos pela posse

da terra rural ou urbana e nas demais causas em que há interesse
público evidenciado pela natureza da lide ou qualidade da parte.
(NR)"

111 - art. 690:

"Art. 690 ..
§ 2° Os moradores de área urbana utilizada para fins de

moradia, objeto de apreensão judicial, terão assegurado, quando
não for o caso de usucapião, o direito de preferência sobre os
licitantes e os credores para a arrematação da área, pelo preço da
avaliação.

§ 3° No caso previsto no § 2° deste artigo, o preço não
incluirá o valor das acessões realizadas pelos moradores e o das
obras de infra-estrutura eventualmente realizadas pelo Poder
Público.
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§ 4° O credor que arrematar os bens não estará obrigado
a exibir o preço, mas se o valor dos bens exceder o seu crédito,
depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de
desfazer-se a arrematação, caso em que os bens serão levados à
praça ou ao leilão à custa do credor. (NRr
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IV - art. 942:

"Art. 942 ..
§ 1° Quando o imóvel estiver matriculado, será facultado

ao autor pleitear a usucapião na forma em que se encontra nela
descrito e, nesse caso:

I - na petição inicial, bastará a indicação da localização
do imóvel, o número da matricula e a circunscrição imobiliária,
juntando-se certidão do registro de imóveis expedida a menos de
3D (trinta) dias;

11 - serão citados somente aqueles que figurarem como
proprietários ou titulares de direitos registrados na matricula;

111 - não serão apreciadas questões envolvendo
demarcação de divisas, podendo o confrontante prejudicado. 8

qualquer tempo, se valer do procedimento próprio;
IV - a decisão não fará coisa julgada em face da União.

Estado, Municipio. ou seus órgãos da administração
descentralizada;

V - transitada em julgado a ação, o imóvel será registrado
em nome do aufor, assumindo este a responsabilidade por todos
os tributos, despesas condominiais e outras obrigações propter
rem incidentes sobre o bem.

§ 20 As ações de usucapião de unidades autônomas em
condomínios edilícios ou urbanísticos submeter-se-ão às regras
do § 1°deste artigo. (NR)" .

Art. 133. O Decreto-Lei nO 3.365, de 21 de junho de 1941,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

I - art. 13-A:

"Art. 13-A. A petição inicial deverá conter descrição
precisa do Imóvel desapropriado com a indicação dos vértices
definidores de seus limites, sob pena de indeferimento e. se a
desapropriação for parcial, deverá ser descrito o remanescente do
imóvel desapropriado, para fins de posterior averbação e abertura
de matrícula no Registro de Imóveis.n

l/-art.15:

"Art. 15 .
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§ 4°A imissão provisória na posse é um direito real sujeito
a registro no Registro de Imóveis competente. (NR)"

111 - art. 29:

"Art. 29. A aquisição da propriedade na desapropriação de
imóvel ocorrerá:

1- se houver imissão provisória na posse, qtJandotomada
irreverslvel a situação pela afetação do bem à finalidade a que se
destinou a desapropriação, sendo o título hábil para registro o
comprovante da ocorr6ncia desse fato,'

11 - quando não houver imissão de posse, no registro da
carta de sentença, a qual será extraída com o trânsito em juigado
e após o pagamento da indenização ou expedição do oficio
requisitório. (NR)"

Fevereiro de 2008

Art. 134. Os arts. 4° e 9° da lei nO 4.380, de 21 de agosto de
1964, passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 4° ..
VI - parcelamento de glebas para produção de terrenos

urbanizados. (NRr

"Art. 9° Todas as aplicações do sistema terão por objeto,
fundamentalmente, a aquisição de:

1- edificação para residência do adquirente. sua família e
seusdependente;

" - terreno urbanizado destinado à construção de
edificação para residência do adquirente, sua família e seus
dependentes.

§ 1° ..
§ 2° ..
§ 3" ..
§ 4° Os custos relativos à escrituração e ao registro do

imóvel residencial de que trata o caput deste artigo poderão ser
incluidos no financiamento. (NRr

Art. 135. O art. 20 da Lei nO 8.036, de 11 de maio de 1990.
passa a vigorarcoma seguinte alteração:

''Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS
poderá ser movimentada nas seguintes situações:

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de
terreno urbanizado ou de edificação para moradia própria,
incluindo os custos relativos à escrituração e ao registro,
observadas as seguintes condições:
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XVII - pagamento dos encargos relativos à implantação
de programas de regularização fundiária implementados pelo
Poder Público, que lhe forem atribuídos na forma da legíslaçfJo
especifica, respeitados os requisitos das alíneas "a" e "b" do
inciso VI, deste arligo. (NR)"

Art. 136. O capttuio IV da Lei n° 9.492, de 10 de setembro de
1997, passa a vigorar acrescido do seguinte art. 10-A:

"Art. 10-A. Tratando-se de condomfnios edifícios ou
urbanfsticos, para a constituição do devedor em mora, a cota
condominial inadimplida poderá ser encaminhada a protesto
extrajudicial, mediante indicação, sob responsabilidade do sfndico
ou da administradora e com base em autorização da assembléia
geral dos condôminos.

Parágrafo único. A indicação a protesto prevista no cSQut
poderá ser efetuada por meio magnético ou de gravaçl!Jo
eletrônica de dados, desde que se reproduzam fielmente todas as
informações relativas ao débito e se faça referência à autorização
da assembléia. 11

Art. 137. A Lei nO 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

1- art. 167:

"Art. 167. No Registro de Imóveis, além da matrícula, será
feito o registro de:

I - aquisição e transmissão de bem imóvel e direito real
sobre imóvel, bem assim de direito pessoal sobre imóvel que, pela
sua natureza, seja oponível a terceiros;

11 - contrato preliminar tendo por objeto imóvel ou direito a
ele relativo;

111 - alteração do regime jurídico da propriedade
decorrente de parcelamento do solo, incorporação imobiliária,
instituição de condomínio, divislio, atribuição, do Registro Torrens,
instituição de bem de família ou outras hipóteses estipuladas em
lei;

IV - cláusulas padronizadas dos contratos de
comercialização ou financiamento de imóveis parcelados ou
fracionados por efeito de parcelamento do solo urbano ou de
incorporação imobiliária;

V - convenção antenupcial e contrato relativo a regime
patrimonial em união estável;

VI- convençêo de condominio;
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VII - contrato de penhor rural, industrial ou comercial e,
quando a lei o exigir, de cédula de crédito;

VIII - imissão de posse em desapropriação, sua cessão
ou promessa de cessão;

IX - concessso ou eutonzeçéo de uso de Imóvelpúblico
ou privado:

X - acréscimo pela transferência do potencial construtivo
ou outorga onerosa do direito de construir;

XI - regularizaçlJo fundiária ou de notificação relativa a
parcelamento, edificação ou utilização compulsórios;

XII - concessão de direito de supeTtlc,-e e respectivos
desdobramentos dos direitos reais sobre o solo e sobre a
construção ou plantação.

§ 10 Será objetode averbação:
1- a penhora, o arresto ou o seqüestro;
1/ - medida judicial acautelatória ou medidaadministrativa

prevista em lei;
111 - o ato que, de qualquer modo, interfira em crédito

objeto de garantia registrada, excetuado o caso de aumento do
valorda garantia;

IV - a restrição administrativa ou convencional ao gozode
direitos registrados ou à sua disponibilidade;

V - a notícia de ajuizamento de ação real, pessoal
reipersecutória ou condenatória, cujos resultados ou
responsabilidade patrimonial possam interferir em direitos
registrados, após a citação, bem assim do ajuizamento de ação
de execução, podendo os interessados requererao juiz da causa
o seu cancelamento nos casos de excesso, descabimento,
substituiçlJo por outro imóvel ou prestação de caução, e, sendo o
caso, o reconhecimento de litigância de má-fé;

VI - a inscrição de débito, em nomedo titular do direito
real registrado, como dívida ativa da União, dos Estados, do
Distrito Federal, dos Municípios ou das respectivas autarquias,
mediante requerimento da autoridade competente:

VJJ - o implemento ou nlJo da condição resolutiva ou
suspensiva, mediante assentamento do evento definido como tal
no respectivo negócio jurídico:

VIII - a reaquisição do direito quando da resolução de
contrato com condição resolutiva, retrovenda, reversão da
doação. quitação do débito na alienação fiduciária e demais
hipóteses previstas emlei;

IX - o direito de preempçSo e a redução pela
transferência dopotencial construtivo.

Fevereiro de 2008
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x - O tombamento, a decretação de utilidade,
necessidade pública ou interesse social ou a desafetaç/jo do bem
público;

XI- de reserva legal.
§ 2° Incluem-se entre os direitos pessoais opontveis a

terceiros:
I - a posse, quando contratualmente transferida pelo

titular do direito real;
11 - a opção de compra em contratos de locação ou de

arrendamento residencial ou mercantil;
1/1- a preferência na aquisição;
IV - a continuidade da vigência do contrato perante o

adquirente.
§ 3° A sub-rogação ou cessêo do crédito imobiliário, salvo

estipulação contratual diversa, implica a transmissão do direito
real de garantia pactuado e de todos os direitos e obrigaçdes
correspondentes.

§ 4° Perdem eficácia os atos previstos nos inciso 1/, V e VI
do § 1° deste artigo, se, no prazo de 60 (sessenta) meses a
contar da sua efetivação, não for requerida ou determinada,
confonne o caso, sua prorrogação.

§ 5° O registro da imissão de posse nas desapropriaçdes
autoriza o expropriante a promover a unificação ou o
desmembramento dos respectivos imóveis, bem como a
incorporação, a instituição de condomínio, o parcelamento do solo
ou a regularizaçlJo fundiária.

§ 6° O direito do fiduciante é direito real que se constituí
no ato do registro da alienação fiduciária de bem imóvel.

§ r: Aplfcar-se-tio a propriedade do imóvel gravado com
promessa de compra e venda as mesmas regras relativas aos
direitos reais de garantia.

§ 8° Os direitos reais de gozo ou de garantia que, por
efeito de concessão de direito de superflcie, venham a ser
constituídos destacadamente sobre o solo, domínio pleno ou útil,
ou sobre a construção ou a plantação, serão registrados na
mesma matricula, respondendo pelas obrigações e dividas deles
decorrentes exclusivamente os bens e direitos sobre os quais
incidirem, não se lhes aplicando o art. 1.474 do Código Civil.

§ 9° Para efeito de cobrança de emolumentos, são
considerados sem conteúdo econômico os atos relativos a:

I - indisponibilidade, afetação e seu cancelamento,
arrolamento fiscal, abertura ou alteração de denominação de via
ou logradouro público, inserção ou alteração de numeração de
unidade imobiliária efetuada pelo poder público, mudança de
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denominação de pessoa jurídica, demolição, alteração de nome
ou de estado civil, transporle de ônus ou direitos;

1/ - distrato ou rescisão de contrato de promessa de
compra e venda relativo a imóvel objeto de parcelamento do solo
para fins urbanos ou de incorporação imobiliária e celebrado com
o loteador ou incorporador;

111 ajuizamento de ações reais, pessoais
reipersecut6rias ou condenetôties, cujos resultados ou
responsabilidade patrimonial possam interferir em direito
registrado;

IV - inscrição de débito, em nome do titular do direito real
registrado, na dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito
Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias.

§ 10. serso, ainda, objeto de lagistro ou averbação outros
atos previstos em lei e aqueles cuja publicidade seja essencial
para a segurança jurídica das transações imobiliárias. (NR)"

11 - art. 168:

"Art. 168. A qualificação dos 'atos como de registro ou de
averbação será feita de acordo com a sua natureza jurídica e em
conformidade com o previsto nesta Lei, independentemente da
denominação que vier a ser empregada nas leis civis. (NR)"

111 - art. 172:

"A11. 172. No Registro de Im6veis, serão feitos os registros
e averbações de todos os títulos e atos inter vivos ou morlis
causa, para constituição, transmissão ou extinção de direitos,
para a sua disponibilidade ou sua validade em relação a terceiros,
bem assim de fatos aos quais se deva dar publicidade, nos
termos desta Lei.

§ 1° Presume-se perlencer o direito à pessoa em cujo
nome se encontre registrado o título ou o ato.

§ 2° Presume-se não pertencer o direito à pessoa se o
registro estiver c~ncelado.

§ :r' O disposto nos §§ 1°e 2° deste a11igo refere-se ao
direito sobre o imóvel, não abrangendo seus elementos
descritivos.

. § 4° Nas ações de cobrança de condomlnio, imposto
predial e outras dividas propter rem. é obrigatória B citação do
titular dos direitos reais inscritos.

§ 5° Quando o contrato, nos termos do a11. 104, inciso 1/,
do C6digo Civil, tratar de objeto determinável, o registro somente
podertl ser efetuado após a sua determinação.

Fevereiro de 2008
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§ 6° Ressalvado o disposto nos arts. 129 e 130 da Lei
nO 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, não poderão ser opostos, ao
terceiro de boa-fé que tiver adquirido imóvel a título oneroso, fatos
ou situações jurídicas não constantes da matrícula.

§ 70 Uma vez procedidas às averbações de que tratam os
incisos Ve VI do § 1° do art. 167, para os fins previstos nos arts.
472 e 593 do Código de Processo Civil,' os posteriores
adquirentes nBo serão considerados terceiros de boa fé.

§ 8° A averbação da existência de ações reais ou
pessoais reipersecutórias, que tenham como objeto direitos
registrados, toma absoluta, para os efeitos do alt. 219 do Código
de Processo Civil, a presunção de conhecimento por terceiros da
litigiosidade da coisa.

§ 9° A alienaçãQ de imóveis integrantes de incorporação
imobiliária, parcelamento do solo ou condominio urbanístico,
devidamente registrada, não poderá ser objeto de evicção ou de
decretação de ineficácia, mas seus efeitos ficam sub-rogados no
preço ou no eventual crédito imobiliário, sem prejulzo das perdas
e danos imputáveis ao incorporador ou parcelador.

§ 10. Osdireitos decorrentes do regime matrimonial ou da
união estável somente poderão ser opostos a terceiros após a sua
inclusão na matricula do imóvel. (NR)"

IV - art. 215:

"Art. 215. Após a avelbação da decretaçOo da (alencia, o
registro da alienação ou oneração dependerá de autorização do
juízo da falência, salvo nos casos de afetação patrimonial e de
propriedade üauctert« a que se referem os arts. 31-A e seguintes
da Lei 4.591, de 16 de dezembro de 1964 e os arts.49, § ,30, e
119, IX, da Lei nO 11.101, de 9 de fevereiro de 2005. (NR)"

V - art. 216:

"Art. 216. O registro poderá também ser retificado ou
anulado por sentença em processo contencioso, ou por efeito do
julgado em ação de anulação ou de declaração de nulidade de ato
juridico. (NR)"

VI - art. 222:

"Art. 222 .
Parágrafo único: Os tabeliães e os juízes exigirão das

partes certidão atualizada do imóvel na prática de qualquer ato a
ele referente e farão constar o número de sua matricula ou
transcrição nos títulos que emitirem. (NR)"
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VII - art. 225:

"Art. 225. Nos lftulos apresentados a registro, a
identificação do imóvel poderá ser feita mediante menção ao
número de sua matrícula e a circunscrição imobilíária a que
pertence, seu endereço ou, se rural, a loçalizaçllo e o nome da
propriedade.

§ 10 O disposto no caput deste artigo aplicar-se-á aos
instrumentos particulares acompanhados da centaéo da matrIcula
respectiva.

§ 20 Quando a divergência entre a descrição constante do
título e aquela da matricula não gerar dúvida quanto à identidade
do imóvel, o registro será feito mediante requerimento do
adquirente para que o ato seja praticado conforme a descrição
contida na matricula. (NR)"

VIII - art. 226:

"Art. 226. Tratando-se de usucapião, os requisitos da
matricula deverão constar do mandado judicial, salvo na hipótese
do § 1° do art. 942 do Código de Processo Civil, quando 8

sentença declaratória será registrada na própria matrIcula do
imóvel usucapido.

Parágrafo único. No caso de usucapião de parte de um
imóvel, o mesmo mandado contendo a descrição da parte
usucapida deverá conter, se posslvel, a descrição do
remanescente. (NR)"

IX - art. 228:

"Art. 228 .
§ 1° Nas segregações, divisões, instituições de

condomfnio e parcelamentos do solo, será obrigatória a aberlura
da matrícula individualizada de cada imóvel antes de sua
alienação ou oneração.

§ 2° Ocorrerá a segregação quando parte do imóvel for
destacada, permanecendo o remanescente na mesma matricula.
(NR)"

X- art. 229:

"Art. 229. Se o imóvel se encontrar registrado em outra
circunscrição, a matricula será aberta na circunscrição
competente com base nos elementos contidos na certidão
atualizada daquele registro de imóveis, que ficará arquivada.
(NR)"

Fevereiro de 2008
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XI - art. 239:

"Art. 239. As penhoras, os arrestos, os seqaestras de
imóveis ou de direitos reais, as indisponibilidades, a inscrição de
débito como dívida ativa em nome do titular do direito real e
outras providências acautelatórias judiciais ou administrativas,
ainda que decorrentes de ação trabalhista ou execução fiscal,
serão averbados independentemente do prévio pagamento de
emolumentos e custas, os quais serão devidos pelo interessado
no momento de seu cancelamento ou do registro da arrematação
ou adjudicação do imóvel, de forma atualizada, sem prejulzo do
pagamento dos emolumentos e custas devidos pela prática
desses últimos atos.

§ 1° As averbações serão feitas em cumprimento de
mandado judicial ou determinação administrativa, ou nos termos
de certidão do escrivão do feito, dos quais constem, além da
identificação do imóvel, os nomes das partes, a natureza do
processo e, quando for o caso, o valor do crédito.

§ 2° No caso de ocorrência de irregularidade formal do
título ou se os nomes das pessoas que figurarem na matrícula
como titulares do direito real não coincidirem com os nomes das
partes integrantes da relação processual, o Oficial de Registro de
Imóveis prenotará o título e informará ao juiz ou à autoridade
administrativa as razões da devolução, hipótese em que a
validade da prenotação será automaticamente prorrogada para
180 (cento e oitenta) dias;

§ 3° O prazo mencionado no § 2° deste artigo poderá ser
ainda prorrogado por igual periodo, pela autoridade competente,
em decisão fundamentada.

§ 4° Na hipótese prevista no' § 2° deste artigo, após
adotadas pelo interessado as providências necessárias apontadas
pelo Oficial de Registro de Imóveis. quando for o caso, após a
intimação do titular do direito real que não figure como parie do
processo, o juiz decidirá sobre a manutenção ou não da
constrição.

§ 5° Não poderá ser registrada a arrematação ou a
adjudicação sem a comprovação da intimação da praça ou do
leilão de lodos aqueles que figurem no registro como titulares do
direito real ou credores das penhoras registradas.

§ 6° A indisponibilidade ou constrição anterior não
impedirá a alienação forçada do direito real, ficando sub-rogados
os direitos dos demais credores ao produto da praça ou do leilão.

§ 70 Os títulos judiciais poderão ser apresentados ao
Oficial de Registro de Im6veis, mediante c6pias extra/das dos
autos, autenticadas pelo escrivão do juízo.
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§ 8° O título de arrematação ou de adjudicação, uma vez
registrado, autoriza o cancelamento das penhoras, arrestos e
garantias reais anteriores. " (NR)

Fevereiro de 2008

Art. 138. Esta Lei entra em vigor após decorridos 120 (cento e
vinte) diasdesuapublicação oficial.

Art. 139. Revogam-se:

1- a Lei nO 6.766, de 19de dezembro de 1979;

11-a Lei nO 10.932, de 3 de agosto de 2004.

Sala da Comissão, em ~Lf de~ de 2007.

?!t'Deputado RENATO AMARY'
Relator
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Complementação de Voto

Quarta-feira 20 693

Tendo apresentado nosso parecer nesta Comissão Especial no
último dia 24 de outubro e considerando o grande número de seus membros que
manifestaram, mediante pedido de vista, o desejo de se aprofundarem no
conhecimento da matéria antes de sua discussão, decidiu-se conceder vista
conjunta aos integrantes deste Orgão Técnico. Considerando, outrossim, que o
prazo regimental de duas sessões seria insuficiente para que os interessados
pudessem analisar o assunto e sugerir eventuais alterações ao nosso substitutivo,
decidiu-se, também, estabelecer o dia 7 de novembro como data limite para que
os ilustres colegas parlamentares apresentassem suas manifestações.

Foram apresentadas formalmente nove manifestações de voto, de
autoria dos Deputados Fernando Chucre, Zezéu Ribeiro, Sarney Filho, Edson
Santos, Ivan Valente, Chico Lopes, Alex Canziani, Arnaldo Jardim e Celso
Russomano. Ainda no dia 7, foi entregue pessoalmente ao Relator manifestação
de voto do Deputado Ricardo Tripoli.

Analisando-se o conteúdo dessas manifestações. verifica-se que
a matéria em pauta já apresenta, hoje, um nível bastante razoável de consenso
entre os Parlamentares, suficiente para viabilizar sua votação. Os pontos em
debate são, sem dúvida, relevantes, mas não numerosos.

A partir de um estudo aprofundado dessas manifestações, foi
possível trabalhar alguns aperfeiçoamentos em nosso substitutivo que,
acreditamos, representam uma proposta consistente e equilibrada para dar
resposta aos impasses ainda existentes. Procuramos reunir, ao máximo possível,
as contribuições do conjunto de Parlamentares.
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Passamos a explicitar essas alterações:

Fevereiro de 2008

.. retorno do conceito de área urbana consolidada, para aplicação em
determinados dispositivos relacionados à questão ambiental, com base na
manifestação do Deputado Fernando Chucre (art. 2°);

• ajuste de redação no caput do art. 30, com a troca de "lei" por "legislação", com
base nas manifestações dos Deputados Fernando Chucre e Sarney Filho;

• admissão do condominio urbanistico apenas nos Municipios de gestão plena
(§ 40 do art. 4°), com base nas manifestações dos Deputados Zezéu Ribeiro,
Chico Lopes e Ivan Valente;

• ajuste de redação no inciso 1/ do caput do art. 50, com base nas manifestações
dos Deputados Edson Santos e Fernando Chucre;

• ajuste de redação no § 10 do art. 80
• com base na manifestação do Deputado

Chico Lopes;

• previsão de que a lei municipal pode exigir do empreendedor doação de área
para implantação de programas habitacionais, com base na manifestação do
Deputado Zezéu Ribeiro, dispositivo que atende parcialmente, deve-se
perceber, preocupações levantadas também pelos Deputados .Ivan Valente e
Edson Santos (art. 10);

• aíteraçao das normas relativas àS Areas de Preservação Permanente (APPS),
com a transformação do antigo art. 12 em regra aplicável apenas às situações
preexistentes à entrada em vigor da futura lei (art. 125 na nova numeração), e
supressão do § 3° do art. 13, com base na manifestação do Deputado Sarney
Filho;

• supressão do art. 14, com base nas manifestações dos Deputados Sarney
Filho, Ivan Valente e Chico Lopes;
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• previsão de que a responsabilidade pela manutenção da Infra-estrutura no
condomínio deve respeitar a individualização e proporcionalidade em relação à
unidade imobiliária de cada condômino, com base na manifestação do
Deputado Celso Russomano (§ 50 do art. 23, renumerado como 21);

• ajuste de redação nos incisos I. alínea "c", e 111 do § 30 do art. 35 (renumerado
para art. 33), com base na manifestação do Deputado Fernando Chucre;

• acréscimo de parágrafos nos arts. 36 e 39 (renumerados para arts. 34 e 37),
explicitando que não há licenciamento tácito por decurso de prazo, com base
na manifestação do Deputado Fernando Chucre;

• ajuste de redação ·no § 3° do art. 37 (renumerado para art. 35)e acréscimo de
novo parágrafo no mesmo dispositivo, com base na manifestação do
Deputado Fernando Chucre;

• acréscimo de parágrafo no art. 45 (renumerado para art. 43), vedando ao
empreendedor fazer publicidade de obra ou serviço que nao esteja inclulda no
escopo de seu fornecimento, com base nas manifestaçôes dos Deputados
Ivan Valente e Celso Russomano;

• ajuste de redação no inciso 111 do caput do art. 46 (renumerado para art. 44),
com base na manifestação do Deputado Ivan Valente;

• aumento para 10 (dez) dias do prazo previsto no inciso 111 do caput do art. 47
(renumerado para art. 45), com base nas manifestações dos Deputados Ivan
Valente e Celso Russomano;

• supressão do art. 48, com base nas manifestações dos Deputados Celso
Russomano e Chico Lopes;

• ajuste de redação no caput do art. 50 (renumerado para art. 47), com base na
manifestação do Deputado Ivan Valente. atendendo também preocupação
explicitada pelo Deputado Celso Russomanno;

• previsão de notificação por via editalícia no art. 55 (renumerado para art. 52),
com base na manifestação do Deputado Celso Russomano;

• previsão de apresentação de memória de cálculo discriminada no inciso I do §
10 do art. 61 (renumerado para art. 58), com base nas manifestações dos
Deputados Ivan Valente e Celso Russomano;

• previsão' de que o empreendedor deve arcar com o custo da notificação
quando o adquirente possuir renda mensal inferior ou igual a três salãrios
mínimos, no § 30 do art. 61 (renumerado para art. 58), com base nas
manifestações dos Deputados Ivan Valente e Celso Russomano;
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• supressão do inciso 111 do § 1° do art. 61 (renumerado para art. 58), cujo
conteúdo foi transformado no § 2° do mesmo dispositivo, com base na
manifestaçao do Dep. Celso Russomanno;

• ajuste de redação § 5° do art. 61 (renumerado para art. 58), com base na
manifestação do Dep. Celso Russomanno;

• aperfeiçoamento das regras sobre devolução dos valores pagos pelo
adquirente nos casos de rescisão contratual, previstas no art. 63 (renumerado
para art. 60), com base nas manifestações dos Deputados Fernando Chucre e
ZezéuRibeiro;

• previsão de que a declaração da intervenção demanda manifestação judicial e
de que o interventor deve ser servidorpúblico municipal de carreira, tendoem
vista assegurar maior segurança jurídica a esse importante instrumento (art.
73, renumerado para 70);

• supressão do § 1° do art. 76 (renumerado para 73), tendo em vista o disposto
no item anterior;

• ajustede redação no § 2° do art. 86 (renumerado para 83);

• inserção de parágrafo no art. 88 (renumerado para 85), explicitando a
observância das regras que regulam as zonas de amortecImento de unidades
de conservação, combase na manifestação do Deputado Fernando Chucre;

• aperfeiçoamento do art. 89 (renumerado para 86), tendo em vista explicitar
que as flexibilizações quanto à legislação ambiental e a requisitos como a
reserva de áreas públicas aplicam-se apenas a regularizações existentes na
data de entrada em vigor da futura lei, com base nas manifestações dos
Deputados Sarney Filho e Arnaldo Jardim:

• aperfeiçoamento do art. 92 (renumerado para 89), prevendo expressamente a
observância da legislação ambiental nas regularizações. de interesse
específico, bem como a aplicação -das flexibilizações quanto à reserva de
áreas públicas e à dimensão dos lotes ou unidades autônomas apenas' às
situações existentes na data de entrada em vigor da futura lei, por coerência
com a aíteraçao citada no item anterIor e com base nas manifestações dos
Deputados Sarney Filhoe Arnaldo Jardim;

• ajuste de redação no § 1" do art. 113 (renumerado para 110), com base na
manifestação do Deputado Fernando Chucre;

• aperfeiçoamento no art. 118 (renumerado para 115), prevendo que devem ser
observadas as regras da regularizaçêo de interesse específico e asseguradas
as devidas compensações ambientais, com base na manifestação do
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Deputado Fernando Chucre, alteração que atende, também, preocupação do
Deputado Sarney Filho;

• inserção de parágrafo no art. 120 (renumerado para 117), prevendo que a
regularização ali tratada pode abranger toda a gleba ou quadrasespecificas;

• supressão do § 5° do art. 127 (renumerado para 124), que admitia fechamento
de empreendimentos licenciados como loteamentos comuns, com base em
preocupações levantadas pelos Deputados Sarney Filho, Ivan Valente. Zezéu
Ribeiroe Chico Lopes;

• supressão do art. 128, que convalidava licenças com APPs de 15 (quinze)
metros, com base na manifestação do Deputado Fernando Chucre;

• previsão de que ao longo de galeria ou canalização existente em área urbana
consolidada na data de entrada em vigor da futura lei deve ser prevista faixa
não edificável de 2 (dois) metros, contados a partir das faces externas da
rerertca obra, com base na mantrestaçao do Deputado Fernando Chucre em
relação ao art. 14 (art. 126na nova numeração);

• aperteiçoamentonas alterações da Lei de Registros Públicos previstas no art.
137 (renumerado para 136), com base nas manifestaçõesdos Deputados Alex
Canziani, Fernando Chucree Celso Russomano;

• inserçãode dispositivo (art. 129) prevendo que não são considerados terceiros
de boa-fé, para os fins previstos nos arts. 472 e 593 da Lei nO 5.869, de 11 de
janeiro de 1973 (Código de Processo Civil), os adquirentes de bens imóveis
que não tenham exigido a apresentação das certidões que demonstrem a
situação de solvabilidade dos alienantes, com base na manifestação do
Deputado Ricardo Trípoli;

• correção da remissão presente no caput do art. 30-A do Estatuto da Cidadê,
na forma previstapelo inciso IV do art. 131 (renumerado para 130);

• ajuste na cláusula revcqatória, por decorrência das alterações previstas na Lei
de Registros Públicos.

Vê-se, assim, que grande parte das contribuições dos
Parlamentares que apresentaram manifestações de voto estão incorporadas
nesses aperfeiçoamentos. Temos certeza de que essas alterações muito
contribuiram para assegurar que a futura Lei de Responsabilidade Territorial
Urbana dê as devidas soluções para os complexos problemas que se apresentam
nesse campo.

Cabe registrar, por fim, que foram necessários ajustes de redação
para adequar as propostas apresentadas pelos Parlamentares ao conteúdo e à
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técnica legislativa do substitutivo anteriormente apresentado e, também, para
reunir diferentes propostas relativas ao mesmo dispositivo. Assim, consolidaram
se as alterações na forma de um novo substitutivo que, deve-se enfatizar, difere
do anterior apenas quanto às alterações acima expostas e à renumeração
obrigatória dos dispositivos.

Diante do exposto, votamos:

I - pela constitucionalidade, jurldicidade e boa técnica legislativa,
não implicação quanto à admissibilidade orçamentária e financeira, e no mérito,
pela aprovação, na forma do substitutivo, com as alterações consolidadas no
novo substitutivo, dos PLs nOs 3.057/00, 5.894/01, 2.454/03, 20/07, 31/07, 846/07
e 1.092/07, bem como das emendas nOs 03,11,12,17,18,19,22,24,28,29,31,
35,36.37,41,44,45,46,48,51,52,56,58,60,61,65,67,69,71, 73, 75, 76e
77;

11 - peja inconstitucionalidade, injuridicidade e boa técnica
legislativa, não implicação quanto à admissibilidade orçamentária e financeira, e,
no mérito pela rejeição dos PLs nOs 5.499/01, 6.220/02, 550/03, 1.001/03 e
289/07, bem como das emendas rr's 01,15,32,53,59 e 64;

11/ - pela constitucionalidade, juridicidade e má técnica legislativa,
não implicaÇãO quanto à admissibilldade orçamentária e financeira, e, no mérito
pela rejeição da emenda nO 49;

IV - pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa,
inadequação orçamentária e financeira, e, no mérito, pela rejeição dos PLs nOs
754/03,449/07 e 455/07; bem como das emendas nOs 16, 20, 30, 72 e 74;

v- constitucionalidade, jurídicídade e boa técnica legislativa, não
lmpücacêo quanto à admissibilidade orçamentária e financeira, e, no mérito, pela
rejeição dos PLs nOs 6.180/02, 7.363/02, 2.699/03, 3.403/04,5.760/05 e 6.020/05,
bem como das emendas nOs 14, 21, 23, 25, 26, 27, 33, 34, 38, 39, 40, 42, 47,50,
54,55,57,62,63,66,68 G 70.

Foram sanados no substitutivo os problemas de inadequação
orçamentária e financeira apontados no parecer em relação aos arts. 22 (caput e
§ 3°),55 e 103 dos PLs nOs 20 e 31, de 2007; dos arts. 118, 119 e 146, inciso 111.
do PL nO 20/2007; dos arts. 118 e 145, inciso 111, do PL nO 31/2007; do § 3° da
emenda nO 67, e dos arts. 23 (caput e § 3D), 56, 104 (caput e § 30), 118, 119 e
145, inciso 111, da emenda nO 69.

É o nossovoto.

Sala da Comissão, em de de 2007.

Deputado RENATO AMARY
Relator
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Substitutivo ao Projeto de Lei n° 3.057, de 2000
(E aos apensos: PL 5.894/01, PL 2.454/03, PL 20/07, PL 31/07, PL 846/07e PL 1.092/07)

Dispõe sobre o parcelamento do solo
para fins urbanos e sobre a regularização
fundiária sustentável de áreas urbanas, e dá
outras providências.

o Congresso Nacional decreta:

TíTULO I

DAS DISPOSiÇÕES GERAIS

Art. 1° Esta Lei estabelece normas gerais disciplinadoras do
parcelamento do solo para fins urbanos e da reçularízação fundiária
sustentável de áreas urbanas e é denominada Lei de Responsabilidade
Territorial Urbana.

Parágrafo único. A aplicação desta Lei dá-se sem prejuízo de
outras normas específicas de âmbito federal, estadual, distrital ou municipal
que com ela sejam compatíveis. respeitadas as competências constitucionais
de cada ente federativo.

Art. 2° Para os efeitos desta Lei, consideram-se: .

I - área urbana: a parcela do território, contínua ou não,
incluída no perlmetro urbano pelo Plano Diretor ou por lei municipal especifica;
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11 - área urbana consolidada: a porção da zona urbana,
definida pelo plano diretorou pela lei municipal que estabelecer o zoneamento
urbano, com densidade demográfica superíor a 50 (cinqüenta) habitantes por
hectare e malhaviária implantada, e que tenha, no mlnimo. dois dos seguintes
equipamentos de infra-estrutura urbana implantados:

a) sistema de manejo de águas pluviais;

b} disposição adequada de esgoto sanitário;

c) abastecimento de água potável;

d) distribuição de energia elétrica;

e) coletade residuos sólidos;

111- regularização fundiária sustentável: o conjunto de medidas
jurídicas,urbanísticas, ambientais e sociais, promovidas pelo PoderPúblicopor
razões de interesse social ou de interesse especifico, que visem a adequar
assentamentos informàis preexistentes 'às conformações legais, de modo a
garantiro direitosocialà moradia, o pleno desenvolvimento das funções sociais
da propriedade urbana e o direito ao meio ambiente ecologicamente
equlãbrado;

IV - regularização fundiária de interesse social: a regularização
fundiária sustentável de assentamentos informais ocupados,
predominantemente. por população de baixa renda, nos casos em que existam
direitos reais legalmente constituídos ou que se situem em zona especial de
interesse social (ZEIS);

v - regularização fundiária de interesse especifico: a
regularização fundiária sustentável de assentamentos informais na. qual não se
caracteriza o interesse social, na forma do Inciso IV;

VI - gleba: o imóvel que ainda não foi objeto de parcelamento
do solo para fins urbanos;

VII - lote: a unidade imobiliária resultante de loteamento ou
desmembramento;

VIII - unidade autônoma: a unidade imobiliária de uso privativo
resultante de condomínio urbanistico;
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IX - fração ideal: o índice da participação abstrata e indivisa de
cada condômino nas coisas comuns do condominio urbanístico, expresso sob
forma decimal, ordinária ou percentual;

X - loteamento: a divisão de imóvel em lotes destinados à
edificação, com abertura de novas áreas destinadas a uso público, ou com
prolongamento, modificação ou ampliação das existentes;

XI - desmembramento: a divisão de imóvel em lotes destinados
à edificação, que não implique a abertura de novas áreas destinadas a uso
público, ou o prolongamento, modificação ou ampliação das já existentes;

XII - condominio urbanístico: a divisão de imóvel em unidades
autônomas destinadas à edificação, às quais correspondem frações ideais das
áreas de uso comum dos condôminos, admitida a abertura de vias de domínio
privado e vedada a de logradouros públicos internamente ao seu perímetro;

XIII - parcelamento integrado à edificação: o parcelamento em
que a construção das edificaçôes nos lotes ou unidades autônomas é feita pelo
empreendedor, concomitantemente à implantação das obras de urbanização;

XIV _. parcelamento de pequeno porte: o parcelamento de
imóvel com área total inferior a 10.000m2 (dez mil metros quadrados), ou o
desmembramento que não resulte em mais de 5 (cinco) unidades:

XV - áreas destinadas a uso público: aquelas referentes ao
sistema viário, à implantação de equipamentos comunitários, aos espaços
livres de uso público, às áreas verdes e a outros logradouros públicos;

XVI - áreas destinadas a uso comum dos condôminos: aquelas
referentes ao sistema viário interno e as demais áreas integrantes de
condomínios urbanísticos não definidas como unidades autônomas;

XVII - equipamentos comunitários: os equipamentos de
educação, cultura, saúde, segurança, esporte, lazer e convívio social;

XVIII infra-estrutura básica: os equipamentos de
abastecimento de água potável, disposição adequada de esgoto sanitário,
distribuição de energia elétrica e sistema de manejo de águas pluviais;

XIX - infra-estrutura complementar: iluminação pública,
pavimentação, rede de telefonia, rede de fibra ótica e outras redes de
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comunicação, rede de gás canalizado e outros elementos não contemplados na
infra-estrutura básica;

xx - autoridade Iicenciadora: o Poder Executivo municipal
responsável pela concessão da licença umanlstica e ambiental integrada do
parcelamento do solo para fins urbanos ou do plano de regularizaçao fundiária,
assegurada, nos casos expressos nesta Lei, a participação do Estado no
licenciamento ambiental;

XXI - licença urbanística e ambiental integrada: ato
administrativo vinculado pelo qual a autoridade licencíadora estabelece as
exigências de natureza urbanística e ambiental para o empreendedor
implantar, alterar, ampliar ou manter parcelamento do solo para fins urbanos e
para proceder à regularização fundiária;

XXII - licença final integrada: ato administrativo vinculado pelo
qual a autoridade licenciadora declara que o empreendimento foi fisicamente
implantado e executado de forma regular, com atendimento das exigências
urbanísticas e ambientais estabelecidas pela legislação em vigor ou fixadas na
licença urbanística e ambiental integrada;

XXIII - comissão de representantes: colegiado formado pelos
compradores de lotes ou unidades autônomas para fiscalizar a implantação do
parcelamento do solo para fins urbanos;

XXIV - gestão plena: condição do Município que reúna
simultaneamente os seguintes requisitos:

a) Plano Diretor, independentemente do número de habitantes,
aprovado e atualizado nos termos da Lei nO 10.257, de 10 de julho de 2001;

b) órgãos colegiados de controle social nas áreas de polftica
urbana e ambiental. ou, na inexistência destes, integração com entes
colegiados intermunicipais constituídos com essa mesma finalidade,
assegurados o caráter deliberativo das decisões tomadas, o princípio
democrático de escolha dos representantes e a participação da sociedade civil
na sua composição;

c) Orgaos executivos especificas nas áreas de polltica urbana e
ambiental, ou integração com associações ou consórcios intermunicipais para o
planejamento, a gestão e a fiscalização nas referidas áreas, nos termos da Lei
nO 11.107, de 6 de abril de 2005;
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xxv - demarcação urbanística: procedimento administrativo
pelo qual o Poder Público, no âmbito da regularização fundiária de interesse
social, demarca o imóvel, definindo seus limites, área, localização e
confrontantes, com a finalidade de Identificar seus ocupantes e qualificar a
natureza e o tempo das respectivas posses;

XXVI - legitimação de. posse: ato do Poder Público destinado a
conferir título de reconhecimento de posse de imóvel objeto de demarcação
urbanística, com a identificação do ocupante e do tempo e natureza da posse;

XXVII - zona especial de interesse social (ZEIS): área urbana
instituída pelo Plano Diretor ou definida por outra lei municipal, destinada
predominantemente à moradia de populaçêode baixa renda e sujeita a regras
específicas de parcelamento, uso e ocupação do solo;

XXVIII - assentamentos informais: assentamentos urbanos,
localizados em áreas públicas ou privadas, compreendendo as ocupações e os
parcelamentos irregulares ou clandestinos, bem como outros processos
informais de produção de lotes e edificações, ocupados predominantemente
para fins de moradia e implantados sem autorização do titular de domínio ou
sem aprovação dos órgãos competentes, em desacordo com a licença
expedida ou sem o respectivo registro imobiliário;

XXIX - empreendedor: o responsável pela implantação do
parcelamento, que pode ser:

a) o proprietário do imóvel a ser parcelado;

b) O compromissário comprador, cessionário ou promitente
cessionário, ou o foreiro, desde que o proprietário expresse sua anuência em
relação ao empreendimento e sub-rogue-se nas obrigações do compromissário
comprador, cessionário ou promitente cessionário, ou do foreiro, ·em caso de
extinção do contrato;

c) o ente da Administração Pública direta ou indireta habilitado
a promover a desapropriação com a finalidade de implantação de parcelamento
habitacional ou de realização de regularização fundiária de interesse social,
desde que tenha ocorrido a regular imissão na posse;

d) a pessoa física ou jurídica contratada pelo proprietário do
imóvel a ser parcelado ou pelo Poder Público para executar o parcelamento ou
a regularização fundiária, em forma de parceria, sob regime de obrigação
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solidária. devendo o contrato ser averbado na matrícula do imóvel no
competente Registro de Im6veis;

e) cooperativa habitacional ou assocraçao de moradores,
quando autorizadas pelo titular do domlnlo, ou associação de proprietários ou
compradores que assuma a responsabilidade' pela implantação do
parcelamento.

TITULO 11

DO PARCELAMENTO DO SOLO PARA FINS URBANOS

CAPíTULO I

DOS REQUISITOS URBANíSTICOS E AMBIENTAIS

Seção 1

Das Disposições Preliminares

Art. 3° O parcelamento do solo para fins urbanos deve
observar os requisitos urbanísticos e ambientais previstos em legislação e as
exigências específicas estabelecidas pela licença urbanística e ambiental
integrada do empreendimento, bem como, nos termos dos §§ 2° e 3° do art. 33,
pela licença ambiental estadual.

Art. 4° O parcelamento do solo para fins urbanos somente
pode ser feito nas modalidades de loteamento, desmembramento ou
condomínio urbanístico.

§ 1° Admite-se a utilização, de forma simultânea ou
consecutiva, de mais de uma modalidade de parcelamento, no mesmo im6vel
ou em parte dele, desde que atendidos os requisitosdesta lei.

§ 2° O remembramento de lotes ou unidades autônomas
contíguas rege-se por legislação municipal.

§ 3° O parcelamento do solo para fins urbanos somente pode
ser implantado no perímetro urbano definido por lei municipal.

§ 4° O parcelamento do solo para fins urbanos na modalidade
de condomínio urbanístico é admitido exclusivamente em Município de gestão
plena.
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Art. 5° Não se admite o parcelamento do solo para fins
urbanos:

I - em área alagadiça ou sujeita a inundação, .antes de
tomadas as providências para assegurar o escoamento ou a contenção das
águas;

11 - em local considerado contaminado ou suspeito de
contaminação por material nocivo ao meio ambiente ou à saúde pública, sem
que seja previamente descontaminado, atendidas as exigências do órgão
ambiental competente;

111 - em área sujeita a deslizamento de encosta, abatimento do
terreno, processo de erosão linear ou outra situação de risco, antes de
tomadas as providências para garantir sua estabilidade;

IV - em área que integre unidades de conservação da
natureza, criadas na forma da Lei nO 9.985, de 18 de julho de 2000,
incompatíveiscom esse tipo de empreendimento;

V - onde for técnica ou economiçamente inviável a implantação
de infra-estrutura básica, serviços públicos de transporte coletivo ou
equipamentos comunitários;

VI - onde houver proibição para esse tipo de empreendimento
em virtude das normas ambientaisou de proteção do patrimônio cultural.

§ 1° A autoridade licenciadora deve especificar os estudos
técnicos, a serem apresentados pelo empreendedor, necessários à
comprovação do atendimento ao disposto no ceput.

§ 2° Respeitadas as normas ambientais, admite-se o
parcelamento em áreas com declividade superior a 30% (trinta por cento)
apenas nos parcelamentos integrados à edificação ou se o empreendedor
implementar solução técnica para a implantação das edificações que garanta a
segurança contra situaçõesde risco.

Art. 6° A autoridade licenciadora deve manter disponfveis e
atualizadas informações completas sobre:

I - o Plano Diretor e a legislação municipal de interesse
urbanístico e ambiental;
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11 - as vias urbanas ou rurais, existentes ou projetadas, que
compõem o sistema viário do Município;

11I - a localização dos equipamentos urbanos e comunitários
existentes ouprojetados;

IV - outras informações técnicas necessárias ao projeto de
parcelamento.

§ 1° As informações de que tratam os incisos 11 e 11I do caput
devem, preferencialmente, conter coordenadas georreferenciadas ao Sistema
Geodésico Brasileiro.

§ 2° Os orgaos estaduais e federais competentes devem
manter disponíveis e atualizados os requisitos urbanísticos e ambientais, bem
como outras informações necessárias ao projeto de parcelamento que se
insiram no campo de sua atuação.

Seção 2

Dos Requisitos Urbanísticos

Art. 7° O parcelamento do solo para fins urbanos deve
atender às normas e diretrizes urbanísticas expressas no Plano Diretor. se
houver, e nas leis municipais de parcelamento, uso e ocupação do solo urbano,
bem como aos seguintes requisitos:

I - os lotes ou unidades autônomas devem ter área minima de
125m2 (cento e vinte e cinco metros quadrados), ressalvado o parcelamento
integrado à edificação, em que se admite área mínima de 100m2 (cem metros
quadrados);

11 - as áreas destinadas a uso público ou a uso comum dos
condôminos devem ser diretamente proporcionais à densidade de ocupação
prevista no Plano Diretor ou outra lei municipal e contemplar plano de
arborização;

III - as vias públicas devem articular-se com o sistema viário
adjacente, existente ou projetado, harmonizar-se com a topografia local e
garantir o acesso público aos corpos d'água, às praias e às demais áreas de
uso comum do povo;

764
764



Fevereiro de 2008 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS-SUPLEMENTO Quarta-feira 20 707

IV - a infra-estrutura básica deve ser implantada no prazo
previsto no cronograma físico de obras e serviços.

Parágrafo único. O Município de gestão plena pode alterar, por
lei, as dimensões mínimas previstas no Inciso' do ceout, nas áreas Inclufdas
emZEIS.

Art. 8° O percentual de áreas destinadas a uso público nos
loteamentos, excluído o sistema viário, deve ser de, no mínimo, 15% (quinze
por cento). observada a proporcionalidade prevista no inciso 11 do caput do
art. 7°.

§ 1° O parcelamento de pequeno porte fica dispensado da
reserva de percentual de áreas destinadas a uso público, salvo disposição
contrária prevista em lei municipal.

§ 2° O Município de gestão plena pode diminuir, por lei, o
percentual de áreas destinadas a uso público previsto no caput, para
parcelamentos implantados em lEIS, desde que nas proximidades do imóvel já
existam equipamentos públicos aptos a atender à nova demanda.

§ 3° Verificado que o desmembramento a ser implantado gera
demanda de novas áreas destinadas a uso público, a autoridade Iicenciadora
deve caracterizá-lo como loteamento e observar o percentual previsto no caput.

§ 4° As áreas destinadas a uso público em condomínio
urbanístico, exigidas nos termos de lei municipal, devem estar situadas
externamente ao perímetro com acesso controlado ou em outro local da área
urbana.

Art. 9° Em qualquer modalidade de parcelamento e
independentemente do percentual de áreas destinadas a uso público previsto
no art. ao, a autoridade Iicenciadora pode exigir a reserva de faixa nao
edificável destinada à implantação de infra-estrutura básica ou complementar.

Art. 10. Sem prejuízo de outras obrigações previstas nesta
Lei, a legislação municipal pode exigir do empreendedor:

I - contrapartida, observado, no que couber, o estabelecido nos
arts. 28 a 31 da Lei nO 10.257t de 10 de julho de 2001;
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1\ - doação de área para implantação de programas
habitacionais de interesse social ou de recursos para fundo municipal de
habitação.

Parágrafo único. A transferência para o domlnio público das
áreas destinadas a uso público nos parcelamentos, nos termos do art. 48, não
configura a contrapartida referida no caput.

Art. 11. Respeitadas as disposições desta Lei, cabe ao Plano
Diretor ou a outra lei municipal definir, para as diferentes zonas em que se
dividea área urbana do Município:

I - os usos e os parâmetros urbanístiooe de parcelamento e
ocupação do solo;

1\ - as modalidades de parcelamento admissíveis;

111 - as diretrizes para a articulação do parcelamento do solo
com o desenho urbano;

IV - as diretrizes para o sistema de áreas verdes e
institucionais.

§ 1° Observado o disposto no caput, cabe à legislação
municipal determinar, em relação à implantaçao de condornínios urbanísticos:

I - os rocais da área urbana onde essa implantação é admitida,
respeitadas, se houver, as restnçoes estabelecidas pelo Plano Diretor;

" - a dimensão máxima do empreendimento ou do conjunto de
empreendimentos contíguos;

111 - os parãmetros relativos à contigOidade entre
empreendimentos;

IV - as formas admissiveis de fechamento do perímetro;

V - a necessidade ou não de Estudo Prévio de Impacto de
Vizinhança (EIV);

VI - os critérios e as responsabilidades em relação à
manutenção da infra-estrutura básica e da complementar;
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VII - os casos e as condições em que é exigida reserva de
áreas destinadas a uso público;

VIII - outros requisitos julgados necessários para assegurar a
mobilidade urbana e o livre acesso às praias e demais bens de uso comum do
povo.

§ 2° Inexistindo a legislação prevista no § 1°, é vedada a
concessão de licença para a implantação de condomínios urbanísticos.

Seção 3

Dos Requisitos Ambientais

Art. 12. Admite-se a intervenção ou supressão em vegetação
de Area de Preservaçao Permanente (APP) por utilidade pública, interesse
social ou baixo impacto ambiental, nos casos previstos pelas normas
ambientais e por esta Lei.

§ 1° A APP em relação à qual não se obtenha autorização da
autoridade licenciadora para supressão da vegetação, por utilidade pública ou
interesse social. deve permanecer como faixa não edificável, ressalvado o
disposto nesta lei e demais normas aplicáveis.

§ 2° A APP pode ser transposta pelo sistema viário ou utilizada
para a implantação e manutenção de sistemas de drenagem de águas pluviais,
ou para atividades consideradas de utilidade pública. bem como para obras
exigidas pelo Poder Público ou por concessionários de serviços públicos,
desde que a intervenção seja de baixo impacto ambiental, a critério da
autoridade Iicenciadora.

Art. 13. lei municipal deve dispor, com base no Plano Diretor,
sobre os limites máximos de impermeabilização de terrenos a serem aplicados
em cada zona em que se divide a área urbana.

Art. 14. Exige-se Estudo Prévio de Impacto Ambiental (ElA)
para o licenciamento de parcelamentodo solo para fins urbanos, se:

I - a área for maior ou igual a 1 (um) milhão de metros
quadrados;
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11 - a autoridade licenciadora, com base na legislação federal.
estadual ou municipal, considerar o empreendimento potencialmente causador
de significativo impacto ambiental.

Art. 15. Exige-se no licenciamento, sempre que necessária, a
reserva de faixa não edificável vinculada a dutovias e linhas de transmissão,
observados critérios e parâmetros que garantam a saúde e segurança da
população e a proteção do meio ambiente, conforme estabelecido nas normas
técnicas pertinentes.

Parágrafo único. Para a fixação da faixa prevista no caput fora
do perímetro urbano, deve ser considerada a previsão de futura ocupação
urbana.

Art. 16. A faixa de domínio público das rodovias e ferrovias,
definida no âmbito do respectivo licenciamento ambiental, deve garantir a
segurança da população e a proteção do meio ambiente. conforme
estabelecido nas normas técnicas pertinentes.

Art. 17. A supressão da vegetação para fins de parcelamento
ou qualquer outra forma de utilização do solo urbano no bioma Mata Atlântica
deve observar o disposto na Lei nO 11.428, de 22 de dezembro de 2006.

Art. 18. Os parcelamentos do solo para fins urbanos
integrantes de Areas de Proteção Ambiental (APAs), criadas na forma da Lei
na 9.985, de 18 de julho de 2000, devem observar as regras específicas
estabelecidas no plano de manejo da unidade de conservação. se houver.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se também aos
parcelamentos implantados em zona de amortecimento de unidade de
conservação, se prevista na Lei nO 9.985, de 18 de julho de 2000.

Art. 19. O parcelamento do solo para fins urbanos ou qualquer
outra forma de utilização do solo urbano na Zona Costeira deve assegurar o
acesso livre e desimpedido às praias e ao mar, respeitadas as normas que
regulam as áreas da segurança nacional e as unidades de conservação com
acesso controlado.

Parágrafo único. Além do disposto no caput, os parcelamentos
situados na Zona Costeira devem observar as regras estabelecidas pelos
planos de gerenciamento costeiro previstos pela Lei nO 7.661, de 16 de maio de
1988.
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CAPiTULO 11

DAS RESPONSABILIDADES DO EMPREENDEDOR E DO PODER PÚBLICO
NA IMPlANTAÇAO E MANUTENÇÃO DO PARCELAMENTO

Art. 20. Cabe ao empreendedor:

I - a demarcação:

a) dos lotes e áreas destinadas a uso público dos loteamentos;

b) dos lotes dos desmembramentos;

c) das unidades autônomas, das áreas destinadas a uso
comum dos condôminos e, nos termos da lei municipal, das áreas destinadas a
uso público dos condomínios urbanísticos;

d) dos limites das APPs;

/I - a implantação:

a) do sistema viário;

b) da infra-estrutura básica, com exceção dos sistemas
individuais de disposição de esgoto sanitário;

c) dos elementos da infra-estrutura complementar exigidos por
legislação estadual ou municipal;

d) das edificações do parcelamento integrado à edificação;

e) das medidas necessárias à recuperação das APPs definidas
na licença urbanística e ambiental integrada ou, nos termos do §§ 2° e 30 do
art. 33, na licença ambiental estadual;

111 - a manutenção da infra-estrutura básica e complementar e
das áreas destinadas a uso público até a expedição da licença final integrada,
respeitado o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contado da data em que for
protocolado o respectivo requerimento, desde que o empreendedor não tenha
sido comunicado, ao longo desse período, da existência de vicios ou de
irregularidades que devam por ele ser sanados ou corrigidos e respeitado o
disposto no § 3° do art. 37;
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IV - a manutenção, até o registro da instituição do condomlnio
no Registro de Imóveis, do sistema -víárto, das áreas destinadas a uso comum
dos condôminos, da infra-estrutura básica e complementar interna e, nos
termos da lei municípa! das áreas destinadas a uso público dos condomlnios
urbanísticos. .

Art. 21. Ressalvado o disposto no art. 20. cabe ao Poder
Público o~ a seus concessionários e permissionários, a partir da expedição da
licença final integrada, a operação e manutenção:

I - da infra-estrutura básica e das áreas destinadas a uso
público;

11 - da infra-estrutura complementar dos loteamentos e
desmembramentos, observadas as condições fixadas na legislaçãO estadual ou
municipal prevista na alínea "c"do inciso 11 do art. 20.

§ 1° Cabe aos concessionários ou permissionários de energia
elétrica a implantação da rede de distribuição de energia elétrica nos
parcelamentos de interesse social inseridos em programas habitacionais de
iniciativa do PoderPúblico ou na regularização fundiária de interesse social.

§ 2° Nas hipóteses não contempladas no § 1°, a operação e a
manutenção pelos concessionários ou permissionários deve ser precedida da
celebração de termo de doação onerosa, por meiodo qual o concessionário ou
permissionário responsabilizar-se-á pelo ressarcimento das despesas havidas
pelo empreendedor com a írnptantaçao das redes, segundo critérios
estabelecidos em resolução da agência reguladora, a ser editada no prazo
máximo de 30 (trinta) diasda publicação desta Lei.

§ 3°A implantação, operação e manutenção dos equipamentos
comunitários a cargo do Poder Público devem respeitar as diretrizes das
respectivas políticas setoriais, bem como as orientações especificas da licença
urbanística e ambiental integrada do empreendimento e, nos termos dos §§ 2°
e 3° do art. 33, da licença ambiental estadual.

§ 4° Cabe ao Poder Público, ou a seus concessionários ou
permissionários, disponibilizar as redes externas e os seus respectivos pontos
de conexão necessários à implantação, pelo empreendedor, dos elementos de
infra-estrutura básica ou complementar na área interna do parcelamento.

§ 5° A requerimento do empreendedor, a autoridade
licenciadora, ouvidos os concessionários ou permissionários de serviços
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públicos, pode, nos termos da legislação municipal prevista no art. 11,
autorizar, na licença urbanística e ambiental integrada do condomínio
urbanístico, que a manutenção da infra-estrutura básica fique a cargo dos
condôminos. respeitada a individualização e proporcionalidade em relação à
unidade imobiliária de cada condômino, sendo responsabilidade do
empreendedor a manutenção das unidades não alienadas.

§ 6° No caso previsto no § 5°, deve ser:

I - firmado contrato entre os condôminos e os concessionários
ou permissionários para estabelecer as regras da manutenção, assegurado o
desconto, nas taxas e tarifas cobradas pela prestação do serviço, dos valores
relativos aos custos de manutenção;

11 - respeitada a individualização e a proporcionalidade em
relação a cada unidade autônoma, sendo de responsabilidade exclusiva do
empreendedor os encargos de manutenção sobre unidades não alienadas.

§ 7° É assegurado acesso irrestrito do Poder Público ao
perímetro com acesso controlado dos condomínios urbanísticos para o
cumprimento de suas obrigações relativas à operação e manutenção da infra·
estrutura básica e à coleta de resíduos sólidos.

§ 8° lei municipal deve regulamentar a prestação dos serviços
de água e esgoto no condomínio urbanístico, garantida a medição individual de
água por unídade autônoma.

§ 9° O órgão federal competente deve regulamentar a medição
individual de energia elétrica por unidade autônoma no condomínio urbanístico.

Art. 22. Cabe aos condôminos a manutenção do sistema
viário, das áreas destinadas a uso comum dos condôminos e da infra-estrutura
complementar interna dos condomínios urbanísticos, a partir do registro da
instituição do condomínio no Registro de Imóveis, responsabilizando-se o
empreendedor pelos custos relativos às unidades autônomas ainda não
alienadas.

Parágrafo único. A manutenção de que trata o caput pode ser
realizada pelo Poder Público ou por seus concessionários, de forma onerosa,
mediante prévio contrato celebrado com os condôminos.
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CAPiTULO 111

DO PROJETO DE PARCELAMENTO E DA LICENÇA URBANlsTICA E
AMBIENTAL INTEGRADA

Seção 1

Da Definição de Diretrizes

Art. 23. Antes da elaboração do projeto de parcelamento, o
empreendedor deve solicitar à autoridade Iicenciadora que defina, com base no
Plano Diretor e na legislação urbanística municipal, bem como nas normas
ambientais, diretrizes específicas para:

I - o parcelamento, o uso e a ocupação do solo;

11 - o traçado do sistema viário;

111 - a reserva de áreas destinadas a uso público e de faixas
não edificáveis;

IV - as áreas legalmente protegidas.

Parágrafo único. A autoridade Iicenciadora pode definir,
complementarmente, diretrizes relacionadas à infra-estrutura básica e à
complementar.

Art. 24. Para a solicitação de diretrizes prevista no art. 23, o
empreendedor deve apresentar à autoridade licenciadora:

1- requerimento específico instruído com:

a) prova de propriedade do imóvel ou, nos termos do inciso
XXIX do art. 2°, da condição de empreendedor; .

b) certidão atualizada da matricula do imóvel, expedida pelo
Registro de Imóveis competente;

II - planta do imóvel contendo as informações previstas em
legislação municipal.

§ 1° Não havendo a legislação prevista no inciso 11 do caput,
devem constar da planta do imóvel, no mínimo:
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I - suas divisas, com indicação das medidas perimetrais e
áreas confrontantes, e das vias lindeiras a seu perímetro;

li - curvas de nível com espaçamento adequado à finalidade
do empreendimento:

'li - localização dos corpos d'água, das APPs, das áreas com
vegetação arbórea e das construções já existentes;

IV - tipo de uso predominante a que o parcelamento se destina
e, no caso de uso residencial, uma estimativa do número de unidades
habitacionais.

§ 2° A planta do imóvel deve estar preferencialmente
georreferenciada.

Art. 25. A autoridade licenciadora deve indeferir a scücltação
de diretrizes, declarando a impossibilidade de implantação do empreendimento,
em razão do disposto no art. 5° ou se caracterizadas as seguintes situações:

I - inadequação do empreendimento ao Plano Diretor:

11 - situação jurídica do imóvel que possa comprometer a
implantação do empreendimento ou prejudicar os adquirentes de lotes ou
unidades autônomas.

Art. 26. Deferida a solicitação de diretrizes, a autoridade
licenciadora deve formulá-Ias, indicando, no mínimo:

I - o traçado básico do sistema viário principal, com previsão
das vias destinadas à circulação de veiculos de transporte coletivo, no
loteamento;

11 - a localização das áreas destinadas a uso público no
loteamento e, nos termos da lei municipal, no condomínio urbanistico;

111 - a localização das áreas com restrição ao uso e ocupação
em razão da legislação federal, estadual ou municipal;

IV - as faixas não edificáveis;

V - os usos admissíveis, com as respectivas localizações;

VI - os requisitos ambientais a serem cumpridos.
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Parágrafo único. As diretrizes expedidas vigoram pelo prazo
fixado pela autoridade Iicenciadora, limitado a um minimo de 1 (um) e um
máximo de 2 (dois) anos.

Art. 27. Os prazos para a análise da solicitaçao das diretrizes
e sua formulação pela autoridade licenciadora devem ser definidos por lei
municipal.

Parágrafo único. Inexistindo lei municipal, é fixado o prazo
máximo de 60 (sessenta) dias para cada um dos atos previstos no caput.
contado respectivamente da data do protocolo do respectivo requerimento e do
deferimento da solicitação de diretrizes pela autoridade licenciadora.

Art. 28. A fase de fixação de diretrizes é dispensada para
parcelamentos de pequeno porte.

Seção 2

Do Conteúdo do Projeto

Art. 29. O projeto de parcelamento deve ser elaborado com
base nas disposições desta Lei e nas diretrizes formuladas pela autoridade
Iicenciadora, considerando:

I - a valorização do patrimônio natural e cultural;

11 -- a execução das obras necessárias em seqüência que evite
situações de risco;

111 - a reposição da camada superficial do solo nas áreas que
forem terraplenadas. com plantio de vegetação apropriada, preferencialmente
nativa.

Art. 30. O projeto de parcelamento deve incluir desenhos,
memorial descritivo e cronograma físico de obras e serviços.

§ 1° Os desenhos devem conter, no minimo:

I - no loteamento, a definição:

a) do sistema viário com a respectiva híerarquia de vias;

774
774



Fevereiro de 2008 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS-SUPLEMENTO Quarta-feira 20 717

b) da divisão em lotes e, se couber, em quadras, com as
respectivas dimensões, área e numeração, bem como com a indicação dos
usos previstos;

c) das áreas destinadas a uso público;

d) das faixas não edificáveis, APPs e outras áreas. com
vegetação a ser preservada ou recomposta;

e) da infra-estrutura básica e complementar a ser instalada,

11 - no condomínio urbanístico, a definição:

a) do sistema viário interno, com a respectiva hierarquia de
vias;

b) das unidades autônomas e, se couber, das quadras. com as
respectivas dimensões, área e numeração, bem como dos usos previstos;

c) das áreas destinadas a uso comum dos condôminos e, nos
termos da lei municipal, das áreas destinadas a uso público;

d) das informações requeridas no inciso /, alíneas "d" e "e";

lfI - no desmembramento, a divisão de fotes pretendida, com a
indicação dos usos previstos;

IV - no parcelamento integrado à edificação, as informações
requeridas nos incisos I, 11 ou 111, bem como:

a) a localização das edificações nos lotes ou unidades
autônomas;

b) os documentos necessanos ao licenciamento das
edificações, na forma da legislação municipal;

v - no parcelamento de pequeno porte, a definição:

a) das vias lindeiras à gleba ou ao lote e os parcelamentos
contíguos;

b) dos usos previstos e sua localização;

c) dos lotes ou unidades autônomas, com as respectivas
dimensões, área e numeração:
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d) das faixas não edificáveis, APPs e outras áreas com
vegetação a ser preservada ou recomposta.

§ 2° Os desenhos devem estar preferencialmente
georreferenclados.

§ 3° O memorial descritivo deve conter, no mínimo:

I - a indicação da finalidade do parcelamento e dos usos
previstos;

11 - a descrição dos lotes ou unidades autônomas e das áreas
destinadas a uso público ou a uso comum dos condôminos, com os elementos
necessários à abertura das respectivas matrículas;

111 - a indicação das áreas a serem transferidas ao domínio do
Município, nos termos do art. 48;

IV - a enumeração das obras e serviços previstos para o
parcelamento, com a indicação de responsabilidades.

§ 4° Além do previsto no § 3°, o memorial descritivo de
condominio urbanlstico deve conter as condições urbanísticas do
empreendimento e as limitações que incidem sobre as unidades autônomas e
suas edificações, bem como refletir-se integralmente na convenção de
condomínio.

§ 5° O cronograma físico de obras e serviços deve conter, no
mínimo:

I - a indicação de todas as obras e serviços a serem
executados pelo empreendedor;

11 - o período e o prazo de execução de cada obra e serviço.

§ 6° Não se exige cronograma fisico de obras e serviços para
parcelamento de pequeno porte, salvo disposição contrária prevista em lei
municipal.

Art. 31. O projeto, adequado ás diretrizes fixadas, deve ser
apresentado à autoridade Iicenciadora acompanhado:

I - da certidão atualizada da matrícula do imóvel;
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11 - dos contratos ou outros atos que comprovem a condição de
empreendedor, nos termos do incisoXXIX do art. 2°;

111 - da anuência expressa da Secretaria do Patrimônio da
União ou do órgão estadual competente, quando o empreendimento for
realizado integral ou parcialmente em área, respectivamente, da União ou do
Estado;

IV - da autorização do cônjuge do proprietário e do
empreendedor, salvo no caso de terem contraído matrimônio pelo regime de
separação de bens e participação final nos aqüestos:

v - da proposta de instrumento de garantia de execução das
obras e dos serviços a cargo do empreendedor, que deve ser compatlvel com o
valorestimadodas obras e dos serviços;

VI - do EIV, nos casos previstosem lei municipal;

VIl- do ElA, nos casos previstos no art. 14.

§ 1° A autorização a que se refere o inciso IV do caput não
dispensa o futuro consentimento do declarante para os atos de alienação ou
promessa de alienação de lotes ou unidades autônomas, ou de direitos a eles
relativos, que venham a ser praticados por seu cônjuge.

§ 2° A proposta do instrumento de garantia de execução das
obras a cargo do empreendedor pode ser representada por hipoteca de lotes
ou de unidades autônomas do próprio empreendimento, hipoteca de outros
imóveis, fiança bancária ou pessoal, depósito ou caução de títulos da dfvida
pública ou qualqueroutra espécie de garantia prevista em lei.

§ 3° O instrumento de garantia hipotecária de .Iotes ou de
unidades autônomas no próprio empreendimento deve ser registrado na
matricula dos imóveis dados em garantia, sendo os respectivos registros
considerados como um ato únicopara efeito das custas notariais e registrais.

§ 4° Desde que exista a concordância da autoridade
licenciadora, a garantia pode ser reduzida na proporção da execução das obras
e serviços.

Art. 32. Qualquer alteração na situação jurfdica do imóvel em
processo de licenciamento deve ser comunicada imediatamente à autoridade
licenciadora e pode ensejara revisão dos atos já efetivados.
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Seção 3

Da licença urbanística e ambiental integrada

Fevereiro de 2008

Art. 33. A implantação de parcelamento do solo para fins
urbanos depende da aprovação do projeto pela autoridade licenciadora, a ser
formalizada pela emissão. em ato único, da licença urbanistica e ambiental
integrada.

§ 1° Na motivação da licença urbanística e ambiental integrada.
deve ser apresentado e avaliado o impacto urbanistico e ambiental do
empreendimento. bem como explicitadas as exigências demandadas do
empreendedor. .

§ 2° No parcelamento implantado em Município que não tenha
gestao plena, além da licença Integrada a cargo da autoridade Iicenciadora
municipal. exige~se licença ambiental emitida pelo Estado.

§ 3° Além do caso previsto no § 2°, exige-se licença ambiental
emitida pelo Estado no parcelamento do solo para fins urbanos:

l-em áreas:

a) maiores ou iguais a 1 (um) milhão de metros quadrados;

b) localizadas em mais de um Municlpio;

c) com vegetação secundária em estágio médio e avançado de
regeneração do bioma Mata Atlântica;

11 - cujo impacto ambiental direto ultrapasse os limites
territoriais de um ou mais Municípios. de acordo com tipificação ,previamente
definida por lei estadual ou por conselho estadual de meio ambiente;

JII - cuja implantação coloque em risco a sobrevivência de
espécie da fauna ou da flora silvestre ameaçada de extinção, na forma da
legislação em vigor.

§ 4° A licença ambiental estadual prevista nos §§ 2° e 3° deve
considerar as diretrizes urbanlsticas formuladas pelo Municlpio. nos termos do
art. 26.

Art. 34. Lei municipal deve definir o prazo para a emissão da
licença urbanfstica e ambiental integrada.
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§ 1° Se a legislação municipal for omissa, o prazo máximo para
a emissão da licença urbanística e ambiental integrada é de 90 (noventa) dias.
contado a partir da data em que for protocolado o respectivo requerimento.

§ 2° A emissão da licença ambiental pelo Estado, na forma dos
§§ 2° e 3° do art. 33, deve ser efetivada no prazo máximo previsto por
legislação estadual.

§ 3° Se a legislação estadual for omissa, o prazo máximo para
a emissão da licença ambiental pelo Estado é de 90 (noventa) dias, contado a
partir da data em que for protocolado o respectivo requerimento ou, se for ó
caso, da remessa do processo ao órgão ambiental estadual competente pela
autoridade Iicenciadora municipal.

§ 4° No parcelamento de grande porte ou complexidade, a
autoridade licenciadora, por despacho fundamentado, pode alterar o prazo
estabelecido nos §§ 1° e 3° para até 180 (cento e oitenta) dias.

§ 5" As exigências de complementação oriundas da análise do
projeto de parcelamento devem ser comunicadas pela autoridade licenciadora
de uma única vez ao empreendedor, ressalvadas aquelas decorrentes de fatos
novos ou de omissão do empreendedor nos documentos e estudos técnicos
que apresentar.

§ 6° A exigência de complementação de informações,
documentos ou estudos feita pela autoridade licenciadora interrompe o prazo
de aprovação, que recomeça a fluir, do início, após seu atendimento pelo
empreendedor.

§ 7° O decurso dos prazos de que trata este artigo sem a
emissão da licença urbanística e ambiental integrada ou da licença ambiental
estadual, se não justificável, implica responsabilização administrativa, na forma
dareI.

§ 8° O decurso do prazo de 90 (noventa) dias estabelecido no
§ 1u

, sem decisão acerca dat'emissão da licença urbanlsnca e ambiental
integrada ou sem a comunicação da existência de vlcios ou de irregularidades
pela autoridade licenciadora, não implica licenciamento tácito do
empreendimento.

Art. 35. O projeto aprovado deve ser executado no prazo
constante do cronograma físico de obras e serviços, sob pena de execução do
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instrumento de garantia previsto no inciso V do caput do art. 31 e da aplicação
das medidas estabelecidas no Capítulo VII deste Título.

§ 1° A critério da autoridade licenciadora, o parcelamento pode
ser realizado em etapas, em vista do porte do empreendimento, do volume de
obras exigido, de situações técnicas desfavoráveis ou, ainda, de situações
econômicas justificadas.

§ 2° A licença urbanística e ambiental integrada deve definir o
prazo para a execução de cada uma das etapas do empreendimento.

§ 3° Os prazos referidos no caput e no § 2° podem ser
prorrogados, atendidas as condições estabelecidas em lei municipal e normas
ambientais vigentes à época da renovação.

§ 4° Para fins de supressão de vegetação, cada etapa deve ser
autorizada individualmente e objeto de licença final integrada.

Art. 36. A legislação municipal pode estabelecer
procedimentos simplificados para o licenciamento do parcelamento do solo
para fins urbanos em ZEIS, respeitadas as disposições desta Lei e as normas
ambientais pertinentes.

CAPiTULO IV

DA ENTREGA DAS OBRAS E DA LICENÇA FINAL INTEGRADA

Art. 37. Lei municipal deve definir o prazo para que as obras
do parcelamento executadas pelo empreendedor sejam vistoriadas e recebidas
peta autoridade Iicenciadora, a partir do momento em que for requerida a
emissão da licença final integrada.

§ 1° Após vistoria e avaliação técnica, uma vez atendidas as
exigências urbanlsfícas e ambientais estabelecidas para o empreendimento, a
autoridade deve receber as obras realizadas e atestar a regularidade do
executado, mediante a emissão da licença final integrada.

§ 2° Nos Municipios cuja legislação for omissa, o prazo máximo
para a emissão da licença final integrada pela autoridade Iicenciadora é de 90
(noventa) dias, contado a partir da data em que for protocolado o respectivo
requerimento.
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§ 3° A comunicação pela autoridade licenciadora da existência
de VICIOS ou de irregularidades a serem sanados ou corrigidos pelo
empreendedor deve ser feita de uma única vez e interrompe a contagem do
prazo estabelecido no § 2°. que volta a fluir, do início, a partir do momento em
que, em face do atendimento das exigências devidas, for solicitada nova
avaliação para emissão da licença final integrada.

§ 4° O decurso do prazo estabelecido no § 2° sem a emissão
da licença tinal integrada. ou sem a comunicação da existência de vicios ou de
irregularidades pela autoridade licenciadora, se não justificável, implica
responsabilização administrativa, na forma da lei.

§ 5° O decurso do prazo de 90 (noventa) dias estabelecido no
§ 2°, sem decisão acerca da emissão da licença final integrada ou sem a
comunicação da existência de vícios ou de irregularidades pela autoridade
licenciadora, não implica licenciamento tácito do empreendimento.

§ 6° Nos casos dos §§ 2° e 3° do art. 33. o Município deve
incorporar a licença ambiental final emitida pelo órgão ambiental competente,
em sua íntegra, na licença final integrada.

Art. 38. É condição para a emissão da licença final integrada
que os lotes ou as unidades autônomas do parcelamento e, se couber, as
quadras, estejam devidamente demarcadas, admitida uma tolerância de, no
máximo, 5% (cinco por cento) em relação às medidas lineares previstas no
projeto.

§ 1° Havendo diferenças de medida, mesmo dentro do limite de
tolerância, o empreendedor deve providenciar a devida retificação no Registro
de Imóveis, sem prejuízo de eventuais conseqüências contratuais.

§ 2° Se a diferença for superior ao limite de tolerância, a
retificação depende de anuência da autoridade licenciadora.

Art.39 Quando o parcelamento for realizado em etapas. na
conformidade do admitido pelo art. 35, § 1°, as obras e serviços de cada etapa
devem ser objeto de licença final integrada especifica.

Art. 40. O empreendedor deve solicitar a averbação da
licença final integrada na matrícula em que se acha registrado o parcelamento,
no prazo máximo de 15 (quinze) dias de sua expediçao.
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Art. 41. Os órgãos e entidades da Administração Pública
direta e indireta municipal, estadual ou federal, bem como os concessionários
ou permissionários de serviços públicos, estão igualmente subordinados aos
prazos e condições estabelecidos no arts. 34 e 37.

Art. 42. Desde o registro do seu contrato, o adquirente de lote
ou unidade autônoma pode apresentar projeto de construção à autoridade
municipal competente, ficando condicionada a expedição de "habite-se", ou de
ato administrativo equivalente, à emissão da licença final integrada do
parcelamento.

CAPíTULO V

DO REGISTRO DO PARCELAMENTO

Art. 43. É vedado vender ou prometer vender lote ou unidade
autônoma de parcelamento do solo para fins urbanos que não tenha sido
objeto de registro imobiliário.

§ 1° Em qualquer material impresso de divulgação de
parcelamento do solo para fins urbanos, deve constar o número do registro
imobiliário do empreendimento.

§ 2° É vedado ao empreendédor fazer menção, em material
publicitário, de obra ou serviço que não esteja incluída no escopo de seu
fornecimento.

Art. 44. Sob pena de caducidade dos direitos constituídos
pela licença urbantsnca e ambiental Integrada, o empreendedor deve requerer
o registro do parcelamento dentro de 180 (cento e oitenta) dias contados da
data da sua expedição, apresentando, após regular desentranhamento dos
autos em que se processou o licenciamento, os documentos referidos nos
incisos I a V do caput do art. 31, bem como os seguintes documentos
adicionais:

I - cópia do projeto aprovado, do qual constem os desenhos, o
memorial descritivo e o cronograma físico de obras e serviços;

11 - a licença urbanística e ambiental integrada do
parcelamento;
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111 - as cláusulas padronizadas que regem os contratos de
alienação dos lotes ou unidades autônomas, e suas alterações ou aditamentos
posteriores, observadas as disposições da lei n° 8.078, de 11 de setembro de
1990;

IV - o instrumento de instituição do condomínio urbanístico e a
sua respectiva convenção, se for o caso;

V - o regimento interno da comissão de representantes;

VI - o instrumento de garantia de execução das obras e dos
serviços de responsabilidade do empreendedor, aceito pela autoridade
licenciadora;

VII - certidão de ações penais relativas ao empreendedor. com
respeito a crimes contra o patrimônio, a Administração Pública, o consumidor, a
economia popular, a ordem tributária e econômica, o meio ambiente ou a
ordem urbanística, referente aos últimos 10 (dez) anos.

§ 1° Além dos documentos previstos no caput, nos casos
previstos nos §§ 2° e 3° do art. 33, deve ser apresentada a licença ambiental
estadual, contado o prazo previsto no caput a partir da licença que for expedida
mais tardiamente.

§ 2° A existência de ação penal com sentença condenatória
transitada em julgado contra o empreendedor, relativamente aos delitos
referidos no inciso VII do ceput, impede o registro do parcelamento. observada
a reabilitação de que trata o art. 93 do Decreto-lei nO 2.848, de 7 de dezembro
de 1940.

§ 3° A existência de ação penal com sentença condenatória
transitada em julgado, relativa a crime de menor potencial ofensivo contra o
meio ambiente, não impede o registro do parcelamento, desde que seja
comprovada a reparação do dano por certidão emitida pelo juízo criminal.

§ 4° A existência de ação penal relativa aos delitos referidos no
inciso VII do caput que não tenha sido objeto de sentença condenatória
transitada em julgado não impede o registro do parcelamento.

. § 5° A existência de ação civil não impede o registro do
parcelamento, desde que o empreendedor comprove que a ação não pode
prejudicar o adquirente de lote ou unidade autônoma.
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Art. 45. Examinada a documentação e encontrada em ordem,
o Oficial do Registro de Imóveis deve encaminhar documentação ao Poder
Público municipal e fazer publicar, em resumo e com pequeno desenho de
localização da área, edital do pedido de registro em 3 (três) dias consecutivos,
podendo este ser impugnado no prazo de 5 (cinco) dias contados da data da
última publicação e observadas as demais disposições deste artigo.

§ 1° A impugnação de que trata o caput deve ser admitida pelo
Oficial de Registro exclusivamente quando o impugnante demonstrar de forma
inequívoca o seu direito real sobre o imóvel objeto do parcelamento, nos
termos do art. 1.227 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, devendo
proceder da seguinte forma:

I - recebida a impugnação de que trata este parágrafo, o Oficial
deve intimar o requerente e o Poder Público municipal, para que sobre ela se
manifestem no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento do processo;

11 - com as manifestações de que trata o inciso I, o processo
. deve ser enviado ao juIz competente para decisão;

111- ouvido o Ministério Público no prazo de 10 (dez) dias, o juiz
deve decidir de plano ou após instrução sumária, remetendo o interessado às
vias ordinárias caso a matéria exija maior indagação.

§ 2° Se a impugnação versar sobre matéria diversa da referida
no § 1°, esta deve ser recebida pelo Oficial como procedimento administrativo,
sendo encaminhada ao juizo competente, sem prejuízo do registro do
parcelamento, observado o seguinte:

I - a impugnação de que trata este parágrafo deve ser
encaminhada ao juízo competente somente após a realização do registro do
parcelamento;

" - aplicam-se a esse procedimento, no que couber, as demais
regras constantes do incisos I a 111 do § 1°.

§ 3° As publicações dos editais referidos neste artigo devem
ser feitas em jornal local, se diário, ou em jornal de circulação regional, ou
ainda, no Diário Oficial do Estado.

§ 4° O Oficial de Registro de Imóveis que efetuar ou deixar de
efetuar o registro em desacordo com as disposições desta Lei fica sujeito a
multa equivalente a 10 (dez) vezes os emolumentos regimentais fixados para
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registro, na época em que for aplicada a penalidade pelo juiz corregedor do
cartório, sem prejuízo das sanções penais e administrativas cabíveis.

§ 5° Registrado o parcelamento, o Oficial de Registro de
Imóveis deve comunicar, por certidão, o seu registro ao Poder Público
municipal e, nas hipóteses do § 2°, fornecer cópia da impugnaçao admitida
pelo procedimento administrativo, juntamente com a certidão do registro, para
as providências cabíveis.

Art. 46. O registro do parcelamento deve ser feito na matrícula
do imóvel, por extrato, e conter, entre outros dados:

I - o nome do empreendimento;

11 - a indicação da licença urbanística e ambiental integrada e
da data da sua emissão e, se for o caso, da licença ambiental estadual;

111 - a indicação das áreas, em metros quadrados, destinadas
aos lotes ou unidades autônomas, e das áreas destinadas a uso púbuco, a uso
comum dos condôminos e, se for o caso, a indicação das construções a serem
edificadas;

IV - os nomes dos futuros logradouros públicos que constem
do projeto aprovado;

V - as restrições administrativas, convencionais e legais
relativas ao parcelamento;

VI - o cronograma físico de obras e serviços;

VII - o quadro contendo a identificação de cada lote ou unidade
autônoma, com localização por quadra se couber, numeração e respectiva
matrícula, bem como a identificação das áreas destinadas a uso público e, se
for o caso, das áreas destinadas a uso comum dos condôminos.

§ 10 No registro do parcelamento devem ser abertas as
matrículas correspondentes a cada um dos lotes ou unidades autônomas, cuja
descrição deve conter:

I - quanto aos lotes, o seu número e, se couber, quadra, bem
como o nome do logradouro com que faz frente, as medidas perimetrais e área.
os lotes confrontantes com os números de suas respectivas matrículas e, se for
o caso, a indicação das construções a serem edificadas;
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11 - quanto às unidades autônomas, o seu número e, se
couber, quadra, bem como as medidas perimetrais e área, a fração ideal da
área comum, as unidades confrontantes com o número de suas respectivas
matriculas e, se for o caso, a indicação das construções a serem edificadas.

§ 2° A descrição dos lotes ou unidades autônomas deve,
preferencialmente, conter a indicação das coordenadas georreferenciadas de
seus vértices definidores.

§ 3° As matrículas das áreas destinadas a uso público devem
ser abertas de ofício, devendo nelas serem averbadas as respectivas
destinações e, se houver, as restrições.

§ 4° O pagamento das custas e emolumentos referentes à
abertura de matrícula de que trata o § 1° deve ser feito quando do registro do
contrato de venda e compra de cada lote ou unidade autônoma.

Art. 47. Se o empreendimento estiver situado em mais de
uma círcunscrlção imobiliária, o registro do empreendimento deve ser requerido
simultaneamente em todas elas.

§ 1° Enquanto não efetuados os registros em todas as
circunscrições, o parcelamento é considerado como não registrado para os
efeitos desta lei.

§ 2° Nenhum lote ou unidade autônoma pode situar-se em mais
de uma circunscrição.

Art. 48. Desde a data do registro do parcelamento, as áreas
destinadas a uso público constantes do projeto passam a integrar o domínio do
Município, independentemente de qualquer outra formalidade, observado o
disposto no art. 21.

§ 1°O disposto no caput aplica-se também aos parcelamentos
do solo para fins urbanos efetuados em imóveis de propriedade da União ou do
Estado.

§ 2° Nos imóveis objeto de aforamento, o registro do
parcelamento transmite ao Município somente o domínio útil das áreas
destinadas a uso público.
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Art. 49. Nos títulos apresentados a registro, a identificação do
imóvel pode ser feita mediante menção ao número de sua matrícula, à
circunscrição imobiliária aque pertence e a seu endereço.

§ 1° Se a divergência entre a descrição constante do titulo e
aquela da matrícula não gerar dúvida quanto à identidade do imóvel, o registro
pode ser feito mediante requerimento do adquirente para que o ato seja
praticado conforme a descrição contida na matrícula.

§ 2° Se comprovadamente o título tiver sido outorgado há mais
de 15 (quinze) anos, é suficiente a figuração como 'Outorgante de quaisquer dos
proprietários constantes da matrícula.

§ 3° Se o alienante for pessoa jurídica, transcorrido o prazo
decadencial para recolhimento das contribuições sociais previstas em lei, o
registro da transmissão da propriedade independe da apresentação da certidão
negativa referente a tais contribuições.

Art. 50. Qualquer alteração do parcelamento registrado
depende da aprovação da autoridade licenciadora e deve ser averbada no .
Registro de Imóveis.

§ 1° Se houver lotes alienados, a alteração depende da
anuência dos adquirentes diretamente atingidos pela alteração.

§ 2° Para os fins do disposto no § 1°, todos os adquirentes são
considerados como diretamente atingidos, se a alteração implicar redução ou
mudança da destinação das áreas destinadas a uso público ou a uso comum
dos condôminos, aumento no número de lotes ou de unidades autônomas, ou
alterações nas restrições urbanísticas previstas.

§ 3° O requerimento para averbação da alteração deve ser
instruído com o respectivo projeto, devidamente aprovado pela autoridade
licenciadora, e com as anuências exigidas nos §§ 1° e 2°.

§ 4° Não se aplica o dísposto no § 2° aos casos de alteração da
localização das áreas destinadas a uso público ou a uso comum dos
condôminos, que não impliquem sua redução.

Art. 51. O registro do parcelamento somente pode ser
cancelado:

I - por decisão judicial, ouvida a autoridade licenciadora;
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11 - a requerimento do empreendedor, com anuência da
autoridade IIcencladora, se não houver unidade imobiliária vendida ou
compromissada;

111 - a requerimento do empreendedor, com anuência de todos
os adquirentesde lotes ou unidades autônomas e da autoridade licenciadora;

IV - a requerimento da autoridade licenciadora, no
parcelamento registrado há mais de 5 (cinco) anos e não implantado,
ressalvados os casos em que o cronograma físico de obras e serviços.
aprovado pela autoridade licenciadora, previr prazo maior para finalização do
empreendimento.

§ 1° Além do previsto no caput, o registro do parcelamento
pode ser cancelado para a regularização fundiária de área que já tenha sido
objeto de parcelamento anteriormente registrado, desde que não tenha sido
executado ou tenha sido executado em desconformidade com seu
licenciamento.

§ 2° Em qualquer caso, a autoridade licenciadora somente
pode opor-se ao cancelamento do registro se dele resultar justificado
inconveniente para o desenvolvimento urbano ou se já tiver realizado qualquer
melhoramento na área parcelada.

Art. 52. Se o empreendedor não obtiver anuencia dos
adquirentes para alteração ou cancelamento do registro, deve notificá-los
extrajudicialmente, bem como a comissão de representantes.

§ 1° O adquirente notificado na forma do caput deve
manifestar-se perante o Registro de Imóveis no prazo de 30 (trinta) dias.

§ 2° Tendo sido notificados, não apresentarem impugnação no
prazo indicado, é considerada incontroversa a alteração do parcelamento ou o
cancelamento do registro.

§ 30 Na hipótese de os adquirentes não serem encontrados nos
endereços disponiveis, indicados pelo empreendedor, mediante três diligências
comprovadas, será realizada a notificação por via editalícia, com igual prazo,
findo o qual aplicar-se-á o disposto no § 2°.

Art. 53. Nas hipóteses do art. 50 e do art. 51, caput, incisos 11
a IV, e § 1°, o Oficial do Registro de Imóveis deve comunicar a apresentação
de requerimento de alteração ou o de cancelamento do registro ao Ministério
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Público, publicar edital com sua síntese e abrir prazo de 30 (trinta) dias para
impugnação.

§ . 1° Não havendo impugnação, o Oficial do Registro de
Imóveis deve efetivar a averbação da alteração ou do cancelamento do
registro.

§ 2° Havendo impugnação, o Oficial do Registro de Imóveis
deve dar ciência ao requerente de seus termos e encaminhá-la imediatamente
ao juiz corregedor, perante o qual o empreendedor pode apresentar defesa no
prazo de 15 (quinze) dias.

§ 3° Na hipótese do § 2°, após manifestação do Ministério
Público dentro do prazo de 10 (dez) dias, a impugnação deve ser apreciada
pelo juiz corregedorem até 30 (trinta) dias.

Art. 54. O desmembramento caracterizado como
parcelamento de pequeno porte deve ser requerido ao Registro de Imóveis
pelo empreendedor e instruído com a devida licença urbanlstica e ambientai
integrada, plantas e memoriais descritivos do projeto.

Parágrafo único. O procedimento previsto no caput somente
pode ser aplicado se o imóvel não tiver sido, anteriormente, objeto de
desmembramento de pequeno porte.

Art. 55. O Oficial de Registro de Imóveis que efetuar atos
registrais em desacordo com as exigências desta Lei fica sujeito a multa
equivalente a 20 (vinte) vezes os emolumentos regimentais fixados para o
respectivo ato, no valor apurado à época em que for aplicada a penalidade pelo
juiz corregedor, sem prejuízo das demais sanções cabíveis, na forma
estabelecidaem lei.

CAPíTULO VI

DOS CONTRATOS

Art. 56. A alienaçãode lotes ou unidades autônomas pode ser
contratada por quaisquer das formas previstas em lei, mediante contratos
regidos por disposições especificas a cada contratação e por cláusulas
padronizadas, observado o disposto no inciso 1/1 do art. 44.

§ 1°As disposiçõesespecíficas devem conter, no mínimo:
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I - O nome e a qualificação das partes;

11 - a identificação do lote ou unidade autônoma, com o
respectivo número de matrícula;

111 - o preço, o prazo e a forma de pagamento;

IV - a forma de atualização monetária e os juros, se houver.

§ 2° As cláusulas padronizadas devem conter,.no mínimo:

I - a descrição do empreendimento, bem como as restrições
administrativas, convencionais e legais;

11 - o local para realização dos pagamentos;

111 - as penalidades e os encargos da mora para o
empreendedor e o adquirente;

IV - a descrição da infra-estrutura a cargo do empreendedor;

V - o prazo de entrega do empreendimento;

VI - o momento a partir do qual o adquirente assume os
tributos e os demais encargos incidentes sobre o lote ou unidade autônoma;

VII - a solução em caso de divergência quanto às dimensões
do lote ou unidade autônoma com aquelas constantes da matrícula;

VIII- as hipóteses de rescisão e suas conseqüências, incluindo
as condições relativas à restituição dos valores pagos pelo adquirente.

§ 3° O empreendedor pode submeter ao RegistrQ de Imóveis
mais de um conjunto de cláusulas padronizadas, de acordo com a natureza do
contrato a ser celebrado.

§ 4° As alterações introduzidas nas cláusulas padronizadas
valem apenas para os contratos firmados após seu registro.

§ 5° Qualquer documento fornecido pelo empreendedor que
comprove o recebimento do sinal, ou parte do pagamento, constando a
indicação do lote ou unidade autônoma, preço, prazo e forma de pagamento, é
considerado como contrato preliminar e regido pelas cláusulas padronizadas,
sendo passlvel de registro, a requerimento do adquirente, como promessa de
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venda e compra, se o empreendedor for o proprietário, ou promessa de cessão
de direitos, caso não o seja.

§ 6° O contrato deve fazer menção ao número do registro das
cláusulas padronizadas e estar acompanhado de cópia da certidão do seu
texto, devidamente rubricada pelo adquirente, bem como de um desenho do
lote ou unidade autônoma, com todas as suas características, e desenho
simplificado de sua localização.

§ 7° Fica vedada a cobrança de valores' relacionados à
manutenção do empreendimento a favor do empreendedor.

Art. 57. Os contratos. incluindo o preliminar. devem ser
prenotados no Registro de Imóveis no prazo de 180 (cento e oitenta) dias da
sua celebração.

§ 1° É do empreendedor a obrigação de promover o registro do
contrato preliminar, podendo exigir do adquirente o reembolso das despesas,
por expressa disposição contratual.

§ 2° Decorrido O!<prazo previsto no caput, o empreendedor não
pode exigir do adquirente do lote ou unidade autônoma o cumprimento de
obrigação prevista no contrato antes de seu registro.

§ 3° O contrato preliminar pode ser realizado por instrumento
particular e, cumpridas as obrigações estipuladas, qualquer das partes pode
exigir a celebração do contrato definitivo.

§ 4° Na cessão de direitos ou na promessa de cessão feita pelo
empreendedor não proprietário, cumpridas as obrigações pelo adquirente, não
pode o proprietário se recusar a outorgar o contrato definitivo de transferência
da propriedade.

§ 5° A transmissão da propriedade é registrada mediante a
apresentação da quitação do preço e do comprovante de pagamento do
imposto de transmissão e do imposto sobre a propriedade predial e territorial
urbana:

I - no contrato preliminar formalizado por instrumento público
registrado;
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11 - no contrato preliminar formalizado por instrumento
particular registrado relativo a bem de valor igualou inferior ao previsto no
art. 108 da Lei nO 10.406, de 10 de janeiro de 2002.

§ 6° O disposto no inciso 11 do § 5° também se aplica ao
contrato formalizado por instrumento particular antes da vigência desta Lei e
levado a registro, desde que apresentada ata notarial que constate a
impossibilidade de localização do titular do domínio do imóvel ou sua recusa
em outorgar escritura pública de venda e compra.

§ 7° A prova da quitação é dispensada se já decorrido o prazo
de prescrição para a cobrança da última parcela, a contar da data de seu
vencimento, desde que apresentada certidão forense que comprove a
inexistência de ação de rescisão contratual ou de cobrança em face do
promitente comprador.

§ 8°A cessão e promessa de cessão de direitos decorrentes de
compromisso de venda e compra:

I - depende da comprovação de adimplência do cedente ou
promitente cedente;

" - somente tem validade perante o empreendedor, o
cessionário ou o promitente cessionário após o registro.

Art. 58. Vencida e não paga a prestação, o contrato pode ser
considerado rescindido de pleno direito 30 (trinta) dias após a constituição em
mora do adquirente devedor.

§ 1° Para os fins deste artigo, deve o empreendedor requerer
ao Oficial do Registro de Imóveisa notificação do adquirente devedor para:

I - satisfazer as prestações objeto da notlficaçao e as
vincendas até a data do respectivo pagamento, acrescidas de juros de mora,
da multa contratual limitada ao percentual previsto no § 1° do art. 52 da Lei
nO 8.078, de 11 de setembro de 1990, de atualização monetária e das
despesas de notificação, devendo estes valores constarem expressamente do
requerimento e da notificação, em memória de cálculo discriminada;

11 - impugnar o valor, depositando no Registro de Imóveis o
montante incontroverso.
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§ 2° A notificação deve conter a advertência de que, não
satisfeitas as prestações ou não impugnado o valor, o credor pode pleitear a
rescisão do contrato.

§ 3° O empreendedor deve arcar com os custos da notificação,
referida no § 1°, nos casos em que o adquirente possua renda familiar mensal
inferior ou igual a três salários mínimos, uma única vez durante o período de
vigência do contrato, vedado o fracionamento do montante das prestações em
atraso, ainda que não consecutivas.

§ 4° A notificação deve ser feita pessoalmente, peJo Registro
de Títulos e Documentos do domicílio de quem deva recebê-la, vedada sua
forma postal.

§ 5° A notificação deve ser dirigida ao adquirente no domicílio
constante do Registro de Imóveis ou ao endereço do imóvel objeto do contrato
e, se o adquirente não for encontrado em nenhum dos dois, em endereço
fornecido pelo empreendedor.

§ 6° Se o destinatário recusa-se a dar recibo ou furta-se ao
recebimento, o agente incumbido da diligência deve informar essa
circunstância ao Oficial competente, que a certifica sob sua responsabilidade,
sendo considerado notificado o destinatário.

§ 7° Se for desconhecido o paradeiro do destinatário, a
notificação deve ser feita por edital, publicado uma vez em jornal de grande
circulação local, começando o prazo para pagamento a fluir 10 (dez) dias após
a publicação.

§ 80 Purgada a mora, o contrato mantém-se na forma
pactuada.

§ 9° Certificada a ausência do pagamento no Registro de
Imóveis, o empreendedor pode requerer o cancelamento do registro do
contrato ao Oficial, que deve efetivá-lo em prazo não superior a 15 (quinze)
dias, expedindo a respectiva certidão.

Art. 59. Se o credor das prestações referidas no art. 58
recusa-se a recebê-Ias, ou furta-se a seu recebimento; pode ser constituído em
mora mediante notificação do Oficial do Registro de Imóveis para receber as
importâncias depositadas pelo devedor.
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§ 1° Decorridos 15 (quinze) dias após o recebimento da
notificação de que trata o caput, considera-se efetuado o pagamento.

§ 2° Não comparecendo o credor para receber, a importância
deve ser depositada pelo Oficial do Registro de Imóveis em oonta bancária
especial a favor do credor, remunerada na forma dos depósitos judiciais.

Art. 60. Em caso de rescssao contratual por fato
exclusivamente imputado ao adquirente, devem ser restituidos os valores
pagos por ele, com exceção da vantagem econômica auferida com a fruição
do imóvel pelo lapso temporal em que este ficou indisponlvel, contado a partir
da emissão da licença final integrada ou da efetiva imissão na posse do
imóvel, o que ocorrer por último, respeitado o limite máximo de 0,5% (meio por
cento) ao mês do valor do imóvel previsto em contrato; e

I - do montante devido por cláusula penal e despesas
administrativas, inclusive arras ou sinal, tudo limitado a um desconto máximo
de 10% (dez por cento) do valor total das prestações pagas;

11 - dos juros moratórios relativos às prestações pagas em
atraso pelo adquirente;

111 - dos valores decorrentes do inadimplemento do adquirente
relativos ao imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana (IPTU),
contribuições condominiais ou associativas que sejam a estas equiparadas e
tarifas vinculadas ao imóvel, bem como de tributos incidentes sobre a
restituição, desde que irrecuperáveis ao empreendedor;

IV - da corretagem. se tiver sido comprovadamente paga pelo
empreendedor, assegurada a oportunidade de o adquirente tomar
conhecimento prévio de sua existência e de seu respectivo valor.

§ 1a O valor deve ser devolvido na forma prevista
expressamente em contrato, respeitado o prazo máximo de 12 (doze) meses,
a contar da manifestação por escrito da desistência, para finalização da
restituição.

§ 2° No caso de doença grave, conforme definição da
Secretaria da Receita Federal do Brasil para fins de isenção do imposto de
renda, do adquirente ou de seus dependentes e, ainda, no caso de
desemprego do adquirente, o prazo de devolução deve ser reduzido para até
30 (trinta) dias.
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§ 3° Para fins da restituição prevista no caput, os valores das
prestações pagas e dos abatimentos previstos, bem como o valor do imóvel
constante do contrato, devem ser atualizados monetariamente, utilizando-se o
índice de atualização contratualmente estabelecido.

§ 4° Na rescisão por fato imputado exclusivamente ao
adquirente, as acessões e benfeitorias por ele realizadas no imóvel devem ser
indenizadas, respeitado o disposto no § 50, sendo de nenhum efeito qualquer
disposição contratual em contrário.

§ 5° No prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da manifestação
da desistência, fica o empreendedor, na hipótese do § 4°, obrigado a alienar o
imóvel mediante de leilão judicial ou extrajudicial, aplicar o valor no pagamento
das prestações remanescentes e entregar o que sobejar ao adquirente.

§ 6° Em caso de inadimplemento do empreendedor, o
ressarcimento deve ser integral, acrescido de juros compensatórios e
moratórios, e atualização monetária, bem como da cláusula penal prevista
contratualmente, além das perdas e danos.

§ 7° O adquirente tem o direito de obter, junto ao
empreendedor, a prestação de contas das despesas a serem descontadas do
ressarcimento previsto neste artigo.

§ ao Se o adquirente se arrepender da aquisição no prazo de
30 (trinta) dias a contar da assinatura do contrato, tem direito à restituição
integral dos valores pagos, incluindo a comissão de corretagem, vedada a
retenção de valores pelo empreendedor.

§ 9° Se houver controvérsia, o empreendedor deve iniciar, de
imediato, a restituição da parte incontroversa, respeitado o prazo indicado no
§ 1°.

§ 10. Caso o empreendedor, injustificadamente, não efetue a
devolução ou a protele, o adquirente tem direito a exigi-Ia de uma única vez.

§ 11. Somente pode ser efetuado registro do contrato de nova
venda se for comprovado o início da restituição do valor pago pelo vendedor
ao titular do registro cancelado, na forma e condições previstas neste artigo.

Art. 61. O registro do compromisso, cessão ou promessa de
cessão apenas pode ser cancelado:
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I - por decisão judicial;

11 - por requerimento das partes contratantes;

1II - nos casos de rescisão do contrato.

Fevereiro de 2008

Art. 62. A escritura de venda e compra deve ser lavrada no
prazo máximo de 30 (trinta) dias após a quitação do contrato preliminar,
ressalvado o disposto no § 6° do art. 57.

§ 10 Se, por Inércia do compromissário ou cessionário
comprador, não for lavrada a escritura no prazo previsto no caput, o
empreendedor pode requerer a averbação do termo de quitação junto ao
Registro de Imóveis.

§ 20 Na hipótese prevista no § 1°, o adquirente pode
providenciar a lavratura da escritura de venda e compra. mediante a
apresentação de certidão atualizada da matrícula do imóvel ao notário.

Art. 63. Lavrada a escritura, no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, o notário, mediante depósito prévio dos emolumentos registrais pelo
interessado contratante, deve encaminhá-Iapara registro.

Parágrafo único. Considera-se infração disciplinar, punível na
conformidade do disposto nos arts. 32 a 36 da Lei nO 8.935, de 21 de novembro
de 1994, o desrespeito ao disposto no caput.

Art. 64. O lançamento de tributos incidentes sobre o lote ou
unidade autônoma deve ser efetuado em relação à pessoa do adquirente,
desde que requerido pelo próprio interessado ou pelo empreendedor.

Art. 65. Até a averbação da licença final integrada, todo o
empreendimento, ou parte dele, pode ser transmitido como uma
universalidade, mediante ato inter vivos ou por sucessão ceuse mortis. caso
em que o adquirente sucede o transmitente em todos os seus direitos e
obrigações, ficando obrigado a respeitar os compromissos de venda e compra
ou as promessas de cessão, em todas as suas cláusulas, ressalvado o direito
do herdeiro ou do legatáriode renunciar à herança ou ao legado.

§ 10 O ato de transmissão deve ser objeto de registro na
matrícula do parcelamento e de averbação em todas as matriculas originadas a
partir do parcelamento.
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§ 2° Na transmissão do empreendimento por ato inter vivos, o
adquirente deve apresentar as certidões relativas ao seu nome previstas no
inciso VII do caputdo art. 44.

Art. 66. A sentença declaratória de falência ou de insolvência
de qualquer das partes não rescinde os compromissos de venda e compra ou
as promessas de cessão que tenham por objeto o imóvel parcelado, ou lotes
ou unidades autônomas resultantes do parcelamento.

§ 1° Se a falência ou insolvência for do empreendedor,
incumbe ordinariamente ao síndico ou ao administrador dar cumprimento aos
referidos contratos.

§ 2° No caso do § 1°, os adquirentes dos lotes ou das unidades
autônomas podem requerer ao juiz que os autorize a prosseguir a implantação
do empreendimento por meio da comissão de representantes.

Art. 67. Na desapropriação, a imissão na posse.rdesde que
registrada na matrícula do imóvel, constitui direito real passível de cessão ou
de promessa de cessão e, se outorgado pelo expropriante, mediante termo ou
contrato da administração pública, independe de testemunhas, não se
aplicando o disposto no art. 108 da Lei nO 10.406, de 10 de janeiro de 2002.

§ 1° Com o pagamento da indenização e o respectivo registro
imobiliário da sentença transitada em julgado na ação de desapropriação. a
posse referida no caput converte-se em propriedade, a caução em hipoteca. a
cessão de posse em compromisso ou contrato de venda e compra, ou outra
modalidade contratual adequada, conforme haja obrigações a cumprir ou
estejam elas cumpridas, circunstâncias que, demonstradas ao Registro de
Imóveis, devem ser averbadas na respectiva matricula.

§ 2° O direito real de que trata ci caput pode ser dado em
garantia nos contratos de financiamento habitacional.

Art. 68. É dispensada a escritura pública nos negócios
jurídicos translativos de direitos reais sobre imóveis celebrados por pessoas
jurídicas de direito público.

§ 1°Os contratos aperfeiçoados na forma do caput devem ser
lavrados nas entidades públicas interessadas, as quais devem manter arquivo
cronológico de seus autógrafos e registro sistemático de seu extrato.
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§ 2° Aplicam-se aos contratos de que trata o caput, no que
couber. o disposto no art. 61 da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993, incluindo
a necessidade de publicação resumida do seu respectivo instrumento.

§ 3° Não se aplicam as restrtçoes do art. 108 da Lei nO 10.406,
de 10 de janeiro de 2002, à hipótese prevista neste artigo.

CAP[TULO VII

DA INTERVENÇÃO

Art. 69. Verificado que o empreendedor executa o
parcelamento em desacordo com o projeto aprovado ou em descumprimento
ao seu cronograma físico, a autoridade licenciadora deve notificá-lo para que,
no prazo e nas condições fixadas, regularize a sítuaçao, sem prejulzo da
aplicação das devidas sanções administrativas.

§ 1° Não sendo encontrado o empreendedor ou estando este
em lugar incerto e não sabido, a autoridade licenciadora deve providenciar sua
notificação. mediante edital publicado em jornal local de grande circulação, por
2 (duas)vezes, no período de 15 (quinze) dias.

§ 2° Independentemente da forma pela qual venha a ser
consumada a notificação, a autoridade licenciadora deve dar ciência dos seus
termosà comissão de representantes dos adquirentes e ao Ministério Público.

§ 3° O descumprimento do disposto no caput pelo agente
público implica responsabilização administrativa, na forma da lei, sem prejuizo
de outras sanções caolveís.

§ 4° Qualquer pessoa pode comunicar à' autoridade
licenciadora e ao Ministério Público a existência de irregularidade na execução
de projetode parcelamento, para fins do estabelecido nesteartigo.

Art. 70. Decorrido o prazo estabelecido na notificação de que
trata o caput do art. 69 sem a regularização do parcelamento, a autoridade
Iicenciadora deve solicitar ao juiz competente que declara a intervenção, pelo
PoderPúblico municipal, no empreendimento.

§ 1° A decisão que determinar a intervenção deve indicar o
nome do interventor e ser acompanhada de motivação obrigatória, devendo
ainda a autoridade Iicenciadora, de imediato, providenciar a averbação da
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intervenção na matrícula do imóvel parcelado e comunicar o fato ao Ministério
Público.

§ 2° O interventor deve ser escolhido entre os servidores
públicos municipais de carreira.

§ 3° Determinada e averbada a intervenção, os adquirentes
devem ser notificados a imediatamente suspender o pagamento ao
empreendedor das prestações contratuais ainda remanescentes e a efetuar o
seu respectivo depósito junto ao Registro de Imóveis. .

§ 4° O Registro de Imóveis deve receber as quantias
encaminhadas pelos adquirentes e depositá-Ias em conta de poupança aberta
junto a estabelecimento de crédito, respeitado o disposto no art. 666, inciso I,
da Lei nO 5.869, de 11 de janeiro de 1973.

§ 5° Se as garantias oferecidas pelo empreendedor não forem
suficientes, as quantias depositadas na forma do § 3° devem ser utilizadas para
o custeio das providências necessárias à regularização do parcelamento ou da
execução das obras previstas.

Art. 71. Ao interventor são atribuídos os mesmos poderes de
gestão que possui o empreendedor para a execução do parcelamento, sendo a
ele ainda facultado levantar os depósitos feitos na forma do § 3° do art. 70,
independentemente de prévia autorização judicial, contratar as obras e serviços
necessários, alienar os lotes e unidades autônomas disponíveis, bem como
executar as garantias oferecidas.

Parágrafo único. As quantias auferidas com a alienação dos
lotes e unidades autônomas, ou ainda com a execução das garantias, devem
ser depositadas na conta de poupança mencionada no § 3° do art. 70.

Art. 72. Durante a intervenção, o empreendedor pode
acompanhar todos os atos do interventor, bem como examinar livros, contas e
contratos.

Art. 73. O interventor deve prestar contas de sua gestão,
mensalmente, à autoridade licenciadora e à comissão de representantes dos
adquirentes, devendo a sua gestão ser pautada pelos mesmos padrões que
orientam a atuação dos agentes públicos.
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Parágrafo unico. O Ministério Público pode, a qualquer
momento, fiscalizar os atos do interventor, bem como examinar livros, contas e
contratos.

Art. 74. A autoridade Iicenciadora deve determinar o fim da
intervenção quando o parcelamento estiver em conformidade com o projeto e
os prazos fixados no cronograma físico, desde que verificada a capacidade
técnica e financeira do empreendedor para reassumir o parcelamento.

§ 10 Firmada a decisão que encerra a intervenção, a autoridade
Iicenciadora deve requerer, imediatamente, o cancelamento da averbação
realizada na conformidade do disposto no § 10 do art. 70.

§ 2° Encerrada a intervenção, o empreendedor assume
novamente a responsabilidade pela execução do parcelamento, a ele
competindo:

I - requerer à autoridade judicial autorização para o
levantamento do saldo das prestações depositadas, com os respectivos
acréscimos;

" - notificar os adquirentes dos lotes ou das unidades
autônomas para que passem a pagar diretamente a ele as prestações
restantes, a partir da data em que forem efetivamente notificados.

§ 3° O deferimento do requerimento referido no inciso I do § 2°
pela autoridade judicial depende de prévia manifestação da autoridade
Iicenciadora.

Art. 75. A regularização do parcelamento mediante
intervenção não obsta a aplicação das devidas sanções penais ou de outras
que se impuserem na forma da legislação em vigor, bem como a
responsabilização na esfera civil.

Art. 76. Aplicam-se também aos parcelamentos executados
sem registro, no que couber, as normas relativas à intervençao.
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TíTULO 111

DAREGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA SUSTENTÁVEL EM ÁREAS URBANAS.

CAPíTULO I

DISPOSiÇÕES PRELIMINARES

Art. 77. A política de regularização fundiária sustentável de
assentamentos informais urbanos integra a ordem urbantstlca, visando à
efetivação do direito social à moradia e do direito a cidades sustentáveis.

Parágrafo único. Aos parcelamentos em processo de
implantação em desacordo com o projeto aprovado ou com outras
irregularidades aplicar-se-ão as regras de intervenção do Capitulo VII do Título
11.

Art. 78. Observadas as diretrizes gerais de política urbana
estabelecidas na Lei nO 10.257. de 10 de julho de 2001, a regularização
fundiária sustentável pauta-se pelas seguintes diretrizes:

I - ampliação do acesso à terra urbanizada pela população de
baixa renda, com prioridade para a sua permanência na área ocupada.
assegurados o nível adequado de habitabilidade e a melhoria das condições de
sustentabílidade urbanlstica, social e ambiental;

11 - articulação com as políticas setoriais de habitação,
saneamento ambiental e mobilidade urbana, nos diferentes níveis de governo,
e com as iniciativas públicas e privadas voltadas à integração social e à
geração de emprego e renda;

111 - controle e fiscalização, visando a evitar novas ocupações
ilegais;

IV - participaçãoda população interessada em todas as etapas
do processo de regularização;

V - estimulo à resolução extrajudicial de conflitos;

VI - preferênciade titulação para a mulher.

Art. 79. Lei municipal deve disciplinar em relação à
regularização fundiária sustentável, no minimo:
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I - os critérios, as eXlgencias e os procedimentos para a
elaboração e a execução dos planos de regularizaçao fundiária;

11 .,.. os requisitos e os procedimentos para a emissão da licença
urbanística e ambiental integrada;

111- os mecanismos de controle social a serem adotados;

IV - as formas de compensação cabiveis.

Art. ao. A regularização fundiária não obsta a aplicação das
devidas sanções penais ou de outras que se imponham na forma da lei, bem
como a responsabilização na esfera civil. .

CAPiTULO 11

DO PROCEDIMENTO

Art. 81. Além do Poder Público, a iniciativa da regularização
fundiária sustentável é facultada:

I - a seus beneficiários, individual ou coletivamente;

11 - às cooperativas habitacionais, associações de moradores
ou a outras associações civis;

111 - ao setor privado, .nos termos da legislação municipal
prevista no art. 79;

IV - ao responsável pela imptantação do assentamento
informal. .

Art. 82. Observado o disposto nesta Lei e na lei municipal
prevista no art. 79, a regularização fundiária sustentável exige a análise
dominial da área e a elaboração pelo responsável por sua iniciativa de um
plano que, entre outros elementos, deve definir:

I - as áreas passiveis de consolidação e as parcelas a serem
regularizadas ou, se houver necessidade, relocadas;

11 - as vias de circulação existentes ou projetadas e, se
posslvel, as outras áreas destinadas a uso público;
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111 - as medidas necessárias para a garantia da
sustentabilidade urbanística, social e ambiental da área ocupada. incluindo as
compensações previstas;

IV - as condições para garantia da segurança da população
em situações de risco; '"

V - as medidas previstas para adequação da infra-estrutura
básica.

§ 1° A regularização fundiária sustentável que envolve apenas
a regularização jurídica da situação dominial do imóvel dispensa o plano
mencionado no caput.

§ 2° A regularização fundiária sustentável pode ser
implementada em etapas.

§ 3° O conteúdo do plano de regularização fundiária. no que se
refere aos desenhos, ao memorial descritivo e ao cronograma físico de obras e
serviços a serem realizados deve ser definido pela legislação municipal
prevista no art. 79, asseguradas as informações necessárias para o registro
imobiliário.

Art. 83. A implantação da regularização fundiária depende da
análise e da aprovação do seu plano previsto no art. 82 pela autoridade
Iicenciadora, bem como da emissão da respectiva licença urbanística e
ambiental integrada, observado o disposto no inciso 1/ do art. 79.

§ 1° Não se exige licença urbanística e ambiental integrada da
regularização fundiária que envolve apenas a regularização jurídica da situação
dominial das áreas ocupadas irregularmente.

§ 2° Nos casos previstos nos §§ 2° e 3° do art. 33, exige-se
também a licença ambiental, na forma da legislação em vigor.

Art. 84. A regularização jurídica da situação dominial de área
ocupada irregularmente pode ser precedente, concomitante ou superveniente à
elaboração ou à implantação do plano de regularização fundiária.
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CAPíTULO 111

DAS DISPOSiÇÕES ESPECíFICAS

Seção 1

Da Regularização Fundiária de Interesse Social

Fevereiro de 2008

Art. 85. Os assentamentos informais objeto de regularizaçao
fundiária de interesse social promovida pelo Poder Público devem integrar
ZEIS definidas no Plano Diretor ou em outra lei municipal.

§ 1° A regularização fundiária em área inserida em unidade de
conservação da natureza ou em sua zona de amortecimento deve observar as
restrições decorrentes da lei nO 9.985, de 18 de julho de 2000.

§ 2° Não se aplica o disposto no caput aos assentamentos
informais em que já se tenha consumado a aquisição do domínio pela
ocorrência de prescrição aquisitiva ou a aquisição de direitos reais de uso
legalmente constituídos sobre o imóvel.

Art. 86. O plano de regularização fundiária de interesse social
deve definir parâmetros urbanísticos e ambientais específicos. e identificar os
lotes e as unidades autônomas, bem como as vias de circulação e as áreas
destinadas a uso público ou a uso comum dos condôminos.

§ 1° Para efeito do caput, deve-se observar o parágrafo único
do art. 7° e o art. 8°, bem como a legislação municipal de que trata o art. 79.

§ 2° O plano de regularização fundiária de interesse social deve
respeitar as faixas mínimas e outras disposições sobre intervenção em APP
previstas pela legislação ambiental que regula a matéria.

§ 3° Nos assentamentos informais anteriores à entrada em
vigor desta lei. o plano de regularização fundiária de interesse social pode
prever redução:

I - das faixas de APP previstas na legislação ambiental, desde
que a regularização implique a melhoria das condições ambientais da área em
relação à situação de ocupação irregular anterior;

11 - do percentual estabelecido no art. 8°.
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§ 4° É vedada a regularização de assentamentos informais
que, no plano de regularização fundiária de interesse social, insiram-se em
situações de risco, nos termos dos incisos I, 11 e 111 do caput do art. 5°, sem que
sejam adotadas as medidas previstas nos referidos dispositivos.

Art. 87. Na regularização fundiária de interesse social, cabe
ao Poder Público. quando empreendedor, ou a seus concessionários ou
permissionários, a implantação:

I - do sistema viário;

11-da infra-estrutura básica;

111 - dos equipamentos comunitários definidos no plano.

§ 1° As responsabilidades previstas no caput podem ser
compartilhadas com os beneficiários, a critério da autoridade licenciadora, com
base na análise:

I - dos investimentos em, infra-estrutura e equipamentos
comunitários já realizados pelos moradores;

11 - do poder aquisitivo da população a ser beneficiada.

§ 20 Na regularizaçao fundiária de interesse social, a realização
de obras de implantação de infra-estrutura básica e de equipamentos
comunitários pelo Poder Público pode ser realizada mesmo antes de concluída
a regularização jurídica da situação dominial.

§ 3° Regularizado o assentamento, aplica-se, em relação à
responsabilidade pela manutenção, o disposto no Capítulo 11 do Título 11.

§ 4° Não se aplica o disposto no art. 22 aos assentamentos
objeto de regularização fundiária mediante a usucapião especial coletiva para
fins de moradia ou a concessão de uso especial coletiva para fins de moradia,
instituídas na forma de condomínio especial, caso em que a manutenção fica a
cargo do Poder Público ou de seus concessionários ou permissionários.

§ 50 A lrnplantação de infra-estrutura básica e de equipamentos
comunitários pelo Poder Público deve ser feita em consonância com as
diretrizes e objetivos do respectivo plano plurianual, as metas e prioridades
fixadas por sua lei de diretrizes orçamentárias e no limite das disponibilidades
propiciadas pela lei orçamentária anual.
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Art. 88. Na regularização fundiéria de interesse social, aérea
de uso comum do povo ocupada por assentamento informal há mais de 5
(cinco) anos pode ser desafetada pelo uso, mediante eerffflcaçâc do Poder
Público municipal.

Seção 2

Da Regularização Fundiária de Interesse Específico

Art. 89. Os assentamentos informais objeto' de regularização
fundiária de interesse especifico devem observar o art. 5° e Os requisttos
previstos no Capitulo Ido Titulo 11, bem como a lei municipal prevista no art. 79.

§ 1° A regularização fundiária de interesse específico deve
respeitar as faixas minimas de APP e outras disposições previstas pela

- legislação ambiental.

§ 2° A autoridade licenciadora pode exigir:

I - contrapartida em relação à regularização de que trata o
caput, observado, no que couber, o estabelecido nos arts. 28 a 31 da Lei
nO 10.257, de 10 de julho de 2001;

II - compensações ambientais, na forma da legislação
pertinente.

§ 3° Nos assentamentos informais anteriores à entrada em
vigor desta Lei, em Município de gestão plena, o plano de regularizaçao
fundiária de interesse específico pode prever a possibilidade de redução:

I - do percentual estabelecido no art. 6°;

11 - da área mínima definida no inciso Ido art. 7°.

Art. 90. A autoridade licenciadora deve definir na licença
integrada da regularização fundiária de interesse especifico as
responsabilidades relativas à implantaçao:

I - do sistema viário;

" - da infra-estrutura básica;

111 - dos equipamentos comunitários definidos no plano de
regularização fundiária;
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IV - das medidas de mitigação e compensação ambiental
eventualmente exigidas.

§ 1° A critério da autoridade Iicenciadora, as responsabilidades
previstas no cepui podem ser compartilhadas com os beneficiários. com base
na análise de, pelo menos, dois aspectos:

I - os investimentos em infra-estrutura e equipamentos
comunitários já realizados pelos moradores;

11 - o poder aquismvo da população a ser beneficiada.

§ 2° Sendo o responsável pela irregularidade identificável, o
Poder Público deve dele exigir o montante despendido para regularizar o
parcelamento.

§ 3° Regularizado o assentamento, aplica-se, em relação á
responsabilidade de manutenção, o disposto no Capítulo 11 do Título li.

CAPíTULO IV

DA DEMARCAÇÃO URBANíSTICA E DA LEGITIMAÇÃO DE POSSE

Art. 91. O Poder Público responsável pela regularização
fundiária de interesse social pode lavrar auto de demarcação urbanística, com
base no levantamento da situação da área a ser regularizada e no cadastro dos
ocupantes.

Parágrafo único. O auto de demarcação urbanística deve ser
instruído com:

I - planta e memorial descritivo da área a ser regularizada, dos
quais constem a sua descrição, com as medidas perimetrais, área total,
confrontantes, coordenadas preferencialmente georreferenciadas dos vértices
definidores de seus limites, bem como seu número de matrícula ou transcrição
e proprietário, se houver;

11 - planta de sobreposição do imóvel demarcado com a
situação da área constante do Registro de Imóveis, se identificada transcrição
ou matricula do imóvel objeto de regularização fundiária;
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111 - cadastro dos ocupantes, no qual conste a natureza,
qualidade e tempo da posse exercida, acrescida das dos antecessores, se for o
caso;

IV - declaração dos ocupantes de não serem possuidores ou
proprietários de outro imóvel urbano ou rural;

V - certidão da matrícula ou transcrição relativa à área a ser
regularizada, emitida pelo Registro de Imóveis da sua situação e das
circunscrições imobiliárias anteriormente competentes.

Art. 92. Encaminhado o auto de demarcação urbanística ao
Registro de Imóveis, o Oficial deve proceder às buscas para identificação do
proprietário da área a ser regularizada e de matrículas ou transcrições que a
tenham por objeto.

§ 1° Realizadas as buscas, o Oficial do Registro de Imóveis
deve proceder à notificação pessoal do proprietário da área e à notificação por
edital dos confrontantes, ocupantes e eventuais interessados para que,
querendo, apresentem, no prazo de 15 (quinze) dias, impugnação ao registro
da demarcação.

§ 2° Se o proprietário não for localizado nos endereços
constantes do Registro de Imóveis ou naqueles fornecidos peJo Poder Público,
deve ser procedida a notificação do proprietário por edital.

§ 3° Os editais devem ser publicados, no periodo de 60
(sessenta) dias, uma vez pela imprensa oficial e duas vezes em jornal de
grande circulação local, constando o prazo de 15 (quinze) dias para
lmpugnação, bem como um desenho simplificado e a descrição da área
demarcada.

§ 4° Decorrido o prazo sem impugnação, a demarcação
urbanística deve ser registrada na matrícula da área a ser regularizada,
indicando a origem nas matriculas ou transcrições anteriores, se houver.

§ 5° Não havendo matricula da qual a área seja objeto, esta
deve ser aberta com base na p/anta e no memorial que instruem o auto de
demarcação urbanística.

§ 6° Havendo impugnação, o Oficial do Registro de Imóveis
deve dar ciência dela ao Poder Público, que tem o prazo de 15 (quinze) dias
para se manifestar.
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§ 7° Não havendo acordo entre impugnante e Poder Público, o
procedimento deve ser encaminhado ao juiz corregedor, para decisão em 30
(trinta) dias.

§ 8° Sendo julgada procedente a impugnação, os autos devem
ser restituídos ao Registro de Imóveis para as anotações necessárias e
posterior devolução ao Poder Público.

§ 9° Julgada improcedente a impugnação, os autos devem ser
encaminhados ao Registro de Imóveis para que o Oficial proceda na forma dos
§§ 4° e 5°.

Art. 93. A partir do registro do auto de demarcação
urbanística, o Poder Público deve elaborar plano de regularização fundíária,
nos termos do art. 82, a ser licenciado na forma do art. 83, e submetê-lo a
registro, na forma do captnno V deste Tftulo.

Art. 94. A legitimação de posse expedida pelo órgão da
administração pública responsável pela regularização fundiária de interesse
social, desde que registrada, constitui direito em favor do detentor da posse
direta para fins de moradia, podendo ser dada em garantia real e ser objeto de
transferência inter vivosou causamortis.

§ 1° A expedição do título de legitimação de posse somente
pode ocorrer a partir da aplicação da demarcação urbanística.

§ 2° A legitimação de posse não pode ser procedida em favor
daquele que possuir ou for proprietário de outro imóvel urbano ou rural, nem
ser outorgada por mais de uma vez ao mesmo beneficiário.

§ 3° A legitimação de posse somente pode ser registrada em
matricula de lote ou unidade autônoma.

Art. 95. Pelo registro do titulo de legitimação de posse, o seu
detentor constitui prova antecipada para ação de usucapião.

Parágrafo único. Decorridos 5 (cinco) anos do registro do titulo
de legitimação de posse, formaliza-se a conversão do direito real de posse em
propriedade, por simples requerimento do proprietário, apresentado ao Oficial
do Registro de Imóveis e instruído com certidões do Distribuidor Clvel Estadual
e Federal, na qual não constem ações em andamento que versem sobre a
posse ou a propriedade do bem.
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CAPíTULO V

DO REGISTRO DAREGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE INTERESSE SOCIAL

Art. 96. O registro de imóveis realizado no ambito da
reçularização fundiária de interesse social em áreas urbanas rege-se pelo
disposto neste Capitulo, aplicando-se, de maneira suplementar, as disposições
constantes do Capitulo V do Título 11 e da Lei nO 6.015, de 31 de dezembro de
1973.

Parágrafo único. Na regularizaçao fundiária de interesse
específico, o registro deve ser efetivado nos termos do Capitulo V do Título li.

Art. 97. O registro da regularização fundiária de interesse
social deve importar:

I - na abertura de matricula para toda a área objeto de
regularização, se não houver;

" - na abertura de matricula para cada uma das parcelas
resultantes do plano de regularização fundiária.

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no inciso 11 do caput
à regularização fundiária realizada mediante usucapião especial coletiva para
fins de moradia ou concessão de uso especial coletiva para fins de moradia,
instituldos na forma de condomínio especial.

Art. 98. O responsável pela regularização fundiária deve
requerer seu registro, apresentando os documentos elencados nos incisos I a
IV do caput do art. 31, bem como os seguintes:

I - os desenhos e documentos exigidos por lei municipal, na
forma do § 3° do art. 82;

" - a licença urbanística e ambíental integrada da
regularizâçao fundiária e, se couber, da licença ambiental estadual, observado
o disposto no § 1° do art. 83;

11I - as cláusulas padronizadas que regem os contratos de
alienação dos lotes ou das unidades autônomas, se for o caso;

IV - instrumento de instituição e convenção de condomínio
urbanístico, se for o caso;
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v - regimento interno da comissão de representantes;

VI - instrumento de garantia de execução das obras e serviços
a cargo do empreendedor, exigido e aceito pela autoridade licenciadora, no
caso de regularizaçaofundl~rla promovida pelo setor privado;

VII - no caso das pessoas físicas ou jurídicas relacionadas nos
inCISOS I a 111 do art. 81, certidão atualizada dos atos constitutivos que
demonstrem sua legitimidade para promover a regularização fundiária.

Parágrafo único. Na regularização fundiária sustentável que
envolve apenas a regularização jurídica da situação dominial, exigem-se
desenhos e memorial descritivo que identifiquem as parcelas a serem
regularizadas e as áreas destinadas a uso público, se houver, não se aplicando
os incisos I a VII do caput.

Art. 99. As matrículas das áreas destinadas a uso público
devem ser abertas de ofício, com averbação das respectivas destinações e, se
houver, restrições administrativas, convencionais e legais.

TíTULO IV

DISPOSiÇÕES PENAIS, COMPLEMENTARES E FINAIS

CAPíTULO I

DAS INFRAÇÕES PENAIS, ADMINISTRATIVAS E CIVIS

Art. 100. Dar inicio. de qualquer modo, ou efetuar
parcelamento do solo para fins urbanos, sem licença da autoridade
competente, ou em desacordo com as disposições desta lei ou de outras
normas urbanísticas ou ambientais federais, estaduais ou municipais:

Pena - reclusão. de 2 (dois) a 6 (seis) anos, multa e. no caso
de o proprietário ser um dos infratores, perda do imóvel ilegalmente parcelado,
ressalvados os direitos de terceiros de boa-fé.

§ 1° Incorre nas mesmas penas quem:

I - anunciar, vender, prometer vender, ceder direitos, prometer
ceder ou manifestar a intenção de alienar imóvel em área rural, por qualquer
instrumento público ou particular, mesmo que em forma de reserva, recibo de
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sinal ou outro documento, em desacordo com a legislação federal que define a
área mínimado módulo rural;

11 - anunciar, vender, prometer vender, ceder direitos, prometer
ceder ou manifestar a intenção de alienar lote ou unidade autônoma, por
qualquer instrumento público ou particular, mesmo que em forma de reserva,
recibo de sinal ou outro documento, sem estar o parcelamento para fins
urbanosdevidamente registrado no Registrode Imóveis competente.

§ 2° Os crimes definidos neste artigo são qualificados:

I - se o parcelamento localizar-se, total ou parcialmente, em
área pública ou em espaço territorial especialmente protegido nos termos das
normasambientais federais, estaduais ou municipais;

11 - se efetivados:

a) com inexistência das qualificações exigidas por esta Lei para
atuaçãocomo empreendedor;

b) com omissão fraudulenta, farsa ou enganosa de
circunstância relativa ao parcelamento, se o fato não constituir crime mais
grave:

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (anos) anos, multa e, no caso
de o proprietário ser um dos infratores, perda do imóvel ilegalmente parcelado,
ressalvados os direitos de terceiros de boa-fé.

Art. 101. Registrar parcelamento não licenciado pela
autoridade competente, registrar o compromisso de venda e compra, a cessão
ou promessa de cessão de direitos, ou efetuar registro de contrato de venda e
compra relativo a parcelamento do solo para fins urbanosnão registrado:

Pena- reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.

Parágrafo único. No caso de Oficial do Registro de Imóveis,
além da pena prevista no caput deste artigo, considera-se a conduta infração
disciplinar, aplicando-se o disposto nos arts. 32 a 36 da Lei nO 8.935, de 21 de
novembrode 1994, e responsabilização administrativa, na forma da lei.

Art. 102. Expedir:

1- licença integrada sem a observância das disposições desta
lei ou em desacordo com as normas urbanísticas ou ambientais;
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11 - tftulo de legitimação de posse a quem sabidamente não
preencha os requisitos exigidos em lei:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.

§ 10 Comete também o crime previsto no inciso 11 do caput
aquele que, mediante declaração falsa ou outro meio fraudulento ou enganoso,
contribui para a expedição indevida do título de legitimação de posse.

§ 2° Sendo o infrator funcionário público,' considera-se a
conduta infração disciplinar punida na forma da lei.

Art. 103. Dar uucio, de qualquer modo, ou efetuar
parcelamento do solo para fins urbanos sem observância das determinações
constantes da licença urbanística e ambiental integrada:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.

Art. 104. Fazer, ou veicular em proposta, contrato, prospecto,
anúncio ou comunicação ao público ou a interessado, informação total ou
parcialmente falsa, ou, por qualquer outro modo, mesmo por omissão, capaz
de induzir em erro o consumidor sobre o parcelamento do solo:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.

Parágrafo único. No caso de pessoa física ou jurídica que atua
na corretagem de imóveis e do corretor de imóveis, aplica-se o disposto no
art. 21 da Lei nO 6.530, de 12 de maio de 1978, sem prejuízo da
responsabilização penal da pessoa física, na forma do caput.

Art. 105. As penas previstas neste Capítulo devem ser
aumentadas de um a dois terços, quando o parcelamento se der nos locais
previstos no art. 50, sem que sejam tomadas as medidas previstas no referido
dispositivo.

Art. 106. Sem prejuizo do disposto no art. 105, as penas
previstas neste Capítulo são aumentadas:

I - de um terço, se a infraçao envolver de 100 (cem) a 200
(duzentos) lotes ou unidades autônomas;

11 - de metade, se a infração envolver de 201 (duzentos e um)
a 400 (quatrocentos) lotes ou unidades autônomas;
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111 - de dois terços, se a infração envolver mais de 401
(quatrocentos e um) lotes ou unidades autônomas.

Art. 107. O imóvel perdido na forma do art. 100, capute §§ 1° e
2°, passa ao domlnio do Municlpio, que deve proceder a sua regularlzaçao
fundiária. observadas as normas cabíveis desta lei.

Parágrafo único. Não sendo possível a regularização fundiária,
o Município deve desconstituir o parcelamento, dando ao imóvel perdido em
seu favor uma das seguintes destinações: .

I - implantação de equipamentos comunitários;

11 - criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes;

111 - criação de unidades de conservação ou outras áreas de
interesse ambiental;

IV - proteção de áreas de interesse histórico, cultural, turfstico
ou paisagístico.

Art. 108. Sem prejurzo da aplicação de outras sanções
cabiveis, o agente público deve ser responsabilizado administrativamente, na
forma da lei, quando estimular, permitir ou omitir-se em relação a:

I - parcelamentos do solo para fins urbanos efetivados em
desacordo com as normas urbanfsticas ou ambientais federais, estaduais e
municipais;

11 - ocupações informais ou irregulares do solo urbano ou rural.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se também ao
agente público que deixar de cumprir, injustificadamente. os prazos e outras
determinaçães previstas nesta lei.

Art. 109. A regularização fundiária efetivada nos termos desta
Lei, posterior ao parcelamento, ou á celebração de Termo de Ajustamento de
Conduta (TAC), não extingue nem afeta a punibilidade penal. e administrativa.

Art. 110. A aplicação das sanções previstas neste Capitulo
ocorre sem prejuízo da obrigação de reparar e indenizar os danos causados á
ordem urbanística, ao meio ambiente. aos consumidores, ao pàtrimOnio natural
ou cultural, e a terceiros.
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§ 1° No processo civil, qualquer que seja a natureza da decisão
condenatória e sem prejuízo do dever de reparar e indenizar eventuais danos
causados, o juiz pode impor ao réu multa civil, em valor capaz de desestimular
nova infração.

§ 2° Além dos critérios de fixação da pena previstos pelo
Decreto-Lei nO 2848. de 7 de dezembro de 1940, no estabelecimento das
penas relativas aos crimes de que trata este Capítulo, o juiz deve considerar:

I - a dimensão da área afetada e sua importância ambienta',
cultura', turística ou paisagística;

11 - o número de pessoas lesadas.

§ 3° Os crimes previstos nesta Lei aplicam-se em concurso
com aqueles previstos no Decreto-Lei nO 2.848, de 7 de dezembro de 1940,
bem como na Lei nO 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e outras leis especiais.

CAPíTULO 11

DISPOSiÇÕES COMPLEMENTARES E FINAIS

Art. 111. O uso e a ocupação de imóvel situado fora do
perímetro urbano com finalidade diversa da exploração agrícola, pecuária,
agroindustrial, extrativista ou minera', mesmo que não implique parcelamento
do solo, requer licença urbanística expedida pelo Poder Público municipal, sem
prejuízo de outras licenças legalmente exigidas.

Art. 112. Aplicam-se ao Distrito Federal todas as atríbuições e
prerrogativas previstas por esta Leí para os Municlpios.

Art. 113. Aplicam-se ao parcelamento compulsório previsto no
inciso I do § 4° do art. 182 da Constituição Federal todas as normas previstas
nesta Lei.

Art. 114. Os empreendimentos regulados por esta Lei podem
ser constituídos sob regime de patrimônio de afetação, a critério do
empreendedor.

Art. 115. Os condomínios civis anteriores à entrada em vigor
desta Lei, cujos moradores são proprietários de frações ideais do terreno, mas
exerçam posses localizadas, podem, por decisão de dois terços dos

815
815



758 Quarta-feira 20 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS-SUPLEMENTO Fevereiro de 2008

proprietários das frações, transformá-las em condomínios urbanísticos,
observadas as condições para regularização fundiária de interesse especifico
previstas nesta Lei e as devidas compensações ambientais.

§ 10 Os clubes de campo implantados anteriormente à entrada
em vigor desta Lei que, pelas características de ocupação, constituem de fato
parcelamentos do solo para fins urbanos, podem ser regularizados, observados
os requisitos previstos no caput, com a extinção da associação proprietária do
terreno e a transferência aos sócios cotistas das frações ldeaís do terreno.

§ 20 Os condomínios de que trata este artigo não podem
incorporar como áreas de uso comum dos condôminos os logradouros que já
estejam afetados ao uso público.

Art. 116. Nas ações de usucapião de imóveis regularizados nos
termos desta Lei, assim como na ação visando à obtenção da concessão de
uso especial para fins de moradia, o autor pode optar pelo procedimento
previsto no art. 942, §§ 1° e 2°, da Lei nO 5.869, de 11 de janeiro de 1973.

Art. 117. As glebas regularmente parceladas para fins urbanos
anteriormente a 19 de dezembro de 1979 que não possuem registro podem ter
sua situação jurídica regularizada, mediante registro do parcelamento, desde
que:

I - a área possua a infra-estrutura básica prevista nesta Lei;

11 - todos os lotes originais do parcelamento tenham sido
vendidos.

§ 1° A regularização prevista no ceput pode envolver a
totalidade da gleba ou quadras específicas.

§ 20 Para o registro, deve ser apresentada certificação emitida
pelo Poder Público municipal de que a gleba preenche as condições previstas
no caput, bem como desenhos e documentos com as informações necessárias
ao registro.

Art. 118. A União, o Estado, o Distrito Federal e o Município
podem desapropriar, por interesse social, áreas urbanas para promoção de
parcelamentos inseridos em planos de urbanização, de renovação urbana ou
de operações urbanas consorciadas.
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Art. 119. Na desapropriação, não são considerados como
parcelados ou parceláveis. para fins de indenização, os lotes ou unidades
autônomas ainda não vendidos ou compromissados, objeto de parcelamento
não licenciado ou não registrado.

Parágrafo único. No valor de indenização, devem ser
descontados os custos em que o Poder Público incorrer para a regularização
do parcelamento.

Art. 120. O empreendedor, ainda que já tenha'vendido todos os
lotes ou unidades autônomas, ou os vizinhos, são partes legítimas para
promover ação judicial destinada a impedir a construção ou o uso em
desacordo com restrições legais ou contratuais, ou promover a demolição da
construção desconforme, sem prejuizo das prerrogativas dos legitimados para
a propositura da ação civil pública.

Art. 121. Se o empreendedor integrar grupo econormco ou
financeiro. qualquer pessoa física ou jurldica desse grupo, beneficiária de
qualquer forma do parcelamento irregular, é solidariamente responsável pelos
prejuizos causados aos adquirentes de lotes ou unidades autônomas e ao
Poder Público.

§ 1° Os proprietários do imóvel objeto de parcelamento não
qualificados como empreendedores também sao solidariamente responsáveis,
ainda que não tenham anuído com a implantação do parcelamento.

§ 20 A autoridade judicial pode decretar a desconsideração da
pessoa juridica e a indisponibilidadedos bens das pessoas referidas no caput e
§ 1°, como medida liminar destinada a garantir a regularização do
empreendimento ou o ressarcimentodos danos.

Art. 122. O foro competente para os procedimentos judiciais
previstos nesta Lei é o da comarca da situação do imóvel, observado o
disposto no art. 107 da Lei nO 5.869, de 11 de janeiro de 1973 .

Art. 123. As relações entre os condôminos do condominio
urbanístico regular-se-ão pelas disposições da Lei nO 4.591, de 16 dezembro
de 1964, e pelo Código Civil Brasileiro.

Art. 124. Observadas as disposições desta Lei, admlte-se a
aprovação de loteamentos para fins urbanos com controle de acesso, desde
que:
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I - lei estadual ou municipal autorize a expedição de licença
para esse tipo de empreendimento e a outorga de instrumento de permissão ou
concessão do direito de uso das áreas internas do loteamento;

11 - a concessão ou permissão de uso referida no inciso , seja
outorgada a uma associação de proprietários ou adquirentes de lotes,
legalmente constitulda.

§ 1° Para a expedição da licença referida no inciso I do caput, a
legislação municipal deve prever que sejam avaliadas as seguintes questões:

I - possibilidade de integração futura do acesso do loteamento
fechado com o sistema viário existente ou projetado;

11 - mobifidade urbana no entorno do empreendimento;

111 - acesso da população em geral aos equipamentos
comunitários.

§ 2° Ao aprovar o projeto de loteamento com controle de
acesso, a autoridade licenciadora fica, automaticamente, obrigada a outorgar o
instrumento de permissão ou concessão referido no inciso I do caput, o qual
deve ser formalizado imediatamente após a averbação da licença final
integrada, no competente Registro de Imóveis.

§ 3° O prazo de vigência da concessão ou permissão de uso
deve ser prorrogado, automática e sucessivamente, a cada vencimento, por
igual periodo, desde que cumpridos os encargos atribuídos à associação
referida no inciso 11 do caput.

§ 4° Considera-se válido o empreendimento que tenha sido
licenciado ou implantado na forma de loteamento fechado, com. base em lei
estadual ou municipal. até a data da entrada em vigor desta Lei. desde que sua
implantação tenha respeitado os termos da licença concedida.

§ 5° A representação ativa e passiva, judicial ou extra-judicial.
perante a autoridade licenciadora e aos seus associados, quanto aos direitos e
obrigações decorrentes da concessão ou permissão de uso, é exercida pela
associação a que se refere o inciso 11 do caput, observado que:

I - as relações entre os proprietários ou adquirentes de lotes e
a associação são regidas pelo seu estatuto social;
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11- O adquirente de lote em loteamento com controle de acesso
que for beneficiado com quaisquer serviços prestados pela associação referida
no inciso 11 do caput, em decorrência da concessão ou permissão de uso, não
pode se negar a pagar a sua cota parte nas respectivas despesas;

JII - a forma de rateio das despesas referidas no inciso 11 deve
ser prevista no estatuto da associação.

§ 6° A concessão ou permissão de uso de que trata o inciso I
do caput não pode impedir a continuidade da prestação dos serviços públicos
de energia elétrica, telefonia, gás canalizado, fornecimento de água potável,
esgotamento sanitário e coleta de lixo aos proprietários ou adquirentes de lotes
pelo Municlpio ou seus permissionários ou concessionários.

Art. 125. Em parcelamento do solo para fins urbanos situado
em área urbana consolidada, as APPs que, na data de entrada em vigor desta
Lei, necessitem de recomposição podem ser utilizadas como espaços livres de
uso público ou de uso comum dos condôminos para implantação de infra
estrutura destinada a esportes, lazer e atividades educacionais e culturais ao ar
livre, desde que:

I - a vegetação seja preservada ou recomposta, com espécies
nativas, de forma a assegurar o cumprimento integral das funções ambientais
da APP;

" - a utilização da área não gere degradação ambiental;

111- seja observado o limite máximo de 10% (dez por cento) de
impermeabilização do solo e 15% (quinze por cento) de ajardinamento;

IV - haja autorização prévia da autoridade Iicenciadora.

§ 1° A porção da APP não utilizada na forma do caput deve ser
deduzida da área total do imóvel para efeito de cálculo do percentual de áreas
destinadas a uso público previsto no art. ao,

§ 2° o disposto no caput não se aplica às áreas com vegetação
nativa:

I - primária ou secundária em estágio médio ou avançado de
regeneração no bioma Mata Atlântica reguladas pela Lei nO 11.428, de 22 de
dezembro de 2006;
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11 - protegida nos demais biomas considerados patrimônio
nacional, na forma da legislação que regular sua proteção.

Art. 126. Ao longo de galeria ou canalização existente em área
urbana consolidada na data de entrada em vigor desta Lei deve ser prevista
faixa não edificável de 2 (dois) metros, mensurados a partir das faces externas
da referida obra.

Art. 127. Além dos documentos exigidos nos termos do art. 31,
durante o prazo de 1 (um) ano a contar da data de entrada em vigor desta Lei,
devem ser apresentados, pelo empreendedor, para registro do parcelamento
do solo para fins urbanos:

I - certidões negativas:

a) de tributos federais, estaduais e municipais incidentes sobre
o imóvel pelo período de 5 (cinco) anos;

b) de ações reais referentes ao imóvel, pelo período de 10
(dez) anos;

11 - certidões:

a) dos Cartórios de Protestos de Títulos, em nome do
empreendedor, pelo período de 10 (dez) anos;

b) de ações pessoais relativas ao empreendedor, pelo período
de 10 (dez) anos.

§ 10 A existência de protestos ou de ações pessoais não
impede o registro do parcelamento se o requerente comprovar que esses
protestos ou ações não prejudicam os adquirentes dos lotes ou unidades
autônomas.

§ 20 Se o Oficial do Registro de Imóveis julgar insuficiente a
comprovação feita, deve suscitar a dúvida perante o juiz competente.

Art. 128. A Prefeitura Municipal, quando credora de dívida de
imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana e de demais tributos
municipais incidentes sobre o lote ou unidade autônoma, não pode recusar nos
autos do processo de execução fiscal a oferta do próprio lote ou unidade
autônoma para garantia do pagamento da dívida executada ou a sua dação em
pagamento para liquidar o débito, independentemente de se tratar de excesso
de penhora.
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Art. 129. Não são considerados terceiros de boa-fé, para os
fins previstos nos arts. 472 e 593 da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973
(Código de Processo Civil), os adquirentes de bens imóveis que não tenham
exigido a apresentação das certidões que demonstrem a situação de
solvabilidadedos alienantes.

Art. 130. A Lei nO 10.257, de 10 de julho de 2001, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

I - inciso V do art. 4°:

Art. 4° .
V- __ .
t) a demarcação urbanística para fins de regularização

fundiária;
u) a legitimação de posse. (NR)

11 - inciso 11I do art. 12:

Art. 12 .
III - como substituto processual, desde que com a autorização

expressa dos representados:
a) a associação de moradores, regularmente constituída, com

personalidade jurídica;
b) o Município ou ente público a ele vinculado com atuação na

área de desenvolvimento urbano. (NR)

111"- art. 29-A:

Art. 29-A A alteração do perímetro urbano de modo a
transformar áreas rurais em urbanas, por meio de lei municipal, pode
implicar a exigência de contrapartida na forma do art. 29, sem prejulzO
de compensações impostas com base nas normas ambientais.

IV - art. 30-A:

Art. 3D-A. Além da transferência ao Poder Público municipalde
recursosfinanceiros, a contrapartida previstano art. 30 pode envolver:

I - a implantação de equipamentos comunitários;
II - a realização de obrasou serviços de interessepúblico;
111 - a doação de imóvel para implantação de programas

sociais ou ambientais;
IV - o pagamento dos emolumentos relativos aos atos de

registro necessários à regularização fundiária de interessesocial.

v - art. 35:
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"Art. 35 .
§ 3° O acréscimo e a redução de potencial construtivo

derivados da transferência do direito de construir deverão ser,
respectivamente, objeto de registro e averbação na matrícula dos
respectivos imóveis. (NR)"

Fevereiro de 2008

Art. 131. A Lei nO 5.869, de 11 de janeiro de 1973, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

1- art. 17:

Art. 17 .
VIII - oferecer à penhora área urbana ocupada por terceiros,

de forma coletiva, parafins de moradia. (NR)

11- art. 82:

Art. 82 ..
JII - nas ações que envolvam litigios coletivos peja posse da

terra rural ou urbana e nas demais causas em que há interesse público
evidenciado pelanatureza da lideou qualidade da parte. (NR)

111 - art. 690:

Art. 690 .
§ 2° Os moradores de área urbana utilizada para fins de

moradia, objeto de apreensão judicial, terão assegurado, quando não
for o casode usucapião, o direitode preferência sobreos licitantes e os
credores paraa arrematação da área, pelo preçoda avaliação.

§ 3n No caso previsto no § 20 deste artigo, o preço não incluirá
O valor das acessões realizadas pelos moradores e o das obras de
infra-estrutura eventualmente realizadas peloPoderPúblico.

§ 4° O credor que arrematar os bens não estará obrigado a
exibir o preço, mas se o valor dos bens exceder o seu crédito,
depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de desfazer-se
a arrematação, casoem Que os bens serão levados à praça ou ao leilão
à custa do credor. (NR)

IV - art. 942:

Art. 942 ..
§ 10 Quando o imóvel estiver matriculado. será facultado ao

autor pleiteara usucapião na forma em que se encontra nela descrito e,
nesse caso:

I - na petição inicial, bastará a indicação da localização do
Imóvel. o número da matricula e a circunscrição imobiliária, juntando-se
certidão do registro de imóveis expedida a menos de 30 (trinta) dias;
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11 - serão citados somente aqueles que figurarem como
proprietários ou titularesde direitosregistrados na matricula;

111 - não serão apreciadas questões envolvendo demarcação
de divisas, podendo o confrontante prejudicado, a qualquer tempo, se
valerdo procedimento próprio:

IV - a decisão não fará coisa julgada em face da União,
Estado, Município, ou seusórgãos da administração descentralizada;

V - transitada em julgado a ação, o imóvel será registrado em
nome do autor, assumindo este a responsabilidade por todos os
tributos, despesas condominiais e outras obrigações propter rem
incidentes sobreo bem.

§ 2° As ações de usucapião de unidades autônomas em
condomínios edilicios ou urbanísticos submeter-se-ão às regras do § 1°
desteartigo. (NR)

Art. 132. O Decreto-Lei nO 3.365, de 21 de junho de 1941,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

I - art. 13-A:

Art. 13-A. A petição inicial deverá conter descrição precisa do
imóvel desapropriado com a indicação dos vértices definidores de seus
limites, sob pena de indeferimento e, se a desapropriação for parcial,
deverá ser descrito o remanescente do imóvel desapropriado, para fins
de posterior averbação e abertura de matrícula no Registro de Imóveís.

11- art. 15:

Art. 15 .
§ 4° A imissão provisória na posse é um direito real sujeito a

registro no Registro de Imóveís competente. (NR)

111 - art. 29:

Art. 29. A aquisição da propriedade na desapropriação de
imóvel ocorrerá:

I - se houver imissão provisória na posse, quando tornada
irreversível a situação pela afetação do bem à finalidade a que se
destinou a desapropriação. sendo o título hábil para registro o
comprovante da ocorrência dessefato; .

11 - quando não houver imissão de posse, no registro da carta
de sentença, a qual será extraída com o trânsito em julgado e após o
pagamento da indenização ou expedição do oficio requisitório. (NR)

Art. 133. Os arts. 4° e 9° da Lei nO 4.380, de 21 de agosto de
1964, passam a vigorar com as seguintes alterações:

•Art. 4° ..
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VI - parcelamento de glebas para produção de terrenos
urbanízados. (NR)

Art. 90 Todas as aplicações do sistema terão por objeto,
fundamentalmente. a aquisiçâc de:

I - edificação para residência do adquirente, sua família e seus
dependente;

" - terreno urbanizado destinado à construção de edificação
para residência do adquirente, sua família e seus dependentes.

§ 10 .

§ 20
..

§ 30
.

§ 40 Os custos relativos à escrituração e ao registro do imóvel
residencial de que trata o caput deste artigo poderão ser incluldos no
financiamento. (NR)

Fevereiro de 2008

Art. 134. O art. 20 da Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990,
passa a vigorar com a seguinte alteração:

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser
movimentada nas seguintes situações:

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de
terreno urbanizado ou de edificação para moradia própria. incluindo os
custos relativos à escrituração e ao registro, observadas as seguintes
condições:

XVII - pagamento dos encargos relativos à implantação de
programas de regularização fundiária implementados pelo Poder
Público, que lhe forem atribuídos na forma da legislação específica,
respeitados os requisitos das allneas "a" e "b" do inciso VI, deste
artigo. (NR)

Art. 135. O Capltulo IV da Lei nO 9.492, de 10 de setembro de
1997, passa a vigorar acrescido do seguinte art. 1O-A:

Art. 10-A. Tratando-se de condomínios ecJilicios ou
urbanísticos, para a constituição do devedor em mora, a cota
condominial inadimplida poderá ser encaminhada a protesto
extrajudicial, mediante indicação, sob responsabilidade do slndico ou da
administradora e com base em autorização da assembléia geral dos
condôminos.

Parágrafo único. A indicação a protesto prevista no caput
poderá ser efetuada por meio magnético ou de gravação eletrônica de
dados, desde que se reproduzam fielmente todas as informações
relativas ao débito e se faça referência à autorização da assembléia.
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Art. 136. A Lei nO 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a
vigorarcom as seguintes alterações:

/- art. 167:

Art. 167. No Registro de Imóveis, além da matrícula, será feito
o registro de:

J -- aquisição e transmissão de bem im6vel e direito real sobre
imóvel, bem assim de direito pessoal sobre imóvel que, pela sua
natureza, seja oponível a terceiros; .

11 - contrato preliminar tendo por objeto imóvel ou direito a ele
relativo;

111 - alteração do regime jurídico da propriedade decorrente de
parcelamento do solo, incorporação imobiliária, insliluição de
condomínio, divisão, atribuição, do Registro Torrens, instituição de bem
de famflia ou outras hipóteses estipuladas em lei;

IV - cláusulas padronizadas dos contratos de comercialização
ou financiamento de írnóvets parcelados ou fracionados por efeito de
parcelamento do solo urbano ou de incorporação imobiliária;

V - convenção antenupcial e contrato relativo a regime
patrimonial em união estável;

VI - convenção de condomlnio:
VII- contrato de penhor rural, industrial ou comercial e, quando

a lei o exigir, de cédula de crédito;
VIII - imissão de posse em desapropriação, sua cessão ou

promessa de cessão;
IX - concessão ou autorização de uso de imóvel público ou

privado;
X - acréscimo pela transferência do potencial construtivo ou

outorga onerosa do direito de construir;
XI - regularIzação fundiária ou de nonncação relativa a

parcelamento, edificação ou utilização compulsórios;
XII - concessão de direito de superfície e respectivos

desdobramentos dos direitos reais sobre o solo e sobre a construção ou
plantação.

§ 10 Será objeto de averbação:
1- a penhora. o arresto ou o seqüestro;
11 - medida judicial acautelatória ou medida administrativa

prevista em lei; .
111 - o ato que, de qualquer modo, interfira em crédito objeto de

garantia registrada, excetuado o caso de aumento do valor da garantia;
IV - a restrição administrativa ou convencional ao gozo de

direitos registrados ou à sua disponibilidade;
V - a noticia de ajuizamento de ação real, pessoal

reipersecutória ou condenatória, cujos resultados ou responsabilidade
patrimonial possam interferir em direitos registrados, após a citação,
bem assim do ajuizamento de ação de execução, podendo os
interessados requerer ao juiz da causa o seu cancelamento nos casos
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de excesso, descabimento, substituição por outro imóvel ou prestação
de caução, e, sendoo caso, o reconhecimento de litigância de má-fé;

. VI - a inscrição de débito, em nomedo titular do direito real
registrado, comodívida ativada União, dos Estados, do Distrito Federal,
dos Municípios ou das respectivas autarquias, mediante requerimento
da autoridade competente;

VII - o implemento ou não da condição resolutiva ou
suspensiva. mediante assentamento do evento definido como tal no
respectivo negócio jurídico;

VIII - a reaquisição do direito quando da resolução de contrato
com condição resolutiva, retrovenda, reversão da doação, quitaçâo do
débito na alienação fiduciária e demais hipóteses previstas em lei;

IX - o direito de preempção e a redução pela transferência do
potencial construtivo.

X - o tombamento, a decretação de utilidade, necessidade
pública ou interesse socialou a desafetação do bempúblico;

XI - a reserva legal;
XII - indisponibilidade, afetação e seu cancelamento,

arrolamento fiscal, abertura ou alteração de denominação de via ou
logradouro público, inserção ou alteração de numeração de unidade
imobiliária, mudança de denominação de pessoa jurídica, demolição.
alteração de nome ou de estado civil, transporte de ônusou direitos.

§ 2° Incluem-se entreosdireitos pessoais oponíveis a terceiros:
I - a posse, Quando contratualmente transferida pelo titulardo

direito real;
11 - a opção de compra em contratos de locação ou de

arrendamento residencial ou mercantil;
111 - a preferência na aquisição;
IV - a continuidade da vigência do contrato perante o

adquirente.
§ 3° A sub-rogação ou cessão do crédito imobiliário, salvo

estipulação contratual diversa, implica a transmissão do direito real de
garantia pactuado e de todos osdireitos e obrigações correspondentes.

§ 4° Perdem eficácia os atos previstos nos inciso JI,V e VI do §
1° deste artigo, se, no prazo de 60 (sessenta) meses a contar da sua
efetivação, não for requerida ou determinada, conforme o caso, sua
prorrogação.

§ 5° O registro da imissão de 'posse nas desapropriações
autoriza o expropriante a promover a unificação ou o desmembramento
dos respectivos imóveis, bem como a incorporação, a instituição de
condomlnio, o parcelamento do soloou a regularização fundiária.

§ 6° O direito do fiduciante é direito real quê se constitui no ato
do registro da alienação fiduciária de bemimóvel.

§ 7° Aplicar-se-ão à propriedade do imóvel gravado com
promessa de compra e venda as mesmas regras relativas aos direitos
reais de garantia.

§ 8° Os direitos reais de gozo ou de garantia que, por efeitode
concessão de direito de superficie, venham a ser constituldos
destacadamente sobre o solo, domlnio pleno ou útil, ou sobre a
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construção ou a plantação, serão registrados na mesma matrícula,
respondendo pelas obrigações e dívidas deles decorrentes
exclusivamente os bens e direitos sobre os quais incidirem, não se lhes
aplicando o art. 1.474 do Código Civil.

§ 9° Para efeito de cobrança de emolumentos, são
considerados sem conteúdo econômico os atos relativos a:

I - indisponibilidade, afetação e seu cancelamento, arrolamento
fiscal, abertura ou alteração de denominação de via ou logradouro
público, inserção ou alteração de numeração de unidade imobiliária
efetuada pelo poder público, mudança de denominação de pessoa
jurídica, demolição, alteração de nome ou de estado civil, transporte de
ônus ou direitos;

11 - distrato ou rescisão de contrato de promessa de compra e
venda relativo a imóvel objeto de parcelamento do solo para fins
urbanos ou de incorporação imobiliária e celebrado com O loteador ou
incorporador;

111 - ajuizamento de ações reais, pessoais reipersecutórias
ou condenatórias, cujos resultados ou responsabllldade patrimonial
possam interferir em direito registrado;

IV - inscrição de débito, em nome do titular do direito real
registrado, na dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal,
dos Municlpios e das respectivas autarquias.

§ 10. Serão, ainda, objeto de registro ou averbação outros atos
previstos em lei e aqueles cuja publicidade seja essencial para a
segurança jurídica das transações imobiliárias. (NR)

fi - art. 168:

Art. 168. A qualificação dos atos como de registro ou de
averbação será feita de acordo com a sua natureza jurídica e em
conformidade com o previsto nesta Lei, independentemente da
denominação que vier a ser empregada nas leis civis. (NR)

1II - art. 172:

Art. 172. No Registro de Imóveis, serão feitos os registros e
averbações de todos os títulos e atos inter vivos ou mortis causa, para
constituição, transmissão ou extinção de direitos, para a sua
disponibilidade ou sua validade em relação a terceiros, bem assim de
fatos aos quais se ceva dar publicidade, nos termos desta Lei.

§ 1° Presume-se pertencer o direito à pessoa em cujo nome se
encontre registrado o título ou o ato.

§ 20 Presume-se não pertencer o direito à pessoa se o registro
estiver cancelado.

§ 3° O disposto nos §§ 1° e 2° deste artigo refere-se ao direito
sobre o imóvel, não abrangendo seus elementos descritivos.

§ 4° Nas ações de cobrança de condomínio, imposto predial e
outras dívidas propter rem, é obrigatória a citação do titular dos direitos
reais inscritos.
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§ 5° Quando o contrato, nos termos do art. 104, inciso li, do
Código Civil, tratar de objeto determinável, o registro somente poderá
ser efetuadoapós a sua determinação.

§ 6° Ressalvado o disposto nos arts. 129 e 130 da Lei
nO 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, não poderão ser opostos. ao
terceiro de boa-fé que tiver adquirido imóvel a trtulo oneroso, fatos ou
situações jurídicas não constantes da matrícula.

§ 7° Uma vez procedidas às averbações de que tratam os
incisos V e VI do § 1~ do art. 167. para os fins previstos nos arts. 472 e
593 do Código de Processo Civil, os posteriores adquirentes não serão
considerados terceiros de boa fé.

§ ao A averbação da existência de ações reais ou pessoais
reipersecutórias, que tenham como objeto direitos registrados, torna
absoluta, para os efeitos do art. 219 do Código de Processo Civil, a
presunção de conhecimento por terceiros da litigiosidade da coisa.

§ 9° A alienação de imóveis integrantes de incorporação
imobiliária, parcelamento do solo ou condomínio urbanístico,
devidamente registrada, não poderá ser objeto de evicção ou de
decretação de ineficácia, mas seus efeitos ficam sub-rogados no preço
ou no eventual crédito imobiliário, sem prejuízo das perdas e danos
imputáveis ao incorporador ou parcelador.

§ 10. Os direitos decorrentes do regime matrimonial ou da
união estável somente poderão ser opostos a terceiros após a sua
inclusão na matricula do imóvel. (NR)

IV - art. 215:

Art. 215. Após a averbação da decretação da falência, o
registro da alienaçãoou oneração dependerá de autorização do juizo da
falência, salvo nos casos de afetação patrimonial e de propriedade
fiduciária a que se referem os arts. 31-A e seguintes da Lei 4.591, de 16
de dezembro de 1964 e os arts.49, § 3°, e 119, IX, da lei nO 11.101, de
9 de fevereiro de 2005. (NR)

V - art. 216:

Art. 216. o registro poderá também ser retificado ou anulado
por sentença em processo contencioso, ou por efeito do julgado em
ação de anulação ou de declaração de nulidadede ato jurídico. (NR)

VI - art. 222:

Art. 222 : ..
Parágrafo único: Os tabeliães e os juizes exigirão das partes

certidão atualizada do imóvel na prática de qualquer ato a ele referente
e farão constar o número de sua matrIculaou transcrição nos trtuJos que
emitirem. (NR)
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VII - art. 225:

Quarta-feira 20 771

Art. 225. Nos títulos apresentados a registro, a identificação do
imóvel poderá ser feita mediante menção ao número de sua matricula e
a circunscrição imobiliária a que pertence, seu endereço ou, se rural, a
localização e o nome da propriedade.

§ 10 O disposto no caput deste artigo aplicar-se-á aos
instrumentos particulares acompanhados da certidão da matricula
respectiva.

§ 2° Quando a divergência entre a descrição constante do título
e aquela da matrícula não gerar dúvida quanto à identidade do imóvel, o
registro será feito mediante requerimento do adquirente para que o ato
seja praticado conforme a descrição contida na matrícula. (NR)

VIII- art. 226:

Art. 226. Tratando-se de usucapião, os requisitos da matricula
deverão constar do mandado judicial, salvo na hipótese do § 1° do
art. 942 do Código de Processo Civil, quando a sentença declaratória
será registrada na própria matricula do imóvel usucapido.

Parágrafo único. No caso de usucapião de parte de um imóvel,
o mesmo mandado contendo a descrição da parte usucapida deverá
conter, se possível, a descrição do remanescente. (NR)

IX - art. 228:

Art. 228 ..
§ 1° Nas segregações, divisões, instituições de condomínio e

parcelamentos do solo, será obrigatória a abertura da matricula
individualizada de cada imóvel antes de sua alienação ou oneração.

§ 2° Ocorrerá a segregação quando parte do imóvel for
destacada, permanecendo o remanescente na mesma matrícula. (NR)

X - art. 229:

Art. 229. Se o imóvel se encontrar registrado em outra
circunscrição, a matricula será aberta na circunscrição competente com
base nos elementos contidos na certidão atualizada daquele registro de
imóveis, que ficará arquivada. (NR)

XI - art. 239:

Art. 239. As penhoras, os arrestos, os seqüestros de imóveis
ou de direitos reais, as indisponibilidades, a inscrição de débito como
divida ativa em nome do titular do direito real e outras providências
acautelatórias judiciais ou administrativas, ainda que decorrentes de
ação trabalhista ou execução fiscal, serão averbados
independentemente do prévio pagamento de emolumentos.e custas, os
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quais serão devidos pelo interessado no momento de seu cancelamento
ou do registro da arrematação ou adjudicação do imóvel, de forma
atualizada, sem prejuízo do pagamento dos emolumentos e custas
devidos pela prática desses últimos atos.

§ 1° As averbações serão feitas em cumprimento de mandado
judicial ou determinação administrativa, ou nos termos de certidão do
escrivão do feito, dos quais constem, além da identificação do imóvel,
os nomes das partes. a natureza do processo e, quando for o caso, o
valor do crédito.

§ 2° No caso de ocorrência de irregularidade formal do tJtuloou
se os nomes das pessoas que figurarem na matrícula como títulares do
direito real não coincidirem com os nomes das partes íntegrantes da
relação processual, o Oficial de Registro de Imóveis prenotará o título e
informará ao juiz ou à autoridade administrativa as razões da devolução,
hipOtese em que a validade da prenotação será automaticamente
prorrogada para 180 (cento e oitenta) dias;

§ 3° O prazo mencionado no § 2° deste artigo poderá ser ainda
prorrogado por igual período, pela autoridade competente, em deçisio
fundamentada.

§ 4° Na hipótese prevista no § 2° deste artigo, após adotadas
pelo interessado as providências necessárias apontadas pelo Oficial de
Registro de Imóveis, quando for o caso, após a intimação do titular do
direito real que não figure como parte do processo, o juiz decidirá sobre
a manutenção ou não da constrição.

§ 5° Não poderá ser registrada a arrematação ou a adjudicação
sem a comprovação da intimação da praça ou do leilão de todos
aqueles que figurem no registro como titulares do direito real ou
credores das penhoras registradas.

§ 60 A indisponibilidade ou constrição anterior não impedirá a
alienação forçada do direito real, ficando sub-rogados os direitos dos
demais credores ao produto da praça ou do leilão.

§ 70 Os lItulos judiciais poderão ser apresentados ao Oficial de
Registro de Imóveis, mediante cópias extraídas dos autos, autenticadas
pelo escrivão do juizo.

§ 8° O título de arrematação ou de adjudicação, uma vez
registrado, autoriza o cancelamento das penhoras, arrestos e garantias
reais anteriores. (NR)

XII - art. 290:

Art. 290. Os registros da regularização fundiária, assim como a
lavratura de escritura pública e o primeiro registro de direito real
constituido em favor de beneficiário de programá de regularização
fundlãria de interesse social, serão realizados independentemente do
recolhimento de custas, ficando o pagamento dos emolumentos a cargo
do beneficiário da regularização fundiária.

§ 10 Os valores relativos aos emolumentos do registro do
primeiro direto real constituldo e os da lavratura de escritura pública
referidos no caput terão isenção de 20% (vinte por cento), em favor de
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beneficiário de regularização fundiária de interesse social em áreas
urbanas, preenchidos os seguintes requisitos, concomitantemente:

, - renda familiar entre :3 (três) e 5 (cinco) salários mfnimos
mensais;

11 - localizar-se o imóvel, de uso exclusivamente residencial,
em Zona Especial de Interesse Social- lEIS;

111 - possuir o imóvel, quando construção Isolada, área total
construfda de até 70m2 (setenta metros quadrados), edificada em
terreno de até 250m2 (duzentos e cinqüenta metros quadrados) Ou
quando a unidade autônoma, integrante de condomínio edilício, possuir
área privativa de até 35m2 (trinta e cinco metros quadrados).

§ 2° É isento do recolhimento da taxa de registro o primeiro
registro de direito real constituldo em favor de beneficiário de
regularização fundiária de interesse social em áreas urbanas,
preenchidos os seguintes requisitos, concomitantemente:

I - renda familiar de até 3 {três} salários mfnimos mensais;
11 - localizar-se o imóvel, de uso exclusivamente residencial,

em Zona Especialde Interesse Social- lEIS;
111 - possuir o imóvel, quando construção isolada, área total

construída de até 70m2 (setenta metros quadrados), edificada em
terreno de até 250m2 (duzentos e cinquenta metros quadrados) ou,
quando a unidade autônoma, integrante de condomínio edilicio, possuir
área privativa de até 35m' (trinta e cinco metros quadrados).

§ 3° A redução do valor dos emolumentos referentes aos atos
mencionados no caput ou a sua forma de pagamento poderão ser
objeto de convênio ou termo de parceria celebrado entre o responsável
pela regularização fundiária e as pessoas físicas ou juridicas de
participação obrigatória ou facultativa no processo de regularização
fundiária.

§ 4° Os registros e a lavratura de escritura pública de que
tratam o § 1° independerão da comprovação do pagamento de
quaisquer tributos, inclusiveprevidenciários.

§ 5° A primeira averbação de construção residencial de até
70m2 (setenta metros quadrados) de área edificada será feita
independentemente do pagamento de custas e emolumentos e da
comprovação do recolhimento de quaisquer tributos, inclusive
previdenciários. (NR)

Art. 137. Esta Lei entra em vigor após decorridos 120 (cento e
vinte) dias de sua publicação oficial.

Art. 138. Revogam-se:

I - a Lei nO 6.766, de 19 de dezembro de 1979;

11- a Lei nO 10.932, de 3 de agosto de 2004;

111-o art. 290-A da Lei nO 6.015, de 31 de dezembro de 1973.

Sala da Comissão, em ;21 de~ de 2007.

q;{
Deputado RENATO AMARY

Relator
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Reformulação de Voto

Fevereiro de 2008

Após a apresentação da complementação de voto e intenso debate

nesta Comissão Especial, chegou-se à conclusão de que se faziam necessários

ajustes pontuais no texto do substitutivo. Com esses aperfeiçoamentos e alguns

destaques a serem votados, o conteúdo do substitutivo anteriormente

apresentado adquire consistência técnica e política para servir como base da

futura Lei da Responsabilidade Territorial Urbana.

A seguir, são apresentadas essas alterações, as quais, deve-se

destacar, foram objeto de consenso entre os membros desta Câmara Técnica.

O art. 8° do substitutivo passa a ter a seguinte redação:

Art. 8° O percentual de áreas destinadas a uso

público nos loteamentos e condomínios urbanísticos, excluido

o sistema viário, deve ser de, no mínimo, 15% (quinze por

cento), observada a proporcionalidade prevista no inciso 11 do

caputdo art. 7°.

§ 1°O parcelamento de pequeno porte fica

dispensado da reserva de percentual de áreas destinadas a uso

público, salvo disposição contrária prevista em lei municipal.

§ 20 O Município de gestão plena pode diminuir, por

lei, o percentual de áreas destinadas a uso público previsto no
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caput, para parcelamentos implantados em ZEIS, desde que nas

proximidades do imóvel já existam equipamentos públicos

aptos a atender à nova demanda.

§ 3° Verificado que o desmembramento a ser

implantado gera demanda de novas áreas destinadas a uso

público, a autoridade licenciadora deve earacterlzâ-lo como

loteamento e observar o percentual previsto no caput.

§ 4° As áreas destinadas a uso público em

condomínio urbanístico devem estar situadas externamente ao

perímetro com acesso controlado ou em outro local da área

urbana.

§ 5° Nos termos de lei municipal, a reserva de área

a que se refere o § 4° pode ser substituída por doação de

recursos para fundo municipal de habitação.

o § 4°do art. 35 do substitutivo passa a ter a seguinte redação:

Art. 35 ..

§ 4° Para fins de supressão de vegetação, cada

etapa deve ser autorizada individualmente e objeto de licença

final integrada, vedado o desmatamento da etapa subseqüente

antes da conclusão das obras da etapa antecedente.

o art. 124 do substitutivo passa a ter a seguinte redação:
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Art. 124. Observadas as dlsposlç6es desta Lei,

admite-se a aprovação de loteamentos para fins urbanos com

controle de acesso, desde que:

I - lei estadual ou municipal autorize a expedição

de licença para esse tipo de empreendimento e a outorga de

instrumento de permissão do direito de uso das áreas internas

do loteamento;

11 - a permissão de uso referida no inciso I seja

outorgada, de forma onerosa, a uma associação de

proprietãrios ou adquirentes de lotes, legalmente constituída.

§ 1° Para a expedição da licença referida no inciso I

do caput, a legislação municipal deve prever que sejam

avaliadas as seguintes questões:

I - possibilidade de integração futura do acesso do

loteamento de que trata este artigo com o sistema viário

existente ou projetado;

11 - acesso da população em geral aos

equipamentos comunitários e às áreas de uso público internas

e limítrofes.

§ 2° Ao aprovar o projeto de loteamento com

controle de acesso, a autoridade Iicenciadora fica,

automaticamente, obrigada a outorgar o instrumento de

permissão referido no inciso I do caput, o qual deve ser

formalizado imediatamente após a averbação da licença final

integrada, no competente Registro de Imóveis.

§ 3° O prazo de vigência da permissão de uso deve

ser prorrogado, sucessivamente, a cada vencimento, por igual

periodo, desde que cumpridos os encargos atribuídos à

associação referida no inciso 11 do caput.

§ 4° Considera-se válido o empreendimento que

tenha sido licenciado ou implantado na forma do loteamento de

que trata este artigo, com base em lei estadual ou municipal, até
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a data da entrada em vigor desta Lei, desde que sua

implantação tenha respeitado os termos da licença concedida.

§ 50 A representaçiio ativa e passiva, judicial ou

extra-judicial, perante a autoridade Iicenciadora e aos seus

associados, quanto aos direitos e obrigações decorrentes da

permissão de uso, é exercida pera associação a que se refere o

inciso 11 do caput, observado que as relações entre os

proprietários ou adquirentes de. lotes e a associação são

regidas pelo seu estatuto social.

§ 6° A permissão de uso de que trata o inciso I do

caput não pode impedir a continuidade da prestação dos

serviços públicos de energia elétrica, telefonia, gás canalizado,

fornecimento de água potável, esgotamento sanitário e coleta

de lixo aos proprietários ou adquirentes de lotes pelo Município

ou seus permissionários ou concessionários.

§ 7° A partir de 3 (três) anos da entrada em vigor

desta Lei, passam a se aplicar aos loteamentos de que trata

este artigo, além do disposto no caput e §§ 1° a 6°:

I - as regras estabelecidas para os condomínios

urbanísticos pelo art. 4°, § 4°, art. 8°, caput e §§ 4° e 5°, e art. 11,

§ 1°; "'-

li - a exigência de reserva de um adicional de 10%

(dez por cento) de áreas destinadas a uso público, localizadas

internamente ao perimetro com acesso controlado.

§ 8° No local de acesso aos loteamentos de que

trata este artigo deve estar afixado, de forma visivel ao público,

aviso de que o controle de acesso não impede a circulação de

pessoas e o acesso às áreas de uso público.

Diante do exposto, votamos:

I - pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa,

não implicação quanto à admissibifidade orçamentária e financeira, e no mérito,
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pela aprovação, na forma do substitutivo, com as alterações consolidadas no

novo substitutivo e os ajustes aqui apresentados, dos PLs nos 3.057/00, 5.894/01,

2.454/03, 20/07, 31/07, 846/07 e 1.092/07, bem como das emendas nCoe: 03, 11,

12,17,18,19,22,24,28,29,31,35,36,37,41,44,45,46,48,51,52,56,58,60,

61,65,67,69, 71, 73, 75, 76 e 77;

11 - pela inconstitucionalidade, injuridicidade e boa técnica legislativa,

não implicação quanto à admissibilidade orçamentária e financeira e, no mérito,

pela rejeição dos PLs nOs 5.499/01, 6.220/02, 550103, 1.001/03 e 289/07, bem

como das emendas nos Oi, 1'5,32, 53, 59 e 64;

111 - pela constitucionalidade, juridicidade e má técnica legislativa,

não implicação quanto à admissibilidade orçamentária e financeira e, no mérito,

pela rejeição da emenda nO 49;

IV - pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa,

inadequação orçamentária e financeira e, no mérito, pela rejeição dos PLs nos

754/03,449/07 e 455/07, bem como das emendas nOs 16, 20, 30, 72 e 74;

V - constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa, não

implicação quanto à admissibilidade orçamentária e financeira e, no mérito, peJa

rejeição dos PLs nos 6.180102,7.363/02,2.699/03,3.403104,5.760105 e 6.020/05,

bem como das emendas nOs 14, 21,23,25,26,27,33,34,38,39,40,42,47,50,

54, 55, 57, 62, 63, 66, 68 e 70.

Foram sanados no substitutivo os problemas de inadequação

orçamentária e financeira apontados no parecer em relação aos arts. 22 (caput e

§ 3°), 55 e 103 dos PLs nOs 20 e 31, de 2007; dos arts. 118, 119 e 146, inciso 111,

do PL nO 20/2007; dos arts. 118 e 145, inciso 111, do PL nO 31/2007; do § 3° da

emenda nO 67, e dos arts. 23 (caput e § 3°),56,104 (caput e § 3°),118,119 e

145, inciso 111, da emenda nO 69.

É o nosso voto.

Sala da Comissão, em tt '2.. de~ de 2007.

Deputado~o AMARY
Relator
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A Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei nO
3.057, de 2000, que "inclui § 2° no art. 41, da Lei nO S.7SS, de 19 de dezembro de 1979,

numerando-se como parágrafo 1° o atual parágrafo único" e apensados, em reunião
ordinária realizada em 21 de novembro de 2006, opinou, contra o voto do Deputado

Ivan Valente, pela constitucionalidade, juridicidade, boa técnica legislativa, não
implicação em relação ao Plano Plurianual, à Lei de Diretrizes Orçamentárias e à Lei
Orçamentária Anual e, pelaaprovação, quanto ao mérito, deste,dos PLs nOs 5.894/01,

2.454/03, 20/07, 31/07, 84S/07, 1.092/07, apensados; e das emendas nOs 03-CElOS,
11-CE/OS, 12-CE/Oa, 17-CE/06, 18-CE/06, 19-CE/OS, 22~CE/OS, 24-CE/OS, 2a-CE/OS,

29-CE/OS, 31-CE/OS, 35-CE/OS, 3S-CE/OS, 37-CE/OS, 41-CE/OS, 44-CE/OS, 45-CE/OS,
4S-CE/06, 48-CE/OS, 51-CEIaS, 52-CEl06, 56-CE/06, 58-CEIaS, SO-CE/06, 61-CE/06,

65-CE/06, 67-CE/OS, 69-CEl06, 71-CE/OS, 73-CEI06, 75-CE/06, 76-CE/OS, 77-CE/OS,
apresentadas na Comissão Especial de 2006, com substitutivo. Pela

constitucionalidade. juridicidade, boa técnica legislativa, não implicação em relação ao
Plano Plurianual. à Lei de Diretrizes Orçamentárias e à Lei Orçamentária Anual e,
quanto ao mérito, pela rejeição dos PLs nOs 6.180/02, 7.363102, 2.S99/03, 3.403104,
'5.7S0105, 6.020/05, apensados; e dasemendas nOs 14-CE/OS, 21-CE/OS, 23-CE/OS, 25
CE/06, 2S-CE/OS, 27-CE/OS, 33-CE/OS, 34-CE/OS, 38-CE/06, 39-CE/OS, 40-CE/OS. 42
CE/OS, 47-CE/06, 50-CEIaS, 54-CE/OS, 55-CE/OS, 57-CE/OS, S2-CE/OS, S3-CElOS, 6S
CE/D6, 68-CE/D6, 7D-CE/06, apresentadas na Comissão Especial. Pela

constitucionalidade, juridicidade, má técnica legislativa, não implicação em relação ao
Plano Plurianual, à Lei de Diretrizes Orçamentárias e à Lei Orçamentária Anual e,

quanto ao mérito, pela rejeição da emenda nO 49-CE/06. Pela constitucionalidade,

juridicidade, boa técnica legislativa, inadequação orçamentária e financeira e, no
mérito, pela rejeição dos PLs 754/03, 449/07, 455/07, apensados; e das emendas nOs
1S-CE/OS, 20-CE/OS, 30-CE/OS, 72-CE/06, 74-CE/OS, apresentadas na Comissão. Pela
inconstitucionalidade, injuridicidade, boa técnica legislativa, não implicação em relação
ao Plano Plurianual, à Lei de Diretrizes Orçamentárias e à Lei Orçamentária Anual e,
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quanto ao mérito, pela rejeição dos PLs nOs 5.499/01, 6.220/02, 550103, 1.001/03,
289/07, apensados; e dasemendas nOs 01 MCE/06, 15-CE/06, 32-CE/06, 53-CElOS, 59
CEiaS, 54-CEIaS. apresentadas na Comissão. nos termos do parecer do Relator, que
apresentou complementação e reíormuíação de voto. As emendas de nOs 10/06-CE,
13/06-CE e 43/06-CE foram declaradas prejudicadas. Os Deputados Arnaldo Jardim,
Ricardo Tripoli, Celso Russomano, Alex Canziani, Zezéu Ribeiro, Edson Santos,

Fernando Chucre, Sarney Filho, Chico Lopes e Ivan Valente apresentaram votos em
separado.

Nas reuniões dosdias 05 e 12 de dezembro de 2007, foram aprovados
os destaques nOs 3 e 8/07, e as novas redações dadas ao art. 8°, ao § 4° do art. 35 e
ao art. 124, objetos dos destaques nOs 10, 16 e 5/07; rejeitados, em globo, os
destaques nOs 19, 9, 12,20,18,35,29,33,36,11,1,31.2,30,26,27,22,28,23,32,
37 e 24/07; rejeitados os de nOs 14, 15,4,39,7,38, 34 e 25/07; prejudicado o de nO
6/07; e retirados pelos respectivos autores os de nOs 13, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 46,

17,21,49,50,51,52,53 e 40/07.

Estiveram presentes os Deputados Angela Amin, José Eduardo
Cardozo, José Guimarães, Luiz Bittencourt, Marcelo Melo, Maria do Carmo Lara,
Arnaldo Jardim, Ayrton Xerez, Fernando Chucre, Jorge Khoury, Renato Amary, Marcelo
Serafim, José Paulo T6ffano, Ivan Valente, Alex Canziani, Beta Mansur, Celso
Russomano, Edson Santos, Joseph Bandeira, Zezéu Ribeiro, Eduardo Sciarra e
Ricardo Tripolli.

Sala da Comissão, em 12 de dezembro de 2007.

~ rto / fJn. ~b.
Deputada Maria'JoV~

Presidente

D.Putad~.", Amary

Relator
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Dispõe sobre o parcelamento do soJo
para fins urbanos e sobre a regularização
fundiária sustentável de áreas urbanas, e dá
outras provid~nc;as.

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA:

TiTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1° Esta Lei estabelece normas gerais disciplinadoras do
parcelamento do solo para fins urbanos e da regularizaçâo fundiária
sustentável de áreas urbanas e é denominada Lei de Responsabilidade
Territorial Urbana.

Parágrafo único. A aplicação desta Lei dá-se sem prejuízo de
outras normas especificas de âmbito federal, estadual, distrital ou municipal
que com ela sejam compatíveis. respeitadas as competências constitucionais
de cada ente federativo.

Art. 2° Para os efeitos desta Lei, consideram-se:

839
839



782 Quarta-feira 20 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS-SUPLEMENTO Fevereiro de 2008

, - área urbana: a parcela do território, continua ou não,
incluída no perímetro urbano pelo Plano Diretor oupor lei municipal específica;

" - área urbana consolidada: a porção da zona urbana,
definida pelo planodiretor ou pela lei municipal queestabelecer o zoneamento
urbano, com densidade demográfica superior a 50 (cinqOenta) habitantes por
hectare e malha viária implantada, e quetenha, no mlnimo, dois dos seguintes
equipamentos de infra-estrutura urbana implantados:

a) sistema de manejo de águas pluviais;

b) disposição adequada de esgoto sanitário;

c) abastecimento de água potável;

d) distribuição de energia elétrica;

e) coleta de residuos sólidos;

111 - regularização fundiária sustentável: o conjunto de medidas
jurídicas, urbanfsticas, ambientais e sociais, promovidas peloPoder Público por
razões de interesse social ou de interesse específico, que visem a adequar
assentamentos informais preexistentes às conformações legais, de modo a
garantir o direito social à moradia, o pleno desenvolvimento das funções sociais
da propriedade urbana e o direito ao meio ambiente ecologicamente
equilibrado;

IV - regularização fundiária de interesse social: a regularização
fundiária sustentável de assentamentos informais ocupados,
predominantemente, por população de baixa renda, nos casos em que existam
direitos reais legalmente constituídos ou que se situem em zona especial de
interesse social (ZEIS):

v - regularização fundiária de interesse especíüoo: a
regularização fundiária sustentável de assentamentos infonnais na qual não se
caracteriza o interesse social, na fonna do inciso IV;

VI - gleba: o imóvel que ainda não foi objeto de parcelamento
do soloparafins urbanos;

VII - lote: a unidade imobiliária resultante de loteamento. ou
desmembramento;

VIII - unidade autônoma: a unidade imobiliária de uso privativo
resultante de condominio urbanistico;
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IX - fração ideal: o Indice da partlclpação abstrata e indivisa de
cada condômino nas coisas comuns do condominio urbanistico, expresso sob
forma decimal, ordinária ou percentual;

X - loteamento: a divisão de imóvel em lotes destinados à
edificação, com abertura de novas áreas destinadas a uso público, ou com
prolongamento, modificação ou ampliação dasexistentes;

XI - desmembramento: a divisão de imóvel em lotes destinados
à edificação, que não implique a abertura de novas áreas destinadas a uso
público, ou o prolongamento, modificação ou ampliação dasjá existentes;

XII - condominio urbanistico: a divisão de imóvel em unidades
autônomas destinadas à edificação, às quais correspondem frações ideais das
áreas de uso comum dos condôminos, admitida a abertura de vias de domfnio
privado e vedada a de logradouros públicos internamente ao seu perimetro;

XIII - parcelamento integrado à edificação: o parcelamento em
quea construção dasedificações nos lotes ou unidades autônomas é feita pelo
empreendedor, concomitantemente à implantação dasobras de urbanização;

XIV - parcelamento de pequeno porte: o parcelamento de
imóvel com área total inferior a 10.000m2 (dez mil metros quadrados), ou o
desmembramento quenaoresulte em mais de 5 (cinco) unidades;

xv - áreas destinadas a uso público: aquelas referentes ao
sistema Viário, à implantaçao de equipamentos comunitários, aos espaços
livres de usopúblico, àsáreas verdes e a outros logradouros públicos;

XVI - áreas destinadas a usocomum doscondôminos: aquelas
referentes ao sistema viário interno e as demais áreas integrantes de
condominios urbanisticos nãodefinidas como unidades autônomas;

XVII - equipamentos comunitários: os equipamentos de
educação, cultura, saúde, segurança, esporte, lazere convivio social:

XVIII - infra-estrutura básica: os equipamentos de
abastecimento de água potável. disposição adequada de esgoto sanitário.
distribuição de energia elétrica e sistema de manejo de águas pluviais;

XIX - infra-estrutura complementar: iluminação pública,
pavimentação, rede de telefonia, rede de fibra ótica e outras redes de
comunicação, rede de gás canalizado e outros elementos nãocontemplados na
infra-estrutura básica;
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xx - autoridade licenciadora: o Poder Executivo municipal
responsável pela concessão da licença urbanistica e ambiental integrada do
parcelamento do solopara fins urbanos oudo plano de regularização fundiária,
assegurada, nos casos expressos nesta Lei, a participaçâo do Estado no
licenciamento ambiental;

XXI - licença urbanistica e ambiental integrada: ato
administrativo vinculado pelo qual a autoridade Iicenciadora estabelece as
exigências de natureza urbanistica e ambiental pará o empreendedor
implantar, alterar, ampliar ou manter parcelamento do solo para fins urbanos e
para proceder à regularização fundiária;

XXII - licença final Integrada: ato administrativo vinculado pelo
qual a autoridade Iicenciadora declara que o empreendimento foi fisicamente
Implantado e executado de forma regular, com atendimento das eXigências
urbanísticas e ambientais estabelecidas pela legislação em vigor ou fixadas na
licença urbanistica e ambiental integrada;

XXIII - comissão de representantes: colegiado formado pelos
compradores de lotes ou unidades autônomas para fiscalizar a implantação do
parcelamento do solo para finsurbanos;

XXIV - gestão plena: condição do Municlpio Que reúna
simultaneamente os seguintes requisitos:

a) Plano Diretor. independentemente do número de habitantes,
aprovado e atualizado nostermos da Lei nO 10.257, de 10 dejulhode 2001;

b) órgãos colegiados de controle social nas áreas de política
urbana e ambiental, ou, na inexistência destes, integração com entes
colegiados intermunicipais constituidos com essa mesma finalidade,
assegurados o caráter deliberativo das decisões tomadas, o principio
democrático de escolha dos representantes e a participaçao da sociedade civil
na sua composição;

c) órgãos executivos especrficos nas áreas de polltica urbana e
ambiental, ou integração com associações ouconsórcios intermunicipais para o
planejamento, a gestao e a f1scallzaçao nas referidas áreas, nostermos da Lei
nO 11.107, de 6 de abril de 2005;

xxv - demarcaÇão urbanlstica: procedimento administrativo
pelo qual o Poder Público, no âmbito da regularização fundiária de interesse
social, demarca o imóvel, definindo seus limites, área, localização e
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confrontantes, com a finalidade de identificar seus ocupantes e qualificar a
natureza e o tempo das respectivas posses;

XXVI - legitimação de posse: ato do Poder Público destinado a
conferir titulo de reconhecimento de posse de imóvel objeto de demarcação
urbanlstica, com a identificação do ocupante e do tempo e natureza da posse;

XXVII - zona especial de interesse social (lEIS): área urbana
institulda pelo Plano Diretor ou definida por outra lei municipal, destinada
predominantemente à moradia de população de baixa renda e sujeita a regras
especificas de parcelamento, uso e ocupação do solo;

XXVIII - assentamentos informais: assentamentos urbanos,
localizados em áreas públicas ou privadas, compreendendo as ocupações e os
parcelamentos irregulares ou clandestinos, bem como outros processos
informais de produção de lotes e edificações, ocupados predominantemente
para fins de moradia e implantados sem autorização do titular de domínio ou
sem aprovação dos órgãos competentes, em desacordo com a licença
expedida ou sem o respectivo registro imobiliário;

XXIX - empreendedor: o responsável pela implantação do
parcelamento, que pode ser:

a) o proprietário do imóvel a ser parcelado;

b) o compromissário comprador, cessionário ou promitente
cessionário, ou o foreiro, desde que o proprietário expresse sua anuência em
relação ao empreendimento e sub-rogue-se nas obrigações do compromissário
comprador, cessionário ou promitente cessionário, ou do foreiro, em caso de
extinção do contrato;

c) o ente da Administração Pública direta ou indireta habilitado
a promover a desapropriação com a finalidade de implantação de parcelamento
habitacional ou de realização de regularização fundiária de interesse social,
desde que tenha ocorrido a regular imissão na posse;

d) a pessoa fisica ou juridica contratada pelo proprietário do
imóvel a ser parcelado ou pelo Poder Público para executar o parcelamento ou
a regularização fundiária, em forma de parceria, sob regime de obrigação
solidária, devendo o contrato ser averbado na matricula do ImOvel no
competente Registro de Imóveis;

e) cooperativa habitacional ou associação de moradores,
quando autorizadas pelo titular do dominio, ou associação de proprietários ou
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compradores que assuma a responsabilidade pela lrnplantação do
parcelamento.

TíTULO 11

DOPARCELAMENTO DO SOLO PARA FINS URBANOS

CAPiTULO I

DOS REQUISITOS URBANfsTICOS E AMBIENTAIS

Seção 1

Das Disposições Preliminares

Art. 3° O parcelamento do solo para fins urbanos deve
observar os requisitos urbanísticos e ambientais previstos em legislação e as
exigências específicas estabelecidas pela licença urbanística e ambiental
integrada do empreendimento, bem como, nos termos dos §§ 2° e 3° do art. 33,
pela licença ambiental estadual.

Art. 4° O parcelamento do solo para fins urbanos somente
pode ser feito nas modalidades de loteamento, desmembramento ou
condomínio urbanístico.

§ 1° Admite-se a utilização, de forma simultânea ou
consecutiva, de mais de uma modalidade de parcelamento, no mesmo imóvel
ou em parte dele, desde que atendidos os requisitos desta Lei.

§ 2° O remembramento de lotes ou unidades autônomas
contrguas rege-se por legislação municipal.

§ 3° O parcelamento do solo para fins urbanos somente pode
ser implantado no perímetro urbano definido por lei municipal.

§ 4° O parcelamento do solo para fins urbanos na modalidade
de condomínio urbanístico é admitido exclusivamente em Município de gestão
plena.

Art. 5° Não se admite o parcelamento do solo para fins
urbanos:
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I - em área alagadiça ou sujeita a inundação, antes de
tomadas as providências para assegurar o escoamento ou a contenção das
águas;

II - em local considerado contaminado ou suspeito de
contaminação por material nocivo ao meio ambiente ou à saúde pública, sem
que seja previamente descontaminado, atendidas as exigências do órgão
ambiental competente;

111 - em área sujeita a deslizamentode encosta, abatimento do
terreno, processo de erosão linear ou outra situação de risco, antes de
tomadas as providências para garantir sua estabilidade;

IV - em área que integre unidades de conservação da
natureza, criadas na forma da Lei nO 9.985, de 18 de julho de 2000,
incompatíveis com esse tipo de empreendimento;

v- onde for técnica ou economicamente inviável a implantação
de infra-estrutura básica, serviços públicos de transporte coletivo ou
equipamentos comunitários;

VI - onde houver proibição para esse tipo de empreendimento
em virtude das normas ambientaisou de proteçãodo patrimônio cultural.

§ 1° A autoridade licenciadora deve especificar os estudos
técnicos, a serem apresentados pelo empreendedor, necessários à
comprovação do atendimento ao disposto no caput.

§ 2° Respeitadas as normas ambientais. admite-se o
parcelamento em áreas com declividade superior a 30% (trinta por cento)
apenas nos parcelamentos integrados à edificação ou se o empreendedor
implementar solução técnica para a implantação das edificações que garanta a
segurança contra situaçõesde risco.

Art. 6° A autoridade licenciadora deve manter disponlveis e
atualizadas informaçõescompletas sobre:

I - o Plano Diretor e a legislação municipal de interesse
urbanfstico e ambiental;

11 - as vias urbanas ou rurais, existentes ou projetadas, que
compõem o sistema viário do Município;

111 - a iocanzaçac dos equipamentos urbanos e comunitários
existentes ou projetados;
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IV - outras intonnações técnicas necessárias ao projeto de
parcelamento.

§ 10 As informações de que tratam os incisos 11 e 111 do caput
devem, preferencialmente, conter coordenadas georreferenciadas ao Sistema
Geodésico Brasileiro.

§ 2° Os órgãos estaduais e federais competentes devem
manter disponíveis e atualizados os requisitos urbanísticos e ambientais, bem
como outras informações necessárias ao projeto de parcelamento que se
insiram no campo de sua atuação.

Seção 2

Dos Requisitos Urbanísticos

Art. 7° O parcelamento do solo para fins urbanos deve
atender às normas e diretrizes urbanfsticas expressas no Plano Diretor, se
houver, e nas leismunicipais de parcelamento, uso e ocupação do solourbano,
bemcomo aosseguintes requisitos:

I - os lotes ou unidades autônomas devem ter área mfnima de
125m2 (cento e vinte e cinco metros quadrados), ressalvado o parcelamento
integrado à edificação, em que se admite área mlnima de 100m2 (cem metros
quadrados);

11 - as áreas destinadas a uso público ou a uso comum dos
condôminos devem ser diretamente proporcionais à densidade de ocupação
prevista no Plano Diretor ou outra lei municipal e contemplar plano de
arborização;

111 - as vias públicas devem articular-se com o sistema viário
adjacente, existente ou projetado, harmonizar-se com a topografia local e
garantir o acesso público aos corpos d'água, às praias e às demais áreas de
usocomum do povo;

IV - a infra-estrutura básica deve ser implantada no prazo
previsto no cronograma físico de obras e serviços.

Parágrafo único. O Município degestão plena pode alterar, por
lei, as dimensões mínimas previstas no inciso I do caput, nas áreas incluídas
emZEIS..
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Art. 8° O percentual de áreas destinadas a uso público nos
loteamentos e condomfnios urbanfsticos, excluldo o sistema viário, deve ser
de, no mlnimo, 15% (quinze por cento), observada a proporcionalidade prevista
no inciso 11 do caput do art. 7°.

§ 1° O parcelamento de pequeno porte fica dispensado da
reserva de percentual de áreas destinadas a uso público, salvo disposição
contrária prevista em lei municipal.

§ 2° O Municfpio de gestão plena pode diminuir, por lei, o
percentual de áreas destinadas a uso público previsto no caput, para
parcelamentos implantados em ZEIS, desde que nas proximidades do imóvel já
existam equipamentos públicos aptos a atender à nova demanda.

§ $0 Verificado Q"Je o desmembramento a ser implantado gera
demanda de novas áreas destinadas a uso público, a autoridade licenciadora
deve caracterizá-lo como loteamento e observar o percentual previsto no caput.

§ 4° As áreas destinadas a uso público em condomínio
urbanístico devem estar situadas externamente ao perimetro com acesso
controlado ou em outro local da área urbana.

§ 5° Nos termos de lei municipal, a reserva de área a que se
refere o § 4° pode ser substitulda por doação de recursos para fundo municipal
de habitação.

Art. 9° Em qualquer modalidade de parcelamento e
independentemente do percentual de áreas destinadas a uso público previsto
no art. 8°I a autoridade licenciadora pode exigir a reserva de faixa não
edificável destinada à implantação de infra-estrutura básica ou complementar.

Art. 10. Sem prejufzo de outras obrigações previstas nesta
Lei, a legislação municipal pode exigir do empreendedor:

I - contrapartida, observado, no que couber, o estabelecido nos
arts. 28 a 31 da Lei nO 10.257,de 10 de julho de 2001;

11 - doação de área para implantação de programas
habitacionais de interesse social ou de recursos para fundo municipal de
habitação.

Parágrafo único. A transferência para o domínio público das
áreas destinadas a uso público nos parcelamentos, nos termos do art. 48, não
configura a contrapartida referida no caput.
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Art. 11. Respeitadas as disposições desta Lei, cabe ao Plano
Diretor ou a outra lei municipal definir, para as diferentes zonas em que se
dividea área urbana do Município:

I - os usos e os parâmetros urbanísticos de parcelamento e
ocupação do solo;.

11 - as modalidades de parcelamento admissíveis;

111 - as diretrizes para a articulação do parcelamento do solo
com o desenho urbano;

IV - as diretrizes para o sistema de áreas verdes e
institucionais.

§ 1° Observado o disposto no caput, cabe à legislação
municipal determinar, em relação à implantação de condomlnios urbanlsticos:

I - os locais da área urbana onde essa implantação é admitida,
respeitadas, se houver, as restrições estabelecidas pelo Plano Diretor;

11 - a dimensão máxima do empreendimento ou do conjunto de
empreendimentos contíguos;

111 - os parâmetros relativos à contigOídade entre
empreendimentos;

IV - as formas admissíveis de fechamento do perímetro;

V - a necessidade ou não de Estudo Prévio de Impacto de
Vizinhança (EIV);

VI - os critérios e as responsabilidades em relação à
manutenção da infra-estrutura básica e da complementar;

VII - os casos e as condições em que é exigida reserva de
áreas destinadas a usopúblico;

VIII - outros requisitos julgados necessários para assegurar a
mobilidade urbana e o livre acesso às praias e demais bensde uso comum do
povo.

§ 2° Inexistindo a legislação prevista no § 1°, é vedada a
concessão de licença para a implantação de condomínios urbanísticos.
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Art. 12. Admite-se a intervenção ou supressão em vegetação
de Área de Preservação Permanente (APP) por utilidade pública, interesse
social ou baixo impacto ambiental, nos casos previstos pelas normas
ambientais e por estaLei.

§ 10 A APP em relação â qual não se obtenha autorização da
autoridade llcencladora para supressão da vegetação, por utilidade pública ou
interesse social. deve permanecer como faixa não edificável. ressalvado o
disposto nesta Leie demais normas aplicáveis.

§ 2° A APP pode ser transposta pelo sistema viário ou utilizada
paraa implantação e manutenção de sistemas de drenagem de águas pluviais,
ou para atividades consideradas de utilidade pública, bem como para obras
exigidas pelo Poder Público ou por concessionários de serviços públicos,
desde que a intervenção seja de baixo impacto ambiental, a critério da
autoridade licenciadora.

Art. 13. Lei municipal deve dispor, com base no Plano Diretor,
sobre os limites máximos de impermeabilização de terrenos a serem aplicados
em cada zonaem quesedivide a área urbana.

Art. 14. Exige-se Estudo Prévio de Impacto Ambiental (ElA)
para o licenciamento de parcelamento do soloparafins urbanos, se:

I - a área for maior ou igual a 1 (um) milhão de metros
quadrados;

11 - a autoridade Iicenciadora, com base na legislação federal,
estadual ou municipal, considerar o empreendimento potencialmente causador
de significativo impacto ambiental.

Art. 15. Exige-se no licenciamento, sempre que necessária, a
reserva de faixa não edificável vinculada a dutovias e linhas de transmissão,
observados critérios e parâmetros que garantam a saúde e segurança da
população e a proteção do meio ambiente, conforme estabelecido nas normas
técnicas pertinentes.

Parágrafo único. Para a fixação da faixa prevista no caput fora
do perímetro urbano, deve ser considerada a previsão de futura ocupação
urbana.
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Art. 16. A faixa de domlnio público das rodovias e ferrovias,
definida no êmbito do respectivo licenciamento ambiental, deve garantir a
segurança da população e a proteção do meio ambiente, conforme
estabelecido nasnormas técnicas pertinentes.

Art. 17. A supressão da vegetaÇão para fins de parcelamento
ou qualquer outra forma de utilização do solo urbano no bioma Mata Atlântica
deve observar o disposto naLeinO 11.428, de22 dedezembro de2006.

Art. 18. Os parcelamentos do solo para fins urbanos
integrantes de Areas de Proteção Ambiental (APAs), criadas na forma da Lei
nO 9.985, de 18 de julho de 2000, devem observar as regras específicas
estabelecidas noplano de manejo da unidade de conservaçãc, sehouver.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se também aos
parcelamentos implantados em zona de amortecimento de unidade de
conservação, seprevista na Lei nO 9.985, de 18 dejulhode2000.

Art. 19. O parcelamento dosolo para finsurbanos ouqualquer
outra forma de utilização do solo urbano na Zona Costeira deve assegurar o
acesso livre e desimpedido às praias e ao mar, respeitadas as normas que
regulam as áreas da segurança nacional e as unidades de conservação com
acesso controlado.

Parágrafo único. Além do disposto no caput, os parcelamentos
'situados na Zona Costeira devem observar as regras estabelecidas pelos
planos de gerenciamento costeiro previstos pela Lei nO 7.661, de 16de maio de
1988.

CAPiTULO 11

DAS RESPONSABILIDADES DOEMPREENDEDOR E DOPODER PÚBLICO
NAIMPLANTAÇAo E MANUTENÇAo DO PARCELAMENTO

Art. 20. Cabe aoempreendedor:

I - a demarcação:

a) doslotes e áreas destinadas a uso público dosloteamentos;

b) dos lotes dosdesmembramentos;
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c) das unidades autônomas, das áreas destinadas a uso
comum dos condôminos e, nos termos da lei municipal, das áreas destinadas a
usopúblico dos condominios urbanisticos;

d) dos limites dasAPPs;

" - a implantação:

a) do sistema viário;

b) da infra-estrutura básica, com exceção dos sistemas
individuais de disposição de esgoto sanitário:

c) dos elementos da infra-estrutura complementar exigidos por
legislação estadual ou municipal;

d) das edificações do parcelamento integrado ã edificação;

e) das medidas necessárias à recuperação das APPs definidas
na licença urbanística e ambiental integrada ou, nos termos do §§ 2° e 3° do
art. 33, na licença ambiental estadual;

111 - a manutenção da infra-estrutura básica e complementar e
das áreas destinadas a uso público até a expedição da licença final integrada,
respeitado o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contado da data em que for
protocolado o respectivo requerimento, desde que o empreendedor não tenha
sido comunicado, ao longo desse pertodo, da existência de vlcios ou de
irregularidades que devam por ele ser sanados ou corrigidos e respeitado o
disposto no § 3° do art. 37;

IV - a manutenção, até o registro da instituição do condomínio
no Registro de Imóveis, do sistema viário. das áreas destinadas a uso comum
dos condôminos, da infra-estrutura básica e complementar interna e, nos
termos da lei municipal, das áreas destinadas a uso público dos condomlnios
urbanisticos.

Art. 21. Ressalvado o disposto no art. 20, cabe ao Poder
Público ou a seus concessionários e permissionários, a partir da expedição da
licença final integrada, a operação e manutenção:

I -- da infra-estrutura básica e das áreas destinadas a uso
público;
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11 - da infra-estrutura complementar dos loteamentos e
desmembramentos, observadas as condições fixadas na legislação estadual ou
municipal prevista na allnea "c" do inciso 1\ do art. 20.

§ 1° Cabe aos concessionários ou permissionários de energia
elétrica a implantação da rede de distribuição de energia elétrica nos
parcelamentos de interesse social inseridos em programas habitacionais de
iniciativa do Poder Público ou na regularização fundiária de interesse social.

§ 2° A implantação, operação e manutenção dos equipamentos
comunitários a cargo do Poder Público devem respeitar as diretrizes das
respectivas políticas setoriais, bem como as orientações especificas da licença
urbanistica e ambiental integrada do empreendimento e, nos termos dos §§ 2°
e 3° do art. 33, da licença ambiental estadual.

§ 3° Cabe ao Poder Público, ou a seus concessionários ou
permissionários, disponibilizar as redes externas e os seus respectivos pontos
de conexão necessários à implantação, pelo empreendedor, dos elementos de
infra-estrutura básica ou complementar na área interna do parcelamento.

§ 4° A requerimento do empreendedor, a autoridade
licenciadora, ouvidos os concessionários ou permissionários de serviços
públicos, pode, nos termos da legislação municipal prevista no art. 11,
autorizar, na licença urbanistica e ambiental integrada do condomlnio
urbanístico, que a manutenção da infra-estrutura básica fique a cargo dos
condôminos, respeitada a individualização e proporcionalidade em relação à
unidade imobiliária de cada condômino, sendo responsabilidade do
empreendedor a manutenção das unidades não alienadas.

§ 5° No caso previsto no § 4°, deve ser:

I - firmado contrato entre os condôminos e os concessionários
ou permissionários para estabelecer as regras da manutenção, assegurado o
desconto, nas taxas e tarifas cobradas pela prestação do serviço, dos valores
relativos aos custos de manutenção;

11 - respeitada a individualização e a proporcionalidade em
relação a cada unidade autônoma, sendo de responsabilidade exclusiva do
empreendedor os encargos de manutenção sobre unidades não alienadas.

§ 6° ~ assegurado acesso irrestrito do Poder Público ao
perímetro com acesso controlado dos condomínios urbanlsticos para o
cumprimento de suas obrigações relativas à operação e manutenção da infra
estrutura básica e à coleta de resíduos sólidos.
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§ 7° Lei municipal deve regulamentar a prestação dos serviços
de água e esgoto no condomínio urbanístico, garantida a medição individual de
água por unidade autônoma.

§ 8° O órgão federal competente deve regulamentar a medição
individual de energia elétrica por unidade autônoma no condomínio urbanístico.

Art. 22. Cabe aos condôminos a manutenção do sistema
viário, das áreas destinadas a uso comum dos condôminos e da infra-estrutura
complementar interna dos condomínios urbanísticos, a partir do registro da
instituição do condomínio no Registro de 'Imóveis, responsabilizando-se o
empreendedor pelos custos relativos às unidades autônomas ainda não
alienadas.

Parágrafo único. A manutenção de que trata o caput pode ser
realizada pelo Poder Público ou por seus concessionários. de forma onerosa,
mediante prévio contrato celebrado com os condôminos.

CAPiTULO 111

DO PROJETO DEPARCELAMENTO E DA LICENÇA URBANíSTICA E
AMBIENTAL INTEGRADA

Seção1

Da Definição de Diretrizes

Art. 23. Antes da elaboração do projeto de parcelamento. o
empreendedor devesolicitar à autoridade Iicenciadora que defina. com base no
Plano Diretor e na legislação urbanística municipal, bem como nas normas
ambientais. diretrizes específicas para:

I - o parcelamento, o usoe a ocupação do solo;

11 - o traçado do sistema viário;

111 - a reserva de áreas destinadas a uso público e de faixas
nãoedificáveis:

IV- as áreas legalmente protegidas.

Parágrafo único. A autoridade Iicenciadora pode definir,
complementarmente, diretrizes relacionadas à infra-estrutura básica e à
complementar.
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Art. 24. Para a solicitação de dIretrizes prevista no art. 23, o
empreendedor deve apresentar à autoridade Iicenciadora:

I - requerimento especmeo instruido COm:

a) prova de propriedade do imóvel ou, nos termos do inciso
XXIX do art.2°, da condição de empreendedor;

b) certidao atualizada da matricula do imóvel, expedida pelo
Registro de Imóveis competente;

11 - planta do imóvel contendo as informações previstas em
legislação municipal.

§ 10 Não havendo a legislação prevista no inciso 11 do caput,
, devem constar da planta do irn6vel, nomínimo:

I - suas divisas, com indicação das medidas perimetrais e
áreas confrontantes, e dasvias lindeiras a seu perímetro;

11 - curvas de nfvel com espaçamento adequado à finalidade
do empreendimento;

111 - localização dos corpos d'água, das APPs, das áreas com
vegetação arbórea e dasconstruções já existentes;

IV - tipo de uso predominante a que o parcelamento se destina
e, no caso de uso residencial, uma estimativa do número de unidades
habitacionais.

§ 20 A planta do imóvel deve estar preferencialmente
georreferenciada.

Art. 25. A autoridade licenciadora deve indeferir a solicitação
de diretrizes, declarando a impossibilidade de implantação do empreendimento,
em razão do disposto no art. 5° ou se caracterizadas as seguintes situações:

I - inadequação do empreendimento ao Plano Diretor;

11 - situação juridica do imóvel que possa comprometer a
implantação do empreendimento ou prejudicar os adquirentes de lotes ou
unidades autõnomas.

Art. 26. Deferida a solicitação de diretrizes, a autoridade
Iicenciadora deve formula-Ias, indicando, nomlnlmo:
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I - O traçado básico do sistema viário principal, com previsão
das vias destinadas à circulação de veículos de transporte coletivo, no
loteamento;

11 - a localização das áreas destinadas a uso público no
loteamento e, nostermos da lei municipal, nocondomínio urbanfstico;

III - a localização das áreas com restrição ao uso e ocupação
em razão da legislação federal. estadual ou municipal:

IV- as faixas nãoedificáveis;

V- os usos admissíveis, com as respectivas localizações;

VI - os requisitos ambientais a serem cumpridos.

Parágrafo único. As diretrizes expedidas vigoram pelo prazo
fixado pela autoridade licenciadora, limitado a um mfnimo de 1 (um) e um
máximo de 2 (dois) anos.

Art. 27. Os prazos para a análise da solicitação das diretrizes
e sua formulação pela autoridade Iicenciadora devem ser definidos por lei
municipal.

Parágrafo único. Inexistindo lei municipal, é fixado o prazo
máximo de 60 (sessenta) dias para cada um dos atos previstos no caput,
contado respectivamente da datado protocolo do respectivo requerimento e do
deferimento da solicitação de diretrizes pela autoridade licenciadora.

Art. 28. A fase de fixação de diretrizes é dispensada para
parcelamentos depequeno porte.

Seção 2

Do Conteúdo do Projeto

Art. 29. O projeto de parcelamento deve ser elaborado com
base nas disposições desta Lei e nas diretrizes formuladas pela autoridade
licenciadora, considerando:

I - a valorização do patrimônio natural e cultural;

11 - a execução das obras necessárias em seqüência que evite
situações de risco;
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111 - a reposição da camada superficial do solo nas áreas que
forem terraplenadas, com plantio de vegetação apropriada. preferencialmente
nativa.

Art. 30. O projeto de parcelamento deve incluir desenhos,
memorial descritivo e cronograma flsicode obras e serviços.

§ 1°Osdesenhos devem conter, nomlnimo:

I - no loteamento, a cenmçao:

a) do sistema viário com a respectiva hierarquia de vias;

b) da divisão em lotes e, se couber, em quadras, com as
respectivas dimensões, área e numeração, bem como com a indicação dos
usos previstos;

c) dasáreas destinadas a uso público;

d) das faixas não edificáveis, APPs e outras áreas com
vegetação a serpreservada ou recomposta;

e) da infra-estrutura básica e complementar a ser instalada.

11 - nocondominio urbanistico, a definição:

a) do sistema viário interno, com a respectiva hierarquia de
vias;

b) das unidades autônomas e, se couber, das quadras, com as
respectivas dimensões, áreae numeração, bemcomo dosusos previstos;

c) das áreas destinadas a uso comum dos condôminos e, nos
termos da lei municipal, dasáreas destinadas a usopúblico;

d) das informações requeridas no inciso I, allneas "d"e "e";

111 - no desmembramento, a divisão de lotes pretendida, com a
indicação dos usos previstos;

IV - no parcelamento integrado à edificação, as informações
requeridas nos incisos 1,11 ou 111, bem como:

a) a localização das edificações nos lotes ou unidades
autônomas;
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b) OS documentos necessários ao licenciamento das
edificações, na forma da legislaçãomunicipal;

V - no parcelamento de pequeno porte, a definição:

a) das vias lindeiras à gleba ou ao lote e os parcelamentos
contlguos;

b) dos usos previstos e sua localização;

c) dos lotes ou unidades autônomas, com as respectivas
dimensões, área e numeração;

d) das faixas não edificáveis, APPs e outras áreas com
vegetação a ser preservada ou recomposta.

§ 20 Os desenhos devem estar preferencialmente
georreferenciados.

§ 3° O memorial descritivodeve conter, no mínsno:

I - a indicação da finalidade do parcelamento e dos usos
previstos;

" - a descrição dos lotes ou unidades autônomas e das áreas
destinadas a uso público ou a uso comum dos condôminos, com os elementos
necessários à abertura das respectivas matriculas;

111 - a indicação das áreas a serem transferidas ao domínio do
Municfpio, nos termos do art. 48;

IV - a enumeração das obras e serviços previstos para o
parcelamento, com a indicação de responsabilidades.

§ 4° Além do previsto no § 3°, o memorial descritivo de
condominio urbanletico deve conter as condições urbanlsticas do
empreendimento e as limitações que incidem sobre as unidades autônomas e
suas edificações, bem como refletir-se integralmente na convenção de
condomlnlo.

§ 5° O cronograma físico de obras e serviços deve conter, no
minlmo:

I - a mdicaçao de todas as obras e serviços a serem
executados pelo empreendedor;
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11 -o perfodo e o prazodeexecução de cada obra e serviço.

§ 6° Não se exige cronograma fisico de obras e seN\ços para
parcelamento de pequeno porte, salvo disposição contrária prevista em lei
municipal.

Art. 31. O projeto, adequado às diretrizes fixadas. deve ser
apresentado à autoridade Iicenciadoraacornpanhadc:

I - da certidão atualizada da matricula do imóvel;

1\ - dos contratos ou outros atos que comprovem a condição de
empreendedor, nos termos do inciso XXIX do art. 2°;

111 - da anuência expressa da Secretaria do Patrimônio da
União ou do órgão estadual competente, quando o empreendimento for
realizado integral ou parcialmente em área, respectivamente, da Unlao ou do
Estado;

IV - da autorização do cônjuge do proprietário e do
empreendedor, salvo no caso de terem contraído matrimônio pelo regime de
separação de bens e participação final nos aqüestos;

V - da proposta de instrumento de garantia de execução das
obras e dos serviços a cargo do empreendedor. uue deve ser compativel com o
valor estimado das obras e dos serviços;

VI - do EIV. nos casos previstos em lei municipal;

VII- do ElA, nos casos previstos no art. 14.

§ 10 A autorização a que se refere o inciso IV do caput não
dispensa o futuro consentimento do declarante para os atos de alienação ou
promessa de alienação de lotes ou unidades autônomas, ou de direitos a eles
relativos, que venham a ser praticados por seu cônjuge.

§ 2° A proposta do instrumento de garantia de execução das
obras a cargo do empreendedor pode ser representada por hipoteca de lotes
ou de unidades autônomas do próprio empreendimento, hipoteca de outros
ImOvels, fiança bancáría ou pessoal, depOsito ou caução de tftulos da dIvida
pública ou qualquer outra espécie de garantia prevista em lei.

§ 3° O instrumento de garantia hipotecária de lotes ou de
unidades autônomas no próprio empreendimento deve ser registrado na
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matrícula dos imóveis dados em garantia, sendo os respectivos registros•considerados como um ato único para efeito das custas notariais e registrais.

§ 4° Desde que exista a concordância da autoridade
licenciadora, a garantia pode ser reduzida na proporção da execução das obras
e serviços.

. Art. 32. Qualquer alteração na situação juridica do imóvel em
processo de licenciamento deve ser comunicada imediatamente à autoridade
Iicenciadora e podeensejar a revisão dosatosjá efetivados.

Seção3

. Da licença urbanística e ambiental integrada

Art. 33. A implantação de parcelamento do solo para fins
urbanos depende da aprovação do projeto pela autoridade licenciadora, a ser
formalizada pela emissão, em ato único, da licença urbanfstica e ambiental
integrada.

§ 1° Na motivação da licença urbanística e ambiental integrada,
deve ser apresentado e avaliado o impacto urbanistico e ambiental do
empreendimento, bem como explicitadas as exigências demandadas do
empreendedor.

§ 2° No parcelamento implantado em Municfpio que não tenha
gestão plena, além da licença integrada a cargo da autoridade \icendadora
municipal, exige-se licença ambiental emitida pelo Estado.

§ 3° Além do caso previsto no § 2°, exige·se licença ambiental
emitida pelo Estado no parcelamento do solo para fins urbanos:

l-em áreas:

a) maiores ou iguais a 1 (um) milhão de metros quadrados;

b) localizadas em mais de um Município;

c) com vegetação secundária em estágio médioe avançado de
regeneração do bioma MataAtlântica;

1\ - cujo impacto ambiental direto ultrapasse os limites
territoriais de um ou mais Municipios, de acordo com tipificação previamente
definida por lei estadual ou por conselho estadual de meioambiente;
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III-cuja implantação coloque em risco a sobrevivência de
espécie dafauna ou da flora silvestre ameaçada de extinção, na forma da
legislação em vigor.

§ 4° A licença ambiental estadual prevista nos §§ 2° e 3° deve
considerar as diretrizes urbanlsticas formuladas pelo Municfpio, nos termos do
art. 26.

Art. 34. Lei municipal deve definir o prazo para a emissão da
licença urbanistica e ambiental integrada.

§ 1° Se a legislação municipal for omissa, o prazo máximo para
a emissão da licença urbanistica e ambiental integrada é de 90 (noventa) dias,
contado a partir da data em que for protocolado o respectivo requerimento.

§ 2° A emissão da licença ambiental pelo Estado, na forma dos
§§ 2° e 3° do art. 33, deve ser efetivada no prazo máximo previsto por
legislação estadual.

§ 3° Se a legislação estadual for omissa, o prazo máximo para
a emissão da licença ambiental pelo Estado é de 90 (noventa) dias, contado a
partir da data em que for protocolado o respectivo requerimento ou, se for o
caso. da remessa do processo ao órgão ambiental estadual competente pela
autoridade Iicenciadora municipal.

§ 4° No parcelamento de grande porte ou complexidade, a
autoridade licenciadora. por despacho fundamentado. pode alterar o prazo
estabelecido nos §§ 1° e 3° para até 180 (cento e oitenta) dias.

§ 5° As exigências de complementação oriundas da análise do
projeto de parcelamento devem ser comunicadas pela autoridade Iicenciadora
de uma única vez ao empreendedor, ressalvadas aquelas decorrentes de fatos
novos ou de omissão do empreendedor nos documentos e estudos técnicos
que apresentar.

§ 6° A exigência de complementação de informações,
documentos ou estudos feita pela autoridade licenciadora interrompe o prazo
de aprovação, que recomeça a fluir, do inicio, após seu atendimento pelo
empreendedor.

§ 7° O decurso dos prazos de que trata este artigo sem a
emissão da licença urbanística e ambiental integrada ou da licença ambiental
estadual, se não justificável, implica responsabilização administrativa, na forma
da lei.
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§ 8° O decurso do prazo de 90 (noventa) dias estabelecido no
§ 1°, sem decisão acerca da emissão da licença uroanísnca e ambiental
integrada ou sem a comunicação da existência de vicias ou de irregularidades
pela autoridade licenciadora, não implica licenciamento tácito do
empreendimento.

Art. 35. O projeto aprovado deve ser executado no prazo
constante do cronograma fisico de obras e serviços, sob pena de execução do
instrumento de garantia previsto no inciso V do caput do art. 31 e da aplicação
das medidas estabelecidas no Capítulo VII deste Titulo.

§ 1° A critério da autoridade Iicenciadora, o parcelamento pode
ser realizado em etapas, em vista do porte do empreendimento, do volume de
obras exigido, de situações técnicas desfavoráveis ou, ainda, de situações
econômicas justificadas.

§ 2° A licença urbanlsfíca e ambiental integrada deve definir o
prazo para a execução de cada uma das etapas do empreendimento.

§ 3° Os prazos referidos no caput e no § 2° podem ser
prorrogados, atendidas as condições estabelecidas em lei municipal e normas
ambientais vigentes à época da renovação.

§ 4° Para fins de supressão de vegetaÇâo, cada etapa deve ser
autorizada individualmente e objeto de licença final integrada, vedado o
desmatamento da etapa subseqüente antes da conclusão das obras da etapa
antecedente.

Art. 36. A legislação municipal pode estabelecer
procedimentos simplificados para o licenciamento do parcelamento do solo
para fins urbanos em ZEIS, respeitadas as disposições desta Lei e as normas
ambientais pertinentes.

CAPiTULO IV

DAENTREGA DAS OBRAS E DALICENÇA FINAL INTEGRADA

Art. 37. Lei municipal deve definir o prazo para que as obras
do parcelamento executadas pelo empreendedor sejam vistoriadas e recebidas
pela autoridade licenciadora, a partir do momento em que for requerida a
emissão da licença final integrada.
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§ 1° Após vistoria e avaliaçãO técnica, urna vezatehdidas as
exigências urbanfsticas e ambientais estabelecidas para o empreendimento, a
autoridade deve receber as obras realizadas e atestar a regularidade do
executado, mediante a emissão da licença final integrada.

§ 2° Nos Municipios cuja legislação for omissa, o prazo máximo
para a emissão da licença final integrada pela autoridade licenciadora é de 90
(noventa) dias, contado a partir da data em que for protocolado o respectivo
requerimento.

§ 3° A comunicação pela autoridade Iicenciadora da existência
de vicios ou de irregularidades a serem sanados ou corrigidos pelo
empreendedor deve ser feita de uma úníca vez e interrompe a contagem do
prazo estabelecido no § 2°, que volta a fluir, do início, a partirdo momento em
que, em face do atendimento das exigências devidas. for solicitada nova
avaliação para emissão da licença final integrada.

§ 4° O decurso do prazo estabelecido no § 2° sem a emissão
da licença final integrada, ou sem a comunicação daexistência de vicios ou de
irregularidades pela autoridade licenciadora, se não justificável, implica
responsabilizaçao administrativa, na forma da lei.

§ 5° O decurso do prazo de 90 (noventa) dias estabelecido no
§ 2°, sem declsao acerca da emlssão da licença final integrada ou sem a
comunicação da existência de vicios ou de irregularidades pela autoridade
Iicenciadora, não implica licenciamento tácito do empreendimento.

§ 6° Nos casos dos §§ 2° e 3° do art. 33, o Municlpio deve
incorporar a licença ambiental final emitida pelo órgão ambiental competente.
em sua integra, na licença final integrada.

Art. 38. É condição para a emissão da licença final integrada
que os lotes ou as unidades autônomas do parcelamento e, se couber, as
quadras, estejam devidamente demarcadas, admitida uma tolerância de, no
máximo, 5% (cinco por cento) em relação às medidas lineares previstas no
projeto.

§ 10 Havendo diferenças de medida, mesmo dentro do limite de
tolerância, o empreendedor deve providenciar a devida retificação no Registro
de Imóveis, sem prejuizo de eventuais conseqüências contratuais.

§ 2° Se a diferença for superior ao limite de tolerância, a
retificação depende de anuência da autoridade Iicenciadora.
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Art. 39. Quando o parcelamento for realizado em etapas, na
conformidade do admitido pelo art. 35, § 1°, as obras e serviços de cada etapa
devem ser objeto de licençafinal integrada especrfica.

Art. 40. O empreendedor deve solicitar a averbação da
licença final integrada na matrfcula em que se acha registrado o parcelamento,
no prazo máximo de 15 (quinze)dias de sua expedição.

Art. 41. Os órgãos e entidades da Administração Pública
direta e indireta municipal, estadual ou federal, bem como os concessionários
ou permissionários de serviços públicos, estão igualmente subordinados aos
prazos e condiçõesestabelecidosno arts. 34e 37.

Art. 42. Desde o registro do seu contrato, o adquirente de lote
ou unidade autônoma pode apresentar projeto de construção à autoridade
municipal competente, ficando condicionada a expedição de "habite-se", ou de
ato administrativo equivalente, à emissão da licença final integrada do
parcelamento.

CAPíTULO V

DO REGISTRO DOPARCELAMENTO

Art. 43. É vedado vender ou prometer vender lote ou unidade
autônoma de parcelamento do solo para fins urbanos que não tenha sido
objeto de registro imobiliário.

§ 1° Em qualquer material impresso de divulgação de
parcelamento do solo para fins urbanos, deve constar o número do registro
imobiliário do empreendimento.

§ 2° É vedado ao empreendedor fazer menção, em material
publicitário, de obra ou serviço que não esteja incluída no escopo de seu
fornecimento.

Art. 44. Sob pena de caducidade dos direitos constituídos
pela licença urbanistica e ambiental integrada, o empreendedor deve requerer
o registro do parcelamento dentro de 180 (cento e oitenta) dias contados da
data da sua expedição, apresentando. após regular desentranhamento dos
autos em que se processou o licenciamento, os documentos referidos nos
incisos I a V do caput do art. 31, bem como os seguintes documentos
adicionais:
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I - cópia do projeto aprovado, do qual constem os desenhos, o
memorial descritivo e o cronograma físico de obras e serviços;

11 - a licença urbanística e ambiental integrada do
parcelamento;

111 - as cláusulas padronizadas que regem os contratos de
alienação dos lotes ou unidades autônomas, e suas alterações ou aditamentos
posteriores, observadas as disposições da Lei nO 8.078, de 11 de setembro de
1990;

IV - o instrumento de instituição do condomínio urbanístico e a
sua respectiva convenção, sefor o caso;

V- o regimento interno da comissão de representantes;

VI - o instrumento de garantia de execução das obras e dos
serviços de responsabilidade do empreendedor, aceito pela autoridade
licenciadora;

VII ., certidão de açõespenais relativas ao empreendedor, com
respeitoa crimes contra o patrimônio, a Administração Pública, o consumidor, a
economia popular, a ordem tributária e econômica, o meio ambiente ou a
ordemurbanistica, referente aos últimos 10 (dez) anos.

§ 1° Além dos documentos previstos no caput, nos casos
previstos nos §§ 2° e 3° do art. 33, deve ser apresentada a licença ambiental
estadual, contado o prazo previsto no caputa partirda licença que for expedida
mais tardiamente.

§ 2° A existência de ação penal com sentença condenatória
transitada em julgado contra o empreendedor, relativamente aos delitos
referidos no inciso VII do caput. impede o registro do parcelamento. observada
a reabilitação de que trata o art. 93 do Decreto-Lei nO 2.848, de 7 de dezembro
de 1940.

§ 3° A existência de ação penal com sentença condenatória
transitada em julgado, relativa a crime de menor potencial ofensivo contra o
meio ambiente, não impede o registro do parcelamento, desde que seja
comprovada a reparação do dano por certidão emitida pelo juizo criminal.

§ 4° A existência de ação penal relativa aosdelitos referidos no
inciso VII do caput que não tenha sido objeto de sentença condenatória
transitada emjulgado não impede o registro do parcelamento.
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§ 5ó A existência de ação civil não impede o registro do
parcelamento, desde que o empreendedor comprove que á ação não pode
prejudicar o adquirente de lote ou unidade autônoma.

Art. 45. Examinada a documentação e encontrada em ordem,
o Oficial do Registro de Imóveis deve encaminhar documentação ao Poder
Público municipal e fazer publicar. em resumo e com pequeno desenho de
localização da área. edital do pedido de registro em 3 (três) dias consecutivos,
podendo este ser impugnado no prazo de 5 (cinco) dias contados da data da
última publicação e observadas as demais disposições deste artigo.

§ 1°A impugnação de que trata o caput deve ser admitida pelo
Oficial de Registro exclusivamente quando o Impugnante demonstrar de forma
inequfvoca o seu direito real sobre o im6vel objeto do parcelamento, nos
termos do art. 1.227 da Lei nO 10.406, de 10 de janeiro de 2002, devendo
proceder da seguinte forma:

I - recebida a impugnação de que trata este parágrafo, o Oficial
deve intimar o requerente e o Poder Público municipal, para que sobre ela se
manifestem no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento do processo;

11 - com as manifestações de que trata o inciso I, o processo
deve ser enviado ao juiz competente para decisão;

111- ouvido o Ministério Público no prazo de 10 (dez) dias, o juiz
deve decidir de plano ou após instrução sumária, remetendo o interessado às
vias ordinárias caso a matéria exija maior indagação.

§ 2° Se a impugnação versar sobre matéria diversa da referida
no § 1°, esta deve ser recebida pelo Oficial como procedimento administrativo,
sendo encaminhada ao juizo competente, sem prejufzo do registro do
parcelamento. observado o seguinte:

I -.a impugnação de que trata este parágrafo deve ser
encaminhada ao juizo competente somente após a realização do registro do
parcelamento;

11 - aplicam-se a esse procedimento, no que couber, as demais
regras constantes dos incisos I a 111 do § 1°.

§ 3° As publicações dos editais referidos neste artigo devem
ser feitas em jornal local, se diário, ou em jornal de circulação regional. ou
ainda, no Diário Oficial do Estado.
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. § 4°0 Oficial de Registro de Imóveis que efetuar ou deixarde
. efetuar o registro em desacordo com as disposições desta Lei fica sujeito a
, multa equivalente a 10 (dez) vezes os emolumentos regimentais fixados para
registro. na época em que for aplicada a penalidade pelo juiz corregedor do
cartório. sem prejuízo das sanções penais e administrativas cabíveis.

§ 5° Registrado o parcelamento, o Oficial de Registro de
Imóveis deve comunicar, por certidão, o seu registro ao Poder Público

:municipal e, nas hipóteses do § 2°, fornecer cópia da impugnação admitida
pelo procedimento administrativo, juntamente com a certidão do registro, para
as providências cabfveis.

Art. 46. O registro do parcelamento deveser feito na matricula
do imóvel, por extrato, e conter. entre outros dados:

I - o nome do empreendimento;

11 - a indicação da licença urbanistica e ambiental integrada e
da datada sua emissão e, se for o caso, da licença ambiental estadual;

111 - a indicação das áreas, em metros quadrados. destinadas
aos lotes ou unidades autônomas, e dasáreas destinadas a usopúblico, a uso
comum dos condôminos e, se for o caso, a indicação dasconstruções a serem
edificadas;

IV - os nomes dos futuros logradouros públicos que constem
do projeto aprovado;

V - as restrições administrativas, convencionais e legais
relativas aoparcelamento;

VI - o cronograma ffsico de obrase serviços:

VII - o quadro contendo a identificação de cada loteou unidade
autônoma, com localização por quadra se couber, numeração e respectiva
matricula, bem como a identificação das áreas destinadas a uso público e, se
for o caso, das áreas destinadas a usocomum doscondôminos.

§ 1° No registro do parcelamento devem ser abertas as
matrfculas correspondentes a cada um dos lotes ou unidades autônomas, cuja
descrição deve conter:

I - quanto aos lotes, o seu número e, se couber, quadra, bem
como o nomedo logradouro comquefaz frente, as medidas perlmetrals e área,
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os lotes confrontantes com os números de suas respectivas matriculas e, se for
o caso, a índicaçao das construçoes a serem edificadas;

11 - quanto às unidades autônomas, o seu número e, se
couber, quadra, bem como as medidas perimetrais e área, a fração ideal da
área comum, as unidades confrontantes com o número de suas respectivas
matrículas e, se for o caso, a indicaçãodas construções a serem edificadas.

§ 2° A descrição dos lotes ou unidades autônomas deve,
preferencialmente, conter a indicação das coordenadas georreferenciadas de
seus vértices definidores.

§ 3° As matriculas das áreas destinadas a uso público devem
ser abertas de oficio, devendo nelas serem averbadas as respectivas
destinações e, se houver, as restrições.

§ 4° O pagamento das custas e emolumentos referentes- à
abertura de matricula de que trata o § 10 deve ser feito quando do registro do
contrato de venda e compra de cada lote ou unidade autônoma.

Art. 47. Se o empreendimento estiver situado em mais de
uma circunscrição imobiliária, o registro do empreendimento deve ser requerido
simultaneamente em todas elas.

§ 10 Enquanto não efetuados os registros em todas as
circunscrições, o parcelamento é considerado como não registrado para os
efeitos desta Lei.

§ 2° Nenhum lote ou unidade autônoma pode situar-se em mais
de uma clrcunscríçao.

Art. 48. Desde a data do registro do parcelamento, as áreas
destinadas a uso públiCO constantes do projeto passam a integrar o oomtnío do
Município, independentemente de qualquer outra formalidade, observado o
disposto no art. 21.

§ 1° O disposto no caput aplica-se também aos parcelamentos
do solo para fins urbanos efetuados em imóveis de propriedade da União ou do
Estado.

§ 2° Nos imóveis objeto de aforamento, o registro do
parcelamento transmite ao Município somente o domlnio útil das áreas
destinadas a uso público.

867
867



810 Quarta-feira 20 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS-SUPLEMENTO Fevereiro de 2008

Art. 49. Nos títutos apresentados a registro, a identificação do
imóvel pode ser feita mediante menção ao número de sua matricula; à
circunscrição imobiliária a que pertence e a seu endereço.

§ 1° Se a divergência entre a descrição constante do titulo e
aquela da matricula não gerar dúvida quanto à identidade do imóvel, o registro
pode ser feito mediante requerimento do adquirente para que o ato seja
praticado conforme a descrição contIda na matricula.

§ 2° Se comprovadamente o titulo tiver sido outorgado há mais
de 15 (quinze) anos, é suficiente a figuração como outorgante de quaisquer dos
proprietários constantes da matrícula.

§ 3° Se o alienante for pessoa jurldica, transcorrido o prazo
decadencial para recolhimento das contribuições sociais previstas em lei, o
registro da transmissão da propriedade independe da apresentação da certidão
negativa referente a tais contribuições.

Art. 50. Qualquer alteração do parcelamento registrado
depende da aprovação da autoridade Iicenciadora e deve ser averbada no
Registro de Imóveis.

§ 1° Se houver lotes alienados, a alteração depende da
anuência dos adquirentes diretamente atingidos pela alteração.

§ 2° Para os fins do disposto no § 1°, todos os adquirentes são
considerados como diretamente atingidos, se a alteração implicar redução ou
mudança da destinação das áreas destinadas a uso público ou a uso comum
dos condôminos, aumento no número de lotes ou de unidades autônomas, ou
alterações nas restrições urbanlsticas previstas.

§ 3° O requerimento para averbação da alteração deve ser
instruído com o respectivo projeto, devidamente aprovado pela autoridade
Iicenciadora, e com as anuências exigidas nos §§ 1° e 2°.

§ 4° Não se aplica o disposto no § 2° aos casos de alteração da
localização das áreas destinadas a uso público ou a uso comum dos
condôminos, que não impliquem sua redução.

Art. 51. O registro do parcelamento somente pode ser
cancelado:

I - por decisão judicial, ouvida a autoridade Iicenciadora;
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" - a requerimento do empreendedor, com anuência da
autoridade Iicenciadora. se não houver unidade imobiliária vendida ou
compromissada;

111 - a requerimento do empreendedor, com anuência de todos
os adquirentesde lotes ou unidadesautônomas e da autoridade Iicenciadora;

IV - a requerimento da autoridade licenciadora. no
parcelamento registrado há mais de 5 (cinco) anos e não implantado,
ressalvados os casos em que o cronograma fisico de obras e serviços,
aprovado pela autoridade Iicenciadora, previr prazo maior para finalização do
empreendimento.

§ 1U Além do previsto no caput, o registro do parcelamento
pode ser cancelado para a regularização fundiária de área que já tenha sido
objeto de parcelamento anteriormente registrado. desde que não tenha sido
executado ou tenha sido executado em desconformidade com seu
licenciamento.

§ 2° Em qualquer caso, a autoridade licenciadora somente
pode opor-se ao cancelamento do registro se dele resultar justificado
inconveniente para o desenvolvimento urbano ou se já tiver realizado qualquer
melhoramento na área parcelada.

Art. 52. Se o empreendedor não obtiver anuência dos
adquirentes para alteração ou cancelamento do registro, deve notificá-los
extrajudicialmente, bem como a comissãode representantes.

§ 1° O adquirente notificado na forma do caput deve
manifestar-se perante o Registro de Im6veis no prazo de 30 (trinta) dias.

§ 2° Tendo sido notificados, não apresentarem impugnação no
prazo indicado, é considerada incontroversa a alteração do parcelamento ou o
cancelamento do registro.

§ 3° Na hipótese de os adquirentes não serem encontrados nos
endereços disponfveis, indicados pelo empreendedor, mediante três diligências
comprovadas, será realizada a notificação por via editalicia, com igual prazo,
findo o qual aplicar-se-á o disposto no § 2°.

Art. 53. Nas hipóteses do art. 50 e do art. 51, caput, incisos 11
a IV, e § 1°, o Oficial do Registro de Im6veis deve comunicar a apresentação
de requerimento de alteração ou o de cancelamento do registro ao Ministériq- I
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Público, publicar edital tom sua sintese e abrir prazo de 30 (trinta) dias para
impugnação.

§ 1° Não havendo impugnação, o Oficial do Registro de
Imóveis deve efetivar a averbação da alteração ou do cancelamento do
registro.

§ 2° Havendo impugnaçao, o Oficial do Registro de Imóveis
deve dar ciência ao requerente de seus termos e encaminhá-Ia imediatamente
ao juiz corregedor, perante o qual o empreendedor pode apresentar defesa no
prazo de 15 (quinze)dias.

§ 3° Na hip6tese do § 2°, ap6s manifestação do Ministério
Público dentro do prazo de 10 (dez) dias, a impugnação deve ser apreciada
pelo juiz corregedorem até 30 (trinta) dias.

Art. 54. O desmembramento caracterizado como
parcelamento de pequeno porte deve ser requerido ao Registro de Im6veis
pelo empreendedor e instruido com a devida licença urbanistica e ambiental
integrada, plantase memoriais descritivos do projeto.

Parágrafo único. O procedimento previsto no caput somente
pode ser aplicado se o im6vel não tiver sido, anteriormente, objeto de
desmembramentode pequeno porte.

Art. 55. O Oficial de Registro de Im6veis que efetuar atos
registrais em desacordo com as exigências desta Lei fica sujeito a multa
equivalente a 20 (vinte) vezes os emolumentos regimentais fixados para o
respectivo ato, no valor apurado à época em que for aplicada a penalidade pelo
juiz corregedor, sem prejufzo das demais sanções cabíveis, na forma
estabelecida em lei.

CAP(TULOVI

DOS CONTRATOS

Art. 56. A alienação de lotes ou unidades autônomas pode ser
contràtada por quaisquer das formas previstas em lei, mediante contratos
regidos por disposiÇÕes específicas a cada contratação e por cláusulas
padronizadas, observado o disposto no inciso 111 do art. 44.

§ 10 As disposições especificas devem conter, no mlnimo:
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1- O nome e a qualificação das partes;

11 - a identificação do lote ou unidade autônoma, com o
respectivo número de matricula;

111 - o preço, o prazo e a forma de pagamento;

IV - a forma de atuaãzaçao monetária e os juros, se houver.

§ 2° As cláusulas padronizadas devem conter, no mlnimo:

I - a descrição do empreendimento, bem como as restrições
administrativas, convencionais e legais;

11 - o local para realização dos pagamentos;

111 - as penalidades e os encargos da mora para o
empreendedor e o adquirente;

IV - a descrição da infra-estrutura a cargo do empreendedor;

V - o prazo de entrega do empreendimento:

VI - o momento a partir do qual o adquirente assume os
tributos e os demais encargos incidentes sobre o lote ou unidade autônoma;

VII - a solução em caso de divergência quanto às dimensões
do lote ou unidade autônoma com aquelas constantes da matrícula;

VIII- as hipóteses de rescisão e suas conseqüências, incluindo
as condições relativas à restituição dos valores pagos pelo adquirente.

§ 3° O empreendedor pode submeter ao Registro de Imóveis
mais de um conjunto de cláusulas padronizadas, de acordo com a natureza do
contrato a ser celebrado.

§ 4° As alterações introduzidas nas cláusulas padronizadas
valem apenas para os contratos firmados após seu registro.

§ 5° Qualquer documento fornecido pelo empreendedor que
comprove o recebimento do sinal, ou parte do pagamento, constando a
indicação do lote ou unidade autônoma, preço, prazo e forma de pagamento, é
considerado como contrato preliminar e regido pelas cláusulas padronizadas.
sendo passível de registro, a requerimento do adquirente, como promessa de
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venda e compra,se o empreendedor for o proprietário, ou promessa de cessão
de direitos, caso não o seja.

§ 6° O contrato deve fazer menção ao número do registro das
cláusulas padronizadas e estar acompanhado de cópia da certidão do seu
texto, devidamente rubricada pelo adquirente, bem como de um desenho do
lote ou unidade autõnoma, com todas as suas caracterlsticas, e desenho
simplificado de sua locaüzaçao.

§ 7° Fica vedada a cobrança de valores relacionados à
manutençao do empreendimento a favor do empreendedor.

Art. 57. Os contratos, incluindo o preliminar, devem ser
prenotados no Registro de Imóveis no prazo de 180 (cento e oitenta) dias da
sua celebração.

§ 1° É do empreendedor a obrigação de promover o registro do
contrato preliminar, podendo exigir do adquirente o reembolso das despesas,
por expressa disposição contratual.

§ 2° Decorrido o prazo previsto no caput, o empreendedor não
pode exigir do adquirente do lote ou unidade autônoma o cumprimento de
obrigação prevista no contrato antes de seu registro.

§ 3° O contrato preliminar pode ser realizado por instrumento
particular e, cumpridas as obrigações estipuladas, qualquer das partes pode
exigir a celebração do contrato definitivo.

§ 4° Na cessão de direitos ou na promessa de cessão feita pelo
empreendedor não proprietário, cumpridas as obrigações pelo adquirente, não
pode o proprietário se recusar a outorgar o contrato definitivo de transferência
da propriedade.

§ 5° A transmissão da propriedade é registrada mediante a
apresentação da quitação do preço e do comprovante de pagamento do
imposto de transmissão e do imposto sobre a propriedade predial e territorial
urbana:

I - no contrato preliminar formalizado por instrumento público
registrado;

" - no contrato preliminar formalizado por instrumento
particular registrado relativo a bem de valor igualou inferior ao previsto no
art. 108 da Lei nO 10.406, de 10 de janeiro de 2002.
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§ 6° O disposto no inciso 11 -do § 5° também se aplica ao
contrato formalizado por instrumento particular antes da vigência desta Lei e
levado a registro, desde que apresentada ata notarial que constate a
impossibilidade de localização do titular do domínio do imóvel ou sua recusa
em outorgar escritura pública de venda e compra.

§ 7° A prova da quitação é dispensada se já decorrido o prazo
de prescrição para a cobrança da última parcela, a contar da data de seu
vencimento, desde que apresentada certidão forense que comprove a
inexistência de ação de rescisão contratual ou de cobrança em face do
promitente comprador.

§ ao A cessão e promessa de cessão de direitos decorrentes de
compromisso de venda e compra:

I - depende da comprovação de adimplência do cedente ou
promitente cedente;

11 - somente tem validade perante o empreendedor, o
cessionário ou o promitentecessionário após o registro.

Art. 58. Vencida e não paga a prestação. o contrato pode ser
considerado rescindido de pleno direito 30 (trinta) dias após a constituição em
mora do adquirente devedor.

§ 10 Para os fins deste artigo, deve o empreendedor requerer
ao Oficial do Registro de Imóveis a notificação do adquirente devedor para:

I - satisfazer as prestações objeto da notificação e as
vincendas até a data do respectivo pagamento, acrescidas de juros de mora,
da multa contratual limitada ao percentual previsto no § 1° do art. 52 da Lei
nO 8.078, de 11 de setembro de 1990, de atualização monetária e das
despesas de notificação, devendo estes valores constarem expressamente do
requerimento e da notificação, em memória de cálculo discriminada;

11 - impugnar o valor, depositando no Registro de Imóveis o
montante incontroverso.

§ 2° A notificação deve conter a advertência de Que, não
satisfeitas as prestações ou não impugnado o valor, o credor pode pleitear a
rescisão do contrato.

§ 3° O empreendedor deve arcar com os custos da notificação,
referida no § 1°, nos casos em que o adquirente possua renda familiar mel)sal
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inferior ou igual a três salários mlnimos, uma única vez durante o períedo de
vigência do contrato, vedado o fracionamento do montante das prestações eni
atraso, ainda que não consecutivas.

§ 4° A notificação deve ser feita pessoalmente, pelo Registro
de Tltulos e Documentos do domicilio de quem deva recebê-Ia, vedada suá
forma postal.

§ 5° A notificação deve ser dirigida ao adquirente no domicílio
constante do Registro de Imóveis ou ao endereço do imóvel objeto do contrato
e, se o adquirente não for encontrado em nenhum dos dois, em endereço
fornecido pelo empreendedor.

§ 6° Se o destinatário recusa-se a dar recibo ou furta-se ao
recebimento, o agente incumbido da diligência deve informar essa
circunstância ao Oficial competente, que a certifica sob sua responsabilidade,
sendo considerado notificadoo destinatário.

§ 7° Se for desconhecido o paradeiro do destinatário, a
notificação deve ser feita por edital, publicado uma vez em iornal de grande
circulação local, começando o prazo para pagamento a fluir 10 (dez) dias após
a pubucaçao.

§ 8° Purgada a mora, o contrato mantém-se na forma
pactuada.

§ 9° Certificada a ausência do pagamento no Registro de
Imóveis, o empreendedor pode requerer o cancelamento do registro do
contrato ao Oficial. que deve efetivá-lo em prazo não superior a 15 (quinze)
dias. expedindo a respectiva certidão.

Art. 59. Se o credor das prestações referidas no art. 58
recusa-se a recebê-Ias, ou furta-se a seu recebimento, pode ser eonstituído em
mora mediante notificação do Oficial do Registro de IMóveis para receber as
importâncias depositadas pelo devedor.

§ 1° Decorridos 15 (quinze) dias após o recebimento da
notificação de que trata o caput, considera-se efetuado o pagamentó.

§ 2° Não comparecendo o credor para receber, a importância
deve ser depositada pelo Oficial do Registro de Imóveis em conta banCária
especial a favor do credor, remunerada na forma dos depósitos judiCiais.
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Art. 60. Em caso de rescisão contratual por fato
exclusivamente imputado ao adquirente, devem ser resnnnoos os valores
pagos por ele, com exceção da vantagem econômica auferida com a fruição
do imóvel pelo lapso temporal em que este ficou indisponivel. contado a partir
da emissão da licença final integrada ou da efetiva imissão na posse do
imóvel, o que ocorrer por último, respeitadoo limite máximo de 0,5% (meio por
cento) ao mês do valor do imóvel previstoem contrato; e

I - do montante devido por cláusula penal e despesas
administrativas, inclusive arras ou sinal, tudo limitado a um desconto máximo
de 10% (dez por cento) do valor total das prestações pagas;

11 - dos juros moratórios relativos às prestações pagas em
atraso pelo adquirente;

111 - dos valores decorrentes do inadimplemento do adquirente
relativos ao imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana (IPTU),
contribuições condominiais ou associativas que sejam a estas equiparadas e
tarifas vinculadas ao imóvel, bem como de tributos incidentes sobre a
restituição, desde que irrecuperáveis ao empreendedor;

IV - da corretagem. se tiver sido comprovadamente paga pelo
empreendedor, assegurada a oportunidade de o adquirente tomar
conhecimento prévio de sua existência e de seu respectivo valor.

§ 1° O valor deve ser devolvido na forma prevista
expressamente em contrato, respeitado o prazo máximo de 12 (doze) meses,
a contar da manifestação por escrito da desistência, para finalização da
restituição.

§ 2° No caso de doença grave, conforme definição da
Secretaria da Receita Federal do Brasil para fins de isenção do imposto de
renda, do adquirente ou de seus dependentes e, ainda, no caso de
desemprego do adquirente, o prazo de devolução deve ser reduzido para até
30 (trinta) dias.

§ 3° Para fins da restituição prevista no caput, os valores das
prestações pagas e dos abatimentos previstos, bem como o valor do imóvel
constante do contrato, devem ser atualizados monetariamente, utilizando-se o
rndice de atualização contratualmenteestabelecido.

§ 4° Na rescisão por fato imputado exclusivamente ao
adquirente, as acessões e benfeitorias por ele realizadas no imóvel devem ser
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indenizadas, respeitado o disposto no § 5°, sendo de nenhum efeito qualquer
disposição contratual em contrário.

§ 5° No prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da manifestação
da desistência, fica o empreendedor, na hipótese do § 4°, obrigado a alienar o
imóvel mediante de leilão judicial ou extrajudicial, aplicar o valorno pagamento
das prestações remanescentes e entregar o Que sobejar ao adquirente.

§ 6° Em caso de inadimplemento do empreendedor, o
ressarcimento deve ser integral, acrescido de juros compensatórios e
moratórios, e atualização monetária, bem como da cláusula penal prevista
contratualmente, além das perdas e danos.

§ 7° O adquirente tem o direito de obter, junto ao
empreendedor, a prestação de contas das despesas a serem descontadas do
ressarcimento previsto neste artigo.

§ 8° Se o adquirente se arrepender da aquisição no prazo de
30 (trinta) dias a contar da assinatura do contrato, tem direito à resnnnçao
integral dos valores pagos, incluindo a comissão de corretagem, vedada a
retenção de valores pelo empreendedor.

§ 9° Se houver controvérsia, o empreendedor deve iniciar, de
imediato, a restlíulção da parte incontroversa, respeitado o prazo indicado no
§ 1°.

§ 10. Caso o empreendedor, injustificadamente, não efetue a
devolução ou a protele, o adquirente tem direito a exigi-Ia de umaúnica vez.

§ 11. Somente pode ser efetuado registro do contrato de nova
venda se for comprovado o inicio da restituição do valor pago pelo vendedor
ao titulardo registro cancelado, naforma e condições previstas neste artigo.

Art. 61. O registro do compromisso, cessão ou promessa de
cessão apenas podeser canceJado:

1- por decisão judicial;

11 - por requerimento das partes contratantes;

111 - nos casos de rescisão do contrato.

Art. 62. A escritura de venda e compra deve ser lavrada no
prazo máximo de 30 (trinta) dias após a quitação do contrato preliminar,
ressalvado o disposto no § 6° do art. 57.
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§ 1° Se, por inércia do compromissário ou cessionário
comprador, não for lavrada a escrltura no prazo previsto no caput, o
empreendedor pode requerer a averbação do termo de quitação junto ao
Registro de Imóveis.

§ 2° Na hipótese prevista no § 10
, o adquirente pode

providenciar a lavratura da escritura de venda e compra, mediante a
apresentação de certidão atualizada da matrícula do imóvel ao notário.

Art. 63. lavrada a escritura, no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, o notário, mediante depósito prévio dos emolumentos registrais pelo
interessado contratante, deve encarnínhá-la para registro.

Parágrafo único. Considera-se infração disciplinar, punivel na
conformidade do disposto nos arts. 32 a 36 da Lei nO 8.935, de 21 de novembro
de 1994, o desrespeito ao disposto no caput.

Art. 64. O lançamento de tributos incidentes sobre o lote ou
unidade autônoma deve ser efetuado em relação à pessoa do adquirente,
desde que requerido pelo próprio interessado ou pelo empreendedor.

Art. 65. Até a averbação da licença final integrada, todo o
empreendimento, ou parte dele, pode ser transmitido como uma
universalidade, mediante ato inter vivos ou por sucessão causa mortis, caso
em que o adquirente sucede o transmitente em todos os seus direitos e
obrigações, ficando obrigado a respeitar os compromissos de venda e compra
ou as promessas de cessão, em todas as suas cláusulas. ressalvado o direito
do herdeiro ou do legatário de renunciar à herança ou ao legado.

§ 1° O ato de transmissão deve ser objeto de registro na
matricula do parcelamento e de averbação em todas as matrículas originadas a
partir do parcelamento.

§ 2° Na transmissão do empreendimento por ato inter vivos, o
adquirente deve apresentar as certidões relativas ao seu nome previstas no
inciso VII do caput do art. 44.

Art. 66. A sentença declaratória de falência ou de insolvência
de qualquer das partes não rescinde os compromissos de venda e compra ou
as promessas de cessão que tenham por objeto o imóvel parcelado, ou lotes
ou unidades autônomas resultantes do parcelamento.
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§ 1° Se a falência ou insolvência for do empreendedor,
incumbe ordinariamente aosindico ou ao administrador dar cumprimento aos
referidos contratos.

§ 2D No caso do § 1D
, os adquirentes dos lotes ou das unidades

autõnomas podem requerer ao juiz que os autorize a prosseguir a implantação
do empreendimento por meio da comissão de representantes.

Art. 67. Na desapropriação, a imissão na posse, desde que
registrada na matricula do imóvel, constitui direito real passlvel de cessão ou
de promessa de cessão e, se outorgado pelo expropriante, mediante termo ou
contrato da .administração pública, independe de testemunhas, não se
aplicando o disposto no art. 108 da Lei nO 10.406, de 10 de janeiro de 2002.

§ 1° Com o pagamento da indenização e o respectivo registro
imobiliário da sentença transitada em julgado na ação de desapropriação, a
posse referida no caputconverte-se em propriedade, a caução em hipoteca, a
cessão de posse em compromisso ou contrato de venda e compra, ou outra
modalidade contratual adequada, conforme haja obrigaçOes a cumprir ou
estejam elas cumpridas, circunstâncias que, demonstradas ao Registro de
'móveis, devem seraverbadas na respectiva matricula.

§ 2° O direito real de que trata o caput pode ser dado em
garantia nos contratos de financiamento habitacional.

Art. 68. É dispensada a escritura pública nos negócios
jurídicos translativos de direitos reais sobre imóveis celebrados por pessoas
jurldicas de direito público.

§ 1° Os contratos aperfeiçoados na forma do caput devem ser
lavrados nas entidades públicas interessadas, as quais devem manter arquivo
cronológico de seus autógrafos e registro sistemático de seu extrato.

§ 2° Aplicam-se aos contratos de que trata o caput, no que
couber, o disposto no art. 61 da Lei nO 8.666. de 21 de junho de 1993, incluindo
a necessidade de pubücaçao resumida do seu respectivo Instrumento.

§ 3° Não se aplicam as restrições do art. 108 da Lei nO 10.406,
de 10 de janeiro de 2002, ã hipótese prevista neste artigo.
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Art. 69. Verificado que o empreendedor executa o
parcelamento em desacordo com o projeto aprovado ou em descumprimento
ao seu cronograma fisico, a autoridade licenciadora deve notificá-lo para Que,
no prazo e nas condições fixadas, regularize a situação, sem prejuizo da
aplicação das devidas sanções administrativas.

§ 1° Não sendo encontrado o empreendedor ou estando este
em lugar incerto e não sabido, a autoridade Iicenciadora deve providenciar sua
notificação, mediante edital publicado em jornal local de grande circulação, por
2 (duas) vezes, no período de 15 (quinze) dias.

§ 2° Independentemente da forma pela qual venha a ser
consumada a notitlcação, a autoridade Iicenciadora deve dar ciência dos seus
termos à comissão de representantes dos adquirentes e ao Ministério Público.

§ 3° O descumprimento do disposto no caput pelo agente
público implica responsabi/ização administrativa, na forma da lei, sem prejuízo
de outras sanções cabiveis.

§ 4° Qualquer pessoa pode comunicar à autoridade
licenciadora e ao Ministério Público a existência de irregularidade na execução
de projeto de parcelamento, para fins do estabelecido neste artigo.

Art. 70. Decorrido o prazo estabelecido na notificação de que
trata o caput do art. 69 sem a regularização do parcelamento, a autoridade
Iicenciadora deve solicitar ao juiz competente que declara a intervenção, pelo
Poder Público municipal, no empreendimento.

§ 1° A decisão que determinar a intervenção deve indicar o
nome do interventor e ser acompanhada de motivação obrigatória, devendo
ainda a autoridade licenciadora, de imediato, providenciar a averbação da
intervenção na matrícula do imdvel parcelado e comunicar o fato ao Ministério
Público.

§ 2° O interventor deve ser escolhido entre os servidores
públicos municipais de carreira.

§ 3° Determinada e averbada a intervenção, os adquirentes
devem ser notificados a imediatamente suspender o pagamento ao

879
879



822 Quarta-feira 20 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS-SUPLEMENTO Fevereiro de 2008

empreendedor das prestações contratuais ainda remanescentes e a efetuar o
seu respectivo depósito junto ao Registro de Imóveis.

§ 4° O Registro de Imóveis deve receber as quantias
encaminhadas pelos adquirentes e depositá-las em conta de poupança aberta
junto a estabelecimento de crédito, respeitado o disposto no art. 666, inciso I,
da Lei nO 5.869, de 11 de janeiro de 1973.

§ 5° Se as garantias oferecidas pelo empreendedor não forem
suficientes, as quantias depositadas na forma do§ 3°devem ser utilizadas para
o custeio das providências necessárias à regularização do parcelamento ou da
execução das obras previstas.

Art. 71. Ao interventor são atribuldos os mesmos poderes de
gestão que possui o empreendedor para a execução do parcelamento, sendo a
ele ainda facultado levantar os depósitos feitos na forma do § 3° do art. 70,
independentemente de prévia autorização judicial, contratar as obras e serviços
necessários, alienar os lotes e unidades autônomas disponlveis, bem como
executar as garantias oferecidas.

Parágrafo único. As quantias auferidas com a alienação dos
lotes e unidades autônomas, ou ainda com a execução das garantias, devem
ser depositadas na conta de poupança mencionada no§ 3° do art. 70.

Art. 72. Durante a intervenção, o empreendedor pode
acompanhar todos os atos do interventor, bem como examinar livros, contas e
contratos.

Art. 73. O interventor deve prestar contas de sua gestão,
mensalmente, à autoridade licenciadora e à comissão de representantes dos
adquirentes, devendo a sua gestão ser pautada pelos mesmos padrões que
orientam a atuação dosagentes públicos.

Parágrafo unico. O Ministério Público pode, a qualquer
momento, fiscalizar os atosdo interventor, bem como examinar livros, contas e
contratos.

Art. 74. A autoridade Iicenciadora deve determinar o fim da
intervenção quando o parcelamento estiver em conformidade com o projeto e
os prazos fixados no cronograma flsico, desde que verificada a capacidade
técnica e financeira do empreendedor para reassumir o parcelamento.
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§ 1° Firmada a decisãoque encerra a intervenção, a autoridade
licenciadora deve requerer, imediatamente, o cancelamento dá averbação
realizada na conformidade do disposto no § 10 do art. 70.

§ 2° Encerrada a intervenção, o empreendedor assume
novamente a responsabilidade pela execução do parcelamento, a ele
competindo:

I - requerer ã autoridade judicial autorização para o
levantamento do saldo das prestações depositadas. com os respectivos
acréscimos;

11 - notificar os adquirentes dos lotes ou das unidades
autônomas para que passem a pagar diretamente a ele as prestações
restantes, a partir da data em que forem efetivamente notificados.

§ 30 O deferimento do requerimento referido no inciso I do § 2°
pela autoridade judicial depende de prévia manifestação da autoridade
licenciadora.

Art. 75. A regularização do parcelamento mediante
intervenção não obsta a aplicação das devidas sanções penais ou de outras
que se impuserem na forma da legislação em vigor, bem como a
responsabilização na esfera civil.

Art. 76. Aplicam-se também aos parcelamentos executados
sem registro. no que couber, as normas relativas à intervenção.

TITULO 111

DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA SUSTENTÁVEL EM ÁREAS URBANAS

CAPiTULO I

DISPOSiÇÕES PRELIMINARES

Art. 77. A política de regularização fundiária sustentável de
assentamentos informais urbanos integra a ordem urbanística, visando à
efetivação do direito social à moradia e do direito a cidadessustentáveis.

Parágrafo único. Aos parcelamentos em processo de
implantação em desacordo com o projeto aprovado ou com outras
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irregularidades apllcar-se-âo as regras de intervenção do Capitulo VII dó Titulo
11.

Art. 78. Observadas as diretrizes gerais de politica urbana
estabelecidas na Lei n° 10.257, de 10 de julhO de 2001, a regularizaçao
fundiária sustentãvet pauta-se pelas seguintes diretrizes:

1- ampliação do acesso à terra urbanizada pela população de
baixa renda, com prioridade para a sua permanência na área ocupada,
assegurados o nivel adequado de habitabilidade e a melhoria das condições de
sustentabilidade urbanistica, social e ambiental;

11- articulação com as pollticas setoriais de habitação,
saneamento ambiental e mobilidade urbana, nos diferentes niveis de governo,
e com as iniciativas públicas e privadas voltadas à integração social e à
geraçao de emprego e renda;

11I - controle e fiscalização, visando a evitar novas ocupações
ilegais;

IV - participação da população interessada emtodas asetapas
do processo de regularização;

V - estimulo à resolução extrajudicial deconflitos;

VI - preferência de titulação para a mulher.

Art. 79. Lei municipal deve. disciplinar em relação ã
regularização fundiária sustentável, nominimo:

I - os critérios, as exigências e os procedimentos para a
elaboração e a execução dosplanos de regularização fundiária;

11 - os requisitos e osprocedimentos para a emissão da licença
urbanística e ambiental integrada;

11I - osmecanismos de controle social a serem adotados;

IV- as formas de compensação cabiveis.

Art. 80. A regularização fundiária não obsta a aplicação das
devidas sanções penais ou de outras que se imponham na fmma da lei. bem
como a responsabilização naesfera civil.
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Art. 81. Além do Poder Público, a iniciativa da regularização
fundiária sustentável é facultada:

1- a seus beneficiários; individual ou coletivamente;

11 - às cooperativas habitacionais, associações de moradores
ou a outras assocíaçoes civis;

11I - ao setor privado, nos termos da legislação municipal
prevista no art. 79;

IV - ao responsável pela implantação do assentamento
informal.

Art. 82. Observado o disposto nesta Lei e na lei municipal .
prevista no art. 79, a regularização fundiária sustentável exige a análise
dominial da área e a elaboração pelo responsável por sua iniciativa de um
plano que, entre outros elementos, deve definir:

I - as áreas passiveis de consolidação e as parcelas a serem
regularizadas ou, se houver necessidade, relocadas;

11- as vias de circulação existentes ou projetadas e, se
possivel, as outras áreas destinadas a uso público;

11I - as medidas necessárias para a garantia da
. suatentabitidade urbanfstlca, social e ambientai da área ocupada, Incluindo as
compensações previstas;

IV - as condições para garantia da segurança da população
em situações de risco;

V - as medidas previstas para adequação da infra-estrutura
básica.

§ 10 A regularização fundiária sustentável que envolve apenas
a regularização jurídica da situação dominial do imóvel dispensa o plano
mencionado no caput .

§ 2° A regularização fundiária sustentável pode ser
implementada em etapas.
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§ 3° O conteúdo do plano de regularização fundiária, no que se
refere aos desenhos, ao memorial descritivo e ao cronograma físico de obras e
serviços a serem realizados deve ser definido pela legislação municipal
prevista no art. 79, asseguradas as informações necessárias para o registro
imobiliário.

Art. 83. A implantação da regularização fundiária depende da
análise e da aprovação do seu plano previsto no art. 82 pela autoridade
licenciadora, bem como da emissão da respectiva licença urbanística e
ambiental integrada, observado o disposto no inciso 11 do art. 79.

§ 1° Não se exige licença urbanística e ambiental integrada da
regularizaÇão fundiária queenvolve apenas a regularização jurídica da situação
dominial das áreasocupadas irregularmente.

§ 2° Nos casos previstos nos §§ 2° e 3° do art. 33, exige-se
também a licença ambiental, na forma da legislação em vigor.

Art. 84. A regularização jurídica da situação dominial de área
ocupada irregularmente pode ser precedente, concomitante ou superveniente à
elaboração ou à implantação do plano de regularização fundiária.

CAPiTULO 111

DAS DISPOSiÇÕES ESPECiFICAS

Seção 1

Da Regularização Fundiária de Interesse Social

Art. 85. Os assentamentos informais objeto de regularização
fundiária de interesse social promovida pelo Poder Público devem integrar
ZEISdefinidas no Plano Diretor ou em outra lei municipal.

§ 1° A regularização fundiária em área inserida em unidade de
conservação da natureza ou em sua zona de amortecimento deve observar as
restrições decorrentes da Lei nO 9.985, de 18 de julho de 2000.

§ 2° Não se aplica o disposto no caput aos assentamentos
informais em que já se tenha consumado a aqulstção do domínio pela
ocorrência de prescrição aquisitiva ou a aquisição de direitos reais de uso
legalmente constituldos sobre o imóvel.
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Art. 86. O plano de regularização fundiária de interesse social
deve definir parametros urbanlsticos e ambientais específicos, e Identificar os
lotes e as unidades autônomas, bem como as vias de circulação e as áreas
destinadas a uso público ou a uso comum dos condôminos.

§ 1°Para efeito do caput, deve-se observar o parágrafo único
. do art. 7°e o art. 8°, bem como a legislação municipal de que trata o art. 79.

§ 2° O plano de regularização fundiária de interesse social deve
respeitar as faixas mínimas e outras disposições sobre intervenção em APP
previstas pela legislação ambiental que regula a matéria.

§ 3° Nos assentamentos informais anteriores à entrada em
vigor desta Lei, o plano de regularização fundiária de interesse social pode
prever redução:

I - das faixas de APP previstas na legislação ambiental, desde
que a regularização implique a melhoria das condições ambientais da área em
relação à situação de ocupação Irregular anterior;

/I - do percentual estabelecido no art. 8°.

§ 4° ~ vedada a regularização de assentamentos informais
que, no plano de regularização fundiária de interesse social, insiram-se em
situações de risco, nos termos dos incisos I, 11 e 111 do caputdo art. 5°, sem que
sejam adotadas as medidas previstas nos referidos dispositivos.

Art. 87. Na regularização fundiária de interesse social, cabe
ao Poder Público, quando empreendedor, ou a seus concessionários ou
permissionários. a implantaçâo:

I - do sistema viário;

11- da infra-estrutura básica;

111 - dos equipamentos comunitários definidos no plano.

§ 1° As responsabilidades previstas no caput podem ser
compartilhadas com os beneficiários, a critério da autoridade licenciadora, com
base na análise:

I - dos invest\mentos em \nfra-estrutura e equipamentos
comunitários já realizados pelos moradores;

11 - do poder aquisitivo da população a ser beneficiada.
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§ 2° Na regularização fundiária de interesse social, arealizaçâo
de obras de implantação de infra·estrutura básica e de equipamentos
comunitários pelo Poder Público pode ser realizada mesmo antes de conclulda
a regularizaçAo jurfdica da situação dominial.

§ 3° Regu\arizado o assentamento, ap'ica-se, em re'ação à
responsabilidade pela manutenção, o disposto no Capitulo 11 do Tftulo 11.

§ 4° Não se aplica o disposto no art. 22 aos assentamentos
objeto de regularização fundiária mediante a usucapião especial coletiva para
fins de moradia ou a concessão de uso especial coletiva para fins de moradia,
instituídas na forma de condomínio especial, caso em que a manutenção fica a
cargodo Poder Público ou de seus concessionários ou permissionários.

§ 5°A implantação de infra-estrutura básica e de equipamentos
comunitários pelo Poder Público deve ser feita em consonância com as
diretrizes e objetivos do respectivo plano plurianual, as metas e prioridades
fixadas por sua lei de diretrizes orçamentárias e no limite das disponibilidades
propiciadas pela lei orçamentária anual.

Art. 88. Na regularização fundiária de interesse social, a área
de uso comum do povo ocupada por assentamento informal há mais de 5
(cinco) anos pode ser desafetada pelo uso, mediante certificação do Poder
Público municipal.

Seção 2

Da Regularização Fundiária de Interesse Especifico

Art. 89. Os assentamentos informais objeto de regularização
fundiária de interesse específico devem observar o art. 5° e os requisitos

: previstos no Capítulo I do Titulo 11, bem como a lei municipal prevista no art. 79.

§ 1° A regularização fundiária de interesse especifico deve
respeitar as faixas mrnlmas de APP e outras dlsposlçOes previstas pela

. legislaçao ambiental.

§ 2°A autoridade Iicenciadora pode exigir:

I - contrapartida em relação à regularização de que trata o
caput, observado, no que couber, o estabe\ecido nos arts. 28 a 31 da le,

. nO 10.257, de 10de julho de 2001;
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pertinente.
11 - compensações ambientais, na forma da legislação

§ 3° Nos assentamentos, informais anteriores à entrada em
vigor desta Lei, em Município de gestão plena, o plano de regularização
fundiária de interesse específico pode prever a possibilidade de redução:

I - do percentual estabelecido no art. ao;

11 - da área mínima definida no inciso I do art. 7°.

Art. 90. A autoridade Iicenciadora deve definir na licença
integrada da regularização fundiária de interesse específico as
responsabilidades relativas à implantação:

I - do sistema viário;

11 - da infra-estrutura básica;

111 - dos equipamentos comunitários definidos no plano de
regularização fundiária;

IV - das medidas de mitigação e compensação ambiental
eventualmente exigidas.

§ 10 A critério da autoridade licenciadora, as responsabilidades
previstas no caput podem ser compartilhadas com os beneficiários, com base
na análise de, pelo menos, dois aspectos:

I - os investimentos em infra-estrutura e equipamentos
comunitários já realizados pelos moradores;

11 - o poder aquisitivo da população a ser beneficiada.

§ 2° Sendo o responsável pela irregularidade identificável, o
Poder Público deve dele exigir o montante despendido para regularizar o
parcelamento.

§ 3° Regularizado o assentamento, aplica-se, em relação à
responsabilidade de manutenção, o disposto no Capitulo" do Titulo 11.
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CAPiTULO IV

DA DEMARCAÇAo URBANlsTICA E DA LEGITIMAÇÃO DEPOSSE

Art. 91. O Poder Público responsável pela reqularízação
fundiária de interesse social pode lavrar auto de demarcação urbanística, com
base no levantamento da situação da área a ser regularizada e no cadastro dos
ocupantes.

Parágrafo único. O auto de demarcação urbanística deve ser
instruido com:

1- planta e memorial descritivo da área a ser regularizada. dos
quais constem a sua descrição. com as medidas perimetrais, área total,
confrontantes, coordenadas preferencialmente georreferenciadas dos vértices
definidores de seus limites, bem como seu número de matrícula ou transcrição
e proprietário, se houver;

11 - planta de sobreposlção do imóvel demarcado com a
situação da área constante do Registro de Imóveis, se identificada transcrição
ou matrícula do imóvel objeto de regularização fundiária;

111 - cadastro dos ocupantes, no qual conste a natureza,
qualidade e tempo da posse exercida, acrescida das dos antecessores, se for o
caso;

IV - declaração dos ocupantes de não serem possuidores ou
proprietários de outro imóvel urbano ou rural:

v - certidão da matrícula ou transcrição relativa à área a ser
regularizada. emitida pelo Registro de Imóveis da sua situação e das
circunscrições imobiliárias anteriormente competentes.

Art. 92. Encaminhado o auto de demarcação urbanística ao
Registro de Imóveis, o Oficial deve proceder às buscas para identificação do
proprietário da área a ser regularizada e de matriculas ou transcrições que a
tenham por objeto.

§ 1° Realizadas as buscas, o Oficial do Registro de Imóveis
deve proceder à notificação pessoal do proprietário da área e à notificação por
edital dos confrontantes. ocupantes e eventuais interessados para que,
querendo, apresentem, no prazo de 15 (quinze) dias, impugnação ao registro
da demarcação.
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§ 2° Se o proprietário não for localizado nos endereços
constantes do Registro de Imóveis ou naqueles fornecidos pelo Poder Público,
deve ser procedida a notificação do proprietáriopor edital.

§ 3° Os editais devem ser publicados, no período de 60
(sessenta) dias, uma vez pela imprensa ofic\al e duas vezes em joma\ de
grande circulação local, constando o prazo de 15 (quinze) dias para
impugnação, bem como um desenho simplificado e a descrição da área
demarcada.

§ 4° Decorrido o prazo sem impugnação, a demarcação
urbanlstica deve ser registrada na matrícula da área a ser regularizada,
indicando a origem nas matrIculas ou transcriçõesanteriores, se houver.

§ 5° Não havendo matrícula da qual a área seja objeto, esta
deve ser aberta com base na planta e no memorial que instruem o auto de
demarcação urbanlstica.

§ 60 Havendo impugnaçao, o OfIciai do Registro de ImOvels
deve dar ciência dela ao Poder Público, que tem o prazo de 15 (quinze) dias
para se manifestar.

§ 7° Não havendo acordo entre impugnante e Poder Público, o
procedimento deve ser encaminhado ao juiz corregedor. para decisão em 30
(trinta) dias.

§ 8° Sendo julgada procedente a impugnação, os autos de\lem
ser restitufdos ao Registro de Imóveis para as anotações necessárias e
.posterior devoluçãoao Poder Público.

§ 9° Julgada improcedente a impugnação, os autos devem ser
encaminhados ao Registrode Imóveis para que o Oficial proceda na forma dos
§§ 4° e 5°.

Art. 93. A partir do registro do auto de demarcação
urbanística, o Poder Público deve elaborar plano de regularlzaçao fundiária,
nos termos do art. 82, a ser licenciado na forma do art. 83, e submetê-lo a
registro, na forma do Capitulo V deste Titulo.

Art. 94. A legitimação de posse expedida pelo órgão da
administração pública responsável pela regularização fundiária de interesse
social, desde que registrada, constitui direito em favor do detentor da posse
direta para fins de moradia, podendo ser dada em garantia real e ser objeto de
transferência inter vivos ou causa mortis.
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§1° A expediçAodo titulo delegitimaçâo de posse somente
pode ocorrera partirda aplicação da demercação urbanística.

§ 2° A legitimaçao de posse não pode ser procedida em favor
daquele que possuir ou for proprietário de outro imóvel urbano ou rural, nem
ser outorgada pormaisde umavez ao mesmo beneficiário.

§ 3° A legitimação de posse somente pode ser registrada em
matrícula de lote ou unidade autônoma.

Art. 95. Pelo registro do titulo de legitimação de posse, o seu
detentorconstitui prova antecipada paraação de usucapião.

Parágrafo único. Decorridos 5 (cinco) anos do registro do trtulo
de legitimação de posse, formaliza-se a conversão do direito real de posse em
propriedade, por simples requerimento do proprietário, apresentado ao Oficial
do Registro de Imóveis e instruído com certidões do Distribuidor Cível Estadual
e Federal, na qual não constem ações em andamento que versem sobre a
posse ou a propriedade do bem.

CAPiTULO V

DOREGISTRO DAREGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE INTERESSE SOCIAL

Art. 96. O registro de imóveis realizado no âmbito da
regularização fundiária de interesse social em áreas urbanas rege-se pelo
dispostoneste Capitulo, aplicando-se, de maneira suplementar, as disposições
constantes do Capitulo V do Titulo 1/ e da Lei. nO 6.015, de 31 de dezembro de
1973.

Parágrafo único. Na regularização fundiária de interesse
especlflco, o registro deve ser efetivado nos termos do Capitulo V do Título U.

Art. 97. O registro da regularização fundiária de interesse
soda'deveimporta~

I - na abertura de matrlcula para toda a área objeto de
regularizaçao, se não houver;

11 - na abertura de matricula para cada uma das parcelas
resultantes do plano de regularizaÇão fundittria.

Parágraf~ único. Não se aplica o disposto no inciso 11 do caput
à regularização fundiária realizada mediante usucapião especial coletiva para
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fins de moradia ou concessão de uso especial coletiva para fins de moradia,
instituídos na forma de condomínio especial.

Art. 98. O responsável pela regularização fundiária deve
requerer seu registro, apresentando os documentos eiencados nos incisos I a
IV do caput do art. 31, bem como os seguintes:

I - os desenhos e documentos exigidos por lei municipal, na
forma do § 30 do art. 82;

11 - a licença urbanística e ambiental integrada da
regularização fundiária e, se couber, da licença ambiental estadual, observado
o disposto no § 10 do art. 83:

Il/ - as cláusulas padronizadas que regem os contratos de
alienação dos lotes ou das unidades autônomas, se for o caso;

IV - instrumento de instituição e convenção de condominio
urbanístico, se for o caso;

v- regimento interno da comissão de representantes;

VI - instrumento de garantia de execução das obras e serviços
a cargo do empreendedor, exigido e aceito pela autoridade licenciadora, no
caso de regularização fundiária promovida pelo setor privado;

VII - no caso das pessoas físicas ou juridicas relacionadas nos
inCISOS I a 111 do art. 81, certidão atualizada dos atos constitutivos que
demonstrem sua legitimidade para promover a regularização fundiária.

Parágrafo único. Na requlartzação fundiária sustentável que
envolve apenas a regularização juridica da situação dominial, exigem-se
desenhos e memorial descritivo que identifiquem as parcelas a serem
regularizadas e as áreas destinadas a uso público, se houver, não se aplicando
os incisos I a VII do caput.

Art. 99. As matriculas das áreas destinadas a uso público
devem ser abertas de ofício, com averbação das respectivas destinações e, se
houver. restrições administrativas, convencionais e legais.
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TíTULO IV

DISPOSiÇÕES PENAIS. COMPLEMENTARES EFINAIS

CAPiTULO I

DAS INFRAÇÕES PENAIS. ADMINISTRATIVAS E CIVIS

Fevereiro de 2008

Art. 100. Dar inicio, de qualquer modo, ou efetuar
parcelamento do solo para fins urbanos, sem licença da autoridade
competente, ou em desacordo com as disposições desta Lei ou de outras
normas urbanfsticas ou ambientais federais, estaduais ou municipais:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, multa e, no caso
de o proprietário ser um dos infratores, perda do imóvel ilegalmente parcelado,
ressalvados os direitos de terceiros de boa-fá.

§ 1°Incorre nas mesmas penas quem:

I - anunciar, vender, prometer vender, ceder direitos, prometer
ceder ou manifestar a intenção de alienar imóvel em área rural, por qualquer
instrumento público ou particular, mesmo que em forma de reserva, recibo de
sinal ou outro documento, em desacordo com a legislação federal que define a
área mfnima do módulo rural;

" - anunciar, vender, prometer vender, ceder direitos, prometer
ceder ou manifestar a intenção de alienar lote ou unidade autônoma, por
qualquer instrumento público ou particular, mesmo que em forma de reserva,
recibo de sinal ou outro documento, sem estar o parcelamento para fins
urbanos devidamente registrado no Registro de Imóveis competente.

§ 2° Os crimes definidos neste artigo sãoqualificados:

I - se o parcelamento localizar-se, total ou parcialmente, em
área pública ou em espaço territorial especialmente protegido nos termos das
normas ambientais federais, estaduais ou municipais;

1/- se efetivados:

a) com inexistência das qualificações exigidas poresta Lei para
atuação como empreendedor;

b) com omissão fraudulenta, falsa ou enganosa de
circunstância relativa ao parcelamento, se o fato não constituir crime mais
grave:
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Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (anos) anos, multa e.no caso
de o proprietário ser umdos infratores, perda do imóvel ilegalmente parcelado,
ressalvados os direitos de terceiros de boa-fé.

Art. 101. Registrar parcelamento não licenciado pela
autoridade competente, registrar o compromisso de venda e compra, a cessão
ou promessa de cessão de direitos. ou efetuar registro de contrato de venda e
compra relativo a parcelamento do solo para fins urbanos nãoregistrado:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.

Parágrafo único. No caso de Oficial do Registro de Imóveis,
além da pena prevista no caput deste artigo, considera-se a conduta infração
disciplinar, aplicando-se o disposto nos arts. 32 a 36 da lei nO 8.935, de 21 de
novembro de 1994. e responsabilização administrativa, na forma da 'ei.

Art. 102. Expedir:

I - licença integrada sem a observância das disposições desta
lei ou emdesacordo com as normas urbanIsticas ou ambientais;

11 - título de legitimação de posse a quem sabidamente não
preencha os requisitos exigidos em lei:

Pena - reclusão, de 2 (doís) a 5 (cinco) anos, e multa.

§ 1° Comete também o' crime previsto no inciso n do caput
aquele que, mediante declaração falsa ou outro meio fraudulento ou enganoso,
contribui paraa expedição indevida do titulode legitimação de posse.

§ 2° Sendo o infrator funcionário público, considera-se a
conduta infração disciplinar punida naforma da lei.

Art. 103. Dar iníclo, de qualquer modo, ou efetuar
parcelamento do solo para fins urbanos sem observância das determinações
constantes da licença urbanística e ambiental integrada:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.

Art. 104. Fazer, ou veicular em proposta, contrato, prospecto,
anuncio ou comunicação ao público ou a interessado, informação total ou
parcialmente falsa. ou, por qualquer outro modo, mesmo por omissão, capaz
de induzir em erro o consumidor sobre o parcelamento do solo:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.
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Parágrafo (mico. Nocaso de pessoa física oujurídica que atua
na corretagem de imóveis e do corretor de imóveis, aplica-se o disposto no
art.21 da Lei nO 6.530, de 12 de maio de 1978, sem prejulzo da
responsabilização penal da pessoa física, naforma do caput.

Art. 105. As péTl8Sprevistas neste Capftulo devem ser
aumentadas de um a dois terços, quando o parcelamento se der nôslocais
previstos no art. 5°, sem que sejam tomadas as medidas previstas no referido
dispositivo.

Art. 106. Sem prejulzo do disposto no art. 105, as penas
previstas neste Capitulo são aumentadas:

I - de um terço, se a infração envolver de 100 (cem) a 200
(duzentos) lotesou unidades autônomas;

11- de metade, se a infraçao envolver de 201 (duzentos e um)
a 400 (quatrocentos) lotes ou unidades autônomas;

\li - de dois terços, se a infração envolver mais de 401
(quatrocentos e um)lotes ou unidades aUtônomas.

Art. 107. O imóvel perdido na forma do art. 100, caput e §§ 1°e
2°, passa ao domlnio do Municlpio, que deve proceder à sua regularização
fundiária, observadas as normas cablveis desta lei.

Parágrafo único. Nãosendo posslvel a regularização fundiária,
o Municlpio deve desconstituir o parcelamento, dando ao imóvel perdido em
seufavorumadasseguintes destinações:

I - implantaçao de equipamentos comunitários;

11 - criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes;

lU - cnação de unidades de conservação ou outras áreas de
interesse ambiental;

IV - proteção de áreas de interesse histórico, cultural, turlstico
ou paisaglstico.

Art. 108. Sem prejulzo da aplicação de outras sanções
cabíveis, o agente público deve ser responsabilizado administrativamente, na
forma da lei, quando estimular, permitir ou omitir-se em relação a:
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1- parcelamentos do solo para fins urbanos efetivados em
desacordo com as normas urbanísticas ou ambientais federais, estaduais e
municipais;

li - ocupações informais ou irregulares dosolo urbano ou rural.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se também ao
agente público que deixar de cumprir, injustificadamente, os prazos e outras
determinações previstas nesta lei.

Art. 109. A regularização fundiária efetivada nos termos desta
lei, posterior ao parcelamento, ou à celebração de Termo de Ajustamento de
Conduta (TAC), não extingue nem afeta a punibilidade penal, e administrativa.

Art. 110. A aplicação das sanções previstas neste Capítulo
ocorre sem prejuízo da obrigação de reparar e indenizar os danos causados à
ordem urbanística, ao meio ambiente, aos consumidores, ao patrimônio natural
ou cultural, e a terceiros.

§ 1°Noprocesso civil, qualquer queseja a natureza da decisão
condenatória e sem prejuízo do dever de reparar e indenizar eventuais danos
causados, o jUiZ pode impor ao réu multa civil, em valor capaz de desestimular
nova infração. .

§ 2° Além dos critérios de fixação da pena previstos pelo
Decreto-Le! nO 2.848, de 7 de dezembro de 1940, no estabelecimento das
penas relativas aoscrimes deque trata este Capitulo, o juizdeve considerar:

I - a dimensão da área afetada e sua importância ambiental,
cultural, turística ou paisagística;

" - o número depessoas lesadas.

§ 3° Os crimes previstos nesta Lei aplicam-se em concurso
com aqueles previstos no Decreto-lei nO 2.848, de 7 de dezembro de 1940,
bem como na Lei nO 9.605, de 12defevereiro de 1998, e outras leisespeciais.

CAPíTULO 11

DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES E FINAIS

Art. 111. O uso e a ocupação de imóvel situado fora do
perímetro urbano com finalidade diversa da exploração agrfcola, pecuária,
agroindustrial, extrativista ou mineral, mesmo que não implique parcelamento
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do solo, requer licença urbanística expedida peta Poder Público municipal, sem
prejuízo de outras licenças legalmente exigidas.

Art. 112. Aplicam-se ao Oistrito Federal todas as atribuições e
prerrogativas previstas poresta Lei para osMuniclpios.

Art. 113. Aplicam-se ao parcelamento compulsório previsto no
. inciso I do § 4° do art. 182 da Constituição Federal todas as normas previstas
nesta Lei.

Art. 114. Os empreendimentos regulados por esta Lei podem
ser constituJdos sob regime de patrimônio de afetação, a critério do
empreendedor.

Art. 115. Os condomínios civis anteriores à entrada em vigor
desta lei, cujos moradores são proprietários de frações ideais do terreno, mas
exerçam posses localizadas, podem, por decisão de dois terços dos
proprietários das frações, transformá-Ias em condomínios urbanisticos,
observadas as condições para regularização fundiária de interesse especifico
previstas nesta Leie as devidas compensações ambientais.

§ 10 Os clubes de campo implantados anteriormente à entrada
em vigor desta Lei que, pelas características de ocupação, constituem de fato
parcelamentos do solo para finsurbanos, podem ser regularizados, observados
os requisitos previstos no caput, com a extinção da associação proprietária do
terreno e a transferência aossócios cotistas dasfrações ideais doterreno.

§ 2° Os condomínios de que trata este artigo não podem
incorporar como áreas de uso comum dos condôminos os logradouros que já
estejam afetados ao usopúblico.

Art. 116. Nasações de usucapião de imóveis regularizados nos
termos desta Lei, assim como na ação visando à obtenção da concessão de
uso especial para fins de moradia, o autor pode optar pelo procedimento
previsto no art. 942, §§ 1° e 2°, daLei nO 5.869, de 11 dejaneiro de 1973.

Art. 117. As glebas regularmente parceladas para fins urbanos
anteriormente a 19 de dezembro de 1979 que nãopossuem registro podem ter
sua situação jurfdica regularizada. mediante registro do parcelamento. desde
que:

I - a área possua a infra-estrutura básica prevista nesta Lei;
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vendidos.
11 - todos os lotes originais do parcelamento tenham sido

§ 10 A regularização prevista no caput pode envolver a
totalidade da gleba ou quadras especificas.

§ 2° Para o registro, deve ser apresentada certificação emitida
pelo Poder Público municipal de que a gleba preenche as condições previstas
no caput, bem como desenhos e documentos com as informaçôes necessárias
ao registro.

Art. 118. A União, o Estado, o Distrito Federal e o Município
podem desapropriar, por interesse social, áreas urbanas para promoção de
parcelamentos inseridos em planos de urbanização, de renovação urbana ou
de operações urbanas consorciadas.

Art. 119. Na desapropriação, não são considerados como
parcelados ou parceláveis, para fins de indenização, os lotes ou unidades
autônomas ainda não vendidos ou compromissados, objeto de parcelamento
não licenciado ou nãoregistrado.

Parágrafo único. No valor de indenização, devem ser
descontados os custos em que o Poder Público incorrer para a regularização
do parcelamento.

Art. 120. O empreendedor, ainda quejá tenha vendido todos os
lotes ou unidades autônomas, ou os vizinhos, são partes legítimas para
promover ação judicial destinada a impedir a construção ou o uso em
desacordo com restrições legais ou contratuais, ou promover a demolição da
construção desconforme, sem prejuízo das prerrogativas dos legitimados para
a propositura da ação civilpública.

Art. 121. Se o empreendedor integrar grupo econômico ou
financeiro, qualquer pessoa ffsica ou jurldica desse grupo, beneficiária de
qualquer forma do parcelamento irregular, é solidariamente responsável pelos
prejuízos causados aos adquirentes de lotes ou unidades autônomas e ao
Poder Público.

§ 1° Os proprietários do imóvel objeto de parcelamento MO
qualificados como empreendedores também são solidariamente responsáveis,
ainda.que não tenham anuído com a implantação do parcelamento.

§ 2° A autoridade judicial pode decretar a desconsideração da
pessoa jurídica e a indisponibilidade dosbens daspessoas referidas no capute
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§ 1ô.como medidalirninar destinada .agarahtir aregulariz~ção do
empreendimento ou o ressarcimento dosdanos.

Art. 122. O foro competente para os procedimentos judiciais
previstos nesta Lei é o da comarca da situação do imóvel, observado o
disposto noart. 107 da Lei nO 5.869, de 11 dejaneiro de 1973 .

Art. 123. As relações entre os condôminos do condominio
urbanistico regular-se-ão pelas disposições da Lei nO 4.591, de 16 dezembro
de 1964, e pelo Código Civil Brasileiro.

Art. 124. Observadas as disposições desta Lei, admite-se a
aprovação de loteamentos para fins urbanos com controle de acesso. desde
que:

I - lei estadual ou municipal autorize a expedição de licença
para esse tipo de empreendimento e a outorga de,instrumento de permissão do
direito de uso dasáreas internas do loteamento;

11 - a permissão de uso referida no inciso I seja outorgada, de
forma onerosa, a uma associação de proprietários ou adquirentes de lotes,
legalmente constituída.

§ 10 Para a expedição da licença referida no inciso I do caput, a
, legislação municipal deve prever que sejam avaliadas as seguintes questOes:

..
I - possibilidade de integração futura do acesso do loteamento

de quetrata esteartigo com o sistema viarioexistente ou projetado;

11 - acesso da população em geral aos equipamentos
comunitários e às áreas de usopÚblico internas e Iimltrofes.

§ 2° Ao aprovar o projeto de loteamento com controle de
acesso, a autoridade Iicenciadora fica, automaticamente, obrigada a outorgar o
instrumento de permissão referido no inciso I do caput, o qual deve ser
formalizado imediatamente após a averbação da licença final integrada, no
competente Registro de Imóveis.

§ 30 O prazo de vigência da permissão de uso deve ser
prorrogado, sucessivamente, a cada vencimento, por igual período, desde que
cumpridos os encargos atribuidos à associação referida no inciso" do caput.

§ 4° Considera-se válido o empreendimento que tenha sido
licenciado ou implantado na forma do loteamento de que trata este artigo, com
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base em le; estadual ou municipal, até a data da entrada em vigor desta Lei,
desde que sua implantação tenha respeitado os termos daficençaconcedida.

§ 5° A representação ativa e passiva, judicial ou extra-judicial,
perante a autoridade licenciadora e aos seus associados, quanto aos direitos e
obrigações decorrentes da permissão de uso, é exercida pela associação a que
se refere o inciso /I do caput, observado que as relações entre os proprietários
ou adquirentes de lotes e a associação sãoregidas pelo seuestatuto social.

§ 6° A permissão de uso de que trata o inciso I do caput não
pode impedir a continuidade da prestação dos serviços públicos de energia
elétrica, telefonia, gás canalizado, fornecimento de água potável, esgotamento
sanitário e coleta de lixo aos proprietários ou adquirentes de fotes pelo
Município ou seus permissionários ou concessionários.

§ 7° A partir de 3 (três) anos da entrada em vigor desta lei,
passam a se aplicar aos loteamentos de que trata este artigo. além do disposto
no cepuie §§ 1°a 6°:

I - as regras estabelecidas para os condominios urbanlsticos
pelo art. 4°, § 4°, art. 8°, capute §§ 4° e 5°, e art. 11, § 1°;

11 - a exigência de reserva de um adicional de 10% (dez por
cento) de áreas destinadas a uso público, localizadas internamente ao
perlmetro com acesso controlado.

§ 8° No local de acesso aos loteamentos de que trata este
artigo deve estar afixado, de forma visível ao público, aviso de que o controle
de acesso não impede a circulação de pessoas e o acesso às áreas de uso
público.

Art. 125. Em parcelamento do solo para fins urbanos situado
em área urbana consolidada, as APPs que, na datade entrada em vigordesta
Lei, necessitem de recomposição podem ser utilizadas como espaços livres de
uso público ou de uso comum dos condôminos para implantação de infra
estrutura destinada a esportes, lazer e atividades educacionais e culturais ao ar
livre, desde que:

I - a vegetação seja preservada ou recomposta, com espécies
nativas, de forma a assegurar o cumprimento integral das funções ambientais
da APP;

11 - a utilização da área nãogeredegradação ambiental;
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111 - sejaobservado o limite máximo de 10% (dezpor cento) de
impermeabilização do solo e 15% (quinze por cento) de ajardinamento;

IV- haja autorização prévia da autoridade Iicenciadora.

§ 1°Aporção da APP nãoutilizada na forma do caput deveser
deduzida da área total do im6vel para efeito de cálculo do percentual de áreas
destinadas a usopúblico previsto no art. 8°.

§ 2° O disposto nocaputnãose aplica às áreas comvegetação
nativa:

I - primária ou secundária em estágio médio ou avançado de
regeneração no bioma Mata Atlântica reguladas pela Lei nO 11.428, de 22 de
dezembro de 2006;

1\ - protegida nos demais biomas considerados patrimônio
nacional, na forma da legislação que regular sua proteção.

Art. 126. Ao longo de galeria ou canalização existente em área
urbana consolidada na data de entrada em vigor desta Lei deve ser prevista
faixa não edificável de 2 (dois) metros, mensurados a partir das faces externas
da referida obra.

Art. 127. Além dos documentos exigidos nos termos do art. 31,
durante o prazo de 1 (um) ano a contar da datade entrada em vigor desta Lei,
devem ser apresentados, pelo empreendedor, para registro do parcelamento
do solo para fins urbanos:

I - certidões negativas:

a) de tributos federais, estaduais e municipais incidentes sobre
o imóvel peloperíodo de 5 (cinco) anos;

b) de ações reais referentes ao im6vel, pelo perlodo de 10
(dez) anos;

11 - certidões:

a) dos Cartórios de Protestos de Tltulos, em nome do
empreendedor, pelo período de 10(dez) anos;

b) de ações pessoais relativas ao empreendedor, pelo período
de 10 (dez) anos.
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§ 10 A existência de protestos ou de ações pessoais não
impede o registro do parcelamento se o requerente comprovar que esses
protestos ou ações não prejudicam os adquirentes dos lotes ou unidades
autônomas.

§ 2° Se o Oficial do Registro de Imóveis julgar insuficiente a
comprovação feita, devesuscitar a dúvida perante o juiz competente.

Art. 128. A Prefeitura Municipal, quando credora de divida de
imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana e de demais tributos
municipais incidentes sobre o lote ou unidade autônoma, não pode recusar nos
autos do processo de execução fiscal a oferta do próprio lote ou unidade
autônoma paragarantia do pagamento da dívidaexecutada ou a sua dação em
pagamento para liquidar o débito, independentemente de se tratar de excesso
de penhora.

Art. 129. Não são considerados terceiros de boa-fé, para os
fins previstos nos arts. 472 e 593 da Lei n° 5.869. de 11 de janeiro de 1973
(Código de Processo Civil), os adquirentes de bens imóveis que não tenham
exigido a apresentação das certidões que demonstrem a situação de
solvabilidade dos alienantes.

Art. 130.A Lei nO 10.257, de 10 de julho de 2001, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

I - incisoV do art. 4°:

Art. 4° .
V - .
t) a demarcação urbanlstica para fins de regularização

fundiária;
u) a legitimação de posse. (NR)

11 - inciso 111 do art. 12:

Art. 12 ..
111 - como substituto processual, desde que com a autorização

expressa dosrepresentados: .
a) a associação de moradores, regularmente constituída, com

personalidade jurídica;
b) o Municlpio ou ente público a ele vinculado com atuação na

áreade desenvolvimento urbano. (NR)

111 - art. 29~A:
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Art. 29-A A alteração do perímetro urbano de modo a
transformai" áreas rurais em urbanas. por meio de lei municipal. pode
implicar a exigência de contrapartida na forma do art. 29, sem prejuizo
de compensações Impostas com basenas normas ambientais.

IV - art. 30-A:

Art. 30-A. Alémda transferência ao Poder Público municipal de
recursos financeiros, a contrapartida prevista no art. 30 pode envolver:

I - a implantação de equipamentos comunitários;
" - a realização de obras ou serviços de interesse público;
lfI - a doação de Imóvel para Implantaçao de programas

sociais ou ambientais;
IV - o pagamento dos emolumentos relativos aos atos de

registro necessários à regularização fundiária de interesse social.

V - art. 35:

"Art. 35 .
§ 3° O acréscimo e a redução de potencial construtivo

derivados da transferência do direito de construir deverão ser,
respectivamente, objeto de registro e averbação na matrícula dos
respectivos imóveis. (NR)"

Fevereiro de 2008

Art. 131. A Lei nO 5.869, de 11 de janeiro de 1973. passa a
vigorar comas seguintes alterações:

1- art. 17:

Art. 17 .
VIII - oferecer à penhora área urbana ocupada por terceiros,

de formacoletiva, parafinsde moradia. (NR)

11- art. 82:

Art. 82 ..
111 - nas ações que envolvam IItlglos coletivos pela posse da

terra rural ou urbana e nas demais causas em que há interesse público
evidenciado pelanatureza da lide ou qualidade daparte. (NR)

111 - art. 690:

Art. 690 .
§ 2° Os moradores de área urbana utilizada para fins de

moradia. objeto de apreensão judicial, terão assegurado, quando não
for o casode usucapião. o direito de preferência sobre os licitantes e os
credores paraa arrematação da área, pelopreço da avaliaÇ§o.

902
902



Fevereiro de 2008 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS-SUPLEMENTO

§ 3° No caso previsto no § 2° desteártigo,o preço não incluirá
o valor das acessões realizadas pelos moradores e o das obras de
infra-estrutura eventualmente realizadas peloPoder Público.

§ 4° O credor que arrematar os bens não estará obrigado a
exibir o preço, mas se o valor dos bens exceder o seu crédito,
depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de desfazer-se
a arrematação, caso em queos bensserão levados à praça ou ao leilão
à custa do credor. (NR)

IV - art. 942:

Art. 942 .
§ 1° Quando o imóvel estiver matriculado, será facultado ao

autor pleitear a usucapião na forma em que se encontra neladescrito e,
nessecaso:

I - na petição inicial, bastará a indicação da localização do
imóvel. o número da matricula e a circunscrição imobiliária, juntando-se
certidãodo registro de imóveis expedida a menos de 30 (trinta) dias;

11 - serão citados somente aqueles que figurarem como
proprietários ou titulares de direitos registrados na matricula;

111 - não serão apreciadas questões envolvendo demarcação
de divisas, podendo o confrontante prejudicado, a qualquer tempo, se
valerdo procedimento próprio;

IV - a decisão não fará coisa julgada em face da Uníao,
Estado, Município, ou seusórgãos da administração descentralizada;

V - transitada em julgado a ação, o imóvel será registrado em
nome do autor, assumindo este a responsabilidade por todos os
tributos, despesas condominiais e outras obrigações propter rem
incidentes sobre o bem.

§ 2° As ações de usucapião de unidades autônomas em
condomínios edilicios ou urbanísticos submeter-se-ão às regras do § 1°
deste artigo. (NR)

Quarta-feira 20 845

Art. 132. O Decreto-Lei nO 3.365, de 21 de junho de 1941,
passaa vigorar com as seguintes alterações:

I - art. 13-A:

Art. 13-A. A petição inicial deverá conter descrição precisa do
imóvel desapropriado com a indicação dos vértices definidores de seus
limites, sob pena de indeferimento e, se a desapropriação for parcial,
deverá ser descrito o remanescente do imóvel desapropriado, para fins
de posterioraverbação e abertura de matricula no Registro de Imóveis.

II-art 15:

Art. 15 .
§ 4° A imissão provisória na posse é um direito real sujeito a

registro no Registro de Imóveis competente. (NR)
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11I - art. 29:

Art. 29. A aquisição da propriedade na desapropriação de
imóvel ocorrerá:

I - se houver imissão provisória na posse, quando tornada
irreversivel a situação pela afetação do bem à finalidade a que se
destinou a desapropriação, sendo o titulo hábil para registro o
comprovante da ocorrência desse fato;

11 - quando não houver imissão de posse, no registro da carta
de sentença. a qual será extraída com o trânsito em julgado e ap6s o
pagamento da indenização ou expediçãodo oficio requisitório. (NR)

Fevereiro de 2008

Art. 133. Os arts. 4° e 9° da Lei nO 4.380. de 21 de agosto de
1964, passam a vigorar com as seguintes alterações:

Art. 4° ..
VI - parcelamento de glebas para produção de terrenos

urbanizados. (NR)

Art. 9° Todas as aplicações do sistema terão por objeto,
fundamentalmente, a aquisição de:

J- edificação para residência do adquirente, sua familia e seus
dependentes;

11 - terreno urbanizado destinado à construção de edificação
para residência do adquirente, sua familia e seus dependentes.

§ 1° ..
§ 2° ..
§ 3° ..
§ 4° Os oustos relativos à esorituração e ao registro do imóvel

residencial de que trata o caput deste artigo poderão ser incluidos no
financiamento. (NR)

Art. 134. O art. 20 da Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990,
passa a vigorar com a seguinte alteração:

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser
movimentada nas seguintes situações:

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de
terreno urbanizado ou de edificação para moradia própria, incluindo os
custos relativos à escrituração e ao registro, observadas as seguintes
condições:

XVII - pagamento dos encargos relativos à implantação de
programas de regularização fundlárla Implementados pelo Poder
Público, que lhe forem atribuídos na forma da legislação especifica,
respeitados os requisitos das alineas "a" e "b" do inciso VI, deste
artigo. (NR)
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Art. 135. O Capítulo IV da Lei nO 9.492, de 10 de setembro de

1997, passa a vigorar acrescido do seguinte art. 1O-A:

Art. 1O-A. Tratando-se de condomínios edillcios ou
urbanísticos, para a constituição do devedor em mora, a cota
condominial inadimplida poderá ser encaminhada a protesto
extrajudicial, mediante indicação. sob responsabilidade do síndico ou da
administradora e com base em autorização da assembléia geral dos
condôminos.

Parágrafo único. A indicação a protesto prevista no caput
poderá ser efetuada por meio magnético ou de gravação eletrônica de
dados, desde que se reproduzam fielmente todas as informações
relativas ao débito e se faça referência à autorização da assembléia.

Art. 136. O art. 290 da Lei nO 6.015, de 31 de dezembro de
1973, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 290. Os registros da regularização fundiária, assim como a
lavratura de escritura pública e o primeiro registro de direito real
constituído em favor de beneficiário de programa de regularização
fundiária de interesse sacia'. serão realizados independentemente do
recolhimento de custas, ficando o pagamento dos emolumentos a cargo
do beneficiário da regUlarização fundiária.

§ 1° Os valores relativos aos emolumentos do registro do
primeiro direto real constituído e os da lavratura de escritura pública
referidos no caput terão isenção de 20% (vinte por cento), em favor de
beneficiário de regularização fundiária de interesse social em áreas
urbanas, preenchidos os seguintesrequisitos, concomitantemente:

I - renda familiar entre 3 (três) e 5 (cinco) salários mínimos
mensais;

11 - localizar-se o imóvel, de uso exclusivamente residencial,
em Zona Especial de InteresseSocial - ZEIS;

111 - possuir o imóvel, quando construção isolada, área total
construída de até 70m2 (setenta metros quadrados), edificada em
terreno de até 250m2 (duzentos e cinqüenta metros quadrados) ou
quando a unidade autõnoma, integrante de condomlnio edilicio, possuir
área privativa de até 35m2 (trinta e cinco metros quadrados).

§ 2° É isento do recolhimento da taxa de registro o primeiro
registro de direito real constituído em favor de beneficiário de
regularização fundiária de interesse social em áreas urbanas,
preenchidos os seguintes requisitos, concomitantemente:

I ~ renda familiar de até 3 (três) salários mínimos mensais;
11 - localizar-se o imóvel, de uso exclusivamente residencial,

em Zona Especial de InteresseSocial - lEIS;
111 - possuir o imóvel, quando construção isolada, área total

construida de até 70m2 (setenta metros quadrados), edificada em
terreno de até 250m2 (duzentos e cinquenta metros quadrados) ou,
quando a unidade autônoma, integrante de condomínio edílfcio. possuir
área privativa de até 35m2 (trinta e cinco metros quadrados).
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§ 3° A redução do valor dos emolum"entosreferentes aos atos
mencionados no câput ou a Súa fonna de pagamento poderão ser
objeto de convênio ou termo de parceria celebrado entre o responsável
pela regularização fundiária e as pessoas flsicas ou jurldicas de
participação obrigatória ou facultativa no processo de regularização
fundiária.

§ 4° Os registros e a lavratura de escritura pública de que
tratam o § 1° independerAo da comprovaçAo do pagamento de
quaisquer tributos, inclusive previdenciários.

§ 5° A primeira averbação de construção residencial de até
70m2 (setenta metros quadrados) de área edificada será feita
independentemente do pagamento de custas e emolumentos e da
comprovação do recolhimento de quaisquer tributos, inclusive
previdenciários. (NR)

Art. 131. Esta Lei entra em vigor após decórridos120 (gento e
vinte) diasde suapublicação oficial.

Art. 138. Revogam-se:

I - a Lei nO 6.766, de 19dedezembro de 1979;

11 - a Lei nO 10.932, de 3 de agosto de 2004;

111- o art. 290-A da Lei nO 6.015. de 31 de dezembro de 1973.

Sala da Comissão, em 12. de~ de2007.

Deputada MARIA~~
Presidente

Deputado~TO AMARY
Relator
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MANIFESTAÇÃO DE VOTO DO DEPUTADO EDSON SANTOS

o substitutivo oferecido pelo Relator representa o esforço de
conciliação das diversas posições acerca do tema do parcelamento do solo urbano,
dando seqüência ao trabalho já desenvolvido durante muitos anos. Ainda que sejam
inegáveis os avanços consignados no texto, pelo que se deve reconhecer a
qualidade do trabalho coordenado pelo Relator, ainda assim considero que haja a
necessidade de alguns ajustes, lembrando que as sugestões que ora apresento têm
fundamento no princípio do direito à cidade, que é o fio condutor dos atores que se
referenciam pela bandeira da reforma urbana. .

Art. 2° Incluir um novo inciso com a conceituação de "empreendimento habitacional
de interesse social", nos seguintes termos:

"XXX - empreendimento habitacional de interesse social: parcelamento do solo ou
conjunto habitacional, unifamiliar ou multifamiliar, destinado à produção de habitação
de interesse social em ZEIS".

Esse acréscimo se faz necessário em razão da obrigatoriedade criada com a
proposta de modificação do artigo 8°. conforme poderá ser visto mais adiante.

Art. 5° Substituir, no inciso II deste artigo o termo "remediado" por
"descontaminado". Isso evita que obras paliativas possam ser feitas em áreas onde
se planeja implantar projetos de parcelamento Que oodern trazer sérios ris~s.à. ,~ ...
saude dos moradores no futuro. O termos descontaminado deixa claro que a
intervenções corretivas terão de assegurar a impossibilidade de riscosfuturos.

Art. 8° Incluir no caput as modalidades "condomínio urbanístico" e
"desmembramento".

Assim como o loteamento, as outras duas modalidades também devem destinar o
percentual mínimo de 15%. excluído o sistema víário, para áreas destinadas a uso
público. Estas áreas são imprescindíveis para que o município implante
equipamentos e áreas verdes. Não há razão consistente para justificar que o
condomínio urbanístico e o desmembramento fiquem dispensados, pois geram
demanda.

Sugiro ainda suprimir no § 4° desse artigo a expressão "nos termos da lei municipal".

Finalmente, estou postulando a inclusão de dois novos parágrafos, com o seguinte
teor:

"§_0 Excluída a área prevista no caput destinada a uso público e o sistema viário,
no mínimo 10% (dez por cento) da área parcelada devem ser destinados à
implantação de empreendimento habitacional de interesse socia!."
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.j§ _0 A área destinada à implantação de empreendimento habitacional de
interesse social, a critério do empreendedor, pode situar-se fora do perímetro do
parcelamento. desde que localizada em ZEIS."

Considero que a dlspoo\bUização de área para a implantação de empreendimentos
habitacionais de interesse social procura atender parte da demanda por moradia e
enfrentar o problema de surgimento de novos assentamentos irregulares.

Art. 11 Excluir o inciso VII do § 10
• O disposto neste item é incompoatível com a

alteração proposta no art. 8°.

Art. 32 Quanto a este artigo. as propostas são as que se detalham abaixo. Trata-se
de adaptar a redação, considerando as propostas feitas acima acerca do
desmembramento e do condomínio urbanístico e criar nova alínea referente a área
destinada a empreendimentos habitacionais de interesse social.

Incluir a alínea "r, no inciso I, nos termos que seguem:

"1- .
f) da área destinada à implantação de empreendimento habitacional de interesse
social;"

Modificar a redação das alíneas "e" e "d" do inciso 11, nos termos que seguem:

"11- .
c) das áreas destinadas a uso comum dos condôminos e das áreas destinadas a
uso púbilco;
d) das informações requeridas no inciso I. alíneas 'd', 'e' e T;"

Modificar a redação do inciso 11I, nos termos que seguem:

"111 - No desmembramento, a definição:
a) da divisão dos lotes com a indicação dos usos previstos;
b) das informações requeridas no inciso I, alíneas 'c', 'd', 'e' e 'f;

No inciso 11I, propomos modificar o seu final para a redação seguinte:
"... mediante decisão do conselho municipal de meio ambiente"

Os Conselhos MuniCipais podem acelerar o processo de análise e licenciamento e
garantem a participação da sociedade na decisão.

Art.86 Modificar o § 2° para Unos casos de regularização fundiária de interesse social
não se aplica o disposto no § 2° do art. 35", já que - no meu entender 
licenciamento na regularização deve sempre ser municipal.

Art. 128 Substituir "até a data de entrada em vigor desta lei" por "outorgadas até 20
de março de 2002", Dl ~

~
sala da 9omissão. em T de de 2007.

I

r11" .~ (L-~ t Os~tTOS
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o Projeto de Lei sob análise, de autoria do então Deputado Bispo
Wanderval, tem por objetivo alterar a lei 6.766, de 19 de dezembro de
1979, que trata do parcelamento do solo urbano, acrescentando
dispositivo (§2° ao art. 41) com a seguinte redação:

"Em se tratando de loteamento suburbano de pequeno valor,
assim definido pela prefeitura, implantado irregularmente até o dia
31 de dezembro de 1999, e. posteriormente regularizado através de
lei municipal de regularização de lotes, será procedido o registro
pela apresentação de documentos mencionados no artigo 16 desta
Lei, sem necessidade de aprovação por outro órgão, ainda que
localizados os lotes em região metropolitana".

o autor justifica sua iniciativa como uma forma de "... tornar o
registro dos lotes acessível às pessoas mais simoles e Que não tf'nh~m

possibilidade de arcar com os ônus financeiros e burocráticos que a lei
acima mencionada exige".

Encontram-se apensados ao projeto principal, 20 (vinte)
proposições de teor semelhante, mas com algumas diferenças pontuais, de
acordo com relatório nobre Deputado Renato Amary, conforme transcrição
abaixo:

1. c'PL 5.499/01, do Sr. José Carlos Coutinho, que determina a aquisição
de propriedade em caso de loteamento irregular, desde que o lote tenha
até 200 metros quadrados e esteja sendo ocupado para fins de morai•.a
por mais de cinco anos;

2. PL 5.894/01, do Sr. Dr. Hélio, que regula a criação de loteamentos
fechados. em caso de empreendimentos existentes na data de vigência
da lei que vier a originar-se da proposta;

3. PL 6.180/02, do Sr. José Carlos Coutinho, que dispõe sobre
instrumentos de politica urbana, nos termos do § 4° do art. 182 da
Constituição Federal;

4. PL 6.220/02, do Sr. João Eduardo Dado, que altera a Lei n° 6.766, de
1979, no que concerne ao prazo para aprovação de projetos e aceitação
de obras pelo Poder Público;

5. PL 7.363/02, do Sr. José Carlos Coutinho, que dispõe sol ~e

instrumentos de política urbana, com o intuito de combater • a
especulação imobiliária urbana;
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6. PL 550/03, do Sr. José Roberto Arruda, que dispõe sobre o
parcelamento do solo para fins urbanos no Distrito Federal e altera
dispositivos da Lei n° 6.766, de 1979, de forma a prever que os
parcelamentos do solo no Distrito Federal sejam de iniciativa exclusiva
do Poder Público;

7..PL 754/03, do Sr. Devanír Ribeiro, que altera a Lei n° 6.766, de 1979,
, para definir a infra-estrutura básica dos parcelamentos situados em

zonas habitacionais de interesse social;

s. PL 1.001/03, do Sr. Eduardo Paes, que altera a Lei n" 6.766, de 1979,
prevendo a possibilidade dos proprietários de lotes fixarem o rateio das

, despesas decorrentes de serviços de interesse coletivo;

9. PL 2.454/03, do Sr. Rogério Silva, que dispõe sobre os parcelamentos
do solo urbano realizados na forma de condomínio (alterando a Lei n?
4.591, de 16 de dezembro de 1964, que trata dos condomínios em
edificações) ;

10. PL 2.699/03, do Sr. Dr. Rosinha, que altera a Lei na 6.766, de
1979. prevendo percentual mínimo de áreas verdes nos
loteamentos;

11. PL 3.403/04, do Sr. Carlos Nader, que modifica a redação do § -4°
do art. 8° da Lei n" 10.257, de 10 de julho de 2001, para dispor que
o atendimento das necessidades habitacionais da população de
baixa renda será prioridade quando da utilização de terreno
desapropriado por aproveitamento inadequado;

12. PL 5.760/05, da Sra. Laura Carneiro, que pretende alterar a
redação do § 4° do art. 8° da Lei n° 10.257, de 2001, de forma a
conferir prioridade no atendimento da população de baixa renda
quando do aproveitamento de imóvel que tenha sido objeto de
desapropriação com pagamento em titulas;

13. PL 6.020/05, do Sr. João Mendes de Jesus, com o mesmo escopo
do PL 3.403/04 e do PL 5.760/05, supracitados;

14. PL 20/07, do Sr. Fernando Chucre, que dispõe sobre o
parcelamento do solo para fins urbanos e sobre a regularização
fundiária srrstentável de áreas urbanas, tratando a matéria de modo
bastante abrangente, baseado no substitutivo apresentado, no final
de 2006: pelo ex-Deputado Barbosa Neto, na comissão especial que
então analisava o tema;

15. PL 31/07, do Sr. Zezéu Ribeiro, assim como o anterior, dispõe sobre
o parcelamento do solo para fins urbanos e sobre a regularização
fundiária sustentável de áreas urbanas, tendo como base o mesmo
substitutivo apresentado na comissão especial, em 2006, pelo então
relator, ex-Deputado Barbosa Neto;910
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16. PL 289/07. do Sr. João Dado, que pretende alterar a Lei n" 6.7( ),
de 19 de dezembro de 1979, no que se refere à manifestação do
poder público sobre o projeto e as obras a cargo do empreendedor;

17. PL 449/07, do Sr. Devanir Ribeiro, que estabelece requisitos quanto
à infra-estrutura mínima para as zonas habitacionais declaradas
por lei como de interesse social;

18. PL 455/07, do Sr. Antônio Carlos Mendes Thame, que dispõe sobre
isenção de taxas ou emolumentos cartorários no registro da
usucapião de imóvel urbano;

19. PL 846/07, do Sr. Lelo Coimbra, que impõe a implantação de infra
estrutura básica como condição para o parcelamento de solo urbano
e proíbe a venda de lotes sem o cumprimento desta exigência;

20. PL 1.092/07, do Sr. Rogério Lisboa, que altera o Estatuto da
Cidade e a Lei de Registros Públicos, paro. estabelecer critérios para
regularização fundiária de favelas, mocambos, malocas, palafitas e
loteamentos irregulares".

Quanto à análise do mérito, o Ilustre Deputado Relator entende
textualmente:

"A análise do conjunto de proposições (PL n° 3.057/2000, os vinte
projetos de lei que se lhe acham apensados e as emendas apresentadas na
Comissão Especial de 2006) sob o exame desta Comissão Especial
evidencia que tais podem ser agrupadas em duas categorias, quais sejam:

1. proposições que focalizam aspectos pontuais das várias matérias que
estão sendo tratadas em relação à "ordenação do solo urbano" e à
"regularização fundiária", categoria na qual podem ser situados os f ."s
nOs ::1.057/00, 5.499/01, 5.894/01, 6.180/02, 6.220/02, 7.363/02,
550/03, 754/03, 1.001/03, 2.454/03, 2.699/03,
3.403/04, 5.760/05, 6.020/05, 289/07, 449/07, 455/07, 846/07 e
1.092/07, bem como todas emendas apresentadas perante a Comissão
Especial, exceto a de n? 69 (não consideradas as emendas nOs 02, 04,
05, 06, 07, 08 e 09, retiradas pelos respectivos autores);

2. proposições que abordam, simultaneamente, questões técnicas de
parcelamento do solo, de regularização fundiária, de meio ambiente, de911
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defesa do consumidor e de registros públicos, entre outras, categoria
que abrange os PLs nOs 20 e 31, de 2007, e a Emenda nO 69,
apresentada na Comissão Especial instituída em 2006.

O fato de existirem tantas proposições pontuais trazendo
modificações nas normas que hoje regulam o parcelamento cio snlo p~.·a

fins urbanos motivou, ainda em 2002, a criação de um grupo de trabalno
para propor uma lei ampla sobre o tema, que substitua a Lei n? 6.766, de
1979. O andamento do trabalho, que evoluiu para a aprovação de um
substitutivo pela CDU, em 2005, e a criação de uma comissão especial
em 2006, mostrou que o marco legal em vigor apresenta lacunas e
pontos de conftito com outras leis, além de questões que merecem ter
seu conteúdo aperfeiçoado.

Entre as lacunas encontradas. talvez as mais importantes sejam
a omissão na disciplina dos condomínios urbanísticos e da regularização
fundiária de assentamentos informais e parcelamentos irregulares em
área urbana.

Hoje, o tema condomínios urbanísticos consta apenas de um
dispositivo da Lei n° 4.591, de 1964, considerado inconsistente para
cumprir o objetivo de regular essa modalidade, cada vez mais freqüente,
de parcelamento do solo para fins urbanos.

Quanto à regularização fundiária, a Lei ri? 6.766, de 1979, traz
apenas um dispositivo (art. 40), que se limita a prever a prerrogativa dr o
Poder Público municipal regularizar loteamento ou desmembramento 0.\0

autorizado ou executado sem observância das determinações do ato
administrativo de licença. Não estão presentes parâmetros ambientais ou
urbanísticos, nem tampouco regras para o processo de regularização, que
viabilizem sua efetivação. A lei atual, também, não traz normas voltadas
especificamente à regularização fundiária de assentamentos informais.

No que concerne aos conflitos com outras leis, O problema mais
comumente apontado em relação ao conteúdo da Lei n° 6.766, de 1979,
diz respeito às regras sobre as APPs inseridas no perímetro urbano. Tem
ocorrido uma série de problemas relacionados à indefinição dos limites
concretos a serem aplicados nas APPs situadas em área urbana. A Lei n"
6.766, de 1979, prevê uma faixa de proteção de quinze metros ao longo
dos corpos d'água, ao passo que a Lei n° 4.771, de 1965 (Código
Florestal), estabelece faixas variáveis de proteção. Impõe-se que as normas
federais sobre o tema sejam ajustadas de forma a não deixar quaisquer
dúvidas em sua aplicação.

Diante da complexidade do tema e da variedade de aspectos a
serem tratados na futura lei. o único caminho que se aponta é o -la
elaboração de um substitutivo. Nesse substitutivo, procuramos aborosr
todas as matérias relevantes para que tanto a produção de novos
parcelamentos quanto a regularização fundiária urbana ocorram com
respeito à eqüidade social, segundo parãmetros ambientalmente912
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sustentáveis e de forma a garantir a segurança jurídica aos diferentes atos
envolvidos.

Como princípio geral, optou-se por descentralizar, o máximo
possfvel. as decisões governamentais afetas ao parcelamento do solo !,RrR
fins urbanos e à regularização fundiária urbana. O principio da
subsidiariedade explica Que a atuacão estatal é sempre mais adeouada
quanto mais próxima estiver do cidadão. Portanto, os atos a cargo do
Poder Público previstos no substitutivo foram remetidos, em regra, ao
município e, em ocasiões bastante excepcionais, ao Estado. Acreditarr >s
que a função da União nesse campo seja essencialmente estabeleôer
normas gerais e, mesmo assim, tendo a cautela de não impor regras
demasiadamente detalhadas, que criem dificuldades para a sua aplicação
em diferentes realidades locais.

Nosso substitutivo estrutura-se em quatro títulos, a saber:

• Título I - Disposições gerais: nele são estabelecidos os principais
conceitos que nortearão a aplicação da norma legal;

• Título II - Do parcelamento do solo para fins urbanos: traz, entre
outros pontos, os requisitos urbanísticos e ambientais relativos a novos
parcelamentos, as responsabilidades em relação à implantação dos
empreendimentos, os procedimentos para a elaboração do projeto de
parcelamento e seu licenciamento, os procedimentos registrais e as
regras básicas de contratação;

• Título III - Da regularização fundiária sustentável em áreas urbanas:
estabelece regras para a regularização de interesse social e de interesse
específico, a demarcação urbanística e a legitimação de posse e os
procedimentos registrais próprios para a regularização de interes .e
social; -

• Título IV - Disposições penais, complementares e [mais: define uma
série de tipos penais aplicáveis às condutas irregulares nas ações de
parcelamento do solo para fins urbanos, bem como dispositivos que
procuram ajustar diferentes diplomas legais em vigor ao conteúdo da
futura lei.

Entre as principais inovações constantes da futura lei, que
refletem o resultado de todo o processo de discussão travado até agora
sobre o terna, inclusive pelos relatores que nos antecederam, entendemos
que cabe destacar:

• a disciplina cuidadosa dos condomínios urbanísticos, com normas que
serão complementadas pelos municípios;

• a integração entre os processos de licenciamento urbanístico e
ambiental dos novos parcelamentos e da regularização fundiária;

• a faculdade de o Poder Público declarar a impossibilidade de
implantação de um empreendimento, se caracterizada urna situação de
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inviabilidade de implantação de infra-estrutura básica, serviços
públicos de transporte coletivo ou equipamentos comunitários;

• a possibilidade de o plano de bacia hidrográfica prever, em áreas
urbanas, faixas de APPs ao longo dos corpos d'água de dimensões
menores que as estabelecidas nas normas ambientais;

• o mecanismo da intervenção, por meio do qual o Poder Público pode
evitar que um empreendimento que esteja sendo implantado em
desacordo com a lei ou com a licença concedida prossiga em seu curso
sem a devida correção;

• a criação da demarcação urbanlstíca e da legitimação de posse,
instrumentos que agilizarão sobremaneira os procedimentos de
regularização fundiária urbana;

• a previsão da implantação de loteamentos com controle de acesso, ce,.n
base em lei _estadual ou municipal, assegurados os cuidados
necessários em relação à integração futura do empreendimento com o
sistema viário existente ou projetado e o acesso da população aos
equipamentos comunitários.

Há dois projetos de lei que consolidam todos os debates que
ocorreram até esta legislatura sobre o tema, o PL 20/07 e o PL 31/07.
O conteúdo dessas proposições encontra-se incorporado,
praticamente Da integra, no texto do substitutivo por nós elaborado.
De fato, partimos dessas proposições para construir nossa proposta,
procurando efetuar os ajustes e aperfeiçoamentos julgados
necessários a partir das discussões de que participamos. (grifo nosso).

No conteúdo desse substitutivo estão refletidos, também) os
principais pontos das outras proposições sob análise. O projeto de lei
principal, PL 3.057/00, por exemplo, preocupa-se com a regularização
fundiária de parcelamentos irregulares ocupados pela população de baixa
renda, pretendendo simplificar o seu registro, matéria que foi contemplada
no texto elaborado. O PL 5.894/01, apensado, procura regular os
loteamentos fechados, forma de empreendimento bastante comum ."S
dias atuais, prevista no substitutivo, paralelamente a uma série de
normas disciplinando os condomínios urbanísticos, matéria objeto do PL
2.454/03. Por sua vez, o PL 846/07 impõe a implantação da infra
estrutura básica como condição para a alienação dos lotes, requisito que
está atendido no substitutivo, se considerado o cronograma fisico de obras
e serviços. Por último, o PL 1.092/07 traz os instrumentos da
demarcação urbanística e da legitimação de posse, fundamentais para
agilizar os processos de regularização fundiária urbana.

Quanto às proposições apensadas cujo conteúdo não foi
incorporado ao substitutivo, cabem algumas considerações. O
PL 5.499/01, o PL 6.180/02, o PL 7.363/02 e o PL 3.403/04 tratam de
.matérías já adequadamente disciplinadas pelo Estatuto da Cidade. O PL
6.220/02 pode ter seu mérito questionado por prever a aprovação tácita914

914



Fevereiro de 2008 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS-SUPLEMENTO
AI

Quarta-feira 20 857

do projeto de parcelamento após o decurso do prazo fixado para' a
manifestação do Poder Público. O mesmo questionamento pode ser
aplicado ao PL 289/07, que prevê a renovação automática do referido
prazo. Assim, ambos interferem com a autonomia municipal. O PL
754/03 e o PL 449/07, por seu turno, procuram definir a infra-estrutura
básica dos parcelamentos situados em ZEIS, com o que não se pode
concordar, uma vez que a infra-estrutura básica deve valer para todos os
empreendimentos.

O PL 550/03 pretende que o parcelamento do solo urbano no
Distrito Federal seja uma atividade de iniciativa exclusiva do Poder
Público, como forma de frear a proliferação de parcelamentos irregulares,
o que representa uma discriminação injustificada contra o empreendedor
privado. O PL 1.001/03, ao prever o rateio, entre os adquirentes de lotes,
das despesas decorrentes de serviços de interesse coletivo, está
transferindo ao particular um ônus que cabe ao Poder Público. Quanto ao
PL 2.699/03, traz proposta que não se justifica como regra geral, tendo
em vista a grande variedade possível de empreendimentos. Jt mais correta
a previsão de um percentual mínimo para espaços públicos, os quais
incluem áreas verdes. Em relação ao PL 5.760/05 e ao PL 6.020/e,.;,
entendemos que a destinação dos imóveis objeto de desapropriação com
pagamento em titulos deve ser decidida caso a caso, com base nas
necessidades de cada Município e em seu plano diretor. Finalmente, o PL
455/07 traz matéria que já se encontra disciplinada pela Lei n" 11.481,
de 2007.

Diante do exposto, votamos pela constitucionalidade,
juridicidade e boa técnica legislativa, não implicação quanto à
admissibilidade orçamentária e financeira e, no mérito, pela aprovação do
PL 3.057/00, na forma do substitutivo que aqui apresentamos.

Com relação aos apensos, votamos:

• pela inconstitucionalidade, injuridicidade e boa técnica legislativa, não
implicação quanto à admissibilidade orçamentária e financeira e, no
mérito, pela rejeição do PL 5.499/01;

• pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa, não
implicação quanto à admissibilidade orçamentária e financeira e, no
mérito, pela aprovação do PL 5.894/01, na forma do substitutivo;

• pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica Iegislativa, nlo
implicação quanto à admissibilidade orçamentária e financeira e, no
mérito, pela rejeição do PL 6.180/02;

• pela inconstitucionalidade, injuridicidade e boa técnica legislativa, não
implicação quanto à admissibilidade orçamentária e financeira e, no
mérito, pela rejeição do PL 6.220/02;

• pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa, não
implicação quanto à admissibilidade orçamentária e financeira e, no
mérito, pela rejeiçãO do PL 7.363/02;
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• pela inconstitucionalidade, injuridicidade e boa técnica legislativa, não
implicação quanto à admissibilidade orçamentária e financeira e, no
mérito, pela rejeição quanto ao mérito do PL 550/03;

• pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislati i,

inadequação orçamentária e financeira e, no mérito, pela rejelçlo lo
PL 754/03;

• pela inconstitucionalidade, injuridicidade e boa técnica legislativa, não
implicação quanto à admissibilidade orçamentária e financeira e, no
mérito, pela rejeição do PL 1.001/03;

• pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa, não
implicação quanto à admissibilidade orçamentária e financeira e, no
mérito, pela aprovação do PL 2.454/03, na forma do substitutivo;

• pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa, não
implicação quanto à admissibilidade orçamentária e financeira e, no
mérito, pela rejeição do PL 2.699/03;

• pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa, não
implicação quanto à admissibilidade orçamentária c financeira c, no
mérito, pela rejeição do PL 3.403/04;

• pela constitucionalidade. juridicidade e boa técnica legislativa, não
implicação quanto à admissibilidade orçamentária e financeira e, '10

mérito, pela rejeição do PL 5.760/05; ,

• pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa, não
implicação quanto à admissibilidade orçamentária e financeira e, no
mérito, pela rejeição do PL 6.020/05;

• pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa, pela não
implicação quanto à admissibilidade orçamentária e financeira e, no
mérito, pela aprovação do PL 20/07, na forma do substitutivo;

• pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa, pela não
implicação quanto à admissibilidade orçamentária e. financeira e, no
mérito, pela aprovação do PL 31/07, na forma do substitutivo;

• pela inconstitucionalidade, injuridicidade, boa técnica legislativa, não
implicação quanto à admissibilidade orçamentária e financeira e, no
mérito, pela rejeição do PL 289/07;

• pela. constitucionalidade, juridicidadc, boa técnica legislativa,
inadequação orçamentária e financeira e, no mérito, pela rejeição do
PL449/07;

• pela constitucionalidade, juridicidade, boa técnica legislati'fl'
inadequação orçamentária e financeira e, no mérito, pela rejeição ao
PL455/07;
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• pela constitucionalidade, juridicidadee boa técnica legislativa, não
implicação quanto à admissibilidade orçamentária e financeira e, no
mérito, pela aprovação do PL 846/07, na forma do substitutivo;

• pela constitucionalidade. juridicidade e boa técnica legislativa.
inadequação orçamentária e financeira e, no mérito, pela aprovação do
PL 1.092/07, na forma do substitutivo".

Esse é o teor do relatório do Deputado Relator Renato Amary to
que diz respeito ao mérito da matéria analisada.

É O RELATóRIo.

Sem dúvida é imprescindível a atualização das normas federais
que tratam sobre o tema, contudo é importante observar a
compatibilização das regras da Lei de Parcelamento do Solo Urbano (Lei n"
6.766/76), com a legislação ambiental, com o Estatuto das Cidades (Lei n?
10.257/01) e principalmente com o Código de Defesa do Consumidor (Lei
na 8.078/90), sobretudo em relação aos direitos adquiridos do cidadão
consumidor.

Em relação aoúItimo aspecto, gostaríamos de fazer algumas
considerações relevantes acerca do Substitutivo ao Projeto de Lei n°
3.057/00 apresentado pelo Deputado Relator, à luz das regras e norrr .s
do Código de Defesa do Consumidor. ,

Entendemos que este contempla dispositivos que ferem
frontalmente o Código de Defesa do Consumidor, principalmente no que
diz respeito aos casos de rescisão contratual entre o comprador
inadimplente e o vendedor de imóveis, bem como, em relação ao foro
(local) para resolver as questões entre o comprador e o vendedor de
imóveis.

Porém, antes de iniciar as minhas ponderações queremos
relembrar aos nobres pares, que o movimento de defesa do consumidor
em nosso País, começou antes mesmo da criação do Código de Defesa do
Consumidor em 1990, sendo em decorrência desse movimento a
necessidade de sua criação.

Antes mesmo de nascer de um processo de elaboração legislativa
de iniciativa do Governo Federal ou do Congresso Nacional. o Código de
Defesa do Consumidor, nasceu da pressão de uma sociedade representada
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no movimerito consumerista, presente nas discussões e debates sobre o
tema.

o Código de Defesa do Oonsumidor, instituído pela Lei n" 8.078,
de 11 de setembro de 1990,muito mais do que unia Lei, representa uma
conquista da luta do movimento de defesa do consumidor em todo o
Brasil, que através das entidades e órgãos espalhados no Pais, atuam na
promoção da defesa dos direitos e interesses dos consumidores
brasileiros.

Nesse sentido, reside a minha preocupação, pois tais direitos
adquiridos pelo consumidor desde 1990 estão sendo ameaçados, caso o
Substitutivo apresentado pelo nobre Deputado Relator, seja aprovado da
forma que está, sendo certamente um retrocesso na área de defesa ilt0
consumidor. ,

Dessa forma, nos solidarizamos com a luta do Sistema Nacional
de Defesa do Consumidor, das associações e entidades, enfim o
movimento consumerista como um todo, para que as normas de Ordem
Pública e Interesse Social previstas no Código de Defesa do Consumidor
sejam respeitadas, pois o interesse privado não deve prevalecer jamais
sobre o interesse público, principalmente em detrimento da camada mais
pobre da nossa população.

Pois caso o Substitutivo seja aprovado dessa forma, também
estará sendo desrespeitada a Constituição da República Federativa do
Brasil, uma vez que o Código de Defesa do Consumidor nasceu amparado
por Garantia Constitucional, conforme estabelece os artigos 50, inciso
XXXII; 129, inciso III; 170, inciso V e art. 48 de suas Disposições
Transitórias.

Aqueles que me conhecem sabem dos vanos anos da minha
militãncia na defesa do consumidor e realmente somos intransigentes ..a
defesa dos direitos e garantias fundamentais previstos na Constítuíção
Federal de 1988, especialmente o da defesa do consumidor e hão de se
lembrar ainda, que tais direitos são cláusulas pétreas, portanto imutáveis,
como preceitua o art. 60, § 4°, inciso IV, da nossa carta Magna Federal.

Queremos ressaltar que o satisfatório seria se todos os artigos
do Substituto ao Projeto de Lei n° 3.051/2000, que coDf1itassem com
as nonnas do C6cligo de Defesa do Consumidor fossem efetivamente
suprimidos.

Contudo, não sendc.pcssívekpele nieri()~seJatn adequados à
legislação aplicável às relações de consumo.iouseja, à Lei nQ 8.07811990.
para que os consumidores adquirentes não sejam prejudicados com a
perda de mais de 50% (cinquenta por cento) do valor pago em caso de918
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desistência nos contratos de compra e venda de imóveis e ainda recebe10
valor a que tem direito, na mesma quantidade de parcelas pagas,
conforme se encontra a redação do Substitutivo do Relator, até por que
para essa situação já existe previsão no art. 53 do Código de Defesa do
Consumidor, in uerbis;

Art. 53 - Nos contratos de compra e venda de
móveis ou imóveis mediante pagamento em
prestações, bem como nas alienações
fiduciárias em garantia. consideram-se nulas
de pleno direito as cláusulas que estabeleçam
a perda total das prestações pagas em
beneficio do credor que, em razão do
inadimplemento, pleitear a resolução do
contrato e a retomada do produto alienado.

(grifo nosso)

Outra situação plenamente prevista no Código de Defesa do
Consumidor é o local para resolver as questões entre o comprador e o
vendedor de imóveis.

Entendemos que o local competente para dirimir esse conflito é o do
domicílio do consumidor adquirente, por força do artigo 6 0

• inciso VIII do
Código de Defesa do Consumidor e da Constituição Federal de 1988, que
assegura ao cidadão consumidor a facilitação da defesa de seus direitos
na esfera judicial.

Ar. 6° - São direitos básicos do consumidor:

(...)
VIII - a faciUtação da defesa de seus direitos,
inclusive com a inversão do ônus da prova, a
seu favor, no processo civil, quando, a critér\o
do juiz, for verossímil a alegação ou quando tr
ele hipossuficiente•..•

(grifo nosso)

Nesse sentido, propomos que sejam alterados os arts. 63 e 125 do
Substitutivo ao Projeto de Lei n" 3.057/2000, que deverá ter a seguinte
redação.
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Art. 63. Na rescisão contratual por fato
exclusivamente imputado ao adquirente, devem ser
restituídos os valores pagos por ele, com exceção 'IP
montante devido por cláusula penal morat6rla, d~s

valores decorrentes do inadimplemento do adquirente
com relação a tributos ou tarifas incidentes sobre o
imóvel, observadas as condições previstas
expressamente em contrato, nos termos do inciso VIII
do §2° do art. 59.

§1 ° O empreendedor tem a obrigação de apresentar a
prestação de contas das despesas a serem descontas
do ressarcimento previsto no caput.

§ 2° Se houver controvérsia, o empreendedor deve
efetuar imediatamente a restituição da parte
incontroversa a partir da rescisão contratual.

§ 3° A restituição de que trata o capui, será efetua 'a
em única parcela ao adquirente, corrigia
monetariamente pelo mesmo índice contratual, no
prazo de 30 (trinta) dias a contar da rescisão
contratual.

§ 4° As acessões e benfeitorias levadas a efeito no
imóvel pelo adquirente devem ser indenizadas no
máximo de até 30 (trinta) dias a contar da rescisão
contratual, desde que não haja controvérsia com
relação ao valor de indenização.

§ 5° Caso haja divergência na avaliação das
benfeitorias e acessões, as partes poderão submeter
ao Judiciário, assegurados os direitos advindos das
disposições legais sobre benfeitorias.

§ 6° Somente pode ser efetuado registro do contr10
de nova venda se for comprovado a restituição do
valor pago pelo vendedor ao titular do registro
cancelado nas condições contratadas.
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Art. 125 ..

Parágrafo único. Nos casos em que sejam discutidas
questões ligadas à relação de consumo, em ação
proposta pelo consumidor ou contra ele, a
competência será definida pelo seu domicílio.

Além das questões atinentes à defesa do consumidor, devem fT
apresentados questionamentos sobre alguns dispositivos que tratam das
matérias urbanística e ambiental.

Tem-se grande preocupação com o conteúdo do art. 127 do
substitutivo, que admite a figura dos loteamentos fechados e com algumas
omissões do texto em relação aos condomínios urbanísticos.

Os loteamentos fechados constituem uma apropriação indevida de
áreas públicas, à qual se associam vários problemas técnicos e jurídicos.
As áreas públicas de uma cidade devem ser utilizadas por toda a
comunidade e não apenas por uma parcela de privilegiados, que inclusive
não pagam IPTU sobre praças e outros logradouros públicos que apenas
eles utilizam.

o art. 127 é absolutamente inconstitucional, por violação frontal 'o
disposto no art. 5°, inciso Il, da Constituição Federal. Autoriza-se, sem
maiores restrições, a aprovação de parcelamentos do solo para fins
urbanos em área fechada e com controle de acesso para não moradores.
Com isso, os Municípios, em total afronta ao direito constitucional
mencionado, estarão; em tese; obrigados a aprovar urna modalidade de
empreendimento que simplesmente não existe, nem na atual lei de
parcelamento do solo (Lei nO 6.766/79), nem no próprio texto do Relator,
uma vez que nele não estão presentes regras urbanísticas e ambientais
para esse tipo de empreendimento.

Também é inconstitucional o dispositivo ao implicar a aprovacão de
empreendimentos com áreas e equipamentos públicos e de uso comum do
povo no interior de SP.1JS perímetros fechados (o que é vedado na
modalidade de condomínio urbanístico, criada pelo projeto), em nova
afronta ao princípio mencionado, na medida que, por força de lei, tais
bens não podem ter seu acesso restringido.
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Também é inconstitucional o dispositivo ao ferir o princípio da
igualdade (art. 5°, capui, da Constituição Federal}. Assim, aqueles
parcelamentos do solo nascidos fechados por força de leis estaduais ou
municipais (inconstitucionais, diga-se), terão o beneplácito da anistia,
tomando-se automaticamente legais. Com isso, privatizam-se ilegalmente
bens que, por natureza, são públicos e de uso comum do povo e ferem-se
normas relativas ao planejamento urbano.

No texto, admite-se que o Poder Público municipal regularize
parcelamentos que foram regularmente implementados e tiveram seu
perímetro, posteriormente, fechado, com autorização legislativa estadual
ou municipal. Tais leis, invariavelmente, serão inconstitucionais, razão
pela qual tal autorização é inválida e deve ser desconeiderasgs.
Teoricamente, a única hipótese de regularização está na reabertura fio
perímetro de tais parcelamentos ou, se o caso, na aplicação das regras
atinentes aos condomínios urbanísticos, quando tal providência se
mostrar possível. Note-se que se gera nessa situação, inclusive, uma
obrigatoriedade de os moradores filiarem-se a uma associação, em afronta
ao disposto no art. 5°, inciso XX, de nossa Carta Política.

A se promulgar o dispositivo na forma como se encontra, corre-se o
risco de se intensificar a pontos inaceitáveis a "feudalização" de nossos
municípios, a segmentação social e a fragmentação das paisagens
urbanas brasileiras. Não se compreende porque este projeto. ao mesmo
tempo em que procura criar uma modalidade de parcelamento fechada por
definição (os chamados "condomínios urbanísticos"), condena-a ã

inaplicação por força de norma contida em suas disposições finais e
transitórias. de forma flagrantemente inconstitucional, em preiuízo dos
interesses de toda a sociedade.

Impõe-se, assim, a sl1pressáo do art. 127 do substitutivo. 'O
fechamento só deve ser previsto sob regime condominial, e mesmo assim
sujeitando-se ao estabelecido no Plano Diretor e outras leis municipais.

Quanto às regras sobre os condomínios urbanísticos, entende-se
como essencial que eles apenas sejam admitidos nos municípios de gestão
plena. O próprio Relator havia. apresentado um dispositivo nessa linha em
seu texto anterior. Sugere-se, assim, a inserção do seguinte § 4° no art. 4°
do substitutivo:

"Art. 4° .....•................................•.•...•............

§ 4° Os condomínios urbanísticos somente
podem ser implantados DOS Munioípios oom gestão
plena." 922
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Deve ser exigida expressamente, também, a doação de áreas
públicas também no caso dos condomínios urbanísticos, prevendo que
essas áreas deverão estar situadas externamente à área murada.
Sugerem-se as seguintes alterações no 8° do substitutivo:

"Art. 8° .

§ 10 O parcelamento de pequeno porte fica
dispensado da reserva de percentual de áreas
destinadas a uso público, salvo disposição contrária
prevista em lei municipal.

..•......••......•...•..•..•...••••....•..•..•••....••...••.....•.•.•

§ 4° As áreas destinadas a uso públieo em
condominio urbanístico, exigidas DOS termos de lei
municipal, devem estar situadas externamente ao
perímetro com acesso controlado ou em outro local
da área urbana, observado o percentual míniJ,o
previsto no caput."

Cabem comentários, também, sobre alguns dispositivos
relacionados à proteção do meio ambiente.

Em primeiro lugar, não se deve, em uma lei sobre o parcelamento do
solo urbano, alterar regras que estão presentes no Código Florestal. Se a
lei florestal necessita de ajustes em relação à área urbana, essas
alterações devem ser debatidas amplamente em um processo próprio, do
qual participem todos os segmentos interessados. O dispositivo com
problemas mais graves nesse sentido é o art. 14, que chega mesmo a
incentivar canalizações de cursos d'água. A sugestão, portanto, é a
supressão do art. 14 do substitutivo. Pelas mesmas razões, impõe-se a
supressão do art. 128.

Deve ser entendido que as áreas de preservaçãopermanel "e
desempenham papel ecológico, e não urbanístico. Sua existênciare
manutenção está relacionada à preservação dos recursos hídricos. da
paisagem, da estabilidade geológica, da diversidade biológica, entre outros.
Deve ser tomada extrema cautela ao legislar sobre essas áreas. Diante
disso, sugere-se a redução dos percentuais previstos no inciso rn do art.
12, da seguinte forma: •

"Art. 12 .
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111 - seja observado o limite máximo de 5%
(cinco por cento) de impermeabilização do solo e
10% (dez por cento) de ajardinamento;

"....••....•••......•..•......••.•...•.....•••.••.••...••..•••.••. .,
Por fim, outro aspecto que desperta atenção é a redação do art. 48

do substitutivo, a qual, caso se mantenha, contrariará frontalmente o
disposto no art. 5°, inciso XXXV da Constituição Federal. É própria do
Estado de Direito a garantia de que o juiz natural possa avaliar as
circunstâncias e provas que lhe são trazidas, adotando, nos termos do
disposto no art. 798 do Código de Processo Civil, medidas cautelares que
pareçam adequadas para a preservação da ordem jurídica e de direitos
ameaçados de lesão. Ferirá, portanto, o sistema constitucional brasileiro e
o sistema processual nele baseado eventual dispositivo legal que,
utilizando fórmulas de difícil concreção prática, procure limitar a
possibilidade da adoção de medidas cautelares pelo Poder Judiciário.

Cabe dizer que as considercções acima apresentadas foram
elaboradas com o apoio técnico da ANPUR e do Centro de Apoio Operacional
de Urbanismo e Meio Ambiente do Ministério Público do Estadode São Paulo.

A _. b . '- d'nte as razoes aqui expostas, su metemos a apreciaçao os
membros desta Comissão Especial o nosso VOTO. Esclarecemos que
somos pela aprovação do substitutivo do relator, Deputado Renato
Amary, ao Projeto de Lei n° 3.057, de 2000, e seus apensos, desde
que CODstem em seu texto as alterações que estamos propondo.

Sala da Comissão, e
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MANIFESTAÇÃO DEVOTO DO DEPUTADO SARNEY FILHO
Antes de qualquer outro comentário, cabe manifestar nosso

reconhecimento pelo competente trabalho do Relator deste processo, Deputado
Renato Amary, no tratamento de tão importante e complexa matéria. Como as
propostas em análíse vão muito além dos temas hoje regulados pela Lei de
Parcelamento do Solo Urbano, contemplando também regularização fundiária e
outros assuntos novos em termos de legislação federal, apresentar um
substitutivo consistente como o que foi elaborado certamente é tarefa bastante
difícil.

Não obstante, do ponto de vista do Partido Verde e dos que
militam pela causa ambiental, do consumidor e da proteção dos sujeitos
vulneráveis, cabe apresentar alguns questionamentos relevantes em relação ao
texto apresentado. Embora haja outras matérias de não menor importância, mas
até para contribuir para a agilização da tramitação do projeto, que consideramos
fundamental para a construção de cidades sustentáveis, vamos nos restringir a
três aspectos julgados fundamentais.

1. ASPECTO AMBIENTAL

Em primeiro lugar, a futura Lei da Responsabilidade
Territorial Urbana não deveria abordar tópicos hoje regulados pelo Código
Florestal. Mesmo que os limites das Áreas de Preservação Permanente (APPs)
em áreas urbanas mereçam aperfeiçoamentos, essas alterações devem ocorrer
como fruto de um processo amplo e democrático de debate da própria lei florestal.

Necessário, por outro lado, harmonizar-se a nomenclatura
utilizada pelo PL, com isso evitando-se intermináveis disputas judiciais. Sugere
se, então, como a medida mais importante nesse campo, a substituição, no art.
3°, da expressão "requisitos urbanísticos e ambientais previstos em ter por
"requisitos urbanísticos e ambientais previstos na legislação". A mesma
providência é necessária no art. 12. § 2°. li, substituindo-se "lei" por "legislação".

Na linha de evitar trazer para o PL a discussão de debates
de matérias polêmicas e não imprescindíveis aos objetivos nobres e sociais do
aperfeiçoamento do sistema do parcelamento do solo urbano e da regularização
fundiária, sugere-se a supressão integral do art. 14 do substitutivo. Note-se
Que o texto proposto chega até a incentivar canalizações de cursos d'água.

Igual sugestão também é feita para o § 3° do art. 13, por ser
um despropósito falar-se em averbação individual de APP e inclusão de sua área
em lole (o que significaria, na práüca, a apropriação, com muros, de dunas,
manguezais, nascentes, e florestas de restinga).

Na mesma linha, entende-se que, tanto para loteamentos
futuros, quanto na regularização fundiária, deve ficar explicitado que precisam ser
seguidas as normas que regulam as APPs. Depois de anos de intensos debates,
o Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama) aprovou resolução Que aborda
especificamente as regras a serem seguidas em relação às APPs que se situarem
em assentamentos humanos objeto de regularização fundiária de interesse social.
Impõe-se assegurar que essa resolução seja plenamente observada. Sugere-se,
então, a seguinte redação para o § 3° do art. 89:925
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Art. 89. ..•.ii· ,ill:•• .-i1·•••••••••) _ ~!I' •• ~ 'I!"'it••••••.•.•••••••,_"

§ 3°0 plano de regularização fundiária de
interesse social deve respeitar as faixas mínimas e outras disposições
sobre intervenção em APP previstas pelas normas ambienta\s que
regulam a matéria.

No que tange aos loteamentos com controle de acesso,
abordados no art. 127 do substitutivo, observa-se que, na prática, a proposta está
admitindo os loteamentos fechados, como são conhecidos, que implicam
apropriação de áreas públicas, entre etas as praças e outros espaços verdes, por

. um pequeno contingente de pessoas. Perceba-se que o § 5° do dispositivo
admite, mesmo, a regularização de fechamentos realizados em empreendimentos
licenciados sem previsão desse controle de acesso. Tem-se aqui um aspecto
Inaceitável, tanto do ponto de vista jurídiCO quanto de seu efeito prático. Os
empreendimentos fechados s6 devem ser excepcionalmente admitidos sob
regime condominial, nas áreas em que o Plano Diretor prevê essa possibilidade.
No condomínio urbanlstlco, não há áreas públicas inseridas no perlmetro fechado.
Impõe-se, então, a supressão do art. 127 do substitutivo.

É fundamental deixar claro que o PL não admite a licença
urbanístico-ambiental tácita. Por isso. devem ser restaurados os dispositivos que
explicitavam esse entendimento tradicional no Direito brasileiro, como o art. 44, §
4°, do texto do PL 20/2007, de autoría do Deputado Fernando Chucra (aliás, já

previstos nos substitutivos anteriores), que foram excluídos do novo Substitutivo
(cf. o art. 36, § 7°).

Finalmente, sugerimos a supressão dos dispositivos que
anistiam clubes de campo e condomínios, bem como loteamentos formais e sem

. nenhum interesse social demonstrado, especialmente no que tange à ocupação
irregular de APPs (arts. 118 e 128).

2. ASPECTO DA PROTEÇÃO DOC()NSUNl1DOR

Para o Partido Verde, toda a matéria que imp\ique a\terayão
da sistemática do Código de Defesa do Consumidor deve ser tratada em projeto
de lei próprio. Assim, sugere-se a supressão dos arts. 63 e 125.

Atenção se deve dar ao tema das certidões negativas, tema
tão importante para assegurar um mercado imobiliário forte e com credibilidade.
Sugere-se manter o sistema da Lei 6.766, com Isso alterando-se os arts. 46, VII,
e 48, bem como suprimindo-se o art. 129.
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3. ASPECTO REGISTRÁRIO
Para o Partido Verde, o PL do Parcelamento do Solo Urbano

não é veículo para reforma, de fundo e ampla, da Lei de Registros Públicos.
Proceder de modo diverso tumultua e enfraquece o processo legislativo.

Por isso, sugere-se a supressão de todos os dispositivos
que não sejam, diretamente, imprescindíveis ao novo sistema regularização
fundiária.

Sendo essas as considerações a apresentar I nosso voto
acompanha o do ilustre Relator, desde que sejam acatadas as alterações aqui
sugeridas. Se isso não ocorrer, e para resguardarmos a qualidade ambiental de
nossas cidades, somos pela rejeição do parecer.

Sala da Comissão, em 9'j de

MANIFESTAÇÃO DE VOTO DO DEPUTADO FERNANDO CHUC~E

Em sintonia com o brilhante trabalho realizado pelo Dep.
Renato Arnarv, relator deste projeto. manifesto o meu integral apoio ao seu
relatório, destacando sua habilidade em alinhar as demandas dos diversos
setores da sociedade civil, que participaram desse exaustivo trabalho legislativo
por mais de 6 (seis) anos, que se alongaram por meio de discussões, audiências
públicas, palestras e seminários, atividades estas fundamentais na construção da
nova lei do parcelamento do solo.

Ressalto ainda que a busca de um consenso é o objetivo
comum a ser perseguido por todos os envolvidos. No entanto, a complexidade da
matéria e a multiplicidade de interesses, muitas vezes convergentes, e em outras
oportunidades, divergentes, não podem ser óbice para o enfrentamento da
matéria pelos nobres parlamentares membros desta Comissão Especial, uma vez
que a realidade brasileira exige uma resposta do Poder Legislativo para a questão
urbana e ambiental das cidades.

Sabemos que, embora a matéria suscite dúvidas em
determinados segmentos da sociedade, estamos cientes de que sua aprovação é
necessária. Pior estaríamos sem uma nova disciplina urbanística e ambiental para
o parcelamento do solo e, principalmente, sem um instrumento nonnativo que
viabilize a regularização fundiária. Uma sociedade sem leis claras é uma
socíedade injusta. 927
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Dessa forma, numa incessante busca de consensos entre
as vozes ativas da sociedade civil que se tornaram uma extensão dosdeputados,
auxiliando-os na crítica e no aperfeiçoamento do processo legislativo, apresento
ao relator as sugestões de redação de determinados dispositivos do substitutivo
que incorporam os últimos acordos firmados, em especial na área do consumidor,
ambiental e registraria:

1. ASPECTO AMBIENTAL

1.1 O conceito de área urbana consolidada é neeeeeane para resolver
algumas demandas de flexibilização da legislação ambiental em regiões
metropolitanas e grandes centros urbanos, com Inclusão do conceito de
área urbana consolidada no inciso 11 do art. 2° e renumeração dos demais
incisos:

11 - área urbana consolidada: a porção da zona urbana, definida
pelo plano diretor ou pela lei municipal que estabelecer o zoneamento urbano,
densidade demográfica superior a 50 (cinqDenta) habitantes por hectaf9 e malha
viária implantada, e que tenha, no mlnimo, dois dos seguintes equipamentos de
infra-estrutura urbana implantados:

1. sistema de manejo de águas pluviais;

2. disposição adequada de esgoto sanitário;

3. abastecimento de água potável;

4. distribuição de energia elétrica;

5. coleta de resíduos sólidos;

1.2 Sugere-se a modificação da redação do caput do artigo 3° para
substituir o termo "em lei" para "na legislação", de modo a abranger, no
processo de interpretação, a aplicação de normas e leis:

Art. JO O parcelamento do solo para fins urbanos deve observar
os requisitos urbanlsticos e ambientais previstos na legislação e as exigências
específicas estabelecidas pela licença urbanística e ambiental integrada do
empreendimento, bem como, nos termos dos §§ 20 e 3° do art. 35 pela licença
ambiental estadual

1.3 - Sugere-se a modificação do inciso 11 e a inclusão dos parágrafos 2° e
30 do artigo 5°, com a finalidade de assegurar o uso de solo em áreas
contaminadas, desde que o órgão ambiental ateste o cumprimento das
medidas exigidas: 928
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Art. 5°Nãose admite o parcelamento do soloparafins urbanos:

(...)
/I - em Jocal considerado contaminado ou suspeito de

contaminação por material nocivo ao meio ambiente ou à saúde pública, semque
seja previamente atendidas as exigências do órgão ambiental competente;

(...)
§ 2° Respeitado o disposto no art. 10 da Lei n04.771, de 15 de

Setembro de 1965, e em outras normas ambientais, admite-se o parcelamento de
gleba que tenha áreas com declividade superior a 30% (trinta por cento) em uma
dasseguintes hipóteses:

I - nosparcelamentos integrados à edificação

/I - se o empreendedor apresentar solução técnica adequada para
implementação de obras que garantam a segurança contra situações de tisco.e
que devem ser implantadas conforme cronograma flsico apresentado.

§ 3° Nas áreas com declividade superior a 100% ou 45° aplicam
se asnormas que regulam as áreas dePreservação Permanente.

1.4 - Sugere-se a modificação do inciso I e parágrafo 1D do art.12,
parágrafo 1° e 3° do art. 13, para aperfeiçoar a redação na disciplina do
parcelamento do solo e APP:

Art 12. Em parcelamentos do solo para fins urbanos, as Amas
de Preservação Permanente (APPs) podem ser utilizadas como espaços livres de
uso público ou de uso comum dos condômmos para implantação de infra
estrutura destinada a esportes, lazer e atividades educacionais e culturais ao ar
livre, desde que:

(...)
I - a vegetação seja preservada ou recomposta com espécies

nativas, de forma a assegurar o cumprimento integral das funções ambientais das
APPs;

(...)
§ 1° A parcela da APP não utilizada na forma do caput deve ser

deduzida da área tote: do imóvel para efeito de cálculo do percentual de áreas
destinadas a usopúblico previsto no arf. BO..
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Art. 13 Admite-se a intervenção ou ,supressão em veget~ção de
ApP por utilidade pública, interesse social ou'baixo impacto ambiental, nos casos
previstos pelas normas ambientais e porestaLei.

§ 1° A APP em relação à Qual não se obtenha autorização da
autoridade licenciadora para supressão da vegetação, por utilidade pública ou
interesse social, deve permanecer como faixa não edificáve/, ressalvado o
disposto nesta Lei e demais normas aplicáveis.

§ 2° A APP pode ser transposta pelo sistema viário ou utilizada
para a implantação e manutenção de sistemas de drenagem de águas pluviais, ou
para atividades consideradas de utilidade pública, bem como para obras exigidas
pelo Poder Público ou por concesmonários de serviços públicos, desde que a
intervenção seja de baixo impacto ambiental, a critério da autoridade licenciadora.

§ 3° A APP que integre o parcelamento do solo, deve ser
averbada como área pública no registro de imóveis.

1.5S,ugere..ea inclusão, no art. 14, do conceito de área urbana consolidada
para qualificar os USosem·APP e aperfeiçoara redação nos seus requisitos,
com a modificação dos incisos I, 11 é 111, e parágrafo 1ó, e com a supressão
do parágrafo 20:

Art. 14 A partirda edição dessa Lei, BsAPPsemáreaurbana
consolidada podem devem ser fixadas pelo'Plano Oiretor ou outra lei municipal,
respeitando-se no minimo:

t : no curso d'água de até 2 (dois) metros de largura, faixa de 15
(quinze) metros a parfir de suas margens, definida no maior leito sazonal;

/I - em galeria ou canalização previamente existentes no todo ou
emparte anteriormente à promulgação dessa lei, faixa dé 2 (dois) metros a partir
de suas faces externas;

1/1 - nos demais casos, as faixas e medidas previstas na Lei nO
4.771, de 15 de setembro de 1965, e demais normas ambientaisoplicáve;s.

§ 1° No processo de licenciamento de cada empreendimento, a
autoridade licenciadora poderá estabelecer. exigências especificas em relaçi30 às
APPs situadas ao longo dos corpos d'água, incluindo faixas e medidas maiores do
queasprevistas nasnormas ambientais",

': 1.6 - Sugere-se alteração da redação da aUnea "c" do inciso I e do inciso 111,
ambos do art. 35, com a finalidade garantir a proteção do bioma da Mata
Atlântica e das espécies ameaçadas:

Art. 35 A implantaçSo de parcelamento do solo para fins
urbanos depende da aprovação do projeto pela autoridade licenciadora, a ser930
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formalizada pela emissão, em ato único, da licença urbanística e ambiental
integrada.

(...)
§ 3° Além do caso previsto no § 2°, exige-se licença ambiental

emitida pelo Estado no parcelamento do solo para fins urbanos:

1- em áreas:

(...)
c) com vegetação secundária em estágio médio e avançado de

regeneração do bioma Mata Atlântioa.

(...)
11I - cuja implantação coloque em risco a sobrevivência de

espécie da fauna ou da flora silvestre ameaçada de extinção.

1.7 - Sugere-se a inclusão do parágrafo 8° no artigo 36 e do parágrafo 4° do
art. 39, com a renumeração dos demais incisos, para o fim de esclarecer que
a ausência de emissão da licença não acarretará na aprovação do
empreendimento:

Art. 36 Lei municipal deve definir o prazo para a emissão da
licença urbanfstica e ambiental integrada.

(.. .)
§ 8° O decurso do prazo de 90 (noventa) dias estabelecido no § ?'

deste arligo, sem decisão acerca da emissão da licença urbanísNca e ambiental
integrada ou sem a comunicação da existência de vícios ou de iffegularidades
pela autoridade Iicenciadora, não implicará em licenciamento tácito do
empreendimento.

Art. 39 Lei municipal deve definir o prazo para que as obras do
parcelamento executadas pelo empreendedor sejam vistoriadas e recebidas pela
autoridade licenciadora, a partir do momento em que for requerida a emissão da
licença final integrada.

t·.)

§ 4° O decurso do prazo estabelecido no § 2,0 sem a emissão da
licença final integrada, ou sem a comunicação da existência de vícios ou de
Irregularidades pela autoridade Iicencíadora, se não justificável, implica
responsabiJização administrativa, na forma da lei.

1.8 - Sugere-se a modificação da redação do parágrafo 3° e inclusão de
novo parágrafo no art. 37, para que a autorização de desmatamento seja
autorizada por etapas: 931
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Art. 37 O projeto aprovado deve ser executado no prazo
constante do cronograma físico de obras e serviços, sob pena de execução do
instrumento de garantia previsto no inciso V do caput do art. 33 e da aplicaçao
das medidas estabelecidas no Capftulo VII deste Título.

(.. .)
§ JO Os prazos referidos no caput e no § 20 podem ser

prorrogados, atendidas as condições estabelecidas em lei municipal, e normas
ambientais vigentes à época da renovação.

§ 4° Para fins de supressão de vegetação, cada etapa será
autorizada individualmente e objeto de licença final integrada.

1.9 - Sugere-se a supressão da expressão "e proporcional ao dano
causado" do parágrafo 1° do art. 113:

Art. 113 A aplicação das sanções previstas neste Capitulo
ocorre sem prejuízo da obrigação de reparar e indenizar os danos causados à
ordem urbanistica, ao meio ambiente, aos consumidores, ao patrimônio natural ou
cultural. e a terceiros.

§ 1° No processo civil, qualquer que seja a natureza da decisão
condenatória e sem prejulzo do dever de reparar e indenizar eventuais danos
causados, o juiz pode impor ao réu multa civil, em valor capaz de desestimular
nova infração.

1.10 Sugere-se a inclusão de novo parágrafo no artigo 88, para garantir a
preservação das Unidades de conservação:

Art. 88 Os assentamentos informais· objeto de regulan'zação
fundlSrla de interesse social promovida pelo Poder Público devem integrar ZE/S
definidas no Plano Diretor ou em outra lei municipal

§1° A regularização fundiária em área inserida em Unidade de
Conservação da Natureza ou em sua zona de amortecimento deverá observar as
restrições decorrentes da Lei nO 9.985, de 18 de julho de 2000.

1.11Sugere-se a supressão integral do art. 128, tendo em vista a
diferenciação da aplicação das normas ambientais em ãrea urbana
consolidada.
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2. ASPECTO REGISTRÁRIO

2.1 - Sugere-se a inclusão do parágrafo 4° do art. 85, com o objetivo de
facilitar a regularização fundiária quadra a quadra:

Art. 85 Observado o disposto nesta Lei e na lei municipal prevista
no art. 82, a regularização fundiária sustentável exigea análise dominial da área e
a elaboração pelo responsável por sua Iniciativa de um plano que, entre outros
elementos, deve definir:

I - as áreas passíveis de consolidação e as parvelas a serem
regularizadas ou, se houvernecessidade, relocadas;

1/- as vias de cirvulação existentes ou projetadas e, se posslvel,
as outras áreas destinadas a usopúblico;

111 - as medidas necessárias para a garantia da sustentabilidade
urbanística, social e ambiental da área ocupada. incluindo as compensações
previstas;

IV - as condições para garantia da segurança da população em
situações de risco;

V - as medidas previstas para adequação da infra-estrutura
básica.

§ 1° A regularização fundiária sustentável que envolve apenas a
regularização jurídica da situação dominial do imóvel dispensa o plano
mencionado no caput .

§ 2° A regularização fundiária sustentável pode ser implementada
em etapas.

§ JO O conteúdo do plano de regularização fundiária, no que se
refere aos desenhos, ao memorial descn1ivo e ao cronograma flsico de obras e
serviços a serem realizados deve ser definido pela legislação municipal prevista
no ari. 82, asseguradas as infofTnações necessárias para o registro imobiliário.

§ 4° Nos Municipios com gestão plena, a ocupação que configure
situação irreversivel e não se localize em área considerada de risco ou protegida,
nos termos da legislação ambiental, poderá ser regularizada quadra a quadra.

2.2 - Corrigir a redação do artigo 137 para as alterações da Lei de Registros
Públicos, no seu artigo 167, com a inclusão de novo inciso no parágrafo 1°,
para mencionar que os atos de indisponibilidade. afetacão e seu
cancelamento. arrolamento fiscal. abertura ou alteração de denominação de
via ou logradouro público. inserção ou alteração de numeracão de unidade
imobiliária efetuada. mudança de denominação de pessoa jurídica,
demolição. alteração de nome ou de estado civil. transporte de ônus ou
direitos, são objetos de averbação, de forma a não deixar dúvidas no texto
legal.
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Arl. 137 A Lei nO 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

1- art. 167:

"Art. 167. No Registro de Imóveis, além da matricula, será
feito' o registro de:

I - aquisição e transmissão de bem imóvel e direito real
sobre imóvel. bem assim de direito pessoal sobre imóvel que, pela
sua natureza, seja oponlvela terceiros;

11 - contrato preliminar tendo por objeto imóvel ou direito a
ele relativo;

111 - alteração do regime jurídico da propriedade decorrente
de parcelamento do solo, incorporação imobiliária, instituição de
condomlnio, divisão, atribuição. do Registro Torrens. instituição de
bemde fami/ia ou outrashipóteses estipuladas em lei;

IV cláusulas padronizadas dos contratos de
comercieüzeçêo ou financiamento de imóveis parcelados ou
fracionados pór efeito de parcelamento do solo urbano ou de
incorporação imobiliária;

V - convenção antenupcial e contrato relativo a regime
patrimonial em uniãoestável;

VI- convenção de condomínio;
VII - contrato de penhor rural, industrial ou comercial e,

quando a lei o exigir, de cédula de crédito;
VIII - imissão de posse em desapropriação, sua cessão ou

promessa de cessão;
IX - concessão ou autorização de uso de imóvel público ou

privado;
X - acréscimo pela transfer€mcia do potencial construtivo ou

outorga onerosa do direito de construir;
XI - regularização fundiária ou de notificação relativa a

parcelamento, edificação ou utilização compulsórios;
XII - concessão de direito de superflcie e respectivos

desdobramentos dos direitos reais sobre o solo e sobrea construção
ou plantação.

§ 1° Seráobjetode averbação:
/- a penhora, o arresto ou o seqüestro,'
1/ - medida judicial acautelatória ou medida administrativa

prevista em lei;
JJI - o ato que, de qualquer modo, interfira em crédito objeto

de garantia registrada, excetuado o caso de aumento do valor da
garantia;

IV - a restrição administrativa ou convencional ao gozo de
direitos registrados ou à sua disponibilidade;

V - a noticia de ajuizamento de ação real. pessoal
reipersecutória ou condenatória, cujos resultados ou
responsabilidade patrimonial possam Interferir em direitos
registrados, após a citação, bem assim do ajuizamento de ação de
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execução, podendo os interessados requererao juiz da causa o seu
cancelamento noscasosde excesso, descabimento, substituição por
outro imóvel ou prestação de cauçao, e, sendo o caso, o
reconhecimento de litigância de má-fé;

VI - a inscrição de débito, em nome do titular do direito real
registrado, como dívida ativa da União, dos Estadost do Distrito
Federal, dos Municípios ou das respectivas autarquias, mediante
requerimento da autoridade competente;

VII - o implemento ou não da condição resolutiva ou
suspensiva, mediante assentamento do evento definido como tal no
respectivo negócio jurídico;

VIII - a reaquisição do direito quando da resolução de
contrato com condição resolutiva, retrovenda, reversão da doação,
quitação do débito na alienação fiduciária e demais hipóteses
previstas em lei,o

IX - o direito de preempção e a redução pela transferência
do potencial construtivo,

X - o tombamentot a decretação de utilidadet necessidade
públicaou interesse socialou a desatetação dobempúblico;

XI - de reserva legal.
XII - indisponibilidadet afetação e seu cancelamento,

anolamento fiscal, abertura ou alteração de denominação de via ou
logradouro público, inserção ou alteração de numeração de unidade
imobiliária, mudança de denominação de pessoa jurldica, demolição,
alteração de nomeou de estado civil, transporte de ônus ou direitos

§ 20 Incluem-se entre os direitos pessoais oponlveis a
terceiros:

I -. a posse, quapdo contratualmente transferida pelo titular
do direito real,-

/I - a opção de compra em contratos de locação ou de
arrendamento residencial ou mercantil;

11/- a preferência na aquisição;
IV - a continuidade da vigência do contrato perante o

adquirente.
§ 3° A sub-rogação ou cessão do crédito imobiliário, salvo

estipulação contratual diversa, implica a transmissão do direl10 real
de garantia pactuado e de todos os direitos e obrigações
correspondentes.

§ 4° Perdem eficácia os atos previstos nos inciso 1/, V e VI do
§ 1° deste artigo, so, no prazo de 60 (sessenta) meses a contar da
sua efetivação, não for requerida ou determinada, confonne o caso,
sua prorrogação.

§ 5° O registro da imissão de posse nas desapropriações
autoriza o expropriante a promover a unificação ou o
desmembramento dos respectivos imóveis, bem como a
incorporação, a instituição de condomínio, o parcelamento do solo
ou a regularização fundiária. 935
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§ 6° O direito do fiduciante é direito real que se constitui no
ato do registro da alienação fiduciária debem imóvel.

§ 70 Aplicar-se-ão à propriedade do imóvel gravado com
promessa de compra e venda as mesmas regras relativas aos
direitos reais de garantia.

§ ao Os direitos reais de gozo ou de garantia que, por efeito
de concessão de direito de superficie, venham a ser constituídos
destacadamente sobre o solo, domlnio pleno ou útil, ou sobre a
construção ou a plantação, serão registrados na mesma matricula,
respondendo pelas obrigações e dividas deles decorrentes
exclusivamente os bens e direitos sobre os quais incidirem, não se
lhesaplicando o art. 1.474 do Código Civil.

§ 9° Para efeito de cobrança de emolumentos, são
considerados sem conteúdo econômico os atosrelativos a:

I - indisponibilidade, afetação e seu cancelamento,
arrolamento fiscal, abertura ou alteração de denominação de via ou
logradouro público, inserção ou alteração de numeração de unidade
imobiliária efetuada pelo poder público, mudança de denominação
depessoajurfdica, demolição, alteração de nome ou de estado civil,
transporte de ônus ou direitos;

11 - distrato ou rescisão de contrato de promessa de compra
e venda relativo a imóvel objeto de parcelamento do solo para fins

• urbanos ou de incorporação imobiliária e celebrado com o loteador
ou incorporador;

111 - ajuizamento de ações reais, pessoais reipersecutórias
ou condenatórias, cujos resultados ou responsabilidade patrimonial
possam interferir em direito registrado;

IV - inscrição de débito, em nome do titular do direito real
registrado, na dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito
Federal, dos Municfpios e dasrespectivas autarquias.

§ 10. Serão, ainda, objeto de registro ou averbação outros
atos previstos em lei e aqueles cuja publicidade seja essencial para
a segurança jurfdica das transações imobiliárias. (NR)"

2.3 - Disciplina da isenção de emolumentos para regularização
fundiária de interesse social com a modificação de redação do art. 290
da lei nO 6.015, de 31 de dezembro de 1973, por meio da inclusão do
inciso XII no art. 187 do projeto:

XI1- art. 290

"Arl. 290. Os registros da regularização fundiária, assim
como a lavratura de escritura pública e o primeiro registro de direito
real constituído em favor de benefidário de programa de
regularização fundiária de interesse social, serõo realizados
independentemente do recolhimento de custas, ficando o pagamento
dos emolumentos a cargo do beneficiário da regularização fundiária.936
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§ 1° Os valores relativos aos emolumentos do registro do
primeiro direto real constituído e os da lavratura de escritura pública
referidos no caput deste artigo terão isenção de 20% (vinte por
cento), em favor de beneficiário de regularização fundiária de
interesse social em áreas urbanas, preenchidos os seguintes
requisitos, concomitantemente:

1- Renda familiar entre 3 (três) e 5 (cinco) salários mfnimos
mensais;

11 - Localizar-se o imóvel, de uso exclusivamente residencial,
em lona Especial de Interesse Social - lEIS;

ffI - Possuir o imóvel, quando construção isolada, área total
constnnae de atê 70m2 (setenta metros quadrados), edificada em
terreno de até 250m2 (duzentos e cinqüenta metros quadrados) ou
quando a unidade autônoma, integrante de condomfnio edilício,
possuir área privativa de até 35m2 (trinta e cinco metros quadrados);

§ 20 É isento do recolhimento da taxa de registro o primeiro
registro de direito real constitufdo em favor de beneficiário de
regularização fundiária de interesse social em áreas urbanas,
preenchidos os seguintes requisitos, concomitantemente:

I - Renda familiar de até 3 (três) salários mínimos mensais;

1/- Localizar-se o imóvel, de uso exclusivamente residencial,
emZona Especial de Interesse Socia/- ZEIS;

/JI- Possuir O imóvel, quando construção isolada, área total
constndda de até 70m2 (setenta metros quadrados), edifioada em
terreno de até 250m2 (duzentos e cinqüenta metros quadrados) ou,
quando a unidade autônoma, integrante de condomlnio edillcio,
possuir área privativa de até 35m2 (trinta e cinco metros quadrados);

.§ 3° A redução do valor dos emolumentos referentes aos
atos mencionados no caput deste artigo ou a sua forma de
pagamento poderá ser objeto de convênio ou termo de parceria
celebrado entre o responsável pela regularização fundiária e as
pessoas físicas ou jurldicas de participação obrigatória ou facultativa
no processo de regularização fundiária.

§ 4° Os registros e a lavratura de escritura pública de que
tratam o § 1° deste artigo indepefJderão da comprovação do
pagamento de quaisquer tributos, inclusive previdenciários.

§ 5° A primeira averbação do construção reskienciet de até
70m2 (setenta metros quadrados) de á~a edificada será feita
independentemente do pagamento de custas e emolumentos e da937
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comprovação do recolhimento de quaisquer tributos, inclusive
previdenciários.

Fevereiro de 2008

2.4-lncluir neve inciso no art. 139 para adequar o têxtôã tédacão atual:

Art. 139 Revogam-se:

(...)
1/1-o artigo 29D-A da LeinO 6.015, de 31 de dezembro de 1973

3. ASPECTO DOCONSUMIDOR

3.1 Sugere-se a alteração da redação do art. 63, de forma a contemplar a
sugestão do Oep.Zezéu Ribeiro, constante do PL 31/2007;

Art. 63 Em caso de rescisão contratual por fato exclusivamente
Imputado ao adquirente, respeitado o disposto no § 8 deste artigo, deverão ser
restitu/dos os valores pagos por ele, com exceção da vantagem econômica
auferida com a fruição do imóvel pelo lapso temporal em que este ficou
indisponlve/, contado a partir da emfssSo da licença final integrada ou da efetiva
imissão na posse do imóvel, o que ocorrer por último, respeitado o limite máximo
de 0,5% (meio porcento) ao mêsdo valordo imóvel previsto emcontrato e:

I - do montante devido por cláusula penal e despesas
administrativas, inclusive atras ou sinal, tudo limitado a um desconto máximo de
10% (dez por cento) do valortotaldasprestações pagas;

1/ - juros moratórios relativos às prestações pagas em atraso
peloadquirente;

11 - dos valores decorrentes do inadimplemento do adquirente
relativos ao imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana (IPTU),
contribuições condominiais ou associativas que sejam a estas equiparadas e
tarifas vinculadas ao imóvel, bem como de tributos incidentes sobre a restftuiç60,
desde que irrecuperáveis ao empreendedor;

§ 10 O valorserádevolvido na forma prevista expressamente em
contrato, respeitado o prazo máximo de 12 meses para finalização da restituição.

§20 Para fins da restituição prevista no caput deste artigo, os
valores das prestações pagas e dos abatimentos previstos, bem como o valor do
imóvel constante do contrato, deverão ser atualizados monetariamente, utilizando
se o Indice de atualização contratualmente estabelecido.

§ 3° Em qualquer caso de resasso por fato Imputado
exclusivamente ao adquirente, as acessões e benfeitorias por ele levadas a efeito
no imóvel deverão ser indenizadas, sendo de nenhum efeito qualquer disposição
contratual em contrário.
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§ 4° O pagamento da indenização de que trata o § JO deste artigo
poderá ser realizado a qualquer momento por acordo entre as penes,
imediatamente após conclusão de leillio extra-judicialou por decisão judicial, não
podendo ultrapassar o momento da venda do imóvel a terceiro.

§ 5° Em caso de inadimplência do empreendedor, o
ressarcimento deverá ser integra', acrescido de juros e atualização monetária,
bem como da cláusula penal prevista contratualmente.

§ 6° O adquirente terá o direito de obter, junto ao empreendedor.
a prestação de contas das despesas a serem descontadas do ressarcimento
previsto neste artigo.

§ r' Se o adquirente se arrepender da aquisição no prazo de 30
(dias) a contar da assinatura do contrato, terá direito à restituição dos valores
pagos, inclusive da comissão de corretagem, sem que haja qualquer direito à
retenção de valores pelo empreendedor.

§ ao Caso o valor a ser restituído pelo empreendedor,
mencionado no caput deste artigo, seja fixado em ação judicial, o montante sobre
o qual incidirão os abatimentos previstos neste .artigo não poderá ser parcelado e
deverá ser apurado por meio do cálculo do percentual pago em relação ao preço
de venda estabelecido no contrato, aplicado ao valor de mercado do imóvel na
data da devolução.

§ 9° Somente será efetuado registro do contrato de nova venda
se for cómprovado o inicio da restituição do valor pago pelo vendedor ao titular do
registro cancelado na forma e condições pactuadas no distrato, ficando
dispensada tal comprovação nos casos em que o adquirente não for localizado ou
não tiver se manifestado, nos termos do art. desta Lei.

Sendo essas as considerações a apresentar, nosso voto
acompanha o do ilustre Relator, com o acolhimento das sugestões apresentadas.
Caso isso não ocorra, mantemos nossa confiança no relatório proposto,
manifestando o nosso voto pelaaprovação.

Salada Comissão, em de de 2007.

Deputado FERNANDO CHUCRE
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MANIFESTAÇÃO DEVOTO DODEPUTADO ZEZÉU RIBEIRO

Analisando-se o parecer sem dúvida consistente elaborado
pelo ilustre Relator, surgem alguns aspectos que, do ponto de vista daqueles que
atuam em prol de questão urbana, merecem alguns aperfeiçoamentos. Note-se
que se tratam de poucos dispositivos em questão, o que demonstra que o
trabalho de relataria conseguiu alcançar, em regra, posições consensuais.

O primeiro tema diz respeito aos loteamentos com controle
de acesso previstos no art. 127 do substitutivo que, na verdade, constituem
loteamentos fechados. Qualquer parcelamento fechado, do ponto de vista
urbanfstico, deve servistocom muita cautela, porque pode implicar a formação de
verdadeiros guetos no tecido urbano. No caso dos condommíos urbamsücos, o
texto incorpora os cuidados necessários e prevê que a lei municipal deve
estabelecer uma série de requisitos para sua efetivação. Na forma prevista no art.
127, ao contrário, abre-se uma porta inaceitável para que esses
empreendimentos fechados sejam implantados em qualquer área da cidade e
sem parâmetros urbanfsticos adequados.

Além disso, o texto permite até mesmo. a regularização de
• situações de empreendimentos implantados como loteamentos comuns e depois

fechados, o que configura uma clara e criminosa apropriação de áreas de uso
comum do povo. Essa previsão parece, inclusive, inconstitucional, por criar uma
espécie de associação obrigatória para os moradores. O que acontece se parte
dos moradores dessas áreas não quiser ser morador de uma área fechada e,
assim, vincular-se obrigatoriamente a uma associação? Há noticias de problemas
judiciais desse tipo em parcelamentos que estão sendo fechados após sua
implantação. Como resolver isso?

Na verdade, mesmo os empreendimentos licenciados pela
autoridade municipal já com previsão de fechamento incorrem também nesse
problema de apropriação de áreas públicas por uma parcela diminuta da
população. Cabe lembrar, por exemplo, que os moradores dessas áreas não
pagam IPTU sobre as áreas livres que apenas elesutilizam. A previsão de acesso
controlado não dá a resposta adequada a esse problema: quem tem o direito de
definiros usuários de uma praça, uma rua ou outros logradouros públicos?

Assim, o máximo que se pode admitir é que os loteamentos
com controle de acesso implantados, com as devidas licenças, até a data de
entrada em vigor da futura lei, sejam consolidados. Sugere-se a seguinte redação
para o art. 127:

I
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Art. 127. Após a entrada em vigor desta lei, a aprovação
de parcelamentos do solo para fins urbanos em área
fechada ou com controle de acesso somente é admitida
na forma de condomfnio urbanfstico.
Parágrafo único. Admite-se a permanência do
loteamento com controle de acesso implantado até a
data de entrada em vigor desta lei, desde que o
empreendimento tenha sido licenciado com previsão
desse controle, com base em lei municipal.

De forma coerente com essa preocupação, sugerimos o
retorno de dispositivo constante na primeira versão do substitutivo do Relator, que
relacionava a gestão plena como os condomfnios urbanlstícos. Propõe-se o
acréscimo do seguinte § 41) ao art. 4° do substitutivo:

Art. 4° , .
§ 4° O parcelamento do solo para fins urbanos na
modalidade de condomfnio urbanfstico é admitido
exclusivamente no Municiplo de gestão plena.

Nossa terceira sugestão diz respeito às modalidades de
contrapartida exigfveis do empreendedor. De forma coerente com os principias
que regem a luta peja reforma urbana, considera-se necessária a inserção do
seguinte texto no art 10:

Art. 10. Sem preJufzo de outras obrIgações previstas
nesta Lei, a legislação municipal pode exigir do
empreendedor:
I - contrapartida, observado, no que couber, o
estabelecido nos arts. 28 a 31 da leI nO 10.257, de 10 de
julho de 2001;
11 - doação de área para implantação de programas
habitacionais de interesse social ou de recursos para
fundo municipal de habitação.

Sugere-se, ainda, que sejam acolhidas as regras sobre
restituição dos valores pagos pelo adquirente em caso de rescisão de contrato
constantes no Pl3112007, de nossa autoria, que prevê, entre outras dlsposlções,
um prazo máximo de doze meses para que essa restituição se complete.
Apresenta-se a seguinte redação para o art. 63:

Art. 63. Em caso de rescisão contratual por fato
exclusivamente imputado ao adquirente, devem ser
restltufdos os valores pagos por cio, com exceção:
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I - da vantagem econômica auferida com a fruição do
imóvel pelo lapso temporal em que este ficou
Indlsponivel, contado a partir da emissão da IIcenca
final integrada ou da efetiva Imissão na posse do
imóve', o que ocorrer por último, respeitado o Umite
máximo de 0,5% (l11eio por cento) ao mês do valor do
Imóvel previsto emcomratc;
11 - do montante devido por cláusula penal e despesas
administrativas, Inclusive arras ou sinal, tudo limitado a
um desconto rnãximo de 10% (dez por cento) do valor
total das prestaçõespagas;
111 - dos juros moratórios relativos às prestações pagas
em atraso pelo adquirente;
IV - dos valores decorrentes do Inadimplemento do
adquirente relativos ao imposto sobre a propriedade
predial e territorial urbana (IPTU), contribuições
condominiais ou associativas que sejarn a sstas
equiparadas e tarifas vinculadas ao Imóvel, bem como
de tributos incidentes sobre a restituição, desde que
irrecuperáveis ao empreendedor;
V - da corretagem, se tiver sido comprovadamente
paga pelo empreendedor, assegurada a oportunidade
do adquirente tomar conhecimento prévio cie sua
existência e de seu respectivo valor.
§ 1° O valor deve ser devolvido na forma prevista
expressamenteem contrato, respeitado o prazomáximo
de 12 (doze)meses para finalitação da restituição.
§ 2° Para fins da restituição prevista no capur, os
valores das prestações pagas e dos abatimentos
previstos, bem como o valor do Imóvel constante do
contrato, deverão ser atualizados monetariamente,
utilizando-se o índtee de atualização contratualmente
estabelecido.
§ 3° Em qualquer caso de rescisão por fato Imputado
exclusivamente ao adquirente, as acessões e
benfeitorias por ele levadas a efeito no imóvel devem
ser Indenizadas, sendo de nenhum efeito qualquer
disposição contratual emcontrário.
§ 40 O pagamento da Indenização de que trata o § 30
pode ser realizado a qualquer momento por acordo
entre as partes, imediatamente após conclusão de leilão
extra-judicial QU por decisio judicial, não podendo
ultrapassar o momento da venda do Imóvel a terceiro.
§ 5° Em caso de Inadimplência do empreendedor, o
ressarcimento deve ser Integral. acrescido de juros e
atualização monotária, bem como da cláusula penal
prevista contratualmente.

Fevereiro de 2008
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§ 6° O adquirente tem o direito de obter, junto ao
empreendedor, a prestação de contas das despesas a .
serem descontadas do ressarcimento previsto neste
artigo.

§ 7° Se o adquirente se arrepender da aquisição no
prazo de 30 (dias) a contar da assinatura do contrato,
tem direito à restituição dos valores pagos, Inclusive da
comissão de corretagem, sem que haja qualquer direito
à retenção de valores pelo empreendedor.
§ 8° Caso o valor a ser restituido pelo empreendedor
seja fixado em ação judicial, o montante sobre o qual
incidem os abatimentos previstos neste artigo não pode
ser parcelado e deve ser apurado por meio do cálculo
do percentual pago em relação ao preço de venda
estabelecido no contrato, aplicado ao valor de mercado
do imóvel na data da devolução.
§ 9° Somente pode ser efetuado registro do contrato de
nova venda se for comprovado o Inicio da restituição
do valor pago pelo vendedor ao titular do registro
cancelado na forma e condições pactuadas no distrato,
ficando dispensada tal comprovação nos casos em que
o adquirente nao for localizado ou não tiver se
manifestado.

Diante da extrema relevância das alterações propostas,
esperamos vê-tas acatadas para podermos acompanhar o voto do relator.

Sala da Comissão, em O} de ~~PW~ de 2007.

Depul d~~~~IBEIRO
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VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO IVAN VALENTE

Fevereiro de 2008

o parcelamento de terras sempre foi uma atividade a gerar inúmeras demandas
comerciais e, muitas vezes, judiciais.

O fatode relacionar-se o parcelamento do solocom institutos do direito civil, do
direito do consumidor, do direito registral, e do direito penal entre outros.-por si só
demonstra a complexidade de adequar-se a legislação à realidade das cidades e, mais
ainda, à realidade das pessoas, dos seus direitos e da função social que deve ter a
propriedade conforme preceito constitucional. -

Não é por acasoque, junto coma proposição principal o projeto de lei do ilustre
deputado Bispo Wanderval, tramitam outras vinte proposições que relacionam-se com o
tema e foram, por mandamento regimental, a elaapensadas.

Emque pesem todosos esforços que foram feitos pelas Comissões Especiais que
foram instituídas para a análise dos projetos e, devemos registrar, a adoção de um
Substitutivo tenha sido fundamental para a adoção de uma proposição que tratasse de
forma global o tema, consideramos que alguns pontos não foram observados, levando-nos
a apresentar o presente voto com a intenção de tornar maisadequada a redação de alguns
pontos do substitutivo apresentado pelo ilustre relator.

Iniciemos pela redação oferecida pelo Relator ao art. 7° para adequá-la ao

conceito de condomínio urbanístico, o qual, a nosso ver, deve ser admitido apenas nos
municípios com gestão plena, com condições de avaliar e controlar os impactos
urbanísticos porele gerados. Além deste aspecto, cabe aqui registrar que tendo em vistao
déficit habitacional de mais de sete milhões de moradias, é necessário que a lei estabeleça
que umaparcela da áreaparcelada sejadestinada peloempreendedor aos empreendimentos
habitacionais de interesse social. registrando-se porém, desde logo. que não se propõe a
doação dessas áreas e sim a comercialização desses lotes no âmbito de programas
habitacionais de interesse social. Propomos, para tanto,a inclusão de três parágrafos ao art.
7°, renumerando-se e alterando-se o parágrafo único:

"Art. 7°......

§r Os municípios poderão alterar, por lei municipal, as dimensões mínimas previstas no
inciso I do caput deste artigo, no caso de áreas incluídas em ZOnas especiais de interesse
social (ZEIS).

§2D O parcelamento do solo para fins urbanos na forma de condomínio urbanistico
somente seráadmitido nosmunicípios quepossuam gestão plena.

§3°Osparcelamentos solo parafins urbanos deverão ter no mínimo 10% (dez por cento)
da área parcelada destinadas a empreendimentos habitacionais de interesse social.

§4°Ficafacultado ao empreendedor-destinar área equivalente à parcela a quese refere o
§2D em zonas especiais de interesse social para a produção de habitoçõo de interesse
socialdemarcadas pelo município. "
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Outro aspecto a serobservado é a referente à doação de áreaspúblicas no âmbito
dos parcelamentos. A doação é uma condição necessária para que o município possa
implantar equipamentos de saúde, educação, social, áreas verdes e praças, que atendam à
novademanda gerada peloparcelamento urbano, qualquer quesejaa modalidade, inclusive
o condomínio urbanístico. Assim, propomos sejaalterado o caput e o parágrafo 4°do art.
8°paraa redação abaixo:

"Art. 8° O percentual de. áreas destinadas a uso público nos loteamentos, condomínios
urbanísticos e desmembramentos, exclutdo O sistema viário, deverá ser de, no mínimo,
l5% (quinze por cento), observada a proporcionalidade previstano inciso II do caputdo
art. 7°destalei.

§4°As áreas destinadas a usopúblicoem condomínios urbanlsticos deverão estarsituadas
fora doperímetrofichado. "

Em relação ainda às condições a serem obedecidas pelos parcelamentos; é
necessário que se faça a exclusão do inciso VU do art. 11, vez que, não há sentido ou
qualquer justificativa para que se dispense da obrigatoriedade de reserva de áreas
destinadas a uso público, imposta por lei federal, para remeter à legislação municipal tal

. obrigatoriedade. Somos, portanto, pelaexclusão do citado inciso VII.

Aspecto bastante preocupante diz respeito às Áreas de Preservação Permanente,
as APP's. A redação dada ao art. 14 do Substitutivo representa claro retrocesso na
legislação ambiental, emespecial na parterelativa à possibilidade de fixação de dimensões

menores que as estabelecidas em normas ambientais nos casos de plano de bacias
hidrográficas, conforme disposto no parágrafo 2° do artigo. A nosso ver, a opção é a
exclusão do citado artigo, seus incisos e parágrafos. sendo assim, somos pela sua
supressão.

Cabe ainda, trazer à discussão a redação oferecida ao §2° do art. 23, pois, não
nos parece razoável que o poder publico ou seus concessionários tenham que índenízar
infra-estrutura implantada em razão de cumprimento de obrigação legal por parte do
empreendedor. Não há sentido em proceder-se qualquer indenização, principalmente em
casos de regularização pois, tal, pressupõe, implantação sem autorização pública,
Propomos, assim, sejasuprimido o §2° do art.23.

É necessário ainda adequar-se a redação do art. 35, eis que este em seu §3°,
através da redação oferecida ao inciso Il, inclui dispositivo paradeterminar competência ao
estado para legislar sobre situações que impliquem em impactos ambientais sobremais de
um município. Tal dispositivo é desnecessário eis que este ente federado já dispõe de
competência para tanto, cabendo, portanto, sua supressão. Ainda no citado parágrafo, em
seu inciso III é necessário incluir dispositivo para fortalecer o papel dos Conselhos
Municipais de Meio Ambiente e de buscar uma proteção maisefetiva da fauna e da flora
protegida, pois é neste que se tem melhores condições de avaliar o impacto que
determinado parcelamento podecausar nas espécies protegidas. Propomos, então, tenha o
citado inciso a seguinte redação:
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"Art.35......

§3°.••..

III - cuja implantação coloque em risco a sobrevivência de espécie da fauna ou da flora
silvestre ameaçada de extinção. mediante decisão especifica do Conselho Municipal de
Meio Ambiente."

Passemos então à redação do artigo 4S do substitutivo que, a nosso ver não é
suficiente pata inibir a propaganda enganosa, a propaganda inverídica como mormente se
vê em material de divulgação de empreendimentos. Nesse sentido, propomos que seja
renumerado o parágrafo único do artigo e incluído um parágrafo 2° com a seguinte
redação:

"§ 2°- Será vedado ao empreendedor fazer qualquer menção em material publicitàrio de
obra de irfra-estnaura quenãoesteja tncluida no escopo do seufornecimento ..

Da mesma forma, merecem reparo o disposto no inciso III e no § 5°do artigo 46,
eis que a redação como está posta não garante a aplicação do Código de Defesa 'do
Consumidor às alterações ou aditamentos de contratos de alienação dos lotes ou unidades
autônomas. Segundo a Fundação PROCON, são inúmeras asreclamações de consumidores
de abusos cometidos em alterações e aditamentos contratuais de forma unilateral por
iniciativa de empreendedoras. Assim, propomos para.o referido inciso a redação abaixo:

"Ill - as cláusulas padronizadas que regem os contratos de alienação dos lotes ou

unidades autônomas, e SIIIJS P//crQÇÕCS OH gditamcnttM posteriores, observadas as
disposições daLei 11. o 8.078. de IJ desetembro de 1990;"

Quanto ao parágrafo 5° do artigo 46, é necessário também que seja alterada a
redação a fim de evitar prejuízo aosadquirentes, decorrentes de eventual ato de constrição
judicial em ação civil em queo empreendedor estejasendo demandado, bem como evitar
que conduta fraudulenta do empreendedor prejudique os adquirentes.Ademais, a referida
garantia já estáprevista nocítado artigo 33,§§ 2.°e 3.°doPL.

A simples afirmação do empreendedor acerca da garantia de que a ação civil não
prejudicará os adquirentes é temerária devendo ser dado tratamento isonômico aos
adquirentes, razão pela qual o artigo 33, §§ 2.° e 3.°sãosuscitados. Propomos sejadadaao
parágrafo a seguinte redação;

"§ 5." A existência de ação civil não impede o registro do parcelamento. desde que o
empreendedor comprove que a ação não pode prejudicar o adquirente de lote ou unidade
autônoma e,proceda ao registro de garantia realde quecogitam os§ § 2. li e 3. li do artigo
33. "

Outro aspecto que nos parece importante diz respeito ao prazo concedido ao
Ministério Público para exame da documentação relativa à impugnação de registro. O
prazo de apenas cinco dias é extremamente curto para exame de matéria tão complexa.
Assim sugerimos a alteração, do inciso IIIdo §lodo art. 47, conforme redação abaixo:946
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"Art. 47
§ l°
/lI - ouvido o Ministério Público noprazo de la (dez} dias. ojuiz devedecidir deplanoou
após instrução sumária, remetendo o interessado às vias ordinárias casoa matéria exija
maior indagação. "

Outra situação que nos parece, merece nova redação, é a referente ao art. 48 do
Substitutivo, pois, não há sentido em subordinar a ação do Ministério Público a aspectos
subjetivos para adoção de procedimentos visando â obtenção de medida acautelatória.
Destaforma propomos queo caputdo citadoartigotenhaa seguinte redação:

"Art. 48. O Ministério Público podepedir cautelarmente emjuizo a sustação do registro
doparcelamemoç'

6

Avaneemos umpoucomais, até a redação do artigo 50 paraobservar que o textodo
caput, especificamente a expressão "imóvel parcelado" gera dúvida se trata-se da área
referente ao empreendimento ou a unidade autônoma (lote),pois ambos são considerados
imóvel.

Dessa forma. a incompatibilidade desta expressão do caput com a vedação contida
no § 2.° pode ser sanada com a utilização de expressão mais apropriada e que faça a
distinção de lote e imóvel parcelado.

Aparentemente, o artigo se refereao registrodo empreendimento em mais de uma
circunscrição imobiliária quando a área totalabranger maisde um município, enquanto que
a vedação expressano § 2.°se refere ao lote individualizado, obviamente a fim de evitar

dupla cobrança de tributos sobre o proprietário do lote. Dessa forma propomos que a
redação do caputdo art. 50 sejasimplificada para:

"Art. 50. Se o empreendimento estiver situado em mais de uma circunscrição imobiliária,
o registro deveser requerido simultaneamente em todaselas."

Passemos ao artigo 61, cuja redação está em confronto com o art. 51, XII, do COC,
já que obrigao consumidor a ressarcir os custosda cobrança, que são,é claro,de interesse
e, portanto, de responsabilidade do fornecedor.

Assim, são necessárias algumas mudanças na redação do citado artigo, alterando-se
a redação do incisoI de seu § l°, conforme abaixo:

"Art. 61
§ 1° .
I - satisfazer as prestações objeto da notificação e as que se vencerem até a data do
respectivo pagamento, acrescidas de juros de mora, da multa contratual limitada ao
percentual previsto no § ]O do art. 52 da Lei n" 8.078, de 1990, atualização monetária e
devendo estes valores constarem expressamente do requerimento e da notificação, em
memória de cálculo discriminada. ,.

Da mesma forma e para tomar adequada a redação aos preceitos instituídos pelo
Código de Defesa do Consumidor, é necessário que sejam incluídos dois parágrafos ao
citado artigo 61, procedendo-se a renumeração dos parágrafos remanescentes, que
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passariam à numeração de 4°ao 9°. Dessa forma teremos os parágrafos 2°e 3°coma nova
redação abaixo, vezqueé fundamental parao consumidor e o fornecedor quehajaabsoluta
transparêncie sobre o contrato firmado, mais ainda quando se trata de hipótese de rescisão.

Além deste aspecto, a gratuidade, em casos tais, é medida que atende os objetivos de
justiçae solidariedade impressos noart. 3°da Constituição Federal.Assirn, teremos:

"§ 2°A notificação deve conter a advertência de que, não satisftitas asprestações ou não
impugnado o valor, poderá o credor pleitear a rescisão docontrato. "

"§ 36 O empreendedor arcará com os custos da notificação referida no§ JO deste artigo,
noscasos em que o adquirente possua renda familiar mensal inferior ou igual a 3 (três)
salários mínimos mensais, uma única vez durante o período de vigência do contrato,
vedado o fracionamento do montante das prestações em atraso, ainda que não
consecutivas. "

Por decorrência das alterações propostas ao artigo 61, teríamos a supressão do
inciso IlI, vezqueestaria estecontemplado na novaredação.

Com a finalidade de evitar que haja necessidade de duas notificações, uma para
pagamento e outra para constituição em mora do devedor, propomos seja dado ao art. 62 a
redação seguinte:

"Art.62 -Decorridos lS (quinze) dias da notificação ao credor do depósito das prestações
referidas noart. 61, considera-se efetuado opagamento.

ParágrlJ/D único. Em não comparecendo (I credor para receber, o importância deve ser

depositada pelo Oficial de Registro de Imóveis em conta bancária especial a favor do
credor, remunerada naforma de depósitos judiciais. "

É necessário, ainda. que sejam feitas alterações no artigo 63, vezqueo mesmo traz
em sua redação inúmeras disposições desfavoráveis ao consumidor. Senão, vejamos:

A CLÁUSULA PENAL é estipulada pejaspartes como sucedâneo das perdas e
danos. O credor que tiver em seu favor cláusula penal não pode exigir indenização pela
vantagem econômica do devedor ou por prejuízos eventualmente havidos.

E, nos termos do Parágrafo único do art. 416 do Código Civil, ainda que o prejufzo
exceda ao previsto na cláusula penal, nãopode o credor exigir indenização suplementar se
assim não foi convencionado. Se o tiver sido, a pena vale como mínimo da indenização,
competindo ao credor provar o prejuízo excedente,

A indenização por fruição não pode ser cumulada com a cláusula penai, portanto,
não deve ter o cálculo regulado pelalei.

A CUMULAÇÃO DEINDENIZAÇÃO POR CLAUSULA PENAL E FRUIÇÃO,
IMPLICA NUM BIS IN IDEM.

COMISSÃO DE CORRETAGEM: é custo do empreendedor, que converte o
corretor num vendedor. o que, por sua vez. toma a comissão de corretagem verdadeira
comissão porvenda. Tal valor somente pode serdescontado da restituição se o consumidor
contratou os serviços de umcorretor paraauxiliá-lo naescolha do melhor negócio.
Taisdespesas já estão embutidas na cláusula penal, esta resultante da prévia avaliação das
perdas e danos pelarescisão docontrato.
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TARIFAS E TRIBUTOS: deve ser mantida a r~açilo anterior Da qual
constava que deverão ser cobrados apenas os tributos c tarifas que incidem sobre a
propriedade e sejamde responsabilidade do adquirente.

JUROS MORATORIOS: a expressão deve ser retirada do texto uma vez que a
devolução das parcelas deve ser integral, pois se na época própria foram pagas com
acréscimos, tais acréscimos também devem ser devolvidos ao consumidor, evitando-se o
enriquecimento semcausaporparte doempreendedor.

Destaforma, é necessário alterar-se a redação do citado artigopara:

'~rt. 63. Na rescisão contratual porjato exclusivamente imputado ao adquirente. devem
ser restituídos os valores pagos por ele. com exceção da cláusula penal,. dos valores
decorrentes do inadimplemento do adquirente com relação a tributos e tarifas incidentes
sobre o imóvel. observadas as condições previstas expressamente em contrato, n03 lermos
do inciso VIIIdo§ 2° do art. 58...

Ta} artigo, conforme se vê,possui redação desfavorável ao consumidor e, em várias
situações inadequada a preceitos do Código Civil. Observe-se: .

I:: DEVER DE INFORMAçAO DO EMPREENDEDOR APRESENTAR A

MEMORIA DE CÁLCULO DOS VALORES A TITULO DE DEVOLUçAo E DE
RETENÇÃO, BEM COMO A COMPROVAÇÃO DOS MESMOS

A RESTITUIÇÃO DO IMÓVEL AO EMPREENDEDOR l: IMEDIATA. O
VALOR PAGO POR ELE DEVE SER DA MESMA FORMA DEVOLVIDO, SQft.
PENA DE DESEQUILlBRIONA RELAÇÃO CONTRATUAL.

A NÃO EFETUAÇÃO DA DEVOLUÇÃO DE FORMA INJUSTIFICADA SE
CONSUBSTANCIA EM INADIMPl~NCJA E ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA
POR PARTE DO FORNECEDOR (EMPREENDEDOR).

O PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS DE aUE COGITA A PROPOSTA DE
REDAÇÃO DO § 3.° SE MOSTRA RAZOÁVEL PARA A DEVOLUÇÃO DOS
VALORES DEVIDOSAO CONSUMIDOR.

AS ACESSCES E BENFEITORIAS RELlZADAS PELO ADQUIRENTE
SÃO DE SUA INTEIRA RESPONSABILIDADE, SENDO QUE EVENTUAL
DISCORDANCIA POR PARTE DO EMPREENDEDOR DEVE SER
COMUNICADA AOS ÓRGÃO COMPETENTE. FISCO, PREFEITURA ETC. NÃO
CABE AO FORNECEDOR/EMPREENDEDOR ADENTRAR NESTE MÉRITO
(DIREITODE CONTRUIR).
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AS ACESSOES E BENFEITORIAS DEVEM SER IMEDIATAMENTE
INDENIZADAS SOB PENA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA POR PARTE
'00 EMPREEENDEDOR, DESEQUllIBRIO CONTRATUAL ENEGATIVA AO
DIREITO DE RETENÇÃO POR PARTE 00 CONSUMIDOR/ADQUIRENTE.
CUJO FUNDAMENTO ENCONTRA-SE NOCODIGO CIVIL.

ASSIM, NOS TERMOS DO ARTIGO 473 PARÁGRAFO ÚNICO DO
CODIGO CIVIL, A RESCISÃO CONTRATUAL SOMENTE se OPERARA DE
PLENO DIREITO COM o RESSARCIMENTO DOS VALORES DEVIDOS AO
CONSUMIDOR, EMATENDIMENTO AO PRINCIPIO DABOA·FJ: POR OCASIÃO
DARESCISÃO.

QUANTO A AVALIAÇÃO EMLEILÃO EXTRAJUDICIAL, TAL DISPOSITIVO
FERE O DIREITO AO CONTRADITORIO, '1:, PORTANTO, SE MOSTRA
ARBITRÁRIO E ILEGAL

O PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL, PORQUE SUMÁRIO, NÃO PODE
JUSTIFICAR o CANCELAMENTO 00 REGISTRO SEM A RESTITUiÇÃO 00
VALOR, AINDA QUE ESTA NAo TENHA SE DADO POR RESPONSABILIDADE
DOADQUIRENTE.

IMPRESCINDlvEL QUE HAJA PREVISÃO LEGAL DE ARREPENDIMENTO
QUANDO SE TRATA DE CONTRATO TÃO IMPORTANTE; E AO MESMO
TEMPO, TÃO ONEROSO PARA O CONSUMIDOR. ESSA POSSIBILIDADE
DIMINUIRÁ ENORMEMENTE A QUANTIDADI:: DE ADQUIRENTES
INADIMPLENTES E OS CUSTOS DE COBRANÇA E DEVOlUçAo DO

FORNECEDOR.

. Desta forma, é necessário que se façam alterações nos parágrafos 10 a 7" do citado
artigo, bem como proceda-se a supressão dosparágrafos 80 e ~, conforme proposta abaixo:

"§ ]O O empreendedor tem a obrlgaçao de apresentar, em memória dtscrtmtnada de
cá/cu/o, a prestação de contas dos valores a ressarcir e dos descontos previstos 110

caput. "

"§ 20 As acessões e benfeitorias levadas a efeito no imóvel pelo adquirente devem ser
indenizadas pelo empreendedor. "

"§ r o valor da restituição previsto 110 "caput" e § 2° deste artigo será pago em uma
única parcela, em até 90 (noventa) dias da data da rescisão do contrato, acrescido de
juros e correção monetária, calculados até a data do eletivopagamento. "

U§ 40Se houver controvérsia, o empreendedor deve efetuar, no prazo previsto no§ 3~.0

restttuição da porte incontroversa. "
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"§ 50 Em caso de inadimplência do empreendedor, incidirá a cláusulapenal prevista
contratualmente. ti

"§ 60 Somente pode ser efetuado registro do contrato de nova vendasefor comprovada a
restituição do valorpago pelo vendedor ao titular do registro cancelado nos condições
contratadas. ti

"§ 70 Se o adquirente se arrepender da aquisição noprazo de 30 (trinta) diasa contarda
assinatura do contrato, terá direito à restituição integral do valor pago. "

Outro aspecto a ser observado refere-se ao parágrafo 2° do artigo 86. eis que no
caso da regularização fundiária sustentável, 11 competência para licenciar o plano de
regularização deveser sempre do Municlpio. A regularização é uma atividade quenãogera
novos impactos ambientais, mas ao contrário, sempre vai mínimizâ-los, Além disso, o
quadro atual de irregularidade fundiária no Pais (mais de 12 milhões de domicílios urbanos
irregulares) exige procedimentos ágeis para a regularização. o que não se consegue
enviando os processos para o Estado. A nosso ver á alternativa que se apresenta é a de
.retirada do §2° do artigo 86.queora propomos.

Ainda referente à questão da regularização é necessário, ainda. proceder-se a
supressão do §lodo art. 89,eis queparaproceder-se a regularização não é possível aplicar
se plenamente as determinações da lei decorrente da proposição em análise, eis que esta se
aplicará aos novos parcelamentos e a regularização, diferentemente, trata de situação
diferenciada. Assim, somos pela supressão do citado parágrafo, procedendo-se a
renumeração dos demais.

Voltando, entretanto, âs relações de consumo, entendemos que ã redação do art.
124 deve ser acrescentado parágrafo único, com a finalidade de garantir o tratamento
judicial adequado às ações que envolverem tais relações. vez que as ações nem sempre
deverão estar pauladas pela sítuação do imóvel. Assim, teremos acrescido ao art. 124 o
parágrafo único coma seguinte redação:

"Art. 124..

Parágrafo único. Nos casos em que sejam discutidas questões ligadas à relação de
consumo) em ação propostapelo consumidor ou contraele, a competência será definida
pelo seu domicílio. "

Cabe aqui, ainda, observar que o projeto em questão busca regulamentar os
loteamentos fechados por meio da modalidade do condomínio urbanístico, a ser utilizada
apenas nos municípios de gestão plena e a partir de normas estabelecidas por legislação
municipal. Nesse passo, o art. 127 subverte completamente a lógica estabelecida e cria o
loteamento com controle de acesso, o qual, além de não diferenciar os espaços públicos
dos privados, não está submetido à legislação municipal específica nem restrita a
municípios de gestão plena, apesar de ser uma modalidade que pode causar grandes
impactos urbanísticos. Entendemos assim quedeveser efetivada a supressão do art. 127.
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Questão outra que a nosso ver merece reparo é a contida no art. 128 do
Substitutivo, que trata de anistiar ou, como redigido, convalidar as licenças municipais ou
estaduais concedidas com base na Lei 6766 de 1979 que fixava a faixa de 15 metros
aplicáveis à fixação de Áreasde Preservação Permanente, em contraposição ao disposto no
Código Florestal desde 1989. Não nos parece razoável que tal anistiapossa abranger fatos
posteriores à legislação especial, devendo proceder-se à alteração do art. 128 para o
seguinte:

"Art. 128 Exclusivamente no que se refere aos limites minimos das APP's ao longo dos
corpos d'água, ficam convalidadas as licenças municipais ou estaduais outorgadas a
parcelamentos do soloparafins urbanos, até a data de 18 dejulho de J989, com base na
faixa de 15 (quinze) melros prevista no inciso 11do art. 4" da Lei 6766 de 19 de dezembro
de 1979. desde que efetivadas as medidas mitigadoras e compensatórias eventualmente
exigidas pelo órgão ambiental competente. lo

É necessário ainda adequar-se a redação do caput do art. 129, pois não há sentido
que as exigências discriminadas nos incisos que a ele se seguem tenham validade de
apenas um ano, vez que são exigências assecuratórias do negócio. Assim propomos seja
dada ao caputa redação seguinte:

"Art. 129. Além dos documentos exigidos nos termos do art. 33. devem ser apresentados
pelo empreendedor, pararegistro doparcelamento dosoloparafins urbanos:"

Por mais que nos esforcemos na intenção de ver qualquer sentido que venha na
intenção de preservação do interesse público na proposta contida no art.130 do
Substitutivo. Qual a justificativa de obrigar a municipalidade em aceitar um imóvel em
dação em pagamento? Não há justificativa. A nosso ver, pelo menos não no campo do
interesse público. Somos assim pelasupressão do art. 130 do Substitutivo.

Por final, cabe registrar a absoluta impropriedade de promoverem-se alterações
através desta proposição na Lei 6015 de 31 de dezembro de 1973, conhecida como Lei dos
Registros Públicos. Emque pesem os argumentos emcontrário, entendemos sernecessário,
ai sim, procederem-se as alterações a partir de atualização da própria lei de registros como

um todo, adequando-aà realidade presente, porém, de maneira uniforme e não realizando
alterações pontuais, haja vista que a questão registral não pode ser vista de forma
fragmentada pois seumaior objetivo é a segurança jurídica dosatosde quecuida.

Não é razoável, a nosso ver que sejam incluídas alterações, digamos, no mínimo
estranhas, como por exemplo, a proposta através da inclusão de obrigatoriedade de
averbação denoticia de ajuizamento de ação confonne se vê na redação do inciso V do §10
do art. 167 da Lei de Registros, conforme proposto pela redação do art. 138 do
Substitutivo. Assim, entendemos deve ser suprimido o art. 138 do Substitutivo poisnãoé
este o mecanismo adequado a ser dado à questão registral, devendo tal matéria ser
discutida e avaliada de forma global, e não apenas sob a ótica do registro imobiliário.
Propomos, portanto a exclusão do art. [38.
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Feitas as observações acima que, conforme se pode verificar, são pontuais,
entendemos que dado à complexidade do tema, melhor seria fossem efetuados maiores
debates sobre o mesmo, paraqueao final se pudesse oferecer à sociedade uma legislação â
altura da importância que tem a aquisição de umimóvel na vida. das pessoas.

Consideramos, portanto, imprescindível, que ao Substitutivo do Relator sejam
agregadas, no mínimo, as alterações aqui propostas, sem prejuízo de que se faça melhor
discussão de inúmeras outras questões que,a nosso ver, representam verdadeiro retrocesso
na legislação vigente, como, por exemplo, são os aspectos relativos à preservação
ambiental, especialmente naquelas situações de parcelamentos consolidados ao arrepio da
legislação ambiental e, ainda, nas condições determinadas para aprovação de novos
empreendimentos, afastando-se em muitos casosa legislação ambiental protetiva e abrindo

margem à substituição da proteção pela possibilidade de predomínlo da ganância, em
prejuízo da coletividade, como é o caso, por exemplo, da redução da faixamfnima de mata
ciliarde 30 para 15 metros e ainda, na sua forma de medição, passando-se do nível mais
alto em faixa marginal para o limite de suas margens, ou ainda, à possibilidade de
apropriação e privatízação de Áreas de Preservação Permanentes. .

Estes, são apenas alguns dos aspectos que nos levam à convicção de que a matéria
deve ser melhor discutida.considerando-se que sua aprovação por esta Comissão Especial
delimitará os contornos da proposta a ser discutida pelo pleno desta Casa. O resultado
deste trabalho deverá refletir os anseios da sociedade e o avanço da legislação necessária a
garantiro direito dos cidadãos e a preservação dos nossos recursos naturais, buscando o
equilíbrio entre o crescimento das cidades e suas populações e a sustentabilidade do meio
ambiente para estae paraas gerações futuras.

Estas são as observações que trazemos à avaliação dos nobres pares e esperamos
sejam consideradas, procedendo-se à nova avaliação- quanto à oportunidade de discussão
mais aprofundada dosprojetos.

Saladas Comissões,

Deputado
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MANIFESTAÇÃO DE VOTO DO DEPUTADO ALE:XCANZIANI

Na esteira do exaustivo trabalho desta Casa nos
últimos anos, durante as discussões do projeto de lei em pauta, na busca do
necessário consenso entre todos os setores da sociedade civil e da
Administração Pública a serem afetados, direta ou indiretamente, por seus
dispositivos, venho pelo presente trazer considerações ·que reputo da
fundamental importância para o arremate do brilhante trabalho formulado pelo
relator, Deputado Renato Amary, e sugestões delas decorrentes, que visam a
contribuir para a efetiva implementação das modificações em nosso sistema
que o projeto pretende implantar em nosso pais.

Resumem-se elas a assuntos diretamente
relacionados ao nosso sistema registral imobiliário e à regularizaÇão fundiária.
Estas sugestões são, de fato, indispensáveis à desburocratização e celeridade
das transações imobiliárias, à regularização e transformação da posse, hoje
exercida ainda de forma irregular por grande número de cidadãos brasileiros,
bem como à capacitação econômica de expressivaparcela da sociedade.

O trabalho qualificado e dedicado dos registradores
imobiliários do pais é de fundamental importância para que as políticas de
regularização fundiária dos governos federal, estaduais e municipais sejam

exitosas. Ademais, é o trabalho minucioso, cauteloso e sério desses
profissionais que tem detectado, em seu mister diário, os necessários
aprimoramentos legislativos em nosso sistema, a fim de possibilitar a
manutençlio e o incremento de nosso crescimento econômico, para a geração
de recursos destinadosàs políticaspúblicas, notadamente as de caráter social.

Dal porque, calcado em tais premissas e ciente da
importância da sustentabilidade desse fundamental sistema registral, por
natureza publicizador dos direitos de propriedade, garantias imobiliárias e
outros direitos reais, é que ofereço as sugestões abaixo elencadas, para serem
incluldas no brilhante trabalho efetuado pelo nobreRelator.

São elas:
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1- Sugere-se a inclusão do parágrafo 4° do art.85, com o objetivo de
facilitar a regularização fundiária quadra a quadra:

Art. 85 Observado o disposto nesta Lei e na lei municipal
prevista no art. 82, a regularização fundiária sustentável exige a análise
.dominial da áma e a elaboração pelo responsável por sua iniciativa de um
plano que, entre outros elementos, deve definir:

I - as áreas passfveis de consolidação e as parcelas a serem
regularizadas ou, se houvernecessidade, refocadas;

/1- as vias de clrculaçSo existentes ou projetadas e, se
possível, as outrasáreas destinadas a usopúblico;

111 - as medidas necessárias para a garantia da
sustentabilidade urbanlstica, social e ambiental da área ocupada, incluindo as
compensações previstas;

IV - as condiçOes para garantia da segurança da populaçl1o
em situações de risco;

V - as medidas previstas para adequação da infra-estrutura
básica.

§ 1° A regularização fundiária sustentável que envolve apenas
a regularização jurídica da situação dominial do imóvel dispensa o plano
mencionado no caput.

§ 2' A regularização fundiária sustentável pode ser
implementada em etapas.

§ 30 O conteúdo do plano de regularização fundiária, no que se
refere aos desenhos, ao memorial descritivo e ao cronograma físico de obrase
serviços a serem realizados deve ser definido pela legislação municipal

prevista no en. 82, asseguradas 8S informações necessárias para o registro
imobiliário.

§ 4° Nos Municípios com gestão plena, a ocupação que
configure situação irreverslvel e não se toceuze em área considerada de risco
ou protegida, nos termos da legislação ambiental, poderá ser regularizada
quadra a quadra.
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2 .... Corrigir a redação do artigo 137 para as alterações da lei de Registros
Públicos, no seu artigo 167, com a inclusão de novo inciso no parágrafo
1°, para mencionar que os atos de indisponibilidade. afetação e seu
cancelamento, arrolamento fiscal.. abertura ou alteração de denominação
de via ou logradouro público, inserção ou alteração de numeração de
unidade imobiliária efetuada. mudança de denominação de pessoa
jurídica. domolição. alteração de nome ou de estado civil, transporte de
ônus ou direitos, são objetos de averbação, de forma a não deixar
dúvidas no texto legal.

Art.137 ALei nO 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

1- art. 167:

"Arl. 167. No Registro de Imóveis, além da matricula, será
feito o registro de:

I - aquisição e transmissão de bem imóvel e direito real
sobre imóvel, bem assim de direito pessoal sobre imóvel que, pela
sua natureza, seja oponlvel a terceiros;

1/- contrato preliminar tendo porobjeto imóvel ou direito a
elo relativo;

111 - alteração do regime jurídico da propriedade
decorrente de parcelamento do solo, incorporação imobiliária,
institUt9ão de oondomlnio, divisão, atribuição, do Registro Torrens,
instituição de bem de famflia ou outras hipóteses estipuladas em
lei;

IV - cláusulas padronizadas dos contratos de
comercialização ou financiamento de imóveis parcelados ou
fracionados por efeito de parcelamento do solo urbano ou de
incorporaç§o imobiliária;

V - convenção antenupcial e contrato relativo a regime
patrimonial em uni(jo estável;

VI- convenção de condomfnio;
VII - contrato de penhor rural, industrial ou comercial e,

quando a lei o exigir, deCédula de crédito;
VIII - imissão de posse em desapropriação, sua oeseão

ou promessa de cessão;

IX - concessão ou autorização de uso de imóvel público
ouprivado;

X - acréscimo pela transferência do potencial construtivo
ou outorga onerosa do direito de construir;

XI - regularização fundiária ou de notificação relativa a
parcelamento, edificaç~o o~ uti~~za9ão ~ompuls~ri?s; ... __
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XII - concessão de direito de suoemae e respecuvo«
desdobramentos dos direitos reais sobre o solo e sobre a
construção ouplantação.

§ 1° Será objeto de averbação:
I - a penhora, o arresto ou o seqOestro;
11 - medida judicialacautelatória ou medida administrativa

prevista em lei,"
111 - o ato que, de qualquer modo, interfira em crédito

objeto de garantia registrada, excetuado o caso de aumento do
valorda garantia;

IV - a restrição administrativa ou convencional aogozo de
direitos registrados ou à suadisponibilidade;

V - a noticia de ajuizamento de ação real, pessoal
reipersecutória ou condenatória, cujos resultados ou
responsabilidade patrimonial possam interferir em direitos
registrados, após a citação, bem assim do ajuizamento de ação
de execução, podendo os interessados requereraojuiz da causa
o seu cancelamento nos casos de excesso, descabimento,
substituição por outro imóvel ou prestação de caução, e, sendo o
caso, o reconhecimento de litigfJncia de má-fé;

VI - a inscrição de débito, em nomedo titular do direito
real registrado, como divida ativa da União, dos Estados, do
Distrito Federal, dos Municlpios ou das respectivas autarquias,
mediante requerimento da autoridade competente;

VII - o implemento ou não da condição resolutiva ou
suspensiva, mediante assentamento do evento definido como tal
no respectivo negócio jurldico;

VI/I - a reaquisição do direito quando da resolução de
contrato com condição resolutiva, retrovenda, reversão da
doação, quitaçlJo do débito na alienação fiduciária e demais
hipóteses previstasem lei;

IX - o direito de preempção e a redução pela
transferencla do potencial construtivo.

X - o tombamento, a decretação de utilidade,
necessidade públicaou interesse social ou a desafetação do bem
ptlblico;

XI- de resetve legal.
XII - indisponibilidade, afetação e seu cancelamento,

arrolamento fiscal, abertura ou alteração de denomlnaçlJo de via
ou logradouro público, inserção ou alteração de numeração de

unidade imobiliária, mudança de denominação de pessoa jurldica,
demolição, alteração de nome ou de estado civil, transporte de
ônus ou direitos

§ 20 Incluem-se entre os direitos pessoais oponlveis a
terceiros:
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I - a posse, quando contratualmente transtenaa pelo
titulardo direito real;

" - a opção de compra em contratos de locação ou de
arrendamento rosidenoial oumercantil;

11/- a preferência na aquisição;
IV - a continuidade da vigência do contrato perante o

adquirente.
§ 30 A sub-rogação ou cessão do crédito imobiliário, salvo

estipulação contratual diversa, implica a transmissão do direito
real de garantia pactuado e de todos os direitos e obrigações
correspondentes.

§ 40 Perdem eficácia os atos previstos nos inciso 11,V e VI
do § 1° deste artigo, se, no prazo de 60 (sessenta) meses a
contar da sua efetivação, não for requerida ou determinada,
conforme o caso, suaprorrogação.

§ 5° O registro da ImfsslJo de posse nas desapropriações
autoriza o expropriante a promover a unificação ou o
desmembramento dos respectivos imóveis, bem como a
incorporação, a instituição de condominio, o parcelamento do solo
ou a regularização fundiária.

§ fiO O direito do fiduciante é direito real que se constitui
no ato do registro da alienação fiduciária de bemimóvel.

§ 70 Aplicar-se-ão à propriedade do imóvel gravado com
promessa de compra e venda as mesmas regras relativas aos
direitos reais de garantia.

§ ao Os direitos reais de gozo ou de garantia que, por
efeito de concessão de direito de superflcie, venham a ser
constituIdos destacadamente sobre o solo, domlnio pleno ou útil,
oú sobre a construção ou a plantação, serão registrados na
mesma matricula, respondendo pelas obrigações e dividas deles
decorrentes exclusivamente os bens e direitos sobre os quais
incidirem, não se lhesaplicando o ari. 1.474 do Código Civil.

§ 90 Para efeito de cobrança de emolumentos, são
considerados semconteúdo econômico os atosrelativos a:

I - indisponibilidade, afetação e seu cancelamento,
arrolamento fiscal. aberiura ou alteração de denominação de via
ou logradouro público, inserção ou alteração de numeração de
unidade imobiliária efetuada pelo poder público, mudança de
denominação de pessoa jurfdica. demolição. alteração de nome
ou de estado civil, transporie de ônus ou direitos;

" - distrato ou rescisão de contrato de promessa de
compra e venda relativo a imóvel objeto de parcelamento do solo
para fins urbanos ou de incorporação imobiliária e celebrado com
o loteador ou incorporador;
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1/1 ajuizamento de ações reais, pessoais
reipersecufórias oucondenatórias, cujos resultados ou
responsabilidade patrimonial possam interferir em direito
registrado;

IV - inscrição de débito, em nome do titular do direito real
registrado, na divida ativa da União, dos Estados, do Dlstnto
Federal, dos Munic/pios e das respectivas autarquias.

§ 10. Serão, ainda, objeto de registro ou averbação outros
atos previstos em lei e aqueles cuja publicidade seja essencial
para a segurança jurldica das transações imobiliárias. (NR)"

3 - Disciplina da isenção de emolumentos para regularização
fundiária de interesse social com a modificação de redação do art.
290 da lei nO 6.015, de 31 de dezembro de 1973, por meio da inclusão
do inciso XII no art. 167 do projeto:

XII- art. 290

"Art. 290. Os registros da regularização fundiária, assim
como a lavratura de escritura pública e o primeiro registro de
direito real constitufdo em favor de beneficiário de programa de
regularização ~'undiária de interesse social, serão realizados
independentemente do recolhimento de custas, ficando o
pagamento dos emolumentos a calgo do beneficitlrio da
regularização fundiária.

§ 10 Os valores relativos aos emolumentos do registro do
primeiro direto real constitufdo e os da lavratura de escritura
pública referidos no caput deste artigo terão isenção de 20%
(vinte por cento), em favor de beneficiário de regularização
fundiária de interesse social em á~as urbanas, preenchidos os
seguintes requisitos, concomitantemente:

I - Renda familiar entre " (trés) e 5 (cinco) salários
mlnimos mensais;

/I - Localizar-se o imóvel, de uso exclusivamente
residencial, em Zona Especialde Interesse Socia/- ZEIS;

/li - Possuir o imóvel, quando construção isolada, área
total constmlda de até 70m2 (setenta metros quadrados),
edificada em terreno de até 250m2 (duzentos e clnqOenta metros
quadrados) ou quando a unidade autônoma, integrante de

condomfnio edifício, possuir área privativa de até 35m2 (trinta e
cinco metros quadrados);

§ 20 IE isento do recolhimento da taxa de registro o
primeiro registro de direito real constitufdo em favor de
beneficiário de ~gularização fundiária de interesse social em
áreas urbanas, preenchidos os seguintes requisitos,
concomitantemente: 959
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I - Renda familiar de até 3 (trés) salários mlnimos
mensais;

11 - Localizar-se o imóvel, de uso exclusivamente
residencial, emZona Especial de Interesse Social- ZE/S;

111 - Possuir o imóvel, quando construção isolada, área
total construlda de até 70m2 (setenta metros quadrados),
edificada em terreno de até 250m2 (duzentos e cinqaenta metros
quadrados) ou, quando a unidade autônoma, integrante de
condomlnio edi/lcio, possuir área privativa de até 35m2 (trinta e
cinco metros quadrados);

§ 3° A redução do valordos emolumentos referentes aos
atos mencionados no caput deste artigo ou a sua fonna de
pagamento poderá ser objeto de convênio ou termo de parceria
celebrado entre o responsável pela regularização fundiária e as
pessoas fisicas ou jurldicas de participação obrigatória ou
facultativa no processo de regularização fundiária.

§ 4° Os registros e a/avratura deescritura pública de que
tratam o § 1° deste artigo independerão da comprovação do
pagamento de quaisquer tributos, inclusive previdenciários.

§ 5° A primeira averbação de construção residencial de
até 70m2 (setenta metros quadrados) de áreaedificada será feita
independentemente do pagamento de custas e emolumentos e da
comprovação do recolhimento de quaisquer tributos, inclusive
previdenciários.

4- Incluir novo inciso no art. 139 para adequar o texto à redação atual:

Art. 139 Revogam-se:

(...)
11/ - o artigo 29D-A da Lei nO 6.015, de 31 de dezembro de
1973

Sendo essas as considerações pertinentes a apresentar,
nosso voto acompanha o do ilustre Relator, com o acolhimento das sugestões
apresentadas.

Sala daComissão, em de de 2007.

Deputado ALEX CANZIANI
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MANIFESTAÇÃO DE VOTO no DEPUTADO ARNALDO JARDIM·

Considerando que a definição de «habitação de interesse social", para fins de beneficios
especificos . tanto na aprovação como na regularização dos
empreendimentos/parcelamentos, é matéria que conta com definições nos âmbitos
estaduais c municipais, segundo as legislações locais, é possível admitir a absorção destes
conceitos na lei federal em discussãomediante definiçãogenérica, a ser inserida no art. 2°
do projeto, com a necessária adaptação da definição de "regularização fundiária de
interesse social" (Inciso IV do mesmo art. 2°) mais ou menos da seguinte forma:
"habitação de interesse social ~ aquela assim definida por lei municipal, estadual ou federal
ou que, para a execução do respectivo empreendimento, recebam recursos públicos".

Aliás, na regularização fundiária de interesse social notamos a ausência de menç~o a
"empreendimentos" iniciados, posto que somente diz respeito a "assentamentos
lnforrnais". É de se ver que existe nítida diferençaentre estas duas situações, indicandoque
tais assentamentos dizem respeito, basicamente, às "favelas". Ora, o que falar, por
exemplo, de conjuntos habitacionais (que não é informal ou desorganizado)já iniciados, ou
concluídos, cuja regularização encontra-se impedida, pela legislação ora vigente, por
invasão de áreas institucionais/verdes. Esta é uma questão que atinge o parcelamentoonde
o conjunto está implantado e, por isso, poderia ser aqui regulado.

Por outro lado, quanto aos emolumentos/taxas registrários, 6 possível indicar, no Capitulo
V do projeto (Do Registro da Regularização Fundiária de Interesse Social), a isenção de
qualquer taxa devida aos Estados, suas autarquias, afins e aos Tribunais de Justiça, no
registro de imóveis de interesse social regularizados no âmbito da lei em aprovação (ai
incluída a hipótese de realização por particulares c/ou regularização pelo PoderPúblico ou
empresas da Administração Indireta), com desconto para os emolumentos do Oficial do
respectivo Cartório de Registro de Imóveis

Assim. é de se prnDor o seguinte:

J) Alteração da redação dos Incisos IV e V do art. 2° do projeto para que conste o
seguinte:

IV - regularização fundiária de interesse social: a regularização fundiária sustentável de
assentamentos informais e empreendimentos imobiliários, iniciados ou cOilelufdos até a
promulgação da presente lei, ocupados ou destinados, predominantemente, à população
de baixa renda, nos casos em que existam direitos reais legalmente consntuldos, que se
situem em zona especial de interessse sociaJ (ZEIS) ou que contemplem a construção de
habitações de interesse social, assim definidas por por lei municipal, estadual ou federal ou
que, para a execução do respectivo empreendimento, recebam recursos públicosalocados
pela Administração PúblicaDireta ou pela Administração Pública Indireta".
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v - regu'arização de interesse especifico: a regularização fundiária sustentável de
assentamentos informais ou empreendimentos imobiliários, iniciados ou concluídos antes
da promulgação da presente lei, na qual não se caracteriza o interesse social, na fonna do
incJsolV.

2) Disciplina da isenção de emolumentos para regularizaçio f'ulldiária de
Interesse soda) com a modificação de redaçto do art. 190 da ld n".6.015, de 31
de dezembro de 1973, por meio da inclusão do inciso XII no art. 167 do projeto:

Art. 290-
XII- Todos os registros e averbaç6es ImobUidrlas da

regularização fundiária, ai incluidos os atos nt!r.i'.ssários DO ri'/Jistro d(!
parcelamento, abertura de matriculas, registros de incorporações e
especiflCllfões de condoJnínios e registro do primeiro contrato ou
escritura assim como a lavratura de escritura públicaé oprimeiro registro
de direito real constituído em favor de beneficiário de programa de
regularização fundiária de interesse social, serõa realizados com isenção
total das custas ou taxas devidas aos Estados, ficando o pagamento dos
emolumentos devidos udusivantalte ao respectivo OfICial de Registro ou
ao Tabelião a cargo dobeneficiário da regularização fundiária.

§ IDOs valores relativos aosemolumentos do registro do prilMiro
contrato, da primeir" escritura ou do primeiro direto real constituído e os
da lavratura de escritura pública referidos no caput deste artigo terão

isenção de 75% (setenta e cinco por cento), emfavor de beneficiário de
regularização fundiária de interesse socialem áreas urbanas. preenchidos
os seguimes requisitos, concomitantemente:

I - Localizar-se o imôvel; de uso exclusivamente residencial, em
ZonaEspecial de Interesse Social- ZEISou caracteritada como habitação
de interesse socialpelaslegislações estaduaisou muniC'ipais;

11 - Possuir o imôvel, quando construção isolada, área total
construída de até 70m2 (setenta metros quadrados), edificada em terreno
de até 250m2 (duzentos e cinqüenta melros quadrados) ou quando a
unidade autônoma, integrante de condomínio edilkio, possuir áreatotal de
até 70m2(setenta metros quadrados);

§ 2° É isemo do recolhimento das custas ou taxas devidas 1106

Estados o primeiro registro doprimeirocontrato ou daprimeira escritura
de loteamentos ou empreendimentos novos, emfavor de beneficiário do
destinatário final de habitações em áreas urbanas. preenr.lIido.f D.f seguintes
requisitos, concomitantemente:

I - Localizar-se O imóvel, de uso exclusivamente residencial, em
ZonaEspecial de Interesse Social- ZEISou cartzeteriZada comohabitaç'o
de interesse social pelaslegislações estaduais 6U municipais;
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II - Possuir o imóvel, quando construção isolada, área total
construída de até 70m2 (setenta metros quadrados), edificada em terreno
de até 250m2 (duzentos e cinqüenta metros quadrados) ou, quando a
unidade autônoma, integrante de condomínio edilicio, possuir área total de
até 70m2 (setenta metros quadrados); .

§ 3° - As isenções previstas no § 1- do presente artigo, nas
condições ali impostas, também serão concedidas, a favor do 6rgão da
Administrllfiio P~b1icll Direta ou da Administração P~blica Indireta,

. incluldas as empresas públicas ou de economia mistas, de todos os nlveis
federativos, incumbida da regularização fundilirill de interesse público,
quanJo, conforme o caso, do registro do parcelamento, averbaçDes das
construções e do registro da lneorporaçã» e especificações de condomlnio.

§ 4° - As isenções previstas neste artigo também se aplicam aos
empreendimentos novos executados pelos órgãos mencionados na
parágrafo anterior quando integrados e necessários à regularização
fundiária de interesse público.

§ 50Os registros e a lavratura de escritura pública de que tratam
o § Jo deste artigo independerão da comprovação do pagamento de
quaisquer tributos, inclusive previdenciários.

§ 6" A primeira averbação de construção residencial de até 70m2
(setenta metros quadrados) de área edificada será feita com isenção total
de custas e taxas e de 50% (cinquenta por cento) dos emolumentos e
independentemente da comprovação do recolhimento de quaisquer
tributos, inclusive prevtdenciártos.

Sendo esses os aperfeiçoamentos que entendemos necessários,
nosso voto acompanha o do ilustre Relator, com o acolhimento dassugestões apresentadas.

Salada Comissão, em de

0- hc>?J·
Deputado ARNALDO JftVi"'llI.l'l
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Voto em Separado do Deputado Celso
Russomanno

Fevereiro de 2008

o Projeto de Lei n° 3.057, de 2000, que figura como principal
neste processo, pretende apenas uma alteração pontual à Lei nO 6.766, de 19 de
dezembro de 1979, que trata do parcelamento do solo urbano, acrescentando um
dispositivo (§ 2° do art. 41) para dispor que, em caso de regularização de
loteamento suburbano de pequeno valor, implantado até 31 de dezembro de
1999, o registro se fará com a apresentação dos documentos previstos pelo art.
18 da referida norma legal, dispensando-se a aprovação por órgãos da esfera
metropolitana. Ao longo dos anos, com o concurso de outras proposições
apensadas e das discussões havidas em várias reuniões de audiência pública, o
trabalho evoluiu para uma proposta de revisão da Lei nO 6.766179, bastante
abrangente em seu conteúdo.

Em reunião realizada no último dia 24 de outubro, o relator nesta
Comissão Especial, Deputado Renato Amary, apresentou seu parecer, do qual foi
concedida vista conjunta para os membros da Comissão. No substitutivo
oferecido, o relator buscou atender as demandas dos mais diversos setores

interessados, tendo produzido um texto de grande qualidade, no qual estão
resolvidos os principais aspectos relacionados ao parcelamento do solo para fins
urbanos e à regularização fundiária urbana.

Não obstante, entendemos que o trabalho pode ser aperfeiçoado
em alguns pontos, particularmente no que concerne aos direitos do consumidor.
Por esta razão, estamos oferecendo, neste voto em separado, uma série de
sugestões que, ao nosso ver, em muito contribuem para a qualidade do texto a
ser produzido pela Comissão Especial.

De início, gostaríamos que o ilustre Relator revisse o voto pela
rejeição dado às Emendas nO 32/06, 33/06 e 34/06, de nossa autoria,
apresentadas na Comissão Especial criada para apreciar o PL nO 3.057/00 e seus
apensos e que funcionou durante o ano de 2006. Mediante a primeira delas,
pretendemos dar ao registrador imobiliário, expressamente, o poder de averiguar
a compatibilidade entre as cláusulas propostas para o contrato-padrão e as
normas de defesa do consumidor. A Emenda n° 33/06, por sua vez, veda a
íncíusao de cláusula de arrependimento do empreendedor nos contratos
preliminares, impedindo a desistência unilateral do contrato. E a Emenda 34/06
tem por objetivo obrigar os servidores públicos municipais, estaduais e federais a
comunicar a quem de direito a existência de parcelamento irregular, para as
providências cabíveis.
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A parte das referidas emendas, apresentamos, também, as
sequintes sugestões:

~

• Sugestão nO 01: Introdução, no texto do substitutivo, do art. 2° do PL 20/07,
que lista os principias que deverão ser observados quando da implementação
do parcelamento do solo para fins urbanos, e da regularização fundiária em
áreas urbanas. Entendemos que, a despeito de o Estatuto da Cidade trazer
um rol de diretrizes válidas para todas as intervenções de política urbana,
seria interessante apontar princípios específicos para o parcelamento do solo
e a regularização fundiária, visto que esses pnnctpíos orientam a mterpretaçao
da lei e são fundamentais para a sua precisa aplicação.

• Sugestão nO 02: Alterar a redação da alínea "d" do inciso XXVIII do art. 2° do
substitutivo, de forma a conferir maior segurança jurídica aos
empreendimentos.

Art.

XXVIII

d) pessoa física ou jurídica contratada pelo proprietário do imóvel
a ser parcelado ou pelo Poder Público para executar o parcelamento ou a
regularização fundiária, em forma de parceria, sob regime de obrigação
solidária, por instrumento público ou particular. devidamente registrado no
Registro de Titulas e Documentosda situação do imóvel;

• Sugestão nO 03: Alterar a redação do § 5° do art. 23 do substitutivo, de forma
a garantir que a responsabilidade do adquirente seja limitada à sua unidade, a
não ser com relação à manutenção das áreas comuns aos condôminos, que
deve ser rateada proporcionalmente entre estes. Também não é admissIvel
que os condôminos sejam responsabilizados por unidades não alienadas, de
responsabilidade e risco do empreendedor. Do contrário, haveria transposição
dos riscos do negócio ao consumidor adquirente, com vantagem
manifestamenteexcessiva do empreendedor.

Art. 23 ..

§ 5° A requerimento do empreendedor, a autoridade licenciadora,
ouvidos os concessionários e permissionários de serviços públicos, pode.
nos termos da legislação municipal prevista no art. 11, autorizar, na licença
urbanística e ambiental integrada do condomínio urbanístico, que a
manutenção da infra-estrutura básica fique a cargo dos condôminos,
respeitada a individualização e proporcionalidade em relação à sua
unidade imobiliária, sendo responsabilidade do empreendedor a
manutençãosobre unidades não alienadas.
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• Sugestão nO 04: Supressão do § 6° do art. 32 do substitutivo. visto que esse
dispositivo desconsidera o dever de informação do fornecedor sobre o
elemento básico da oferta e do contrato (arts. 6°, 111, 30, 31, 51, XIII e XV,
todos do Código de Defesa do Consumidor - CDC).

• Sugestão nO 05: Alterar a redação do inciso 11 do caput do art. 33 do
substitutivo, paracompatibilizar o textocoma sugestão nO 02.

Art. 33 .

11 - da cernoão do registro dos contratos ou outros atos que
comprovem a condição de empreendedor. nostermos do inciso XXVIII do

. art. 2°;

• Sugestão nO 06: Adicionar o seguinte § 4° ao art. 33 do substitutivo,
renumerando-se o atual § 4° como § 5°, para conferir maiorsegurança jurfdica
aosempreendimentos.

Art. 33 ..

§ 4° Os demais instrumentos e garantias previstos no § 2° devem
ser registrados no Registro de Títulos e Documentos da situação do
imóvel.

• Sugestão nO 07: Adicionar o seguinte § 2° ao art. 45 do substitutivo,
renumerando-se o atual parágrafo único como § 1°:

Art. 45 , ..

§ 2° Fica vedado ao empreendedor fazer menção em material
publicitário de obra de infra-estrutura que não esteja incluída no escopo do
seufornecimento.

É importante que a lei contenha essa vedação, para garantir a
clareza e a veracidade da propaganda.

• Sugestão nO 08: Alterar a redação do inciso VI do CBput do art. 46 do
substitutivo, para compatibilizar o texto com a sugestão de alteração do art.
33.

Art. 46 , ..

VI - certidão do registro do instrumento de garantia de execução
das obras e dos serviços de responsabilidade do empreendedor, aceito
pela autoridade Iicenciadora;
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• Sugestão n° 09: Alterar a redação do § 5° do art. 46 do substitutivo, de forma
a evitar prejulZo aos adquirentes decorrente de eventual ato de constrição
judicial em ação civil em que o empreendedor esteja sendo demandado, bem
como de conduta fraudulenta do empreendedor.

Art. 46 .

§ 5° A existência de ação civil não impede o registro do
parcelamento, desdeque o empreendedor comprove que a ação não pode
prejudicar o adquirente de lote ou unidade autônoma e proceda ao registro
de garantia real ou fidejussória que assegure o direito aos adquirentes.

• Sugestão nO 10: Aumentar o prazo previsto, no inciso 111 do § 1° do art. 47 do
substitutivo, para a oitiva do Ministério Público. de cinco para dez dias, de
forma a compatibilizá-lo com a complexidade da atribuição.

Art. 47 .

§ 1° .

li' - ouvido o Ministério Público no prazo de 10 (dez) dias, o juiz
deve decidirde plano ou após instrução sumária, remetendo o interessado
às vias ordinárias caso a matéria exija maior indagação.

• Sugestão n° 11: Supressão do art. 48 do substitutivo, uma vez que o direito
de ação existe, independentemente desse dispositivo, sobretudo porque o
Ministério Público tem atribuições definidas na Constituição Federal e nas
respectivas leis orgânicas. O dispositivo acaba por restringi-lo, o que o torna
inconstitucional. O dispositivo restringe, ademais, os meios pelos quais tal
direito pode ser exercido. Com efeito, a medida cautelar é um tradicional meio
processual de assegurar direitos, mas é sempre dependente de um processo
principal. Nâo convém limitar as possibilidades de postulação do Ministério
Público, que deve ter liberdade para analisar a medida judicial que melhor
servirá à sustação do registro. Da mesma forma, a apreciação judicial tem
parâmetros bem definidos no Código de Processo Civil - CPC. O fundado
receio de dano irreparável ou de ditrcil reparação, aliado à existência de prova
inequlvoca, requisitos da antecipação de tutela postos no art. 273 do CPC,
substituem com idoneidade aqueles descritos no substitutivo. Por fim, cabe
lembrar que as decisões judiciais somente podem ser alteradas por decisões
judiciais subseqüentes, ou nas restritas hipóteses previstas no CPC, como as
do art. aoa. A sugestão de supressão feita visa, assim, a evitar vício de
inconstitucionalidade e a cumprir o disposto no art. 7°, 11, da Lei Complementar
nO 95, de 1998, nos termos do qual a lei não conterá matéria estranha a seu
objeto, que não é alterar o processo civil brasileiro, mas regular o
parcelamento de solo urbano.
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• Sugestão nO 12: Alterar a redação do caput do art. 50 do substitutivo, para
que fique claro que o imóvel ainda não está parcelado na fase do registro.

Art. 50. Se o imóvel a parcelar estiver situado em mais de uma
circunscrição imobiliária, o registro do empreendimento deve ser requerido
simultaneamente em todas elas.

• Sugestão nO 13: Alterar a redação do art. 55 do substitutivo (capute §§), para
melhor preservar o direito dos adquirentes à impugnação, em caso de
alteração ou cancelamento do registro.

Art. 55. Se o empreendedor não obtiveranuência dos adquirentes
para alteração ou cancelamento do registro, deverá notificá-los,
pessoalmente, bem como à comissão de representantes, por meio do
registro de titulas e documentos, para, querendo, apresentarem sua
concordância ou impugnação à proposta apresentada.

§ 1° Os adquirentes notificados na forma do caput poderão
manifestar-se perante o registro de imóveis no prazo de 30 (trinta) dias,
instruindo a manifestação com a notificação recebida.

§ 2° Tendo sido notificados e não apresentando impugnação no
prazo indicado, é considerada incontroversa a alteração do parcelamento
ou o cancelamento do registro.

§ 3° Na hipótese de os adquirentes não serem encontrados nos
endereços disponíveis, indicados pelo empreendedor, mediante três
diligências comprovadas, será realizada a notificação por via editalícia,
com igual prazo, findo o qual aplicar-se-á o disposto no § 20

•

• Sugestão nO 14: Alterar a redação do § 6° do art. 60 do substitutivo, para
garantir a notificação pessoal como forma de comprovação da impossibilidade
de localização do titular de dominio, no caso que especifica.

Art. 60 ..

§ 6° O disposto no inciso 11 do § 5° também se aplica ao contrato
formalizado por instrumento particular antes da vigência desta lei e levado

a registro, desde que comprovado, através de notificação pessoal,
procedida pelo registro de titulos e documentos, a impossibilidade de
localização do titular do domínio do imóvel ou sua recusa em outorgar
escritura pública de venda e compra.

~ o '"'' "" , .
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• Sugestão nO 15: Alterar a redação do § 1°, caput e inciso I, do art. 61 do
substitutivo e suprimir o inciso 111 do mesmo dispositivo, pois é necessário que
o consumidor tenha a informação clara e adequada sobre o que lhe está
sendo cobrado, o que facilita a defesa de seus direitos e atende o art. 60,111, VI
e VIII, do CDC. Note-se, a propósito, que a cobrança das despesas de
notificação somente é aceitável se introduzido o novo § 30, sugerido mais
adiante, pelo qual se prevê a gratuidade para adquirentes de baixa renda.

Art. 61 ..

§ 1° Para os fins deste artigo, deve o empreendedor notificar o
adquirente devedor, por meio do Registro de Títulos e Documentos, para:

I - satisfazer as prestações objeto da notificação e as vincendas
até a data do respectivo pagamento, acrescidas de juros de mora, da multa
contratual/imitada ao percentual previsto no § 1° do art. 52 da Lei nO 8.078.
de 1990, atualização monetária e das despesas de notificação, devendo
estes valores constarem expressamente do requerimento e qa notificação,
em memória de cálculo discriminada;

..........................................................................................................,.' .

Introduzir um novo § 20 , em eubetitulção ao inciso 111, suprimido,
de forma a tornar explícitas as opções que tem o consumidor notificado e, assim,
bem esclarecê-lo sobreas hipóteses de rescisão.

Art. 61 .

§ 2° A notificação deve conter a advertência de que, não
satisfeitas as prestações ou não impugnado o valor, poderá o credor
pleitear a rescisão do contrato.

Introduzir um novo § 3D
, reproduzindo conteúdo constante do

art. 75 do PL nO 20/07, de forma a prever a gratuidade da notificaçáo, na hipótese
de adquirente de baixa renda. A gratuidade, nesses casos, é medida que atende
os objetivos de justiça e solidariedade impressos no art. 30 da Constituição
Federal. É importante mencionar, ademais, que esse dispositivo já havia sido
discutidoe sua redação foi objeto de consenso entre o setor produtivo e o SNDC.
A introdução desse § 3° é indispensável para que seja aceitável a cobrança das
despesas de notificação, constante do § 1°.

Art. 61 ..

§ 3° O empreendedor arcará com os custos da notificação referida
no § 1° deste artigo. nos casos em que o adquirente possua renda familiar
mensal inferior ou igual a 3 (três) salários mínimos mensais, uma única vez
durante o perlodo de vigência do contrato, vedado o fracionamento do
montante das prestações em atraso, ainda que não consecutivas.
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Em decorrência das sugestões acima, renumerar os atuais §§ 2°
a 7° do substitutivo, que passariam a ser §§ 4° a 9°.

Alterar a redação dos atuais §§ 2° a 5° (novos §§ 4° a 7°) para
deixar claro que a notificação do adquirente devedor deve ser feita pelo Registro
de Tltulos e Documentos.

Art. 61 , .

§ 4° A nottãcação deve ser feita pessoalmente, pelo Registro de
Titulas e Documentos do domicilio de quem deva recebê-Ia, vedada sua
forma postal.

§ 5° A· notificação deve ser dirigida ao adquirente no domicílio
constante do Registro de Imóveis ou no endereço do imóvel objeto do
contrato, e, se o adquirente não for encontrado em nenhum dos dois, em
endereçofornecido pelo empreendedor.

§ 6° Se o destinatário recusar-se a dar recibo ou furtar-se ao
recebimento, o escrevente incumbido da diligência deve informar essa
circunstância ao oficial competente, que a certificará sob sua
responsabilidade, sendoconsiderado notificadoo destinatário.

§ 7° Se for desconhecido o paradeiro do destinatário, a notificação
deve ser feita por edital, requerido ao Oficial do Registro de Títulos e
Documentos, publicado uma vez em jornal de grande circulação local,
começando o prazo para pagamento a fluir 10(dez)dias ap6s a publicação.

• Sugestão "°16: Alterar a redação do art. 62 do substitutivo, de forma a evitar
que haja necessidade de duas notificações, uma do pagamento e a outra para
a constítuíçao em mora.

Art. 62. Decorridos 15 (quinze) dias da notificação ao credor do
depósito das prestações referidas no art. 61, considera-se efetuado o
pagamento.

Parágrafo único. Não comparecendo o credor para recebê-Ia, a
importância deve ser depositada pelo Oficial de Registro de Imóveis em
conta bancária especial a favor do credor, remunerada na forma de
depósitos judiciais.

• Sugestão nO 17: Alterar a redação do caput do art. 63 do substitutivo, de
forma a não permitir que sejam descontados, do valor a ser restitu ido ao
adquirente em caso de rescisão contratual, a vantagem auferida com a fruição
do imóvel, o montante devido por cláusula penal, os juros e a multa moratórios

relativos às prestações pagas em atraso e a comissão' de corretagem paga
pelo empreendedor.

Art. 63. Na rescisão contratual por fato exclusivamente imputado
ao adquirente, devem ser restituídos os valores pagos por ele, com
exceção da cláusula penal e dos débitos incidentes sobre o imóvel durante
o período de vigência do contrato, observadas as condições previstas
expressamente em contrato, nostermos do incisoVIII do § 2° do art. 59.

..........................................................................................................
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A cláusula penal é estipulada pelas partes como sucedâneo das
perdas e danos. O credor que tiver em seu favor cláusula penal não pode exigir
indenização pela vantagem econômica do devedor ou por prejuízos
eventualmente havidos. E, nos termos do parágrafo único do art. 416 do Código
Civil, ainda que o prejuízo exceda ao previsto na cláusula penal, não pode o
credor exigir indenização suplementar, se assim não foi convencionado. Se o tiver
sido, a pena vale como mínimo da indenização, competindo ao credor provar o
prejuízo excedente. ~ o que motiva a retirada do desconto da vantagem obtida
por meio da fruição. Quanto aos juros moratórios, os valores transferidos ao
empreendedor pelo adquirente devem ser integralmente restitufdos se rescindido
o contrato, de modo que as partes retornem ao status quo ante, sem prejuízo da
indenização por perdas e danos, anteriormente comentada. A comissão de
corretagem, por sua vez; é custo do empreendedor, que converte o corretor num
vendedor, o que, por: sua vez, torna a comissão de corretagem verdadeira
comissão por venda. Tal valor somente pode ser descontado da restituição se o
consumidor contratou 05 serviços de um corretor para auxiliá-lo na escolha do
melhor negócio. Essas despesas já estão embutidas na cláusula penal, resultante
esta da prévia avaliação das perdas e danos pela rescisão do contrato.

• Sugestão nO 18: Substituir os §§ 1° a 9° do art. 63 do substitutivo pelos
seguintes §§ 1° a 7°, que têm por objetivo resguardar os direitos do
consumidor, já consagrados no CDC.

Art. 63 .

§ 1° O empreendedor tem a obrigação de apresentar, em memória
discriminada de cálculo, a prestação de contas dos valores a ressarcir e
dos descontosprevistos no caput.

§ 2° As acessões e benfeitorias levadas a efeito no imóvel pelo
adquirente devem ser indenizadas pelo empreendedor.

§ 3° O valor da restituição prevista no caput e § 2° deste artigo
será pago em uma única parcela, em até 90 (noventa) dias da data da
rescisão do contrato, acrescido de juros e correção monetária, calculados
até a data do efetivopagamento.

§ 4° Se houver controvérsia, o empreendedor deve iniciar, no
prazo previsto em contrato, a restituição da parte incontroversa.

§ 5° Em caso de inadimplência do empreendedor, Incidirá a
cláusula penal prevista contratualmente.

§ 6° Somente pode ser efetuado registro do contrato de nova
venda se for comprovada a restituição do valor pago pelo vendedor ao
titulardo registrocancelado nascondições contratadas.

§ 7° Se o adquirente se arrepender da aquisição no prazo de 30
(trinta) dias a contar da assinatura do contrato, terá direito à restituição
integral do valor pago.
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No caso do § 1°, a alteração tem por objetivo permitir que o
consumidor tenha a Informação clara e adequada sobre o que está sendo
descontado, o quefacilita a defesa de seus direitos e atende o art. 6°, 111, VI e VIII,
do COCo Quanto ao § 3°, considerando que a restituição do im6vel ao
empreendedor é imediata, o valorpago peloadquirente deveserdamesma forma
devolvido, sob pena de desequillbrio na relação contratual. Assim também se
deve proceder, com maior razão, no que concerne às acessões e benfeitorias
levadas a efeito no imóvel pelo adquirente. Em decorrência, um novo registro
somente pode ser admitido se houver sido completada a restituição dovalorpago
pelo adquirente. t: impresclndivel, ainda. que haja previslio legal de
arrependimento, quando se trata de contrato tão importante e, ao mesmo tempo,
tão oneroso para o consumidor. Essa possibilidade diminuirá enormemente a
quantidade de adquirentes inadimplentes e os custos de cobrança e devolução do
fomecedor.

• Sugestão nO 19: Alterar a redação do caput e do § 1°do art. 72do substitutivo
~ara deixar claro que a notificaçao do empreendedor de parcelamento. .
irregular seja feita pormeio do Oficial deRegistro de Titulas e Documentos.

Art. 72. Verificado que o empreendedor executa o parcelamento
em desacordo com o projeto aprovado ou em descumprimento ao seu
cronograma flsico, a autoridade licenciadora deve notificã·lo, por meio de
Oficial de Registro de Titulas e Documentos. para que, no prezo e nes
condiçOes fixadas, regularize a situação, sem prejulzo da aplicação das
devidas sanç6es administrativas.

§. 10 Nêo sendo encontrado o empreendedor ou estando este em
lugar incerto e não sabido, a autoridade Iicenciadora deve requerer ao
oficial notificador que providencie a notificação por edital, publicado em
jornal local de grende eireulação, por 2 (duas) vezes, no perlodo de
15(quinze) dias.

• Sugestão nO 20: Alterar a redação do § 2° do art. 73 do substitutivo para
deixar claro que a notificação dos adquirentes, em caso de inteNenção, seja
feita pormeio do Oficial de Registro de Tltulose Documentos.

Art. 73 ..

§ 2° Determinada e averbada a intervenção, os adquirentes
devem ser notificados por meio do Oficial de Registro de Tltulos e
Documentos a imediatamente suspender o pagamento ao empreendedor
das prestaç6es contratuais ainda remanescentes e a efetuar o seu
respectivo depósito junto ao registro de imóveis.

............................................................................................, .
-

• Sugestão nO 21: Alterar a redação do inciso 11 do § 2°do art.77 dosubstitutivo
para deixar claro que a notificação dos adquirentes, no encerramento da
intervenção. seja feita por meio do Oficial de Registro de Tltulos e
Documentos.
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.;:~7.~... ~~~.'.':.': ~.'~.'~~ ~~~~ ~~~~.'~: ~~.'~:;'~+~::~ :~::~:::~::::::: :::::::::::::::::::::::::::::::::::::
/I - notificar, por Oficial de R.egistro de Titulos e Documentos, os

adquirentes dos lotes ou das unidades autônomas. para que passem a
pagardiretamente a ele as prestações restantes, a partir da data em que

, forem efetivamentenotificados. . .

......................................" .

• .: Sugestão nO 22: Acrescentar dois novos §§ ao art. 94, renurnerando-se o
atual parágrafo único corno§ 1°;

Art. 94 ; ~ ; : ., ~ .. ..

§ 2° O cadastro ea declaração dos ocupantes, previstos nos
incisos 111 e IV, serão insfrurnentaâzados.de forma individuai ou coletiva,
por InIciativa do Poder PCibilco ou.Asscctação. de Moradores local e·terão

.. sua declaraçâo de posse registrada no competente Registro de TItulas ê
.Documentosda Situação do imóvel.

. § 3° O registro previsto.no § 2° será consíderádosem conteúdo
econômico e, quando proveniente da asslstêncla judiciária ou defensoria
públiCá, será gratuito. . .. .

. . ' .

. A alteração é necessária para prever o registro, gratuito, da .
declaração .de posse no competente Serviço de Registro de Titulosa·

.Docurnenios.

• Sugestão nO 23: Alterar a redação do caput e §§ 1° é 2° do art. 95 do
substitutivo, para deixar claro que a notificação. do proprietário de área objeto
de demarcação urbanlstica deve ser feita pelo Registro de Titulos e
Docurnentos.

Art. 95. Encaminhado o auto de demarcação urbanfstica ao
Registro de Imóveis, o Oficial realizará buscas em seus. assentamentos
para a identificação do proprietário da área a ser regUlarizada e de
matrículasou transcrições que atenhampor objeto.

. § 1° Realizadas as buscas, o Oficial do Registro de Im6veis
indicará seu resultado e solicitará·.ao Oficial de. Registro· de Tltul.ose
Documentos que proceda a notificação pessoal do proprietário da área e â

~otificação por edital dos confrontantes, ocupantes e eventuais
I~tere.ssados p~ra que..querendo, apresentem, no prazo de 15 (quinze)
dlas, Impugnaçaoao registroda demarcação.

§ 2° Se o proprietário não for localizadonos endereços constantes
do Registro de Imóveis ou naqueles fornecidos pelo Poder Público o
Oficial do Registro de Titulos e Documentos procederá à notifica~o
editalícia do proprietário.

...........................................................................................................
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.Suge$tão nO 24: Alterara redação docapute do § 39 do art. 97 do
substitutivo, para exollcítarquea legitimaçâc de posse, pode ser dada em
garantia (e não em garantia real. por não ser título de propriedade) e deve ser
registrada no Serviço de Registro deTitulas e Documentos.

Art. 97. A legitimação de posse expedida pelo órgão da
administração pública responsável pela regularização fundiária de
interesse social, desde que registrada, constitui direito em favor do
detentor da posse direta para fins de moradia, podendo ser dada em
garantia e ser objeto de transferência inter vivos ou causa mortis.

3° A legitimação de posse somente pode ser registrada em
. Registro de Títulos e Documentos da situação do imóvel.
'i

• Sugestãon° 25: Alterara redação do caput e do parágrafo único doart. 98 do
substitutivo, para explicitar que o título de legitimação de posse deve ser
registrado noServiço de Registro deTitulos e Documentos.

Art. 98. Pelo registro do título de legitimação de posse no Registro
de Títulos e Documentos da situação do imóvel, o seu detentor constitui
prova antecipada para ação de usucapião.

Parágrafo único. Decorridos 5 (cinco) anos do registro do titulo de
legitimação de posse, formaliza-se a conversão da posse em propriedade,
por simples requerimento do proprietário, apresentado ao Oficial do
Registro de Imóveis e instruido com a certidão do registro do titulo de
legitimação de posse e certidões dos distribuidores clveis estadual e
federal, nas quais não constem ações em andamento que versem sobre a
posse ou a propriedade do bem.

• sugestão n° 26: Alterar a redação do inciso VI do caput do art. 101 do
substitutivo, para compatibilizar o texto com o que foi proposto na sugestão de
alteração do art. 33.

Art. 101 , , .

VI - certidão do registro competente do instrumento de garantia
de execução das obras e serviços a cargo do empreendedor, exigido e
aceito pela autoridade Iicenciadora, no caso de regularização fundiária
promovida pelo setor privado;

• Sugestão nO 27: Alterar a redação do caput e do parágrafo único do art. 104
do substitutivo, para deixar claro que o registro mencionado caput é referente
ao Serviço de Registro de Imóveis e melhorar a redação do parágrafo (mico.

Art. 104. Registrar, em Registro de Imóveis, parcelamento não
licenciado pela autoridade competente. registrar o compromisso de venda
e compra, a cessão ou promessa de cessão de direitos, ou efetuar registro
de contrato de venda e compra relativo à parcelamento do solo para fins
urbanos não registrado:
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Parágrafo único. Além da responsabilidade criminal prevista no
caput deste artigo, o Oficial do Registro de Imóveis será responsável
administrativa e disciplinarmente, nos termos dos artigos 32 a 36, da Lei
nO 8.935, de 21 de novembro de 1994.

• Sugestão nO 28: Acrescentar um parágrafo único ao art. 125 do substitutivo,
para assegurar ao consumidor a facilidade na defesa de seus direitos, em
consonância com os arts. 5°, XXXII, e 170, V, da Constituição Federal.

Art. 125 ..

Parágrafo único. A ação que se origina de fato decorrente de
relação de consumo deve serpromovida no domicilio do consumidor.

• Sugestão n° 29: Alterar o inciso 11 do art. 133 do substitutivo, que se refere ao
art.15, § 4°, do Decreto-Lei nO 3.365, de 1941, para qualificar a imissão
provisória na posse como um direito pessoal.

Art. 133 .

" - art. 15:

Art. 15 ..

§ 4° A imissão provisória na posse é um direito pessoal, sujeito a
registro no Registro de Títulos e Documentos competente, para
publicidade e oponibilidade perante terceiros. (NR)

• Sugestão nO 30: Suprimir o art. 136 do substitutivo, renumerando-se os
demais, pois a Lei nO 9.492, de 1997, trata das atribuições dos Tabeliães de
Protestos de Títulos e alterá-Ia, para nela incluir o art. 1O-A, é um equívoco.
Afinal, regularização fundiária não se confunde com protesto de cotas
condominais e, portanto, a matéria é estranha ao objeto do projeto de lei,
contrariando o disposto no art. 7°, li, da lei Complementar nO 95, de 1998.

• Sugestão nO 31: Alterar o inciso I e 111 do art. 137 do substitutivo, que se
referem aos art. 167 e 172, da Lei nO 6.015, de 1973, para tão somente
adequar a redação dos dispositivos às inovações do substitutivo. Isso por que,
a pretexto de adequar o art. 167 e seguintes, da Lei n° 6.01Sn3, o substitutivo
extrapola os limites legais hoje vigentes, usurpando atribuições que são

cometidas ao Registro de Títulos e Documentos, como, por exemplo, o
registro da posse, contratos de união estável, além de não respeitar a
competência residual que também é atribuída ao RTD, conforme dispõe o art.
127, parágrafo único, da lei 6.015173.
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Art. 137 ..

1- art. 167:

Art. 167. No Registro de Imóveis, além da matrícula. será feito o
registro de:

I - aquisição e transmissão de bem imóvel e direito real sobre
im6vel;

11-contrato preliminartendo por objeto bem imóvel;

111 - parcelamento do solo. incorporação imobiliária. instituição de
condomlnio. divisão, atribuição, do Registro Torrens e instituição de bem
defamllia;

IV - cláusulas padronizadas dos contratos de comercialização ou
financiamento de imóveis parcelados ou fracionados por efeito de
parcelamento do solo urbano ou de incorporação imobiliária;

V - convenção antenupcial;

VI - convençãode condomínio;

VII - contrato de penhor rural, industrial ou comercial, e, quando a
lei exigir. de cédula de crédito;

VIII - a sentença transitada em julgado proferida nos autos da
ação de desapropriação;

§ 1° ..

§ 2° A sub-rogação ou cessão do crédito imobiliário, salvo
estipulação diversa, implica a transmissão do direito real de garantia
pactuado 'ede todos os direitos e obrigações correspondentes.

§ 3° Perdem eficácia os atos previstos nos incisos 11, V e VI do
§ 10 deste artigo, se, no prazo de 60 (sessenta) meses. a contar da sua
efetivação, não for requerida ou determinada, conforme o caso, sua
prorrogação.

§ 4° O registro da incorporação, a instituição do condomlnio, o
parcelamento do solo ou a regularização fundiária autoriza o interessado a
promover a unificação ou o desmembramento dos respectivos imóveis.

§ 5° O direito do fiduciante é direito real que se constitui no ato do
registro da alienação fiduciária do bem imóvel.

§ 6° Aplicar-se-ão à propriedade do imóvel gravado com
promessa de compra e venda as mesmas regras relativas aos direitos
reais de garantia.

§ 7° Os direitos reais de gozo ou de garantia que, por efeito de
concessão de direito de superfície, venham a ser constituídos
destacadamente sobre o solo, domínio pleno ou útil, ou sobre a construção
ou a plantação, serão registrados na mesma matricula, respondendo pelas
obrigações e dívidas deles decorrentes exclusivamente os bens e direitos
sobre os quais incidirem, não se lhes aplicando o art. 1.474 do Código
Civil.
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de 2007.

§ ao Para efeito de cobrança de emolumentos; são considerados
sem conteúdo econômico os atos relativos a:

• " o", ".... , ',,' •• "
.·9 •.••••••••••••••••••••••••••••••· •••••• ·•••••••••••••••• ' -' •

••• • • • • ••• ~ 4 ;, ;, ; •• ' ••••••• '•• , ,' •• ;, 0"0 ;, , •• ; o. .

111 - art. 172:

Art. 172. Presume-se pertencer o direito à pessoa em cujo nome
se encontre registrado o título ou ato, e a não pertencer o direito à pessoa
cujo registo estiver cancelado.

§ 10 O disposto no caput refere-se ao direito sobre o imóvel, não
abrangendo seus elementos descritivos.

§ 20 Nas ações de cobrança de condomlnio. imposto predial e
outras dívidas propter rem, é obrigatória a citação do titular dos direitos
reais inscritos.

§ 30 Quando o contrato, nos termos do art. 104, li, do Código Civil,
tratar de objeto determinável, o registro somente poderá ser efetuado após
a sua determinação.

§ 40 Uma vez procedidas as averbações de que tratam os incisos
Ve VI do § 1° do art. 167, para os fins previstos nos artigos 472 e 593 do
Código de Processo Civil, os posteriores adquirentes não serão
considerados terceiros de boa fé.

§ 5° A averbação da existência de ações reais ou pessoais
reipersecutórias, que tenham como objeto direitos registrados, toma
absoluta, para os efeitos do art. 219 do Código de Processo Civil, a
presunção de conhecimento por terceiros da litigiosidade da coisa.

§ 60 A alienação de imóveis integrantes de incorporação
imobiliária, parcelamento do solo ou condomínio urbanístico, devidamente
registrada, não poderá ser objeto de evicção ou de decretação de
ineficácia, mas seus efeitos ficam sub-rogados no preço ou no eventual
crédito imobiliário, sem prejuízo das perdas e danos imputáveis ao
incorporador ou parcelador.

§ 70 Os direitos decorrentes do regime matrimonial ou os direitos
patrimoniais imobiliários oriundos de união estável somente poderão ser
opostos a terceiros após a sua inclusão na matrícula do imóvel.

Acreditando que o acolhimento das sugestões formuladas pode,
em muito, aperfeiçoar o substitutivo oferecido pelo nobre Relator, contamos com o
apoio de nossos Pares nesta Comissão Especial.

Sala da Comissão, err de
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SUGESTÃO AO RELATOR PARA SER INCORPORADO AO
SUBSTITlITlVO

U. atentamente. o bem elaborado Parecer do nobre
Dep. RENATO AMARY. Louvo a dedicação e a seriedade
demonstradas, fruto de um minucioso estudo de todos os
oroietos aoensado e das inúmeras emendas a ele. - -
nfprp,rirl;:\~. n ~lIhc;titlltivn ;:\nrp,~nt;:\rln nnr ~_Fy;:\_ rp,flptp.

. . . .. i .' . " •

com invulgar acuidade, todos o aspectos abordados pelas
proposições e .as reflexões trazidas ao tema pelas
Audiências Públicas realizadas. bem como oonderacões oue. . ~ .

. lhe foram, informalmente, encaminhadas por seus pares.

o alentado'Parecer demonstra fôlego e persistência,
devendo se dito que, em momento algum, o Relator
acomodou-se diante de eventuais dificuldades ou
contradição de propostas, buscando superá-tas de modo a
dotar o País de uma leqlsíacão atual e voltada a superar os
evidentes problemas que o tema apresenta.

Todavia, ~ntp.ncin que o Sub!=tihJtivo apresantado
oode.. ainda.. ser aperfeiçoado. Nesse sentido: e buscando
cooperar com o trabalho do Relator e dos demais
colegas desta Comissão Especial, passo a ofereçer

ao exame do Colegiado algumas alterações que, no meu entender,
superam falhas e equívocos por mim observados.

:. ~iál',Jc: .tlvl.ivClC:,do ~ estaoeiecer mecanismos que promovam a
defesa do consumidor, sabidamente a parte mais fraca na relação
comercial que se vai estabelecer.
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Art. 26 .

Art. 60 ~ , III' ••••

la. Sugestão
Dê-se à letra "b" do inciso I do caput do art. 26 esta redação:
"

! - a .

b) certidão atualizada da matrícula do imóvel, expedida pelo
Registro de Imóveis competente e certidões dos demais
registros que demonstrem a solvabilidade do
empreendedor.n

] ustificativa
Aalteração vem atender ao disposto no art. 27, 11, pois, ao revés,

não possibilitaria a autoridade Iicenciadora indeferir a solicitação Quanto
b yuc.;)~u IJI t::juuicidl dOS aoqurentes aos lotes ou unidades autônomas.
A certidão da matricula do imóvel apenas possibilitaria a verificação da
primeira parte do artigo em comento, ou seja, a da situação iurídica do
i",~vt::Í. é. nuportanre que se conneça, .tamoém, a situação de eventuais
c':tv'Ç.;) I' ,vviud~ contra o empreendedor, pelos seus evidentes reflexos
IJdld 4\J~Hi prerenoa comprar.

2a. Sugestão
Dê-se ao inciso I do caput do art. 33 esta redação:

Art. 33.. 11 ••••••• , •••••••••••••••••••••

I - U(1~ l.t~r liuu~~ aruaiizacas aa matncuta do imóveis
expedida pelo Registro de Imóveis competente e certidões
~U3 ~oêi"'ai:. I t:yisl.rus que cemonstrem a solVabilidade ~
empreendedor."

Justificativa
A mesma da sugestão anterior.

3a. Sugestão
", ..... "..._--.. I .. ,..

'V ii-.':'i';0 J. uv ~ J- UV eu. ou JJd~a a ter eSta reaaçao:
11

§ 5° 1 1 '" I •••••••••••• , ••••••••••••••

I - no contrato preliminar formalizado por instrumento público
registrado, atendidos os requisitos legais."

.A complementação sugerida manda que sejam observadas as 'eis
espeáais. Se não for feito o acréscimo sugerido, poderão surgir dúvidas
quanto aos requisitos necessários à lavratura da escritura pública.
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4a. Sugestão
U caput: ao art. b:> e o seu § 2,0 passam a ter esta redação:

li Art. 65. Aescritura pública de venda e compra será lavrada
no prazo máximo de trinta dias após a quitação do contrato preliminar,
ressalvado o disposto no § 60doart. 60.

................, , , .
§ 2° Na hipótese 'prevista no § 1°, o adquirente pode

providenciar a lavratura da escritura de venda e compra mediante a
~jjli:.~(;lltQ~V ou IIU~áliu ut: ceruuào atuauzaoa aa matncua ao imóvel e
demais certidões e documentos exigidos em lei.

Justificativa
No caput, corrige-se imprecisão de técnica legislativa.
No § 2°, persistem as mesmas razões constantes da sugestão

anterior.

':;(1• .:iugestáo .
A '~\.I ti "u" uu iuuso i e a ietra "O" ao moso 11 do caput do art. 1~

passam a ter esta redação:

Art. 129.•..•.... ' ..•. ,...'••.•..............
~ - "'Cf L1UUt::~ "eyauvas:
a) .1'., •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

:;; ~~ ...~. ~;~ãu út: d~Ü~S reais rererentes ao imóvel,
pelo período de dez anos.

U - certidões:
a) 11' l1li .

b) de ':'~iU';:;" U~ d~Ües pessoais relativas ao
empreendedor pelo período de dez anos.
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Justificativa
'-VIIIurtI te sooejarnente demonstrado ao (ongo de todas as

exposições acerca das competências dos Ofícios de Distribuição e dos
Registros de Imóveis, resta evidenciado que cabe ao Oficio de Registro
de Distribuição, por meio de certidão, tornar público o ajuizamento de
feitos .- leia-se ações -- cujo objeto poderá ser de caráter pessoal ou
real. Ao Registro de Imóveis caberá, se tanto, a averbação das ações
jJ~';.;)và:) vu tJC::,;)uai~ ,t::llJer~ecurónas.t, rnse-se, somente após a citação.
A proPósito,. confira-se o elenco de competência descrito na Lei nO
8.935/94.

fia. Sugestão
A::> dji..~rd~Oes a seguir apresentadas referem-se, todas, à nova

redação oferecida pelo art. 137 do Substitutivo a artíqos da Lei nO
ô...ú:" ae ";1 ae oezemoro de 1973 - lei dos Reqistros Públicos.

»s eneraçoes sugenaas direcionam-se, especificamente, ao inciso I
(lfUt: IIlWiíi<..uu a redação ao art. 1(7) e ao inciso II (que alterou o art.
172).

f'~~ ;:c,~~\:.t'lp~ÚI C;I ti UIIIO ~~I it:: ue IIIUÜlílCé::JÇOeS, mUItas celas
cntj'cluçudu~, ü ju~ljti,",a~iva ~t;;rd epresenreoa de moao glooal, para evitar
desnecessárias repetições.

Aii..~rê:lções sugenaas ao Item 1, que modifica o art. 167

11 Ai-to ~v7. ~1V ~~~;:;'\.IV U~ ilJJúvel~, além aa matncuta, ser~
feito o registro de:

§ 10. Será objeto de averbação:
II - medida judicial acautelatória ou medida administrativa

prevista em lei, relacionada a bem imóvel;
.t. t , •• , I ••••••• , I'" ""., ..~" .. -.

Y - Qo:J ""'-d~ut:~ U'= d~Ut=j reais ou pessoais
reípersecutérlas relativas a bens imóveis;
., .
§ 9° 11 •••••••••• li Ii II Ii 11 •••• I ••• 11 ••• ". 11 ••••
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lU .. SUPRIMIR
§ 10. Serão, ainda, objeto de registro ou averbação

outros atos prevístos em lei."

Alterações sugeridas ao item IH, Que modifica o art. 172

lO All. i./~. i~u Kt::yi~uu Ue illlÚV~is, sereo i~llus os reYISlros e
as averbações de todos os títulos e atos inter vivos ou mortis
causa. para constituição, transmissão ou extlnçao de direitos reais,
para a sua disponibilidade ou sua validade em relação a terceiros,
vem assim de raros imooiiiários aos Quais se oeva oar
PUDIICloaoe, nos termos cesta leI.

..............................•.•...............•
§ 6Q Ressalvado o oísposto nos arts. 129 e 130 da Lei nO

11.101, de 9 de fevereiro de 2005, e as ações registradas nos
Ofícios de Registro de Distribuição, não poderão ser opostos,
ao terceiro ae Doa Te que tiver aoqumdo o unovet a titUlO oneroso,
fatos ou situações nãoconstantes da matrícula.

§ 7° SUPRIMIR
§ 80 A averbação, de que trata o inciso V, § lOdo art. 168

desta Lei, torna absoluta, para os efeitos do art. 219 do Código de
Processo Civil, a oresuncão de conhecimento por terceiros d9-'7
litigiosidade da coisa. 11

Justificativa
Algumas medidas constantes do Substitutivo usurpam

flagrantemente regras do Código de Processo Civil levando a total
insegurança .jurídica nas transações imobiliárias, além de aJargar
competência dos registros imobiliários para além de matéria de direito
real.
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Qualquer transação imobiliária é sempre complexa e delicada,
exigindo especial atenção, presteza e cautela não só na avaliação do
contrato, mas, sobretudo, na avaliação das certidões pessoais das partes
envolvidas, justamente para avaliar o risco do negócio e bem orientar o
comprador. Ter regras claras é tema dedefesa doconsumidor.

ue acoroo com o Codigo de Processo Civil, todos os processos
estão sujeitos a registro nos Ofícios de Registro de Distribuição (art.251)
e se, ao tempo da alienação ou oneração de. bens, corria contra o .
devedor demanda capaz de reduzi-lo à insolvência, considera-se em
fraude de execução tal alienação ou oneração (art. 593, II). Dessa
forma, a leí processual é bastante clara e específica: é o registro das
ações nos Ofícios de Registro de Distribuição que torna absoluta a
presunção de conhecimento, por terceiros, da litigiosidade da coisa. Tal.
fato é que rem asseguraao a segurança junoíca nas transações
imobiliárias.

O art. 137, ao propor nova redação para o art. 172 da Lei de
Registro Público,em seu item IH, § 70, abre brechas para fraudes à
execução devido aos seguintes fatos:

d) d averoaçao, na mamcna ao unovet, oe açao real, pessoal
reipersecutória ou condenatória e de execução só poderá ser feita após a
citação do devedor. Entre o lapso temporal do registro da ação pelos
Ofícios de Registro de Distribuição e a averbação dessa ação na matrícula
do imóvel, poderá ocorrer fraude;

. b) outras ações, que não serão averbadas na matrícula do imóvel,
comprometem as negociações de imóveis, tais como as ações (processo
ue conhecimento, cautelares) em curso que comprometem a venoa ao
." , , '"
IIIIUVt:1 \..VIIIV, J.NI t;;:Jl.t;:i 11IJlU, c:lYUt:::ld:> f1d:) 4UdlS St:! fJJ~JleJd d propneoaae
do imóvel ou em intervenções de terceiros (v.g. uma oposição); ou que o
vendedor esteja endrvidado e que o bem, mesmo após a venda, venha 0/
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responder pelo débito (como as obrigações propter rem); ou ações em
curso que tratam de bens vendidos como forma de fraudar herdeiros,
bem como ações de nulidades da venda pelo fato de estar seu
propríetáno sendo interditado. Essas ações somentesão informadas
pelas certidões dos Ofícios de Registro de Distribuição.

Durante décadas, todos os profissionais envolvidos na área
imobifiária não pouparam esforços para difundir a necessidade de ampla
segurança jurídica nas transações imobiliárias, especialmente no que
tange à obtenção das certidões pessoaís. Tudo para que o sonho da casa
própria não se transforme em pesadelo, o que fatalmente ocorrerá caso
o artigo acima referido não seja modificado.

Quanto à supressão do texto proposto para constituir o § go, 1111,
do art. 167 da Lei nO 6.015/73, justifica-se na medida em que os Ofícios
de Registros de Imóveis não podem cobrar emolumentos relativamente
ao registro de ajuizamento de ações reais, pessoais reipersecutórias ou
condenatórias, pois segundo o art. 13, inciso l, da Lei 8.935/94, tal
registro é competência privativa dos Oficiais de Registro de Distribuição.

. Quanto à supressão da parte final do projetado § 10 do mesmo
artigo, os atos previstos para o registro e a averbação nos Registros de
Imóveis devem ser numerus c1ausus, não podendo ser exemplificativos
como propõem esse parágrafo. A manutenção do texto proposto pode
abrir brechas para a criação de registros ~ averbações desnecessários,
burocratizando demasiadamente as transações imobiliárias.

Por igual, não se pode afastar a idéia de que o direito à
propriedade é consagrado constitucionalmente. Razão pela Qual não é
seguro ficar à mercê de todas e quaisquer averbações e registros à
margem da matrícula, senão as expressamente previstas em lei e
relacionadas com o imóvel.

7a. Sugestão
Criação do art. 138 com a seguinte redação, renumerados os

subseqüentes:

11 Art. 138. Não serão considerados terceiros de boa-fé para os
fins previstos nos arts. 472 e 593 no Código de Processo Civil or
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adquirentes de bens imóveis que não tenham exigido a
apresentação das certidões que demonstrem a situação de
solvabilidade dos alienantes."

Justificativa
Segundo o art. 10 da Lei 8.935, de 18 de novembro de 1994, tanto

os registros dos Ofícios de Registro de Distribuição quanto os dos Ofícios
de Registro de Imóveis garantem a publicidade, a autenticidade, a
segurança e a eficácia dos atos jurídicos. Ou seja, ambos os registros
possuem o mesmo valor jurídico.

Com relação à segurança jurídlca nas transações lmoblílánas,
naquilo que diz respeito às informações de ações, os registros dos Ofícios
do Registro de Distribuição gozam de valor incomparavelmente superior
às averbações dos Registros Imobiliários pelos seguintes fatos:

a) - todos os processos estão sujeitos a registro nos Ofícios de
Registros de Distribuição (art. 251, do Código de Processo C,vil)~

b) - a averbação, na matrícula do imóvel, de ação real, pessoal
reipersecutória ou condenatória e deexecução só poderá ser feita após a
citação do devedor. Entre o lapso temporal do registro da ação pelos
Ofícios de Registro de Distribuição e a averbação dessa ação na matrícula
do imóvel, poderá ocorrer fraude. No registro efetuado pelos Ofícios de
Registro de Distribuição não ocorre tal lapso temporal;

c) -Outras ações, que não serão averbadas na matricula do írnóveí,
comprometem as negociações de imóveis, tais como as ações (processo
de conhecimento, cautelares) em curso que comprometem a venda do
imóvel como, por exemplo, aquelas nas quais se pleiteia a propriedade
do imóvel ou em intervenções de terceiros (vg". uma oposição); ou que o
vendedor esteja endividado e que-o bem, mesmo após a venda, venha
responder pelo débito (como as obrigações propter rem) ; ou ações em
curso que tratam de bens vendidos como forma de fraudar herdeiros,
bem como ações de nulidades da venda pelo fato de estar seu
proprietário sendo interditado. Essas ações somente são informadas
pelas certidões dos oficios de registros de distribuição.

d) - E bastante comum o fato de pessoas serem proprietárias de
diversos imóveis localizados em diferentes bairros, municípios e Estado~
Dessa forma, a averbação de ações na matrícula do imóvel deverá ;er.
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Feltas nos diversos reolstros de imóveis locallzados em
oJ

diversos municípios e Estados o que, além de comprometer
a segurança jurídica das transações imobiliárias, aumenta
rlfl'_c;nP.c.e!=;~rinmente a burocracia ocasionando também o
atraso da prestação jurisdicional.

Estas são as sugestÕésque trago eoexame do douto
Relator. Creio, coma apresentação delas, estar
contribuindo para que esta Comissão Especial possa
oferecer ao País uma legislação éqlJilibrada~ adequada ~

realidade dos ternoos atuais.
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3057-B/2000 

PROJETO DE LEI N.º 7.013, DE 2010 
(Do Sr. Marcelo Itagiba) 

 
Altera a Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, a fim de prever o 
registro de legitimação de posse e de ocupação urbanas no Registro de 
Títulos e Documentos, e dá outras providências.  
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL 20/2007 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei tem como objetivo alterar a Lei no 6.015, de 31 de 

dezembro de 1973, a fim de prever o registro de posse de áreas privadas ou de 

ocupação de áreas públicas, em perímetro urbano, junto ao Registro de Títulos e 

Documentos, na forma e para os fins que especifica.  

Art. 2º Os registros de que trata esta Lei constituem o ocupante de 

imóvel público urbano, com fim de moradia habitual, no direito de preempção na 

aquisição do respectivo bem, por compra ou doação, realizada no âmbito de 

programas governamentais de moradia; e o possuidor de imóvel particular no direito 

de conversão da sua posse em propriedade, após decorridos 5 (cinco) anos do 

registro da posse, quando se tratar de posse mansa, pacífica e não clandestina. 

§1º Para efeito de exercício do direito de preempção de que trata o 

caput, o ocupante da área pública deverá apresentar ao Poder Público o registro da 

ocupação do imóvel, junto ao Registro de Títulos e Documentos. 

§2º Para a realização do registro de que trata o §1º, o Registro de 

Títulos e Documentos exigirá do interessado declaração de associação local de 

moradores que ateste ser a destinação da ocupação a moradia habitual do 

ocupante, acompanhada de croqui de localização do imóvel e da planta baixa 

simplificada da residência do interessado. 

§3º Para a realização do registro de legitimação de posse, o Registro 

de Títulos e Documentos exigirá do interessado croqui de localização do imóvel, 

planta baixa simplificada da residência e declaração emitida pelo Poder Público ou 
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por associação local de moradores, da qual conste a  destinação do bem à moradia 

habitual do possuidor, o tempo da posse, e, se for o caso, a sua respectiva cadeia 

sucessória. 

§4º O registro de legitimação de posse de imóvel particular urbano 

constitui início de prova de prescrição aquisitiva, e deverá ser feito quando da 

transferência inter vivos ou causa mortis da posse do imóvel. 

§5º Os registros de legitimação de posse e de ocupação urbanas no 

Registro de Títulos e Documentos não substitui os previstos perante o cartório de 

registro de imóveis. 

Art. 3º Os registros de que trata esta Lei serão realizados gratuitamente 

quando requeridos pela Defensoria Pública ou por órgão público estadual ou 

municipal. 

Art. 4º As associação locais de moradores não poderão cobrar valor 

acima de um décimo do valor da renda familiar do requerente pelas declarações que 

emitirem para os fins previstos nesta Lei .  

Art. 5º O art. 129 da Lei no 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a 

vigorar acrescido dos seguintes dispositivos: 

“Art. 129. ............................................................................... 

10º) declaração de posse não clandestina, mansa e pacífica, de 
imóvel particular, emitida pelo poder Público ou por associação local de 
moradores, da qual conste a moradia habitual do possuidor; 

11º) declaração de ocupação de bem público urbano, emitida 
por associação local de moradores, da qual conste a moradia habitual 
do ocupante. 

Art. 6º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
Conforme a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto das 

Cidades), que regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição Federal, a política 

urbana tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da 

cidade e da propriedade urbana, mediante as diretrizes gerais que estabelece. 

Dentre elas, vale asseverar, a garantia do direito à terra urbana e à 

moradia, para as presentes e futuras gerações (inc. I, art 2º) e à  regularização 

fundiária e urbanização de áreas ocupadas por população de baixa renda mediante 
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o estabelecimento de normas especiais de urbanização, uso e ocupação do solo e 

edificação, consideradas a situação socioeconômica da população e as normas 

ambientais (inc. X, art. 2º). 

Consistem, outrossim, diretrizes gerais para as cidades, a gestão 

democrática por meio da participação da população e de associações 

representativas dos vários segmentos da comunidade na formulação, execução e 

acompanhamento de planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano (inc. 

II, art. 2º) e a ordenação e controle do uso do solo, de forma a evitar a utilização 

inadequada dos imóveis urbanos (inc. VI, art. 2º).   

Dentre outros instrumentos, devem ser utilizados os institutos jurídicos 

e políticos do tombamento de imóveis ou de mobiliário urbano; instituição de zonas 

especiais de interesse social; usucapião especial de imóvel urbano; direito de 

preempção; demarcação urbanística para fins de regularização fundiária; e a 

legitimação de posse (art. 4º).  

Nos casos de programas e projetos habitacionais de interesse social, 

desenvolvidos por órgãos ou entidades da Administração Pública, os instrumentos 

previstos na Lei que demandam dispêndio de recursos por parte do Poder Público 

municipal devem ser objeto de controle social, garantida a participação de 

comunidades, movimentos e entidades da sociedade civil. 

A respeito da usucapião especial de imóvel urbano, o Estatuto das 

Cidades já estabelece que aquele que possuir como sua área ou edificação urbana 

de até duzentos e cinqüenta metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e 

sem oposição, utilizando-a para sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o 

domínio, desde que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural (art. 9º).   

Além disso, as áreas urbanas com mais de duzentos e cinqüenta 

metros quadrados, ocupadas por população de baixa renda para sua moradia, por 

cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, onde não for possível identificar os 

terrenos ocupados por cada possuidor, são susceptíveis de serem usucapidas 

coletivamente, desde que os possuidores não sejam proprietários de outro imóvel 

urbano ou rural (art. 10). 

O direito de preempção (art. 25), de sua vez, confere ao Poder Público 

municipal preferência para aquisição de imóvel urbano objeto de alienação onerosa 
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entre particulares, e será exercido (art. 26) sempre que o Poder Público necessitar 

de áreas, para regularização fundiária, bem como para a execução de programas e 

projetos habitacionais de interesse social,  dentre outras hipóteses. 

Contudo, em várias cidades brasileiras, em especial no Rio de Janeiro, 

há uma grande dificuldade em se estabelecer o devido rigor no acompanhamento e 

registro do Poder Público e das comunidades, mormente pelas associações de 

moradores, das posses de áreas particulares ou da ocupação de imóveis públicos.  

Diversos são os casos em que o possuidor ou ocupante de imóvel 

onde mantém moradia não pode efetivamente demonstrar a sua posse ou ocupação, 

a fim de desfrutar da condição de exercente do direito de preempção em face do 

governo local, quando pretende obter título de domínio do imóvel público ocupado, 

ou obter título de domínio de imóvel particular usucapido ou adquirido, mediante 

compra de imóvel não registrado.  

A presente iniciativa tem por objetivo, pois, alterar a Lei no 6.015, de 31 

de dezembro de 1973, para dar mais segurança às pessoas de baixa renda que 

poderão, com a aprovação deste projeto, levar a registro também a legitimação de 

posse de imóvel particular e da ocupação de imóvel público, junto ao Registro de 

Títulos e Documentos, quando situadas no perímetro urbano das grandes cidades. 

Até mesmo para que o Estado exerça, com segurança, seu direito de 

preempção para aquisição de imóvel urbano objeto de alienação onerosa entre 

particulares. 

Esses registros constituirão o ocupante de imóvel público urbano, com 

fim de moradia habitual, no direito de preempção na aquisição do respectivo bem, 

por compra ou doação, realizada no âmbito de programas governamentais de 

moradia, bem como o possuidor de imóvel particular, no direito de conversão da sua 

posse em propriedade, após decorridos 5 (cinco) anos do registro da posse, quando 

se tratar de posse mansa, pacífica e não clandestina. 

Para efeito de exercício do direito de preempção em face do Estado, o 

ocupante da área pública deverá apresentar ao Poder Público o registro da 

ocupação do imóvel, junto ao Registro de Títulos e Documentos. E para a realização 

desse registro, o Oficial do Registro de Títulos e Documentos exigirá do interessado 
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uma declaração de associação local de moradores que ateste ser a destinação da 

ocupação a moradia habitual do ocupante. 

Para efeito de registro de legitimação da posse, o Registro de Títulos e 

Documentos exigirá do interessado declaração de destinação de moradia e o tempo 

da posse, emitida pelo Poder Público ou por associação local de moradores.  

Em qualquer caso, exigir-se-á croqui de localização do imóvel e planta 

baixa simplificada da residência do interessado. 

O registro de legitimação de posse de imóvel particular urbano tem 

grande importância na medida em que, feito quando da transferência inter vivos ou 

causa mortis da posse do imóvel, constituirá início de prova de prescrição aquisitiva, 

ao mesmo tempo em que não substituirá os registros e averbações perante o 

cartório de registro de imóveis já previstos na Lei. 

Os registros de que trata a presente proposta serão realizados 

gratuitamente, quando requeridos pela Defensoria Pública ou por órgão estadual ou 

municipal. De outro lado, para que se garanta pleno acesso à concretização dos fins 

almejados, as associações locais de moradores não poderão cobrar pelas suas 

declarações valor acima de um décimo do valor da renda familiar do requerente. 

Por fim, tendo em vista os objetivos já delineados, com a aprovação do 

projeto, o art. 129 da Lei no 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passará a vigorar 

acrescido de dois itens, para levar a registro a declaração de posse não clandestina, 

mansa e pacífica, de imóvel particular urbano; e a declaração de ocupação de bem 

público urbano, emitida por associação local de moradores, da qual conste a 

moradia habitual do ocupante, preenchidos os requisitos que especifica. 

Assim, considerando estar contribuindo para o aperfeiçoamento do 

regime jurídico da política urbana nas cidades brasileiras, em prol da garantia do 

direito à terra urbana e à moradia, para as presentes e futuras gerações; a  

regularização fundiária e urbanização de áreas ocupadas por população de baixa 

renda; a gestão democrática por meio da participação da população e de 

associações representativas dos vários segmentos da comunidade na formulação, 

execução e acompanhamento de planos, programas e projetos de desenvolvimento 

urbano; conto com o apoio dos Pares para a aprovação deste importante projeto. 
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Sala das Sessões,  23 de março de 2010. 

 
 

MARCELO ITAGIBA 
Deputado Federal – PSDB/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 
 

 Dispõe sobre os registros públicos e dá 
outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 
DO REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 

 
CAPÍTULO I 

DAS ATRIBUIÇÕES 
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 129. Estão sujeitos a registro, no Registro de Títulos e Documentos, para 

surtir efeitos em relação a terceiros:  
1º) os contratos de locação de prédios, sem prejuízo do disposto do art. 167, I, nº 

3;  
2º) os documentos decorrentes de depósitos, ou de cauções feitos em garantia de 

cumprimento de obrigações contratuais, ainda que em separado dos respectivos instrumentos;  
3º) as cartas de fiança, em geral, feitas por instrumento particular, seja qual for a 

natureza do compromisso por elas abonado;  
4º) os contratos de locação de serviços não atribuídos a outras repartições;  
5º) os contratos de compra e venda em prestações, com reserva de domínio ou 

não, qualquer que seja a forma de que se revistam, os de alienação ou de promessas de venda 
referentes a bens móveis e os de alienação fiduciária;  

6º) todos os documentos de procedência estrangeira, acompanhados das 
respectivas traduções, para produzirem efeitos em repartições da União, dos Estados, do 
Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios ou em qualquer instância, juízo ou tribunal;  

7º) as quitações, recibos e contratos de compra e venda de automóveis, bem como 
o penhor destes, qualquer que seja a forma que revistam;  

8º) os atos administrativos expedidos para cumprimento de decisões judiciais, sem 
trânsito em julgado, pelas quais for determinada a entrega, pelas alfândegas e mesas de renda, 
de bens e mercadorias procedentes do exterior.  

9º) os instrumentos de cessão de direitos e de créditos, de sub-rogação e de dação 
em pagamento.  

 
Art. 130. Dentro do prazo de vinte dias da data da sua assinatura pelas partes, 

todos os atos enumerados nos arts. 127 e 129, serão registrados no domicílio das partes 
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contratantes e, quando residam estas em circunscrições territoriais diversas, far-se-á o registro 
em todas elas.  

Parágrafo único. Os registros de documentos apresentados, depois de findo o prazo, 
produzirão efeitos a partir da data da apresentação. 
....................................................................................................................................................... 
.......................................................................................................................................................  

 
LEI N º 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001 

 
Regulamenta os arts. 182 e 183 da 

Constituição Federal, estabelece diretrizes 
gerais da política urbana e dá outras 
providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I  

DIRETRIZES GERAIS  
 

Art. 1º Na execução da política urbana, de que tratam os arts. 182 e 183 da 
Constituição Federal, será aplicado o previsto nesta Lei.  

Parágrafo único. Para todos os efeitos, esta Lei, denominada Estatuto da Cidade, 
estabelece normas de ordem pública e interesse social que regulam o uso da propriedade 
urbana em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-estar dos cidadãos, bem como do 
equilíbrio ambiental.  

 
Art. 2º A política urbana tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das 

funções sociais da cidade e da propriedade urbana, mediante as seguintes diretrizes gerais:  
I - garantia do direito a cidades sustentáveis, entendido como o direito à terra 

urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à infra-estrutura urbana, ao transporte e aos 
serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, para as presentes e futuras gerações;  

II - gestão democrática por meio da participação da população e de associações 
representativas dos vários segmentos da comunidade na formulação, execução e 
acompanhamento de planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano;  

III - cooperação entre os governos, a iniciativa privada e os demais setores da 
sociedade no processo de urbanização, em atendimento ao interesse social;  

IV - planejamento do desenvolvimento das cidades, da distribuição espacial da 
população e das atividades econômicas do Município e do território sob sua área de 
influência, de modo a evitar e corrigir as distorções do crescimento urbano e seus efeitos 
negativos sobre o meio ambiente;  

V - oferta de equipamentos urbanos e comunitários, transporte e serviços públicos 
adequados aos interesses e necessidades da população e às características locais;  

VI - ordenação e controle do uso do solo, de forma a evitar:  
a) a utilização inadequada dos imóveis urbanos;   
b) a proximidade de usos incompatíveis ou inconvenientes;   
c) o parcelamento do solo, a edificação ou o uso excessivos ou inadequados em 

relação à infra-estrutura urbana;   
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d) a instalação de empreendimentos ou atividades que possam funcionar como 
pólos geradores de tráfego, sem a previsão da infra-estrutura correspondente;   

e) a retenção especulativa de imóvel urbano, que resulte na sua subutilização ou 
não utilização;   

f) a deterioração das áreas urbanizadas;   
g) a poluição e a degradação ambiental;   
VII - integração e complementaridade entre as atividades urbanas e rurais, tendo 

em vista o desenvolvimento socioeconômico do Município e do território sob sua área de 
influência;  

VIII - adoção de padrões de produção e consumo de bens e serviços e de expansão 
urbana compatíveis com os limites da sustentabilidade ambiental, social e econômica do 
Município e do território sob sua área de influência;  

IX - justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo de 
urbanização;  

X - adequação dos instrumentos de política econômica, tributária e financeira e 
dos gastos públicos aos objetivos do desenvolvimento urbano, de modo a privilegiar os 
investimentos geradores de bem-estar geral e a fruição dos bens pelos diferentes segmentos 
sociais;  

XI - recuperação dos investimentos do Poder Público de que tenha resultado a 
valorização de imóveis urbanos;  

XII - proteção, preservação e recuperação do meio ambiente natural e construído, 
do patrimônio cultural, histórico, artístico, paisagístico e arqueológico;  

XIII - audiência do Poder Público municipal e da população interessada nos 
processos de implantação de empreendimentos ou atividades com efeitos potencialmente 
negativos sobre o meio ambiente natural ou construído, o conforto ou a segurança da 
população;  

XIV - regularização fundiária e urbanização de áreas ocupadas por população de 
baixa renda mediante o estabelecimento de normas especiais de urbanização, uso e ocupação 
do solo e edificação, consideradas a situação socioeconômica da população e as normas 
ambientais;  

XV - simplificação da legislação de parcelamento, uso e ocupação do solo e das 
normas edilícias, com vistas a permitir a redução dos custos e o aumento da oferta dos lotes e 
unidades habitacionais;  

XVI - isonomia de condições para os agentes públicos e privados na promoção de 
empreendimentos e atividades relativos ao processo de urbanização, atendido o interesse 
social.  

 
Art. 3º Compete à União, entre outras atribuições de interesse da política urbana:  
I - legislar sobre normas gerais de direito urbanístico;  
II - legislar sobre normas para a cooperação entre a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios em relação à política urbana, tendo em vista o equilíbrio do 
desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional;  

III - promover, por iniciativa própria e em conjunto com os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, programas de construção de moradias e a melhoria das condições 
habitacionais e de saneamento básico;  

IV - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 
saneamento básico e transportes urbanos:  

V - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e 
de desenvolvimento econômico e social.  
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CAPÍTULO II  
DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA URBANA  

 
Seção I  

Dos instrumentos em geral  
 

Art. 4º Para os fins desta Lei, serão utilizados, entre outros instrumentos:  
I - planos nacionais, regionais e estaduais de ordenação do território e de 

desenvolvimento econômico e social;  
II - planejamento das regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e 

microrregiões;  
III - planejamento municipal, em especial:  
a) plano diretor;   
b) disciplina do parcelamento, do uso e da ocupação do solo;   
c) zoneamento ambiental;   
d) plano plurianual;   
e) diretrizes orçamentárias e orçamento anual;   
f) gestão orçamentária participativa;   
g) planos, programas e projetos setoriais;   
h) planos de desenvolvimento econômico e social;   
IV - institutos tributários e financeiros:  
a) imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU;   
b) contribuição de melhoria;   
c) incentivos e benefícios fiscais e financeiros;   
V - institutos jurídicos e políticos:  
a) desapropriação;   
b) servidão administrativa;   
c) limitações administrativas;   
d) tombamento de imóveis ou de mobiliário urbano;   
e) instituição de unidades de conservação;   
f) instituição de zonas especiais de interesse social;   
g) concessão de direito real de uso;   
h) concessão de uso especial para fins de moradia;   
i) parcelamento, edificação ou utilização compulsórios;   
j) usucapião especial de imóvel urbano;   
l) direito de superfície;   
m) direito de preempção;   
n) outorga onerosa do direito de construir e de alteração de uso;   
o) transferência do direito de construir;   
p) operações urbanas consorciadas;   
q) regularização fundiária;   
r) assistência técnica e jurídica gratuita para as comunidades e grupos sociais 

menos favorecidos;   
s) referendo popular e plebiscito;   
t) demarcação urbanística para fins de regularização fundiária; (Alínea acrescida 

pela Medida Provisória nº 459, de 25/3/2009 convertida na Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 
u) legitimação de posse. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 459, de 

25/3/2009 convertida na Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 
VI - estudo prévio de impacto ambiental (EIA) e estudo prévio de impacto de 

vizinhança (EIV).  

995
995



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3057-B/2000 

§ 1º Os instrumentos mencionados neste artigo regem-se pela legislação que lhes 
é própria, observado o disposto nesta Lei.  

§ 2º Nos casos de programas e projetos habitacionais de interesse social, 
desenvolvidos por órgãos ou entidades da Administração Pública com atuação específica 
nessa área, a concessão de direito real de uso de imóveis públicos poderá ser contratada 
coletivamente.  

§ 3º Os instrumentos previstos neste artigo que demandam dispêndio de recursos 
por parte do Poder Público municipal devem ser objeto de controle social, garantida a 
participação de comunidades, movimentos e entidades da sociedade civil.  

 
Seção II  

Do parcelamento, edificação ou utilização compulsórios  
 

Art. 5º Lei municipal específica para área incluída no plano diretor poderá 
determinar o parcelamento, a edificação ou a utilização compulsórios do solo urbano não 
edificado, subutilizado ou não utilizado, devendo fixar as condições e os prazos para 
implementação da referida obrigação.  

§ 1º Considera-se subutilizado o imóvel:  
I - cujo aproveitamento seja inferior ao mínimo definido no plano diretor ou em 

legislação dele decorrente;  
II - (VETADO)  
§ 2º O proprietário será notificado pelo Poder Executivo municipal para o 

cumprimento da obrigação, devendo a notificação ser averbada no cartório de registro de 
imóveis.  

§ 3º A notificação far-se-á:  
I - por funcionário do órgão competente do Poder Público municipal, ao 

proprietário do imóvel ou, no caso de este ser pessoa jurídica, a quem tenha poderes de 
gerência geral ou administração;  

II - por edital quando frustrada, por três vezes, a tentativa de notificação na forma 
prevista pelo inciso I.  

§ 4º Os prazos a que se refere o caput não poderão ser inferiores a:  
I - um ano, a partir da notificação, para que seja protocolado o projeto no órgão 

municipal competente;  
II - dois anos, a partir da aprovação do projeto, para iniciar as obras do 

empreendimento.  
§ 5º Em empreendimentos de grande porte, em caráter excepcional, a lei 

municipal específica a que se refere o caput poderá prever a conclusão em etapas, 
assegurando-se que o projeto aprovado compreenda o empreendimento como um todo.  
 

Art. 6º A transmissão do imóvel, por ato inter vivos ou causa mortis , posterior à 
data da notificação, transfere as obrigações de parcelamento, edificação ou utilização 
previstas no art. 5º desta Lei, sem interrupção de quaisquer prazos.  

 
Seção III  

Do IPTU progressivo no tempo  
 

Art. 7º Em caso de descumprimento das condições e dos prazos previstos na 
forma do caput do art. 5º desta Lei, ou não sendo cumpridas as etapas previstas no § 5º do art. 
5º desta Lei, o Município procederá à aplicação do imposto sobre a propriedade predial e 
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territorial urbana (IPTU) progressivo no tempo, mediante a majoração da alíquota pelo prazo 
de cinco anos consecutivos.  

§ 1º O valor da alíquota a ser aplicado a cada ano será fixado na lei específica a 
que se refere o caput do art. 5º desta Lei e não excederá a duas vezes o valor referente ao ano 
anterior, respeitada a alíquota máxima de quinze por cento.  

§ 2º Caso a obrigação de parcelar, edificar ou utilizar não esteja atendida em cinco 
anos, o Município manterá a cobrança pela alíquota máxima, até que se cumpra a referida 
obrigação, garantida a prerrogativa prevista no art. 8º.  

§ 3º É vedada a concessão de isenções ou de anistia relativas à tributação 
progressiva de que trata este artigo.  

 
Seção IV  

Da desapropriação com pagamento em títulos  
 

Art. 8º Decorridos cinco anos de cobrança do IPTU progressivo sem que o 
proprietário tenha cumprido a obrigação de parcelamento, edificação ou utilização, o 
Município poderá proceder à desapropriação do imóvel, com pagamento em títulos da dívida 
pública.  

§ 1º Os títulos da dívida pública terão prévia aprovação pelo Senado Federal e 
serão resgatados no prazo de até dez anos, em prestações anuais, iguais e sucessivas, 
assegurados o valor real da indenização e os juros legais de seis por cento ao ano.  

§ 2º O valor real da indenização:  
I - refletirá o valor da base de cálculo do IPTU, descontado o montante 

incorporado em função de obras realizadas pelo Poder Público na área onde o mesmo se 
localiza após a notificação de que trata o § 2º do art. 5º desta Lei;  

II - não computará expectativas de ganhos, lucros cessantes e juros 
compensatórios.  

§ 3º Os títulos de que trata este artigo não terão poder liberatório para pagamento 
de tributos.  

§ 4º O Município procederá ao adequado aproveitamento do imóvel no prazo 
máximo de cinco anos, contado a partir da sua incorporação ao patrimônio público.  

§ 5º O aproveitamento do imóvel poderá ser efetivado diretamente pelo Poder 
Público ou por meio de alienação ou concessão a terceiros, observando-se, nesses casos, o 
devido procedimento licitatório.  

§ 6º Ficam mantidas para o adquirente de imóvel nos termos do § 5° as mesmas 
obrigações de parcelamento, edificação ou utilização previstas no art. 5° desta Lei.  

 
Seção V  

Da usucapião especial de imóvel urbano  
 

Art. 9º Aquele que possuir como sua área ou edificação urbana de até duzentos e 
cinqüenta metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a 
para sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário 
de outro imóvel urbano ou rural.  

§ 1º O título de domínio será conferido ao homem ou à mulher, ou a ambos, 
independentemente do estado civil.  

§ 2º O direito de que trata este artigo não será reconhecido ao mesmo possuidor 
mais de uma vez.  

§ 3º Para os efeitos deste artigo, o herdeiro legítimo continua, de pleno direito, a 
posse de seu antecessor, desde que já resida no imóvel por ocasião da abertura da sucessão.  
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Art. 10. As áreas urbanas com mais de duzentos e cinqüenta metros quadrados, 

ocupadas por população de baixa renda para sua moradia, por cinco anos, ininterruptamente e 
sem oposição, onde não for possível identificar os terrenos ocupados por cada possuidor, são 
susceptíveis de serem usucapidas coletivamente, desde que os possuidores não sejam 
proprietários de outro imóvel urbano ou rural.  

§ 1º O possuidor pode, para o fim de contar o prazo exigido por, este artigo, 
acrescentar sua posse à de seu antecessor contanto que ambas sejam contínuas.  

§ 2º A usucapião especial coletiva de imóvel urbano será declarada pelo juiz, 
mediante sentença, a qual servirá de título para registro no cartório de registro de imóveis.  

§ 3º Na sentença, o juiz atribuirá igual fração ideal de terreno a cada possuidor, 
independentemente da dimensão do terreno que cada um ocupe, salvo hipótese de acordo 
escrito entre os condôminos, estabelecendo frações ideais diferenciadas.  

§ 4º O condomínio especial constituído é indivisível, não sendo passível de 
extinção, salvo deliberação favorável tomada por, no mínimo, dois terços dos condôminos, no 
caso de execução de urbanização posterior à constituição do condomínio.  

§ 5º As deliberações relativas à administração do condomínio especial serão 
tomadas por maioria de votos dos condôminos presentes, obrigando também os demais, 
discordantes ou ausentes.  

 
Art. 11. Na pendência da ação de usucapião especial urbana, ficarão sobrestadas 

quaisquer outras ações, petitórias ou possessórias, que venham a ser propostas relativamente 
ao imóvel usucapiendo.  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II  
DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA URBANA  

....................................................................................................................................................... 
 

Seção VIII  
Do direito de preempção  

 
Art. 25. O direito de preempção confere ao Poder Público municipal preferência 

para aquisição de imóvel urbano objeto de alienação onerosa entre particulares.  
§ 1º Lei municipal, baseada no plano diretor, delimitará as áreas em que incidirá o 

direito de preempção e fixará prazo de vigência, não superior a cinco anos, renovável a partir 
de um ano após o decurso do prazo inicial de vigência.  

§ 2º O direito de preempção fica assegurado durante o prazo de vigência fixado na 
forma do § 1º, independentemente do número de alienações referentes ao mesmo imóvel.  

 
Art. 26. O direito de preempção será exercido sempre que o Poder Público 

necessitar de áreas para:  
I - regularização fundiária;  
II - execução de programas e projetos habitacionais de interesse social;  
III - constituição de reserva fundiária;  
IV - ordenamento e direcionamento da expansão urbana;  
V - implantação de equipamentos urbanos e comunitários;  
VI - criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes;  
VII - criação de unidades de conservação ou proteção de outras áreas de interesse 

ambiental;  
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VIII - proteção de áreas de interesse histórico, cultural ou paisagístico;  
IX - (VETADO)  
Parágrafo único. A lei municipal prevista no § 1º do art. 25 desta Lei deverá 

enquadrar cada área em que incidirá o direito de preempção em uma ou mais das finalidades 
enumeradas por este artigo.  

 
Art. 27. O proprietário deverá notificar sua intenção de alienar o imóvel, para que 

o Município, no prazo máximo de trinta dias, manifeste por escrito seu interesse em comprá-
lo.  

§ 1º À notificação mencionada no caput será anexada proposta de compra 
assinada por terceiro interessado na aquisição do imóvel, da qual constarão preço, condições 
de pagamento e prazo de validade.  

§ 2º O Município fará publicar, em órgão oficial e em pelo menos um jornal local 
ou regional de grande circulação, edital de aviso da notificação recebida nos termos do caput 
e da intenção de aquisição do imóvel nas condições da proposta apresentada.  

§ 3º Transcorrido o prazo mencionado no caput sem manifestação, fica o 
proprietário autorizado a realizar a alienação para terceiros, nas condições da proposta 
apresentada.  

§ 4º Concretizada a venda a terceiro, o proprietário fica obrigado a apresentar ao 
Município, no prazo de trinta dias, cópia do instrumento público de alienação do imóvel.  

§ 5º A alienação processada em condições diversas da proposta apresentada é nula 
de pleno direito.  

§ 6º Ocorrida a hipótese prevista no § 5º o Município poderá adquirir o imóvel 
pelo valor da base de cálculo do IPTU ou pelo valor indicado na proposta apresentada, se este 
for inferior àquele.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.117, DE 2010 
(Do Sr. Rodrigo Rollemberg) 

 
Inclui a alínea "i" no inciso III, do artigo 4.º, da Lei n.º 10.257, de 10 de 
julho de 2001, que estabelece a obrigatoriedade de elaboração e 
instituição da Carta Geotécnica, como instrumento de planejamento da 
ocupação do solo urbano. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL 20/2007 
 
 
Art. 1.º Acrescente-se no inciso III, do art. 4.º da Lei n.º 10.257, de 10 de julho de 2001,  

alínea “i”, com a seguinte redação: 

 

“Art. 4.º................................................................................................. 

............................................................................. 
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III – ....................................................................................................... 

i) carta geotécnica, que defina, com base em critérios técnicos de segurança geológica, 

áreas passíveis de ocupação humana. 

 

Parágrafo único. Os municípios disporão de um prazo de 2 (dois) anos, a partir da publicação 

desta lei, para realizar os estudos técnicos pertinentes e proceder aos trâmites político-

institucionais necessários à adoção da carta geotécnica como instrumento de planejamento 

urbano. 

Art. 2.º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
Os últimos anos têm sido marcados pela confirmação das previsões feitas pelos estudiosos das 

mudanças climáticas, que apontam para a multiplicação dos chamados eventos climáticos 

extremos. 

Uma das formas como se manifestam esses eventos são as precipitações pluviométricas em 

volumes excepcionalmente elevados. Fontes de transtorno para todos os cidadãos, eles 

penalizam de modo especialmente severo os habitantes de encostas, de terras baixa altitude e 

ocupantes de outras áreas de risco. 

Diante disso, o Poder Público necessita aprimorar os instrumentos de prevenção e solução de 

situações que ameacem a segurança da população. Um desses instrumentos é a Carta 

Geotécnica, documento oficial de natureza técnica em que devem constar, nos limites de cada 

município, as áreas passíveis de ocupação humana, segundo critérios de segurança geológica. 

 
Sala das Sessões, em 13  de abril de 2010. 

 
 

Deputado RODRIGO ROLLEMBERG  
PSB/DF 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 LEI Nº 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001  
 

Regulamenta os arts. 182 e 183 da 
Constituição Federal, estabelece diretrizes gerais da 
política urbana e dá outras providências. 

 
....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO II  

 DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA URBANA  
 

Seção I  
 Dos instrumentos em geral  

 
Art. 4º Para os fins desta Lei, serão utilizados, entre outros instrumentos:  
I - planos nacionais, regionais e estaduais de ordenação do território e de 

desenvolvimento econômico e social;  
II - planejamento das regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e 

microrregiões;  
III - planejamento municipal, em especial:  
a) plano diretor;   
b) disciplina do parcelamento, do uso e da ocupação do solo;   
c) zoneamento ambiental;   
d) plano plurianual;   
e) diretrizes orçamentárias e orçamento anual;   
f) gestão orçamentária participativa;   
g) planos, programas e projetos setoriais;   
h) planos de desenvolvimento econômico e social;   
IV - institutos tributários e financeiros:  
a) imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU;   
b) contribuição de melhoria;   
c) incentivos e benefícios fiscais e financeiros;   
V - institutos jurídicos e políticos:  
a) desapropriação;   
b) servidão administrativa;   
c) limitações administrativas;   
d) tombamento de imóveis ou de mobiliário urbano;   
e) instituição de unidades de conservação;   
f) instituição de zonas especiais de interesse social;   
g) concessão de direito real de uso;   
h) concessão de uso especial para fins de moradia;   
i) parcelamento, edificação ou utilização compulsórios;   
j) usucapião especial de imóvel urbano;   
l) direito de superfície;   
m) direito de preempção;   
n) outorga onerosa do direito de construir e de alteração de uso;   
o) transferência do direito de construir;   
p) operações urbanas consorciadas;   
q) regularização fundiária;   
r) assistência técnica e jurídica gratuita para as comunidades e grupos sociais 

menos favorecidos;   
s) referendo popular e plebiscito;   
t) demarcação urbanística para fins de regularização fundiária; (Alínea acrescida 

pela Medida Provisória nº 459, de 25/3/2009 convertida na Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 
u) legitimação de posse. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 459, de 

25/3/2009 convertida na Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 
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VI - estudo prévio de impacto ambiental (EIA) e estudo prévio de impacto de 
vizinhança (EIV).  

§ 1º Os instrumentos mencionados neste artigo regem-se pela legislação que lhes 
é própria, observado o disposto nesta Lei.  

§ 2º Nos casos de programas e projetos habitacionais de interesse social, 
desenvolvidos por órgãos ou entidades da Administração Pública com atuação específica 
nessa área, a concessão de direito real de uso de imóveis públicos poderá ser contratada 
coletivamente.  

§ 3º Os instrumentos previstos neste artigo que demandam dispêndio de recursos 
por parte do Poder Público municipal devem ser objeto de controle social, garantida a 
participação de comunidades, movimentos e entidades da sociedade civil.  

 
Seção II  

Do parcelamento, edificação ou utilização compulsórios  
 

Art. 5º Lei municipal específica para área incluída no plano diretor poderá 
determinar o parcelamento, a edificação ou a utilização compulsórios do solo urbano não 
edificado, subutilizado ou não utilizado, devendo fixar as condições e os prazos para 
implementação da referida obrigação.  

§ 1º Considera-se subutilizado o imóvel:  
I - cujo aproveitamento seja inferior ao mínimo definido no plano diretor ou em 

legislação dele decorrente;  
II - (VETADO)  
§ 2º O proprietário será notificado pelo Poder Executivo municipal para o 

cumprimento da obrigação, devendo a notificação ser averbada no cartório de registro de 
imóveis.  

§ 3º A notificação far-se-á:  
I - por funcionário do órgão competente do Poder Público municipal, ao 

proprietário do imóvel ou, no caso de este ser pessoa jurídica, a quem tenha poderes de 
gerência geral ou administração;  

II - por edital quando frustrada, por três vezes, a tentativa de notificação na forma 
prevista pelo inciso I.  

§ 4º Os prazos a que se refere o caput não poderão ser inferiores a:  
I - um ano, a partir da notificação, para que seja protocolado o projeto no órgão 

municipal competente;  
II - dois anos, a partir da aprovação do projeto, para iniciar as obras do 

empreendimento.  
§ 5º Em empreendimentos de grande porte, em caráter excepcional, a lei 

municipal específica a que se refere o caput poderá prever a conclusão em etapas, 
assegurando-se que o projeto aprovado compreenda o empreendimento como um todo.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 7.593, DE 2010 
(Do Sr. Chico Alencar) 

 
Altera a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, dando prioridade na 
utilização de imóveis urbanos desapropriados ao atendimento das 
diretrizes e metas estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional de 
Habitação de Interesse Social no respectivo Município. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3403/2004. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O § 5o  do art. 8º da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

§ 5o O aproveitamento do imóvel se destinará, prioritariamente, ao 
atendimento das diretrizes e metas estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional 
de Habitação de Interesse Social no respectivo Município, podendo ser efetivado 
diretamente pelo Poder Público ou por meio de alienação ou concessão a terceiros, 
observando-se, nesses casos, o devido procedimento licitatório. 

JUSTIFICAÇÃO 

A ocupação das áreas urbanas e o padrão de crescimento de nossas 
cidades são o retrato do modelo de desenvolvimento que marca a sociedade 
brasileira.  

A modernização conservadora do campo, onde nunca tivemos uma 
reforma agrária de fato, casada com o processo de industrialização, provocou o 
êxodo de milhares de brasileiro(a)s para os centros urbanos.  

Construímos, em poucas décadas, megalópoles onde a maioria da 
população não tem acesso ao trabalho digno e aos equipamentos públicos mais 
básicos: educação de qualidade, transporte, saúde, saneamento, lazer e cultura.  

Esses setores pauperizados buscam nas ocupações irregulares o 
acesso ao seu direito à habitação, muitas vezes em áreas de risco. 
Contraditoriamente, em nossas cidades, prédios localizados em áreas urbanizadas 
são estocados para fins de especulação imobiliária. 
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  A Lei nº 10.257 (Estatuto das Cidades) avança quando prevê 
instrumentos como o “parcelamento, edificação ou utilização compulsórios”, o “IPTU 
progressivo no tempo” e a “desapropriação com pagamento em títulos”. 

O objetivo desta proposição é reforçar no Estatuto das Cidades que a 
garantia ao direito à habitação seja tratada enquanto prioridade pelas 
administrações municipais. Desta forma contribuiremos para a superação do 
escandaloso déficit habitacional do país.   

 
   Sala das Sessões, em 01 de julho de 2010. 

 

    Deputado CHICO ALENCAR  

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

LEI Nº 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001 
 

Regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição 
Federal, estabelece diretrizes gerais da política 
urbana e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II  
DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA URBANA  

....................................................................................................................................................... 
 

Seção IV  
Da desapropriação com pagamento em títulos  

 
Art. 8º Decorridos cinco anos de cobrança do IPTU progressivo sem que o 

proprietário tenha cumprido a obrigação de parcelamento, edificação ou utilização, o 
Município poderá proceder à desapropriação do imóvel, com pagamento em títulos da dívida 
pública.  

§ 1º Os títulos da dívida pública terão prévia aprovação pelo Senado Federal e 
serão resgatados no prazo de até dez anos, em prestações anuais, iguais e sucessivas, 
assegurados o valor real da indenização e os juros legais de seis por cento ao ano.  

§ 2º O valor real da indenização:  
I - refletirá o valor da base de cálculo do IPTU, descontado o montante 

incorporado em função de obras realizadas pelo Poder Público na área onde o mesmo se 
localiza após a notificação de que trata o § 2º do art. 5º desta Lei;  

II - não computará expectativas de ganhos, lucros cessantes e juros 
compensatórios.  

§ 3º Os títulos de que trata este artigo não terão poder liberatório para pagamento 
de tributos.  
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§ 4º O Município procederá ao adequado aproveitamento do imóvel no prazo 
máximo de cinco anos, contado a partir da sua incorporação ao patrimônio público.  

§ 5º O aproveitamento do imóvel poderá ser efetivado diretamente pelo Poder 
Público ou por meio de alienação ou concessão a terceiros, observando-se, nesses casos, o 
devido procedimento licitatório.  

§ 6º Ficam mantidas para o adquirente de imóvel nos termos do § 5° as mesmas 
obrigações de parcelamento, edificação ou utilização previstas no art. 5° desta Lei.  

 
Seção V  

Da usucapião especial de imóvel urbano  
 

Art. 9º Aquele que possuir como sua área ou edificação urbana de até duzentos e 
cinqüenta metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a 
para sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário 
de outro imóvel urbano ou rural.  

§ 1º O título de domínio será conferido ao homem ou à mulher, ou a ambos, 
independentemente do estado civil.  

§ 2º O direito de que trata este artigo não será reconhecido ao mesmo possuidor 
mais de uma vez.  

§ 3º Para os efeitos deste artigo, o herdeiro legítimo continua, de pleno direito, a 
posse de seu antecessor, desde que já resida no imóvel por ocasião da abertura da sucessão.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.776, DE 2011 
(Do Sr. Heuler Cruvinel) 

 
Altera a Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, dispondo sobre a 
pavimentação das vias de circulação dos parcelamentos urbanos. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL 3057/2000 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 

que “dispõe sobre o parcelamento do solo urbano e dá outras providências”, passa a 

vigorar acrescido do seguinte § 7º: 

Art. 2º ................................................................................ 

§ 7º As vias de circulação referidas nos §§ 5º e 6º deste 

artigo deverão ter pavimentação asfáltica ou outra solução 
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de pavimentação com resistência e durabilidade 

equivalentes ou superiores à pavimentação asfáltica.” 

(NR). 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O presente projeto de lei traz aperfeiçoamento pontual, mas 

extremamente relevante, na Lei nº 6.766/1979, a Lei do Parcelamento do Solo 

Urbano. Exige que as vias de circulação dos diferentes tipos de parcelamento 

urbano sejam asfaltadas ou recebam tratamento que apresente resistência e 

durabilidade equivalentes ou superiores à pavimentação asfáltica. 

Como a Lei nº 6.766/1979 contempla exigências básicas sobre 

os loteamentos e desmembramentos do solo urbano, de observância obrigatória em 

todo o país, a medida prevista assegurará melhorias significativas em termos da 

qualidade da infraestrutura de nossas cidades. Todos os novos parcelamentos, 

habitacionais, comerciais ou industriais, passarão a ser implantados com acessos e 

ruas devidamente pavimentados. 

Essa proposta contribui para minorar problemas que afetam o 

dia a dia de grande parte dos brasileiros. Não podemos esquecer que nosso país 

tem hoje aproximadamente 84% de sua população morando em cidades. Nessas 

áreas urbanas, são frequentes as dificuldades associadas a ruas intransitáveis quer 

por veículos particulares quer por veículos de transporte coletivo ou do serviço 

público de limpeza urbana. Muitas vezes, sequer se faz possível implantar soluções 

para a drenagem urbana, em quadro absolutamente inaceitável para o Brasil do 

século XXI. 

Em face da indiscutível repercussão social da proposta, conta-

se com o pleno apoio dos Senhores Parlamentares para sua rápida transformação 

em lei. 

Sala das Sessões, em 6 de julho de 2011. 

Deputado Heuler Cruvinel  
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 6.766, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1979 
 

Dispõe sobre o parcelamento do solo 
urbano e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
 
Art. 1º O parcelamento do solo para fins urbanos será regido por esta Lei.  
Parágrafo único.  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 

estabelecer normas complementares relativas ao parcelamento do solo municipal para adequar 
o previsto nesta Lei às peculiaridades regionais e locais.  

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 2º O parcelamento do solo urbano poderá ser feito mediante loteamento ou 

desmembramento, observadas as disposições desta Lei e as das legislações estaduais e 
municipais pertinentes.  

§ 1º Considera-se loteamento a subdivisão de gleba em lotes destinados a 
edificação, com abertura de novas vias de circulação, de logradouros públicos ou 
prolongamento, modificação ou ampliação das vias existentes.  

§ 2º Considera-se desmembramento a subdivisão de gleba em lotes destinados a 
edificação, com aproveitamento do sistema viário existente, desde que não implique na 
abertura de novas vias e logradouros públicos, nem no prolongamento, modificação ou 
ampliação dos já existentes. 

§ 3º (VETADO na Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 
§ 4º Considera-se lote o terreno servido de infra-estrutura básica cujas dimensões 

atendam aos índices urbanísticos definidos pelo plano diretor ou lei municipal para a zona em 
que se situe. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999)  

§ 5º A infra-estrutura básica dos parcelamentos é constituída pelos equipamentos 
urbanos de escoamento das águas pluviais, iluminação pública, esgotamento sanitário, 
abastecimento de água potável, energia elétrica pública e domiciliar e vias de circulação.  
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999 e com nova redação dada pela Lei nº 
11.445, de 5/1/2007) 

§ 6º A infra-estrutura básica dos parcelamentos situados nas zonas habitacionais 
declaradas por lei como de interesse social (ZHIS) consistirá, no mínimo, de:  

I - vias de circulação;  
II - escoamento das águas pluviais;  
III - rede para o abastecimento de água potável; e  
IV - soluções para o esgotamento sanitário e para a energia elétrica domiciliar. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 
 
Art. 3º Somente será admitido o parcelamento do solo para fins urbanos em zonas 

urbanas, de expansão urbana ou de urbanização específica, assim definidas pelo plano diretor 
ou aprovadas por lei municipal. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.785, de 
29/1/1999) 

Parágrafo único.  Não será permitido o parcelamento do solo:  
I - em terrenos alagadiços e sujeitos a inundações, antes de tomadas as 

providências para assegurar o escoamento das águas;  
II - em terrenos que tenham sido aterrados com material nocivo à saúde pública, 

sem que sejam previamente saneados;  

1007
1007



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3057-B/2000 

III - em terrenos com declividade igual ou superior a 30% (trinta por cento), salvo 
se atendidas exigências específicas das autoridades competentes;  

IV - em terrenos onde as condições geológicas não aconselham a edificação;  
V - em áreas de preservação ecológica ou naquelas onde a poluição impeça 

condições sanitárias suportáveis, até a sua correção.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.529, DE 2011 
(Do Sr. Carlos Bezerra) 

 
Altera a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, prevendo análise de risco 
do empreendimento ou da atividade objeto de licença ou autorização a 
cargo do Poder Público municipal. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-31/2007. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2011, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 48-A: 

Art. 48-A. Independentemente da exigibilidade ou não de 

EIV, consoante os arts. 36 e 37, ou de EIA, nos termos da 

legislação ambiental, as licenças ou autorizações de 

construção, ampliação ou funcionamento a cargo do 

Poder Público municipal não poderão ser expedidas se 

houver riscos para os futuros moradores ou ocupantes do 

empreendimento ou da atividade objeto da licença ou 

autorização. 

§ 1º Na análise de risco decorrente do disposto no caput, 

sem prejuízo de outros elementos de estudo, será 

verificado se na área a ser instalado o empreendimento ou 

a atividade existe emissão de metano ou outros gases em 

virtude de depósito prévio de resíduos sólidos ou 

industriais. 
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§ 2º O descumprimento do disposto neste artigo pelo 

agente público responsável pela licença ou autorização 

constitui improbidade administrativa, nos termos da Lei nº 

8.429, de 2 de junho de 1992, sem prejuízo da aplicação de 

sanções cabíveis previstas em outras normas. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor contados cento e vinte dias de 

sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

O recente problema da interdição do Center Norte na cidade 

de São Paulo em razão dos riscos de explosão associados à emissão de metano na 

área em que foi implantado o empreendimento deixou clara a necessidade de ser 

aprovada norma geral sobre esse tema, válida para todo o país. Não obstante se 

tratar de questão, do ponto de vista operacional, controlada em regra pelo poder 

público municipal, o legislador federal, a quem cabem normas gerais no campo do 

direito urbanístico e do direito ambiental (art. 24, incisos I, VI, VII e VIII, da 

Constituição Federal), não há de ficar omisso. 

O citado centro comercial não é exemplo isolado. A legislação 

nacional de controle da poluição tem cerca de quatro décadas. A Lei nº 6.938/1981, 

que trata da Política Nacional do Meio Ambiente, foi a primeira a consagrar a 

aplicação mais ampla dos processos de licenciamento ambiental, tendo sido 

precedida por diplomas legais direcionados à poluição industrial, a Lei nº 6.803/1980 

e o Decreto-Lei nº 1.413/1975. Com isso, há no país muitas áreas usadas há anos 

atrás para depósito de resíduos urbanos e industriais em relação às quais não se 

verificaram os cuidados necessários no que diz respeito à descontaminação. O 

poder público, não raro, sequer tem controle da existência dessas áreas e acaba 

liberando a sua ocupação por diferentes tipos de empreendimentos e atividades nos 

perímetros urbanos. 

Mesmo quando ocorre controle específico desses terrenos 

contaminados, como é caso do Estado de São Paulo, que tem esforços nesse 

sentido efetivados pela Cetesb (Companhia Ambiental do Estado de São Paulo), 

acontecem licenças e autorizações indevidas para a ocupação dessas áreas. Veja-

se que, no mesmo momento em que os jornais são inundados de notícias sobre o 

Center Norte, tornou-se público o problema de conjunto habitacional na zona norte 
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da cidade de São Paulo que está enfrentando exatamente os mesmos riscos de 

explosão. 

Por este projeto de lei, que insere aperfeiçoamento na principal 

lei sobre urbanismo em vigor no plano nacional, o Estatuto da Cidade, pretende-se 

assegurar que essas licenças e autorizações municipais para ocupação de áreas 

contaminadas por resíduos não sejam mais expedidas. A medida complementará as 

normas sobre licenciamento ambiental hoje existentes. 

Em face da evidente repercussão social e ambiental da 

proposta, conta-se com o pleno apoio dos Senhores Parlamentares para sua rápida 

transformação em lei. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2011. 

Deputado Carlos Bezerra 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  
II - orçamento;  
III - juntas comerciais;  
IV - custas dos serviços forenses;  
V - produção e consumo;  
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VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 
recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  
VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  
IX - educação, cultura, ensino e desporto;  
X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  
XI - procedimentos em matéria processual;  
XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  
XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  
XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  
XV - proteção à infância e à juventude;  
XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  
§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  
§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  
§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  
§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  
 

CAPÍTULO III 
DOS ESTADOS FEDERADOS 

 
Art. 25.  Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001 
 
Regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição 
Federal, estabelece diretrizes gerais da política 
urbana e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II  
DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA URBANA  

....................................................................................................................................................... 
 

Seção XII  
Do estudo de impacto de vizinhança  

 
Art. 36. Lei municipal definirá os empreendimentos e atividades privados ou 

públicos em área urbana que dependerão de elaboração de estudo prévio de impacto de 
vizinhança (EIV) para obter as licenças ou autorizações de construção, ampliação ou 
funcionamento a cargo do Poder Público municipal.  
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Art. 37. O EIV será executado de forma a contemplar os efeitos positivos e 

negativos do empreendimento ou atividade quanto à qualidade de vida da população residente 
na área e suas proximidades, incluindo a análise, no mínimo, das seguintes questões:  

I - adensamento populacional;  
II - equipamentos urbanos e comunitários;  
III - uso e ocupação do solo;  
IV - valorização imobiliária;  
V - geração de tráfego e demanda por transporte público;  
VI - ventilação e iluminação;  
VII - paisagem urbana e patrimônio natural e cultural.  
Parágrafo único. Dar-se-á publicidade aos documentos integrantes do EIV, que 

ficarão disponíveis para consulta, no órgão competente do Poder Público municipal, por 
qualquer interessado.  

 
Art. 38. A elaboração do EIV não substitui a elaboração e a aprovação de estudo 

prévio de impacto ambiental (EIA), requeridas nos termos da legislação ambiental.  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V  
DISPOSIÇÕES GERAIS  

..................................................................................................................................................................................... 
 

Art. 48. Nos casos de programas e projetos habitacionais de interesse social, 
desenvolvidos por órgãos ou entidades da Administração Pública com atuação específica 
nessa área, os contratos de concessão de direito real de uso de imóveis públicos:  

I - terão, para todos os fins de direito, caráter de escritura pública, não se 
aplicando o disposto no inciso II do art. 134 do Código Civil;  

II - constituirão título de aceitação obrigatória em garantia de contratos de 
financiamentos habitacionais.  

 
Art. 49. Os Estados e Municípios terão o prazo de noventa dias, a partir da entrada 

em vigor desta Lei, para fixar prazos, por lei, para a expedição de diretrizes de 
empreendimentos urbanísticos, aprovação de projetos de parcelamento e de edificação, 
realização de vistorias e expedição de termo de verificação e conclusão de obras.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 
públicos nos casos de enriquecimento ilícito 
no exercício de mandato, cargo, emprego ou 
função na administração pública direta, 
indireta ou fundacional e dá outras 
providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
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CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, servidor 

ou não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa 
incorporada ao patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja 
concorrido ou concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, 
serão punidos na forma desta Lei.  

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta Lei os atos de 
improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou 
incentivo, fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou 
custeio o erário haja concorrido ou concorra com menos de cinqüenta por cento do patrimônio 
ou da receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à repercussão do ilícito 
sobre a contribuição dos cofres públicos.  

 
Art. 2º Reputa-se agente público, para os efeitos desta Lei, todo aquele que 

exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, 
contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou 
função nas entidades mencionadas no artigo anterior.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
  

LEI Nº 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981 
 

Dispõe sobre a Política Nacional do Meio 
Ambiente, seus fins e mecanismos de 
formulação e aplicação, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
 

Art. 1º Esta lei, com fundamento nos incisos VI e VII do art. 23 e no art. 235 da 
Constituição, estabelece a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de 
formulação e aplicação, constitui o Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA e 
institui o Cadastro de Defesa Ambiental. (“ Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 
8.028, de 12/4/1990) 
 

DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE. 
 

Art. 2º A Política Nacional do Meio Ambiente tem por objetivo a preservação, 
melhoria e recuperação da qualidade ambiental propícia à vida, visando assegurar, no País, 
condições ao desenvolvimento sócio-econômico, aos interesses da segurança nacional e à 
proteção da dignidade da vida humana, atendidos os seguintes princípios:  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 6.803, DE 2 DE JULHO DE 1980 
 

Dispõe sobre as diretrizes básicas para o 
zoneamento industrial nas áreas críticas de 
poluição, e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
 
Art. 1º  Nas áreas críticas de poluição a que se refere o art. 4º do Decreto-lei nº 

1.413, de 14 de agosto de 1975, as zonas destinadas à instalação de indústrias serão definidas 
em esquema de zoneamento urbano, aprovado por lei, que compatibilize as atividades 
industriais com a proteção ambiental.  

§ 1º As zonas de que trata este artigo serão classificadas nas seguinte categorias:   
a) zonas de uso estritamente industrial;   
b) zonas de uso predominantemente industrial;   
c) zonas de uso diversificado.   
§ 2º As categorias de zonas referidas no parágrafo anterior poderão ser divididas 

em subcategorias, observadas as peculiaridades das áreas críticas a que pertençam e a 
natureza das indústrias nelas instaladas.  

§ 3º As indústrias ou grupos de indústrias já existentes, que não resultarem 
confinadas nas zonas industriais definidas de acordo com esta Lei, serão submetidas à 
instalação de equipamentos especiais de controle e, nos casos mais graves, à relocalização.  

 
Art. 2º  As zonas de uso estritamente industrial destinam-se, preferencialmente, à 

localização de estabelecimentos industriais cujos resíduos sólidos, líquidos e gasosos, ruídos, 
vibrações, emanações e radiações possam causar perigo à saúde, ao bem-estar e à segurança 
das populações, mesmo depois da aplicação de métodos adequados de controle e tratamento 
de efluentes, nos termos da legislação vigente.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
  

DECRETO-LEI Nº 1.413, DE 14 DE AGOSTO DE 1975 
 

Dispõe sobre o controle da poluição do meio 
ambiente provocada por atividades industriais. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o artigo 
55, item I, e tendo em vista o disposto no artigo 8º, item XVII, alínea " c ", da Constituição, 

 
DECRETA:  
 
Art. 1º As indústrias instaladas ou a se instalarem em território nacional são 

obrigadas a promover as medidas necessárias a prevenir ou corrigir os inconvenientes e 
prejuízos da poluição e da contaminação do meio ambiente.  

Parágrafo único. As medidas a que se refere este artigo serão definidas pelos 
órgãos federais competentes, no interesse do bem-estar, da saúde e da segurança das 
populações.  
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Art. 2º Compete exclusivamente ao Poder Executivo Federal, nos casos de 
inobservância do disposto no artigo 1º deste Decreto-lei, determinar ou cancelar a suspensão 
do funcionamento de estabelecimento industrial cuja atividade seja considerada de alto 
interesse do desenvolvimento e da segurança nacional. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI N.º 4.511, DE 2012 

(Do Sr. Wellington Fagundes) 
 

Altera a Lei 10.257/01, regulamentando os arts. 182 e 183 da 
Constituição Federal, estabelecendo diretrizes gerais da política urbana, 
modificando ainda a Lei 6.766/73, que dispõe sobre o parcelamento do 
solo urbano e dá outras providências. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-2699/2003. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, 

Estatuto da Cidade, que “regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição Federal, 

estabelece diretrizes gerais da política urbana e dá outras providências”, e a Lei nº 

6.766, de 19 de dezembro de 1973, que “dispõe sobre o parcelamento do solo 

urbano e dá outras providências”, incluindo disposições relativas a áreas verdes e 

arborização urbanas. 

Art. 2º A Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 39. ............................................................................... 

Parágrafo único. Para atender à qualidade de vida da 
população urbana, incumbe ao Poder Público municipal 
assegurar a manutenção e implantação de áreas verdes nos 
termos da Lei nº 12.651, de 2012, na proporção de, no mínimo, 
20 (vinte) metros quadrados por habitante. (NR) 
............................................................................................. 
Art. 42. O plano diretor deverá conter no mínimo: 
............................................................................................. 
IV – programa de arborização urbana que contemple, pelo 
menos: 
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a) delimitação das áreas verdes urbanas, nos termos da Lei nº 
12.651, de 2012, incluindo indicação das vias arborizadas; 
b) indicação de metas e espaços urbanos a serem arborizados, 
de forma a atender ao disposto no parágrafo único do art. 39; 
c) diretrizes para arborização e para manutenção das áreas 
verdes. (NR) 
Art. 42-A ............................................................................. 

............................................................................................. 

VI – delimitação das áreas verdes urbanas, nos termos da Lei 
nº 12.651, de 2012, e de espaços urbanos a serem 
arborizados, de forma a atender ao disposto no parágrafo 
único do art. 39.” (NR) 
 
Art. 3º A Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1973, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 4º Os loteamentos deverão atender, pelo menos, aos 
seguintes requisitos: 
I - as áreas destinadas a sistemas de circulação, a implantação 
de equipamento urbano e comunitário, bem como a espaços 
livres de uso público, incluindo áreas verdes nos termos da Lei 
nº 12.651, de 2012, serão proporcionais à densidade de 
ocupação prevista pelo plano diretor ou aprovada por lei 
municipal para a zona em que se situem. (NR) 
............................................................................................. 
§ 1º-A. É obrigatória a manutenção de área de vegetação 
nativa em proporção de, no mínimo, 20 (vinte) metros 
quadrados de por habitante, exceto se houver legislação 
específica que exija a manutenção integral da vegetação 
nativa. (NR) 
§ 1º-B. Não havendo vegetação nativa suficiente para atingir 
disposto no § 1º-A, é obrigatória a manutenção e implantação 
de áreas verdes na proporção de, no mínimo, 20 (vinte) metros 
quadrados por habitante. (NR) 
.............................................................................................  
Art. 6º Antes da elaboração do projeto de loteamento, o 
interessado deverá solicitar à Prefeitura Municipal, ou ao 
Distrito Federal quando for o caso, que defina as diretrizes 
para o uso do solo, traçado dos lotes, do sistema viário, dos 
espaços livres, incluindo as áreas verdes, e das áreas 
reservadas para equipamento urbano e comunitário, 
apresentando, para este fim, requerimento e planta do imóvel 
contendo, pelo menos: (NR) 
 
............................................................................................. 
III - a localização dos cursos d'água, bosques e remanescentes 
de vegetação nativa, e construções existentes; (NR) 
............................................................................................. 
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Art. 9º .................................................................................. 
1º Os desenhos conterão pelo menos: 
............................................................................................. 
VII – a localização dos cursos d'água, bosques e 
remanescentes de vegetação nativa. (NR) 
............................................................................................. 
§ 2º ..................................................................................... 
V – a indicação das áreas verdes; (NR) 
............................................................................................. 
Art. 17. Os espaços livres de uso comum, as vias e praças, as 
áreas verdes, as áreas destinadas a edifícios públicos e outros 
equipamentos urbanos, constantes do projeto e do memorial 
descritivo, não poderão ter sua destinação alterada pelo 
loteador, desde a aprovação do loteamento, salvo as hipóteses 
de caducidade da licença ou desistência do loteador, sendo, 
neste caso, observadas as exigências do art. 23 desta Lei. 
(NR) 
..........................................................................................” 
 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
As áreas verdes adquirem importância cada vez maior nas 

cidades, deixando, há muito tempo, de ter apenas a função paisagística e de lazer 

que tinham na antiguidade. As áreas verdes urbanas contribuem para estabilizar o 

microclima local, mantendo a umidade e amenizando a temperatura. Também 

colaboram com a redução do efeito estufa ao adsorverem o gás carbônico da 

atmosfera, além de servirem de barreira contra a poluição atmosférica e sonora. São 

extremamente importantes para proteção da drenagem urbana e de encostas, 

minimizando enchentes e deslizamentos de terra. Além disso, auxiliam a 

preservação da diversidade biológica.  

A manutenção de áreas verdes é fundamental para assegurar 

a permeabilidade do solo urbano e prevenir a ocorrência de desastres, como 

enchentes, enxurradas e deslizamentos de terra, que têm causado tantas mortes 

nas cidades brasileiras nos últimos anos.  

Para que as cidades possam oferecer segurança e sadia 

qualidade de vida a seus habitantes, algumas normas devem ser cumpridas, entre 

as quais se destaca a arborização urbana. 

Nos termos do art. 182 da Constituição Federal, o Plano 

Diretor é o instrumento básico da política de desenvolvimento e de expansão 

urbana. A política de desenvolvimento urbano, por sua vez, tem por objetivo ordenar 
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o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de 

seus habitantes. 

Duas normas devem ser alteradas, de forma a atender a esses 

objetivos: o Estatuto da Cidade (Lei 10.257/2001) e a Lei de Parcelamento do Solo 

Urbano (Lei 6.766/1973). Por meio desses instrumentos legais, pretende-se 

assegurar a preservação das áreas verdes existentes nos grandes centros urbanos 

e, principalmente, ampliá-las. 

Pelo exposto, contamos com o apoio dos ilustres membros 

desta Casa para a aprovação do projeto de lei que ora apresentamos. 

Sala das Sessões, em 25 de outubro de 2012. 

Deputado Wellington Fagundes  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 

..................................................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VII 
DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

..................................................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA POLÍTICA URBANA 

 
Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo poder público 

municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno 
desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes.  

§ 1º O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, obrigatório para cidades 
com mais de vinte mil habitantes, é o instrumento básico da política de desenvolvimento e de 
expansão urbana.  

§ 2º A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências 
fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor.  

§ 3º As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com prévia e justa 
indenização em dinheiro.  

§ 4º É facultado ao poder público municipal, mediante lei específica para área 
incluída no plano diretor, exigir, nos termos da lei federal, do proprietário do solo urbano não 
edificado, subutilizado ou não utilizado que promova seu adequado aproveitamento, sob pena, 
sucessivamente, de:  

I - parcelamento ou edificação compulsórios;  
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II - imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana progressivo no tempo;  
III - desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida pública de emissão 

previamente aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate de até dez anos, em 
parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os juros legais.  

 
Art. 183. Aquele que possuir como sua área urbana de até duzentos e cinqüenta 

metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua 
moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário de outro 
imóvel urbano ou rural.  
.....................................................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001 
 
Regulamenta os arts. 182 e 183 da 

Constituição Federal, estabelece diretrizes 
gerais da política urbana e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

..................................................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III  
DO PLANO DIRETOR  

 
Art. 39. A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às 

exigências fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor, assegurando o 
atendimento das necessidades dos cidadãos quanto à qualidade de vida, à justiça social e ao 
desenvolvimento das atividades econômicas, respeitadas as diretrizes previstas no art. 2º desta 
Lei.  

 
Art. 40. O plano diretor, aprovado por lei municipal, é o instrumento básico da 

política de desenvolvimento e expansão urbana.  
§ 1º O plano diretor é parte integrante do processo de planejamento municipal, 

devendo o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e o orçamento anual incorporar as 
diretrizes e as prioridades nele contidas.  

§ 2º O plano diretor deverá englobar o território do Município como um todo.  
§ 3º A lei que instituir o plano diretor deverá ser revista, pelo menos, a cada dez 

anos.  
§ 4º No processo de elaboração do plano diretor e na fiscalização de sua 

implementação, os Poderes Legislativo e Executivo municipais garantirão:  
I - a promoção de audiências públicas e debates com a participação da população 

e de associações representativas dos vários segmentos da comunidade;  
II - a publicidade quanto aos documentos e informações produzidos;  
III - o acesso de qualquer interessado aos documentos e informações produzidos.  
§ 5º (VETADO)  
 
Art. 41. O plano diretor é obrigatório para cidades:  
I - com mais de vinte mil habitantes;  
II - integrantes de regiões metropolitanas e aglomerações urbanas;  
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III - onde o Poder Público municipal pretenda utilizar os instrumentos previstos 
no § 4º do art. 182 da Constituição Federal;  

IV - integrantes de áreas de especial interesse turístico;  
V - inseridas na área de influência de empreendimentos ou atividades com 

significativo impacto ambiental de âmbito regional ou nacional; 
VI - incluídas no cadastro nacional de Municípios com áreas suscetíveis à 

ocorrência de deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou processos geológicos 
ou hidrológicos correlatos. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

§ 1º No caso da realização de empreendimentos ou atividades enquadrados no 
inciso V do caput, os recursos técnicos e financeiros para a elaboração do plano diretor 
estarão inseridos entre as medidas de compensação adotadas.  

§ 2º No caso de cidades com mais de quinhentos mil habitantes, deverá ser 
elaborado um plano de transporte urbano integrado, compatível com o plano diretor ou nele 
inserido.  

 
Art. 42. O plano diretor deverá conter no mínimo:  
I - a delimitação das áreas urbanas onde poderá ser aplicado o parcelamento, 

edificação ou utilização compulsórios, considerando a existência de infra-estrutura e de 
demanda para utilização, na forma do art. 5º desta Lei;  

II - disposições requeridas pelos arts. 25, 28, 29, 32 e 35 desta Lei;  
III - sistema de acompanhamento e controle.  

 
Art. 42-A. Além do conteúdo previsto no art. 42, o plano diretor dos Municípios 

incluídos no cadastro nacional de municípios com áreas suscetíveis à ocorrência de 
deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou 
hidrológicos correlatos deverá conter:  

I - parâmetros de parcelamento, uso e ocupação do solo, de modo a promover a 
diversidade de usos e a contribuir para a geração de emprego e renda;  

II - mapeamento contendo as áreas suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de 
grande impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou hidrológicos correlatos;  

III - planejamento de ações de intervenção preventiva e realocação de população 
de áreas de risco de desastre;  

IV - medidas de drenagem urbana necessárias à prevenção e à mitigação de 
impactos de desastres; e  

V - diretrizes para a regularização fundiária de assentamentos urbanos irregulares, 
se houver, observadas a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, e demais normas federais e 
estaduais pertinentes, e previsão de áreas para habitação de interesse social por meio da 
demarcação de zonas especiais de interesse social e de outros instrumentos de política urbana, 
onde o uso habitacional for permitido.  

§ 1º A identificação e o mapeamento de áreas de risco levarão em conta as cartas 
geotécnicas.  

§ 2º O conteúdo do plano diretor deverá ser compatível com as disposições 
insertas nos planos de recursos hídricos, formulados consoante a Lei nº 9.433, de 8 de janeiro 
de 1997.  

§ 3º Os Municípios adequarão o plano diretor às disposições deste artigo, por 
ocasião de sua revisão, observados os prazos legais.  

§ 4º Os Municípios enquadrados no inciso VI do art. 41 desta Lei e que não 
tenham plano diretor aprovado terão o prazo de 5 (cinco) anos para o seu encaminhamento 
para aprovação pela Câmara Municipal. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 547, de 
11/10/2011, com redação dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 
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Art. 42-B. Os Municípios que pretendam ampliar o seu perímetro urbano após a 

data de publicação desta Lei deverão elaborar projeto específico que contenha, no mínimo:  
I - demarcação do novo perímetro urbano;  
II - delimitação dos trechos com restrições à urbanização e dos trechos sujeitos a 

controle especial em função de ameaça de desastres naturais;  
III - definição de diretrizes específicas e de áreas que serão utilizadas para 

infraestrutura, sistema viário, equipamentos e instalações públicas, urbanas e sociais;  
IV - definição de parâmetros de parcelamento, uso e ocupação do solo, de modo a 

promover a diversidade de usos e contribuir para a geração de emprego e renda;  
V - a previsão de áreas para habitação de interesse social por meio da demarcação 

de zonas especiais de interesse social e de outros instrumentos de política urbana, quando o 
uso habitacional for permitido;  

VI - definição de diretrizes e instrumentos específicos para proteção ambiental e 
do patrimônio histórico e cultural; e  

VII - definição de mecanismos para garantir a justa distribuição dos ônus e 
benefícios decorrentes do processo de urbanização do território de expansão urbana e a 
recuperação para a coletividade da valorização imobiliária resultante da ação do poder 
público.  

§ 1º O projeto específico de que trata o caput deste artigo deverá ser instituído por 
lei municipal e atender às diretrizes do plano diretor, quando houver.  

§ 2º Quando o plano diretor contemplar as exigências estabelecidas no caput, o 
Município ficará dispensado da elaboração do projeto específico de que trata o caput deste 
artigo.  

§ 3º A aprovação de projetos de parcelamento do solo no novo perímetro urbano 
ficará condicionada à existência do projeto específico e deverá obedecer às suas disposições. 
(Artigo acrescido pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

 
CAPÍTULO IV  

DA GESTÃO DEMOCRÁTICA DA CIDADE  
 

Art. 43. Para garantir a gestão democrática da cidade, deverão ser utilizados, entre 
outros, os seguintes instrumentos:  
..................................................................................................................................................................................... 
..................................................................................................................................................................................... 

 
LEI N º 6.766, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1979 

 
Dispõe sobre o parcelamento do solo 

urbano e dá outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
 
Art. 1º O parcelamento do solo para fins urbanos será regido por esta Lei.  
Parágrafo único.  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 

estabelecer normas complementares relativas ao parcelamento do solo municipal para adequar 
o previsto nesta Lei às peculiaridades regionais e locais.  
....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO II 

DOS REQUISITOS URBANÍSTICOS PARA LOTEAMENTO 
 
Art. 4º Os loteamentos deverão atender, pelo menos, aos seguintes requisitos:  
I - as áreas destinadas a sistemas de circulação, a implantação de equipamento 

urbano e comunitário, bem como a espaços livres de uso público, serão proporcionais à 
densidade de ocupação prevista pelo plano diretor ou aprovada por lei municipal para a zona 
em que se situem. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 

II - os lotes terão área mínima de 125 m2 (cento e vinte e cinco metros quadrados) 
e frente mínima de 5 (cinco) metros, salvo quando a legislação estadual ou municipal 
determinar maiores exigências, ou quando o loteamento se destinar a urbanização específica 
ou edificação de conjuntos habitacionais de interesse social, previamente aprovados pelos 
órgãos públicos competentes; 

III - ao longo das águas correntes e dormentes e das faixas de domínio público das 
rodovias e ferrovias, será obrigatória a reserva de uma faixa não-edificável de 15 (quinze) 
metros de cada lado, salvo maiores exigências da legislação específica; (Inciso com redação dada 
pela Lei nº 10.932, de 3/8/2004) 

IV - as vias de loteamento deverão articular-se com as vias adjacentes oficiais, 
existentes ou projetadas, e harmonizar-se com a topografia local.  

§ 1º A legislação municipal definirá, para cada zona em que se divida o território 
do Município, os usos permitidos e os índices urbanísticos de parcelamento e ocupação do 
solo, que incluirão, obrigatoriamente, as áreas mínimas e máximas de lotes e os coeficientes 
máximos de aproveitamento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 

§ 2º Consideram-se comunitários os equipamentos públicos de educação, cultura, 
saúde, lazer e similares.  

§ 3º Se necessária, a reserva de faixa não-edificável vinculada a dutovias será 
exigida no âmbito do respectivo licenciamento ambiental, observados critérios e parâmetros 
que garantam a segurança da população e a proteção do meio ambiente, conforme 
estabelecido nas normas técnicas pertinentes. (Parágrafo acrescido com redação dada pela Lei nº 
10.932, de 3/8/2004) 

 
Art. 5º O Poder Público competente poderá complementarmente exigir, em cada 

loteamento, a reserva de faixa non aedificandi destinada a equipamentos urbanos.  
Parágrafo único.  Consideram-se urbanos os equipamentos públicos de 

abastecimento de água, serviços de esgotos, energia elétrica, coletas de águas pluviais, rede 
telefônica e gás canalizado.  

 
CAPÍTULO III 

DO PROJETO DE LOTEAMENTO 
 
Art. 6º Antes da elaboração do projeto de loteamento, o interessado deverá 

solicitar à Prefeitura Municipal, ou ao Distrito Federal quando for o caso, que defina as 
diretrizes para o uso do solo, traçado dos lotes, do sistema viário, dos espaços livres e das 
áreas reservadas para equipamento urbano e comunitário, apresentando, para este fim, 
requerimento e planta do imóvel contendo, pelo menos:  

I - as divisas da gleba a ser loteada;  
II - as curvas de nível à distância adequada, quando exigidas por lei estadual ou 

municipal;  
III - a localização dos cursos d’água, bosques e construções existentes;  
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IV - a indicação dos arruamentos contíguos a todo o perímetro, a localização das 
vias de comunicação, das áreas livres, dos equipamentos urbanos e comunitários existentes no 
local ou em suas adjacências, com as respectivas distâncias da área a ser loteada;  

V - o tipo de uso predominante a que o loteamento se destina;  
VI - as características, dimensões e localização das zonas de uso contíguas.  
 
Art. 7º A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, indicará, 

nas plantas apresentadas junto com o requerimento, de acordo com as diretrizes de 
planejamento estadual e municipal:  

I - as ruas ou estradas existentes ou projetada, que compõem o sistema viário da 
cidade e do município, relacionadas com o loteamento pretendido e a serem respeitadas;  

II - o traçado básico do sistema viário principal;  
III - a localização aproximada dos terrenos destinados a equipamento urbano e 

comunitário e das áreas livres de uso público;  
IV - as faixas sanitárias do terreno necessárias ao escoamento das águas pluviais e 

as faixas não edificáveis;  
V - a zona ou zonas de uso predominante da área, com indicação dos usos 

compatíveis.  
Parágrafo único. As diretrizes expedidas vigorarão pelo prazo máximo de quatro 

anos. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 
 
Art. 8º Os Municípios com menos de cinqüenta mil habitantes e aqueles cujo 

plano diretor contiver diretrizes de urbanização para a zona em que se situe o parcelamento 
poderão dispensar, por lei, a fase de fixação de diretrizes previstas nos arts. 6º e 7º desta Lei. 
(Artigo com redação dada pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 

 
Art. 9º Orientado pelo traçado e diretrizes oficiais, quando houver, o projeto, 

contendo desenhos, memorial descritivo e cronograma de execução das obras com duração 
máxima de quatro anos, será apresentado à Prefeitura Municipal, ou ao Distrito Federal, 
quando for o caso, acompanhado de certidão atualizada da matrícula da gleba, expedida pelo 
Cartório de Registro de Imóveis competente, de certidão negativa de tributos municipais e do 
competente instrumento de garantia, ressalvado o disposto no § 4º do art. 18. (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 

§ 1º Os desenhos conterão pelo menos:  
I - a subdivisão das quadras em lotes, com as respectivas dimensões e numeração;  
II - o sistema de vias com a respectiva hierarquia;  
III - as dimensões lineares e angulares do projeto, com raios, cordas, arcos, pontos 

de tangência e ângulos centrais das vias;  
IV - os perfis longitudinais e transversais de todas as vias de circulação e praças;  
V - a indicação dos marcos de alinhamento e nivelamento localizados nos ângulos 

de curvas e vias projetadas;  
VI - a indicação em planta e perfis de todas as linhas de escoamento das águas 

pluviais.  
§ 2º O memorial descritivo deverá conter, obrigatoriamente, pelo menos:  
I - a descrição sucinta do loteamento, com as suas características e a fixação da 

zona ou zonas de uso predominante;  
II - as condições urbanísticas do loteamento e as limitações que incidem sobre os 

lotes e suas construções, além daquelas constantes das diretrizes fixadas;  
III - a indicação das áreas públicas que passarão ao domínio do município no ato 

de registro do loteamento; 
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IV - a enumeração dos equipamentos urbanos, comunitários e dos serviços 
públicos ou de utilidade pública, já existentes no loteamento e adjacências.  

§ 3º Caso se constate, a qualquer tempo, que a certidão da matrícula apresentada 
como atual não tem mais correspondência com os registros e averbações cartorárias do tempo 
da sua apresentação, além das conseqüências penais cabíveis, serão consideradas 
insubsistentes tanto as diretrizes expedidas anteriormente, quanto as aprovações conseqüentes. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 

 
CAPÍTULO IV 

DO PROJETO DE DESMEMBRAMENTO 
 
Art. 10. Para a aprovação de projeto de desmembramento, o interessado 

apresentará requerimento à Prefeitura Municipal, ou ao Distrito Federal quando for o caso, 
acompanhado de certidão atualizada da matrícula da gleba, expedida pelo Cartório de 
Registro de Imóveis competente, ressalvado o disposto no § 4º do art. 18, e de planta do 
imóvel a ser desmembrado contendo: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 
9.785, de 29/1/1999) 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DA APROVAÇÃO DO PROJETO DE LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 17. Os espaços livres de uso comum, as vias e praças, as áreas destinadas a 

edifícios públicos e outros equipamentos urbanos, constantes do projeto e do memorial 
descritivo, não poderão ter sua destinação alterada pelo loteador, desde a aprovação do 
loteamento, salvo as hipóteses de caducidade da licença ou desistência do loteador, sendo, 
neste caso, observadas as exigências do art. 23 desta Lei.  

 
CAPÍTULO VI 

DO REGISTRO DO LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO 
 
Art. 18. Aprovado o projeto de loteamento ou de desmembramento, o loteador 

deverá submetê-lo ao Registro Imobiliário dentro de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de 
caducidade da aprovação, acompanhado dos seguintes documentos:  
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 23. O registro do loteamento só poderá ser cancelado:  
I - por decisão judicial;  
II - a requerimento do loteador, com anuência da Prefeitura, ou do Distrito Federal 

quando for o caso, enquanto nenhum lote houver sido objeto de contrato;  
III - a requerimento conjunto do loteador e de todos os adquirentes de lotes, com 

anuência da Prefeitura, ou do Distrito Federal quando for o caso, e do Estado.  
§ 1º A Prefeitura e o Estado só poderão se opor ao cancelamento se disto resultar 

inconveniente comprovado para o desenvolvimento urbano ou se já se tiver realizado 
qualquer melhoramento na área loteada ou adjacências.  

§ 2º Nas hipóteses dos incisos Il e III, o Oficial do Registro de Imóveis fará 
publicar, em resumo, edital do pedido de cancelamento, podendo este ser impugnado no prazo 
de 30 (trinta) dias contados da data da última publicação. Findo esse prazo, com ou sem 
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impugnação, o processo será remetido ao juiz competente para homologação do pedido de 
cancelamento, ouvido o Ministério Público.  

§ 3º A homologação de que trata o parágrafo anterior será precedida de vistoria 
judicial destinada a comprovar a inexistência de adquirentes instalados na área loteada.  

 
Art. 24. O processo de loteamento e os contratos de depositados em Cartório 

poderão ser examinados por qualquer pessoa, a qualquer tempo, independentemente do 
pagamento de custas ou emolumentos, ainda que a título de busca.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 12.651, DE 25 DE MAIO DE 2012 

 
Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; 
altera as Leis nºs 6.938, de 31 de agosto de 
1981, 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e 
11.428, de 22 de dezembro de 2006; revoga as 
Leis nºs 4.771, de 15 de setembro de 1965, e 
7.754, de 14 de abril de 1989, e a Medida 
Provisória nº 2.166- 67, de 24 de agosto de 
2001; e dá outras providências.  

  
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º (VETADO).  

 
Art. 2º As florestas existentes no território nacional e as demais formas de 

vegetação nativa, reconhecidas de utilidade às terras que revestem, são bens de interesse 
comum a todos os habitantes do País, exercendo-se os direitos de propriedade com as 
limitações que a legislação em geral e especialmente esta Lei estabelecem.  
.....................................................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 5.730, DE 2013 
(Da Sra. Rosane Ferreira) 

 
Altera o art. 4º da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, que "dispõe 
sobre o parcelamento do solo urbano e dá outras providências", 
dispondo sobre as áreas de preservação permanente e outras faixas de 
proteção. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL 2699/2003. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º. O art. 4º da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, que 

“dispõe sobre o parcelamento do solo urbano e dá outras providências”, passa a vigorar com 

alteração no seu inciso III e acréscimo dos §§ 4º a 9º, da seguinte forma: 

“Art. 4º ........................................................................ 

III – serão observados os casos e as faixas de áreas de 
preservação permanente estabelecidas pelo art. 4º da Lei nº 12.651, 
de 25 de maio de 2012; 

.................................................................................... 

§ 4º A faixa de domínio público das rodovias e ferrovias, 
definida no âmbito do respectivo licenciamento ambiental, deve 
garantir a segurança da população e a proteção do meio ambiente, 
conforme estabelecido nas normas técnicas pertinentes. 

§ 5º Além do disposto no § 4º, o projeto de parcelamento 
preverá uma faixa não edificável mínima de 15 (quinze) metros de 
largura ao longo da faixa de domínio das rodovias e ferrovias. 

§ 6º Os parcelamentos devem ser projetados de forma que as 
áreas de preservação permanente no entorno dos corpos d´água 
naturais ou artificiais não integrem lotes. 

§ 7º A área de preservação permanente em relação à qual não 
se obtenha autorização da autoridade licenciadora para supressão da 
vegetação em caso de utilidade pública, interesse social ou baixo 
impacto ambiental, na forma da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 
2012, deve permanecer como faixa não edificável. 

§ 8º A manutenção da integridade física e do equilíbrio físico e 
biológico das áreas de preservação permanente nos parcelamentos, 
quando públicas, será de responsabilidade do Poder Público local e, 
quando privadas, de responsabilidade dos proprietários dos lotes. 
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§ 9º As disposições deste artigo aplicam-se, no que couber, aos 
condomínios urbanísticos e suas unidades autônomas”.  (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 120 (cento e vinte) 

dias de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei faz ajustes importantes na Lei do Parcelamento 

Urbano, especificamente no dispositivo que traz os requisitos técnicos para os loteamentos. O 

inciso III do art. 4º da Lei nº 6.766/1979 tem redação pouco clara, que em sua aplicação gera 

conflitos com a legislação ambiental. Fica estabelecido nesse dispositivo legal, atualmente, 

que “ao longo das águas correntes e dormentes e das faixas de domínio público das rodovias e 

ferrovias, será obrigatória a reserva de uma faixa não-edificável de 15 (quinze) metros de cada 

lado, salvo maiores exigências da legislação específica”. Como as áreas de preservação 

permanente no entorno dos corpos d´água, pela nova lei florestal (Lei nº 12.651/2012) têm 

largura que varia entre trinta e quinhentos metros, faixas que constavam também na Lei nº 

4.771/1965, não se justifica a referência a quinze metros na Lei do Parcelamento Urbano. 

Outra medida significativa, inspirada na Lei nº 15.616/2007 do Estado 

do Paraná, oriunda de projeto de minha autoria como deputada estadual, é determinar que as 

áreas de preservação permanente no entorno dos corpos d´água naturais ou artificiais não 

possam integrar lotes. Com a separação entre faixas protegidas e lotes, viabiliza-se um 

controle muito mais eficaz das atividades que potencialmente causem degradação nessas 

áreas, tão fundamentais para o equilíbrio ecológico. 

Cabe lembrar que as áreas de preservação permanente devem ser 

mantidas, como regra, intocadas, mas que a Lei nº 12.651/2012 possibilita autorização, pelo 

órgão ambiental competente, de uso com infraestrutura pública destinada a esportes, lazer e 

atividades educacionais e culturais ao ar livre em áreas urbanas e rurais consolidadas. 

Estão propostos aqui aperfeiçoamentos de relevo para a implantação 

de loteamentos condizentes com as normas ambientais. Além disso, entende-se que as novas 

regras podem ser estendidas, também, aos condomínios urbanísticos. Em face da repercussão 

claramente benéfica dessas medidas em termos da qualidade do ambiente urbano, conto, 

desde já, com o pleno apoio dos Senhores Parlamentares na rápida aprovação deste projeto de 

lei. 

Sala das Sessões, em 21 de março de 2013. 

 

Deputada ROSANE FERREIRA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
LEI Nº 6.766, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1979 

 
Dispõe sobre o parcelamento do solo 

urbano e dá outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO II 

DOS REQUISITOS URBANÍSTICOS PARA LOTEAMENTO 
 
Art. 4º Os loteamentos deverão atender, pelo menos, aos seguintes requisitos:  
I - as áreas destinadas a sistemas de circulação, a implantação de equipamento 

urbano e comunitário, bem como a espaços livres de uso público, serão proporcionais à 
densidade de ocupação prevista pelo plano diretor ou aprovada por lei municipal para a zona 
em que se situem. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 

II - os lotes terão área mínima de 125 m2 (cento e vinte e cinco metros quadrados) 
e frente mínima de 5 (cinco) metros, salvo quando a legislação estadual ou municipal 
determinar maiores exigências, ou quando o loteamento se destinar a urbanização específica 
ou edificação de conjuntos habitacionais de interesse social, previamente aprovados pelos 
órgãos públicos competentes; 

III - ao longo das águas correntes e dormentes e das faixas de domínio público das 
rodovias e ferrovias, será obrigatória a reserva de uma faixa não-edificável de 15 (quinze) 
metros de cada lado, salvo maiores exigências da legislação específica; (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 10.932, de 3/8/2004) 

IV - as vias de loteamento deverão articular-se com as vias adjacentes oficiais, 
existentes ou projetadas, e harmonizar-se com a topografia local.  

§ 1º A legislação municipal definirá, para cada zona em que se divida o território 
do Município, os usos permitidos e os índices urbanísticos de parcelamento e ocupação do 
solo, que incluirão, obrigatoriamente, as áreas mínimas e máximas de lotes e os coeficientes 
máximos de aproveitamento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 

§ 2º Consideram-se comunitários os equipamentos públicos de educação, cultura, 
saúde, lazer e similares.  

§ 3º Se necessária, a reserva de faixa não-edificável vinculada a dutovias será 
exigida no âmbito do respectivo licenciamento ambiental, observados critérios e parâmetros 
que garantam a segurança da população e a proteção do meio ambiente, conforme 
estabelecido nas normas técnicas pertinentes. (Parágrafo acrescido com redação dada pela 
Lei nº 10.932, de 3/8/2004) 

 
Art. 5º O Poder Público competente poderá complementarmente exigir, em cada 

loteamento, a reserva de faixa non aedificandi destinada a equipamentos urbanos.  
Parágrafo único.  Consideram-se urbanos os equipamentos públicos de 

abastecimento de água, serviços de esgotos, energia elétrica, coletas de águas pluviais, rede 
telefônica e gás canalizado.  
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........................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 12.651, DE 25 DE MAIO DE 2012 
 

Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; 
altera as leis nºs 6.938, de 31 de agosto de 
1981, 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e 
11.428, de 22 de dezembro de 2006; revoga as 
leis nºs 4.771, de 15 de setembro de 1965, e 
7.754, de 14 de abril de 1989, e a medida 
provisória nº 2.166- 67, de 24 de agosto de 
2001; e dá outras providências.  

  
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o congresso nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DAS ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE 

 
Seção I 

Da delimitação das áreas de preservação permanente 
 
Art. 4º considera-se área de preservação permanente, em zonas rurais ou urbanas, 

para os efeitos desta lei:  
I - as faixas marginais de qualquer curso d'água natural perene e intermitente, 

excluídos os efêmeros, desde a borda da calha do leito regular, em largura mínima de: (inciso 
com redação dada pela lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

A) 30 (trinta) metros, para os cursos d'água de menos de 10 (dez) metros de 
largura; 

B) 50 (cinquenta) metros, para os cursos d'água que tenham de 10 (dez) a 50 
(cinquenta) metros de largura; 

C) 100 (cem) metros, para os cursos d'água que tenham de 50 (cinquenta) a 200 
(duzentos) metros de largura; 

D) 200 (duzentos) metros, para os cursos d'água que tenham de 200 (duzentos) a 
600 (seiscentos) metros de largura; 

E) 500 (quinhentos) metros, para os cursos d'água que tenham largura superior a 
600 (seiscentos) metros; 

II - as áreas no entorno dos lagos e lagoas naturais, em faixa com largura mínima 
de:  

A) 100 (cem) metros, em zonas rurais, exceto para o corpo d'água com até 20 
(vinte) hectares de superfície, cuja faixa marginal será de 50 (cinquenta) metros; 

B) 30 (trinta) metros, em zonas urbanas; 
III - as áreas no entorno dos reservatórios d'água artificiais, decorrentes de 

barramento ou represamento de cursos d'água naturais, na faixa definida na licença ambiental 
do empreendimento; (inciso com redação dada pela lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

IV - as áreas no entorno das nascentes e dos olhos d'água perenes, qualquer que 
seja sua situação topográfica, no raio mínimo de 50 (cinquenta) metros; (inciso com redação 
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dada pela medida provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na lei nº 12.727, de 
17/10/2012) 

V - as encostas ou partes destas com declividade superior a 45°, equivalente a 
100% (cem por cento) na linha de maior declive;  

VI - as restingas, como fixadoras de dunas ou estabilizadoras de mangues;  
VII - os manguezais, em toda a sua extensão;  
VIII - as bordas dos tabuleiros ou chapadas, até a linha de ruptura do relevo, em 

faixa nunca inferior a 100 (cem) metros em projeções horizontais;  
IX - no topo de morros, montes, montanhas e serras, com altura mínima de 100 

(cem) metros e inclinação média maior que 25°, as áreas delimitadas a partir da curva de nível 
correspondente a 2/3 (dois terços) da altura mínima da elevação sempre em relação à base, 
sendo esta definida pelo plano horizontal determinado por planície ou espelho d'água 
adjacente ou, nos relevos ondulados, pela cota do ponto de sela mais próximo da elevação;  

X - as áreas em altitude superior a 1.800 (mil e oitocentos) metros, qualquer que 
seja a vegetação;  

XI - em veredas, a faixa marginal, em projeção horizontal, com largura mínima de 
50 (cinquenta) metros, a partir do espaço permanentemente brejoso e encharcado. (inciso com 
redação dada pela medida provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na lei nº 12.727, de 
17/10/2012) 

§ 1º não será exigida área de preservação permanente no entorno de reservatórios 
artificiais de água que não decorram de barramento ou represamento de cursos d'água 
naturais. (parágrafo com redação dada pela lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

§ 2º (revogado na lei nº 12.727, de 17/10/2012) 
§ 3º (vetado).  
§ 4º nas acumulações naturais ou artificiais de água com superfície inferior a 1 

(um) hectare, fica dispensada a reserva da faixa de proteção prevista nos incisos ii e iii do 
caput, vedada nova supressão de áreas de vegetação nativa, salvo autorização do órgão 
ambiental competente do sistema nacional do meio ambiente - sisnama. (parágrafo com 
redação dada pela lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

§ 5º é admitido, para a pequena propriedade ou posse rural familiar, de que trata o 
inciso v do art. 3º desta lei, o plantio de culturas temporárias e sazonais de vazante de ciclo 
curto na faixa de terra que fica exposta no período de vazante dos rios ou lagos, desde que não 
implique supressão de novas áreas de vegetação nativa, seja conservada a qualidade da água e 
do solo e seja protegida a fauna silvestre.  

§ 6º nos imóveis rurais com até 15 (quinze) módulos fiscais, é admitida, nas áreas 
de que tratam os incisos i e ii do caput deste artigo, a prática da aquicultura e a infraestrutura 
física diretamente a ela associada, desde que:  

I - sejam adotadas práticas sustentáveis de manejo de solo e água e de recursos 
hídricos, garantindo sua qualidade e quantidade, de acordo com norma dos conselhos 
estaduais de meio ambiente;  

II - esteja de acordo com os respectivos planos de bacia ou planos de gestão de 
recursos hídricos;  

III - seja realizado o licenciamento pelo órgão ambiental competente;  
IV - o imóvel esteja inscrito no cadastro ambiental rural - car.  
V - não implique novas supressões de vegetação nativa. (inciso acrescido pela 

medida provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na lei nº 12.727, de 17/10/2012) 
§ 7º (vetado).  
§ 8º (vetado).  
§ 9º (vetado na lei nº 12.727, de 17/10/2012) 
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§ 10. (parágrafo acrescido pela medida provisória nº 571, de 25/5/2012 e não 
mantido pela lei nº 12.727, de 17/10/2012, na qual foi convertida a referida medida 
provisória) 

Art. 5º na implantação de reservatório d'água artificial destinado a geração de 
energia ou abastecimento público, é obrigatória a aquisição, desapropriação ou instituição de 
servidão administrativa pelo empreendedor das áreas de preservação permanente criadas em 
seu entorno, conforme estabelecido no licenciamento ambiental, observando-se a faixa 
mínima de 30 (trinta) metros e máxima de 100 (cem) metros em área rural, e a faixa mínima 
de 15 (quinze) metros e máxima de 30 (trinta) metros em área urbana. (“caput” do artigo com 
redação dada pela medida provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na lei nº 12.727, de 
17/10/2012) 

§ 1º na implantação de reservatórios d'água artificiais de que trata o caput, o 
empreendedor, no âmbito do licenciamento ambiental, elaborará plano ambiental de 
conservação e uso do entorno do reservatório, em conformidade com termo de referência 
expedido pelo órgão competente do sistema nacional do meio ambiente - sisnama, não 
podendo o uso exceder a 10% (dez por cento) do total da área de preservação permanente. 
(parágrafo com redação dada pela medida provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na lei 
nº 12.727, de 17/10/2012) 

§ 2º o plano ambiental de conservação e uso do entorno de reservatório artificial, 
para os empreendimentos licitados a partir da vigência desta lei, deverá ser apresentado ao 
órgão ambiental concomitantemente com o plano básico ambiental e aprovado até o início da 
operação do empreendimento, não constituindo a sua ausência impedimento para a expedição 
da licença de instalação.  

§ 3º (vetado).  
....................................................................................................................................................... 

Art. 83. Revogam-se as leis nºs 4.771, de 15 de setembro de 1965, e 7.754, de 14 
de abril de 1989, e suas alterações posteriores, e a medida provisória nº 2.166-67, de 24 de 
agosto de 2001. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 4.771, DE 15 DE SETEMBRO DE 1965 
(Revogada pela Lei nº 12.651, de 25/5/2012) 

 
Institui o novo Código Florestal.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º As florestas existentes no território nacional e as demais formas de 

vegetação, reconhecidas de utilidade às terras que revestem, são bens de interesse comum a 
todos os habitantes do País, exercendo-se os direitos de propriedade, com as limitações que a 
legislação em geral e especialmente esta Lei estabelecem.  

§ 1º As ações ou omissões contrárias às disposições deste Código na utilização e 
exploração das florestas e demais formas de vegetação são consideradas uso nocivo da 
propriedade, aplicando-se, para o caso, o procedimento sumário previsto no art. 275, inciso II, 
do Código de Processo Civil. (Parágrafo único transformado em § 1º e com nova redação 
dada pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 24/8/2001)  

§ 2º Para os efeitos deste Código, entende-se por:  
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I - pequena propriedade rural ou posse rural familiar: aquela explorada mediante o 
trabalho pessoal do proprietário ou posseiro e de sua família, admitida a ajuda eventual de 
terceiro e cuja renda bruta seja proveniente, no mínimo, em oitenta por cento, de atividade 
agroflorestal ou do extrativismo, cuja área não supere:  

a) cento e cinqüenta hectares se localizada nos Estados do Acre, Pará, Amazonas, 
Roraima, Rondônia, Amapá e Mato Grosso e nas regiões situadas ao norte do paralelo 13° S, 
dos Estados de Tocantins e Goiás, e ao oeste do meridiano de 44° W, do Estado do Maranhão 
ou no Pantanal mato-grossense ou sul-mato-grossense;   

b) cinqüenta hectares, se localizada no polígono das secas ou a leste do Meridiano 
de 44º W, do Estado do Maranhão; e   

c) trinta hectares, se localizada em qualquer outra região do País;   
II - área de preservação permanente: área protegida nos termos dos arts. 2º e 3º 

desta Lei, coberta ou não por vegetação nativa, com a função ambiental de preservar os 
recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico de 
fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas;  

III - Reserva Legal: área localizada no interior de uma propriedade ou posse rural, 
excetuada a de preservação permanente, necessária ao uso sustentável dos recursos naturais, à 
conservação e reabilitação dos processos ecológicos, à conservação da biodiversidade e ao 
abrigo e proteção de fauna e flora nativas;  

IV - utilidade pública:  
a) as atividades de segurança nacional e proteção sanitária;   
b) as obras essenciais de infraestrutura destinadas aos serviços públicos de 

transporte, saneamento e energia e aos serviços de telecomunicações e de radiodifusão; 
(Alínea com redação dada pela Lei nº 11.934, de 5/5/2009) 

 c) demais obras, planos, atividades ou projetos previstos em resolução do 
Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA;   

V - interesse social:  
a) as atividades imprescindíveis à proteção da integridade da vegetação nativa, 

tais como: prevenção, combate e controle do fogo, controle da erosão, erradicação de 
invasoras e proteção de plantios com espécies nativas, conforme resolução do CONAMA;   

b) as atividades de manejo agroflorestal sustentável praticadas na pequena 
propriedade ou posse rural familiar, que não descaracterizem a cobertura vegetal e não 
prejudiquem a função ambiental da área; e   

c) demais obras, planos, atividades ou projetos definidos em resolução do 
CONAMA;   

VI - Amazônia Legal: os Estados do Acre, Pará, Amazonas, Roraima, Rondônia, 
Amapá e Mato Grosso e as regiões situadas ao norte do paralelo 13º S, dos Estados de 
Tocantins e Goiás, e ao oeste do meridiano de 44º W, do Estado do Maranhão. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 24/8/2001)  

Art. 2º Consideram-se de preservação permanente, pelo só efeito desta Lei, as 
florestas e demais formas de vegetação natural situadas:  

a) ao longo dos rios ou de qualquer curso d'água desde o seu nível mais alto em 
faixa marginal cuja largura mínima seja: (Alínea  com redação dada pela Lei nº 7.803, de 
18/7/1989) 

1. de 30 (trinta) metros para os cursos d'água de menos de 10 (dez) metros de 
largura; (Item com redação dada pela Lei nº 7.803, de 18/7/1989) 

2. de 50 (cinqüenta) metros para os cursos d'água que tenham de 10 (dez) a 50 
(cinqüenta) metros de largura; (Item com redação dada pela Lei nº 7.803, de 18/7/1989) 

3. de 100 (cem) metros para os cursos d'água que tenham de 50 (cinqüenta) a 200 
(duzentos) metros de largura; (Item com redação dada pela Lei nº 7.803, de 18/7/1989) 
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4. de 200 (duzentos) metros para os cursos d'água que tenham de 200 (duzentos) a 
600 (seiscentos) metros de largura; (Item acrescido pela Lei nº 7.511, de 7/7/1986 e com nova 
redação dada pela Lei nº 7.803, de 18/7/1989) 

5. de 500 (quinhentos) metros para os cursos d'água que tenham largura superior a 
600 (seiscentos) metros; (Item acrescido pela Lei nº 7.803, de 18/7/1989) 

b) ao redor das lagoas, lagos ou reservatórios d'água naturais ou artificiais; 
c) nas nascentes, ainda que intermitentes e nos chamados olhos d'água, qualquer 

que seja a sua situação topográfica, num raio mínimo de 50 (cinqüenta) metros de largura; 
(Alínea  com  redação dada pela Lei nº 7.803, de 18/7/1989) 

d) no topo de morros, montes, montanhas e serras; 
e) nas encostas ou partes destas, com declividade superior a 45°, equivalente a 

100% na linha de maior declive; 
f) nas restingas, como fixadoras de dunas ou estabilizadoras de mangues; 
g) nas bordas dos tabuleiros ou chapadas, a partir da linha de ruptura do relevo, 

em faixa nunca inferior a 100 (cem) metros em projeções horizontais; (Alínea  com redação 
dada pela Lei nº 7.803, de 18/7/1989) 

h) em altitude superior a 1.800 (mil e oitocentos) metros, qualquer que seja a 
vegetação. (Alínea  com  redação dada pela Lei nº 7.803, de 18/7/1989) 

Parágrafo único. No caso de áreas urbanas, assim entendidas as compreendidas 
nos perímetros urbanos definidos por lei municipal, e nas regiões metropolitanas e 
aglomerações urbanas, em todo o território abrangido, observar-se-á o disposto nos 
respectivos planos diretores e leis de uso do solo, respeitados os princípios e limites a que se 
refere este artigo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 7.803, de 18/7/1989) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI N º 15616 ,DE 4 DE SETEMBRO DE 2007 

 
Dispõe que os loteamentos licenciados pelo 
Poder Público devem ser projetados conforme 
especifica e adota outras providências. 

 
A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ 
decretou e eu sanciono a seguinte lei: 
 
Art. 1° O território do estado do Paraná é patri-mônio natural de seus habitantes e 

sua conservação e preservação são responsabilidade de todos os cida-dãos.  
 
Art. 2° Os loteamentos licenciados pelo Poder Público devem, obrigatoriamente, 

ser projetados de forma que os cursos hídricos e nascentes existentes na área do loteamento 
tenham em seu entorno uma área mínima, conforme especifica o Código Florestal, Lei 
Federal n° 4.771/65. Após esta faixa de preservação de mata ciliar será construída a rua com 
as pistas de rodagem específicas de acordo com o Plano Diretor de cada Município. 

 
Parágrafo Único. Independente das demais sanções legais cabíveis, o não 

cumprimento do presente artigo ensejará embargo do loteamento, podendo dar continui-dade 
ao empreendimento apenas após a devida regulari-zação, ou recuperação da área de 
preservação permanente.  
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Art. 3° Os equipamentos públicos, bem como as redes de esgoto, energia elétrica, 
água, telefonia, e outras, só poderão ser implantadas fora da faixa de preservação permanente 
dos referidos loteamentos. 

 
Parágrafo Único. A exceção ao caput do presente artigo será permitida para obras 

de transposição em áreas de preservação permanente, desde que se trate de obra essencial e de 
relevante interesse público, tendo sido devidamente prevista, analisada e aprovada no Plano 
Diretor do município ou, na ausência deste, pelo órgão municipal de planejamento e 
ordenamento territorial.  

 
Art. 4° A manutenção da integridade física e do equilí-brio físico e biológico das 

áreas de preservação perma-nente, quando públicas, será de responsabilidade do Poder 
Público local e, quando privadas, de responsabili-dade dos proprietários.  

 
Art. 5° O Poder Executivo, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, regulamentará a 

presente lei.  
 
Art. 6° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  
 

PALÁCIO DO GOVERNO EM CURITIBA, em 04 de setembro de 2007.  
 
Roberto Requião  
Governador do Estado  
Lindsley da Silva Rasca Rodrigues  
Secretário de Estado do Meio Ambiente  
e Recursos Hídricos  
Jussara Borba Gusso  
Chefe da Casa Civil, em exercício 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.313, DE 2013 
(Da Sra. Erika Kokay) 

 
Altera a Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, com a finalidade de 
exigir a utilização de fontes alternativas renováveis para fornecer parcela 
da energia elétrica requerida pelos sistemas de iluminação pública dos 
novos parcelamentos urbanos. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL 20/2007. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 

1979, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 
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“Art. 2º ............................................................. 

......................................................................... 

§ 7º Os sistemas de iluminação pública dos novos 

parcelamentos urbanos deverão incluir equipamentos de 

geração de energia elétrica que utilizem fontes alternativas 

renováveis e sejam capazes de fornecer, no mínimo, vinte 

por cento da demanda máxima prevista em projeto. (NR)” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor 180 dias após a data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Estatuto da Cidade, instituído pela Lei nº 10.257, de 

2001, estabelece as diretrizes gerais da política urbana. Seu artigo 2º inclui, 

entre essas diretrizes, o estímulo à utilização, nos parcelamentos do solo, de 

tecnologias que reduzam impactos ambientais e economizem recursos naturais. 

Para atender a essa meta, propomos que seja incluída na 

lei federal que trata do parcelamento do solo urbano a determinação de que, 

pelo menos vinte por cento da energia elétrica destinada à iluminação pública, 

provenha de fontes alternativas renováveis. 

A tecnologia já existe e tem sido aplicada por algumas 

cidades que instalaram painéis fotovoltaicos ou pequenos geradores eólicos 

para abastecer as lâmpadas que iluminam áreas públicas. 

Trata-se de uma forma de geração descentralizada de 

energia elétrica, modalidade que mais cresce no mundo atualmente. No Brasil, 

entretanto, sua adoção ainda é incipiente, apesar de possuirmos condições 

bastante favoráveis. Como exemplo, cabe destacar que o território nacional 

recebe uma incidência de radiação solar muito superior à disponível nos países 

que mais utilizam essa moderna fonte, como a Alemanha, o que aumenta 

significativamente nossa competitividade. 

Consideramos que este projeto poderá contribuir para 

impulsionar o desenvolvimento de formas mais sustentáveis de produção de 

energia em nosso país, propiciando escala para redução do preço de fabricação 

dos equipamentos requeridos. 
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Ressaltamos que, além da geração de energia limpa e o 

melhor aproveitamento dos recursos naturais, a medida deverá agregar outros 

ganhos relevantes, como desenvolvimento tecnológico, crescimento da indústria 

e criação de novos postos de trabalho. 

Em razão de todas essas vantagens, solicito dos colegas 

parlamentares o apoio necessário para que possamos rapidamente transformar 

esta proposição em lei. 

Sala das Sessões, em 10 de setembro de 2013. 

Deputada ERIKA KOKAY 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 6.766, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1979 
 

Dispõe sobre o parcelamento do solo 
urbano e dá outras providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
 
Art. 1º O parcelamento do solo para fins urbanos será regido por esta Lei.  
Parágrafo único.  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 

estabelecer normas complementares relativas ao parcelamento do solo municipal para adequar 
o previsto nesta Lei às peculiaridades regionais e locais.  

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 2º O parcelamento do solo urbano poderá ser feito mediante loteamento ou 

desmembramento, observadas as disposições desta Lei e as das legislações estaduais e 
municipais pertinentes.  

§ 1º Considera-se loteamento a subdivisão de gleba em lotes destinados a 
edificação, com abertura de novas vias de circulação, de logradouros públicos ou 
prolongamento, modificação ou ampliação das vias existentes.  

§ 2º Considera-se desmembramento a subdivisão de gleba em lotes destinados a 
edificação, com aproveitamento do sistema viário existente, desde que não implique na 
abertura de novas vias e logradouros públicos, nem no prolongamento, modificação ou 
ampliação dos já existentes. 

§ 3º (VETADO na Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 
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§ 4º Considera-se lote o terreno servido de infra-estrutura básica cujas dimensões 
atendam aos índices urbanísticos definidos pelo plano diretor ou lei municipal para a zona em 
que se situe. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999)  

§ 5º A infra-estrutura básica dos parcelamentos é constituída pelos equipamentos 
urbanos de escoamento das águas pluviais, iluminação pública, esgotamento sanitário, 
abastecimento de água potável, energia elétrica pública e domiciliar e vias de circulação.  
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999 e com nova redação dada pela Lei nº 
11.445, de 5/1/2007) 

§ 6º A infra-estrutura básica dos parcelamentos situados nas zonas habitacionais 
declaradas por lei como de interesse social (ZHIS) consistirá, no mínimo, de:  

I - vias de circulação;  
II - escoamento das águas pluviais;  
III - rede para o abastecimento de água potável; e  
IV - soluções para o esgotamento sanitário e para a energia elétrica domiciliar. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 
 
Art. 3º Somente será admitido o parcelamento do solo para fins urbanos em zonas 

urbanas, de expansão urbana ou de urbanização específica, assim definidas pelo plano diretor 
ou aprovadas por lei municipal. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.785, de 
29/1/1999) 

Parágrafo único.  Não será permitido o parcelamento do solo:  
I - em terrenos alagadiços e sujeitos a inundações, antes de tomadas as 

providências para assegurar o escoamento das águas;  
II - em terrenos que tenham sido aterrados com material nocivo à saúde pública, 

sem que sejam previamente saneados;  
III - em terrenos com declividade igual ou superior a 30% (trinta por cento), salvo 

se atendidas exigências específicas das autoridades competentes;  
IV - em terrenos onde as condições geológicas não aconselham a edificação;  
V - em áreas de preservação ecológica ou naquelas onde a poluição impeça 

condições sanitárias suportáveis, até a sua correção. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001 
 
Regulamenta os arts. 182 e 183 da 

Constituição Federal, estabelece diretrizes 
gerais da política urbana e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I  

DIRETRIZES GERAIS  
 

Art. 1º Na execução da política urbana, de que tratam os arts. 182 e 183 da 
Constituição Federal, será aplicado o previsto nesta Lei.  

Parágrafo único. Para todos os efeitos, esta Lei, denominada Estatuto da Cidade, 
estabelece normas de ordem pública e interesse social que regulam o uso da propriedade 
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urbana em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-estar dos cidadãos, bem como do 
equilíbrio ambiental.  

 
Art. 2º A política urbana tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das 

funções sociais da cidade e da propriedade urbana, mediante as seguintes diretrizes gerais:  
I - garantia do direito a cidades sustentáveis, entendido como o direito à terra 

urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à infra-estrutura urbana, ao transporte e aos 
serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, para as presentes e futuras gerações;  

II - gestão democrática por meio da participação da população e de associações 
representativas dos vários segmentos da comunidade na formulação, execução e 
acompanhamento de planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano;  

III - cooperação entre os governos, a iniciativa privada e os demais setores da 
sociedade no processo de urbanização, em atendimento ao interesse social;  

IV - planejamento do desenvolvimento das cidades, da distribuição espacial da 
população e das atividades econômicas do Município e do território sob sua área de 
influência, de modo a evitar e corrigir as distorções do crescimento urbano e seus efeitos 
negativos sobre o meio ambiente;  

V - oferta de equipamentos urbanos e comunitários, transporte e serviços públicos 
adequados aos interesses e necessidades da população e às características locais;  

VI - ordenação e controle do uso do solo, de forma a evitar:  
a) a utilização inadequada dos imóveis urbanos; 
b) a proximidade de usos incompatíveis ou inconvenientes; 
c) o parcelamento do solo, a edificação ou o uso excessivos ou inadequados em 

relação à infra-estrutura urbana; 
d) a instalação de empreendimentos ou atividades que possam funcionar como 

pólos geradores de tráfego, sem a previsão da infra-estrutura correspondente; 
e) a retenção especulativa de imóvel urbano, que resulte na sua subutilização ou 

não utilização; 
f) a deterioração das áreas urbanizadas; 
g) a poluição e a degradação ambiental; 
h) a exposição da população a riscos de desastres. (Alínea acrescida pela Medida 

Provisória nº 547, de 11/10/2011, com redação dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 
VII - integração e complementaridade entre as atividades urbanas e rurais, tendo 

em vista o desenvolvimento socioeconômico do Município e do território sob sua área de 
influência;  

VIII - adoção de padrões de produção e consumo de bens e serviços e de expansão 
urbana compatíveis com os limites da sustentabilidade ambiental, social e econômica do 
Município e do território sob sua área de influência;  

IX - justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo de 
urbanização;  

X - adequação dos instrumentos de política econômica, tributária e financeira e 
dos gastos públicos aos objetivos do desenvolvimento urbano, de modo a privilegiar os 
investimentos geradores de bem-estar geral e a fruição dos bens pelos diferentes segmentos 
sociais;  

XI - recuperação dos investimentos do Poder Público de que tenha resultado a 
valorização de imóveis urbanos;  

XII - proteção, preservação e recuperação do meio ambiente natural e construído, 
do patrimônio cultural, histórico, artístico, paisagístico e arqueológico;  

XIII - audiência do Poder Público municipal e da população interessada nos 
processos de implantação de empreendimentos ou atividades com efeitos potencialmente 
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negativos sobre o meio ambiente natural ou construído, o conforto ou a segurança da 
população;  

XIV - regularização fundiária e urbanização de áreas ocupadas por população de 
baixa renda mediante o estabelecimento de normas especiais de urbanização, uso e ocupação 
do solo e edificação, consideradas a situação socioeconômica da população e as normas 
ambientais;  

XV - simplificação da legislação de parcelamento, uso e ocupação do solo e das 
normas edilícias, com vistas a permitir a redução dos custos e o aumento da oferta dos lotes e 
unidades habitacionais;  

XVI - isonomia de condições para os agentes públicos e privados na promoção de 
empreendimentos e atividades relativos ao processo de urbanização, atendido o interesse 
social;  

XVII - estímulo à utilização, nos parcelamentos do solo e nas edificações urbanas, 
de sistemas operacionais, padrões construtivos e aportes tecnológicos que objetivem a 
redução de impactos ambientais e a economia de recursos naturais. (Inciso acrescido pela Lei 
nº 12.836, de 2/7/2013) 

 
Art. 3º Compete à União, entre outras atribuições de interesse da política urbana:  
I - legislar sobre normas gerais de direito urbanístico;  
II - legislar sobre normas para a cooperação entre a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios em relação à política urbana, tendo em vista o equilíbrio do 
desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional;  

III - promover, por iniciativa própria e em conjunto com os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, programas de construção de moradias e a melhoria das condições 
habitacionais e de saneamento básico;  

IV - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 
saneamento básico e transportes urbanos:  

V - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e 
de desenvolvimento econômico e social.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.966-A, DE 2013 
(Da Comissão Externa sobre desastres na Região Serrana do Rio Janeiro ) 

 
Altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, para definir como 
crime ambiental o parcelamento do solo em área de risco de desastre; 
tendo parecer da Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável, pela aprovação (relator: DEP. ADRIAN e relator substituto: 
DEP. WEVERTON ROCHA). 
 
 
DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL 20/2007 
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S U M Á R I O 
 
I – Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável: 

− Parecer dos relatores 
− Parecer da Comissão 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Acrescente-se o seguinte art. 64-B à Lei nº 9.605, de 12 

de fevereiro de 1998: 

“Art. 64-B. Parcelar solo urbano em áreas suscetíveis à 

ocorrência de deslizamentos de grande impacto, inundações 

bruscas ou processos geológicos ou hidrológicos correlatos. 

Pena - reclusão, de um a quatro anos e multa.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A aprovação da Lei nº 12.608, em abril de 2012, trouxe grande 

avanço à gestão de desastres no Brasil. A Lei instituiu a Política Nacional de 

Proteção e Defesa Civil, que busca integrar a gestão de desastres com a gestão 

urbana e ambiental e contempla diversas ações preventivas, sem negligenciar a 

resposta e a recuperação.  

Por sua vez, a Lei nº 6.766, de 1979, que dispõe sobre o 

parcelamento do solo urbano, não admite o parcelamento em terrenos sujeitos a 

inundações, com declividade igual ou superior a 30%, onde as condições geológicas 

não aconselham a edificação e em áreas de preservação ecológica. Reforçando 

essas disposições, a Lei 12.608/2012 alterou o art. 12 da Lei 6.766/1979, para vedar 

a aprovação de projeto de loteamento e desmembramento em áreas de risco 

definidas como não edificáveis, no plano diretor ou em legislação dele derivada. 

Ainda assim, observa-se um grande número de ocupações irregulares 

em áreas de risco de desastre. Esta proposta de alteração à Lei de Crimes 
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Ambientais visa coibir essa prática e contribuir para reduzir a frequência de 

desastres relacionados a enchentes e deslizamentos de encostas no Brasil.  

Contamos, portanto, com o apoio dos nobres Pares para a aprovação 

deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 16 de dezembro de 2013. 

 

Deputado Sarney Filho 
Coordenador da Comissão Externa sobre Desastres na Região Serrana/RJ 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

Dispõe sobre as sanções penais e 
administrativas derivadas de condutas e 
atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 
outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção IV 
Dos Crimes contra o Ordenamento Urbano e o Patrimônio Cultural 

 
Art. 62. Destruir, inutilizar ou deteriorar:  
I - bem especialmente protegido por lei, ato administrativo ou decisão judicial;  
II - arquivo, registro, museu, biblioteca, pinacoteca, instalação científica ou 

similar protegido por lei, ato administrativo ou decisão judicial:  
Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.  
Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena é de seis meses a um ano de 

detenção, sem prejuízo da multa.  
 
Art. 63. Alterar o aspecto ou estrutura de edificação ou local especialmente 

protegido por lei, ato administrativo ou decisão judicial, em razão de seu valor paisagístico, 
ecológico, turístico, artístico, histórico, cultural, religioso, arqueológico, etnográfico ou 
monumental, sem autorização da autoridade competente ou em desacordo com a concedida:  

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.  
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Art. 64. Promover construção em solo não edificável, ou no seu entorno, assim 
considerado em razão de seu valor paisagístico, ecológico, artístico, turístico, histórico, 
cultural, religioso, arqueológico, etnográfico ou monumental, sem autorização da autoridade 
competente ou em desacordo com a concedida:  

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.  
 

Art. 65. Pichar ou por outro meio conspurcar edificação ou monumento urbano: 
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa.  
§ 1º Se o ato for realizado em monumento ou coisa tombada em virtude do seu 

valor artístico, arqueológico ou histórico, a pena é de 6 (seis) meses a 1 (um) ano de detenção 
e multa.  

§ 2º Não constitui crime a prática de grafite realizada com o objetivo de valorizar 
o patrimônio público ou privado mediante manifestação artística, desde que consentida pelo 
proprietário e, quando couber, pelo locatário ou arrendatário do bem privado e, no caso de 
bem público, com a autorização do órgão competente e a observância das posturas municipais 
e das normas editadas pelos órgãos governamentais responsáveis pela preservação e 
conservação do patrimônio histórico e artístico nacional. (Artigo com redação dada pela Lei 
nº 12.408, de 25/5/2011) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI N º 12.608, DE 10 DE ABRIL DE 2012 

 
Institui a Política Nacional de Proteção e 
Defesa Civil - PNPDEC; dispõe sobre o 
Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil - 
SINPDEC e o Conselho Nacional de Proteção 
e Defesa Civil - CONPDEC; autoriza a criação 
de sistema de informações e monitoramento de 
desastres; altera as Leis nºs 12.340, de 1º de 
dezembro de 2010, 10.257, de 10 de julho de 
2001, 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 
8.239, de 4 de outubro de 1991, e 9.394, de 20 
de dezembro de 1996; e dá outras 
providências.  

 
O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil - PNPDEC, 
dispõe sobre o Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil - SINPDEC e o Conselho 
Nacional de Proteção e Defesa Civil - CONPDEC, autoriza a criação de sistema de 
informações e monitoramento de desastres e dá outras providências.  

Parágrafo único. As definições técnicas para aplicação desta Lei serão 
estabelecidas em ato do Poder Executivo federal.  
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Art. 2º É dever da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios adotar 
as medidas necessárias à redução dos riscos de desastre.  

§ 1º As medidas previstas no caput poderão ser adotadas com a colaboração de 
entidades públicas ou privadas e da sociedade em geral.  

§ 2º A incerteza quanto ao risco de desastre não constituirá óbice para a adoção 
das medidas preventivas e mitigadoras da situação de risco.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI N º 6.766, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1979 

 
Dispõe sobre o parcelamento do solo urbano e 
dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO V 

DA APROVAÇÃO DO PROJETO DE LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO 
 
Art. 12. O projeto de loteamento e desmembramento deverá ser aprovado pela 

Prefeitura Municipal, ou pelo Distrito Federal quando for o caso, a quem compete também a 
fixação das diretrizes a que aludem os arts. 6º e 7º desta Lei, salvo a exceção prevista no 
artigo seguinte.  

§ 1º O projeto aprovado deverá ser executado no prazo constante do cronograma 
de execução, sob pena de caducidade da aprovação. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 
9.785, de 29/1/1999, transformado em § 1º com redação dada pela Medida Provisória nº 547, 
de 11/10/2011, convertida na Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

§ 2º Nos Municípios inseridos no cadastro nacional de municípios com áreas 
suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou 
processos geológicos ou hidrológicos correlatos, a aprovação do projeto de que trata o caput 
ficará vinculada ao atendimento dos requisitos constantes da carta geotécnica de aptidão à 
urbanização. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 547, de 11/10/2011, com 
redação dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012, publicada no DOU de 11/4/2012, em vigor 
dois anos após a publicação) 

§ 3º É vedada a aprovação de projeto de loteamento e desmembramento em áreas 
de risco definidas como não edificáveis, no plano diretor ou em legislação dele derivada. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

 
Art. 13. Aos Estados caberá disciplinar a aprovação pelos Municípios de 

loteamentos e desmembramentos nas seguintes condições: (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 

I - quando localizados em áreas de interesse especial, tais como as de proteção aos 
mananciais ou ao patrimônio cultural, histórico, paisagístico e arqueológico, assim definidas 
por legislação estadual ou federal;  

II - quando o loteamento ou desmembramento localizar-se em área limítrofe do 
município, ou que pertença a mais de um município, nas regiões metropolitanas ou em 
aglomerações urbanas, definidas em lei estadual ou federal;  
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III - quando o loteamento abranger área superior a 1.000.000 m².  
Parágrafo único.  No caso de loteamento ou desmembramento localizado em área 

de município integrante de região metropolitana, o exame e a anuência prévia à aprovação do 
projeto caberão à autoridade metropolitana.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

I – RELATÓRIO  
Na reunião deliberativa ordinária desta Comissão, realizada na 

data de hoje, 7/5/2014, em virtude da ausência do Relator, Deputado Adrian, fui 

designado Relator Substituto do Projeto de Lei nº 6.966, de 2013, de autoria da 

Comissão Externa sobre desastres na Região Serrana do Rio de Janeiro. 

Por concordar com o Parecer apresentado pelo nobre 

Deputado Adrian, acatei-o na íntegra, conforme abaixo transcrito: 

 
 
 

“I – RELATÓRIO 

O projeto de lei em foco inclui novo artigo na Lei 

nº 9.605/1998 (Lei de Crimes Ambientais), definindo como crime “parcelar 

solo urbano em áreas suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de 

grande impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou 

hidrológicos correlatos”. 

A proposta foi formulada pela Comissão Externa 

sobre Desastres na Região Serrana do Rio de Janeiro, a CEXDEST. Como 

se trata de proposição de autoria de comissão e, além disso, que abrange 

direito penal, ela está sujeita posteriormente à apreciação do Plenário da 

Casa. Dessa forma, não foi aberto prazo para emendas apresentadas por 

parlamentares nesta Comissão. 

É o nosso Relatório. 

 

II – VOTO DO RELATOR  

A proposta da CEXDEST objetiva assegurar maior 

rigor no parcelamento das áreas urbanas, de forma a que, efetivamente, 

não se admita a ocupação de áreas de risco. 
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A Lei nº 6.766/1979 (Lei do Parcelamento Urbano) 

já prevê, no parágrafo único de seu art. 3º, que não pode haver 

parcelamento, entre outros locais: em terrenos alagadiços e sujeitos a 

inundações, antes de tomadas as providências para assegurar o 

escoamento das águas; em terrenos com declividade igual ou superior a 

30% (trinta por cento), salvo se atendidas exigências específicas das 

autoridades competentes; e em terrenos onde as condições geológicas 

não aconselham a edificação.  

Essas regras da legislação urbanística federal nem 

sempre têm tido uma aplicação rígida, mesmo em parcelamentos 

regulares, previamente aprovados pelas municipalidades. Também têm 

tido aplicação insuficiente as normas que disciplinam as Áreas de 

Preservação Permanente (APPs), que protegem a margem dos cursos 

d´água e as encostas. O projeto de lei em exame procura garantir a correta 

aplicação desse quadro normativo no perímetro urbano. 

Entendemos que não se pode ignorar a realidade 

que vivemos de problemas de deslizamentos e alagamentos colocando em 

risco, de forma permanente, os habitantes de nossas cidades. Os jornais 

nos mostram diariamente a gravidade dessa situação. 

Se não temos outro caminho que não remediar nas 

ocupações pretéritas, podemos reverter esse quadro nos futuros 

parcelamentos, e impedir que as zonas urbanas continuem a se expandir 

com a ocupação de áreas de risco.  

Cabe perceber, também, que essas áreas muitas 

vezes coincidem com espaços protegidos pela legislação ambiental, o que 

reforça a relevância da proposta. 

Em face do exposto, somos pela aprovação do 

Projeto de Lei nº 6.966, de 2013. Não poderíamos ter outro 

posicionamento!  

É o nosso Voto. 

Sala da Comissão, em 30 de abril de 2014. 
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Deputado ADRIAN 

Relator” 
 

II – VOTO DO RELATOR 
 

Ante o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 

6.966, de 2013. 

Sala da Comissão, em 7 de maio de 2014. 

 

Deputado WEVERTON ROCHA 
Relator Substituto 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação do Projeto 
de Lei nº 6.966/2013, nos termos do Parecer do Relator Substituto, Deputado 
Weverton Rocha, que acatou, na íntegra, o Parecer do Relator, Deputado Adrian.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Penna e Márcio Macêdo - Vice-Presidentes, Adrian, Irajá Abreu, 
João Bittar, Leonardo Monteiro, Maria Lucia Prandi , Reinhold Stephanes, Sarney 
Filho, Taumaturgo Lima, Weverton Rocha, Lira Maia e Rebecca Garcia.  

Sala da Comissão, em 7 de maio de 2014.  

  

Deputado ARNALDO JORDY  
Presidente 
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PROJETO DE LEI N.º 7.685, DE 2014 
(Do Sr. Nilmário Miranda) 

 
Altera a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, prevendo medidas 
voltadas a assegurar justiça social no acesso à terra urbana. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL 2454/2003.  
 
 
O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, que 

“regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição Federal, estabelece diretrizes 
gerais da política urbana e dá outras providências”, autodenominada como 
Estatuto da Cidade, prevendo medidas voltadas a assegurar justiça social no 
acesso à terra urbana. 

Art. 2º A Lei nº 10.257, de 2001, passa a vigorar acrescida do 
seguinte art. 28-A: 

“Art. 28-A. Nas cidades com mais de cem 
mil habitantes, é obrigatória a aplicação da outorga 
onerosa do direito de construir em toda a área urbana 
consolidada, empregando-se o coeficiente de 
aproveitamento básico único igual a 1,0 (um). 

Parágrafo único. Para os efeitos desta 
Lei, considera-se área urbana consolidada a parcela do 
perímetro urbano com densidade demográfica superior 
a 50 (cinquenta) habitantes por hectare e malha viária 
implantada e que tenha, no mínimo, 3 (três) dos 
seguintes equipamentos de infraestrutura urbana 
implantados:  

I – drenagem de águas pluviais urbanas;  
II – esgotamento sanitário;  
III – abastecimento de água potável;  
IV – distribuição de energia elétrica; ou  
V – limpeza urbana, coleta e manejo de 

resíduos sólidos.” 
Art. 3º O art. 30 da Lei nº 10.257, de 2001, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo único: 
“Art. 30. ....................................................... 
Parágrafo único. No caso previsto no art. 

28-A desta Lei, o valor cobrado pela outorga 
corresponderá à valorização imobiliária do imóvel 
decorrente do uso do potencial construtivo acima do 
coeficiente básico de aproveitamento, sem prejuízo da 
observância do limite máximo do coeficiente de 
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aproveitamento, previsto no § 3º do art. 28 desta Lei. 
(NR)” 

Art. 4º O art. 31 da Lei nº 10.257, de 2001, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 31. Os recursos auferidos com a 
adoção da outorga onerosa do direito de construir e de 
alteração de uso serão aplicados com as finalidades 
previstas nos incisos I a IX do art. 26 desta Lei, com 
prioridade para o disposto nos incisos I e II do mesmo 
artigo. (NR)”. 

Art. 5º A Lei nº 10.257, de 2001, passa a vigorar acrescida dos 
seguintes arts. 42-C e 46-A: 

“Art. 42-C. Os condomínios urbanísticos 
somente poderão ser implantados nos locais 
previamente delimitados para esse fim pelo plano 
diretor municipal, que fixará, também: 

I – o percentual máximo do perímetro 
urbano que poderá ser ocupado por esse tipo de 
empreendimento; 

II – o máximo de área contígua que 
poderá ser ocupada por esse tipo de empreendimento; e 

III – a dimensão máxima de cada 
condomínio urbanístico. 

§ 1º Considera-se condomínio 
urbanístico a divisão de imóvel em unidades autônomas 
destinadas à edificação, às quais correspondem frações 
ideais das áreas de uso comum dos condôminos, 
admitida a abertura de vias de domínio privado e vedada 
a de logradouros públicos internamente ao seu 
perímetro. 

§ 2º A implantação de condomínio 
urbanístico fica condicionada à destinação de área para 
uso público, que deverão estar situadas externamente 
ao perímetro com acesso controlado ou em outro local 
da área urbana.” 

“Art. 46-A. Sem prejuízo de outras 
exigências estabelecidas mediante legislação municipal, 
o empreendedor responsável pela implantação de 
parcelamento do solo urbano, inclusive condomínio 
urbanístico, deverá doar à municipalidade, no mínimo, 
10% (dez por cento) da área do empreendimento para 
implantação de programas habitacionais de interesse 
social.” 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor contados 180 (cento e oitenta) dias 
de sua publicação oficial. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
Este projeto de lei traz aperfeiçoamentos extremamente 

relevantes no texto da Lei nº 10.257/2001, o Estatuto da Cidade, norteados pelo 
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ideário da reforma urbana e, de forma geral, pela preocupação com maior justiça 
social em nossas áreas urbanas. 

Em primeiro lugar, para as cidades com mais de cem mil 
habitantes, que demandam parâmetros mais complexos em sua governança, 
impõe-se a aplicação da outorga onerosa do direito de construir (“solo criado”) a 
partir do coeficiente de aproveitamento básico único igual a 1,0 (um), para todas 
as áreas urbanas com urbanização consolidada. Na verdade, retoma-se nesses 
casos a conformação original do solo criado, com o plafond légal de densité da 
França. 

A outorga onerosa do direito de construir e de alteração de uso 
constitui um ônus urbanístico, de mesma natureza do que hoje já é requerido dos 
empreendedores pela Lei 6.766/1979 (Lei do Parcelamento do Solo Urbano), que 
exige a doação, para o Poder Público municipal, de um percentual de terras de 
cada empreendimento. Trata-se de uma ferramenta hoje aplicada em diversas 
municipalidades. 

Acredita-se, contudo, que se deve recuperar no solo criado a sua 
essência, também, de mecanismo de captura de mais valias urbanas, de 
promoção de cidades mais justas. Nessa perspectiva, em relação às maiores 
cidades, passa-se a operacionalizar a cobrança pelo solo criado considerando a 
valorização imobiliária do imóvel decorrente do uso do potencial construtivo acima 
do coeficiente básico de aproveitamento.  

Consagrando a preocupação com a qualidade de vida da 
população mais carente, coloca-se em relevo a aplicação dos recursos advindos 
do solo criado na regularização fundiária e na execução de programas e projetos 
habitacionais de interesse social. 

A proposta contempla, também, disposições sobre a doação nos 
parcelamentos urbanos, condomínios urbanísticos inclusive, de área para 
implantação de programas habitacionais de interesse social.  

Inclui, ainda, medidas restritivas quanto à implantação dos 
condomínios urbanísticos. Esses empreendimentos têm potencial para criar 
espaços de segregação social no tecido urbano e necessitam ser devidamente 
controlados. 

Em face dos evidentes benefícios da proposta aqui apresentada 
para assegurar justiça social no acesso à terra urbana, conta-se, desde já, com 
sua rápida aprovação por esta Casa de Leis. 

 
 
Sala das Sessões, em   06  de junho de  2014. 

 
 

Deputado Nilmário Miranda  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

  
LEI Nº 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001 

 
Regulamenta os arts. 182 e 183 da 

Constituição Federal, estabelece diretrizes 
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gerais da política urbana e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II  
DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA URBANA  

.................................................................................................................................................... 
 

Seção VIII  
Do direito de preempção  

.................................................................................................................................................... 
 
Art. 26. O direito de preempção será exercido sempre que o Poder Público 

necessitar de áreas para:  
I - regularização fundiária;  
II - execução de programas e projetos habitacionais de interesse social;  
III - constituição de reserva fundiária;  
IV - ordenamento e direcionamento da expansão urbana;  
V - implantação de equipamentos urbanos e comunitários;  
VI - criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes;  
VII - criação de unidades de conservação ou proteção de outras áreas de interesse 

ambiental;  
VIII - proteção de áreas de interesse histórico, cultural ou paisagístico;  
IX - (VETADO)  
Parágrafo único. A lei municipal prevista no § 1º do art. 25 desta Lei deverá 

enquadrar cada área em que incidirá o direito de preempção em uma ou mais das finalidades 
enumeradas por este artigo.  

 
Art. 27. O proprietário deverá notificar sua intenção de alienar o imóvel, para que 

o Município, no prazo máximo de trinta dias, manifeste por escrito seu interesse em comprá-
lo.  

§ 1º À notificação mencionada no caput será anexada proposta de compra 
assinada por terceiro interessado na aquisição do imóvel, da qual constarão preço, condições 
de pagamento e prazo de validade.  

§ 2º O Município fará publicar, em órgão oficial e em pelo menos um jornal local 
ou regional de grande circulação, edital de aviso da notificação recebida nos termos do caput 
e da intenção de aquisição do imóvel nas condições da proposta apresentada.  

§ 3º Transcorrido o prazo mencionado no caput sem manifestação, fica o 
proprietário autorizado a realizar a alienação para terceiros, nas condições da proposta 
apresentada.  

§ 4º Concretizada a venda a terceiro, o proprietário fica obrigado a apresentar ao 
Município, no prazo de trinta dias, cópia do instrumento público de alienação do imóvel.  

§ 5º A alienação processada em condições diversas da proposta apresentada é nula 
de pleno direito.  
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§ 6º Ocorrida a hipótese prevista no § 5º o Município poderá adquirir o imóvel 
pelo valor da base de cálculo do IPTU ou pelo valor indicado na proposta apresentada, se este 
for inferior àquele.  

 
Seção IX  

Da outorga onerosa do direito de construir  
 

Art. 28. O plano diretor poderá fixar áreas nas quais o direito de construir poderá 
ser exercido acima do coeficiente de aproveitamento básico adotado, mediante contrapartida a 
ser prestada pelo beneficiário.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei, coeficiente de aproveitamento é a relação entre a 
área edificável e a área do terreno.  

§ 2º O plano diretor poderá fixar coeficiente de aproveitamento básico único para 
toda a zona urbana ou diferenciado para áreas específicas dentro da zona urbana.  

§ 3º O plano diretor definirá os limites máximos a serem atingidos pelos 
coeficientes de aproveitamento, considerando a proporcionalidade entre a infraestrutura 
existente e o aumento de densidade esperado em cada área.  

 
Art. 29. O plano diretor poderá fixar áreas nas quais poderá ser permitida 

alteração de uso do solo, mediante contrapartida a ser prestada pelo beneficiário.  
 
Art. 30. Lei municipal específica estabelecerá as condições a serem observadas 

para a outorga onerosa do direito de construir e de alteração de uso, determinando:  
I - a fórmula de cálculo para a cobrança;  
II - os casos passíveis de isenção do pagamento da outorga;  
III - a contrapartida do beneficiário.  
 
Art. 31. Os recursos auferidos com a adoção da outorga onerosa do direito de 

construir e de alteração de uso serão aplicados com as finalidades previstas nos incisos I a IX 
do art. 26 desta Lei.  

 
Seção X  

Das operações urbanas consorciadas  
 

Art. 32. Lei municipal específica, baseada no plano diretor, poderá delimitar área 
para aplicação de operações consorciadas.  

§ 1º Considera-se operação urbana consorciada o conjunto de intervenções e 
medidas coordenadas pelo Poder Público municipal, com a participação dos proprietários, 
moradores, usuários permanentes e investidores privados, com o objetivo de alcançar em uma 
área transformações urbanísticas estruturais, melhorias sociais e a valorização ambiental.  

§ 2º Poderão ser previstas nas operações urbanas consorciadas, entre outras 
medidas:  

I - a modificação de índices e características de parcelamento, uso e ocupação do 
solo e subsolo, bem como alterações das normas edilícias, considerado o impacto ambiental 
delas decorrente;  

II - a regularização de construções, reformas ou ampliações executadas em 
desacordo com a legislação vigente; 

III - a concessão de incentivos a operações urbanas que utilizam tecnologias 
visando a redução de impactos ambientais, e que comprovem a utilização, nas construções e 
uso de edificações urbanas, de tecnologias que reduzam os impactos ambientais e 
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economizem recursos naturais, especificadas as modalidades de design e de obras a serem 
contempladas. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.836, de 2/7/2013) 

 
Art. 33. Da lei específica que aprovar a operação urbana consorciada constará o 

plano de operação urbana consorciada, contendo, no mínimo:  
I - definição da área a ser atingida;  
II - programa básico de ocupação da área;  
III - programa de atendimento econômico e social para a população diretamente 

afetada pela operação;  
IV - finalidades da operação;  
V - estudo prévio de impacto de vizinhança;  
VI - contrapartida a ser exigida dos proprietários, usuários permanentes e 

investidores privados em função da utilização dos benefícios previstos nos incisos I, II e III do 
§ 2º do art. 32 desta Lei; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.836, de 2/7/2013) 

VII - forma de controle da operação, obrigatoriamente compartilhado com 
representação da sociedade civil; 

VIII - natureza dos incentivos a serem concedidos aos proprietários, usuários 
permanentes e investidores privados, uma vez atendido o disposto no inciso III do § 2º do art. 
32 desta Lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.836, de 2/7/2013) 

§ 1º Os recursos obtidos pelo Poder Público municipal na forma do inciso VI 
deste artigo serão aplicados exclusivamente na própria operação urbana consorciada.  

§ 2º A partir da aprovação da lei específica de que trata o caput , são nulas as 
licenças e autorizações a cargo do Poder Público municipal expedidas em desacordo com o 
plano de operação urbana consorciada.  

 
Art. 34. A lei específica que aprovar a operação urbana consorciada poderá prever 

a emissão pelo Município de quantidade determinada de certificados de potencial adicional de 
construção, que serão alienados em leilão ou utilizados diretamente no pagamento das obras 
necessárias à própria operação.  

§ 1º Os certificados de potencial adicional de construção serão livremente 
negociados, mas conversíveis em direito de construir unicamente na área objeto da operação.  

§ 2º Apresentado pedido de licença para construir, o certificado de potencial 
adicional será utilizado no pagamento da área de construção que supere os padrões 
estabelecidos pela legislação de uso e ocupação do solo, até o limite fixado pela lei específica 
que aprovar a operação urbana consorciada.  

 
Seção XI  

Da transferência do direito de construir  
 

Art. 35. Lei municipal, baseada no plano diretor, poderá autorizar o proprietário 
de imóvel urbano, privado ou público, a exercer em outro local, ou alienar, mediante escritura 
pública, o direito de construir previsto no plano diretor ou em legislação urbanística dele 
decorrente, quando o referido imóvel for considerado necessário para fins de:  

I - implantação de equipamentos urbanos e comunitários;  
II - preservação, quando o imóvel for considerado de interesse histórico, 

ambiental, paisagístico, social ou cultural;  
III - servir a programas de regularização fundiária, urbanização de áreas ocupadas 

por população de baixa renda e habitação de interesse social.  
§ 1º A mesma faculdade poderá ser concedida ao proprietário que doar ao Poder 

Público seu imóvel, ou parte dele, para os fins previstos nos incisos I a III do caput.  
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§ 2º A lei municipal referida no caput estabelecerá as condições relativas à 
aplicação da transferência do direito de construir.  

 
Seção XII  

Do estudo de impacto de vizinhança  
 

Art. 36. Lei municipal definirá os empreendimentos e atividades privados ou 
públicos em área urbana que dependerão de elaboração de estudo prévio de impacto de 
vizinhança (EIV) para obter as licenças ou autorizações de construção, ampliação ou 
funcionamento a cargo do Poder Público municipal.  

 
Art. 37. O EIV será executado de forma a contemplar os efeitos positivos e 

negativos do empreendimento ou atividade quanto à qualidade de vida da população residente 
na área e suas proximidades, incluindo a análise, no mínimo, das seguintes questões:  

I - adensamento populacional;  
II - equipamentos urbanos e comunitários;  
III - uso e ocupação do solo;  
IV - valorização imobiliária;  
V - geração de tráfego e demanda por transporte público;  
VI - ventilação e iluminação;  
VII - paisagem urbana e patrimônio natural e cultural.  
Parágrafo único. Dar-se-á publicidade aos documentos integrantes do EIV, que 

ficarão disponíveis para consulta, no órgão competente do Poder Público municipal, por 
qualquer interessado.  

 
Art. 38. A elaboração do EIV não substitui a elaboração e a aprovação de estudo 

prévio de impacto ambiental (EIA), requeridas nos termos da legislação ambiental.  
 

CAPÍTULO III  
DO PLANO DIRETOR  

 
Art. 39. A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às 

exigências fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor, assegurando o 
atendimento das necessidades dos cidadãos quanto à qualidade de vida, à justiça social e ao 
desenvolvimento das atividades econômicas, respeitadas as diretrizes previstas no art. 2º desta 
Lei.  

 
Art. 40. O plano diretor, aprovado por lei municipal, é o instrumento básico da 

política de desenvolvimento e expansão urbana.  
§ 1º O plano diretor é parte integrante do processo de planejamento municipal, 

devendo o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e o orçamento anual incorporar as 
diretrizes e as prioridades nele contidas.  

§ 2º O plano diretor deverá englobar o território do Município como um todo.  
§ 3º A lei que instituir o plano diretor deverá ser revista, pelo menos, a cada dez 

anos.  
§ 4º No processo de elaboração do plano diretor e na fiscalização de sua 

implementação, os Poderes Legislativo e Executivo municipais garantirão:  
I - a promoção de audiências públicas e debates com a participação da população 

e de associações representativas dos vários segmentos da comunidade;  
II - a publicidade quanto aos documentos e informações produzidos;  
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III - o acesso de qualquer interessado aos documentos e informações produzidos.  
§ 5º (VETADO)  
 
Art. 41. O plano diretor é obrigatório para cidades:  
I - com mais de vinte mil habitantes;  
II - integrantes de regiões metropolitanas e aglomerações urbanas;  
III - onde o Poder Público municipal pretenda utilizar os instrumentos previstos 

no § 4º do art. 182 da Constituição Federal;  
IV - integrantes de áreas de especial interesse turístico;  
V - inseridas na área de influência de empreendimentos ou atividades com 

significativo impacto ambiental de âmbito regional ou nacional; 
VI - incluídas no cadastro nacional de Municípios com áreas suscetíveis à 

ocorrência de deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou processos geológicos 
ou hidrológicos correlatos. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

§ 1º No caso da realização de empreendimentos ou atividades enquadrados no 
inciso V do caput, os recursos técnicos e financeiros para a elaboração do plano diretor 
estarão inseridos entre as medidas de compensação adotadas.  

§ 2º No caso de cidades com mais de quinhentos mil habitantes, deverá ser 
elaborado um plano de transporte urbano integrado, compatível com o plano diretor ou nele 
inserido.  

 
Art. 42. O plano diretor deverá conter no mínimo:  
I - a delimitação das áreas urbanas onde poderá ser aplicado o parcelamento, 

edificação ou utilização compulsórios, considerando a existência de infra-estrutura e de 
demanda para utilização, na forma do art. 5º desta Lei;  

II - disposições requeridas pelos arts. 25, 28, 29, 32 e 35 desta Lei;  
III - sistema de acompanhamento e controle.  

 
Art. 42-A. Além do conteúdo previsto no art. 42, o plano diretor dos Municípios 

incluídos no cadastro nacional de municípios com áreas suscetíveis à ocorrência de 
deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou 
hidrológicos correlatos deverá conter: (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória 
nº 547, de 11/10/2011, com redação dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

I - parâmetros de parcelamento, uso e ocupação do solo, de modo a promover a 
diversidade de usos e a contribuir para a geração de emprego e renda; (Inciso acrescido pela 
Medida Provisória nº 547, de 11/10/2011, com redação dada pela Lei nº 12.608, de 
10/4/2012) 

II - mapeamento contendo as áreas suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de 
grande impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou hidrológicos correlatos; 
(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 547, de 11/10/2011, com redação dada pela Lei 
nº 12.608, de 10/4/2012) 

III - planejamento de ações de intervenção preventiva e realocação de população 
de áreas de risco de desastre; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 547, de 
11/10/2011, com redação dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

IV - medidas de drenagem urbana necessárias à prevenção e à mitigação de 
impactos de desastres; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 547, de 11/10/2011, 
com redação dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

V - diretrizes para a regularização fundiária de assentamentos urbanos irregulares, 
se houver, observadas a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, e demais normas federais e 
estaduais pertinentes, e previsão de áreas para habitação de interesse social por meio da 
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demarcação de zonas especiais de interesse social e de outros instrumentos de política urbana, 
onde o uso habitacional for permitido. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 547, de 
11/10/2011, com redação dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

VI - identificação e diretrizes para a preservação e ocupação das áreas verdes 
municipais, quando for o caso, com vistas à redução da impermeabilização das cidades. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.983, de 2/6/2014) 

§ 1º A identificação e o mapeamento de áreas de risco levarão em conta as cartas 
geotécnicas. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 547, de 11/10/2011, com 
redação dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

§ 2º O conteúdo do plano diretor deverá ser compatível com as disposições 
insertas nos planos de recursos hídricos, formulados consoante a Lei nº 9.433, de 8 de janeiro 
de 1997. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 547, de 11/10/2011, com redação 
dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

§ 3º Os Municípios adequarão o plano diretor às disposições deste artigo, por 
ocasião de sua revisão, observados os prazos legais. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 547, de 11/10/2011, com redação dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

§ 4º Os Municípios enquadrados no inciso VI do art. 41 desta Lei e que não 
tenham plano diretor aprovado terão o prazo de 5 (cinco) anos para o seu encaminhamento 
para aprovação pela Câmara Municipal. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 547, 
de 11/10/2011, com redação dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

 
Art. 42-B. Os Municípios que pretendam ampliar o seu perímetro urbano após a 

data de publicação desta Lei deverão elaborar projeto específico que contenha, no mínimo:  
I - demarcação do novo perímetro urbano;  
II - delimitação dos trechos com restrições à urbanização e dos trechos sujeitos a 

controle especial em função de ameaça de desastres naturais;  
III - definição de diretrizes específicas e de áreas que serão utilizadas para 

infraestrutura, sistema viário, equipamentos e instalações públicas, urbanas e sociais;  
IV - definição de parâmetros de parcelamento, uso e ocupação do solo, de modo a 

promover a diversidade de usos e contribuir para a geração de emprego e renda;  
V - a previsão de áreas para habitação de interesse social por meio da demarcação 

de zonas especiais de interesse social e de outros instrumentos de política urbana, quando o 
uso habitacional for permitido;  

VI - definição de diretrizes e instrumentos específicos para proteção ambiental e 
do patrimônio histórico e cultural; e  

VII - definição de mecanismos para garantir a justa distribuição dos ônus e 
benefícios decorrentes do processo de urbanização do território de expansão urbana e a 
recuperação para a coletividade da valorização imobiliária resultante da ação do poder 
público.  

§ 1º O projeto específico de que trata o caput deste artigo deverá ser instituído por 
lei municipal e atender às diretrizes do plano diretor, quando houver.  

§ 2º Quando o plano diretor contemplar as exigências estabelecidas no caput, o 
Município ficará dispensado da elaboração do projeto específico de que trata o caput deste 
artigo.  

§ 3º A aprovação de projetos de parcelamento do solo no novo perímetro urbano 
ficará condicionada à existência do projeto específico e deverá obedecer às suas disposições. 
(Artigo acrescido pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

 
CAPÍTULO IV  

DA GESTÃO DEMOCRÁTICA DA CIDADE  
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Art. 43. Para garantir a gestão democrática da cidade, deverão ser utilizados, entre 

outros, os seguintes instrumentos:  
I - órgãos colegiados de política urbana, nos níveis nacional, estadual e municipal;  
II -debates, audiências e consultas públicas;  
III - conferências sobre assuntos de interesse urbano, nos níveis nacional, estadual 

e municipal;  
IV - iniciativa popular de projeto de lei e de planos, programas e projetos de 

desenvolvimento urbano;  
V - (VETADO)  
 
Art. 44. No âmbito municipal, a gestão orçamentária participativa de que trata a 

alínea f do inciso III do art. 4º desta Lei incluirá a realização de debates, audiências e 
consultas públicas sobre as propostas do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e 
do orçamento anual, como condição obrigatória para sua aprovação pela Câmara Municipal.  

 
Art. 45. Os organismos gestores das regiões metropolitanas e aglomerações 

urbanas incluirão obrigatória e significativa participação da população e de associações 
representativas dos vários segmentos da comunidade, de modo a garantir o controle direto de 
suas atividades e o pleno exercício da cidadania.  

 
CAPÍTULO V  

DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

Art. 46. O Poder Público municipal poderá facultar ao proprietário de área 
atingida pela obrigação de que trata o caput do art. 5º desta Lei, a requerimento deste, o 
estabelecimento de consórcio imobiliário como forma de viabilização financeira do 
aproveitamento do imóvel.  

§ 1º Considera-se consórcio imobiliário a forma de viabilização de planos de 
urbanização ou edificação por meio da qual o proprietário transfere ao Poder Público 
municipal seu imóvel e, após a realização das obras, recebe, como pagamento, unidades 
imobiliárias devidamente urbanizadas ou edificadas.  

§ 2º O valor das unidades imobiliárias a serem entregues ao proprietário será 
correspondente ao valor do imóvel antes da execução das obras, observado o disposto no § 2° 
do art. 8º desta Lei.  

 
Art. 47. Os tributos sobre imóveis urbanos, assim como as tarifas relativas a 

serviços públicos urbanos, serão diferenciados em função do interesse social.  
.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 6.766, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1979 

 
Dispõe sobre o parcelamento do solo 

urbano e dá outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  ,  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL  decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
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Art. 1º O parcelamento do solo para fins urbanos será regido por esta Lei.  
Parágrafo único.  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 

estabelecer normas complementares relativas ao parcelamento do solo municipal para adequar 
o previsto nesta Lei às peculiaridades regionais e locais.  

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 2º O parcelamento do solo urbano poderá ser feito mediante loteamento ou 

desmembramento, observadas as disposições desta Lei e as das legislações estaduais e 
municipais pertinentes.  

§ 1º Considera-se loteamento a subdivisão de gleba em lotes destinados a 
edificação, com abertura de novas vias de circulação, de logradouros públicos ou 
prolongamento, modificação ou ampliação das vias existentes.  

§ 2º Considera-se desmembramento a subdivisão de gleba em lotes destinados a 
edificação, com aproveitamento do sistema viário existente, desde que não implique na 
abertura de novas vias e logradouros públicos, nem no prolongamento, modificação ou 
ampliação dos já existentes. 

§ 3º (VETADO na Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 
§ 4º Considera-se lote o terreno servido de infra-estrutura básica cujas dimensões 

atendam aos índices urbanísticos definidos pelo plano diretor ou lei municipal para a zona em 
que se situe. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999)  

§ 5º A infra-estrutura básica dos parcelamentos é constituída pelos equipamentos 
urbanos de escoamento das águas pluviais, iluminação pública, esgotamento sanitário, 
abastecimento de água potável, energia elétrica pública e domiciliar e vias de circulação.  
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999 e com nova redação dada pela Lei nº 
11.445, de 5/1/2007) 

§ 6º A infra-estrutura básica dos parcelamentos situados nas zonas habitacionais 
declaradas por lei como de interesse social (ZHIS) consistirá, no mínimo, de:  

I - vias de circulação;  
II - escoamento das águas pluviais;  
III - rede para o abastecimento de água potável; e  
IV - soluções para o esgotamento sanitário e para a energia elétrica domiciliar. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 
.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.938, DE 2014 
(Do Sr. Assis Melo) 

 
Altera a Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, que dispõe sobre o 
Parcelamento do Solo Urbano e dá outras Providências, para determinar 
a previsão de ciclovias nos novos loteamentos. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL 3057/2000.  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 

1979, para determinar a previsão de ciclovias nos novos loteamentos a serem 

aprovados pelos municípios. 

Art. 2o O art. 4º da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 

passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º: 

“Art. 4º ........................................................................ 

.................................................................................... 

§ 4º Para o atendimento dos requisitos dos incisos I e IV do 

caput, deve-se observar a previsão obrigatória da construção 

de ciclovias.” (NR) 

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
Apesar de pouco utilizadas pela grande maioria da população 

urbana, os especialistas apontam que as ciclovias são um caminho vital para a 

mobilidade. 

Os benefícios das ciclovias são inquestionáveis. Trata-se de 

redução nos engarrafamentos, de maior diversidade de meios de transporte, de 

menor emissão de gases de efeito estufa e de menos sedentarismo, o que articula a 

política de mobilidade às políticas de saúde pública e de meio ambiente. 

O incentivo ao uso da bicicleta precisa, no entanto, estar 

sintonizado com a garantia de infraestrutura suficiente para o bem-estar e a 

segurança dos ciclistas. Para tanto, deve compreender iluminação adequada, 

sinalização e previsão de segurança de trânsito. 

Além disso, é necessária a construção de redes continuadas e 

ininterruptas que conduzam o usuário do sistema até sua residência. Esta é a 

contribuição do presente Projeto de Lei, a de prever a obrigatoriedade das ciclovias 

também nos novos loteamentos a serem aprovados pelos municípios. 
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Esperamos que a proposição receba o apoio dos Nobres Pares 

para sua célere tramitação, sendo bem-vindas propostas que visem seu 

aperfeiçoamento. 

Sala das Sessões, em 02 de setembro de 2014. 

Deputado ASSIS MELO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 6.766, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1979 
 

Dispõe sobre o parcelamento do solo urbano e 
dá outras providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO II 

DOS REQUISITOS URBANÍSTICOS PARA LOTEAMENTO 
 
Art. 4º Os loteamentos deverão atender, pelo menos, aos seguintes requisitos:  
I - as áreas destinadas a sistemas de circulação, a implantação de equipamento 

urbano e comunitário, bem como a espaços livres de uso público, serão proporcionais à 
densidade de ocupação prevista pelo plano diretor ou aprovada por lei municipal para a zona 
em que se situem. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 

II - os lotes terão área mínima de 125 m2 (cento e vinte e cinco metros quadrados) 
e frente mínima de 5 (cinco) metros, salvo quando a legislação estadual ou municipal 
determinar maiores exigências, ou quando o loteamento se destinar a urbanização específica 
ou edificação de conjuntos habitacionais de interesse social, previamente aprovados pelos 
órgãos públicos competentes; 

III - ao longo das águas correntes e dormentes e das faixas de domínio público das 
rodovias e ferrovias, será obrigatória a reserva de uma faixa não-edificável de 15 (quinze) 
metros de cada lado, salvo maiores exigências da legislação específica; (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 10.932, de 3/8/2004) 

IV - as vias de loteamento deverão articular-se com as vias adjacentes oficiais, 
existentes ou projetadas, e harmonizar-se com a topografia local.  

§ 1º A legislação municipal definirá, para cada zona em que se divida o território 
do Município, os usos permitidos e os índices urbanísticos de parcelamento e ocupação do 
solo, que incluirão, obrigatoriamente, as áreas mínimas e máximas de lotes e os coeficientes 
máximos de aproveitamento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 

§ 2º Consideram-se comunitários os equipamentos públicos de educação, cultura, 
saúde, lazer e similares.  

§ 3º Se necessária, a reserva de faixa não-edificável vinculada a dutovias será 
exigida no âmbito do respectivo licenciamento ambiental, observados critérios e parâmetros 
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que garantam a segurança da população e a proteção do meio ambiente, conforme 
estabelecido nas normas técnicas pertinentes. (Parágrafo acrescido com redação dada pela 
Lei nº 10.932, de 3/8/2004) 

 
Art. 5º O Poder Público competente poderá complementarmente exigir, em cada 

loteamento, a reserva de faixa non aedificandi destinada a equipamentos urbanos.  
Parágrafo único.  Consideram-se urbanos os equipamentos públicos de 

abastecimento de água, serviços de esgotos, energia elétrica, coletas de águas pluviais, rede 
telefônica e gás canalizado.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

 
 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.057, DE 2015 
(Do Sr. Goulart) 

 
Dispõe sobre os condomínios verticais e dá outras providências. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 3057/2000 
 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
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Art. 1º Entende-se por condomínio as construções ou conjuntos de 
construções, de um ou mais pavimentos, construídos sob a forma de unidades 
isoladas entre si, destinadas a fins residenciais ou não-residenciais, que poderão ser 
alienados, no todo ou em parte, objetivamente considerados, e constituirá, cada 
unidade, propriedade autônoma sujeita às limitações desta Lei. 

Art. 2º  Para os fins desta lei, entende-se como condomínio vertical, 
aquele que é composto por unidades autônomas separadas por paredes, tais como 
casas construídas em um mesmo terreno, e por condomínio horizontal, aquele que é 
formado por unidades autônomas separadas por soalhos ou tetos, tais como os 
apartamentos. 

Art. 3º  Cada unidade será assinalada por designação especial, numérica 
ou alfabética, para efeitos de identificação e discriminação.  

Art. 4º  A cada unidade caberá, como parte inseparável, uma fração ideal 
do terreno e coisas comuns, expressa sob forma decimal ou ordinária. 

Art. 5º  O direito à guarda de veículos nas garagens ou locais a isso 
destinados nas construções ou conjuntos de construções será tratado como objeto 
de propriedade exclusiva, com ressalva das restrições que ao mesmo sejam 
impostas por instrumentos contratuais adequados, e será vinculada à unidade 
habitacional a que corresponder, no caso de não lhe ser atribuída fração ideal 
específica de terreno. 

Art. 6º  A alienação ou transferência de direitos de uma unidade 
dependerá de prova de quitação das obrigações do alienante para com o respectivo 
condomínio.  

Art. 7º  Regular-se-á pelas disposições de direito comum o condomínio 
por quota ideal de mais de uma pessoa sobre a mesma unidade autônoma. 

Art. 8º  O condomínio por unidades autônomas instituir-se-á por ato entre 
vivos ou por testamento, com inscrição obrigatória no Registro de Imóvel, dele 
constando a individualização de cada unidade, sua identificação e discriminação, 
bem como a fração ideal sobre o terreno e partes comuns, atribuída a cada unidade, 
dispensando-se a descrição interna da unidade. 

Art. 9º  Quando, em terreno onde não houver construção, o proprietário, o 
promitente comprador, o cessionário deste ou o promitente cessionário sobre ele 
desejar erigir mais de uma construção, observar-se-á também o seguinte: 

I - em relação às unidades autônomas que se constituírem em casas 
térreas ou assobradadas, será discriminada a parte do terreno ocupada pela 
construção e também aquela eventualmente reservada como de utilização exclusiva 
dessas casas, como jardim e quintal, bem assim a fração ideal do todo do terreno e 
de partes comuns, que corresponderá às unidades; 

II - em relação às unidades autônomas que constituírem edifícios de dois 
ou mais pavimentos, será discriminada a parte do terreno ocupada pela construção, 
aquela que eventualmente for reservada como de utilização exclusiva, 
correspondente às unidades do edifício, e ainda a fração ideal do todo do terreno e 
de partes comuns, que corresponderá a cada uma das unidades; 

1061
1061



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3057-B/2000 

III - serão discriminadas as partes do total do terreno que poderão ser 
utilizadas em comum pelos titulares de direito sobre os vários tipos de unidades 
autônomas; 

IV - serão discriminadas as áreas que se constituírem em passagem 
comum para as vias públicas ou para as unidades entre si. 

Art. 10.  Os proprietários, promitentes compradores, cessionários ou 
promitentes cessionários dos direitos pertinentes à aquisição de unidades 
autônomas, elaborarão, por escrito, a Convenção de condomínio, e deverão, 
também, por contrato ou por deliberação em assembleia, aprovar o Regimento 
Interno da construção ou do conjunto de construções. 

§ 1º Considera-se aprovada e obrigatória para os proprietários de 
unidades, promitentes compradores, cessionários e promitentes cessionários, atuais 
e futuros, como para qualquer ocupante, a Convenção que reúna as assinaturas de 
titulares de direitos que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) das frações ideais 
que compõem o condomínio. 

§ 2º Além de outras normas aprovadas pelos interessados, a Convenção 
deverá conter: 

a) a discriminação das partes de propriedade exclusiva, e as de 
condomínio, com especificações das diferentes áreas; 

b) o destino das diferentes partes; 

c) o modo de usar as coisas e serviços comuns; 

d) encargos, forma e proporção das contribuições dos condôminos para 
as despesas de custeio e para as extraordinárias; 

e) o modo de escolher o síndico e o Conselho Consultivo; 

f) as atribuições do síndico, além das legais; 

g) a definição da natureza gratuita ou remunerada de suas funções; 

h) o modo e o prazo de convocação das assembleias gerais dos 
condôminos; 

i) o quórum para os diversos tipos de votações; 

j) a forma de contribuição para constituição de fundo de reserva; 

k) a forma e o quórum para as alterações de convenção; 

l) a forma e o quórum para a aprovarão do Regimento Interno quando não 
incluídos na própria Convenção. 

Art. 11.  É proibido a qualquer condômino alterar a forma externa da 
fachada, bem como decorar as partes e esquadriais externas com tonalidades 
diversas das empregadas no conjunto do condomínio. 

§ 1º É também proibido destinar a unidade para utilização diversa da 
finalidade previamente destinada por convenção ou usá-la de forma nociva ou 
perigosa ao sossego, à salubridade e à segurança dos demais condôminos. 

§ 2º O transgressor ficará sujeito ao pagamento de multa prevista na 
convenção ou no regulamento do condomínio, além de ser compelido a desfazer a 

1062
1062



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3057-B/2000 

obra ou abster-se da prática do ato, cabendo, ao síndico, com autorização judicial, 
tomar as providências cabíveis se o transgressor não cumprir com o estabelecido.  

Art. 12.  Para efeitos tributários, cada unidade autônoma será responsável 
individualmente, contribuindo o respectivo condômino, diretamente, com as 
importâncias relativas aos impostos e taxas federais, estaduais e municipais, na 
forma dos respectivos lançamentos. 

Art. 13.  Cada condômino concorrerá nas despesas do condomínio, 
recolhendo, nos prazos previstos na Convenção, a quota-parte que lhe couber em 
rateio. 

§ 1º Salvo disposição em contrário na Convenção, a fixação da quota no 
rateio corresponderá à fração ideal de terreno de cada unidade. 

§ 2º Caberá ao síndico ou à empresa administradora de condomínios a 
arrecadação das contribuições competindo-lhes promover, por via executiva, a 
cobrança judicial das quotas atrasadas. 

§ 3º O condômino que não pagar a sua contribuição no prazo fixado na 
Convenção fica sujeito à cobrança de juros e multa sobre o débito, que será 
atualizado com a aplicação dos índices de correção monetária estipulados pela 
legislação em vigor. 

§ 4º As obras que interessarem à estrutura integral da construção ou 
conjunto de construções, ou ao serviço comum, serão feitas com o concurso 
pecuniário de todos os proprietários ou titulares de direito à aquisição de unidades, 
mediante orçamento prévio aprovado em assembleia-geral.  

§ 5º A renúncia de qualquer condômino aos seus direitos, em caso algum 
valerá como escusa para exonerá-lo de seus encargos. 

Art. 14.  Proceder-se-á o seguro da construção ou do conjunto de 
construções, neste caso, discriminadamente, abrangendo todas as unidades 
autônomas e partes comuns, contra incêndio ou outro sinistro que cause destruição 
no todo ou em parte, computando-se o prêmio nas despesas ordinárias do 
condomínio. 

Parágrafo único. O seguro de que trata este artigo será obrigatoriamente 
feito dentro de cento e vinte dias, contados da data da concessão do "habite-se". 

Art. 15. Na ocorrência de sinistro total, ou que destrua mais de dois terços 
de uma edificação, seus condôminos reunir-se-ão em assembleia especial, e 
deliberarão sobre a sua reconstrução ou venda do terreno e materiais, por quórum 
mínimo de votos que representem metade, mais uma das frações ideais do 
respectivo terreno. 

§ 1º Rejeitada a proposta de reconstrução, a mesma assembleia, ou outra 
para este fim convocada, decidirá, pelo mesmo quórum, do destino a ser dado ao 
terreno, e aprovará a partilha do valor do seguro entre os condôminos, sem prejuízo 
do que receber cada um pelo seguro facultativo de sua unidade. 

§ 2º Em caso de sinistro que destrua menos de dois terços da construção, 
o síndico promoverá o recebimento do seguro e a reconstrução ou os reparos nas 
partes danificadas. 

§ 3º Em caso de condenação do condomínio pela autoridade pública, ou 
ameaça de ruína, pelo voto dos condôminos que representem mais de dois terços 
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das quotas ideais do respectivo terreno, poderá ser decidida a sua demolição e 
reconstrução. 

§ 4º Os condôminos que representem, pelo menos 2/3 (dois terços) do 
total de unidades isoladas e frações ideais correspondentes a 80% (oitenta por 
cento) do terreno e coisas comuns poderão decidir sobre a demolição e 
reconstrução do prédio, ou sua alienação, por motivos urbanísticos ou 
arquitetônicos, ou, ainda, no caso de condenação do edifício pela autoridade 
pública, em razão de sua insegurança ou insalubridade.  

Art. 16.  Em caso de desapropriação parcial de uma construção ou de um 
conjunto de construções, serão indenizados os proprietários das unidades 
expropriadas, ingressando no condomínio a entidade expropriante, que se sujeitará 
às disposições desta Lei, do Código Civil, da Convenção do condomínio e do 
Regulamento Interno. 

Art. 17.  Cada condômino tem o direito de usar e fruir, com exclusividade, 
de sua unidade autônoma, segundo suas conveniências e interesses, condicionados 
às normas de boa vizinhança, podendo usar as partes e coisas comuns de maneira 
a não causar dano ou incômodo aos demais condôminos ou moradores, nem 
obstáculo ou embaraço ao bom uso das mesmas partes por todos. 

Parágrafo único. A violação de qualquer dos deveres estipulados na 
Convenção sujeitará o infrator à multa fixada na própria Convenção ou no 
Regimento Interno, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, quando 
couber. 

Art. 18.  Será eleito, na forma prevista pela Convenção, um síndico do 
condomínio, cujo mandato não poderá exceder de 2 anos, permitida a reeleição. 

§ 1º Compete ao síndico: 

a) representar ativa e passivamente, o condomínio, em juízo ou fora dele, 
e praticar os atos de defesa dos interesses comuns, nos limites das atribuições 
conferidas por esta Lei ou pela Convenção; 

b) exercer a administração interna da construção ou do conjunto de 
construções, no que respeita à sua vigência, moralidade e segurança, bem como 
aos serviços que interessam a todos os moradores; 

c) praticar os atos que lhe atribuírem as leis a Convenção e o Regimento 
Interno; 

d) impor as multas estabelecidas na Lei, na Convenção ou no Regimento 
Interno; 

e) cumprir e fazer cumprir a Convenção e o Regimento Interno, bem como 
executar e fazer executar as deliberações da assembleia; 

f) prestar contas à assembleia dos condôminos. 

g) manter guardada durante o prazo de cinco anos para eventuais 
necessidades de verificação contábil, toda a documentação relativa ao condomínio.  

§ 2º As funções administrativas podem ser delegadas a pessoas de 
confiança do síndico, e sob a sua inteira responsabilidade, mediante aprovação da 
assembleia geral dos condôminos. 
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§ 3º A Convenção poderá estipular que dos atos do síndico caiba recurso 
para a assembleia, convocada pelo interessado. 

§ 4º Ao síndico, que poderá ser condômino ou pessoa física ou jurídica 
estranha ao condomínio, será fixada a remuneração pela mesma assembleia que o 
eleger, salvo se a Convenção dispuser diferentemente. 

§ 5º O síndico poderá ser destituído, pela forma e sob as condições 
previstas na Convenção, ou, no silêncio desta pelo voto de 2/3 (dois terços) dos 
condôminos, presentes, em assembleia-geral especialmente convocada. 

§ 6º A Convenção poderá prever a eleição de subsíndicos, definindo-lhes 
atribuições e fixando-lhes o mandato, que não poderá exceder 2 (dois) anos, 
permitida a reeleição. 

Art. 19.  Haverá, anualmente, uma assembleia geral ordinária dos 
condôminos, convocada pelo síndico na forma prevista na Convenção, à qual 
compete, além das demais matérias inscritas na ordem do dia, aprovar, por maioria 
dos presentes, as verbas para as despesas de condomínio, compreendendo as de 
conservação da construção ou conjunto de construções, manutenção de seus 
serviços e correlatas. 

§ 1º As decisões da assembleia, tomadas, em cada caso, pelo quórum 
que a Convenção fixar, obrigam todos os condôminos. 

§ 2º O síndico, nos oito dias subsequentes à assembleia, comunicará aos 
condôminos o que tiver sido deliberado, inclusive no tocante à previsão 
orçamentária, o rateio das despesas, e promoverá a arrecadação, tudo na forma que 
a Convenção previr. 

§ 3º Poderá haver assembleias gerais extraordinárias, convocadas pelo 
síndico ou por condôminos que representem um quarto, no mínimo do condomínio, 
sempre que o exigirem os interesses gerais. 

Art. 20. Sem prejuízo dos termos desta lei, o que não estiver definido de 
modo expresso, regular-se-á pelo disposto no Código Civil Brasileiro, no que lhe for 
aplicável. 

Art. 21.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O Código Civil de 1916 regulamentava apenas a propriedade vertical, nas 

normas inerentes ao direito de vizinhança, as chamadas casas de “meia parede” ou 

“geminadas”, onde verticais eram os planos divisórios (paredes). 

Quanto à propriedade horizontal, constituída sob o regime condominial de 

prédios de vários andares, separados por planos (lajes) horizontais, sua 

regulamentação inicial ocorreu com o Decreto nº 5.481/28 (alterado pelo Decreto nº 

5.234/43 e pela Lei nº 285/48), consolidando-se por meio da Lei nº 4.591/64, que 

revogou os Decretos mencionados. 
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Como o Código Civil atual, na parte sobre condomínios edilícios (arts. 

1331 – 1358), não há distinção entre casas e apartamentos, há também grande 

divergência no mercado imobiliário e até mesmo no Judiciário, quanto à 

conceituação adequada de condomínios edilícios horizontais e verticais, pois leva-se 

em conta, equivocadamente, uma interpretação literal. 

A regra mais correta, segundo doutrinadores e especialistas, é a 

observação do tipo de elemento (plano) que separa as unidades dentro de um 

condomínio, ou seja, se a parede que separa as unidades dentro dele for horizontal, 

será caracterizado condomínio horizontal (nas edificações com apartamentos, o 

plano/teto de uma unidade é o piso da outra), já no caso de várias casas construídas 

em um mesmo terreno forma-se um condomínio vertical, eis que o plano de 

separação entre uma unidade e outra (parede, muro ou cerca viva), é vertical. 

O formato geométrico da construção não tem o mesmo significado jurídico 

para identificar o tipo de obra, ou seja, a acepção das palavras horizontal e vertical 

para o Direito, no caso dos condomínios edilícios, é distinta da utilizada no sentido 

literal da palavra, daí o equívoco de que vertical significa prédio e horizontal significa 

casa. 

Em todo país, inúmeras decisões judiciais acabam por adotar uma 

interpretação “literal”, incorrendo em equívocos, e com o objetivo de resolver tal 

questão e estabelecer regras semelhantes as já aplicadas para os condomínios 

edilícios, é que essa proposição está sendo apresentada.  

Desta forma, diante do exposto, constatada a enorme relevância da 

proposta, é que contamos com o apoio dos nobres pares desta Casa para a 

aprovação do presente projeto de lei.  

Sala das Sessões, em 08 de abril de 2015. 
 

 
 

Deputado GOULART 
PSD/SP 

 
 

1066
1066



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3057-B/2000 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA  
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
DECRETO Nº 5.481, DE 25 DE JUNHO DE 1928 

*Revogado pela Lei nº 4591, de 16 dezembro de 1964 
 

Dispõe sobre a alienação parcial dos edificios 
de mais de cinco andares e dá outras 
providencias  

 
O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:  
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono a seguinte 

resolução:  
 
Art. 1º Os edificios de mais de cinco andares, construidos de cimento armado ou 

materia similar incombustivel, sob a fórma de apartamentos isolados, entre si, contendo cada 
um, pelo menos, tres peças, e destinados a escriptorios ou residencia particular, poderão ser 
alienados no todo ou em parte objectivamente considerada, constituindo cada apartamento 
uma propriedade autonoma, sujeita ás limitações estabelecidas nesta lei. Paragrapho unico. 
Cada apartamento será assignalado por uma designação numerica, averbada no Registro de 
Immoveis, para os effeitos de identidade e discriminação.  

 
Art. 2º O terreno em que assentem o edificio e suas installações e o que lhe sirva a 

qualquer dependencia de fim proveitoso e uso commum dos condominos ou accupantes, 
constituirão cousa inalienavel e indivisivel de dominio de todos os proprietarios do predio.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO-LEI Nº 5.234, DE 8 DE FEVEREIRO DE 1943 

 
Modifica o artigo 1º do decreto n. 5481, de 25 
de junho de 1928.  

 
O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180, da 

Constituição,  
 
DECRETA:  
 
Art. 1º  O art. 1° do decreto n. 5.481, de 25 de junho de 1928, passa a vígorar com 

a seguinte redação:  
 

"Art. 1º  Os edifícios de três ou mais pavimentos construidos de cimento 
armado, ou material similar incombustivel, sob a forma de apartamentos 
isolados, entre si, contendo cada um pelo menos três peças, e destinados a 
escritórios, ou residência particular, poderão ser alienados no todo ou em 
parte, objetivadamente considerado, constituindo cada apartamento uma 
propriedade autônoma, sujeita às limitações estabelecidas nesta lei." 
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Art. 2º  A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

 
Rio de Janeiro, 8 de fevereiro de 1943, 122° da Independência e 55° da República.  
 
GETULIO VARGAS.  
Alexandre Marcondes Filho.  

 
LEI Nº 285, DE 5 DE JUNHO DE 1948 

 
Modifica a redação do art, 1º do Decreto nº 
5.481, de 25 de Junho de 1928, e revoga o 
Decreto-lei nº 5.234, de 8 de Fevereiro de 
1943.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:   
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
Art. 1º O artigo 1º do Decreto-lei nº 5.481, de 25 de junho de 1928, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  
 

“Os edifícios de dois ou mais pavimentos construídos de cimento armado ou 
material similar incombustível, sob a forma de apartamentos isolados, entre 
si, que contiverem cada um, pelo menos, três peças, e destinados a 
escritórios ou residências particulares, poderão ser alienados, no todo ou em 
parte, objetivamente considerados, e constituíra cada apartamento 
propriedade autônoma sujeita às limitações estabelecidas nesta Lei."  

 
Art. 2º A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, nomeadamente o Decreto-lei nº 5.234, de 8 de fevereiro de 1943.  
 
Rio de Janeiro, 5 de junho de 1948; 127º da Independência e 60º da República.  
 
EURICO G. DUTRA.  
Adroaldo Mesquita da Costa  

 
LEI Nº 4.591, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1964 

 
Dispõe sobre o condomínio em edificações e 
as incorporações imobiliárias.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

TÍTULO I 
DO CONDOMÍNIO 

 
Art. 1º As edificações ou conjuntos de edificações, de um ou mais pavimentos, 

construídos sob a forma de unidades isoladas entre si, destinadas a fins residenciais ou não-

1068
1068



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3057-B/2000 

residenciais, poderão ser alienados, no todo ou em parte, objetivamente considerados, e 
constituirá, cada unidade, propriedade autônoma sujeita às limitações desta Lei.  

§ 1º Cada unidade será assinalada por designação especial, numérica ou 
alfabética, para efeitos de identificação e discriminação.  

§ 2º A cada unidade caberá, como parte inseparável, uma fração ideal do terreno e 
coisas comuns, expressa sob forma decimal ou ordinária.  

 
Art. 2º Cada unidade com saída para a via pública, diretamente ou por processo de 

passagem comum, será sempre tratada como objeto de propriedade exclusiva, qualquer que 
seja o número de suas peças e sua destinação, inclusive (VETADO) edifício-garagem, com 
ressalva das restrições que se lhe imponham.  

§ 1º O direito à guarda de veículos nas garagens ou locais a isso destinados nas 
edificações ou conjuntos de edificações será tratado como objeto de propriedade exclusiva, 
com ressalva das restrições que ao mesmo sejam impostas por instrumentos contratuais 
adequados, e será vinculada à unidade habitacional a que corresponder, no caso de não lhe ser 
atribuída fração ideal específica de terreno. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.864, de 
29/11/1965) 

§ 2º O direito de que trata o § 1º deste artigo poderá ser transferido a outro 
condômino, independentemente da alienação da unidade a que corresponder, vedada sua 
transferência a pessoas estranhas ao condomínio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.864, de 
29/11/1965) 

§ 3º Nos edifícios-garagem, às vagas serão atribuídas frações ideais de terreno 
específicas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.864, de 29/11/1965) 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DAS INCORPORAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 69. O Poder Executivo baixará, no prazo de 90 dias, regulamento sobre o 
registro no Registro de Imóveis VETADO.  

 
Art. 70. A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogados o 

Decreto nº 5.481, de 25 de junho de 1928 e quaisquer disposições em contrário.  
 
Brasília, 16 de dezembro de 1964; 143º da Independência e 76º da República.  
 
H. CASTELLO BRANCO  
Milton Soares Campos  
 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
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....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 
....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO III 
DO DIREITO DAS COISAS 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DA PROPRIEDADE 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 
DO CONDOMÍNIO EDILÍCIO 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
 

Art. 1.331. Pode haver, em edificações, partes que são propriedade exclusiva, e 
partes que são propriedade comum dos condôminos. 

§ 1º As partes suscetíveis de utilização independente, tais como apartamentos, 
escritórios, salas, lojas e sobrelojas, com as respectivas frações ideais no solo e nas outras 
partes comuns, sujeitam-se a propriedade exclusiva, podendo ser alienadas e gravadas 
livremente por seus proprietários, exceto os abrigos para veículos, que não poderão ser 
alienados ou alugados a pessoas estranhas ao condomínio, salvo autorização expressa na 
convenção de condomínio. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.607, de 4/4/2012, 
publicada no DOU de 5/4/2012, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 2º O solo, a estrutura do prédio, o telhado, a rede geral de distribuição de água, 
esgoto, gás e eletricidade, a calefação e refrigeração centrais, e as demais partes comuns, 
inclusive o acesso ao logradouro público, são utilizados em comum pelos condôminos, não 
podendo ser alienados separadamente, ou divididos. 

§ 3º A cada unidade imobiliária caberá, como parte inseparável, uma fração ideal 
no solo e nas outras partes comuns, que será identificada em forma decimal ou ordinária no 
instrumento de instituição do condomínio. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.931, 
de 2/8/2004) 

§ 4º Nenhuma unidade imobiliária pode ser privada do acesso ao logradouro 
público. 

§ 5º O terraço de cobertura é parte comum, salvo disposição contrária da escritura 
de constituição do condomínio. 

 
Art. 1.332. Institui-se o condomínio edilício por ato entre vivos ou testamento, 

registrado no Cartório de Registro de Imóveis, devendo constar daquele ato, além do disposto 
em lei especial: 

I - a discriminação e individualização das unidades de propriedade exclusiva, 
estremadas uma das outras e das partes comuns; 

II - a determinação da fração ideal atribuída a cada unidade, relativamente ao 
terreno e partes comuns; 

III - o fim a que as unidades se destinam. 
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Art. 1.333. A convenção que constitui o condomínio edilício deve ser subscrita 

pelos titulares de, no mínimo, dois terços das frações ideais e torna-se, desde logo, obrigatória 
para os titulares de direito sobre as unidades, ou para quantos sobre elas tenham posse ou 
detenção. 

Parágrafo único. Para ser oponível contra terceiros, a convenção do condomínio 
deverá ser registrada no Cartório de Registro de Imóveis. 

 
Art. 1.334. Além das cláusulas referidas no art. 1.332 e das que os interessados 

houverem por bem estipular, a convenção determinará: 
I - a quota proporcional e o modo de pagamento das contribuições dos 

condôminos para atender às despesas ordinárias e extraordinárias do condomínio; 
II - sua forma de administração; 
III - a competência das assembléias, forma de sua convocação e quorum exigido 

para as deliberações; 
IV - as sanções a que estão sujeitos os condôminos, ou possuidores; 
V - o regimento interno. 
§ 1º A convenção poderá ser feita por escritura pública ou por instrumento 

particular. 
§ 2º São equiparados aos proprietários, para os fins deste artigo, salvo disposição 

em contrário, os promitentes compradores e os cessionários de direitos relativos às unidades 
autônomas. 

 
Art. 1.335. São direitos do condômino: 
I - usar, fruir e livremente dispor das suas unidades; 
II - usar das partes comuns, conforme a sua destinação, e contanto que não exclua 

a utilização dos demais compossuidores; 
III - votar nas deliberações da assembléia e delas participar, estando quite. 
 
Art. 1.336. São deveres do condômino: 
I - contribuir para as despesas do condomínio na proporção das suas frações 

ideais, salvo disposição em contrário na convenção; (Inciso com redação dada pela Lei nº 
10.931, de 2/8/2004) 

II - não realizar obras que comprometam a segurança da edificação; 
III - não alterar a forma e a cor da fachada, das partes e esquadrias externas; 
IV - dar às suas partes a mesma destinação que tem a edificação, e não as utilizar 

de maneira prejudicial ao sossego, salubridade e segurança dos possuidores, ou aos bons 
costumes. 

§ 1º O condômino que não pagar a sua contribuição ficará sujeito aos juros 
moratórios convencionados ou, não sendo previstos, os de um por cento ao mês e multa de até 
dois por cento sobre o débito. 

§ 2º O condômino, que não cumprir qualquer dos deveres estabelecidos nos 
incisos II a IV, pagará a multa prevista no ato constitutivo ou na convenção, não podendo ela 
ser superior a cinco vezes o valor de suas contribuições mensais, independentemente das 
perdas e danos que se apurarem; não havendo disposição expressa, caberá à assembléia geral, 
por dois terços no mínimo dos condôminos restantes, deliberar sobre a cobrança da multa. 

 
Art. 1337. O condômino, ou possuidor, que não cumpre reiteradamente com os 

seus deveres perante o condomínio poderá, por deliberação de três quartos dos condôminos 
restantes, ser constrangido a pagar multa correspondente até ao quíntuplo do valor atribuído à 

1071
1071



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3057-B/2000 

contribuição para as despesas condominiais, conforme a gravidade das faltas e a reiteração, 
independentemente das perdas e danos que se apurem.  

Parágrafo único. O condômino ou possuidor que, por seu reiterado 
comportamento anti-social, gerar incompatibilidade de convivência com os demais 
condôminos ou possuidores, poderá ser constrangido a pagar multa correspondente ao 
décuplo do valor atribuído à contribuição para as despesas condominiais, até ulterior 
deliberação da assembléia. 

 
Art. 1.338. Resolvendo o condômino alugar área no abrigo para veículos, preferir-

se-á, em condições iguais, qualquer dos condôminos a estranhos, e, entre todos, os 
possuidores. 

 
Art. 1.339. Os direitos de cada condômino às partes comuns são inseparáveis de 

sua propriedade exclusiva; são também inseparáveis das frações ideais correspondentes as 
unidades imobiliárias, com as suas partes acessórias. 

§ 1º Nos casos deste artigo é proibido alienar ou gravar os bens em separado. 
§ 2º É permitido ao condômino alienar parte acessória de sua unidade imobiliária 

a outro condômino, só podendo fazê-lo a terceiro se essa faculdade constar do ato constitutivo 
do condomínio, e se a ela não se opuser a respectiva assembléia geral. 

 
Art. 1.340. As despesas relativas a partes comuns de uso exclusivo de um 

condômino, ou de alguns deles, incumbem a quem delas se serve. 
 
Art. 1.341. A realização de obras no condomínio depende: 
I - se voluptuárias, de voto de dois terços dos condôminos; 
II - se úteis, de voto da maioria dos condôminos. 
§ 1º As obras ou reparações necessárias podem ser realizadas, independentemente 

de autorização, pelo síndico, ou, em caso de omissão ou impedimento deste, por qualquer 
condômino. 

§ 2º Se as obras ou reparos necessários forem urgentes e importarem em despesas 
excessivas, determinada sua realização, o síndico ou o condômino que tomou a iniciativa 
delas dará ciência à assembléia, que deverá ser convocada imediatamente.  

§ 3º Não sendo urgentes, as obras ou reparos necessários, que importarem em 
despesas excessivas, somente poderão ser efetuadas após autorização da assembléia, 
especialmente convocada pelo síndico, ou, em caso de omissão ou impedimento deste, por 
qualquer dos condôminos. 

§ 4º O condômino que realizar obras ou reparos necessários será reembolsado das 
despesas que efetuar, não tendo direito à restituição das que fizer com obras ou reparos de 
outra natureza, embora de interesse comum. 

 
Art. 1.342. A realização de obras, em partes comuns, em acréscimo às já 

existentes, a fim de lhes facilitar ou aumentar a utilização, depende da aprovação de dois 
terços dos votos dos condôminos, não sendo permitidas construções, nas partes comuns, 
suscetíveis de prejudicar a utilização, por qualquer dos condôminos, das partes próprias, ou 
comuns. 

 
Art. 1.343. A construção de outro pavimento, ou, no solo comum, de outro 

edifício, destinado a conter novas unidades imobiliárias, depende da aprovação da 
unanimidade dos condôminos. 
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Art. 1.344. Ao proprietário do terraço de cobertura incumbem as despesas da sua 
conservação, de modo que não haja danos às unidades imobiliárias inferiores. 

 
Art. 1.345. O adquirente de unidade responde pelos débitos do alienante, em 

relação ao condomínio, inclusive multas e juros moratórios. 
 
Art. 1.346. É obrigatório o seguro de toda a edificação contra o risco de incêndio 

ou destruição, total ou parcial. 
 

Seção II 
Da Administração do Condomínio 

 
Art. 1.347. A assembléia escolherá um síndico, que poderá não ser condômino, 

para administrar o condomínio, por prazo não superior a dois anos, o qual poderá renovar-se. 
 
Art. 1.348. Compete ao síndico: 
I - convocar a assembléia dos condôminos; 
II - representar, ativa e passivamente, o condomínio, praticando, em juízo ou fora 

dele, os atos necessários à defesa dos interesses comuns; 
III - dar imediato conhecimento à assembléia da existência de procedimento 

judicial ou administrativo, de interesse do condomínio; 
IV - cumprir e fazer cumprir a convenção, o regimento interno e as determinações 

da assembléia; 
V - diligenciar a conservação e a guarda das partes comuns e zelar pela prestação 

dos serviços que interessem aos possuidores; 
VI - elaborar o orçamento da receita e da despesa relativa a cada ano; 
VII - cobrar dos condôminos as suas contribuições, bem como impor e cobrar as 

multas devidas; 
VIII - prestar contas à assembléia, anualmente e quando exigidas; 
IX - realizar o seguro da edificação. 
§ 1º Poderá a assembléia investir outra pessoa, em lugar do síndico, em poderes 

de representação. 
§ 2º O síndico pode transferir a outrem, total ou parcialmente, os poderes de 

representação ou as funções administrativas, mediante aprovação da assembléia, salvo 
disposição em contrário da convenção. 

 
Art. 1.349. A assembléia, especialmente convocada para o fim estabelecido no § 

2o do artigo antecedente, poderá, pelo voto da maioria absoluta de seus membros, destituir o 
síndico que praticar irregularidades, não prestar contas, ou não administrar convenientemente 
o condomínio. 

 
Art. 1.350. Convocará o síndico, anualmente, reunião da assembléia dos 

condôminos, na forma prevista na convenção, a fim de aprovar o orçamento das despesas, as 
contribuições dos condôminos e a prestação de contas, e eventualmente eleger-lhe o substituto 
e alterar o regimento interno. 

§ 1º Se o síndico não convocar a assembléia, um quarto dos condôminos poderá 
fazê-lo. 

§ 2º Se a assembléia não se reunir, o juiz decidirá, a requerimento de qualquer 
condômino. 
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Art. 1.351. Depende da aprovação de 2/3 (dois terços) dos votos dos condôminos 
a alteração da convenção; a mudança da destinação do edifício, ou da unidade imobiliária, 
depende da aprovação pela unanimidade dos condôminos. (Artigo com redação dada pela Lei 
nº 10.931, de 2/8/2004) 

 
Art. 1.352. Salvo quando exigido quorum especial, as deliberações da assembléia 

serão tomadas, em primeira convocação, por maioria de votos dos condôminos presentes que 
representem pelo menos metade das frações ideais. 

Parágrafo único. Os votos serão proporcionais às frações ideais no solo e nas 
outras partes comuns pertencentes a cada condômino, salvo disposição diversa da convenção 
de constituição do condomínio. 

 
Art. 1.353. Em segunda convocação, a assembléia poderá deliberar por maioria 

dos votos dos presentes, salvo quando exigido quorum especial. 
 
Art. 1.354. A assembléia não poderá deliberar se todos os condôminos não forem 

convocados para a reunião. 
 
Art. 1.355. Assembléias extraordinárias poderão ser convocadas pelo síndico ou 

por um quarto dos condôminos. 
 
Art. 1.356. Poderá haver no condomínio um conselho fiscal, composto de três 

membros, eleitos pela assembléia, por prazo não superior a dois anos, ao qual compete dar 
parecer sobre as contas do síndico. 

Seção III 
Da Extinção do Condomínio 

 
Art. 1.357. Se a edificação for total ou consideravelmente destruída, ou ameace 

ruína, os condôminos deliberarão em assembléia sobre a reconstrução, ou venda, por votos 
que representem metade mais uma das frações ideais. 

§ 1º Deliberada a reconstrução, poderá o condômino eximir-se do pagamento das 
despesas respectivas, alienando os seus direitos a outros condôminos, mediante avaliação 
judicial. 

§ 2º Realizada a venda, em que se preferirá, em condições iguais de oferta, o 
condômino ao estranho, será repartido o apurado entre os condôminos, proporcionalmente ao 
valor das suas unidades imobiliárias. 

 
Art. 1.358. Se ocorrer desapropriação, a indenização será repartida na proporção a 

que se refere o § 2o do artigo antecedente. 
 

CAPÍTULO VIII 
DA PROPRIEDADE RESOLÚVEL 

 
Art. 1.359. Resolvida a propriedade pelo implemento da condição ou pelo advento 

do termo, entendem-se também resolvidos os direitos reais concedidos na sua pendência, e o 
proprietário, em cujo favor se opera a resolução, pode reivindicar a coisa do poder de quem a 
possua ou detenha. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 2.951, DE 2015 
(Do Sr. Davidson Magalhães) 

 
Altera a redação do § 4º do art. 8° da Lei n.º 10.257, de 10 de julho de 
2001. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6020/2005.  
 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

 
Art. 1º O § 4° do art. 8° da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 
  Art. 8º (...).............................................................................. 
 
  § 4º “O Município procederá ao adequado aproveitamento do 

imóvel no prazo máximo de cinco anos, contados a partir de sua incorporação ao 
patrimônio público. Havendo, por parte da população de baixa renda, demanda por 
habitação de interesse social, será dada prioridade ao atendimento desta função 
social da propriedade. (NR).” 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

1075
1075



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3057-B/2000 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, constitui um dos maiores 
avanços legislativos concretizados nos últimos anos. O processo de negociação do 
seu texto final englobou todos os setores envolvidos na produção do espaço urbano, 
que ocupa mais de 80% da população brasileira, e também nossos mais difíceis 
problemas. Dentre eles, o déficit habitacional, que castiga nossa população de baixa 
renda. A aprovação do Estatuto da Cidade foi o primeiro passo rumo a cidades 
sustentáveis, mas os municípios precisam dar atenção especial aos seus cidadãos 
sem teto. 

 
Suas tarefas não se resumem à edição de novas leis municipais, mas 

devem contribuir para que este novo instrumento da cidadania brasileira realmente 
venha a atenuar as desigualdades sociais existentes em seus territórios, 
especificamente, no que se refere à falta de moradias para as famílias que “moram” 
nas ruas. 

 
A cidade é fruto do trabalho coletivo de uma sociedade, e como tal, não 

deve ser excludente. Depois de anos de tramitação nesta casa, o que nossos 
desabrigados esperam são medidas efetivas para tirá-los das calçadas, viadutos e 
demais locais de ocupação precária e abrigá-los em casas. Poucas leis na história 
do Brasil foram construídas com tanto esforço coletivo e legitimidade social, e o 
Estatuto da Cidade deve cumprir seu destino, dando dignidade às famílias sem teto. 

 
Neste sentido migra a alteração que ora sugerimos. Sem dúvida, estamos 

diante de uma lei admiravelmente progressista, inovadora, com vocação 
democrática, autenticamente voltada para a construção de cidades onde será 
sempre preservado o bem estar coletivo da população. O que não quer significar 
que não possamos melhorá-la e democratizá-la ainda mais, para que alcance o seu 
mister. 

 
Neste contexto, estamos valorizando o resgate da cidadania daqueles 

que não têm casa, que se vêm rotineiramente às voltas com a violência policial, o 
relento, a chuva e o sol fortes, o frio e o calor intensos, o risco de atropelamento de 
suas crianças, o desconforto, enfim, a agressão imensurável que é “morar” na rua. O 
projeto de lei que ora se apresenta, no exercício de nossa missão democratizadora, 
objetiva apoiar estes brasileiros marginalizados, incorporando-os à nossa sociedade 
e, consequentemente, fortalecendo-a. 

 
Sala das Sessões, em 09 de setembro de 2015. 

 
 
 

Deputado DAVIDSON MAGALHÃES 
PCdoB / BA  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA  
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001 

 
Regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição 
Federal, estabelece diretrizes gerais da política 
urbana e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO II  
DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA URBANA  

.......................................................................................................................................................  
 

Seção IV  
Da desapropriação com pagamento em títulos  

 
Art. 8º Decorridos cinco anos de cobrança do IPTU progressivo sem que o 

proprietário tenha cumprido a obrigação de parcelamento, edificação ou utilização, o 
Município poderá proceder à desapropriação do imóvel, com pagamento em títulos da dívida 
pública.  

§ 1º Os títulos da dívida pública terão prévia aprovação pelo Senado Federal e 
serão resgatados no prazo de até dez anos, em prestações anuais, iguais e sucessivas, 
assegurados o valor real da indenização e os juros legais de seis por cento ao ano.  

§ 2º O valor real da indenização:  
I - refletirá o valor da base de cálculo do IPTU, descontado o montante 

incorporado em função de obras realizadas pelo Poder Público na área onde o mesmo se 
localiza após a notificação de que trata o § 2º do art. 5º desta Lei;  

II - não computará expectativas de ganhos, lucros cessantes e juros 
compensatórios.  

§ 3º Os títulos de que trata este artigo não terão poder liberatório para pagamento 
de tributos.  

§ 4º O Município procederá ao adequado aproveitamento do imóvel no prazo 
máximo de cinco anos, contado a partir da sua incorporação ao patrimônio público.  

§ 5º O aproveitamento do imóvel poderá ser efetivado diretamente pelo Poder 
Público ou por meio de alienação ou concessão a terceiros, observando-se, nesses casos, o 
devido procedimento licitatório.  

§ 6º Ficam mantidas para o adquirente de imóvel nos termos do § 5° as mesmas 
obrigações de parcelamento, edificação ou utilização previstas no art. 5° desta Lei.  

 
Seção V  

Da usucapião especial de imóvel urbano  
 

Art. 9º Aquele que possuir como sua área ou edificação urbana de até duzentos e 
cinqüenta metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a 
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para sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário 
de outro imóvel urbano ou rural.  

§ 1º O título de domínio será conferido ao homem ou à mulher, ou a ambos, 
independentemente do estado civil.  

§ 2º O direito de que trata este artigo não será reconhecido ao mesmo possuidor 
mais de uma vez.  

§ 3º Para os efeitos deste artigo, o herdeiro legítimo continua, de pleno direito, a 
posse de seu antecessor, desde que já resida no imóvel por ocasião da abertura da sucessão.  
.......................................................................................................................................................  
.......................................................................................................................................................  
 

PROJETO DE LEI N.º 3.847, DE 2015 
(Da Sra. Leandre) 

 
Altera a Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979; a Lei nº 10.257, de 
10 de julho de 2001; e a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, para 
instituir a obrigatoriedade de implantação de sistema cicloviário como 
parâmetro para o parcelamento do solo, bem como no âmbito dos 
loteamentos e programas habitacionais que especifica. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7938/2014.  
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979; a 
Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001; e a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, para instituir a 
obrigatoriedade de implantação de sistema cicloviário como parâmetro para o parcelamento 
do solo, bem como no âmbito dos loteamentos e programas habitacionais que especifica. 

 
Art. 2º O inciso I do art. 4º da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 

1979, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 4º ................................................................ 
 
I - as áreas destinadas a sistemas de circulação, a implantação de 

equipamento urbano e comunitário, bem como a espaços livres de uso público, 
deverão prever a construção de sistema cicloviário e serão proporcionais à 
densidade de ocupação prevista pelo plano diretor ou aprovada por lei municipal 
para a zona em que se situem.” (NR) 

 
Art. 3º O inciso IV do art. 42-B da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 

2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 42-B.............................................................................. 
 
IV - definição de parâmetros de parcelamento, uso e ocupação do 

solo, observada a previsão de construção de sistemas cicloviários nos novos 
parcelamentos a serem instituídos, de modo a promover a diversidade de usos e o 
desenvolvimento sustentável e a contribuir para a geração de emprego e renda.” 
(NR) 

 
Art. 4º O inciso III do art. 5º-A da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 

2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 5º-A ..................................................................... 
 
III - infraestrutura básica que inclua vias de acesso, iluminação 

pública, sistema cicloviário e solução de esgotamento sanitário e de drenagem de 
águas pluviais e permita ligações domiciliares de abastecimento de água e energia 
elétrica; e.” (NR) 

 
 

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A implementação de sistemas cicloviários em ambientes urbanos representa 

medida que agrega evidentes ganhos sociais e ambientais aos seus beneficiários, além de 

possibilitar maior fluidez urbana e segurança no trânsito à população. Nesse contexto, torna-

se ainda mais relevante a disseminação desse mecanismo por áreas em que a utilização de 

bicicletas apresenta-se com maior incidência. 

São inquestionáveis e já reconhecidos os benefícios de cunho ambiental - com a 

redução significativa da emissão de poluentes -, e os ganhos de mobilidade urbana que o 

transporte utilizado por meio de ciclovias representa para o país. Mais ainda, há que se 

ressaltar o ganho social e de interatividade que esse meio de transporte possibilita, conforme 

vem sendo experimentado por diversos países, no quais a opção pela bicicleta como meio de 

transporte encontra forte acolhimento em todas as classes sociais. 

A despeito das diversas medidas e normas que vêm buscando uma maior 

inserção desse meio de transporte no Brasil, observamos que, para determinados locais em 

que a carência de infraestrutura para sistemas cicloviários é maior, a adoção de medidas 

concretas ainda se mostra tímida. 

Cuida-se de locais em que, sobretudo pelo menor poder aquisitivo da população, 

o uso de veículos automotivos possui menor incidência, sendo, portanto, observada grande 

utilização de bicicletas e outros veículos não motorizados. 
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Nesse contexto, parece-nos premente a necessidade de possibilitar a essa 

população infraestrutura adequada às suas necessidades e ás peculiaridades do seu sistema de 

mobilidade. É com esse intuito que apresentamos a presente proposta, visando à alteração da 

lei que dispõe sobre o parcelamento urbano, do Estatuto das Cidades, bem como da lei que 

instituiu o Programa Minha Casa Minha Vida, para instituir a construção de sistemas 

cicloviários como parâmetro para o parcelamento de solos, bem como requisitos para a 

implementação das obras. 

Assim, na certeza da relevância da proposta, contamos com colaboração dos 

nobres pares para a sua aprovação. 

 

Sala das Sessões, em 3 de dezembro de 2015. 

 
 

LEANDRE 
Deputada Federal 

PV/PR 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA  
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 6.766, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1979 

 
Dispõe sobre o parcelamento do solo urbano e 
dá outras providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DOS REQUISITOS URBANÍSTICOS PARA LOTEAMENTO 

 
Art. 4º Os loteamentos deverão atender, pelo menos, aos seguintes requisitos:  
I - as áreas destinadas a sistemas de circulação, a implantação de equipamento 

urbano e comunitário, bem como a espaços livres de uso público, serão proporcionais à 
densidade de ocupação prevista pelo plano diretor ou aprovada por lei municipal para a zona 
em que se situem. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 

II - os lotes terão área mínima de 125 m2 (cento e vinte e cinco metros quadrados) 
e frente mínima de 5 (cinco) metros, salvo quando a legislação estadual ou municipal 
determinar maiores exigências, ou quando o loteamento se destinar a urbanização específica 
ou edificação de conjuntos habitacionais de interesse social, previamente aprovados pelos 
órgãos públicos competentes; 
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III - ao longo das águas correntes e dormentes e das faixas de domínio público das 
rodovias e ferrovias, será obrigatória a reserva de uma faixa não-edificável de 15 (quinze) 
metros de cada lado, salvo maiores exigências da legislação específica; (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 10.932, de 3/8/2004) 

IV - as vias de loteamento deverão articular-se com as vias adjacentes oficiais, 
existentes ou projetadas, e harmonizar-se com a topografia local.  

§ 1º A legislação municipal definirá, para cada zona em que se divida o território 
do Município, os usos permitidos e os índices urbanísticos de parcelamento e ocupação do 
solo, que incluirão, obrigatoriamente, as áreas mínimas e máximas de lotes e os coeficientes 
máximos de aproveitamento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 

§ 2º Consideram-se comunitários os equipamentos públicos de educação, cultura, 
saúde, lazer e similares.  

§ 3º Se necessária, a reserva de faixa não-edificável vinculada a dutovias será 
exigida no âmbito do respectivo licenciamento ambiental, observados critérios e parâmetros 
que garantam a segurança da população e a proteção do meio ambiente, conforme 
estabelecido nas normas técnicas pertinentes. (Parágrafo acrescido com redação dada pela 
Lei nº 10.932, de 3/8/2004) 

 
Art. 5º O Poder Público competente poderá complementarmente exigir, em cada 

loteamento, a reserva de faixa non aedificandi destinada a equipamentos urbanos.  
Parágrafo único.  Consideram-se urbanos os equipamentos públicos de 

abastecimento de água, serviços de esgotos, energia elétrica, coletas de águas pluviais, rede 
telefônica e gás canalizado.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001 

 
Regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição 
Federal, estabelece diretrizes gerais da política 
urbana e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III  
DO PLANO DIRETOR  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 42. O plano diretor deverá conter no mínimo:  
I - a delimitação das áreas urbanas onde poderá ser aplicado o parcelamento, 

edificação ou utilização compulsórios, considerando a existência de infra-estrutura e de 
demanda para utilização, na forma do art. 5º desta Lei;  

II - disposições requeridas pelos arts. 25, 28, 29, 32 e 35 desta Lei;  
III - sistema de acompanhamento e controle.  

 
Art. 42-A. Além do conteúdo previsto no art. 42, o plano diretor dos Municípios 

incluídos no cadastro nacional de municípios com áreas suscetíveis à ocorrência de 
deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou 
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hidrológicos correlatos deverá conter: (“ Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória 
nº 547, de 11/10/2011, com redação dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

I - parâmetros de parcelamento, uso e ocupação do solo, de modo a promover a 
diversidade de usos e a contribuir para a geração de emprego e renda; (Inciso acrescido pela 
Medida Provisória nº 547, de 11/10/2011, com redação dada pela Lei nº 12.608, de 
10/4/2012) 

II - mapeamento contendo as áreas suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de 
grande impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou hidrológicos correlatos; 
(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 547, de 11/10/2011, com redação dada pela Lei 
nº 12.608, de 10/4/2012) 

III - planejamento de ações de intervenção preventiva e realocação de população 
de áreas de risco de desastre; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 547, de 
11/10/2011, com redação dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

IV - medidas de drenagem urbana necessárias à prevenção e à mitigação de 
impactos de desastres; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 547, de 11/10/2011, 
com redação dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

V - diretrizes para a regularização fundiária de assentamentos urbanos irregulares, 
se houver, observadas a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, e demais normas federais e 
estaduais pertinentes, e previsão de áreas para habitação de interesse social por meio da 
demarcação de zonas especiais de interesse social e de outros instrumentos de política urbana, 
onde o uso habitacional for permitido. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 547, de 
11/10/2011, com redação dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

VI - identificação e diretrizes para a preservação e ocupação das áreas verdes 
municipais, quando for o caso, com vistas à redução da impermeabilização das cidades. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.983, de 2/6/2014) 

§ 1º A identificação e o mapeamento de áreas de risco levarão em conta as cartas 
geotécnicas. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 547, de 11/10/2011, com 
redação dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

§ 2º O conteúdo do plano diretor deverá ser compatível com as disposições 
insertas nos planos de recursos hídricos, formulados consoante a Lei nº 9.433, de 8 de janeiro 
de 1997. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 547, de 11/10/2011, com redação 
dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

§ 3º Os Municípios adequarão o plano diretor às disposições deste artigo, por 
ocasião de sua revisão, observados os prazos legais. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 547, de 11/10/2011, com redação dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

§ 4º Os Municípios enquadrados no inciso VI do art. 41 desta Lei e que não 
tenham plano diretor aprovado terão o prazo de 5 (cinco) anos para o seu encaminhamento 
para aprovação pela Câmara Municipal. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 547, 
de 11/10/2011, com redação dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

 
Art. 42-B. Os Municípios que pretendam ampliar o seu perímetro urbano após a 

data de publicação desta Lei deverão elaborar projeto específico que contenha, no mínimo:  
I - demarcação do novo perímetro urbano;  
II - delimitação dos trechos com restrições à urbanização e dos trechos sujeitos a 

controle especial em função de ameaça de desastres naturais;  
III - definição de diretrizes específicas e de áreas que serão utilizadas para 

infraestrutura, sistema viário, equipamentos e instalações públicas, urbanas e sociais;  
IV - definição de parâmetros de parcelamento, uso e ocupação do solo, de modo a 

promover a diversidade de usos e contribuir para a geração de emprego e renda;  
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V - a previsão de áreas para habitação de interesse social por meio da demarcação 
de zonas especiais de interesse social e de outros instrumentos de política urbana, quando o 
uso habitacional for permitido;  

VI - definição de diretrizes e instrumentos específicos para proteção ambiental e 
do patrimônio histórico e cultural; e  

VII - definição de mecanismos para garantir a justa distribuição dos ônus e 
benefícios decorrentes do processo de urbanização do território de expansão urbana e a 
recuperação para a coletividade da valorização imobiliária resultante da ação do poder 
público.  

§ 1º O projeto específico de que trata o caput deste artigo deverá ser instituído por 
lei municipal e atender às diretrizes do plano diretor, quando houver.  

§ 2º Quando o plano diretor contemplar as exigências estabelecidas no caput, o 
Município ficará dispensado da elaboração do projeto específico de que trata o caput deste 
artigo.  

§ 3º A aprovação de projetos de parcelamento do solo no novo perímetro urbano 
ficará condicionada à existência do projeto específico e deverá obedecer às suas disposições. 
(Artigo acrescido pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

 
CAPÍTULO IV  

DA GESTÃO DEMOCRÁTICA DA CIDADE  
 

Art. 43. Para garantir a gestão democrática da cidade, deverão ser utilizados, entre 
outros, os seguintes instrumentos:  

I - órgãos colegiados de política urbana, nos níveis nacional, estadual e municipal;  
II -debates, audiências e consultas públicas;  
III - conferências sobre assuntos de interesse urbano, nos níveis nacional, estadual 

e municipal;  
IV - iniciativa popular de projeto de lei e de planos, programas e projetos de 

desenvolvimento urbano;  
V - (VETADO)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 11.977, DE 7 DE JULHO DE 2009 
 

Dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha 
Vida - PMCMV e a regularização fundiária de 
assentamentos localizados em áreas urbanas; 
altera o Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho 
de 1941, as Leis nºs 4.380, de 21 de agosto de 
1964, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 
8.036, de 11 de maio de 1990, e 10.257, de 10 
de julho de 2001, e a Medida Provisória nº 
2.197-43, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 
providências. 

 
O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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CAPÍTULO I 
DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA - PMCMV 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Do Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 5º (Revogado a partir de 31/12/2011, de acordo com inciso III do art. 13 da 
Lei nº 12.424, de 16/6/2011) (Vide Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010)(*)1 

 
Art. 5º-A Para a implantação de empreendimentos no âmbito do PNHU, deverão 

ser observados: 
I - localização do terreno na malha urbana ou em área de expansão que atenda aos 

requisitos estabelecidos pelo Poder Executivo federal, observado o respectivo plano diretor, 
quando existente; 

II - adequação ambiental do projeto; 
III - infraestrutura básica que inclua vias de acesso, iluminação pública e solução 

de esgotamento sanitário e de drenagem de águas pluviais e permita ligações domiciliares de 
abastecimento de água e energia elétrica; e 

IV - a existência ou compromisso do poder público local de instalação ou de 
ampliação dos equipamentos e serviços relacionados a educação, saúde, lazer e transporte 
público. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

 
Art. 6º A subvenção econômica de que trata o inciso I do art. 2º será concedida no 

ato da contratação da operação de financiamento, com o objetivo de: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

I - facilitar a aquisição, produção e requalificação do imóvel residencial; ou 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010) 

II - complementar o valor necessário a assegurar o equilíbrio econômico-
financeiro das operações de financiamento realizadas pelas entidades integrantes do Sistema 
Financeiro da Habitação - SFH, compreendendo as despesas de contratação, de administração 
e cobrança e de custos de alocação, remuneração e perda de capital.  

§ 1º A subvenção econômica de que trata o caput será concedida exclusivamente a 
mutuários com renda familiar mensal de até R$ 2.790,00 (dois mil, setecentos e noventa 
reais), uma única vez por imóvel e por beneficiário e será cumulativa, até o limite máximo a 
ser fixado em ato do Poder Executivo federal, com os descontos habitacionais concedidos nas 
operações de financiamento realizadas na forma do art. 9º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 
1990, com recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 2º A subvenção poderá ser cumulativa com subsídios concedidos no âmbito de 
programas habitacionais dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios.  

§ 3º (Revogado pela Medida Provisória nº 561, de 8/3/2012, convertida na Lei nº 
12.693, de 24/7/2012) 

§ 4º (Revogado pela Medida Provisória nº 561, de 8/3/2012, convertida na Lei nº 
12.693, de 24/7/2012) 

                                                      
1
 Artigo revogado a partir de 31/12/2010 pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e mantido até 

31/12/2011 pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011, na qual foi convertida a referida Medida Provisória) 
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§ 5º (Revogado pela Medida Provisória nº 561, de 8/3/2012, convertida na Lei nº 
12.693, de 24/7/2012) 

 
Art. 6º-A. As operações realizadas com recursos advindos da integralização de 

cotas no FAR e recursos transferidos ao FDS, conforme previsto no inciso II do caput do art. 
2º, são limitadas a famílias com renda mensal de até R$ 1.395,00 (mil trezentos e noventa e 
cinco reais), e condicionadas a: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.424, de 
16/6/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 561, de 8/3/2012, convertida na 
Lei nº 12.693, de 24/7/2012) 

I - exigência de participação financeira dos beneficiários, sob a forma de 
prestações mensais; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

II - quitação da operação, em casos de morte ou invalidez permanente do 
beneficiário, sem cobrança de contribuição do beneficiário; e (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.424, de 16/6/2011) 

III - cobertura de danos físicos ao imóvel, sem cobrança de contribuição do 
beneficiário. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 1º Nos empreendimentos habitacionais em edificações multifamiliares 
produzidos com os recursos de que trata o caput, inclusive no caso de requalificação de 
imóveis urbanos, será admitida a produção de unidades destinadas à atividade comercial a 
eles vinculada, devendo o resultado de sua exploração ser destinado integralmente ao custeio 
do condomínio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 2º É vedada a alienação das unidades destinadas à atividade comercial de que 
trata o § 1º pelo condomínio a que estiverem vinculadas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.424, de 16/6/2011) 

§ 3º Serão dispensadas, na forma do regulamento, a participação financeira dos 
beneficiários de que trata o inciso I do caput e a cobertura a que se refere o inciso III do caput 
nas operações com recursos advindos da integralização de cotas no FAR, quando essas 
operações: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011, e com 
redação dada pela Medida Provisória nº 561, de 8/3/2012, convertida na Lei nº 12.693, de 
24/7/2012) 

I - forem vinculadas às programações orçamentárias do Programa de Aceleração 
do Crescimento (PAC) e demandarem reassentamento, remanejamento ou substituição de 
unidades habitacionais; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011, e com redação 
dada pela Medida Provisória nº 561, de 8/3/2012, convertida na Lei nº 12.693, de 24/7/2012) 

II - forem vinculadas a intervenções financiadas por operações de crédito ao setor 
público, conforme hipóteses definidas no regulamento, e demandarem reassentamento, 
remanejamento ou substituição de unidades habitacionais; (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.424, de 16/6/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 679, de 23/6/2015, 
convertida na Lei nº 13.173, de 21/10/2015) 

III - forem destinadas ao atendimento, nos casos de situação de emergência ou 
estado de calamidade pública reconhecidos pela União, a famílias desabrigadas que perderam 
seu único imóvel; ou (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 561, de 8/3/2012, 
convertida na Lei nº 12.693, de 24/7/2012 e com redação dada pela Medida Provisória nº 
679, de 23/6/2015, convertida na Lei nº 13.173, de 21/10/2015) 

IV - forem vinculadas a reassentamentos de famílias, indicadas pelo poder público 
municipal ou estadual, decorrentes de obras vinculadas à realização dos Jogos Rio 2016, de 
que trata a Lei nº 12.035, de 1º de outubro de 2009. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.161, de 
31/8/2015) 

§ 4º Exclusivamente nas operações previstas no § 3º, será admitido atendimento a 
famílias com renda mensal de até R$ 2.790,00 (dois mil, setecentos e noventa reais). 
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(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 561, de 8/3/2012, convertida na Lei nº 
12.693, de 24/7/2012) 

§ 5º Nas operações com recursos previstos no caput:  
I - a subvenção econômica será concedida nas prestações do financiamento, ao 

longo de 120 (cento e vinte) meses;  
II - a quitação antecipada do financiamento implicará o pagamento do valor da 

dívida contratual do imóvel, sem a subvenção econômica conferida na forma deste artigo;  
III - não se admite transferência inter vivos de imóveis sem a respectiva quitação. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 561, de 8/3/2012, convertida na Lei nº 
12.693, de 24/7/2012) 

§ 6º As cessões de direitos, promessas de cessões de direitos ou procurações que 
tenham por objeto a compra e venda, promessa de compra e venda ou cessão de imóveis 
adquiridos sob as regras do PMCMV, quando em desacordo com o inciso III do § 5º, serão 
consideradas nulas. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 561, de 8/3/2012, 
convertida na Lei nº 12.693, de 24/7/2012) 

§ 7º Nas operações previstas no § 3º, a subvenção econômica será concedida, no 
ato da contratação da unidade habitacional, exclusivamente para o beneficiário que comprovar 
a titularidade e regularidade fundiária do imóvel do qual será removido, do imóvel que foi 
destruído ou do imóvel cujo uso foi impedido definitivamente, quando nele esteja ou estivesse 
habitando, na forma do regulamento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 561, de 
8/3/2012, convertida na Lei nº 12.693, de 24/7/2012) 

§ 8º É vedada a concessão de subvenções econômicas lastreadas nos recursos do 
FAR ou do FDS a beneficiário que tenha recebido benefício de natureza habitacional oriundo 
de recursos orçamentários da União, do FAR, do FDS ou de descontos habitacionais 
concedidos com recursos do FGTS, excetuadas as subvenções ou descontos destinados à 
aquisição de material de construção e aquelas previstas no atendimento a famílias nas 
operações estabelecidas no § 3º, na forma do regulamento. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 561, de 8/3/2012, convertida na Lei nº 12.693, de 24/7/2012) 

§ 9º Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, em virtude do não 
pagamento da dívida pelo beneficiário, o FAR e o FDS, na qualidade de credores fiduciários, 
ficam dispensados de levar o imóvel a leilão, devendo promover sua reinclusão no respectivo 
programa habitacional, destinando-o à aquisição por beneficiário a ser indicado conforme as 
políticas habitacionais e regras que estiverem vigentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
13.043, de 13/11/2014) 

§ 10. Nos casos das operações previstas no inciso IV do § 3º deste artigo, é 
dispensado o atendimento aos dispositivos estabelecidos no art. 3º, e caberá ao poder público 
municipal ou estadual restituir integralmente os recursos aportados pelo FAR no ato da 
alienação do imóvel a beneficiário final cuja renda familiar mensal exceda o limite 
estabelecido no caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.161, de 31/8/2015, 
com redação dada pela Lei nº 13.173, de 21/10/2015) 

§ 11. Serão disponibilizadas em sítio eletrônico informações relativas às 
operações previstas no inciso IV do § 3º deste artigo com a identificação do beneficiário final, 
os respectivos valores advindos da integralização de cotas do FAR e os valores restituídos ao 
FAR pelo poder público municipal ou estadual. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.173, de 
21/10/2015) 

§ 12. O FAR poderá prestar garantia à instituição financeira em favor do 
beneficiário nos casos de operações de financiamento habitacional ao beneficiário com 
desconto concedido pelo FGTS para aquisição de imóveis construídos com recursos do FAR. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 698, de 23/10/2015) 
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§ 13. No caso de execução da garantia de que trata o § 12, ficará o FAR sub-
rogado nos direitos do credor. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 698, de 
23/10/2015) 

§ 14. Para assegurar a expectativa trimestral de venda de imóveis estabelecida 
pelo FAR, as instituições financeiras executoras do PMCMV deverão repassar ao FAR o 
valor equivalente aos descontos do FGTS correspondente à referida expectativa trimestral. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 698, de 23/10/2015) 

§ 15. Caso os recursos de que trata o § 14 não sejam integralmente utilizados, o 
FAR devolverá o excedente às instituições financeiras ao final de cada trimestre, corrigido 
pela taxa Selic apurada no período. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 698, de 
23/10/2015) 

 
Art. 6º-B. Para a concessão de subvenção econômica nas operações de que trata o 

inciso III do art. 2º, fica estabelecido que a instituição ou agente financeiro participante só 
poderá receber recursos até o máximo de 15% (quinze por cento) do total ofertado em cada 
oferta pública, na forma do regulamento, considerado o limite de 100 (cem) unidades 
habitacionais por Município. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011)  

§ 1º O Poder Executivo federal disporá necessariamente sobre os seguintes 
aspectos: 

I - valores e limites das subvenções individualizadas a serem destinadas a cada 
beneficiário; 

II - remuneração das instituições e agentes financeiros pelas operações realizadas; 
III - quantidade, condições e modalidades de ofertas públicas de cotas de 

subvenções; e 
IV - tipologia e padrão das moradias e da infraestrutura urbana, com observância 

da legislação municipal pertinente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 
§ 2º As operações de que trata o caput poderão ser realizadas pelos bancos 

múltiplos, pelos bancos comerciais, pelas sociedades de crédito imobiliário, pelas companhias 
hipotecárias, por órgãos federais, estaduais e municipais, inclusive sociedades de economia 
mista em que haja participação majoritária do poder público, que operem no financiamento de 
habitações e obras conexas, e pelas cooperativas de crédito que tenham entre seus objetivos o 
financiamento habitacional a seus cooperados, desde que tais instituições e agentes 
financeiros sejam especificamente autorizados a operar o programa pelo Banco Central do 
Brasil e pelo Ministério das Cidades, no âmbito de suas competências. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 3º Os Estados e os Municípios poderão complementar o valor das subvenções 
econômicas com créditos tributários, benefícios fiscais, bens ou serviços economicamente 
mensuráveis, assistência técnica ou recursos financeiros. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.424, de 16/6/2011) 

§ 4º É vedada a concessão de subvenções econômicas de que trata o inciso III do 
caput do art. 2º a beneficiário que tenha recebido benefício de natureza habitacional oriundo 
de recursos orçamentários da União, do FAR, do FDS ou de descontos habitacionais 
concedidos com recursos do FGTS, excetuadas as subvenções ou descontos destinados à 
aquisição de material de construção, na forma do regulamento. (Parágrafo acrescido pela 
Medida Provisória nº 561, de 8/3/2012, convertida na Lei nº 12.693, de 24/7/2012) 

 
Art. 7º Em casos de utilização dos recursos de que tratam os incisos I, II e III do 

art. 2º em finalidade diversa da definida nesta Lei, ou em desconformidade ao disposto nos 
arts. 6º, 6º-A e 6º- B, será exigida a devolução ao erário do valor da subvenção concedida, 
acrescido de juros e atualização monetária, com base na remuneração dos recursos que 
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serviram de lastro à sua concessão, sem prejuízo das penalidades previstas em lei. (Artigo com 
redação dada pela Lei n° 12.424, de 16/6/2011) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.891, DE 2015 
(Do Sr. Julio Lopes) 

 
Dispõe sobre o registro de legitimação de posse ou de ocupação de 
áreas localizadas no perímetro urbano perante o Registro de Títulos e 
Documentos, nos termos que especifica; altera a Lei nº 11.977, de 7 de 
julho de 2009, e a Lei nº 6.015, de 31 de janeiro de 1973. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7013/2010.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, 

que “dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha Vida – PMCMV e a regularização 

fundiária de assentamentos localizados em áreas urbanas”, e a Lei nº 6.015, de 31 

de janeiro de 1973, que “dispõe sobre os registros públicos, e dá outras 

providências”, para prever o registro pelo Registro de Títulos e Documentos da 

legitimação de posse de áreas privadas ou de ocupação de áreas públicas, 

localizadas no perímetro urbano, nos termos que especifica. 

Art. 2º A Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 68-A: 

“Art. 68-A Independentemente do disposto nos arts. 56 a 58 e 

64 a 68 desta Lei, poderá haver legitimação de posse de áreas 

privadas ou de ocupação de áreas públicas, localizadas no 

perímetro urbano, a partir de registro promovido pelo Registro 

de Títulos e Documentos, desde que: 

I – o ocupante, comprovadamente de baixa renda: 

a) não seja proprietário de outro imóvel, urbano ou rural; e 
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b) use o imóvel, de forma mansa e pacífica, exclusivamente 

para fins de moradia sua e de sua família, há pelo menos 5 

(cinco) anos; 

II – os confrontantes da área ou terceiros que aleguem o 

domínio sobre ela não contestem a ocupação, no prazo de 30 

(dias) de edital publicado para esse fim pelo Registro de 

Títulos e Documentos. 

§ 1º Para o início do processo de registro previsto no ‘caput’ 

deste artigo, será exigido do interessado: 

I – croqui de localização do imóvel; 

II – planta baixa simplificada da residência; 

III – declaração do Poder Público municipal ou de associação 

local de moradores que ateste que o imóvel é a moradia do 

interessado e o tempo de ocupação. 

§ 2º Havendo contestação na forma do inciso II do ‘caput’ 

deste artigo, o processo de registro será encaminhado à 

Corregedoria de Justiça, para decisão. 

§ 3º O registro da legitimação de posse de imóvel particular 

urbano constitui prova pré-constituída para a ação de 

usucapião. 

§ 4º Os responsáveis pelos Registros de Títulos e Documentos 

manterão sistema único de dados sobre os registros efetivados 

na forma deste artigo, de abrangência nacional, disponibilizado 

na Rede Mundial de Computadores e preferencialmente 

georreferenciado. 

§ 5º Os registros realizados na forma deste artigo: 

I – serão realizados de ofício, independentemente do 

pagamento de custas e emolumentos; 

II – serão efetivados preferencialmente em nome da mulher; 

III – não substituem os previstos em lei como atribuição do 

Registro de Imóveis; e 
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IV – não eliminam a necessidade de aprovação do projeto de 

regularização fundiária perante o órgão competente do Poder 

Público municipal, na forma desta Lei. 

Art. 3º O art. 129 da Lei nº 6.015, de 31 de janeiro de 1973, 

passa a vigorar acrescido dos seguintes dispositivos: 

Art. 129. ............................................................................. 

10º) declaração de posse mansa e pacífica, para fins 

exclusivamente residenciais, de imóvel particular urbano, 

emitida pelo Poder Público municipal ou por associação local 

de moradores, observados os requisitos estabelecidos em lei; 

11º) declaração de ocupação mansa e pacífica, para fins 

exclusivamente residenciais, de imóvel público, emitida pelo 

Poder Público municipal ou por associação local de moradores, 

observados os requisitos estabelecidos em lei. (NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor contados 180 (cento e oitenta) 

dias de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei, de forma coerente com as diretrizes 

estabelecidas na Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, o Estatuto da Cidade, 

procura alavancar os processos de regularização fundiária urbana, criando a 

possibilidade de registro, pelo Registro de Títulos e Documentos, da legitimação de 

posse de áreas privadas, ou da ocupação de áreas públicas, localizadas no 

perímetro urbano. 

A ideia é beneficiar os ocupantes de baixa renda, que não 

tenham outros imóveis, urbanos ou rurais, e que estejam na área há pelo menos 

cinco anos. Note-se que esse prazo é o mesmo previsto no art. 183 da Constituição 

Federal para a usucapião especial urbana para fins de moradia. 

Não se pretende substituir o processo de legitimação de posse 

advindo da demarcação urbanística previsto nos arts. 56 a 58 da Lei nº 11.977/2009. 

Trata-se de uma ferramenta a mais, que com certeza será extremamente útil em 

muitos casos de regularização fundiária. 
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A presente iniciativa tem por objetivo dar mais segurança às 

pessoas de baixa renda, as quais poderão, com a sua transformação em lei, levar a 

registro a legitimação de posse de imóvel particular e de ocupação de imóvel 

público, junto ao Registro de Títulos e Documentos. Com isso, ganha-se agilidade e 

assegura-se justiça social. 

Com o prosseguimento das ações de usucapião e outras 

medidas jurídicas e administrativas, os imóveis tenderão se consolidar como 

propriedade do ocupante. Todavia, a finalização desses processos pode demorar 

vários anos. Com o registro previsto nesta proposição legislativa, adianta-se isso 

pelo menos em relação à legitimação de posse ou de ocupação. 

Nos imóveis privados, o registro da legitimação de posse 

constitui prova pré-constituída para a ação de usucapião. Com isso, as lides judiciais 

nesse sentido correrão mais rapidamente, o que é extremamente meritório do ponto 

de vista da garantia do direito à moradia e à cidade. 

Tendo em vista os objetivos já delineados, o projeto altera 

também o art. 129 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, a Lei dos Registros 

Públicos. São acrescidos dois itens referentes ao registro pelo Registro de Títulos e 

Documentos das ocupações abrangidas pela proposição legislativa. 

Assim, a proposta contribui para o aperfeiçoamento do regime 

jurídico que lastreia a política urbana em âmbito nacional, bem como para a 

concretização de direitos sociais extremamente relevantes. 

Pelo exposto, contamos, desde já, com o pleno acolhimento 

deste projeto de lei por nossos ilustres Pares. 

Sala das Sessões, em 9 de dezembro de 2015. 

Deputado Júlio Lopes  
(PP/RJ) 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA  

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 
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....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VII 
DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA POLÍTICA URBANA 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 183. Aquele que possuir como sua área urbana de até duzentos e cinqüenta 
metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua 
moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário de outro 
imóvel urbano ou rural.  

§ 1º O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem ou à 
mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil.  

§ 2º Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez.  
§ 3º Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião.  
 

CAPÍTULO III 
DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA E DA REFORMA AGRÁRIA 

 
Art. 184. Compete à União desapropriar por interesse social, para fins de reforma 

agrária, o imóvel rural que não esteja cumprindo sua função social, mediante prévia e justa 
indenização em títulos da dívida agrária, com cláusula de preservação do valor real, 
resgatáveis no prazo de até vinte anos, a partir do segundo ano de sua emissão, e cuja 
utilização será definida em lei.  

§ 1º As benfeitorias úteis e necessárias serão indenizadas em dinheiro.  
§ 2º O decreto que declarar o imóvel como de interesse social, para fins de 

reforma agrária, autoriza a União a propor a ação de desapropriação.  
§ 3º Cabe à lei complementar estabelecer procedimento contraditório especial, de 

rito sumário, para o processo judicial de desapropriação.  
§ 4º O orçamento fixará anualmente o volume total de títulos da dívida agrária, 

assim como o montante de recursos para atender ao programa de reforma agrária no exercício.  
§ 5º São isentas de impostos federais, estaduais e municipais as operações de 

transferência de imóveis desapropriados para fins de reforma agrária.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 11.977, DE 7 DE JULHO DE 2009 

 
Dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha 
Vida - PMCMV e a regularização fundiária de 
assentamentos localizados em áreas urbanas; 
altera o Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho 
de 1941, as Leis nºs 4.380, de 21 de agosto de 
1964, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 
8.036, de 11 de maio de 1990, e 10.257, de 10 
de julho de 2001, e a Medida Provisória nº 
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2.197-43, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 
providências. 

 
O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE ASSENTAMENTOS URBANOS 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Da Regularização Fundiária de Interesse Social 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 56. O poder público responsável pela regularização fundiária de interesse 
social poderá lavrar auto de demarcação urbanística, com base no levantamento da situação da 
área a ser regularizada e na caracterização da ocupação.  

§ 1º O auto de demarcação urbanística deve ser instruído com:  
I - planta e memorial descritivo da área a ser regularizada, nos quais constem suas 

medidas perimetrais, área total, confrontantes, coordenadas preferencialmente 
georreferenciadas dos vértices definidores de seus limites, número das matrículas ou 
transcrições atingidas, indicação dos proprietários identificados e ocorrência de situações 
mencionadas no inciso I do § 5º; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

II - planta de sobreposição do imóvel demarcado com a situação da área constante 
do registro de imóveis e, quando possível, com a identificação das situações mencionadas no 
inciso I do § 5º; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

III - certidão da matrícula ou transcrição da área a ser regularizada, emitida pelo 
registro de imóveis, ou, diante de sua inexistência, das circunscrições imobiliárias 
anteriormente competentes.  

§ 2º O poder público deverá notificar os órgãos responsáveis pela administração 
patrimonial dos demais entes federados, previamente ao encaminhamento do auto de 
demarcação urbanística ao registro de imóveis, para que se manifestem no prazo de 30 (trinta) 
dias quanto: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

I - à anuência ou oposição ao procedimento, na hipótese de a área a ser demarcada 
abranger imóvel público; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e 
com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

II - aos limites definidos no auto de demarcação urbanística, na hipótese de a área 
a ser demarcada confrontar com imóvel público; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória 
nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

III - à eventual titularidade pública da área, na hipótese de inexistência de registro 
anterior ou de impossibilidade de identificação dos proprietários em razão de imprecisão dos 
registros existentes. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com 
redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 3º Na ausência de manifestação no prazo previsto no § 2º, o poder público dará 
continuidade à demarcação urbanística.  

§ 4º No que se refere a áreas de domínio da União, aplicar-se-á o disposto na 
Seção III-A do Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946, inserida pela Lei nº 11.481, 
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de 31 de maio de 2007, e, nas áreas de domínio dos Estados, Distrito Federal ou Municípios, a 
sua respectiva legislação patrimonial.  

§ 5º O auto de demarcação urbanística poderá abranger parte ou a totalidade de 
um ou mais imóveis inseridos em uma ou mais das seguintes situações: (Parágrafo acrescido 
pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 
16/6/2011)  

I - domínio privado com proprietários não identificados, em razão de descrições 
imprecisas dos registros anteriores; (Inciso acrescido e pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

II - domínio privado objeto do devido registro no registro de imóveis competente, 
ainda que de proprietários distintos; ou (Inciso acrescido e pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

III - domínio público. (Inciso acrescido e pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 
 
Art. 57. Encaminhado o auto de demarcação urbanística ao registro de imóveis, o 

oficial deverá proceder às buscas para identificação do proprietário da área a ser regularizada 
e de matrículas ou transcrições que a tenham por objeto.  

§ 1º Realizadas as buscas, o oficial do registro de imóveis deverá notificar o 
proprietário e os confrontantes da área demarcada, pessoalmente ou pelo correio, com aviso 
de recebimento, ou, ainda, por solicitação ao oficial de registro de títulos e documentos da 
comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la, para, querendo, 
apresentarem impugnação à averbação da demarcação urbanística, no prazo de 15 (quinze) 
dias. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 2º O poder público responsável pela regularização deverá notificar, por edital, 
eventuais interessados, bem como o proprietário e os confrontantes da área demarcada, se 
estes não forem localizados nos endereços constantes do registro de imóveis ou naqueles 
fornecidos pelo poder público para notificação na forma estabelecida no § 1º. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 3º São requisitos para a notificação por edital:  
I - resumo do auto de demarcação urbanística, com a descrição que permita a 

identificação da área a ser demarcada e seu desenho simplificado;  
II - publicação do edital, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, uma vez pela 

imprensa oficial e uma vez em jornal de grande circulação local; e  
III - determinação do prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de impugnação 

à averbação da demarcação urbanística.  
§ 4º Decorrido o prazo sem impugnação, a demarcação urbanística será averbada 

nas matrículas alcançadas pela planta e memorial indicados no inciso I do § 1º do art. 56. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 5º (Revogado Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 
§ 6º Havendo impugnação, o oficial do registro de imóveis deverá notificar o 

poder público para que se manifeste no prazo de 60 (sessenta) dias.  
§ 7º O poder público poderá propor a alteração do auto de demarcação urbanística 

ou adotar qualquer outra medida que possa afastar a oposição do proprietário ou dos 
confrontantes à regularização da área ocupada.  

§ 8º Havendo impugnação apenas em relação à parcela da área objeto do auto de 
demarcação urbanística, o procedimento seguirá em relação à parcela não impugnada.  

§ 9º O oficial de registro de imóveis deverá promover tentativa de acordo entre o 
impugnante e o poder público.  

§ 10. Não havendo acordo, a demarcação urbanística será encerrada em relação à 
área impugnada.  
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Art. 58. A partir da averbação do auto de demarcação urbanística, o poder público 
deverá elaborar o projeto previsto no art. 51 e submeter o parcelamento dele decorrente a 
registro.  

§ 1º Após o registro do parcelamento de que trata o caput, o poder público 
concederá título de legitimação de posse aos ocupantes cadastrados.  

§ 2º O título de que trata o § 1º será concedido preferencialmente em nome da 
mulher e registrado na matrícula do imóvel.  

§ 3º Não será concedido legitimação de posse aos ocupantes a serem realocados 
em razão da implementação do projeto de regularização fundiária de interesse social, devendo 
o poder público assegurar-lhes o direito à moradia. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

 
Art. 59. A legitimação de posse devidamente registrada constitui direito em favor 

do detentor da posse direta para fins de moradia. (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 1º A legitimação de posse será concedida aos moradores cadastrados pelo poder 
público, desde que: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

I - não sejam concessionários, foreiros ou proprietários de outro imóvel urbano ou 
rural; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

II - não sejam beneficiários de legitimação de posse concedida anteriormente. 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

III - (Revogado pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 
§ 2º A legitimação de posse também será concedida ao coproprietário da gleba, 

titular de cotas ou frações ideais, devidamente cadastrado pelo poder público, desde que 
exerça seu direito de propriedade em um lote individualizado e identificado no parcelamento 
registrado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

 
Art. 60. Sem prejuízo dos direitos decorrentes da posse exercida anteriormente, o 

detentor do título de legitimação de posse, após 5 (cinco) anos de seu registro, poderá requerer 
ao oficial de registro de imóveis a conversão desse título em registro de propriedade, tendo 
em vista sua aquisição por usucapião, nos termos do art. 183 da Constituição Federal.  

§ 1º Para requerer a conversão prevista no caput, o adquirente deverá apresentar:  
I - certidões do cartório distribuidor demonstrando a inexistência de ações em 

andamento que versem sobre a posse ou a propriedade do imóvel; 
II - declaração de que não possui outro imóvel urbano ou rural;  
III - declaração de que o imóvel é utilizado para sua moradia ou de sua família; e  
IV - declaração de que não teve reconhecido anteriormente o direito à usucapião 

de imóveis em áreas urbanas.  
§ 2º As certidões previstas no inciso I do § 1º serão relativas à totalidade da área e 

serão fornecidas pelo poder público. 
§ 3º No caso de área urbana de mais de 250m² (duzentos e cinquenta metros 

quadrados), o prazo para requerimento da conversão do título de legitimação de posse em 
propriedade será o estabelecido na legislação pertinente sobre usucapião. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

 
Art. 60-A. O título de legitimação de posse poderá ser extinto pelo poder público 

emitente quando constatado que o beneficiário não está na posse do imóvel e não houve 
registro de cessão de direitos. 

Parágrafo único. Após o procedimento para extinção do título, o poder público 
solicitará ao oficial de registro de imóveis a averbação do seu cancelamento, nos termos do 
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inciso III do art. 250 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973. (Artigo acrescido pela Lei 
nº 12.424, de 16/6/2011) 
....................................................................................................................................................... 
 

Seção IV 
Do Registro da Regularização Fundiária 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 68. Não serão cobradas custas e emolumentos para o registro do auto de 
demarcação urbanística, do título de legitimação e de sua conversão em título de propriedade 
e dos parcelamentos oriundos da regularização fundiária de interesse social.  

 
Seção V 

Disposições Gerais 
 
Art. 69. Aplicam-se ao Distrito Federal todas as atribuições e prerrogativas 

dispostas neste Capítulo para os Estados e Municípios.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 

 
 Dispõe sobre os registros públicos e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 
DO REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 

 
CAPÍTULO I 

DAS ATRIBUIÇÕES 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 129. Estão sujeitos a registro, no Registro de Títulos e Documentos, para 
surtir efeitos em relação a terceiros:  

1º) os contratos de locação de prédios, sem prejuízo do disposto do art. 167, I, nº 
3;  

2º) os documentos decorrentes de depósitos, ou de cauções feitos em garantia de 
cumprimento de obrigações contratuais, ainda que em separado dos respectivos instrumentos;  

3º) as cartas de fiança, em geral, feitas por instrumento particular, seja qual for a 
natureza do compromisso por elas abonado;  

4º) os contratos de locação de serviços não atribuídos a outras repartições;  
5º) os contratos de compra e venda em prestações, com reserva de domínio ou 

não, qualquer que seja a forma de que se revistam, os de alienação ou de promessas de venda 
referentes a bens móveis e os de alienação fiduciária;  
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6º) todos os documentos de procedência estrangeira, acompanhados das 
respectivas traduções, para produzirem efeitos em repartições da União, dos Estados, do 
Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios ou em qualquer instância, juízo ou tribunal;  

7º) as quitações, recibos e contratos de compra e venda de automóveis, bem como 
o penhor destes, qualquer que seja a forma que revistam;  

8º) os atos administrativos expedidos para cumprimento de decisões judiciais, sem 
trânsito em julgado, pelas quais for determinada a entrega, pelas alfândegas e mesas de renda, 
de bens e mercadorias procedentes do exterior.  

9º) os instrumentos de cessão de direitos e de créditos, de sub-rogação e de dação 
em pagamento.  

 
Art. 130. Dentro do prazo de vinte dias da data da sua assinatura pelas partes, 

todos os atos enumerados nos arts. 127 e 129, serão registrados no domicílio das partes 
contratantes e, quando residam estas em circunscrições territoriais diversas, far-se-á o registro 
em todas elas.  

Parágrafo único. Os registros de documentos apresentados, depois de findo o 
prazo, produzirão efeitos a partir da data da apresentação.  

§ 1º (VETADO na Lei nº 13.190, de 19/11/2015) 
§ 2º (VETADO na Lei nº 13.190, de 19/11/2015) 
 
Art. 131. Os registros referidos nos artigos anteriores serão feitos 

independentemente de prévia distribuição.  
§ 1º (VETADO na Lei nº 13.190, de 19/11/2015) 
§ 2º (VETADO na Lei nº 13.190, de 19/11/2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001 
 

Regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição 
Federal, estabelece diretrizes gerais da política 
urbana e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I  

DIRETRIZES GERAIS  
 

Art. 1º Na execução da política urbana, de que tratam os arts. 182 e 183 da 
Constituição Federal, será aplicado o previsto nesta Lei.  

Parágrafo único. Para todos os efeitos, esta Lei, denominada Estatuto da Cidade, 
estabelece normas de ordem pública e interesse social que regulam o uso da propriedade 
urbana em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-estar dos cidadãos, bem como do 
equilíbrio ambiental.  

 
Art. 2º A política urbana tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das 

funções sociais da cidade e da propriedade urbana, mediante as seguintes diretrizes gerais:  
I - garantia do direito a cidades sustentáveis, entendido como o direito à terra 

urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à infra-estrutura urbana, ao transporte e aos 
serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, para as presentes e futuras gerações;  
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II - gestão democrática por meio da participação da população e de associações 
representativas dos vários segmentos da comunidade na formulação, execução e 
acompanhamento de planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano;  

III - cooperação entre os governos, a iniciativa privada e os demais setores da 
sociedade no processo de urbanização, em atendimento ao interesse social;  

IV - planejamento do desenvolvimento das cidades, da distribuição espacial da 
população e das atividades econômicas do Município e do território sob sua área de 
influência, de modo a evitar e corrigir as distorções do crescimento urbano e seus efeitos 
negativos sobre o meio ambiente;  

V - oferta de equipamentos urbanos e comunitários, transporte e serviços públicos 
adequados aos interesses e necessidades da população e às características locais;  

VI - ordenação e controle do uso do solo, de forma a evitar:  
a) a utilização inadequada dos imóveis urbanos; 
b) a proximidade de usos incompatíveis ou inconvenientes; 
c) o parcelamento do solo, a edificação ou o uso excessivos ou inadequados em 

relação à infra-estrutura urbana; 
d) a instalação de empreendimentos ou atividades que possam funcionar como 

pólos geradores de tráfego, sem a previsão da infra-estrutura correspondente; 
e) a retenção especulativa de imóvel urbano, que resulte na sua subutilização ou 

não utilização; 
f) a deterioração das áreas urbanizadas; 
g) a poluição e a degradação ambiental; 
h) a exposição da população a riscos de desastres. (Alínea acrescida pela Medida 

Provisória nº 547, de 11/10/2011, com redação dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 
VII - integração e complementaridade entre as atividades urbanas e rurais, tendo 

em vista o desenvolvimento socioeconômico do Município e do território sob sua área de 
influência;  

VIII - adoção de padrões de produção e consumo de bens e serviços e de expansão 
urbana compatíveis com os limites da sustentabilidade ambiental, social e econômica do 
Município e do território sob sua área de influência;  

IX - justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo de 
urbanização;  

X - adequação dos instrumentos de política econômica, tributária e financeira e 
dos gastos públicos aos objetivos do desenvolvimento urbano, de modo a privilegiar os 
investimentos geradores de bem-estar geral e a fruição dos bens pelos diferentes segmentos 
sociais;  

XI - recuperação dos investimentos do Poder Público de que tenha resultado a 
valorização de imóveis urbanos;  

XII - proteção, preservação e recuperação do meio ambiente natural e construído, 
do patrimônio cultural, histórico, artístico, paisagístico e arqueológico;  

XIII - audiência do Poder Público municipal e da população interessada nos 
processos de implantação de empreendimentos ou atividades com efeitos potencialmente 
negativos sobre o meio ambiente natural ou construído, o conforto ou a segurança da 
população;  

XIV - regularização fundiária e urbanização de áreas ocupadas por população de 
baixa renda mediante o estabelecimento de normas especiais de urbanização, uso e ocupação 
do solo e edificação, consideradas a situação socioeconômica da população e as normas 
ambientais;  
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XV - simplificação da legislação de parcelamento, uso e ocupação do solo e das 
normas edilícias, com vistas a permitir a redução dos custos e o aumento da oferta dos lotes e 
unidades habitacionais;  

XVI - isonomia de condições para os agentes públicos e privados na promoção de 
empreendimentos e atividades relativos ao processo de urbanização, atendido o interesse 
social;  

XVII - estímulo à utilização, nos parcelamentos do solo e nas edificações urbanas, 
de sistemas operacionais, padrões construtivos e aportes tecnológicos que objetivem a 
redução de impactos ambientais e a economia de recursos naturais. (Inciso acrescido pela Lei 
nº 12.836, de 2/7/2013) 

XVIII - tratamento prioritário às obras e edificações de infraestrutura de energia, 
telecomunicações, abastecimento de água e saneamento. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.116, 
de 20/4/2015) 

 
Art. 3º Compete à União, entre outras atribuições de interesse da política urbana:  
I - legislar sobre normas gerais de direito urbanístico;  
II - legislar sobre normas para a cooperação entre a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios em relação à política urbana, tendo em vista o equilíbrio do 
desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional;  

III - promover, por iniciativa própria e em conjunto com os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, programas de construção de moradias e a melhoria das condições 
habitacionais e de saneamento básico; (Vide Lei nº 13.146, de 6/7/2015) 

IV - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 
saneamento básico, transportes urbanos e infraestrutura de energia e telecomunicações; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.116, de 20/4/2015)  (Vide Lei nº 13.146, de 
6/7/2015) 

V - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e 
de desenvolvimento econômico e social.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.123, DE 2015 
(Do Sr. Marcelo Belinati) 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de apresentação de projetos de 
arborização urbana em novos loteamentos ou parcelamentos e dá 
outras providências 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2699/2003.  
 
 
                      O Congresso Nacional decreta: 
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             Art. 1° - A aprovação de novos empreendimentos que parcelem o 
solo, sejam eles públicos ou privados, em território brasileiro, fica condicionada à 
apresentação de projetos de arborização urbana para os locais de intervenção. 

 
                       Parágrafo único - O projeto de que trata o caput deste artigo deverá 
ser elaborado por profissional devidamente habilitado por seu conselho profissional. 

 
                       Art. 2° - A aprovação do projeto de arborização urbana, bem como 
seu acompanhamento e fiscalização, ficará a cargo dos órgãos municipais ligados 
as áreas ambiental e de desenvolvimento urbano, competentes para este fim. 

 
                      Art. 3° - A implantação do projeto de arborização urbana é de 
responsabilidade do empreendedor, e seu custo integra o valor total do 
empreendimento. 

 
                      Art. 4º - O projeto de arborização urbana deve conter as questões 
técnicas agronômicas básicas e parâmetros sobre arborização, tais como: 
espaçamento entre as espécies, irrigação, distância de esquina, postes e elementos 
de informação, tamanho dos berços, adubação química e orgânica, tutoramento, 
proteção, capinas, podas de formação e contemplar as calçadas drenantes ou 
ecológicas que contenham no mínimo 1m (um metro) de largura e comprimento o 
maior possível, respeitando-se as necessidades de espaço de entrada de garagem, 
entrada da residência e outros, contemplando sempre um mínimo de 1m (um metro) 
de comprimento. 

 
                     Art. 5º - As árvores deverão ser escolhidas entre as espécies nativas e 
exóticas, de acordo com o plano de arborização de cada município, permitindo-se a 
utilização de frutíferas, especialmente aquelas adaptadas à flora regional, sendo 
aceitável a utilização de espécies exóticas na porcentagem máxima de 50% 
(cinquenta por cento). 

 
                     Art. 6º - A manutenção do projeto de que trata esta lei é de 
responsabilidade do empreendedor e será executada pelo espaço de tempo mínimo 
de dois anos. Após esse período, a manutenção deverá ser assumida pelo 
administrador legal da área. 

 
                    Art. 7ª - O empreendedor deverá apresentar cronograma que represente 
as fases e condições necessárias para implantação, manejo e manutenção do 
projeto de arborização urbana. 

 
 
                    Art. 8º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
                   A arborização urbana exerce função ecológica, melhorando o meio 
ambiente urbano, inclusive esteticamente, uma vez que embeleza as vias públicas. 
 
                   Entre as contribuições significativas da arborização, podemos citar a 

1100
1100



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3057-B/2000 

purificação do ar pela fixação de poeiras e gases tóxicos e pela reciclagem de 
gases, através do mecanismo fotossintético, e a melhoria do microclima da cidade 
pela retenção de umidade do solo e do ar e pela geração de sombra, que evita a 
incidência dos raios solares diretamente sobre as pessoas e diminui os casos de 
câncer de pele. Além disso, a evaporização realizada pelas plantas umidifica o ar, 
fazendo com que, nos períodos de baixa umidade relativa, haja uma melhoria 
nessas condições.  
 
                  As folhas das árvores podem reter até 70% de uma chuva, diminuindo a 
velocidade da água e atenuando o efeito das enxurradas e enchentes.  
 
                  A incidência dos raios solares diretamente sobre o asfalto faz com que a 
substância que une as partículas ou pedras desse asfalto se solte. Quando vem a 
chuva, a cidade fica toda esburacada, pelo fato de o asfalto estar solto e pela força 
do impacto dos pingos de água no chão. 
 
                   A urbanização urbana também é benéfica no que diz respeito ao abrigo 
que oferece à fauna, propiciando uma variedade maior de espécies. 
Consequentemente, influencia positivamente o maior equilíbrio das cadeias 
alimentares e a diminuição de pragas e agentes vetores de doenças. Além disso, as 
árvores conferem uma identidade particular às ruas e residências. 
 
                   Projetos paisagísticos planejados em harmonia com o conjunto 
urbanístico podem amenizar a paisagem e contribuir para a redução de estresse dos 
habitantes das cidades. A Constituição Federal é específica, em seu art. 182, ao 
afirmar que “a política de desenvolvimento urbano, executada pelo poder público 
municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno 
desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus 
habitantes”. 
 
                   No entanto, muitos são os problemas causados pelo confronto de 
árvores inadequadas com equipamentos urbanos, como fiações elétricas, 
encanamentos, calhas, calçamentos, muros, postes de iluminação, etc. Esses 
problemas são muito comuns e provocam, na maioria das vezes, um manejo 
inadequado e prejudicial às árvores.  
 
                Por isso, este projeto, idêntico ao apresentado pelo Nobre Deputado 
Carlos Minc da Assembleia Legislativa do Rio de Janeiro, trata desses pontos 
especificamente. Esse manejo envolve etapas concomitantes de plantio, condução 
nas mudas, podas e extração necessárias, implementando um sistema que dê conta 
de toda essa demanda de serviços. 
 
                Por fim, consideramos relevante que essa política seja incluída no 
processo de planejamento das cidades, ressaltando que a arborização traz inúmeros 
benefícios para a paisagem urbana, mas também deve ser objeto de planejamento 
prévio, que a torne compatível com a implantação dos equipamentos e serviços 
urbanos. 
 
 

Sala das Sessões, em 16 de dezembro de 2015. 
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Deputado Marcelo Belinati 
PP/PR 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA  
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 

 
 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VII 
DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA POLÍTICA URBANA 

 
Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo poder público 

municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno 
desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes.  

§ 1º O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, obrigatório para cidades 
com mais de vinte mil habitantes, é o instrumento básico da política de desenvolvimento e de 
expansão urbana.  

§ 2º A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências 
fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor.  

§ 3º As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com prévia e justa 
indenização em dinheiro.  

§ 4º É facultado ao poder público municipal, mediante lei específica para área 
incluída no plano diretor, exigir, nos termos da lei federal, do proprietário do solo urbano não 
edificado, subutilizado ou não utilizado que promova seu adequado aproveitamento, sob pena, 
sucessivamente, de:  

I - parcelamento ou edificação compulsórios;  
II - imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana progressivo no tempo;  
III - desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida pública de emissão 

previamente aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate de até dez anos, em 
parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os juros legais.  

 
Art. 183. Aquele que possuir como sua área urbana de até duzentos e cinqüenta 

metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua 

1102
1102



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3057-B/2000 

moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário de outro 
imóvel urbano ou rural.  

§ 1º O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem ou à 
mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil.  

§ 2º Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez.  
§ 3º Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.538, DE 2016 
(Do Sr. Leonardo Picciani) 

 
Aperfeiçoa as regras sobre a regularização fundiária de interesse social; 
altera a Lei nº 11.977, de 07 de julho de 2009. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1092/2007.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 11.977, de 07 de julho de 2009, que “dispõe 

sobre o Programa Minha Casa, Minha Vida – PMCMV e a regularização fundiária de 

assentamentos localizados em áreas urbanas”, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 47. ............................................................................... 

§ 1º A demarcação urbanística de que trata o inciso III do 

‘caput’ deste artigo não implica a alteração de domínio dos 

bens imóveis sobre os quais incidir, o que somente se 

processará com a declaração de propriedade. 

................................................................................... (NR)” 

“Art. 57. ............................................................................... 

§ 1º Realizadas as buscas, o oficial do Registro de Imóveis 

deverá notificar o proprietário e os confrontantes da área 

demarcada, pessoalmente ou pelo correio, com aviso de 

recebimento, ou, ainda, por solicitação ao oficial de registro de 

títulos e documentos da comarca da situação do imóvel ou do 
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domicílio de quem deva recebê-la, para, querendo, 

apresentarem impugnação à averbação da demarcação 

urbanística, no prazo de 30 (trinta) dias. 

............................................................................................. 

§ 3º São requisitos para a notificação por edital: 

I – ........................................................................................ 

II – ....................................................................................... 

III – determinação do prazo de 60 (sessenta) dias para 

apresentação de impugnação à averbação da demarcação 

urbanística. 

................................................................................... (NR)” 

“Art. 58. ............................................................................... 

§ 1º Após o registro de parcelamento de que trata o ‘caput’, o 

oficial do Registro de Imóveis concederá título de propriedade 

aos ocupantes cadastrados. 

§ 2º Para a concessão do título de propriedade, o adquirente 

deve apresentar: 

I – certidão do cartório distribuidor demonstrando a inexistência 

de ações em andamento que versem sobre a posse ou 

propriedade do imóvel; 

II – declaração de que não possui outro imóvel, urbano ou 

rural; 

III – declaração de que o imóvel é utilizado para sua moradia 

ou de sua família; 

IV – declaração de que não teve reconhecido anteriormente o 

direito à usucapião de imóveis em áreas urbanas. 

§ 3º No caso de área urbana de até 250 m2 (duzentos e 

cinquenta metros quadrados), os documentos apresentados 

pelo poder Público no Registro de Imóveis devem comprovar 

que a área esteja ocupada, de forma mansa e pacífica, há pelo 

menos 5 (cinco) anos. 
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§ 4º No caso de área urbana de mais de 250 m2 (duzentos e 

cinquenta metros quadrados), o prazo de comprovação da 

posse mansa e pacífica será o estabelecido na legislação 

pertinente sobre usucapião. 

§ 5º O título de propriedade será concedido preferencialmente 

em nome da mulher e registrado na matrícula do imóvel.  

§ 6º Não será concedido título de propriedade a ocupantes a 

serem relocados em razão da implementação do projeto de 

regularização fundiária de interesse social, devendo o Poder 

Público assegurar-lhes o direito à moradia. (NR)” 

“Art. 68. Não serão cobradas custas e emolumentos para o 

registro dos parcelamentos e da propriedade oriundos da 

regularização de interesse social. (NR)” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Ficam revogados: 

I – o inciso IV do caput do art. 47, o art. 59, o art. 60 e o art. 60-

A da Lei nº 11.977, de 07 de julho de 2009; 

II – a alínea “u” do inciso V do caput do art. 4º da Lei nº 10.257, 

de 10 de julho de 2001. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei tem como objeto a regularização 

fundiária de interesse social. Em essência, a proposta suprime a etapa de conversão 

do título de legitimação de posse em propriedade, visando a acelerar a universalizar 

o acesso à propriedade plena das moradias edificadas pela população de baixa 

renda em assentamentos informais como favelas e formas similares de ocupação. 

As regras relacionadas à regularização fundiária em áreas 

urbanas vêm-se aperfeiçoando paulatinamente.  

No ano de 2000, a Emenda Constituição nº 26 assegurou a 

moradia como um direito social, ao incluí-la no art. 6º de nossa Carta Magna. 
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Entende-se que a explicitação desse direito produziu o efeito imediato de 

impossibilitar medidas de caráter regressivo que impeçam seu exercício. 

Outro avanço veio com a aprovação da Lei nº 10.257/2001, o 

Estatuto da Cidade. Essa lei traz diretrizes gerais para a política urbana e para a 

garantia do direito a cidades sustentáveis, entendido como o direito à terra urbana, à 

moradia, ao saneamento ambiental, à infraestrutura urbana, ao transporte e aos 

serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, para a presente geração e as futuras. 

Essa lei também regulamentou o art. 183 da Constituição, que 

trata da usucapião especial para fins de moradia, inclusive no que se refere à sua 

modalidade coletiva. Na sequência, a Medida Provisória (MP) nº 2.220/2001 

estendeu a garantia de permanência nas áreas públicas ocupadas até 30 de junho 

de 2001, mediante a concessão de uso especial para fins de moradia, a qual 

também pode ser formalizada coletivamente. 

 Em 2009, juntamente com as normas que disciplinam o 

Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV), a Lei nº 11.977 trouxe as regras 

gerais sobre a regularização fundiária urbana, aplicáveis em âmbito nacional. 

Nessas regras, consta a possibilidade de realização da 

demarcação urbanística, procedimento administrativo pelo qual o poder público, no 

âmbito da regularização fundiária de interesse social, demarca imóvel de domínio 

público ou privado, definindo seus limites, área, localização e confrontantes, com a 

finalidade de identificar seus ocupantes e qualificar a natureza e o tempo das 

respectivas posses. Trata-se de inovação muito importante tendo em vista a 

concretização da regularização fundiária. 

Neste projeto de lei, pretendemos aperfeiçoar o corpo 

normativo acima descrito. 

A ideia é que se possa facilitar a emissão do título de 

propriedade, sem necessidade de judicialização, com o apoio dos Registros de 

Imóveis competentes. Mantidos os requisitos necessários para respeitar o direito de 

propriedade, como a notificação e abertura de prazo para impugnação do auto de 

demarcação, dispensa-se a etapa de legitimação de posse e se passa diretamente 

para a formalização do direito à moradia do ocupante de baixa renda, com a 

concessão do título de propriedade. 

Deve ser compreendido que a eliminação da etapa de 

legitimação de posse, a ser substituída pela declaração de propriedade plena, não 
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afeta direitos do proprietário, que terá se mantido inerte durante prazo mais do que 

suficiente para interromper a prescrição aquisitiva. 

Além disso, para afastar quaisquer dúvidas sobre o 

preenchimento dos requisitos da usucapião, são acrescidos os §§ 3º e 4º no art. 58 

da Lei nº 11.977/2009, exigindo o advento do prazo de cinco anos ou, no caso de 

área urbana de mais de 250 m2, do prazo previsto na legislação sobre usucapião. 

Acredita-se que as medidas previstas neste projeto de lei 

significam verdadeira revolução na regularização fundiária urbana e passo essencial 

para a consecução do direito à moradia neste país. 

Sala das Sessões, em 24 de fevereiro de 2016. 

 

 

Deputado LEONARDO PICCIANI 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA  
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 
melhoria de sua condição social:  

1107
1107



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3057-B/2000 

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 
nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 
direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  
III - fundo de garantia do tempo de serviço;  
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 
saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 
lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  
VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo;  
VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  
VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  
IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  
XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 
acordo ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 
revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  
XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal;  
XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias;  
XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei;  
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  
XXIV - aposentadoria;  
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  
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XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 
a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 
prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 
após a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda 
Constitucional nº 28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 
b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  
XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  
XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos;  
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 
1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 
permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 
direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 
XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 
observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 
decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 
XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA URBANA 
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 183. Aquele que possuir como sua área urbana de até duzentos e cinqüenta 

metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua 
moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário de outro 
imóvel urbano ou rural.  

§ 1º O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem ou à 
mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil.  

§ 2º Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez.  
§ 3º Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião.  
 

CAPÍTULO III 
DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA E DA REFORMA AGRÁRIA 
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Art. 184. Compete à União desapropriar por interesse social, para fins de reforma 
agrária, o imóvel rural que não esteja cumprindo sua função social, mediante prévia e justa 
indenização em títulos da dívida agrária, com cláusula de preservação do valor real, 
resgatáveis no prazo de até vinte anos, a partir do segundo ano de sua emissão, e cuja 
utilização será definida em lei.  

§ 1º As benfeitorias úteis e necessárias serão indenizadas em dinheiro.  
§ 2º O decreto que declarar o imóvel como de interesse social, para fins de 

reforma agrária, autoriza a União a propor a ação de desapropriação.  
§ 3º Cabe à lei complementar estabelecer procedimento contraditório especial, de 

rito sumário, para o processo judicial de desapropriação.  
§ 4º O orçamento fixará anualmente o volume total de títulos da dívida agrária, 

assim como o montante de recursos para atender ao programa de reforma agrária no exercício.  
§ 5º São isentas de impostos federais, estaduais e municipais as operações de 

transferência de imóveis desapropriados para fins de reforma agrária.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 26, DE 2000 

 
Altera a redação do art. 6º da Constituição 
Federal.  
 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL , 
nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 
constitucional:  

 
Art. 1º O art. 6º da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação:  
 

"Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o 
lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. " 
(NR) 

 
Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 14 de fevereiro de 2000.  

 
Mesa da Câmara dos Deputados  
Deputado MICHEL TEMER  
Presidente  
Deputado HERÁCLITO FORTES  
1º Vice-Presidente  
Deputado SEVERINO CAVALCANTI  
2º Vice-Presidente  
Deputado UBIRATAN AGUIAR  
1º Secretário  
Deputado NELSON TRAD  
2º Secretário  
Deputado JAQUES WAGNER  
3º Secretário  
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Deputado EFRAIM MORAIS  
4º Secretário  
 
Mesa do Senado Federal  
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES  
Presidente  
Senador GERALDO MELO  
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LEI Nº 11.977, DE 7 DE JULHO DE 2009 

 
Dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha 
Vida - PMCMV e a regularização fundiária de 
assentamentos localizados em áreas urbanas; 
altera o Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho 
de 1941, as Leis nºs 4.380, de 21 de agosto de 
1964, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 
8.036, de 11 de maio de 1990, e 10.257, de 10 
de julho de 2001, e a Medida Provisória nº 
2.197-43, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 
providências. 

 
O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE ASSENTAMENTOS URBANOS 

 
Seção I 

Disposições Preliminares 
 
Art. 46. A regularização fundiária consiste no conjunto de medidas jurídicas, 

urbanísticas, ambientais e sociais que visam à regularização de assentamentos irregulares e à 
titulação de seus ocupantes, de modo a garantir o direito social à moradia, o pleno 
desenvolvimento das funções sociais da propriedade urbana e o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado.  
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Art. 47. Para efeitos da regularização fundiária de assentamentos urbanos, 
consideram-se:  

I - área urbana: parcela do território, contínua ou não, incluída no perímetro 
urbano pelo Plano Diretor ou por lei municipal específica;  

II - área urbana consolidada: parcela da área urbana com densidade demográfica 
superior a 50 (cinquenta) habitantes por hectare e malha viária implantada e que tenha, no 
mínimo, 2 (dois) dos seguintes equipamentos de infraestrutura urbana implantados:  

a) drenagem de águas pluviais urbanas;   
b) esgotamento sanitário;   
c) abastecimento de água potável;   
d) distribuição de energia elétrica; ou   
e) limpeza urbana, coleta e manejo de resíduos sólidos;   
III - demarcação urbanística: procedimento administrativo pelo qual o poder 

público, no âmbito da regularização fundiária de interesse social, demarca imóvel de domínio 
público ou privado, definindo seus limites, área, localização e confrontantes, com a finalidade 
de identificar seus ocupantes e qualificar a natureza e o tempo das respectivas posses;  

IV - legitimação de posse: ato do poder público destinado a conferir título de 
reconhecimento de posse de imóvel objeto de demarcação urbanística, com a identificação do 
ocupante e do tempo e natureza da posse;  

V - Zona Especial de Interesse Social - ZEIS: parcela de área urbana instituída 
pelo Plano Diretor ou definida por outra lei municipal, destinada predominantemente à 
moradia de população de baixa renda e sujeita a regras específicas de parcelamento, uso e 
ocupação do solo;  

VI - assentamentos irregulares: ocupações inseridas em parcelamentos informais 
ou irregulares, localizadas em áreas urbanas públicas ou privadas, utilizadas 
predominantemente para fins de moradia;  

VII - regularização fundiária de interesse social: regularização fundiária de 
assentamentos irregulares ocupados, predominantemente, por população de baixa renda, nos 
casos:  

a) em que a área esteja ocupada, de forma mansa e pacífica, há, pelo menos, 5 
(cinco) anos; (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

b) de imóveis situados em ZEIS; ou   
c) de áreas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

declaradas de interesse para implantação de projetos de regularização fundiária de interesse 
social;   

VIII - regularização fundiária de interesse específico: regularização fundiária 
quando não caracterizado o interesse social nos termos do inciso VII; 

IX - etapas da regularização fundiária: medidas jurídicas, urbanísticas e 
ambientais mencionadas no art. 46 desta Lei, que envolvam a integralidade ou trechos do 
assentamento irregular objeto de regularização. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 
514, de 1/12/2010) e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 1º A demarcação urbanística e a legitimação de posse de que tratam os incisos 
III e IV deste artigo não implicam a alteração de domínio dos bens imóveis sobre os quais 
incidirem, o que somente se processará com a conversão da legitimação de posse em 
propriedade, nos termos do art. 60 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
514, de 1/12/2010) e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 2º Sem prejuízo de outros meios de prova, o prazo de que trata a alínea a do 
inciso VII poderá ser demonstrado por meio de fotos aéreas da ocupação ao longo do tempo 
exigido. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010) e com redação 
dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 
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Art. 48. Respeitadas as diretrizes gerais da política urbana estabelecidas na Lei nº 

10.257, de 10 de julho de 2001, a regularização fundiária observará os seguintes princípios:  
I - ampliação do acesso à terra urbanizada pela população de baixa renda, com 

prioridade para sua permanência na área ocupada, assegurados o nível adequado de 
habitabilidade e a melhoria das condições de sustentabilidade urbanística, social e ambiental;  

II - articulação com as políticas setoriais de habitação, de meio ambiente, de 
saneamento básico e de mobilidade urbana, nos diferentes níveis de governo e com as 
iniciativas públicas e privadas, voltadas à integração social e à geração de emprego e renda;  

III - participação dos interessados em todas as etapas do processo de 
regularização;  

IV - estímulo à resolução extrajudicial de conflitos; e  
V - concessão do título preferencialmente para a mulher.  
 
Art. 49. Observado o disposto nesta Lei e na Lei nº 10.257, de 10 de julho de 

2001, o Município poderá dispor sobre o procedimento de regularização fundiária em seu 
território.  

Parágrafo único. A ausência da regulamentação prevista no caput não obsta a 
implementação da regularização fundiária.  

 
Art. 50. A regularização fundiária poderá ser promovida pela União, pelos 

Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios e também por:  
I - seus beneficiários, individual ou coletivamente; e  
II - cooperativas habitacionais, associações de moradores, fundações, 

organizações sociais, organizações da sociedade civil de interesse público ou outras 
associações civis que tenham por finalidade atividades nas áreas de desenvolvimento urbano 
ou regularização fundiária.  

Parágrafo único. Os legitimados previstos no caput poderão promover todos os 
atos necessários à regularização fundiária, inclusive os atos de registro. (Parágrafo único 
acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010) e com redação dada pela Lei nº 
12.424, de 16/6/2011) 

 
Art. 51. O projeto de regularização fundiária deverá definir, no mínimo, os 

seguintes elementos:  
I - as áreas ou lotes a serem regularizados e, se houver necessidade, as edificações 

que serão relocadas;  
II - as vias de circulação existentes ou projetadas e, se possível, as outras áreas 

destinadas a uso público;  
III - as medidas necessárias para a promoção da sustentabilidade urbanística, 

social e ambiental da área ocupada, incluindo as compensações urbanísticas e ambientais 
previstas em lei;  

IV - as condições para promover a segurança da população em situações de risco, 
considerado o disposto no parágrafo único do art. 3º da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 
1979; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

V - as medidas previstas para adequação da infraestrutura básica.  
§ 1º O projeto de que trata o caput não será exigido para o registro da sentença de 

usucapião, da sentença declaratória ou da planta, elaborada para outorga administrativa, de 
concessão de uso especial para fins de moradia.  
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§ 2º O Município definirá os requisitos para elaboração do projeto de que trata o 
caput , no que se refere aos desenhos, ao memorial descritivo e ao cronograma físico de obras 
e serviços a serem realizados.  

§ 3º A regularização fundiária pode ser implementada por etapas.  
 
Art. 52. Na regularização fundiária de assentamentos consolidados anteriormente 

à publicação desta Lei, o Município poderá autorizar a redução do percentual de áreas 
destinadas ao uso público e da área mínima dos lotes definidos na legislação de parcelamento 
do solo urbano.  

 
Seção II 

Da Regularização Fundiária de Interesse Social 
 
Art. 53. A regularização fundiária de interesse social depende da análise e da 

aprovação pelo Município do projeto de que trata o art. 51.  
§ 1º A aprovação municipal prevista no caput corresponde ao licenciamento 

urbanístico do projeto de regularização fundiária de interesse social, bem como ao 
licenciamento ambiental, se o Município tiver conselho de meio ambiente e órgão ambiental 
capacitado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 2º Para efeito do disposto no § 1º, considera-se órgão ambiental capacitado o 
órgão municipal que possua em seus quadros ou à sua disposição profissionais com atribuição 
para análise do projeto e decisão sobre o licenciamento ambiental. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 3º No caso de o projeto abranger área de Unidade de Conservação de Uso 
Sustentável que, nos termos da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, admita a regularização, 
será exigida também anuência do órgão gestor da unidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.424, de 16/6/2011) 

 
Art. 54. O projeto de regularização fundiária de interesse social deverá considerar 

as características da ocupação e da área ocupada para definir parâmetros urbanísticos e 
ambientais específicos, além de identificar os lotes, as vias de circulação e as áreas destinadas 
a uso público.  

§ 1º O Município poderá, por decisão motivada, admitir a regularização fundiária 
de interesse social em Áreas de Preservação Permanente, ocupadas até 31 de dezembro de 
2007 e inseridas em área urbana consolidada, desde que estudo técnico comprove que esta 
intervenção implica a melhoria das condições ambientais em relação à situação de ocupação 
irregular anterior.  

§ 2º O estudo técnico referido no § 1º deverá ser elaborado por profissional 
legalmente habilitado, compatibilizar-se com o projeto de regularização fundiária e conter, no 
mínimo, os seguintes elementos:  

I - caracterização da situação ambiental da área a ser regularizada;  
II - especificação dos sistemas de saneamento básico;  
III - proposição de intervenções para o controle de riscos geotécnicos e de 

inundações;  
IV - recuperação de áreas degradadas e daquelas não passíveis de regularização;  
V - comprovação da melhoria das condições de sustentabilidade urbano-

ambiental, considerados o uso adequado dos recursos hídricos e a proteção das unidades de 
conservação, quando for o caso;  

VI - comprovação da melhoria da habitabilidade dos moradores propiciada pela 
regularização proposta; e  
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VII - garantia de acesso público às praias e aos corpos d'água, quando for o caso.  
§ 3º A regularização fundiária de interesse social em áreas de preservação 

permanente poderá ser admitida pelos Estados, na forma estabelecida nos §§ 1º e 2º deste 
artigo, na hipótese de o Município não ser competente para o licenciamento ambiental 
correspondente, mantida a exigência de licenciamento urbanístico pelo Município. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010) e com redação dada pela Lei nº 
12.424, de 16/6/2011) 

 
Art. 55. Na regularização fundiária de interesse social, caberá ao poder público, 

diretamente ou por meio de seus concessionários ou permissionários de serviços públicos, a 
implantação do sistema viário e da infraestrutura básica, previstos no § 6º do art. 2º da Lei nº 
6.766, de 19 de dezembro de 1979, ainda que promovida pelos legitimados previstos nos 
incisos I e II do art. 50.  

Parágrafo único. A realização de obras de implantação de infraestrutura básica e 
de equipamentos comunitários pelo poder público, bem como sua manutenção, pode ser 
realizada mesmo antes de concluída a regularização jurídica das situações dominiais dos 
imóveis.  

 
Art. 56. O poder público responsável pela regularização fundiária de interesse 

social poderá lavrar auto de demarcação urbanística, com base no levantamento da situação da 
área a ser regularizada e na caracterização da ocupação.  

§ 1º O auto de demarcação urbanística deve ser instruído com:  
I - planta e memorial descritivo da área a ser regularizada, nos quais constem suas 

medidas perimetrais, área total, confrontantes, coordenadas preferencialmente 
georreferenciadas dos vértices definidores de seus limites, número das matrículas ou 
transcrições atingidas, indicação dos proprietários identificados e ocorrência de situações 
mencionadas no inciso I do § 5º; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

II - planta de sobreposição do imóvel demarcado com a situação da área constante 
do registro de imóveis e, quando possível, com a identificação das situações mencionadas no 
inciso I do § 5º; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

III - certidão da matrícula ou transcrição da área a ser regularizada, emitida pelo 
registro de imóveis, ou, diante de sua inexistência, das circunscrições imobiliárias 
anteriormente competentes.  

§ 2º O poder público deverá notificar os órgãos responsáveis pela administração 
patrimonial dos demais entes federados, previamente ao encaminhamento do auto de 
demarcação urbanística ao registro de imóveis, para que se manifestem no prazo de 30 (trinta) 
dias quanto: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

I - à anuência ou oposição ao procedimento, na hipótese de a área a ser demarcada 
abranger imóvel público; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e 
com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

II - aos limites definidos no auto de demarcação urbanística, na hipótese de a área 
a ser demarcada confrontar com imóvel público; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória 
nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

III - à eventual titularidade pública da área, na hipótese de inexistência de registro 
anterior ou de impossibilidade de identificação dos proprietários em razão de imprecisão dos 
registros existentes. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com 
redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 3º Na ausência de manifestação no prazo previsto no § 2º, o poder público dará 
continuidade à demarcação urbanística.  
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§ 4º No que se refere a áreas de domínio da União, aplicar-se-á o disposto na 
Seção III-A do Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946, inserida pela Lei nº 11.481, 
de 31 de maio de 2007, e, nas áreas de domínio dos Estados, Distrito Federal ou Municípios, a 
sua respectiva legislação patrimonial.  

§ 5º O auto de demarcação urbanística poderá abranger parte ou a totalidade de 
um ou mais imóveis inseridos em uma ou mais das seguintes situações: (Parágrafo acrescido 
pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 
16/6/2011)  

I - domínio privado com proprietários não identificados, em razão de descrições 
imprecisas dos registros anteriores; (Inciso acrescido e pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

II - domínio privado objeto do devido registro no registro de imóveis competente, 
ainda que de proprietários distintos; ou (Inciso acrescido e pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

III - domínio público. (Inciso acrescido e pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 
 
Art. 57. Encaminhado o auto de demarcação urbanística ao registro de imóveis, o 

oficial deverá proceder às buscas para identificação do proprietário da área a ser regularizada 
e de matrículas ou transcrições que a tenham por objeto.  

§ 1º Realizadas as buscas, o oficial do registro de imóveis deverá notificar o 
proprietário e os confrontantes da área demarcada, pessoalmente ou pelo correio, com aviso 
de recebimento, ou, ainda, por solicitação ao oficial de registro de títulos e documentos da 
comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la, para, querendo, 
apresentarem impugnação à averbação da demarcação urbanística, no prazo de 15 (quinze) 
dias. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 2º O poder público responsável pela regularização deverá notificar, por edital, 
eventuais interessados, bem como o proprietário e os confrontantes da área demarcada, se 
estes não forem localizados nos endereços constantes do registro de imóveis ou naqueles 
fornecidos pelo poder público para notificação na forma estabelecida no § 1º. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 3º São requisitos para a notificação por edital:  
I - resumo do auto de demarcação urbanística, com a descrição que permita a 

identificação da área a ser demarcada e seu desenho simplificado;  
II - publicação do edital, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, uma vez pela 

imprensa oficial e uma vez em jornal de grande circulação local; e  
III - determinação do prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de impugnação 

à averbação da demarcação urbanística.  
§ 4º Decorrido o prazo sem impugnação, a demarcação urbanística será averbada 

nas matrículas alcançadas pela planta e memorial indicados no inciso I do § 1º do art. 56. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 5º (Revogado Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 
§ 6º Havendo impugnação, o oficial do registro de imóveis deverá notificar o 

poder público para que se manifeste no prazo de 60 (sessenta) dias.  
§ 7º O poder público poderá propor a alteração do auto de demarcação urbanística 

ou adotar qualquer outra medida que possa afastar a oposição do proprietário ou dos 
confrontantes à regularização da área ocupada.  

§ 8º Havendo impugnação apenas em relação à parcela da área objeto do auto de 
demarcação urbanística, o procedimento seguirá em relação à parcela não impugnada.  

§ 9º O oficial de registro de imóveis deverá promover tentativa de acordo entre o 
impugnante e o poder público.  

§ 10. Não havendo acordo, a demarcação urbanística será encerrada em relação à 
área impugnada.  
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Art. 58. A partir da averbação do auto de demarcação urbanística, o poder público 

deverá elaborar o projeto previsto no art. 51 e submeter o parcelamento dele decorrente a 
registro.  

§ 1º Após o registro do parcelamento de que trata o caput, o poder público 
concederá título de legitimação de posse aos ocupantes cadastrados.  

§ 2º O título de que trata o § 1º será concedido preferencialmente em nome da 
mulher e registrado na matrícula do imóvel.  

§ 3º Não será concedido legitimação de posse aos ocupantes a serem realocados 
em razão da implementação do projeto de regularização fundiária de interesse social, devendo 
o poder público assegurar-lhes o direito à moradia. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

 
Art. 59. A legitimação de posse devidamente registrada constitui direito em favor 

do detentor da posse direta para fins de moradia. (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 1º A legitimação de posse será concedida aos moradores cadastrados pelo poder 
público, desde que: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

I - não sejam concessionários, foreiros ou proprietários de outro imóvel urbano ou 
rural; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

II - não sejam beneficiários de legitimação de posse concedida anteriormente. 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

III - (Revogado pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 
§ 2º A legitimação de posse também será concedida ao coproprietário da gleba, 

titular de cotas ou frações ideais, devidamente cadastrado pelo poder público, desde que 
exerça seu direito de propriedade em um lote individualizado e identificado no parcelamento 
registrado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

 
Art. 60. Sem prejuízo dos direitos decorrentes da posse exercida anteriormente, o 

detentor do título de legitimação de posse, após 5 (cinco) anos de seu registro, poderá requerer 
ao oficial de registro de imóveis a conversão desse título em registro de propriedade, tendo 
em vista sua aquisição por usucapião, nos termos do art. 183 da Constituição Federal.  

§ 1º Para requerer a conversão prevista no caput, o adquirente deverá apresentar:  
I - certidões do cartório distribuidor demonstrando a inexistência de ações em 

andamento que versem sobre a posse ou a propriedade do imóvel; 
II - declaração de que não possui outro imóvel urbano ou rural;  
III - declaração de que o imóvel é utilizado para sua moradia ou de sua família; e  
IV - declaração de que não teve reconhecido anteriormente o direito à usucapião 

de imóveis em áreas urbanas.  
§ 2º As certidões previstas no inciso I do § 1º serão relativas à totalidade da área e 

serão fornecidas pelo poder público. 
§ 3º No caso de área urbana de mais de 250m² (duzentos e cinquenta metros 

quadrados), o prazo para requerimento da conversão do título de legitimação de posse em 
propriedade será o estabelecido na legislação pertinente sobre usucapião. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

 
Art. 60-A. O título de legitimação de posse poderá ser extinto pelo poder público 

emitente quando constatado que o beneficiário não está na posse do imóvel e não houve 
registro de cessão de direitos. 
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Parágrafo único. Após o procedimento para extinção do título, o poder público 
solicitará ao oficial de registro de imóveis a averbação do seu cancelamento, nos termos do 
inciso III do art. 250 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973. (Artigo acrescido pela Lei 
nº 12.424, de 16/6/2011) 

 
Seção III 

Da Regularização Fundiária de Interesse Específico 
 
Art. 61. A regularização fundiária de interesse específico depende da análise e da 

aprovação do projeto de que trata o art. 51 pela autoridade licenciadora, bem como da emissão 
das respectivas licenças urbanística e ambiental.  

§ 1º O projeto de que trata o caput deverá observar as restrições à ocupação de 
Áreas de Preservação Permanente e demais disposições previstas na legislação ambiental.  

§ 2º A autoridade licenciadora poderá exigir contrapartida e compensações 
urbanísticas e ambientais, na forma da legislação vigente.  
 

Art. 62. A autoridade licenciadora deverá definir, nas licenças urbanística e 
ambiental da regularização fundiária de interesse específico, as responsabilidades relativas à 
implantação:  

I - do sistema viário;  
II - da infraestrutura básica;  
III - dos equipamentos comunitários definidos no projeto de regularização 

fundiária; e  
IV - das medidas de mitigação e de compensação urbanística e ambiental 

eventualmente exigidas.  
§ 1º A critério da autoridade licenciadora, as responsabilidades previstas no caput 

poderão ser compartilhadas com os beneficiários da regularização fundiária de interesse 
específico, com base na análise de, pelo menos, 2 (dois) aspectos:  

I - os investimentos em infraestrutura e equipamentos comunitários já realizados 
pelos moradores; e  

II - o poder aquisitivo da população a ser beneficiada.  
§ 2º As medidas de mitigação e de compensação urbanística e ambiental exigidas 

na forma do inciso IV do caput deverão integrar termo de compromisso, firmado perante as 
autoridades responsáveis pela emissão das licenças urbanística e ambiental, ao qual se 
garantirá força de título executivo extrajudicial.  

 
Art. 63. (VETADO)  
 

Seção IV 
Do Registro da Regularização Fundiária 

 
Art. 64. O registro do parcelamento resultante do projeto de regularização 

fundiária de interesse específico deverá ser requerido ao registro de imóveis, nos termos da 
legislação em vigor e observadas as disposições previstas neste Capítulo.  

 
Art. 65. O registro do parcelamento resultante do projeto de regularização 

fundiária de interesse social deverá ser requerido ao registro de imóveis, acompanhado dos 
seguintes documentos:  

I - certidão atualizada da matrícula do imóvel;  
II - projeto de regularização fundiária aprovado;  
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III - instrumento de instituição e convenção de condomínio, se for o caso; e  
IV - no caso das pessoas jurídicas relacionadas no inciso II do art. 50, certidão 

atualizada de seus atos constitutivos que demonstrem sua legitimidade para promover a 
regularização fundiária.  

Parágrafo único. O registro do parcelamento decorrente de projeto de 
regularização fundiária de interesse social independe do atendimento aos requisitos constantes 
da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979. (Parágrafo único acrescido pela Medida 
Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

 
Art. 66. O registro do parcelamento resultante do projeto de regularização 

fundiária deverá importar:  
I - na abertura de matrícula para toda a área objeto de regularização, se não 

houver; e  
II - na abertura de matrícula para cada uma das parcelas resultantes do projeto de 

regularização fundiária.  
 
Art. 67. As matrículas das áreas destinadas a uso público deverão ser abertas de 

ofício, com averbação das respectivas destinações e, se for o caso, das restrições 
administrativas convencionais ou legais.  

 
Art. 68. Não serão cobradas custas e emolumentos para o registro do auto de 

demarcação urbanística, do título de legitimação e de sua conversão em título de propriedade 
e dos parcelamentos oriundos da regularização fundiária de interesse social.  

 
Seção V 

Disposições Gerais 
 
Art. 69. Aplicam-se ao Distrito Federal todas as atribuições e prerrogativas 

dispostas neste Capítulo para os Estados e Municípios.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001 

 
Regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição 
Federal, estabelece diretrizes gerais da política 
urbana e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II  
DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA URBANA  

 
Seção I  

Dos instrumentos em geral  
 

Art. 4º Para os fins desta Lei, serão utilizados, entre outros instrumentos:  
I - planos nacionais, regionais e estaduais de ordenação do território e de 

desenvolvimento econômico e social;  
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II - planejamento das regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e 
microrregiões;  

III - planejamento municipal, em especial:  
a) plano diretor; 
b) disciplina do parcelamento, do uso e da ocupação do solo; 
c) zoneamento ambiental; 
d) plano plurianual; 
e) diretrizes orçamentárias e orçamento anual; 
f) gestão orçamentária participativa; 
g) planos, programas e projetos setoriais; 
h) planos de desenvolvimento econômico e social; 
IV - institutos tributários e financeiros:  
a) imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU; 
b) contribuição de melhoria; 
c) incentivos e benefícios fiscais e financeiros; 
V - institutos jurídicos e políticos:  
a) desapropriação; 
b) servidão administrativa; 
c) limitações administrativas; 
d) tombamento de imóveis ou de mobiliário urbano; 
e) instituição de unidades de conservação; 
f) instituição de zonas especiais de interesse social; 
g) concessão de direito real de uso; 
h) concessão de uso especial para fins de moradia; 
i) parcelamento, edificação ou utilização compulsórios; 
j) usucapião especial de imóvel urbano; 
l) direito de superfície; 
m) direito de preempção; 
n) outorga onerosa do direito de construir e de alteração de uso; 
o) transferência do direito de construir; 
p) operações urbanas consorciadas; 
q) regularização fundiária; 
r) assistência técnica e jurídica gratuita para as comunidades e grupos sociais 

menos favorecidos; 
s) referendo popular e plebiscito; 
t) demarcação urbanística para fins de regularização fundiária; (Alínea acrescida 

pela Medida Provisória nº 459, de 25/3/2009 convertida na Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 
u) legitimação de posse. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 459, de 

25/3/2009 convertida na Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 
VI - estudo prévio de impacto ambiental (EIA) e estudo prévio de impacto de 

vizinhança (EIV).  
§ 1º Os instrumentos mencionados neste artigo regem-se pela legislação que lhes 

é própria, observado o disposto nesta Lei.  
§ 2º Nos casos de programas e projetos habitacionais de interesse social, 

desenvolvidos por órgãos ou entidades da Administração Pública com atuação específica 
nessa área, a concessão de direito real de uso de imóveis públicos poderá ser contratada 
coletivamente.  

§ 3º Os instrumentos previstos neste artigo que demandam dispêndio de recursos 
por parte do Poder Público municipal devem ser objeto de controle social, garantida a 
participação de comunidades, movimentos e entidades da sociedade civil.  
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Seção II  

Do parcelamento, edificação ou utilização compulsórios  
 

Art. 5º Lei municipal específica para área incluída no plano diretor poderá 
determinar o parcelamento, a edificação ou a utilização compulsórios do solo urbano não 
edificado, subutilizado ou não utilizado, devendo fixar as condições e os prazos para 
implementação da referida obrigação.  

§ 1º Considera-se subutilizado o imóvel:  
I - cujo aproveitamento seja inferior ao mínimo definido no plano diretor ou em 

legislação dele decorrente;  
II - (VETADO)  
§ 2º O proprietário será notificado pelo Poder Executivo municipal para o 

cumprimento da obrigação, devendo a notificação ser averbada no cartório de registro de 
imóveis.  

§ 3º A notificação far-se-á:  
I - por funcionário do órgão competente do Poder Público municipal, ao 

proprietário do imóvel ou, no caso de este ser pessoa jurídica, a quem tenha poderes de 
gerência geral ou administração;  

II - por edital quando frustrada, por três vezes, a tentativa de notificação na forma 
prevista pelo inciso I.  

§ 4º Os prazos a que se refere o caput não poderão ser inferiores a:  
I - um ano, a partir da notificação, para que seja protocolado o projeto no órgão 

municipal competente;  
II - dois anos, a partir da aprovação do projeto, para iniciar as obras do 

empreendimento.  
§ 5º Em empreendimentos de grande porte, em caráter excepcional, a lei 

municipal específica a que se refere o caput poderá prever a conclusão em etapas, 
assegurando-se que o projeto aprovado compreenda o empreendimento como um todo.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.220, DE 4 DE SETEMBRO DE 2001 

 
Dispõe sobre a concessão de uso especial de 
que trata o § 1º do art. 183 da Constituição, 
cria o Conselho Nacional de Desenvolvimento 
Urbano - CNDU e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
 

CAPÍTULO I 
DA CONCESSÃO DE USO ESPECIAL 

 
Art. 1º Aquele que, até 30 de junho de 2001, possuiu como seu, por cinco anos, 

ininterruptamente e sem oposição, até duzentos e cinqüenta metros quadrados de imóvel 
público situado em área urbana, utilizando-o para sua moradia ou de sua família, tem o direito 
à concessão de uso especial para fins de moradia em relação ao bem objeto da posse, desde 
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que não seja proprietário ou concessionário, a qualquer título, de outro imóvel urbano ou 
rural.  

§ 1º A concessão de uso especial para fins de moradia será conferida de forma 
gratuita ao homem ou à mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil.  

§ 2º O direito de que trata este artigo não será reconhecido ao mesmo 
concessionário mais de uma vez.  

§ 3º Para os efeitos deste artigo, o herdeiro legítimo continua, de pleno direito, na 
posse de seu antecessor, desde que já resida no imóvel por ocasião da abertura da sucessão.  

 
Art. 2º Nos imóveis de que trata o art. 1º, com mais de duzentos e cinqüenta 

metros quadrados, que, até 30 de junho de 2001, estavam ocupados por população de baixa 
renda para sua moradia, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, onde não for 
possível identificar os terrenos ocupados por possuidor, a concessão de uso especial para fins 
de moradia será conferida de forma coletiva, desde que os possuidores não sejam 
proprietários ou concessionários, a qualquer título, de outro imóvel urbano ou rural.  

§ 1º O possuidor pode, para o fim de contar o prazo exigido por este artigo, 
acrescentar sua posse à de seu antecessor, contanto que ambas sejam contínuas.  

§ 2º Na concessão de uso especial de que trata este artigo, será atribuída igual 
fração ideal de terreno a cada possuidor, independentemente da dimensão do terreno que cada 
um ocupe, salvo hipótese de acordo escrito entre os ocupantes, estabelecendo frações ideais 
diferenciadas.  

§ 3º A fração ideal atribuída a cada possuidor não poderá ser superior a duzentos e 
cinqüenta metros quadrados. 
.......................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 6.440, DE 2016 
(Do Sr. Vander Loubet) 

 
Dispõe sobre o domínio de imóvel em favor de ocupantes de baixa 
renda. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7013/2010.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei objetiva reconhecer o domínio de imóvel público 

ou privado em favor, preponderantemente, de pessoas de baixa renda detentoras 

de posse consolidadas. 

Art. 2º O reconhecimento do domínio sobre imóvel urbano ou 

urbanizado integrante de loteamento ou desmembramento (fracionamento ou 

desdobro) não autorizado ou executado sem a observância das determinações 

do ato administrativo de licença localizado em área urbana consolidada, 

implantada e integrada à cidade, excluídas as áreas de risco ambiental ou de 

preservação permanente que não se enquadrem nos termos do artigo 54 da Lei 

n. 11.977/09, em favor de pessoas preponderantemente de baixa renda, poderá 

ser obtido conforme o disposto nesta Lei. 

§ 1º Considera-se área urbana consolidada parcela do território 

urbano com densidade demográfica considerável, malha viária e, no mínimo, dois 

equipamentos de infraestrutura urbana implantados (drenagem de águas pluviais, 

esgotamento sanitário, abastecimento de água, distribuição de energia elétrica, 

limpeza urbana, coleta e manejo de resíduos sólidos), desde que ocupada de 

forma mansa e pacífica há pelo menos cinco anos e cujas edificações existentes, 

entre outras situações peculiares, indiquem a irreversibilidade da posse e 

induzam ao domínio.  

§ 2º Para aferir a situação jurídica consolidada, serão 

suficientes quaisquer documentos hábeis a comprová-la, notadamente 

provenientes do Poder Público, especialmente do município. 

§ 3º Em se tratando de imóvel público ou submetido à 
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intervenção do Poder Público, a obtenção do domínio pressupõe a existência de 

lei autorizadora. 

§ 4º A declaração do domínio em favor do adquirente não 

isenta nem afasta qualquer das responsabilidades do proprietário, loteador ou do 

Poder Público, tampouco importa em prejuízo à adoção das medidas cíveis, 

criminais ou administrativas cabíveis contra o faltoso. 

Art. 3º Na hipótese de reconhecimento do domínio na forma 

prevista nesta resolução, o juiz de direito poderá determinar o registro do 

parcelamento do solo, ainda que não atendidos os requisitos urbanísticos 

previstos na Lei n. 6.766/1979 ou em outros diplomas legais, aí incluído o plano 

diretor. 

Parágrafo único. Quando a área do imóvel não coincidir com a 

descrição constante no registro imobiliário, o juiz poderá determinar a retificação 

deste com base na respectiva planta e no memorial descritivo apresentado, os 

quais, preferencialmente, deverão ser elaborados a partir do georreferenciamento 

ou do respectivo sistema de informações geográficas. 

Art. 4º O pedido de reconhecimento do domínio do imóvel urbano 

ou urbanizado em área urbana consolidada poderá ser formulado ao juiz de direito 

com competência em registro público pelo município, pela associação de 

moradores, devidamente autorizada pelos representados, ou pelos interessados. 

Parágrafo único. O procedimento será especial de jurisdição 

voluntária, com preponderante incidência do princípio da celeridade, informalidade e 

instrumentalidade. 

Art. 5º A petição inicial deverá ser instruída com: 

I – certidão atualizada da matrícula do imóvel objeto do 

loteamento ou desmembramento, ou certidão do registro de imóveis comprobatória 

de que não está registrado; 

II – certidão negativa de ação real ou reipersecutória referente ao 

imóvel expedida pelo respectivo ofício do registro de imóveis; 

III – certidão de ônus reais relativos ao imóvel; 

IV – planta simplificada da área, com as respectivas divisas, 

acompanhada do memorial descritivo assinado por profissional habilitado e com a 

devida anotação de responsabilidade técnica – ART, que contenha: 

a) descrição sucinta da área urbana consolidada, com suas 
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características, fixação da zona ou zonas de uso predominante e identificação e 

qualificação disponível dos confrontantes e de seus cônjuges, se casados forem; 

b) indicação e descrição precisa de cada lote objeto do 

loteamento ou desmembramento, com suas características e confrontações, 

localização, área, logradouro e número, e sua designação cadastral, se houver, com 

menção ao nome dos ocupantes e dos confrontantes internos; 

c) indicação das vias existentes e enumeração dos equipamentos 

urbanos e comunitários, e dos serviços públicos ou de utilidade pública já 

implantados na área urbana consolidada; e 

d) indicação das áreas públicas que passarão ao domínio do 

município; 

V – nome, domicílio, nacionalidade, estado civil, profissão, 

número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda 

do(s) proprietário(s) e de seu(s) cônjuge(s), se casado(s) for(em); 

VI – cópia dos documentos pessoais e dos comprobatórios da 

compra e venda ou da titularidade da posse do imóvel; 

VII – declaração dos órgãos competentes, preferencialmente 

municipais, de que não se trata de área de risco ambiental ou de preservação 

permanente, nos termos do art. 1º; e 

VIII – lei municipal autorizadora, na hipótese de imóvel público ou 

sob intervenção do Poder Público. 

Parágrafo único Tratando-se de pedido formulado apenas pelos 

interessados, não acompanhando a petição inicial qualquer documento que 

demonstre a anuência prévia do município, este deverá ser intimado para 

manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias. 

Art. 6º Devidamente instruído o pedido, o juiz deverá determinar a 

citação, preferencialmente por AR/MP, dos proprietários e dos confinantes externos, 

e, por edital, com prazo de 30 (trinta) dias, dos eventuais interessados, para que 

apresentem resposta, no prazo de 10 (dez) dias, na qual indiquem de forma clara e 

objetiva os pontos controvertidos, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos 

alegados na inicial e de considerarem-se anuentes com o reconhecimento do 

domínio, assim como providenciar a intimação, pelo correio, dos representantes da 

Fazenda Pública da União, do Estado e do Município, para que manifestem 

interesse na causa. 
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Parágrafo único. Acompanhando a petição inicial qualquer 

documento que demonstre a anuência prévia dos proprietários e/ou dos confinantes 

externos, a citação dar-se-á por realizada. 

Art. 7º Apresentada resposta, os interessados deverão ser 

ouvidos no prazo de 10 (dez) dias. 

Parágrafo único. A impugnação parcial do pedido não impede o 

reconhecimento do domínio da parte incontroversa, podendo os lotes ou frações 

questionados permanecer sob a titularidade do proprietário original, remetendo-se 

os interessados às vias ordinárias. 

Art. 8º O juiz deverá sempre buscar a solução consensual dos 

eventuais pontos controvertidos para o reconhecimento do domínio. 

Art. 9º O Ministério Público e os demais interessados poderão 

produzir as provas destinadas a demonstrar suas alegações, mas ao juiz é lícito 

investigar livremente os fatos e ordenar de ofício a realização de quaisquer provas. 

Art. 10. O Ministério Público deverá obrigatoriamente ser 

intimado, na forma pessoal, de todos os atos do processo. 

Art. 11. Havendo alteração na situação de posse durante a 

tramitação do processo, o novo possuidor poderá substituir o requerente original no 

feito após a anuência dos interessados, a fim de que a sentença determine o 

registro do imóvel no nome daquele. 

Art. 12. Na sentença que resolver o mérito do pedido de 

reconhecimento do domínio, o juiz não será obrigado a observar critério de 

legalidade estrita, podendo adotar em cada caso a solução que reputar mais 

conveniente ou oportuna. 

§1º Na sentença que acolher o pedido dos interessados, o juiz 

deverá declarar adjudicada ou adquirida a propriedade dos imóveis pelos 

requerentes, assim como declarar incorporadas ao patrimônio público as vias e 

áreas públicas, sem prejuízo de eventuais direitos de terceiros ou isenção de 

responsabilidades dos proprietários, loteadores ou do Poder Público, ou, ainda, 

adotar outras medidas, cíveis, criminais ou administrativas contra os faltosos. 

§ 2º O juiz poderá indeferir o pedido quando perceber por parte 

dos autores fim especulativo ou outro que se desvie do objetivo desta resolução. 

§ 3º Quando deferido o pedido, o domínio deverá ser reconhecido 

prioritariamente em nome do casal ou da mulher. 
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Art. 13. A sentença que julgar procedente o pedido será 

transcrita, mediante mandado, no registro de imóveis. 

Art. 14. O registro do domínio de que trata a presente resolução, 

observando-se o princípio da continuidade registral, independe da comprovação do 

pagamento de quaisquer tributos, inclusive previdenciários: 

I – na abertura de matrícula para a área objeto do parcelamento 

do solo, se não houver; 

II – no registro do parcelamento decorrente do reconhecimento do 

domínio; e 

III – na abertura de matrícula para cada uma das parcelas 

resultantes do parcelamento. 

Parágrafo único. A matrícula da área destinada a uso público 

deverá ser aberta de ofício, com averbação da respectiva destinação e, se for o 

caso, das limitações administrativas e restrições convencionais ou legais. 

Art. 15. O registro poderá ser retificado ou anulado, parcialmente 

ou em sua totalidade, por sentença em processo contencioso, ou por efeito do 

julgado em ação de anulação ou de declaração de nulidade de ato jurídico, ou de 

julgado sobre fraude à execução.  

Parágrafo único. Se o juiz constatar que o registro ou algum ato 

autorizado por ele nos termos desta resolução for nulo ou anulável, determinará, 

fundamentadamente e de ofício, seu cancelamento. 

Art. 16. Tratando-se de reconhecimento do domínio requerido 

pelo município ou por adquirentes beneficiários da gratuidade da justiça, não serão 

devidas custas ou emolumentos notariais ou de registro, ou recolhimento de valor ao 

Fundo de Reaparelhamento da Justiça, decorrentes do registro do parcelamento do 

solo do primeiro registro de direito real constituído em favor destes e da primeira 

averbação da construção residencial existente no imóvel. 

Art. 17. O Presidente do Tribunal de Justiça fica autorizado a 

firmar termos de cooperação, convênios e outros ajustes com este Estado e os 

municípios catarinenses para a implantação de políticas públicas relacionadas a 

esta resolução, com destaque para a regularização fundiária de interesse social; a 

legitimação da posse para fins de moradia, com o objetivo de conferir título de 

reconhecimento de posse às famílias de baixa renda; e a demarcação urbanística 

que consiste em procedimento administrativo destinado à regularização fundiária, no 
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afã de identificar os ocupantes e o tempo das respectivas posses.  

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal, no seu art. 5º, XXIII, estabelece a função 

social da propriedade, de modo que a legislação infraconstitucional sobre aquisição, 

perda e função de propriedade imóvel deve adequar-se a esse princípio, sob pena 

de tornar-se inconstitucional.  

Por outro lado, o art. 5º, XX, da Constituição Federal garante o 

direito de propriedade, direito este que precisa harmonizar-se com o princípio da 

função social. 

Todavia, a ocupação de imóveis não tem respeitado esses princípios 

e muitas famílias que os ocupam, sobretudo em função de loteamentos ou 

parcelamentos ficam desamparadas, sem nenhuma segurança jurídica em relação à 

posse desses bens, podendo a qualquer momento serem privadas de seus direitos e 

entregues ao desabrigo. 

É necessário que a lei contemple a obediência a esses princípios 

constitucionais que norteiam a aquisição, manutenção e perda da propriedade em 

relação a esses cidadãos que ocupam imóveis loteados ou parcelados, a fim de 

evitar injustiças, sobretudo no que diz respeito à população mais carente. 

Todavia, não se pode deixar de observar a preservação do meio 

ambiente, por ocasião da regularização desses imóveis, inclusive com a realização 

de obras de infraestrutura. 

Além disso, não se pode deixar de fora desse procedimento a 

participação do Ministério Público como titular da defesa dos direitos individuais e 

coletivos, e dos direitos difusos. 

Desse modo, propomos alteração da legislação para a garantia de 

todos esses direitos fundamentais, de forma a assegurar a dignidade e o exercício 

da cidadania por parte de todas essas famílias que atualmente pugnam pelo seu 

direito de moradia, com o reconhecimento legítimo de seus títulos de propriedade. 

Sala das Sessões, em 8 de novembro de 2016. 
 
 

Deputado VANDER LOUBET  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA  
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
...................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  
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XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 
julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 
de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 
e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
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XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 
brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 
civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
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c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 
opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  
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LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 
que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 
criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 
moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
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...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 11.977, DE 7 DE JULHO DE 2009 
 

Dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha Vida 
- PMCMV e a regularização fundiária de 
assentamentos localizados em áreas urbanas; altera 
o Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, as 
Leis nºs 4.380, de 21 de agosto de 1964, 6.015, de 
31 de dezembro de 1973, 8.036, de 11 de maio de 
1990, e 10.257, de 10 de julho de 2001, e a Medida 
Provisória nº 2.197-43, de 24 de agosto de 2001; e 
dá outras providências. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE ASSENTAMENTOS URBANOS 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Da Regularização Fundiária de Interesse Social 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 54. O projeto de regularização fundiária de interesse social deverá considerar 
as características da ocupação e da área ocupada para definir parâmetros urbanísticos e 
ambientais específicos, além de identificar os lotes, as vias de circulação e as áreas destinadas 
a uso público.  

§ 1º O Município poderá, por decisão motivada, admitir a regularização fundiária 
de interesse social em Áreas de Preservação Permanente, ocupadas até 31 de dezembro de 
2007 e inseridas em área urbana consolidada, desde que estudo técnico comprove que esta 
intervenção implica a melhoria das condições ambientais em relação à situação de ocupação 
irregular anterior.  

§ 2º O estudo técnico referido no § 1º deverá ser elaborado por profissional 
legalmente habilitado, compatibilizar-se com o projeto de regularização fundiária e conter, no 
mínimo, os seguintes elementos:  

I - caracterização da situação ambiental da área a ser regularizada;  
II - especificação dos sistemas de saneamento básico;  
III - proposição de intervenções para o controle de riscos geotécnicos e de 

inundações;  
IV - recuperação de áreas degradadas e daquelas não passíveis de regularização;  
V - comprovação da melhoria das condições de sustentabilidade urbano-

ambiental, considerados o uso adequado dos recursos hídricos e a proteção das unidades de 
conservação, quando for o caso;  

VI - comprovação da melhoria da habitabilidade dos moradores propiciada pela 
regularização proposta; e  

VII - garantia de acesso público às praias e aos corpos d'água, quando for o caso.  

1134
1134



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3057/2000 

§ 3º A regularização fundiária de interesse social em áreas de preservação 
permanente poderá ser admitida pelos Estados, na forma estabelecida nos §§ 1º e 2º deste 
artigo, na hipótese de o Município não ser competente para o licenciamento ambiental 
correspondente, mantida a exigência de licenciamento urbanístico pelo Município. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010) e com redação dada pela Lei nº 
12.424, de 16/6/2011) 

Art. 55. Na regularização fundiária de interesse social, caberá ao poder público, 
diretamente ou por meio de seus concessionários ou permissionários de serviços públicos, a 
implantação do sistema viário e da infraestrutura básica, previstos no § 6º do art. 2º da Lei nº 
6.766, de 19 de dezembro de 1979, ainda que promovida pelos legitimados previstos nos 
incisos I e II do art. 50.  

Parágrafo único. A realização de obras de implantação de infraestrutura básica e 
de equipamentos comunitários pelo poder público, bem como sua manutenção, pode ser 
realizada mesmo antes de concluída a regularização jurídica das situações dominiais dos 
imóveis.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 6.766, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1979 
 

Dispõe sobre o parcelamento do solo urbano e 
dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
 

Art. 1º O parcelamento do solo para fins urbanos será regido por esta Lei.  
Parágrafo único.  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 

estabelecer normas complementares relativas ao parcelamento do solo municipal para adequar 
o previsto nesta Lei às peculiaridades regionais e locais.  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 2º O parcelamento do solo urbano poderá ser feito mediante loteamento ou 
desmembramento, observadas as disposições desta Lei e as das legislações estaduais e 
municipais pertinentes.  

§ 1º Considera-se loteamento a subdivisão de gleba em lotes destinados a 
edificação, com abertura de novas vias de circulação, de logradouros públicos ou 
prolongamento, modificação ou ampliação das vias existentes.  

§ 2º Considera-se desmembramento a subdivisão de gleba em lotes destinados a 
edificação, com aproveitamento do sistema viário existente, desde que não implique na 
abertura de novas vias e logradouros públicos, nem no prolongamento, modificação ou 
ampliação dos já existentes. 

§ 3º (VETADO na Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 
§ 4º Considera-se lote o terreno servido de infraestrutura básica cujas dimensões 

atendam aos índices urbanísticos definidos pelo plano diretor ou lei municipal para a zona em 
que se situe. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999)  

§ 5º A infraestrutura básica dos parcelamentos é constituída pelos equipamentos 
urbanos de escoamento das águas pluviais, iluminação pública, esgotamento sanitário, 
abastecimento de água potável, energia elétrica pública e domiciliar e vias de circulação.  
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(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999 e com nova redação dada pela Lei nº 
11.445, de 5/1/2007) 

§ 6º A infraestrutura básica dos parcelamentos situados nas zonas habitacionais 
declaradas por lei como de interesse social (ZHIS) consistirá, no mínimo, de:  

I - vias de circulação;  
II - escoamento das águas pluviais;  
III - rede para o abastecimento de água potável; e  
IV - soluções para o esgotamento sanitário e para a energia elétrica domiciliar. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.497, DE 2016 
(Do Sr. Ronaldo Benedet) 

 
Altera a Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, que dispõe sobre o 
parcelamento do solo urbano, para autorizar o município a alterar a 
destinação das áreas livres de uso comum transferidas para o domínio 
do município no ato de registro de loteamento, nas condições em que 
especifica. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4511/2012.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Acrescente-se ao art. 17 da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro 

de 1979, o seguinte parágrafo único: 

“Art. 17. ...... 

....... 

Parágrafo único.  Nos municípios com menos de 500 mil 

habitantes, decorridos dez anos do registro do loteamento, o Poder 

Público municipal, após consulta pública e mediante lei municipal, 

poderá alterar a destinação dos terrenos destinados a praças, a 

edifícios públicos e outros equipamentos urbanos transferidos para o 

domínio do município, respeitadas as diretrizes de planejamento 

estadual e municipal.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Muitos pequenos municípios estão acumulando um volume 

patrimonial cuja administração é inviável. Isso porque o Poder Judiciário, com 

fundamento no art. 17 da Lei de parcelamento do solo urbano (Lei nº 6.766, de 

1979), está impedindo os municípios de darem destinação adequada a imóveis 

ociosos transferidos para o domínio do município quando do registro de novos 

loteamentos, prejudicando o desenvolvimento urbano, social e econômico. 

A situação da cidade de Içara, no Estado de Santa Catarina, ilustra 

muito bem a gravidade do problema. O Município possui mais de 500 imóveis 

registrados por força do disposto no supracitado art. 17 da Lei nº 6.766/79, o que 

corresponde, em área, a mais de dois mil lotes. Isso corresponde ao volume de lotes 

comercializados por grandes incorporadoras, e não de entes públicos absolutamente 

carentes de recursos financeiros mínimos para dar conta de suas responsabilidades, 

como a grande maioria dos pequenos municípios. Na visão descolada da realidade 

dos Ministérios Públicos, os municípios deveriam destinar essas áreas para praças e 

parques infantis. Com que recursos poderia um município como Içara construir e 

manter duas mil praças? 

Essa situação causa sérios prejuízos econômicos aos municípios. 

Os imóveis ociosos geram despesas de manutenção. Se fossem alienados, 

propiciariam a instalação de novos empreendimentos, movimentando a economia e 

melhorando a arrecadação de tributos. 

Convém sublinhar o fato de que o objetivo da Lei do parcelamento 

do solo urbano, no que diz respeito à questão em comento, é garantir o espaço 

necessário nos novos loteamentos para os equipamentos públicos e os espaços de 

convivência, e não o acúmulo sem fim, pela prefeitura, de imóveis sem função social 

e que drenam os recursos municipais.  

Não é função do Estado a aquisição de bens, a incorporação 

imobiliária. A função básica, primordial do Estado é prestar serviços e regular as 

relações sociais. Nesses tempos de declarada crise econômica, obrigar os 

municípios a manter sem uso um grande número de imóveis agride o bom senso. 

No caso de Içara, o Município, após consultas populares e de ter 

demonstrado que todos os serviços públicos necessários estavam instalados e em 

funcionamento, pretendeu alienar 10 imóveis. Mesmo nessas condições, a medida 
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foi barrada judicialmente por força de uma ação civil pública proposta pelo Ministério 

Público.  

Portando, com o objetivo de resolver essa questão crucial para as 

administrações municipais estamos propondo que nos municípios com menos de 

500 mil habitantes, decorridos dez anos do registro do loteamento, o Poder Público 

municipal, após consulta pública e mediante lei municipal, possa alterar a destinação 

dos terrenos destinados a praças, a edifícios públicos e outros equipamentos 

urbanos transferidos para o domínio do município, respeitadas as diretrizes de 

planejamento estadual e municipal. Dada a importância do projeto proposto, 

esperamos contar com o apoio dos nossos ilustres pares nesta Casa para sua 

rápida aprovação.  

Sala das Sessões, em 17 de novembro de 2016. 
 
 

Deputado RONALDO BENEDET 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA  
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 6.766, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1979 

 
 

Dispõe sobre o parcelamento do solo urbano e 
dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DA APROVAÇÃO DO PROJETO DE LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 17. Os espaços livres de uso comum, as vias e praças, as áreas destinadas a 
edifícios públicos e outros equipamentos urbanos, constantes do projeto e do memorial 
descritivo, não poderão ter sua destinação alterada pelo loteador, desde a aprovação do 
loteamento, salvo as hipóteses de caducidade da licença ou desistência do loteador, sendo, 
neste caso, observadas as exigências do art. 23 desta Lei.  

 
CAPÍTULO VI 

DO REGISTRO DO LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO 
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Art. 18. Aprovado o projeto de loteamento ou de desmembramento, o loteador 
deverá submetê-lo ao Registro Imobiliário dentro de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de 
caducidade da aprovação, acompanhado dos seguintes documentos:  

I - título de propriedade do imóvel ou certidão da matrícula, ressalvado o disposto 
nos §§ 4º e 5º; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 

II - histórico dos títulos de propriedade do imóvel, abrangendo os últimos 20 
(vinte) anos, acompanhados dos respectivos comprovantes;  

III - certidões negativas:  
a) de tributos federais, estaduais e municipais incidentes sobre o imóvel; 
b) de ações reais referentes ao imóvel, pelo período de 10 (dez) anos; 
c) de ações penais com respeito ao crime contra o patrimônio e contra a 

Administração Pública.   
IV - certidões:  
a) dos cartórios de protestos de títulos, em nome do loteador, pelo período de 10 

(dez) anos; 
b) de ações pessoais relativas ao loteador, pelo período de 10 (dez) anos; 
c) de ônus reais relativos ao imóvel; 
d) de ações penais contra o loteador, pelo período de 10 (dez) anos.   
V - cópia do ato de aprovação do loteamento e comprovante do termo de 

verificação pela Prefeitura Municipal ou pelo Distrito Federal, da execução das obras exigidas 
por legislação municipal, que incluirão, no mínimo, a execução das vias de circulação do 
loteamento, demarcação dos lotes, quadras e logradouros e das obras de escoamento das águas 
pluviais ou da aprovação de um cronograma, com a duração máxima de quatro anos, 
acompanhado de competente instrumento de garantia para a execução das obras; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 

VI - exemplar do contrato padrão de promessa de venda, ou de cessão ou de 
promessa de cessão, do qual constarão obrigatoriamente as indicações previstas no art. 26 
desta Lei;  

VII - declaração do cônjuge do requerente de que consente no registro do 
loteamento.  

§ 1º Os períodos referidos nos incisos III, alínea b, e IV, alíneas a , b e d, tomarão 
por base a data do pedido de registro do loteamento, devendo todas elas ser extraídas em 
nome daqueles que, nos mencionados períodos, tenham sido titulares de direitos reais sobre o 
imóvel.  

§ 2º A existência de protestos, de ações pessoais ou de ações penais, exceto as 
referentes a crime contra o patrimônio e contra a administração, não impedirá o registro do 
loteamento se o requerente comprovar que esses protestos ou ações não poderão prejudicar os 
adquirentes dos lotes. Se o Oficial do Registro de Imóveis julgar insuficiente a comprovação 
feita, suscitará a dúvida perante o juiz competente.  

§ 3º A declaração a que se refere o inciso VII deste artigo não dispensará o 
consentimento do declarante para os atos de alienação ou promessa de alienação de lotes, ou 
de direitos a eles relativos, que venham a ser praticados pelo seu cônjuge.  

§ 4º O título de propriedade será dispensado quando se tratar de parcelamento 
popular, destinado às classes de menor renda, em imóvel declarado de utilidade pública, com 
processo de desapropriação judicial em curso e imissão provisória na posse, desde que 
promovido pela União, Estados, Distrito Federal, Municípios ou suas entidades delegadas, 
autorizadas por lei a implantar projetos de habitação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.785, 
de 29/1/1999) 

§ 5º No caso de que trata o § 4º, o pedido de registro do parcelamento, além dos 
documentos mencionados nos incisos V e VI deste artigo, será instruído com cópias 
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autênticas da decisão que tenha concedido a imissão provisória na posse, do decreto de 
desapropriação, do comprovante de sua publicação na imprensa oficial e, quando formulado 
por entidades delegadas, da lei de criação e de seus atos constitutivos. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.136, DE 2017 
(Do Sr. Carlos Bezerra) 

 
Insere dispositivo na Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, que 
"dispõe sobre o Parcelamento do Solo Urbano e dá outras providências", 
para exigir declaração de condição de uso prévia ao licenciamento de 
empreendimentos em áreas contaminadas.  
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2529/2011.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, que “dispõe 

sobre o Parcelamento do Solo Urbano e dá outras providências”, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 3º-A: 

“Art. 3º-A. A incorporação imobiliária em área contaminada fica 

condicionada à sua reabilitação até que se atinjam níveis de risco toleráveis para os 

usos pretendidos do solo. 

Parágrafo único – O uso do solo remediado fica condicionado à 

expedição da declaração de condição de uso fornecida pelo órgão ambiental 

competente.” (NR) 

Art. 2º.   Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

No Brasil há um passivo ambiental difícil até mesmo de avaliar, que 

são as áreas contaminadas por atividades econômicas pretéritas, e que representam 

um risco invisível aos ocupantes. São antigas áreas industriais, depósitos ilegais de 

rejeitos, postos de combustíveis desativados, uma infinidade de formas de 

contaminação do solo e da água, muitas delas anteriormente localizadas na periferia 

das cidades, e hoje em zonas cobiçadas pela expansão urbana.  

Há poucas informações sobre o número, localização e extensão 

dessas áreas, pois o Banco de Dados Nacional sobre Áreas Contaminadas – 

BDNAC, instituído pela Resolução Conama n.º 420, de 28 de dezembro de 2009, 

disponibiliza tão somente os endereços eletrônicos dos bancos de dados de três 

estados: Minas Gerais, Rio de Janeiro e São Paulo. Os órgãos ambientais desses 

estados listam, respectivamente, 617, 160 e 5.376 terrenos contaminados (sendo 

que, em São Paulo, 13% das áreas já foram reabilitadas para o uso declarado, e em 

Minas Gerais, 19%).  

A imprensa reverberou, recentemente, uma disputa judicial entre a 

indústria imobiliária e o órgão ambiental paulista, a Companhia Ambiental do Estado 

de São Paulo – Cetesb, de um lado, e o Ministério Público, de outro. Com base na 

Lei Estadual 13.577/2009, a Cetesb estabelece os parâmetros para remediação da 

contaminação necessários ao uso do solo em áreas contaminadas, e essa 

remediação deve ser feita pelos empreendedores antes de utilizar os terrenos para, 

por exemplo, construir loteamentos ou prédios. O Ministério Público paulista 

argumentou que a remediação para os usos pretendidos não seria suficiente, 

devendo-se restaurar integralmente as condições naturais do solo. As 

incorporadoras e a Cetesb contra argumentaram que, além do custo inestimável, 

haveria necessidade de enormes remoções de solo, sua recolocação em outros 

lugares, e ainda trazer solo não contaminado para as áreas. Convenceram a Justiça 

de que a remediação, conforme critérios do órgão ambiental, era suficiente. 

O risco de inviabilizar economicamente a remediação dos terrenos, 

para aproveitamento imobiliário, seria o de não haver remediação nenhuma. Os 

municípios não têm recursos para arcar com tais despesas. Os empreendimentos 
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poluidores no mais das vezes não existem mais. Resta o interesse imobiliário e a 

responsabilidade de, ao adquirir as áreas, arcar com esse passivo, melhorando as 

condições ambientais para todos os munícipes.  

A Lei 6.766/1979 veda o parcelamento do solo em áreas onde a 

poluição impeça condições sanitárias suportáveis (art. 3º), até a sua correção, mas 

não estipula critérios ou responsabilidades para tanto. Essa lacuna foi equacionada 

pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente – Conama, com a Resolução 420/2009, 

que “dispõe sobre critérios e valores orientadores de qualidade do solo quanto à 

presença de substâncias químicas e estabelece diretrizes para o gerenciamento 

ambiental de áreas contaminadas por essas substâncias em decorrência de 

atividades antrópicas”. 

Da resolução do Conama tomamos emprestado o conceito de 

“reabilitação”, definida como as ações de intervenção realizadas em uma área 

contaminada visando atingir um risco tolerável, para o uso declarado ou futuro da 

área. Nosso intuito é o de inserir na Lei de Parcelamento do Solo Urbano um 

dispositivo que determine a reabilitação prévia de áreas a serem incorporadas ao 

mercado imobiliário, condicionando seu uso à avaliação do órgão ambiental 

competente, que expedirá, quando satisfeitas as exigências, uma declaração de 

condição de uso. 

Entendemos ser esse o caminho para dar segurança jurídica ao 

setor imobiliário, ao mesmo tempo em que se reconhece a capacidade técnica dos 

órgãos integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente – Sisnama para avaliar 

as condições de uso do solo. Sem essas medidas, não haverá remediação ou 

reabilitação de áreas contaminadas, mas sim sua ocupação irregular, como é 

comum, em prejuízo de toda a coletividade. 

Sala das Sessões, em 16 de março de 2017. 

 

Deputado CARLOS BEZERRA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA  
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 6.766, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1979 

 
Dispõe sobre o parcelamento do solo urbano e 
dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
 
Art. 1º O parcelamento do solo para fins urbanos será regido por esta Lei.  
Parágrafo único.  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 

estabelecer normas complementares relativas ao parcelamento do solo municipal para adequar 
o previsto nesta Lei às peculiaridades regionais e locais.  

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 2º O parcelamento do solo urbano poderá ser feito mediante loteamento ou 

desmembramento, observadas as disposições desta Lei e as das legislações estaduais e 
municipais pertinentes.  

§ 1º Considera-se loteamento a subdivisão de gleba em lotes destinados a 
edificação, com abertura de novas vias de circulação, de logradouros públicos ou 
prolongamento, modificação ou ampliação das vias existentes.  

§ 2º Considera-se desmembramento a subdivisão de gleba em lotes destinados a 
edificação, com aproveitamento do sistema viário existente, desde que não implique na 
abertura de novas vias e logradouros públicos, nem no prolongamento, modificação ou 
ampliação dos já existentes. 

§ 3º (VETADO na Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 
§ 4º Considera-se lote o terreno servido de infraestrutura básica cujas dimensões 

atendam aos índices urbanísticos definidos pelo plano diretor ou lei municipal para a zona em 
que se situe. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999)  

§ 5º A infraestrutura básica dos parcelamentos é constituída pelos equipamentos 
urbanos de escoamento das águas pluviais, iluminação pública, esgotamento sanitário, 
abastecimento de água potável, energia elétrica pública e domiciliar e vias de circulação.  
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999 e com nova redação dada pela Lei nº 
11.445, de 5/1/2007) 

§ 6º A infraestrutura básica dos parcelamentos situados nas zonas habitacionais 
declaradas por lei como de interesse social (ZHIS) consistirá, no mínimo, de:  

I - vias de circulação;  
II - escoamento das águas pluviais;  
III - rede para o abastecimento de água potável; e  
IV - soluções para o esgotamento sanitário e para a energia elétrica domiciliar. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 
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Art. 3º Somente será admitido o parcelamento do solo para fins urbanos em zonas 
urbanas, de expansão urbana ou de urbanização específica, assim definidas pelo plano diretor 
ou aprovadas por lei municipal. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.785, de 
29/1/1999) 

Parágrafo único.  Não será permitido o parcelamento do solo:  
I - em terrenos alagadiços e sujeitos a inundações, antes de tomadas as 

providências para assegurar o escoamento das águas;  
II - em terrenos que tenham sido aterrados com material nocivo à saúde pública, 

sem que sejam previamente saneados;  
III - em terrenos com declividade igual ou superior a 30% (trinta por cento), salvo 

se atendidas exigências específicas das autoridades competentes;  
IV - em terrenos onde as condições geológicas não aconselham a edificação;  
V - em áreas de preservação ecológica ou naquelas onde a poluição impeça 

condições sanitárias suportáveis, até a sua correção.  
 

CAPÍTULO II 
DOS REQUISITOS URBANÍSTICOS PARA LOTEAMENTO 

 
Art. 4º Os loteamentos deverão atender, pelo menos, aos seguintes requisitos:  
I - as áreas destinadas a sistemas de circulação, a implantação de equipamento 

urbano e comunitário, bem como a espaços livres de uso público, serão proporcionais à 
densidade de ocupação prevista pelo plano diretor ou aprovada por lei municipal para a zona 
em que se situem. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 

II - os lotes terão área mínima de 125 m2 (cento e vinte e cinco metros quadrados) 
e frente mínima de 5 (cinco) metros, salvo quando a legislação estadual ou municipal 
determinar maiores exigências, ou quando o loteamento se destinar a urbanização específica 
ou edificação de conjuntos habitacionais de interesse social, previamente aprovados pelos 
órgãos públicos competentes; 

III - ao longo das águas correntes e dormentes e das faixas de domínio público das 
rodovias e ferrovias, será obrigatória a reserva de uma faixa não-edificável de 15 (quinze) 
metros de cada lado, salvo maiores exigências da legislação específica; (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 10.932, de 3/8/2004) 

IV - as vias de loteamento deverão articular-se com as vias adjacentes oficiais, 
existentes ou projetadas, e harmonizar-se com a topografia local.  

§ 1º A legislação municipal definirá, para cada zona em que se divida o território 
do Município, os usos permitidos e os índices urbanísticos de parcelamento e ocupação do 
solo, que incluirão, obrigatoriamente, as áreas mínimas e máximas de lotes e os coeficientes 
máximos de aproveitamento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 

§ 2º Consideram-se comunitários os equipamentos públicos de educação, cultura, 
saúde, lazer e similares.  

§ 3º Se necessária, a reserva de faixa não-edificável vinculada a dutovias será 
exigida no âmbito do respectivo licenciamento ambiental, observados critérios e parâmetros 
que garantam a segurança da população e a proteção do meio ambiente, conforme 
estabelecido nas normas técnicas pertinentes. (Parágrafo acrescido com redação dada pela 
Lei nº 10.932, de 3/8/2004) 
.......................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO Nº 420, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2009 
 

Alterada pela Resolução CONAMA nº 
460/2013 (altera o prazo do art. 8º, e 
acrescenta novo parágrafo). Dispõe sobre 
critérios e valores orientadores de qualidade do 
solo quanto à presença de substâncias 
químicas e estabelece diretrizes para o 
gerenciamento ambiental de áreas 
contaminadas por essas substâncias em 
decorrência de atividades antrópicas. 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE , no uso das atribuições e 

competências que lhe são conferidas pelo art. 8º , inciso VII, da Lei nº 6.938, de 31 de agosto 
de 1981, tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e Considerando a necessidade 
de prevenção da contaminação do solo visando à manutenção de sua funcionalidade e a 
proteção da qualidade das águas superficiais e subterrâneas; 

 
Considerando que a existência de áreas contaminadas pode configurar sério risco 

à saúde pública e ao meio ambiente; 
 
Considerando a necessidade de prevenir a contaminação do subsolo e das águas 

subterrâneas que são bens públicos e reservas estratégicas para o abastecimento público e o 
desenvolvimento ambientalmente sustentável; 

 
Considerando a necessidade de estabelecer critérios para definição de valores 

orientadores para a prevenção da contaminação dos solos e de definir diretrizes para o 
gerenciamento de áreas contaminadas; 

 
Considerando que a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, que dispõe sobre a 

Política Nacional do Meio Ambiente, impõe ao poluidor e ao degradador a obrigação de 
recuperar e/ou indenizar danos causados; 

 
Considerando que a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, determina, em seu 

art. 1.228, § 1o, que o direito de propriedade deve ser exercido de modo que sejam 
preservados a flora, a fauna, as belezas naturais, o equilíbrio ecológico e o patrimônio 
histórico e artístico, bem como evitada a poluição do ar e das águas; e 

 
 Considerando a necessidade de estabelecimento de procedimentos e critérios 

integrados entre os órgãos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios em 
conjunto com a sociedade civil organizada, para o uso sustentável do solo, de maneira a 
prevenir alterações prejudiciais que possam resultar em perda de sua funcionalidade, resolve: 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1o Esta resolução dispõe sobre critérios e valores orientadores de qualidade 

do solo quanto à presença de substâncias químicas e estabelece diretrizes para o 
gerenciamento ambiental de áreas contaminadas por essas substâncias em decorrência de 
atividades antrópicas. 
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Parágrafo único. Na ocorrência comprovada de concentrações naturais de 
substâncias químicas que possam causar risco à saúde humana, os órgãos competentes 
deverão desenvolver ações específicas para a proteção da população exposta. 

 
Art. 2o Esta Resolução não se aplica em áreas e solos submersos no meio aquático 

marinho e estuarino. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 13.577, DE 08 DE JULHO DE 2009 

 
Dispõe sobre diretrizes e procedimentos para a 
proteção da qualidade do solo e gerenciamento 
de áreas contaminadas, e dá outras 
providências correlatas. 
 

O VICE-GOVERNADOR, EM EXERCÍCIO NO CARGO DE 
GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei: 
  

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Seção I 

Do Objeto 
  
Artigo 1º- Esta lei trata da proteção da qualidade do solo contra alterações nocivas 

por contaminação, da definição de responsabilidades, da identificação e do cadastramento de 
áreas contaminadas e da remediação dessas áreas de forma a tornar seguros seus usos atual e 
futuro. 

  
Seção II 

Dos Objetivos 
  
Artigo 2º- Constitui objetivo desta lei garantir o uso sustentável do solo, 

protegendo-o de contaminações e prevenindo alterações nas suas características e funções, por 
meio de: 

I - medidas para proteção da qualidade do solo e das águas subterrâneas; 
II - medidas preventivas à geração de áreas contaminadas; 
III - procedimentos para identificação de áreas contaminadas; 
IV - garantia à saúde e à segurança da população exposta à contaminação; 
V - promoção da remediação de áreas contaminadas e das águas subterrâneas por 

elas afetadas; 
VI - incentivo à reutilização de áreas remediadas; 
VII - promoção da articulação entre as instituições; 
VIII - garantia à informação e à participação da população afetada nas decisões 

relacionadas com as áreas contaminadas. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 7.963, DE 2017 
(Do Sr. Marcelo Álvaro Antônio) 

 
Altera o a Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, dispõe sobre o 
parcelamento do solo urbano e dá outras providências. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6497/2016. 
 
 
O Congresso Nacional decreta: 

 

   Art. 1º O Art. 17 da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979 passa a 

vigorar acrescida do seguinte parágrafo: 

"Art.17...............................................................................................  

Parágrafo único: O disposto no caput não se aplica aos Munícipios, 

que são livres para destinar estas áreas conforme o melhor interesse 

público.” 

  Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

  A Lei de parcelamento do solo urbano Lei nº 6766, de 19 de 

dezembro de 1979 estabelece em seu art. 17 a vedação ao loteador em dar 

destinação diversa as vias e praças, as áreas destinadas a edifícios públicos e 

outros equipamentos urbanos conforme se verifica: 

 

“Art. 17. Os espaços livres de uso comum, as vias e praças, as áreas destinadas a 

edifícios públicos e outros equipamentos urbanos, constantes do projeto e do 

memorial descritivo, não poderão ter sua destinação alterada pelo loteador, desde a 

aprovação do loteamento, salvo as hipóteses de caducidade da licença ou 

desistência do loteador, sendo, neste caso, observadas as exigências do art. 23 

desta Lei. 

 

   Conforme se extrai do texto do diploma legal, a vedação 
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pretendida pelo legislador se impunha frente ao loteador, para que este não burlasse 

as destinações dos memoriais do parcelamento.  

    Porém, a jurisprudência pátria tem sido aplicada no sentido de 

impor a mencionada vedação de forma ampla ao ente municipal, que, por esta razão 

não conseguem desafetar estas áreas para que as mesmas possam ter uma 

destinação mais congruente com o interesse público, e que de fato atenda o 

interesse local pretendido. 

   Não pode o ente público permanecer imobilizado, visto que o 

interesse público deve prevalecer e considerar a resolução das situações concretas, 

de forma que são necessárias mobilidade e rapidez para a destinação destas terras, 

principalmente no que tange ao ente municipal que lida diretamente com a 

população. 

   Tal legislação, ainda, por estar ambígua, causa diferentes 

entendimentos ao longo do Brasil, o que não cria uma segurança jurídica para os 

entes da federação. Há lugares no Brasil onde são aceitos a desafetação para o 

melhor interesse público e há lugares que não.  

    Não pode permanecer esta incongruência por todo Brasil, com 

regras distintas para entes que estão na mesma condição, sendo que criar a 

mencionada exceção que se busca com o presente projeto de lei certamente 

fortalecerá a segurança jurídica em nosso país. 

   Este projeto de lei visa garantir a segurança jurídica dos 

municípios que, passarão a poder dar a correta destinação a essas áreas conforme 

a necessidade do interesse público, sem mais as longas demoras dos embates 

judiciais que terminam por criar obstáculos intransponíveis a efetivação do direito 

coletivo. 

   O presente projeto visa pacificar o entendimento jurisprudencial, 

criando norma cogente a todos, visto que todas as negações judiciais verificadas 

são calçadas em uma interpretação extensiva do Art. 17 da Lei de parcelamento do 

solo urbano que do ponto de vista do legislador, somente pretendia vedar ao 

loteador a destinação diversa destas áreas e não engessar o ente público, sobre 

áreas que não estão sendo utilizadas e que poderiam facilmente ser alocadas em 

outras finalidades mais efetivas aos municípios. 

   Muitas destas áreas institucionais ficam vazias e sem utilização, 

devido à prioridade do interesse público estar na utilização e desenvolvimento de 
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outras áreas que possuem mais necessidade. O interesse público prioriza algumas 

coisas sobre outras, sempre considerando o melhor para o todo. Muitas vezes a 

necessidade do munícipio é adquirir terras para construir hospitais ou escolas, 

porém o munícipio somente possui terras em locais que não necessitam mais 

dessas estruturas, o que acaba engessando a administração, que não pode se 

desfazer destas terras para adquiri-las em locais mais apropriados e que realmente 

necessitam de infraestrutura, sendo tal regra uma incongruência que merece a 

revisão quanto ao ente municipal dada a sua atuação direta com a população. 

   Pelo exposto, e certo de que os nobres pares reconhecerão o 

entrave referente ao parcelamento do solo urbano nas cidades, razão pela qual, 

peço a aprovação deste projeto de lei. 

   Sala das Sessões, em 28 de junho de 2017. 

 
MARCELO ÁLVARO ANTÔNIO 

Deputado Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 6.766, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1979 

 

Dispõe sobre o parcelamento do solo urbano e 

dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA APROVAÇÃO DO PROJETO DE LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 17. Os espaços livres de uso comum, as vias e praças, as áreas destinadas a 

edifícios públicos e outros equipamentos urbanos, constantes do projeto e do memorial 

descritivo, não poderão ter sua destinação alterada pelo loteador, desde a aprovação do 

loteamento, salvo as hipóteses de caducidade da licença ou desistência do loteador, sendo, 

neste caso, observadas as exigências do art. 23 desta Lei.  

 

CAPÍTULO VI 

DO REGISTRO DO LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO 
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Art. 18. Aprovado o projeto de loteamento ou de desmembramento, o loteador 

deverá submetê-lo ao Registro Imobiliário dentro de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de 

caducidade da aprovação, acompanhado dos seguintes documentos:  

I - título de propriedade do imóvel ou certidão da matrícula, ressalvado o disposto 

nos §§ 4º e 5º; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 

II - histórico dos títulos de propriedade do imóvel, abrangendo os últimos 20 

(vinte) anos, acompanhados dos respectivos comprovantes;  

III - certidões negativas:  

a) de tributos federais, estaduais e municipais incidentes sobre o imóvel; 

b) de ações reais referentes ao imóvel, pelo período de 10 (dez) anos; 

c) de ações penais com respeito ao crime contra o patrimônio e contra a 

Administração Pública.   

IV - certidões:  

a) dos cartórios de protestos de títulos, em nome do loteador, pelo período de 10 

(dez) anos; 

b) de ações pessoais relativas ao loteador, pelo período de 10 (dez) anos; 

c) de ônus reais relativos ao imóvel; 

d) de ações penais contra o loteador, pelo período de 10 (dez) anos.   

V - cópia do ato de aprovação do loteamento e comprovante do termo de 

verificação pela Prefeitura Municipal ou pelo Distrito Federal, da execução das obras exigidas 

por legislação municipal, que incluirão, no mínimo, a execução das vias de circulação do 

loteamento, demarcação dos lotes, quadras e logradouros e das obras de escoamento das águas 

pluviais ou da aprovação de um cronograma, com a duração máxima de quatro anos, 

acompanhado de competente instrumento de garantia para a execução das obras; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 

VI - exemplar do contrato padrão de promessa de venda, ou de cessão ou de 

promessa de cessão, do qual constarão obrigatoriamente as indicações previstas no art. 26 

desta Lei;  

VII - declaração do cônjuge do requerente de que consente no registro do 

loteamento.  

§ 1º Os períodos referidos nos incisos III, alínea b, e IV, alíneas a , b e d, tomarão 

por base a data do pedido de registro do loteamento, devendo todas elas ser extraídas em 

nome daqueles que, nos mencionados períodos, tenham sido titulares de direitos reais sobre o 

imóvel.  

§ 2º A existência de protestos, de ações pessoais ou de ações penais, exceto as 

referentes a crime contra o patrimônio e contra a administração, não impedirá o registro do 

loteamento se o requerente comprovar que esses protestos ou ações não poderão prejudicar os 

adquirentes dos lotes. Se o Oficial do Registro de Imóveis julgar insuficiente a comprovação 

feita, suscitará a dúvida perante o juiz competente.  

§ 3º A declaração a que se refere o inciso VII deste artigo não dispensará o 

consentimento do declarante para os atos de alienação ou promessa de alienação de lotes, ou 

de direitos a eles relativos, que venham a ser praticados pelo seu cônjuge.  

§ 4º O título de propriedade será dispensado quando se tratar de parcelamento 

popular, destinado às classes de menor renda, em imóvel declarado de utilidade pública, com 

processo de desapropriação judicial em curso e imissão provisória na posse, desde que 

promovido pela União, Estados, Distrito Federal, Municípios ou suas entidades delegadas, 

autorizadas por lei a implantar projetos de habitação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.785, 

de 29/1/1999) 

§ 5º No caso de que trata o § 4º, o pedido de registro do parcelamento, além dos 

documentos mencionados nos incisos V e VI deste artigo, será instruído com cópias 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322240&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322240&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322240&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322240&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322240&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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autênticas da decisão que tenha concedido a imissão provisória na posse, do decreto de 

desapropriação, do comprovante de sua publicação na imprensa oficial e, quando formulado 

por entidades delegadas, da lei de criação e de seus atos constitutivos. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 23. O registro do loteamento só poderá ser cancelado:  

I - por decisão judicial;  

II - a requerimento do loteador, com anuência da Prefeitura, ou do Distrito Federal 

quando for o caso, enquanto nenhum lote houver sido objeto de contrato;  

III - a requerimento conjunto do loteador e de todos os adquirentes de lotes, com 

anuência da Prefeitura, ou do Distrito Federal quando for o caso, e do Estado.  

§ 1º A Prefeitura e o Estado só poderão se opor ao cancelamento se disto resultar 

inconveniente comprovado para o desenvolvimento urbano ou se já se tiver realizado 

qualquer melhoramento na área loteada ou adjacências.  

§ 2º Nas hipóteses dos incisos Il e III, o Oficial do Registro de Imóveis fará 

publicar, em resumo, edital do pedido de cancelamento, podendo este ser impugnado no prazo 

de 30 (trinta) dias contados da data da última publicação. Findo esse prazo, com ou sem 

impugnação, o processo será remetido ao juiz competente para homologação do pedido de 

cancelamento, ouvido o Ministério Público.  

§ 3º A homologação de que trata o parágrafo anterior será precedida de vistoria 

judicial destinada a comprovar a inexistência de adquirentes instalados na área loteada.  

 

Art. 24. O processo de loteamento e os contratos de depositados em Cartório 

poderão ser examinados por qualquer pessoa, a qualquer tempo, independentemente do 

pagamento de custas ou emolumentos, ainda que a título de busca.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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